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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 170/2011 – São Paulo, quinta-feira, 08 de setembro de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000928 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0055252-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340269/2011 - JOSE RENATO DE ANDRADE (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo 

Civil, no que toca aos juros progressivos. 

Quanto ao pedido de correção dos juros progressivos sem qualquer corrosão dos expurgos inflacionários e planos 

econômicos JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, pronuncio: 

  

I). a PRESCRIÇÃO das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos 

termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, e 

  

II). a DECADÊNCIA do direito à revisão do benefício da parte autora, nos termos do artigo 103, “caput”, da Lei 

nº 8.213/91, julgando extinto o presente feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

  

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da parte autora e 

concedo-lhe os benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 

e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 
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Publique-se.  

Registre-se. 

Intimem-se. 

  
0038981-13.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342687/2011 - CLEUSA CAVALHEIRO SIMAO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038103-88.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336787/2011 - JOSE FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038121-12.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336882/2011 - ANTONIO PACHECO FURTADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0038603-57.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336932/2011 - SILVIO MARTINS (ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016075-29.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346112/2011 - JOSE GABRIEL GOMES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, pronuncio a 

DECADÊNCIA do direito à revisão do benefício da parte autora, nos termos do artigo 103, “caput”, da Lei nº 8.213/91, 

e JULGO EXTINTO o presente feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil 

  

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da parte autora e concedo-lhe os 

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 
  

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, 

da Lei n.º 9.099/1995. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0063100-04.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301331369/2011 - ULRICH LINGNER (ADV. SP233035 - TATIANA LOURENÇON VARELA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, reconheço a prescrição do direito 

do autor a pleitear a restituição do imposto de renda incidente sobre férias não gozadas, recebidas em pecúnia, e 

respectivo 1/3, motivo pelo qual extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  
0003080-81.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339892/2011 - CARLOS ALBERTO DE CARVALHO SOUSA (ADV. SP122285 - SERGIO MUTOLESE) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO, 

com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 
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0089481-20.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344282/2011 - ELISABETE PARISOTTO (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

  

0015915-04.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346154/2011 - MIGUEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 3. 

DISPOSITIVO 

À vista do exposto, reconheço a decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0036167-91.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344718/2011 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, reconheço a prescrição, julgando extinto o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, CPC. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003706-32.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344278/2011 - JOSE CARLOS SALES (ADV. SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC e reconheço a ocorrência da 

decadência. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.                      

Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

  

0072712-34.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340613/2011 - MARIO SERGIO RIBEIRO (ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à parte autora. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

  

0014858-43.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346046/2011 - ELIANA OLIVEIRA DIAS (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza 

seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de 

penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena de 
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perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, 

com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0052600-39.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351702/2011 - MARCIO BARBOSA SIMOES (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças com 

limitação do valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e nº 

41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto máximo dado pela 

EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação previdenciária. Adotar o valor teto 

máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício. 

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 
impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
0040640-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351406/2011 - IRIS SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP302811 - TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE, 

SP302632 - GUILHERME DIAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041323-89.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351967/2011 - EDUARDO PEREIRA LEITAO (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038249-95.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345811/2011 - ROGERIO CORREA GOMES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 
  

Concedo o benefício da justiça gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita.  
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Caso não disponha de advogado, parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta 

decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de 

sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no 

bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-

feira, das 8:30 às 10:30H. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0017632-46.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351618/2011 - PROSPERO SAN MARTIN GONZALEZ (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007824-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351621/2011 - FABIO HIDEMASSA YAFUSO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 
ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000316-83.2011.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351622/2011 - JOSE DIMAS DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP122451 - SONIA PEREIRA ALCKMIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010007-92.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351306/2011 - JORGE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, de reconhecimento de tempo 

especial dos períodos 31/03/75 a 05/09/75 11/01/77 a 11/03/77, 25/04/77 a 25/06/77, 02/08/77 a 18/06/79, 26/12/79 a 

22/09/80, 01/11/88 a 04/09/2002, e de 01/09/2003 a 29/07/2008, e, por conseguinte, também o pedido de majoração do 
coeficiente de cálculo do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0004599-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344326/2011 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0036502-13.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345141/2011 - FRANCISCO CARLOS STRADIOTTO (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 
por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0023134-63.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334634/2011 - VANDERLEI ROSA (ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do 

Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra.  

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei.  

  

                     Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  
0014084-13.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334474/2011 - ROSILENE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0012122-52.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301335684/2011 - IVO OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP272001 - TATIANA TEIXEIRA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022902-51.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337414/2011 - LUIZ DELMIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA, SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018072-42.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301335627/2011 - LUCIANA GONCALVES DE AGUIAR (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS 

SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0049014-91.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338053/2011 - MARIA LUCIA DE SALES (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032833-78.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337857/2011 - MASANOBU NISHIO (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto julgo 

improcedente o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0024016-25.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301349630/2011 - REGINALDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, 

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0027164-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341207/2011 - JOSE ISRAEL DE AZEVEDO (ADV. SP195397 - MARCELO VARESTELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 
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IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0031836-32.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345227/2011 - MARLENE ORLANDO DUARTE PEREIRA (ADV. SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE 

BARROS, SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026554-76.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345700/2011 - ANTONIO LUIZ LISBOA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0016740-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345288/2011 - ONIVAL DA SILVA CARDOSO (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0009494-90.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345293/2011 - RUBENS RAMOS DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024643-29.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345387/2011 - IVONE DA SILVA SANTOS (ADV. PR034967 - ANTONIO SAONETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022079-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345392/2011 - JAIR DE OLIVEIRA DORTA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - 
HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0020323-33.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345395/2011 - MANOEL RODRIGUES DE MACEDO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020147-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345397/2011 - JOSE HONORIO DA SILVA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019537-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345399/2011 - JOSE ROBERTO BRAUN (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018703-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345403/2011 - SEVERINO PEDRO DE VASCONCELOS (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016455-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345406/2011 - SILVIA CRISTINA FERRARI TAVARES (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0013669-30.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345408/2011 - JOSE SOARES DOS SANTOS FILHO (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034457-65.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345337/2011 - SYLVIO RUSSO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034391-85.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345338/2011 - PAULO CESAR RODRIGUES (ADV. SP255568 - VANESSA PUPIO RAIMUNDO, SP249199 - 

MÁRIO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030083-06.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301345348/2011 - MARCIA MEIADO MORAES PAVAN (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026121-72.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345385/2011 - KIYOSHI KATSURAGAWA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062427-11.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340484/2011 - SAMUEL DOS SANTOS MOREIRA (ADV. SP120116 - HELIO JOSE DIAS); ANDREIA 

ALVES DOS SANTOS MOREIRA (ADV. SP120116 - HELIO JOSE DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pelos autores, extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

segunda parte, do Código de Processo Civil. 
No que concerne ao pedido de condenação em litigância de má-fé, verifico que, de fato, as parcelas reclamadas pelos 

autores quando da propositura da ação já não se encontravam inscritas quando do ajuizamento da demanda, pois, como 

se nota da pesquisa realizada em 03/2009, não constavam inscrições com relação às parcelas 42 e 43. Uma vez que a 

ação foi proposta em 02/12/2009, quando as prestações reclamadas já se encontravam negativadas, conforme 

documentação anexada aos autos pelo próprio autor ( fls. 23 e 30), verifico a incidência dos incisos I e II do art. 17 do 

CPC, razão pela qual condeno os autores ao pagamento de multa por litigância de má-fé, no valor de R$ 270,00 ( 

duzentos e setenta reais), correspondente a 1% do valor da causa, corrigida monetariamente, no prazo de 30 dias após o 

trânsito em julgado. 

Deixo de fixar indenização à parte contrária por não restar demonstrado qualquer prejuízo. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Saem intimados os presentes. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0054918-92.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301335687/2011 - ROSALINA PACHECO FERNANDES (ADV. SP192237 - ANTONIO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006260-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301335704/2011 - VIRGOLINA SOLANGE FARIA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010158-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336081/2011 - MARIA DEUZANIR DA SILVA LIMA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012940-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336094/2011 - MARIA ZILDA DE SOUZA (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013078-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336118/2011 - MARIA REIS BOTELHO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0013196-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336123/2011 - REGINALDO DERO DOS SANTOS (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008664-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341300/2011 - VERA SANT ANA TEIXEIRA BARBOSA (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado.            

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

P.R.I. 

                   “Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, 

se não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 

horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 
  

0020439-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346699/2011 - LUCILLA THEREZA GARRETA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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0023055-21.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345686/2011 - ELAINE NASCIMENTO (ADV. SP231342 - VANESSA KELLY ELIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão do benefício assistencial por parte do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0004621-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344353/2011 - MARISA URBANO (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0003380-09.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344757/2011 - ABIDINEY LOPES DA SILVA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS 

BABECK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 
  
0038316-60.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345809/2011 - MARIA DO SOCORRO DE SOUZA (ADV. SP140859 - DEBORA GROSSO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038193-62.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345812/2011 - ABIMAEL ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025866-17.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337125/2011 - VILMA APARECIDA BOITO PERUCCI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da 
Lei nº 10.259/01. 

     Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0014156-97.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345130/2011 - JOSE INACIO DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 11/1745 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001475-95.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346148/2011 - CIRO ALVES DE FREITAS (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024751-58.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346233/2011 - INEZ MARIA DE SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019195-75.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346234/2011 - SOLANGE RODRIGUES TETE DA SILVA (ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0016843-47.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346235/2011 - ANGELINA JESUS DOS SANTOS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - 

EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016467-61.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346236/2011 - JOSE CARNEIRO DE MORAES FILHO (ADV. SP176761 - JONADABE LAURINDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016035-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346237/2011 - MARIA LUCIA DE SOUZA ANDRADE (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015859-63.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346238/2011 - GILSON JOSE MARQUES DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015549-57.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346239/2011 - GISELE CILENE CORREA LEITE DE MORAES (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022165-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346267/2011 - FRANCISCA MARIA DA ROCHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054677-55.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301339538/2011 - ADAILSON BARRENSE DOS SANTOS (ADV. SP219955 - MARIA FERNANDA ASSIS 

ROMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0033753-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301331436/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP265147 - MAURO MARTINES FABIJAM) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0074646-27.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344942/2011 - CASSSIA HOSHINO (ADV. SP214958 - TIAGO GOMES MAGNANI) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e DECLARO EXTINTO o presente processo, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas ou honorários nesta instância, pois o procedimento é isento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença 

e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  
  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  
0019209-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345903/2011 - MARIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017791-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345907/2011 - SEVERINA LIDIA DE PAULA (ADV. SP208535 - SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017652-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345908/2011 - AGRIPINO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016490-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345910/2011 - SIMIAO DE CRISTO (ADV. SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014971-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345917/2011 - ADRIANO PONTES (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014157-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345918/2011 - ANA LUCIA DOS REIS AZEVEDO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0003522-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345921/2011 - RAQUEL DE LAS NIEVES VARELA HERRERA (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA 

ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014486-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346057/2011 - EDNALDA CARVALHO DE ABREU (ADV. SP291694 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0020547-68.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345902/2011 - EDUARDO BERTOLINI (ADV. SP221066 - KATIA FERNANDES DE GERONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018409-31.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345906/2011 - JERONIMO DE JESUS CHAGAS (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016067-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345913/2011 - PEDRO LISBOA DE LIMA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012008-16.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345920/2011 - AIDA ALZIRA DE SOUZA (ADV. SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029988-10.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301349302/2011 - NELSON AUGUSTO ALEIXO (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, tendo em vista que autor não cumpriu a carência exigida para o benefício que 

requer. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

                                         Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme requerido na inicial. 

                                         Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

                                        P.R.I. 

  

0006336-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344867/2011 - JOSE ELISON MENDES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011342-15.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336918/2011 - CLEUZA BERTASSO DELIC (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Fica indeferido, portanto, o pedido de antecipação da tutela. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0000995-25.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343435/2011 - TOSINE TAKEUCHI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

improcedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 
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0041286-62.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345416/2011 - MANUEL GARCIA VILLAVERDE (ADV. SP004614 - PEDRO FELIPE LESSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  
0040262-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346171/2011 - JOSÉ BATISTA SOBRINHO (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0040358-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346202/2011 - JOSE FRANCISCO MIRANDA DE LIMA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023679-75.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191629/2010 - ARACY QUEIROZ DE LIMA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação pela qual a 

parte autora pretende a revisão do seu benefício de aposentadoria por invalidez, a fim de recalcular a renda mensal 

inicial, incluindo no período básico de cálculo os valores recebidos a título de auxílio doença, como salários-de-

contribuição. 

  

Sustenta que o procedimento da autarquia de simplesmente aumentar o coeficiente de cálculo de 91% para 100% do 

valor do benefício que recebia é incorreto, devendo ser recalculada a renda mensal inicial nos termos do art. 29, § 5º, da 
Lei 8.213/91. 

  

Dispensada a citação, nos termos do art. 285 A do Código de Processo Civil. 

  

Nos autos n. 00062774420084036301 foi proferida decisão que reconheceu a conexão entre esta ação e aquela que se 

processava nos referidos autos. 

Todavia, a causa em debate no mencionado feito foi encerrada em primeiro grau, por meio de sentença que homologou 

acordo firmado entre as partes, razão pela qual não mais se cogita de conexão entre ambas as ações. 

  

É o relatório do essencial. 

  

A pretensão formulada é improcedente. 

  

Inicialmente, de acordo com a redação original do artigo 29 da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício era calculado 

utilizando-se a média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses imediatamente 

anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

  
No mesmo sentido, tanto a Lei n.º 5890/73, como o Decreto n. 72771/73, que a regulamentou, previam em seus artigos 

3º e 46, respectivamente, que o salário-de-benefício do auxilio doença e da aposentadoria por invalidez seria calculado 

levando-se em conta os salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade. 

Disposição semelhante constava do Decreto n. 83.080/79, em seu artigo 37. 

  

No caso em tela, o afastamento da atividade pela parte autora ocorreu quando da concessão do auxílio doença, não 

havendo retorno ao trabalho. Assim, quando da conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, correta a 

simples alteração do coeficiente de 91% para 100%, pois os salários-de-contribuição recolhidos são os mesmos que 

serviram para o cálculo do auxílio-doença, antes do afastamento (caso o autor já estivesse permanentemente 

incapacitado para o trabalho desde a DER, a aposentadoria teria sido calculada sobre os mesmos salários-de-

contribuição que serviram ao cálculo do auxílio-doença, não havendo nenhuma contribuição posterior à Previdência). 
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Neste ponto, ressalto o disposto no art. 28, § 9º, “a”, da Lei 8.212/91: 

  

“§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

  

                a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;” 

  

O motivo, a meu ver, é claro. Quem está em gozo de benefício já teve o PBC apurado e não efetua contribuições ao 

sistema. A regra contida no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, refere-se a benefício previdenciário percebido dentro do 

período básico de cálculo, o que não é o caso dos autos, onde o PBC já fora devidamente fixado, não havendo novas 

contribuições a serem computadas. 

  

Portanto, a RMI da aposentadoria por invalidez, decorrente de simples conversão de auxilio doença antecedente, deve 

ser calculada utilizando-se o mesmo salário-de-benefício do benefício originário, posto que o afastamento da atividade 

se deu quando da concessão do auxílio-doença, sem o retorno do segurado ao trabalho, não havendo que se falar, assim, 

em novo período básico de cálculo. 

  

Aplicável, assim, o disposto no artigo 36, § 7º do Decreto 3.048/99: 
  

 “§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

  

Observe-se também, que nos termos do artigo 55, II da Lei 8.213/91, haverá contagem do tempo de gozo de benefício 

por incapacidade apenas quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

  

Como sustento, trago à colação: 

  

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 994732 

Processo: 200701431616 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 27/03/2008 Documento: STJ000829069      

Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 
INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1.  De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários de contribuição 

anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 
renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal 

inicial da aposentadoria. 

(...) 

7. Recurso Especial do INSS provido. 

  

Transcrevo, também, o voto-vista do julgado da TNU: 

  

Origem:JEF-TNU 

Classe: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 

Processo: 200650510011560 UF: null Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização 

DJU 05/05/2008 
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Rel. JUIZ FEDERAL LEONARDO SAFI DE MELO 

  

V O T O - V I S T A O EXMO. JUIZ ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO: Penso, com a devida vênia do 

eminente Relator, que assiste razão ao INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, razão pela qual deve 

ser acolhida a tese segundo a qual, na hipótese de mera conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o 

valor dos proventos atinentes ao primeiro benefício não deve ser computado, como salário-de-contribuição, para fins de 

cálculo da renda mensal inicial do segundo benefício. O ilustre Relator se posicionou no sentido de que, diante do 

conflito entre o teor do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, e o conteúdo do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, em 

função da hierarquia entre os diplomas normativos, deveria prevalecer o primeiro dispositivo, que admitia o cômputo do 

período em que o segurado recebeu benefício por incapacidade, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício da 

mesma natureza, considerando-se, assim, o valor dos proventos como salário-de-contribuição. No meu sentir, na 

verdade, o conflito é apenas aparente, já que devem ser diferenciadas 02 (duas) situações: aquela em que, no período a 

ser computado, alternam-se lapsos temporais em que o segurado trabalhou normalmente e aqueles em que auferiu 

benefício por incapacidade, e aquela em que, sem qualquer solução de continuidade, o segurado recebia auxílio doença 

e este, simplesmente, foi convertido em aposentadoria por invalidez. Esta distinção foi esclarecida, com propriedade, no 

voto do preclaro Juiz MARCOS ROBERTO ARAÚJO DOS SANTOS, Relator para o acórdão trazido como paradigma, 

transcrito às fls. 79/81. No caso concreto, ocorreu, exatamente, a 2ª (segunda) hipótese mencionada. Houve a mera 

conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o que dá ensejo à incidência, na espécie, do mecanismo de 
cálculo preconizado pelo artigo 36, § 7º, do Decreto nº - 3.048/99, já que, como visto, os comandos normativos não são 

excludentes entre si. Lembro, ainda, a importância que o ordenamento jurídico conferiu à exigência do custeio dos 

benefícios, o que somente reforça a necessidade de serem considerados os rendimentos auferidos, efetivamente, pelo 

segurado, com o exercício da atividade laborativa, e que deram ensejo à incidência das contribuições previdenciárias, 

para o cálculo do salário de benefício. Registro que esta é a exegese que restou acatada no âmbito da Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais de Pernambuco, reformulando ponto de vista anteriormente adotado, diante de 

argumentos colacionados em memoriais, por parte da autarquia previdenciária, e explicitados em sustentação oral, por 

um de seus procuradores. Isto posto, repito, com a devida vênia do Relator, DOU PROVIMENTO ao pedido de 

uniformização de jurisprudência, para julgar improcedente o pedido. Teresina, 17 de março de 2008. ÉLIO 

WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO Juiz Federal ) 

  

  

Assim, na esteira dos julgamentos acima, a renda mensal inicial não merece ser recalculada. 

  

Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
  

P.R.I. 

  

0035100-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334175/2011 - LUZIA HELENA DA SILVA (ADV. SP237206 - MARCELO PASSIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0016292-72.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345002/2011 - JOSE NETO (ADV. SP059944 - MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 
SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Ante o exposto, julgo improcedente os pedidos formulados na inicial e extingo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0000004-10.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346027/2011 - JOSE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 
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Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0017597-86.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343078/2011 - ANTONIO BENEDITO DE MORAIS (ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo improcedente 

a ação. 

  

0049373-12.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343616/2011 - WAGNER YAMANAKA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil.. 

  

  

Caso não disponha de advogado, parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta 

decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de 

sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no 

bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-

feira, das 8:30 às 10:30H. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0016742-10.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351690/2011 - JOSE RUBENS SANTANA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0008224-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351693/2011 - RODOLFO MARSICANO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007574-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351694/2011 - JOSE JOB (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - 

RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0026932-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352019/2011 - ROSA HIRATA (ADV. SP118953 - CARLOS HENRIQUE BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051296-39.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339846/2011 - MANOEL MESSIAS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, com relação ao pedido de aplicação dos índices referentes a janeiro e fevereiro de 1989, bem 
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como abril de 1990, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 

267, VI, do CPC. 

Outrossim, com relação ao pedido de ressarcimento de valores a título de juros progressivos em sua conta vinculada ao 

FGTS, arescidas de correção monetária e juros de mora, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto julgo improcedente 

o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora.  

P.R.I. 

  
0050122-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345164/2011 - CLAUDETE FLORIANO PRADO DA SILVEIRA (ADV. SP270596 - BRUNO DESCIO 
OCANHA TOTRI, SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009680-50.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345222/2011 - CARLOS LUIZ ALVES COELHO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 

n. 10.259/01. 

  

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa, com as providências de praxe. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0016395-79.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340179/2011 - FABIO SETSUO OGATA (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, 

SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016303-04.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340244/2011 - CLAUDIO HENRIQUE NARDY MOTA (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0039164-76.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338723/2011 - RAFAELA FERREIRA DA SILVA BARRETO (ADV. SP177115 - JOSÉ CARLOS FREITAS 

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro o 

pedido de justiça gratuita formulado pela autora. 

P.R.I. 

  

0011446-41.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342238/2011 - NEYDE PO RAMPINELLI (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação 
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0023527-56.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350018/2011 - CLAUDIA HITOMI TANAKA (ADV. SP119535 - SALVADOR MARIO DI BERNARDO 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, JULGO: 

  

a) EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo Civil o pedido quanto aos índices 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, abrangidos por termo de adesão. 

  

b) IMPROCEDENTE quanto aos demais índices indicados na inicial, com fulcro no artigo 269, I, do mesmo código. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0046877-73.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337603/2011 - VANILDE SOARES DE ARAUJO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

P.R.I. 

  

0002824-36.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343079/2011 - OCTILIA CONDE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários na forma da lei, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007618-03.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342060/2011 - EURIDES ALVES BARBOSA (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte 

autora. 

  

P.R.I. 

  

0039766-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341191/2011 - ANTONIA FERNANDINA TOME (ADV. SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0004143-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344285/2011 - LUIZ MARIA SOUZA SANTOS (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004493-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344291/2011 - CARLINDO LOPES SOARES RODRIGUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0004755-11.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344591/2011 - JOAQUIM FRANCISCO DE MORAES (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO 

GONÇALVES, SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004770-77.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344695/2011 - JOSE SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004855-63.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344703/2011 - JURANDIR SESTARI (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - 

RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004844-34.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344708/2011 - JOAQUIM BARBOSA DE SANTANA (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO 

GONÇALVES, SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005989-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344860/2011 - ODAIR MESSIAS (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012163-53.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344244/2011 - EDNA TEREZINHA VIEIRA DA COSTA (ADV. SP204112 - JESSICA VIEIRA DA COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; JULGO: 

  

IMPROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0007489-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301351067/2011 - MARIA DE LOURDES GALLO (ADV. SP203309 - EDUARDO FRANCISCO DAVILA 

GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

  

0039781-36.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350842/2011 - ERISNALDO BRITO GONCALVES (ADV. SP183066 - EDNA NASCIMENTO LIMA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 
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JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0006341-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345073/2011 - PAULINO FAQUINI (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

               

P. R. I. 

  

0020142-32.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301349293/2011 - ALICE VIEIRA MEIRA (ADV. SP157663 - AVATÉIA DE ANDRADE FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0051821-21.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301330409/2011 - MANOEL MACHADO FILHO (ADV. SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR, 

SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com 

julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0015923-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344724/2011 - MARIA DE LOURDES CLEMENTINO DA SILVA (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014551-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344725/2011 - LUZIA EMILIA DA SILVA (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
  

0011453-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344726/2011 - RITA DE CASSIA ALVES SANTOS (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020047-02.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344712/2011 - MARCELO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0016053-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344715/2011 - GENIVALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP275959 - VIVIANE MARIA DA SILVA 

MELMUDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050481-08.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341259/2011 - MANUEL ROBERTO SUAREZ ESCOBAR (ADV. SP216788 - VERA LÚCIA BRANDÃO DOS 

SANTOS, AC001050 - MARIA LEA RITA OTRANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

P.R.I. 

  
0015853-61.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343949/2011 - ANTONIO GALVAO PIRES DA ROCHA (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ, SP223890 

- VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos e resolvo o 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0014027-34.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339936/2011 - WALDEMAR FERRETTI (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0018612-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341139/2011 - RAMIRO DIONISIO DOS SANTOS (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  
0041601-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339700/2011 - MOACIR ANTONIO CARNAVAROLO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, com relação ao pedido de aplicação dos índices referente a abril de 1990, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Outrossim, com relação ao pedido de ressarcimento de valores a título de juros progressivos em sua conta vinculada ao 

FGTS, acrescidas de correção monetária e juros de mora, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a 

pretensão deduzida pela autora. Sem custas e honorários, nos termos da lei.  

  

P. R. I.. 

  
0028256-57.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351424/2011 - ANTONIA QUITERIA DE CAMPOS (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055398-07.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351226/2011 - LEONIDIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0044453-29.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350397/2011 - PAULO GABRIEL DE SOUZA (ADV. SP189537 - FABIANA COSTA DO AMARAL, 

SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Fica deferida a justiça gratuita à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

  

0004614-60.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339137/2011 - MARIA DE FATIMA SANTOS SILVA (ADV. SP189046 - MIRANDA SEVERO LINO BISPO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0017081-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301349099/2011 - MAURO PAUZER (ADV. SP074497 - ANTONIO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0000553-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341311/2011 - LEANDRO MOREIRA ALVES (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO, SP220306 

- LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado.     

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

P.R.I. 

  

0010480-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346158/2011 - ELZA ETUSKO SHIGUIHARA (ADV. SP234769 - MÁRCIA DIAS DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, 

inc. I, do CPC. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 24/1745 

Sem custas e sem honorários, nos termos da lei. 

  

P. R. I.. 

  

0012829-54.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344951/2011 - CARLINDA RODRIGUES DA SILVA SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 

Encaminhe-se novamente à Polícia Federal a cédula devolvida à Secretaria - mediante certidão nos autos - para adoção 
das providências cabíveis. 

Publicada e registrada neste ato, saem intimados os presentes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do 

Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra.  

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  
0019426-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345703/2011 - NILZA CAETANO DA SILVA BATISTA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019226-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301345704/2011 - JOSINETE DA SILVA SANTOS (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017230-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345707/2011 - SEVERINO DA SILVA SANTOS (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017130-10.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345708/2011 - MANOEL AFONSO DE OLIVEIRA (ADV. SP176809 - SILMA APARECIDA BISPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012084-40.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345711/2011 - VANIA BISPO RIBEIRO (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001088-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345712/2011 - MARIA FERNANDA DA SILVA DE LIMA (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 
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Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0007530-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345169/2011 - OSWALDO TETE (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054194-88.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345863/2011 - JOSÉ BELINO DA SILVA CAMPOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035168-70.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345725/2011 - DIRCEU DE MOURA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002084-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344514/2011 - APPARECIDA FERNANDES MATTAZIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido. Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0004171-12.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340240/2011 - JORGE NATALIO DOS SANTOS (ADV. SP135039 - FABIOLA ANGELITA SOUZA 
BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0010183-71.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301349730/2011 - ADALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO de revisão com averbação de períodos especiais laborados na na MASSARI S/A 

INDÚSTRIA DE VIATURAS (24.02.72 a 21.01.83, 24.02.83 a 23.08.85 e de 01.10.85 a 23.10.95), extinguindo o 

processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. 
Anote-se a prioridade de tramitação. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

0024295-11.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348884/2011 - VERA LUCIA ZUCHETTO (ADV. SP107660 - DAVID LEITE ROSA, SP197283 - GUSTAVO 

AMIDANI CALIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto 

posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 26/1745 

0025635-58.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350804/2011 - OSVALDO MALVESI (ADV. SP061714 - NEUSA MARIA CORONA, SP093711 - LIDIA 

MATICO NAKAGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0033748-35.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344095/2011 - MARCOS ROBERTO PIFFER (ADV. SP221771 - ROGÉRIO ALVES TENÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, dou por resolvido o 

mérito do processo, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  
Anote-se a justiça gratuita deferida ao autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0051754-90.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342500/2011 - ANTONIO PEDROSA GOMES (ADV. SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de janeiro de 1989 na conta 

poupança nº 2454-8. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 
  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  
“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0043364-68.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344131/2011 - SHOTARO TAKAHASHI (ADV.  ); SUMIKO TAKATA TAKAHASHI (ADV.  ); AIRTON 
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TAKATA TAKAHASHI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). i) Extingo o processo, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de aplicação do IPC de março/90 em 

abril/90, por falta de interesse de agir (art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil); 

ii) Reconheço a ilegitimidade passiva do Banco Central do Brasil e excluo a autarquia da relação processual (art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil); 

iii) julgo procedente o pedido para condenar a CEF a pagar a diferença entre o que foi pago a título de correção 

monetária no mês de fevereiro/89, referente a janeiro/89, e o que é devido, sendo devido o percentual de 42,72%, em 

fevereiro de 1.989 (Plano Verão), para a conta poupança de nº 41229, agência 0657, tudo acrescido de correção 

monetária, juros remuneratórios e juros de mora. 

Dos juros e da correção 

Quanto aos juros remuneratórios e à atualização monetária, deve incidir o índice da poupança, até o efetivo pagamento. 

Em relação aos juros moratórios, deve incidir o disposto na Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A, do Código de Processo Civil. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000070-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341683/2011 - KENJI MIYAHARA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 na conta 

poupança nº 97473-3. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 
razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 
  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0008891-51.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344258/2011 - PAULO FRANCISCO ISIDIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 28/1745 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 na conta 

poupança nº 64209-5. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  
O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0010057-21.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344253/2011 - VALTER DE FARIA (ADV.  ); LOURDES CANDIDA FERREIRA DE FARIA - ESPOLIO 

(ADV.  ); CARLOS DE FARIA (ADV.  ); VANDA CLAUDIA DE FARIA (ADV.  ); MARIA RAQUEL DE FARIA 

(ADV.  ,  ,  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 nas contas 

poupança nºs 105799-1 e 103655-2. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 
taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 
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Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0081895-29.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339019/2011 - MARIA DE FATIMA POVINSKI TAGUCHI (ADV. SP198251 - MARCELO PALMA 

MARAFON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido para condená-la a atualizar (conta nº 0238-013-99006577-0) em 26,06%, em junho de 1987 e em 42,72% 
(IPC), referente ao período de janeiro de 1989 (Plano Verão), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) com aniversário na 

primeira quinzena de janeiro de 1989. 

  

Improcedente o pedido de aplicação do índice de 10,14%. 

  

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos existentes no 

arquivo da demanda. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 
fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0065410-51.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345183/2011 - ALDO MINCHILLO (ADV. SP052319 - MARISA GNECCO CACHEIRO, SP197204 - VALTER 

ROSA BASILIO DA SILVEIRA, SP145958 - RICARDO DELFINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 267, inc. VI, do C.P.C. por falta de 

interesse processual, em relação ao mês de fevereiro de 1989, 

  

II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inc. I, do C.P.C., condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção 

monetária da conta-poupança titularizada pela parte autora os seguintes índices: 

  

               Junho de 1987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser, 

               Janeiro de 1989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão. 
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Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010218-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339903/2011 - MASSAUD HACL JUNIOR (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor (NB. 525.405.257-7). A reavaliação deverá ser 
feita pelo próprio INSS a partir de 28/04/2012, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia pelo 

INSS que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativoSem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 
P.R.I. 

  

0017264-37.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336338/2011 - DARICO CAMILO DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Este valor apurado 

superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão 

administrativa do benefício pela mesma tese reconhecida nesta decisão. 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

0044650-76.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336512/2011 - MARIA RENATA FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS 

FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a implantar o benefício de prestação continuada (assistencial), a contar de 19/01/2011, no valor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 31/1745 

correspondente a um salário mínimo, nos termos do o artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

tutela antecipada. Oficie-se o INSS para implantação e pagamento do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob as penas da Lei, com DIB 19/01/11, DIP 01/09/11. A tutela não abrange os atrasados. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados (de 19/01/11 a 31/08/11), que totalizam R$ 4.105,11 (QUATRO 

MIL CENTO E CINCO REAIS E ONZE CENTAVOS) , atualizados até agosto de 2011, conforme os cálculos anexos, 

que foram elaborados com atualização monetária e incidência de juros de mora na forma do artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

             Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010687-14.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341677/2011 - SANDRA REGINA MOREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP075454 - WALTER DANGEBEL DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; JULGO: 
  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 na conta poupança n 00024912-1. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  
  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  

0018468-19.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338815/2011 - JAIR CAIM (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o 

INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 
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seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão 

administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

0049476-82.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333660/2011 - YARA ELISABETH KAMAKURA (ADV. SP180574 - FRANCESCO FORTUNATO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo parcialmente PROCEDENTE o 
pedido, para condenar a União Federal a restituir os valores recolhidos pelo autor a título de imposto de renda sobre 

aviso prévio especial. 

  

Julgo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do CPC, quanto à pretensão de restituição de imposto 

de renda incidente sobre indenização peculiar, tendo em vista a ocorrência de coisa julgada. 

  

                                               O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de 

requisição de pagamento no prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência 

de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0012198-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340660/2011 - MARIA JOSE DA CONCEICAO (ADV. SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA, 

SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA 

ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença em prol de 

MARIA JOSE DA CONCEICAO com DIB em 10/05/2011 e DIP em 01/08/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

09/12/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 10/05/2011 

a 01/08/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 10/05/2011 a 01/08/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 
  

0077331-07.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346028/2011 - ADALGISA SALADINI (ADV. SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto: 

I - Reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação, nos termos do art. 

269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

a) condenar a União a aplicar no pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - 

GDATA devida à parte autora os mesmos valores de pontuação pagos em favor dos servidores ativos, isto é, no período 
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de 01/02/02 a 31/05/02, 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos; de 01/06/02 a 30/04/04, 10 (dez) pontos; de 01/05/04 a 

15/07/04, 30 (trinta) pontos; e de 16/07/04 a 29/06/06, 60 (sessenta) pontos; 

b) condenar a ré a pagar à parte autora as diferenças decorrentes da aplicação dos critérios acima discriminados, 

respeitada a prescrição quinquenal das parcelas que antecederam a data do ajuizamento da ação, com atualização 

mediante correção monetária e juros segundo o Manual de Cálculo da Justiça Federal. A partir de 01/07/2009, deve ser 

observado o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0047301-18.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332521/2011 - KATSUYUKI KASSAI (ADV. SP274786 - BRUNO CESAR KASSAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para condenar o INSS ao pagamento de juros e 

correção monetária incidente sobre as verbas pagas administrativamente no mês de julho de 2010, referentes ao período 

de 17.09.2004 a 30.04.2005, desde a data em que eram devidas até o efetivo pagamento, compensando-se com o valor 

de correção monetária paga administrativamente na competência de 07/2010 no valor de R$ 3.393,43; 
A correção monetária incidirá nos mesmos índices de correção dos benefícios previdenciários e juros de mora de 1% ao 

mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 a partir de 01/07/2009, nos termos da 

fundamentação acima. 

Determino, ainda, que os cálculos dos valores devidos deverão ser elaborados pela parte ré, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar do trânsito em julgado. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 

do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006687-34.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344268/2011 - MARIA BARRETO DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 na conta 

poupança nº 161374-0. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 
fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0008441-45.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342527/2011 - VICENTE MOREIRA MARTINS (ADV. SP127374 - SAMUEL NUNES DAMASIO, SP206802 - 

JORGE GONÇALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de janeiro de 1989 na conta 

poupança nº 104337-4. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 
  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  
“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0049076-68.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338709/2011 - LUIZ GOMES RODRIGUES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para condenar o INSS ao pagamento de diferenças de 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade NB 1205024929 referente ao período de 01.06.2001 a 01.05.2002, 

incidindo juros e correção monetária desde a data em que eram devidas até o efetivo pagamento; 

A correção monetária incidirá nos mesmos índices de correção dos benefícios previdenciários e juros de mora de 1% ao 
mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 a partir de 01/07/2009, nos termos da 

fundamentação acima. 

Determino, ainda, que os cálculos dos valores devidos deverão ser elaborados pela parte ré, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar do trânsito em julgado. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 

do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0009697-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342520/2011 - MARIA NEUSA ALENCAR COELHO (ADV. SP247124 - PATRICIA SANTOS MARTINS DO 

COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 na conta poupança nº 123269-4. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 
  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0011012-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344515/2011 - ERICA FREITAS DOS SANTOS (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-acidente previdenciário, desde 23/12/2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 23/12/2010 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 
razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

  

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 
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Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de implantar o benefício de auxílio-acidente previdenciário à 

autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de 

prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0018095-85.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339476/2011 - IRENE CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença, em favor de Irene Correia dos 

Santos, com DIB 09/04/2010 e DIP em 01/08/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de junho de 2012. 
Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

09/04/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0007675-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344497/2011 - MARIA ZULEIDE SANTOS LIMA (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a 

liminar e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora MARIA ZULEIDE SANTOS LIMA reconhecendo o 

seu direito ao restabelecimento do auxíllio-doença 5.707.807.03-5, a partir de sua cessação, em 28.11.2008 pelo que 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora 

concedida, a implantar o benefício no valor de R$ 1.053,54 - competência de julho de 2.011. Condeno, ainda, ao 

pagamento dos valores atrasados desde 28.11.2008, que somam R$ 26.929,95 - competência de julho de 2.011. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA, informando que o benefício ora concedido poderá ser cessado em 11.04.2012, ficando 

a parte autora ciente de que poderá formular novo requerimento administrativo caso a incapacidade persista. 

  
P.R.I. 

  

0086941-96.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338988/2011 - AMERICO CICCOTTI (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto: 

  

a)             JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil, para condenar a parte ré a atualizar (contas nºs 1004-013-000082356; 00003676-5, 00033675-7, 

00034608-6, 00018895-2 e 000010751-0) em 42,72%, o saldo da conta poupança em janeiro de 1989. 
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b)             Reconheço a prescrição da pretensão da parte autora no tocante ao Plano Bresser, nos termos do art. 269, IV, 

do código de Processo Civil. 

  

  

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos existentes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, na forma pleiteada. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0019765-32.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313364/2011 - ELIETE ROSA DA SILVA BINNI (ADV. SP140085 - OLGA MARIA SILVA ALVES ROCHA, 

SP140854 - BENIVALDO SOARES ROCHA, SP177915 - WALTER GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO, SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO); CASAS BAHIA (ADV./PROC. SP235050 - MARCIO DEL FIORE, SP223442 - JULIANO PESCUMA 

RODRIGUEZ, SP138667 - JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR). Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, para condenar as rés, na 

proporção de 50% para cada parte, a pagar à parte autora o valor de R$ 617,48 (SEISCENTOS E DEZESSETE 

REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) relativo ao dano patrimonial sofrido, atualizados até março de 2011,, 

bem como a quantia de R$ 2.500,00 (DOIS MIL QUINHENTOS REAIS) , a título de dano moral, arbitrado levando em 

consideração as especificidades do caso. 

O valor da condenação deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês, até a data do efetivo pagamento. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0017439-31.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339993/2011 - CRISTINA GOMES DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a manutenção do benefício 

de auxílio-doença NB31/543.471.985-5 em prol de CRISTINA GOMES DOS SANTOS SOUZA até 17/12/2011, 

consoante fundamentação acima. 

  

Não há valores em atraso a serem apurados. 

  

Oficie-se o INSS para manutenção do benefício do auxílio-doença NB31/543.471.985-5 até 17/12/2011. 
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0041618-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342643/2011 - SEVERINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo: 

1.             Extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil, 

com relação aos períodos trabalhados pelo autor nas empresas Jolie Popee Confecções Ltda (21/11/90 a 21/06/91); 

Vertice Servs Gerais S/C Ltda (01/06/00 a 16/08/00); EPS-Empresa Paulista de Serviços (17/08/00 a 23/11/00), por 

ausência de interesse processual; 

2.             Parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS a averbação dos períodos compreendidos entre 

Indústria Textil T Gabriel S/A (26/05/80 a 06/11/80), Albatroz Seg e Vigilância Ltda (03/11/95 a 13/12/96) e Treze 

Listas Segurança e Vigilância, 24/11/00 a 31/12/03, como trabalhados pelo autor como especiais, determinando sua 

averbação. 

O pedido de aposentadoria por tempo de contribuição não pode ser atendido, por não ter o autor implementado os 

requisitos necessários à sua obtenção. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0029520-80.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301342788/2011 - EDVAL BASILIO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, reconheço de ofício a ocorrência de erro material para substituir o dispositivo da sentença proferida nos autos 

pelo que se segue: 

  

“I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

1) CONDENAR a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966 e do art. 2º da Lei nº 5.705/71, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01”. 

  

P.R.I. 
  

0064713-59.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313110/2011 - ANTONIO MACIEL DA SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Antonio Maciel da Silva, negando a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mas averbando o 

tempo de serviço comum de 14/03/1973 a 10/07/1974 e reconhecendo os períodos especiais de 29/07/1974 a 

12/02/1975, de 22/04/1975 a 06/04/1977, de 28/05/1979 a 31/07/1981, de 26/11/1985 a 31/05/1989 e de 28/08/1989 a 

03/05/1990, bem como sua conversão em tempo comum, conforme já explicitado. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0078532-34.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336723/2011 - CARLOS ABEL GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, 
SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto 

posto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial para: 

  

1.Declarar o direito da parte autora a não recolher imposto de renda e proventos de qualquer natureza sobre os 

montantes que venha a receber, a título de abono pecuniário de férias (art. 143 da CLT) e respectivo terço 

constitucional, durante a vigência de seu contrato de trabalho com a Empresa Brasileira de Aeronáutica S/A; e 

  

2.Condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos, nos cinco anos que antecederam a 

propositura da demanda, a título de abono pecuniário de férias (art. 143 da CLT) e respectivo terço constitucional - 

respeitado o limite do pedido constante da inicial. 
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Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

  

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído ao autor. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0065684-15.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339838/2011 - GUERINO MINHOTO FILHO (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO A CEF ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora comprovada nos autos (fl. 4 da petição anexada em 21.03.2011) pela aplicação 
dos índices referentes aos planos econômicos Bresser (Junho de 1987 :26,06%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0047016-25.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346226/2011 - JAYME BOBBO JUNIOR (ADV. SP233035 - TATIANA LOURENÇON VARELA, SP242894 - 

THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a União 
Federal a proceder à restituição ao autor dos valores descontados a título de imposto de renda incidente sobre os valores 

recebidos a título de abono pecuniário decorrente de férias não gozadas em 02/2000, 02/2001, 01/2002, 02/2003, 

01/2004, 01/2005, 02/2006, 05/2007, 02/2008 e 02/2009, e seu respectivo terço. O valor deverá ser corrigido até a data 

do efetivo pagamento, com base na variação da taxa SELIC, a título de correção monetária e juros moratórios legais, 

conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

134/2010, restando a ré autorizada a deduzir eventuais valores já restituídos. Quanto ao pagamento efetuado em 

02/1999, reconheço a prescrição e extingo o feito com resolução do mérito nos termos do art. 269, IV, CPC. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 
a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

Este valor apurado superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao 

novo teto constitucionalmente previsto.  

  

  

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção 

monetária será calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de 
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mora de 6% ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0056138-28.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345642/2011 - VITALINO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024266-58.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345643/2011 - RAMON PRADAS GUTIERREZ (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000432-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301345645/2011 - PAULO PINTO DE CARVALHO FILHO (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000398-51.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345646/2011 - JOSE AUGUSTO CONCEICAO BORGES (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009521-10.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341162/2011 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão de JOSE LUIZ DA SILVA, condenando o INSS a reconhecer como 

atividade especial, ora convertida em comum, o período de 01.11.1977 a 05.03.1997. 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº 9.099/95, e 1º, da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à averbação dos períodos supra indicados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0004854-78.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275228/2011 - MARIA DE LOURDES NASCIMENTO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE 

CARDOSO, SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela anteriormente concedida e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria 

por invalidez, com DIB em 01/10/2006 e acréscimo de 25%. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde a DIB, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 
valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0043370-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343675/2011 - JULIANA DOS SANTOS SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, 
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inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para 

o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a: 

  

a) pagar indenização por danos materiais no valor correspondente ao saque impugnado nesta demanda (R$ 840,00). No 

momento do cumprimento da sentença, o valor do saque deverá atualizado e acrescido de juros de mora a partir da data 

da operação (05.05.2009), nos termos da Resolução 134/10 do CJF e da Súmula 54 do STJ (“Os juros moratórios fluem 

a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual”). 

  

b) pagar indenização por danos morais, no valor de R$ 840,00. Até a liquidação desse montante, incide correção 

monetária e juros de mora, fixada a partir desta sentença, nos termos da Resolução 134/10 do CJF e da Súmula 362 do 

STJ ("A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento”).  

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 
Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0016139-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340003/2011 - MARCELO DO PRADO MAGALHAES (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

pelo autor, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 45 dias, reslabecer o benefício de 

auxílio-doença (NB31/540.763.435-6), em prol de MARCELO DO PRADO MAGALHAES, com DIB em 03/06/2010 

e DIP em 01/08/2011, o qual deverá perdurar até a reabilitação do Autor para o desempenho de outra atividade que lhe 

garanta subsistência, a cargo do INSS. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 03/06/2010 

a 01/08/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 
21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a03/06/2010 a 01/08/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0009570-51.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340979/2011 - SANDRA MARIA MARCAL DE MOURA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES 

CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

apenas para a declaração do período especial de 14.03.2003 a 03.07.2008, nos termos da fundamentação, determinando 

a devida averbação junto ao INSS. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  
0052834-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255631/2011 - ANTONIO SOUZA MACEDO (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB 540.458.309-2 com DIB em 09/10/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da 

data dessa sentença. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde a data da cessação do 

benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 

Anexo OFICIO INSS 3109.PDF              18/08/2011 12:05:33: Ciência à parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I.. 

  

0087336-88.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301163302/2010 - CELIA REGINA FARIA CUSCIANO (ADV. SP235146 - RENATO ALEXANDRE CUSCIANO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora com a aplicação dos índices de Junho de 1987 

(26,07% ) para as contas contratadas ou renovadas antes de 16 de junho de 1987; janeiro de 1989 (42,72%) para as 

contas contratadas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com relação à diferença em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices 

Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % 

(meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. O valor apurado deverá estar limitado ao pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0014943-97.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344236/2011 - CAETANO BENITO LIBERATORE (ADV. SP188226 - SILVANA ROSA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  
A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 na conta poupança nº 99002721-4, e ao índice de abril na conta poupança nº 59036-8. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 
procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0059383-81.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342959/2011 - ROMILDA COSTA LIMA DE CAMPOS MONTES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ROMILDA COSTA DE LIMA CAMPOS MONTES, 

condenando o INSS ao pagamento das diferenças relativas ao período de 01.05.2000 a 31.04.2009 decorrente do direito 

a reversão dos valores do benefício cessado nº 083.943.627-0, incidindo juros e correção monetária desde a data em que 

eram devidas até o efetivo pagamento, ressalvas as parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da 

ação nº 2008.63.01.022640-4 em 16.05.2008; 

A correção monetária incidirá nos mesmos índices de correção dos benefícios previdenciários e juros de mora de 1% ao 

mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 a partir de 01/07/2009, nos termos da 

fundamentação acima. 

Determino, ainda, que os cálculos dos valores devidos deverão ser elaborados pela parte ré, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar do trânsito em julgado. 
Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 

do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0020890-98.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341672/2011 - ADRIANA BIDOLI REZENDE SILVA RECCO (ADV. SP016773 - MARIA THEREZA 

RIBEIRO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice do mês de abril de 1990 na conta 

poupança nº 99011464-3. 

  
Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  
Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0005774-86.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344696/2011 - MITUE MARIA KUATA KADOOKA (ADV. SP253668 - LINDOMAR MELVINO DOS 

SANTOS); MASAKI ANTONIO KUATA (ADV. SP253668 - LINDOMAR MELVINO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pelo de cujus MARIO KUWATA, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 

44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

No tocante aos demais índices pleiteados JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

São devidos correção monetária, juros legais e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo procedente a 

presente ação para condenar a União Federal a proceder à revisão e devolução administrativa das quantias 

indevidamente tributadas sobre o pagamento acumulado dos créditos atrasados do benefício previdenciário do 
autor, decorrente da ação judicial de revisão, cuja retenção foi comprovada neste feito, de modo que o imposto 

incida tão somente sobre o valor da parcela mensal quando esta não se enquadre na faixa de isenção, aplicando-

se, em caso de enquadramento, as alíquotas progressivas previstas para o caso, ressalvados valores 

eventualmente compensados por ocasião da Declaração Anual de Ajuste para fins de Imposto de Renda, no 

prazo de 45 dias após o trânsito em julgado desta decisão. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no 

prazo de 60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem condenação em honorários em face do procedimento especial deste Juizado Especial. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  
0036851-16.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340909/2011 - ELSA DE CASTRO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, 

SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036859-90.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340934/2011 - ANTONIO ROBERTO MARCHESINI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 
FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0033158-87.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301243752/2011 - LECIA LESSA FERREIRA (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo 

os efeitos da tutela nessa oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 536446166-8 desde a sua cessação, que deverá ser mantido até 

que o processo de reabilitação ocorra com êxito. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde a data da cessação do 

benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 
já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0086656-06.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341607/2011 - RICARDO HENRI DALLAL (ADV. SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 
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de Processo Civil, CONDENANDO A CEF ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora comprovada nos autos (fls. 18, 21, 29 e 27 da petição anexada em 03/08/2010) 

pela aplicação dos índices referentes aos planos econômicos Bresser (conta- 0022561.5), Verão (conta- 00009024-8) e 

Collor I (contas: 00009024-8 e 0022561.5) (Junho de 1987 :26,06%, Janeiro de 1989: 42,72% e Abril de 1990: 

44,80%.) 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0052068-65.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301345883/2011 - MIRIAM FEREIRA PINHEIRO (ADV. SP235999 - CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA, 

SP272462 - LUIZ ROGÉRIO DE OLIVEIRA, SP284459 - MARCELO SOUZA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com relação ao 

pedido formulados na inicial (de aplicação de juros progressivos e de aplicação dos índices), JULGO-OS 

PARCIALMENTE PROCEDENTES, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS do 

falecido Paulo Marques Drumond em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 

1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS - crédito JAM. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome do falecido Paulo Marques Drumond, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0052942-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301246797/2011 - ROGERIO REIS VESPASIANI (ADV. SP049163 - SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES, 
SP259341 - LUCAS RONZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela nessa oportunidade e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 

541.630.370-7 com DIB em 01/07/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, 

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação do 

benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 
P.R.I. 

  

0012504-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339169/2011 - ATEVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 

  

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices abril de 1990 e maio de 1990 

na conta poupança nº 53079-1. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0034527-53.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337615/2011 - ANTONIO LAURINDO DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para condenar o INSS ao pagamento de juros e 
correção monetária incidente sobre as verbas pagas administrativamente no mês de dezembro de 2008 no valor de R$ 

98.100,83, referente ao período de 08.04.2002 (DIB) a 31.12.2007 (DDB), desde a data em que eram devidas até o 

efetivo pagamento, compensando-se com o valor de correção monetária paga administrativamente na competência de 

12/2008 no valor de R$ 12.286,90; 

A correção monetária incidirá nos mesmos índices de correção dos benefícios previdenciários e juros de mora de 1% ao 

mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 a partir de 01/07/2009, nos termos da 

fundamentação acima. 

Determino, ainda, que os cálculos dos valores devidos deverão ser elaborados pela parte ré, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar do trânsito em julgado. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 

do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0041209-58.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341670/2011 - MARIA DAS DORES DE FIGUEIREDO (ADV. SP194034 - MARCIA DE JESUS MOREIRA); 
DORA MARIANO (ADV. SP194034 - MARCIA DE JESUS MOREIRA, SP194034 - MARCIA DE JESUS 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

  

I) Reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser. 

  

II) julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora no que tange aos 

demais planos, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de janeiro de 1989 e abril de 

1990 na conta poupança nº 99054699-3. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0003625-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301246744/2011 - MARIA APARECIDA RIBEIRO QUEIROZ (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, antecipo os efeitos da tutela e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a conceder o benefício de auxílio-doença NB 5398381608 desde a DER 20/05/2010, o qual deverá perdurar até 

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, 

a partir de setembro de 2011. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde a DIB, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  
0029673-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334518/2011 - DARCY DE MORAES DE SOUZA CAMPOS (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA, SP295990 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar à autora, o benefício aposentadoria por 

idade, com RMI sw R$ 534,22 (QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), e 

RMA de R$ 612,34 (SEISCENTOS E DOZE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), valor de julho/2011. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, desde a DER, 13/02/2009, no total de R$ 18.967,32 (DEZOITO 

MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), para agosto de 2011, 

conforme cálculos anexos. 
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Presentes os pressupostos para a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação, que se traduz no próprio reconhecimento do pedido, e do fundado receio do dano 

irreparável ou de difícil reparação, em razão da bastante avançada idade da autora, defiro o pedido de tutela antecipada, 

a ser implementada no prazo de 45 dias. Oficie-se o INSS para cumprimento. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0050200-23.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339884/2011 - MARCELO GAMA LEITE (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 3, 4, 5, 6 e 7 Petição anexada no dia 17/03/2011), apenas pelos 

índices do Plano Verão e Plano Collor I - (Janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 
juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0086056-82.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344341/2011 - LUIZ DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). i) Extingo o processo, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de aplicação do IPC de março/90 em 
abril/90, por falta de interesse de agir (art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil); 

ii) julgo procedente o pedido para condenar a CEF a pagar a diferença entre o que foi pago a título de correção 

monetária nos meses de julho/87, fevereiro/89 e março/89, referentes a junho/87, janeiro/89 e fevereiro/89, e o que é 

devido, sendo devido o percentual de 26,06%, em julho de 1.987 (Plano Bresser), 42,72%, em fevereiro de 1.989 (Plano 

Verão) e 10,14%, em março/89, as contas nºs 00993370-1 e 99009984-2, agência 0346, tudo acrescido de correção 

monetária, juros remuneratórios e juros de mora. 

Dos juros e da correção 

Quanto aos juros remuneratórios e à atualização monetária, deve incidir o índice da poupança, até o efetivo pagamento. 

Em relação aos juros moratórios, deve incidir o disposto na Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007961-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301344260/2011 - MARIA DOS SANTOS GALVAO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 na conta 

poupança nº 53144-3. 
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Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 
  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0010912-63.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339955/2011 - JOSE OSMAR GONCALVES PEREIRA (ADV. SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI, 

SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao 

autor n. 542800213-8, com reavaliação a partir de 02/09/2011, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização 
de perícia pelo INSS que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 
P.R.I. 

  

0007415-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344263/2011 - ARIEL DE CARVALHO MEDINA (ADV. SP195716 - DANIELA SOUZA SALMERON, 

SP168300 - MARIA LUIZA MELLEU CIONE); CERES DE CARVALHO MEDINA (ADV. SP195716 - DANIELA 

SOUZA SALMERON, SP168300 - MARIA LUIZA MELLEU CIONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 na conta poupança nº 23153-4 e ao índice de abril de 1990 na conta poupança nº 7399-8. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0007358-28.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345233/2011 - APARECIDO MARCIANO DO NASCIMENTO (ADV.  ); SONIA MARIA DO NASCIMENTO 

CAMPERA (ADV.  ); ROGERIO MARCIANO FRANCO (ADV.  ); PAULA FRANCO PUSHNOFF (ADV.  ); 
MAURICIO MARCIANO FRANCO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso: 

  

I) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN e 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do C.P.C., 

  

II) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 267, inc. VI, do C.P.C., quanto ao mês de 

março de 1990, em relação à CEF, por falta de interesse processual, 

  

III) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da (s) conta (s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Janeiro de 1989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão, 

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 
  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente 

decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período 

das 8h 30min às 10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

0055996-58.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340811/2011 - ORLANDO ALVES DA LUZ (ADV. SP267124 - ÉRICA MIDORI KAMEI, SP124169 - CLESIO 

RIGOLETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para condenar o INSS ao 

pagamento de juros e correção monetária incidente sobre as verbas pagas administrativamente no mês de dezembro de 

2009, referentes ao período de 01.06.2003 a 31.07.2004, desde a data em que eram devidas até o efetivo pagamento, 

compensando-se com o valor de correção monetária paga administrativamente na competência de dezembro de 2009 no 

valor de R$ 3.412, 57; 

A correção monetária incidirá nos mesmos índices de correção dos benefícios previdenciários e juros de mora de 1% ao 

mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 a partir de 01/07/2009, nos termos da 

fundamentação acima. 
Determino, ainda, que os cálculos dos valores devidos deverão ser elaborados pela parte ré, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar do trânsito em julgado. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 

do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0036993-20.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343679/2011 - ANNA LUCIA BALDIN CAMPOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido de ANNA LUCIA BALDIN CAMPOS, condenando a 

Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada de seu falecido cônjuge, DORIVAL CAMPOS, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei nº 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento 

administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que se manteve o vínculo 
empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             efetuar depósito judicial dos valores devidos, comprovando nos autos. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0008616-68.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338062/2011 - MARIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir de 

04/06/11 (alta indevida) até 16/04/12 (data limite indicada pelo perito médico judicial para reavaliação), bem como 

calcular e pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0058010-49.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301242563/2011 - MARIA SALETE DOS SANTOS (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício 

assistencial ao deficiente em favor da parte autora, com DIB em12.11.2008 (data do ajuizamento) e DIP em 01.08.2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

12.11.2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  
No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  

0047840-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301331176/2011 - DORIVALDO ANTONIO COLLA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME, SP189817 - 

JULIANA AMORIM LEME); CLEUZA FERREIRA DIAS COLLA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a conceder o benefício aposentadoria por 

invalidez, desde a data da propositura da ação (03/11/2010) até a data de óbito do de cujus (31/11/2010), descontadas 

eventuais parcelas recebidas administrativamente ou por meio de tutela antecipada. 

Oficie-se com urgência o INSS para que cesse o benefício NB. 155.201.069-1. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0009171-56.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344673/2011 - CICERO DE FREITAS (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89 42,72%, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

São devidos correção monetária, juros legais e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0009121-93.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344257/2011 - TADEU BALSAMAO DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 na conta 

poupança nº 65925-7. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  
Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0053448-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301246964/2011 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo 

os efeitos da tutela e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB 542.530.496-6, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 
termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 
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P.R.I. 

  

0047324-61.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343100/2011 - IVO APARECIDO ALVES DE OLIVERIA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, julgo parcialmente procedente o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil, razão pela qual condeno a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com 

a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei nº 5.107/66, ressalvadas as hipóteses de pagamento 

administrativo, da seguinte forma: 

a)             pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e 

nº 5.958/1973;  

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

desta ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na conta vinculada da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 
Deverá a CEF satisfazer a obrigação no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua intimação para cumprimento 

(art. 16 da Lei nº 10.259/2001), sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

P.R.I. 

  

0040682-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301257492/2011 - ANTONIO CARLOS GOMES DE FREITAS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela concedida e julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 514.906.761-6 com DIB em 

29/09/2005, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 25/02/2012. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde a data da cessação do 

benefício, em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de 
mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0009312-41.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340981/2011 - JOSE FERNANDES DA SILVA (ADV. SP256860 - CINTHIA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, mediante a declaração do período especial de 10.06.1981 a 12.07.1990, 

condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional ao autor, com renda mensal atual de R$ 1.232,59 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E 
DOIS REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) em valor de julho de 2011. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 42.096,57 (QUARENTA E DOIS MIL NOVENTA E 

SEIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que 

passam a fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do requerimento 

administrativo, atualizados até agosto de 2011. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o 

rito do Juizado Especial. Registre-se. 
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0064900-38.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299352/2011 - ELISABETE APARECIDA PISSIQUELLI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

  

I) Reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

II) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 

013.40644-7) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0013739-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341769/2011 - MARIA DE LOURDES DE SENA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 06/10/2010, e mantê-lo ativo, pelo 

menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o 

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao 

final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 
laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 06/10/2010 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

  

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de auxílio-doença, com 
início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não 

cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0053003-76.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345597/2011 - MARIA TEREZA RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP245842 - JOSÉ FLAVIO 

RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF 

a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - 

abril/1990 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

No tocante aos demais índices pleiteados JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

São devidos correção monetária, juros legais e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000850-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301257154/2011 - ELIZABETH TAVARES RIBEIRO (ADV. SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES 

BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB 541.775.141-0 com DIB em 15/07/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva 
capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da 

data dessa sentença. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0032766-50.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345629/2011 - LIDIA SANAE TAKAHASHI (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária das contas-

poupança nºs 2912-1 e 1914-2 os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0008223-17.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342528/2011 - ALICE GALHIA DEZERTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de janeiro de 1989, abril de 

1990 e maio de 1990 na conta poupança nº 10112064-9 . 
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Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 
  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0002039-45.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344272/2011 - ROGERIO NICOLAU CARDOSO (ADV. SP268515 - CAROLINA SOARES JOAO BATISTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  
A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de janeiro de 1989 na conta 

poupança nº 152133-5. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 
procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0001312-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341211/2011 - RAPHAEL FREIRES FILHO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/533.138.774-4, cessado indevidamente 

no dia 31/07/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até ser suspenso o benefício se, após o processo de reabilitação 

profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade ou, diversamente, justifique a conversão 

do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

b) condenar o réu na obrigação de fazer consistente em submeter a parte autora a processo de reabilitação, nos termos 

dos artigos 89 a 92 da Lei nº 8.213/91; 
  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores 

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

  

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 
pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0052045-90.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339147/2011 - KIYOSHI INOUE (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA); LUIZ KENITI 

INOUE (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA); ELIZABETE SUMIKO INOUE 

YAMAMOTO (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 
aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de janeiro de 1989 na conta 

poupança nº 48952-2. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 
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A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0049011-73.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301331326/2011 - AILTON LOPES DE AZEVEDO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo 

procedente a presente ação para reconhecer como indevido o débito tributário decorrente da cobrança de imposto de 

renda sobre valores acumulados de benefício previdenciário pago em atraso, retido na fonte, pelo que condeno a União 

Federal a proceder à revisão e devolução administrativa das quantias indevidamente tributadas sobre o 

referido pagamento acumulado do benefício previdenciário do autor, no período 31/07/2004 a 31/03/2009, cuja retenção 

e pagamento foi comprovada neste feito, de modo que o imposto incida tão somente sobre o valor da parcela mensal 

quando esta não se enquadre na faixa de isenção, aplicando-se, em caso de enquadramento, as alíquotas progressivas 

previstas para o caso, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado desta decisão. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

  

Sem condenação em honorários em face do procedimento especial deste Juizado Especial. 

  
0026274-76.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346131/2011 - OSVALDO DOS SANTOS GAZOLA (ADV. SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a União Federal a proceder à restituição ao autor dos 

valores descontados a título de imposto de renda incidente sobre os valores recebidos a título de abono pecuniário 

decorrente de férias não gozadas em 06/1999, 01/2001, 07/2001, 03/2003, 03/2004, 03/2005, 03/2006, 03/2007 e 

09/2007, e seu respectivo terço. O valor deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento, com base na variação da 

taxa SELIC, a título de correção monetária e juros moratórios legais, conforme o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, restando a ré autorizada a 

deduzir eventuais valores já restituídos. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0026800-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339932/2011 - DIRCE DE MOURA SILVA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, antecipo os efeitos 

da tutela e, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o 

INSS a converter, o benefício de auxílio doença NB 31 / 544.345.266-1 em aposentadoria por invalidez com DIB em 

17/08/2011. 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 17/08/2011 os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para conversão do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0036160-02.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345192/2011 - TIRSO DE PONTES MACIEL (ADV. SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA, 
SP262436 - ODAIR MAGNANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante 

do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, CPC, para: 

a) DECLARAR a inexigibilidade do imposto de renda (IRPF) incidente sobre o valor bruto acumulado, pago 

administrativamente pelo INSS em 23/12/2008 em relação às parcelas do benefício previdenciário devidas entre 

15/04/2004 e 31/07/2008, a fim de que o imposto incida tão somente sobre o valor da parcela de renda mensal que 

eventualmente ultrapasse a faixa de isenção, aplicando-se, em caso de tributação sobre o excedente, as alíquotas 

progressivas previstas para o caso, ressalvados os valores eventualmente compensados por ocasião da Declaração Anual 

de Ajuste para fins de Imposto de Renda; 

  

b) CONDENAR a União a restituir à parte autora os valores cobrados a título de imposto de renda em desacordo com o 

procedimento previsto no item "a" acima. Sobre o montante devido serão aplicados juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e 

correção em incidência única. 

  

  

Defiro a antecipação de tutela, nos termos da fundamentação supra, a fim de determinar, até o julgamento final da 
demanda, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário apurado a título de Imposto de Renda, relacionado à quantia 

de R$ 66.423,38, recebida pela parte autora em parcela única na data de 23/12/2008, a fim de que seja observado o 

procedimento previsto no item “a” acima. Oficie-se à Receita Federal. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0035846-90.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337541/2011 - JURANDI TENORIO DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido na inicial, para condenar o 

INSS a implantar e pagar em favor de JURANDI TENÓRIO DA SILVA o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, conforme fundamentação supra, com renda mensal inicial de R$ 626,95 e renda atual de R$ 781,10 

(julho/2011), a partir de 09/11/2007. Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, 

cuja soma totaliza R$ 38.482,48 (TRINTA E OITO MIL QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E 
QUARENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até agosto/2011, nos termos do parecer da Contadoria. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº. 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Presentes os pressupostos, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora concedido seja implantado e pago 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para 

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em 

julgado, mediante a expedição de ofício requisitório ou precatório, conforme opção a ser manifestada pela parte autora 

em momento oportuno. 
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Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0081140-05.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339023/2011 - ALOIZO FERNANDES COSTA (ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para 

condenar a parte ré a atualizar (conta nº 1618-013-00004272-7) em 26,06%, em junho de 1987. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos existentes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 
percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, na forma pleiteada. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0040895-10.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345630/2011 - NATALINA DE LOURDES PROENÇA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028497-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345631/2011 - DILERMANDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0065795-96.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341669/2011 - IONE NAIR DA SILVA (ADV. SP041238 - FRANCISCO LAUDELINO DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de junho de 1987, janeiro de 

1989, abril de 1990 e maio de 1990 na conta poupança nº 11766-5. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  
Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0019930-11.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336694/2011 - IRIS BATISTA DE ANDRADE (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 
sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão 

administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 63/1745 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Por fim, indefiro o pedido de antecipação da tutela. Em se tratando de condenação contra a Fazenda, a execução 

provisória, isto é, anterior ao trânsito em julgado é excepcional. Tratando-se de segurada em gozo de benefício, não há 

justificativa para adoção de medida excepcional. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

0030046-76.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339328/2011 - ANTONIO FAGUNDES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 
seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão 

administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo de sua 

reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

0041719-37.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334533/2011 - ANTONINHO CALDEIRA (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES, SP261816 - TAISE 
CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a incluir a gratificação natalina no PBC para 

fins de cálculo da RMI do benefício da parte autora, no período de 1991 a 1992. 

  

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução nº134/2010, com juros de mora previstos 

no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois 

de 29.06.2009. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005253-78.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191134/2010 - FLAVIO AGUIAR DE ARAUJO (ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X UNIAO 
FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em sentença. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Trata-se de ação de repetição de indébito visando à restituição dos valores relativos ao imposto de renda de pessoa física 

(IRPF) incidente sobre férias indenizadas não gozadas na empresa em que trabalhava. 

  

Devidamente citada, a ré contestou o feito argüindo a falta de documentação exigida por lei, e em preliminar de mérito, 

a prescrição do direito à repetição dos valores vertidos há mais de um ano da propositura da ação. No mérito, 

apresentou dispensa administrativa para oferecer resistência. 
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É o relatório. DECIDO. 

  

Rejeito a alegação de ausência de documento indispensável, porquanto a inicial está instruída com o necessário à 

propositura da ação. Outrossim, além de haver nos autos os elementos necessários para o julgamento, não se pode 

olvidar dos princípios que orientam os Juizados Especiais. No mais, que os documentos mencionados no art. 283 do 

CPC são aqueles necessários à própria propositura e não aqueles que podem ser apresentados posteriormente, que se 

referem ao ônus da prova, para a apreciação do mérito. A propósito disso, consoante já se decidiu: 

  

“A prova documental não se esgota com a petição inicial; assim, não há que falar em indeferimento liminar da peça 

inicial se o documento é suscetível de posterior exibição, eis que prova indispensável não equivale a documento 

essencial; ademais, o art. 283 do CPC não tem o alcance de substituir a prova do fato no momento processual próprio”. 

(STJ - RT 757/142)  

  

No mérito o pedido procede. 

  

Até junho de 2005 a prescrição é de dez anos, uma vez que o artigo 3º da lei complementar nº. 118/05 é inconstitucional 

conforme inúmeros julgados do STJ: 

  
STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 

709658. 200401755700 SP. PRIMEIRA TURMA05/12/2006 

Quanto à aplicabilidade da Lei Complementar 118/2005, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos EREsp 

327.043/DF, em 27 de abril de 2005, adotou entendimento no sentido de que os efeitos retroativos previstos na referida 

lei somente devem ser aplicados às ações ajuizadas após sua vigência, em 9 de junho de 2005. Na ocasião, entendeu-se 

que seria dispensável a instauração, perante a Corte Especial, de incidente de inconstitucionalidade em face do art. 4º da 

LC 118/2005, na medida em que o dispositivo é plenamente aplicável, no entanto, somente em relação às ações 

propostas após a sua vigência. 

  

Considerando que a pretensão versa sobre repetição de valores recolhidos entre 1998 e 2007, não se constata prescrição, 

visto que parte dos recolhimentos foi realizada em período em que o prazo prescricional era decenal, e quanto aos 

valores sujeitos à repetição regrada pela prescrição quinquenal, esta não operou seus efeit,o uma vez que proposta esta 

ação antes do lapso temporal em questão. 

No mérito o pedido é procedente. 

A parte autora discute a incidência de imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, que tenha como base de 

cálculo valores por ela recebidos a título de férias não gozadas recebidas em pecúnia. 

  
A jurisprudência pátria firmou-se no sentido de que as quantias pagas ao empregado, em virtude de férias não-gozadas, 

possuem natureza indenizatória. E isso porque o gozo de férias anuais remuneradas, bem como o respectivo adicional, 

constituem direito constitucionalmente garantido aos empregados (art. 7º, XVII da Constituição da República de 1988). 

Se tais férias não forem gozadas, há a restrição ao exercício de um legítimo direito do empregado, que deve ser 

devidamente indenizada. 

  

Nesse sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 125, que possui o seguinte teor: 

  

“O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito a incidência do imposto de renda.” 

  

Esse enunciado aplica-se analogicamente aos abonos de férias indenizados, conforme jurisprudência pacífica do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp. 785474 e AGA 619321). 

  

Nessa ordem de raciocínio, considerando que o recebimento da verba em questão se dá a título de indenização, não há 

de se falar em renda, na acepção em que tal termo possui na esfera do Direito Tributário. Desta forma, não incide o 

imposto de renda. 

  
Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL (GRATIFICAÇÃO). RESCISÃO DE CONTRATO SEM JUSTA CAUSA. 

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. TAXA SELIC. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. "No que atine especificamente à incidência do desconto do IR sobre verbas auferidas, por ocasião da rescisão de 

contrato de trabalho, a título de 'indenização especial' (gratificações, gratificações por liberalidade e por tempo de 

serviço), in casu, nominada de 'indenização liberal', rendo-me à posição da egrégia 1ª Turma, que decidiu pela 

incidência do tributo (REsps nºs 637623/PR, DJ de 06/06/2005; 652373/RJ, DJ de 01/07/2005; 775701/SP, DJ de 

07/11/2005)" (EDcl no Ag n. 687.462/SP, rel. Ministro José Delgado, DJ de 4.9.2006). 
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2. Os valores recebidos a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas do terço constitucional e de 

licenças prêmios não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do empregado representam indenização, 

de modo que não sofrem incidência de imposto de renda. 

3. Com a edição da Lei n. 9.250/95, foi estatuído, em seu art. 39, § 4º, que, a partir de 1º/1/96, a compensação ou 

restituição de tributos federais será acrescida de juros equivalentes à taxa Selic acumulada mensalmente, calculados a 

partir da data do pagamento indevido. Desde aquela data, não mais tem aplicação o mandamento inscrito no art. 167, 

parágrafo único, do CTN, o qual, diante da incompatibilidade com o disposto no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restou 

derrogado. 

4. Os honorários advocatícios podem ser arbitrados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

5. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Recurso especial de Walter Aprigliano Filho parcialmente provido. 

(REsp 893.075/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.02.2007, DJ 

16.03.2007 p. 342) 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido para o fim de condenar a União a excluir da base de cálculo do 

IRPF os valores correspondentes a férias não gozadas e seus respectivos abonos constitucionais, referente aos meses 

indicados na petição inicial, devidamente atualizados pela taxa SELIC, razão pela qual não incidem juros moratórios, já 

que o referido indexador serve tanto à atualização monetária do débito quanto ao cômputo de juros. 

  
Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal para cumprir a sentença mediante a obrigação de 

fazer no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma de retificação administrativa das últimas dez declarações anuais do 

imposto de renda -pessoa física (IRPF) - da parte autora, a contar da data da distribuição da ação, conforme o comando 

contido nesta sentença, repetindo os valores mediante a restituição administrativa e ajuste anual, devidamente 

atualizados pela SELIC até o efetivo pagamento, com a comprovação nos autos após o integral cumprimento da 

obrigação.  

  

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0012967-21.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344240/2011 - MARINA ERNESTO (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES 

CARVALHO PINTO, SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  
PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 na conta poupança n º 2226-2. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  
O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 
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Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0005852-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343429/2011 - EVANIA LUCIA LINS DO MONTE (ADV. SP247075 - EMERSON DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 

31/541.505.346-4, DIB 23.06.2010, DCB 06.10.2010 e DIP 01.08.2011, sendo que apenas após 04.11.2011 o INSS 

poderá convocar a parte autora a realizar exame pericial na via administrativa. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL o imediato restabelecimento do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 
  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos 

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

Oficie-se o INSS para restabelecimento do benefício NB 31/541.505.346-4. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 
  

0039767-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341516/2011 - JOSE DIAS DUDA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 
10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0046108-65.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344894/2011 - ADAUTO APARECIDO ALVES SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício assistencial ao portador de 

deficiência em favor da parte autora, com DIB em 18.08.2009, DIP em 01.08.2011. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
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10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

18.08.2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0074639-35.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301345000/2011 - OSVALDIR MAGNANI JUNIOR (ADV. SP214958 - TIAGO GOMES MAGNANI) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto: 

  

a)             Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da FUNASA, excluindo-a do pólo passivo da demanda, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil; 

  

b)             JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro extinto o presente feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CPC, para o fim de condenar a União a pagar a parte autora as 

diferenças devidas referentes ao percentual da Gratificação por Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ, em relação 

ao período de agosto a dezembro de 2002, inclusive no tocante ao reflexo no décimo terceiro salário do referido 

exercício, incidindo, juros de mora de 6% ao ano desde a citação, e correção monetária desde o vencimento de cada 

parcela na forma do Manual de Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal até 30 de junho de 2009 (Resolução 

nº 134/2010), a partir de quando, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, 

incidirá uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança, na forma do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

  
O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido, o teor do Enunciado 32 do FONAJEF, o qual estabelece 

que “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95. 

  

  

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007431-63.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342530/2011 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE (ADV. SP222300 - HAMILTON MACHADO 
CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 na conta 

poupança nº 99061740-8. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 
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Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 
deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0039537-10.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338121/2011 - JOAO BOSCO DE SOUZA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 

- ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040110-48.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341398/2011 - JURANDIR ELIZARIO DOS SANTOS (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005608-20.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341646/2011 - JOSE LOPES FERNANDES (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 

comprovada nos autos (fl. 14 petição/provas e fl. 2 petição anexada no dia 08/08/2011), pelos índices do Plano Collor I- 

conta 153002-5- (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0063481-12.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344998/2011 - ANTONIO CARLOS LOPES DE LIMA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 
JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

reconhecer como tempo especial os períodos de 24/03/92 a 16/05/94, e de 06/03/97 a 17/11/2008, os quais, uma vez 

convertidos em tempo comum e somados com os demais períodos reconhecidos administrativamente, resultam, 

consoante a contadoria deste juízo, em 35 anos, 08 meses e 19 dias, e condenar o INSS à obrigação de fazer consistente 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data do requerimento administrativo 

(14/07/2009), tendo como RMI o valor de R$ 1.241,77 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E 

SETENTA E SETE CENTAVOS)   e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 1.394,17 (UM MIL 

TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), para julho de 2011. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado que a parte autora laborava sob condições 

especiais no período reclamado e que possui tempo suficiente para a aposentação, consoante acima fundamentado em 

sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, tendo em vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os 

efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço em prol da parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a data da DER (14/07/2009), no importe de R$ 

36.669,44 (TRINTA E SEIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E QUATRO 
CENTAVOS), atualizado até agosto de 2011, nos termos da Resol. 134/2010 do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I.. 

  

0063358-48.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332562/2011 - FERNANDO FERREIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para CONDENAR a Caixa Econômica Federal - CEF a obrigação de fazer consistente em liberar o saldo do 

FGTS de “FERNANDO FERREIRA” relativo ao seguinte vínculo empregatício: “EMPRESA TÁXIS RIVAL LTDA.”, 

com “Data de admissão: 01/11/1971”. 

  

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da parte autora e concedo-lhe os 

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 

  

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 
10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que cumpra a obrigação de fazer 

ora imposta. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e pagar as 
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diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 

deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em 

razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no 

termo de prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito.  
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  
0017814-32.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334328/2011 - VIVALDO EVARISTO DOS SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013186-97.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336917/2011 - MAURISIO AMARO DA COSTA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035878-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339240/2011 - NICACIO BATISTA DE ANDRADE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0035602-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339256/2011 - ADHEMAR DE CARVALHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032846-77.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339277/2011 - MARIO ABICAIR (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027720-46.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339358/2011 - TUTOMU NAKAO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025500-75.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301339374/2011 - CRODOVAL FIORENTINI (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025416-74.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339381/2011 - ADALBERTO PISSAIA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026574-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339877/2011 - ANA LAURA AMARO CARPINELLI AMORIM (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE 
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SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026592-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339907/2011 - SEBASTIAO GOMES BARBOSA (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026680-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339934/2011 - LUIZ CARLOS LAMOUCHE RIBEIRO DE CASTRO RODRIGUES (ADV. SP308923 - 

CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0026758-23.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340636/2011 - ELIO RAMOS MARQUES (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0028510-98.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342318/2011 - JOANA CEOLIN (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, reconheço de ofício a ocorrência de erro 

material para substituir o dispositivo da sentença proferida nos autos pelo que se segue: 

  

“I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos; 

II - JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para: 

1) CONDENAR a CAIXA ECONÔMICA Federal - CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo 

de 30 (trinta) dias, o índice de 44,80%, correspondente ao IPC de abril/90, corrigidos monetariamente e com juros de 

mora a partir da citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

2) CONDENAR a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966 e do art. 2º da Lei nº 5.705/71, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01”. 

  

P.R.I. 

  

0012915-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337821/2011 - VALDITE SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença, com DIB em 16/03/2011, 

ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 18/11/2011 (conforme tempo para reavaliação fixado 

pelo perito). 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 16/03/2011, os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 
134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias. 
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Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0039870-30.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351065/2011 - NICOLAU NOVAKC (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 
10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO) . 

  

c) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e 

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

d) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

e) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 
condenação. 

f) Defiro assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0045190-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333616/2011 - MARIA ESTELA CURIONI (ADV. SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pelo autor para o fim de 

DECLARAR a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário de férias, 

no mês de janeiro de 2008, bem como sobre as verbas percebidas a título de férias indenizadas (proporcionais e 

vencidas) e respectivo 1/3 quando da rescisão do contrato de trabalho em 25.09.2008 CONDENANDO, outrossim, a ré 

a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0012871-40.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342508/2011 - ARMANDO DE ALMEIDA (ADV. SP164445 - EVELYN DE ALMEIDA CARLINI); DAISY DE 

ALMEIDA (ADV. SP164445 - EVELYN DE ALMEIDA CARLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 na conta poupança nº 99001876-0. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0023258-80.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339970/2011 - HELENA VIGATTO FAUSTINO (ADV. SP271044 - LEIDILAINE ISTOLE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação 

da ORTN, ressalvado o caso de reajuste administrativo mais benéfico; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 6% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, no prazo de 60 dias. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0066465-03.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339141/2011 - JOAO AUGUSTO TAFNER (ADV. SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de janeiro de 1989 na conta 

poupança nº 25243-0. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0053802-51.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346081/2011 - PATROCINIO BISPO DE ALMEIDA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Este valor apurado 

superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. 

  

  

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção 

monetária será calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho 

da Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de 

mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem 

condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004406-71.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340700/2011 - JOAO DE DEUS CARDOSO (ADV. SP286115 - ELIENE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO 

NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, 
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condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-

doença (NB31/536.387.015-7) em prol de JOAO DE DEUS CARDOSO com DIB em 19/06/2010 e DIP em 

01/08/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 27/01/2012. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 19/06/2010 

a 01/08/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 19/06/2010 a 01/08/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para que restabeleça o benefício de auxílio-doença - NB31/536.387.015-7, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. 

  
0009190-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337773/2011 - MANOELITO RIBEIRO CABRAL (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

1.             conceder em favor do autor, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 13/02/2009, com RMI de R$ 1.406,40 e RMA de R$ 1.612,07 (UM MIL SEISCENTOS E DOZE REAIS E 

SETE CENTAVOS) atualiza até julho de 2011, computando-se os períodos de períodos trabalhados nas empresas 

Transportadora Nova Era S.A. (01/07/1971 a 10/03/1983), Jolucar Transporte Ltda. (01/11/1985 a 08/12/1987) e Locar 

Guindaste e Transportes Intermodais (01/08/1991 a 06/11/1992); 

2.             pagar-lhe os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que 

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 48.463,99 (QUARENTA E OITO MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) atualizados até o mês de 

agosto de 2011, limitados a 60 (sessenta) salários mínimos na ocasião do pagamento. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  
0077189-03.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342403/2011 - MARIA EMILIA FELICIA GRAVINA TAPARELLI (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI 

ZÓBOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração das contas comprovadas nos autos (fls. 25 e 26 petição/provas), apenas pelos índices do Plano 

Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 
restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0006016-45.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338580/2011 - LUCIA HELENA APARECIDA SANZONE (ADV. SP148752 - ALEXANDRA OLIVEIRA 

CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo PROCEDENTE o pedido, reconhecendo o direito da autora LUCIA HELENA APARECIDA SANZONE, 
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representada por seu irmão e curador provisório, Sr. LUCIO SANSONE, ao benefício previdenciário de pensão por 

morte, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar referido benefício em favor da autora no 

valor de R$ 955,23 (NOVECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), para abril de 

2011, bem como ao pagamento das prestações vencidas desde o ajuizamento da ação que, segundo cálculos da 

contadoria, perfazem o total de R$ 46.669,39 (QUARENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE 

REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) atualizado até maio de 2011, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito 

em julgado, já considerada a expressa renúncia manifestada nestes autos. 

  

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo de ofício tutela antecipada para sua implantação no prazo de 45 

dias. 

  

Tendo em vista a notícia constante dos autos no sentido de que o benefício de pensão por morte titularizado pela mãe da 

autora continou a ser pago mesmo após o óbito desta, oficie-se ao INSS para que adote as providências pertinentes ao 

caso. 

  

 Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I.O. 

  

0029400-03.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301341453/2011 - JOSE BOM SUCESSO DE OLIVEIRA (ADV. SP159197 - ANDRÉA BENITES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo-lhe pensão por morte, devida desde requerimento 

administrativo (27.10.2009), com renda mensal atual no valor de R$634,77 (RMI de R$553,79), para agosto de 2011. 

                Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$14.654,28, na competência de 

agosto de 2011, conforme cálculos da Contadoria, com correção monetária e juros moratórios desde citação. Por 

conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

                INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da decisão, antecipando os efeitos da tutela. 

  

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

                Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

                Saem os presentes intimados. 

  

0005190-53.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191165/2010 - OSWALDO REA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em sentença. 

  

A parte autora propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, bem como o pagamento de diferenças, com a correta aplicação do 

artigo 26 da lei n. 8870/94, assim como a inclusão dos 36 salários de contribuição no período básico de cálculos. 

  

É o breve relatório. Passo a decidir. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos termos do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950. 

  

Apesar de não constar expressamente da contestação do réu, foi juntado “tela de sistema informatizado” com a legenda 

indicando que o benefício da parte autora não teria sofrido limitação ao teto. 

Todavia, a questão não se resume à suposta limitação, mas sim à revisão determinada pelo art. 26 da lei n. 8870/94, e 

nesse ponto não há prova de que o INSS procedeu nos termos da referida norma. 

A propósito, em sua defesa o INSS resiste à pretensão autoral, o que indica que, de fato, não procedeu à revisão em 
questão, razão pela qual o feito comporta julgamento de mérito, restando à fase da execução a elucidação sobre se a 

parte autora terá ganho financeiro decorrente do acolhimento de seu pleito. 

No mérito, o pedido é procedente. 

  

Determina o artigo 26 da lei n. 8.870/94: 

  

“Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.” 
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Sendo assim, os benefícios concedidos entre a data da promulgação da Constituição Federal de 1988 e 05/04/1991 

haviam sido calculados sob a égide da Consolidação das Leis da Previdência Social de 1984, cujo cálculo estava 

protegido pelo princípio constitucional que garante o ato jurídico perfeito. 

  

É pacífico que a Lei previdenciária pode retroagir para atingir fatos anteriores a sua vigência, desde que expressamente 

contenha tal previsão e tenha por objetivo favorecer ao segurado, ampliando a rede de proteção social. Daí a 

aplicabilidade do art. 144 da Lei nº 8213/91 aos mesmos. 

  

Porém, tanto o art. 144 da Lei nº 8213/91 quanto o art. 26 da Lei nº 8.870/94 constituem exceção ao princípio “tempus 

regit actum”, e devem, por isto, serem interpretados restritivamente. 

  

Por tal motivo, a revisão determinada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94 somente atinge os benefícios concedidos entre 

05/04/1991 e 31/12/1993, como previsto naquele diploma legal, sendo este o caso em exame, considerando a data da 

concessão do benefício. 

  

Neste sentido, decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 
  

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 144, § 

ÚNICO, DA LEI 8.213/91 - ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos no artigo 144, da Lei 8.213/91, que fixou o 

INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Os critérios revisionais previstos no artigo 26 da Lei 8.870/94 aplicam-se tão-somente aos benefícios com data de 

início entre 05 de abril/91 e 31 de dezembro/93. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(REsp 469.637/SC, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 25.05.2004, DJ 01.07.2004 

p. 252)” (grifei) 

  

  

No mais, conforme já adiantado, não consta nos autos que o INSS tenha revisado o benefício conforme o artigo 26 da 

lei n. 8.870/94, mormente porque não houve nenhuma manifestação na contestação neste sentido. 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor nos termos do 

artigo 26 da lei n. 8.870/94. As diferenças serão apuradas pelo INSS, observada a prescrição qüinqüenal, com juros de 

1% (um por cento) ao mês, contados da citação, descontando-se eventuais pagamentos administrativos. 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, no prazo de 60 (sessenta dias) após o trânsito 

em julgado, com base na atual e vigente Resolução que nº134/2010-CJF, devendo informá-los nos autos para o integral 

cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso na indicação do cálculo para 

execução do julgado, até o limite equivalente ao crédito. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se Intimem-se as partes . 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 
de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0022741-41.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345817/2011 - MARILZA NOBREGA ANGELINI (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019983-89.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345818/2011 - JOSIAS VALENTE (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012353-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345819/2011 - ALBERTINA DE JESUS SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026913-26.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301345816/2011 - HAROLDO THOMAZ KERRY (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela 

parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os 

valores pagos administrativamente. 

São devidos correção monetária, juros legais e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0065830-22.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344390/2011 - LUIZ TOBIAS DA SILVA (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057296-89.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345238/2011 - SALVADOR HERMANO SOUZA (ADV. SP107749 - SIDNEI GONCALVES OLIVETTO, 

SP243107 - ALEXANDRE FLORES OLIVETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027642-23.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351400/2011 - LUIZ CARLOS MARTINS BONILHA (ADV. SP097599 - REGINA BERNARDES ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0029956-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337592/2011 - ARNALDO RODRIGUES DOURADO (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES 

VERA, SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar o INSS a pagar ao autor o valor de R$ 18.111,05 (DEZOITO MIL CENTO E ONZE 

REAIS E CINCO CENTAVOS), montante que corresponde ao beneficio de aposentadoria por idade devido a Manuel 

de Sá Dourado no período de 04/02/2002 a 06/10/2008, respeitada a prescrição, devidamente atualizado. 

  

0061636-42.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347085/2011 - VERA LUCIA SIMONE AMIGO (ADV. SP262800 - DANIEL GONCALVES ORTEGA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, o pedido deduzido por VERA LÚCIA SIMONE AMIGO 
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para o fim de condenar a União a repetir o imposto de renda recolhido indevidamente no valor de R$ R$ 1.131,79 

debitados automaticamente em sua conta corrente. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com a taxa selic, contadas do pagamento de cada parcela, conforme documentos acostados nos 

autos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0046148-47.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350472/2011 - ORLANDO RAMOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 
pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

  

c) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e 

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

d) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

e) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

f) Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

g) Defiro assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0054949-15.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341256/2011 - ISABELLA DUTRA ALVES (ADV. SP298393 - FERNANDO OLIVEIRA MAFAA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício assistencial ao 

deficiente em favor da parte autora, com DIB na DER ( 29/09/2009) e DIP em 01.08.2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL que implante o benefício em favor da parte autora. Oficie-se. 
  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

29/09/2009 até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

Na hipótese de incapacidade para os atos da vida civil, e considerando-se o disposto no artigo 1754, do Código Civil, 

fica o tutor ciente da necessidade da autorização perante a Justiça Estadual para a liberação de valores atrasados. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

0007949-19.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345159/2011 - IRACY CARVALHO DA SILVA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o 

cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário originário - NB 41/102.176.976-0, DIB 06/03/1996, 

por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, 

referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, 

observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei 

nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) 

efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do 

denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a 

data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações 

vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 6% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, no prazo de 60 (sessenta) dias ou 

justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

  
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a 

prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão 

do benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
  
0039622-93.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341517/2011 - MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP117129 - ARMANDO JORGE RODRIGUES 

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038719-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341519/2011 - ISMAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038676-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341521/2011 - ROGERIO LUIZ VIEIRA DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035150-49.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341522/2011 - CARMEM LUCIA DE SOUZA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040202-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346174/2011 - FRANCISCO JUSCIE DA SILVA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média aritmética simples 

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da 
Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando à 

prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0046896-79.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337602/2011 - SEVERINA MARIA DA CONCEIÇAO SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 
para condenar o INSS a pagar à autora a quantia de R$ 10.579,29 (DEZ MIL QUINHENTOS E SETENTA E NOVE 

REAIS E VINTE A NOVE CENTAVOS), referente ao benefício de incapacidade NB 113.252.981-3 no período de 

03/08/2000 a 30/06/2002. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0020492-54.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345322/2011 - OSMAR CASSIANO FIGUEREDO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 
moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovadas nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0044600-84.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339471/2011 - NELSON LAVECCHIA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE de janeiro/89 e abril/90, bem como a 

remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo. 

Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas para o 

regime jurídico do FGTS. 

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o o Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 

mediante depósito judicial ou ainda, administrativamente pela CEF em conta destinada a este fim, comprovando-se nos 

autos o saque realizado pela parte autora do montante integral da condenação. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 
P. R. I. 

  

0018987-33.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280203/2011 - GISELMA ARAUJO GOMES (ADV. SP154745 - PATRICIA GONGORA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIZETE FERRAZ 

GOMES (ADV./PROC. SP040133 - WALDEMAR GALASSO). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a proceder ao desdobro do beneficio previdenciário de pensão por morte, decorrente do falecimento 

de VALDÍVIO FERREIRA GOMES, incluindo a autora, GISELMA ARAÚJO GOMES, como beneficiária, na 

condição de companheira do de cujus, a partir da data do requerimento administrativo, em 178/06/2006, em face do 

disposto no artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91, de modo que cada beneficiário: GISELMA ARAÚJO GOMES e 

MARIZETE FERRAZ GOMES tenham direito à quota-parte de 1/2 do valor total do benefício. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 26.471,82 (VINTE E SEIS MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados até maio/2011, 

conforme parecer da Contadoria Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 
desdobrado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Intimem-se as parte. Oficie-se ao INSS. 

  

0025750-79.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346085/2011 - ADRIANO CESAR MACIEL DE SOUZA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO 

MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando 

a União Federal a proceder à restituição ao autor dos valores descontados a título de imposto de renda incidente sobre 

os valores recebidos a título de abono pecuniário decorrente de férias não gozadas em janeiro/2001, janeiro/2002, 

janeiro/2003, fevereiro/2004, fevereiro/2005, fevereiro/2006 e janeiro/2007. O valor deverá ser corrigido até a data do 

efetivo pagamento, com base na variação da taxa SELIC, a título de correção monetária e juros moratórios legais, 

conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

134/2010, restando a ré autorizada a deduzir eventuais valores já restituídos. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  
Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0039557-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341518/2011 - ELISABETE GUEDES PERES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 
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b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0046378-89.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346164/2011 - ELIANA RODRIGUES (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, condenando a União Federal a proceder à restituição ao autor dos valores descontados a título de imposto de 

renda incidente sobre os valores recebidos a título de abono pecuniário decorrente de férias não gozadas em 02/2000, 

01/2002, 01/2003, 01/2004, 01/2005, 07/2006 e 02/2008, e seu respectivo terço. O valor deverá ser corrigido até a data 

do efetivo pagamento, com base na variação da taxa SELIC, a título de correção monetária e juros moratórios legais, 

conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

134/2010, restando a ré autorizada a deduzir eventuais valores já restituídos. 

  
Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício de pensão por morte 

da parte autora, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da 

nova RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 
de 90 dias. 

P.R.I. 

  
0037582-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341592/2011 - LUCIENE MARIA FERREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016919-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341594/2011 - JANETE SODRE SOUZA TRIVELATO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028485-17.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342801/2011 - JOSE CARLOS VIDAL DE CASTRO (ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, 
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, condenando a CEF creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora, 

os valores decorrentes da atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao 

saldo existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

 O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS . 

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

0007503-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344261/2011 - DANIELLA ARIANE ALVES CHIARA (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 na conta poupança nº 76549-0. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 
os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0026167-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346074/2011 - MARIO FILHOU JOSE (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - 

CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a União Federal a proceder à 

restituição ao autor dos valores descontados a título de imposto de renda incidente sobre os valores recebidos a título de 

abono pecuniário decorrente de férias não gozadas em janeiro/2001, janeiro/2002, janeiro/2003, janeiro/2004, 

janeiro/2005 e janeiro/2006. O valor deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento, com base na variação da taxa 

SELIC, a título de correção monetária e juros moratórios legais, conforme o Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, restando a ré autorizada a deduzir eventuais 

valores já restituídos. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  
0014839-37.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339584/2011 - VANDA MARIA DA SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença NB 31 / 

544.620.806-0 em favor de VANDA MARIA DA SILVA , com DIB em 16/11/2010, ficando a cargo do INSS 

realização de perícia médica a partir de 26/05/2012, conforme tempo para reavaliação fixado pela perícia judicial. 
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Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 30/03/2011 os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 
P.R.I. 

  

0023737-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342999/2011 - PAULO ROBERTO SPINA MACEDO (ADV. SP207981 - LUCIANO ROGÉRIO ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta em face da 

União Federal - Advocacia Geral da União - AGU, na qual se pretende o reconhecimento do direito ao 

recebimento dos valores devidos em razão da aplicação da pontuação relacionada com a Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº. 10.404/02, com aplicação de 
correção monetária e juros em relação às parcelas em atraso. 

O pedido constante na inicial vem fundamentado na necessidade de manutenção da isonomia entre os Servidores 

Públicos Federais, uma vez que a mencionada gratificação acabou sendo paga sem a efetivação de qualquer 

avaliação de desempenho, não havendo justificava para a diferenciação na pontuação atribuída aos servidores 

da ativa e os inativos ou pensionistas. 

Devidamente citada a Ré contestou a ação, alegando em preliminar a impossibilidade jurídica do pedido, 

afirmando que o pagamento da verba postulada pelo Autor implicaria em descumprimento de norma 

constitucional, bem como por contrariar a Súmula nº. 339 do Supremo Tribunal Federal, sendo que em relação 

ao mérito, contrariou os argumentos apresentados pela parte autora, afirmando que, na hipótese da procedência 

do pedido, a partir de 19/10/2006 não haveria sustentação legal para o acréscimo, visto que a gratificação em 

questão teria sido substituída por outra - GDPGTAS - nos termos da lei n. 11.357/2006. 

  

É o relatório. 

Passo a decidir. 

  

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto versar a questão 

de mérito apenas sobre matéria de direito, sendo desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a 
conhecer diretamente do pedido. 

A União alegou, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido apresentado pela parte autora, sob 

argumento de que seria contrário à Constituição Federal no que se refere à repartição dos Poderes da União, 

assim como de suas competências, bem como pelo fato de que o atendimento ao pedido contrariaria o disposto na 

Súmula nº. 339 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a qual estabelece que não cabe ao poder judiciário, que 

não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia. 

Ocorre, porém, que do pedido depreende-se que a pretensão é no sentido de impor à União o efetivo pagamento 

de valores decorrentes da aplicação da GDATA, não simplesmente pelo critério ou aplicação do princípio da 

isonomia, o que já restou sumulado pela Corte Suprema quanto à sua impossibilidade, mas sim em decorrência 

da aplicação da própria norma constitucional relacionada com a manutenção da equivalência salarial entre 

servidores ativos e inativos, o que não se enquadra na vedação sumular. 
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Além do mais, o próprio Egrégio Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se a respeito de aplicação de outras 

formas de gratificação estabelecidas a servidores públicos, reconheceu a não incidência do posicionamento 

trazido na súmula nº. 339, conforme transcrevemos: 

  

EMENTA: 1. Gratificação de encargos especiais atribuída a servidores, em atividade, da Fundação 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro pelo Decreto-lei 220/75: extensão aos 

inativos, por força do artigo 40, § 4º, da Constituição Federal, em sua primitiva redação, dado o seu caráter 

geral: precedentes. 

2. Proventos de aposentadoria: Constituição, art. 40, § 4º; regra de paridade com os vencimentos do cargo 

correspondente que tem precisamente o sentido de dispensar que alei estenda ao inativo em cada caso, o 

benefício ou vantagem que outorgue ao servidor em atividade: logo, quando incide, o dispositivo constitucional 

ilide a aplicação da Súmula 339 (RE 214.724, 1ª T., Pertence, DJ 02.10.1998). 

3. Agravo regimental manifestamente infundado: aplicação de multa, nos termos do art. 557, § 2º, C. Pr. Civil. 

(RE 395186 AgR /RJ - Ag. Reg. no Recurso Extraordinário - Relator Min. Sepúlveda Pertence - Julgamento: 

18/10/2005 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação DJ 11-11-2005 PP-00027 - EMENT VOL-02213-04 

PP-00685) 

  

  
EMENTA: Aposentadoria. Servidor Público. Extensão da Gratificação de Encargos Especiais. Art. 40, § 4º, da 

CF. 

- Ambas as Turmas desta Corte, ao julgarem casos análogos ao presente (assim no RE 234.800 e nos AGRAG's 

207.594, 207.384 e 245315), firmaram o entendimento que vem assim resumido na ementa do primeiro desses 

acórdãos: 

"SERVIDORES INATIVOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO. EXTENSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE ENCARGOS ESPECIAIS CONCEDIDA AOS 

SERVIDORES EM ATIVIDADE. ART. 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Vantagem remuneratória 

deferida, de forma geral, às categorias de servidores, tratando-se, em verdade, de melhoria de vencimentos sob o 

rótulo de gratificação, hipótese que comporta a extensão determinada, na forma do art. 40, § 4º, da Constituição 

Federal. Não há que se cogitar, na espécie, de intromissão do Judiciário em campo estranho ao que lhe é 

reservado pela ordem constitucional, nem cabe falar-se em afronta à Súmula 339. Precedentes da Corte. Recurso 

não conhecido." 

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso conhecido e provido. (RE 301034/RJ - Recurso 

Extraordinário - Relator Min. Moreira Alves - Julgamento: 21/05/2002 - Órgão Julgador: Primeira Turma - 

Publicação DJ 28-06-2002 PP-00126 - EMENT VOL-02075-08 PP-01684) 

  
Portanto, não se pode negar a existência de viabilidade jurídica do pedido apresentado na inicial, assim como o 

interesse processual da parte na propositura da presente ação, pois que a única forma de compelir a ré ao 

pagamento das verbas que entende lhe sejam devidas consiste exatamente na postulação judicial, tendo ainda o 

Autor se utilizado do instrumento processual adequado para tanto. 

Sob outro giro, não se findou o prazo prescricional para reclamar a revisão dos valores percebidos em 

decorrência da inatividade do servidor público, aplicando-se a gratificação denominada GDATA, considerando 

que o prazo prescricional, em obrigação de trato sucessivo, conta-se do vencimento de cada uma das parcelas, de 

modo que a prescrição alcança tão-só as eventuais diferenças devidas há mais de cinco anos da propositura desta 

ação. 

No mérito, o pedido é procedente. 

Conforme se depreende dos autos, o mérito da presente ação consiste no pedido de reconhecimento do direito ao 

recebimento, pela parte autora, da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, 

defendendo seu alcance tanto para atingir os servidores públicos inativos, como para corrigir o valor 

concernente às pensões calculadas com base nos proventos de servidor público falecido. 

Assinala-se que na hipótese de se concluir pela aplicação da referida gratificação também aos servidores públicos 

inativos, tal faria equivaler os reflexos financeiros de igual modo aos pensionistas de servidores públicos, razão 

pela qual essa circunstância apresenta-se indiferente ao deslinde do feito, impondo-se, pois, julgamento comum, 
nos termos a seguir expostos. 

Alega a parte autora que a fixação da mencionada gratificação em relação aos servidores inativos encontra-se 

abaixo do máximo previsto na lei, bem como foi fixado aquém do estabelecido pela Administração Pública 

Federal aos Servidores em atividade, sem que houvesse qualquer critério para tal diferenciação. 

Tomando-se o tema da controvérsia estabelecida nos autos, não resta muito o que se discutir sobre o assunto, 

haja vista o prévio posicionamento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, o qual passou a se 

consolidar mais firmemente no julgamento do recurso extraordinário, do qual transcrevemos a ementa abaixo: 

  

EMENTA: Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA - instituída pela L. 

10.404/2002: extensão a inativos: pontuação variável conforme a sucessão de leis regentes da vantagem. RE 

conhecido e provido, em parte, para que a GDATA seja deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 
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(trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e nos termos do art. 5º, parágrafo 

único, da L. 10.404/2002, para o período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação 

a que se refere o art. 1º da MPv. 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos. 

DECISÃO: Adiado o julgamento por indicação do Relator. 1ª. Turma, 09.05.2006.                 

DECISÃO: A Turma decidiu remeter o presente recurso extraordinário a julgamento do Tribunal Pleno. 

Unânime. Não participou, justificadamente, deste julgamento o Ministro Marco Aurélio. 1ª. Turma, 26.09.2006. 

DECISÃO: O Tribunal, por maioria, conheceu do recurso extraordinário, vencido o Senhor Ministro Marco 

Aurélio, que não o conhecia. E, por unanimidade, deu-lhe parcial provimento, sendo a extensão do voto do 

Senhor Ministro Marco Aurélio menor do que a alcançada pelo voto condutor do Senhor Ministro Sepúlveda 

Pertence (Relator). Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. Falou pela recorrente a Dra. Gracie Maria 

Fernandes Mendonça, Advogada-Geral Adjunta. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello, 

a Senhora Ministra Cármen Lúcia e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 

19.04.2007. (RE 476279/DF - Recurso Extraordinário - Relator Min. Sepúlveda Pertence - Julgamento: 

19/04/2007 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação DJe-037 DIVULG 14-06-2007 - PUBLIC 15-06-2007 - 

DJ 15-06-2007 PP-00021 - EMENT VOL-02280-04 PP-00660 - LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 261-275 - LEXSTF 

v. 29, n. 344, 2007, p. 268-282) 

  

A partir de tal decisão, foi publicada a Súmula Vinculante nº. 20 daquela Suprema Corte, a qual assim 
estabeleceu: 

  

A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº. 

10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos 

no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº. 10.404/2002, no 

período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da 

Medida Provisória no 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos. 

  

Finalmente, apurado o quanto devido pela Administração Pública, não se pode negar o direito da parte autora 

em ver tal quantia devidamente atualizada e acrescida de juros moratórios e da correção monetária, nos índices 

previstos no Manual de Cálculo da Justiça Federal, conforme posicionamento firmado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, que transcrevemos abaixo: 

  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO. ESGOTAMENTO DE VIAS 

ADMINISTRATIVAS. DESNECESSIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO-OCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. IPC. JUROS DE 

MORA. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MP 2.180-35/2001. 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado no sentido de ser desnecessário o exaurimento 

das vias administrativas para o ingresso em juízo. 

2. A fixação, em remessa oficial, de correção monetária, porque constitui simples atualização da moeda, e de 

juros de mora, porque incluídos no pedido principal, nos termos do art. 293 do CPC, não implicam reformatio in 

pejus. 

3. O índice aplicável na correção monetária de verbas de natureza alimentar pagas em atraso é o IPC. 

Precedentes. (não há destaques no original) 

4. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, no pagamento de parcelas atrasadas 

de caráter alimentar, inclusive as derivadas de pensão, desde que ajuizada a demanda após a edição da MP 

2.180-35/2001, que introduziu o art. 1º-F à Lei 9.494/97, incidem juros moratórios de 6% ao ano. (não há 

destaques no original) 

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para fixar juros de mora em 6% ao ano e determinar a 

utilização do IPC como índice de correção monetária. (REsp 764560/PR - 2005/0110122-6 - Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 07/03/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 01/08/2006 p. 529) 

  
Do dispositivo. 

  

Isso posto, conforme fundamentação acima, especialmente com base na Súmula Vinculante nº. 20 do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte autora em receber 

as diferenças decorrentes da aplicação da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - 

GDATA, nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 

2002, e no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o 

artigo 1º da Medida Provisória no 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos, valores que 

deverão ser corrigidos monetariamente a partir do vencimento de cada parcela em atraso, incidente sobre a 

diferença entre o valor pago e o efetivamente devido, pelos índices previstos no Manual de Cálculos adotados 
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pela Justiça Federal. Os valores em atraso serão devidos desde que respeitada a prescrição quinquenal. Deverá 

ainda a ré arcar com juros de 1% (umo por cento) ao mês, contados a partir da citação. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, a presente decisão de 

mérito deverá ser liquidada, tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o 

montante devido, conforme acima especificado, cumprindo à ré a apresentação das Fichas Financeiras 

necessárias à elaboração dos cálculos, caso ainda não juntadas aos autos. 

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, uma vez que em se tratando de pedido de mera revisão de valores, 

não vislumbro iminente risco de dano irreparável à parte, a qual se encontra amparada por benefício decorrente 

da inatividade do servidor público. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, 

nesta instância Judicial. P.R.I. 

  
0005353-33.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191096/2010 - HUGUETE REZENDE DE MELLO SOUZA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005351-63.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191098/2010 - OTAVIO DE OLIVEIRA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005350-78.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191099/2010 - GERALDO FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) 

X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005349-93.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191100/2010 - JOSE PEREIRA GONCALVES (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005347-26.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191101/2010 - PEDRO JOSE DA SILVA BRAGA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005343-86.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191102/2010 - JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0005340-34.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191103/2010 - AMADOR FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005338-64.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191104/2010 - JOAO BATISTA FERREIRA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005336-94.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191105/2010 - TERESA PATRICIO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005334-27.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191106/2010 - MAURICIO RAYMUNDO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005331-72.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301191107/2010 - JORGE FERREIRA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005316-06.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191108/2010 - VITORIA MARIGONDA GALVAO DE ARAUJO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES 

DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005314-36.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191109/2010 - CARMINDO JACOB DA COSTA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005309-14.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191111/2010 - MARIA ANTONIA GONCALVES (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005306-59.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191112/2010 - BENEDICTO FABIANO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005304-89.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191113/2010 - JOSE CORREIA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005302-22.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191114/2010 - BENEDITO MATIAS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005299-67.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191115/2010 - JOSE PAULA DA SILVA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO 
FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005297-97.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191116/2010 - JOSE GERALDO FLORINDO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005294-45.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191117/2010 - VICENTINA DE JESUS LEITE DA SILVA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005291-90.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191118/2010 - FRANCISCO CANDIDO DE SOUSA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) 

X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005277-09.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191122/2010 - NAIR PEREIRA FIALHO DE BRITO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) 

X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005279-76.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191123/2010 - MANOEL RAYMUNDO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005274-54.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191126/2010 - MAURO SILVA BOTELHO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005228-65.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191135/2010 - ARY ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005227-80.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191137/2010 - PEDRO ALVES (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0005226-95.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191138/2010 - JOSE BATISTA NUNES (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005219-06.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191140/2010 - VERA LUCIA BASTOS DE BARROS NUNES (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005224-28.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191141/2010 - JOSE BERTHOLINO FILHO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005222-58.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191142/2010 - JAIR DA COSTA BARROS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005218-21.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191143/2010 - MARIA BERNADETE BARBOSA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005217-36.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191144/2010 - JOAO BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005215-66.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191145/2010 - JOSE DA SILVA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005216-51.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301191146/2010 - JUSTINO PEREIRA GONCALVES (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005211-29.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191147/2010 - BENEDICTO DE OLIVEIRA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005210-44.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191148/2010 - ORLANDO FLORENTINO DOS SANTOS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005214-81.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191149/2010 - NADIR DE CARVALHO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005205-22.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191150/2010 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO 
FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005204-37.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191151/2010 - EDESIO GUILHERME COSTA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005209-59.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191152/2010 - PEDRO JOSE PINTO FILHO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005208-74.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191153/2010 - OTACILIA CABRAL DE LIMA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005200-97.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191154/2010 - JOAO FRANCISCO PEREIRA GONCALVES (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005201-82.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191155/2010 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005202-67.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191156/2010 - DECIO JOSE VIEIRA DA COSTA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005198-30.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191157/2010 - VICENTE CORREIA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005196-60.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191158/2010 - ELIZABETH MONTEIRO CESAR (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0010482-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301335492/2011 - SAMUEL COSTA DE BRITO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor 

da parte autora, com DIB em 01.01.2011 e DIP em 01.08.2011, sendo que apenas após 02.05.2012 o INSS poderá 

convocar a parte autora a realizar exame pericial na via administrativa. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 
de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01.01.2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, especialmente o período em que recebeu o benefício NB 31/546.366.134-7 concedido 

administrativamente pelo INSS. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 
  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0022597-72.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342073/2011 - BENEDITO BERNARDO (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES, SP236874 

- MARCIA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, reconheço de ofício a ocorrência de erro material para substituir o dispositivo da 

sentença proferida nos autos pelo que se segue: 

  

“I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos; 

II - JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para: 

1) CONDENAR a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo de 

30 (trinta) dias, apenas os índices de 42,72% e 44,80%, correspondentes ao IPC de janeiro/89 e abril/90, 

respectivamente, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

2) CONDENAR a Caixa Econômica Federal - CEF a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos 

juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966 e do art. 2º da Lei nº 5.705/71, ressalvadas as hipóteses 

de pagamento administrativo, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01”. 

  

P.R.I. 
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0004064-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334953/2011 - SONIA MARIA VICENTE (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença 

em favor da parte autora, com DIB em 12.08.2010 e DIP em 01.08.2011, sendo que apenas após 29.03.2012 o INSS 

poderá convocar a parte autora a realizar exame pericial na via administrativa. 

  

Mantenho a liminar deferida em 27.05.2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

12.08.2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  
Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0046997-19.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337601/2011 - PEDRO LOURENÇO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a: 

a) revisar o benefício que vem sendo pago a PEDRO LOURENÇO (NB n. 001.675.306-2),com a implantação da renda 

mensal inicial de Cr$ 14.318,00, e da renda mensal atual de 1.263,71 (para julho de 2011); 
b) pagar, após o trânsito em julgado, as diferenças apuradas retroativamente, respeitada a prescrição quinquenal, no 

montante de 26.391,86 (atualizado até agosto de 2011). 

  

0011151-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337990/2011 - MARIA TERESINHA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP283859 - ANDRE MAGNO CARDOSO 

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA TERESINHA DOS SANTOS SOUZA para o fim de condenar o 

INSS a: 

  

a) conceder benefício assistencial a partir do requerimento administrativo formulado em 19.08.2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 
pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 
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0057879-40.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301331331/2011 - LUIZ FRANCISCO DE CAMPOS (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido 

pelo autor para o fim de DECLARAR a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de 

abono pecuniário de férias, no mês de janeiro de 2005, bem como sobre as verbas percebidas a título de férias 

indenizadas (proporcionais e vencidas) e respectivo 1/3 quando da rescisão do contrato de trabalho em 11.01.2007 

CONDENANDO, outrossim, a ré a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0028538-32.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301334866/2011 - MARIA APARECIDA DELMONDES CARVALHO (ADV. SP105763 - WILSON APARECIDO 

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Concedo o benefício de pensão por morte à autora 

MARIA APARECIDA DELMONDES CARVALHO, com DIB (data de início do benefício) em 29.7.2008 (cessação 

da pensão por maioridade de sua filha), renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS) , competência de julho de 2011. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados apurados desde 

29.7.2008, no valor de R$ 20.273,79 (VINTE MIL DUZENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS) - competência de agosto de 2011. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

Oficie-se, com urgência ao INSS para que, no prazo de 45 dias proceda ao desdobramento do benefício de pensão por 

morte, ante a liminar ora deferida. 

P.R.I. 

  

0006458-40.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337819/2011 - DINIZ ALEIXO DE MORAES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP154758 - 
CESAR AUGUSTO DE SOUZA, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão 

administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

0001263-74.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301245559/2011 - RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo 

os efeitos da tutela e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez com DIB em 27/07/2010. 
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Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde a data de entrada do 

requerimento, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício no prazo de 45 dias. A presente medida não abrange os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0051621-14.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346147/2011 - RENATA APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a União Federal a proceder à restituição ao autor dos 

valores descontados a título de imposto de renda incidente sobre os valores recebidos a título de abono pecuniário 
decorrente de férias não gozadas em 12/2001, 02/2003, 02/2004, 01/2005, 02/2006, 02/2007 e 03/2008. O valor deverá 

ser corrigido até a data do efetivo pagamento, com base na variação da taxa SELIC, a título de correção monetária e 

juros moratórios legais, conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 134/2010, restando a ré autorizada a deduzir eventuais valores já restituídos. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na 

Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, 

página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  
Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0040388-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346165/2011 - FRANCISCA PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0041138-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346230/2011 - AMARO LOURENCO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0037937-56.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332107/2011 - VANDERLEI CLAUDINO GOMES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para CONDENAR a Caixa Econômica Federal - CEF a obrigação de fazer consistente em 

liberar o saldo do FGTS de “VANDERLEI CLAUDINO GOMES” relativo ao seguinte vínculo empregatício: 

“COLUMBIA VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. - Data de admissão: 04/02/2002 - Data de 

afastamento: 12/11/2002”. 
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Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da parte autora e concedo-lhe os 

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 

  

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 

10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que cumpra a obrigação de fazer 

ora imposta. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0034668-72.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351438/2011 - ALEXANDER SCHMIDT (ADV. SP262594 - CATHERINE PASPALTZIS); ERICK SCHMIDT 

(ADV. SP262594 - CATHERINE PASPALTZIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF 

a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pelo de cujus CARLOS SCHMIDT, decorrente da aplicação 
do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

São devidos correção monetária, juros legais e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0063102-71.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301331347/2011 - RODOLFO CALINO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Com essas considerações, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, pelo que declaro inexistente a relação jurídica referente à 

incidência de imposto de renda sobre o valor recebido da PETROS, em decorrência da repactuação de plano de 

previdência complementar. 

                Condeno a União a restituir os valores indevidamente recebidos, atualizados desde o recolhimento pela taxa 

SELIC, na forma do art. 39, parágrafo 4º, da Lei nº 9.250/95. 
                Na hipótese da execução ultrapassar 60 salários mínimos intime-se a parte autora para que se manifeste acerca 

do pagamento das parcelas vencidas, optando por ofício requisitório (com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001) ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

                Sem condenação de custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

  

0029146-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344959/2011 - PETERSON CARMO DA SILVA (ADV. SP032809 - EDSON BALDOINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por PETERSON CARMO DA SILVA, autorizando o levantamento das 

quantias depositadas na sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em relação à empresa 

Quadrata Engenharia Consultoria Indústria e Comércio Ltda, depositante Quadrata Comunicações Empresariais Ltda, 

período de 14/09/1994 a 03/11/1997, determinando que a Caixa Econômica Federal - CEF proceda à entrega dos 

valores respectivos, extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0037866-54.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346075/2011 - MARCIA CRISTINA ALVES MAIA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, determinando à CEF que pague à autora o valor depositado em sua conta vinculada de 

FGTS, referente ao vínculo com a sociedade empresarial “EMPRESA ALVORADA SERVIÇOS GERAIS LTDA.” 

Concedo o benefício da justiça gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição quinquenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  
0029033-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345736/2011 - ANTONIO FERNANDO KUCINSKI (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023389-21.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345738/2011 - DIRCEU SOARES VIEIRA (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022983-97.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345739/2011 - PEDRO JOSE LOSCIALE (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022973-53.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301345740/2011 - SEBASTIAO DADONA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022095-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345741/2011 - JOÃO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020669-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345743/2011 - NADIR SCHULZ (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020365-82.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345744/2011 - IVANETI CASARIN (ADV. SP256659 - MARIA APARECIDA BORTOLAN, SP196519 - 

MIRCARLA KAERCHER LOURENÇO BORTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019257-18.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345746/2011 - VALENTIM SANO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017585-72.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345747/2011 - ITAMAR JOSE BIANCHINI (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017257-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345749/2011 - ZACARIAS BORGE ALI RAMADAM (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE 

OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017045-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345750/2011 - JOSE PAULO DA PAIXAO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016501-36.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345751/2011 - MARIA ANTONIA FIDELIS DOS REIS (ADV. PR043052 - DIANA MARIA PALMA KARAM 

GEARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0015899-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345753/2011 - JOSE CHAGAS SALES (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014499-93.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345754/2011 - MITUO MAEDA (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013707-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345755/2011 - EURIAS GONCALVES SILVA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013037-04.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301345756/2011 - RAIMUNDO NONATO SANTOS FILHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009363-18.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345757/2011 - GERALDO ALVES (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008473-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345758/2011 - ALIPIO MOREIRA BASTOS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008247-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345759/2011 - FRANCISCO DE ASSIS LIONCIO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007649-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345760/2011 - BENEDITO DE PAIVA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005439-96.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345761/2011 - LAUDELINO JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004165-97.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345762/2011 - ODILON CHAMELETTE (ADV. SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO, 

SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000255-62.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345763/2011 - SOLANGE MARIA LEMOS CHILIANI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000241-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345764/2011 - MELCIADES PEREIRA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000229-64.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301345765/2011 - ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025177-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345737/2011 - ARNON DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051799-60.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313486/2011 - RENE PASCHOALICK CATHERINO (ADV. SP249209 - TATIANA BATISTA MALATESTA) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, acolho em parte a 

preliminar de prescrição e julgo procedente o pedido para declarar a inexigibilidade do imposto de renda sobre as férias 

indenizadas da parte autora, convertidos em pecúnia, e em conseqüência condeno a União Federal a restituir os valores 

eventualmente retidos no exercício de 2002. O cálculo correspondente deverá ser realizado pelo órgão competente da 

Secretaria da Receita Federal, o qual deverá levar em conta os valores eventualmente compensados e restituídos por 
ocasião dos ajustes anuais relativos a cada um dos períodos em questão. 

O montante devido em atraso será apurado com incidência de juros e correção monetária mês a mês, desde o mês 

seguinte a cada retenção indevida, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo a parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0009795-71.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337595/2011 - SEBASTIAO AGOSTINHO DO NASCIMENTO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para determinar: 

i) a averbação como tempo especial dos períodos de 01/02/1975 a 09/06/1978; 01/07/1980 a 22/03/1981; 05/10/1981 a 

10/03/1982; 01/12/1982 a 04/07/1983 e 19/04/1994 e 05/03/1997; 

ii) a revisão da RMI do benefício do autor, que passa ao valor de R$ 1.403,88, bem como, por conseguinte, da renda 

mensal atual, a ser majorada para R$ 1.814,00 (UM MIL OITOCENTOS E QUATORZE REAIS) (competência de 
julho de 2011). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças decorrentes da revisão, no importe de R$ 35.367,47 (TRINTA E 

CINCO MIL TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), atualizadas até 

agosto de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0005880-14.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344850/2011 - TOSHIO YAMAMOTO (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - 

RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente o pedido da autora, pelo que condeno o INSS ao cumprimento das 

seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário NB 42/082.201.498-0, DIB 22/07/1992, com a inclusão do 

13º salário nos salários de contribuição, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar 

em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

   Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006068-41.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346161/2011 - MARCILEIA MONTEIRO SANTA BRIGIDA (ADV.  ) X EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para condenar a ré a ressarcir à autora a quantia de R$ 241,30 (duzentos e quarenta e um 

reais e trinta centavos), a título de danos materiais, que devem ser corrigidos desde a data dos fatos (23/12/2008), além 

da quantia de R$1.000,00 (mil reais) a título de danos morais, tudo corrigido até a data do pagamento. Correção 

monetária e juros de mora na forma da Resolução CJF nº 134/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0050537-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344532/2011 - EDNA APARECIDA NUNES (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor 

da parte autora, com DIB em 03.08.2010 e DIP em 01.08.2011, salientando-se que não poderá haver cessação deste 
benefício sem que ocorra a efetiva reabilitação do segurado para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, 

nos termos do artigo 62, da lei 8.213/91. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

03.08.2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

0053834-56.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301344365/2011 - SEFORA DA SILVA LIMA MUNE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Este valor apurado 

superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. 
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O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0010017-39.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337740/2011 - MARIA CELESTE BANDEIRA SILVA (ADV. SP052431 - JOSE AUGUSTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA APARECIDA 

CARDOSO MACEDO (ADV./PROC. ). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA 

CELESTE BANDEIRA SILVA em face do INSS e de MARIA APARECIDA CARDOSO MACEDO, para o fim de: 

  

(a) reconhecer a qualidade de dependente de MARIA CELESTE BANDEIRA SILVA em relação a MARNILSON 

MACEDO; 
  

(b) determinar que o INSS proceda ao desdobramento da pensão por morte, a contar de 12.08.2009 (data do óbito de 

MARNILSON MACEDO) e pague a cota que cabe à parte autora, em conformidade com o artigo 77 da Lei nº 

8.213/91. O benefício deverá ser rateado entre autor e corré; 

  

(c) manter o benefício até que verificada alguma das hipóteses de cessação de pensão por morte (Lei nº 8.213/91, arts. 

77, §2º, e 124, II), ficando assegurada ao INSS a possibilidade de proceder ao rateio do benefício na hipótese do art. 77, 

caput, da Lei nº 8.213/91; 

  

(d) condenar o INSS a, após o trânsito em julgado, pagar em favor de MARIA CELESTE BANDEIRA SILVA as 

parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do pagamento administrativo (DIP). 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 6.697,15 (SEIS MIL 

SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS) até a competência de julho de 2011, com 

atualização para agosto de 2011. 

  

 Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 
de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

0029959-57.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340902/2011 - EDITE MARIA RODRIGUES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, confirmo a 

antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida, e JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, 

condenando o INSS a implantar, em favor da autora, benefício de salário maternidade, pelo período de 120 dias, com 

DIB no dia 20/10/2005, RMI de R$ 246,08 (elevada artificialmente ao salário-mínimo). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações referentes a este benefício, no montante total de R$ 1.303,49 

(atualizado até agosto de 2011). 
  

0017400-05.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346042/2011 - ELAINE MARTINEZ (ADV. SP100306 - ELIANA MARTINEZ, SP209510 - JOÃO VIEIRA 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a União Federal a proceder à restituição ao autor dos 

valores descontados a título de imposto de renda incidente sobre os valores recebidos a título de abono pecuniário 

decorrente de férias não gozadas em 08/08/2001, e seu respectivo terço. O valor deverá ser corrigido até a data do 

efetivo pagamento, com base na variação da taxa SELIC, a título de correção monetária e juros moratórios legais, 

conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

134/2010, restando a ré autorizada a deduzir eventuais valores já restituídos. 
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Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0029491-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344223/2011 - JOSE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS); 

MARIA APPARECIDA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 na conta 

poupança nº 29086-6. 

  
Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  
Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Providencie o setor responsável a exclusão da co-autora Maria Aparecida Silva dos Santos do pólo ativo da ação, 

conforme petição anexada em 28/04/2011. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora, pelo que condeno o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença 

/ aposentadoria por invalidez/ pensão por morte objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 
8.213/91.  

                Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da 

aposentadoria por invalidez / auxílio-doença / pensão por morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a data 

de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção monetária será calculada de 

acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, com 

as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem condenação em 

custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

  

P.R.I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 102/1745 

  
0056631-39.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340131/2011 - CARLOS ALBERTO REZENDE (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039681-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345626/2011 - ADAIR PEDROSO DE OLIVEIRA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040133-91.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345627/2011 - MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA TEIXEIRA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040611-02.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345628/2011 - ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SILVA GOUVEIA (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 

deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

  
Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção 

monetária será calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de 

mora de 6% ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0049736-28.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340226/2011 - MARIO ROBERTO GARCIA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0048278-73.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340230/2011 - DANIEL VICENTE DE LACERDA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047982-51.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340231/2011 - PAULO DAS CHAGAS SILVA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0045758-43.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340232/2011 - WILSON MARQUES DA SILVA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043410-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340233/2011 - DIONISIO ZIEGLITZ DE SANT ANNA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015896-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340238/2011 - IRIS DIMAS DE BARROS CARVALHO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053754-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343591/2011 - JANDIR FERNANDES DOS REIS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053318-36.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343592/2011 - ANTONIO CARLOS GERMANO SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052978-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343593/2011 - HOMERO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052432-37.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343594/2011 - VALDEMAR LEONE NICODEMOS (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055634-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344566/2011 - CLODOALDO AMARO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055616-98.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344567/2011 - MARIO BENTO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053822-42.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344569/2011 - MARCO ANTONIO BARBOSA SIMOES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050068-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301345239/2011 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA LAGANARO (ADV. SP071188 - JUBERTO ROLEMBERG 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019982-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345244/2011 - VERA LUCIA PASCHERO DIAS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009100-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345245/2011 - NATANAEL PEDRO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 104/1745 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005708-38.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345246/2011 - BERTULINO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005698-91.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345247/2011 - JOAQUIM VICENTE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001970-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345248/2011 - ALEX IVAN MOREIRA MARTINS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0003028-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345826/2011 - ANTONIO LUIZ DE MOURA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009066-11.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345835/2011 - ERIC ANDRE PELLET (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009016-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345839/2011 - VALDIR RODRIGUES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009380-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345847/2011 - ANTONIO SIMOES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005110-84.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350570/2011 - JORGE SUZUKI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004342-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350573/2011 - ALCINO RAMOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003276-46.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350574/2011 - LEILA VERISSIMA LUCAS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0002870-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350576/2011 - HIROSHI FUKUMITSU (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002560-19.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350577/2011 - ANTONIO GERALDO BITTENCOURT (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001966-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350579/2011 - MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000638-40.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350580/2011 - LEONARDO BRAGGION (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002906-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350611/2011 - ANA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020980-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351514/2011 - JACINTO CORONEL MAMANI (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029028-20.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351536/2011 - ARISTIDES JOSE BARRETO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021864-04.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351537/2011 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020574-51.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351540/2011 - SONIA MARIA MEJIAS DE MELO (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015662-11.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351541/2011 - GASTAO VERISSIMO DE ALMEIDA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013190-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351542/2011 - VALDIR EUGENIO DA SILVA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011774-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351543/2011 - BENEDITO VITOR DA SILVA (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008962-19.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351544/2011 - MAURO DE OLIVEIRA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008902-46.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351545/2011 - ANTONIO EDUARDO ANIBAL (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008844-43.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351546/2011 - AGOSTINHO SANCHES DE MENESES (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006444-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352036/2011 - LORDINO MARTINS DE ARRUDA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005882-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352037/2011 - CARLOS ALBERTO RUGGIERI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005750-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352038/2011 - IVALDO RITTER (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0005360-20.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352039/2011 - ANTONIO CORDEIRO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040036-91.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344596/2011 - SIGISBERTO MACHADO (ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030104-79.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345240/2011 - JOSÉ DA CRUZ REZENDE (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029006-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345241/2011 - FRANCISCO LUIZ PANEQUE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025572-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345242/2011 - ELAINE CRISTINA CALOGERAS RODRIGUES (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025524-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345243/2011 - LUIS PEREIRA CARVALHO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031690-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348672/2011 - MARIA RELIQUIA DOS SANTOS (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0031942-57.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351529/2011 - JORGE CHARLES LAVAISSIERI (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030382-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351534/2011 - LUIZ FABRICIO (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029870-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351535/2011 - SINHITIRO SAKA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007781-51.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339520/2011 - MANOEL MARQUES DA SILVA (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, para reconhecer como tempo especial os períodos 10/04/78 a 06/08/86, 

04/04/89 a 14/03/95, 30/03/95 a 29/03/96, 03/04/96 a 02/04/97, 30/04/97 a 29/04/98, 05/05/98 a 04/05/99, 17/05/99 a 

16/05/00, 04/04/2001 a 03/04/2002, 04/04/2002 a 03/04/2003, 04/04/2003 a 03/04/2004 e de 05/04/2004 a 

10/11/2004, os quais, uma vez convertidos em tempo urbano comum e somados aos demais períodos reconhecidos 

administrativamente, resultam, consoante a contadoria deste juízo, em 38 anos, 1 mês e 26 dias, e condenar o INSS à 

obrigação de fazer consistente em implantar benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da 

02/03/2007, com RMI de R$ 525,40 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) e 

renda mensal atual - RMA - de R$ 672,71 (SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E UM 
CENTAVOS), para julho de 2011. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento integral da 

sentença. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado que a parte autora laborava sob condições 

especiais nos períodos reclamados, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da 

sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista o caráter alimentar 

da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que 

implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em prol da parte autora, no prazo de 45 

dias, independentemente de trânsito em julgado. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DER (02/03/2007), no montante de R$ 

39.020,75 (TRINTA E NOVE MIL VINTE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizado até agosto de 

2011, nos termos da Resol. 134/2010 do CJF, obedecida a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0028306-20.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301257089/2011 - NATALINA ALVES GOMES (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a implementar em favor de NATALINA ALVES GOMES o benefício 

de aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo em 29/12/2003, sendo a renda mensal atual 

correspondente a R$ 545,00 (um salário mínimo), para a competência de junho de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 27.758,56, atualizadas até julho de 

2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial, já observada a prescrição quinquenal e a renúncia ao valor que 

excede o limite da alçada. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

confirmo a antecipação dos efeitos da tutela já deferida, para o fim de determinar que o benefício continue sendo pago. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006068-70.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301330242/2011 - JOSE DOMINGOS LIMA DA SILVA (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora, para condenar o INSS a retroagir a DIB do benefício de auxílio-

doença NB 31/505.062.069-0 para 16/02/2007 mantendo-o até a data da perícia, dia 06/04/2011, e conversão do mesmo 

em aposentadoria por invalidez com DIB em 06/04/2011 e DIP em 01/08/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0053839-78.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340032/2011 - ARTUR ALVES PINHEIRO (ADV. SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, julgo procedente o pedido formulado na 

inicial para condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos, nos cinco anos que antecederam a 

propositura da demanda, a título de férias indenizadas e respectivos terços constitucionais - respeitado o limite do 

pedido constante da inicial. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  

  
  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0043626-18.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301336235/2011 - 

MARIA LUCIA RAMIRES (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON GOMES); IDA GRESELE RAMIRES (ADV. 

SP088989 - LUIZ DALTON GOMES); FRANCISCO RAMIRES - ESPOLIO (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON 

GOMES); FRANCISCO ROBERTO RAMIRES (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON GOMES); ANDRE LUIS 

RAMIRES (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, conheço dos embargos de declaração recebendo-os 

com efeito infringente e dando-lhes provimento, para declarar nula a sentença anteriormente prolatada, e determinar a 

remessa dos autos a uma das varas federais cíveis, com as cautelas de estilo. 

  

Declaro, ainda, prejudicado o recurso interposto pela ré. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0028285-78.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301335706/2011 - 
MARIA TEREZA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, rejeito os 

embargos de declaração. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0053697-11.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345888/2011 - LUIS SANTOS MARINHO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030613-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343275/2011 - TORU UENO (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021472-64.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340778/2011 - NELSON ANTONIO RODRIGUES DA PAZ (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019289-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346107/2011 - CARLOS CAVALCANTE DE MATOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA, 

SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, condeno a parte autora ao pagamento das despesas correspondentes aos 

honorários pagos ao Perito médico, em razão do exames realizado, no importe de R$ 150,00, conforme fixado pela 

Portaria nº 12- JEFC-SP, de 11.02.2008, e HOMOLOGO o pedido de desistência para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. Ressalto que o trânsito em julgado desta sentença apenas será operado com o pagamento das custas, sem o qual a 

parte autora está impedida de ingressar com nova demanda em razão da litispendência. 

  

P.R.I. 

  

0016695-07.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301342312/2011 - PEDRO DE LIMA AGUIAR (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0021875-33.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344719/2011 - MARCOS ROBERTO DE JESUS SAMPAIO (ADV. SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 
fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0027456-29.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343610/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006668-91.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343615/2011 - DARCI JOSE DA SILVA (ADV. SP154252 - DANIELA SESSINO RULLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025833-27.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343611/2011 - EWERTON CALDEIRA DE SOUSA (ADV. SP288090 - GISELE PEREIRA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032699-51.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344477/2011 - GILBERTO FELIX LIMA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, todos do CPC. Sem custas, nem 

condenação em honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento nos 

artigos 295, IV e 284, § único do Código de Processo Civil indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito nos termos do artigo 267, I do mesmo diploma.  

  

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância.  

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Intimem-se as partes. NADA MAIS. 

  
0002921-07.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341680/2011 - CREUSA ALVES BATISTA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006866-65.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342531/2011 - MARIA BRASILINA RODRIGUES SILVA- ESPOLIO (ADV. SP112482 - CELSO SANTOS 

ACUNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0027351-23.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344224/2011 - LEA FLAVIA RAMELLA (ADV. SP134183 - FRANCISCO JOSE LAULETTA ALVARENGA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013295-82.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344239/2011 - MARIA AUXILIADORA (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012235-74.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344242/2011 - MUNIR CHARRUF (ADV. SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004235-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344270/2011 - MARIO JOSE DE FREITAS (ADV. SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0012686-31.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344103/2011 - ISAULINA JULIA MOURA DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, EXTINGO O PROCESSO, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse 

processual. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente 

decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período 

das 8h 30min às 10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 
fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0017367-15.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342311/2011 - JULIO GIL DIAS (ADV. SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053138-88.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342670/2011 - ALFREDO CORLETTO (ADV. SP045096 - BIAGGIO BACCARIN); JOSEPHINA CORLETTO-
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---ESPÓLIO (ADV. SP045096 - BIAGGIO BACCARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007463-97.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345172/2011 - JOSE ROBERTO PEIXOTO BARROS (ADV. SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015295-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340761/2011 - RONALDO MARTINEZ GIMENEZ (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA, SP164061 - 

RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025938-38.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342304/2011 - EDINEIA BENTO DE JESUS (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025319-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342306/2011 - CICERO ALVES FERREIRA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022032-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342308/2011 - LEDA BERTINI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015312-23.2010.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342313/2011 - MARLY CAMPOS SELL (ADV. PR026314 - RENATA SILVA CASSIANO); RENATA 

CAMPOS SELL (ADV. PR026314 - RENATA SILVA CASSIANO); CINTHIA CAMPOS SELL (ADV. PR026314 - 

RENATA SILVA CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0011055-86.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345728/2011 - WILLIAN FERNANDES CUNHA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do 

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

P.R.I. 

  

0053448-60.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343087/2011 - JAIME MONTEIRO DA FONSECA (ADV. SP253088 - ANGELA VALENTE MONTEIRO DA 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, 
V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 

do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005866-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336114/2011 - AURILIO GAIGHER (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, diante a falta de 
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interesse processual por parte do autor, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

0040049-90.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341858/2011 - ROSILENE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada 

ação anterior à presente (processo 00586479720084036301), com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 
  

0051544-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338915/2011 - MANOEL CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por ausência de interesse processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0040459-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343069/2011 - LUIZ ANTONIO PESSOA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada 

ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 
exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0057441-14.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344102/2011 - MARIA AUGUSTA JORGE FESSEL (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, declaro inepta 

a petição inicial e, consequentemente, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 267, IV do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

0004534-33.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337992/2011 - JOAQUIM GOMES DE SOUSA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0020868-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339417/2011 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, tendo em vista que o 

provimento jurisdicional em nada alteraria a situação da parte autora, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 113/1745 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0006554-89.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341873/2011 - JOAO FRANCISCO CABEZA LOBATO (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA 

BARBOSA PEREIRA); FRANCISCA CABEZA LOBATO CHINARELLI (ADV. SP056462 - ANA MARIA 

APARECIDA BARBOSA PEREIRA); MARIA DA CRUZ CABEZA LOBATO (ADV. SP056462 - ANA MARIA 

APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0012251-28.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342205/2011 - LAURINDA GONZAGA DE SANTANA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008638-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342214/2011 - PEDRO DE ALMEIDA E SILVA - ESPOLIO (ADV. SP089646 - JEFERSON BARBOSA 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0008306-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342216/2011 - APPARECIDA ZAKUZAKU (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007508-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342220/2011 - SALMA ESTHER FAICAL (ADV. SP123971 - LUIS CARLOS FERREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007461-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342222/2011 - KENSHO KINA (ADV. SP169584 - VANESSA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007406-79.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342224/2011 - TANIA MARIA FAICAL CORVO (ADV. SP123971 - LUIS CARLOS FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006296-16.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342228/2011 - MARIA DO SOCORRO PEIXOTO GALDINO (ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO 

BATISTA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001072-97.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343426/2011 - MARIA REIF (ADV.  ); VICTOR REIF - ESPÓLIO (ADV.  ); WANDA ELZBIETA REIFF 
(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0020928-81.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340769/2011 - EDSON BARRETO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007429-25.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342223/2011 - GILBERTO ALFREDO DA SILVA (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0031646-69.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351447/2011 - AUREO BARBALHO (ADV. SP275154 - JANAINA AGEITOS MARTINS, SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de litispendência e daquele processo ser mais antigo, 

extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que 

aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0022698-07.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339543/2011 - ANA MITICO KOIDE (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022502-37.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339558/2011 - MAURICIO RANGEL (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013164-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339570/2011 - ADAIR BARBOSA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 

267, inc. I c/c 284, § único do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.  

  

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância.  
  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Intimem-se as partes. NADA MAIS. 

  
0005452-66.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341678/2011 - PEDRO HENRIQUE SALDANHA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063676-31.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344217/2011 - BRANCA YOLANDA DE ALMEIDA (ADV. SP054713 - JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016484-68.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344234/2011 - SUELY ALVES DE ARAUJO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0012663-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344241/2011 - PAULO NAOKI MIURA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011898-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344246/2011 - BENEDITO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO 

BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007089-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344264/2011 - BERENICE BATISTA HEREDIA DE SOUZA (ADV.  ); ABILIO ALVES DE SOUZA FILHO 
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(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000832-11.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344273/2011 - GUILHERME GONCALVES NETO (ADV. SP103098 - NILTON MENDES CAMPARIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0028864-26.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334047/2011 - JOSE DA SILVA ALVES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X AGÊNCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA (ADV./PROC. ). Posto isso, excluo a 

ANATEL do polo passivo da ação e, assim, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI do Código de Processo Civil c.c. artigo 51 da Lei 9099/95, dado que, em razão da ilegitimidade passiva da 

Anatel, restou caracterizada a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Sem custas e honorários de sucumbência na forma da lei. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0023794-57.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343779/2011 - ODONEL DIAS DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0017850-74.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336332/2011 - JOSUE AUGUSTO DE QUEIROZ (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, tendo em vista que o 

provimento jurisdicional em nada alteraria a situação da parte autora, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

0029667-72.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337593/2011 - ELENICE ALMEIDA CORDEIRO (ADV. SP019265 - ANGELICA DAS GRACAS CORREA 

MUNARI, SP260976 - DIJANETE DOMINGUES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0038925-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344559/2011 - DAVID BESEN (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em sentença. 

      Pretende a parte autora a revisão de seu NB 47.980.509-1 com base na mudança do valor do teto.              

      Verifico que no processo de nº.00333221820114036301, o qual ainda se encontra em curso na 13ªVara do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, a autora deduziu idêntico pedido. 
      Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento 

no art. 267, V CPC.  

      Intime-se. Cumpra-se. 

  

0063388-49.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340024/2011 - PAULO SERGIO MEIRELES (ADV. SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI, SP287419 - 

CHRISTIAN PINEIRO MARQUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo 

exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

  

0049945-65.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346039/2011 - LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 
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RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0035100-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301140738/2011 - LUZIA HELENA 

DA SILVA (ADV. SP237206 - MARCELO PASSIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em psiquiatria, que salientou a 
necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia no dia 31/05/2011 às 15h00min, aos cuidados do Dr. Fabiano 

de Araujo Frade, no 4º andar deste Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 

  

O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0024266-58.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301206143/2011 - RAMON PRADAS 

GUTIERREZ (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o réu não foi citado até o 

momento, e considerando que não há audiência designada para esta ação, cite-se, para que conteste no prazo de 15 dias 

ou apresente proposta de acordo. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 
  

0035100-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301085846/2011 - LUZIA HELENA 

DA SILVA (ADV. SP237206 - MARCELO PASSIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais 

(médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005882-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301092331/2011 - CARLOS ALBERTO 

RUGGIERI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente. 
Observo que o INSS não foi citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para esta ação, cite-

se o réu para que conteste no prazo de 15 dias ou informe acerca da possibilidade de transação nos presentes autos. 

Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0035100-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409881/2010 - LUZIA HELENA 

DA SILVA (ADV. SP237206 - MARCELO PASSIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

20066183000114455, redistribuído a este Juizado Especial Federal sob o nº 200763010903112, teve como objeto o 

restabelecimento do auxílio-doença no período de 03/02/2009 à 01/08/2009, quando a parte teve que realizar outra 
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perícia médica diretamente no INSS; enquanto o objeto destes autos refere-se ao restabelecimento do auxílio-doença a 

partir de 08/07/2010, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, remetendo-se os autos ao gabinete central para oportuna inclusão em pauta de 

julgamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o processo apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Observo que o INSS não foi citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para esta 

ação, cite-se o réu para que conteste no prazo de 15 dias ou informe acerca da possibilidade de transação nos 

presentes autos. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  
0005360-20.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301090087/2011 - ANTONIO 

CORDEIRO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0005110-84.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301090088/2011 - JORGE SUZUKI 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029033-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299158/2011 - ANTONIO 

FERNANDO KUCINSKI (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de prevenção tem objeto diverso (revisão de 

benefício pelos índices do IRSM) daquele pleiteado no presente feito. 

Sendo assim, dê-se prosseguimento e aguarde-se o julgamento do feito. 

                                    Int. 

  

0035100-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268938/2011 - LUZIA HELENA 

DA SILVA (ADV. SP237206 - MARCELO PASSIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Laudo Pericial 

acostado em 30/06/2011. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

                                        Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, verifico que não há 

prevenção entre o presente feito e o apontado no termo de prevenção, por se tratarem de pedidos diversos. 

Tendo em vista que o INSS não foi citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para 

esta ação, cite-se o réu para que conteste no prazo de 15 dias ou informe acerca da possibilidade de transação nos 

presentes autos. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  
0055634-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301093568/2011 - CLODOALDO 

AMARO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055616-98.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301093569/2011 - MARIO BENTO DA 
SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054194-88.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301093570/2011 - JOSÉ BELINO DA 

SILVA CAMPOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053822-42.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301093572/2011 - MARCO ANTONIO 

BARBOSA SIMOES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052432-37.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301093574/2011 - VALDEMAR 

LEONE NICODEMOS (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0061636-42.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301149032/2010 - VERA LUCIA 

SIMONE AMIGO (ADV. SP262800 - DANIEL GONCALVES ORTEGA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento à decisão anterior, façam-se os autos conclusos para 

sentença junto ao gabinete central 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0029956-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301214168/2011 - ARNALDO 

RODRIGUES DOURADO (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP236669 - KLEBER 

COSTA DE SOUZA); MANUEL DE SA DOURADO - ESPOLIO (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA 

GONÇALVES VERA, SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA, SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES 

VERA, SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Proceda a Secretaria a exclusão do polo ativo o espólio de Manuel de Sá Dourado. 

Cumpra-se. 

  

0008223-17.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301027786/2011 - ALICE GALHIA 

DEZERTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Os presentes autos versam sobre a aplicação do índice oficial (IPC) na correção monetária da conta-

poupança do autor pela Caixa Econômica Federal, em decorrência dos expurgos inflacionários, inclusive aqueles 

determinados pelo Plano Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991). 

Havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar 

Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-
se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 

aguarde-se a resolução da controvérsia pela Excelsa Corte. 

Determino a remessa dos autos à pasta sobrestados. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0007089-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301027787/2011 - BERENICE BATISTA 

HEREDIA DE SOUZA (ADV.  ); ABILIO ALVES DE SOUZA FILHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias para apresentação dos extratos legíveis, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0010057-21.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301027878/2011 - VALTER DE FARIA 

(ADV.  ); LOURDES CANDIDA FERREIRA DE FARIA - ESPOLIO (ADV.  ); CARLOS DE FARIA (ADV.  ); 

VANDA CLAUDIA DE FARIA (ADV.  ); MARIA RAQUEL DE FARIA (ADV.  ,  ,  ) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, concedo o prazo de 

30 (trinta) dias para apresentação de todos os extratos, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Com a vinda dos documentos, determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo 

Supremo tribunal Federal, no Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
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0062427-11.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301335679/2011 - 

SAMUEL DOS SANTOS MOREIRA (ADV. SP120116 - HELIO JOSE DIAS); ANDREIA ALVES DOS SANTOS 

MOREIRA (ADV. SP120116 - HELIO JOSE DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro prazo de 05 (cinco) dias para que a CEF apresente a carta 

de preposição. 

Tornem conclusos para sentença. 

Saem os presentes intimados. 

  

0005852-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301285207/2011 - 

EVANIA LUCIA LINS DO MONTE (ADV. SP247075 - EMERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). “Ante a ausência da parte autora, restou prejudica 

a conciliação. Façam os autos conclusos para oportuna prolação de sentença”. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a discordância da 

parte autora com a proposta formulada pelo INSS e, encontrando-se os laudos médicos anexados aos autos, não 
havendo outras provas a serem produzidas em audiência dou por encerrada a instrução processual. Remetam-se 

aos autos à respectiva Vara-Gabinete para prolação de sentença oportunamente. NADA MAIS”.  

  

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

  
0006068-70.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301285270/2011 - JOSE 

DOMINGOS LIMA DA SILVA (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010912-63.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301285407/2011 - JOSE 

OSMAR GONCALVES PEREIRA (ADV. SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI, SP235021 - JULIANA 

FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001294-25.2010.4.03.6303 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344737/2011 - CELIA MARIA DO PRADO (ADV. SP239288 - SIMONE APARECIDA ALVES BERNINI) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Posto isso, julgo extingo o feito com resolução de mérito 

e reconheço a ocorrência da prescrição e, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0006478-84.2009.4.03.6306 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340646/2011 - MARIA HELENA TARCIANO DE MELO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Posto isso, julgo 

improcedentes os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000931 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0038678-96.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352329/2011 - OSEIAS SOARES DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, pronuncio a 

DECADÊNCIA do direito à revisão do benefício da parte autora, nos termos do artigo 103, “caput”, da Lei nº 8.213/91, 

e JULGO EXTINTO o presente feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil 
  

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da parte autora e concedo-lhe os 

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, 

da Lei n.º 9.099/1995. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0037431-46.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351050/2011 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO da presente demanda para 

PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
  

0000967-52.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352056/2011 - JOSE EVANGELISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O 

MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  

0003316-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351444/2011 - GUIOMAR DE SÁ BARREIRA (ADV.  ); MAGDA DE SA BARREIRA RODRIGUES (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

face de todo o exposto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do 

plano Bresser, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 
  

0041384-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351418/2011 - PEDRO DUCA DE AGUIAR (ADV. SP170753 - KÁTIA CILENE FEITOZA DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com 

fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de 

concessão do benefício da parte autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, apreciando o mérito do 

presente feito, reconheço e prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com 

o art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0054416-90.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334561/2011 - ANTONIA FESSENKO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052982-66.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334602/2011 - GUMERCINDO PEDROSO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0026627-82.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352541/2011 - FLORINDA ALVES VIVEIROS (ADV. SP094511 - MASAHIRO SUNAYAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, 

por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima e 

cálculos anexados. 

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento nos termos do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). 

Expeça-se RPV para pagamento das diferenças vencidas, no total de R$ 6.514,17 (SEIS MIL QUINHENTOS E 

QUATORZE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) - atualizado até agosto de 2011. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0033732-76.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301341190/2011 - ANDRE BAVARESCO PESSA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, reconheço a prescrição, extinguindo o feito com 

resolução do mérito (art. 269, IV, CPC). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0029917-08.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340972/2011 - JOSE FILHO DOS SANTOS (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). "Tendo em vista a proposta 

formulada pela CEF e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 
Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0003067-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301304445/2011 - ELIANA GONCALVES (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 
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IMPROCEDENTE O PEDIDO, pois a autora não provou ter sido companheira do falecido. Por conseguinte, analiso o 

mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

Caso não disponha de advogado, parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta 

decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de 

sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou 
procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no 

bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-

feira, das 8:30 às 10:30H. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0017848-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351963/2011 - NADIA OSTAPEZUK (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041326-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353489/2011 - FAUSTO CAETANO DE ALMEIDA NETO (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0003373-51.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353001/2011 - ARUALDO DA SILVA (ADV. SP094925 - RICARDO ANTONIO SOARES BROGIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.º 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0009571-36.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353050/2011 - GILSON LUCIO NEPONUCENA (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO 

COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 

9.099/95. 
P. R. I. 

  

0031734-44.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345982/2011 - JAIR PELICER (ADV. SP278833 - PAULO CESAR HERMANO PELICER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

improcedente os pedidos formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0001107-28.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350481/2011 - JOSE MANOEL ALVARES RODRIGUES (ADV. SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, resolvo o processo, 

com resolução do mérito, e julgo improcedente o pedido, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo 

Civil. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  
0003367-44.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346674/2011 - VICENTE APARECIDO CARDOZO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068673-91.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346688/2011 - LUIZ BISPO DA SILVA (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003918-24.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346690/2011 - LUIZ CARLOS PAVAN (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0068061-22.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351035/2011 - VERENICE DOS SANTOS LEITE RIBEIRO (ADV. SP268947 - ITAMAR MANTOVANI); 

MARIA MENEGHINI DOS SANTOS (ADV. SP268947 - ITAMAR MANTOVANI); PLINIO UGO MENEGUINI 

DOS SANTOS (ADV. SP268947 - ITAMAR MANTOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.º 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda.  

          Sem condenação em honorários. 

           P.R.I. 
  
0013287-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341280/2011 - IZAURA FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011140-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341291/2011 - ROSA LEANDRO DA SILVA FIRMINO (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0034508-47.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332479/2011 - MOACIR JOSE MAULLI (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0020857-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352512/2011 - OLGA CECILIA PRAZERES (ADV. SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO 

RODRIGUES, SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
  

Caso não esteja a parte autora representada por advogado nos autos, fica ciente de que seu prazo para recorrer desta 

sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições 

econômicas de arcar com os custos deste processo, poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da União, cujo endereço 

é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

  

  

P. R. I. 

  

0048051-83.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351689/2011 - MARIA AMELIA DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 
  

0009073-71.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353944/2011 - LUCINDA NATALINA FERREIRA DO COUTO (ADV. SP211689 - SERGIO CAMPILONGO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, negando o pedido apresentado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0037925-71.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337628/2011 - BENEDITO FRUCTUOZO DE OLIVEIRA (ADV. SP222690 - ELISABETE OLIVEIRA 

MAZZILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

0046478-10.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354086/2011 - NEIDE MARIA MAMEDE OLIVEIRA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 
considerando-se que na data da DER a autora não possuía a carência necessária à concessão do benefício prevista no 

artigo 142 da Lei 8.213/91, julgo improcedente o pedido. 

 Int. 

  

0042003-45.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334549/2011 - OSWALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com resolução do mérito, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I. ". 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0043392-31.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345275/2011 - ARISTAO PEREIRA TORRES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043278-92.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345276/2011 - LUIZ APARECIDO PEREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0023776-36.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345281/2011 - MARIA AUXILIADORA PINTO MIRANDA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021758-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345282/2011 - WALDIMIR FAUSTO BONAZZI (ADV. SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020982-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345283/2011 - MANUEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020094-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301345284/2011 - PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017932-08.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345285/2011 - GABRIEL GONCALVES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016684-07.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345289/2011 - MARIA NEIDE DE ALMEIDA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013336-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345291/2011 - FRANCISCO ELDER MEDEIROS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010570-52.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345292/2011 - HATSUMI YAMAMOTO CIUFFA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035192-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345256/2011 - JOSE LUIZ MARTINS (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034502-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345257/2011 - ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033388-95.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345260/2011 - ELZO ANTONIO ROSA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032182-46.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345265/2011 - ARIOVALDO RAMIRES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030652-07.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345268/2011 - ADEMIR DE SOUZA SIQUEIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028836-87.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345278/2011 - IVANA BISERKA PRELOG (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008650-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337684/2011 - JOSE DEODORO DOS SANTOS NETO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 
   Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

   Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0055890-62.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345305/2011 - ELIANE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem 
honorários advocatícios. NADA MAIS.  

                        

                           

P.R.I. 

  
0017235-84.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351521/2011 - JURANDIR MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, 

SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP255944 - DENAÍNE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0016741-25.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351522/2011 - ANTONIO GUILHERMINO DE BRITO (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, 

SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  
0007597-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341526/2011 - JANE JENNIFER PIROTTA (ADV. SP131890 - ROBERTA GONCALVES PITA DE ALENCAR 
MEDEIROS); NILTHE MIRIAM PIROTTA (ADV. SP131890 - ROBERTA GONCALVES PITA DE ALENCAR 

MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0013011-40.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341620/2011 - JOSE TOURINO FRANCO JUNIOR (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP093422 - 

EDUARDO SURIAN MATIAS, SP103250 - JOSE EYMARD LOGUERCIO, SP108720 - NILO DA CUNHA 

JAMARDO BEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0007537-25.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342101/2011 - GESSE DE MACENA (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES, SP236780 - 

ELAINE GONCALVES MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003387-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351059/2011 - ARNALDO CLAUDIO DE MESQUITA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051823-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351213/2011 - MASAHILKE NAMINDOME (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003381-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351225/2011 - VERA MARIA AUGUSTO PAULINO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064588-91.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351730/2011 - KAREN AKEMI INUFUSHI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado.            
Sem condenação em honorários e sem custas processuais.  

P.R.I. 

                   “Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir 

advogado ou, se não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, 

localizada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no 

horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  
0001877-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341307/2011 - PAULO HATSUO NISHIO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0054859-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341257/2011 - IEDA CAROLINA ARRAIS (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0015801-65.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346280/2011 - SEBASTIÃO RUFINO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - 

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015666-53.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346281/2011 - OSMAR HONORATO DOS SANTOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015591-14.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346282/2011 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007805-11.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301337584/2011 - EDIVALDO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

   Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

   Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

   P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária.  

  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0031133-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342375/2011 - SONIA MARIA CARNELOSSI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020647-57.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342595/2011 - BENEDITO CAMPOLINO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0029023-95.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351975/2011 - ROSENITA MARIA DA SILVA (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - 
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NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0048966-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351716/2011 - ANTONIA SOUZA MOTA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, nos termos da 

fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  
0011413-51.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350389/2011 - ARTUR CARLOS AFFONSO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015907-90.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351091/2011 - ALVERA EMILE GEORGES ELIAN (ADV. SP252929 - MARCEL SCHINZARI, SP252393 - 

ROMULO FRANCISCO BICUDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042696-29.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351442/2011 - IZIDRO GIRLANDA (ADV. SP203098 - JOSY GONÇALVES ROSA, SP090773 - ROBINSON 

JESUS ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0004685-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351501/2011 - ARRIGO LEONARDO ANGELINI (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0014936-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351721/2011 - NELSON CARDOSO (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

Caso não disponha de advogado, parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, 
podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da 

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0011810-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351627/2011 - MARIA DAS VIRGENS SANTOS SILVA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 
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JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

0054388-25.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334529/2011 - ALMIRA RAMOS (ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando 

o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Após trânsito em julgado, ao arquivo. 

P. R. I. 

  

0027180-95.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301345852/2011 - FRANCISCO JOSE LUCCAS NETO (ADV. SP129155 - VICTOR SIMONI MORGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0040264-37.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341020/2011 - JOSE FRANCISCO REZENDE (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO, 

SP282510 - BRUNO DIAS CARVALHO P. RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com 

julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0034472-68.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318311/2011 - MARIA TEREZA VICENTE FARIA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. Sem custas e 

honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 
  
0041366-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354010/2011 - ROSA NICOLETA DURAZZO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038556-78.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354012/2011 - AGNALDO SILVA TEIXEIRA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0034980-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354014/2011 - EVANDRO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033162-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354015/2011 - DENISE REGINA SILVA MENDONCA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030842-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354016/2011 - ANTONIO CARNEIRO RODRIGUES (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040702-29.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301351055/2011 - VICENTE ELIAS RAMALHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

  

  

a) Com relação ao pedido referente ao mês de abril de 1990, em razão da existência de litispendência, extingo o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

  

b) Quanto aos valores bloqueados durante o mês de maio de 1990, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

                

    b)Quanto ao pedido remanescente, JULGO IMPROCEDENTE , nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0003091-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354068/2011 - WILTON BENITES (ADV. SP185451 - CAIO AMURI VARGA, SP222824 - CAROLINE CRUZ 

AGOSTINI, SP185517 - MARCOS TAVERNEIRO, SP237764 - ANA MARIA VOCI, SP180537 - MURILLO 

SARNO MARTINS VILLAS, SP242170 - ROBERTA ZAMPIERI LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido da 

parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Fica deferida a justiça gratuita à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

  

0039264-65.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301354661/2011 - CATARINA DE JESUS OLIVEIRA ALBINO (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, considerando-se que na data da DER a autora não possuía a carência necessária à concessão do benefício 

prevista no artigo 142 da Lei 8.213/91, julgo improcedente o pedido. 

 P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 
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                            Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar 

recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da 

União, situada na Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

  

                  Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0001087-66.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317837/2011 - ANA KUNIKO HIRANO HORITA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0038032-23.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318439/2011 - FERNANDO BESSA LIMA JUNIOR (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015596-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301331180/2011 - DONATO AMIR OSSAMI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 
PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0077635-06.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339060/2011 - WILTON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0029978-63.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351952/2011 - VERA LUCIA DE AMORIM BERNARDES PANICACCI (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ 

DIDI, SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA, SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido inicial. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
  

0014909-88.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340642/2011 - EMANUEL MESSIAS DE MOURA SANTOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE 

ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, extinguindo o 

processo com resolução de mérito. 

  

0033576-30.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301404774/2010 - PEDRO GERENA MARQUES (ADV. SP168191 - CREUSA CAVALCANTI REIS POLIZELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

Conforme já decidido aos 07 de dezembro de 2009, restam afastados os pedidos “de aplicação da variação nominal da 

ORTN/OTN aos 24 primeiros salários-de-contribuição para cálculo da renda mensal inicial do benefício e de aplicação 

do artigo 58 do ADCT”, pois são objeto da ação de n.º 2005.63.01.098529-6. 

Passo ao exame dos demais. 
1. Dos reajustes anuais, após a Lei n.º 8.213/91 

Nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição da República de 1.988, em sua redação anterior à Emenda 

Constitucional n.ª 20/98, é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o 

valor real, conforme critérios definidos em lei. Ocorre que, não estabelecendo a Constituição Federal o índice a ser 

utilizado - matéria, ademais, que fugiria do conteúdo material de uma Constituição - coube à lei ordinária estabelecer o 

percentual, levando em consideração a discricionariedade do legislador para tanto. 

Assim, tendo o legislador ordinário estabelecido índices distintos ao longo do tempo (INPC, IPC-r, IGP-DI, IRSM, etc.) 

como fator de reajuste dos benefícios, e não existindo ferimento ao princípio da efetiva atualização das vantagens - pois 

os índices não são fixados por ato unilateral da administração, mas medidos por critérios técnicos que levam em conta a 

efetiva desvalorização da moeda -, inadmissível utilizar-se índice diverso, apenas porque, episodicamente, possuiu 

maior valor relativo. 
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A realidade inflacionária não se apresenta da mesma forma para todas as pessoas, o que leva os índices de medição a 

delimitar a sua população-objetivo, v.g., no caso do INPC: “a população-objetivo do INPC é referente a famílias com 

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (hum)e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é assalariado em sua 

ocupação principal e residente nas áreas urbanas das regiões”, gerando, inexoravelmente, a não coincidência entre os 

índices que possuam metodologias distintas. Esta diversidade requer escolha entre os índices aplicáveis, a ser feita por 

quem possui o poder político para tanto. 

Estando inserida na esfera de atuação política do legislador a escolha do índice de correção mais apropriado, e havendo 

respeito por parte do índice escolhido à garantia de preservação do valor dos benefícios, conclui-se descabida a 

pretensão do demandante. 

Frise-se, por último, que há meses em que o INPC é superior ao IPC, o que revela, cabalmente, inexistir ferimento à 

obrigação constitucional de preservação do valor real dos benefícios, conforme se observa na tabela abaixo: 

  

Data       IPC                 INPC 

jan/90      56.11%    68.19% 

fev/90      72.78%    73.99% 

jun/90      9.55%      11.64% 

ago/90     12.03%    12.18% 

set/90      12.76%    14.26% 
out/90      14.20%    14.43% 

  

2. Da conversão em URV 

Não é devido o pagamento, aos benefícios em manutenção, dos percentuais integrais do IRSM. Como consta do voto da 

relatora, no acórdão do AgRg no Ag 1050529/SP, “a inclusão dos IRSMs integrais de janeiro de 1994 (40,25% ao invés 

de 30,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%) não é devida aos benefícios em manutenção, então convertidos em URV. É 

que, no que toca ao resíduo de 10%, resultante da antecipação do mês de janeiro de 1994, previsto no art. 9º da Lei 

8.542?92, com as alterações da Lei 8.700?93, não se tratava de aumento, mas de antecipação que não gera direito 

adquirido se a condição temporal (o quadrimestre em maio de 1994) não foi alcançado, antes do advento da Lei 

8.880?94. Assim, quando da conversão dos valores dos benefícios em URV, havia apenas uma expectativa de direito a 

ter o resíduo incorporado na data-base. 

O mesmo se diga do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) que seria antecipado em março de 1994 em 29,67%, ficando 

o resíduo de 10% para o reajuste na data-base, no final do quadrimestre em maio de 1994. Ocorreu que em primeiro de 

março foi feita a conversão, segundo o preconizado no art. 20, incisos I e II, da Lei 8.880?94, logo não se havia 

aprimorado o direito adquirido ao reajustamento pleiteado, por lhe faltar um dos requisitos." (STJ. Rel. Ministra 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 10/02/2009, DJe 02/03/2009). 

Posto isso, julgo improcedente o pedido do autor. 
Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

  

0068663-47.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346689/2011 - IZILDA CECILIA DIAS (ADV. SP187539 - GABRIELLA RANIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo de sua 

reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0018361-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338032/2011 - INGRID WULFHILD HAASE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

              

            P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, analisando o 

mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.  

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  
0028180-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334682/2011 - ANTONIO MARONE (ADV. SP109273 - JOAO ANTONIO GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050856-43.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301328295/2011 - ETSUKKO NAKASHIMA NIKAIDO (ADV. SP053483 - JOAO GUEDES MANSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0057130-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352292/2011 - PEDRO MARQUES (ADV. SP059120 - FRANCELINA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pelo autor na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do 

CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0027728-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353852/2011 - CLAUDIO DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem 
resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, Quanto a aplicação do índice 

ORTN/OTN, conforme a Lei 6423/77 e julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do 

mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil.. 

  

  

Caso não disponha de advogado, parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, 

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da 

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0022312-11.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301338271/2011 - WALDOMIRO LEITE DE SIQUEIRA JUNIOR (ADV. SP130831 - MARIA FERNANDA 

FERREIRA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 
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nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelas razões expostas, julgo 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte Autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  
0050542-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347988/2011 - GERALDO PEREIRA FRANCO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041173-45.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347993/2011 - HERMINIO URBANO (ADV. SP261097 - MARIA CRISTINA LYDER NORONHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0013202-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347999/2011 - ATTILIO AMATUCCI (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0017034-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347442/2011 - MARIA DE ALMEIDA MORENO (ADV. SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0034213-39.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352018/2011 - ANTONIO LARENA BRAGA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034405-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352034/2011 - MASATOSHI SUDO (ADV. SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034960-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343670/2011 - MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP128229 - EGBERTO RIBEIRO DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos 

termos da Lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  
0051336-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342262/2011 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES 

FUERTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007860-59.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342544/2011 - JOSE RONALDO DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON 

DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0055503-47.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342610/2011 - MARIA HELENA COUTO DE SOUZA SILVA (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050093-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342674/2011 - EUNICE SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011187-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342779/2011 - EDIMAR SILVA GUIMARAES (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032802-92.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344705/2011 - MARIA ALVES PATEZ DE ALMEIDA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, 

SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0036796-31.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344733/2011 - FLAVIO DEMARIA MOREIRA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049766-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344748/2011 - ERIVALDO CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, 

SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001080-06.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344764/2011 - EDILSON SABINO DA SILVA (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0051045-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344875/2011 - NOEMIA JOSEFA DE SANTANA (ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA, SP249781 - 

FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055941-73.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344950/2011 - EXPEDITO JESUS RAMOS FERREIRA (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052667-04.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345162/2011 - LUIZ ROSA DA SILVA (ADV. SP110818 - AZENAITE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008244-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342040/2011 - SOLANGE SUZANA PIRES DE FARIA (ADV. SP104125 - SONIA REGINA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015109-95.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353744/2011 - LAZARO GONCALVES DINIZ (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com resolução 

de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos nos termos supracitados. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 
P.R.I. 

  

0024327-84.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301083800/2011 - PAULO MARTIN SATO (ADV.  ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

por PAULO MARTIN SATO. 

  

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0048893-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301147629/2011 - IRACEMA JOSEFA DA CONCEICAO FIRMINO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS 

NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005053-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301326203/2011 - JOSE NERCILIO PEREIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023378-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332669/2011 - DORIVAL AMBRIZZI (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014488-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332703/2011 - RENEE PEREIRA SIZUDO (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012606-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332766/2011 - ARGEU GOMES MIGUEL (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010847-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332786/2011 - LUIZ CARLOS GOMES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010232-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332804/2011 - TATSUO HASHIMOTO (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008995-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332829/2011 - ALICE MITSUE OIDE (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005766-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332867/2011 - WALDEMAR GOMES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0019512-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333366/2011 - ARLINDO RUSTICE (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017751-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333390/2011 - ATHOS PROCOPIO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017477-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333400/2011 - VALTER PECCIA (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014627-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334361/2011 - MARIA OLYMPIA QUINTAO DE MENEZES COSTA (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA 
SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043268-48.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354031/2011 - SIRINEU PASTORI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013143-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354040/2011 - JOSE PAULO MARTINS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041387-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354032/2011 - JOSE VALERIO DE SOUZA (ADV. SP249199 - MÁRIO CARDOSO, SP255568 - VANESSA 

PUPIO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
  

0041334-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354033/2011 - CLAUDIO PINESCHI (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040881-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354034/2011 - RUI RUIZ PICON (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038839-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354036/2011 - LAURO FERNANDES (ADV. MG124196 - DIEGO FRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034752-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354038/2011 - MASSILON FREIRE DE LIMA (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030358-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354039/2011 - MARLI APARECIDA DE SOUZA CORREA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017692-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351539/2011 - IVANI SOARES DOS SANTOS (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0026900-61.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312318/2011 - TEREZA DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP188245 - TERESINHA EVANGELISTA DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, não tendo sido provada a dependência econômica da autora para com seu 

filho. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 
  

                               Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora.  

  

                P.R.I. 

  

0055360-92.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351335/2011 - MARIA YOLANDA BARROS DA CUNHA (ADV.  ); RITA FERREIRA DE BARROS - 

ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

             Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

              Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

              P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 
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0010236-18.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301335846/2011 - FRANCISCO GUERRA DE ALMEIDA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016090-90.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344374/2011 - JOSE CARLOS DE SOUZA LOPES (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA 

GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011584-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344386/2011 - VERONICA GUEDES LIMA (ADV. SP288325 - LINCOLN JOSÉ BARSZCZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006577-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344610/2011 - RENATA CRISTIANE SPINA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010892-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344839/2011 - ANDREA MARCIA MARIA MORA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020601-34.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344876/2011 - RUBEN DARIO CANO GONZALEZ (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013518-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345013/2011 - NOELY JESUS SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0020786-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345085/2011 - SIRLENE APARECIDA PEREIRA PINTO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012368-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351228/2011 - ADEMIR ROQUE (ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046363-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351287/2011 - ANTONIO CEZAR DA SILVEIRA (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008632-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351325/2011 - ERZA DAS MERCES (ADV. SP224157 - DENISE SCHUNCK BRITO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055228-98.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351378/2011 - MARIA DO ESPIRITO SANTO RIBEIRO SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE 

SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053440-49.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351498/2011 - ANTONIO DE FREITAS GAULES (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010076-90.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344927/2011 - FLAVIA OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010698-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345066/2011 - MARIA APARECIDA CAMARGO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005817-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341304/2011 - MARCIA GOUVEIA LIMA DA SILVEIRA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

e deixo de determinar a esse último que restabeleça em favor da Autora o benefício assistencial previsto no artigo 203, 

V da Constituição da República. Sem condenação em honorários e sem custas processuais. P.R.I. 

  

0035828-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291485/2011 - OSWALDO GARCIA - ESPÓLIO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA); ELZA DE AZEVEDO GARCIA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I. do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0038313-08.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289321/2011 - SATOSHI KITAJIMA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, 
  

     1) julgo extinto o feito sem julgamento do mérito nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo 

Civil, com relação ao pedido de aplicação do art. 26 da Lei 8.880/94; 

  

2) julgo improcedente os demais pedidos formulados pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0055453-21.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351720/2011 - JOSE FRANCO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

  
 Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

               

   P. R. I. 

  

0029691-03.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345599/2011 - RITA MARIA DO CARMO PINHEIRO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, 

do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                                    

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0020981-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351512/2011 - CLAUDETE DE OLIVEIRA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040104-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351232/2011 - MARIA APARECIDA DE MIRANDA ANDREATTA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0038385-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353616/2011 - JOSÉ LUIZ ANNUNCIATO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com resolução de mérito nos 

termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto julgo improcedente 

o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora.  

P.R.I. 

  
0040172-88.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353529/2011 - MANOEL PEREIRA DAS NEVES (ADV. SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA, 
SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011366-43.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354089/2011 - RINALDO TONELLO (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI, SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032942-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354384/2011 - JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, deixo de analisar 
pedido de novo benefício previdenciário (art. 267, I, CPC); analiso o pedido de desaposentação (art. 269, I, CPC) 

e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois inexiste direito da parte autora ter sua aposentadoria 

desconstituída, sem que restitua ao INSS o montante que recebeu a título do benefício previdenciário; nem cabe 

restituição do que recolheu ao INSS após sua aposentadoria (tendo em vista extinção do pecúlio).  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 
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0022929-34.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316202/2011 - JOSE PASCHOAL DALBERTO (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020855-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316209/2011 - FERNANDO MARIANO RODRIGUES (ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017936-45.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316211/2011 - JOAO VAZ DE SOUZA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015109-61.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316212/2011 - EDVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003064-25.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351440/2011 - MARIA DO CARMO VILELA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, julgo improcedente o pedido da 

parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção das cadernetas de poupanças 

indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0039229-08.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351155/2011 - CARLOS PASCHOAL MONTEIRO (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ 

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 
disposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos 

do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 

  
0047785-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348019/2011 - SILVIA PRANDI GUEDES MOREIRA (ADV. SP163623 - LÍGIA MARIA TOLONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001458-59.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348046/2011 - LUIZ NADJ (ADV. SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA, SP258406 - THALES FONTES 
MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041441-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352909/2011 - MARILENE GONCALVES (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, 

SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, combinando ambos os entendimentos acima expostos, 

considero que, embora possível a renúncia ao benefício, tal renúncia não implica direito à nova aposentadoria, o que 
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não é permitido por nosso ordenamento, nos termos do § 2o do artigo 18 da Lei 8.213/91, razão pela qual, julgo 

improcedente o pedido.  

   Sem custas e honorários advocatícios. 

    P. R.I. 

  

0063611-02.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345767/2011 - NAIR FURIATTI DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 
prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 

procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 

prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

P.R.I. 

  
0011669-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341436/2011 - JOSE OLIVEIRA DE MIRANDA CERQUEIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 

NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045387-79.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341441/2011 - ROSANGELA MAIA SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012559-93.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341431/2011 - MARIA NAPOLIAO DOS SANTOS (ADV. SP233872 - CARLOS AUGUSTO SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009378-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342420/2011 - ROSALINA MARIA DE JESUS (ADV. SP240315 - TANIA APARECIDA FERNANDES 

GURGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de 

todo o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

          Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

          Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

           P.R.I. 

  

0239628-29.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352514/2011 - LUIZ FERREIRA DA CUNHA CORREIA (ADV. SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0004951-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341305/2011 - NAIDE MARIA PEREIRA DE SOUZA SILVA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo 

de determinar a esse último que implante em favor da Autora o benefício assistencial previsto no artigo 203, V da 

Constituição da República. Sem condenação em honorários e sem custas processuais. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0019763-91.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353400/2011 - AMANDES GONCALVES DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019413-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353402/2011 - BENEDITO GONCALO CAJUEIRO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019561-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353401/2011 - JOSEFA FERREIRA BEZERRA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008755-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351472/2011 - FRANCISCO LUIZ SCAGLIUZZO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0051454-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301345237/2011 - TERESINHA GOMES DE SOUSA (ADV. SP282447 - GILDATO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010302-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345701/2011 - REGINA CELIA QUIRINO DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
  

0048198-12.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342464/2011 - HERCIO PINTO DE MAGALHAES NETO (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE os pedidos, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0035262-18.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350856/2011 - EDEMILDO DE OLIVEIRA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

  

                             P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 
  
0008641-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337702/2011 - JANETE CAVALCANTE COELHO (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008279-79.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342162/2011 - FRANCISCA DAS CHAGAS MAGALHAES CRUZ SANTOS (ADV. SP203764 - NELSON 

LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010061-24.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342242/2011 - MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0011813-31.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342336/2011 - AMELIA SANTOS SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010617-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342471/2011 - JOAO JOSE PEREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012516-59.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342951/2011 - JANDIRA LOMBARDI (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008242-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301337781/2011 - EDINALDO NERES DA SILVA (ADV. SP104125 - SONIA REGINA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010016-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342099/2011 - FRANCISCA VIANA DA CRUZ (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010080-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342665/2011 - VALQUIRIA DOS SANTOS CORREA (ADV. SP047464 - ZENITA NOVAK MAIORANA, 
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SP173640 - JOÃO VICENTE NOVAK MAIORANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017442-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344623/2011 - JOSE HELENO DE LIMA (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS, SP137682 - 

MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“ Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não 

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. ” 
  

0035168-41.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338623/2011 - ANTONIO JOSE JEKL (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0035442-05.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338625/2011 - ANA GIACONDA FINCO (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, ressalvado 

entendimento pessoal, julgo IMPROCEDENTE o pedido de majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0049748-76.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323201/2011 - LUIZ JOSE MARTINS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, 

apreciando o mérito do presente feito, reconheço e prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei n.º 10.259/2001 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0030553-71.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353125/2011 - MARIA APARECIDA COSTA (ADV. SP231784 - LUCIANE DIONÍZIO DA COSTA LECÍNIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o 
exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. NADA MAIS. 

  

0064342-32.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301328375/2011 - JOSE ALEXANDRE (ADV. SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, deixo 

de analisar pedido de expurgos, sem que tenham sido juntados extratos dos períodos questionados (art. 267, I, CPC); de 

resto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0000021-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341312/2011 - MARIA DE FATIMA DINIZ GOMES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo a autora carecedora da ação no que concerne ao pedido de manutenção de auxílio-doença e improcedente 

o pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  
 P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, 

  

  

                   a) Com relação aos valores bloqueados durante o Plano Collor I, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

                

    b)Quanto ao pedido remanescente, JULGO IMPROCEDENTE , nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 
  
0003671-38.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350558/2011 - MARIA EMILIA QUEIROZ (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004012-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351058/2011 - EUGENIA CONTINO (ADV.  ); ANDREA CONTINO - ESPÓLIO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004028-18.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351223/2011 - MARIA ANGELINA GALERANI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003708-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351258/2011 - MARLI PERRETTI BARNABE (ADV.  ); BRASILIO BARNABE - ESPOLIO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 

prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 

procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 

prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 
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0003131-87.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341476/2011 - FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO SOARES (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX 

CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013065-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341490/2011 - ONOFRE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010066-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348041/2011 - JOAO VIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

0026947-69.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347996/2011 - JUAREZ VIEIRA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelas razões 

expostas: 

a) em relação ao pedido de aplicação dos expurgos decorrentes dos planos econômicos, julgo extinto o feito, sem 

resolução de mérito visto que reconhecida a falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, CPC. 

b) julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO de atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS, 

com a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da 

Lei nº 5958/1973 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 
  

0044577-12.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352097/2011 - EULALIA DE FREITAS MONTENEGRO (ADV. SP211925 - HUDHSON ADALBERTO DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0030089-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353358/2011 - MARIA LUCINEIDE DOS SANTOS (ADV. SP059074 - MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto extingo o processo: 
i) sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do CPC, e julgo a autora carecedora da ação com 

relação ao pedido de danos materiais; 

ii) com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo improcedente o pedido da autora. 

Sem condenação em honorários em razão do rito especial atinente aos Juizados Especiais Federais. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003, 

impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 
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(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 

para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 41/2003, 

utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu 

efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento.  
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0047423-94.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354133/2011 - LUCAS MARTINELLI BAESSO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045195-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354134/2011 - MARIA VANILCE DE SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044632-55.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354135/2011 - JESSE EFRAIM RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0009102-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354136/2011 - ANTONIO JOAQUIM DIAS SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056273-40.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301174317/2011 - EVALINA JOSE DE MORAIS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias 

em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração 

pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das 

parcelas não prescritas relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, 

atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 7.232,42 (SETE MIL, DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA E DOIS CENTAVOS), montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser 

descontados deste valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 
134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito para condenar o INSS a corrigir os vinte quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos do benefício de titularidade da parte autora (e/ou originário, apenas 

para reflexos no benefício derivado, atualmente ativo) em conformidade com a ORTN/OTN, ressalvadas as 

hipóteses em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado e nas hipóteses em que o benefício for 
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auxílio doença ou aposentadoria por invalidez; pagando-se as diferenças daí apuradas desde o início do benefício 

atualmente ativo, respeitando-se, no entanto, a prescrição qüinqüenal contada retroativamente do ajuizamento 

da ação.  

Com o trânsito em julgado, o INSS deverá comprovar a revisão do benefício da parte autora no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob as penas legais cabíveis. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá, ainda, apurar os atrasados vencidos desde a data do início do 

benefício atualmente ativo até a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora 

nos termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório, no caso de o ajuizamento ser posterior a 30 de junho de 

2009. Caso o ajuizamento seja anterior a tal data, deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão 

do benefício atualmente ativo até a data desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 Os valores vencidos entre a data da sentença e a data da implantação da revisão deverão ser pagos 

administrativamente, como complemento positivo. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via 
do ofício requisitório. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0056097-95.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353828/2011 - DANIEL DIAS MORENO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031141-78.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353829/2011 - NELSON DAGUANO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025243-84.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353830/2011 - NELSON FARIA FIRMINO (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019469-73.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353831/2011 - MARIA JOANA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013139-60.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353832/2011 - QUITERIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013115-32.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353833/2011 - ALZIRA DA SILVA NEGRAIS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0012454-87.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350470/2011 - LEILA ARIDA CARVALHO (ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00023604-8, ag 1654 - 

janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 
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% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0011971-57.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352770/2011 - SATOE OTSUJI (ADV. SP042220 - SUELI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, 

julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ter seu saldo de caderneta de 

poupança n. 41083-0, agência 296, corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a 

conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 
deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0017693-38.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345104/2011 - FRANCISCO SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a concessão de benefício de auxílio-doença à autora com início em 16/04/2010 (data do ajuizamento da 

presente ação). A reavaliação deverá ser feita diretamente pelo INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a 

realização de perícia que constatate a cessação da incapacidade ou concessão de benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

 P.R.I. 

  

0002075-53.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313534/2011 - JOAO CANDIDO MARQUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 117636-2, ag. 0249: abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 

  

- conta n. 62437-0, ag. 0249: abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0092374-81.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323876/2011 - IVETE MORAES (ADV. SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00084412-8, ag. 235: janeiro de 1989 - 42,72% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 
1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0012907-48.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351700/2011 - MICHIE OTSUKA (ADV. SP047231 - LUCIANA MARQUES DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 
mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

das contas-poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

Contas nºs 99011519-0, 36275-8 e 41341-7: 

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I, 

  

Conta nº 99012703-2: 

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0052503-73.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352170/2011 - APARECIDA DIAS DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - Janeiro de 1989 42,72%, descontando-se os 

valores pagos administrativamente. 

No tocante aos demais índices pleiteados JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 
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São devidos correção monetária, juros legais e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0016746-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301349586/2011 - MIGUEL ROGERIO JUNIOR (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

  

I) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO, quanto ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil, 

  

II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de atualização do saldo da conta vinculada do FGTS 
titularizada pela parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal a proceder a atualização decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), descontando-se os valores pagos administrativamente, nos 

termos do art. 269, inc. I do C.P.C. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004212-42.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351404/2011 - ISAIAS DIAS DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 
  

- conta 62291-2, ag. 0273 - Janeiro de 1989 - 42,72%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.º 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 
  

0023590-81.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341906/2011 - VICENTE BEZERRA NEVES (ADV. SP132482 - RONALDO JOSE BRUNO, SP235418 - 

ISABEL CRISTINA GONÇALVES EUGENIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

  

- conta n. 47750-6, ag. 275 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0028268-08.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342585/2011 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

No tocante aos demais índices pleiteados JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0009262-15.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336142/2011 - MINERVINA ERVINA XAVIER ROSA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de 

auxílio-doença à autora desde 23/03/2010, com renda mensal em julho de 2011 no valor de R$ 545,00, além de 

condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde 
citação, no montante de R$ 4.532,17 (calculados até agosto de 2011), descontados os valores recebidos a titulo de 

antecipação de tutela. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

0008769-04.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341842/2011 - JUVENAL JOSE RIBEIRO (ADV. SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor (NB 532.590.436-8) desde a sua cessação, até 

08/03/2009. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 
de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0054836-61.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301330156/2011 - EVA MARIA DE SOUZA BARROS (ADV. SP279347 - MARCIA YUMI SAWADA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela antecipada anteriormente deferida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar o benefício de auxílio-doença com DIB em 11/02/2011 em favor de EVA MARIA DE SOUZA 

BARROS, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 05/05/2012. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0086000-49.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301353663/2011 - JARBAS TAROZZI (ADV. SP124941 - KENIA LISSANDRA BALDIN VANCINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto: 

  

a) homologo, por sentença, a desistência pleiteada pela parte autora em relação pedido de correção dos depósitos 

mantidos em sua caderneta de poupança (conta 0347.013.27386-3) em relação ao Plano Bresser (junho de 1987), e, em 

conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do 

Código de Processo Civil; 

  

b) quanto ao pedido de correção da conta 0347.013.99019325-9, no período dos Planos Bresser (junho de 1987) e Verão 

(janeiro de 1989), julgo extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de 

Processo Civil; 

  

c) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (conta 0347.013.27386-3) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 
  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

P.R.I. 

  

0000621-38.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301324107/2011 - MARIA ALICE REIS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 34195167-0, ag. 0346: abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0019015-93.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347998/2011 - YASSUO TAKAESU (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo 

da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE de janeiro/89 ( 42,72%), 

ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo. 
  

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

  

Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas para o 

regime jurídico do FGTS. 

  

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o disposto na súmula 12 TNU e no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal. Considerando-se que a presente ação foi proposta após a vigência da lei 

10.406/2002, os juros moratórios serão pela taxa Selic, que incidirá sobre o principal, acrescido dos juros 

remuneratórios.  

  

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 

mediante depósito judicial ou ainda, administrativamente pela CEF em conta destinada a este fim, comprovando-se nos 

autos o saque realizado pela parte autora do montante integral da condenação. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

  

P. R. I. 

  

0063225-06.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342368/2011 - EDVALDO DA SILVA MOTA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

  

- conta n° 89337-4, ag. 0257 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Remetam-se os autos ao setor de Cadastro e Distribuição para que retifique o polo ativo da presente ação, passando nele 

a constar também a autora MARILENA RIBEIRO MOTA, conforme decisão proferida em 09/08/2011. 

  

P.R.I. 

  

0029407-63.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312091/2011 - AMARO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida e julgo procedente o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 121.713.992-0 (DIB em 27/06/2001), 

que vinha sendo pago em favor de AMARO PEREIRA DE CARVALHO, desde sua cessação e, a partir de 14/11/2007, 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez com o adicional de 25% desde a concessão do referido benefício. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência 
de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação. observando que a parte autora renunciou ao valor que excede o 

limite da alçada. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para que também pague o adicional de 25% no prazo de 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0007461-98.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343322/2011 - DILCE HIROKO FUJIWARA (ADV. SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO, SP135831 - 

EVODIR DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  
- conta n° 5459-9, ag. 1609 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n° 10705-6, ag. 1609 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n° 8335-1, ag. 1609 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n° 14757-0, ag. 1609 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n° 5460-2, ag. 1609 - janeiro de 1989 (42,72%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0040441-30.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339054/2011 - JOSE AMERICO RIBEIRO TORRES (ADV. SP119973 - ANTONIO LUIZ GONZAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo 
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exposto, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, OS PEDIDOS, para determinar à Caixa Econômica Federal, na 

qualidade de agente operador do FGTS, a proceder à plena atualização e reposição monetária do saldo da conta 

vinculada do autor, aplicando-se os seguintes índices de correção: 42,72% relativamente a janeiro de 1989; 44,80%, 

abril de 1990; descontados os índices concedidos pela ré. 

  

Não incidem juros moratórios na espécie, visto que, em se tratando de obrigação de fazer, novo cálculo dos rendimentos 

será efetuado, para a inclusão dos índices deferidos, não havendo que se falar em aplicação das Leis 7.839/89 e 

6.899/91 (no mesmo sentido, a Súmula nº 62 do TRF da 4ª Região). Também é indevida a parcela autônoma de 

correção das diferenças verificadas, pois a atualização monetária será automaticamente considerada quando do 

refazimento da conta, não sendo cabível qualquer outra atualização. 

  

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 
  

P. R. I. 

  

0039466-76.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352153/2011 - JOSE SEVERINO FERREIRA FILHO (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO, SP152725 - 

DAVID ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, 

1) resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ SEVERINO FERREIRA FILHO para: 

a) reconhecer o seu direito de perceber, cumulativamente, os benefícios de auxílio-acidente NB nº 060.353.419-8 e 

aposentadoria por idade NB 138.992.832-0, com a conseqüente revisão do cálculo da aposentadoria por idade NB 

138.992.832-0, excluindo o valor do auxílio-acidente dos salários de contribuição do período básico de cálculo. 

b) Condenar o INSS, consequentemente, a restabelecer o auxílio-acidente NB 060.353.419-8, desde a indevida cessação 

(12.11.2006), bem como condenar ao pagamento de diferenças decorrentes do restabelecimento desde 12.11.2006, 

incidindo juros e correção monetária desde a data em que eram devidas até o efetivo pagamento, considerando o ajuste 

de contas decorrente do recálculo da aposentadoria por idade; 
A correção monetária incidirá nos mesmos índices de correção dos benefícios previdenciários e juros de mora de 1% ao 

mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 a partir de 01/07/2009, nos termos da 

fundamentação acima. 

Determino, ainda, que os cálculos dos valores devidos deverão ser elaborados pela parte ré, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar do trânsito em julgado. 

  

2) Quanto ao pedido de majoração do coeficiente que recai sobre o salário-de-benefício do auxílio-acidente de 30% para 

50% a partir da Lei 9.032/95 JULGO-O IMPROCEDENTE, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 

do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043443-13.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301328683/2011 - DENISE DE FATIMA LUZ (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 6689-6, ag. 1349: janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 - 44,80% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 
mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

Este valor apurado superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao 

novo teto constitucionalmente previsto.  

  

  

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção 

monetária será calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de 

mora de 6% ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0021244-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352042/2011 - JOSE MAURICIO ORCIUOLO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020648-08.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352043/2011 - MARIA HENRIQUETA MANGOLIN MIMESSI (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE 

OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018232-04.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301326832/2011 - LILIAN FERNANDES BIRELLI (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 
remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00061106-7, ag. 0275 - abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 161/1745 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0007023-72.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315914/2011 - JOAO MASTROCHIRICO (ADV. SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI); 

RODRIGO DE CARVALHO MASTROCHIRICO (ADV. SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito do autor 

João Mastrochirico em ter seu saldo da caderneta de poupança n. 20755 corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no 

mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano; e, 

reconhecendo o direito do autor Rodrigo de Carvalho Mastrochirico em ter seu saldo da caderneta de poupança n. 9970-

0 corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou 

renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano . 
Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0054017-95.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346969/2011 - MARIA DA CONCEICAO MARIANO LOPES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face de todo exposto, com relação aos valores bloqueados pelo 

BACEN, no plano Collor I, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do 

artigo 269, IV, do CPC. 

Por sua vez, no que se refere à CEF, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 
do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n. 10002-0 e Ag. 0257 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0029714-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351274/2011 - SONIA MARIA ALVES DE LIMA (ADV. SP081552 - FRANCISCO JOSE BOLIVIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré ao pagamento do montante de R$ 3.472,25, 
devidamente corrigido desde cada saque indevido ocorrido na conta da parte autora, em conformidade com os índices 

inerentes à caderneta de poupança e juros de mora desde a citação. No cálculo dos juros e da correção deverão ser 

aplicadas, no que for pertinente, as disposições do Manual de Cálculos da Justiça Federal referentes às ações cíveis em 

geral. 

Sem custas e honorários advocatícios na presente instância. 

  

0054343-84.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301174321/2011 - ISABELA LONGHI BELLI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias 

em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração 

pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das 
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parcelas não prescritas relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, 

atualizadas até 31/12/2009 totalizavam, R$ 1.679,83 (UM MIL SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E 

OITENTA E TRêS CENTAVOS), montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser 

descontados deste valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0080260-13.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351112/2011 - SUSSUMU OKUBO MATSUZAKI (ADV. SP210822 - OTAVIO ANDERE NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
  

- conta 38531-0, ag. 0248 - Junho de 1987 - 26,06%; - Janeiro de 1989 - 42,72%; - Abril de 1990 - 44,80% e - Maio de 

1990 - 7,87%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.º 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
P.R.I. 

  

0043233-25.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341856/2011 - ANDERSON LUIS DA SILVA CURY (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 20652-0, ag. 1365 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 
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0028110-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351336/2011 - JULIO NAKAMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto: 

  

a) em relação ao mês de abril de 1990 PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

b) quanto ao pedido remanescente, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n.° 38836-4, ag. 0245 - maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0028556-87.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350405/2011 - FRANCISCO SOARES DE SANTANA (ADV. SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00128541-7, 605 - janeiro 

de 1989 (42,72%). 
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0020678-43.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353442/2011 - ELI MARTINS NICOLETTE (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao cálculo das diferenças devidas, respeitada a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o 

Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 
desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Este valor apurado superior ao valor efetivamente 

recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

  

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de cessação do benefício, sendo que a correção monetária será calculada de acordo com 

as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, com as parcelas 

corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os 

índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0016339-12.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342741/2011 - MISAO YAMAZAKI (ADV. SP033069 - HELIO CRESCENCIO FUZARO, SP079281 - MARLI 

YAMAZAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de 

poupança indicada(s) na inicial (0657.013.00032422-6 e 0657.00053979-6) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo de sua 

reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0029933-59.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337629/2011 - ODAIR JOSE ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP253999 - WELLINGTON NUNES DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a ré a pagar ao autor a quantia R$ 1.915,00, correspondente aos valores dos saques indicados na 

inicial, devidamente atualizada pelos índices próprios da poupança e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir 

da citação. 

  

0025778-13.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337083/2011 - ANTONIO MAXIMO ALVINO (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO MAXIMO ALVINO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, reconhecendo como exercido em condições especiais as atividades 

prestadas no período de 01/08/71 a 28/04/76 e deixo de reconhecer o período de 01/03/00 a 04/10/07. 

  

Remetam-se os autos à contadoria judicial para cálculo do tempo de serviço d acordo com os parâmetros ora fixados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

0044181-64.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341845/2011 - OLINDA LOURENÇO DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, 

  

a) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  
b) Quanto ao pedido remanescente, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n° 133819-2, ag. 249 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0004234-03.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324531/2011 - ROSA HELENA GOMES CHAVES (ADV. SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n° 00002194-7, ag. 1816 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários 

  

0029155-26.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346695/2011 - OTHELO POLTRONIERI - ESPOLIO (ADV.  ); HILDA DA SILVA POLTRONIERI - ESPOLIO 

(ADV.  ); JOSE LUIZ POLTRONIERI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso: 
  

I) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação aos valores bloqueados, efetivamente repassados para o BACEN, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. IV, do C.P.C., 

  

II) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 267, inc. VI, do C.P.C., quanto ao mês de 

março de 1990, em relação à CEF, por falta de interesse processual, 

  

III) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inc. I, do C.P.C., condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção 

monetária da conta-poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 
  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente 

decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período 

das 8h 30min às 10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 
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0006556-25.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301326225/2011 - NIVALDO DE LIMA E SILVA (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ 

MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 539.137.031-7 (DIB em 

14/01/2010), que vinha sendo pago em favor de NIVALDO DE LIMA E SILVA, desde sua cessação, o qual deverá 

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo 

próprio réu, a partir de 06/04/2012. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0013294-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350451/2011 - MARCOS MALUF JAZRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00003703-5, ag. 1374 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0053233-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352095/2011 - MARIA INES FURTADO CARRELAS (ADV. SP258780 - MARCELO PEREIRA PIMENTEL); 

ELIANA DE FATIMA CARRELLAS (ADV. SP258780 - MARCELO PEREIRA PIMENTEL); JOSE PEREIRA 

CARRELAS - FALECIDO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a 

CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pelo de cujus JOSÉ PEREIRA CARRELAS decorrente 

da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89 42,72%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

São devidos correção monetária, juros legais e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0015841-76.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350536/2011 - NERZIO POLO (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto: 

  

a) em relação ao plano Verão PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, IV, do CPC. 

  

b) quanto ao pedido remanescente, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
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- conta n.° 99004861-0, ag. 0245 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.º 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  
0016166-85.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342016/2011 - FELIX MARMO MORALES (ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON); ELZA 

MILAN MARMOS (ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 99003391-2, ag. 272 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0052147-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345638/2011 - NATHALIA LUNA DA SILVA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS 

BABECK); MARIA DAS GRACAS LUNA DA SILVA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS 

BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o INSS a implantar o benefício de 

pensão por morte em favor da coautora NATHALIA LUNA DA SILVA, com DIB na data do óbito (20/08/2008), RMI 

no valor de R$ 1.964,03 (UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E TRêS CENTAVOS) e DCB 

em 15/06/2009 (limite de idade). 
Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 24.778,29 (VINTE E QUATRO MIL 

SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) para setembro de 2011. Sobre os 

atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0017292-73.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351930/2011 - IZAURA RODRIGUES FERNANDES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, conforme fundamentação acima, extingo o processo sem 

conhecimento de mérito em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 267, VI do Código de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 168/1745 

Processo Civil, no que se refere ao pedido de correção dos valores de saldo de poupança superiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), que tenham sido bloqueados com base na regra do artigo 6º da lei nº 8.024/90, haja 

vista a ilegitimidade da Ré para figurar no pólo passivo da ação que contenha tal pedido. 

Da mesma forma resta extinto o processo sem conhecimento de mérito em relação à Banco Central do Brasil - BACEN, 

no que se refere ao pedido de correção dos valores de saldo de poupança inferiores ao limite acima mencionado e com 

data de aniversário anterior ao dia 15 de março de 1990. 

Reconheço a prescrição em relação ao plano Verão, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Ainda em relação ao Banco Central do Brasil - BACEN, julgo improcedente o pedido para as contas cujo dia 

(aniversário) seja posterior ao dia 15, pois que efetuou a correção monetária por lei aplicável ao período, extinguindo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Também nos termos fundamentação apresentada, julgo parcialmente procedente, a presente ação, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, reconhecendo o direito do Autor em ter seu saldo de caderneta de poupança n. 26259-7 

corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da 

lei nº 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 
da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0018473-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351331/2011 - MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00059219-7, ag. 0248 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0044450-74.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351984/2011 - IRINEU MARTINHO MADEIRA (ADV. SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento da diferença entre o montante creditado na conta-poupança da autora (nº 0351.013.00082645-

7) nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser) e de janeiro de 1989 (Plano Verão), mantida junto à agência da 

requerida e aquele que deveria ter sido creditado caso houvessem sido observados os índices de junho de 1987 (26,06%) 

e de janeiro de 1989 (42,72%). 

  
De outro lado, ausente o interesse processual da parte autora com relação ao Plano Collor I, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em relação a esse pedido, com fundamento no art. 267, VI, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0012961-14.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350456/2011 - MARINA KEIKO YOSHINAGA (ADV. SP211802 - LUCIANA ANGELONI CUSIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.4236-7, ag. 1367 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0018414-53.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301345905/2011 - MARIA DO SOCORRO SOARES DE LIMA OLIVEIRA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO 

MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a concessão do benefício de auxílio-doença em prol de MARIA DO SOCORRO SOARES DE 

LIMA OLIVEIRA, no período compreendido entre 13/07/2009 a 13/11/2009, consoante fundamentação acima. 

  

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos necessários à 

sua concessão, sobretudo por tratar-se de parcelas vencidas, não havendo, pois, o “periculum in mora”. Ao final 

receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 13/07/2009 a 

13/11/2009. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 13/07/2009 a 13/11/2009, bem 
como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0012024-04.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345879/2011 - CLARICE YOSHIKO DEHIRA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos 

termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ter 

seus saldos das cadernetas de poupança, n. 1572.013.12622-0 e 251.013.77917-0 corrigidos pelo IPC de 44,80%, 

verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos); e, o saldo da conta n. 251.013.77917-0 corrigido pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990, no que se 

refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 
Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0028857-97.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334435/2011 - VERA LUCIA OLIVERIO DIAS DA ROCHA (ADV. SP194544 - IVONE LEITE DUARTE, 

SP033829 - PAULO DIAS DA ROCHA, SP171152 - EVANDRO LUIS GREGOLIN, SP083553 - ANA MARIA 

CARDOSO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo exposto, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, OS PEDIDOS, para 
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determinar à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do FGTS, a proceder à plena atualização e 

reposição monetária do saldo da conta vinculada do autor, aplicando-se os seguintes índices de correção: 42,72% 

relativamente a janeiro de 1989; 44,80%, abril de 1990; descontados os índices concedidos pela ré. 

  

Não incidem juros moratórios na espécie, visto que, em se tratando de obrigação de fazer, novo cálculo dos rendimentos 

será efetuado, para a inclusão dos índices deferidos, não havendo que se falar em aplicação das Leis 7.839/89 e 

6.899/91 (no mesmo sentido, a Súmula nº 62 do TRF da 4ª Região). Também é indevida a parcela autônoma de 

correção das diferenças verificadas, pois a atualização monetária será automaticamente considerada quando do 

refazimento da conta, não sendo cabível qualquer outra atualização. 

  

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  
0027613-36.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350530/2011 - FELIPE MONTI LORA (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE, SP051798 - 

MARCIA REGINA BULL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto: 

  

a) em relação ao mês de abril de 1990 PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

b) quanto ao pedido remanescente, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n.° 60100-4, ag. 0235 - maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 
1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0022463-45.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301328650/2011 - MARCIA BIZARRO BATISTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 
à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00016869-7, ag. 1003: abril de 1990 - 44,80% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0044975-85.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341837/2011 - ANA PINTO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 9913012-8, ag. 272 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0013278-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350452/2011 - MARIA APPARECIDA LOUREIRO SARZEDAS (ADV. SP162652 - MÁRCIA MIDORI 

MURAKAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.0084315-3, ag. 0251 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), 

- conta n.013.0085217-9, ag. 0251 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), 

- conta n.013.0086037-6, ag. 0251 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), 

- conta n.013.0071621-6, ag. 0251 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0007459-31.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301328288/2011 - LEONEL ALDERICO GUELFI (ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO, SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, reconheço a ocorrência de prescrição de parte do pedido (art. 269, IV) e, de 

resto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 23410-7, ag. 1008: janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0012982-87.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350455/2011 - ANGELO MARCHIANTE (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES 
CARVALHO PINTO, SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.99012362-6, ag. 0268 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0009018-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301351965/2011 - IRENE AFFONSO LEONE (ADV. SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO, 

SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n. 49610-4, ag 270 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

- conta n. 15330-4, ag 270 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

- conta n. 55551-8, ag 270 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

- conta n. 57350-8, ag 270 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

- conta n. 50482-4, ag 270 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 
(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0010517-42.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350599/2011 - MANILDO DOS SANTOS (ADV. SP222076 - SOLANGE DE BORBA REIMBERG) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00087787, ag 269 - janeiro 

de 1989 (42,72%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0032421-55.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351349/2011 - MANOEL FERREIRA SOBRINHO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR, SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao 

INSS que (i) proceda à averbação do período urbano comum de 01.05.73 a 31.07.79 (CONDOMÍNIO D. RICARDO D. 

JOSÉ) que, somado ao tempo já reconhecido administrativamente até 18.12.07 (data em que completou 53 anos, no 

decorrer do andamento do processo administrativo iniciado em 11.12.07), resulta em 33 anos, 03 meses e 16 dias de 

tempo de serviço; (ii) implante o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço com coeficiente de 

concessão de 85%, renda mensal atual de R$ 1.261,92 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS), julho/2011. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos, no valor de R$ 59.313,26 (CINQüENTA E 

NOVE MIL TREZENTOS E TREZE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), agosto/2011. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I.O. 

  

0033106-96.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305385/2011 - PEDRO PEREIRA (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado por PEDRO PEREIRA para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, com início (DIB) em 12.09.1997, e 

renda mensal atual (RMA) em de um salário mínimo; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP), respeitada a prescrição quinquenal, a renúncia expressa pela parte autora e o desconto 

de quantias recebidas no mesmo período em razão da concessão de outros benefícios inacumuláveis com a 

aposentadoria por tempo de contribuição ora concedida. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações 

vencidas perfazem o total de R$ 40.925,28 (QUARENTA MIL NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VINTE 

E OITO CENTAVOS) até a competência de julho de 2011. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 

17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

0058890-07.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347598/2011 - BRIGIDA JAYME PATELLI (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA, 

SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 267, inc. VI, do C.P.C. por falta de 

interesse processual, em relação ao mês de março de 1990 e às contas nºs 5047-4 e 8067-5, 
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II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

das contas-poupança nºs 1639-0 e 1589-0 os seguintes índices: 

  

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I, 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007742-54.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351704/2011 - JOSE CARLOS RECHES (ADV. SP239000 - DJALMA CARVALHO); JOAO CARLOS 

RECHES (ADV. SP239000 - DJALMA CARVALHO); JOSE RECHES SANCHES - ESPÓLIO (ADV. SP239000 - 

DJALMA CARVALHO, SP239000 - DJALMA CARVALHO); IZAURA CASTILLA RECHES (ADV. SP239000 - 

DJALMA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora 

da seguinte forma: conta n. 99021853-7, ag 347 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
P.R.I. 

  

0005030-91.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301330955/2011 - ODAIR BELLINI (ADV.  ); ZILAH BUCK BELLINI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- contas n.: 8351-8; 6625-7; 31228-2; e 7191-9, sendo todas da ag. 1365: janeiro de 1989 - 42,72%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0012527-59.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342037/2011 - ZULEICA ADRIANO DA SILVA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 
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posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 99011358-0, ag. 242 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
  

P.R.I. 

  

0009488-20.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313407/2011 - ADELINO RIBEIRO DE CARVALHO FILHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00036636-1, ag. 0236: abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0063650-33.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297038/2011 - MARIA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP255257 - SANDRA LENHATE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JESSICA CRISTINA DA 

SILVA (ADV./PROC. ). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo-lhe 

pensão por morte, devida desde a citação (14/01/2009), com o desdobro do benefício de pensão por morte com sua filha 

Jéssica Cristina da Silva. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento do valor de R$4.837,64, com correção monetária e 
juros moratórios desde citação. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

                INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da decisão, antecipando os efeitos da tutela. 

  

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

                Concedo os benefícios da justiça gratuita à autora. 

                                               P.R.I. 

  

0039485-48.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352336/2011 - FATIMA RAQUEL MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
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UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS: 

  

a) conceder o auxílio-doença identificado pelo NB 31/543.679.884-1 com início (DIB) em 16.11.2010 e cessação 

(DCB) em 30.12.2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no intervalo acima especificado - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0055761-91.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352295/2011 - ADALARIO SARAPIÃO RIBEIRO (ADV. SP131937 - RENATO DE FREITAS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido do autor e condeno o INSS a averbar como tempo de contribuição os seguintes 

períodos: a) USINA SIDERURGICA SÃO JOSÉ S/A, de 01/12/66 a 24/01/67; b) FERRAGENS E LAMINAÇÃO 

BRASIL S/A, de 10/03/67 a 03/04/68 e de 25/11/68 a 21/03/69; c) ALCAN ALUMINIO DO BRASIL S/A, de 26/06/68 

e de 20/07/68; d) COGERAL CIA GERAL DE LAMINAÇÃO, de 23/08/68 a 26/09/68, no prazo de 60 (sessenta) dias 

após o trânsito em julgado. 

Sem condenação em honorários. 

Providencie o setor competente a correção do nome do autor para que conste ADALIRIO SERAPIÃO RIBEIRO, 

conforme o documento de identidade anexado às fls. 15 do arquivo pet provas.pdf. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0050261-78.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343117/2011 - ANA CLAUDIA MARTINS (ADV. SP149499 - NELSON PICCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CASSO OS 

EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 
termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (NB 505.764.208-8) desde a data de sua cessação até 14.07.2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  
0048450-49.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346115/2011 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, condenar o INSS a averbar em 

favor do autor como especial os seguintes períodos: a) BICICLETAS MONARK S/A, de 02/03/73 a 06/06/74, b) 

BURNDY DO BRASIL CONECTORES S/A, de 01/07/74 a 07/04/75, c) TECNICO MECANICA BRISTAN S/A, de 

22/01/76 a 24/04/78, d) INDUSTRIA E COMERCIO DUCOR LTDA, de 21/07/78 a 15/09/78, e) MARBON 

INDÚSTRIA METALÚRGICA, de 03/08/84 a 09/08/85, f) HELIX INSTRUMENTOS LTDA, de 19/08/85 a 08/04/88, 

bem como averbar como tempo comum os seguintes períodos: i) PNEUMATIC CO. EQUIPAMENTOS 
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INDUSTRIAIS LTDA, de 15/02/84 a 04/08/84; ii) PLATEC INDUSTRIA MECANICA LTDA, de 01/12/97 a 

10/07/98, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P.R.I. 

  

0019721-76.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350447/2011 - MARIA IZABEL DA SILVA FREITAS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00102654-6, ag. 0346 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0065025-69.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352980/2011 - MAURICIO CHOHFI----ESPÓLIO (ADV. SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA, 

SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA); CRISTIANE CHOHFI (ADV. SP205096 - MARIANA MARTINS 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

1) conta n. 99007222-3, ag. 235 - - Janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

2) conta nº 99000586-9, ag. 253 - janeiro de 1989 (42,72%) 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Encaminhem-se os autos ao setor de cadastro para alterar o polo ativo. Exclua-se a parte Mauricio Chohfi - espólio e 

incluia o herdeiro Mauricio Chohfi Júnior. 

  

P.R.I. 

  
0039146-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354408/2011 - FRANCISCO DJALMO MORAIS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003, impondo-lhe 

o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido para a 

época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 41/2003, utilizando-se, 

para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 
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(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu efetuar sua 

correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão na esfera 

administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

(7) Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, porque ausente o perigo de irreversibildade. 

Além da parte autora receber aposentadoria por tempo de contribuição, ao final receberá todas as prestações vencidas, 

devidamente atualizadas. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0011800-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346020/2011 - RAFAEL RIBEIRO VENANCIO (ADV. SP213493 - WOLNEY MARINHO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo 

liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora RAFAEL RIBEIRO VENANCIO, e 

extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o 

restabelecimento do benefício 31/570.678.834-7 a partir de sua cessação, em 16.1.2008, pelo que condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, a implantar o 

benefício no valor de R$ 1.047,53 (UM MIL QUARENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS)   - 

competência de julho de 2011. Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados desde 16.1.2008, que somam R$ 

17.630,90 (DEZESSETE MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS)   - competência de 

agosto de 2011, descontados os valores recebidos no benefício 538.405.836-2, bem como no 91/526.197.883-8.  

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 
  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

  

Oficie-se ao INSS informando que o benefício ora concedido poderá ser cessado em 5.2.2012, ficando a parte autora 

ciente de que poderá formular novo requerimento administrativo caso a incapacidade persista. 

  

  

P.R.I. 

  

0089880-49.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288816/2011 - ABELITA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA DEUZIMAR 

PORFIRIO DE MORAIS (ADV./PROC. ). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, concedendo-lhe a pensão por morte, devida desde a data do requerimento administrativo (16.09.2004), com 

renda mensal atual no valor de R$ 545,00, para julho de 2011. INSS deverá cancelar pensão por morte paga a ex-

esposa. 

  

                Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$44.827,87, na competência de 

julho de 2011, conforme cálculos da Contadoria, com correção monetária e juros moratórios desde citação.  

  

                INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da tutela de urgência. Sem custas e honorários advocatícios 

neste Juizado Especial Federal. 
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                P.R.I. 

  

0016840-29.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342686/2011 - MARIA DO CARMO DE SOUSA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo 

liminar e julgo parcialmente procedente o pedido deduzido pela autora MARIA DO CARMO DE SOUSA, no que 

condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a 

liminar ora concedida, com data de início do benefício em 12.9.2006, renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

350,00, renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) - valor 

de julho de 2011. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados desde a data de entrada no 

requerimento administrativo (DER), em 12.9.2006, no total de R$ 27.293,36 (VINTE E SETE MIL DUZENTOS E 

NOVENTA E TRêS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) - valor de agosto de 2011, descontados os valores pagos 

no benefício 88/543.969.176-2, recebido pela autora no período de 10.12.2010 a 31.7.2011. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Sem honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade 

de justiça formulado pela parte autora. 
  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0014004-20.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313480/2011 - REGINA MAGALY PONTES DE MENDONCA IKEDA (ADV. SP154078 - CHRISTIANO 

MARQUES DE GODOY, SP170862 - LUCIANA PONTES DE MENDONÇA IKEDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 10181-9, ag. 1654: janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 

  

- conta n. 9629-7, ag. 1654: janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 

  
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0018715-68.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301351574/2011 - MARIA APARECIDA SEIXAS (ADV.  ); FERNANDO JOAO DE SEIXAS - ESPOLIO (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por 

todo exposto, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, OS PEDIDOS, para determinar à Caixa Econômica Federal, na 

qualidade de agente operador do FGTS, a proceder à plena atualização e reposição monetária do saldo da conta 

vinculada do autor, aplicando-se os seguintes índices de correção: 42,72% relativamente a janeiro de 1989; 44,80%, 

abril de 1990; descontados os índices concedidos pela ré. 

  

Não incidem juros moratórios na espécie, visto que, em se tratando de obrigação de fazer, novo cálculo dos rendimentos 

será efetuado, para a inclusão dos índices deferidos, não havendo que se falar em aplicação das Leis 7.839/89 e 

6.899/91 (no mesmo sentido, a Súmula nº 62 do TRF da 4ª Região). Também é indevida a parcela autônoma de 
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correção das diferenças verificadas, pois a atualização monetária será automaticamente considerada quando do 

refazimento da conta, não sendo cabível qualquer outra atualização. 

  

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Registre-se que, no presente caso, em relação ao levantamento, o saldo deverá ser pago aos dependentes habilitados 

perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para concessão de pensão por morte, sendo que, inexistindo 

referidos dependentes, os demais sucessores poderão fazê-lo, consoante disposição expressa do inciso IV, do artigo 20, 

da Lei 8.036/90. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  

0012694-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353024/2011 - VALDEMAR BRUNO FRITZ (ADV. SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS, 
SP100339 - REGINA TEDEIA SAPIA); LIDIA LOBYNTSEVA FRITZ (ADV. SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA 

DE CAMPOS, SP100339 - REGINA TEDEIA SAPIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

  

a) Com relação à autora Sr.ª LIDIA LOBYNTSEVA FRITZ, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 284, parágrafo único, 282, 283 e art. 267, I e VI, todos do CPC. 

  

  

b) Quanto ao autor Sr. VALDEMAR BRUNO FRITZ JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

  

- conta 5521-0, ag. 1017 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.º 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0057214-58.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351387/2011 - MARIA DAS DORES SILVA (ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo 
a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por MARIA 

DAS DORES SILVA para: 

1. Reconhecer os seguintes vínculos de trabalho: “Lucia de Salvo”, no período de 01/10/1991 a 31/05/1992, “Back up 

informática”, no período de 09/06/1992 a 20/11/1992, “'Clínica Geriátrica Lago Azul”, nos períodos de 01/07/1989 a 

31/03/1991 e entre 02/01/1996 a 10/01/1997. 

2. Determinar ao INSS que averbe tais períodos; 

3. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas, nos períodos de 24/07/1979 a 01/10/1982 e entre 

17/03/1997 a 21/05/2008, 

4. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 
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5. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, 

coeficiente de cálculo de 75%, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, com DIB para o dia 21/05/2008, RMI de R$ 517,20, e RMA de R$ 621,10 (para agosto de 

2011). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$26.694,47, 

atualizado até setembro de 2011. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0010900-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301327843/2011 - SERGIO APARECIDO LISBOA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 522.182.279-9 (DIB em 05/10/2007), que 

vinha sendo pago em favor de SERGIO APARECIDO LISBOA, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua 
efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir de 28/04/2012. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0042173-17.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334548/2011 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo 
com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por invalidez do autor com DIB em 07/06/2003, que passará a ter RMI no valor de R$ 1.036,75 (UM 

MIL TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), e Renda Mensal Atual no valor de R$ 1.594,69 

(UM MIL QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), valor de 

julho/11, conforme parecer da contadoria, elaborado em consonância com a Resolução 134/2010. 

  

Condeno a autarquia previdenciária, ainda, ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 31.485,02 (TRINTA E UM 

MIL QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E DOIS CENTAVOS), conforme parecer da Contadoria 

anexado aos autos, cálculo esse atualizado até agosto de 2011, obedecida a prescrição qüinqüenal. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0007977-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336928/2011 - ODILA MARIA BASSO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 182/1745 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão 

administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

0038060-83.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345941/2011 - ROSALDINA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do benefício de pensão por morte da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da 

Lei 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0018495-36.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307191/2011 - ANTONIO VITORIANO DA SILVA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 187301-9, ag. 344 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta nº. 191851-9, ag. 344 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 
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0026291-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336648/2011 - IVETE REGINA LEITE (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Derradeiramente, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase 

processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(ausência de renda para a subsistência da parte autora) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os 

requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à inclusão da autora na classe de 

dependentes de José Roberto Pequeno, concedendo-lhe o benefício de pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, reconhecendo sua qualidade de dependente 

em relação ao segurado José Roberto Pequeno, determinando que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda 

à sua inclusão na classe de dependente, a contar da data do óbito (15/10/2009), cuja renda mensal inicial fixo em R$ 

2.155,37 (dois mil, cento e cinqüenta e cinco reais e trinta e sete centavos) , que evoluída perfaz uma renda mensal atual 

de R$ 2.470,58 (dois mil, quatrocentos e setenta reais e cinqüenta e oito centavos), apurada para a competência de julho 

de 2011. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 57.957,80 (cinqüenta e 

sete mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e oitenta centavos), atualizado até agosto de 2011. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a inclusão da autora como dependentes do segurado falecido no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, faça opção acerca do 

recebimento dos valores em atraso por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0022718-66.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351053/2011 - ELENILDO DA CONCEICAO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, 
inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do PIS do autor 

ELENILDO DA CONCEICAO. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0002936-39.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332418/2011 - MARIA DE ANDRADE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 
CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 47153-3, ag. 0244: abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0001959-47.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324040/2011 - OLGA DIAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00070903-3, ag. 0244: abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 
advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 

para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 

41/2003, utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu 

efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão 

na esfera administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 
11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0020663-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301327075/2011 - WALDIR FERREIRA PINTO (ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI, SP299700 - 

NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0023491-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332665/2011 - ADEMIR DA SILVA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022971-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332684/2011 - JOSE BONFIM DE SOUZA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022634-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332690/2011 - JOSE FERREIRA DE GOES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014399-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332705/2011 - ANGELINO PREMOLI (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013698-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332727/2011 - CICERO BENONIL DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013340-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332734/2011 - DEUSDETIS DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011336-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332782/2011 - GERALDO ARTUR DO NASCIMENTO (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0010587-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332793/2011 - DIONISIO PINTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010559-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332798/2011 - JOAO CORREA (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010227-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332805/2011 - MANOEL BARRETO CERQUEIRA (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009714-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301332809/2011 - DEUSDEDIT RODRIGUES GONÇALVES (ADV. SC009960 - MARION SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009059-19.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332821/2011 - MAURICE LOUIS GREMAUD (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009051-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332824/2011 - ALMEIRINDA ANDRADE NOGUEIRA (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS 
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REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008478-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332835/2011 - FRANCISCO DE ASSIS SILVA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008366-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332844/2011 - JOSE CARLOS MONTANHER (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005880-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332863/2011 - EPITACIO DE ANDRADE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0005691-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332870/2011 - GERTRAUD MARCUS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023696-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333284/2011 - NEUZA AZEVEDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022854-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333289/2011 - GERALDO PAULINO DA SILVA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021845-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333304/2011 - EZEQUIEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 
RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021396-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333313/2011 - JAIR TINELO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021033-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333316/2011 - ANTONIA DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020614-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333330/2011 - JOSE FRANCISCO MEDEIROS (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0020548-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333335/2011 - WANDER TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020324-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333339/2011 - DEUSDETE PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0020313-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333340/2011 - MAURICY TORRENT DE FREITAS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020270-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333343/2011 - AVELINO OLIVEIRA MAIA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020172-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333345/2011 - MARIO FELICIO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020016-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333355/2011 - PEDRO RODRIGUES RUIZ (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017813-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333388/2011 - JOSE APARECIDO MARQUES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017613-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333392/2011 - KALEF JOAO FRANCISCO NETO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017289-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333404/2011 - EURIPEDES CACADOR (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0017177-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333408/2011 - SISINO TITO DE QUEIROZ (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016669-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333420/2011 - SILVESTRO DELLA PERUTA (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016529-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333422/2011 - ADEMAR CAVALCANTE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014899-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333438/2011 - AMELIA ALMEIDA CESAR (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013055-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333440/2011 - PAULO VINICIUS DA FONSECA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013228-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334365/2011 - SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055791-92.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354101/2011 - SUELI FALOTICO SOARES PINTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045892-70.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354102/2011 - JOSE APARECIDO GONCALVES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045834-67.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354103/2011 - MARIA REGINA SAMPAIO DE MENDONCA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0043308-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354104/2011 - PEDRO SCHIAVINATTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043301-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354105/2011 - GERSON RODRIGUES GOMES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042874-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354106/2011 - MERCEDES EMIDIO RANGEL (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010647-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354112/2011 - GERTRUDES ANNA MINICI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010571-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354113/2011 - IRENE PRATO BARBARO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041575-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354107/2011 - PEDRO PALMIERI (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040720-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354108/2011 - JOSMAR FERNANDES LIMA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0040013-48.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354109/2011 - GERALDO HONORATO DOS SANTOS (ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039761-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354110/2011 - MOACIR DIAS (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0039060-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354111/2011 - AMIM FARID SAFATLE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048617-66.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353914/2011 - ELIZABETH LADEIRA STRAUSS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito para condenar o INSS a corrigir os vinte quatro salários-

de-contribuição anteriores aos doze últimos do benefício de titularidade da parte autora (e/ou originário, apenas para 

reflexos no benefício derivado, atualmente ativo) em conformidade com a ORTN/OTN, ressalvadas as hipóteses em que 

o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado e nas hipóteses em que o benefício for auxílio doença ou 

aposentadoria por invalidez; pagando-se as diferenças daí apuradas desde o início do benefício atualmente ativo, 

respeitando-se, no entanto, a prescrição qüinqüenal contada retroativamente do ajuizamento da ação. 

Com o trânsito em julgado, o INSS deverá comprovar a revisão do benefício da parte autora no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob as penas legais cabíveis. 
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá, ainda, apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício 

atualmente ativo até a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório, no caso de o ajuizamento ser posterior a 30 de junho de 2009. Caso o ajuizamento seja anterior a tal 

data, deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício atualmente ativo até a data desta 

sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

 Os valores vencidos entre a data da sentença e a data da implantação da revisão deverão ser pagos administrativamente, 

como complemento positivo. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0030467-03.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348078/2011 - LOURDES LUIZ MAURO (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro 

no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora LOURDES LUIZ MAURO, condenando o INSS 

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo (04/08/2007), com RMI e 

RMA fixadas no valor de um salário mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, no total de R$ 25.236,27 (VINTE E CINCO MIL 

DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), atualizado até julho de 2011, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  
0007908-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301331223/2011 - ALBERTINA CUNHA BORGES (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES, 

SP101666 - MIRIAM ENDO, SP243127 - RUTE ENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

  

 - conta nº. 00038233-0, ag. 254 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos 

juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento 
administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  
0061047-50.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301330051/2011 - MARIA HELENA CORREA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003948-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301330167/2011 - MARIANO JOSE DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035187-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345122/2011 - ROSA APARECIDA DE ANDRADE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0051816-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347986/2011 - EDSON DE SENA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047049-15.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347990/2011 - JOSE CACHONI FILHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021654-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347997/2011 - ZILDA ELIAS (ADV. SP182143 - CÉSAR TADEU PASTORE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0051687-91.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353013/2011 - RICARDO DIB (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 
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CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 00025915-2, ag. 0360 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
P.R.I. 

  

0014159-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341851/2011 - IVAN ALMEIDA RODRIGUES (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor de IVAN ALMEIDA RODRIGUES, o benefício de auxílio-doença NB 542558688-0, cessado 

indevidamente no dia 04/02/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade 

estabelecido pelo perito judicial (25/05/2012), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia 

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação 

profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada 

a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 
efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D. 

Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, e PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSS a pagar à parte autora às diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de 

seu benefício previdenciário, por meio da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no período compreendido entre a data do início do benefício até a data da 

revisão administrativa, obedecendo à prescrição qüinqüenal. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 
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Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  
0039980-58.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351200/2011 - SÉRGIO DE CARVALHO SILVA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA 

DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026771-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351239/2011 - GERALDO DO CARMO MICAELA (ADV. SC023020 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 
fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a 

prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão 

do benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0062670-52.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343376/2011 - ALESSANDRO ALVES DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021338-71.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343409/2011 - ELIAS JOSE DA CONCEICAO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021269-39.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343410/2011 - ANTONIO CARVALHO DE ARCANJO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018412-20.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343411/2011 - JOAO ALVES GOMES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0017283-77.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343413/2011 - LUCIA BATISTA DE MACEDO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016926-97.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343414/2011 - JOSE MARCELO FAVORETTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0040349-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346044/2011 - MARIA ZENAIDE DE ALMEIDA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0021190-31.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323339/2011 - VERA LUCIA DE LUCCA (ADV. SP073172 - VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS); 

REGIANE MARIA NIGRO RAMOS (ADV.  ); RUBENS ANTONIO NIGRO RAMOS (ADV.  ); DORA RAMOS 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 3471-7, ag. 1906 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição, para a regularização do pólo ativo, para que nele passem a 

constar junto com os demais herdeiros as Sras. THEREZA MAFALDA BRUNO DE LUCCA e SUELI MARY DE 

LUCCA MARTINS. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0057535-59.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341206/2011 - VALTER MONTEIRO OLIVEIRA (ADV. SP131313 - FIRMINO TADEU SIMOES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora, pelo que autorizo o levantamento do saldo de conta vinculada 
ao FGTS, referente aos depósitos em relação ao período de 02/07/2001 a 06/10/2003 trabalhado na empresa CASA DE 

CARNES & MERCEARIA JONIA LTDA-ME. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

Intimem-se. 

  

0002646-24.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332205/2011 - AIRTON FLAVIO SAYAGO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 
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CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 29403-9, ag. 0235: abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 
P.R.I. 

  

0013236-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336262/2011 - JOSE MARIA DOS PASSOS E SILVA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 
citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão 

administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

0063363-70.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340009/2011 - LINO MATHIAS FILHO (ADV. SP261176 - RUY DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 82602-4, ag. 0272: abril de 1990 - 44,80% 
- conta n. 87289-1, ag. 0272: abril de 1990 - 44,80% 

- conta n. 15443-3, ag. 0272: abril de 1990 - 44,80% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0035647-63.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350515/2011 - SEBASTIAO PRANDO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 
seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição quinquenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pois não estão presentes o requisito da verossimilhança das 

alegações, tendo em vista que a revisão da renda mensal inicial de benefício requer a análise da evolução do benefício 

do autor e da elbaboração de cálculos que serão efetuados pelo réu. 

Ademais, verifico que a autora está assistida pela previdência social, pois está recebendo benefício previdenciário, o que 

afasta a alegação pericullum in mora. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010921-59.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301351685/2011 - GILBERTO COSTA FERREIRA (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda para determinar ao INSS que proceda as anotações necessárias para averbar o tempo de 

serviço laborado em condição especial na Metalúrgica Ventisilva LTDA., nos períodos de 3.9.1979 a 1.11.1980; 

2.11.1980 a 25.12.1984; 1.2.1985 a 1.9.1990 e 2.9.1990 a 1.11.1992, revendo o valor da renda mensal do benefício de 

aposentadoria (NB 42/151.223.678-8) para o valor de R$ 2.336,86 (DOIS MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS 

REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), relativo ao mês de agosto de 2011. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, na importância de R$ 24.892,11 (VINTE E QUATRO MIL 

OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E ONZE CENTAVOS), valores atualizados até setembro de 2011, tudo 

após o trânsito em julgado da presente ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0037232-24.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352030/2011 - FRANCISCA VALTEMAR DE SOUZA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a revisar as parcelas dos salários-de-contribuição para cálculo da aposentadoria por tempo 

de contribuição NB 42/144225798-6 (DIB: 26/04/2007), por meio da soma dos salários recebidos no Hospital das 

Clínicas e na Fundação Faculdade de Medicina da USP, de modo que a renda mensal inicial (RMI) seja de R$ R$ 

1.810,76 e a renda mensal atual (RMA) passe a ser de R$ 2.308,35 na competência de julho de 2011, bem como a 

pagar, a título de atrasados, o montante de R$ 4.871,79, na competência de agosto de 2011, respeitada a prescrição 

qüinqüenal. 
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Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07, do Conselho da Justiça, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao ano, 

desde citação, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

Este valor apurado superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao 

novo teto constitucionalmente previsto.  

  

  

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 
prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção 

monetária será calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de 

mora de 6% ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0000458-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350768/2011 - MARIO MAURICIO DE BRITO (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000506-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301350820/2011 - PAULO DO AMARAL MACHADO JUNIOR (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010808-71.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352029/2011 - JAYME PIRES FERREIRA FILHO (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

(1) efetuar a revisão dos benefícios da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos 

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da 

citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na 
forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
0047632-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345928/2011 - GRACA DE FATIMA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045040-46.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345929/2011 - DIONE FAUSTINA DE BARROS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045004-04.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345930/2011 - LIDIA DE CASSIA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044962-52.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345931/2011 - IRIVANILDO JOSE DE SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044844-76.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345932/2011 - AGOSTINHO ANDRE DE CASTRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044642-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345933/2011 - MARIA FRANCINEIDE ALVES AURELIANO ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043696-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345934/2011 - ELISSANDRA ANDRADE DOS REIS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040255-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346697/2011 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0050047-53.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341939/2011 - ALICE DIAS ESCALEIRA (ADV. SP075824 - ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS, 

SP266292 - PATRICIA PAZERO ESCALEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 99020078-7, ag. 268 - maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0013978-85.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299185/2011 - FABIO LUIS OLIVEIRA SANTIAGO (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, 
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SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 17036-9, ag. 359 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta nº. 29813-1, ag. 268 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0045037-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346176/2011 - ODINEI JORGE DA SILVA (ADV. SP128229 - EGBERTO RIBEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 540.701.042-5, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 01.07.2010; 

  

b) manter o benefício ativo, ressalvada a possibilidade de sua cessação nas hipóteses previstas em lei (LBPS, arts. 46 e 
47); 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 
Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

0005155-25.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301330588/2011 - WILMA APARECIDA TRENK (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- - conta nº. 99012536-0, ag. 235 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0040399-78.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346054/2011 - VALDEMIR MARINELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 

para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 

41/2003, utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu 

efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontados eventual revisão 

administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 
DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0005363-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332880/2011 - ERICA CARLA VON ZIMMERMANN (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015665-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333434/2011 - ELENITA TEODORO DE SIQUEIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029974-26.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301328557/2011 - LUZINEA FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); LUZINETH CONCEICAO DE 

FARIAS NETA (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a inclusão da 

autora, LUZINEA FARIAS DOS SANTOS, no rol dos dependentes de Juvêncio Santiago Neto, bem como implantar o 

benefício de pensão por morte à autora. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo antecipação dos efeitos da tutela para que seja implantado no 

prazo de 45 dias. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados desde a cessação do benefício à filha da autora, em 05/08/2011, no 

valor de R$ 655,71 (SEISCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , atualizado 
até agosto de 2011, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. Sobre os atrasados, a partir 

da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Sem condenação em custas e honorários. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/2003. Caso o valor apurado seja superior ao 

valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais 

estabelecidos para os benefícios em manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0043307-45.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345687/2011 - JOAO CREPALDI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010586-06.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345689/2011 - JOSE MATEUS FILHO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055811-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313548/2011 - RENATO ALMEIDA OHL (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
  

- conta nº. 37565-1, ag. 252 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0021422-09.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345113/2011 - JOEL CANDURA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO 

SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 99010530-9, ag. 0255 - janeiro de 1989 (42,72%). 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0032295-68.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346093/2011 - VALDENI DA COSTA SOUSA (ADV. SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); IGOR DE OLIVEIRA SOUSA 

(ADV./PROC. ). Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Concedo o benefício de pensão por morte à autora 

VALDENI DA COSTA SOUSA, devendo o mesmo ser desmembrado com o atual beneficiário, Igor de Oliveira Sousa, 

filho da autora. Não há atrasados, uma vez que a autora é a devida representante do atual beneficiário da pensão por 

morte (NB 21/147.428.244-0). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer ao INSS, com o fito de incluir a autora como 

beneficiária da pensão por morte (NB 21/147.428.244-0), devendo a pensão ser rateada em partes iguais. Sem custas e 

honorários nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 
de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 202/1745 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0024074-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345823/2011 - JANUARIO PIRES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020566-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345824/2011 - MARIA INES JOSE STELLA (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015068-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345825/2011 - PAULO CESAR PUGA MARTONE (ADV. PR043052 - DIANA MARIA PALMA KARAM 

GEARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035604-29.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301345252/2011 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026684-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345280/2011 - JUDICAEL BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027651-14.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347391/2011 - JOSE ANTONIO COMMODO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043977-83.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353639/2011 - AVELINO FACHIOLLI (ADV. SP271618 - WILMA NATALI APARECIDO CENTODUCATO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pleito de AVELINO FACHIOLLI para condenar o INSS a corrigir os vinte quatro salários-

de-contribuição anteriores aos doze últimos do benefício de titularidade da parte autora (e/ou originário, apenas para 

reflexos no benefício derivado, atualmente ativo) em conformidade com a ORTN/OTN, ressalvadas as hipóteses em que 

o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; pagando-se as diferenças daí apuradas desde o início do 

benefício atualmente ativo, respeitando-se, no entanto, a prescrição qüinqüenal contada retroativamente do ajuizamento 

da ação. 

Com o trânsito em julgado, o INSS deverá comprovar a revisão do benefício da parte autora no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob as penas legais cabíveis. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá, ainda, apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício 

atualmente ativo até a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório, no caso de o ajuizamento ser posterior a 30 de junho de 2009. Caso o ajuizamento seja anterior a tal 

data, deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício atualmente ativo até a data desta 

sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 
de expedição de RPV ou Precatório. 

 Os valores vencidos entre a data da sentença e a data da implantação da revisão deverão ser pagos administrativamente, 

como complemento positivo. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 
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0021923-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343407/2011 - FILOMENA MARLI LOPES (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0033942-35.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336413/2011 - ERNESTINA PORTA GUIMARAES (ADV. SP183374 - FABIO HENRIQUE SCAFF) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I 

do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido para o fim de condenar a União Federal a 

restituir as quantias indevidamente tributadas sobre gratificação, no montante de R$ 649,46 (SEISCENTOS E 

QUARENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , conforme parecer contábil, no prazo de 45 dias 

após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem condenação em honorários. 

P.R. I. 

  

0034807-87.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301054159/2011 - NARA INES DA SILVA SOUZA (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269 inciso I 
do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS ao restabelecimento do benefício auxílio-doença NB 31/ 

5272388417, desde a sua cessação em 09/05/2008 até 14/11/2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da DIB até a DCB fixadas nesta 

sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0028848-38.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295299/2011 - JOSE ERNESTO PASCOTTO (ADV. SP239764 - ANAMARIA DE ARAUJO PASCOTTO); 

LUZIA FRANCISCO DE ARAUJO PASCOTTO (ADV. SP239764 - ANAMARIA DE ARAUJO PASCOTTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 
CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 20946-8, ag. 285 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0005406-14.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191089/2010 - HILDA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). S E N T E N Ç A 

  

  

  

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte autora objetiva o 
recálculo de seu benefício previdenciário, pugnando pela consideração dos salários-de-contribuição comprovados nestes 

autos, os quais alega teriam sido desconsiderados pelo réu. 

Para tanto aduz a parte autora encontrar-se aposentada por tempo de serviço desde 28/09/2006, e que à vista da 

divergência entre seus ganhos habituais e aqueles considerados pelo INSS como salário-de-contribuição entre 10/1999 e 

04/2005 requereu administrativamente a revisão do benefício, em 13/02/2008, sem êxito até este momento. 

Citado, o réu não contestou. 

Fundamento e decido. 

Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, a qual comporta, por isso, julgamento de mérito. 

De acordo com o § 3º do art. 29 da Lei 8.213/91, os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária, serão considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício. 

Em face dessa regra legal, as parcelas salariais comprovadas documentalmente nos autos virtuais devem ser admitidas 

como integrantes dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo para a revisão da renda mensal inicial do 

benefício, ainda que não sejam correspondentes ao montante recolhido pelo empregador a título de contribuição 

previdenciária. 

A propósito do tema, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE 
CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas. 

Recurso desprovido. 

(REsp 720340/MG, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 07.04.2005, DJ 

09.05.2005 p. 472). 

Traga-se que a documentação apresentada nos autos virtuais era passível de impugnação. 

Contudo, iniciada a prova, pela parte autora, inverte-se o ônus probatório, restando ao INSS comprovar, então, as 

alegações suficientes a embasar o ato administrativo que deu suporte à concessão do benefício nos moldes efetuados, o 

que não logrou, visto que sequer contestou os termos da presente ação. 

Assim, oportunizado o contraditório na presente ação, e não tendo sido infirmados os documentos apresentados pela 

parte autora, tenho como comprovado os salários-de-contribuição nos valores ecompetências comprovados 

documentalmente nestes autos virtuais, cumprindo ao INSS exigir as contribuições previdenciárias correlatas, se o caso, 

de modo a resguardar o prévio custeio do benefício a ser alterado 

Diante desse quadro, forçoso é reconhecer o direito da parte autora ao recálculo de seu benefício previdenciário, 

considerando-se os novos valores dos salários-de-contribuição comprovados nestes autos, sendo devidas as diferenças 
daí decorrentes desde a data do pedido de revisão ofertado na esfera administrativa, em 13/02/2008, momento a partir 

do qual o réu tomou ciência das divergências apontadas pela segurada. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar que o INSS proceda à revisão da renda mensal 

inicial do benefício - RMI da parte autora - NB 42/141.030.038-0, considerando no período básico de cálculo - PBC - os 

salários de contribuição nos valores e competências comprovados nestes autos virtuais. As diferenças são devidas desde 

a data do pedido de revisão administrativa - 13/02/2008-, sujeitando-se à correção monetária a partir do vencimento de 

cada uma das parcelas, e juros de mora a contar da citação, nos índices previstos no Manual de Cálculos aprovado pela 

Resolução n. 134/2010-CJF. Extingo o processo com julgamento de mérito. 
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Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, no prazo de 60 (sessenta dias) após o trânsito 

em julgado, devendo informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 100,00 

(cem reais) por dia de atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite equivalente ao crédito. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Intimem-se as partes. 

  

0062635-92.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340019/2011 - RAIMUNDO MACHADO DO NASCIMENTO (ADV. SP235967 - BRUNA BERNARDETE 

DOMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, CONFIRMO OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA e JULGO PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença 

NB 532.601.063-8 desde a data de sua cessação ocorrida em 18.05.2010 e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez em 18.04.2011, data da realização da segunda perícia judicial. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 
termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0039639-32.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339594/2011 - OLAVO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 
PROCEDENTE O PEDIDO, e determino ao INSS que inclua no cálculo de atualização dos salários de contribuição, 

relativos ao período básico de cálculo, o IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, recalculando a renda 

mensal inicial, a qual deverá ser acrescida dos diversos reajustes legais e atualizada até efetiva revisão. Condeno, ainda, 

o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde data do início do benefício da autora até primeiro pagamento do 

benefício revisado, corrigidas monetariamente, com juros moratórios desde data da citação, observando-se prescrição 

qüinqüenal e pagamentos administrativos. 

  

                O INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da sentença, indicando e justificando o novo valor, bem 

como a data do primeiro pagamento do benefício já revisado.  

  

                Transitada em julgado, apresente o INSS cálculo do montante devido em 30 (trinta) dias. Retornando os 

autos, intime-se a parte autora para dizer se concorda ou não com os valores apresentados pela parte ré e se for o caso, 

se renuncia, ou não, aos valores que excedem o limite deste Juizado (60 salários mínimos) para receber por meio de 

RPV, ou se prefere receber a quantia total por meio de precatório. Prazo: 15 (quinze) dias. Eventual discordância deverá 

ser fundamentada, demonstrando objetivamente o equívoco na elaboração dos cálculos e apontando os valores tidos 

como corretos.  

  
Pela sistemática da presente sentença, não fica descartada, ao final, a chamada execução “zero”, na hipótese de, por 

exemplo, diante de eventual benefício mínimo (ou hipótese de revisão já efetuada administrativamente, com 

pagamentos em atraso), não haver diferenças a pagar. 

  

                Cumprida a presente, arquivem-se os autos, após as anotações necessárias. 

                 

                                     Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 
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nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

  

0015300-09.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339859/2011 - JOAQUIM ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo 

liminar e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora JOAQUIM ROSA DE OLIVEIRA, reconhecendo o 

seu direito à concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 23.9.2008, pelo que condeno o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez com renda mensal atual no valor de R$ 2.022,44 (DOIS MIL VINTE E DOIS REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) - competência de julho de 2011. Condeno, ainda, ao pagamento dos valores 

atrasados desde 23.9.2008, que somam R$ 6.421,72 (SEIS MIL QUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS)   - competência de jagosto de 2011, descontados os valores recebidos no auxílio-

doença 502.827.251-0.  

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 
  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0040889-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350038/2011 - TERSIO DOS SANTOS PEDRAZOLI (ADV. SP109940 - TERSIO DOS SANTOS PEDRAZOLI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 

1990 (44,80%), descontando-se os valores pagos administrativamente. 

O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de umas das hipóteses 

previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90. 
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0019092-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345976/2011 - JOAO BATISTA D ELIA (ADV. SP023550 - NEWTON ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

ressalvando-se eventual pagamento na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal. 

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 

mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008782-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301349120/2011 - JOSE ALVARO BARBOSA (ADV.  ); MEIRI INEZ BARBOSA (ADV. SP219238 - ROSE 

MARIA LEON SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 
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PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de junho abril de 1990 na conta 

poupança nº 99002511-0. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 
fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0048212-30.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301353882/2011 - EVALDO VIEIRA CUENCA (ADV. SP260692 - IRENE ESCUDERO GARCIA DE SENA, 

SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, pelo que condeno o 

INSS a conceder ao autor EVALDO VIEIRA CUENCA benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com 

DIB para 04/10/2006, RMI de R$901,35 e RMA de R$1.181,77 (para junho de 2011), bem como ao pagamento do 

montante de R$ 16.747,56, atualizado até julho de 2011, conforme cálculos da contadoria judicial que passam a fazer 

parte integrante da presente decisão, referente à retroação da data de início de seu benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição (NB n. 143.929.786-7), de 08/01/2008 para 04/10/2006. 

  

0004973-39.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338264/2011 - HENRIQUE GOBBI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  
- conta nº. 133436-3, ag. 252 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0013274-09.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341198/2011 - JOSE SILVA (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora, pelo que autorizo o levantamento do saldo de conta vinculada 

ao FGTS, referente aos depósitos em relação ao período trabalhado nas empresas Joni Peças LTDA, CNPJ 

47257092000100 e João Sebastião, CNPJ 60964202000100. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

Intimem-se. 

  

0037614-17.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301351048/2011 - MARIA DE JESUS FERNANDES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor de MARIA DE JESUS FERNANDES 

para condenar o INSS a: 

  

a) proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez NB 32/1071364550, de forma a considerar 

no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do artigo 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, apurando-se renda mensal inicial (RMI) de R$ 243,03 (DUZENTOS E QUARENTA E TRêS 

REAIS E TRêS CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) de R$ 755,85 (SETECENTOS E CINQUENTA E CINCO 

REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) para a competência de julho de 2011; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo revisto (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria e atualizados até o presente 

mês, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 19.737,09 (DEZENOVE MIL SETECENTOS E TRINTA E SETE 

REAIS E NOVE CENTAVOS), até a competência de julho de 2011, com atualização para agosto de 2011. No 

momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 
  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0010068-50.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350725/2011 - WOLFGANG WALTER SHULZE (ADV. SP204525 - LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito do autor em ter seu 

saldo de caderneta de poupança n. 10886-4, agência 1367, corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990 e 

pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990 no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 
da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial 

do benefício da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 
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Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 90 dias. 

P.R.I. 

  
0040032-88.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345842/2011 - PATRICIA DE LIMA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032203-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345878/2011 - NAIR GOMES DE PADUA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela 

parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os 

valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0036332-07.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295543/2011 - MARIO YOSHIO KUBO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0018548-17.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310118/2011 - DARCIO CENTODUCATO (ADV. SP271618 - WILMA NATALI APARECIDO 

CENTODUCATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0017552-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310130/2011 - IZABIEL POLVERINI (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001923-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310165/2011 - ELCIO ALVES DA SILVA (ADV. SP211689 - SERGIO CAMPILONGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004489-87.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301326749/2011 - NELSON DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0008241-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342417/2011 - JOSE TARCIANO PACHECO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - 

ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038287-73.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342479/2011 - MASARO KUBO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0043435-02.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295547/2011 - VALMIR ALVES MOTA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0055837-18.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353153/2011 - TEREZINHA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito 

do Autor em ter seus saldos da caderneta de poupança n. 0272.013.22575-6, corrigidos pelo IPC de 42,72%, verificado 

no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano, 

pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 
Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0040136-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344921/2011 - FRANCISCO BERNARDO PEREIRA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença/ aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do artigo 

29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda 

mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  
b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0040622-31.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351310/2011 - ERIX PEREIRA DA SILVA (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, para esse 

efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 
Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 
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0073784-56.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340172/2011 - JOAO ALVES DA GRACA FILHO (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 013 -42490-1, ag. 259 - junho de 1987 (26,06%) e Janeiro de 1989 (42,72%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0040217-29.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306772/2011 - MASSAKO HASSEGAWA (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 71400-0, ag. 249 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0045407-70.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340602/2011 - DANIEL OLIVEIRA DA CUNHA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, confirmo tutela de urgência e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

determinando ao réu que implante benefício assistencial à autora, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um salário 

mínimo, com termo inicial a partir da data do requerimento administrativo (12/07/2010), corrigido monetariamente pelo 

Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação 

(art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN), o que, com atualização até agosto de 2011, 

alcança o montante de R$5.835,09, já descontados os valores recebidos a título de antecipação de tutela. Por 

conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem condenação em custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
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Acaso desacompanhada de advogado, fica a parte autora ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias 

e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P. R. I. 

  

0017577-66.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301349114/2011 - LUCIA NAHON NASSI (ADV. SP061714 - NEUSA MARIA CORONA, SP093711 - LIDIA 

MATICO NAKAGAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 na conta poupança nº 68989-0. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 
mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 
  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0042442-22.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342537/2011 - MARCELO ALVES DE SOUZA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, ratifico a tutela 

antecipada concedida e JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar o benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da CF/88 ao autor, Marcelo Alves de Souza, com DIB em 11/06/2010 (data do 

requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2011, no valor de um salário mínimo. 
Com relação à implantação do benefício, verifico que estão presentes os requisitos da concessão da medida cautelar, em 

razão da comprovação do estado de necessidade em que vive o autor e sua família, bem como da natureza alimentar do 

benefício ora pleiteado. Portanto, nos termos do art. 4º da Lei 10.259/01, concedo a liminar a fim de evitar dano de 

difícil reparação para determinar ao INSS que implante o benefício de benefício assistencial no valor de um salário-

mínimo em favor do autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária a ser fixada. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0056320-14.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341254/2011 - ALIZOR PRADO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a implantar o benefício de assistencial em favor 

do autor, com DIB na DER, em 10.12.2010 e DIP 01.08.2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL que implante o beneficio assistencial em favor da parte autora. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 
  

Oficie-se o INSS para implantação do benefício concedido nesta sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Cumpra-se. P.R.I. 

  

0013382-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346016/2011 - MILTON CAETANO DOS SANTOS (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 

541.465.366-2, com DIB 19.06.2010, DCB 10.11.2010 e DIP em 01.08.2011. 

  

Modifico a liminar deferida em 11.04.2011 para que o INSS restabeleça o NB 541.465.366-2, com DIB 19.06.2010 e 
DCB 10.11.2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos 

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

0051007-72.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340639/2011 - ANGELO CARLOS FERREIRA DE MOURA (ADV. SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

confirmo tutela de urgência e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao réu que implante benefício 

assistencial à autora, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, com termo inicial a partir da data da 

intimação do INSS acerca do laudo pericial (16/05/2011), corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do 
Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (art. 406 da Lei n.º 

10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN), o que, com atualização até agosto de 2011, alcança o montante 

de R$277,67, já descontados os valores recebidos a título de antecipação de tutela. Por conseguinte, analiso o mérito 

(artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem condenação em custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Acaso desacompanhada de advogado, fica a parte autora ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias 

e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P. R. I. 
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0020313-23.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295306/2011 - FATIMA DE SOUSA GASPAR (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 129821-9, ag. 252 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0056480-39.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346061/2011 - MARIA HELENA AGOSTINHO (ADV. SP113594 - ISMAEL CAMACHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor 

da parte autora, com DIB em 07.02.2011 e DIP em 01.08.2011, sendo que apenas após 05.11.2011 o INSS 

poderá convocar a parte autora a realizar exame pericial na via administrativa. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

07.02.2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

0053345-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352220/2011 - TODAVIA DA SILVA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 
(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do que 

determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 

(2) efetuar a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez NB 135.840.304-7 da parte autora, nos termos do que 

determina o artigo 29, II da Lei 8.213/91; 

(3) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(4) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 
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junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0004121-15.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352487/2011 - JOSE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, confirmando a liminar concedida, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 10.02.2009, data do requerimento administrativo 

534.250.770-3; 

  
b) manter o benefício ativo, ressalvada a possibilidade de sua cessação nas hipóteses previstas em lei (LBPS, arts. 46 e 

47); 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios 

em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0049729-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345207/2011 - HIDELBRANDO OLIVEIRA PAZ (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0049557-94.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345208/2011 - NILSON TORRES NEGRAO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049482-55.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345210/2011 - BENEDITO GUILHERME DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045820-83.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345211/2011 - ACHILLES BELTRAME (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044266-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345212/2011 - WALTER BERG (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043298-83.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345213/2011 - WALTER CAMARGO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043275-40.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345214/2011 - SERGIO JOSE GARRIDO MONCONILL (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042916-90.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345215/2011 - GENTIL THEODORO DE MENEZES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042865-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345216/2011 - LAERCIO DE MORAES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042838-96.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345217/2011 - SADAO OSIRO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0019332-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345218/2011 - RUTH JOANNA SALON (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010575-74.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345219/2011 - EUGÊNIO JOSÉ DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008185-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345220/2011 - GISELDA MARTELLI DE PAOLI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053594-67.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345295/2011 - JOAO JOSE DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053324-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345296/2011 - LUCAS CARNEIRO DA FONSECA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049644-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345297/2011 - HELIO GULIELMINO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049542-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345298/2011 - JOAO MARCHETTI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045807-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345299/2011 - BENEDITO NORBERTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018945-42.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345300/2011 - IVA MARIA DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0010836-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345301/2011 - JONILIO ORLANDO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010656-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345302/2011 - IRMGARD KLEINER (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004744-45.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345303/2011 - SINEZIO LEITE BRANDAO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004733-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345304/2011 - JULIO GARCIA MENDES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030012-04.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345431/2011 - JOSE GIMENEZ (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 
forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0023773-81.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343402/2011 - JOSE ALVES DA COSTA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023033-60.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343403/2011 - LIBANIA DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022658-59.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343406/2011 - LUCIA PESSOA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008175-87.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343416/2011 - RENATA LUCIA LIMA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0029937-96.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351567/2011 - MARCELO MARTINS FRAGA (ADV. SP221887 - ROGERIO MACHADO PEREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para condenar a ré a ressarcir ao autor a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

a título de danos materiais, que devem ser corrigidos desde a data dos fatos (04/05/2010), além da quantia R$ 1.500,00 

(mil e quinhentos reais) referente ao dano moral, tudo corrigido até a data do pagamento. Correção monetária e juros de 

mora na forma da Resolução CJF nº. 134/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 
Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição quinquenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0023988-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345776/2011 - CLIDIO BICCI (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023700-12.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345777/2011 - ANTONIO CARLOS VIEIRA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023588-43.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345778/2011 - GILDO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 
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RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023148-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345779/2011 - TARCISIO MACHADO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023022-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345780/2011 - JOÃO JOSÉ DE SOUZA (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022640-04.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345782/2011 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022256-41.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345783/2011 - FUKUMI FUJIKAKE (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022056-34.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345784/2011 - CLOVIS BRANDAO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020596-12.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345787/2011 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019944-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345788/2011 - EDINALDO DE MENEZES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018452-65.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345790/2011 - JOAO AMILTON MINATTO ROSANI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017746-82.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345791/2011 - LUIZ ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017628-09.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345792/2011 - FRANCISCO CASAGRANDE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0017492-12.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345793/2011 - LOURIVAL MODESTO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017158-75.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345794/2011 - PALMYRA GONCALVES (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0016674-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345795/2011 - AUREA LUCIA NOVO DOS SANTOS (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016222-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345797/2011 - MARIA APARECIDA MARCELLINO DOS SANTOS (ADV. SP186465 - ADRIANA 

CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014620-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345799/2011 - WILSON SEROLI (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013408-65.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301345801/2011 - JOAO EVANGELISTA ALVES (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013240-63.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345802/2011 - KARL NILS NORDMYR (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012622-21.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345803/2011 - MURILO BATISTA PEREIRA (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011692-03.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345804/2011 - MARTINS TELES DA SILVA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009002-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345805/2011 - DIONISIO GALHARDO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008896-39.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345806/2011 - JUAN ANGEL PALONINO SAIZ (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005740-43.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345807/2011 - MARIO DE ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005366-27.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345808/2011 - JOSE ALTAIR SITOLIN (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035592-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345253/2011 - VALDEMAR DOS SANTOS (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0033302-27.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345261/2011 - DELCIO FRANCISCO GRAMAGOL (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032434-49.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345262/2011 - CARLOS ANDERSEN AMARAL SANTOS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030380-13.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345269/2011 - MILTON VIEIRA DA SILVA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030266-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345270/2011 - JOSE JOAQUIM SOARES (ADV. SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA, 
SP262799 - CLAUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028768-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345279/2011 - ANTONIO DE SOUSA ROCHA (ADV. SP278211 - MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030591-49.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345347/2011 - JOSE PIO FILHO (ADV. SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032172-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345773/2011 - ANTONIO DA SILVA MELLO FILHO (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030202-64.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345774/2011 - KLAUS JURGEN KURT HUTECKER (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029992-13.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345775/2011 - OSWALDO DUARTE DO NASCIMENTO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035879-75.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346060/2011 - JOSE RODRIGUES BENTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025533-65.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346707/2011 - NELSON DA SILVA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032485-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347150/2011 - NEUSA RAMOS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032459-62.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347152/2011 - JOSE ANTONIO DE JESUS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030055-38.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347154/2011 - SILVA HELENA GUZZI (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028001-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347155/2011 - IDALICE MORAES PIMENTEL (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027061-37.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347157/2011 - IRENE GANDOLFI DA SILVEIRA (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029052-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347496/2011 - FRANCISCO MARTINS MEIRELES DOS SANTOS (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035661-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350475/2011 - CLAUDIO VACARI DE ASSIS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018350-82.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350477/2011 - CLAUDIONOR FERREIRA DIAS (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, resolvo o processo, 
com resolução de mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, e julgo procedentes os 

pedidos da inicial para declarar e condenar o INSS a: 

i) considerar como base de cálculo para o primeiro reajuste a ser aplicado ao benefício do autor, após a sua concessão, o 

valor do salário-de-benefício sem estipulação do teto; 

ii) proceder a retificação da renda mensal atual do benefício do autor em decorrência da alteração em sua renda mensal 

ocorrida a partir do primeiro reajuste; 

iii) apurar as diferenças devidas mês a mês, a partir do primeiro reajuste do benefício, observando-se a prescrição 

qüinqüenal, as quais deverão ser pagas com os acréscimos legais e juros de mora, nos termos da Resolução nº 134/10, 

do Conselho de Justiça Federal, que aprova o Manual de Cálculos da Justiça Federal; 

Ressalvo que esta decisão mantém incólume a limitação da renda mensal do benefício ao respectivo teto. Em outras 

palavras, nada nesta decisão deve ser interpretado no sentido de autorizar a parte autora a receber mais do que o teto. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007562-38.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301350411/2011 - JOSE VITOR MARTINS FILHO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao 

pedido de reconhecimento dos vínculos nos períodos de 01/10/1976 a 04/06/1977 e de 06/06/1977 a 21/09/1979, 

JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Por outro lado, com relação aos demais pedidos formulados na inicial por JOSE VITOR MARTINS FILHO, JULGO-

OS PROCEDENTES para: 

1. reconhecer seu vínculo de trabalho com a empresa ARTEFATOS DE ARAME ARTOK LIMITADA nos período de 

01/11/1975 a 09/07/1976; 

2. determinar a averbação de tal período junto ao INSS, com seu cômputo para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço; 
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3. revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 141.706.728-1), com a elevação 

do coeficiente de cálculo desta de 70% para 75%, desde a DIB em 06/06/2006, fixando sua RMI em R$ 722,28, e RMA 

em R$ 949,27 (para agosto de 2011), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante desta 

decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, as quais perfazem o 

montante total de R$ 5.855,16(atualizado até setembro de 2011). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como expeça-se ofício 

requisitório. 

P.R.I. 

  

0009347-98.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343415/2011 - ELIENE GUILHERME DOS SANTOS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 
esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0042820-80.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369505/2010 - CECILIA DE SOUZA FREITAS (ADV. SP244494 - CAMILA ACARINE PAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o 

Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 
A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF aos 

26.10.2010. 

2. Da Sentença 

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 
  

A parte autora comprovou ser titular dos direitos apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0271) 99014040-3; 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de janeiro de 1.989: (0271) 99014040-3.  

I - Planos Bresser e Verão 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 
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I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

CADERNETA DE POUPANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32, DE 15.01.89, CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730, 

DE 31.01.89. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). - FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO DA QUESTÃO RELATIVA AO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO. 

- No tocante à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do 

respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito. 

[...] 

(STF. RE n.º 248.694/SP. Relator: Min. MOREIRA ALVES. Julgamento: 25/06/2002). 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 42,72%. TEMA PACIFICADO. SÚMULA Nº 168/STJ. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal consolidou, em definitivo, o entendimento no sentido da aplicação do 

percentual de 42,72% relativo ao IPC do mês de janeiro de 1989 na atualização monetária dos saldos das cadernetas de 

poupanças. ( RESP nº 43.055-0/SP, Corte Especial, Relator Min. Sálvio de Figueiredo) 

- Embargos de divergência não conhecido. 

(EREsp 154.975/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.08.2000, DJ 04.09.2000 p. 

114) 

  
  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  

II - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  
III - Dispositivo 

Posto isso, julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no 

mês de junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, 

pertinente à(s) conta(s)-poupança n.º (0271) 99014040-3. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de janeiro de 1.989, com a 

incidência do IPC de 42,72%, descontando-se o percentual de variação das LFT's, pertinente à(s) conta(s) n.º (0271) 

99014040-3. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 
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A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 01 setembro de 2011. 

  

0015557-34.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309570/2011 - DEOLINDA MARCONATO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o 

saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - abril/90: 

44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0015962-41.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301336620/2011 - ANTONIO JODAS (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 00024989-5, ag. 1217 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

                 

                P.R.I. 

  

0051728-58.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301330410/2011 - MILTON SERTORIO (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo 

liminar e julgo PROCEDENTE o pedido formulado por MILTON SERTÓRIO, apreciando o feito com julgamento do 

mérito nos termos do artigo 269 I do CPC. Reconheço, para os devidos fins, os períodos de 7.1.82 a 11.9.86 e de 4.4.67 

a 4.7.68, como atividade urbana, bem como o período de 12.9.69 a 22.9.70, laborado em condições especiais, devendo 

ser convertido em tempo de serviço comum. Reconheço como tempo de contribuição o período em que a parte autora 

gozou auxílio-doença. 

  
Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias ante a liminar 

ora concedida, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) em 23.7.2009, RMI (renda mensal inicial) no 

valor de R$ 1.213,34 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 1.362,25 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E 

DOIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS)   - competência de julho de 2011.  

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a data do segundo requerimento administrativo, ou seja, 23.7.2009, 

no valor de R$ 35.437,95 (TRINTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA E 

CINCO CENTAVOS) - competência de agosto de 2011. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 
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Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0005685-29.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301327123/2011 - MARCIA PALOMO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
- conta n. 110022-4, ag. 256: abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 
  

0021910-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353826/2011 - CLAUDETE MARIA MARCOMINI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, 

SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA); ADILSON DE MARIA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

da parte autora (conta 0236.013.00051336-4) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 

deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

  

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção 

monetária será calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de 
mora de 6% ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0002048-36.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350633/2011 - OSCAR CARLOS SOBRINHO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001652-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350643/2011 - ADIR NONATO ROQUE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0018764-41.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351846/2011 - DALTON RAFAEL ABDALLA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015910-74.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351932/2011 - CARLOS JULIO AMMON (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061468-40.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353480/2011 - EDUARDO ALVES DA COSTA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052370-94.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353692/2011 - MATILDE CELIA BOZZA PINHEIRO (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028542-35.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350734/2011 - CLAUDETE TRIVELATO DE OLIVEIRA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028114-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350735/2011 - FRANCISCO BARBOZA DE SOUZA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027478-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350736/2011 - JOSÉ PEREIRA MENDONÇA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027418-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350737/2011 - LAERCIO ROMANO (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027398-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350738/2011 - LEO IVAN CARPIGIANI RODRIGUES (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027070-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350739/2011 - CECILIA CUKIERMAN (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026658-68.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350740/2011 - PEDRO CARDOSO SOUZA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020158-20.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315052/2011 - MARIA APARECIDA GARCIA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
  

- conta n. 38304-9, ag. 689 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n. 43456-6, ag. 259 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
  

P.R.I. 

  

0010691-17.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352597/2011 - MARIA ISABEL DA SILVA (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à averbação dos períodos urbanos comuns 

de 10.08.77 a 22.08.79 (TAITO) e de 01.06.00 a 14.02.03 (GOTS) que, somados aos demais já reconhecidos pelo INSS 

até a data da entrada do primeiro requerimento administrativo, 30 anos, 10 meses e 18 dias de tempo de serviço, gera o 

direito da autora à retroação da data do início de seu benefício NB 42.149.280.435-2, de 08.10.08 para 16.01.08, bem 
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como à revisão do coeficiente de concessão de sua aposentadoria para 100%, mas mantida a renda mensal atual de um 

salário mínimo. 

Condeno o INSS no montante de atrasados de R$ 5.386,90 (CINCO MIL TREZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS), agosto/2011, já descontados os valores percebidos a título de benefício. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 
julgado.  

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0030489-61.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343398/2011 - FRANCINETE PEREIRA DE FRANCA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022954-81.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343404/2011 - INGRID SANTOS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022780-38.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343405/2011 - ANTONIO PAVARINA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026739-85.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345632/2011 - SEGISMUNDO ARAUJO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP032677 - CLEIRE FARAH DE 

LEMOS, SP224438 - JOYCE LEMOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB em 05.10.2009 e DIP em 01.08.2011, 

salientando-se que não poderá haver cessação deste benefício sem que ocorra a efetiva reabilitação do segurado para o 

exercício de atividade que lhe garanta subsistência, nos termos do artigo 62, da lei 8.213/91. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

05.10.2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 
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Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0018613-46.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301278886/2011 - 

ROMILDO VIRGINO DA SILVA (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos 
embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, e os acolho, para sanar a omissão apontada, 

mantendo, no mais, a sentença proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0012847-12.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290068/2011 - 

MARGARIDA ROSCHEL ARAGON (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP245400 - INGRID 

MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP171716 - 

KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da petição anexada em 19/08/2011, prejudicada a apreciação dos embargos. Int. 

  

0055533-19.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301352087/2011 - 

ORESTES FERNANDES (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante ao exposto, acolho os embargos de declaração para sanar o erro 

material apontado pelo autor, nos termos da fundamentação supra. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003057-54.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351313/2011 - CONDOMINIO EDIFICIO GARANESIA (ADV. SP128837 - CLAUDINEA MARIA PENA, 

SP164468 - LÍLIAN LOMBARDI BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); URSULA MARIA ALVES (ADV./PROC. ). Recebo a petição anexada 

em 05.07.2011 como pedido de desistência, homologando-o para que produza seus efeitos legais, pelo que extingo o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. 

  

Intime-se. 

  

0006762-60.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351318/2011 - CONDOMINIO RECANTO DOS PASSAROS (ADV. SP182519 - MARCIO LUIS MANIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo 
a petição anexada em 14.07.2011 como pedido de desistência, homologando-o para que produza seus efeitos legais, 

pelo que extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, CPC. 

  

Intime-se. 

  

0041973-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350507/2011 - LUCIANA DA SILVA LIMA (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO EXTINTO 

O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 
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0039145-70.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352045/2011 - DJENANE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP255402 - CAMILA BELO) X BANCO 

SANTANDER BRASIL S/A (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta por Djenane Oliveira Campos em relação ao 

Banco Santander S.A., na qual pretende seja decretada inexigibilidade de débito e condenação do réu em danos morais. 

Antes mesmo que fosse o Réu citado, apresentou o Autor, por intermédio de seu Advogado, devidamente constituído 

nos autos e com poderes para desistir da ação, petição na qual postula a extinção do feito, o que leva este Juízo a 

concluir que o Autor está desistindo da ação proposta. 

Posto isso, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução de mérito, 

considerando a desistência expressa do Autor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0019715-06.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346557/2011 - INEZ BARBOSA RAMOS (ADV. SP120310 - MAGDA BARBIERATO MURCELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 
  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0025494-68.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351090/2011 - JESSI GOMES BUENO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o 

processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

As questões correlatas à execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, 

se for o caso, de ação autônoma. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0041631-62.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352020/2011 - MARIA ODETTE DE JESUS SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047795-77.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352022/2011 - JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0043652-45.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301347992/2011 - LAURO CASTRO ROSA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

  

           Sem honorários advocatícios.  

  

           Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0042138-86.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352882/2011 - JEFFERSON XAVIER DE ALMEIDA JUNIOR (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE 

JESUS); NICOLAS XAVIER DE ALMEIDA MELO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 232/1745 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL). Ante o exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Por fim, traslade-se cópia desta sentença aos autos do processo de nº 0049425-71.2009.403.63019/4942571, ora em fase 

de execução, por ser questão prejudicial daqueles autos. 

  

P.R.I.Cumpra-se. 

  

0004496-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350733/2011 - QUITERIA DOS SANTOS SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de 

interesse processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, 
podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União 

nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 8h 30min às 

10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0013069-77.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351144/2011 - MARIA DA GLORIA ARAUJO SILVA (ADV. SP095591 - LUIZ FERNANDO ANDRADE DE 

OLIVEIRA, SP270868 - FLORA AKIKO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011406-93.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301351145/2011 - ALICE BARBOSA (ADV. SP048544 - MARIA FERNANDA DA SILVA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011392-12.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351146/2011 - ANGEL EDGAR MERUVIA DELGADO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011125-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351147/2011 - PAULO EDUARDO CONAGIN MAZZEI (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004201-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351152/2011 - BORIS FRIDMAN (ADV. SP141735 - LUIZ EXPEDITO MONTONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004162-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351153/2011 - DARIO NETO (ADV.  ); KLEBER TADEU NETO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027421-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351141/2011 - VALDIR BENASSE (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0033126-19.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351333/2011 - MARIA JOSE FERNANDES BEZERRA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação de revisão de 

benefício previdenciário. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Dispõem os artigos 282 e 283 do CPC: 

                       "Art. 282. A petição inicial indicará: 

                            I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

                            II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 

                            III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

                            IV - o pedido, com as suas especificações; 

                            V - o valor da causa; 

                           VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

                          VII - o requerimento para a citação do réu.” 

                          

“Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação." 

Verifico que a petição inicial padece de vícios impassíveis de serem sanáveis, eis que limitou-se a alegar, 

genericamente, possível erro no cálculo da Renda Mensal Inicial. 

  
Ressalto que a legislação regente do Juizado Especial Federal não afasta a observância do art. 282 do CPC. Não é 

porque o procedimento é mais célere que se autoriza aos atores do processo negar vigência a normas legais cogentes. 

Tenho, assim, como inepta a petição inicial por entender incidentes o art. 295, I e III, do CPC. 

Ante o exposto, declaro a inépcia da inicial e, em conseqüência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 267, IV, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Nada mais. 

  

0054670-63.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347985/2011 - ABEL PEREIRA FILHO (ADV. SP219955 - MARIA FERNANDA ASSIS ROMAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

0025343-05.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301350564/2011 - JANE ALVES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

A parte autora não compareceu à perícia médica. 

É o relatório. Decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível incapacidade e 

posteriormente a patrona do autor requereu a redesignação alegando “para esclarecer o não comparecimento do autor 

nas perícias agendadas, uma vez que o mesmo não tinha condições financeiras de estar no dia e hora agendados, ou seja, 

29/06/2011, “sem dinheiro para condução”, justificando, neste ato, sua ausência.” 

Ocorre que a explicação apresentada - idêntica à justificativa apresentada por autores representados pela mesma 

advogada no processo 0061078-70.2009.4.03.6301, 0012206-87.2010.4.03.6301 e 0019606-21.2011.4.03.6301    - não 

pode ser tomada como justificativa. A produção de provas é facultada à parte e, caso não seja feita no tempo e modo 

devidos, acarreta preclusão. Portanto, ao deixar de fazer o que lhe competia - comparecer ao exame pericial - a parte 

autora abandonou a ação.  
Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

P.R.I. 

  

0012553-86.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301331688/2011 - MIGUEL CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata de ação em que a parte 

autora pretende o pagamento de atrasados em decorrência da revisão administrativa mediante a aplicação do IRSM. 
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Verifico que a parte autora ingressou anteriormente com a ação n° 04841734020044036301, que tem como pedido a 

correção da renda mensal inicial do benefício previdenciário do autor com a aplicação do IRSM referente ao mês de 

fevereiro/94 (39,67%) e o pagamento dos atrasados. 

Dessa forma, diante da ocorrência de litispendência, extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, 

inc. V do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0037579-57.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351049/2011 - EDIMICIO ALVES DE BRITO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ausente o interesse processual 

da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0007983-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348100/2011 - ANA MARIA GARCIA DE SOUZA (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0023557-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354132/2011 - JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP152158 - ANTONIO ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o feito 

sem resolução de mérito, com esteio no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios e 

custas, em face do procedimento. Transitada em julgada a sentença, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 
  

0025390-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341903/2011 - NEIVA ALVES DE SOUZA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                               Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  
0010068-50.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301277643/2011 - WOLFGANG 

WALTER SHULZE (ADV. SP204525 - LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos e da consulta ao sistema informatizado dos JEFs e ao sítio da internet da Justiça Federal, verifico que o processo 

nº 200763010670385 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho 

de 1987, o processo nº 200963010197408 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança 

referente ao mês de janeiro de 1989 e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês abril e maio de 

1990. 

Observo que o processo de nr. 20086100003317955 consiste no número originário da ação acima descrita 

(200963010197408), antes da redistribuição do feito a este JEFC. 

Não há, portanto, identidade entre as demandas acima descritas e os presentes autos. 
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                        Intime-se. 

  

0028836-87.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303143/2011 - IVANA BISERKA 

PRELOG (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a possibilidade de prevenção com relação ao processo n.º 

03717218720044036301, uma vez que o pedido formulado neste processo (revisão com base nas emendas 

constitucionais n.ºs 20 e 41) é diversa do processo n.º 03717218720044036301 (revisão da renda mensal inicial -RMI 

por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-

de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários). 

  

0004162-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301205680/2011 - DARIO NETO 

(ADV.  ); KLEBER TADEU NETO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providenciem os autores a 

regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o 

alegado, no prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  
No mesmo prazo e penalidade, juntem aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome de Kleber Tadeu 

Neto, atualizado (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0030467-03.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275273/2011 - LOURDES LUIZ 

MAURO (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da matéria discutida nos autos, desnecessária a produção de 

provas em audiência, motivo porque fica dispensado o comparecimento das partes na audiência agendada. 

Int. 

  

0017292-73.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009855/2010 - IZAURA 

RODRIGUES FERNANDES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 
  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  
Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 
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“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 
com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

0028110-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379761/2010 - JULIO NAKAMA 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200863010655133 tem como 

objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 38836-4, referente ao Plano Verão, enquanto que nestes 

autos, verifica-se a correção da mesma conta-poupança, porém em relação aos Planos Collor I e II, não havendo 

portanto, identidade entre as demandas. 

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0013278-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396636/2010 - MARIA 

APPARECIDA LOUREIRO SARZEDAS (ADV. SP162652 - MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifica-se que o processo nº 20086100002961908, redistribuído a este Juizado sob o 

nº 2009.63.01.004208-5, tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta poupança, referente as mês de 

janeiro/1989; o objeto destes autos refere-se à atualização da conta pelos expurgos dos meses de abril/maio/1990, não 

havendo identidade entre as demandas. 

Dê-se prosseguimento ao feito. Int. 

  

0043301-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433696/2010 - GERSON 

RODRIGUES GOMES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição anexada aos autos, verifico que 

o processo nº 2004.61.84.030.721- 0 tem como objeto a revisão da 1renda mensal inicial -RMI por meio da aplicação 

do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 1994, com os respectivos 

reflexos monetários; enquanto o objeto destes autos refere-se à revisão do benefício com base na EC 20/98 e EC 41/03, 

com reajuste desde a data da DIB, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento 
ao feito. 

  

0003381-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301044348/2011 - VERA MARIA 

AUGUSTO PAULINO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não há identidade entre a presente demanda e aquelas apontadas em relatório de 

possibilidade de prevenção, tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que 

os feitos se referem a planos econômicos e/ou contas distintas (contas-poupança nº 33831-3, 10067-2,9873-2, 9271-8, 

11784-2,12365-3 com relação aos planos Bresser e Collor I), nestes autos, a conta-poupança 70200-7, 43070200-2 com 

relação ao Plano Collor II, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

Desta forma, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 
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0064588-91.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301061868/2011 - KAREN AKEMI 

INUFUSHI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em cumprimento a decisão proferida em 22.10.2010, compareceu neste Juizado a parte autora e 

peticionou aditando a inicial nos termos ali constantes. 

     Recebo a petição como aditamente a inicial. 

     Cite-se. 

  

0029052-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314130/2011 - FRANCISCO 

MARTINS MEIRELES DOS SANTOS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada. O processo lá indicado tem como objeto Revisão da RMI com aplicação do IRSM de fev. de 94. O objeto dos 

presentes autos é a Revisão da RMI utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0055360-92.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362180/2010 - MARIA YOLANDA 
BARROS DA CUNHA (ADV.  ); RITA FERREIRA DE BARROS - ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando os processos listados 

no termo de prevenção, verifica-se: 

1.             processo 2007.63.01.39369-9 - requer o reajuste dos valores depositados na poupança, contas 99011068-1 e 

262-2, pelos índices dos Planos Bresser, Verão e Collor I; 

2.             processo 2008.63.01.36326-2 - requer o reajuste dos valores depositados na poupança, contas 99011068-1 e 

262-2, pelos índices do Plano Collor I; 

3.             processo 2009.63.01.54994-5 - requer o reajuste dos valores depositados na poupança, conta 262-2, pelos 

índices dos Planos Collor I e II. 

Dessa forma, ante ao fato de que, neste processo, a parte requer o reajuste da conta 99011068-1, pelos índices dos 

Planos Collor I e II, EXTINGO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, em razão da litispendência, nos termos 

do artigo 267, inciso V, do CPC, com relação ao índice do Plano Collor I, devendo este processo tramitar, tão somente, 

em relação ao reajuste da conta retro mencionada pelo índice do Plano Collor II. 

No entanto, tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo 

Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria. 

Intimem-se. 
  

0004012-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301040246/2011 - EUGENIA 

CONTINO (ADV.  ); ANDREA CONTINO - ESPÓLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que EUGENIA CONTINO e outro 

ajuizaram contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida à atualização do saldo de 

conta-poupança 99000427-6 em decorrência dos expurgos inflacionários do Plano Collor 1 e 2. 

Permaneçam os autos em pasta própria (Suspenso/Sobrestado), no aguardo de julgamento definitivo do AI 754.745, que 

ordenou a paralisação do julgamento de mérito de todas as demandas atinentes ao Plano Collor 2. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003064-25.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301128868/2011 - MARIA DO CARMO 

VILELA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo a dilação do prazo requerida pela parte autora, fixando mais 90 dias para cumprimento da decisão 

anterior. 

Intimem-se. 

  

0028768-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315652/2011 - ANTONIO DE 
SOUSA ROCHA (ADV. SP278211 - MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se oportuno julgamento. 

  

0011800-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332211/2011 - RAFAEL RIBEIRO 

VENANCIO (ADV. SP213493 - WOLNEY MARINHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e 

parecer. 
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0042696-29.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262750/2011 - IZIDRO 

GIRLANDA (ADV. SP203098 - JOSY GONÇALVES ROSA, SP090773 - ROBINSON JESUS ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico, a partir de consulta ao sítio da Internet da Justiça Federal (documento 

anexado nestes autos virtuais em 06.07.2011), que o processo nº 200963010106282 que tramitou neste JEFC-SP e o 

processo de mesma numeração, que também consta no termo de prevenção, com informação de trâmite na 11ª Vara 

Federal, consistem na mesma ação, tendo em vista posterior redistribuição do feito à 11ª Vara Federal, sendo que, a 

referida ação, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de janeiro de 

1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1991. 

Observo, outrossim, que o processo nº 200963010215113 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 99032911-3, já o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 

155187-0, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se regular prosseguimento. Int. 

  

0012982-87.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402587/2010 - ANGELO 

MARCHIANTE (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO, SP291258 - 

MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico: 
- o processo nº 200863010076522 tem como objeto a atualização monetária do saldo da(s) conta(s)-poupança nº 0268-

013-99012362-6, referente ao(s) mês(meses) junho de 1987; 

- o processo nº 200963010061985 tem como objeto a atualização monetária do saldo da(s) conta(s)-poupança nº 0268-

013-99012362-6, referente ao(s) mês(meses) janeiro de 1989; 

- o objeto destes autos é(são) a(s) conta(s)-poupança nº 0268-013-99012362-6, referente ao(s) mês(meses) abril de 

1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

          Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Int. 

  

0003708-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301072387/2011 - MARLI PERRETTI 

BARNABE (ADV.  ); BRASILIO BARNABE - ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 00037078020114036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 60142-9, enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 

15167-9, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Entretanto, havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro 

Gilmar Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de 

mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, 
excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 

determino a remessa do feito ao arquivo “sobrestado”, onde deverá permanecer até nova decisão daquela Corte.  

Intimem-se. 

  

0015300-09.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322064/2011 - JOAQUIM ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

0010236-18.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313572/2011 - FRANCISCO 

GUERRA DE ALMEIDA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da justificativa apresentada em relatório 

médico de 08/08/2011, acolho o laudo pericial apresentado pelo Dr. Antonio Faga, em 09/06/2011. 

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do perito. 

Cumpra-se. 
  

0009378-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301249610/2011 - ROSALINA MARIA 

DE JESUS (ADV. SP240315 - TANIA APARECIDA FERNANDES GURGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 

em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel de controle interno, apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

No mesmo prazo, a parte autora poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide. Para tanto, deverá comparecer no setor de Atendimento, no 
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térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes 

de sua chegada. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

0002075-53.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189068/2011 - JOAO CANDIDO 

MARQUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico não constar os extratos necessários referentes à conta (117636-2) objeto da lide. Sendo assim 

concedo o prazo de 30 dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora apresente os extratos necessários. Intime-se. 

  

0026369-43.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301140876/2010 - MARIA LEAL DE 

SOUSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ELIANE ANDRADE PEDRO (ADV./PROC. ). <#Tendo em vista a 

realização de duas semanas de mutirão para julgamento de processos no período de 21 a 25 de junho e 23 a 27 de agosto 

de 2010, em cumprimento ao plano emergencial de redução de processos conclusos para sentença no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, nos termos do Provimento 6 do Conselho Nacional de Justiça-Corregedoria, publicado no 

DJ-e nº 81/2010, disponibilizado em 6/5/2010, p. 16-17, intimem-se as partes, com urgência, para ciência das novas 
datas de audiência e respectivos horários, conforme relação que segue. 

  

  

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA    

2004.61.84.312057-0             REGINA CHRISTINA WIELENSKA E OUTRO    01/06/2010 17:00:00               

2004.61.84.445921-0             JUDITE DE OLIVEIRA PEREIRA         04/08/2010 13:00:00               

2005.63.01.045430-8             APARECIDA DE SOUZA PASQUATI E OUTRO 01/06/2010 17:00:00               

2006.63.01.074792-4             SHEILA NASCIMENTO DA CONCEICAO           07/06/2010 18:00:00               

2006.63.01.078223-7             VALMIR DOS SANTOS RILLO             01/06/2010 17:00:00               

2006.63.01.079281-4             MARIA FARIAS     02/06/2010 17:00:00               

2006.63.01.086148-4             MARIA JOSE DA SILVA        16/06/2010 16:00:00               

2006.63.01.086947-1             IGOR SANTOS FLORENCIO 02/06/2010 17:00:00               

2006.63.01.088712-6             FATIMA AMARAL DO NASCIMENTO               14/06/2010 18:00:00               

2006.63.01.090825-7             JOANA DE SOUZA VIEL E OUTRO     07/06/2010 17:00:00               

2006.63.01.093112-7             RODRIGO SILVA    16/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.005519-8             NILZETE MARIA DA ANUNCIAÇÃO 08/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.006959-8             MARIA HELENA DE CASTRO SILVA 09/06/2010 16:00:00               
2007.63.01.010242-5             FILTRE BEM INDUSTRIA E COMERCIO DE FILTROS - EPP           09/06/2010 

16:00:00               

2007.63.01.010934-1             DJALMA JOSE DE OLIVEIRA              09/06/2010 16:00:00               

2007.63.01.011332-0             EDMILSON CASSIANO NUNES            09/06/2010 16:00:00               

2007.63.01.012830-0             JOSE LUIZ DE LIMA             10/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.013690-3             JOSE MARCELO VIEIRA JUCA            07/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013694-0             EROTISTES FRANCISCO DA COSTA   07/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013698-8             ANTONIO FERREIRA           07/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013702-6             GENESIO FERNANDO DA SILVA         08/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013703-8             MILTON RATEIRO               08/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013705-1             BISMARQUE UEJO                08/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013707-5             ROBERTO MENDES CAMARGO          08/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013710-5             FRANCISCO COSTA DE LIMA             09/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013716-6             JOAO FRANCISCO LOSANO 09/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013722-1             ANTONIO COMITRE            09/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013724-5             JOAO FERNANDES DOS REIS              09/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013726-9             WILSON HILARIO AZEVEDO             09/06/2010 18:00:00               
2007.63.01.013730-0             VALDEMAR TRINDADE      10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014208-3             MIRNA FRANCO VERA        10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014211-3             JOSE ROBERTO TORNIERI 10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014213-7             ADEMIR FERNANDES DE SOUZA       10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014217-4             CELSO LINO          10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014220-4             JORGE MASSACHIKO MURANAKA    10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014226-5             ANDRES CARRASCO MINOVES           10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014229-0             FRANCISCO TIMBO DIAS    15/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014234-4             MARIA SAVERIO TORETI   15/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.018987-7             GISELMA ARAUJO GOMES 14/06/2010 14:00:00               

2007.63.01.023806-2             OSVALDO JOSE DE LIMA    14/06/2010 18:00:00               
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2007.63.01.023898-0             ESTELITA FERREIRA DE ASSIS          15/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.024095-0             OSVALDO DIAS DA SILVA   01/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.027245-8             EDINALDO VITOR DE PAIVA             01/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.027430-3             ORANDYR MINELLI            15/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.027543-5             VILMA BASILIO ROSA         01/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.028242-7             FRANCISCA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA E OUTRO               15/06/2010 

17:00:00               

2007.63.01.031403-9             DALVA DE MAGALHAES     01/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.034050-6             JANDIRA PAULA BULHO    02/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.036968-5             JOAO CARLOS ATHAYDE HORTA     16/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.043331-4             JOSE ELIAS DE PAULA        15/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.044439-7             SIMARIA FERREIRA DA SILVA E OUTRO         16/06/2010 14:00:00               

2007.63.01.045720-3             JOSE FIRMINO CARDOSO    16/06/2010 14:00:00               

2007.63.01.047388-9             GILSON MANOEL DA SILVA               01/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.052471-0             ROBERTO CONIGERO          16/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.053343-6             ISMAEL TEIXEIRA DA SILVA             01/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.054027-1             MARIA NICOLINA DANIEL 01/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.056921-2             MIKIKO ISIOKA PINA          01/06/2010 18:00:00               
2007.63.01.058170-4             ELAINE ELIZABETH GOMIDE SANTOS E OUTROS         08/07/2010 

16:00:00               

2007.63.01.059360-3             ANTONIO BATISTA             16/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.059584-3             CLEIDE ALVES DOS SANTOS              16/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.060304-9             NESTOR COIMBRA               17/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.062203-2             JOAO BATISTA MARIA       17/06/2010 14:00:00               

2007.63.01.067272-2             ELSON LUIZ SABBADIN      17/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.076554-2             JERSON BATISTA DOS SANTOS          01/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.082015-2             VERA LUCIA LIRA DA SILVA             17/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.084539-2             EDMUNDO SOUZA DE SANTANA      17/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.087015-5             HENRIQUE LIMA 17/06/2010 15:00:00               

2007.63.01.087197-4             CELIA APARECIDA GEGLIO               22/07/2010 13:00:00               

2007.63.01.091481-0             REGINALDO DA SILVA NOGUEIRA    02/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.092955-1             FRANCISCO GRIGORIO DE SOUSA      22/07/2010 14:00:00               

2007.63.01.093088-7             ALCIDES VENDRAMINI       22/07/2010 15:00:00               

2007.63.01.093165-0             AIR CARLOS GALVAO          22/07/2010 17:00:00               

2007.63.01.094514-3             ALBERTO RIBEIRA              02/06/2010 18:00:00               
2007.63.20.003616-6             SEBASTIAO APARECIDO LOPES        17/06/2010 17:00:00               

2008.63.01.003281-6             NILTON OCEOLY CARDOSO              22/07/2010 17:00:00               

2008.63.01.003669-0             RONALDO PEREIRA DE FREITAS      26/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.003757-7             ORIDES FERNANDES            26/07/2010 14:00:00               

2008.63.01.004506-9             DANIEL SAFRA     26/07/2010 15:00:00               

2008.63.01.004565-3             ANGELA CRISTINA FERNANDES QUEIROZ      26/07/2010 16:00:00               

2008.63.01.006845-8             DORIVAL SEVERINO DE ANDRADE   27/07/2010 16:00:00               

2008.63.01.006971-2             SANTINA EDUARDO MEDEIROS        27/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.007142-1             JOSE PEREIRA DE LIMA      27/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.007438-0             JESSICA DOMINGOS BRANCO             27/07/2010 14:00:00               

2008.63.01.008292-3             MARSIMIA PEREZ PIROCO 27/07/2010 14:00:00               

2008.63.01.008471-3             MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FARIA E OUTROS    17/06/2010 

17:00:00               

2008.63.01.009313-1             CARMELITA LOPES GARCIA E OUTRO            02/06/2010 18:00:00               

2008.63.01.009393-3             SEBASTIAO MOREIRA PINTO            27/07/2010 15:00:00               

2008.63.01.009401-9             JOAO EUDES PEREIRA NEVES            27/07/2010 15:00:00               

2008.63.01.010121-8             JANETE APARECIDA FERNANDES    27/07/2010 16:00:00               
2008.63.01.011192-3             ERALDO MANOEL ALVES   27/07/2010 17:00:00               

2008.63.01.012942-3             IVANIZE DA CONCEICAO SILVA        28/06/2010 13:00:00               

2008.63.01.013560-5             NELI DOS SANTOS SANTANA            29/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.013587-3             OSVALDO SALES BATISTA 29/07/2010 14:00:00               

2008.63.01.013615-4             BOLIVAR MOTA SILVA       29/07/2010 15:00:00               

2008.63.01.013678-6             JOSE DA ALMEIDA              29/07/2010 16:00:00               

2008.63.01.015362-0             JOSE DIVINO SILVA              02/08/2010 13:00:00               

2008.63.01.015862-9             JENNIFER CIRILA DOS SANTOS E OUTRO        02/08/2010 14:00:00               

2008.63.01.016416-2             LUIZ MARIO DE ANDRADE SANTOS 02/08/2010 15:00:00               

2008.63.01.017208-0             ERIVALDO GOMES DOS SANTOS        02/08/2010 16:00:00               

2008.63.01.017400-3             ELZA RODRIGUES EVANGELISTA     28/06/2010 13:00:00               
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2008.63.01.017634-6             ZULMIRA ESQUETIN AGOSTINI        28/06/2010 13:00:00               

2008.63.01.017763-6             GENI TIZOLIN      28/06/2010 13:00:00               

2008.63.01.018082-9             UDELINA SOUZA DE OLIVEIRA         02/08/2010 17:00:00               

2008.63.01.019277-7             LUIZ ANTONIO GONCALVES             28/06/2010 13:00:00               

2008.63.01.022197-2             JOAO DIAS ROSA 02/08/2010 13:00:00               

2008.63.01.022752-4             HONORINA VIEIRA RAMOS                28/06/2010 13:00:00               

2008.63.01.022969-7             CLEUZA SANTOS DE CASTRO            03/08/2010 13:00:00               

2008.63.01.023431-0             MARIA DE LOURDES AGUIAR            02/06/2010 18:00:00               

2008.63.01.023998-8             SOLANGE GONCALVES        03/08/2010 14:00:00               

2008.63.01.024079-6             ANTONIO AQUINO RODRIGUES        28/06/2010 16:00:00               

2008.63.01.024571-0             MARIA DE LOURDES HERNANDES MOTTA    03/08/2010 15:00:00               

2008.63.01.024708-0             JOSE IVANILDO FERNANDES DA SILVA           29/06/2010 17:00:00               

2008.63.01.025843-0             EDUVAL RAPOSO 02/06/2010 18:00:00               

2008.63.01.026369-3             MARIA LEAL DE SOUSA      29/06/2010 17:00:00               

2008.63.01.026496-0             WILLIAM DE CASTRO LIMA E OUTRO            03/08/2010 16:00:00               

2008.63.01.028621-8             AMIZAEL HELENO DA SILVA            02/06/2010 18:00:00               

2008.63.01.028861-6             ALCINDA DA GLORIA COSTA BERGAMO         30/06/2010 17:00:00               

2008.63.01.030522-5             NELSON PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS     13/07/2010 13:00:00               
2008.63.01.031467-6             PEDRO HENRIQUE DA COSTA           03/08/2010 17:00:00               

2008.63.01.031762-8             EDIZIA ROSA DA SILVA      03/08/2010 13:00:00               

2008.63.01.031789-6             LUIZ FULADOR    04/08/2010 13:00:00               

2008.63.01.031909-1             BISMARK BUENO LIPPEL - ESPOLIO                04/08/2010 16:00:00               

2008.63.01.031924-8             EMILIO FULVIO    04/08/2010 14:00:00               

2008.63.01.031950-9             LUIZ ALVES MOURA           04/08/2010 15:00:00               

2008.63.01.032194-2             JOAO BATISTA BARROS DE MACEDO              04/08/2010 16:00:00               

2008.63.01.032256-9             EDSON PAULO DA SILVA    04/08/2010 17:00:00               

2008.63.01.032260-0             PAULO MONTEIRO DE CARVALHO 04/08/2010 13:00:00               

2008.63.01.032417-7             PAULO NAKAZATO            05/08/2010 14:00:00               

2008.63.01.032525-0             JAYME HELIO DICK            05/08/2010 13:00:00               

2008.63.01.032630-7             ANTONIO ESCUDEIRO FILHO            05/08/2010 14:00:00               

2008.63.01.032755-5             MARIO SOCORRO RODRIGUES           13/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.032756-7             FLAVIO QUINTALE JUNIOR               05/08/2010 15:00:00               

2008.63.01.033086-4             HERCILIA BAROLO              05/08/2010 16:00:00               

2008.63.01.033094-3             ADEIZO BONIFACIO ALVES               09/08/2010 13:00:00               

2008.63.01.033132-7             SEBASTIAO DE JESUS          09/08/2010 14:00:00               
2008.63.01.033143-1             MARLENE PEREIRA DE SOUZA GOMES           09/08/2010 15:00:00               

2008.63.01.033146-7             ARNALDO TELLI 10/08/2010 13:00:00               

2008.63.01.033158-3             JOSE DA SILVA LEITE         13/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.033190-0             MARIA APARECIDA HEGUEDUSCH   10/08/2010 14:00:00               

2008.63.01.033323-3             MARLI TEREZINHA TEDESCO BITTENCOURT              10/08/2010 15:00:00               

2008.63.01.033487-0             GESSE DA MOTA OLIVEIRA               12/08/2010 13:00:00               

2008.63.01.033579-5             EDSON COMIN      12/08/2010 14:00:00               

2008.63.01.033684-2             JOSE PEREIRA DE LIMA      12/08/2010 15:00:00               

2008.63.01.033685-4             LUIZ GONZAGA OLIVEIRA 12/08/2010 16:00:00               

2008.63.01.033686-6             JOSE FIALHO DIAS               16/08/2010 13:00:00               

2008.63.01.033790-1             AURELIO ANES DA SILVA   14/07/2010 16:00:00               

2008.63.01.034622-7             MARIA NAZARETH BUENO BRANDAO            16/08/2010 14:00:00               

2008.63.01.034926-5             SEVERINO BENICIO MOREIRA DA SILVA         14/06/2010 18:00:00               

2008.63.01.035467-4             VALDICE DANTAS DE SOUZA E OUTRO          15/07/2010 17:00:00               

2008.63.01.036470-9             SEBASTIAO BATISTA DA SILVA        14/06/2010 18:00:00               

2008.63.01.037330-9             ISAIAS MANOEL DA SILVA 21/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.037380-2             ANTONIO RICARDO DE PAULA        28/07/2010 13:00:00               
2008.63.01.039367-9             LUCAS MAZZONCINI DOS SANTOS E OUTRO 22/07/2010 16:00:00               

2008.63.01.039372-2             ADRIANA DA SILVA GOMES               29/07/2010 16:00:00               

2008.63.01.039564-0             BELENISSE MAGALHAES DE OLIVEIRA           17/06/2010 17:00:00               

2008.63.01.043045-7             ZENITE RIBEIRO 15/06/2010 14:00:00               

2008.63.01.043197-8             YASMIN SOARES DOS SANTOS           16/08/2010 17:00:00               

2008.63.01.043203-0             OSWALDO PEREIRA            16/08/2010 17:00:00               

2008.63.01.043939-4             FERNANDA DE SA FERREIRA             17/08/2010 13:00:00               

2008.63.01.044677-5             ROSITA MARIA DE SOUZA 08/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.046256-2             FRANCISCO BATISTA ALQUEJA        14/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.046258-6             ALMERINDO MAXIMINO DOS SANTOS            14/07/2010 17:00:00               

2008.63.01.046754-7             VANTUIL DOS REIS              14/07/2010 13:00:00               
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2008.63.01.048427-2             DIRCE LOPES SILVA            14/07/2010 14:00:00               

2008.63.01.051729-0             NILTON PRATES DA FONSECA          17/08/2010 14:00:00               

2008.63.01.052007-0             SANDRA REGINA BENITEZ CANDIDO              14/07/2010 15:00:00               

2008.63.01.053069-5             ELZA SANTOS DA SILVA     14/07/2010 16:00:00               

2008.63.01.053120-1             JOAO DE CARVALHO           17/08/2010 15:00:00               

2008.63.01.053469-0             NOBUCO KUBO KAWAKAMI             17/08/2010 17:00:00               

2008.63.01.053520-6             VANESSA CASTANHA DOS SANTOS   17/08/2010 17:00:00               

2008.63.01.053527-9             ENOCH FERREIRA SOBRINHO            18/08/2010 13:00:00               

2008.63.01.053814-1             MARIA NINFA MARQUES DA SILVA 14/07/2010 17:00:00               

2008.63.01.055265-4             VANDA BARBOSA BUFFONI               18/08/2010 14:00:00               

2008.63.01.057912-0             FRANCISCA FELIX DE OLIVEIRA       14/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.058435-7             REGINA DIAS CASTILHOS   18/08/2010 15:00:00               

2008.63.01.059282-2             MARIA HELENA DOS SANTOS DA SILVA         14/07/2010 14:00:00               

2008.63.01.063449-0             MARIA DE ASSIS CAVALLARI            14/07/2010 16:00:00               

2008.63.01.065915-1             MARIA MERCEDES CHIQUINATO FERRAÇO   13/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.066212-5             FABIANO JUNIOR LACERDA FORTE 13/07/2010 14:00:00               

2008.63.01.066595-3             JOSE EDUARDO DE PAULA                18/08/2010 16:00:00               

2008.63.01.066597-7             SEBASTIÃO GETULIO ALVES             18/08/2010 17:00:00               
2008.63.01.066599-0             VITORIA REGIA DO AMARAL GARBOGGINI FREITAS    19/08/2010 

13:00:00               

2008.63.01.066600-3             EDEGILDO XAVIER MOREIRA           19/08/2010 14:00:00               

2008.63.01.066603-9             MARINETE FREITAS PADILHA         19/08/2010 15:00:00               

2008.63.01.066604-0             DOMINGOS SADERI              19/08/2010 17:00:00               

2008.63.01.066605-2             JUAREZ GOMES MACEDO   19/08/2010 13:00:00               

2008.63.01.066606-4             BENEDITO EZEQUIEL         19/08/2010 14:00:00               

2008.63.01.066607-6             JOSE JOAO DA SILVA           19/08/2010 16:00:00               

2008.63.01.066608-8             JOAO RODRIGUES DE ALMEIDA        08/07/2010 17:00:00               

2008.63.01.066609-0             ANTONIO LOPES DA SILVA               02/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.066610-6             MARIA DE FATIMA DOS SANTOS      02/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.066611-8             MILTON GIL         02/07/2010 14:00:00               

2008.63.01.066884-0             ANTONIO FLORISVALDO TRUZZI     02/07/2010 14:00:00               

2008.63.01.067390-1             JOSE FRANCISCO CARDOSO                13/07/2010 15:00:00               

2008.63.01.067621-5             JULIO KUNIYOSHI               02/07/2010 14:00:00               

2008.63.01.067634-3             ELIZABETE ADEILDA DA SILVA       02/07/2010 15:00:00               

2008.63.01.067752-9             JOSE FRANCISCO DAS MERCES          02/07/2010 15:00:00               
2008.63.01.067808-0             WILSON SOARES BEZERRA 02/07/2010 15:00:00               

2008.63.01.067821-2             TERESINHA ROSA ROCHA 02/07/2010 16:00:00               

2008.63.01.067850-9             JULIO CARLOS DA SILVA    13/07/2010 16:00:00               

2008.63.01.068247-1             MARIA DA SOLEDADE FERREIRA DE OLIVEIRA            02/07/2010 

16:00:00               

2008.63.01.068257-4             JAIRO DE ALCANTARA       16/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.068260-4             JOAO ANTONIO MACHADO               16/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.068261-6             JOSE OLIVEIRA NETO         16/07/2010 14:00:00               

2008.63.01.068264-1             GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS 16/07/2010 14:00:00               

2008.63.01.068267-7             GERALDO GOMES DA SILVA              16/07/2010 15:00:00               

2008.63.01.068270-7             GERALDO PAULINO DA SILVA          16/07/2010 15:00:00               

2008.63.01.068273-2             LAERCIO ZANELLA             16/07/2010 15:00:00               

2008.63.01.068276-8             JOAO ROBERTO PERES       23/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.068417-0             TEREZINHA MOREIRA DE ALMEIDA               12/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.068603-8             IRACY DIAS DE SOUZA       23/07/2010 14:00:00               

2008.63.01.068605-1             GERALDO JOSE NEGRI         23/07/2010 15:00:00               

2008.63.01.068606-3             ROBERTO ANTONIO DA CONCEICAO              30/07/2010 13:00:00               
2008.63.01.068607-5             JOSE ELSON DOS SANTOS   30/07/2010 13:00:00               

2008.63.01.068608-7             JOSE EXPEDITO PAULO DE FARIAS 30/07/2010 14:00:00               

2008.63.01.068610-5             ANTONIO SERGIO MORENO               30/07/2010 14:00:00               

2008.63.01.068611-7             IRINEU DA SILVA ALVES    30/07/2010 15:00:00               

2008.63.01.068612-9             PAULO MIGUEL DE ANDRADE          06/08/2010 13:00:00               

2008.63.01.068613-0             MARIA DE LOURDES DOS SANTOS    06/08/2010 14:00:00               

2008.63.01.068614-2             NELSON PAULINO SIMOES 06/08/2010 14:00:00               

2008.63.01.068615-4             GERSON LISBOA SIMOES     06/08/2010 16:00:00               

2008.63.01.068616-6             FRANCISCO ALVES DA SILVA             13/08/2010 13:00:00               

2008.63.01.068617-8             JOSE MARIA DE BARROS     13/08/2010 14:00:00               

2008.63.01.068618-0             JUVENTINO MINERVINO DA SILVA 13/08/2010 14:00:00               
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2008.63.01.068620-8             TURIBIO COSTA DOS SANTOS           13/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.000037-6             EDMEIA SOUZA LEITE DA SILVA     13/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.000048-0             JOSIANE LOURENCO FIGUEIREDO    12/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.000054-6             LUCAS NEVES CYRINO        12/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.000172-1             SUELY GIL RAMOS               12/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.000210-5             JOAO VIRGULINO DE SA     13/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.000252-0             ROBERTO ROSA DE SALLES               20/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.000283-0             MARIA DA CRUZ AMARAL SILVA     08/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.000321-3             LIDIA DE SOUZA ARAUJO 20/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.000420-5             ELISSANDRA RODRIGUES E OUTRO 08/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.000566-0             BENIGNA ODETE FERNANDES          20/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.000596-9             CLEONIDES CASOTI CAMPOS            20/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.000680-9             ALICE MARIA DE SANTANA              08/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.000726-7             PETRONIO RUFINO DA SILVA           20/08/2010 17:00:00               

2009.63.01.000898-3             MANOEL PEDRO DA SILVA FILHO    20/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.000946-0             ALCINA APARECIDA LAVOURA        20/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.001238-0             JOSE LUIZ GOMES                20/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.001240-8             EURIDES TERENCE              20/08/2010 16:00:00               
2009.63.01.001242-1             ARI MARTINS DE OLIVEIRA              20/08/2010 17:00:00               

2009.63.01.001243-3             EURIPEDES MARCHIORO    11/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.001247-0             HELTA EIKO KANASHIRO MARUYAMA          02/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.001248-2             PEDRO JOAO BONATO        08/06/2010 17:00:00               

2009.63.01.001253-6             OLAVO MARIANO DOS SANTOS        08/06/2010 17:00:00               

2009.63.01.001258-5             ROSA ALICE MOREIRA        10/06/2010 17:00:00               

2009.63.01.001260-3             NELSON CHAVES DE SOUZA              14/06/2010 15:00:00               

2009.63.01.001262-7             MARIA DO CARMO BARBOSA DA SILVA          14/06/2010 15:00:00               

2009.63.01.001266-4             RENATO DIAS DA SILVA     15/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.001273-1             CLAUDIO DE CASTRO ALVES            15/06/2010 17:00:00               

2009.63.01.001278-0             CARLOS DAMANTIVAL LAURENTINO BEZERRA           15/06/2010 

17:00:00               

2009.63.01.001281-0             HELIO PEREIRA DA SILVA 15/06/2010 17:00:00               

2009.63.01.001403-0             MARIA DA GRACA PERALLI BALLICO             16/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.001454-5             NIVALDO SANTORO            16/06/2010 17:00:00               

2009.63.01.001489-2             JOAO FIRMINO DE LIMA NETO         07/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.001500-8             FRANCISCO MOACIR RIBEIRO SOUSA               07/06/2010 14:00:00               
2009.63.01.001525-2             MARIO BOIAJION 07/06/2010 18:00:00               

2009.63.01.001572-0             DEVANIR DE PAULA BRAGA             08/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.001574-4             JOSE PEREIRA DA CONCEIÇAO         15/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.001575-6             CILSA NEVES DOS SANTOS 15/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.001585-9             MARIA IZABEL ALVES DA SILVA      15/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.001586-0             LUZIA ALVES DA SILVA      15/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.001592-6             DEJANIRA PORCINIA DA SILVA        15/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.001675-0             LUIZ DE MELO CAVALCANTE FILHO              07/06/2010 18:00:00               

2009.63.01.001678-5             INACIO FELIX DUARTE      08/06/2010 18:00:00               

2009.63.01.001681-5             ROBERTO HONORIO            15/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.001719-4             LIGIA REGINA DE OLIVEIRA PEREIRA             15/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.001722-4             ELISA MARIA RIBEIRO        15/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.001842-3             ALESSANDRA COIMBRA PINTO BERTIN         15/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.001918-0             ADRIANA BOTELHO FRANCISCO      15/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.001977-4             MIRIAM AZEVEDO RAMOS TRINDADE            15/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.002121-5             FERNANDA APARECIDA SILVA MUNTILHA   15/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.002196-3             ORESTES KEMPER DA SILVA             19/07/2010 13:00:00               
2009.63.01.002298-0             ANA RODRIGUES FERREIRA               19/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.002317-0             EDSON FERNANDES SOARES              19/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.002380-7             ALBERTO ALVES SOARES   19/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.002527-0             MARIA TRINDADE RAMOS DA SILVA              19/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.002528-2             FATIMA APARECIDA SAMPAIO        19/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.002530-0             ROSELI MARIA VICENTE    19/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.002537-3             ALZIRA PEREIRA DA SILVA               19/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.002539-7             SONIA APARECIDA BASTOS DA CRUZ             19/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.002542-7             MARIA DO CARMO BARBOSA DA SILVA          19/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.003150-6             NILZA HELENA DE CASTRO NASCIMENTO    07/06/2010 15:00:00               

2009.63.01.003273-0             ANTONIO VITAL DE LIRA 20/08/2009 16:00:00               
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2009.63.01.003285-7             ALEXANDRE SANTANA SALLY         19/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.006008-7             JOSE MESSIANO    20/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.013730-8             LAURA LOURENCO CARVALHO        12/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.019115-7             MARILENE LENHARE         20/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.020187-4             FRANCISCO FRANK CASTRO DA SILVA            20/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.020527-2             SEVERA DA SILVA NETA    20/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.020528-4             RAQUEL DE MENDONÇA MOURA     20/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.020531-4             JOSE ANTONIO VAZ            20/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.020533-8             EVA MARIA DE SOUZA       20/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.020535-1             GEALDO TEIXEIRA CHAVES              20/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.020536-3             ADEMAR BRAZ DE LIMA    20/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.020538-7             MARIA LUCIA VENTURINI DOS PASSOS           20/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.020540-5             LUIS CARLOS DA SILVA      20/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.020541-7             JOSE LUIZ DOS SANTOS      20/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.020543-0             JOSEMAR DOS SANTOS        20/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.020546-6             VALENTIM PAES 21/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.020547-8             ADAO ALVES TEIXEIRA     07/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.020578-8             APARECIDA DE FATIAM FERREIRA DA SILVA               14/06/2010 
13:00:00               

2009.63.01.020807-8             JOSE GARCIA         14/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.020809-1             JOSE BESERRA FILHO          14/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.020840-6             ADILSON LEAO LOBATO    14/06/2010 14:00:00               

2009.63.01.020841-8             JULIO CESAR VIEIRA DOS SANTOS    14/06/2010 14:00:00               

2009.63.01.020842-0             CREUSA DE OLIVEIRA LINS               17/06/2010 14:00:00               

2009.63.01.020846-7             DIMAS DEODATO DA SILVA              29/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.020866-2             CLAUDIO PEREIRA DUDU 29/06/2010 14:00:00               

2009.63.01.020871-6             GESSI MOREIRA DA SILVA 16/06/2010 15:00:00               

2009.63.01.020983-6             ANTONIO ALVES PINHEIRO              16/06/2010 15:00:00               

2009.63.01.020985-0             EDION BARROS DE LIMA    16/06/2010 15:00:00               

2009.63.01.020986-1             ANTONIO FERREIRA DE LIMA          17/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.021040-1             JAMIL DOMINGOS SALOMAO            17/06/2010 15:00:00               

2009.63.01.021043-7             RUY RODRIGUES PENA       10/06/2010 15:00:00               

2009.63.01.021048-6             MARIA SALETE TEIXEIRA DE SOUZA             17/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.021050-4             ROBERTO GOMES DA SILVA              28/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.021051-6             ANGELO CAVALACHE FILHO            28/06/2010 14:00:00               
2009.63.01.021053-0             WILSON ONOIR MEDEIROS                28/06/2010 15:00:00               

2009.63.01.021057-7             SEBASTIAO PEREIRA COSTA             28/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.021058-9             JOSE DE ASSIS NETO            29/06/2010 14:00:00               

2009.63.01.021059-0             VALDIONIDES SOARES LIMA             29/06/2010 14:00:00               

2009.63.01.021061-9             JOSE FERREIRA SILVA         29/06/2010 15:00:00               

2009.63.01.021065-6             MARCOS ANTONIO DA SILVA            29/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.021066-8             SEBASTIAO PERES BUCHI   30/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.021068-1             DJALMA FERREIRA BISPO 30/06/2010 15:00:00               

2009.63.01.021074-7             ANTONIO GARCIA GREGO 30/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.021078-4             ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS                29/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.021079-6             VALDINEI ELOI DA SILVA 30/06/2010 14:00:00               

2009.63.01.021089-9             AUGUSTO HASIAK SANTO 30/06/2010 15:00:00               

2009.63.01.021109-0             WILSON DE BARROS PINTO               30/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.021132-6             VICENTE DE ASSUNÇAO MOITINHO                30/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.021138-7             FRANCISCO EDUARDO DE LIMA       30/06/2010 14:00:00               

2009.63.01.021139-9             SEBASTIAO SOARES DOS SANTOS     05/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.021141-7             MARIA DO CARMO LIMA NASCIMENTO         21/07/2010 13:00:00               
2009.63.01.021145-4             JOAO DE SOUZA FILHO       21/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.021148-0             CICERO FELIX NETO           21/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.021149-1             MARIA DO SOCORRO DA SILVA         21/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.021342-6             LUIZ ELIOMAR DE LIMA    21/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.021414-5             FRANCISCO JOSE SERAFIM 21/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.021416-9             MARIA LUCIA PEREIRA ALMEIDA   21/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.021417-0             MATILDE BISPO DE SENA 21/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.021420-0             MANOEL BARBOZA DA SILVA           21/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.021421-2             JOAQUIM DA SILVA NETO 21/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.021428-5             MARIA MURAMATSU          21/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.021587-3             LAURENIO VANDERLEI LINS             22/07/2010 13:00:00               
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2009.63.01.021589-7             VICENTE GONCALVES LOPES            22/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.021590-3             ANTONIO AILTON VERLY 22/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.021592-7             ADEMIR DONOFRIO            22/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.021603-8             MAURO GABRIEL DE FARIA              22/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.021607-5             ELISEU SERAPHIM DE ANDRADE     22/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.021612-9             CARLOS DARCA BARROSO 22/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.021615-4             WILSON BARBOSA DA SILVA             26/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.021871-0             MAURICIO SILVEIRA ALVIM              26/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.021880-1             ILZA GABRIEL DE JESUS     26/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.021937-4             ANTONIO RAYMUNDO       27/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.022028-5             ROBERTO DOS SANTOS       27/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.022030-3             JOSE ARNALDO FERREIRA 27/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.022034-0             GERALDO DE ASSIS              27/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.022172-1             ALDA TEREZINHA FERNANDES        09/06/2010 18:00:00               

2009.63.01.023076-0             SIMONE APARECIDA AVELINO DE SOUZA      29/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.023712-1             WILION RODRIGUES DOS REIS           08/06/2010 17:00:00               

2009.63.01.026348-0             IDALINA APARECIDA JORGE             09/06/2010 17:00:00               

2009.63.01.026375-2             JOAO VITO LEMES               09/06/2010 17:00:00               
2009.63.01.026500-1             ALICE PEREIRA TANGERINO            02/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.026775-7             IONE ANAYA MARTINEZ   08/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.026797-6             MARIA ODILIA BAPTISTON              07/06/2010 14:00:00               

2009.63.01.026842-7             NEUSA VALENTE GUEDES ZULLINO                02/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.027517-1             NADIR BALABEM 03/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.027832-9             JUVENAL SATURNINO DOS SANTOS 08/06/2010 15:00:00               

2009.63.01.029112-7             CARLOS ERMELINO COURA               08/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.029118-8             ELENILDO FRANCISCO DOS SANTOS                09/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.029245-4             JORGE SEBASTIAO DA SILVA             03/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.029575-3             IZABEL DIAS DA SILVA       12/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.029718-0             CLARICE DE OLIVEIRA FAZIO           28/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.031360-3             NAIR HABENCHUS               10/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.032667-1             CARLOS ALBERTO CERQUEIRA        10/06/2010 14:00:00               

2009.63.01.034410-7             MARIA DE LOURDES DA SILVA         10/06/2010 15:00:00               

2009.63.01.034415-6             MARIA DAS GRACAS BONFIM            28/06/2010 14:00:00               

2009.63.01.034736-4             ANTONIO FRANCO NARCISO             13/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.036283-3             CELINA ALVES VALADAO 29/06/2010 13:00:00               
2009.63.01.036484-2             PEDRO MONTEIRO              30/06/2010 15:00:00               

2009.63.01.036504-4             JOSE VALERIANO DA SILVA               28/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.036509-3             REJANE ARAUJO PEREIRA 28/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.036512-3             IMACULADA BIANO DINIZ                28/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.036514-7             ROSIMEIRE CAETANO E OUTROS     28/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.036823-9             CLODOALDO PIO PAOLI    28/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.042711-6             MARIA DO SOCORRO DE SOUZA       28/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.043081-4             JOAQUINA GOMES DE SOUSA            30/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.043093-0             SEVERINA LINDALVA DE OLIVEIRA 08/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.043096-6             ALAIDE PEREIRA DE ARAUJO           08/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.043098-0             MARILENE VERISSIMO DA SILVA      08/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.043100-4             MARIA LUCAS DA CUNHA 08/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.043103-0             MARIA DE LOURDES PINHEIRO FERNANDES 08/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.043104-1             PETRUCIA MARIA DE MATOS           15/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.043105-3             HUSSEIN ABDO ELSELAM   12/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.043189-2             MARIA ANGELICA BROGNA FERREIRA            29/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.043191-0             MARLENE RODRIGUES DE SOUZA    29/07/2010 15:00:00               
2009.63.01.043276-8             FLAVIA BARRETO FARIAS 12/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.043305-0             SERAPIAO CONCEICAO DE FARIAS   12/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.043313-0             IZABEL MARIA DAS VIRGENS            12/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.043420-0             MARIA LUCIA DA SILVA AZAMBUJA               12/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.043433-9             RANICIO ALVES SAMPAIO 13/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.043436-4             FRANCISCA FERREIRA DE SOUZA     13/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.043465-0             VALDENIR BATISTA ARAUJO VALENÇA         13/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.043481-9             LUIZ CARLOS DE JESUS       13/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.043504-6             NEUZA GOMES SOUZA        13/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.043538-1             REGINALDO MACIEL BEZERRA        14/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.043594-0             CAMILA SOBRINHO DA ROCHA         14/07/2010 13:00:00               
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2009.63.01.043599-0             LIDIA MARIA DA SILVA      26/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.043605-1             NAILDES SANTANA DA SILVA           26/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.043617-8             LUIS CARLOS SOARES DA SILVA        26/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.043623-3             VANIA MARIA NEVES RAMALHO      26/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.043685-3             SUELY SANTIAGO RIBEIRO                26/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.043694-4             CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA      26/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.043724-9             WALDOMIRO MATIAS NETO            28/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.043752-3             NOBUKO TAKEMURA         28/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.043753-5             DALVA APARECIDA DE JESUS           28/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.043760-2             MARIA JOSE TAVARES DE FREITAS 28/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.043764-0             DEUZUITA BARBOSA DOS SANTOS   28/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.043896-5             TANIA RAIMUNDA CORDEIRO          29/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.043898-9             IVONETE SOUZA VIANA     29/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.043907-6             ERONIDES CONCEICAO PALMEIRA E OUTRO                10/08/2010 

14:00:00               

2009.63.01.043943-0             MARIA ARAUJO DA SILVA DOBASHI                10/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.043977-5             VALENTINA SHEMAROVSKY             12/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.043989-1             WALKYRIA MORAES GIANNI            12/08/2010 14:00:00               
2009.63.01.044012-1             ELIANA DE FATIMA SIMOES MARTINS RIBEIRO           12/08/2010 

15:00:00               

2009.63.01.044020-0             JOELMA ALVES LOPES        12/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.044023-6             EUCLYDES GUTIERREZ      12/08/2010 17:00:00               

2009.63.01.044026-1             JOAO PEIXOTO TEIXEIRA 12/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.044028-5             ALBERTINA DAS GRACAS FARIA AZEVEDO ESPINDOLA             16/08/2010 

13:00:00               

2009.63.01.044031-5             SEVERINA DE QUEIROZ      16/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.044034-0             LUCIDALVA DA SILVA MENDES        16/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.044036-4             NELI FERREIRA GUERRA    16/08/2010 17:00:00               

2009.63.01.044048-0             NOEMIA MARTINS DE LOURENCO   16/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.044097-2             RICARDO NICOLAS ZEIN    16/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.044099-6             MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DA SILVA    17/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.044104-6             VERA LUCIA FERREIRA      17/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.044108-3             SIVALDO RIZERIO DE MOURA           17/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.044114-9             ALTAIR COSTA LIMA         17/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.044122-8             ANIETE SAMPAIO PACHECO             17/08/2010 16:00:00               
2009.63.01.044132-0             DORALICE DE CASTRO       18/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.044175-7             MARLY VILAR DA SILVA    18/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.044189-7             ANTONIO CALIXTO DOS SANTOS     18/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.044248-8             WANESSA LISBOA BARRETO             18/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.044256-7             MARIO MANTOVANI           18/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.044272-5             ELAINE CRISTINA VIANA E OUTRO 19/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.044275-0             IRENE CARDOSO SOARES    19/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.044291-9             ROGERIO ALVES DOS SANTOS           02/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.044299-3             RAQUEL FELIX DA SILVA   02/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.044335-3             LUCINEIDE FREITAS DE MELO         11/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.044336-5             ARLETI DA PENHA BISARRO GOUVEA            02/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.044340-7             NAIR PRIETO        16/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.044341-9             TERESA TELES DE SOUZA 16/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.044342-0             CYLEIA RODRIGUES DA COSTA PREGNOLATTO           16/07/2010 

17:00:00               

2009.63.01.044343-2             MARIA DE FATIMA LOPES FIGUEIREDO         16/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.044345-6             FATIMA DA SILVA FARIAS 16/07/2010 15:00:00               
2009.63.01.044346-8             ROSALINA DE CAMARGO DOMINGOS E OUTRO             23/07/2010 

13:00:00               

2009.63.01.044347-0             MARTA SUELI TEIXEIRA MASSEM   30/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.044348-1             ANTONIA MARGARETE BARROS DA SILVA    30/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.044416-3             DELMA SUELI COELHO BULGARELLI              30/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.044490-4             DURVALINA PALMIRA DE FREITAS 06/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.044500-3             ANTONIO DOMINGOS PEREIRA SANTOS         06/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.044513-1             DEROLTILDES DE SOUZA   06/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.044521-0             MARIA LUCIA SANTOS DA SILVA     06/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.044540-4             SEBASTIANA DOS SANTOS NAPOLEAO           13/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.044551-9             MANOEL JOSE DO AMARAL              13/08/2010 14:00:00               
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2009.63.01.044552-0             ANA DABROWSKI BEUTEL                13/08/2010 17:00:00               

2009.63.01.044553-2             LEDA PEREIRA DE CARVALHO         13/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.044554-4             MARIA DA CONCEIÇAO SANTANA   13/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.044565-9             REGINA CONCEICAO DOS SANTOS    20/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.044567-2             ROSILIA DE OLIVEIRA BRITO            20/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.044643-3             FABIANA FERNANDES PINHEIRO     11/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.044645-7             RACHEL MARCONDES MACHADO SPROCATTI              11/06/2010 

14:00:00               

2009.63.01.044670-6             DEUSDEDIT LOURENCO DA SILVA   11/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.044680-9             CLAUDIA MARIA LIBERATI              11/06/2010 14:00:00               

2009.63.01.044758-9             LINO PEREIRA DOS SANTOS              11/06/2010 14:00:00               

2009.63.01.044768-1             MASSAKO NAGATOMO       11/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.045236-6             TERESINHA NUNES MOREIRA DE ARAUJO     11/06/2010 15:00:00               

2009.63.01.045238-0             TERESINHA DELFRATE ESTEVAO DE ALMEIDA           11/06/2010 

17:00:00               

2009.63.01.045239-1             MARIA IZABEL DE ALMEIDA MOTA               11/06/2010 14:00:00               

2009.63.01.046310-8             VALMIR LOPES SANTOS     11/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.052731-7             MARIA REGINA MONTEIRO LARCHER            06/04/2010 15:00:00               
2009.63.01.053079-1             MARIA CRISTINA DA COSTA             29/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.053718-9             MARIA ANGELA VIEIRA     02/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.053720-7             MARIA DO CARMO PAULA DE LIMA               02/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.053825-0             THIAGO DE CASTRO PATAH             02/08/2010 17:00:00               

2009.63.01.053920-4             ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA       03/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.053924-1             MARY TODARO VILELLA DIAS DO COUTO    03/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.053925-3             LOIDE FERREIRA 03/08/2010 17:00:00               

2009.63.01.053933-2             JOSE ANTONIO FARAH LOPES DE LIMA          04/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.053942-3             UPSAI SISTEMAS DE ENERGIA LTDA               04/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.054018-8             NEIDE SOARES DA SILVA    04/08/2010 17:00:00               

2009.63.01.054047-4             VILMA LUIZA BALIONE     05/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.054054-1             JANETE RAZZU DE OLIVEIRA           05/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.054071-1             SUZILANE SOUZA SANTOS 05/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.054072-3             EDITE SIMOES ANDRADE E OUTRO 05/08/2010 17:00:00               

2009.63.01.054073-5             DIVANIR SORIAN DE SISTO                05/08/2010 17:00:00               

2009.63.01.054075-9             ELZA LOCA VIEIRA             09/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.054077-2             ANGELINA MASTROPASQUA DOS SANTOS     09/08/2010 14:00:00               
2009.63.01.054080-2             MARIA APARECIDA SOLANO XAVIER             09/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.054172-7             VERA LUCIA IANACONI      09/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.054173-9             IVONE APARECIDA BADAIN CONSTANTINO 10/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.054175-2             JOSE ALDIR DE MORAES E OUTRO   10/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.054180-6             JOANA MARIA ANDRADE DE CARVALHO       10/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.054186-7             EUZA DOS SANTOS CARVALHO         11/06/2010 15:00:00               

2009.63.01.054209-4             MARIA ONDINA PIAI          10/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.054211-2             LISETE ESPERANTE GOMES              10/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.054212-4             NILCE LOBATO BORGES     10/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.054213-6             MAURICIO FAVERO DE OLIVEIRA E OUTRO   12/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.054214-8             FRANCISCA CARMELITA DA SILVA FERREIRA               12/08/2010 

15:00:00               

2009.63.01.054215-0             MARIA JOSE DA SILVA        12/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.054217-3             SUELI BERNAL MORENO HUBER E OUTROS   16/08/2010 17:00:00               

2009.63.01.054218-5             ILZA APARECIDA ALVES PEDROZ    16/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.054220-3             OLGA FERREIRA DE MELO 16/08/2010 17:00:00               

2009.63.01.054221-5             HELENA PFISTER LACERDA              17/08/2010 13:00:00               
2009.63.01.054222-7             MARIA HELENA RAMOS     18/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.054223-9             LUCIA ALVES DE SOUZA    23/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.054248-3             MARIA DA NATIVIDADE DIAS JUVENTINO    23/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.054250-1             SARA MARIA GABRIEL DE OLIVEIRA               23/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.054251-3             MARIA DE SOUZA PRADO 23/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.054253-7             MARINA CALDEIRA SOARES              23/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.054254-9             SEBASTIANA ROSA SILVERIO            23/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.054255-0             MARIA SILVANA FIRMINO 23/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.054256-2             IGNES LUCKEIS PEREIRA    23/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.054269-0             CLEUNICE ROCHA RODRIGUES E OUTROS      23/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.054271-9             LIGIA URBINA TELLES       23/07/2010 15:00:00               
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2009.63.01.054304-9             FRANCISCO NUNES GARCIA               30/07/2010 13:00:00               

2009.63.01.054310-4             JOICE REBECCHI DIAS         30/07/2010 17:00:00               

2009.63.01.054349-9             JOSE DE LIMA RIBEIRO       30/07/2010 14:00:00               

2009.63.01.054362-1             FATIMA GOMES DA SILVA SAMINO 30/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.054374-8             OLINDA MARIA PACIFICO 30/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.054377-3             MARIA DE LOURDES BRAGA             06/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.054379-7             CARLOS KASUO HAYAKAWA            06/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.054389-0             MARIA JOSE DA SILVA FERREIRA     06/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.054394-3             MARIA BEZERRA DE LIMA                06/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.054395-5             ANA LUCIA FERREIRA DO NASCIMENTO BUENO          06/08/2010 

17:00:00               

2009.63.01.054401-7             MARIA JOSE ALEIXO DE ANDRADE 13/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.054406-6             LUAN DE LIMA SOARES GALVAO E OUTRO    04/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.054453-4             MAURICIO PONTALTI NERI E OUTRO            04/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.054457-1             JOSE CARLOS DE LIMA       04/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.054458-3             MARIA APARECIDA SERAPIAO TEIXEIRA      05/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.054461-3             JONILSON BATISTA SAMPAIO           05/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.054464-9             JOSEFA LIBERATO DA SILVA FABIANO           05/08/2010 15:00:00               
2009.63.01.054465-0             FLAVIO BAUM HUTTER E OUTRO    09/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.054466-2             EDVAN FRANCISCO DE OLIVEIRA     09/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.054468-6             APARECIDA ROSSINI BRANDAO        09/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.054471-6             ANTONIO EUGENIO NETO 09/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.054476-5             IVETE BARBOSA DA SILVA 09/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.054490-0             SOELI FRIGO         10/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.054498-4             MARIA NAZARE OLIVEIRA PACHECO             10/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.054504-6             EUJACIO JOSE XAVIER        10/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.054529-0             ALBERTO JACOB ROZENBLUM E OUTRO       16/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.054532-0             KARLA CAROLINA DOS SANTOS DA SILVA E OUTRO   17/08/2010 

14:00:00               

2009.63.01.054562-9             APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA              17/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.054591-5             JOSE GONCALVES MACIEL 18/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.054594-0             CARMEM GUERRA               18/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.054597-6             CARME ANA MAIO PEREIRA             19/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.054599-0             MARIA CECILIA PINTO FILIPPO       19/08/2010 14:00:00               

2009.63.01.054601-4             MARENETE SANTOS DE ASSIS           19/08/2010 15:00:00               
2009.63.01.054608-7             ELVIRA DOS SANTOS CAMPOS          19/08/2010 15:00:00               

2009.63.01.054835-7             CATHARINA MARCHAL RICCI           19/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.054843-6             MARIA RODRIGUES CHAVES              29/06/2010 17:00:00               

2009.63.01.054847-3             BERNADETE MARIA DA CONCEICAO TORRES               02/06/2010 

15:00:00               

2009.63.01.056858-7             ROBSON RODRIGUES RIBEIRO E OUTRO          02/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.060467-1             CARLOS EMANOEL FRANCA RIBEIRO              29/06/2010 16:00:00               

2010.63.01.004064-9             FRANCISCO DE ASSIS ALVES              29/06/2010 15:00:00               

2010.63.01.015326-2             PINELOPI JEAN VOURAKIS                11/06/2010 17:00:00 

  

0025343-05.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257452/2011 - JANE ALVES (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Regularizado o feito com o cumprimento do despacho de 09.06.2011, encaminhem-se os 

autos ao setor de perícias. 

  

0023700-12.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336265/2011 - ANTONIO CARLOS 
VIEIRA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se prosseguimento ao feito. 

Tornem conclusos os autos para sentença. 

  

0017292-73.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275338/2011 - IZAURA 

RODRIGUES FERNANDES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado 

se trata de medida cautelar de exibição de documentos, que tem natureza distinta da presente ação de cobrança, sem 

identidade de feitos. Dê-se prosseguimento. 
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0043275-40.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427132/2010 - SERGIO JOSE 

GARRIDO MONCONILL (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição anexada aos autos, verifico que 

o processo nº 2007.63.01.049.331-1 tem como objeto a revisão da RMI, com base na Lei 888/94; enquanto o objeto 

destes autos refere-se à revisão do benefício com base na EC 20/98 e EC 41/03, com reajuste desde a data da DIB, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0004028-18.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301040245/2011 - MARIA ANGELINA 

GALERANI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de ação que MARIA ANGELINA GALERANI ajuizou contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida à atualização do saldo de conta-poupança 29943-7 em decorrência 

dos expurgos inflacionários do Plano Collor 1 e 2. 

Permaneçam os autos em pasta própria (Suspenso/Sobrestado), no aguardo de julgamento definitivo do AI 754.745, que 

ordenou a paralisação do julgamento de mérito de todas as demandas atinentes ao Plano Collor 2. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
  

  

DECISÃO JEF 
  

0004489-87.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301270360/2011 - NELSON DE SOUZA 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se à parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, junte cópia da CTPS com as anotações do termo de opção ao FGTS e dos vínculos, referentes aos respectivos 

períodos discutidos nesta ação, bem como, cópias dos extratos da conta vinculada. 

  

0018361-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301213251/2011 - INGRID WULFHILD 

HAASE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, comprovar a existência da própria conta n° 

42966-1 no período aventado e titularidade, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

Int. 

  

0007562-38.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353471/2011 - JOSE VITOR 
MARTINS FILHO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da constatação de erro material na sentença proferida na presente data (TERMO Nr: 6301350411/2011), 

esclareço que o coeficiente majorado é de 80%. Assim, retifico, de ofício, para que dela passe a constar o que segue. 

  

  

“3. revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 141.706.728-1), com a elevação 

do coeficiente de cálculo desta de 75% para 80%, desde a DIB em 06/06/2006, fixando sua RMI em R$ 722,28, e RMA 

em R$ 949,27 (para agosto de 2011), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante desta 

decisão.” 

  

Publique-se os 2 termos. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0009378-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301061565/2010 - ROSALINA MARIA 
DE JESUS (ADV. SP240315 - TANIA APARECIDA FERNANDES GURGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

  

Cite-se e intimem-se. 

  

0004212-42.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301202546/2011 - ISAIAS DIAS DA 

SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se à parte autora para que apresente, no prazo de quinze dias, documentos que comprovem, a 
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contento, a existência de saldo em abril, maio e junho de 1990, eis que a CEF afirma que a conta 62291-2 foi localizada, 

e constando o encerramento em março/1990. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Em Cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e 

conseqüente remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

  

Int. 

  
0003387-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301063402/2011 - ARNALDO CLAUDIO 

DE MESQUITA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003381-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301063403/2011 - VERA MARIA 

AUGUSTO PAULINO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040702-29.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301130713/2011 - VICENTE ELIAS 

RAMALHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0026369-43.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301143875/2010 - 

MARIA LEAL DE SOUSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ELIANE ANDRADE PEDRO (ADV./PROC. ). 

Verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento uma vez que a corré Eliane Andrade Pedro não foi 

intimada da redesignação desta audiência. 
  

Dessa forma, determino a intimação da corré Eliane Andrade Pedro no endereço que consta dos arquivos do dataprev. 

  

Redesigno a presente audiência para o dia 30.08.2011, às 14h00. 

  

Saem os presentes intimados, inclusive as testemunhas da parte autora. 

  

0026900-61.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301310136/2011 - 

TEREZA DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP188245 - TERESINHA EVANGELISTA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por fim, foi determinada 

conclusão dos autos para sentença. 

  

0011800-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301285444/2011 - 

RAFAEL RIBEIRO VENANCIO (ADV. SP213493 - WOLNEY MARINHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a discordância da parte autora 
com a proposta formulada pelo INSS e, encontrando-se os laudos médicos anexados aos autos, não havendo outras 

provas a serem produzidas em audiência dou por encerrada a instrução processual. Remetam-se aos autos à respectiva 

Vara-Gabinete para prolação de sentença oportunamente. NADA MAIS”. 

  

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

  

0024327-84.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301031625/2011 - 

PAULO MARTIN SATO (ADV.  ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Defiro a juntada, escaneie-se os documentos apresentados 

pela ré. 
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                             Voltem os autos conclusos a essa Magistrada para prolação de sentença. 

  

                              

                             Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

  

0029714-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301340974/2011 - SONIA 

MARIA ALVES DE LIMA (ADV. SP081552 - FRANCISCO JOSE BOLIVIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em seguida, o MM Juiz chamou o feito à 

conclusão. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0031365-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347995/2011 - JOSE MILTON DE SIQUEIRA (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 
isso, julgo procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, 

com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000935 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0040053-98.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314956/2011 - JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do 

ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0003221-03.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355254/2011 - RUBENS FELICE (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ, SP223890 - VICTOR HUGO 

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, dou por resolvido o mérito do processo e: 

  

1. Reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos 

termos do art. 103, parágrafo único, da lei 8.213/91 e a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora pela 

aplicação dos índices ORTN/OTN, nos termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, nos termos do artigo 269, inciso 

IV, do Código de Processo Civil; e 

  

2. Julgo improcedentes os demais pedidos, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à parte autora. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  
0045770-57.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353394/2011 - EVANIA FACIO DE MORAES ADAS (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES 

SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052903-87.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340953/2011 - LIZETE DA CONCEICAO DONIN (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011031-58.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301353078/2011 - FRANCISCO DE BORJA DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053066-67.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344641/2011 - JOAQUIM ANTONIO DE SA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014846-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352435/2011 - JOSE POLETO (ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, 

IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte 

autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0032407-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358631/2011 - ALVARO PEGORARI (ADV. SP133304 - LOLITA TIEMI IWATA, SP139752 - LUCIANA 

REINALDO PEGORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte 

autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0038070-64.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355144/2011 - DAVID FERNANDO DA SILVA (ADV. SP103945 - JANE DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, reconheço a prescrição e julgo EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0074216-75.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354005/2011 - EUTHYMIO LESCURA FILHO (ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0014955-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334622/2011 - ERALDO SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, conceder em favor de ERALDO SEBASTIAO DA SILVA o 

benefício de auxílio doença, a partir de 01/08/2009, com renda mensal inicial de R$ 1.763,81 (RMI) e renda mensal 

atual correspondente a R$ 2.022,90 (RMA), para a competência de junho de 2011. Prazo: 45 dias. 

Nota-se que o pagamento de 80% dos valores dos atrasados até 30/06/2011 corresponderia a R$ 39.236,13, atualizados 
até agosto de 2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Entretanto, na proposta de acordo formulada pelo INSS, ele propõe: “Pagamento de 80% dos valores atrasados, desde 

então e até 30/06/2011, e DIP - data de início de pagamento administrativo - em 01/07/2011, compensando-se com 

parcelas pagas administrativamente e decorrentes de determinação judicial, a serem apurados pela Contadoria, na forma 

da Lei nº10.259/01, observando-se sempre o valor-teto dos Juizados. A partir da edição da Lei nº 11.960, de 

29/06/2009, juros de mora e correção monetária deverão ser aplicados nos termos do preconizado pelo art. 1-F da Lei nº 

9.494/97”. 

Conforme o artigo 3° da L n° 10.259: “Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas 

de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”.  

Portanto, expeça-se ofício requisitório para pagamentos dos valores atrasado correspondente a R$ 32.400,00. 

P.R.I. 

  

0002952-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353015/2011 - ANTONIO ARRUDA GOULART (ADV. SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 
celebrado entre as partes neste ato, nos termos supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, 

em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes 

quanto à interposição de recurso. 

 Oficie-se ao INSS para que proceda à manutenção do benefício de auxílio-doença nº 543.728.001-3 ou seu 

restabelecimento, caso já tenha cessado, no prazo de até 45(quarenta e cinco) dias, até a reavaliação médica 

administrativa, que deverá ser realizada a partir de 24.03.2012, sob pena das sanções cabíveis. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0029422-27.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361727/2011 - ABIGAIL PIEVE (ADV. SP164111 - ANDRE NERY ALVES) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0029224-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361938/2011 - JOSE DA CUNHA (ADV. SP164111 - ANDRE NERY ALVES) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 
*** FIM *** 

  

0036062-17.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354991/2011 - JOAQUIM COSTA NERY (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a presente demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0043524-88.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351282/2011 - LAIS VASCONCELOS DOS SANTOS (ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
PRI. NADA MAIS. 

  

0046119-60.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353502/2011 - WILLIAMS PINTOR (ADV. SP159899 - GILSON ISAIAS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0028511-15.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358567/2011 - JOSE ELIZEU MELO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício NB 42/118.441.066-3 no 

cadastro de parte. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 
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Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0051369-74.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353390/2011 - CARMELITA DAS DORES MESSIAS DOMINGOS (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO 

BASTIDAS DE PRINCE, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008818-45.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351194/2011 - JOAO PAULO MEDEIROS FERREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0041325-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351684/2011 - ANTONIO CELIO SILVA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto dou por resolvido 

o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido formulado. 

Sem custas e sem honorários.  

P.R.I. 

  
0017650-67.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353176/2011 - VALDIR JULIAO (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0020445-46.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353222/2011 - AFONSO DE ARAUJO TEIXEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048923-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358634/2011 - ISABEL HORVATH AFFONSO (ADV. SP268376 - ANDREIA VALERIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0032338-68.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353938/2011 - FERNANDO OLIVEIRA (ADV. SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

considerando-se que na data da DER o autor não possuía a carência necessária à concessão do benefício prevista no 

artigo 142 da Lei 8.213/91, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0008563-87.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348077/2011 - SINJI ARAKI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP185801 

- MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0050177-43.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360099/2011 - URIAS FERNANDES DE MELLO (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS 

VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0013265-47.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301337682/2011 - JUVENAL DOS SANTOS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

0007164-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348080/2011 - ALDEVIA DE MORAES (ADV. SP052417 - GILDO DAMBISQUI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, negando o pedido apresentado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0020939-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352591/2011 - SANDRA BAPTISTA MOSCATO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos dos incisos IV e I, 

do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
  

0041347-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354971/2011 - DEA BERENICE DIAS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

considerando-se que na data da DER a autora não possuía a carência necessária à concessão do benefício prevista no 

artigo 142 da Lei 8.213/91, julgo improcedente o pedido. 

 Int. 

  

0047459-39.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353132/2011 - CLAUDIO ALEXANDRE RIBEIRO (ADV. SP224483 - WELLINGTON RECIO SARAIVA DA 

SILVA, SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do art. 269, I, do C.P.C. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0048456-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338584/2011 - MANOEL ALVES DA SILVA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 
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Intime-se o INSS. NADA MAIS. 

  

0016360-22.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353343/2011 - FERNANDO HENRIQUE CORREIA FERREIRA (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito da lide e julgo 

improcedentes os pedidos iniciais. 

Indefiro, outrossim, o pedido de tutela antecipada, pois ausente o fumus boni iuris (art. 273, caput, do CPC). 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0051223-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355355/2011 - HELIO VIEIRA AVELISIO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 
IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0055968-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345937/2011 - VILMA QUEIROZ DA SILVA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0011254-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348050/2011 - IRENE MARIA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011456-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348362/2011 - IRENE VERONICA DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030202-98.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337668/2011 - IVONE GONCALVES (ADV. SP174142 - TATIANE MEKARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0015600-73.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350480/2011 - WILSON AGOSTINHO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - 

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0005530-89.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301328005/2011 - MARIA JOSE ALVES ANICETO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA JOSÉ ALVES ANICETO em face ao INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a este último que implemente em favor da parte 

autora o benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Registre-se. NADA MAIS 

  

0015798-08.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350827/2011 - MARIA DOS PRAZERES FERREIRA SANTOS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

  

0009810-40.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352971/2011 - MIGUEL PEREZ PEREZ (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

                     Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011745-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353501/2011 - MARIA GERLANIA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP203740 - SANDRA CAMPOS 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

0057068-80.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353469/2011 - ANTONIO FERNANDES DE BARROS (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, julgo improcedente os pedidos formulados na inicial e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0008468-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352241/2011 - JESUS SOLER NOTARIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 259/1745 

0018318-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353607/2011 - ZULMIRA ZANCANALI PREVILATTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0021454-77.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353656/2011 - ABILIO BALBINO DA SILVA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  
0014050-72.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354936/2011 - ROBSMUNDO DE OPLIVEIRA NOVAES (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, 

SP285707 - LAIS CRISTINA HASHIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014328-73.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354937/2011 - JOAO DA SILVA FILHO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024514-24.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359425/2011 - TAKESHI URAKAWA (ADV. SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044281-82.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355255/2011 - TEREZINHA DE JESUS GRADINI MANTOANI (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA 

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, considerando-se que na data da DER a autora não possuía a carência necessária à concessão do benefício 

prevista no artigo 142 da Lei 8.213/91, julgo improcedente o pedido. 

 P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.  

  

P.R.I. 

  
0046676-47.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339435/2011 - JANETE APARECIDA TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP214213 - MARCIO JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0050754-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334861/2011 - JOSE CARLOS CONCEICAO DE JESUS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0061816-58.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352174/2011 - PATRICIA DA SILVA NEVES (ADV. SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MAYARA ALICE DOS 
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SANTOS (ADV./PROC. ); THIAGO NEVES DOS SANTOS (ADV./PROC. ). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pela autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0014120-26.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334554/2011 - EUCLIDES ALVES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem 

honorários advocatícios. NADA MAIS. 

  

                      P.R.I. 

  

0031804-95.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341159/2011 - TRINITY EDITORA LTDA - EPP (ADV. SP257571 - ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). 
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem condenação em custas e honorários, cassando-se a liminar. 

PRI. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo improcedente a presente ação, negando o pedido apresentado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 5 (cinco) ou de 10 (dez) dias, a contar do 

recebimento desta, dependendo do recurso cabível. Para recorrer é necessário constituir advogado. Caso seja 

pessoa pobre, poderá contar com o serviço da Defensoria Pública da União, desde que comprovada a sua 

situação financeira, devendo se dirigir em 02 (dois) dias à Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, 

entre 8h30 às 10h30. 

  
0004423-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348984/2011 - KELLY TATIANA ALVES DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001906-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301350519/2011 - ADELINA RODRIGUES SANTANNA (ADV.  ); ADINA TAVARES DOS SANTOS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0014077-21.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353016/2011 - NATALINA CARDOSO DE OLIVEIRA DAS GRACAS (ADV. SP196985 - WALTER DE 

CARVALHO FILHO, SP287544 - LEANDRO LAMUSSI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de declaração 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos 

prazos. 

  

0033343-67.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354992/2011 - BRIGIDA PIRES CORREIA DA SILVA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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0057915-82.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353341/2011 - CARLOS DONATO FRANCISCO ANTONIO SANTORO DI CUNTO JUNIOR (ADV. 

SP076990 - FRANCISCO JOSE DE TOLEDO MACHADO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com relação ao pedido de 

aplicação dos índices referentes a janeiro e fevereiro de 1989, bem como abril de 1990, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Outrossim, com relação a aplicação dos demais índices, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0026058-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358794/2011 - GERALDINO VIEIRA (ADV. SP116925 - ZILAH CANEL JOLY, SP113064 - ARNALDO 

BISPO DO ROSARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. Sem custas e 

honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0064414-82.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340154/2011 - JOSE CICERO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, resolvo o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 

autora. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

0003529-68.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301353236/2011 - JULIO CERQUEIRA CESAR NETO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido de revisão e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.  

P.R.I. 

  
0061980-23.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355180/2011 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA GONCALVES (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS 
BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003312-25.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358884/2011 - RENATO DA SILVA (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052819-52.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359478/2011 - NIVALDO DE LIMA (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0015858-83.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350478/2011 - ALCIDES APARECIDO NOVAES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0031392-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354877/2011 - REGINA MARIA ZAUPA (ADV. SP165559 - EVDOKIE WEHBE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo improcedente o pedido 

inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil.. 

  

  

Caso não disponha de advogado, parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, 

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da 

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0017267-89.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352999/2011 - SOLANGE PIMENTEL SHERBA (ADV. SP281077 - KARLA VAZ DE FARIA BENITES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I.. 

  

0043605-71.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301353990/2011 - NAILDES SANTANA DA SILVA (ADV. SP181759 - LIA NAMI MIURA ISHIY, SP250968 - 

PRISCILA DE JESUS OLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

MARCOS ANDRÉ MARTINEZ DA SILVA (ADV./PROC. SP057944 - SERGIO MILED THOME). Assim, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil.  

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0042240-79.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343887/2011 - VICENTINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042203-52.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343888/2011 - JOSE NUNES (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0042143-79.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343889/2011 - ALDAIR DE PAULA MARQUES (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004210-04.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337626/2011 - JOSE MANOEL DE ALMEIDA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. JOSE MANOEL DE ALMEIDA , com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  
0010005-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353810/2011 - DAVID GOMES DOS SANTOS (ADV. SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES, SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo 

com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. 

                                    

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056859-14.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359418/2011 - MANUEL DUARTE DA CUNHA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com resolução 

de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 
P.R.I. 

  

0010226-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301335907/2011 - JOSE CARLOS SALVADOR DE OLIVEIRA (ADV. SP278137 - ROSILENE DE CASSIA 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses 

motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade 

para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 
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Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando 

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P. R. I. 

  

0034437-11.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347579/2011 - ODETTE DA SILVA FERREIRA (ADV. SP111118 - SANDRA NUNES DE VIVEIROS, 

SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em 

legislação específica para a evolução do valor do benefício do Autor, julgo improcedente a ação, negando em sua 

totalidade o postulado na inicial. 

  

0032078-54.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343664/2011 - ANTONIO ROBERTO DE CASTRO SANCHES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 
exposto, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários na forma 

da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0041328-14.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359394/2011 - JOÃO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040032-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301359395/2011 - CID FRUGOLI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039154-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359396/2011 - MARIO ABATE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037748-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359398/2011 - DOMINGOS URRUSELQUI NETO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037172-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359401/2011 - LUIZ ARTHUR ARDUIN (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033844-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359403/2011 - JOSE FONTANA FILHO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030744-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359404/2011 - MARIA IRANILCE ALMEIDA DE CARVALHO (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0040001-68.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360092/2011 - JOAO PINHEIRO DE MORAES MONTEIRO (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 01 de dezembro de 2011. 

P.R.I. 

  

0027678-65.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332422/2011 - APARECIDA PEREIRA DE SOUZA CHAVES (ADV. SP062164 - CLAUDIA RITA DUARTE 

PEDROSO, SP061929 - SANDRA MARIA GUAZELLI M BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 
Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0008425-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352711/2011 - JOSE RUIZ FILHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0009282-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352751/2011 - OSWALDO FERRO DA COSTA (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009095-95.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352740/2011 - JOAO PINHEIRO (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004857-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308429/2011 - ALCIDES GARCIA (ADV. SP303221 - MARCELO EDUARDO FERNANDES PRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014134-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301332712/2011 - JOSE HENRIQUE OLIVEIRA NETO (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012618-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332764/2011 - VALMIRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009204-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332816/2011 - JIHEI KAMIMURA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011406-25.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333027/2011 - ARLINDO GOMES (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020298-20.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333102/2011 - HUMBERTO DOS SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020278-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333342/2011 - ISAURO TEIXEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0017608-18.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333395/2011 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008898-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333497/2011 - GENESIO GALDINO DE TOLEDO (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015818-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333925/2011 - JOAO CARNEIRO DOS SANTOS FILHO (ADV. PR043052 - DIANA MARIA PALMA 

KARAM GEARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015812-89.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333926/2011 - ANTONIO FRANCISCO DAS NEVES (ADV. PR043052 - DIANA MARIA PALMA KARAM 
GEARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021980-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334298/2011 - ANTONIO UCELA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018944-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334359/2011 - WANDERLEI NATALINI (ADV. SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014496-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334362/2011 - JOSE CLAUDIO DUO (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0010592-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334368/2011 - MARCUS VINICIUS BENJAMIN MARTINS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017748-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336638/2011 - JOSE FELIX GAMA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005654-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355124/2011 - JOAO ANTONIO FERRETI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036273-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355107/2011 - MIGUEL DOS SANTOS CRUZ (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035634-64.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355108/2011 - HORACIO MENEGAT (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034029-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355111/2011 - NEUZA ALVES FERNANDES (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032443-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355114/2011 - MARIA DE LOURDES FRANÇA ESTEBAN (ADV. SP145199 - CRISTIANE FROES DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031905-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355116/2011 - JOSE ANTONIO BENEDICTO PONTES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031693-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355117/2011 - NIVALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029939-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355118/2011 - JOÃO FRANCISCO BARROS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006555-74.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353100/2011 - JOAO FRANCISCO CABEZA LOBATO (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA 

BARBOSA PEREIRA); FRANCISCA CABEZA LOBATO CHINARELLI (ADV. SP056462 - ANA MARIA 

APARECIDA BARBOSA PEREIRA); MARIA DA CRUZ CABEZA LOBATO (ADV. SP056462 - ANA MARIA 

APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos 

reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 
  

0050658-69.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353392/2011 - EDUARDO ADALBERTO COSTA (ADV. SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P. R. I. 
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0022533-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353889/2011 - JOAO ZAMBOTTI SANCHES (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0018752-27.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352556/2011 - JOSE DOMINGOS DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO 

SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo com julgamento do mérito 

nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

               

P. R. I. 

  
0011558-10.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353466/2011 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011161-48.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353183/2011 - PEDRO MAZOLLA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  
0010621-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350833/2011 - NELSON FERREIRA (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013241-82.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301124296/2011 - RAIMUNDA ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0001383-54.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345836/2011 - MARIA DOS ANJOS DE SOUZA MOREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0049178-56.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358843/2011 - LUIZ JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP260333 - JESUS APARECIDO JORDÃO, SP268987 - 

MARIA TEREZINHA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Isto posto, considerando o teor do artigo 285-A, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0045062-07.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301330457/2011 - JOEL EVANGELISTA GOMES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, extingo o processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido da inicial 

Defiro o pedido de gratuidade judicial. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Sentença publicada em audiência. Saem intimadas as partes presentes. Intime-se o INSS. Nada mais. 

  

0008271-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338128/2011 - MARIA IZABEL CAMPO VERDE CAVALCANTE (ADV. SP118943 - MARCELA DENISE 
CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora MARIA IZABEL CAMPO VERDE CAVALCANTE, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  
P. R.I. 

  
0049578-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301251365/2011 - IZILDA PARRILLA TEIXEIRA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016017-21.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352983/2011 - IVANILDO DOS SANTOS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018007-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353019/2011 - HAYDEE VITAL DE TOLEDO (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0014553-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353031/2011 - ANTONIO RAIMUNDO MENINO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014733-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353048/2011 - NEUSA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0058539-34.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352531/2011 - JOAO BAPTISTA LINO NETO (ADV. SP228860 - FABIANA DE ARAUJO PIRES CARLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Retifique-se o polo passivo para inclusão da União Federal (Fazenda Nacional). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0030197-76.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301330254/2011 - JOSE BERNADINO SOBRINHO (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES 

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 
Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0046320-86.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340970/2011 - SOLANGE APARECIDA MARCONDES AFFONSO (ADV. SP191297 - MARIA DAS GRAÇAS 

FERNANDES COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publicada em audiência. Saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0041687-61.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358756/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0037919-30.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348165/2011 - SIDNEY ALTOMAR (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - 

RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0051227-07.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301355357/2011 - JOSE DE PAULA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  
0056369-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352342/2011 - LUIZ CARLOS GOUVEA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009107-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352346/2011 - PAULO BONILHA (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009055-79.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352347/2011 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM 
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008500-62.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352348/2011 - SIHIGERU KIMURA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005896-31.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352350/2011 - RAIMUNDO DE JESUS SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002095-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352357/2011 - NEILTON ONOFRE MONTEIRO (ADV. SP228456 - PIERRE REIS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0050543-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343696/2011 - JOSE AMERICO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046068-49.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343698/2011 - NATALINO BATISTA RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0041340-62.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343699/2011 - MARIA ELEUZINA FERREIRA ANJO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021292-48.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343701/2011 - JOSE PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0020782-35.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343702/2011 - BERNADETE MARIA DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002768-03.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343703/2011 - JANDIRA RONDA MARTIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e sem honorários.  

P.R.I 
  
0009864-69.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351497/2011 - CLARIDE DE FREITAS (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015475-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351576/2011 - GERALDO FRANCISCO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017607-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352562/2011 - TOMOKO TANIGAVA (ADV. SP268022 - CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 
advocatícios. NADA MAIS.            

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007227-82.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352249/2011 - EDIVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto 

no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0015537-77.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353998/2011 - NEUSA SALES LAU LOPEZ (ADV. SP079356 - ARNOBIO JOAQUIM DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Intime-se o INSS. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0004954-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301326605/2011 - GLORIA DE FATIMA DE LIMA SANTANA (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS 

FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por GLÓRIA DE FATIMA DE LIMA SANTANA em face ao 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a esse último que implemente em 

favor da parte autora benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

Intime-se o INSS. Registre-se. NADA MAIS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do 

FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função 

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS, 

razão pela qual não há que se falar em juros moratórios. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0039216-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301359600/2011 - JOSE SANTANA DA SILVA FILHO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0017981-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359611/2011 - VALERIA MOREIRA MOLINA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0014542-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344238/2011 - TOSSIE MURAMATSU (ADV. SP040310 - HARUMY KIMPARA HASHIMOTO, SP246246 - 

CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 
aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de maio de 1990 na conta 

poupança nº 123915-6. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0009958-51.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358736/2011 - GUARACIABA MOREIRA GARCIA (ADV. SP155458 - ADILSON SUZUKI DO AMARAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00041203-0, ag. 0612 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
P.R.I. 

  

0026690-15.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336308/2011 - DENISE APARECIDA NOGUEIRA (ADV. SP187764 - FILIPE GONÇALVES BORGES, 

SP286466 - BRUNA NOGUEIRA CUNSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA); 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); HILDA SOARES DA COSTA NETO 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, MANTENHO A MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA em relação ao cadastro dos 

vínculos empregatícios da autora no CNIS e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados, 

extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil 

determinando que, no prazo de sessenta (60) dias: 

  

I) a Caixa Econômica Federal apresente memória de cálculo contendo a evolução, ano a ano, dos valores apurados a 

título de distribuição de quotas do PIS, relativos aos anos de 1980 a 1988, 

  

II) a União Federal cadastre os salários-de-contribuição da autora no CNIS, dos períodos de: 
31/03/1980 a 10/07/1980 - VL & C Restaurantes Industriais e Comerciais Ltda, 

10/07/1980 a 02/05/1985 - Ind. Matarazzo de Embalagens S/A, 

06/08/1985 a 08/09/1989 - Goodyear do Brasil Prods. de Borracha Ltda, 

02/09/1991 a 05/04/2001 - MR. BREAD Produtos Alimentícios Ltda. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007959-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353096/2011 - JOSEMAR FERREIRA ALVES (ADV. SP094171 - JOSE CARLOS LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00016986-8, ag. 1105 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0052695-69.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296134/2011 - MARIA ALBERTINA TEIXEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora Maria Albertina Teixeira, para condenar 

o INSS a pagar-lhe a quantia de R$ 1.165,41 (UM MIL CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E 

UM CENTAVOS), atualizada até julho de 2011, a título de auxílio-doença, devido no período de 09/10/2010 a 

06/12/2010. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0039017-89.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358630/2011 - SHIGUEKO NAKANISHI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n. 00002970-1, ag 1016 - Junho de 1987 - (26,07% ); 

- conta n. 99047168-3, ag 235 - Junho de 1987 - (26,07% ) e janeiro de 1989 (42,72%); 
- conta n. 0008515-5, ag 2203 - Junho de 1987 - (26,07% ), janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%); 

- conta n. 00020532-4. ag 1364 - janeiro de 1989 (42,72%); 

- conta n. 20122-1, ag 1364 - janeiro de 1989 (42,72%); 

- conta n. 00002217-0, ag 1016 - Junho de 1987 - (26,07% ). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87%, com relação à diferença em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices 

Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 

1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0048691-23.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301352526/2011 - PEDRO LEONEL HAUNHOLTER (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS 

BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. 

  

0015597-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301335505/2011 - JOSE ARICIO DOS SANTOS (ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo 

os efeitos da tutela e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a manter o 

pagamento do benefício de auxílio-doença NB 541.193.082-7 com DIB em 02/06/2010, o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir de 02/06/2012. 

Não há atrasados, uma vez que o benefício não foi cessado. 

Oficie-se ao INSS para ciência e cumprimento. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0005382-15.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353103/2011 - MARIO THOSHIO TABUTI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM); MARIA MITIKO KATAYAMA TABUTI (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 
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Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.099000309-9, ag. 0245 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0002040-30.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358882/2011 - ALICE BAIBOKAS SIMOES (ADV.  ); MARCIANO SIMOES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face de todo exposto, com 

relação aos valores bloqueados pelo BACEN, no plano Collor I, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA 
PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano Bresser, 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por sua vez, no que se refere à CEF, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta 

n. 00032188-2, ag 251 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0010445-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301353092/2011 - JOSE DIAS DOS PASSOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.0139564-4, ag. 0346 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0011618-80.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301353089/2011 - ELZA DA SILVA NEVES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.080135-5, ag. 0255 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 
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A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das 

seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 
10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0046113-53.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344832/2011 - LUIZ INACIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021294-52.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344833/2011 - ANTONIO DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0020893-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344835/2011 - JURACI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016377-53.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344836/2011 - EXPEDITO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019148-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351835/2011 - EDSON DA CUNHA VASCONCELOS (ADV. SP101668 - NIVALDO DE SOUSA STOPA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, CONCEDO A 

TUTELA ANTECIPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 29/06/2011 e DIP em 01/08/2011, com o 

acréscimo de 25%, em favor de EDSON DA CUNHA VASCONCELOS. 

  
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 29/06/2011 a 

01/08/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 29/06/2011 a 01/08/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/2003. Caso o valor apurado seja superior ao 

valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais 

estabelecidos para os benefícios em manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa 

do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0047715-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352973/2011 - GABRIEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0047428-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352974/2011 - PERICLES OLIVEIRA DE SANT ANNA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0045227-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352975/2011 - JOSE BISPO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043728-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352977/2011 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0000114-77.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362047/2011 - JOSE MATEUS DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 81378-9, ag 248 - abril de 

1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0010046-89.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301358635/2011 - JEANE DO ROSARIO PEREIRA (ADV. SP100339 - REGINA TEDEIA SAPIA, SP249875 - 

RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: 

-- conta n.013.00054472-7, ag. 0255 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 
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A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0002820-67.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314619/2011 - ODILIO DA SILVA MOREIRA (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE 

SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para CONDENAR o réu a computar os períodos 

acima, bem como a implantar o benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal atual no valor de R$ 820,10, 

para julho de 2011, com data de início correspondente ao pedido administrativo, qual seja 09.10.2008, assim como ao 

pagamento de todas as parcelas em atraso, que remontam R$ 29.905,62, para agosto de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 
O INSS deverá comprovar nos autos o cumprimento da tutela de urgência. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, 

conforme requerido na inicial. 

  

P.R.I. 

  

0045890-37.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344221/2011 - OCTAVIO BARRETO (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA); OSSIS DA 

PENHA DE SOUZA (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 na conta poupança nº 49704-0. 

  
Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  
Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0010814-15.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344249/2011 - DARCI DA ROCHA GESUALDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 nas contas 

poupança nºs 41273-0, 43735-0 e 41686-8. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 
  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0006679-57.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358860/2011 - SHIGUERU IKEUTI (ADV. SP237782 - CAROLINE SHIMODA IKEUTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00020409-8, ag. 0612 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0037761-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322650/2011 - DELZIA MARIA SANCHES (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor de DELZIA MARIA 
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SANCHES, com DIB em 17/10/2007, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 27/10/2011. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, em 17/10/2007, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0020462-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358849/2011 - JOSE IVO DA SILVA CARNEIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 
correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00044896-2, ag. 0260 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n.013.00064651-9, ag. 0260 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0018552-88.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359050/2011 - CLEUZA NUNES MACHADO (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 

570.519.212-2, cessado indevidamente, a partir de 27/11/2009 a 27/01/2011, bem como calcular e pagar o montante dos 

valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 
  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042769-64.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353230/2011 - MARIA DE FATIMA GOMES CARVALHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com análise de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para autorizar o levantamento, em favor da parte autora, PIS 104.07074.23.3, dos valores depositados na 

sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) somente em relação ao período de 30/09/1980 

a 22/03/1983. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Intimem-se. 

  

0002364-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336065/2011 - MARIA RIBEIRO DA SILVA LIMA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela antecipada anteriormente deferida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença em favor de MARIA RIBEIRO DA SILVA LIMA, 

com DIB em 21/03/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 21/03/2012. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, em 21/03/2011, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 
valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0011791-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353088/2011 - WILLIAM RESSUTTI (ADV. SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00032220-0, ag. 0275 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n.013.00032221-9, ag. 0275 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n.013.00065524-2, ag. 0275 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0062220-46.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344218/2011 - VANDA BARRELLA (ADV. SP238285 - RENAN CELESTINO DO ESPIRITO SANTO, 

SP248405 - MARCO ANTONIO BETTIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 
aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de janeiro de 1989 e abril de 

1990 nas contas poupança nºs 99027052-8 e 71197-3. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 
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A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0002099-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310323/2011 - MARIA DAGMAR SOARES DOS SANTOS (ADV. SP276246 - SIRLEIDES SATIRA ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 dias, em favor de JOSÉ 

FERNANDES DOS SANTOS, com DIB em 18/03/2011. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, em 14/04/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0008904-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358614/2011 - MARTINHO CAETANO DA SILVA (ADV. SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, 

SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00010364-9, ag. 0297 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0010619-30.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351964/2011 - OSMAR LUIZ GNANN (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os 

requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a verossimilhança das alegações 

(presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal 
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nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição em prol do autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de 

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por OSMAR LUIZ GNANN, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

  

a) averbar os períodos de 18/08/1975 a 10/05/1976, de 17/11/1981 a 12/01/1982 e de 29/01/2002 a 22/04/2006 como 

tempo de serviço urbano; 

  

b) averbar o período de 29/09/1964 a 07/07/1975 como tempo de serviço rural; 

  

c) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do requerimento 

administrativo (06/08/2009), com coeficiente de cálculo de 85% e renda mensal inicial de R$ 541,81 (quinhentos e 

quarenta e um reais e oitenta e um centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 607,19 (seiscentos e 

sete reais e dezenove centavos) para julho de 2011; 

  

d) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$15.439,65 (quinze mil, quatrocentos e trinta e nove 
reais e sessenta e cinco centavos), atualizados até agosto de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício competente, visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007932-46.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301335503/2011 - VANILDO ULISSES DOS SANTOS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de VANILDO ULISSES 

DOS SANTOS, com DIB em 21/09/2010. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, em 21/09/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  
0044320-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339848/2011 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar benefício de auxílio-doença em favor de MARIA ALVES DA SILVA, com DIB em 21/02/2011, o 

qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 21/02/2012. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, em 21/02/2011, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência e cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela. O ofício deverá ser 

entregue por meio de Oficial de Justiça. Prazo: 10 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0011086-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358853/2011 - ANA PALERMO BARBOSA (ADV. SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00061892-9, ag. 0252 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n.013.00094734-5, ag. 0252 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0019761-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358963/2011 - TIOKA NAGAMATSU HIRAKU (ADV. SP195928 - MARIA JOSÉ FALVO FUGULIN); 

MARIE UTIYAMA (ADV. SP195928 - MARIA JOSÉ FALVO FUGULIN); MARTHA UTIYAMA (ADV. SP195928 

- MARIA JOSÉ FALVO FUGULIN); MAURICIO UTIYAMA (ADV. SP195928 - MARIA JOSÉ FALVO FUGULIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 
- conta n. 16180067-5, ag 236 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

- conta n. 50212-5, Ag 0236 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0011471-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358851/2011 - ILZA INGRID DIVARZAK (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 
- conta n.013.99000226-7, ag. 0612 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0006664-54.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301335998/2011 - HILDA HELENA DA SILVA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício 

de auxílio doença em favor de HILDA HELENA DA SILVA, com DIB em 31/05/2011, o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir de 31/05/2012. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, em 31/05/2011, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 
  

0061218-75.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355136/2011 - SEDERVAL PEREIRA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, dou por resolvido o 

mérito do processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, de modo 

que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da 

ORTN/OTN. 

  

Após o trânsito em julgado oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias: 

  

1- à correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que 

alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí 

advindas, desde a data em que foi proferida esta sentença, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

quinquenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, auxílio-reclusão e 
benefícios decorrentes de acidente do trabalho; 

  

2- ao cálculo da condenação, nele compreendida a correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, desde 

os cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, até a data em que foi proferida a presente sentença, sob as penalidades 

da lei. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

  
Anote-se a Justiça Gratuita deferida à parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009490-24.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353721/2011 - GILBERTO MACEDO (ADV. SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI); 

LUCIA DE OLIVEIRA MACEDO (ADV. SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença 

referentes a 01/89  ao saldo existente nas contas nº 123795-5, 124673-0, 124221-7, 122990-3 e o índice de 04/90 em 
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relação ao saldo existente nas contas n.137869-0, 123795-5, n. 124673-0, n. 124221-7 e n. 122990-3, nas respectivas 

competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0054688-21.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348076/2011 - ANGELO AMBROGINI - ESPOLIO (ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da 

parte autora em ter seu saldo da caderneta de poupança, nºs. 256-142410-0 e 256-99000083-9 corrigido pelo IPC de 

26,07%, verificado em junho de 1987 e 42,72% verificado em janeiro de 1989. 
Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0006943-74.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358854/2011 - MARIA BERNARDETE PERHERSON ASSIS (ADV. SP161355 - EDNA PEDROSO DE 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.99005627-5, ag. 0260 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0052610-54.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359316/2011 - MARIA LUIZA FEITOSA DUARTE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

para condenar a ré a pagar à autora indenização por danos morais no valor de R$ 1.000,00 ( mil reais ), no prazo de 

trinta dias após o trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em honorários advocatícios. 

  
P.R.I. 

  

0010278-04.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344252/2011 - ANTONIO JOSE DO CARMO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 na conta 

poupança nº 136544-2. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0009708-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344255/2011 - AYLTON DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 na conta 

poupança nº 60959-4. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 
os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 
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“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0068350-86.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359142/2011 - ONESIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto: 

  

a) reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

  

b) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 013.00100847-0 nos 

meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I) e da conta 013.00078605-4 nos meses de junho 

de 1987 (Plano Bresser), janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0006874-42.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358855/2011 - ANA LOPES BARBOSA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00039407-5, ag. 0347 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
P.R.I. 

  

0010467-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275353/2011 - AILTON DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/520.192.933-4 (DIB em 16/04/2007, DIP 

em 01/09/2011), desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0012063-98.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352873/2011 - GIZLENE APARECIDA BRUNI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 267, inc. VI, do C.P.C., quanto ao mês de 

março de 1990, por falta de interesse processual, 

  

II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 
da conta-poupança nº 91172-0 os seguintes índices: 

  

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I, 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente 

decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período 

das 8h 30min às 10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

0024177-06.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353147/2011 - ROMUALDO FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP186415 - JONAS ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço/contribuição por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mas reconhecendo o tempo de serviço 

urbano de 17/06/1971 a 01/02/1972 e de 01/03/1973 a 28/01/1975, conforme já explicitado. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0016982-67.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346155/2011 - LUIS ANTONIO SANTOS DE PORTUGAL (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB 134.474.450-5, DIB 08.04.2004, DCB 28.12.2006 e DIP 01.08.2011 e convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez em 27.10.2009, data da perícia médica judicial. 

  

Mantenho a liminar deferida em 09.12.2010. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

Oficie-se ao INSS para manutenção do benefício implantado em sede liminar. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0052539-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301267629/2011 - SANDRA REGINA PEIXOTO (ADV. SP098634 - SERGIO TADEU DINIZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/115.821.612-0 (DIB em 29/08/2002, DIP 

em 01/09/2011), desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 09/08/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0000691-55.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301362046/2011 - EDUARDO GOMES DA SILVA (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 122696-0, ag 346 - abril de 

1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0003515-50.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301246934/2011 - EDISON RODRIGUES GUIMARAES (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS 

SANTOS, SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da 

autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-

doença a NB n 31/518675693-4 (DIB em 19/11/2006, DIP em 01/09/2011), desde sua cessação, o qual deverá perdurar 

até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 28/03/2012. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 
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termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0037200-53.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345099/2011 - VALERIO ALBERTO DA COSTA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Diante do exposto, 

verificando-se no decorrer da instrução que a conta-corrente que originou os débitos em nome do autor foi aberta 

exclusivamente em decorrência do contrato de financiamento, configurando-se prática abusiva prevista no inciso I do 

artigo 39 do Código de Defesa do Consumidor, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao 

pagamento do valor de R$ 3.000,00 ( três mil reais) a título de indenização por danos morais, corrigido monetariamente 

até o efetivo pagamento. 

Sem condenação em honorários. 

Custas na forma da lei. 

P.R.I. 
  

0006926-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352881/2011 - EURICO DAGNESI (ADV. SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO); ELISETE 

DAGNESI (ADV. SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO); ELISABETE DAGNESI DE OLIVEIRA 

VALVERDE (ADV. SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. IV, do 

C.P.C., quanto ao mês de janeiro de 1989, 

  

II) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 267, inc. VI, do C.P.C. por falta de 

interesse processual, em relação aos meses de fevereiro de 1989 e março de 1990, 

  

III) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do C.P.C., condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da conta-poupança nº 9757-0 o seguinte índice: 

  
               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006610-59.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359215/2011 - ISAIAS PEDRO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); 

GESSI SARAIVA PEDRO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos (fl. 06,07 e 09 petição/provas), apenas pelos índices do Plano Collor I - 

(Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0027250-83.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344225/2011 - SALVADOR FRANCISCO NARDOLILLO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, 

PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  
A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 nas contas 

poupança nºs 63958-7 e 65587-6. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 
procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0013559-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358623/2011 - ALICE BUSSAB BURIHAN (ADV. SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

-- conta n.013.000103960-8, ag. 0238 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0019898-74.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359392/2011 - MARLENE VINCOLETO (ADV. SP093715 - MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos com relação aos índices do: 

  

- Plano Collor I-(Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%) 

                Conta 000170276-5 - fl. 39 pet/prova. 

                Conta 000014713-0 - fl. 56 pet/prova 

                Conta 00192862-3 fl. 5/6 e 7 da petição do dia 29/06/2011. 

                Conta 00180850-4 fl. 15 e 16 da petição do dia 29/06/2011. 

Conta 00192699-0 fl. 10/11 e 12 da petição do dia 29/06/2011. 

  
  

- Plano Verão-(Janeiro de 1989 - 42,72%) 

                 

                Conta 000170276-5 - fl. 37 pet/prova. 

                Conta 000014713-0 - fl. 06 e 07 pet/prova 

  

  

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0008235-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301239880/2011 - LUCIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/538750933-0 (DIB em 16/12/2009, DIP 

em 01/09/2011), desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 15/04/2012. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 
sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0042861-47.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369503/2010 - OLINDA DA GRAÇA AFONSO - ESPOLIO (ADV. SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI, 

SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO); MARCOS TADEU AFONSO 
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MACEDO (ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO, SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER, SP038652 - WAGNER BALERA, SP162639 - LUIS RODRIGUES KERBAUY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHÃES BETITO      (BACEN)). 

Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  
Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (2098) 013.00002594-3; 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de janeiro de 1.989: (2098) 013.00002594-3;  
               aniversário entre os dias 01 e 30 de maio de 1990: (2098) 013.00002594-3. 

Não houve crédito de juros, em abril de 1990, na conta (2098) 013.00002594-3. 

I - Planos Bresser e Verão 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 
DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

CADERNETA DE POUPANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32, DE 15.01.89, CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730, 

DE 31.01.89. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO DA QUESTÃO RELATIVA AO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO. 
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- No tocante à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do 

respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito. 

[...] 

(STF. RE n.º 248.694/SP. Relator: Min. MOREIRA ALVES. Julgamento: 25/06/2002). 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 42,72%. TEMA PACIFICADO. SÚMULA Nº 168/STJ. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal consolidou, em definitivo, o entendimento no sentido da aplicação do 

percentual de 42,72% relativo ao IPC do mês de janeiro de 1989 na atualização monetária dos saldos das cadernetas de 

poupanças. ( RESP nº 43.055-0/SP, Corte Especial, Relator Min. Sálvio de Figueiredo) 

- Embargos de divergência não conhecido. 

(EREsp 154.975/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.08.2000, DJ 04.09.2000 p. 

114) 

  

  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 
REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  

II - Plano Collor I 

Na Medida Provisória nº 168/90, originalmente, não constava nenhuma disposição acerca da correção monetária dos 

saldos das cadernetas de poupança, sendo apenas prevista, no § 2º do artigo 6º, a correção dos valores bloqueados em 

cruzados novos. Não havia para os valores expressos na nova moeda (cruzeiro) qualquer disposição em termos de 

correção monetária, devendo prevalecer o IPC, anteriormente fixado. 

Porém, a Medida Provisória nº 168/90, com redação determinada pela Medida Provisória nº 172/90 (art.24), determinou 

que, a partir de maio de 1.990, o saldo das contas de poupança seria corrigido com base no BTN, na forma divulgada 

pelo Banco Central do Brasil. 

A MP nº 168/90 foi convertida na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1.990, publicada em 13.04.1.990, todavia não levou 

em consideração a alteração formulada pela citada Medida Provisória nº 172/90, ou seja, nada restou previsto, quanto a 

correção monetária das contas poupança, prevalecendo, assim, o IPC, anteriormente fixado. 
Editada a Medida Provisória n. 180/90, publicada em 18.04.90, estabeleceu-se a inclusão, no artigo 24 da Lei nº 

8.024/90, da incidência do BTN, a partir de maio de 1.990. 

A MP nº 180/90 não foi convertida em lei e, ademais, teve suas disposições revogadas por disposição da MP nº 184/90, 

publicada em 07/05/1.990. Como ambas as Medidas Provisórias perderam sua eficácia (MP's nº180/90 e nº 184/90) não 

produziram qualquer efeito jurídico desde sua edição. 

Tal situação perdurou até a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1.990, a qual fixou a BTN como 

índice de correção dos depósitos de poupança (art. 2º). 

Esta medida provisória sofreu algumas reedições (nº's 195/90, 200/90, 212/90, 237/90) sendo convertida na Lei nº 

8.088/90, publicada em 01.11.1.990. 

Logo, durante o período de 01 de abril até 30 de maio de 1.990, o índice em vigor para a correção das cadernetas de 

poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00 foi o IPC. As alterações normativas efetuadas neste período, como 

visto, não tiveram qualquer efeito. 

O contratado entre depositante e instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se 

no que ordinariamente se denomina “aniversário” da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito 

dos recursos, transferindo a propriedade destes à instituição contratada. 

Acaso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de investimento, é este o dia em que as regras 

que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades tem-se por concretizado, não sendo mais 
permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do “aniversário” da conta. 

Não há que se alegar, ademais, o mero cumprimento das normas “de ordem pública”, pela ré. Nas palavras do Des. Fed. 

Newton de Lucca, em julgamento de caso análogo, “lei que nunca foi lei não pode ter por consequência a liberação dos 

bancos depositários em cumprir o contrato de depósito entabulado com seus clientes. Ainda mais quando esse contrato 

reveste-se dos contornos do ato jurídico perfeito e acabado, que, destarte, nunca poderia ser violado, alterado ou afetado 

pela lei inconstitucional em questão...” (Voto nos Embargos Infringentes na AC n.º 96.03.013711-1). 

IV - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 
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- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo improcedente o pedido, em relação ao mês de abril de 1990, na conta poupança (2098) 013.00002594-3. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (2098) 013.00002594-3. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de janeiro de 1.989, com a 

incidência do IPC de 42,72%, descontando-se o percentual de variação das LFT's, pertinente à(s) conta(s) n.º (2098) 

013.00002594-3. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de maio de 1990, pertinente à 

incidência do IPC de 7,87%, descontando-se o percentual de variação do BTN, na(s) conta(s) nº (2098) 013.00002594-

3. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 
3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 02 setembro de 2011. 

  

0020306-31.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353085/2011 - FERNANDO LUIZ PEREIRA (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS, SP242710 - 

THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora 

da seguinte forma: 

- conta n.013.99011197-0, ag. 0244 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), 

- conta n.013.00059038-9, ag. 0244 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0020785-58.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359054/2011 - IBIRACY DA SILVEIRA MORAES (ADV. SP101305 - RENATO CESAR LARAGNOIT, 

SP170358 - FLAVIA LONGANO, SP222839 - DANIELA GONZALEZ SALERNO MAZOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 
- conta n. 0100363-1, ag 268 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

- conta n. 00027756-8, ag 268 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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0000093-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301267634/2011 - FRANCISCO EUSTAQUIO ALMIRO DE JESUS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do 

Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/537.373.072-9 (DIB 

em 17/09/2009, DIP em 01/09/2011), desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

10/03/2013. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
  

0011448-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353090/2011 - NEWTON ALVARES DA SILVA (ADV. SP194029 - LUCIO BURGOS ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.017215-1, ag. 0385-9 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
  

0025226-82.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355222/2011 - ANTONIO ACACIO DE SOUZA (ADV. SP152953B - LUCIA ELENA NOIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente em parte o pedido formulado por ANTÔNIO ACÁCIO DE SOUZA e extingo o processo com julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Condeno o INSS a alterar a RMI do do benefício 41/137.992.881-

5 para o valor de R$ 1.066,39, no prazo de 45 dias (após o trânsito em julgado), tendo sido apurada a renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 1.466,39 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E TRINTA E NOVE 

CENTAVOS) - competência de agosto de 2011. Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 30.390,75 

(TRINTA MIL TREZENTOS E NOVENTA REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) - competência de setembro 

de 2011. Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0006459-59.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310922/2011 - ADRIANA CRISTINA GOBBO (ADV. SP231637 - LUZIA DE CASSIA NISHIDA MORAIS) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por ADRIANA CRISTINA GOBBO condenando a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento de indenização por danos materiais no valor de R$ 1.000,00 (MIL REAIS), 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais desde a data do evento danoso, e de indenização por danos 

morais no valor de R$ 5.450 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS), equivalente a 10 (dez) 

salários mínimos na época da prolação desta decisão, acrescidos de juros e correção monetária fixados a partir da 

sentença. 

Deixo de condenar o recorrido em custas e honorários de advogado, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/1995 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 
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0006668-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344269/2011 - CARMELITA NEVES SANTOS SALES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); 

SAMUEL RODRIGUES DE SALES - ESPOLIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); EDIVALDO 

RODRIGUES DE SALES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); ALEXANDRE RODRIGUES DE 

SALES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); VALDEMIR RODRIGUES DE SALES (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 na conta 

poupança nº 63420-3. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 
razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 
  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0046936-27.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301257994/2011 - WAGNER FELIZIANI (ADV. SP056163 - JOSE MARIO JORGE, SP247075 - EMERSON DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Ante o exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por WAGNER FELIZIANI em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF para o fim de: 

  

a) declarar a inexigibilidade das despesas realizadas no cartão nº 5488.2602.6117.6739 e de quaisquer outros encargos 

decorrentes destas despesas; 

  
b) determinar que a ré se abstenha de incluir o nome do autor em qualquer cadastro de restrição ao crédito em razão do 

débito e encargos mencionados no item anterior; 

  

c) pagar indenização por danos morais, no valor de R$ 1.010,20 (MIL E DEZ REAIS E VINTE CENTAVOS) . Até a 

liquidação desse montante, incide correção monetária e juros de mora a partir desta sentença, nos termos da Resolução 

134/10 do CJF e da Súmula 362 do STJ ("A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a 

data do arbitramento”). 

  

Confirmo a liminar concedida. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0009498-64.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358842/2011 - MARIA LEDAMIR LIMA DA SILVA (ADV. SP138746 - MONICA JULIANA BATISTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.000132414-7, ag. 0252 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0020286-40.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353086/2011 - AIDA DA SILVA ALVES PEZI (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.99006730.3, ag. 0296 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0011467-17.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352851/2011 - MARCELO ALVES SIMOES (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 267, inc. VI, do C.P.C., quanto ao mês de 

março de 1990, por falta de interesse processual, 

  

II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da conta-poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 
  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010483-33.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353246/2011 - LEOPOLDO ANTONIO PEREIRA (ADV. SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO, 

SP210091 - MONICA OLIVEIRA LEAL, SP151726 - ROGERIO MEDICI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para reconhecer 

como tempo especial os períodos de 18/01/63 a 19/02/63, 18/10/65 a 30/06/66, 23/07/79 a 27/02/80 e de 07/07/80 a 

24/09/81, os quais, uma vez convertidos em tempo urbano comum e somados aos demais períodos reconhecidos 

administrativamente, resultam, consoante a contadoria deste juízo, em 31 anos, 06 meses e 10 dias (em 28/11/99), e 

condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em majorar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, de 70% para 75 %, a contar da DIB em 05/07/2000 , tendo como RMI o valor de R$ 213,64 

(DUZENTOS E TREZE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) e, como renda mensal atual - RMA - o valor 

de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), para agosto de 2011. Após o trânsito em julgado, 

oficie-se ao INSS para cumprimento integral da sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0023738-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359101/2011 - VALDEMYR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 

(Plano Verão). 

Ainda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00115009-8, ag 242 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0011766-91.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358850/2011 - ANTONIO ASSUMPCAO (ADV. SP125371 - ANDREA MARIA CAVALHEIRO DEKER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.013.00034618-8, ag. 0270 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0018077-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339902/2011 - MONTEIRO SIMA NOVAIS (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela antecipada anteriormente deferida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 502.587032-8 (DIB em 29/06/2010), que vinha sendo pago em favor 

de MONTEIRO SIMA NOVAIS, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 27/12/2011. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0005739-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273599/2011 - ANA MARIA BARREIRO (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/537.672.938-5 (DIB em 05/10/2009, DIP 

em 01/09/2011), desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 05/12/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 
sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0042838-04.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369419/2010 - ELIANE MAGARIO AZUMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 
Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF aos 

20.10.2010. 

2. Da Sentença. 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 
Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de janeiro de 1.989: (0263) 013.00115179-0;  

               aniversário entre os dias 01 e 30 de abril de 1990: (0263) 013.00115179-0;  

I - Plano Verão 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 
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Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 
  

  

CADERNETA DE POUPANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32, DE 15.01.89, CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730, 

DE 31.01.89. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO DA QUESTÃO RELATIVA AO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO. 

- No tocante à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do 

respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito. 

[...] 

(STF. RE n.º 248.694/SP. Relator: Min. MOREIRA ALVES. Julgamento: 25/06/2002). 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 42,72%. TEMA PACIFICADO. SÚMULA Nº 168/STJ. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal consolidou, em definitivo, o entendimento no sentido da aplicação do 

percentual de 42,72% relativo ao IPC do mês de janeiro de 1989 na atualização monetária dos saldos das cadernetas de 

poupanças. ( RESP nº 43.055-0/SP, Corte Especial, Relator Min. Sálvio de Figueiredo) 
- Embargos de divergência não conhecido. 

(EREsp 154.975/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.08.2000, DJ 04.09.2000 p. 

114) 

  

  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  

II - Plano Collor I 

Na Medida Provisória nº 168/90, originalmente, não constava nenhuma disposição acerca da correção monetária dos 

saldos das cadernetas de poupança, sendo apenas prevista, no § 2º do artigo 6º, a correção dos valores bloqueados em 

cruzados novos. Não havia para os valores expressos na nova moeda (cruzeiro) qualquer disposição em termos de 

correção monetária, devendo prevalecer o IPC, anteriormente fixado. 
Porém, a Medida Provisória nº 168/90, com redação determinada pela Medida Provisória nº 172/90 (art.24), determinou 

que, a partir de maio de 1.990, o saldo das contas de poupança seria corrigido com base no BTN, na forma divulgada 

pelo Banco Central do Brasil. 

A MP nº 168/90 foi convertida na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1.990, publicada em 13.04.1.990, todavia não levou 

em consideração a alteração formulada pela citada Medida Provisória nº 172/90, ou seja, nada restou previsto, quanto a 

correção monetária das contas poupança, prevalecendo, assim, o IPC, anteriormente fixado. 

Editada a Medida Provisória n. 180/90, publicada em 18.04.90, estabeleceu-se a inclusão, no artigo 24 da Lei nº 

8.024/90, da incidência do BTN, a partir de maio de 1.990. 

A MP nº 180/90 não foi convertida em lei e, ademais, teve suas disposições revogadas por disposição da MP nº 184/90, 

publicada em 07/05/1.990. Como ambas as Medidas Provisórias perderam sua eficácia (MP's nº180/90 e nº 184/90) não 

produziram qualquer efeito jurídico desde sua edição. 
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Tal situação perdurou até a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1.990, a qual fixou a BTN como 

índice de correção dos depósitos de poupança (art. 2º). 

Esta medida provisória sofreu algumas reedições (nº's 195/90, 200/90, 212/90, 237/90) sendo convertida na Lei nº 

8.088/90, publicada em 01.11.1.990. 

Logo, durante o período de 01 de abril até 30 de maio de 1.990, o índice em vigor para a correção das cadernetas de 

poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00 foi o IPC. As alterações normativas efetuadas neste período, como 

visto, não tiveram qualquer efeito. 

O contratado entre depositante e instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se 

no que ordinariamente se denomina “aniversário” da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito 

dos recursos, transferindo a propriedade destes à instituição contratada. 

Acaso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de investimento, é este o dia em que as regras 

que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades tem-se por concretizado, não sendo mais 

permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do “aniversário” da conta. 

Não há que se alegar, ademais, o mero cumprimento das normas “de ordem pública”, pela ré. Nas palavras do Des. Fed. 

Newton de Lucca, em julgamento de caso análogo, “lei que nunca foi lei não pode ter por consequência a liberação dos 

bancos depositários em cumprir o contrato de depósito entabulado com seus clientes. Ainda mais quando esse contrato 

reveste-se dos contornos do ato jurídico perfeito e acabado, que, destarte, nunca poderia ser violado, alterado ou afetado 

pela lei inconstitucional em questão...” (Voto nos Embargos Infringentes na AC n.º 96.03.013711-1). 
III - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

IV - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo improcedente o pedido, em relação ao Plano Bresser. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

janeiro de 1.989, com a incidência do IPC de 42,72%, descontando-se o percentual de variação das LFT's, pertinente 

à(s) conta(s) n.º (0263) 013.00115179-0. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de abril de 1990, pertinente à 
incidência do IPC de 44,80%, na(s) conta(s) nº (0263) 013.00115179-0. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 02 setembro de 2011. 

  

0001915-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362045/2011 - APARECIDO ROSA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00131179-8, ag 346 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0052087-08.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340958/2011 - JURANDIR LEONEL DE ASSIS (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, 
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SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora. Condeno, em 

consequência, o INSS ao pagamento dos valores apurados relativos às prestações vencidas, desde a citação até esta data, 

que totalizam R$ 4.391,41 (QUATRO MIL TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E QUARENTA E UM 

CENTAVOS) , conforme os cálculos da contadoria judicial, bem como ao pagamento da renda mensal atual (RMA) 

revisada no valor de R$ 1.100,25 (UM MIL CEM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) , atualizado até julho de 

2011. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. P. R. I. 

  

0037844-59.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351240/2011 - OSCAR DIAS (ADV. SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a averbar em favor do autor, Sr. Oscar Dias, o 

período especial laborado de 04/06/1981 a 02/04/1991, na empresa ALCATEL TELECOMUNICAÇÕES S/A. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

0010649-65.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353475/2011 - SANTOS FERREIRA DA ROCHA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 267, inc. VI, do C.P.C., quanto aos meses 

de março, abril e maio de 1990, por falta de interesse processual, 

  

II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da conta-poupança nº 137684-5 o seguinte índice: 
  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente 

decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período 

das 8h 30min às 10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 
  

0013016-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359315/2011 - IRACY DE MARIA (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto: 

  

a) homologo, por sentença, a desistência pleiteada pela parte autora em relação pedido de correção dos depósitos 

mantidos nas cadernetas de poupança 149518-9 e 145222-6, e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil; 
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b) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (conta 0263.013.137163-3.) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 
Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0007804-60.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341782/2011 - MARIA ANA ALVES VIEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta comprovada nos autos (fl. 05 e 

06 petição/provas), apenas pelos índices do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0057054-96.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352281/2011 - ANGELINA ANA MOREIRA (ADV. SP247939A - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando a União Federal a proceder à restituição ao autor dos valores descontados a título de 

imposto de renda incidente sobre os valores recebidos a título de abono pecuniário decorrente de férias não gozadas em 

11/1999, 08/2000, 07/2006, 03/2007, e a título de férias indenizadas nas rescisões do contrato de trabalho em 09/2001, 

04/2003, 02/2004 e 03/2005. O valor deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento, com base na variação da taxa 

SELIC, a título de correção monetária e juros moratórios legais, conforme o Manual de Orientação de Procedimentos 
para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, restando a ré autorizada a deduzir eventuais 

valores já restituídos. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0011288-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353225/2011 - ANTONIO FERREIRA LEAL (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 
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processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido da 

autora, pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário NB 31/103.734.750-9, DIB 10/07/1996 e NB 

32/133.967.207-0, DIB 24/03/2004, nos termos do artigo 29, inciso II e §5º, da Lei nº 8.213/91, respectivamente, exceto 

se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

   Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0063829-30.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350855/2011 - JORGE SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido do autor, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para 

reconhecer como tempo especial os períodos de 11/01/80 a 28/02/94 e de 27/11/95 a 05/03/97, condenando o INSS à 

obrigação de fazer consistente em averbá-los e implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a 

contar da data da DER, em 22/07/2009, com o tempo de 35 anos, 02 meses e 21 dias, tendo como RMI o valor de R$ 

1.262,54 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS)    e como 

renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 1.417,48 (UM MIL QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E 

QUARENTA E OITO CENTAVOS) , para julho de 2.011. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelos formulários e laudos técnicos, que 

a parte autora laborava sob condições especiais, bem assim que, uma vez convertidos os períodos laborados 

sob condições especiais em tempo comum e somados aos demais períodos de labor, resulta-se tempo suficiente para a 

aposentação, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, 

há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista o caráter alimentar da prestação. 

Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos 
acima, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em prol da parte autora, no prazo de 45 dias, 

independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DER (22/07/2009), no importe de R$ 

36.793,67 (TRINTA E SEIS MIL SETECENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS), atualizado até agosto/2011, nos termos da Resol. 134/2010 do CJF. A execução deverá se dar nos termos 

do art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0005262-40.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191133/2010 - RITA PEREIRA DE FREITAS (ADV. SP097111B - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação onde a parte autora pretende seja declarada a inexistência de débito tributário decorrente do pagamento 

de imposto de renda incidente sobre benefício previdenciário pago em atraso, o qual foi apurado quando da declaração 

de ajuste anual do Imposto de Renda - Pessoa Física, ou retido indevidamente na fonte do INSS. 
Alega em síntese, que recebeu o comprovante de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda na fonte e, ao 

elaborar sua declaração percebeu que teria um valor muito alto a pagar a título de imposto de renda. 

Sustenta assim, que o atraso no pagamento das parcelas de seu benefício ocorreu por conta exclusiva do INSS, sendo 

certo que, caso este não tivesse ocorrido, o imposto de renda incidiria sobre a parcela mensal, respeitada a faixa mensal 

de isenção. 

Citada, a União Federal contestou o feito suscitando preliminares, e no mérito pugna pela improcedência do pedido. 

É o relatório 

Decido 

A preliminar de incompetência territorial deve ser afastada, visto que a propositura desta ação atende ao disposto no 

parágrafo 2º do art. 109 da CF, e o autor, com base nessa disposição, pode optar por aforar a causa na sede da seção 

judiciária onde tenha seu domicílio, como ocorre no caso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 308/1745 

A causa encontra-se devidamente instruída e, ademais, toda documentação pertinente ao lançamento encontra-se em 

poder da própria ré, de modo que não se cogita de extinção do feito devido à ausência de documento indispensável, 

como quer crer a ré. 

Dessa forma, passo à análise do mérito. 

Conforme já decidiu o STJ, “ o imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, 

quando a diferença do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite 

legal fixado para isenção do imposto de renda” ( Resp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004 ). 

De fato, a renda a ser tributada para fins de imposto de renda deve ser a auferida mensalmente pelo contribuinte, sendo 

certo que a retenção do imposto de renda sobre o montante das prestações em atraso , em função de mora exclusiva do 

INSS, acarreta tributação mais elevada e implica em afronta ao princípio da isonomia e da capacidade contributiva. 

No caso dos autos transparece evidente o equívoco em lançar o crédito a favor da parte autora como se se tratasse de 

verba única, quando, em verdade, representava a soma de seguidas parcelas não pagas no tempo próprio, e sujeitas à 

tabela progressiva de IRPF. 

Diante do exposto, julgo procedente a presente ação para determinar que a ré, União Federal, promova junto à Receita 

Federal do Brasil a retificação de ofício das declarações de ajuste anual do imposto de renda da parte autora, dos 

exercícios fiscais referentes a cada mês (competência) atrasada e paga de forma acumulada pelo INSS, do período 

indicado na petição inicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se à União Federal e à Secretaria da Receita Federal para 

cumprir a sentença mediante a obrigação de fazer no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma de retificação administrativa 
das declarações anuais do imposto de renda -pessoa física (IRPF) - da parte autora, conforme o comando contido nesta 

sentença, repetindo os valores mediante a restituição administrativa e ajuste anual, devidamente atualizados pela SELIC 

desde o pagamento ou retenção indevida até o efetivo pagamento, com a comprovação nos autos após o integral 

cumprimento da obrigação. A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a 

execução da r. sentença fica limitada ao pedido inicial. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-

se. Registre-se. intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

0061831-61.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317113/2011 - KATIA SILVEIRA (ADV. SP173628 - HUGO LUÍS MAGALHÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 5299737340 (DIB em 13/04/2008), que vinha sendo pago em favor de 

KATIA SILVEIRA, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, 

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu a partir da data desta sentança. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência 
de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças com limitação do 

valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e nº 

41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto 

máximo dado pela EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação 

previdenciária. Adotar o valor teto máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício.  
A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores 

pagos administrativamente.  

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da 

data da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a 

justificativa da impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 
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 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da 

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à 

pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0008214-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351577/2011 - JOSE FRANCISCO PINTO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001728-83.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351639/2011 - IRAJA GOMES DE SOUSA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0001229-02.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353396/2011 - SEBASTIAO SURIANI (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048761-40.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345721/2011 - WANDERLEI BAPTISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, considerando-se para fins de 

atualização do menor valor-teto, o INPC verificado após novembro de 1979. 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 
(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 
pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 

para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 

41/2003, utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 41/2003; 
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(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu 

efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão 

na esfera administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0009376-17.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336615/2011 - LUIZ KONO (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020157-98.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338018/2011 - IZALINO CASTRO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017954-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338021/2011 - FLORIVAL LOPES FRAGOSO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007663-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338031/2011 - ILSON ROSSETTO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0024412-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338822/2011 - APARECIDA ROSA DE ALMEIDA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012681-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338898/2011 - IVONE RUBICLARA K DE PUNHARRE (ADV. SP177194 - MARA REGINA NEVES, 

SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021859-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339469/2011 - EDSON ALVES LIMA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008468-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301339480/2011 - JOAO FRANCISCO DA SILVA NETO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013087-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339512/2011 - JOSÉ MARCELINO DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024895-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341033/2011 - MARILIA PINI (ADV. SP086621 - NANCI DA SILVA LATERZA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000222-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341036/2011 - JOSE APARECIDO BASTOS (ADV. SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ, 

PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053566-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359517/2011 - MARIA APARECIDA FERREIRA DE AGUIAR (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053333-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359519/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0053330-50.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359520/2011 - IGNACIO APARECIDO FERREIRA DA COSTA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053290-68.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359521/2011 - MARIO HUNCH (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049742-35.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359522/2011 - DANIEL ALVES MACHADO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049552-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301359523/2011 - ANTONIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049528-44.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359524/2011 - JOSE ANGELO PINTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049500-76.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359525/2011 - NELSON VESSONI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048560-14.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359526/2011 - VICENZO ZACCARI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056457-93.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359534/2011 - ADALICIO DA SILVA COSTA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040848-70.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359536/2011 - EUSEBIO DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0007718-26.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301331974/2011 - SISINO DOS SANTOS (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

  

(a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/133.423.312-5, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 18.08.2007; 

  

(b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 
  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Publicada e registrada neste ato. 

  

Intimem-se. 

  

0035375-69.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359196/2011 - NILMA RODRIGUES DA COSTA LOPES (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 
Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0008379-68.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352706/2011 - CARLOS ANTONIO TAVARES (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido da 

autora, pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário NB 32/133.604.744-2, DIB 30/07/2004, nos termos do 

artigo 29, inciso II e §5º, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, 

resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 
  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

   Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0041175-15.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353169/2011 - CELSO YUKIO ITO (ADV. SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedente 

a pretensão deduzida pela parte autora, pelo que autorizo o levantamento do saldo de conta vinculada ao FGTS, 

referente aos depósitos em relação ao período de 04/06/1982 a 21/11/1994 trabalhado na empresa ITAU UNIBANCO 

S.A. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

Intimem-se. 

  

0052103-59.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340957/2011 - LUIS CLAUDIO PRADO MAROTTA (ADV. SP264176 - ELIANE REGINA MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS à devolução do valor indevidamente descontado do benefício do autor, 

monetariamente corrigido desde cada desconto irregular e juros de 6% ao ano a partir da citação, nos termos do Manual 

de Cálculos da Justiça Federal (Resolução 134/10 do CJF). 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, incluindo no valor do 

salário-de-contribuição os respectivos décimo terceiro salários, verificados no período base de cálculo; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI 

até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 
Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
0006330-54.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360189/2011 - NELSON DE JESUS PORTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031965-37.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360192/2011 - TELZA FRIEDA ANDERSEN (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002089-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360231/2011 - ANTONIO DE PAULO (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016105-93.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360234/2011 - JACI SATURNINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053535-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360641/2011 - ADEMAR DE MOURA SILVA (ADV. SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0047617-31.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360642/2011 - MURJANY DE SOUZA E SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045814-76.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360643/2011 - GERALDO BAESSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018245-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360645/2011 - DULCE MARIA DE ARAUJO (ADV. SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE CASTRO 

CAMPOS, SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014290-61.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301360646/2011 - JANETE LACERDA CAMPANHA (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004851-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360647/2011 - JOSE VENANCIO VIEIRA (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 

- RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002137-93.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360649/2011 - ONOFRE ALEIXO DA SILVA (ADV. SP029887 - ANTONIO JOSE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001802-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360650/2011 - ANETE APARECIDA DE NARDO CARNEIRO FELIPPE (ADV. SP237786 - CRISTIANE 
FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0001538-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360651/2011 - ULISSES RAMOS DA SILVA (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, 

SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048666-10.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360675/2011 - MANOEL FERREIRA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048229-32.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360724/2011 - ANTONIO ALVES RIBEIRO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045833-19.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360725/2011 - SALOMAO LOPES DO COUTO (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030402-08.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360727/2011 - IRENE AUDICKAS ALVES (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0024557-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360728/2011 - DOLORES AGUADO LUCAS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012478-81.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360729/2011 - ADEMAR MARCILI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO, SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008121-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360730/2011 - GUILHERME FERNANDES NETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0004846-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301360731/2011 - APPARECIDO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007600-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348095/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP191739 - FERNANDA MARTINS BASSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, negando o pedido apresentado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0024426-54.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332639/2011 - VANDERLEI INOCENCIO PRIMO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 
Civil, para condenar o INSS a: 

  

(a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/502.362.875-9, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 18.12.2004; 

  

(b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido 

da parte autora com relação à correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento 

em pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos meses 

de janeiro de 1989 e abril de 1990, equivalentes a, respectivamente, 42,72% e 44,80%, caso estes índices já não 

tenham sido aplicados administrativamente, bem como a remunerar a conta vinculada da parte autora. 

São devidos juros moratórios a partir da citação, assim como correção monetária, ambos de acordo com as 

disposições da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Caso a conta vinculada já se encontre desativada em razão do levantamento de seu montante nos termos da lei, 

deverá a Ré reativar tal conta e proceder ao depósito das diferenças apuradas, quando então, caberá à parte 
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autora realizar o saque, sob o mesmo fundamento utilizado para a movimentação anterior, sem necessidade de 

nova verificação das hipóteses do artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0023087-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346708/2011 - DORA SELEZNEVAS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032534-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353172/2011 - IRACEMA BOSCOLO LEITE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0070118-47.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316235/2011 - AMELIO PERES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
Civil, a fim de condenar o INSS a: 

  

i) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora, mediante o recálculo do salário-de-

benefício original, com a inclusão do índice parcial, relativo ao mês da concessão do benefício, na correção dos 

salários-de-contribuição, concernente ao período de 01 a 22 de outubro de 1991, bem como o desconto, no primeiro 

reajuste do benefício previdenciário, do índice parcial, relativo ao mês da concessão, aplicado na atualização dos 

salários-de-contribuição; e 

  

ii) pagar as diferenças apuradas conforme os cálculos da Contadoria do Juizado, elaborados de acordo com os termos da 

Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do CPC. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0025696-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334526/2011 - GISELA MARIA MOREIRA FERRARI (ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS 

VALERO, SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo extinto o processo com julgamento do mérito com relação à União 

Federal, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgando procedente o pedido, para reconhecer a inexistência de relação 

jurídica que obrigue a parte autora ao recolhimento de imposto sobre a renda incidente sobre os valores de férias 

convertidas em abono pecuniário. 

Condeno a União Federal em obrigação de fazer, consistente na elaboração do cálculo e restituição desses valores 

indevidamente recolhidos, não alcançados pela prescrição decenal para os pagamentos anteriores a 09/06/2005, e 

qüinqüenal para os recolhimentos efetuados a partir dessa data, com juros e correção calculados pela aplicação da taxa 

Selic sobre o montante devido, nos termos do art. 39, §4º da Lei 9032/95, respeitada a alçada do Juizado Especial 

Federal. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações esposada na presente sentença, bem como o risco de perpetuação da 

ilegal incidência do tributo sobre parcelas que possuem natureza alimentar, concedo tutela antecipada, a teor do 

disposto no art. 273 do CPC, determinando que a ré se abstenha de cobrar imposto sobre a renda a incidir sobre as férias 

não gozadas convertidas em pecúnia e o seu respectivo terço constitucional. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que nos termos dos parâmetros apresentados nesta sentença 

apresente planilha de cálculo das diferenças devidas no prazo de 60(sessenta) dias, nos termos do Enunciado nº 32 do 

FONAJEF, dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10(dez) dias.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0049897-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343379/2011 - ERISVALDO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 
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conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Oficie-se à 5a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO , encaminhando cópia da sentença prolatada neste 

feito, eis que esta sentença poderá influenciar nos eventuais cálculos a serem elaborados no processo 

20096183001250649. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
  

0019193-08.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352092/2011 - EVERALDO GONCALVES DA CRUZ (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora, pelo que autorizo o levantamento do saldo de conta vinculada ao FGTS, referente aos 

depósitos em relação ao período de 01/09/1997 a 31/08/2001 trabalhado na empresa Policesto Artefatos Decorativos 

LTDA. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

Intimem-se. 

  

0046325-74.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338749/2011 - MOHAMAD WALID OMAIRI (ADV. PR050473 - SAMARA SMEILI) X CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO CRM-SP (ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial por MOHAMAD WALID 

OMAIRI para, reconhecendo a ilegitimidade da cobrança de anuidade em valor superior àquele fixado em lei, qual seja, 
valor acima de R$ 38,02 (trinta e oito reais e dois centavos), determinar ao CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

DO ESTADO DE SAO PAULO - CRM-SP a observância dos limites impostos na Lei nº 6.994/82 na cobrança de 

contribuição. 

Condeno o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CRM-SP, ainda, à devolução, 

à parte autora, das quantias recolhidas a maior a título de anuidade, referente aos anos de 2007 a 2010. 

Tal montante deverá ser devidamente corrigido pela Taxa Selic, desde seu recolhimento. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

CRM-SP para que este apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, referente aos anos de 2007 a 2010, para que 

possa ser providenciada a expedição de ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0006742-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344265/2011 - JOSE ROBERTO LOPES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 

  
PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de maio de 1990 na conta 

poupança nº 99010557-2. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 
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taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das normas acima e dos 

documentos apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta vinculada. 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo 

se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às 

disposições da Lei 8.036/90. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 
inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0041417-37.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353066/2011 - YOSHIKO NISHIOKA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037621-38.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353067/2011 - ARNALDO RAMACCIOTTI - ESPOLIO (ADV.  ); OLGA SULIDEA RAMACCIOTTI (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002199-07.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353069/2011 - CLAUDIO JOSE ROSA - ESPÓLIO (ADV.  ); CLAUDETE SILVA DE OLIVEIRA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0029616-27.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301355138/2011 - HONOBRE DE SOUZA PORTO (ADV. SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA, 

SP262799 - CLAUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela 

Emenda Constitucional 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Este valor apurado 
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superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. 

  

  

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção 

monetária será calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho 

da Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de 

mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem 

condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 
fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0055227-16.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343377/2011 - JOAO PAULO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049372-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343382/2011 - SEVERINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027726-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343400/2011 - JUSTINO GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041671-10.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343899/2011 - FREDERICO FERREIRA DE AGUIAR FILHO (ADV. SP023184 - ANTONIO ERNESTO 

FERRAZ TAVARES, SP228459 - REGINA DUARTE VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, salvo se este eventualmente tiver sido pago administrativamente. 

O índice acima mencionado incidirá como se tivesse incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 
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0010620-15.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334587/2011 - ELZA LEMES (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial e condeno o INSS a converter os períodos de 08/07/64 a 25/05/65, de 19/07/65 a 

30/09/70, e de 26/10/70 a 23/10/73, de atividade especial, o que, somados aos períodos já reconhecidos pelo INSS, 

resulta em 25 anos, 5 meses e 12 dias de tempo de atividade, e reconhecer o direito ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição à autora, com DIB em 21/10/2004, RMI de R$ 141,52 (CENTO E QUARENTA E UM REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), e RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), valor 

de julho/2011. 

Condeno a autarquia previdenciária, ainda, ao pagamento dos atrasados, que totalizam o valor de R$ 30.901,52 

(TRINTA MIL NOVECENTOS E UM REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), nos termos do cálculo da 

contadoria de agosto de 2011, descontados os valores que a autora recebe a título de aposentadoria por idade, NB 

41/153.078.656-5, DIB 02/05/2010. 

Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, e que não cesse o pagamento da aposentadoria por idade até o efetivo pagamento 

daquele benefício. A medida não abrange os valores atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
   P. R. I. 

  

0000756-16.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343418/2011 - CARLOS JOSE VENTURA DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0010034-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347331/2011 - JOSE CICERO DA SILVA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/521.138.747-0, cessado indevidamente 

no dia 22/09/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores 
das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente (NB 

31/544.062.515-8), observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 
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pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0030192-54.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340971/2011 - FABIANA APARECIDA MOREIRA DE SOUSA (ADV. SP280270 - CLEBER RICARDO DA 

SILVA, SP269251 - NATALICIO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a proceder à implantação do benefício de pensão por morte à autora, 

desde a data do requerimento administrativo (02.03.2010), com renda mensal atual fixada no valor de um salário 

mínimo. 

Condeno, ainda, a parte ré no pagamento das diferenças apuradas no valor de R$10.294,14 , atualizados até o mês de 

setembro de 2011. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da autora diante do resultado desta sentença e o periculum in 
mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos por 

requisitório. NADA MAIS. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado.  
  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0053510-66.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343378/2011 - ADALTO ARLINDO DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028994-79.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343399/2011 - ANA CLAUDIA LISBOA DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a 

prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão 
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do benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0047590-14.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343383/2011 - DURVAL SINATORE FILHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047538-18.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343384/2011 - JOSE APARECIDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0041774-51.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301343390/2011 - ANDERSON CARLOS ALVES DOS ANJOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a 

prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão 

do benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0049492-02.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343380/2011 - MARLI GARCIA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041715-63.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343391/2011 - OSVALDO RIBEIRO DE SOUSA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037135-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343397/2011 - CLEIDE OLIVEIRA MARTINS DE LIMA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL, SP228473 - RODRIGO FAVARO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0000684-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359599/2011 - MARCIA MAINENTE (ADV. SP149391 - ALESSANDRA JULIANO GARROTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (conta 

013.00153430-5) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 
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Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0050268-36.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352527/2011 - VITORIO ARMANDO CASA GRANDE (ADV. SP095535 - DJAIR DE SOUZA ROSA, 
SP278278 - RODRIGO DE CESAR ROSA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, declarando a inexistência de 

relação jurídico-tributária e condenando a União Federal a proceder à restituição ao autor dos valores descontados a 

título de imposto de renda incidente sobre os valores recebidos a título de: a) férias proporcionais indenizadas, b) abono 

de 1/3 de férias indenizadas, c) “férias acréscimo rescisão” e d) “gratificação rescisão”, com referência à rescisão do 

vínculo de trabalho em 01/02/2005, no montante de R$ 12.799,13 (doze mil, setecentos e noventa e nove reais e treze 

centavos - em agosto de 2011), apurado pela contadoria judicial nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010. A ré está autorizada a deduzir eventuais valores 

já restituídos. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao reajustamento do benefício da 

parte autora, permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que 
não fora utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos 

sucessivos e aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo INSS, ressalvada a compensação com 

eventuais valores pagos sob a mesma rubrica no âmbito administrativo.  

 Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, 

observando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; 

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 

134/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0024192-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332656/2011 - RAIMUNDO FELICIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO, SP177194 - MARA REGINA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0023008-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332675/2011 - HIDEO OKURA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018360-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332693/2011 - PALMIRO GERALDI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP308318 - ANA 

LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0011516-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332779/2011 - PEDRO GARDEANO (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009966-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332807/2011 - JOSÉ SILVA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023376-22.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332985/2011 - CICERO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014930-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332986/2011 - REINHOLD WILHELM OTTO OEHLMANN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 
ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008134-23.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333030/2011 - ORIAS VICENTE (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021862-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333296/2011 - RAYMUNDO PAULO DA TRINDADE (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021854-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333301/2011 - HELIO PIERETTI (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0020628-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333327/2011 - ASSIS KAVAGUCHI (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020144-02.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333349/2011 - FRANCISCO DA SILVA ALVES (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019986-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333358/2011 - LAZARO JOSE DA SILVA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017306-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301333402/2011 - IVAN DANTAS (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008746-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333444/2011 - GERALDO OLINTO FILHO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0020642-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333469/2011 - REINALDO SOUZA MELLO (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018776-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333476/2011 - MARIA APARECIDA MOTTA RODRIGUES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015222-15.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333481/2011 - SEBASTIAO BARRETO DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018428-37.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333858/2011 - UBIRACY MORGATO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008824-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333959/2011 - SILVIA LUIZA BORINI (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017280-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334161/2011 - PAULO SERGIO BARRANT (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020936-53.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334237/2011 - GERMANO JOSE MULLER (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0009372-77.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334243/2011 - JOSE FELIPE BRAVO (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020920-02.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334357/2011 - ROSA FLORENZANO (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020876-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334384/2011 - SUELI CORAZIM GONCALVES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020586-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336693/2011 - ANTONIO SEABRA FERREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008418-31.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338030/2011 - JUSCELINO ANTUNES CUNHA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019656-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338626/2011 - BENEDITO EDISON DA SILVA MIGUEL (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES 
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MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012624-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338802/2011 - PAULO FERREIRA LIMA (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009046-20.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338804/2011 - MARIA DEL CARMEN VARGAS KAZNIAKOWSKI (ADV. SP114343 - ROBERTO DA 

SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019518-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338875/2011 - FERNANDO CORNAGO (ADV. SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0013194-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339487/2011 - LUIZ BARBOSA DA SILVA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011068-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355094/2011 - IOMAR VITOR DE ARAUJO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000256-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355095/2011 - NELSON GONCALVES FARIA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000234-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355096/2011 - EDWARD JOSE DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028671-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301246715/2011 - JOSEFA APARECIDA LIMA DE SANTANA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028531-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301246754/2011 - MIRACY DA SILVA VIANA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039308-50.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355058/2011 - SEBASTIAO ACASSIO LUIZ (ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0036294-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355062/2011 - RENZO COMINI (ADV. SP015581 - CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035880-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355063/2011 - APARECIDO PIO DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0035869-31.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355064/2011 - APARICIO DE SOUZA FILHO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035657-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355065/2011 - JAIME TOMASINI (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035108-97.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355066/2011 - NELEU ALVES (ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034265-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355068/2011 - ILONA BAKOCS SCHIFFER (ADV. SP243307 - RENATO MANFRINATI DE DEUS, 

SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032523-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355073/2011 - SILVINO NONATO MARQUES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032471-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355074/2011 - HERBERT GABOR (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032439-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355075/2011 - BENEDITO FIRMINO DE FREITAS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0032360-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355076/2011 - ROSA MARIA RODRIGUES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032341-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355077/2011 - MARIA APARECIDA NUNES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032085-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355078/2011 - ANTONIO VILELA DA SILVA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031789-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301355079/2011 - ORLANDO NOGUEIRAO RODRIGUES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031768-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355080/2011 - WALTEMIR CRUZ MUNHOZ (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030693-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355082/2011 - DEIWILSON JONES COA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030567-21.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355084/2011 - MARIA SILVIA MAGELA ADELINO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030373-21.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355085/2011 - MARIA DEL ROSARIO CONCEPCION FERNANDEZ (ADV. SP195397 - MARCELO 

VARESTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030048-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355087/2011 - ELI NORONHA DE PAIVA (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029068-02.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355089/2011 - FLAVIO TONICELLI (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026920-18.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355091/2011 - JOSE CUSTODIO FILHO (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025574-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355092/2011 - ANTONIO CARLOS URBANO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0061441-57.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301352312/2011 - TATIANA APARECIDA SILVA (ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA, 

SP233035 - TATIANA LOURENÇON VARELA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a União Federal a 

proceder à restituição ao autor dos valores descontados a título de imposto de renda incidente sobre os valores recebidos 

a título de abono pecuniário decorrente de férias não gozadas em 09/2005, 09/2006, 03/2008 e 10/2008, e seu respectivo 

terço. O valor deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento, com base na variação da taxa SELIC, a título de 

correção monetária e juros moratórios legais, conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, restando a ré autorizada a deduzir eventuais valores já 

restituídos. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0045327-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353160/2011 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido 
reconhecendo o direito do Autor em receber o valor dos honorários periciais fixados na ação trabalhista que fundamenta 

o pedido, condenando, assim, a União Federal ao pagamento de R$ 800,00 (oitocentos reais), incidindo sobre este valor 

juros e correção monetária desde a data em que era devido até o efetivo pagamento. 

                               Observo que o montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

                               Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01. 

                               Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  

                               Publique-se, registre-se e intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 329/1745 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para, reconhecendo 

a ilegitimidade da incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, determinar à 

União que cesse tal cobrança, no prazo de 30 dias, abstendo-se de cobrar a contribuição previdenciária sobre tal 

verba. 

Condeno a União, ainda, à devolução, à parte autora, dos valores indevidamente descontados a título de 

contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional, nos cinco anos que antecederam a propositura 

da demanda. 

Tal montante deverá ser devidamente corrigido pela Taxa Selic, desde seu recolhimento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se ao empregador da parte autora, informando-a do teor desta decisão para que cesse o desconto acima 

mencionado, no prazo de 30 dias.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, 

desde cinco anos antes da propositura da demanda até a efetiva cessação da incidência, para que possa ser 

providenciada a expedição de ofício requisitório. 

P.R.I. 
  
0048084-73.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340041/2011 - MILTON LIMA BENTO (ADV. SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0047781-59.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340043/2011 - NOEMIA CRISTINA DA SILVA MATIAS (ADV. SP292405 - GHIVAGO SOARES 

MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0047756-46.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340044/2011 - MARIA LUCIA DO NASCIMENTO (ADV. SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  
0061225-96.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352221/2011 - SERGIO YOSHITO HARA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a União Federal a proceder à restituição ao autor dos 

valores descontados a título de imposto de renda incidente sobre os valores recebidos a título de abono pecuniário 

decorrente de férias não gozadas em 05/2002, 11/2003, 05/2004, 05/2005, 12/2006, 12/2007, 12/2008 e a título de férias 

indenizadas na rescisão do contrato de trabalho em 14/04/2009. O valor deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento, com base na variação da taxa SELIC, a título de correção monetária e juros moratórios legais, conforme o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, 

restando a ré autorizada a deduzir eventuais valores já restituídos. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0040613-06.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352054/2011 - LUIZ FERNANDO DA CUNHA NABAO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) calcular e revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91, descontados os valores pagos administrativamente, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte 

autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 
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apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 60 (sessenta) dias do trânsito em 

julgado. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

P. R. I.. 

  

0002732-29.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301335695/2011 - WELLINGTON SOARES (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 27/10/2008; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 
desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Mantenho os efeitos da tutela concedida anteriormente. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I, inclusive o MPF. 

  

0001161-23.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353347/2011 - WALFRIDO PERRUCCI (ADV. SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das 

normas acima e dos documentos apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta vinculada. 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%, salvo se este eventualmente tiver sido 

pago administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 
regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 
10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0044969-44.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343386/2011 - MANOEL DE SOUZA PRIMO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044077-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343388/2011 - GENESIO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041698-27.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343392/2011 - SILMARA CONSTANTE VIEIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053933-26.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354080/2011 - JULIANA NASCIMENTO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, confirmando a medida 

liminar concedida, para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) implantar e pagar benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal, com data de início na data do 
requerimento administrativo (27.09.2010), possibilitando à autarquia reavaliar a situação da parte autora no prazo de 

dois anos, a contar do cumprimento da sentença, nos termos do artigo 21 da LOAS; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da data de início (DIB) do benefício ora fixada até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0020108-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301335509/2011 - JULIO BATISTA DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); JULIO BATISTA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (conta 

0976.013.00009911-1) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0010924-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353610/2011 - GERALDIR DOS SANTOS (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por GERALDIR DOS SANTOS, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, a: 

  

a) reconhecer os períodos especiais de 04/11/1971 a 31/01/1974, de 01/08/1979 a 18/03/1980, de 05/05/1987 a 

14/12/1987 e de 28/06/2004 a 06/05/2005, convertendo-os em tempo comum, conforme já explicitado. 

  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do requerimento 

administrativo em 01/06/2007, com coeficiente de cálculo de 75% e renda mensal inicial no valor de UM SALÁRIO-

MÍNIMO; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 7.286,46 (sete mil, duzentos e oitenta e seis reais e 

quarenta e seis centavos), atualizados até agosto de 2011, já descontados os valores recebidos em razão da concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/147.768.497-0) 

  
Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício competente, visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial 

do benefício da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 90 dias. 

P.R.I. 

  
0049813-37.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354115/2011 - ANA LUCIA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); 

ROBERTO CALAZANS DA SILVA PEREIRA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044457-61.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354116/2011 - ELISANGELA MARIA DO MONTE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038782-20.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354117/2011 - LUCAS DE LIMA CIPOLLA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); MARIA CREMILDA DE LIMA CIPOLLA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038228-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354118/2011 - ALEXANDRE AMARO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 
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BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038050-39.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354119/2011 - DARCY NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023954-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354120/2011 - MARGARIDA DO CARMO PERLATTE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023737-73.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354121/2011 - ELENOATI BRITO DIAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); 

LINCOLN BRITO DIAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0023719-52.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354122/2011 - IAGO FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018758-68.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354123/2011 - ANA DOS ANJOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045038-76.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354140/2011 - CELSO NETTO SONSIN (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044728-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301354141/2011 - WASHINGTON LUIZ DOS ANJOS AQUINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0043820-13.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354142/2011 - TEREZA MENDES SILVESTRE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023606-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354143/2011 - ERNESTO JOÃO RUIVO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022965-13.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354144/2011 - HOSANA MARIA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045348-82.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354368/2011 - DAVINO ALVES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045070-81.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354369/2011 - EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0044968-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354370/2011 - RAFAEL OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044538-10.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354372/2011 - MARCIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043958-77.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354373/2011 - MARCIO ROBERTO VITALINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043856-55.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354374/2011 - MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 
DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043790-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354375/2011 - JENY DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043697-15.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354377/2011 - ANTONIO SANTOS LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043656-48.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354378/2011 - JOSE CARLOS DE MATOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0005521-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354379/2011 - MANOELITO SOUZA CONCEICAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044880-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354383/2011 - HELENO ALMEIDA CALADO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055954-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348013/2011 - ELZA FRANCISCA SOUZA SOARES (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Elza Francisca Souza Soares para o fim de determinar a 
implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 09/12/2010 até a competência anterior à prolação desta 

sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações 

vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 
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Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se ao INSS, para o devido cumprimento. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 

Oficie-se. 

  

0040394-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351572/2011 - EDINALDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao cumprimento das 

seguintes obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença/ aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do artigo 

29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda 
mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0049767-48.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358941/2011 - IDELFONCIO GOMES DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, para esse 
efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0025466-71.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355220/2011 - JOSE DOMINGOS ARENAS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, julgo procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da 
parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 
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d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pleito para condenar o INSS a corrigir os vinte quatro salários-de-contribuição anteriores aos 

doze últimos do benefício de titularidade da parte autora (e/ou originário, apenas para reflexos no benefício 

derivado, atualmente ativo) em conformidade com a ORTN/OTN, ressalvadas as hipóteses em que o índice 

aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; pagando-se as diferenças daí apuradas desde o início do 

benefício atualmente ativo, respeitando-se, no entanto, a prescrição qüinqüenal contada retroativamente do 

ajuizamento da ação.  

Com o trânsito em julgado, o INSS deverá comprovar a revisão do benefício da parte autora no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob as penas legais cabíveis. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá, ainda, apurar os atrasados vencidos desde a data do início do 
benefício atualmente ativo até a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora 

nos termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório, no caso de o ajuizamento ser posterior a 30 de junho de 

2009. Caso o ajuizamento seja anterior a tal data, deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão 

do benefício atualmente ativo até a data desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 Os valores vencidos entre a data da sentença e a data da implantação da revisão deverão ser pagos 

administrativamente, como complemento positivo. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via 

do ofício requisitório. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0052838-92.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301359318/2011 - NATAILDO RAMOS DA COSTA (ADV. SP098381 - MONICA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045364-70.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359319/2011 - SATURNINA IZABEL VALDOVINO (ADV. SP190405 - DANILO DE SÁ RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038278-48.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359320/2011 - MAFALDA TOSCANO RIBEIRO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034156-89.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359321/2011 - JOSE ARAUJO GAMA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033348-84.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359322/2011 - JOAO CARDOSO DE ANDRADE (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032026-29.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359323/2011 - EDSON ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029030-58.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359324/2011 - ORLANDO MARCHESI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050263-14.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301203852/2011 - JOSE LUCRECIO CARVALHO (ADV. SP095535 - DJAIR DE SOUZA ROSA, SP278278 - 

RODRIGO DE CESAR ROSA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO a 

não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a titulo de férias indenizadas e o respectivo terço 

constitucional, CONDENANDO, outrossim, a ré a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse 

título. Deverá a ré calcular os valores atinentes ao período acima, aplicando-se apenas a taxa SELIC, para fins de 

requisição de pagamento, podendo proceder, na forma da lei, a eventuais compensações. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
  

P.R.I. 

  

0033537-33.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301404775/2010 - VALDEMAR DE MATOS SILVA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

A inicial não é inepta, pois permite identificar a pretensão do demandante: revisão da RMI de sua aposentadoria, 

mediante o cômputo da variação do IRSM, em fevereiro de 1.994, na atualização dos salários-de-contribuição. 

De se afastar a alegativa de decadência do direito de revisão, pois a regra estabelecida a partir da MP n.º 1.523-9 não 

pode retroagir, prejudicando ato jurídico perfeito. 

Neste sentido, o STJ: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 
da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(AgRg no Ag 870.872/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), 

SEXTA TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 19/10/2009) 

  

É de se observar, todavia, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da 

Lei n.º 8.213/91. 

O pedido da parte autora merece acolhida. 

O autor demonstrou, inequivocamente, ser segurado da previdência social, com DIB em 08.11.95, com o que foi 

atingido pela interpretação dada pelo réu ao artigo 21, § 1º, da Lei n.º 8.880/94. 

  

Quando da correção dos salários-de-contribuição, deixou o Instituto de computar o índice que mensurou a inflação no 

mês de fevereiro de 1.994, qual seja, o índice de reajuste do salário mínimo - IRSM -, desatendendo a determinação 

expressa do artigo 21, § 1º, da Lei n.º 8.880/94, diploma que obrigava o réu a computar a inflação do mês de fevereiro, 

calculada de acordo com a Lei n.º 8.542/92 (IRSM), quando da correção monetária dos salários-de-contribuição, para 
efeito da concessão do benefício. 

Ao determinar o índice de correção aplicável - IRSM - até a competência de fevereiro de 1.994, evidentemente estava 

incluído no comando o cálculo da inflação verificada no próprio mês de fevereiro, sob pena de desrespeito à norma 

vazada no artigo 202, da Constituição da República de 1.988, na redação anterior à EC n.º 20/98. 

Neste sentido, pacificou-se a Jurisprudência: 

  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

RESCISÓRIA. VERBETE 343/ STF. INCABÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. PERCENTUAL DE 39,67%. APLICÁVEL. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

[...] 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 338/1745 

2. Este Superior Tribunal de Justiça tem asseverado que, na atualização dos salários-de-contribuição de beneficio 

concedido após março de 1994, deve ser incluído o IRSM de fevereiro do mesmo ano, no percentual de 39,67%, antes 

da conversão em URV, sob pena de violação ao artigo 21, § 1º, da Lei 8.880/94. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 936.576/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

24/08/2010, DJe 13/09/2010) 

  

Posto isso, julgo procedente o pedido para o fim de determinar seja revisada a RMI do benefício da parte autora, 

incluindo-se na atualização monetária dos salários-de-contribuição o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), para, a 

partir daí, converter o valor pela URV de 28.02.94, de modo a recalcular a renda mensal inicial do benefício, bem como 

reajustar o benefício em manutenção. 

Condeno o INSS a pagar as diferenças, não atingidas pela prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, de acordo 

com o disciplinado pelo Provimento n.º 64/05 da E. CORE da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora, contados da 

citação, no percentual de 1% ao mês, de acordo com o artigo 406 do Código Civil de 2002 combinado com o artigo 161, 

§ 1º, CTN. 

Considerada a natureza alimentar do benefício, e a estabilização do tema, perante os tribunais, defiro, de ofício, a 

antecipação dos efeitos da tutela, para que seja implantada, em máximos trinta dias, a nova renda mensal do autor, nos 

termos desta sentença. 
Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

  

0055958-12.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354409/2011 - CINTIA ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo 

de 45 dias, benefício de prestação continuada (assistencial) em favor da autora, com DIB em 15/12/2010 e DIP em 

01/09/2011, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, 

como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

15/12/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 
  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados 

devidos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0028333-03.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352184/2011 - ROBERTINO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI, 

SP273437 - DANIEL FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do Sr. ROBERTINO FERNANDES DE 

OLIVEIRA, condenando o INSS a implantar a aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) PARA AGOSTO/11, com DIB na data da DER, 29/06/2009. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo dos valores vencidos. 

Não há condenação de verba honorária. Sem custas. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0016880-11.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337571/2011 - CELSO GOMES NOGUEIRA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a IMPLANTAR, no prazo de 45 dias, o benefício assistencial com 

DIB em 06/03/2008 e DIP em 01/08/2011, em favor de CELSO GOMES NOGUEIRA. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

XXX, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 
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11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta 

por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela 

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria, cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0040578-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359360/2011 - MARIA DENICE NERES DE SOUZA (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041479-77.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359542/2011 - RAIMUNDO LEONARDO DO NASCIMENTO (ADV. SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007490-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301345844/2011 - MARIA DOS ANJOS SABINO DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença 

em favor da parte autora, com DIB em 13.04.2010 (DER) e DIP em 01.08.2011, sendo que apenas após 12.01.2012 o 

INSS poderá convocar a parte autora a realizar exame pericial na via administrativa. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

13.04.2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial 

do benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, 

para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo 

o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 90 dias. 

P.R.I. 
  
0049901-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354360/2011 - MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005703-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354361/2011 - JOEL GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005121-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354362/2011 - JUAREZ MARCELINO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0034710-53.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359181/2011 - SHEILA RIBEIRO DE GOUVEIA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 
P.R.I. 

  

0000711-46.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359574/2011 - MARIO NOVAKOSKI (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (conta 0347.013.00060295-6) 

nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 
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Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0026987-51.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360589/2011 - JOÃO BATISTA DA SILVA (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - 
FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de condenar a União a restituir à parte autora o 

valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre férias vencidas, férias proporcionais, 1/3 de férias 

proporcionais e abono de aposentadoria. (restrito ao quinquênio que antecedeu a propositura desta demanda e aos 

documentos anexados aos autos). 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para tanto, 

após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse montante 

deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício. 

P.R.I. 

  

0012556-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348035/2011 - SELMA ELENA VITAL LOPES (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/534.350.420-1, cessado indevidamente 

no dia 20/01/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores 

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  
Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0040018-07.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343395/2011 - LAYSE KETLYN SILVA LIMA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039123-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343396/2011 - MAURO AMANCIO DE QUEIROZ (ADV. SP176192 - ADRIANA REGINA RABELO DE 

OLIVEIRA MARCATTO, SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP163569 - CLELIA CONSUELO 

BASTIDAS DE PRINCE, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0013191-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348034/2011 - ALVINA NEVES DOS SANTOS (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 
  

a) converter o NB 31/522.005.133-0 em aposentadoria por invalidez, a partir de 06/02/2008; 

  

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos 

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no 

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, 

observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

  

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 
defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a conversão do NB 31/522.005.133-0 em 

aposentadoria por invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se 

ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora, pelo que condeno o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença 
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/ aposentadoria por invalidez/ pensão por morte objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91.  

                Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da 

aposentadoria por invalidez / auxílio-doença / pensão por morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a data 

de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção monetária será calculada de 

acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, com 

as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem condenação em 

custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

  

P.R.I. 

  
0061106-38.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355182/2011 - LUCIANA SEVERO DA SILVA (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001598-30.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355251/2011 - ARLY BELLO RAMOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022684-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358933/2011 - CRISTINA SOARES PINHEIRO TORRES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); LILIAN JULIA CRISTINA DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0037984-59.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359063/2011 - SHEILA DOS REIS GOMES DE SA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); SHIRLEI DOS REIS GOMES DE SA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); CAIO CESAR DOS REIS GOMES DE SA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0040403-18.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351069/2011 - AUDRIM DE CASSIA TENREIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 
deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

  

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção 

monetária será calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de 

mora de 6% ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0030262-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354799/2011 - LUIZ CARLOS DEMANO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029024-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355143/2011 - JOSE DE MORAES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015816-29.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358868/2011 - BENEDITA LEME DE OLIVEIRA (ADV. PR043052 - DIANA MARIA PALMA KARAM 

GEARA, PR023037 - DANIELLE ANNE PAMPLONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027674-57.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359332/2011 - JOSE DE ARRUDA ROCHA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020244-88.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351086/2011 - MITIKO FOSHI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL 

FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; 

  

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0044838-69.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353284/2011 - OSVALDO RODRIGUES DE SANTANA (ADV. SP166899 - LUIZA SUMITOMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP124650 - CRISTIANE RIBEIRO 

DA SILVA). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com análise de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para autorizar o levantamento, em favor da parte autora, dos 

valores depositados pela empresa Prefeitura Municipal de Taboão da Serra em sua conta vinculada do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Intimem-se. 

  

0037913-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359274/2011 - LUIS ALVARO CALLIGARIS (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 
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benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, para esse 

efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro so benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0045890-71.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353120/2011 - SYMCHA KUSNIEC (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a revisar a renda 

mensal inicial do benefício da autora (NB 42/070.525.720-7 - DIB em 05.05.1983), de forma que os 24 primeiros 

salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, o que 

resulta numa renda mensal inicial de Cr$ 130.540,56 e numa renda mensal atual no valor de R$ 971,65, em agosto de 

2011, bem como a pagar as diferenças no montante de R$ 15.975,91, respeitada a prescrição qüinqüenal, atualizadas até 

setembro de 2011. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0030182-10.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301331671/2011 - JANETE NARDES (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o INSS a implantar o benefício de pensão por morte em favor da autora, 

desde a data do óbito, em 22/07/2004, com RMI no valor de R$ 260,00 (DUZENTOS E SESSENTA REAIS) e renda 
mensal para agosto de 2011 no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) .  

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, desde a DER em 27/09/2004 que totalizam R$ 34.320,84 

(TRINTA E QUATRO MIL TREZENTOS E VINTE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , para setembro 

de 2011, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, já observada a prescrição quinquenal e descontado o 

valor referente à renúncia ao que excede o limite de alçada. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros 

e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo antecipação dos efeitos da tutela para que seja implantado no 

prazo de 45 dias. 

Sem condenação em honorários. 

Saem intimados os presentes. Publique-se. Registre-se. 

  

0017075-59.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339931/2011 - DEISE FANTON DA CRUZ (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo 

os efeitos da tutela e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença NB 521.803.069-0 (DIB em 17/03/2007), que vinha sendo pago em favor de DEISE FANTON DA 
CRUZ, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 14/09/2011. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada no prazo de 45 dias. A presente medida não abrange os 

atrasados. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0000385-86.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351087/2011 - IRMA CORRAINI CESCA (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0009722-65.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341861/2011 - ANTONIO VENCESLAU (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial para condenar o INSS: 

  

a) Restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/5377971180 desde a data de sua cessação, em 11.10.2010 e 

mantê-lo até, pelo menos, 26.04.2012, data a partir da qual o INSS poderá proceder a reavaliação do autor; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no intervalo acima especificado - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 
eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

Expeça-se contraofício ao INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 
previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios 

em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa 

do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0005778-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352961/2011 - ADHEMAR DEOLIM (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005679-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352962/2011 - PAULO LINO FERNANDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005173-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352963/2011 - LUIZ GONZAGA DE SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005055-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352964/2011 - FRANCISCO FERREIRA VIANA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0002431-14.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301353027/2011 - 

EDMEA BENTO NORBERTO (ADV. SP154212 - FABÍOLA RAUGUST DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). conheço dos embargos por serem tempestivos, 

mas não os acolho-os tão somente para deferir os benefícios da justiça gratuita à parte autora 

  

0023828-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301352969/2011 - 

EVERALDO SILVEIRA SANTOS (ADV. SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). conheço dos embargos por 

serem tempestivos, mas rejeito-os quanto ao mérito do pedido 

  
0050569-80.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301281234/2011 - JOSE 

OTAVIO DE MOURA SILVA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, com o intuito de 

aclarar a sentença proferida, evitando maiores prejuízos às partes, dou provimento aos embargos de declaração 

interpostos, declarando assim a sentença, para julgar improcedente o pedido de concessão de auxílio acidente 

previdenciário, a fim de que o respectivo dispositivo assim passe a constar: 

  

"Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

0029588-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301353178/2011 - 

ENDVAR ROSSI (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, diante do claro caráter 

infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, tendo-se em vista 

que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”. 

  

0063702-92.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291374/2011 - 

OLAVIO REINALDO NUNES (ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO, SP184075 - ELISABETH 

MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, conforme fundamentação acima: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 348/1745 

1 - julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de conversão do tempo laborado pelo 

Autor na Viação Padroeira do Brasil, de 18/11/1980 a 10/06/1981, na empresa Nadir Figueiredo, de 18/11/1983 a 

11/09/1985 e na empresa Owens Illinois do Brasil, de 26/07/1988 a 02/12/1998, convertido administrativamente, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC; 

2 - julgo improcedente o pedido do Autor, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, nego provimento aos 

embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que não há qualquer obscuridade, 

contradição ou omissão. 

P. R. I. 

  
0031860-60.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284044/2011 - 

PAULO ALBERTO DA SILVA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050477-68.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301341493/2011 - 
PAULO SERGIO FERNANDES (ADV. SP187539 - GABRIELLA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058316-18.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301291369/2011 - 

MILTON LUIZ RAMOS (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES, SP236874 - MARCIA RAMOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031159-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301286810/2011 - JOAO 

FERNANDES PESSOA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0090235-59.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301161515/2011 - ODETE 

SANTANIELLO DA SILVA (ADV. SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI, SP195402 - MARCUS 
VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

0004766-40.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301281339/2011 - 

ARTUR RIBEIRO PEGO (ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES, SP241728 - CARINA 

BUENO FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sendo 

assim, com o intuito de aclarar a sentença proferida, evitando maiores prejuízos às partes, rejeito os embargos de 

declaração interpostos, reconhecendo, tão somente, a ocorrência dos erros materiais suspramencionados no que dizem 

respeito à da data da perícia médica realizada no INSS, que deve constar como 26/04/2006, bem como as datas de 

realização de perícia médica no INSS, com as respectivas datas-limites, devendo constar o seguinte: 02/01/2006, 

26/04/2006 e 16/02/2007 e, respectivamente, as datas-limite de pagamento do benefício de 02/03/2006, 29/09/2006 e 

29/09/2006. 

  

P.R.I. 
  

0018545-62.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301292018/2011 - 

CARLOS ALBERTO DE LIMA (ADV. SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, nego provimento 

aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que não há qualquer obscuridade, 

contradição ou omissão. 

P. R. I. 

  

0047610-39.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301330031/2011 - 

PEDRO BUENO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, nego provimento aos embargos de 

declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou 

omissão. 

P. R. I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0006746-56.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345178/2011 - LEONOR DE MELO ANANIAS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0007449-84.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360010/2011 - VALDA CARLIN (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0033529-51.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351531/2011 - DANIEL SOUTO LASSALVIA (ADV. SP203615 - CARLOS EDUARDO GONZALES 

BARRETO, SP185740 - CARLOS EDUARDO ZAVALA, SP285661 - GUILHERME OLIVEIRA DE ALMEIDA, 

SP196619 - CAMILA DUARTE GRIMAUTH) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo 

que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Autorizo o levantamento do depósito judicial. 

P.R.I. 

  

0032111-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351365/2011 - DONIZETE BRAZ VALENTIM (ADV. SP267543 - ROBSON OLIVEIRA DE AQUINO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

0036870-22.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352702/2011 - SATURNO FAVERO- ESPOLIO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0017537-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353240/2011 - ARLINDO FAGUNDES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, extingo o 

feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI (falta de interesse de agir), do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários; 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 
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Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0012676-21.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352517/2011 - LUCIANA PASTORE ANTONIO (ADV. SP280027 - LIVIA CRISTINA SARAIVA CHIBEBE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027267-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345170/2011 - TANIA MARIA DIAS DA SILVA CAMPOS (ADV. SP213589 - WALKIRIA CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035693-52.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301348138/2011 - GILDARIO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do 
mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

P.R.I. 

  

0024563-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354388/2011 - NILSE TEMOTHEO (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, ante a ilegitimidade ativa "ad causam" da 

autora, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

P.R.I. 

  

0029751-73.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352442/2011 - MARIA ALVES DE SANTANA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS); BRUNO 

HENRIQUE SIMÕES DE SANTANA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse 

processual. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0022520-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321235/2011 - HERMES DA SILVA ROCHA (ADV. SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, em razão da coisa 

julgada, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo 

Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 
  

0049593-73.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353244/2011 - JOSE CUSTODIO DE ALCANTARA FILHO (ADV. SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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0010270-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301346724/2011 - JOSE GUSMAO COSTA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0067757-23.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342182/2011 - MARIA JOSE PEREIRA GOREC (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0064617-78.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342183/2011 - GABRIEL PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP211946 - MARCIO CARVALHO PEREIRA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0059866-14.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342186/2011 - ABEL DE LEMOS (ADV. SP219955 - MARIA FERNANDA ASSIS ROMAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016248-48.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352996/2011 - DINAIR DE SOUZA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  
Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 

267, inc. I c/c 284, § único do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.  

  

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância.  

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Intimem-se as partes. NADA MAIS. 

  
0011580-68.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344247/2011 - JOSE CARLOS TREVISAN GOMES (ADV. SP049994 - VIVALDO GAGLIARDI, AC002164 - 

JOSÉ GUILHERME CAVALHEIRO); DENISE TERESINHA PASQUINI MIGUEL TREVISAN GOMES (ADV. 

SP049994 - VIVALDO GAGLIARDI, AC002164 - JOSÉ GUILHERME CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0006690-23.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344267/2011 - ZILDA APARECIDA ALVES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0019611-43.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343697/2011 - LUIZ CARLOS NADER (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, tendo em vista que o 

provimento jurisdicional em nada alteraria a situação da parte autora, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0027471-66.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359277/2011 - ARMANDO JOSE LEMOS (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI, SP251591 

- GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os beneficios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0030283-47.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360073/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA SUZANO (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0023539-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343612/2011 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO MARTINS (ADV. SP090312 - ISABEL LEAL DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, indefiro a inicial, extinguindo o processo sem resolução de seu mérito, nos termos do que estabelecem os artigos 

295, III e 267, VI, ambos do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Não há incidência de custas e verbas honorárias. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0042240-79.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301274058/2011 - VICENTINA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a ausência de informação nos 

autos quanto à citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para os termos da presente ação, converto o feito 

em diligência e determino a citação do INSS. 

  

Outrossim, considerando: 

  

(i)            que a Requerente propôs ação em face do INSS visando o recálculo da Renda Mensal Inicial - RMI de seu 

benefício de “aposentadoria por tempo de serviço” para a inclusão do valor referente à contribuição sobre gratificação 

natalina (13.º salário) do “ano de 1993”, anterior à Lei n.º 8.870/1994; 

  

(ii) que, nos termos da “Carta de Concessão / Memória de Cálculo” da Requerente, o período considerado para o 

cálculo de sua “Renda Mensal Inicial - RMI” compreende a “Data” de “07/93” a “06/96”, tendo nesse intervalo lapso 

pretérito ao advento da Lei n.º 8.870/1994, que implementou a vedação à inclusão da gratificação natalina (13.º salário) 
para o cálculo da RMI (Lei 8.212/1991, art. 28, § 7.°), 

  

(iii) que, contudo, para se verificar se de fato há diferenças salariais a serem apuradas, impõe-se a definição pela 

Contadoria Judicial se na “Carta de Concessão / Memória de Cálculo” o valor utilizado na “Data” de “12/93” já foi 

limitado ao teto do salário-de-contribuição, em observância aos parâmetros impostos pela Lei 8.213/1991, art. 29, § 2º e 

art. 33, 

  

determino sua remessa à Contadoria Judicial, para realização dos cálculos devidos e elaboração de Parecer. 

  

Após, voltem conclusos. 
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0008500-62.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343589/2011 - SIHIGERU 

KIMURA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

documento de identidade e cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0039017-89.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313823/2011 - SHIGUEKO 

NAKANISHI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Recebo o aditamento à inicial (anexo ADITAMENTO A INICIAL.DOC de 08/08/2011). 

Compulsando os autos, percebe-se que a parte autora juntou todos os extratos das contas indicadas referentes ao plano 

Bresser. 

Cite-se. 

Int. 

  
0042203-52.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301273967/2011 - JOSE NUNES 

(ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a ausência de informação nos autos quanto à citação do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS para os termos da presente ação, converto o feito em diligência e determino a citação 

do INSS. 

  

Outrossim, considerando: 

  

(i)            que o Requerente propôs ação em face do INSS visando o recálculo da Renda Mensal Inicial - RMI de seu 

benefício de “aposentadoria por tempo de serviço” para a inclusão dos valores referentes às contribuições sobre 

gratificações natalinas (13.º salário) dos anos anteriores à Lei n.º 8.870/1994 (“anos de 1992 e 1993”); 

  

(ii) que, nos termos da “Carta de Concessão / Memória de Cálculo” do Requerente, o período considerado para o 

cálculo de sua “Renda Mensal Inicial - RMI” compreende a “Data” de “08/92” a “07/95”, tendo nesse intervalo lapso 

pretérito ao advento da Lei n.º 8.870, de 15/04/1994 (DOU 16/04/1994), que implementou a vedação à inclusão da 

gratificação natalina (13.º salário) para o cálculo da RMI (Lei 8.212/1991, art. 28, § 7.°), 
  

(iii) que, contudo, para se verificar se de fato há diferenças salariais a serem apuradas, impõe-se a definição pela 

Contadoria Judicial se na “Carta de Concessão / Memória de Cálculo” os valores utilizados nos meses de “12/92” e 

“12/93” já foram limitados ao teto do salário-de-contribuição, em observância aos parâmetros impostos pela Lei 

8.213/1991, art. 29, § 2º e art. 33, 

  

determino sua remessa à Contadoria Judicial, para realização dos cálculos devidos e elaboração de Parecer. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

0032439-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288159/2011 - BENEDITO 

FIRMINO DE FREITAS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 20/09/2011, 

às 15h00, para controle da contadoria judicial, ficando dispensado o comparecimento das partes. 

  

0009095-95.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332508/2011 - JOAO PINHEIRO 
(ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0010226-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301255081/2011 - JOSE CARLOS 

SALVADOR DE OLIVEIRA (ADV. SP278137 - ROSILENE DE CASSIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos apresentado nos autos. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0011068-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337466/2011 - IOMAR VITOR DE 

ARAUJO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0052610-54.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362035/2011 - MARIA LUIZA 

FEITOSA DUARTE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO 

MAIA). Em complementação à sentença proferida (termo nro. 6301359316/2011), “fica a parte autora ciente de que, 

caso queira recorrer da sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver condições financeiras de contratar um, 
dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, 

no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

No mais, cumpra-se a sentença proferida. 

Intime-se. 

  

0033343-67.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301211483/2011 - BRIGIDA PIRES 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). vistos, etc.. 

Expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Cumprida diligência, tornem os autos conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0061106-38.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261675/2011 - LUCIANA SEVERO 

DA SILVA (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que não há audiência designada para esta ação, intime-se 
o réu para que conteste no prazo de 15 dias ou informe acerca da possibilidade de transação nos presentes autos. Após, 

tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0010226-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169399/2011 - JOSE CARLOS 

SALVADOR DE OLIVEIRA (ADV. SP278137 - ROSILENE DE CASSIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) 

dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer 

de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002137-93.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303328/2011 - ONOFRE ALEIXO 

DA SILVA (ADV. SP029887 - ANTONIO JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0032523-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288157/2011 - SILVINO NONATO 

MARQUES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 17/10/2011, às 16h00, 

para controle da contadoria judicial, ficando dispensado o comparecimento das partes. 

  

0010226-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243786/2011 - JOSE CARLOS 

SALVADOR DE OLIVEIRA (ADV. SP278137 - ROSILENE DE CASSIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito para manifestar-se sobre 

documentos juntados pelo autor, para dizer se mantém ou altera suas conclusões. Deverá, também, esclarecer a natureza 

do mal do qual o autor padece: tem relação, ou não, com seu trabalho? Prazo de 20 (vinte) dias. 

  

0032471-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288158/2011 - HERBERT GABOR 

(ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 28/09/2011, às 16h00, para 

controle da contadoria judicial, ficando dispensado o comparecimento das partes. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0036062-17.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301194193/2011 - JOAQUIM COSTA 

NERY (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor competente para a correção da classificação do assunto, uma vez que o 
presente feito não se trata de revisão pelo IRSM de 02/94. 

Cumpra-se. 

  

0033537-33.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301005146/2010 - VALDEMAR DE 

MATOS SILVA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando os documentos trazidos, que informam a extinção sem 

exame do mérito do processo mencionado no termo de prevenção, dê-se seguimento ao feito. Cite-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0015537-77.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301151740/2011 - 

NEUSA SALES LAU LOPEZ (ADV. SP079356 - ARNOBIO JOAQUIM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tornem os autos conclusos 
para prolação de sentença. 

  

0025466-71.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301255536/2011 - JOSE 

DOMINGOS ARENAS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido requerido pela 

parte autora na petição anexada em 05.07.2011, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, aguarde-se julgamento oportuno do feito. 

Int. 

  

0052610-54.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301331971/2011 - 

MARIA LUIZA FEITOSA DUARTE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA). Tornem conclusos para sentença. 

Escaneie-se a carta de preposição, contestação e o substabelecimento apresentados pela CEF. 

Saem os presentes intimados. 

  

0061816-58.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301344373/2011 - 
PATRICIA DA SILVA NEVES (ADV. SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MAYARA ALICE DOS 

SANTOS (ADV./PROC. ); THIAGO NEVES DOS SANTOS (ADV./PROC. ). Pelo MM. Juiz foi dito: Voltem-me os 

autos conclusos. 

  

0015597-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301285113/2011 - JOSE 

ARICIO DOS SANTOS (ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a discordância da parte autora 

com a proposta formulada pelo INSS e, encontrando-se os laudos médicos anexados aos autos, não havendo outras 
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provas a serem produzidas em audiência dou por encerrada a instrução processual. Remetam-se aos autos à respectiva 

Vara-Gabinete para prolação de sentença oportunamente. NADA MAIS”. 

  

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001199-49.2011.4.03.6306 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301330309/2011 - BLANDINA GOMES OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de aposentadoria por invalidez em favor de 

BLANDINA GOMES OLIVEIRA DOS SANTOS, com DIB em 08/08/2010. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, em 08/08/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 
No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº. 2011/6301000934 
  

LOTE Nº. 6301113563 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Transitada em julgado nesta data.  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena das sanções cabíveis.  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte 

autora.  

P.R.I. 

  
0055383-04.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301248011/2011 - NATALIA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051439-91.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301248012/2011 - GERALDO RODRIGUES DE MEDEIROS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 
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SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029200-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361421/2011 - IVETTE DE SIQUEIRA MACHADO (ADV. SP164111 - ANDRE NERY ALVES) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0005508-70.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301051433/2011 - MAURO CARDOSO COSTA (ADV. SP223011 - TAIS APARECIDA PEREIRA NODA); 

RINALDO CARDOSO COSTA (ADV. SP223011 - TAIS APARECIDA PEREIRA NODA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, apreciando o mérito 

do presente feito, reconheço e pronuncio a prescrição do direito postulado pelo autor Sr. Rinaldo, já que sua cota no 

benefício de pensão por morte cessou em 16/12/1996. 

Outrossim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial pelo autor Sr. Mauro Cardoso 

Costa, pelo que condeno o INSS a pagar-lhe o montante de R$ 11.914,51, atualizado até fevereiro de 2011, e respeitada 

a prescrição qüinqüenal, conforme cálculos da contadoria judicial que passam a fazer parte integrante da presente 

decisão, referente aos atrasados da revisão de benefício de pensão por morte (NB n. 102.523.932-3), revisão esta 

efetuada em razão de adesão de acordo (IRSM fev/94). 

Ressalto, por oportuno, que os montantes acima mencionados são relativos somente à cota parte do autor Mauro - não 

afetando a cota partes dos demais sucessores, ainda ativa. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 
Intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0050281-98.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359496/2011 - ADAIR EVA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, em razão 

da existência da coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

 Traslade-se cópia da sentença prolatada nos autos da ação nº 20000399000852953 , para estes autos. 

   P.R.I. 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0026120-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317012/2011 - APARECIDO 

FERNANDES DE PAULA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 
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certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0013654-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337097/2011 - ELENILDE SILVA 

BEZERRA (ADV. SP174614 - ROSE TELMA BARBOZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer 

contábil anexado aos autos. 

 Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com a expedição de ofício de 

obrigação de fazer e posterior pagamento de atrasados via depósito judicial. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial, mediante 

apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0009632-91.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351413/2011 - THEREZA 

AMADEU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). Recebo o aditamento a inicial. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Cite-se e intime-se. 

  

0014645-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354883/2011 - MARIA LUZIA 

NUNES DE BARROS SOUSA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de realização de perícia 

psiquiátrica tendo em vista que o expert no quesito de n. 18 do Juízo asseverou que não seria necessário a realização de 

perícia médica em outra especialdiade. Diante disto, remetam-se os autos à Contadoria judicial para elaboração de 
cálculo e parecer, em processo da pauta incapacidade. Cumpra-se e intime-se. 

  

0021101-08.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352854/2011 - WALTER LIMA 

(ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela parte autora, demonstrando o cumprimento do 

acordo. 

Decorrido, tornem conclusos. 

  

Int. 

  

0007442-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351414/2011 - EDSON VERARDI 

(ADV. SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI, SP067993 - SORAYA RUTH TAFNER NOVELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o 

aditamento a inicial. 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 
Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Concedo o mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
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comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Por fim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

Intime-se e cite-se. 

  

0020485-28.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355135/2011 - ALBERTO SOARES 

DA SILVA (ADV. SP212059 - VANESSA SANTOS MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Torno sem efeito a decisão anterior. 

  

Determino ao setor de Atendimento que altere a classificação do complemento ao assunto para o código 304, 

correspondente à revisão pelo artigo 29, parágrafo 5º, da Lei 8213/91. 

  

Determino ainda que a Secretaria disponibilize as peças processuais necessárias à análise da prevenção dos autos nº 
00054288220024036301 as quais estão armazenadas na mídia 6301000364/2003 datada de 18.12.03. 

  

Por fim, concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome de algum parente será necessário comprovar o vínculo 

de parentesco. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0026105-55.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353866/2011 - EDNA SATOMI 

HANZAWA MITSUIKI (ADV. SP071885 - NADIA OSOWIEC) X FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E 

ESTATISTICA IBGE (ADV./PROC. ). Intime-se a ré, para apresentação de planilhas de cálculos, no prazo de 30 

(trinta) dias, nos termos do despacho proferido em 07/06/2011. 

    Após, tornem os autos conclusos. 

    Cumpra-se. 

  
0064976-62.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352280/2011 - ISABEL 

APARECIDA PASCHOALINO (ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição da autora: Defiro a 

dilação de prazo requerida por 30 (trinta) dias. 

  

0037798-36.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301327271/2011 - MARIA AMELIA 

DOS SANTOS (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição despachada pela parte autora e anexada aos 

autos virtuais em 17/08/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em 

sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Em atenção à norma do artigo 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença que condena o Réu à 

obrigação de pagar quantia certa, dar-se-á somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data 
da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0044984-47.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353439/2011 - ANGELITA 

MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012389-92.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353804/2011 - CLODINO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020962-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352325/2011 - MARIZA MITIKO 

MURAKAMI LOREY (ADV. SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). ) Determino que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

         Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

         Proceda a parte autora à regularização do feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

        Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

        Faz se necessário que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da 

parte autora.  

        Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

  

        Diante da juntada aos autos de cópias ilegíveis dos extratos bancários, determino, outrossim, que a parte autora 

proceda à apresentação de cópia legíveis dos referidos extratos da conta vinculada de FGTS, do período que pretende 

revisar. 

  

        Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. 

  

        Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, pois a procuração anexada não foi outorgada pela parte autora. 

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição 

inicial.  

          Intime-se. 

  
0028347-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352002/2011 - ABRAHAM 

FURMANOVICH (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027997-62.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352004/2011 - DEIDAMIA MAIA 

SALGADO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027981-11.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352006/2011 - CARLOS JOSE 

BRUNO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027448-52.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352009/2011 - VERA LUCIA 

APARECIDA ALVES (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026908-04.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352010/2011 - KIE IWAGOSHI 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025340-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352011/2011 - MARILDA 

SIQUEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré comprovou, documentalmente, 

nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, 

nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado.  

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se 
for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos eletrônicos deste 

Juizado. 

Intime-se. 

  
0093231-30.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345652/2011 - ARLETE MATTOS 

DO PRADO (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050224-51.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345666/2011 - MARCOLINO DA 

SILVA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049350-66.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345668/2011 - DIVONETE ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP139849 - FATIMA REGINA SILVEIRA ARANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0080363-20.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351579/2011 - JOAO TETSUO 

MAKIYAMA (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079768-21.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351580/2011 - JOAO CARLOS DE 

MARCHI (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079747-45.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351583/2011 - SEBASTIAO 

BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079745-75.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351584/2011 - JOAQUIM ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079688-57.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351587/2011 - JOSE FELIS DA 
SILVA (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079682-50.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351588/2011 - GREICE CARDOSO 

(ADV. SP230082 - GABRIELA COSTA AMATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079266-82.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351590/2011 - JOAO BATISTA 

VIEIRA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0079259-90.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351592/2011 - IVANILDE PORTO 

NUNES (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078647-55.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351594/2011 - ORLANDO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP176975 - MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078542-78.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351595/2011 - ANTONIO CARLOS 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078458-77.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351598/2011 - VALDEVINO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074305-98.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351600/2011 - MARGARIDA DO 

CARMO CORREA CARLTON (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073658-06.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351606/2011 - SEBASTIAO 

MIRANDA DOS SANTOS (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073652-96.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351607/2011 - LEONI ZARSKE 

(ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041029-76.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351612/2011 - JOAO MOREIRA 

PIA (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073660-73.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352050/2011 - SALVADOR 

RIBEIRO COSTA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0090178-41.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352714/2011 - MANOEL 

RODRIGUES AMORIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032865-88.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352715/2011 - MARIA SILVANIA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010177-35.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352718/2011 - NILSON PEDRO 

RODOLPHO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001544-35.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352719/2011 - SUZETE DA SILVA 

(ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0064037-48.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358799/2011 - JOSE EDUARDO 

GOMES (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060845-73.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358801/2011 - SONIA REGINA 

PENNACINO SERRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0044362-65.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358807/2011 - MARIA 

GRANETTI DE CAMPOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042276-24.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358809/2011 - MINERVINA PAZ 

DE ARAUJO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029496-52.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358811/2011 - ANA LUCIA SOUZA 

SANTOS COSTA (ADV. SP089513 - LUCIA DA CORTE DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022315-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358815/2011 - ARMANDO 

NATALI FILHO (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018832-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358817/2011 - IVANIR 

APARECIDA ZAPATEIRO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013300-07.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358819/2011 - JANICELIO ALVES 

DE SANTANA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0013290-60.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358820/2011 - JULIO CESAR DOS 

SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007426-41.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358824/2011 - JOSE ANTONIO 

BUZATO (ADV. SP254016 - CLEBER ZIANTONIO AFANASIEV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0034862-04.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301348791/2011 - GERONIMO 
LINCON SILVEIRA RIBEIRO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº 

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº's 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da Caixa 

Econômica Federal sobre a correção da conta, bem como, da anterior satisfação parcial do crédito pelo 

reconhecimento do direito da parte autora em outro processo, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo 

comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se 

baixa findo. 
Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, 

nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

Intime-se. 

  
0033497-17.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352802/2011 - CLODOALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033492-92.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352803/2011 - BENJAMIM GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO 
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COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES). 

  

0033505-91.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358967/2011 - REINALDO PINTO 

(ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033503-24.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358970/2011 - GILBERTO ZACCHI 

(ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

  

0033500-69.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358972/2011 - MILTON BATISTA 

BUENO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003341-12.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358973/2011 - JOSE FRANCISCO 

CAMPOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

*** FIM *** 

  

0043425-21.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353139/2011 - ARNALDO ALVES 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - 

VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

1.- Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

  

2.- Petição anexada em 02/05/2011: Requer a parte autora, em petição protocolizada aos presentes autos, prioridade na 

tramitação do processo. 

A Lei nº 10.173/01 bem como o art. 3º, da Lei nº10741/03 prevêm as hipóteses de prioridade na tramitação de processos 

judiciais. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 
Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa 

idosa. 

Assim, defiro a prioridade de tramitação mas ressalvo que a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as 

possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

         Intime-se. 

  

0028982-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353803/2011 - CELIA BATISTA 

MARTINS (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA, SP235002 - DORIEDSON SILVA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em 

seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

                   Verifico, outrossim, juntada aos autos de cópias ilegíveis dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste 

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF (ou de 

comprovante de inscrição de CPF) e da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números destes 

documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 
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                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0015573-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341271/2011 - DULCINEIA 

MACEDO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Pretende a autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

  

Conforme consulta ao CNIS e HISMED anexos aos autos, verifico que a autora está em gozo de benefício de auxílio-

doença por Acidente de Trabalho NB 31/544.767.449-9, com DIB 10.02.2011 e data prevista para cessação em 

26.09.2011. 

  

Dessa forma, entendo necessária a intimação da perita judicial Dra. Licia Milena de Oliveira para que, no prazo de 10 

(dez) dias, esclareça a este juízo, de forma inequívoca, se a doença que acomete a autora possui relação com o trabalho. 
  

Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Int. 

  

0030219-42.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352151/2011 - LAZARO 

IGUATEMY PINTO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em 26/10/2010, a parte autora “requer que a contadoria junte aos autos 

planilha de cálculo para que o autor possa conferir os cálculos”. 

    Indefiro o requerido, porquanto os cálculos e parecer contábil foram anexados aos autos virtuais em 16/06/2010. 

    Destarte, remetam-se os autos ao arquivo, conforme despacho proferido em 13/07/2010. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0003379-11.2010.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359010/2011 - CLAUDIO ZAMITTI 

MAMMANA (ADV. SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER, SP081326 - VALTER LUIS DE ANDRADE 

RIBEIRO); LIGIA MARIA DALLEDONE KOLODY MAMMANA (ADV. SP081301 - MARCIA FERREIRA 

SCHLEIER, SP081326 - VALTER LUIS DE ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038725-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359003/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA REGIS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038316-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359008/2011 - MAURINO 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO, SP146275 - JOSE PEREIRA GOMES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041556-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358996/2011 - ANTONIO 

SEQUEIRA TELES (ADV. SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0039451-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359000/2011 - MANOEL BISPO DA 

SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038644-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359004/2011 - BENEDITO 

APARECIDO MOREIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038636-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359005/2011 - PAULO YUTACA 

IKEZIRI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 
(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão 

anterior. 

Intime-se. 

  
0033895-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351505/2011 - JANAINA SANDRA 

DA SILVA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033041-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351506/2011 - SILVIA DA 

CONCEICAO DE SOUZA AUTIERI (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018275-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352557/2011 - SILVIO FIRMINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intimem-se. 

  

0344329-41.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354427/2011 - ADEVAIR 
GOMIDE - ESPOLIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARIA DA SILVA GOMIDE (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste 

processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo, para tanto, comparecer ao Juizado Especial Federal, no horário das 09 às 14 horas, 

andar térreo - Atendimento III (preferencialmente com este comunicado). 

No silêncio ou na devolução do telegrama/carta com o preenchimento pelo correio de um dos motivos elencados no 

espaço de “uso exclusivo dos correios”, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os 

autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 
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Cumpra-se. 

  

0024024-02.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351630/2011 - MARIA JOSEFA 

ANGELES UCIO MIER DE SAN (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora esclareça a indicação de número de CPF 

pertencente a terceiro, indicando corretamente o número do CPF de sua titularidade e juntando aos autos o respectivo 

comprovante de inscrição. 

Intime-se 

  

0025112-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353342/2011 - JOSE APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em 

clínica médica, Drª Larissa Oliva, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 

neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

19/09/2011, às 15h00min, aos cuidados do Dr. Nelson Saade,no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar 
- Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0049144-81.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323939/2011 - MARIA LEONOR 

MADEIRA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, no prazo de 10 dias, o despacho proferido em 

28/02/2011, tendo em vista que a parte autora não juntou aos autos declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço. 
                               Sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

0038010-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352896/2011 - LUCIANA FRANCA 

DUTRA (ADV. SP069023 - FRANCISCO ABDALAH LAKIS) X TELEBRAS TELECOMUNICACOES 

BRASILEIRAS SA (ADV./PROC. ); TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA 

(ADV./PROC. ). Expeça-se carta precatória para citação do réu. 

  

0040182-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362172/2011 - CELESTE MELO 

REIGOTA (ADV. SP133618 - ALESSANDRA VANESSA VIEITES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo de nr. 00194798820084036301 foi extinto sem exame do mérito e exarada certidão de 

trânsito em julgado no referido processo. Não há, portanto, identidade entre a referida demanda e o presente feito. 

 Acerca dos autos de nr. 00059977120074036119, faz se necessário que a parte autora proceda a juntada aos autos de 

certidão de inteiro teor, que contenha informação dos números de conta(s) bancária(s) e período correspondentes ao 

pedido da referida ação. 

                         Verifico, outrossim, a juntada aos autos de cópias ilegíveis dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF 
(ou de comprovante de inscrição de CPF) e da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números 

destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

                        Determino a juntada aos autos de cópias legíveis dos extratos bancários das contas e períodos 

correspondentes ao pedido desta ação. 

      

                        Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 368/1745 

                        Intime-se. 

  

0021144-37.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345274/2011 - CELINA ALVES 

DOS SANTOS LUIZ (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado acostado aos autos em 24/08/;2011 e o 

disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 do JFSP/SP, acolho a justificativa para o atraso na entrega 

do laudo pericial apresentado pela perita Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar. 

               Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 

referido laudo.  

              Após, remetam-se aos autos à pasta 6.1.241 - PAUTA INCAPACIDADE. 

                 Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                    Intime-se. 

  
0017877-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352558/2011 - BENEDITO PRETO 

DE GODOY (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES, SP283762 - KARINA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017832-53.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352560/2011 - HELENA ZAQUI 
PELOZZI (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES, SP188385 - RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017768-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352561/2011 - SANTO FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030803-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343957/2011 - VERA LUCIA DOS 

SANTOS MELO (ADV. SP256931 - FILOMENA DE JESUS PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão anexada aos 

autos em 29.08.2011, determino a antecipação da data de audiência de instrução e julgamento para 24/04/2013 às 14 

horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 
  

0023009-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353217/2011 - BRANKO PREGELJ 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. Intime-se. 
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0021531-57.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354030/2011 - SEBASTIAO 

MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de expedição 

de ofício ao INSS uma vez que a parte autora esta devidamente assistida por Advogado. Ressalto, por oportuno, que 

providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Intime-se. 

  

0041069-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352528/2011 - ANTONIO 

DIONELLO (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0040644-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346031/2011 - TEREZINHA 
FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP243760 - REGINA CELIA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  
Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0036689-21.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354919/2011 - ADEMILDE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Os documentos anexados em 

18/07/2011 não se referem ao período apontado no parecer da contadoria judicial. 

Assim, aguarde-se novo parecer e julgamento, conforme determinado na decisão anterior, dispensado o 

comparecimento das partes. 

Int. 

  

0027326-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345143/2011 - ARMANDO 

MARIANO GONCALVES (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ, SP221178 - EDMILSON 

NAVARRO VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que 

NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

do cartão CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, 

§ 2º, da Portaria nº(s) 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se. Cite-se. 
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0031081-08.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333638/2011 - JOSE MACARIO 

RODRIGUES (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de 

Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo 

que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. Assim, dou prosseguimento ao feito. 

Cite-se o INSS para que, em trinta dias, apresente contestação. Após, voltem conclusos. Int. Cite-se. 

  

0048057-90.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351300/2011 - PAULO JORGE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 30/08/2011. 

           Após, voltem conclusos para julgamento.  

           Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0020955-64.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353338/2011 - LUIZ CARLOS 

SOARES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Processo em fase final de execução. CEF informa correção da conta de FGTS. 

  

Verifico que constou na sentença: “Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código 

Civil, prevalecem, em função do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o 

regime jurídico do FGTS.”. 

  

Nesse sentido, o teor da Súmula nº 12 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais, in verbis:“Os juros moratórios são devidos pelo gestor do FGTS e incidem a partir da citação nas ações em 

que se reclamam diferenças de correção monetária, tenha havido ou não levantamento do saldo, parcial ou 

integralmente.” 

  

Nos termos da súmula n. 12 da TNU-JEF os juros moratórios são devidos por força da lei, e sua incidência independe 

da comprovação de hipótese de saque. 

  

Intime-se a CEF para que cumpra e comprove o completo cumprimento da obrigação de fazer a correção, termos do 
julgado, no prazo de 15 dias. 

  

Com anexação da comprovação pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora em 15 dias. 

  

Na discordância, apresente memória discriminada do cálculo, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. Nada 

sendo impugnado nos termos desta decisão, dê-se baixa. 

  

            Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. 

  

0026817-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354948/2011 - ANTONIO 

MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP211463 - CARLOS GABRIEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido prazo, voltem-me os autos conclusos para 

sentença. Intimem-se. 

  

0010269-42.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353094/2011 - MARIA GOMES 
MILANI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia 

do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 013.00132974-3, Ag. 0344, ou demonstre a recusa 

da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0029903-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354904/2011 - KOITI MURATA 

(ADV. SP279004 - ROBERTO BISPO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento. 
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                      1. Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, consoante artigo 15, § 3º da 

Lei 8.906/94. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial.  

                       2.   No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                     Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                      Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 
comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0027440-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361750/2011 - JURACI FERRAZ 

DOS SANTOS (ADV. SP237392 - RICARDO DA SILVA REGO); MARIA APARECIDA FERRAZ DOS SANTOS 

(ADV. SP237392 - RICARDO DA SILVA REGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006593-73.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361838/2011 - OSWALDO DE 

ARRUDA LEITE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029404-06.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361729/2011 - GENESIO 

RORIGUES (ADV. SP164111 - ANDRE NERY ALVES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 
(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0004741-14.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361841/2011 - GERALDO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP047461 - OSMAR FRANCO); CECILIA DA COSTA SOUZA (ADV. SP047461 - 

OSMAR FRANCO) X SUSEP - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS (ADV./PROC. ); SULINA 

SEGURADORA S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL (ADV./PROC. ALMIR PEREIRA QUEIROZ). 

  

0024699-62.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361798/2011 - NANCI 

BAHOVSCHI FUJITA (ADV. SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012080-58.2010.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361835/2011 - ANTONIO VIEIRA 

GOMES (ADV. SP145244 - RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0023897-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361812/2011 - LILIAN DE 
FATIMA CAMILO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026374-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361770/2011 - CLEMILDA DE 

CARVALHO (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026153-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361772/2011 - JOAO DIAS DA 

SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025093-69.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361786/2011 - REGINA MAURA 

DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024401-70.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361802/2011 - TARCISIO TOMAS 

DA SILVEIRA (ADV. SP113141 - CARLOS ALBERTO INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023584-06.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361823/2011 - EDITH BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP234682 - KELI GRAZIELI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0024779-26.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361792/2011 - VERDEVALDO 

SILVEIRA LIMA (ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024900-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361788/2011 - CLAUDIO GAGO 

ERALDO (ADV. SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027078-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361756/2011 - JOSEFA 

FLORENCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0026588-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351036/2011 - JOAO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027961-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351364/2011 - JERONCIO 

PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES, SP233521 - LEILA CRISTINA 

PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0013668-60.2002.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301305977/2011 - ALONSO DIAS DA 

COSTA (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada em 13.06.2011: Defiro o levantamento dos valores 

depositados nestes autos, oriundos do precatório 20090008939R, liberados em 06.04.2010, em favor da parte autora. 

Oficie-se à CEF. 

                                     Em face do trânsito em julgado da sentença proferida na Justiça Estadual, conforme certidão de 

objeto e pé juntada nestes autos, defiro a expedição de ofício precatório em favor da parte autora referente à diferença 

entre o valor fixado na sentença proferida e o valor apurado pela contadoria judicial em 22.05.2009, conforme decisão 

proferida em 05.06.2009. 
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                                     Antes, porém, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de trinta dias, nos termos dos §§ 9º 

e 10º do artigo 100 da Constituição Federal. 

  

0027819-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353447/2011 - ANTONIO 

GONCALVES VIEIRA (ADV. SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, designo perícia médica por clínico geral, 

para o dia 06/10/2011, às 18:00 hs, com o Dr. José Otávio de Felice Junior, neste Juizado Especial. 

Contudo, a perícia somente se realizará se a parte autora cumprir a determinação de juntar aos autos a carta de 

concessão com o respectivo cálculo do salário de benefício do auxilio-doença que pretende restabelecer, no prazo 

derradeira de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo supra, voltem conclusos para deliberações. 

Int. 

  

0040793-22.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352041/2011 - PAULO TEIXEIRA 

ROCHA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Aguarde-se o oportuno julgamento do feito, conforme 

disponibildiade em pauta de julgamento. Intime-se. 
  

0028476-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362162/2011 - IVANILDA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da competência absoluta 

desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, juntando 

memória detalhada do cálculo, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Intime-se. 

  

0011355-82.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353505/2011 - NEUSA MITSUMI 

NISHITANI TSUCHIYA (ADV. SP299506 - MARCO AURÉLIO NADAI SILVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que NEUSA 

MITSUMI NISHITANI TSUCHIYA ajuizou contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação do 

requerido à atualização do saldo de conta-poupança nº 00000451-6, agência 1609, em decorrência dos expurgos 

inflacionários verificados em janeiro de 1989 e março de 1990. 

A despeito da reativação da movimentação processual, os autos não se encontram prontos para julgamento de mérito. 

1 - Quanto ao substabelecimento juntado em 30/06/2011, registre-se a inclusão do dr. MARCO AURÉLIO NADAI 
SILVINO para receber intimações no presente feito. 

2 - Ainda que seja admissível o deferimento de medidas cautelares no curso do processo (art. 4º da lei nº 10259/2001), a 

sua concessão requer do julgador o exercício de um juízo de adequação e razoabilidade, à luz do caso concreto. Venho 

entendendo que é obrigação instituição financeira o fornecimento dos extratos, quando comprovado dificuldade do 

poupador para obtenção de informação que, tecnicamente, deve estar em poder do banco. Nesse sentido, conforme se 

infere das peças acostadas à inicial, há a demonstração de que os extratos foram solicitados sem êxito junto ao banco (fl. 

13 da exordial) e que a parte autora demonstre a existência da própria conta de sua titularidade (fl. 17/18, também da 

exordial). 

Portanto, é direito da parte, até mesmo como consumidora que é, obter as informações necessárias perante a instituição 

financeira e, isso, sem que lhe possam ser opostas condicionantes ou custos. Contudo, não se afigura razoável imputar 

ao requerido a obrigação de disponibilizar a este Juízo informações sobre todos os poupadores de uma determinada 

agência nas datas de abertura de uma conta, por implicar a vinda de dados pessoais de quem não figura como parte no 

processo. Ainda, o requerimento de 29/06/2011 menciona contas e períodos não integrados ao pleito inicial, de modo 

que impertinente, na atual fase processual, a juntada de documentos que não se coadunam com o objeto da presente 

lide. 

Posto isso, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos da conta de poupança nº 00000451-

6, agência 1609, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e março e abril de 1990, no prazo de 60 dias, sob 
pena das cominações legais cabíveis.  

Intime-se na forma da lei. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  
0018578-18.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353794/2011 - ANTONIO 

FRANCHINI NETO (ADV. SP070455 - GERALDO MAGELA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014288-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353795/2011 - JOSE FERREIRA 

CUNHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010534-10.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353799/2011 - PALMYRA 

TERENCE XAVIER (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010536-14.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385832/2010 - MARIA LUIZA 

FURLAN (ADV. SP043914 - ALCINA RIBEIRO HUMPHREYS GAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 20076301681875, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização 
monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987 e o processo nº. 200863010654608 refere-se à 

atualização monetária dos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Já o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária dos meses de abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O artigo 19, §2º da Lei 9.099/95 

dispõe que: 

"As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes 

as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação." 

Considerando-se o AR negativo anexo aos autos, com motivo "mudou-se", bem como, que é dever da parte 

manter atualizado o endereço informado ao Juízo, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

informe seu endereço atual. Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção sem 

resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  
0002658-72.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318838/2011 - MIRACY PEREIRA 

LEFUNDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

  

0002658-72.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359459/2011 - MIRACY PEREIRA 

LEFUNDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0063512-32.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301167308/2011 - IRENE MARIA 

COELHO (ADV. SP279034 - ANDREIA FERNANDA MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se com urgência ao INSS para cumprimento da tutela deferida, no 

prazo máximo de 15 dias. Int. Cumpra-se. 

  

0516235-36.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359474/2011 - DORACI 

GONÇALVES (ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o teor do ofício do INSS datado de 12/08/2011 e, 
considerando que a parte autora recebeu os atrasados em 11/04/2005, esgotou-se a prestação jurisdicional e nada mais 

há a decidir nestes autos, assim, arquive-se o feito. Int. 

  

0043335-47.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351285/2011 - DJELSA 

ALBUQUERQUE (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora 

proceda ao aditamento da exordial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para 

que conste o número das contas poupança objeto da lide. Após, cite-se. Outrossim, determino que sejam colacionados 

autos extratos legíveis, mormente em relação ao Plano Collor I, no mesmo prazo e sob a mesma pena. Intime-se. 
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0045125-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359328/2011 - DAVID FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Realizada perícia médica em 15/12/2010, foi constatado pelo Sr. Perito que o autor David Ferreira da Silva é portadora 

de doença psiquiátrica que o incapacita para os atos da vida civil. 

Assim, imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será responsável pela defesa dos seus 

interesses não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS. 

Nestes termos, suspendo o curso deste feito pelo prazo de 30 dias, para que eventual responsável pelo autor providencie 

sua interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório, bem como regularizando a 

representação processual. No mesmo prazo deverá juntar cópia do RG, CPF e comprovante de residência do curador. 

Ciência ao MPF. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0008986-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310294/2011 - ADEMILTON 

DANTAS DA SILVA (ADV. SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo 
de prevenção anexado aos autos é uma ação cautelar proposta na 9ºVara Federal do Fórum Pedro Lessa, tendo sido 

extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado, conforme arquivo anexado de 30/08/2011 doc.1. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0013698-17.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395522/2010 - MARTA 

RODRIGUES VIANA SALUSTIANO (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.052.483-0 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta poupança referente ao Plano Verão, enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária do saldo da conta poupança referente ao Plano Collor I, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0012630-03.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352856/2011 - JOSE JOAQUIM 

LAGOA NETO (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ao setor de contadoria. 

Com os cálculos, manifestem-se as partes no prazo comum de 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0021892-69.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352070/2011 - FRANCISCO 

XAVIER SEVEGNANI (ADV. SP228081 - ISABEL FERRARI SEVEGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto as hipóteses de coisa julgada e de 

litispendência, haja vista que o processo apontado no termo de preveção tem como objeto a revisão de benefpicio 

previdenciário pela aplicação do IRSM, e o presente feito tem como objeto pedido de desaposentação e concessão de 

novo benefício, não havendo, pois, identidade entre as demandas.. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0009398-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321256/2011 - JOSE SIDNEI 

ESCUDEIRO VIGELA (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 
Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome de algum parente, deverá 

comprovar o vínculo de parentesco. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0261661-13.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354351/2011 - GERALDO 

SEGUEZZE (ADV. SP037907 - CLEARY PERLINGER VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora não cumpriu o despacho exarado em 

21/05/2010, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0014742-71.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353059/2011 - MARLY DOS REIS 

(ADV. SP182660 - ROSA MARIA SANDRONI MARTINS DE OLIVEIRA, SP275844 - CAMILA CIBELE 

MARTIN, SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA, SP185080 - SILVIO DONIZETI DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY 

ANNE DE GÓES PADULA, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Vistos, etc. 

Tendo em vista a inércia das empresas Caixa Econômica Federal e do SERASA, determino a expedição de novo ofício 

a essas respectivas instituições, nos termos dos ofícios já expedidos, consignando-se que já se trata de reiteração, para 

que o responsável administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de vinte dias, sob pena de 

desobediência. 

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pela empresa acima declinada, o qual deverá ser identificado 

pelo Oficial de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

Caso ocorra recusa, certifique o oficial de justiça como cumprida a diligência. 

Após, cumprida a determinação, aguarde-se a audiência designada. 

Se negativo, tornem conclusos para deliberações e expedição incontinente de ofício ao Ministério Público Federal e ao 

Departamento de Polícia Federal, para as providências que entenderem cabíveis. 
Cumpra-se. Int. 

  

0039670-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352169/2011 - MARIA EVA 

ANTUNES PINHEIRO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Sem prejuízo, embora relate agravamento de seu quadro clínico, verifico que já foi proferida sentença no processo 

2008.63.01.007564-5, julgando improcedente o pedido de concessão de auxílio doença em razão da perda de qualidade 

de segurado, que teria ocorrido em março de 2008. 

  

Desta feita, eventual agravamento do mesmo quadro clínico somente modificaria a sentença prolatada na eventualidade 

de se comprovar que teria ocorrido anteriormente a março de 2008. Esclareça a parte autora, dentro do prazo acima 

estipulado, suas alegações e eventual modificação no requisito "qualidade de segurado". 
  

Intime-se 

  

0030649-23.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301079076/2011 - RAIMUNDO LUIS 

DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. 

Int. 

  

0007198-32.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351321/2011 - SALVADOR 

VIGNATI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 
Concedo o mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                               Intime-se. 
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0000501-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353151/2011 - ALFREDO 

GALVAO SIMOES DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Providencie o Setor responsável a alteração no cadastro do autor para constar o endereço informado na petição anexada 

em 04/08/2011. 

  

Cumpra-se. 

  

0058920-76.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358913/2011 - LILIANA 

BILBILOVIC (ADV. SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Int.. 

  

0010840-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344336/2011 - IRINEU JOÃO DA 

SILVA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo apontado no termo de prevenção de nº00713382220034036301, trata-se 

de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço mediante a averbação de período de trabalho em 

atividade rural e de períodos de labor em atividades especiais, tendo sido proferida sentença parcialmente procedente 

com trânsito em julgado. Já os presentes autos, requer a parte autora a conversão dos períodos insalubres já 

reconhecidos no processo constante do termo de prevenção por meio de sentença transitada em julgado, bem como a 

conversão do tempo especial em comum de período posterior, laborado em 14/08/2006 laborado na empresa Rapgel, até 

os dias de hoje. 

Portanto, não há identidade entre as demandas a configurar litispendência, coisa julgada ou conexão, dê-se 

prosseguimento ao feito. 

Para melhor instrução do feito, promova a juntada da sentença, acórdão e parecer e cálculo da contadoria em grau de 

recurso dos autos nº 00713382220034036301. 

Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

Int. 

  

0016931-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353707/2011 - MARIA LUCIA 

VAZ FERREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 
TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Mantenho a decisão que indeferiu a antecipação da tutela. 

  

Ressalvo que a apreciação do pedido de tutela antecipada nos moldes ora requeridos, em que pese a documentação 

apresentada pela parte Autora, demanda a maturação da fase instrutória, em que talvez seja necessária a verificação de 

documentos e testemunhas que comprovem a união estavel. Por isso, afigura-se prematura, sob pena de ofensa aos 

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, a concessão do provimento liminar neste 

momento. 

  

Aguarde-se, pois, a audiência de instrução e julgamento já designada. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0020940-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352581/2011 - MIGUEL TADEU 
DE SOUZA (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do 

cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, 

§ 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                               No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 
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                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0001123-11.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358878/2011 - JUREMA 

RADZEVICIUS (ADV. SP138323 - ANA NIDIA FARAJ BIAGIONI, SP281963 - VIVIAN FARAJ ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ao 

arquivo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a satisfação do crédito 

pelo reconhecimento do direito da parte em outro processo, dou por satisfeita a obrigação. 

Arquivem-se, com baixa findo. 

  
0079636-61.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351709/2011 - IVALDO LUIZ 

PINTO (ADV. SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0072807-64.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351713/2011 - MOACIR VASQUES 

RODRIGUES (ADV. SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026904-69.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352742/2011 - ANTONIO JOSE 

NUNES DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0016014-71.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352743/2011 - NADIR VAZ 

CARDOSO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007173-87.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352747/2011 - HELCIO DA SILVA 

VILLACA PINTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0042820-17.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359483/2011 - TEREZA LIBERATO 

CORREA (ADV. SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 17/06/2011: Indefiro por falta de fundamentação. 

Intime-se. 

  

0033135-78.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353285/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DANTAS DE OLIVEIRA (ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Providencie o Setor responsável a inclusão de Márcia Santos Rezende Andrade Matos e Alan Santos Andrade Matos no 

pólo passivo da ação. 

Considerando a proximidade da data da audiência, determino a citação dos requeridos por mandado a ser cumprido 

COM URGÊNCIA por Oficial de Justiça. 
  

Intime-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0039627-91.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351412/2011 - LUIZ LAZARO 

BRANDAO (ADV. SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os honorários decorrem de Acórdão da Turma 

Recursal, remetam-se os autos para a instância superior para apreciação da petição. Int 

  

0016708-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343446/2011 - JOAO JOSE 

VELOSO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 02889444520044036301 tem como objeto a revisão de benefício previdenciário, recebido pelo autor, com 

aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-

contribuição. Já o presente feito tem como objeto recálculo do benefício do autor, considerando, no primeiro 

reajustamento após a concessão, o valor do salário de benefício e não o teto da época. Não há, portanto, identidade entre 

as demandas. 

          Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0009767-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351697/2011 - NATANAEL 

BALOG (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando a prevenção verifico do termo indicativo de prevenção os autos n. 

00919616820074036301 que foram extintos sem resolução do mérito do pedido. Verifico, também, que os autos do 

processo n.00917417020074036301 tem como objeto a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o 

cômputo do período trabalhado em condições especiais. O pedido foi julgado improcedente e transitou em julgado em 

23/10/2009. 

Prossiga-se o feito 
Cite-se o INSS 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0001236-91.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346716/2011 - JOSE JOAQUIM 

ALVES LOPES (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025319-45.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351043/2011 - ANTONIO MEIRA 
SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0091642-37.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352108/2011 - LOURIVALDO 

CHAVES DA ROCHA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011755-33.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351045/2011 - MIRIAM LOPES 

BUBOLA (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013545-52.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353371/2011 - JOSE SERGIO 

MORANO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050369-10.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359167/2011 - RAIMUNDO 

DAMIAO DOS SANTOS PINHEIRO (ADV. SP254868 - CARINA CRISTINA VIEIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053432-09.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351041/2011 - ANTONIO DE 

SOUZA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0054701-83.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353367/2011 - ANTONIO PINTO 

DE SOUZA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031218-92.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353368/2011 - ANTONIO 

BEZERRA SOARES (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016684-75.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353370/2011 - LUIZ JUSTINO DA 

SILVA (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081275-17.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359163/2011 - LEVINDO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063714-43.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359165/2011 - GERALDO 

CARDOSO LEITE (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041625-89.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359171/2011 - RICARDO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035837-94.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359172/2011 - FRANCISCO 

RAIMUNDO DA SILVA FILHO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030649-23.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359173/2011 - RAIMUNDO LUIS 

DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060482-86.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344906/2011 - JOSE GARCIA DE 

SOUZA (ADV. SP078949 - SOLANGE DE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005826-48.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344910/2011 - VANESSA 

CHIMENES (ADV. SP080441 - JOSE CARLOS RODEGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002770-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344912/2011 - MARIA 
FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026439-94.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352293/2011 - JOSE PEREIRA 

ALVES (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037515-81.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352297/2011 - REGINA CELIA 

CUSTODIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0521547-90.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351396/2011 - YARA DE 

ANDRADE MONACO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029666-92.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352111/2011 - ANA LUCIA 

CIPRIANO PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008555-52.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353373/2011 - GEROLINO 

PEREIRA CARVALHO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0003504-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346715/2011 - JOSE LUIZ 

PEREIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050700-89.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352110/2011 - JOSE FRANCISCO 

DE CAIRES (ADV. SP050860 - NELSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020182-48.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301211590/2011 - IGNEZ GARCIA 

STELLA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se novamente à CEF para juntar aos 

autos os extratos conforme requerido pelo autor, instrua-se o ofício com cópia do documento de fl.32/33 da pet. provas. 

Prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento. 

Int. Oficie-se. 
  

0018616-30.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358300/2011 - ELZA CORREIA DA 

SILVA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 09/08/2011: Indefiro o requerido, tendo em vista que a perícia médica 

psiquiátrica foi realizada de forma indireta, conforme determinado em 30/06/2011, e o laudo já consta dos autos. 

  

Intimem-se as partes. Após, remetam-se os autos à pasta 6.1.241- PAUTA INCAPACIDADE. 

  

0005555-39.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358861/2011 - WAGNER LOPES 

DE SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ANTONIO LOPES DE SOUZA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia do extrato 

legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 00089709-9, Ag. 0337, ou demonstre a recusa da instituição 

financeira em fornecer. 

Intime-se. 
  

0017411-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353275/2011 - FLAVIO ROCHA 

LOPES (ADV. SP273920 - THIAGO SABBAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0039895-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352186/2011 - ODAIR 

CARAVAGGI (ADV. SP156651 - LUCIANO NOGUEIRA LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em 

geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0031778-92.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354972/2011 - MARCIA MARIA 

PIRES (ADV. SP220234 - ADALBERTO ROSSI FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 
Intime-se. 

  

0001823-89.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346693/2011 - PIEDADE JULIA 

GUERRA (ADV. AC001183 - NATANAEL NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o lapso de tempo transcorrido entre a liberação dos 

valores junto a agencia bancária e o pedido de desbloqueio, concedo à parte o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos 

autos cópia do comprovante de residência, emitido nos últimos noventa dias, bem como dos documentos pessoais. 

Com a juntada, remetam-se os autos à conclusão. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca do teor do ofício do INSS.  

      Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

      Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após dê-se baixa definitiva nos 

autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  
0014537-81.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359349/2011 - ANA CELIA 

OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR); DANIELLE OLIVEIRA DE 

SOUSA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR); QUEREN OLIVEIRA DE SOUSA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001216-08.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359351/2011 - EVA REIMBERG 

MACHADO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022083-85.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359348/2011 - HERMINIA USIER 

LAFONTE (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0035542-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346015/2011 - FABIO BASILIO DE 

MEDEIROS (ADV. SP302823 - STEFANIE SALES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando declaração acompanhada de cópia do 

RG do declarante. 

Outrossim, forneça a parte autora, referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 
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0016783-74.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353220/2011 - VIRGINIA 

FLORIPES DE ANGELIS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, figurando como outorgante de 

poderes a parte autora, que deve assinar o referido instrumento em favor do subscritor da petição inicial. Outrossim, o 

instrumento de mandato deve ser acostado aos autos em original ou cópia autenticada, sem rasuras ou com ressalvas, no 

caso de sua ocorrência. Por fim, ressalta-se que a outorga de poderes específicos para execução de título executivo não 

engloba poderes para propositura de ação de conhecimento. 

Intime-se. 

  

0008980-74.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359374/2011 - FIORAVANTE 

MISTRINERO (ADV. ); CARMEM MARCELINA RIBEIRO MISTRINERO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Documentos apresentados em 

25/08/2011: Defiro a expedição de ofício à CEF para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da conta 

0236.013.99004430-6, no período dos Planos Collor I e Collor II, esclarecendo, se o caso, quanto a eventual 

encerramento da conta. O ofício deverá ser instruído com cópia dos documentos acima citados. 
Oficie-se. Intimem-se. 

  

0043394-06.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352328/2011 - IGENY TAYAR 

VILELA DE AGUIAR (ADV. SP097391 - MARCELO TADEU SALUM, SP032296 - RACHID SALUM); NEY 

VILELA PIRES DE AGUIAR (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Petição da parte autora anexada em 25.04.2011: Defiro a dilação de prazo requerida por 

trinta dias. 

  

0020036-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352544/2011 - FATIMA BARBOZA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do Relatório de Esclarecimentos acostado em 23/08/2011. 

             Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0032581-75.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353689/2011 - BENEDITO 
FRANCISCO ROSA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de prioridade na tramitação 

processual, tendo em vista que no Juizado Especial Federal, as partes são, sem sua maioria, idosas ou doentes, ferindo-

se, portanto, o princípio da isonomia. 

Aguarde-se oportuno julgamento. 

  

0025852-33.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351968/2011 - GUIDO BARONE 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto as hipóteses de coisa julgada e de litispendência, haja vista que o processo 

apontado no termo de prevenção tem como objeto a revisão pela ORTN/OTN e o objeto deste feito é a revisão pela 

correção do menor valor teto, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0007390-62.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351338/2011 - NOBUKO 
YAMAMOTO (ADV. ); YURI YAMAMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora, no prazo de 10 dias, adite a inicial 

para especificar de forma clara o pedido, arrolando cada uma das contas que pretende ver corrigidas e os planos 

econômicos em discussão, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0021340-07.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359602/2011 - LUCIANE 

FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP214584 - MARCOS ARAUJO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 
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benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instrui a petição inicial. 

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0086177-13.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358966/2011 - MARLI BRANDINO 

(ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora dos documentos anexados pela CEF em 

01/09/2011, com prazo de 10 dias para eventual manifestação. Int. 

  

0023789-35.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352339/2011 - NUNO DOMINGOS 

CARBO PALHOTO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial. 
             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

             Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício 

no cadastro de parte. 

  

             Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia legível de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

             Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 
mérito. 

  

             Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  
0006503-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353477/2011 - ESDRAS TEIXEIRA 

DA SILVA BRANCO FILHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010006-73.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353924/2011 - FERNANDO 
MAIDA JUNIOR (ADV. SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013605-54.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351976/2011 - CLEMILDA DE 

LIMA CORDEIRO (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI, SP070104 - ANTONIO JOSE CARRERI, 

SP087257 - VANDERCI VANDE CARRERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 31/08/2011: Tendo em vista os documentos apresentados, 

inclua-se o Sr. Luís Carlos Cordeiro no pólo ativo da presente demanda. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 385/1745 

Considerando ainda o documento de fls.05 da referida petição, intime-se a CEF para que apresente os extratos relativos 

à conta poupança dos autores, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0076044-09.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359590/2011 - KOLMAN GOTLIB 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078166-92.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359996/2011 - WLADIMIR DO 

CARMO PORTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0045231-28.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355141/2011 - JANICE 

MAZZUCATO AGOCHIAN (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009369-25.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362131/2011 - ISMAEL MARASSI 

(ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0074690-46.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353344/2011 - MARIA 

ESMERALDA ANTUNES DA SILVA (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO); MARIA EMILIA DA 

SILVA PRETO (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO); ALBERTINA ANTUNES DA SILVA (ADV. 

SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO); MARIA LUISA ANTUNES PIMENTEL (ADV. SP151636 - ALCEU 

FRONTOROLI FILHO); MARIA HELENA DA SILVA ANTUNES (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). O processo apontado no termo de prevenção de nº2007.61.00.017956-1, pertencente a 22ºVara Federal do 

Fórum Pedro Lessa, a parte autora pretende a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 00086961-4, já o 

objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo das contas poupanças nº 00174707-5 e 00202306-2, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dou prosseguimento ao feito e concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia do extrato legível 

do mês de junho de 1990 das contas poupanças de nºs 00202306-2 e 00174707-5, Ag. 0269, ou demonstre a recusa da 

instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0010157-10.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358911/2011 - GILCINEIA 

APARECIDA BETTO (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança (00079102-3, ag 347) nos períodos do 

plano Verão. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 
Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 15 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 00079102-3, ag 347, no período de janeiro e fevereiro de 1989. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0032712-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350284/2011 - JANICE 

APARECIDA SOUZA (ADV. SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 
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No mesmo prazo e penalide, esclareça a prevenção apontada em relação aos processos, nºs. 00043668920104036183 da 

5a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé), no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré comprovou, documentalmente, 

nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, 

nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. Demonstrou ainda a satisfação parcial do crédito 

pelo reconhecimento do direito da parte em outro processo, dou por satisfeita a obrigação. 

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se 

for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 
Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos eletrônicos deste 

Juizado. 

Intime-se. 

  
0036472-12.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359012/2011 - MARIA 

APARECIDA DA CONCEICAO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0013261-10.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359014/2011 - LILIANA MATIKO 

KIKO HIGASHI (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0003548-11.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354952/2011 - TATIANA 

FERREIRA FILHO DA SILVA (ADV. SP293444 - MARÍLIA LARISSA DE OLIVEIRA GRESPAN, SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A Resolução nº. 122, de 28 de outubro de 2010, regulamenta em seu artigo 21: “Se o 

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na forma 

disciplinada pelo art. 22, §4º, da Lei n. 8906/1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da apresentação 

do requisitório ao tribunal”, grifo nosso. 

Diante disso, reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 21/03/2011, uma vez que a requisição de pequeno 

valor já foi expedida. Outrossim, o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o 

Juizado Especial Federal o foro competente para dirimi-la. 

Intime-se. 

  

0062459-16.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377198/2010 - NAZIO 

RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial anexado ao feito em 10 (dez) dias. 

  
Int. 

  

0007581-10.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323749/2011 - ANTONIO SANTOS 

SILVA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Antonio Santos 

Silva em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, obtivando a revisão do seu benefício de 

aposentadoria por idade. 

O feito não está pronto para julgamento. 

Diante do parecer da contadoria de 09/08/2011, determino que a parte autora colacione aos autos documentos aptos e 

legíveis a fim de comprovar os vínculos empregatícios não computados pelo INSS, , bem como cópia integral do PA. 
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Após, aguarde-se opotuno julgamento. 

Intimem-se as partes. 

  

0192314-24.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301107031/2011 - ALVARO DA 

CONCEICAO FIGUEIREDO (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS, SP176752 - DECIO PAZEMECKAS); 

REGINA IMACULADA SILVERIO FIGUEIREDO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre os cálculos e parecer contábil apresentados pela 

Contadoria Judicial, no prazo de dez dias. 

                                     Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações. 

                                     Int. 

  

0012887-57.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350457/2011 - MARILDA 

AMENDOLA MODESTIA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, 

colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 00004146-8, Ag. 

1367, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 
Intime-se. 

  

0022410-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346720/2011 - ANTONIO DE 

MELO CUNHA (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese a indicação do perito em otorrinolaringologia, Dr. Fabiano 

Haddad Brandão, em seu laudo de 29/08/2011, para que o autor seja submetido à perícia ortopédica, intimem-se a parte 

autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que possam comprovar a sua incapacidade na 

especialidade indicada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de preclusão da 

prova. 

             Após, voltem conclusos. 

             Intimem-se. 

  

0023303-50.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353109/2011 - MARIA AUGUSTA 

TRINDADE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Consultando os autos, constato irregularidade 
na representação processual, pois a procuração anexada não foi outorgada pela parte autora. Assim, concedo prazo de 

10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                       2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                        Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                        Intime-se. 

  

0023190-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359621/2011 - MARIA JOSELIA 

CARDOSO DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 
benefício a DIB (data de início do benefício) e a memória de cálculo, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em 

geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de advogado, em favor 

do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 
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0058252-71.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345875/2011 - JOAO CAETANO 

DE FARIAS NETO (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc.. 

Petição da Parte autora. Defiro o quanto requerido. 

Oficie-se a Receita Federal para que apresente cópia das declarações de renda da parte autora dos anos de 2002, 2004 e 

2005, no prazo de trinta dias, sob pena de desobediência. 

Cumprida a diligência, aguarde-se julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0014391-98.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359924/2011 - LUIS GONZAGA 

SANTOS (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que no presente 

feito o autor requer a averbação de tempo de serviço reconhecido por sentença trabalhista, verifico a necessidade de 

realização de audiência de instrução, dessa forma, reconsidero a decisão anterior e mantenho a audiência designada para 

o dia 21/09/2011, às 16:00 horas. 

Intimem-se as partes a comparecerem na referida audiência, devendo o autor trazer até três testemunhas 

independentemente de intimação, para que comprove o vínculo com a empresa VALTEK no período de 15/02/98 a 
17/04/00. 

Deverá o autor, ainda, apresentar na audiência, cópia integral do processo trabalhista que reconheceu o vínculo, 

contendo inclusive a certidão de trânsito em julgado, bem como a CTPS original na qual conste a anotação do vínculo 

com a empresa VALTEK. 

Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 

  

0048287-40.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301204865/2011 - LUCAS COELHO 

DA SILVA (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA); KELVIN COELHO DA SILVA 

(ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para que proceda a 

inclusão de JULIANA PEREIRA DA SILVA no pólo ativo da demanda, conforme determinado em decisão de nº 

32505/2007. 

Após, expeça-se requisitório nos termos do parecer da Contadoria. 

Cumpra-se. 

  

0028106-76.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352021/2011 - HELY DE 
ANDRADE JUNIOR (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto as hipóteses de coisa 

julgada e litispendência, haja vista que o processo apontado no termo de prevenção dem como objeto a revisão dos 

índices de reajuste do benefício para aplicação do INPC e o objeto destes autos é a revisão da RMI, a aplicação da 

Súmula 260 do TFR e do IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se 

  

0041231-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362181/2011 - ANDRE FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), completo (em que conste informação acerca do 

município em que autor reside), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 
  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

         Intime-se. 

  

0059977-95.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352172/2011 - JOSE ROBERTO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, 
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a fim de comprovar a retenção do imposto de renda sobre o seu salário, sob pena de extinção do processo, sem 

resolução de mérito. 

  

0093257-28.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346315/2011 - CARLOS ANTONIO 

ROZINI (ADV. SP151051 - JOSE DONIZETTI PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, em 

que dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01 via Internet, dou por satisfeita a obrigação contida no 

julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Arquivem-se, com baixa findo. 

  

0012651-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362170/2011 - JOAO PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP109933 - ROSEMARY CRISTIAN THOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a 

realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, 

mantendo-a no painel de controle interno, apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Intime-se o Réu para que apresente contestação até a data da audiência. 

No mesmo prazo, a parte autora poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 
documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide. 

Também nesse prazo, a parte autora deverá informar se, na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação 

- calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado 

Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

0009653-33.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349724/2011 - MARCILIO 

RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP303195 - IVAN SOUZA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

01268782120044036301, tem como objeto a aplicação da URV, o INPC de 06/1994, o IGP-DI ou INPC de 06/1997, o 

IGP-DI de 06/1999, o IGP-DI ou INPC de 06/2000 e de 06/2001; e a preservação do valor real (art. 201, parágrafo 4º da 

Constituição Federal). No processo 00096109620114036301, pede-se a revisão do benefício previdenciário, com 

aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-
contribuição. Já o presente processo, tem como objeto a correção dos últimos 36 salários de contribuição pela aplicação 

dos índices de INPC. Não há portanto, identidade entre as demandas. 

Dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0041255-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361171/2011 - TAMIRES SILVA 

SANTOS (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 

(dez) dias. 

  

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome da representante ou declaração do proprietário 

do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
Intime-se. 

  

0024692-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353424/2011 - CLOVIS PEREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese a indicação da perita em clínica médica, Drª Marta 

Candido, em seu laudo de 28/08/2011, para que o autor seja submetido à perícia ortopédica, intimem-se a parte autora 

para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que possam comprovar a sua incapacidade na 

especialidade indicada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de preclusão da 

prova. 

           Após, voltem conclusos. 
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           Intimem-se. 

  

0032225-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345828/2011 - GENILDE FELIX DE 

CARVALHO (ADV. SP084466 - EDITE ESPINOZA PIMENTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se, realização da perícia. 

  

0026656-69.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360574/2011 - OLGA AKIKO 

TANAKA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança (00208631-0 e 00225753-0, ambos da 

agência 235) nos períodos dos planos Collor I e Collor II. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 10 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da nº 

00225753-0, agência 235, no período de abril, maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

0281479-82.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359993/2011 - ANTONIO ALVES 

PASSOS FILHO (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A revisão da revisão efetuada no benefício da parte autora não é objeto desta demanda - cujo objeto é exclusivamente a 

aplicação do IRSM de fev/94. 

Assim, a irresignação da parte autora com tal segunda revisão deve ser feita pela via própria. 

Por sua vez, a revisão do IRSM deve ser feita sobre a RMI atual - que é aquela resultante da segunda revisão, já que 

fazê-la sobre a RMI da primeira revisão significaria anular a segunda revisão, com a indevida extensão do objeto da 

demanda. 

Pelo exposto, indefiro o quanto requerido pela parte autora. 

Considerando que não há valores a serem executados, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0039979-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351988/2011 - PAULO JOSE 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA 
MASCHIETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo 

ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no 

CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 

  

Intime-se. 

  

0012387-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341287/2011 - MARIA TEIXEIRA 

FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP200542 - ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
Considerando-se o teor da impugnação apresentada pela autora em petição de 13.07.2011 , intime-se o perito para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, responda aos quesitos complementares apresentados pela autora, bem como esclareça ao 

juízo se considerando-se a atividade desempenhada pelo autora (serviços gerais) é possível modificar suas conclusões 

quanto a capacidade do autor. 

Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0041628-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354382/2011 - CLAUDIO DOS 

SANTOS (ADV. SP242558 - DANIEL KOITI YOSHINAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, 

concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0025588-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353488/2011 - ROBERTO 

BIANCHINI (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Consultando os autos, constato irregularidade 

na representação processual, pois a procuração anexada não foi outorgada pela parte autora. Assim, concedo prazo de 

10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação 
perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                       2.   No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível do 

seu RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                                       Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  
0002117-34.2011.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345991/2011 - IARA APARECIDA 

ALVES MARTINS (ADV. SP054953 - JOSE ROZENDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002068-90.2011.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351061/2011 - CRISTIANE SILVA 

AQUINO (ADV. SP232570 - MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA FERIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007416-94.2008.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351158/2011 - ISABEL RUTE 

BURGUGI (ADV. SP259745 - RODRIGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001695-59.2011.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346097/2011 - WALDECIR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP299630 - FERNANDA DO ROSARIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030689-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344525/2011 - AYRTON 

MARQUES POVOA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em 

julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo 

improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante 

esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Outrossim, sob pena de extinção, a parte autora deverá apresentar o original do instrumento de procuração que delega 

poderes da parte autora para a associação e desta para seu representante legal. 

  

Por fim, determino a emenda da exordial para que seja retificado o número do benefício previdenciário que pretende ver 

revisado. 

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0014349-83.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358923/2011 - ROBERTO MATEO 

GALERA (ADV. SP257494 - PRISCILA MAFRA BERNARDES LENZA, SP261486 - VANESSA CUCOMO 

GALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Tendo em vista a petição juntada pela CEF, manifeste-se a parte autora no prazo improrrogável de 10 dias, 

sob pena de preclusão, e julgamento da demanda no estado em que se encontra. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0007349-95.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353099/2011 - ADOLFO JOSÉ DA 

SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos 

autos cópia do extrato legível dos meses de abril e maio de 1990 da conta poupança de nº 99006838-0, Ag. 1679, ou 

demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0027472-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353888/2011 - JOAO ALVES 

MEIRA NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos 
cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  

0041816-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353053/2011 - JUIZ DE DIREITO 

DO JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE ITAJUBÁ MG (ADV. ); RODRIGO SIMOES ROCHA (ADV. 

MG090893 - ALESSANDRA MARIA DA SILVA BERTONI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ); FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); ALEXANDRE AUGUSTO DE ALMEIDA SILVA (ADV./PROC. ). Considerando a matéria objeto da carta 

precatória, e dado o seu caráter itinerante, remetam-se os autos ao JEC/SP, comunicando-se o Juízo deprecante por 

ofício. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 
autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0018309-13.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351215/2011 - ENIO LOPEZ (ADV. 

SP092654 - SANDRA BARBARA CAMILO LANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0018282-30.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351216/2011 - MAURICIO 

HENRIQUE ROJA (ADV. SP268739 - MARCIA REGINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015576-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351219/2011 - DELIA SANCHEZ 

FERNANDEZ (ADV. SP166278 - CEZAR AUGUSTO DE SOUZA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013760-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351220/2011 - NORIVAL 

EZEQUIEL TAPIAS FERNANDES (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012971-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351221/2011 - ANTONIO TYLA 

(ADV. SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006447-45.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351222/2011 - MARCO ANTONIO 

JORGE (ADV. SP196224 - DANIELA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063924-60.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351420/2011 - MARIA DO 

ROSARIO MONTONE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015842-61.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351596/2011 - FERNANDA 

SCARITE (ADV. SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI, SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO 

MORAIS); FERNANDO SCARITE (ADV. SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI, SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0017840-64.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354923/2011 - JACKSON VIRIATO 

DOS SANTOS (ADV. SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO, SP135831 - EVODIR DA SILVA, SP175203 - 

VICTOR HUGO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o ofício do Serasa Experian anexado em 19.07.2011. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante 

a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento. 

Intime-se. 

  
0039982-28.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352093/2011 - ROSILDA LIMA DE 
SOUZA (ADV. SP269141 - LUÍS JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015271-56.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354838/2011 - JOSE ROBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0002986-36.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337287/2011 - ISA MARIA 

BORBA (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Traga a parte autora prova de suas alegações, no prazo de 10 dias, mais 

especificamente, histórico de créditos (HISCRE) detalhado do referido benefício desde a data mencionada. 

Com a anexação dos documentos comprovado o descumprimento da condenação judicial, voltem conclusos. 

No silêncio, ou comprovado o cumprimento da condenação judicial, dou por encerrada a atividade jurisdicional e, 

portanto, remetam-se os autos arquivo. 

Intime-se. 

  

0040663-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352173/2011 - SIMONE MORALES 

FULAN (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0010573-75.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359485/2011 - PAULO SAKAE 

TAHIRA (ADV. SP201534 - ALDO GIOVANI KURLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora da petição anexada pela CEF em 

01/09/2011, com prazo de 10 dias para eventual manifestação. Int. 

  

0049621-41.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314564/2011 - MANOEL 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  
Concedo prazo de dez (10) dias para que a parte autora comprove a data de rescisão do contrato de trabalho junto ao 

Condomínio Azul e Branco, cuja anotação em CTPS indica tão somente a data de admissão em 08/01/1971, sob pena de 

preclusão. 

Intime-se. 

  

0007448-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353098/2011 - ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia 

do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 00081927-5, Ag. 0346, ou demonstre a recusa da 

instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos presentes 

autos, irregularidade a ser sanada.  

Cite-se. 

Após, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 
Intime-se. 

  
0018551-35.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345205/2011 - GERALDO 

MAGELA FERREIRA (ADV. SP070455 - GERALDO MAGELA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023462-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351430/2011 - ROBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0024507-32.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351428/2011 - NAIR HARUE 

MORITA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) 

processo(s) apontado(s) no termo de prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem 

resolução do mérito. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

0014050-43.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359410/2011 - ALBERTO 

MARQUES THOMAZ (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE); SUELY APARECIDA DE SOUZA COUTO (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE); VANESSA COUTO THOMAZ (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE); VINICIUS ROGER COUTO THOMAZ (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona a autora requerendo correção do número de seu RG e de seu 

CPF para que possa efetuar o levantamento dos valores junte ao Banco do Brasil. Com o pedido vieram os documentos 
necessários à comprovação do quanto alegado. 

Da análise dos dados cadastrais, observo que os números dos documentos da parte estão corretos. 

Todavia, observo que não constou do nome da autora o sobrenome “Thomas”, razão pela qual determino a expedição de 

ofício ao Banco do Brasil para que proceda a correção do nome da beneficiária da conta para fazer constar SUELY 

APARECIDA DE SOUZA COUTO THOMAZ. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0020619-26.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358979/2011 - MARIA CANDIDA 

GONCALVES (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança (00000140-2 e 00021017-6, ambas da 

agência 1655) nos períodos dos planos Verão, Collor I e Collor II. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da nº 

00000140-2 e 00021017-6, ambas da agência 1655, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e abril, maio e junho de 

1990. 
Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0000136-14.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358585/2011 - TANIA 

APARECIDA IGNACIO (ADV. SP186345 - LUCIANA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona a autora requerendo correção do nome 

no ofício requisitório, conforme documento de identidade, a fim de que possa efetuar o levantamento junto ao Banco do 

Brasil. 

Com o pedido vieram os documentos necessários à comprovação do quanto alegado, razão pela qual defiro o requerido 

e determino a expedição de ofício ao Banco do Brasil para que proceda a correção do nome da beneficiária da conta 

para fazer constar TANIA APARECIDA STABELLINI. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0039851-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360025/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA MOREIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias para regularização do feito, sob pena de extinção, para juntada de instrumento de outorga de poderes 

para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Antes de apreciar a expedição de 

ofício à Caixa Econômica Federal, concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a fim de 

cumprir integralmente a decisão anterior, ou comprove a expressa recusa do órgão em fornecer a documentação, 

sob pena de extinção do feito.  

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está 
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representada por profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições 

públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  
0008208-14.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359409/2011 - ESTEFANO 

CARLOS ZOVIN (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007435-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360590/2011 - NEYDE 

MONTORO DE MOURA (ADV. SP147252 - FERNANDO BARBOSA DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0041870-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352887/2011 - JOSE VENANCIO 

DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 15 dias para a parte autora apresentar cópia da carta 

de concessão do auxílio-doença, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Após, tornem conclusos para 
apreciação do pedido de tutela antecipada. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Proceda a parte autora à juntada aos 

autos de cópia legível de comprovante de endereço, em nome próprio, atual ou até 180 dias anterior à data de 

ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou justifique a impossibilidade de faze-lo. 

  

              Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação 

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.        

  

               Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de 

FGTS, do período que pretende revisar. 

  

               Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  
              Intime-se. 

  
0021674-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352333/2011 - DAVI MAURICIO 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019024-21.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360016/2011 - LUCILENE MARIA 

DE OLIVEIRA PINHEIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0023851-46.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358937/2011 - ELIZETE MARIA 

DE SOUSA LOPES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA); FORTUNA LOPES MARDONES (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA); PABLO LOPES MARDONES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE 

SOUZA); TITO LOPES MARDONES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA); THIAGO LOPES 

MARDONES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA); ESTHER LOPES MARDONES (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA); DIEGO ALEXANDRO LOPES MARDONES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE 
SOUZA); ELENA LOPES MARDONES (ADV. ); SARA LOPES MARDONES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de levantamento dos valores 

depositados em nome de PABLO LOPES MARDONES por sua genitora tendo em vista a proximidade da maioridade 

do autor. 

Assim, considerando que os co-autores puderam levantar por si sós os valores a que cada um teve direito, determino que 

a conta aberta a ordem da Justiça Federal em benefício do menor, relativamente incapaz, fique depositado em juízo até 

sua maioridade em março de 2012. 

Intime-se. 
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0016202-64.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351993/2011 - DEUSDETE 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado à empresa Auto Posto Ferrovia 

Ltda., determino a expedição de novo ofício endereçado a tal empresa com urgência, consignando-se que já se trata de 

reiteração, para que o responsável administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de dez dias, 

sob pena de expedição de mandado de busca e apreensão por intermédio de carta precatória, em caso de 

descumprimento. 

Após, cumprida a determinação, encaminhe-se os autos à Contadoria Judicial e aguarde-se a audiência designada. Se 

negativo, tornem conclusos para deliberações. 

Int. 

  

0006369-51.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359505/2011 - NIRVANA COSTA 

VALERIO (ADV. ); SONIA MARIA DA COSTA VALERIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Documentos anexados em 26/08/2011: 

Defiro a expedição de ofício à CEF para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da conta 0119963-6 

(agência 0263), no período do Plano Collor I (março, abril e maio de 1990), esclarecendo, se o caso, quanto a eventual 
encerramento da conta. O ofício deverá ser instruído com cópia dos documentos acima citados. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

0041687-32.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353049/2011 - MARIA LOURDES 

INACIO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, quanto à juntada de 

extratos da conta nº 0235.013. 00195767-8. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos a 

pasta própria, no aguardo de julgamento. 

Intime-se. 

  

0018930-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351351/2011 - JOSE APARECIDO 

CIRINO PINTO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 
Intime-se. 

  

0032947-51.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352710/2011 - SONIA 

TORTORELLI MARTINS (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial anexado aos autos em 27/08/2011.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos para prolação da sentença. 

     Intimem-se. 

  

0012869-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345223/2011 - SHIZUKO 

NAKATANI KANOMATA (ADV. SP098285 - JEFFERSON FUMIO TAKAHASHI); NOBUKAZU KANOMATA 

(ADV. SP098285 - JEFFERSON FUMIO TAKAHASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 20096100000094316 , deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de 

abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
Assim, dou prosseguimento ao feito. 

Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 relativo à 

conta poupança que pretende a correção monetária sob nº013.00053073-4, Ag 0255, ou demonstre a recusa da 

instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0028002-89.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360088/2011 - ANTONIO 

ALFREDO DE SOUSA NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, 

pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 398/1745 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em observância ao disposto no artigo 

11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, 

quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0010471-58.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359091/2011 - ELIANA CANARIO 
(ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044072-84.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352707/2011 - WAGNER RIBEIRO 

OLIVEIRA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035887-52.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345570/2011 - VIVIANE PANDO 

DE OLIVEIRA MICHELETO (ADV. SP275345 - RENATO SOUZA DA PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando comprovante de 

residência, nos termos da referida decisão. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  
0023037-63.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353215/2011 - VICTOR PREGELJ 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023017-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353522/2011 - VALDIR LOPES 

DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0023006-43.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353523/2011 - VICTOR 

CZARNOBAY (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0063512-32.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354912/2011 - IRENE MARIA 

COELHO (ADV. SP279034 - ANDREIA FERNANDA MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido da parte autora, aguarde-se o oportuno julgamento do 

feito. 
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Int. 

  

0032462-51.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359543/2011 - GERALDINA 

MIRANDA BARBOSA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o caso em tela, entendo necessária 

realização de perícia médica indireta para verificação de incapacidade do “de cujus”. Assim, determino a realização de 

perícia médica clínica geral, com o perito médico Dr. Elcio Rodrigues da Silva, para o dia 07/11/2011, às 13 horas, 

neste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). 

Deverá a parte autora trazer todos os exames e documentos médicos do falecido, para análise do perito. 

  

Com a juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 27/01/2012, às 16 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

Intimem-se com urgência. 

  

0024307-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323498/2011 - CARMEN CECILIA 

URTADO SABIO SCHIRICHIAN (ADV. SP302922 - MURILO URTADO SABIO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando que há nos autos extrato referente à conta nº 3262-2 referente ao mês de junho de 1990, oficie-se 

novamente a CEF para que traga aos autos os extratos da conta indicada refererente aos meses relativos ao Plano Collor 

I, instruindo-se o ofício com cópia da fl. 26 da petição anexada em 25/07/2011, ressaltando-se que se aplica, no caso, a 

inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inc. VIII, do CDC. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002916-77.2011.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351079/2011 - CLAUDIO 

CORREIA LOPES (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 
comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0007083-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346723/2011 - LEA MARIA 

ARAUJO DE OSORIO (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA, SP220290 - ISADORA VOLPATO 

CURI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Analisando os autos do processo 

apontado no termo de prevenção, verifico que a ação anterior ajuizada pela autora referia-se a outro período (até junho 

de 2006), conforme se verifica expressamente do pedido inicial. Diante disso, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0061483-09.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351230/2011 - RENATA ORTIZ 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos 

autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 
reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

    Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observadas as formalidades legais, 

arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0058995-52.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352016/2011 - MARIA LAZARO 

DOS SANTOS VALERIO (ADV. SP182766 - CLARISSE ABEL NATIVIDADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0089771-35.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352726/2011 - ELZA SAKAGUCHI 

SAKURAI (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084440-72.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352728/2011 - MARIO ANTONIO 

DA CUNHA (ADV. SP037901 - ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013382-72.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352731/2011 - MARIA NEUZA 

FIGUEIREDO (ADV. SP248993 - SHEYLA LIMA FREIRE DE OLIVEIRA, SP253879 - FRANCISCA MARIA DO 

NASCIMENTO LOTUFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048516-63.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358872/2011 - EIKO MATSUZAKI 

(ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034380-61.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358873/2011 - ELEOTERIO 
ADORNO DE JESUS (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017200-95.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358876/2011 - SONIA SUMIKO 

NAKAMURA DE CARVALHO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003337-72.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358877/2011 - DAISY RAMALHO 

DE SIQUEIRA (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0019437-68.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350448/2011 - ANA GIUSEPPINA 

VANGELI (ADV. SP252556 - MARLI GONZAGA DE OLIVEIRA BARROS, SP285693 - JOSE DONIZETE DE 

MENDONCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 
para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de abril de 1990 

da conta poupança de nº 00080046-5, Ag. 0248, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0040370-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301342187/2011 - MARY LUCIA 

NERY RODRIGUES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 

  

0028501-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346644/2011 - MARCIA ISAIAS 

JACINTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita psiquiatra, Drª Thatiane Fernandes da 

Silva, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade clínica médica, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 22/09/2011, às 

10h30min, aos cuidados da Drª Nancy Segalla Rosa Chammas, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 

Cerqueira César ,São Paulo, SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 
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        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0006399-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310249/2011 - RAIMUNDO 

SALUSTIANO DA SILVA (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo apontado no termo 

de prevenção sob nº0006399-52.2011.4.03.6301, a pretende a parte autora a revisão de sua renda mensal inicial -RMI, 

por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-

de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. E o processo sob 

nº 00281532120094036301, trata-se de ação em que se pede a revisão do benefício previdenciário por meio da 

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. Já os presentes autos postula a revisão do benefício sem limite ao teto. 

Não havendo identidade entre as demandas a configurar litispendência, coisa julgada ou conexão, dê-se prosseguimento 

ao feito. 
Int. 

  

0041427-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352160/2011 - HILDA MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP267200 - LUCIANA FLAVIA GALVÃO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instrui a petição inicial. 

  

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
  

Intime-se. 

  

0013001-93.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350454/2011 - VICTORIA MARIA 

ROMERO (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO, SP291258 - 

MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, concedo a parte autora o prazo de 45 dias, para que regularize a relação 

processual, demonstrando a sua legitimidade ativa para pleitear em relação a essa conta poupança (00040048-3), ou 

querendo retifique o pólo ativo da demanda, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se e Oficie-se. 

  

0046146-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355050/2011 - ELIZABETE 

APARECIDA AMADOR DOS SANTOS (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Recebo o aditamento à inicial, anexo aos autos em 12.11.2010. Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento, 
Protocolo e Distribuição apra inclusão da co-Ré no polo passivo. Após, cite-se. Int. 

  

0050593-74.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351403/2011 - TEREZA 

KOSLOSKE (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0076076-48.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301304807/2011 - FERNANDA 

RITHON BUENO (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em petição acostada aos autos, requer a parte autora a correção do seu 

nome. 

Tendo em vista a documentação anexada, defiro o requerido. 

Providencie o setor competente à correção do nome no sistema informatizado deste Juizado. Após, se em termos, tendo 

em vista o cancelamento pelo TRF3 da requisição de pequeno valor expedida nestes autos, por divergência no nome da 

autora, expeça-se nova RPV. 

Cumpra-se. 

  

0021766-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359772/2011 - GABRIEL FRIACA 

(ADV. SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 
acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               No mesmo prazo, esclareça a parte autora a divergência entre o CPF de fls. 11 e os dados constantes 

na petição inicial e nos demais documentos, juntando o CPF correto, se o caso. Prazo improrrogável de dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faz se necessário que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

  

         Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, 
fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

         Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                 

         Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. 

  

         Intime-se. 

  
0027019-85.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351294/2011 - ALFREDO ALVES 

NOGUEIRA (ADV. SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026929-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351295/2011 - CECILIA 
GUGLIELMI (ADV. SP118953 - CARLOS HENRIQUE BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034865-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352585/2011 - ANA LUCIA DE 

SOUZA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 
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Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

     Intime-se 

  

0004563-10.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361914/2011 - IVETE DA SILVA 

ROMANO (ADV. SP177571 - RONALDO HERNANDES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de 

apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, 

regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                  Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

                 Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 
para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício. 

                        Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                 

  

                 Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                 Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

                 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                 Intime-se. 

  
0028643-72.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351080/2011 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS CAPELO DE OLIVEIRA (ADV. SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora proceda às regularizações 

necessárias, abaixo descritas: 

  

              A) Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

              B) Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 
Pessoas Físicas. 

             Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

              Intime-se. 

  

0051262-64.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353155/2011 - CLEIDE NIZARA 

VELTEN---ESPÓLIO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO); VALDIVIA 

VELTEN (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO); DORVAL VELTEN (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Tendo em vista a petição anexada em 29/04/2011, bem como o 
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requerido na inicial, e a fim de se evitar cerceamento de defesa, designo perícia médica para o dia 14.10.2011, às 11:00 

horas, com a Drª. RAQUEL SZTERLING NELKEN, psiquiátra, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

2. No prazo de 10 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º). 

3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, 

voltem conclusos. 

5. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0050524-42.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359537/2011 - SANDRA REGINA 

DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP113666 - MARIANGELA BLANCO LIUTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o Termo 

Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 

ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.        

  

         Intime-se. 

  
0003244-33.2009.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359933/2011 - LUIZ PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019029-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352286/2011 - SARA BLECHER 

SILBERSTEIN (ADV. SP152284 - MARCO ANTONIO ZOCATELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028793-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352282/2011 - GERALDINA 

BORGES DE SANTA ROSA (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017454-97.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359928/2011 - SUELI 

FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017348-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359930/2011 - MARIA GENNY 

ACHETTI PEREIRA (ADV. SP070417 - EUGENIO BELMONTE, SP115481 - GISELI APARECIDA SALARO 

MORETTO BELMONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0028684-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352284/2011 - CELSINO DA 

SILVA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025329-21.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352285/2011 - CARLOS ROBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025867-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359922/2011 - RILDO KENNEDY 

CECILIATO DE LIMA (ADV. SP298606 - KENJI TANIGUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025418-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359925/2011 - ANTONIO DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015143-36.2010.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359931/2011 - RAIMUNDA DE 

ASSIS ALENCAR (ADV. SP201262 - MARIA ALENI DE ALENCAR JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027323-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351071/2011 - JOAO BATISTA 

DANTAS FILHO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041145-77.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355177/2011 - MARIA 

APARECIDA DUARTE (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO, SP233407 - VIVIANI ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação proposta por MARIA APARECIDA DUARTE em face do INSS, no qual pleiteia a tutela jurisdicional 

para obter a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Verifico que não constam nos autos a Carta de Indeferimento do INSS, bem como a cópia integral e legível do Processo 

Administrativo referente ao benefício de aposentadoria por idade (NB 147.630.197-0), contendo inclusive a contagem 

feita pelo INSS do tempo de contribuição. 

Assim, concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos referidos documentos, sob pena de 

preclusão da prova. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  
0017218-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359589/2011 - JUPITER 

CONSULTORIA E COMUNICACOES LTDA (ADV. SP119840 - FABIO PICARELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de endereço atual 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade junte aos autos: 

  

1- cópia legível do cartão do CNPJ, comprovante de inscrição no CNPJ ou documento oficial que contenha o nº do 

CNPJ; 

  

2- instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, em favor do subscritor da petição 

inicial; 

  

3- cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF do 

representante da empresa autora. 
  

Intime-se. 

  

0005534-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351057/2011 - MARIA BRANCA 

DA SILVA PACHALIAN (ADV. SP249847 - GUILHERME DA SILVA PACHALIAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 
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pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                 Outrossim, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0040947-06.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354790/2011 - MARIA DE 

LOURDES BATISTA (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou 

declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com 

o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

No mesmo prazo e penalidade, regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 

  

0041730-95.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358993/2011 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça o advogado a divergência entre os dados constantes na petição 

inicial e os dados do RG, CPF e demais documentos, juntando o CPF, RG e demais documentos corretos. Prazo 

improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  
1- cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

  

2- esclareça o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O INSS informou tão somente a 

implantação/restabelecimento/revisão do benefício previdenciário, sem contudo calcular o montante dos 

atrasados, conforme determinado em sentença.  

                                       Assim remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor dos atrasados. 

                                       Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

                                       Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação 

de planilha de cálculos. 

                                       Decorrido o prazo sem qualquer manifestação ou, em havendo, com a concordância, 

expeça-se requisitório ou precatório, conforme os valores a serem apurados e opção a ser feita pela parte autora, 
em igual prazo 

               Intime-se 

  
0051709-52.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355013/2011 - ALESSANDRA 

CRISTINA NUNES RAMOS (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019076-22.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355036/2011 - MARIA JOSE 

BEZERRA DE LIMA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059804-71.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355007/2011 - GILBERTO 

GONCALVES DE ANDRADE (ADV. SP254000 - WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035391-91.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355023/2011 - IVETE FRABIO 

SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030550-53.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355030/2011 - SEBASTIAO 

ROBERTO FERREIRA (ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0006191-39.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355043/2011 - PAULO FAUSTINO 

CARNEIRO (ADV. SP281727 - ALESSANDRA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040617-09.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352244/2011 - ESTELITA 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP273227 - VALDI FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instrui a petição inicial. 

  

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

  
Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0505172-14.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354125/2011 - RAQUEL DA SILVA 

MARTINS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte 

autora não cumpriu o despacho exarado em 14/05/2010, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0028726-25.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313398/2011 - PEDRO BRITO 

REIS (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção 

anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, tendo em vista que as partes são 

diversas, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

                       Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
  

0014110-11.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335613/2011 - SAULO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos esclarecimentos, cite-se, para defesa no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

  

Desde logo, intimem-se as partes para manifestação acerca de laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
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legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0007484-10.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350800/2011 - ANNA YVONNE 

BRESSANI (ADV. SP031499 - JOSE ROBERTO CASTRO, SP043483 - ELISABETH BUARIDE FORRESTER 

CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002211-16.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350805/2011 - CIRO DE OLIVEIRA 

GONCALVES (ADV. SP220776 - SUELI SERTORI TEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023174-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351509/2011 - IVONE DAS 
GRACAS DUQUE (ADV. SP290427 - BRUNA CHELONI CASTRO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021248-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351511/2011 - HENRIQUE 

PROCOPIO (ADV. SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018934-13.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351517/2011 - MARIA DE FATIMA 

VASCONCELOS MOTA IZUTANI (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017483-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351518/2011 - DALVA POLETI 

SOARES (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017275-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351519/2011 - MARIA 

AGOSTINHO DE SOUZA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017255-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351520/2011 - ELZA CONTINI 

CACCIATORI (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016494-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351523/2011 - PAULO 

TERTULIANO (ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0018395-81.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351047/2011 - ANTONIO PEDRON 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia 

do extrato legível do mês de junho de 1990 das contas poupanças de nºs 99027305-1 e 00149081-0, Ag. 0344 e ou 

demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 
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0021134-95.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353372/2011 - JANICE 

CAVALCANTI SIGOLO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Reitere-se ofício à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 dias, comprove o cumprimento 

integral da obrigação de fazer relativa ao objeto da condenação nestes autos. 

  

Com a juntada dos documentos, oportunamente conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0016726-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351929/2011 - SEBASTIAO 

FERNANDES (ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP101977 - LUCAS DE CAMARGO, SP275414 - 

ALBERTO MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

04200096620044036301 tem como objeto a revisão de benefício previdenciário, recebido pelo autor, com aplicação do 

índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição. Já o 

presente feito tem como objeto a revisão do cálculo do valor mensal dos benefícios do autor para que sejam corrigidos 
conforme variação do indexador que melhor reflita a perda inflacionária do período. Não há, portanto, identidade entre 

as demandas. 

          Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0008788-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351445/2011 - ANTONIO 

TOSETTO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o 

aditamento. 

Ao setor competente para as alterações necessárias. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o Recurso de 

Sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  
0050088-54.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353124/2011 - CICERA CRISTINA 

LINS DE SIQUEIRA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA, SP199147 - ALEXANDRE OMAR 

YASSINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032074-51.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353444/2011 - ROGERIO CARLOS 

DE ALMEIDA FRANCA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo os cálculos de liquidação 

constantes no Parecer Contábil e determino o regular prosseguimento do feito. Expeça-se ofício de obrigação de 

fazer e ato contínuo remetam-se os autos à Seção de PRC/RPV para as providências pertinentes. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
  
0021640-42.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340837/2011 - JANDIRA JORGE 

DOS SANTOS (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043102-21.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340836/2011 - RENILDA 

OLIVEIRA REIS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA, SP253100 - FABIANA SEMBERGAS 

PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em 

nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

Intime-se. 

  
0041851-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354895/2011 - MARIA CLEA DO 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040532-23.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352104/2011 - VALDA PEREIRA 
DA SILVA (ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039598-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352105/2011 - EUCLIDES TADEU 

DE FARIA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039582-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352107/2011 - FAGNER CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017384-51.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361991/2011 - ELIANA 

MARTINEZ (ADV. SP209510 - JOÃO VIEIRA RODRIGUES, SP100306 - ELIANA MARTINEZ) X UNIAO 
FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a expedição de ofício requerida pela parte 

autora.  

Prazo para cumprimento do ofício: 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

  

0007486-48.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354834/2011 - IVONE 

CAMASMIE CARAME (ADV. SP170089 - PAULO MICHALUART, SP273142 - JULIANA CRISTINA TAMBOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À Contadoria Judicial. 
Com os cálculos, manifestem-se as partes em 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0069997-19.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351958/2011 - MANOEL CUNHA 

NOGUEIRA (ADV. SP073959 - GILVAN GUERRA DE MELO, SP243147 - ADRIANA AMORIM NOGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040227-15.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351960/2011 - JOAO DIAS PERES 

FILHO (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0019047-06.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351961/2011 - VICTOR JOSE 

THOBIAS (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010024-36.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351962/2011 - EDMILSON CIRINO 

(ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc..  

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado à CEF, determino a 

expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê 

cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de trinta dias, sob pena de desobediência. 

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pela empresa, o qual deverá ser identificado pelo Oficial 

de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

Após, cumprida a determinação, aguarde-se a audiência designada. Se negativo, tornem conclusos para 

deliberações. 

Int. 
  
0020182-48.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345081/2011 - IGNEZ GARCIA 

STELLA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023369-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344846/2011 - IARA MARIA 

RUBIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0013546-32.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335977/2011 - MARIA ERNILDA 

PEREIRA ALVES (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS a comprovar cumprimento da tutela de urgência, sob 

pena de majoração da multa diária já imposta, no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

0041239-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354906/2011 - YOLANDA SOUZA 
DOS SANTOS (ADV. SP107358 - AIR BORTOLOSO BAVAROTI, SP297903 - WALMOR DE ARAUJO 

BAVAROTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-

se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da 

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino 

o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

 No mesmo prazo e penalidade: 

1- junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo 

ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo; 

2- forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 
  

0050782-52.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353057/2011 - LOURDES MARIA 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 23/08/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento 

da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os 

autos à Turma Recursal. 

Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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0017563-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360627/2011 - VALTER 

AKICHIRO KAWASHIMA (ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               No mesmo prazo, sob as mesmas penas, a fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o 

nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o 

artigo 10 da Lei nº 8.906/94. 

                   Intime-se. 

  

0024828-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353108/2011 - ELVIRA MARIA 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Consultando os autos, constato irregularidade 
na representação processual, pois a procuração anexada não foi outorgada pela parte autora. Assim, concedo prazo de 

10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                       2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                     Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                     Intime-se. 

  

0040479-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351066/2011 - MARIA DAS 

DORES OLIVEIRA MACEDO (ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                     2. No mesmo prazo e sob a mesma pena, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo, telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

                   Intime-se. 

  

0041501-38.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354963/2011 - JAIME SILVERIO 

TOSTA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 
dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0001495-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352448/2011 - MARCO ANTONIO 

DE JESUS BORGES (ADV. SP178989 - ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a remessa dos autos à perita médica, 

Drª Licia Milena de Oleiveira, para que complemente seu parecer médico, informando aproximadamente qual o mês 
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que iniciou a incapacidade da parte, informação esta imprescindível para o deslinde do feito. Prazo: 10 (dez) dias. Com 

a complementação, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação. Após, 

conclusos. 

  

0077784-02.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359575/2011 - JOAQUIM PEREIRA 

FILHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes 

autos, sob pena de não recebimento do recurso. 

Após voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0026412-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358573/2011 - ROSANGELA 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP285352 - MARCUS VINICIUS DE LIMA BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em 

clínica médica, Drª Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação 

na especialidade neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 
médica para o dia 19/09/2011, às 15h30min, aos cuidados do Dr. Nelson Saade, no 4º andar deste Juizado, na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0035180-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359592/2011 - RENATO RIBEIRO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora da redistribuição do feito a este 

Juizado. 

Afasto a possibilidade de prevenção com relação ao processo n.º 00243774720084036301, uma vez que foi extinto sem 
julgamento de mérito, não havendo identidade entre as demandas. 

Deixo de analisar a possibilidade de prevenção com relação ao processo n.º 00139281720094036100, visto tratar-se no 

número originário deste feito. 

Assim, prossiga-se no julgamento do feito. 

  

0013539-74.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350450/2011 - RONALDO PEDRO 

CREDIDIO (ADV. SP235160 - RICARDO CREDIDIO); CECILIA CREDIDIO BERNARDES (ADV. SP235160 - 

RICARDO CREDIDIO); ARNALDO CREDIDIO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, 

colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 0033943-5, Ag. 

0243, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0013313-69.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351370/2011 - MARIA DA GLORIA 

CHAVES GODINHO (ADV. SP202757 - MARIA ROSELI CÂNDIDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por 30 
dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se. 

  

0021899-32.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353174/2011 - ANA MARIA 

CASTANHEIRA (ADV. SP242499 - BRUNO JOÃO BOIDAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, quanto à alegação da ré de que a conta nº 0241.013.00065073-3 teve data de abertura em abril de 1990 e a 

conta nº 0241.013.00040186-5, por sua vez, foi encerrada em abril de 1990. Decorrido o prazo e nada mais sendo 

requerido, remetam-se os autos a pasta própria, no aguardo de julgamento. 

Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 414/1745 

0019754-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345150/2011 - CASSIO 

MAURILIO EILLIAR (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado acostado aos autos 

em 24/08/2011 e o disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 do JFSP/SP, acolho a justificativa para o 

atraso do laudo pericial apresentado pela perita Dra. Kátia Kaori Yoza. 

              Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 

referido laudo.  

             Após, remetam-se aos autos à pasta 6.1.241 - PAUTA INCAPACIDADE. 

                 Cumpra-se. 

  

0010510-79.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344281/2011 - SAULO TASSO DE 

LIMA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo apontado no termo de prevenção sob 

nº05327192920044036301 , a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário pela aplicação dos índices que 

entende devido, qual seja, a URV, INPC e IGP-DI. Já nos presentes autos, a parte autora requer a revisão do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição, acrescentando as atividades exercidas em condições especiais, com novo 
cálculo de RMI, cumulado com pedido de indenização por danos morais. 

Não havendo identidade entre as demandas a configurar litispendência, coisa julgada ou conexão, dê-se prosseguimento 

ao feito. 

Int. 

  

0017567-27.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336820/2011 - JOAQUIM 

CEZARIO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora peticiona em duas oportunidades para requerer: a) que o 

INSS seja intimado para apresentar os valores devidos a título de complemento positivo e b) a execução, nestes autos, 

de contrato de honorários advocatícios que anexa. 

  

Analiso inicialmente o pedido de expedição de ofício para pagamento do complemento positivo. Nesse sentido, tem 

razão a parte autora, uma vez que a sentença não foi cumprida na sua integralidade. A questão dos juros moratórios 

incidentes sobre as parcelas vencidas após a sentença serão objeto de decisão oportuna, após manifestação do INSS. 

Intimem-se com urgência. 

  
Quanto ao pedido de execução do contrato de honorários, este deve ser indeferido, considerando que: 

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de execução; 

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de 

separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de 

honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente 

para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um; 

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para 

com seu advogado; 

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo 

que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e 

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-la. 

  

Intime-se. 

  

0007218-23.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351074/2011 - MARINA SARRA 

PAULI (ADV. SP123039 - RITA DE CASSIA PAULI RINALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, 

§ 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Concedo o mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
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comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Por fim, depreende-se da exordial que não consta o número da conta poupança sobre a qual a parte autora requer a 

reparação de perdas inflacionárias, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e 

Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0040639-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301347713/2011 - STEPHANY DIAS 

FRANCA (ADV. SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome do representante, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 
com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade: 

  

1- junte aos autos certidão de herdeiros habilitados à pensão por morte; 

  

2- adite a inicial para incluir Anderson Moreira dos Santos, e se for o caso outros herdeiros beneficiados com a pensão 

por morte no pólo passivo do feito trazendo informações para sua citação. 

  

Intime-se. 

  

0006756-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358857/2011 - MARIE OKAWA 

(ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia do extrato 
legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 00102330-2, Ag. 0238, ou demonstre a recusa da instituição 

financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0010096-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333961/2011 - JOSE ALUIZIO DE 

SANTANA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se a Empresa 

DISTRIBUIDORA DE CARNES DECISAO LTDA (02.878.271/0001-70), com sede na Rua Mariano Pamplona, n° 

305, Fundação, São Caetano do Sul - SP, CEP: 09520-450, para que informe o motivo da rescisão do autor JOSE 

ALUIZIO DE SANTANA, devendo juntar cópia do termo de rescisão. Prazo de 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. 

  

0011182-58.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353719/2011 - STYLIANOS 

CAMARIS (ADV. SP266927 - DANIEL FRANCO PEDREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se parte autora da petição e documentos juntados 

pela CEF, requerendo o que entender necessário, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão e conclusão para 
sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 
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0011197-90.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359416/2011 - SANTA PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048378-96.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359180/2011 - JULIO CESAR 

TRINDADE (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043394-06.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301294286/2010 - IGENY TAYAR 

VILELA DE AGUIAR (ADV. SP097391 - MARCELO TADEU SALUM, SP032296 - RACHID SALUM); NEY 

VILELA PIRES DE AGUIAR (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação em que o espólio, pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre 

saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 
entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

0028853-26.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351449/2011 - RAIMUNDO 

BASTOS DE FREITAS (ADV. SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte cópia do comprovante de residência 

atual (até 180 dias anteriores ao ajuizamento da ação e em nome próprio) e acoste aos autos cópia do pedido 

administrativo com a respectiva DER e indeferimento de concessão do benefício. 

Com o cumprimento desta determinação, encaminhe-se ao setor de perícia para agendar perícia médica. 
Intime-se. 

  

0039951-08.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351758/2011 - EDGAR OLIVEIRA 

SANTIAGO (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição 

no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 

Intime-se. 

  

0041163-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352082/2011 - PATRICIA 

BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP257232 - FABIANO MONTEIRO DE MELO, SP292126 - MARCIO MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

  
Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no 

CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 

  

Intime-se 

  

0047187-16.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353239/2011 - RITA ANTONIO 

FERREIRA DE CALDAS (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
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Aguarde-se julgamento oportuno do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a satisfação do crédito 

pelo reconhecimento do direito da parte em outro processo e/ou transação extrajudicial, dou por satisfeita a 

obrigação. 

Arquivem-se, com baixa findo. 

  
0093127-38.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346325/2011 - JENI RODRIGUES 

QUEIROZ (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040919-43.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346327/2011 - MARTA DE 

CAMARGO BRAZAO VIEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA); LINCOLN BRAZAO VIEIRA----ESPÓLIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0028349-25.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346329/2011 - SILVIO DA COSTA 

LIMA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  
0062459-16.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301124301/2010 - NAZIO 
RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059804-71.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301124453/2010 - GILBERTO 

GONCALVES DE ANDRADE (ADV. SP254000 - WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014013-79.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351314/2011 - CELIO HENRIQUE 

COSTA DA LUS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo ao autor o prazo de 10 dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que esclareça o pedido, apontando de forma clara e precisa, 

quais os períodos e contas que se busca neste feito. Int. 

  

0023739-43.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332506/2011 - ANTONIO 
MACHADO ROCHA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0007037-56.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359846/2011 - HIROSHI IGUMA 

(ADV. SP137092 - HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA, SP071724 - HUMBERTO ANTONIO 
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LODOVICO, SP292237 - JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 22/08/2011: Defiro a 

expedição de ofício à CEF para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos das contas 013.00109301-3 e 

013.00105063-2, no período do Plano Collor I (abril e maio de 1990), esclarecendo, se o caso, quanto a eventual 

encerramento da conta. O ofício deverá ser instruído com cópia da petição acima citada. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

0039651-46.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344738/2011 - IRACI DOS 

SANTOS ALEXANDRE (ADV. SP257805 - JOSE AUGUSTO VARGAS DE MORAES PIRES ESTEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da 

inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do 

benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 
  

0042085-42.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352053/2011 - CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO TUPAHUE (ADV. SP206900 - BRUNO MARCO ZANETTI, SP207395 - CAROLINA AMORIM IEMBO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos, etc.. 

Petição da parte autora: Indefiro, uma vez que somente podem ser praticados os atos urgentes. 

Aguarde-se sobrestado a definição do conflito de competência. 

Int.. 

  

0023781-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358546/2011 - NELSON CICERO 

MENDES (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese a indicação da perita em Clínica Geral Dra. Arlete Rita Siniscalchi, em 

seu laudo de 27/08/2011, para que o autor seja submetido à perícia em Ortopedia, intimem-se a parte autora para 

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que possam comprovar a sua incapacidade na 

especialidade indicada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de preclusão da 

prova. 
               Após, voltem conclusos. 

               Intimem-se. 

  

0035012-82.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344902/2011 - MILTON 

FELICIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de 

trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no 

prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que apresente os extratos da conta vinculada ao FGTS que comprovem a 

existência de saldo em relação aos períodos que pretende ver atualizados, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar.  
Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer 

outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta quanto a todos os autores. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
0026123-76.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351095/2011 - LORNA DOREEN 

TINSLEY (ADV. SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0004113-38.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351097/2011 - ANA APARECIDA 

CRUZ VILLANOVA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); LUIS MOLIST 

VILANOVA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  
0040725-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352069/2011 - MARIA DA GLORIA 

LOUZEIRO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000655-42.2011.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352073/2011 - MARIA SETUKO 
NAMBU (ADV. SP213380 - CINTIA SETUKO NAMBU DE OLIVEIRA GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041600-08.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354715/2011 - MARIA RITA 

SOUZA SANTOS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039966-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352071/2011 - MARIA 

APARECIDA MOREIRA (ADV. SP242558 - DANIEL KOITI YOSHINAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042292-07.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353254/2011 - GENIVALDO DE 

SOUSA SANTOS (ADV. SP272301 - JORGE LUIZ DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040982-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354899/2011 - MIRLENE 

TEIXEIRA (ADV. SP278019 - ELIANA SAO LEANDRO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033559-52.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350388/2011 - DINAY MARQUES 

DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033387-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350273/2011 - MARIA DO CARMO 

PEREIRA (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022579-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358576/2011 - MASSACO 

HARAGUCHI (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029858-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362137/2011 - MARIA MARUCIA 

SCRIPNIC GRIOS (ADV. SP167919 - RITA DE CÁSSIA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0033853-12.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358908/2011 - WAGNER RUSSO 

BRITTO (ADV. SP090127 - ELAINE CRISTINA BARBOSA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro o requerido pela parte.  

Intime-se. 

  

0010217-46.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353095/2011 - EDUARDO JOSE 

PATHIK (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia 

do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 100.00791-0, Ag. 0360, ou demonstre a recusa da 

instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0040161-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361989/2011 - IRONILDO 

PESCUMA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 
representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. 

                    

                    Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                     Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

                     Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos 

JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                     Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  
                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0042552-55.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353611/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA MENDES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Em atenção à norma do artigo 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença que condena o Réu à obrigação de 

pagar quantia certa, dar-se-á somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da 

referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0044834-32.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351817/2011 - MARCOS ANTONIO 

BELMAR ROMERO (ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 17/05/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0020111-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343966/2011 - JORGE FELICIANO 

DE MOURA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão anexada aos autos em 29.08.2011, determino a 

antecipação da data de audiência de instrução e julgamento para 14/02/2013 às 14 horas. 

Intimem-se as partes com urgência.Int 

  

0094202-49.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358983/2011 - ANGELITA 

MENDES DA SILVA (ADV. SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em petição protocolizada aos presentes autos o autor requereu a 

execução da multa, haja vista ter a autarquia implementado o benefício após o prazo estipulado, bem como a correção 

do nome da parte autora conforme certidão juntada aos autos. 

Antes de apreciar tais pretensões, à contadoria, para verificar o que se deixou de incluir em RPV (por ausência de 

correção monetária), bem como para quantificar a multa que seria devida (inclusive, para saber se o valor mostra-se 

excessivo). 

Int. 

  

0043394-06.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301213561/2010 - IGENY TAYAR 

VILELA DE AGUIAR (ADV. SP097391 - MARCELO TADEU SALUM, SP032296 - RACHID SALUM); NEY 

VILELA PIRES DE AGUIAR (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.041096-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 18159-7, referente aos 

meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 

137-0, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  
Intime-se. 

  

0008116-70.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360151/2011 - JANET TOIA 

NOGUEIRA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Mnaifeste-se a parte autora cobre a petição da CEF anexada em 

01.09.2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0000708-78.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346229/2011 - CHILI MEXICAN 

FOOD LTDA - EPP (ADV. SP243769 - RONALDO LOIR PEREIRA, SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, etc.. 

Mantenho a r. decisão atacada como lançada. 

Deixo de processar o Agravo retido por falta de previsão legal. 

Concedo prazo de 30 dias para cumprimento integral da r. decisão anterior, referente ao processo nº 

00006931220114036100 - 11ª Vara Federal Civel, sob pena de extinção. 

Int.. 
  

0031843-58.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353863/2011 - JOSE ANTONIO 

OLIARIS ZAMPIERI (ADV. SP235403 - GABRIELA DI PILLO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca da carta precatória anexada aos autos virtuais em 24/08/2011. 

    Após, tornem os autos conclusos. 

    Intimem-se. 

  

0048990-63.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324065/2011 - JOSEFA 

FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito judicial para prestar os 

esclarecimentos requeridos pela ré no arquivo "PI" de 04/05/2011, tendo em vista que a parte autora esteve em gozo de 

benefício (NB 521.871.033-0) de 06/09/2007 até 27/08/2008, época que abrange a data da incapacidade fixada na 

perícia; sendo assim , faz-se necessário que o perito médico responda o quesito n° 11 do INSS no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, 

certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita 

(m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso 

o comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  
Intime-se. Cite-se. 

  
0033590-72.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343478/2011 - MARIA DALCIN 

(ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018376-41.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343501/2011 - JOSE PEREIRA DE 

ARAUJO (ADV. SP255257 - SANDRA LENHATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016532-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358780/2011 - VIVIANE DE 

SIQUEIRA CEZARINO (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os laudos 
acostados aos autos, bem como intime-se o INSS para que se manifeste neste prazo quanto apresentação de eventual 

proposta de acordo. 

Após, voltem conclusos, para análise, inclusive, do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

0033296-20.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346692/2011 - ELIEUDA MARIA 

DE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali apontado tem por objeto a concessão de aposentadoria por tempo de serviço NB 42/107657503-7, enquanto 

o objeto destes autos é a concessão de pensão por morte NB 153989818-8 cujo requerimento administrativo foi 

indeferido pelo INSS, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

                         Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Caso o comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 
  

                                      Por fim, no mesmo prazo, determino à parte autora que traga aos autos cópia na íntegra do 

processo administrativo relativo ao benefício que pretende ver concedido. 

  

                          Intime-se. Cite-se. 

  

0016571-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353808/2011 - VALDITE SILVA 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 
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nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0009153-98.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351076/2011 - ALEXANDRE DE 

AZEVEDO PALMEIRA (ADV. SP166376 - ANDREA PALMEIRA FAUSTINO); JULIETA CURY PALMEIRA 

(ADV. SP166376 - ANDREA PALMEIRA FAUSTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0050780-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353137/2011 - CREUSA TELES 

DE MENEZES ROSA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 
protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 23/08/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento 

da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os 

autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0011490-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344699/2011 - MARIA DE 

LOURDES SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 00595864320094036301, trata-se de ressarcimento em decorrência de saque indevido (danos materiais), tendo sido 

proferida sentença sem resolução do mérito com trânsito em julgado, em virtude do pagamento efetuado pela CEF. Já o 

objeto destes autos refere-se ao pedido de indenização por danos morais em decorrência do sofrimento causado por esse 

saque indevido, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face à petição anexada, providencie a 

Divisão de Atendimento o cadastro do benefício da parte autora. 

Após, voltem conclusos para análise da tutela. 

Cumpra-se. 
  
0033650-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351636/2011 - ANTONIA MARLI 

MARTINS DA SILVA XAVIER (ADV. SP214927 - JESSICA DE FREITAS NOMI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031762-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351637/2011 - ANA VIEIRA DE 

LIMA (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao setor de contadoria. 

Com os cálculos, manifestem-se as partes em 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0089896-03.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352852/2011 - REGIS CARRASCO 
GALVAO (ADV. SP077822 - GRIMALDO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013892-85.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352855/2011 - ROBERTO ARCURI 

(ADV. SP176584 - AMAURI DA SILVA, SP178328 - GUILHERME BRITO RODRIGUES FILHO, SP206817 - 

LUCIANO ALEXANDER NAGAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019249-12.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358915/2011 - MAURO VITOR 

RIBEIRO (ADV. SP170188 - MARCELO EDUARDO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

0015960-71.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351809/2011 - FRANCISCO 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora acerca do teor do ofício do INSS anexado 

aos autos virtuais em 02/08/2011. Nada sendo comprovadamente impugnado no prazo de 10(dez) dias, dê-se baixa 

definitiva nos autos. Int. 

  

0004416-52.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359220/2011 - IVAN PLAVETZ 

(ADV. SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO); JOSE PLAVETZ - ESPÓLIO (ADV. SP188101 - JOSÉ 

CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO); BENEDICTA MARIA PLAVETZ (ADV. 

SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO); THAIS ROSE 

PLAVETZ PASTOR (ADV. SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexo 

ao feito, verifica-se que o processo: 00327731320084036301, deste Juizado Especial Federal, tem por objeto a correção 

monetária de conta-poupança em relação ao período do Plano Verão (janeiro e fevereiro de 1989); que o processo: 

00029026420104036301, também deste Juizado Especial Federal, tem por objeto a correção monetária das contas 
poupança:00072301-0 e 10061582-1 todas da agência 268 em relação aos planos Collor I e II pertinentes 

respectivamente aos meses de abril a junho de 1990 e janeiro de 1991; que o processo: 00600370520084036301, 

também deste Juizado Especial Federal, tem por objeto a correção monetária de conta poupança em relação aos 

períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e que os presentes autos tem por pedido a correção monetária das contas 

poupança: 00095499-3, 00043777-8, 00109484-0, todas da agência: 0268, em referência aos períodos de abril e maio de 

1990 (Plano Collor I), não havendo, portanto, identidade entre as referidas demandas e o presente feito. 

  

Destarte, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Aguarde-se julgamento oportuno. 

  

Intime-se. 

  

0006020-77.2011.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352278/2011 - VERA LUCIA 

ANDRESSI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da perícia médica, já agendada. 
Cumpra-se. Int. 

  

0044976-70.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323494/2011 - MARIA ALIZETE 

GOMES DA SILVA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Defiro prazo suplementar de trinta (30) dias para que a parte autora traga aos autos todos os extratos necessários ao 

exame do pedido, ou comprove a recusa da CEF em fornecê-los, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 

  

0016170-59.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319862/2011 - FRANCINALDO 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP174671 - KARIN BELLÃO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica ortopédica no dia 08/09/2011, 

às 14h15min, aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto, e no mesmo dia, 08/09/2011, às 17h15min, aos cuidados do 

clínico geral/cardiologista Dr. Roberto A. Fiore (ambas no 4º andar deste JEF). A parte autora deverá comparecer às 
perícias munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem a 

incapacidade alegada na inicial. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos 

pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. Defiro os quesitos apresentados pela parte autora na petição anterior. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, do CPC. 

  

Intimem-se as partes com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de 
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outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante 

com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  
0029243-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362057/2011 - ANTONIO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029602-43.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362051/2011 - LAURA MARIA 

BAPTISTA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029310-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362053/2011 - MARIA 

APARECIDA MARTINS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029302-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362055/2011 - ANA MARIA 

AMARAL TAVARES PONCE (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028691-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362060/2011 - FUAD ARB FILHO 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025586-46.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362090/2011 - JOSE ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025244-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362092/2011 - ANTONIO 

JOAQUIM SANTOS NETO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024271-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362100/2011 - ANTONIO 

MORETTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054451-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352765/2011 - LINDINALVA 

PEREIRA CORREIA (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo 

médico anexado aos autos em 30/08/2011.Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação da sentença. 

       Intimem-se. 
  

0035565-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351473/2011 - MIRANDI 

FIGUEIREDO ANDRADE SANTOS (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - 

CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo, nº. 00082844120064036119 indicado no termo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, figurando 

como outorgante de poderes a parte autora, que deve assinar o referido instrumento em favor do subscritor da 

petição inicial. Outrossim, o instrumento de mandato deve ser acostado aos autos em original ou cópia 

autenticada, sem rasuras ou com ressalvas, no caso de sua ocorrência. Por fim, ressalta-se que a outorga de 

poderes específicos para execução de título executivo não engloba poderes para propositura de ação de 

conhecimento. Outrossim, determino, no mesmo prazo e sob a mesma pena, a juntada aos autos do cartão do 

CPF da parte autora. Intime-se. 

  
0024027-54.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354060/2011 - LEONIDAS PEDRO 

LIMA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027606-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354057/2011 - SAMIR MIGUEL 
(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016203-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354062/2011 - DIONISIO JOAO 

AQUINO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050224-80.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360064/2011 - SONIA ABARCA 

CONSTANCIO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do relatório de perícia complementar juntado em 30/08/2011. 

 Intimem-se. 

  
0041250-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354946/2011 - VITOR LUIZ 

FERNANDES PRETO (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

0026036-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353382/2011 - MARCOS 

ANTONIO CIAMPONE (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a 

necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade Oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 03/10/2011, às 13h00, aos cuidados do Dr. Orlando 

Batich, na Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP., conforme agendamento automático do Sistema 
do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

  

        Intimem-se as partes 
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0019816-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350836/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

DO AMARAL (ADV. SP113312 - JOSE BISPO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos 

autos cópia dos extratos legíveis dos meses de abril, maio e junho de 1990 da conta poupança de nº 013.00035230-7, 

Ag. 1003, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0014425-39.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352133/2011 - VALDEMAR 

CALHADO (ADV. SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Manifestem-se as partes 

acerca do laudo pericial anexado ao processo. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

  

0476850-81.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359080/2011 - HERBERT 

SCHEINER (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício anexado aos autos e considerando que o processo está 

em termos, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. 
Cumpra-se. 

  

0026206-58.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354483/2011 - CLEIDE 

MONDADORI DE SOUZA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

1. Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               3. Por fim, constato irregularidade na representação processual, com a presença no instrumento de 

mandato de procurador não habilitado. Assim, concedo o mesmo prazo acima para regularização do feito, com a juntada 
de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor 

apenas do subscritor da petição inicial regularmente inscrito na OAB. 

                   Intime-se. 

  

0016253-70.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352152/2011 - MARIA DO 

SOCORRO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação em que requer a parte autora a concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

Conforme laudo pericial anexo aos autos, verifico que o perito judicial reconheceu a incapacidade total e temporária da 

autora em razão de tendinite de ombros desde 30.05.2010. 

  

 Considerando-se as informações constantes no CNIS da autora anexa aos autos em 10.08.2011, observo que a autora 

possui vínculo de emprego desde 01.10.2007 junto a Empresa “Modas Teamo Ltda” sem rescisão, não constando as 

remuneração para o referido vínculo. Dessa forma, intime-se a autora para que traga documentos comprobatórios 
(declaração da empresa, ficha de registro de empregados, contrato de trabalho, termo de rescisão contratual, 

comprovante de pagamento de salários e concessão de férias, entre outros) que atestem a continuidade do vínculo de 

emprego ou a data da rescisão contratual. 

  

Prazo: dez dias. 

  

Int. 

  

0039526-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336322/2011 - CLEUZA SANTOS 

DOURADO (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Concedo à autora prazo de trinta dias para que junte cópia integral dos autos do processo administrativo e de 

comprovante de endereço atual e em nome próprio. 

  

Diante da alegação de que seu falecido marido continuava incapacitado para o trabalho mesmo após a cessação do 

auxílio-doença que vinha recebendo, junte no mesmo prazo documentos médicos contemporâneos e esclareça a 

natureza da doença incapacitante. 

  

Com o cumprimento, voltem conclusos para verificação da necessidade de designação de perícia médica indireta. 

  

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para extinção sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0016324-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353081/2011 - FRANCISCO 

TOSCANO DE BRITO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Alega a CEF que os valores antes incorporados ao patrimônio do FGTS foram revertidos à conta vinculada do autor, 

inclusive sendo sacados na data de 10/08/2010, conforme extratos trazidos pela mesma (fls. 3 do arquivo 

“p22042010.pdf”). 

                Contudo tais extratos não demonstram se os valores sacados foram devidamente levantados pelo sr. Francisco 

Toscano de Brito, sendo necessário para isso que a Ré traga aos autos a ficha de retirada de saldo da conta do autor, 

assinada pelo mesmo, ou qualquer outro documento que comprove que o saque foi efetivamente realizado por este, no 

prazo de 20 (vinte) dias. 

                Int. 

  

0013540-25.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351707/2011 - DARCIO COLLIM 

LIMA (ADV. SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo 00153484620034036301 tem como objeto a revisão de benefício previdenciário, recebido 

pelo autor, com aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes 

salários-de-contribuição. Já o presente feito tem como objeto renúncia da antiga aposentadoria, com a implantação de 
nova aposentadoria mais vantajosa. Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

          Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0010146-44.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362007/2011 - SUELI PESSOA 

AREIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança (97324-0 e 120345-7, ambas da agência 

337) nos períodos do plano Collor I. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 97324-0 e 120345-7, ambas da agência 337, no período de abril, maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0030376-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339319/2011 - ROBERTO DE 

ALMEIDA FARIAS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte 

autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas 

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que 

NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 
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Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

 No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  
0039906-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352117/2011 - MARIA CARMEM 
BENJAMIN LIMA CARDOSO (ADV. SP173226 - KELLY CRISTINA SACAMOTO UYEMURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041449-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352115/2011 - VANESSA CESAR 

TOLEDO (ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028048-73.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353408/2011 - MARLENE 

DALMEIDA GERRERO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se e aguarde-se o oportuno julgamento do 

feito. 

  

0015623-14.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351356/2011 - LUIZ CARLOS 
RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação 

de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  

0038541-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353283/2011 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO (ADV. ); MARTA BARBARA (ADV. SP157208 - NELSON 

ANTONIO GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); SIRLENE MARIA BRAGATE 

(ADV./PROC. ). Considerando o teor da certidão de mandado de intimação anexada aos autos, concedo o prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora se manifeste. 

Após, tornem conclusos. 

  

0257935-31.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360096/2011 - ALICIO VIEIRA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora dos documentos 
anexados em 11/12/2009 e em 15/06/2010. 

No caso de impugnação, apresente os cálculos do valor que entende devido e critérios adotados, bem como aponte os 

pontos de discordância dos extratos, em estrita observância ao acórdão de 28/10/2009, sob pena de indeferimento da 

genérica impugnação. 

Com a anexação da documentação, havendo interesse, manifeste-se a CEF, no prazo de 20 dias, comprovadamente, sob 

pena de indeferimento da genérica impugnação. 

Nada sendo impugnado nos termos desta decisão pela parte autora e cumpridas as formalidades legais, remetam-se ao 

arquivo. Int.. 

  

0026695-66.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351284/2011 - AMADEU 

RODRIGUES DA SILVA FILHO (ADV. SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR, SP074098 - FERNANDO 
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KASINSKI LOTTENBERG, SP073152 - REGIA MARIA RANIERI, SP207163 - LUCIANO MARCEL MANDAJI 

DE MEDEIROS); ANNA IRENE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

o prazo de dez dias para que a parte autora proceda à juntada aos autos de extratos bancários referentes ao Plano Verão, 

da conta 20.764-0, sob pena de julgamento com as provas até então acostadas aos autos. Intime-se. 

  

0028022-75.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352086/2011 - MARIA IEDA 

SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto as hipóteses de coisa julgada e 

litispendência, haja vista que o processo apontado no termo de prevenção tem como objeto a revisão dos critérios de 

reajuste de benefício, e o objeto destes autos é o pedido de desaposentação, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0028123-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351389/2011 - JOSE CLAUDIO 

BRUNI (ADV. SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o processo está 

regular. Dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

0041505-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359069/2011 - ROGERIO TADEU 

DE OLIVEIRA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Para regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua 

inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 

da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0025029-59.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353369/2011 - PEDRO FILOMENO 

DE SENA (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese a indicação do perito, Dr. Bechara Mattar Neto, em seu 
laudo de 01/09/2011, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que 

comprovem sua incapacidade na especialidade Psiquiatria, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo 

determinado, sob pena de preclusão da prova. 

           Após, voltem conclusos. 

           Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0004312-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351362/2011 - LUIZ CARLOS 

MARTINS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento 

integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0006941-07.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352027/2011 - GUNTHER 

ALFANO CLAUSSEN (ADV. SP258423 - ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI); CLEONICE PRIOLO 

CLAUSSEN (ADV. SP258423 - ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento. Cite-se o réu. 

No mais, aguarde-se o julgamento do feito. 
Int. 

  

0039084-83.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353058/2011 - HELIO RODRIGUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de cinco dias, quanto à juntada de extratos da conta nº 0346.013. 00091259-3. Decorrido o prazo e nada mais 

sendo requerido, remetam-se os autos a pasta própria, no aguardo de julgamento. 

Intime-se. 

  

0041785-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352023/2011 - SUELI HIROKO 

SHIMANOE KITSUSE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora a juntar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito, cópia integral de CTPS com todos os vínculos empregatícios. 

  

0018047-63.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351383/2011 - HELENA 

APARECIDA TERRIN (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo 

suplementar e improrrogável por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0035468-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345368/2011 - JOSE DE SALES 

SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, 

sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO 

tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, com os documentos anexados, tornem os autos conclusos para análise da possibilidade de identidade entre as 

demandas. 

  

Intime-se. Cite-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número da conta poupança sobre a qual a parte autora requer a reparação de perdas inflacionárias, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

               Intime-se. 

  
0005668-90.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351527/2011 - MARGARIDA 

ATHAYDE ALBERTAO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JUSSARA ATHAYDE 

ALBERTAO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); GILBERTO ATHAYDE ALBERTAO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003446-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351530/2011 - LINDORMIRO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. ); ALAIDE PIRES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000897-06.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353023/2011 - NELISA SAMIOLI 

TEMPESTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, quanto à alegação da ré de que a conta nº 

0256.013. 00160361-7 teve data de encerramento em período anterior ao dos expurgos inflacionários discutidos na 

presente demanda. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerdo, remetam-se os autos a pasta própria, no aguardo de 

julgamento. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Intime-se. 

  
0038531-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360027/2011 - THEREZINHA 

BEATRIZ ALVES DE ANDRADE ZOROWICH (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038410-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360030/2011 - TADAMI ARIKI 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038409-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360031/2011 - BENEDITA 

ELECIRA BRAGA CORREIA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038245-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360038/2011 - EUGENIO SERGIO 

BELLISSIMO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038242-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360039/2011 - ANETE LOPES 

CINTRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006728-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358858/2011 - MARIA ZILDENI 

DE MENEZES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, 

colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 00103137-7, Ag. 

0248, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0010031-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352164/2011 - MARIA ADELINA 

DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); CARMEN LUCIA ALVES DA SILVA (ADV./PROC. ). Vistos, etc.. 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado ao INSS, expeça-se mandado de 

busca e apreensão. 

Int. 

  

0010414-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353093/2011 - JOAO BOSCO DE 

PAULA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia 

do extrato legível do mês de junho de 1990 das contas poupanças de nºs 00092075-5 e 00125046-0, Ag. 0351, ou 

demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0085919-03.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346326/2011 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA CHAVES (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora das 

petições anexadas pela Caixa em 02 e 07/06/11 para eventual manifestação em 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem 

manifestação, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0025559-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345294/2011 - ANDREIA SILVA 

SOUZA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese a indicação da perita, Dra. Vanessa Flaborea Favaro, em seu laudo de 

30/08/2011, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que comprovem 

sua incapacidade na especialidade Neurologia, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob 
pena de preclusão da prova. 

           Após, voltem conclusos. 

           Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 
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indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  
0022624-08.2010.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354309/2011 - ERCILIA 

MARCHETTI MALAGUETA (ADV. SP144284 - FERNANDO LUIS SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); COMPANHIA METROPOLITANA DE 

HABITAÇÃO - SÃO PAULO - COHAB (ADV./PROC. ). 

  

0040088-87.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341893/2011 - CARMELITA 

NUNES DE MORAIS (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, SP267549 - RONALDO 

FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0041140-21.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351936/2011 - JOSE AMILTON DE 

LIMA (ADV. SP233857 - SMADAR ANTEBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040470-80.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351939/2011 - MANOEL 

GONCALVES DE LIMA (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040461-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351940/2011 - EPITACIO DE 

JESUS SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039973-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351941/2011 - ALEXANDRE 

ANTONIO STURCHIO (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0039919-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351944/2011 - ELY DA SILVA 

(ADV. SP226550 - ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039909-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351946/2011 - LEONARDO 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP158295 - FRANCISCO URENHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041888-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354277/2011 - VERA NERI 

NOGUEIRA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041884-16.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354279/2011 - CLODOALDO DA 
ROCHA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041740-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354283/2011 - JOSE DE RIBAMAR 

PENHA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041661-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354284/2011 - ANA MARIA DE 

ANDRADE (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041453-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354297/2011 - SAULO FURTADO 

DE MENDONCA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041212-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354300/2011 - JOSE HELIO DE 

OLIVEIRA SEBASTIAO (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041080-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354307/2011 - ROSA FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0041086-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359412/2011 - LUCIANA 

BEZERRA DE OLIVEIRA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041196-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360722/2011 - CARMOZITA 

ARISTIDES FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040702-92.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345857/2011 - MARINA KUPSTAS 

FERREIRA (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022472-02.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354311/2011 - JOSE CARLOS 
PASSO (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041572-40.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354291/2011 - KARL JOHANES 

BRUCHNER (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041464-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354296/2011 - ANTONIO 

CHAGAS DE LIMA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041437-28.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354299/2011 - SANTOS PEREIRA 

TIMOTEO (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041563-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354295/2011 - AURELIO JOSE DE 

LIMA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040661-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351937/2011 - JORGE ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0039899-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351947/2011 - MARIA DE 

LOURDES ARAUJO (ADV. SP271092 - SILVIO ALVES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039708-64.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351948/2011 - JOSE CARLOS 

NOVAIS (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000212-91.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351949/2011 - PEDRO LUIZ 

HENRIQUES (ADV. SP267843 - AUGUSTO AMADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040084-50.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345864/2011 - MAURICIO DE 

MOURA SANTOS (ADV. SP206733 - FLÁVIO FAIBISCHEW PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019580-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336221/2011 - YOSHIHICO 

KUBO (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034760-79.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352078/2011 - TEREZA 

CONCEICAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP121540 - ARIOVALDO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Divisão 

de Atendimento para a retificação do endereço da parte autora, conforme última petição. 

 Após, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

          Cumpra-se. 

  
0023516-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351495/2011 - NILCE DUARTE DA 

SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bechara Mattar Neto, que 

salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 05/10/2011, às 15h30min, aos 

cuidados da Dra. Leika Garcia Sumi,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

                           A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo 

nos seus demais termos.  

                          Intimem-se as partes. 

  
0014330-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359927/2011 - PAULO 

BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o 

autor requer a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço, com a conversão de tempo prestado em atividade 

especial em tempo comum. 

Verifico, porém, que a cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário e do Laudo Técnico anexo aos autos (fls. 42/43 

arquivo pet provas.pdf) referente à empresa SANED, está incompleta. 

Intime-se o autor, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente os documentos acima mencionados, sob pena de 

preclusão da prova.     

Após, tornem os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

  

0006345-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301327291/2011 - ZULEIKA ALVES 

DI IORIO (ADV. SP250945 - FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA BELINASSI, SP155926 - CASSIO WASSER 

GONÇALES, SP146812 - RODOLFO CESAR BEVILACQUA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora não anexou aos autos todos os 

extratos necessários ao exame do pedido inicial, que se refere aos Planos Verão, Collor I e II, estando faltantes os 

extratos referentes ao Plano Collor I. 

Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 

44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  

0030422-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345732/2011 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do Comunicado Médico, determino 

agendameto de perícia em ortopedia no dia 29/09/2011, às 11h30min aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi 

Lagonegro conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema JEF. 

                        A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, 

bem como de atestados e exames médicos recentes, se houver que comprovem a incapacidade alegada. O não-

comparecimento injustificado à perícia , implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

                       Intimem-se as partes. 

  

0046490-24.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331811/2011 - IVO DIAS DE 

SANTANA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora peticiona requerendo nova perícia para a constatação do 

agravamento da doença e de sua incapacidade laborativa. 

Tendo em vista o fato de que a perícia foi realizada em 10/01/2011, com conclusão pela incapacidade total e temporária 

pelo período de 6 meses, designo nova data para a realização de perícia médica com o especialista em neurologia, Dr. 

NELSON SAADE, no dia 10/10/2011, às 16:30 horas (4º andar deste Juizado Especial). O perito deverá responder aos 
quesitos de praxe do Juízo e aos quesitos das partes, indicando se há necessidade de avaliação do autor por médico de 

outra especialidade. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos médicos que possuir para comprovar sua 

incapacidade, inclusive os exames realizados a pedido do Sr "exper" em primeira perícia. 

Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0007584-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360430/2011 - NELSON WENDEL 

PIROTTA (ADV. SP131890 - ROBERTA GONCALVES PITA DE ALENCAR MEDEIROS); NILTHE MIRIAM 

PIROTTA (ADV. SP131890 - ROBERTA GONCALVES PITA DE ALENCAR MEDEIROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 60001556-0 

(agência 0238), no período do Plano Collor II (janeiro, fevereiro e março de 1990). 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
  

0022107-45.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359572/2011 - ROMILDO 

MARINELLO (ADV. SP113712 - JOSE FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 
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pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               No mesmo prazo, esclareça a parte autora a divergência entre a assinatura constante dos documentos 

pessoais apresentados, e aquela constante na procuração. Em sendo o caso re/ratifique a mesma. 

Intime-se. 

  

0040605-92.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352017/2011 - MARIA 

APARECIDA AGUIAR SOUZA (ADV. SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES, SP152883 - ELAINE DE 

OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, informando o local e a data e assinado 

pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0015092-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353809/2011 - LYGIA 

GOICOCHEIA GRANELLO (ADV. SP195397 - MARCELO VARESTELO, SP200262 - PATRICIA CARMELA DI 
GENOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Outrossim, consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 

(dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, figurando como outorgante de poderes a parte autora, que deve assinar o referido instrumento em favor 

do subscritor da petição inicial. Outrossim, o instrumento de mandato deve ser acostado aos autos em original ou cópia 

autenticada, sem rasuras ou com ressalvas, no caso de sua ocorrência. Por fim, ressalta-se que a outorga de poderes 

específicos para execução de título executivo não engloba poderes para propositura de ação de conhecimento. Intime-se. 

  

0024346-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358619/2011 - SEBASTIAO DE 

LIMA (ADV. SP260314 - LEONINA LEITE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, que salientou a 

necessidade do autor submeter-se à avaliação na especialidade Oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao 
regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 05/10/2011, às 16h30, aos cuidados do Dr. Oswaldo 

Pinto Mariano Junior, na Rua Augusta 2529 Conjunto 22 - Cerqueira César CEP 14131-000, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

        Intimem-se as partes. 

  

0019115-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353729/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, com a juntada de 
instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. 

  

                   Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
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comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0013442-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301229387/2011 - LUCEANE 

VENANCIO (ADV. SP283598 - RICARDO PUCCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Consta da petição inicial, como objeto da 

lide, a conta-poupança número 99006973-8. Ressalta-se que a produção de prova, de qualquer outra conta, é 

impertinente ao feito, devendo a parte autora comprovar a titularidade e existência de saldo somente na conta-poupança 

constante da exordial, no prazo de 30 dias, sob pena de julgamento do feito conforme o estado do processo. Intime-se. 

  

0041768-10.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359438/2011 - NEILTON 

BARBOSA DE BRITO (ADV. SP295758 - VERONICA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 00054957620094036309 foi julgado improcedente para restabelecimento do auxílio-

doença a partir de sua cessação, em 30.03.2009. 

No presente processo, o autor também requer auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez , porém, em período 

diverso do pleiteado no processo apontado no termo de prevenção. 

Assim, não configurada a litispendência ou coisa julgada, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0059724-10.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359432/2011 - PAULO SERGIO 

MILOCK (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não foi expedida carta precatória, para a oitiva das 

testemunhas arroladas pelo autor, necessária para a comprovação do exercício de atividade rural, conforme 

determinação na decisão proferida em 04/05/2011. 

Assim, expeça-se, com urgência, carta precatória para a comarca de Mirandópolis, para a oitiva das testemunhas 

arroladas pelo autor. 

Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 21/03/2012, às 14 horas, em que será colhido o 
depoimento pessoal do autor. 

Cancele-se a audiência agendada para o dia 09/09/2011, às 14 horas. 

Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 

  

0040123-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352480/2011 - JORGE ANANIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG. 

Intime-se. 

  

0010161-47.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353530/2011 - GILCINEIA 

APARECIDA BETTO (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

quinze dias, quanto à juntada de extratos da conta cuja correção se almeja. Decorrido o prazo e nada mais sendo 

requerido, remetam-se os autos a pasta própria, no aguardo de julgamento. 

Intime-se. 

  

0020432-47.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351954/2011 - JOSE MELCHIADES 

OLIVEIRA DE SANTA BARBARA (ADV. SP296806 - JOSÉ MARTINS TOSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 03464671520044036301 tem como objeto a revisão pela aplicação da 

URV, o INPC de 06/1994, o IGP-DI ou INPC de 06/1997, o IGP-DI de 06/1999, o IGP-DI ou INPC de 06/2000 e de 
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06/2001; e a preservação do valor real (art. 201, parágrafo 4º da Constituição Federal). Já o pedido do presente feito 

consiste em averbação do período de 14.10.1996 a 19.11.1997 como laborado em condições especiais de periculosidade 

e conversão em tempo de serviço comum, bem como, concessão de aposentadoria por tempo de contribuição pelo 

tempo de 33 anos, 1 mês e 25 dias, e recálculo do valor do coeficiente. Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                    Verifico juntada aos autos de cópias ilegíveis dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste modo, 

faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF (ou de 

comprovante de inscrição de CPF) e da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números destes 

documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

                   Intime-se. 

  

0004658-79.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352993/2011 - RINALDA 

ALENCAR DE OLIVEIRA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA); DOMINGOS AFONSO - ESPOLIO 
(ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, quanto ao alegado pela 

Caixa Econômica Federal na petição juntada aos autos em 08/07/2011. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007951-52.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352845/2011 - CELSO VIEIRA 

(ADV. SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário (NB 102521292) pela 

aplicação integral do IRSM, relativo a mês de fevereiro de 94 e com base no IGPDI de 06/97, 07/99, 06/2000 e 

06/2011. 

Verifico que no processo nº 00894059820044036301, apontado no termo de prevenção anexado aos autos, o objeto é a 

revisão da renda mensal inicial - RMI do mesmo benefício, por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo 

ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários com 

sentença de mérito, e trânsito em julgado. 

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já 
exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, quanto a aplicação do índice do IRSM. 

Prossiga-se o feito em relação ao pedido de aplicação dos índices do IGPDI. 

Intime-se. 

  

0047130-61.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301347989/2011 - ANTONIO 

TAVARES DE LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O processo não se encontra 

pronto para julgamento. 

Considerando-se que a data de saída do vínculo empregatício do autor com a empresa “ELETREX S/A - REDES 

ELÉTRICAS.”, na cópia da CPTS anexa aos autos (fl. 04 arq.pdf. 19/05/2011) encontra-se ilegível, determino que o 

autor, apresente na 11ª Vara Gabinete titular deste Juizado, localizada no 3º andar, o original da CTPS('s). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 
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0039250-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346064/2011 - DOLIVAR INACIO 

DE FARIAS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041440-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352177/2011 - LUIZ GOMES DA 

COSTA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040473-35.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352178/2011 - MARIA 

APARECIDA MAGALHAES SANTANA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041654-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354961/2011 - KELLY TEOTISTA 

VALDIVIA VELASQUEZ (ADV. SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041648-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354962/2011 - LEANDRO 

APARECIDO RAMOS DE NORONHA (ADV. SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030894-63.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346683/2011 - JEREMIAS 

COELHO DA SILVA (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - 

GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Processo sem irregularidades 

  

0004534-28.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351257/2011 - ROBERTO DE 

MOURA FERRAO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 
em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade 

do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Em 

respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Comprove a parte autora sua condição de cotitular da conta objeto dos autos, no prazo improrrogável de dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se.. 
  

0028152-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359188/2011 - ELIDIA TEIXEIRA 

ALVES (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual, pois a procuração anexada não foi outorgada pela parte autora. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                       2. Concedo o mesmo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora.  
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                       Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que espólio 

pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) 

autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na 

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro 

único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última 

hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal 

de partilha. 

Intime-se. 

  
0064244-13.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351248/2011 - JOSE ABRAHAO 

NETTO - ESPOLIO (ADV. ); HELENA ABRAHAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058752-40.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351249/2011 - ESPERANCA DOS 

ANJOS BAPTISTA (ADV. SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO); JOSE AUGUSTO BAPTISTA - 

ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0013488-63.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351253/2011 - NELSON LUIZ 

SPAZZINI ESPOLIO (ADV. ); NEYDE SPAZINE BARREIRO (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003209-81.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351260/2011 - FRANCISCA 

MARIA PADILHA (ADV. SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI); NILMA RIBEIRO PADILHA (ADV. 

SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0005125-58.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353620/2011 - SERVALINO 

SOARES RODRIGUES - ESPOLIO (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO, SP211815 - MARCELO 

SÍLVIO DI MARCO); FATIMA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o v. 

Acórdão deu provimento ao recurso do INSS para excluir da condenação o acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei 

de Benefícios, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de novos cálculos. 

Com a juntada do Parecer Contábil, tornem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0018235-56.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351234/2011 - JOSE JOAQUIM DA 

SILVA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, 

colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 00079886-0, Ag. 

0248, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da Caixa 

Econômica Federal sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente 

impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, 

nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

Intime-se. 
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0543287-07.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345602/2011 - MOACIR 

SANTIAGO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0093423-60.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345605/2011 - SAUL 

APARECIDO GARCIA (ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085711-19.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345607/2011 - FERNANDO 

YASUO KATO (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080474-04.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345608/2011 - FERNANDO CELSO 

GIMENEZ DE MATTOS (ADV. SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028385-67.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345619/2011 - REGIANE 

GONCALVES ZALPA FRASSINETTI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - 
NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0093254-10.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351647/2011 - EDNA MARIA 

MARTINS COELHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079792-49.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351649/2011 - EDINALVA DA 

CONCEIÇAO DA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079750-97.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351651/2011 - LEONILDO 

MENDES DIAS (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079686-87.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351652/2011 - BENEDITA MARIA 

DE FREITAS CUNHA (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079637-46.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351653/2011 - CECILIA DE 

SOUZA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079248-61.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351654/2011 - ANTONIO 

CLAUDIO BARBOSA (ADV. SP113227 - JOSE LEITE DE SOUZA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079225-18.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351655/2011 - DAVID BATISTA 

DE LIMA (ADV. SP233035 - TATIANA LOURENÇON VARELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079134-25.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351658/2011 - JOANA MARIA DA 

CONCEIÇAO AMENO (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0078145-19.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351661/2011 - TEREZA HARTEL 

SEBESTYIAN (ADV. SP187643 - FERNANDO JONAS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074566-63.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351662/2011 - SUELI PEDROSO 

CORDEIRO (ADV. SP028034 - MESSIAS GOMES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0073969-94.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351663/2011 - JISLENE DE 

QUEIROZ BARBOSA (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073746-44.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351664/2011 - ANTONIA 

BELINTANI TONELLO (ADV. SP191383 - RUBENS ANTÔNIO PAVAN JÚNIOR); WANDERLEY TONELLO 

(ADV. SP191383 - RUBENS ANTÔNIO PAVAN JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072797-20.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351666/2011 - YARA MARIA 

GOMIDE GOUVEIA (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO, SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, 

SP026870 - ALDO JOSE BERTONI, SP156161 - CRISLAINE VANILZA SIMÕES MOTTA, SP163183 - ADRIANO 

TADEU TROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES). 

  

0048753-34.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351668/2011 - ZENILDA 

SANTANA SILVA (ADV. SP061655 - DARCIO MOYA RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0044390-04.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351669/2011 - ANTONIO 

RICARDO DA SILVA FREITAS - ESPOLIO (ADV. ); MANUEL SARDINHA DE FREITAS - ESPOLIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024910-40.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351672/2011 - OTAVIO 

MARTINELLI (ADV. SP083190 - NICOLA LABATE, SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019584-02.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351673/2011 - ODAIR GARCIA 

(ADV. SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA, SP025024 - CELSO ROLIM ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019522-59.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351675/2011 - ARLINDO JOSE 

FIGUEIRA (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0018269-36.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351676/2011 - IRENEO 

TRIVELLATO (ADV. SP079554 - VILEBALDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0094447-26.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352624/2011 - LUIS HENRIQUE 

MIRANDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0094437-79.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352625/2011 - SILVANETE LEAL 

DA COSTA HARADA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087490-09.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352627/2011 - ALDO GANDOLFI 

JUNIOR (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085586-51.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352628/2011 - PAULO CEZAR 
ANTONIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0033491-10.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352630/2011 - ABILIO 

FERNANDES (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0032347-98.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352633/2011 - WILSON RIBEIRO 

DA CUNHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0029603-33.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352636/2011 - WANTUIL 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026112-18.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352638/2011 - ADALBERTO 

GONCALVES MACHADO (ADV. SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025694-80.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352639/2011 - SIDINEI CESAR 

MARCOTULIO (ADV. SP124347 - JOSE CARLOS PHELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025338-85.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352640/2011 - MARINALVA 

MATIAS DOS SANTOS (ADV. ); GERALDO VITALINO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023862-12.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352641/2011 - IRACEMA 
CRISTINA PIRASSOLI (ADV. ); LUIZ ANTONIO PIRASSOLI - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021039-65.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352644/2011 - ISAURA 

SCATTOLINI AMATUCCI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017066-05.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352646/2011 - ROSEMARY 

CAPRINO (ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016016-41.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352647/2011 - NORIKO 

MATSUMOTO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013162-74.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352648/2011 - ADEMAR DE 

OLIVEIRA PAUFERRO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011456-56.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352650/2011 - NELSI ROBERTO 

DE SOUZA DO VALE (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO 

ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0011450-49.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352653/2011 - JOSE MARQUES DE 

SOUZA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011445-27.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352655/2011 - JOSE ROBERTO 

SPOSTI (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0011404-60.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352658/2011 - VALMIR 

EDUARDO DE SOUSA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO 

ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0011403-75.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352659/2011 - ANTONIO 

BORGES DE ARAUJO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO 

ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0011389-91.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352661/2011 - TEREZINHA 

FERNANDES ALVES DA SILVA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011372-55.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352663/2011 - JOAO LINO 

MEDINA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011336-13.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352664/2011 - MANOEL ORTEGA 

(ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011333-58.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352665/2011 - JOSE BENEDITO 

DE MORAES (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0011330-06.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352667/2011 - EDSON LUIS DE 

SOUSA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011328-36.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352668/2011 - OSVALDO 

VALADAO DE FREITAS (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011326-66.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352669/2011 - JOSE ERIVALDO 

MARTINS (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011321-44.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352673/2011 - WANDERLUCIO 
GONCALVES (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011314-52.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352674/2011 - EDMILSON ALVES 

BASTOS (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011308-45.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352676/2011 - RAIMUNDO 

NONATO DA COSTA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO 

ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0011303-23.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352677/2011 - CLODOALDO 

GONCALVES SANTOS (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO 

ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

  

0011018-30.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352680/2011 - DORGIVAL 

SANTANA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009391-88.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352683/2011 - JORGE NAZARENO 

SANTOS ALVES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0007998-31.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352686/2011 - CEZARIO LUCCHI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007762-79.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352687/2011 - CELIA BURIN 

PALMA DALLAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006452-38.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352690/2011 - ALEXANDRE 

APARECIDO CORREA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006267-97.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352691/2011 - MARIA DE FATIMA 

MOREIRA DA PAZ BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006142-32.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352692/2011 - ARNALDO 

BIANCHI (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000103-19.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352696/2011 - ANTONIO CELSO 

DE MARQUES (ADV. SP296987 - SARA DOMINGAS RONDA INSFRAN FURLANETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066437-35.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358641/2011 - AURELINO 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065876-11.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358643/2011 - JOSE SILVESTRE 

CERRI DE FARIA (ADV. SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065834-59.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358644/2011 - ZACARIAS JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065645-81.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358645/2011 - ANA CONCEICAO 

DIAS DI LEONE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058434-57.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358653/2011 - ANTONIO PEREZ 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051514-67.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358663/2011 - ANTEZALDINA 

NOGUEIRA DE MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051269-90.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358667/2011 - EDELSON 

RODRIGUES CAVA MAZUCHINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0047696-44.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358669/2011 - VICENTE JOSE 

FERRIGNO (ADV. SP176090 - SANDRA CRISTINA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033868-78.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358682/2011 - JOAO FELICIO 

RAVAGNANI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0031331-75.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358684/2011 - NELSON DE 

SOUZA XARAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030334-92.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358685/2011 - WILSON DE SOUZA 

(ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028168-87.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358687/2011 - ANTENOR PAULA 

ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0026606-43.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358690/2011 - FRANCISCO 

SEGARRA MARTINS PAES (ADV. SP130522 - ANDREI MININEL DE SOUZA, SP154677 - MIRIAM CRISTINA 

TEBOUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0023104-96.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358694/2011 - ANTONIO OLLER 
PUTTI (ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022519-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358695/2011 - SANDRA MARIA 

SIQUEIRA VICENTINI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022316-82.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358697/2011 - CARLOS ANTONIO 

APARECIDO DE SENA (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022003-24.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358698/2011 - SYLVIA MARIA DA 

PENHA CIOFFI (ADV. SP283539 - ISABELA MARIA BATISTA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017518-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358702/2011 - REGINA HELENA 

BAPTISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

  

0015850-72.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358705/2011 - OLGA REGINA 

MORAES (ADV. SP098133 - CARLOS HENRIQUE DE MELLO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015433-22.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358707/2011 - JOAO ELIAS 

HECKMANN DE LILLA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013591-07.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358711/2011 - EUNICE PEREIRA 

DO NASCIMENTO LAINO (ADV. SP107316 - IVAN PEDRO DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003318-66.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358721/2011 - LUCY IRMANDO 

MAGALHAES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0003239-87.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358722/2011 - REGINA BEATRIZ 

DE ANDRADE DE MENEZES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002496-77.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358724/2011 - LUCIANO SARKIS 

DE ALCANTARA (ADV. SP211555 - PRISCILLA AFFONSO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001375-14.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358725/2011 - OSMAR CANDIL 

BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001202-87.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358726/2011 - MARY PEREIRA 

RANGEL (ADV. SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001128-33.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358728/2011 - MAURO CORLETT 

DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP261453 - RODRIGO DA SILVA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001054-76.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358729/2011 - MIRIAM KEIKO 

SONODA KYUKAWA (ADV. SP084819 - ROBERVAL MOREIRA GOMES); RICARDO SONODA KYUKAWA 

(ADV. SP084819 - ROBERVAL MOREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001012-27.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358730/2011 - CASSIA MARIA 
RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP234450 - JANAINA DE SOUZA BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0024832-41.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351718/2011 - SONIA IGNACIO 

FERNANDES (ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 09/08/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0018305-39.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345194/2011 - PAULO BARROS 

(ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada aos autos de cópia de comprovante de endereço em que não consta 

informação do município em que autor reside, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 
mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.    

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

0012602-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301327422/2011 - MARCUS MIGUEL 

BONITO (ADV. SP040245 - CLARICE CATTAN KOK); PAULO SERGIO DE SOUSA FONTES (ADV. SP040245 - 

CLARICE CATTAN KOK); MARIA REGINA FONTES BONITO (ADV. SP040245 - CLARICE CATTAN KOK) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

que a parte autora não anexou aos autos todos os extratos necessários ao exame do pedido inicial, especificamente 

quanto ao Plano Collor I. 
Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 

44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 
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0013582-45.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351366/2011 - ERNESTO 

BARBOZA DE MIRA FILHO (ADV. SP011638 - HIROSHI HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BMG BRASIL LTDA (ADV./PROC. ). 

  

0001155-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351368/2011 - LUZINETE ALVES 

GUIMARAES (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040820-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351978/2011 - NATALIA 

NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP162066 - NELSON EDUARDO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG. 
Junte, ainda, comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0064031-41.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358910/2011 - JOSÉ APARECIDA 

DA SOLIDADE (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Petição de 01/06/2011 - indefiro, pois a parte autora assinou termo de adesão, não havendo que se falar em cálculo de 

valores devidos. 

Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, dou por 

satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. 

Dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0058382-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353251/2011 - ANTONIO 
BENEDITO ALVES (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Petição da parte autora datada de 13/05/2011. Expeça-se carta precatória para oitivas das testemunhas arroladas. 

Cumprida diligência, tornem conclusos para julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0023344-17.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353267/2011 - MARIA ROSA DE 

JESUS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Consultando os autos, constato irregularidade 

na representação processual, pois a procuração anexada não foi outorgada pela parte autora. Assim, concedo prazo de 

10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                       2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
                                     Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                     3. Ainda no mesmo prazo, junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do 

autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

                         Intime-se. 

  

0070368-80.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360362/2011 - GERALDO ELIAS 

MADURO (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se a CEF, requisitando-se os extratos, em consonância 

com o documento anexado pela parte autora comprovando ter requisitado os extratos junto a ré, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Int. 

  

0192314-24.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301235573/2011 - ALVARO DA 

CONCEICAO FIGUEIREDO (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS, SP176752 - DECIO PAZEMECKAS); 

REGINA IMACULADA SILVERIO FIGUEIREDO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da concordância das partes com os cálculos da Contadoria Judicial, expeça-

se requisição de pequeno valor complementar no montante de 2.507,70. 

 Cumpra-se. 

  

0020196-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358778/2011 - EDEILDO MANOEL 

DA SILVA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso de prazo para manifestação das partes, em 

especial para apresentação de eventual proposta de acordo por parte do INSS. 
Após, voltem conclusos, para análise, inclusive, do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

0046863-26.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351686/2011 - ROSANE BARROS 

DA COSTA (ADV. SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A perícia ocorreu em 15.05.2009. O benefício foi concedido. A autora 

passou por perícia administrativa em 22.07.2011, data posterior ao limite estabelecido na sentença. 

Assim, esgotou-se a prestação da atividade jurisdicional e nada mais há a decidir nestes autos, pois não há 

descumprimento da decisão transitada em julgado. Eventual cessação do benefício poderá ser questionada judicialmente 

em nova ação. 

Indefiro, portanto, o requerido. 

Intime-se. 

  

0042732-42.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353288/2011 - WILSON ROBERTO 

CHIACHETTI (ADV. ); NAIR DE JESUS CHIACHETTI (ESPOLIO) (ADV. ); REINALDO CHIACHETTI (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 
BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). O artigo 19, §2º da 

Lei 9.099/95 dispõe que: 

"As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as 

intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação." 

Considerando-se o Telegrama negativo anexo aos autos, com motivo "número inexistente", bem como, que é dever da 

parte manter atualizado o endereço informado ao Juízo, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora informe 

seu endereço atual. Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção sem resolução do 

mérito. 

Intimem-se. 

  

0402279-42.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301229379/2010 - ANTONIO 

LEONILDO DO CARMO (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição do 

autor datada de 11/12/2009, reitere-se ofício ao INSS para que no prazo de 10(dez) dias, elabore os cálculos de 

liquidação de sentença conforme determinado em 16/09/2009, sob pena de desobediência.Int. 

  
0000098-60.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353418/2011 - NEUZA 

PALOMARES MALX (ADV. SP108721 - NORMA APARECIDA GUEDES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF, para 

apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias, de cópias legíveis dos extratos da conta-poupança nº 00110524-4, agência 

0249. 

   Com a juntada, tornem os autos conclusos para sentença. 

   Cumpra-se. 

  

0024097-76.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352875/2011 - AMERICO SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Anexo PI.PDF                10/02/2011 12:58:45: Indefiro, uma 

vez que a parte autora aderiu aos Termos da Lei Complementar nº 110/2001. 

Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0026106-40.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351532/2011 - MARIA DA 

ENCARNACAO CORREIA (ADV. SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Depreende-se da exordial que 

não consta o número da conta poupança sobre a qual a parte autora requer a reparação de perdas inflacionárias, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

                 Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 
comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais 

                               Intime-se. 

  

0060944-14.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334556/2011 - CARLOS 

ANTONIO DE LIMA (ADV. SP219017 - PAULO JOSE RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Processo redistribuído à 12ª Vara Gabinete em 03/01/2011. 

Em que pese o entendimento da magistrada que atuou anteriormente no presente feito, entendo que a multa pelo não 

cumprimento da obrigação de fazer, estipulada com fundamento no art. 14, CPC, tem caráter punitivo, mas não deverá 
reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo 

ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e 

igualdade. 

Assim, determino reversão da multa em favor da União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do 

Código de Processo Civil, que poderá promover sua execução. Enquanto não o fizer, aguardem os autos no arquivo. 

Intimem-se, cumpra-se. 

  

0034926-14.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353260/2011 - CARAMURU 

NOGUEIRA (ADV. SP236115 - MARIA APARECIDA TAVARES DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a declaração como 

documento hábil a comprovar a residência do autor. 

Aguarde-se realização da perícia. 

  

0018430-41.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345324/2011 - DIRCE VAZ DE 

FARIA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado ao Hospital Nove de Julho, 

determino a expedição de novo ofício àquele hospital, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o 

responsável administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de dez dias, sob pena de 

desobediência. 

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pelo hospital, o qual deverá ser identificado pelo Oficial de 

Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

Após, cumprida a determinação, aguarde-se julgamento oportuno. Se negativo, tornem conclusos para deliberações. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção da conta de FGTS, intimem-se às partes e nada sendo comprovadamente impugnado com 

planilha de cálculos, em 10 dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo. Por oportuno dê-se ciência ao(à) 

autor(a) de que o levantamento do saldo em conta de FGTS é realizado pelas regras da lei do FGTS, artigo 20 da 

Lei 8036/90, pelo titular do direito diretamente na CEF, administrativamente, sem necessidade de expedição de 

ordem ou alvará judicial por este juízo. 

  
0075539-18.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353033/2011 - JOSE DORIVAL 

BERTOLANI (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066819-28.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353034/2011 - PEDRO GUITI 

SASAKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041627-59.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353039/2011 - LINA SUE 

MATSUMOTO VIDEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0039934-40.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353041/2011 - LINA SUE 

MATSUMOTO VIDEIRA (ADV. ); PAULO EDUARDO VIDEIRA- ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034777-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353042/2011 - MARCO ANTONIO 

VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011305-90.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353043/2011 - DILMA DE FATIMA 

FARO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0030090-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353097/2011 - ELIANA SOARES 

SOUZA MELO (ADV. SP174142 - TATIANE MEKARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pelo INSS por ser 

intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0025035-37.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353159/2011 - DECIO PERIN 

(ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL); EDNA PERIN DE CASTRO (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de ação em que DECIO PERIN e EDNA PERIN DE CASTRO pleiteiam a condenação da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL à atualização do saldo de caderneta de poupança de titularidade de JOÃO PERIN, já 

falecido, em decorrência dos expurgos inflacionários. 

Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a existência da conta-poupança que se pretende 

revisar. Contudo, com a exordial foi apresentado requerimento de apresentação de extratos da caderneta descrita pelo nº 

00112105-1, Agência 0256, distintos dos que foram anexadas por petição de 31/08/2009. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL traga cópia legível do termo de 

abertura e extratos dos meses de janeiro de 1989, março de 1990 e fevereiro de 1991 da conta-poupança descrita pelo nº 
00112105-1, Agência 0256. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0026049-85.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353681/2011 - MARIA DE LURDES 

RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Consultando os autos, 

constato irregularidade na representação processual, pois a procuração anexada não foi outorgada pela parte autora. 

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes 

para representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 
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                       2. Concedo o mesmo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 

subscritor esclareça a divergência do nome da autora declinado na qualificação inicial e nos diversos documentos 

apresentados.  

                       3. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                     Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                          4. Ainda no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de documento em que conste o 

nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

                          Intime-se. 

  

0018965-67.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360065/2011 - MARIA ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da documentação anexada, oficie-se à 
CEF para apresentação dos extratos requeridos pela autora, no tocante ao(s) Plano(s) que constam na petição inicial, no 

prazo de 30 dias. 

  

0013682-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309982/2011 - JOSE SAKAI (ADV. 

SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo apontado no termo 

de prevenção sob nº00005279520074036301, a parte autora pretende a revisão do benefício pela aplicação do índice 

integral do INPC e o processo de nº 00619635520074036301 a parte requer que seja recalculada a RMI afastando o teto 

limite. Já nos presentes autos a parte autora requer a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez nos termos da 

majoração do artigo 26 da Lei 8870/94. 

Não havendo identidade entre as demandas a configurar litispendência, coisa julgada ou conexão, dê-se prosseguimento 

ao feito. 

Int. 

  

0004974-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359530/2011 - JOAO LOURENCO 

NETTO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 25/08/2011: Concedo 

dilação de prazo por 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0064385-08.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352705/2011 - JORNANDE ALVES 

FERREIRA (ADV. SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 

do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-

se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que informe sobre o cumprimento da obrigação de fazer. 

  

0011977-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353087/2011 - BIANCA ANDREA 
TOMAZI (ADV. SP176612 - ANTONIO GONÇALVES ALVES, SP242485 - GILMAR GUILHEN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por 

derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o processo, colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 

0035846-9, Ag. ilegível, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0040451-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352313/2011 - JOAO APARECIDO 

NEGRINI (ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício 
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previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

0010146-44.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301280887/2011 - SUELI PESSOA 

AREIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia do extrato do mês de junho de 1990 relativo 

à conta poupança que pretende a correção monetária de nº013.00097324-0, AG. 0337, bem como cópia dos extratos dos 

meses de abril, maio e junho de 1990, em relação a outra conta poupança de nº 120345-7, Ag. 0337, ou ainda, 

demonstrar a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0523096-38.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301348047/2011 - WILSON MORI 

(ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Nada a deferir. 

Autor(a) pretende rediscutir questões já decididas. 

Diante dos autos cumpra-se conforme determinação judicial 22/10/2011, dê-se baixa findo. 

Quanto ao pedido de expedição de alvará, oficio ou equivalente ordem judicial, enfatizo as regras já ressaltadas no 

despacho anterior 17/11/2010. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0023739-43.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353133/2011 - ANTONIO 

MACHADO ROCHA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando o que consta dos autos, oficie-se o INSS para que traga aos autos cópia do processo administrativo 

correspondente ao benefício 111.853.366-3, no prazo de trinta (30) dias. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0011954-21.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346083/2011 - MILTON JOSE 

CORREA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA 

BUENO); SONIA MARIA NUNES DA SILVA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - 

MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Petição da parte autora. Defiro como requerido. 

Expeça-se ofício à CEF para que apresente cópia legível dos extratos das contas poupança em nome da parte autora nos 

períodos pleiteados na inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência. 

Após, aguarde-se julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0004012-98.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351705/2011 - ROSELI SABOYA 

RODRIGUES (ADV. SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES, SP268544 - PATRICIA BARRETO 

GASPAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação em que ROSELI SABOYA RODRIGUES pleiteia a condenação da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL à correção das contas nº 1004.027.43028851-0 e 1004.643.00028851-5, em decorrência dos 
expurgos inflacionários verificados em abril e maio de 1990 (Plano Collor 1) e fevereiro de 1991 (Plano Collor2). 

  

A despeito de haverem sido mencionadas na exordial, as contas de código de operação 643 e 027 não podem ser objeto 

de exame de mérito, por incompatibilidade com os pleitos deduzidos. 

  

A operação 643 surgiu em março de 1990 para receber o valor excedente ao limite de NCz$ 50.000,00, não convertido 

em cruzeiros, e transferido ao Banco Central para fins do bloqueio determinado pelo Plano Collor I, sendo mantidas, a 

princípio, até agosto de 1992, momento da liberação da última parcela dos valores retidos. Logo, tendo a parte autora 

pleiteado a correção pelo IPC apenas com relação aos saldos de contas não transferidos ao Banco Central, seu pedido, 

logicamente, não abrange as contas de operação 643, cuja remuneração competia àquele ente, e não à CEF (parte 

ilegítima). 
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Já as contas de operação 027 foram criadas pela CEF para receberem de volta, após o final dos bloqueios, os montantes 

excedentes ao limite de NCz$ 50.000,00, não convertidos em cruzeiros, que haviam sido transferidos ao Banco Central 

(para conta de operação 643) para fins do bloqueio determinado pelo Plano Collor I. 

  

Assim sendo, insista-se, a controvérsia trazida à apreciação jurisdicional cinge-se aos valores inferiores a NCz$ 

50.000,00 - que não foram objeto de bloqueio (isto é, não foram transferidos ao Bacen, permanecendo na conta 

poupança da parte autora), individualizados em extratos com o código 013. Tendo em vista a existência de requerimento 

formulado pela parte até o momento não atendido pela instituição financeira, oficie-se à Caixa Econômica Federal para 

que apresente, no prazo de 30 dias, extratos relativos à caderneta nº 28851-5, agência 1004, operação 013, dos meses de 

abril a junho de 1990 e fevereiro de 1991. 

  

Intime-se. 

  

0035225-88.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346722/2011 - JOSE GONCALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 
processo ali apontado tem por objeto mandado de segurança com a finalidade de deferir o processamento do 

requerimento de aposentadoria, enquanto o objeto destes autos é a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição 

NB 106368182-8, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

                          Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Caso o comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

                          Intime-se. Cite-se. 

  

0077563-19.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353152/2011 - LUIZ FERNANDO 

NAPORANO DELBONI (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em petição protocolada em 07/04/2011 , a parte ré 

requer a desistência do recurso interposto. Assim, HOMOLOGO, a desistência requerida para que produza os efeitos 

legais. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se prosseguimento à execução. Intime-se. 

  
0041106-46.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337597/2011 - JOSE TADEU 

XAVIER DE ARAUJO (ADV. SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Esclareça a parte autora, em 05 dias, qual benefício de auxílio-doença pretende seja mantido, e posteriormente 

convertido em aposentadoria por invalidez - ou, ainda, qual data de requerimento administrativo seja utilizada como 

DIB. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0019121-55.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353869/2011 - SIDNEY 

VERISSIMO FILHO (ADV. SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI); DANIELA 

MATRECCIANO FARIA VERISSIMO (ADV. SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Anote-se o nome do patrono da ré. 

    Após, manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos da decisão proferida em 15/06/2011. 

    Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0041245-95.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362008/2011 - BIANCA SILVA 

DE ALMEIDA (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo, telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0012961-48.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353255/2011 - JOSE MIGUEL 

DIAS OLIVEIRA (ADV. SP208194 - ANDERSON NUNES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se inerte, expeça-se 

mandado de busca e apreensão da cópia integral do procedimento administrativo relativo ao NB 142.640.544-5. 

                 Cumpra-se, no mais, os termos da decisão anterior. 

  

0063184-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332127/2011 - MARIA INES 

TORQUETE ROCHA (ADV. SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Oficiem-se a Secretaria Municipal da Saúde (Prefeitura da Cidade de São Paulo); a União de Clínicas do ABC; e a Casa 

da Esperança de Santo André situada na Av. Dr. Alberto Beneditti, 533 - Vila Assunção - Santo André - CEP 08030-

340, para que encaminhem o prontuário da paciente MARIA INES TORQUETE ROCHA, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de busca e apreensão. 

Após, remetam-se os autos à perita Dra. ANA CAROLINA ESTECA, médica especialista em psiquiatria, para que 

apresente seus esclarecimentos sobre o quadro clínico da autora e retifique ou ratifique a data de início da incapacidade, 

bem como o início da doença, uma vez ser imprescindível tal informação para verificação dos requisitos qualidade de 

segurado e período de carência. 

Com a juntada dos esclarecimentos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dias). 
Após, voltem conclusões para a deliberação e eventual sentença. 

Intimem-se. 

  

0041845-19.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353883/2011 - ALMERI SALETE 

RIGOTTI (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Faz se necessário que a parte autora proceda às regularizações 

necessárias de seu CPF junto à Receita Federal, haja vista informações acerca de pendências de regularização do 

documento contidas em impresso do sítio da Receita Federal, anexado nestes autos virtuais. 

  

               Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame 

do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

0010536-14.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353091/2011 - MARIA LUIZA 

FURLAN (ADV. SP043914 - ALCINA RIBEIRO HUMPHREYS GAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, 

colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 0099005872-3, Ag. 

0249, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0025314-52.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354008/2011 - VALDECI JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP054673 - CLAUDETE DE SOUZA BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual, pois a procuração anexada não contém assinatura. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização 

do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela 

parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                       2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 
comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0027477-73.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351934/2011 - EGYDIO LORO 

(ADV. SP070417 - EUGENIO BELMONTE, SP115481 - GISELI APARECIDA SALARO MORETTO BELMONTE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Recebo a petição anexada aos autos em 30.11.2010 como aditamento à exordial, passando a constar do pedido a 

condenação, também, com relação ao Plano Econômico Collor I, cite-se. Outrossim, não constam dos autos extratos 

bancários referentes à conta 61.727-9. Por fim, consta da indigitada petição anexada em 30.11.2010, a confissão da 
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parte autora no sentido de que “(...) à época da propositura da demanda na Justiça Estadual o endereço era na Cidade de 

Itanhaém, São Paulo (...)”. Com efeito, considerando que a distribuição da presente ocorrera em 19.12.2008 (havendo 

outra data de 15.04.2009), pelo Princípio Processual da 'Perpetuatio Jurisdictiones', o comprovante de residência para 

efeito de análise da competência territorial absoluta dos Juizados Especiais Federais, deve ter data de até seis meses 

antes da data da distribuição da ação, restando prescindível a análise do local de residência após o ajuizamento da ação. 

Ante o exposto, determino que a parte autora proceda a juntada aos autos de comprovante de residência com data de até 

seis meses anteriores ao ajuizamento da ação, bem como dos extratos bancários faltantes, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. Cite-se. Intime-se. 

  

0030071-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346645/2011 - MARIA CRISTINA 

LINHARES SILVEIRA DA COSTA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Outrossim, no mesmo prazo junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 
justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

 Intime-se. 

  

0020616-03.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358565/2011 - NEIDE DE FREITAS 

DOS SANTOS (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a 

petição acostada aos autos em 01/09/2011, bem como o fato da perícia social estar agendada para 24/08/2011, intime-

se a perita Assistente Social, Fabíola Maria Costa, a informar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se já foi realizada 

a perícia. 

                   Caso a mesma já tenha ocorrido, aguarde-se a entrega do laudo social até o dia 24/09/2011. 

                   Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

   Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  
0063606-77.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351508/2011 - AMERICA INACIA 

SOARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043527-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345058/2011 - NAPOLEAO DE 

ARAUJO GUERRA (ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O INSS informou tão somente a 

implantação/restabelecimento/revisão do benefício previdenciário, sem contudo, calcular o montante dos 

atrasados, conforme determinado em sentença.  

     Assim remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor dos atrasados. 

     Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

    Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação de planilha de 

cálculos. 
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    Decorrido o prazo sem qualquer manifestação ou, em havendo, com a concordância, expeça-se requisitório ou 

precatório, conforme os valores a serem apurados e opção a ser feita pela parte autora, em igual prazo. Intime-

se. 

  
0046681-69.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359596/2011 - MARISETE PINTO 

(ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037965-87.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359598/2011 - CLAUDINO 

FERNANDES JUNIOR (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040272-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346040/2011 - ALTAIR 

MAGALHAES SILVA (ADV. SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o comprovante acostado aos 

autos está ilegível, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0018751-76.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351631/2011 - SEBASTIAO 

GARCIA (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em que a parte autora pretende o 

reconhecimento de período de 01/07/1961 a 01/06/1967 em que alega ter exercido atividade laborativa. Anexou à 

petição inicial declarações (fl. 11/12). 
  

Considerando a petição da parte autora, que informa que não há interesse na produção de provas em audiência aguarde-

se julgamento oportuno, ficando desde já dispensado o comparecimento das partes ao ato. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0032920-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352051/2011 - ARLETE JESUS DA 

SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a divergência no nome constante do documento de 

identidade e aquele mencionado na petição de 03.08.2011, juntando cópia do RG atualizado. 

                               Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Intime. 

  

0058906-58.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318405/2011 - MARILENE 

ZACHARIAS (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 
  

1. Recebo o aditamento à inicial. Providencie o Setor responsável a alteração do complemento do assunto do processo 

para constar que se trata de pedido de expurgos. 

  

2.- Analisando o processo verifico que não há nos autos documentos aptos à comprovação simultânea dos vínculos 

empregatícios, da opção da parte autora pelo FGTS e do depósito dos valores correspondentes em conta vinculada. Pelo 

exposto, converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte autora para que, no prazo de vinte (20) 

dias, apresente cópias legíveis da CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário e a opção pelo 

FGTS, extratos da conta vinculada ao FGTS e demais documentos suficientes que corroborem o vínculo ao regime do 

FGTS e saldo na conta vinculada nos períodos pleiteados, por meio de petição no setor de protocolo deste Juízo ou no 

protocolo integrado da Subseção Judiciária de origem. 
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3.- Cite-se. 

  

Int. 

  

0028695-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353428/2011 - ANALIA PIRES 

LUCENA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual, pois a procuração anexada não foi outorgada pela parte autora. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                       2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível do seu 

RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos 

do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                      3. Ainda no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 
condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                     Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                       Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0034658-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344593/2011 - ANDERSON DE 

JESUS DA SILVA (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034913-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344693/2011 - ARNALDO JOSE 
DOS SANTOS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033949-22.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350280/2011 - JUSTINO 

GUILHERMINO (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029354-77.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344589/2011 - IRENE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035549-78.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350278/2011 - TEREZA CORREA 

(ADV. SP298393 - FERNANDO OLIVEIRA MAFAA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019559-47.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353083/2011 - JOSE DOS SANTOS 

NETO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a divergência entre o 

nome constante dos documentos pessoais acostados aos autos e o do preâmbulo da exordial, bem como entre o Número 

do Benefício constante da inicial e o do documento acostado, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. Outrossim, consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo 

de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação 
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perante o foro em geral, figurando como outorgante de poderes a parte autora, que deve assinar o referido instrumento 

em favor do subscritor da petição inicial. Outrossim, o instrumento de mandato deve ser acostado aos autos em original 

ou cópia autenticada, sem rasuras ou com ressalvas, no caso de sua ocorrência. Por fim, ressalta-se que a outorga de 

poderes específicos para execução de título executivo não engloba poderes para propositura de ação de conhecimento. 

Intime-se 

  

0026922-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360006/2011 - MARIA FABRE 

(ADV. SP118953 - CARLOS HENRIQUE BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de 

comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte 

autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                  Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante.        

                   

                  Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

                  Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                  Intime-se. 

  

0027378-35.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346012/2011 - FATIMA 

SULEIMAN GERARDI (ADV. SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA, SP150481 - JOVINA 

FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que não consta nos autos que a parte autora tenha formulado requerimento administrativo visando obter o 
benefício ora postulado. 

Quando se busca diretamente a tutela jurisdicional, sem que a outra parte tenha tido oportunidade de oferecer resistência 

à pretensão formulada, não há conflito de interesses que justifique a intervenção do Poder Judiciário. 

Contudo, considerando o princípio da economia processual, para evitar a extinção do processo, concedo à parte a 

possibilidade de efetuar o requerimento administrativo, para que se verifique se está presente o interesse de agir. 

Ressalto que não se exige o exaurimento da via administrativa. Todavia, é preciso que fique ao menos caracterizado que 

o INSS ofereceu algum tipo de resistência à pretensão formulada, seja indeferindo o pedido, seja deixando de apreciá-lo 

no prazo regulamentar. 

O artigo 174, caput, do Decreto nº 3.048/99, prevê um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao 

pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastará para a caracterização do interesse de agir, 

indispensável para a propositura da demanda judicial. 

                                   Observo, também, que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, 

devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de 

qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme 

garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento. 

Assim, para evitar a extinção imediata do feito, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora comprove 
a entrada do requerimento administrativo, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0019350-78.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352132/2011 - FRANCOIS 

OLIVIER GARLON (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto as hipóteses de coisa julgada e 

litispendência,. haja vista que o processo apontado no termo de prevenção tem como objeto a revisão pela aplicação do 

IRSM e o presente feito tem como objeto a alteração da base de cálculo para primeiro reajuste do benefício limitado ao 

teto, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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Intime-se. Cite-se 

  

0017781-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343969/2011 - MARINETE 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão anexada aos autos em 

29.08.2011, determino a antecipação da data de audiência de instrução e julgamento para 24/01/2013 às 15 horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0040563-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352088/2011 - DAYSE 

EMANUELLE DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide(dentre os constantes nos documentos juntados com a 

inicial), fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 
  

No mesmo prazo e penalidade, regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0013566-57.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345133/2011 - ALICE BUSSAB 

BURIHAN (ADV. SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, concedo a parte autora o prazo de 45 dias, para que 

colacione aos autos, cartão, dados e/ou documentos que possam comprovar efetivamente a abertura da conta e por 

conseqüência a sua cotitularidade para o deslinde da questão, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se e Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Sobre levantamento, 

eventualmente não realizado, deve ser feito pelo titular do direito, na via administrativa, diretamente na CEF, 

sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0058459-07.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351731/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS LEONEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026128-98.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351739/2011 - DJANIRA 

BRANDINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0014269-22.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351746/2011 - ARLINDO GOMES 

ROSA NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
  

0012846-90.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351748/2011 - ANTONIA DOS 

REIS TORQUATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007698-64.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351749/2011 - MARIA JOSE 

FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0046910-63.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351733/2011 - CARLOS ALBERTO 

FRANCHINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0027056-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301348073/2011 - CARLOS ALMARI 

PINHEIRO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em oftalmologia, Dr. 

Oswaldo Pinto Mariano Junior, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação nas especialidades 

otorrinolaringologia e clínica médica/cardiologia, e por se tratar de provas indispensáveis ao regular processamento da 

lide, designo perícias médicas para o dia 06/10/2011, conforme agendamento automático do Sistema do JEF: 

-Às 15h00min, aos cuidados do perito em otorrinolaringologia, Dr. Daniel Paganini Inoue, na Rua Itapeva, 518, cj 910, 

Cerqueira César, São Paulo, SP; 

-Às 18h00min, aos cuidados do perito em clínica médica/cardiologia, Dr. Roberto Antonio Fiore, no 4º andar deste 

Juizado, na Av. Paulista, 1345, 4º andar, CerqueiraCesar, São Paulo, SP.. 

         A parte autora deverá comparecer às perícias portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 
alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado às perícias implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0035789-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353247/2011 - MANOEL 

ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

1- Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

  

2- Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 
cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0011344-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379771/2010 - RAIMUNDO 

NONATO DOS SANTOS CHAVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em conta que o processo apontado no termo de prevenção objetiva 

a correção do plano Verão, verifico não haver prevenção e determino o prosseguimento oportuno do processo. 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria. 

Int. 

  

0003450-89.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352138/2011 - GENILTON MOURA 

DE MENEZES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, 

SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA). Vistos, etc.. 

Tendo em vista a inércia da empresa CEF, determino a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de 

reiteração, para que o responsável administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de trinta 
dias, sob pena de desobediência. 

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pela empresa acima declinado, o qual deverá ser identificado 

pelo Oficial de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

Caso ocorra recusa, certifique o oficial de justiça como cumprido a diligência. 

Após, cumprida a determinação, aguarde-se julgamento oportuno. 

Decorrido prazo, silente a CEF, tornem conclusos para deliberações e expedição incontinente de ofício ao Ministério 

Público Federal e ao Departamento de Polícia Federal, para as providências que entender cabível. 

Cumpra-se. Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias sob pena de 
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extinção do feito sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga 

de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da 

petição inicial.  

Intime-se. 

  
0024298-63.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354364/2011 - EDINALDO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024064-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354365/2011 - JOAO MARTINS 

GALVAO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023317-34.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354366/2011 - NELLO 

FRANCISCO ROMANI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0031557-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358609/2011 - VERA LUCIA 

STEFANO (ADV. SP287535 - KARINA DUARTE NANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0029408-43.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361419/2011 - DANIELA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP164111 - ANDRE NERY ALVES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0024216-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361428/2011 - FRANCISCA 

MARIA DE JESUS GONCALVES SANTOS (ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031987-61.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358612/2011 - JACIRA DA SILVA 

FERREIRA (ADV. SP065460 - MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029203-14.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358590/2011 - MARIO MONTEIRO 

(ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023767-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354984/2011 - MARIA DE 

LOURDES SEVERINA DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0018608-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352294/2011 - FRANCISCO PERES 

TOLEDO (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Faz se necessário que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
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comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.  

  

         Determino, outrossim, que a parte autora proceda à juntada aos autos de cópias de carta de concessão e memória 

de cálculo ou INFBEN do benefício correspondente ao pedido desta ação. 

  

         Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito.       

  

         Intime-se. 

  

0026564-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359610/2011 - VALDIR GOMES 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 10 dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 
do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

No mesmo prazo e pena, junte a parte autora aos autos, cópia legível do RG, do cartão do CPF, comprovante de 

inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0023254-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352248/2011 - FERNANDO 

VENANCIO (ADV. SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 
artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-

se. 

  

0010795-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344352/2011 - LEONILDA 

BIBIANA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo de nº00120589520094036112, pertencente a 2a VARA do FORUM 

FEDERAL DE PRES.PRUDENTE, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0024376-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352563/2011 - CELIO DE 

ALMEIDA XAVIER (ADV. SP096536 - HERNANDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ronaldo 
Marcio Gurevich (ortopedista), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade 

psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

05/10/2011, às 16:00, aos cuidados da Dra. Leika Garcia Sumi (psiquiátra)),   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar  assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
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O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0025900-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360057/2011 - ILSON BARCELOS 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Defiro à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada de cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e 

certidão de objeto e pé do processo indicado (00488706619954036100) no termo de prevenção, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0032181-95.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354321/2011 - SEBASTIAO 

GALVAO (ADV. SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Comprove a parte autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias, que formulou pedido administrativo de revisão de seu benefício junto ao INSS, uma vez que seu benefício remonta 
ao ano de 1993. Int. 

  

0027588-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345071/2011 - OSMAR 

MARCELINO DIDONE (ADV. SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o processo está regular. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

0040726-23.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352277/2011 - MARIA EUNICE 

SANTOS PAIXAO (ADV. SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação ao processo indicado no termo de prevenção, que não tramita nos JEF, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                 2. Verifico , por outro lado, que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto 
da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo de trinta dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

0012793-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355160/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Fica agendada perícia em 

psiquiatria para o dia 05/10/2011, às 17h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Thatiane F. Silva (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes. 
Cumpra-se. 

  

0047500-79.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354180/2011 - LAURICE 

JANUARIO CARNEVALLE (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que as partes não cumpriram o 

despacho exarado em 06/04/2011, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 
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condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, 

depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  
0023062-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352250/2011 - OLINDINA ALVES 

NOGUEIRA (ADV. SP297620 - JULIANA GARCIA VALEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019015-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352256/2011 - WALKIRIA 

ZACHARIAS DA SILVA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015590-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352259/2011 - APARECIDA 
SANTOS DE CARVALHO (ADV. SP253144 - CLEONICE PEREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020772-88.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352254/2011 - ELIAS JOSE 

BITTAR (ADV. SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009698-37.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352260/2011 - JUDITH NEVES 

(ADV. SP302637 - ILTON ALEXANDRE ELIAN LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015140-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344463/2011 - FLORISBELA 

GERALDI DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Zuleid 

Dantas Linhares Mattar, que salientou a necessidade do autor submeter-se à avaliação na especialidade de Ortopedia, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 28/09/2011 às 

11h30, aos cuidados da Dra. Priscila Martins, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

              A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

             No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

  

             O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

  
             Intimem-se as partes. 

  

0043276-25.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353047/2011 - DINA FERREIRA 

BERNARDONI (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos 

autos virtuais em 01/07/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em 

sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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0008116-70.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313509/2011 - JANET TOIA 

NOGUEIRA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a Secretaria a expedição de ofício, como 

determinado no despacho anterior. 

Int. 

  

0013187-82.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341281/2011 - ODAIR 

HONORATO FERREIRA (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação em que requer a parte autora a concessão de auxílio-doença. 

Considerando-se as informações constantes no laudo pericial anexo em 17.06.2011, verifico que há indícios de 

incapacidade decorrente de acidente de trabalho, pois consta do laudo: “Afirma categoricamente que foi vítima de 

acidente de trabalho, não havendo documentação do fato (...)” 

Desta forma, intime-se o autor para que, em dez dias, esclareça se a incapacidade alegada de fato decorre de acidente do 

trabalho. 

Após, tornem os autos conclusos. 
Int. 

  

0023556-43.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353116/2011 - VERA 

MARGARIDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a CEF 

o termo de adesão noticiado, no praz o de 10 (dez) dias. Após, vista à parte contrária para manifestação em 10 (dez) 

dias. Ressalto que questões correlatas à execução de eventual acordo celebrado pela parte e levantamento deverão ser 

deduzidas em sede própria. 

Intimem-se. 

  

0027410-11.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353123/2011 - GEROSINA 

MARTINS DE FREITAS (ADV. SP187077 - CESARIO AGOSTINHO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de cinco dias, quanto à juntada de extratos da conta nº 0271.013.00054019-2. Decorrido o prazo e nada mais 

sendo requerido, remetam-se os autos a pasta própria, no aguardo de julgamento. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  
0040942-81.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354933/2011 - MARILEIDE DA 

SILVA SERRA (ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007174-33.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354935/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP182758 - CARLOS EDUARDO BARRETTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041549-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354931/2011 - LUCIA HELENA 

DA SILVA PINA ITO (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0009880-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350518/2011 - ROSA MARIA 

AMARAL SIQUEIRA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA, SP293631 - ROSANA MENDES COSTA) X 

INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP190226 - 

IVAN REIS SANTOS). 

  
0039858-79.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353476/2011 - DILSON JOSE DA 

SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041056-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358980/2011 - EMILSE DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP238446 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                            No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 
comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                          Intime-se. 

  

0043394-06.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301049183/2011 - IGENY TAYAR 

VILELA DE AGUIAR (ADV. SP097391 - MARCELO TADEU SALUM, SP032296 - RACHID SALUM); NEY 

VILELA PIRES DE AGUIAR (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra-se integralmente o quanto determinado na decisão anexada aos autos em 

26.08.2010, em trinta dias, colacionando aos autos cópia integral do procedimento de inventário, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0026068-91.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352543/2011 - ANA CAROLINA 

MIRANDA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos 
autos em 25/08/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0064584-25.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301326893/2011 - MARCO ANTONIO 

GRIPP BASTOS (ADV. SP203799 - KLEBER DEL RIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, expeça-se novamente ofício à CEF para que, no prazo de 

30 dias, colacione os extratos dos meses de junho e julho de 1987; janeiro e fevereiro de 1989; abril e maio de 1990, 

referentes às contas-poupança nºs.: 0347.013.36227-0 e 0347.013.28817-4. 

Intimem-se e cumpra-se. 
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0010625-71.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358901/2011 - AGNALDO 

HIROYUKI SEKI (ADV. SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir, mantenho a decisão anterior 

por seus próprios fatos e fundamentos. 

A CEF apresentou o termo de adesão devidamente assinado pelo autor. 

Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0034231-60.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351459/2011 - ONOFRA DE 

OLIVEIRA GARCIA (ADV. SP248770 - NILSON CRUZ DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); HOSPITAL GLORIA (ADV./PROC. ). Vistos, etc.. 

Petição com pedido de reconsideração. Indefiro, Mantenho a r. decisão que antecipou os efeitos da tutela como lançada. 

Vista a parte autora para manifestação do quanto alegado pela União Federal, no prazo de 10 dias, informando a 

situação atual do pedido aqui formulado. 

Verifico, por fim, que até o presente momento não foi regularizada a representação processual, motivo pela qual, no 

mesmo prazo acima declinado, cumpra a parte autora a parte final da r. decisão anterior, apresentando instrumento de 

mandato, sob pena de revogação da liminar concedida e demais cominações legais. 

Após, se e termos, aguarde-se julgamento oportuno. 
Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, figurando 

como outorgante de poderes a parte autora, que deve assinar o referido instrumento em favor do subscritor da 

petição inicial. Outrossim, o instrumento de mandato deve ser acostado aos autos em original ou cópia 

autenticada, sem rasuras ou com ressalvas, no caso de sua ocorrência. Por fim, ressalta-se que a outorga de 

poderes específicos para execução de título executivo não engloba poderes para propositura de ação de 

conhecimento. Intime-se. 

  
0028139-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354056/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO COSTA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027216-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354058/2011 - SEBASTIAO DE 
CASTRO FILHO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028788-31.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354001/2011 - BRUNO RUGANI 

(ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO 

GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra o autor a determinação contida no despacho anterior, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0054260-05.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346029/2011 - LUIZ CARLOS 

ROSA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado à empresa Estamparia Di 

Gioielli Ltda, determino a expedição de novo ofício àquela empresa, consignando-se que já se trata de reiteração, para 

que o responsável administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de vinte dias, sob pena de 

desobediência. 

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pela empresa, o qual deverá ser identificado pelo Oficial de 

Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

Com o cumprimento do ofício pela referida empresa, dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 10 (dez) dias. 

Após, cumprida a determinação, aguarde-se julgamento oportuno. Se negativo, tornem conclusos para deliberações. 

Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 470/1745 

0012807-93.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350458/2011 - FRANCISCO VILA 

NOVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos 

autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 00133898-6, Ag. 0235, ou demonstre a 

recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0041853-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354943/2011 - ARNALDO ALVES 

(ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

0040650-96.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351626/2011 - MARIA AMELIA DE 

FATIMA PETRILLO (ADV. SP129539 - MARIA CANDIDA RODRIGUES); GUSTAVO FERNANDES (ADV. 
SP129539 - MARIA CANDIDA RODRIGUES); ROSIANE FERNANDES (ADV. SP129539 - MARIA CANDIDA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que os autores regularizem o feito, juntando 

aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, juntem aos autos: 

  

1- cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº 

do CPF dos co-autores Gustavo Fernandes e Rosiane Fernandes. 

  

2- aditem a inicial para constar o representante dos co-autores menores de idade e juntem procurações em seus nomes 

assinadas por seu representante. 

  

Intimem-se. 
  

0041076-11.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345572/2011 - JOSEFA 

BERNARDO DA SILVA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0056978-72.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352768/2011 - JOSE MAROSTICA 

(ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela parte autora 

demonstrando a existência e titularidade da conta 00008519-0, agência 0265, intime-se a CEF, para que, no prazo de 30 

dias, envie a este juízo cópias dos extratos referentes aos meses de março a junho de 1990 e janeiro a março de 1991. 

Int. 

  

0049312-83.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352737/2011 - LUIZ CARLOS 
PEREIRA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo 

médico anexado aos autos em 27/08/2011.Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação da sentença. 

    Intimem-se. 

  

0029796-14.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350817/2011 - AMERICO YUKI 

KIKUTA (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 471/1745 

Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de cinco dias, para cumprimento da r. decisão anterior, sob 

pena de extinção sem resolução de mérito. 

Int.. 

  

0055440-56.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360719/2011 - MARIA JOSULINA 

PINHEIRO VAZ (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a divergência do nome da parte autora cadastrado no 

sistema informatizado deste Juizado e o constante no cadastro da Receita Federal, conforme consulta ao site anexada 

aos autos determino: providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a regularização de seu nome junto aquele 

órgão, anexando aos autos comprovante da regularização. 

Com a juntada do comprovante e se em termos, expeça-se a RPV. Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se 

provocação no arquivo. 

Cumpra-se. 

  

0020107-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351352/2011 - NOEMIA OLIVEIRA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia 

do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 00044418-3, Ag. 0337, que também pretende a 

correção, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0025050-06.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352161/2011 - OSVALDO BERTO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da 

decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0040998-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345105/2011 - ANTONIO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 
condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                   2. Consultando os autos, constato ainda irregularidade na procuração anexada aos autos, por tratar-se de 

xerox simples. Regularize, pois, o feito a parte autora com a juntada do documento original, no mesmo prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                  Intime-se. 

  

0002667-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323503/2011 - HERMELINDO 

FIAMINGHI - ESPÓLIO (ADV. ); MERCEDES RIBEIRO DA SILVA FIAMINGHI (ADV. SP296785 - 

GUILHERME DE PÁDUA NASCIMENTO NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando a documentação anexada pela parte autora, oficie-se a CEF para que traga aos autos, no prazo de trinta 

(30) dias os extratos referentes às contas e períodos indicados na inicial. 
  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0026972-14.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353224/2011 - GABRIEL 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico acostado 

aos autos em 22/08/2011, bem como os documentos médicos presentes na petição inicial, designo perícia médica em 

Clínica Geral para o dia 28/09/2011, às 17h00, aos cuidados da Dra. Arlete Rita Siniscalchi, a ser realizada na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 
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           A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

           O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

           Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0007290-10.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358608/2011 - AMELIA CREMN 

DE MORAES (ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das alegações da parte autora (pi.pdf de 14/05/2010), 

e em virtude do transcurso de prazo decorrido, oficie-se à CEF para a juntada aos autos dos extratos bancários objeto da 

lide, em relação a conta poupança de nº 013.0013939-0-0, Ag. 0981 dos meses de abril, maio e junho de 1990, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. Intime-se.Oficie-se . 

  

0044359-13.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359057/2011 - CARMELINDA 

MARIA PORCARI (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Diante da petição da CEF - na qual é informado que a parte autora já recebeu os valores administrativamente, dê-se 

baixa findo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A fim de regularizar a representação 

processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do 

Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0041496-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359070/2011 - LUIZ CLAUDIO 

PEREIRA BEZERRA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041274-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359071/2011 - JOSE AMERICO 
FERREIRA PIMENTEL (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041514-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359544/2011 - SANDRA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025089-71.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352340/2011 - ANTONIO DE 

JESUS SOUSA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora 

por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, é 

imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo 

de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual 

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 
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indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

     Intime-se. 

  
0024554-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358891/2011 - NEUSA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025677-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358627/2011 - GILSON 

SCHIMITEBERG (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP161955 - MARCIO PRANDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022379-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358880/2011 - MANOEL AVELINO 

PINHEIRO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0022606-84.2010.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360349/2011 - SONIA MARIA 

MITRI (ADV. SP130376 - MARCUS VINICIUS GRAMEGNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo de nr. 00210887220094036301 foi extinto sem exame do mérito e exarada certidão de trânsito em 

julgado no referido processo. Não há, portanto, identidade entre a referida demanda e o presente feito. 

                  Observo que o processo de nr. 00337052220084036100 consiste no número originário da ação acima 

descrita (00210887220094036301), antes da redistribuição do feito a este JEFC. 

                  Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de 

endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópia do documento de RG do(a) autor(a), deste 

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de identidade ou 

de documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Determino, outrossim, a juntada aos autos de certidão de inteiro teor dos autos de nr. 

00341539220084036100, em que conste informação acerca do número de conta(s) poupança(s) correspondente(s) ao 

pedido da referida ação. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 
  

0004575-29.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359990/2011 - PAULO ROBERTO 

STOCCO ROMANELLI (ADV. SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 26/08/2011: 

Defiro a expedição de ofício à CEF para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da conta 

013.00010923-9, no período dos Planos Verão (janeiro e fevereiro de 1989), Collor I (abril, maio e junho de 1990) e 

Collor II (janeiro, fevereiro e março de 1991), esclarecendo, se o caso, quanto a eventual encerramento da conta. O 

ofício deverá ser instruído com cópia da petição acima citada. 

Oficie-se. Intimem-se. 
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0033879-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301349935/2011 - MARCIA MAGALI 

SISARELI (ADV. SP281217 - VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora: 

a) regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

b) junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

                               Intime-se. 

  

0027952-63.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352984/2011 - AZILDA 

COLLETTO DE AMORIM COELHO (ADV. SP217123 - CAROLINA FORTES RODRIGUES SIMÕES, SP149058 - 
WALTER WILIAM RIPPER, SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir. Por oportuno, ressalto que o 

levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, nas hipóteses do artigo 20 da Lei 

8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

do depósito do ofício requisitório em conta aberta no Banco do Brasil.  

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  

Quando do levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil, poderá a parte solicitar a aplicação do artigo 3º 

da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto de renda. 

Cumpra-se. 

  
0064603-31.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360279/2011 - LUIZ FERNANDES 

DA SILVA (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011973-61.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360583/2011 - HELENA RITA 

XAVIER ALBERTONI (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007423-23.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360609/2011 - OSMAR 

FRANCISCO (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0067389-82.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360273/2011 - MARIA ELENA 

VIANA DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0055933-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360317/2011 - MIRALDINA INES 

DOS SANTOS (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055505-51.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360319/2011 - LUCIANA 

ARAKAKI (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0055383-04.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360321/2011 - NATALIA GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053322-73.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360336/2011 - MARCELO ALVES 

BOMFIM (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051478-88.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360346/2011 - GHISLAINE 

CRISTINA SCANZANI PICAO DE FRANCA (ADV. SP262205 - CARLOS ALBERTO LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051439-91.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360350/2011 - GERALDO 

RODRIGUES DE MEDEIROS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051212-04.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360355/2011 - ANGELITA DOS 

SANTOS FERNANDES (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050149-41.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360363/2011 - CARLOS ROGERIO 

DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049699-98.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360366/2011 - LUIZ WILSON 

ALVES DANTAS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0049425-71.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360370/2011 - JEFFERSON 

XAVIER DE ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS); LARSON SANTOS XAVIER DE ALMEIDA (ADV. SP168731 - EDMILSON 

CAMARGO DE JESUS); GRAYCE KELLY SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS); 

KATHRYN SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046743-12.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360385/2011 - PEDRO BENTO DA 

SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045136-61.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360392/2011 - ALZIRA 

FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0043759-55.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360397/2011 - SELMA 

RODRIGUES DA SILVA MIRANDA (ADV. SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043514-44.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360398/2011 - EDIVALDO 

TEIXEIRA ALVES (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0043207-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360401/2011 - CLAUDIO 

BENEDITO GOMES (ADV. SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ, SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038897-12.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360421/2011 - ROSANA DA 

SILVA (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO, SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034499-51.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360444/2011 - CLAUDEMIR 

TOBIAS DE SOUZA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029647-18.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360473/2011 - FRANCISCO 

JACINTO SALES (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026690-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360497/2011 - AMIR ANTUNES 

CEZAR (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP261549 - 

ALIPIO MEDEIROS ARDITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025162-09.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360503/2011 - JOSE HELENO DA 

SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016518-09.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360542/2011 - JIOVAN BARRETO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP149614 - WLADEMIR GARCIA, SP149614 - WLADEMIR GARCIA); NAIR RIBEIRO 

(ADV. SP127174 - OSMAR CONCEICAO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000127-47.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360640/2011 - LUCIANO 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP176705 - ELLEN CHRISTINE PESSOA AZEVEDO GODOI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0350384-08.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360193/2011 - NOEMIA DOS 

SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0094585-27.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360236/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP251209 - WEVERTON 

MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0088443-07.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360245/2011 - WILMA ROSA 

MARINANGELO ALZIRI (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0085722-48.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360253/2011 - JACY BESSA 

CECAN (ADV. SP191927 - SOLANGE APARECIDA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0085024-76.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360254/2011 - MARIA DE 

LOURDES RODRIGUES (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081327-47.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360259/2011 - CELIA DE 

MORAES DA SILVA (ADV. AC001183 - NATANAEL NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057457-65.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360312/2011 - CLARICE DA 

SILVA DURBANO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057121-95.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360313/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO SILVA PEREIRA BORREGO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056742-57.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360315/2011 - NAIR LOPES DOS 

SANTOS (ADV. SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051415-34.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360351/2011 - FRANCISCA DE 

OLIVEIRA DOS PASSOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043989-34.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360396/2011 - WALKYRIA 

MORAES GIANNI (ADV. SP211121 - LUIZ ANTONIO GOUVEA E SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0040331-07.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360415/2011 - KATIA PIRES 

(ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA, SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR); 

AMAURI PIRES (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA, SP264684 - ANTONIO PAULINO DA 

SILVA JUNIOR); IGNEZ DE PAULO PIRES (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA, SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035281-97.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360438/2011 - JOAO CORDEIRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA, SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA 

SILVA); MARIA JOSE ARAUJO CORDEIRO (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019792-15.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360525/2011 - HERCILIA RAMOS 

COELHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017626-73.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360530/2011 - MARIA DO 

SOCORRO SANTANA SOUZA (ADV. SP253113 - LEANDRO TOKUMORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017201-17.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360533/2011 - CARMELA 

BERRUEZO MINICHELLI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0016843-81.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360538/2011 - ABIGAILDE SOUZA 

SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015459-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360552/2011 - CECILIA DE 

MOURA SILVA (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014474-51.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360564/2011 - EDNA MARTINS 

SICORA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013677-12.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360569/2011 - MARIA ALICE 

ABREU AURICHIO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA 
DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012177-37.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360578/2011 - IRENE 

BITENCOURT DOS SANTOS (ADV. SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA, SP285985 - VALDOMIRO VITOR 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011881-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360586/2011 - HIROKO IKUTA 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009802-34.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360603/2011 - NEIDE LOSSO 

GRECCO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0051228-89.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361722/2011 - WALDIVIA 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0145491-55.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360226/2011 - VALDOMIRO DE 

CAMPO BUENO (ADV. SP110081 - IVAN BUENO); ISMENIA DE JESUS FIGUEIREDO BUENO (ADV. 

SP110081 - IVAN BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0051777-07.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360344/2011 - LAURA PAVANI 

DE LIMA (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0285056-34.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360214/2011 - JOSE CAZUZA 
RODRIGUES COELHO (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075793-93.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360263/2011 - AGNELO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS); AILTON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS); DILMA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP146288 - SEBASTIAO 

FERREIRA SANTOS); EDNA LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS); 

VILSON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS); MARCIA LIMA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS); MARCELO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022559-31.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360515/2011 - ELZA MARIA 

ARAUJO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021902-89.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360516/2011 - DIONISIO ALVES 

CARDOSO (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0092815-62.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360238/2011 - FRANCISCO 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0059061-61.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360299/2011 - MOISES SILVA 

CRUZ (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052255-10.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360343/2011 - JOSE DE 

RIBAMAR LIBERATO DE SOUZA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042485-27.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360403/2011 - JOSE DOS SANTOS 

E SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034645-34.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360442/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032799-74.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360457/2011 - DEODETE 

AMADO DA SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026600-41.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360498/2011 - HELENA 

JUSTINIANO DE CASTRO (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024475-66.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360505/2011 - JOSE CANDIDO DA 

SILVA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0018120-06.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360528/2011 - JOSE APARECIDO 

RETICINO (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017502-32.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360531/2011 - JOAO LINO DE 

SIQUEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014421-70.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360565/2011 - EXPEDITO 

VALERIANO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012021-20.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360582/2011 - LUIZ ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP168181 - ADRIANA ZERBINI MILITELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004356-50.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360616/2011 - RAFAEL 

RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0340632-12.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360200/2011 - IOSHIO IOCOMISO 

(ADV. SP090063 - LUIZ AUGUSTO DE ANDRADE MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048901-16.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360373/2011 - JOSE MARCELINO 

DE CASTRO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022586-14.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360514/2011 - JOSE PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP075500 - ALDEMAR FABIANO ALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011165-27.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360593/2011 - ARIOVALDO 

ALVES ASSIS NEGREIROS (ADV. SP104295 - WALDIRENE RIBEIRO DA COSTA, SP111987 - WGLANEY 

FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0010195-27.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360598/2011 - GERALDO JUSTO 

FERREIRA (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0294321-60.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360212/2011 - CRISTINO 

PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087719-03.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360247/2011 - CLAUDIO 

GERALDO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062459-16.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360282/2011 - NAZIO 

RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060337-64.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360292/2011 - MARIA TEREZA 

FIGUEIREDO (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0060310-52.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360293/2011 - JONAS SANTOS 

PINTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059048-33.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360300/2011 - REGINALDO LUIZ 

DE SOUZA (ADV. SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053888-56.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360330/2011 - HELENA 

MACHADO (ADV. SP182648 - ROBSON DA CUNHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052515-53.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360341/2011 - LAUDICEIA 

MARTINS DE SOUSA (ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0050598-67.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360360/2011 - DIONIZIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046054-36.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360387/2011 - MARIA 

MADALENA LIBERATO (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045928-83.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360388/2011 - IRENE NUNES DA 

SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044891-50.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360393/2011 - JOSE FERREIRA 

(ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038934-39.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360419/2011 - MARIA LUIZA 

NUNES ROSA (ADV. SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036830-40.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360432/2011 - EVERALDO 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP258406 - THALES FONTES 

MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036719-56.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360434/2011 - SEBASTIAO DE 

OLIVEIRA NEVES (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO 

CLEONICE CAMPOS, SP260424 - RICARDO AUGUSTO CANTEIRO PIMPÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034293-71.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360446/2011 - ANDREA 

AUGUSTA DE LIMA MODESTO (ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033449-58.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360452/2011 - MARLENE LEITE 

DE MOURA (ADV. SP146363 - CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033144-06.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360454/2011 - WALLACE 

BACELAR VIEIRA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031854-24.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360459/2011 - ANTONIO BRITO 

DOS SANTOS (ADV. SP102446 - FLODOBERTO FAGUNDES MOIA, SP232895 - ELAINE DUARTE 

FAGUNDES MOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0031663-76.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360462/2011 - GUALDENOR 

CARDOSO DA SILVA (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0026874-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360494/2011 - ANA MARIA 

ALVES AIME (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020972-71.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360521/2011 - ESTER BATISTA 

DE FARIA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003214-11.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360620/2011 - LUIS CARLOS 

TEIXEIRA (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0076076-48.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360262/2011 - FERNANDA 

RITHON BUENO (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0077074-79.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360261/2011 - VALDOMIRO JOSE 

FREIRE (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0073585-68.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360265/2011 - CLEMENTINA 

GIMENEZ BARONE (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO, SP178588 - GLAUCE MONTEIRO 

PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061890-49.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360285/2011 - MARIA ANA 

CONRADO (ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); ISABEL CONRADO DA COSTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 
PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059542-24.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360297/2011 - THIAGO 

HENRIQUE BEZERRA DE MORAES (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033623-33.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360450/2011 - MARIA JOSE 

PESTANA CAMACHO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029824-84.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360470/2011 - JOSE JORGE 

FAUSTINO (ADV. SP175482 - WAGNER PASQUINI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028810-94.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360475/2011 - MARLI 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP211661 - RICARDO MICHAEL ROMANO, SP237159 - RENATA 

REZENDE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023339-97.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360511/2011 - MARIA BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015524-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360551/2011 - ELENI DE 

ALMEIDA ANDRADE (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013533-67.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360571/2011 - MARIA DO 

SOCORRO RAMOS DE MELO (ADV. SP272454 - JOSE NILDO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011528-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360591/2011 - ELENIDES MARA 

BARBOSA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004334-21.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360617/2011 - SANDRA DA 

SILVA (ADV. SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA); NAYARA DA SILVA SOARES (ADV. SP118740 - 
JOSE OSVALDO DA COSTA); DAVID LEVINDO DA SILVA SOARES (ADV. SP118740 - JOSE OSVALDO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003696-56.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360619/2011 - NOEMIA 

GAZDOVICH (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023649-69.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360508/2011 - ALMIR 

FLORENCIO DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049626-97.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360367/2011 - DEUSDETE SOUZA 

BARROS (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027257-12.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360488/2011 - MARIA EUNICE DE 

OLIVEIRA GREGATTI (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0079178-44.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360260/2011 - BRUNO VICENTE 

SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0070607-84.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360268/2011 - JANU PEREIRA DA 

TRINDADE (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029880-15.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360469/2011 - GILMAR DA 

SILVA GONCALVES (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL, SP223667 - CELIA TRINDADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013317-48.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360572/2011 - ALEXANDRE 

VIANA DA SILVA (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO); TEREZINHA VIANA DA SILVA (ADV. 

SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0560040-39.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360168/2011 - ZITA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0554302-70.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360170/2011 - ADEMIR DE 

ABREU FAGUNDES (ADV. SP163899 - CÁSSIO APARECIDO SCARABELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0514941-46.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360173/2011 - HUGO BRAULIO 

LEITE VAZ (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0514711-04.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360174/2011 - JOSE ALCEU 

DURAN (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0486324-76.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360176/2011 - JAIR BARBOSA DE 

SOUZA (ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0402279-42.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360180/2011 - ANTONIO 

LEONILDO DO CARMO (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0387857-62.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360182/2011 - UILTON 

BENEDITINI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0354434-14.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360186/2011 - MARIA LAURA 

GARCIA - ESPOLIO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI, SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI); LEONILDA GARCIA VEIGA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI); JOANA 

GARCIA MARTINS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI); MIGUEL JOSE GARCIA FILHO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI); ANA MARIA GARCIA (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES LENZI); LAURA GARCIA BAPTISTA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI); PRISCILA TATIANE BARBOSA GARCIA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0317605-97.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360204/2011 - JACIRA RITTER 

VON WEISS (ADV. SP047956 - DOUGLAS MASTRANELO, SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR, SP162141 - 

CARLOS ROBERTO HAND, SP203783 - FABIO VALENÇA ROCHA DE LUNA, SP212051 - ROSEANNE DE 

SOUZA, SP225391 - ANDREA CRISTINA VENDRESQUI DOS SANTOS, SP164444 - ÉRICA PAIVA REIS, 

SP234350 - DANIELA ARICÓ HAUSCH, SP235191 - ROSE COLLETES ALVES, SP238798 - ANA CLAUDIA 

VIANA); CONCEICAO APARECIDA PEREIRA FREITAS (ADV. SP047956 - DOUGLAS MASTRANELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP154028 - MÁRIO DI 

CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). 

  

0316643-74.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360205/2011 - JESUINA PAIS 

CARNINHAS- ESPOLIO (ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA, SP055653 - MARIA APARECIDA 

MOREIRA); MARIA TEREZA FERREIRA FERNANDES (ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA); 

EVARISTO PAES FERREIRA (ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA); MARIA DE FATIMA PAIS 

FERREIRA (ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA); JOAO PAIS FERREIRA DE FIGUEIREDO 

(ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0312872-88.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360208/2011 - ANA PAULA 

NUNES (ADV. SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0255812-94.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360218/2011 - IRINEU 

MICHELUTTI (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0192314-24.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360225/2011 - ALVARO DA 

CONCEICAO FIGUEIREDO (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS, SP176752 - DECIO PAZEMECKAS); 

REGINA IMACULADA SILVERIO FIGUEIREDO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0117838-49.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360230/2011 - ARISTIDES 
SHUETT ALVES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0086690-15.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360251/2011 - CONCEICAO 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058547-11.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360302/2011 - MARIA 

BUHNEMANN DE ARRUDA MARTINS (ADV. SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054148-75.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360328/2011 - JURACY MEIRA 

(ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO); EDSON DINIZ DA SILVA (ADV. SP081020 - CESAR 

AUGUSTO MONTE GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048287-40.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360374/2011 - LUCAS COELHO 

DA SILVA (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA); KELVIN COELHO DA SILVA 

(ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA); JULIANA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 486/1745 

0041949-84.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360407/2011 - MARIA DO 

ALIVIO DA SILVA (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032887-20.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360456/2011 - APARECIDA 

TIMOTEO MAZZONI (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025621-79.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360500/2011 - ANTONIA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP077547 - WALDELICE DEITALI BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002599-21.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360621/2011 - MARIA 

APARECIDA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001173-08.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360632/2011 - FABIO DOS 

SANTOS CASTRO SILVEIRA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0562073-02.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360167/2011 - MARIA 

APARECIDA PARDINI FERIAS (ADV. SP077750 - MARIA DE LOURDES MARIN GARCIA, SP008220 - 

CLODOSVAL ONOFRE LUI, SP077750 - MARIA DE LOURDES MARIN GARCIA, SP008220 - CLODOSVAL 

ONOFRE LUI); CARLOS ALBERTO FERIA (ADV. SP077750 - MARIA DE LOURDES MARIN GARCIA); 

SANDRA APARECIDA FERIAS MARTINS (ADV. SP077750 - MARIA DE LOURDES MARIN GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0539768-24.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360171/2011 - LEVY FALDA - 
ESPOLIO (ADV. SP185622 - DEJAMIR DA SILVA, SP185622 - DEJAMIR DA SILVA); MARLI APARECIDA 

MARCONDES FALDA (ADV. SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0463186-80.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360177/2011 - ROSELI MONTEIRO 

DA SILVA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0434524-09.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360179/2011 - PAULO OSCAR 

NETTO - ESPOLIO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES, SP063612 - VALDETE DE JESUS 

BORGES); PAULO ROBERTO NETTO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES); IARA REGINA 

QUEIROGA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0283382-21.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360215/2011 - JOAO FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP169748 - EVERAILDES DIAS PEREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017010-69.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360535/2011 - YOUNG SUK LEE 

(ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI, SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0047648-90.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360377/2011 - HELIO TICIANO 

(ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040765-25.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360414/2011 - ANTONIO 

MIGUEL ANTONINI (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023866-49.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360507/2011 - CARLINA 

AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021283-23.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360520/2011 - JEAN ROBERT 

IZAR (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005516-47.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360614/2011 - YAIKO 

WAKAMATSU GONCALVES (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0327465-25.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360201/2011 - HENRIQUETA DIAS 

CORREA (ADV. SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0342409-32.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360198/2011 - VICTOR BENTO DA 

SILVA (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0342054-22.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360199/2011 - ELDI PEREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP158327 - REGIANE LÚCIA BAHIA ZEDIAM, SP154641 - SAMANTA ALVES RODER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0305342-33.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360209/2011 - DORONICE 

CHERUBINA MARIA GUEDES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0285915-50.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360213/2011 - NORMA 

MARGGRANTER BENEDETTI (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0192790-28.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360223/2011 - ANTONIO PIRES 

DA SILVA (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062067-76.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360284/2011 - MARIA LUIZA DE 

SOUZA GOMES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060386-76.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360290/2011 - JOSE RIBEIRO 

BUENO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 488/1745 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057915-53.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360310/2011 - LEONIDAS 

SANTOS ALMEIDA (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052912-88.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360337/2011 - ALOISIO 

CASAGRANDE (ADV. SP148770 - LÍGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046853-50.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360383/2011 - SEBASTIAO 

FLAVIO MAGALHAES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0042346-41.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360406/2011 - ROBERTO 

PENARANDA COIMBRA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041359-05.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360411/2011 - JOSE POMPEO 

GIANNOCORO (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029814-06.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360471/2011 - ELIAS ZACARIAS 

LEITE (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023449-33.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360510/2011 - GERVASIO 

SALVADOR APARECIDA (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020906-91.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360522/2011 - JOAQUIM 

ZANDOMENIGHI (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019032-08.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360527/2011 - RAIMUNDO 

FERREIRA DA SILVA. (ADV. SP205083 - JANAÍNA DA SILVA FORESTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018100-83.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360529/2011 - JOSE EUCLIDES 

DOS SANTOS (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0015413-36.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360554/2011 - ISLAND RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015348-07.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360556/2011 - WAGNER LIBIO 

FERREIRA (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015275-35.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360557/2011 - OSWALDO 

MANENTE (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014720-47.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360563/2011 - OSVALDO IZIDIO 

DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012666-16.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360576/2011 - ILDE CREA (ADV. 

SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012034-82.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360580/2011 - ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP134515 - JOAO INACIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006625-28.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360611/2011 - LUIZ HENRIQUE 

DE MEDEIROS (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002490-75.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360623/2011 - LUCILIA PEREIRA 

DA FONSECA (ADV. SP197336 - CELSO CÂNDIDO FILHO, SP202898 - ANGELA FRANCESCHINI DE 

ANDRADE, SP256951 - HENRIQUE BARCELOS ERCOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036781-33.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360433/2011 - ELIZEU ADAMI 

(ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0091998-95.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360239/2011 - JOAO ROZA FILHO 

(ADV. SP216227 - MARCELO DE OLIVEIRA MORAES, SP217086 - MOISÉS DE SOUSA ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064636-55.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360278/2011 - LUIZA JOGLER 

TAGAWA (ADV. SP153172 - MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061758-55.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360286/2011 - ROBERTO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP179803 - VALDECITE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012753-30.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360575/2011 - MARIA EMILIA 
PIMENTEL NASCIMENTO (ADV. SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064648-64.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360277/2011 - ADJACY OLIMPIO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053984-42.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360329/2011 - WELLINGTON 

MOREIRA DIAS (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005508-70.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360615/2011 - MAURO CARDOSO 

COSTA (ADV. SP223011 - TAIS APARECIDA PEREIRA NODA); RINALDO CARDOSO COSTA (ADV. 

SP223011 - TAIS APARECIDA PEREIRA NODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041090-92.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359419/2011 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS MENDES PEREIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 
No mesmo prazo e penalidade: 

1- junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo 

ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo; 

2- em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte 

autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nada a deferir, mantenho a decisão 

anterior por seus próprios fatos e fundamentos. 

Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0032065-60.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352874/2011 - MARIA 

ELIZABETH DE MELO AGUIAR SOLANO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017485-25.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352877/2011 - LUIZ GONZAGA 

XAVIER DE BARROS (ADV. SP080441 - JOSE CARLOS RODEGUER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043956-15.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353012/2011 - ARNALDO BENTO 

DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057899-65.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358898/2011 - DELIZETE MARIA 

DE JESUS SANTOS (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052354-14.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358900/2011 - JURANDIR PEDRO 
DA SILVA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0006765-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358856/2011 - EDIVALDO 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, 

colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 00100827-0, Ag. 

0346, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 
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0063043-83.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353411/2011 - TOORU 

WATANABE (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Defiro a oitiva das testemunhas Cirley Sguissardi Krauze e Nelson Rubens Krauze. 

Expeça Carta Precatória para Curitiba, PR, para a oitiva das testemunhas arroladas, a serem intimadas no endereço 

fornecido na petição anexada em 31/05/2011. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0023150-17.2011.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352090/2011 - ODETE DE 

OLIVEIRA PRIMO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo 

apontado no termo de prevenção tem como objeto pedido de concessão de benefício, e o objeto destes autos é a revisão 

de benefpicio previdenciário, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição juntada pela 

CEF, manifeste-se a parte autora no prazo improrrogável de 05 dias, sob pena de preclusão, e julgamento da 

demanda no estado em que se encontra. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0057875-71.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362026/2011 - LUCIANA 

PUMPUTIS (ADV. SP146285 - RODRIGO DE BARROS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033125-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362027/2011 - IKUYA 

WASHIZUKA (ADV. SP132934 - HEIDY GUTIERREZ MOLINA, SP278939 - IZIS RIBEIRO GUTIERREZ); 

CLELIA ALVES WASHIZUKA (ADV. SP132934 - HEIDY GUTIERREZ MOLINA, SP278939 - IZIS RIBEIRO 

GUTIERREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0008244-56.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362029/2011 - LEONOR MASSANI 

KNOBL (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004962-44.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362030/2011 - APARECIDO 

SEGOBI DE QUEIROZ (ADV. SP154330 - JOSÉ COCIOLITO, SP103791 - ELISEU ROSENDO NUNEZ 

VICIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004679-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362031/2011 - FRANCISCO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000701-02.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362032/2011 - LUIZ GASPARETTO 
(ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0006713-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358859/2011 - ANTONIO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos 

autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 001011983-3, Ag. 0346, ou demonstre 

a recusa da instituição financeira em fornecer. 
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Intime-se. 

  

0032241-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343956/2011 - EFIZA MARIA 

SILVA DE SOUZA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão anexada aos autos em 

29.08.2011, determino a antecipação da data de audiência de instrução e julgamento para 03/07/2013 às 15 horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0038541-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301325503/2011 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO (ADV. ); MARTA BARBARA (ADV. SP157208 - NELSON 

ANTONIO GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); SIRLENE MARIA BRAGATE 

(ADV./PROC. ). Considerando-se a carta precatória nº 083/2011, oriunda do Juizado Especial Federal de Ribeirão 

Preto/SP, designo audiência para oitiva da testemunha para o dia 03/10/2011, às 14:00 horas. 

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada. 

Intime-se a autarquia ré. 
Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

0024946-43.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354367/2011 - FRANCISCO DE 

BARROS RODRIGUES (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Consultando os autos, constato irregularidade na 

procuração anexada aos autos, por tratar-se de cópia. Regularize, pois, o feito a parte autora com a juntada do 

documento original, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                       2. No mesmo prazo e penalidade, esclareça o advogado a divergência entre o CPF e RG anexados aos 

autos e os dados constantes na qualificação da petição inicial. 

                      Intime-se. 

  

0018748-24.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353870/2011 - ANA ROSA 

POCOPETZ (ADV. SP277515 - NEIDE MACIEL ESTOLASKI, SP223213 - TALITA SANTOS DE MORAES) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP129673 - HEROI JOAO 

PAULO VICENTE, SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR). Anote-se o nome do patrono da ré. 

    Após, manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do despacho proferido em 11/07/2011. 

    Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0007131-54.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351243/2011 - DEBORA CRISTINA 

DE TOLEDO BOARETTO (ADV. SP159498 - SYLVIO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

RG da parte autora. 

                         2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     
                               Intime-se. 

  

0037763-13.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323495/2011 - GILDO SETIMO 

VERSOLATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos. 

  

Considerando a documentação anexada pela parte autora, oficie-se a CEF para que traga aos autos, no prazo de trinta 

(30) dias, os extratos da conta poupança indicada referentes ao Plano Collor II. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
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0027207-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343920/2011 - TAO LIANG CHAI 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte 

autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de 

objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, apresentando cópia do instrumento de procuração que 

delega poderes da parte autora para a associação e desta para seu representante legal, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0005607-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353102/2011 - CELSO YUKIO 

OTIAI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos 
autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 00127927-5, Ag. 0337, ou demonstre a 

recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0034850-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352723/2011 - GILDA 

GRONOWICZ (ADV. SP258416 - ALEXANDRE GRONOWICZ FANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a divergência de nome 

constante na qualificação inicial e no RG. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da 

Receita Federal. 

     Ainda, depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto 

da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

     Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil; determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial. 

Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

     Intime-se. 

  
0014196-79.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345569/2011 - MARIA DE LEMOS 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Concedo prazo suplementar de 60 dias como requerido, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Int.. 

  

0017558-31.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340839/2011 - CARLOS GOMES 

LOPES (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos de liquidação constantes no Parecer Contábil, tenho por 

inexeqüível o julgado. Observadas as cautelas de praxe, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010146-44.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386900/2010 - SUELI PESSOA 

AREIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Analisando o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.053748-3, deste 
Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 97324-0 referente ao 

mês de Janeiro/1989 (Plano Verão). O objeto dos autos nº 2008.63.01.053750-1 refere-se à atualização monetária 

pertinente as contas-poupança nº 59360-0 e 67324-7 do mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). Com relação aos autos 

n.º 2010.63.01.010143-2 tem-se que seu objeto refere-se a atualização monetária do saldo das contas-poupanças n. 

129819-9, 67324-7 e 59360-0 com incidência dos expurgos inflacionários do Plano Collor I. Nesta demanda, a parte 

autora busca a atualização monetária do saldo das contas-poupanças nº 97324-0 e 120345-7 com a incidência dos 

expurgos inflacionários do Plano Collor I, de forma que não verifico identidade entre as demandas, pois os feitos 

referem-se a contas-poupanças diferentes. 

Asssim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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0011112-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358852/2011 - NAIR DA ROCHA 

MATOS (ADV. SP025247 - SERGIO CARREIRO DE TEVES, SP195524 - FABIANO MANFRIN COPPINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta 

poupança de nº 00065827-0, Ag. 0239, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0062100-66.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353527/2011 - TANIA LOPES 

BATISTA (ADV. SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 05/07/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0017969-90.2010.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351299/2011 - JOSE DAVI DE 

ASSIS (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA, SP257296 - ANA PAULA ANTUNES); GERALDO 
VICENTE FERREIRA (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA, SP257296 - ANA PAULA 

ANTUNES); MAURO MARQUES JUNIOR (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA, SP257296 - 

ANA PAULA ANTUNES); MARIA JOSE SILVA DE SOUSA PINTO (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA 

DA SILVA, SP257296 - ANA PAULA ANTUNES); JULIO HUMBERTO QUEIROZ FERNANDES (ADV. 

SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA, SP257296 - ANA PAULA ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Determino ao setor de Atendimento o desmembramento do feito, 

originando-se um processo para cada autor. Outrosssim, determino que este processo fique vinculado ao primeiro dos 

litisconsortes. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 
indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0039654-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346035/2011 - ANTONIO JOSE 

LOPES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041235-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352338/2011 - JOCILENE 

PAULINO DA SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040865-72.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352519/2011 - VALMIR 

NASCIMENTO FREITAS (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041767-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359509/2011 - KLEBER LUIS DA 

FONSECA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041698-90.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360718/2011 - ANA DE 

CARVALHO MARTINS (ADV. SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012807-93.2009.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351238/2011 - DANIELLE 

ANDREA CASTRO DE MACEDO (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041110-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354403/2011 - ALEX 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039726-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346266/2011 - RAQUEL LISBOA 

FERREIRA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004588-62.2007.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355162/2011 - JOAQUIM DE 

SOUZA CRUZ (ADV. SP254790 - MARCUS PAZINATTO VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008385-41.2010.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352703/2011 - JORAILDO ROCHA 

VIEIRA (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Marcio da Silva Tinos, que 

salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade de Clínica Geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 06/10/2011, às 17h30, aos cuidados 

do Dr. José Otavio de Felice Junior, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

           A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 
          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

           Intimem-se as partes. 

  

0074822-74.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354357/2011 - REYNALDO DOS 

SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); LUIZA NOZELLA DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 25/05/2011, tendo 

em vista que os valores referentes à requisição de pagamento já se encontram disponíveis para saque. 

Outrossim, o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal 

o foro competente para dirimi-la. 

Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que libere os valores requisitados neste feito a favor da herdeira habilitada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0018307-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353218/2011 - SILVIO PAULO DE 
LIRA ATAIDE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, figurando como outorgante de poderes a 

parte autora, que deve assinar o referido instrumento em favor do subscritor da petição inicial. Outrossim, o instrumento 

de mandato deve ser acostado aos autos em original ou cópia autenticada, sem rasuras ou com ressalvas, no caso de sua 

ocorrência. Por fim, ressalta-se que a outorga de poderes específicos para execução de título executivo não engloba 

poderes para propositura de ação de conhecimento. Outrossim, depreende-se da exordial que o número do benefício 

previdenciário informado é diferente do constante de documento anexado aos autos, correção fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 
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LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, também em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Intime-se. 
  
0025720-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361926/2011 - MARIA NAIR DOS 

SANTOS (ADV. SP295559 - ALAN SOARES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025089-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361927/2011 - THAYNA NOZELA 

(ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN); ALINE ROSA NOZELA (ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN); 

ALAN ANGELO NOZELA (ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027803-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352229/2011 - HELIA MARTINS 

SOUZA CAMPOS (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 
parte autora apresente as principais peças do processo lsitado no termo de prevenção, em trâmite no Juízo da 3ª Vara 

Federal de S.B.Campo/SP, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                        Intimem-se. 

  

0011344-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351320/2011 - RAIMUNDO 

NONATO DOS SANTOS CHAVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Concedo o mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

No mesmo prazo, determino que a parte autora adite a inicial para especificar de forma clara o pedido, arrolando cada 

uma das contas que pretende ver corrigidas e os planos econômicos em discussão, sob pena de extinção do feito sem o 

julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0004630-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343630/2011 - LUIZ GUILHERME 

SILVEIRA RIBEIRO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se oportuno julgamento. 
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0001184-66.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359015/2011 - GERONIMO DE 

ALMEIDA REIS (ADV. SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A ré comprovou, documentalmente, nos 

autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, nos termos 

da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. Demonstrou ainda a satisfação parcial do crédito em cumprimento da 

condenação contida nestes autos, dou por satisfeita a obrigação. 

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se for o 

caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos eletrônicos deste Juizado. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, é 

imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo 
de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual 

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito. 

   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

   Intime-se. 

  
0025710-29.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358555/2011 - MARCELINO 

JUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025331-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358545/2011 - MANOEL PEDRO 

DA SILVA NETO (ADV. SP189687 - SANDRO MAZARIN LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035928-87.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351283/2011 - JOANA 

APARECIDA CHAMBRONE (ADV. SP035805 - CARMEN VISTOCA, SP289186 - JOAO BATISTA DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

o prazo de dez dias para que a parte autora proceda à juntada aos autos de extratos bancários referentes à todas as contas 

e Planos econômicos asseverados na exordial, sob pena de julgamento com as provas já colacionadas aos autos. Intime-

se. 

  

0028176-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354055/2011 - ELIAS FERREIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, figurando como outorgante de poderes a 
parte autora, que deve assinar o referido instrumento em favor do subscritor da petição inicial. 

Outrossim, o instrumento de mandato deve ser acostado aos autos em original ou cópia autenticada, sem rasuras ou com 

ressalvas, no caso de sua ocorrência. 

Por fim, ressalta-se que a outorga de poderes específicos para execução de título executivo não engloba poderes para 

propositura de ação de conhecimento. 

Intime-se. 

  

0080408-24.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316204/2011 - ANTONIO 

CARLOS SIMEONI (ADV. SP058734 - JOSE AUGUSTO ANTUNES, SP218563 - CARLOS AUGUSTO STANISCI 

ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 
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Considerando a documentação anexada pela parte autora, dando conta da existência da conta poupança nº 1009291 em 

nome de antonio Carlos Simeoni e/ou Neusa Rosanova Simeoni, com data de abertura em 22/04/1974, oficie-se 

novamente a CEF para que traga aos autos, no prazo de trinta (30) dias, os extratos referentes à conta indicada em 

relação aos períodos pleiteados na inicial, instruindo o ofício com cópia da fl. 2 da petição anexada em 09/08/2011. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, pois a procuração anexada não foi outorgada pela parte autora. 

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição 

inicial.  

                       2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 
fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                Intime-se. 

  
0029798-13.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353453/2011 - MARIA ADELIA DE 

SOUZA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028203-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359099/2011 - ROSELI 

FAUSTINA SANTOS DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027810-54.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359141/2011 - GILBERTO 

ESPERANCA DA CONCEICAO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025280-77.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359148/2011 - SANDRA DO 

CARMO TCHIZLI (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024522-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359177/2011 - VIRGINIA 

FLORIPES DE ANGELIS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022289-65.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359158/2011 - RIVALDO 

RODRIGUES SIMOES (ADV. SP228829 - ANA PAULA FRITZSONS MARTINS LOPES, SP248792 - SABRINA 

PAULETTI SPERANDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 25/08/2011: Concedo dilação de prazo por 30 (trinta) dias para que a 
parte autora cumpra a determinação anterior. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0013698-17.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350449/2011 - MARTA 

RODRIGUES VIANA SALUSTIANO (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por 

derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o processo, colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 

0042674-3, Ag. 0248, que também pretende a correção, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 
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0020389-81.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354131/2011 - MICHELA COSTA 

SIQUEIRA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - RICARDO DIAS, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO 

GOMES LEITE); KEVIN ERINALDO SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - 

RICARDO DIAS, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE); KEROLEN SIQUEIRA DA SILVA (ADV. 

SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - RICARDO DIAS, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE); 

KETELEM SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - RICARDO DIAS, SP249944 - 

CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os autores Ketelen, Kevin e Kerolen são menores impúberes e estão 

devidamente representados por sua genitora Michela Costa Siqueira, autorizo o levantamento dos valores depositados 

no presente feito pela autora Michela, expedindo-se ofício ao Banco do Brasil para as providências cabíveis. 

    Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0030912-84.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344598/2011 - ISABEL LINHARES 

FROTA (ADV. SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, 
determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se 

houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário, objeto da lide, fundamental para que 

os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para 

constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0024214-62.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352589/2011 - JOSE WILSON 

BELINI (ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA 

ROXO, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte 

autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

   Intime-se. 

  

0039079-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361315/2011 - ROBERTO PRADO 

IANELLO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança (00010283-6, ag 1230) nos períodos do 

plano Collor I. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 15 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 00010283-6, ag 1230, no período de maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 
Intime-se. 

  

0014937-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351643/2011 - NADIR LUCIA DA 

COSTA (ADV. SP208190 - ANA LUCIA ABADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo apontado no termo de prevenção de nº 

00497594220084036301, cuida do pedido de revisão da RENDA MENSAL INICIAL do benefício de pensão por morte 

da parte autora, com majoração do percentual inicialmente aplicado para o correspondente a 100% (cem por cento) de 

seu salário-de-benefício, tendo sido proferida sentença de improcedência. 

Já os presentes autos, trata-se de pedido de revisão da RMI do benefício de pensão por morte, com a aplicação do 

reajuste com base no IGP-DI. 
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Não havendo identidade entre as demandas a configurar litispendência ou coisa julgada, dê-se regular prosseguimento 

ao feito. 

Int. 

  

0017827-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358593/2011 - IRENE CANDIDO 

DE LIMA (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               No mesmo prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize a parte autora sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

                   Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                   Intime-se 

  
0044611-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301347991/2011 - SEBASTIAO 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Busca a parte autora a condenação da CEF 

ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não-observância das normas legais que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva em relação aos saldos depositados em sua conta vinculada 

do FGTS. Requer, ainda, a incidência dos expurgos referentes aos planos econômicos sobre o cálculo dos juros 

progressivos devidos. 

Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que a parte autora não juntou aos autos a parte da CTPS para 

comprovação de sua opção pelo regime de FGTS. 

Assim , concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que o patrono 

da parte autora regularize o feito juntando cópia integral e legível da CTPS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0038470-78.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353084/2011 - MELLONY BRITES 

ALVES CARDOSO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que 
MELLONY BRITES ALVES CARDOSO pleiteia a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à atualização 

do saldo de caderneta de poupança nº 0273.013.91040-3, em decorrência dos expurgos inflacionários. 

Ao pedido de aditamento da inicial para inclusão do Plano Collor II, feito pela parte autora, já corresponde tópico de 

contestação-padrão depositada na secretaria deste Juizado (arquivo 

Poupanca_Diferencas_Planos_Economicos_Caixa.pdf, fls. 19/20), de tal sorte que entendo prejudicada a determinação 

contida em despacho de 12/01/2011. 

Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos a pasta própria, no aguardo de julgamento. 

  

0033871-28.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352593/2011 - DORIVAL DA 

MATA (ADV. SP281217 - VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos cópia legível do seu documento de identidade 

(RG). 

    Intime-se. 

  

0023243-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359532/2011 - ANA LUCIA 
RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 
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Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

  

2- certidão de herdeiros habilitados à pensão por morte. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0055051-71.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351093/2011 - PAULO KOKI 
KANASHIRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); KATSUE KUBO KANASHIRO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se a CEF para que junte, no prazo de 30 (trinta) dias, os 

extratos referentes ao plano COLLOR II das contas 66996-0, 68241-0, 76288-0, 79948-1 e do plano COLLOR I da 

conta 94766-9, todas da agência 275. 

  

0006896-03.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359437/2011 - MARIA LUISA 

FERNANDEZ GIMENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca da petição da CEF anexa em 23/08/2011, juntando 

documento hábil a comprovar a existência das contas no período pleiteado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

0049618-23.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346552/2011 - SONIA COEV 

SPACOV (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, quanto ao alegado pela Caixa Econômica Federal na 

petição juntada aos autos em 24/06/2011. 
Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002245-88.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350860/2011 - EDUARDO 

HIROSHI NISHIO - ESPOLIO (ADV. SP281927 - ROGERIO LIRA AFONSO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Depreende-se da exordial que não consta o número da conta poupança sobre a qual a parte autora 

requer a reparação de perdas inflacionárias, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e 

Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo 
prazo, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.             

                  Por fim, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código 

de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento 

da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na 

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único.  

                  Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé 

do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

                Intime-se. 
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0018977-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353807/2011 - IVAN RODRIGUES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

1-Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

  

2-Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

  

0029922-98.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323497/2011 - ANTONIA DASSIE 
GRAZIOLLI (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando que os extratos fornecidos à parte autora encontram-se ilegíveis, oficie-se a CEF para que traga aos autos, 

no prazo de trinta (30) dias, os extratos referentes à conta nº 70716-2 relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, 

maio e junho de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0041184-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359386/2011 - WILLY PAULO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP183080 - FABIANA KELLY PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 
No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

1- cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

2- cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº 

do CPF. 

3- instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora e por sua 

representante em favor do subscritor da petição inicial. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0022278-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360124/2011 - ARIETE DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 
sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Intime-se. 

  

0034466-95.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353112/2011 - WILSON ANTONIO 

SAMPAIO PEIXOTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de cinco dias, quanto à alegação da ré de que a conta nº 0251.013. 00096921-7 teve data de encerramento em 

período anterior ao dos expurgos inflacionários de fevereiro de 1991, os quais também são discutidos na presente 
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demanda. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos a pasta própria, no aguardo de 

julgamento. 

Intime-se. 

  

0085406-35.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353618/2011 - LUIZ DA SILVA 

(ADV. SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o 

resultado da busca trazida pela Caixa Econômica Federal. 

  

0013809-98.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354999/2011 - BRUNO FERREIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o oportuno julgamento do feito, conforme disponibilidade em pauta. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0008233-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352014/2011 - ANA MARIA 

MACHADO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento. 
Cite-se o réu. Após, aguarde-se o julgamento do feito. 

Int. 

  

0051122-93.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354729/2011 - JARDI DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP261414 - MOISES COSTA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a, no prazo de 30 (trinta) dias, acostar aos autos 

cópia integral do processo administrativo, laudo médico e perfil profissional psicográfico comprovante da 

insalubridade. Int. 

  

0035430-20.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351641/2011 - ALEX DA SILVA 

(ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista, que a DIB do benefício declinado na inicial, trata-se de benefício 

acidentário e a parte autora, modificou o pedido. Adite a inicial, indicando o número e DIB do beneficio objeto da lide. 

                        Intime-se. 

  
0008829-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358625/2011 - RONALDO ALVES 

CAHIN (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos 

autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 00072101-4, Ag. 0249, ou demonstre a 

recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0032055-11.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340079/2011 - EVA FERNANDES 

DA SILVA BARBOSA (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO 

DA DÍVIDA ATIVA). Vistos. 

Diante do tempo transcorrido, defiro o prazo de 10 dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0007524-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301342928/2011 - VANDERLEI CANO 
(ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que os processos apontados 

no termo de prevenção têm como objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do ISRM e o presente feito 

tem como objeto a revisão da base de cpalculo para os reajustes do benefício. 

Assim, dê-se prosseguiomento ao feito.  

Intime-se.Cite-se. 

  

0031770-52.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340148/2011 - CELSO FRANCISCO 

BIZERRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Analisando os autos, tendo em vista que a matéria do feito versa apenas sobre direito e, ainda, 
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observando-se, até o momento, ausente a contestação do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de 

conhecimento de sentença, dispensado o comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá intimação normal 

acerca da sentença a ser proferida. 

Int. 

  

0008081-63.2011.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352274/2011 - GISELLE DA 

FONSECA GALVAO GONCALVES (ADV. SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 

Trata-se de ação movida por Gisele da Fonseca Galvão Gonçalves, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

que a ré autorize e custeie as despesas decorrentes de tratamento médico. 

Originariamente distribuído na Justiça Estadual, houve declínio de competência para a Justiça Federal. Distribuídos à 5ª 

Vara Cível do Fórum Pedro Lessa, foram os autos remetidos a esse Juizado em razão do valor da causa. 

Inicialmente, manifeste-se o subscritor do feito acerca da informação, trazida pela ré e constante da página 212 do PET 

PROVAS, dando conta da morte da parte autora, habilitando-se os herdeiros e juntando, nesse caso, cópias do CPF, RG 

e comprovante de endereço de todos os sucessores. 

Ainda, manifeste-se a parte autora ou os seus sucessores acerca da petição da ré constante das páginas 31 e 32 do PET. 

PROVAS1. 

Prazo para cumprimento: trinta (30) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Depreende-se da exordial que não consta o número da conta poupança sobre a qual a parte 

autora requer a reparação de perdas inflacionárias, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, no mesmo prazo, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.                

Intime-se. 
  
0016854-13.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350859/2011 - RAQUEL 

BERTOLASO RIBEIRO (ADV. SP188275 - VIVIEN LADY GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001850-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350861/2011 - DULCE 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP079395 - DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0040529-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352218/2011 - ANTONIO 

SCHLEICH (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Intime-se. 
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0014939-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359989/2011 - RIVALDO 

SAMPAIO DE OLIVEIRA (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0011904-24.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344642/2011 - JOSE DE MOURA 

LEITE (ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a nova documentação apresentada pela parte autora (anexo PETIÇÃO 

JUNTADA EXAMES MEDICOS - JOSÉ MOURA.PDF de 04/07/2011), determino a intimação do perito médico, Dr. 

MARCIO DA SILVA TINÓS, ortopedista, para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, analise as mesmas e ratifique 

ou retifique sua conclusão. 

Com os esclarecimentos periciais, manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias, vindo em seguida conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

  

0050628-05.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339492/2011 - JORGE ANTONIO 

UBALDINO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de recolhimentos em relação a suposto trabalho no 

vínculo desde 2006 do autor e, ainda, o motivo do indeferimento administrativo, demonstre o autor período 

efetivamente trabalhado (e remunerado), juntando documentos hábeis para tanto, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

do depósito do ofício requisitório em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  

Quando do levantamento dos valores junto à CEF, poderá a parte solicitar a aplicação do artigo 3º da Instrução 

Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto de renda. 

Cumpra-se. 

  
0053309-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360873/2011 - VONDINETO 
RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052839-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360877/2011 - MARIA DE 

FATIMA SOARES (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051413-93.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360904/2011 - SEVERINO 

AMORIM SANTOS (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051163-60.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360906/2011 - MARIA 

APARECIDA ALVES SOARES (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049656-98.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360922/2011 - MOACIR 

FERREIRA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048485-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360937/2011 - ROBERTO IRINEU 

JOSE DE TORRES (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS 

SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0047080-35.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360976/2011 - MARIA AMELIA 

DE FREITAS SOUZA (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS); HILARIO ALVES DE SOUZA - ESPOLIO 

(ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS, SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047053-52.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360978/2011 - JOSE DJACI NUNES 

MAGALHAES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046347-35.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360980/2011 - LAFAIETE 

NILTON DE SOUZA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0045219-77.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360989/2011 - FRANCISCO 

GONCALVES NETO (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045092-76.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360990/2011 - EVERALDO FELIX 

DO NASCIMENTO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP233419 - ALESSANDRA 

MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035161-15.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361103/2011 - ALTAMIR 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033666-67.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361115/2011 - CLAUDEMIRA 
BISPO DE SOUSA - ESPOLIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ, SP200868 - MARCIA 

BARBOSA DA CRUZ); FLAVIO LUIZ DE SOUSA FIRMINO ROSARIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA 

DA CRUZ); ANA CAROLINA DE SOUSA FIRMINO ROSARIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032646-07.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361124/2011 - JOSELIA MARIA 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015274-45.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361272/2011 - SERGIO PADILHA 

(ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011557-88.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361290/2011 - MANOEL COSTA 
FILHO (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010239-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361299/2011 - VANDERLEI 

MANOEL CONCEICAO (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009531-54.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361302/2011 - DJALMA PEDRO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009252-34.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361305/2011 - NILCE DE FATIMA 

CONSTANTINO (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008835-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361307/2011 - JOSE PAULO 

RODRIGUES (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008619-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361311/2011 - JOSE MEDEIROS 

DE SOUZA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008559-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361314/2011 - LEONITE MORITA 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008550-25.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361317/2011 - SONIA 

FELISBERTO (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007717-70.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361321/2011 - IRENE BEZERRA 

BARRETO (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006285-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361328/2011 - NATALIO 

MONTEIRO (ADV. SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006232-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361329/2011 - NIVALDO JOAO 

PAULINO (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005808-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361331/2011 - NELSON 

FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005602-13.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361336/2011 - ANA RITA 

ANDRADE BAITINGA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004393-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361344/2011 - VANDERLI 

ALEXANDRE DA COSTA MENEZES (ADV. SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003130-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361390/2011 - CELIA MARIA 

GONCALO RODRIGUES (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002931-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361392/2011 - EDSON JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI, SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002737-51.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361393/2011 - JOSE ROBERTO 

ELIAS SANTANA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002313-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361396/2011 - ANA ALVES 

ROCHA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001985-11.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361400/2011 - EDJANE TINTINO 

DA SILVA (ADV. SP230109 - MIDIAM SILVA GUELSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000193-22.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361416/2011 - CLAUDIO 

APARECIDO AZEVEDO (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081973-57.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360773/2011 - LEONOR 

CASSIANO VIEIRA (ADV. SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062981-43.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360796/2011 - NAIR COELHO 

PRADO (ADV. SP106115 - EDSON JOSE DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0059725-92.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360809/2011 - NORMALINA 

SILVA BORGES (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051715-93.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360893/2011 - WALTER DE BIAGI 

(ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051468-78.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360898/2011 - HILDA PAES DE 

JESUS (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027342-61.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361155/2011 - HELUENIA 
MARANI (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022041-36.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361216/2011 - DIVA BONFANTE 

DEACOV (ADV. SP222617 - PRISCILLA CASSIMIRO BRAGA DE SOUZA, SP208464 - CREUSA APARECIDA 

DE LIMA, SP237053 - CARLOS HENRIQUE APARECIDO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 509/1745 

0021680-53.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361218/2011 - LAURO 

FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS, SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020398-43.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361226/2011 - OLGA BENEDITA 

DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019655-96.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361231/2011 - HELOISA ENEIDA 

PAES PINTO MENDES PINHEIRO (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018726-97.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361238/2011 - NEIDE CHIAPARINI 

BUTTLER (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018721-41.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361239/2011 - GENI DA SILVA 

LEMOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018718-86.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361240/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO GUEDES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018698-95.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361243/2011 - HELENA THOME 

PINHEIRO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE 

ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0017196-24.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361262/2011 - CELINA FILETTI 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017195-39.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361263/2011 - ANNA MARIA 

BANYASZ BARBOSA (ADV. SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016842-96.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361266/2011 - MARIA DE JESUS 

BANHETE (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015909-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361268/2011 - SEBASTIANA 

RODRIGUES SILVA (ADV. SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013420-16.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361282/2011 - MIRIAM DE 

SOUZA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012559-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361288/2011 - ANTONIO 

SEVERINO TEIXEIRA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011441-19.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361292/2011 - ODET SOARES 

COSTA SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011200-79.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361294/2011 - VERA LUCIA 

BAZILIO DE MEDEIROS (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009775-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361301/2011 - ESTER RATHSAN 

TRENTIN (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0005664-53.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361334/2011 - MARIA CELISETE 

DA SILVA LIMA (ADV. SP102435 - REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001450-87.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361407/2011 - MARIA 

APARECIDA MANFREDI PINA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000494-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361414/2011 - RUMI ICHIJO 

(ADV. SP110823 - ELIANE PACHECO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087481-47.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360766/2011 - VALDUIR ALVES 

DE FREITAS (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087201-13.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360767/2011 - CORCINIO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040699-11.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361056/2011 - FATIMA MARIA 

RIBEIRO (ADV. SP082344 - MARIA INES BIELLA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0079642-68.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360774/2011 - MARIA MATILDE 

DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075279-38.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360775/2011 - JOSE ARTUR 

SILVA (ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0065039-53.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360783/2011 - CELIO APARECIDO 

DE AZEVEDO (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0064667-70.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360784/2011 - LUIZ ROVERI 

GALEOTI (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064061-42.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360791/2011 - EDIMILSON 

MACHADO (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062258-24.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360802/2011 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052782-93.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360880/2011 - MARIA DE LURDES 

CABRAL MIRANDA (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI 
OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0063699-40.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360793/2011 - IZAIAS SILVA 

BARBOZA (ADV. SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000517-46.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361413/2011 - JOSEVALDO DA 

SILVA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0354235-55.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360742/2011 - JOSEFA SEVERINA 

DA SILVA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA, SP197536 - ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA, 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055431-60.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360835/2011 - EDNA FATIMA 

DIAS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051734-31.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360891/2011 - JOSE GOMES 

BARBOSA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045556-37.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360982/2011 - FRANCISCA 

RIBEIRO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0043763-92.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361037/2011 - APARECIDO 

NILSON DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042625-90.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361046/2011 - CRISTIANE 

CAUMO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA, SP205127 - CRISTIANA DOS SANTOS 

NASCIMENTO, SP237429 - ALEX ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0036247-55.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361097/2011 - DORALICE COSTA 

BRAGA TORRES (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026592-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361158/2011 - RUTE 

LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023070-87.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361205/2011 - VALMIR 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013559-02.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361281/2011 - MARIA AUREA 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011242-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361293/2011 - RICARDO DA 

SILVA (ADV. SP255768 - KELLY CHRISTINA TOBARO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007878-17.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361318/2011 - MARCOS DA 

SILVA (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007818-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361320/2011 - NEIDE SOUSA 

DOS REIS BONFIM (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0005221-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361337/2011 - OTILIA PINHEIRO 

(ADV. SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001573-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361403/2011 - ERIKA 

CARRASCOSA BLASQUEZ (ADV. SP147244 - ELANE MARIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0352414-16.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360743/2011 - NEUZA 

APARECIDA GOMES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087010-31.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360768/2011 - EVANI NAKAO 
DA ROCHA (ADV. SP250051 - JOSE RENATO DE ALMEIDA VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054924-36.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360844/2011 - JOAO DA PAIXAO 

DOS SANTOS (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047980-81.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360944/2011 - CAETANO 

VALENTE NETO (ADV. SP173324 - LUIZ FELIPE LENTZ CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020561-86.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361224/2011 - LUZIA SOARES DA 

SILVA (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018981-21.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361234/2011 - LINDINALVA 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS 

DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018707-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361242/2011 - GENI 

MONTANHEIRO LOPES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0018312-65.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361249/2011 - LUZIA MONTEIRO 

DE JESUS (ADV. SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES, SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017722-88.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361255/2011 - LUIZ ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP132782 - EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017456-04.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361257/2011 - IRACI 

FRANCISCO PINHEIRO (ADV. SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011536-49.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361291/2011 - LUIZA MARIA 

MENDES DOS RIOS (ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ROBERTA RIBEIRO WEBER (ADV./PROC. ). 

  

0010617-60.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361297/2011 - JOAO MAXIMIANO 

DE SOUZA (ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018729-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361236/2011 - ROSELI LEMOS 

JORGE (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ); PABLO HENRIQUE LEMOS DE MORAES (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0397683-15.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360741/2011 - MARCELO 

LUCIANO DE SOUZA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056055-80.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360825/2011 - NAIR 

GUILHERME ANSELMO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025686-69.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361161/2011 - LUZIA DE 

ALMEIDA SCARIN (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0044795-69.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361002/2011 - MILTON FERREIRA 

GARCIA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0565966-98.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360735/2011 - ORLANDO FOSTER 

JUNIOR (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0448217-60.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360740/2011 - VALSITO 

BOLDORINI (ADV. SP102084 - ARNALDO SANCHES PANTALEONI, SP279754 - MARCOS PAULO NUNES 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0321042-49.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360745/2011 - AUGUSTINHA 

PINATI (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0312966-36.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360748/2011 - ANTENOR DE 

SOUSA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0295778-30.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360756/2011 - FELIX BARREIRO 

IGLESIAS (ADV. SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0108058-51.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360762/2011 - ADERALDO 

FERREIRA CAMPOS (ADV. , ); MARIA JOSE MENEZES CAMPOS (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0056086-66.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360824/2011 - MARISIS ARANHA 

PLESSMANN DE CAMARGO (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI 

OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049775-30.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360921/2011 - CLARINDO 

AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP190985 - LILIANA CORRÊA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023660-40.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361179/2011 - JOSEFINA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA); RODRIGO SILVA DE CARVALHO (ADV. 

SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA); RENATA SILVA DE CARVALHO (ADV. SP115526 - IRACEMA 

MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
  

0010869-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361296/2011 - EUNICE PAULA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004694-53.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361343/2011 - EVANICE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0559517-27.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360736/2011 - JOAQUIM DE 

PAULA- ESPÓLIO (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA); CLARA MATILDES DO 

NASCIMENTO PAULA (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0471289-76.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360739/2011 - CELIA DE MELO 

CESAR (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052563-80.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360882/2011 - CARLOS 

ALBERTO RAPOSO CHERTO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0478937-10.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360738/2011 - JOAO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0089653-64.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360765/2011 - LUIZ ALVES DE 

CARVALHO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0065364-62.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360782/2011 - MANOEL 

ABRAAO SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064442-50.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360785/2011 - APARICIO RIBEIRO 

LEAL (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0064435-58.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360786/2011 - JAIRO FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059407-12.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360815/2011 - JOSE NILTON DOS 

SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051125-48.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360908/2011 - RODRIGO TADEU 

FRUTUOSO BESSADO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049610-75.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360923/2011 - FATIMA REGINA 
BARIONI PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049568-26.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360925/2011 - APARECIDA 

MADALENA ALVES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049484-25.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360927/2011 - ROSANGELA 

FONSECA LEITE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049479-03.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360929/2011 - MARIZA 

BARREIRA FREDERICO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049352-65.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360932/2011 - CELIA CRISTINA 

BORTOLETTO DIAS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048212-64.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360941/2011 - DEOLINDA MARIA 

DE SOUZA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0048186-66.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360943/2011 - SERGIO PEREIRA 

DE AZEVEDO (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047630-93.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360949/2011 - LUISA APARECIDA 

DIAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047623-04.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360951/2011 - VALERIA DIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047608-35.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360953/2011 - NEUSA GOMES 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047598-88.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360955/2011 - ANTONIO CARLOS 

GOMES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047593-66.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360956/2011 - JOAO VIANEY DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047591-96.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360957/2011 - WAGNER ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0047587-59.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360958/2011 - MARIANA DOS 

SANTOS RAMOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047586-74.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360959/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO LEROI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0047565-98.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360962/2011 - CRISTINA SIMOES 

VERISSIMO PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047555-54.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360963/2011 - VALDECI 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047548-62.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360964/2011 - SANDRO 

ANDRADE DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047532-11.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360966/2011 - EDINALDO DE 

ALMEIDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047507-95.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360969/2011 - SEVERINO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047189-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360974/2011 - LUIZ CASSIANO 

BARBOSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045355-74.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360986/2011 - LUDOVICO 

MARINHO ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0045338-38.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360988/2011 - SANDRA CRISTINA 

MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045031-84.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360992/2011 - MARIA EVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044637-77.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361005/2011 - CARLOS PEREIRA 

DA SILVA JUNIOR (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044583-14.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361011/2011 - SALVADOR 

BORGES VIEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044527-78.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361015/2011 - FERNANDA 

BACELAR SALLES FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044491-36.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361017/2011 - ANDERSON 

SOARES LEAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044475-82.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361019/2011 - EDMAR 

APARECIDO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044439-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361022/2011 - EDUARDO 

MARTINS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043792-45.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361036/2011 - JOSE EVANILDO 

CORDEIRO DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0043661-70.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361040/2011 - CLAUDINEIA DE 

LUCAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043634-87.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361042/2011 - CICERO VIEIRA DO 

SANTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041594-35.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361052/2011 - ERISTOM ALVES 

DE AMORIM (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040556-85.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361062/2011 - JOSAFA VALERIO 

DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040385-31.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361068/2011 - SALETE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040139-35.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361073/2011 - MARIA DE 

LOURDES MENDES DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039622-30.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361077/2011 - EUCLYDES NUNES 

DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0039612-83.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361078/2011 - EDLEIDE PEREIRA 

SANTANA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037444-11.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361096/2011 - JOAO MARCOS DA 

SILVA COELHO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0034687-78.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361106/2011 - APARECIDO 

GONCALVES FERREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034423-27.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361108/2011 - DEVANILDO 

PORTO GONCALVES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034035-27.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361112/2011 - PAULO CESAR 

RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033568-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361116/2011 - ABENIR 

MARTINIANO DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033560-71.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361117/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033556-34.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361119/2011 - LUCINEIA 

TRINDADE GONCALVES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033334-66.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361121/2011 - ELIZABETH 

MARQUES PESCUMA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0033146-73.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361122/2011 - ALZENIR GOMES 

DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031976-03.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361126/2011 - JOSE ANTONIO 

LUCAS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031825-03.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361127/2011 - LEILA MARCIA 

CRIZANTO MOREIRA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031132-19.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361130/2011 - FERNANDO 

GABRIELLI DE MORAIS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029786-67.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361134/2011 - JORCENIR 

ALEXANDRE PEREIRA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029049-30.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361138/2011 - JOSE ERIVON DE 

SOUSA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029021-62.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361139/2011 - SOLANGE 

CRISTINA MARCONDES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028889-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361147/2011 - ANTONIO CARLOS 

GIMENEZ CRUZ (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027690-79.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361151/2011 - GENILTON INACIO 

TAVARES (ADV. SP111374 - CLAUDETE MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027594-30.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361152/2011 - ADILSON 

APARECIDO ALBINO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025335-62.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361163/2011 - SAMUEL RODRIGO 

DA SILVA CARDOSO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RUTE STEFANIE 

SILVA CARDOSO (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025013-42.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361165/2011 - EDINEUSA 

SABINA NASCIMENTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024961-46.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361166/2011 - MILTON PEREIRA 
DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024831-56.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361167/2011 - JONAS SANTANA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024560-47.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361168/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS SILVA DE SOUZA MACIEL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024558-77.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361169/2011 - MARIA CELIA 

CEZARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024553-55.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361170/2011 - VANDERLEI 

SANTANA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024423-65.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361172/2011 - APARECIDA 

MARIA PRECIDONIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0024199-30.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361174/2011 - MARIA LOPES DE 

SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023961-11.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361176/2011 - JHONATAN VIEIRA 

FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023733-36.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361177/2011 - DAMIANA MOURA 

DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GIOVANNA DE LIMA MENEZES 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023680-55.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361178/2011 - ETELVINA MARIA 
DE FARIA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023634-66.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361180/2011 - IVONE 

RODRIGUES PESSOA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023612-08.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361181/2011 - MARLI ALVES 

BRAGA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023589-62.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361184/2011 - MARIA DE 

LOURDES FERREIRA GOMES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023579-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361186/2011 - ELZA DELMUTE 

DO PRADO SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023477-93.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361191/2011 - TALMATURGO 

ITALO SOBRINHO BEZERRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); IRISCLEIDE 

ELIAS SOBRINHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023457-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361194/2011 - SODALISA DE 

ALMEIDA GOMES RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0023431-07.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361196/2011 - MARIA JOSE 

MENDES DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023173-94.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361197/2011 - FERNANDO 

MARCEDO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0023139-22.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361199/2011 - SONIA MARIA 

LEITE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023134-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361201/2011 - VIRGINIA DAS 

GRACAS SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023109-84.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361203/2011 - VERA LUCIA 

SILVA BRITO SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023106-32.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361204/2011 - JULIA CARMO DOS 

SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023032-75.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361207/2011 - LILIOMAR DE 

MATOS ROCHA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); TAIANE ESMERALDA 

MATOS ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022605-78.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361214/2011 - LEILA DOS ANJOS 

COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021555-17.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361220/2011 - ADEMOCLE 

EURICO DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0021317-32.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361222/2011 - JORGE DIMAS 

CARNEIRO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021262-47.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361223/2011 - WALTER ACIOLI 

LAUREANO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018374-08.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361248/2011 - NEUSA FERREIRA 

DE SOUSA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017735-24.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361254/2011 - IOLANDA DIAS 
FERNANDES (ADV. SP180554 - CLEBER FABIANO MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017454-34.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361258/2011 - JORGE ADAO DA 

LUZ (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017442-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361259/2011 - MARIA DE 

LOURDES NUNES LOPES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016157-26.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361267/2011 - MARIO SERGIO 

DIBE DA SILVA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015681-85.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361271/2011 - BENEDITO LOPES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE 

NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0014608-10.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361274/2011 - JOSE ROBERTO DE 

LIMA (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0014382-73.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361275/2011 - ISAIAS TAVARES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP269726 - LUIS FELIPE CASIMIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014380-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361276/2011 - NORBERTO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, PR025858 - BERNARDO RÜCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013004-82.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361283/2011 - EDSON JOSE DA 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013003-97.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361284/2011 - SUZANA FISCHER 

SANTOS (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO 
FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0010346-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361298/2011 - ROSENILTON 

GONCALVES LIMA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008597-62.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361312/2011 - LINDINALVA 

TEIXEIRA DE LIMA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007267-98.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361326/2011 - RAFAEL MICHELIN 

SOUZA AMAREZ (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0005779-40.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361332/2011 - MANOEL 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005644-28.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361335/2011 - RENATO CESARIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005126-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361338/2011 - FRANCISCO 

RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003940-48.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361345/2011 - JOSE CARLOS 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP217582 - BIANCA BARBOSA BINOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003685-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361348/2011 - ROSANGELA 

CELESTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO); MARCOS VINICIUS 

CELESTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003677-16.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361351/2011 - EZEQUIEL 

SILVESTRE DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003658-10.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361352/2011 - ENEDINA SOARES 

FURLANIS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003657-25.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361353/2011 - RONALDO SOUZA 

ANDRADE (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003649-48.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361355/2011 - ROQUE VIANA DE 

QUEIROZ (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0003643-41.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361358/2011 - MARCOS DE 

SOUSA MEDEIROS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003630-42.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361360/2011 - SIMONE JOSE DA 

SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003547-26.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361365/2011 - JOAO BATISTA 

FERREIRA LIMA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003539-49.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361369/2011 - EDMAR VIEIRA DE 
SOUZA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003524-80.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361374/2011 - MARIA BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003516-06.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361375/2011 - FRANCISCO SILVA 

DE MOURA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003493-60.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361379/2011 - RONALDO 

ALEXANDRE (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003470-17.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361383/2011 - WALQUIRIA 

DOMBI BARBOSA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001597-45.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361402/2011 - DIRCEU DOMENES 

GONCALVES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001468-74.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361404/2011 - DIRCEU PEIXOTO 

OLIVEIRA (ADV. SP158327 - REGIANE LÚCIA BAHIA ZEDIAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001443-27.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361408/2011 - MARIA ALVES DA 

COSTA MELO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0091990-55.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360764/2011 - NATALINA 

BORSONI GONÇALVES (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA, SP195002 - ELCE SANTOS SILVA, 

SP197536 - ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA, SP229641 - EBER LUCIANO SANTOS SILVA, SP196947 - 

SIMÉA PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0062733-77.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360797/2011 - OLIVAL ROQUE 

DE FARIA (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061815-73.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360807/2011 - DIOGO ANTONIO 

DE FREITAS (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003404-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361385/2011 - LIONEZIO DA 

SILVA (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019688-57.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361230/2011 - MARIA 

APARECIDA DE FARIA CAVALCANTE (ADV. SP255028 - MONICA REGINA DA SILVA PEREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0082245-22.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360772/2011 - JAIME VIEIRA DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018526-56.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361246/2011 - EDGAR PEREIRA 

DE JESUS (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO 
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MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0017233-51.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361261/2011 - DURVAL 

BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP108942 - SERGIO ROBERTO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063717-61.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360792/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

PAULA (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025823-17.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351708/2011 - NELSON CORREA 

GRANJA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); ZAIRA CORREA 

GRANJA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); ELZA CORREA GRANJA 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); BOANERGES PEREIRA GRANJA 
(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o documento juntado é ilegível. 

Assim, concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior. Intime-se. 

  

0027777-64.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343901/2011 - TAKAE MIYANE 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, 

determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se 

houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante 

esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  
Por fim, deverá apresentar cópia do instrumento de procuração que delega poderes da parte autora para a associação e 

desta para seu representante legal, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0020767-03.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346283/2011 - ALEXANDRE JOSE 

DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ANA APARECIDA JOSE DA SILVA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); CLAUDIRENE APARECIDA JOSE DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); CELSO JOSE DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Mantenho a r. decisão atacada como lançada. 

Concedo prazo suplementar de 60 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão 

anterior. 

Int.. 

  

0019447-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336223/2011 - ANGELINA 
HELENA FRANCISCO (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à autora prazo de dez dias para juntada de comprovante de 

endereço contemporâneo à propositura da demanda. Int. 

  

0031670-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351722/2011 - MARCILENE DE 

LOURDES DORVINO (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da certidão anexa aos autos em 

31/08/2011, determino ao autor que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a este Juízo o número correto do benefício 

previdenciário objeto da lide, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
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 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se, no prazo de 10 dias, a 

Caixa Econômica Federal com relação às alegações da parte autora. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0026332-50.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353051/2011 - VERA DE VERA 

CRUZ SAMPAIO (ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011427-06.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353052/2011 - OSVALDO 

TIBURTINO DE LIMA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP078244 - PAULO ROBERTO 

ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0198487-30.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346513/2011 - ALICE MILARE DO 
AMARAL (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF anexou extratos das décadas de 70 e/ou 80 em diante 

para informar o cumprimento da obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS nas regras dos juros progressivos. 

  

Posto isto, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. No caso de impugnação, apresente seus cálculos do valor 

que entende devido e critérios adotados, bem como aponte cada um dos pontos de discordância dos extratos, sob pena 

de indeferimento da genérica impugnação. 

  

Decorrido o prazo e havendo manifestação, oportunamente conclusos. 

  

No silêncio, ou nada sendo impugnado pelo demandante, nos termos desta decisão, cumpridas as formalidades legais, 

remetam-se ao arquivo. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0023532-78.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359045/2011 - ROSANNA 

IACONELLI SERVO (ADV. SP119535 - SALVADOR MARIO DI BERNARDO NETO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação 

extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01 via Internet, dou por satisfeita a 

obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Arquivem-se, com baixa findo. 

  

0039603-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352166/2011 - ABEL DE 

ANDRADE SOCCA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0013442-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351394/2011 - LUCEANE 

VENANCIO (ADV. SP283598 - RICARDO PUCCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 
Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Por fim, recebo a petição anexa aos autos em 04/07/2011 como aditamento a inicial. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0025619-70.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346726/2011 - JOSE FERNANDO 

RODRIGUES (ADV. SP046941A - MARDELLE DE MEDEIROS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do 
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valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos e considerando que a parte autora é absolutamente 

incapaz, determino a expedição de ofício precatório para pagamento do valor total da condenação em benefício do 

autor. 

Assim, em observância ao disposto no artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intime-

se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 

100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento.  

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas 

oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  
0040177-47.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360770/2011 - DECIO DE MORAES 
BARROS JUNIOR (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022724-39.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358986/2011 - PEDRO BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019474-95.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351399/2011 - GERALDO VAZ 

MOREIRA (ADV. SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 15 (quinze) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0022083-17.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351350/2011 - JOSE ARNALDO 

STOCCO (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (com data de até seis meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0042302-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359581/2011 - ABIGAIL GOMES 

SERAPIÃO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0042307-73.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359603/2011 - EUDOXIA VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pendente análise de prevenção, a ser 

apreciada quando da prolação da sentença. 

                                      Dê se prosseguimento ao feito.  
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                                      Cite-se. 

  
0018325-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351928/2011 - ANTONIO MAIA 

DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020395-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351927/2011 - JARBAS ROLDAN 

(ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033842-75.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345136/2011 - HUGO 

DAMASCENO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte 

autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de 
objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

do cartão CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, 

§ 2º, da Portaria nº(s) 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como traga aos autos 

cópia legível do seu documento de identidade RG. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0036361-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362023/2011 - MARIA CLEUSA 

MARQUES DE BRITO (ADV. SP228407 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação em que se requer a retroação da data de início do benefício de pensão por morte NB 21/140.544.779-3, 
requerido em 09.09.2007, para data do óbito, em 07.08.2004, ou ainda, para o primeiro requerimento administrativo 

relativo ao NB 21/136.346.640-0, indeferido em 06.01.2005.    

  

Entendo, porém, que para apreciação do pedido é imprescindível a análise dos processos relativos aos dois 

requerimentos administrativos. 

  

 Desta forma, intime-se a autora para que, em trinta dias, apresente cópia integral dos dois procedimentos admistrativos 

acima referidos (NB 21/140.544.779-3 e NB 21/136.346.640-0), sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Tratando-se de matéria de direito, cancele-se o agendamento em controle interno. Decorrido o prazo fixado nesta 

decisão, voltem conclusos.  

  

Int. 

  

0018622-08.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353177/2011 - SIMONE LAHAM 

(ADV. SP146649 - ADRIANA IVONE MARTINS BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, quanto à 
juntada de extratos da conta nº 0272.013.00017133-8. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, remetam-se os 

autos a pasta própria, no aguardo de julgamento. 

Intime-se. 

  

0005136-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344914/2011 - WILMA 

APARECIDA TRENK (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS); KARL TRENK - ESPOLIO (ADV. 

SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O processo apontado no termo de prevenção sob nº200863010638822, em 

trâmite no JEF, trata-se de pedido referente ao expurgo inflacionário de janeiro de 1989. O processo de 

nº201063010051350 em trâmite perante esse Juizado, a parte autora requer a correção monetária do saldo da conta 
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poupança de nº 013-00023034-0. Por fim o processo sob nº 200861000325170, pertencente a 19ºVara Cível do Fórum 

Pedro Lessa tem como objeto à atualização monetária do mês de janeiro de 1989. 

Nos presentes autos a parte autora postula a atualização monetária referente a conta poupança de nº 99030559-7 do mês 

de abril e maio de 1990. 

Portanto, não há identidade entre as demandas a configurar litispendência, coisa julgada ou conexão, assim dou 

prosseguimento ao feito. 

Dessa forma, concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de junho 

de 1990 relativo à conta poupança que pretende a correção monetária sob nº013.99030559-7, Ag 0235, ou demonstre a 

recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0015920-21.2010.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301340794/2011 - JOSE CARLOS 

PEDROSO DE SOUZA CAMPOS (ADV. SP074348 - EGINALDO MARCOS HONORIO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Campinas, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Campinas com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, sendo este Juízo 

incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente 
ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santo 

André                                                                       /SP, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0027469-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350148/2011 - OSMARINO DE 

MATOS (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026866-52.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350150/2011 - JOSE DOMINGOS DA 

CRUZ (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028872-32.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350266/2011 - BENEDITO EDIVINO 

SIMOES (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010215-76.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301340977/2011 - RAIMUNDO NONATO 

ALVES (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do Juizado Especial Federal 

e determino a remessa do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias desta subseção judiciária. 

Proceda a Secretaria à remessa dos autos com cópia de todo o processado nos autos virtuais. Após, dê-se baixa, com as 

formalidades de estilo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 531/1745 

  

0007062-22.2011.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301349911/2011 - MARCIO DE 

OLIVEIRA GOMES (ADV. SP256999 - LEANDRO BENEDETTI SBRISSA, SP274498 - JOAO MARCELO 

SARKIS) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP (ADV./PROC. ). Pelo exposto, 

sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a 

presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP, com as homenagens 

de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0032018-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350516/2011 - JOAO MARCELO 

RIBEIRO (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 

apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto                                                                      /SP, com as 

homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0034169-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301349768/2011 - IDELFONSO SILVA 

DOS SANTOS (ADV. SP050869 - ROBERTO MASSAD ZORUB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, 

declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0034631-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354064/2011 - DELMO MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Mogi das Cruzes (procuração de fl. 47 e 

documento de fl. 55), o qual é sede de Juizado Especial Federal. 

  
O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta”. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. 

  

Intime-se. 

  

0022611-51.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352106/2011 - OSWALDO 

BERGAMO MOREIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Poá que está inserto no âmbito 

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, estado de São Paulo. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de #. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 
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Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São Caetano do Sul que 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento 

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens 

de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0040961-87.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354668/2011 - VITORIA ZAMBONI 

(ADV. SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040402-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354960/2011 - SANDRA 

BAPTISTELE (ADV. SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES, SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041448-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354514/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA GARCIA (ADV. SP285575 - CARLOS EDUARDO DINIZ ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 
as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 
incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 
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“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Cancele-se a perícia marcada. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado 

Especial Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento 

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0040871-79.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353138/2011 - PAULO GOMES DA 
SILVA (ADV. SP114710 - ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA, SP223220 - THIAGO TADEU SILVESTRE DA 

COSTA, SP281433 - SILVANA SILVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040158-07.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352524/2011 - LAUDECI SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP217858 - EUFRASIA SOARES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016553-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351015/2011 - GERALDO DE SOUZA 

LIMA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Caieiras que está inserto no 
âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, o qual é sede de Juizado 

Especial Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento 

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0001953-40.2009.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354587/2011 - LAERCIO DE SOUZA 

(ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0026720-11.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301360041/2011 - CAROLINA DO 

CARMO TIBALDI TORRES (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011021-14.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333008/2011 - IVAN VAZ 

DOMINGUES (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência 

deste juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do 

benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  
0033053-76.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350471/2011 - VALDIR TEIXEIRA 

DA SILVA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 

apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santo André                                                                      /SP, com as 

homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0040181-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353162/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP217858 - EUFRASIA SOARES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 
              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
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0032016-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350503/2011 - GIACOMO 

AUGUSTO BONETTO (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 

apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba                                                                      /SP, com as 

homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0022608-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352091/2011 - ZULEIDE DE 

OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mococa que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto, estado de São Paulo. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto. 
Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Ribeirão Preto com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, sendo este Juízo 

incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente 

ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, com as homenagens de 

estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0002404-52.2011.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348606/2011 - EDNALDO BATISTA 

SOARES (ADV. SP122468 - ROBERTO MEDINA) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 
  

0001742-88.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348441/2011 - GERALDO JOSE 

VARELO (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026120-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348780/2011 - APARECIDO 

FERNANDES DE PAULA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032053-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348079/2011 - MAURICIO DE 

OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 

apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP, com as homenagens de estilo. 

  
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0028058-20.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351377/2011 - MATTEO PACILETTI 

(ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão 

do benefício previdenciário que percebe. Postula a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a 

verificação do valor do benefício no caso da majoração pretendida. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
  

Registre-se e intime-se. 

  

0062459-16.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301084532/2011 - NAZIO RAIMUNDO 

DE SOUZA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deste modo, considerando-se que o único período de incapacidade comprovado nos autos se 

estendeu de 03/2010 a 08/2010, revogo a liminar deferida anteriormente. 

  

Oficie-se ao INSS para imediata cessação do benefício de auxílio-doença implantado em favor do autor por força de 

decisão judicial proferida neste feito, em 21.07.2010. 

  

Após, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer diante da hipótese de concessão de auxílio-doença 

para o período de 01.03.2010 a 31.08.2010. Anexado o parecer, voltem conclusos. 

  

Int. Oficie-se com urgência. 

  
0017719-02.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358779/2011 - MANUEL FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS acerca dos laudos anexados, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença onde será reapreciado o pedido de tutela. 

  

0064537-80.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338354/2011 - JANE GREYCE DA 

NOBREGA TAVARES (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Embora a autora tenha requerido o aditamento da inicial, não ficou claro 

se está disposta a renunciar ao valor que excede o limite de alçada para que o pedido seja apreciado neste Juizado 

Especial. 

Assim, concedo à autora o prazo adicional de 5 (cinco) dias para que se manifeste, esclarecendo se renuncia ao crédito 

relativo às prestações atrasadas excedentes a R$ 20.002,92 (VINTE MIL DOIS REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS) na data do ajuizamento da ação, de forma que a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas não 

ultrapasse 60 salários mínimos naquela data, sem prejuízo do recebimento das prestações vencidas ao longo do 

processo. Para que fique mais claro, o valor a ser renunciado, na data do ajuizamento, é de R$ 4.273,90 (QUATRO MIL 
DUZENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E NOVENTA CENTAVOS), atualizado para dezembro de 2009. 

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 

antecipação acerca do resultado da demanda. 

Por se tratar de matéria que dispensa prova oral, incluo o feito em pauta de audiências em data futura exclusivamente 

para a organização dos trabalhos do juízo, ficando as partes cientes de que não é necessário seu comparecimento. 

Intimem-se. 

  

0011450-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353895/2011 - CLEONE DOS REIS 

SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 537/1745 

  

                           Considerando os documentos médicos anexados aos autos pela parte autora em 04/07/2011, tornem os 

autos à Perita Neurologista Dra. Carla Cristina Guariglia para que, em 10 (dez) dias, esclareça se é possível retroagir a 

data de início da incapacidade laborativa. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Int. 

  

0052765-23.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301361436/2011 - NATAL MAIERU 

(ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior. 

Int. 

  

0034511-65.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353395/2011 - JOSEPHA 

FRANCISCA DE LIMA (ADV. SP049357 - MARIA APARECIDA ALVES LIMA NWABASILI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópias 

da petição incial, sentença ou acórdão, se houver, bem como certidão de objeto e pé dos processos apontados no termo 

de prevenção, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0010545-44.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344312/2011 - GIOVANNINA 

PUGLIESE IMPERIALE (ADV. SP090271 - EDSON ANTONIO MIRANDA, SP147519 - FERNANDO BORGES 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico que a parte autora não trouxe aos autos os documentos comprobatórios de titularidade das contas 

poupança objeto do pedido inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade das contas poupança objeto do pedido inicial. 

Intime-se 

  

0041865-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358742/2011 - VILMA MARIA 
FERREIRA ARAUJO (ADV. SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção do benefício de pensão por morte em 

decorrência do óbito do seu filho. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

O requerimento adminitrativo foi negado em virtude da falta de comprovação de dependência econômica. 

Porém, nesse juízo de cognição sumária, verifico não existir prova inequívoca dos requisitos necessários a concessão do 

benefício pleiteado, sem a instrução probatória para se aferir a dependência econômica da autora em relação ao falecido 

à época do óbito. 

Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0035681-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348139/2011 - NORBERTO 

TEOTONIO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001833-26.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348153/2011 - TERESINHA RIBEIRO 

SANDOVAL (ADV. SP270915 - THIAGO MACHADO FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040939-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344408/2011 - DOMINGOS ABILIO 

DE CARVALHO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado, mormente quando ainda não ouvida a parte contrária. 

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não se apresenta no presente caso. 

Isto posto, indefiro a medida antecipatória formulada. 

Cite-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente contestação. 
Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

0054488-43.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358965/2011 - ROBERTO DE PAULA 

E SILVA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observando os princípios que orientam os 

Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a 

necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este 

Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos - referentes às contas vinculadas ao FGTS da parte autora. 

Int. Cumpra-se. 

  

0027695-33.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348146/2011 - ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por ora a antecipação da tutela, uma vez que não se encontram presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 
desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Defiro a expedição de ofícios ao Hospital de Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo e à UBS 

Vila Penteado, a fim de que enviem o prontuário médico do autor. 

Cumpra-se, com urgência, e intime-se. 

  

0017600-41.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352878/2011 - LUIS ANTONIO 

VILCHES TORRES (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que a parte autora, emende a petição inicial, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 283 e 284 do CPC, afim de que esclareça quais são os salários-

de-contribuição que se encontram divergentes quando da concessão do benefício previdenciário. 

Emendada a inicial, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se. 

Int. 

  

0051100-35.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353391/2011 - AUIR RAIMUNDO 

BOREL (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não haver litispendência e nem coisa julgada em relação ao processo 

apontado no termo de prevenção, uma vez que este possui objeto distinto do presente feito (revisão de benefício com 

consideração de ativiade especial). 

Dê-se prosseguimento ao presente feito. 

Int. 

  

0036696-76.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354352/2011 - MAURICIO DE 

PAULA BARRETO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 539/1745 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o determinado na decisão anterior, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. Intime-se. 

  

0040629-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348108/2011 - ENILDA MARIA 

DOS SANTOS DE BARROS (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo 

que é, goza ele de presunção de legalidade. Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, concedo à parte autora 

os benefícios da Justiça Gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 
necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do ato administrativo que é, goza ele de presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  
0039711-19.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344449/2011 - JOSE MARQUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037692-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344460/2011 - SHEILA DE JESUS 

CONCEICAO (ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 

- CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0057252-70.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353506/2011 - ALCINA FERREIRA 

LIMA (ADV. SP232804 - JOÃO PAULO GUNUTZIMANN FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação ajuizada por Alcina Ferreira 

Lima em face do Instituto Nacional do Seguro Social INSS, em que busca a concessão de pensão, em razão do 

falecimento de seu companheiro, Joaquim José da Rocha Filho, ocorrido em 23/06/2008. 

DECIDO. 

Da análise dos autos, verifica-se que o falecido era titular do benefício de Aposentadoria por Invalidez, NB 

21/084.617.019-1, com DIB em 01/09/1990, porém, permanecendo ativo, até o presente momento. 

Contudo, apesar de oficiado o Chefe do Serviço da Unidade Avançada de Atendimento em São Paulo, para que 

esclarecesse o motivo, conforme audiência realizada em 25/11/2009, não houve manifestação nos autos. 

Posto isso, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o Procurador do INSS se manifeste acerca do ocorrido. 

Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

0055325-06.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341540/2011 - ANTONIA DA 
CONCEICAO FERREIRA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

etc.. 

Defiro o pedido de habilitação de Maria Manoela Gonzáles Gimenez, Maria Gravelina Gonzáles, Elisabete Fonseca 

Lemos, Rita da Conceição Ferreira Fonseca de Oliveira e Narciso Tadeu Ferreira Fonseca, na qualidade de sucessores 

do falecido, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 

  
0040456-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352146/2011 - MARIA ANTONIA 

DE SOUSA (ADV. SP269767 - JORGE AILTON CARA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041624-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352897/2011 - LUCIANA ALVES 

(ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041261-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352914/2011 - ELOISA HELENA DA 

SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0032691-74.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352946/2011 - DOMINGOS RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP163675 - TÂNIA CLÉLIA GONÇALVES AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

(P17082011.pdf18/08/2011): anote-se o número do benefício. 

Intime-se. 
  

0056249-12.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352120/2011 - ANESIA MENS (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Verifico não haver litispendência e nem coisa julgada em relação ao processo apontado 

no termo de prevenção, uma vez que este foi extinto sem análise do mérito 

Ciência à parte autora da petição juntada pela União, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Int. 

  

0019792-78.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352128/2011 - ALBERTO GERMANO 

(ADV. SP242156 - DANIEL MOURÃO TEIXEIRA DA SILVA, SP260898 - ALBERTO GERMANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Ciência à parte autora da 

petição juntada pela CEF, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0013017-13.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353165/2011 - ISAURA MADALENA 

FRANCO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Para melhor análise do requerimento de perícia em outra especialidade, intime-se a 

parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, todos os documentos médicos que comprovem sua incapacidade 

na especialidade pleiteada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de preclusão da 

prova. No mesmo prazo, deverá informar se efetuou novo requerimento administrativo após o surgimento da alegada 

incapacidade decorrente da cirurgia. 

No mesmo prazo, intime-se o perito judicial - que, a despeito de qualquer especialização, é antes de tudo médico - 

esclareça se observou alterações cardiológicas durante o exame pericial, quais as repercussões identificadas e, conforme 

o caso, confirme (ou não) se mantém a resposta dada ao quesito 18 do juízo. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 
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0010686-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351305/2011 - APARECIDO 

DONIZETI GALLO (ADV. SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os laudos médicos, em especial a manifestação do 

clinico geral : '...sugerimos que seja encaminhado ofício ao serviço médico que assiste o periciando que encaminhe 

cópia do prontuário, assim como também cópia dos exames indicados, que obrigatoriamente fazem parte do seguimento 

médico assistencial."; bem como tomando-se em consideração o parco período contributivo da parte autora, como 

contribuinte individual, aliado às ponderações efetuadas pelo INSS em petição datada de 09/08/11, determino seja 

oficiado: 

A) ao Hospital das Clínicas, onde o autora faz acompanhamento ambulatorial,  

B) UBS Vila Maggi, 

para que forneçam no prazo de 20 (vinte) dias, cópia do prontuário médico do autor, bem como de todos os exames que 

possuam em seu nome. 

Com a juntada destas informações, voltem conclusos. 

Oficiem-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0025729-35.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301343294/2011 - ALBERTO BONFIM 
COELHO (ADV. SP137312 - IARA DE MIRANDA, SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a 

medida antecipatória postulada. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0041400-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348087/2011 - JAQUELINE 

VASSILIADES MORAES DOS SANTOS (ADV. SP130858 - RITA DE CASSIA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Int. 

  

0036553-87.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353375/2011 - ALEXANDRE 
MORENO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência à parte autora acerca das petições 

apresentadas pela CEF em 27.07.11 e 05.08.11, para eventuais manifestações no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0024470-83.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354392/2011 - ENRIETE LUCHETI 

FASANELLA (ADV. SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDAO, SP243779 - VINÍCIUS LUCHETTI 

ABENANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de 

pedido de reconsideração da decisão proferida em 24/08/11. 

Aduz a parte autora que a sentença foi proferida em 02/04, seu adimplemento ocorreu em 04/11, sendo imputada a 

correção monetária de 0,0121291195, valor inferior aos da tabela de correção monetária da CJF do período requerido. 

A parte autora apresenta planilha de cálculo alegando que não foram pagos os juros de mora após a sentença de 64% na 

correção do valor e honorários de 10%. Requer o pagamento de R$ 27.306,65. 

É o relatório. 
O parecer da contadoria judicial, elaborado em 19/05/11, refere-se ao cálculo da RMA do benefício e complemento 

positivo. 

No entanto, a atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de 

competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo 

Tribunal, previstos na Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

A parte autora não pode confundir atualização monetária com a aplicação de juros de mora, sendo estes útlimos devidos 

somente até a data de prolação da sentença. 

Assim, mantenho a decisão proferida em seus termos e indefiro o pedido de reconsideração da parte autora. 

Ressalto que petições meramente protelatórias, que impeçam o regular andamento do feito, podem caracterizar 

litigância de má-fé. 

Caso a parte autora não concorde com a decisão em pleito de reconsideração, deverá se utilizar do recurso cabível. 
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Int. 

  

0041769-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358749/2011 - BELMIRO PEDRO 

ALEXANDRINO FILHO (ADV. SP163057 - MARCELO APARECIDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de enfermidade (fl. 21), mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 
decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0085798-09.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358875/2011 - MARIA ELIZABETH 

PINHEIRO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimem-se as partes, para querendo, se manifestarem no prazo 

de 5 (cinco) dias, acerca do parecer contábil anexado aos autos em 01/09/2011. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, concedo o benefício da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição 
do ato administrativo que é, goza ele de presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  
0041287-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344395/2011 - ALEXANDRE 

DOBLE (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039642-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301345234/2011 - JOSEFA ALVES 

BARCELOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0067634-25.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353365/2011 - ELIZABETE 

ADEILDA DA SILVA (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Providências do juízo só se justificam no caso 

de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. No 

caso em tela observo, ademais, que a autora está representada por profissional habilitada, que tem livre acesso aos 

documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias 

(art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). Deste modo, a parte autora deverá diligenciar as providências requeridas nas petições 

anexadas em 12/07/2011 e 08/08/2011, junto às empresas em que trabalhou. Quanto à relação de salários no CNIS, 

aguarde-se o parecer da Contadoria do Juízo; 

2- Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, para que a 

parte autora traga aos autos cópia integral do Processo Administrativo de concessão do benefício, NB 42/140.201.376-

8, com a contagem do tempo efetuada pelo INSS quando da concessão. 
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3- Sem prejuízo, redesigno audiência para o dia 25/10/2011, às 17:00 horas, ficando as partes dispensadas do 

comparecimento. 

Decorrido tal prazo, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

0037574-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353405/2011 - INTES GARCIA 

(ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, 

SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos de nº. 00030935620024036183 e 

00040210720024036183, indicados no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  
0054690-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353387/2011 - VALDAIR BERTIN 

(ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópias da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do 

processo nº 00000677920014036120 apontado no termo de prevenção, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0035347-04.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352122/2011 - WILSON DONIZETE 

WANDERLEY DOS SANTOS (ADV. SP136526 - SILVIO ROBERTO MARQUES, SP159899 - GILSON ISAIAS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 
antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0019249-41.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341138/2011 - MARIA DE FATIMA 

GOMES DA ANUNCIACAO (ADV. SP118698 - IVONE FEST FERREIRA, SP231124 - LINDALVA 

CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, 

c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação de auxílio-doença e pagamento 

das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

Após a adoção das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das partes, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0041739-57.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352892/2011 - GERUZA 

CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada e concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até 03 (três) meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

0062459-16.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258393/2010 - NAZIO RAIMUNDO 

DE SOUZA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino a concessão de 
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benefício auxílio-doença à parte autora com DIB em 01.03.2010, devendo o INSS proceder à imediata implantação do 

benefício. 

  

         Sem prejuízo, considerando a conclusão do laudo elaborado pelo Dr. Paulo Sérgio Sacheti, determino a realização 

de perícia médica no dia 09/09/2010, às 09h30min, com a Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, no Setor de Perícias 

deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

  

          A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão de prova. 

  

Intime-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida. 

  

0008683-33.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353164/2011 - NILSON PEREIRA 

DE AMORIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

  

Requer a parte autora, em petição protocolizada aos presentes autos, prioridade na tramitação do processo. 
A Lei nº 10.173/01 bem como o art. 3º, da Lei nº10741/03 prevêm as hipóteses de prioridade na tramitação de processos 

judiciais. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa 

idosa. 

Assim, defiro a prioridade mas resalto que a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, 

tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

         Intime-se. 

  

0051963-88.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353389/2011 - JOSE CARRARO 

GONÇALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópias da inicial, 

sentença ou acórdão, se houver, bem como certidão de objeto e pé dos processos apontados n] 20056120000668076 e 

20106120000713820 no termo de prevenção, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  
0041216-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352922/2011 - BENEDITO BENTO 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de 

novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

0030356-53.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301290406/2011 - ISAIAS VARJAO DE 

ALMEIDA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo os embargos, vez que tempestivos. Considerando as alegações do autor, 

converto o julgamento em diligência para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o exercício de atividade como 

segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social no período dos recolhimentos, sob pena de preclusão da 

prova. Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença nos embargos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 
tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0040847-51.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344419/2011 - JOSE AIRTON DA 

SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040449-07.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348130/2011 - MARCIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP128844 - MOHAMED KHODR EID, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040482-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301343115/2011 - ENZO PELLEGRINI 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034605-76.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301345620/2011 - JOAO ANTONIO 

MARINHO SOUSA (ADV. SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, concedo o benefício da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 
necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do ato administrativo que é, goza ele de presunção de legalidade. Assim, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 

Int. 

  
0040603-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348115/2011 - VERA LUCIA 

MARIA DE LIMA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040437-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348131/2011 - TELMA ANDRADE 

(ADV. SP128844 - MOHAMED KHODR EID, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0012267-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353756/2011 - LOURENCA 

FERREIRA DOS SANTOS REIS (ADV. SP137101 - MARIA HELENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela 

postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

Aguarde-se a realização da audiência já agendada. 

  

P.R.I. 

  

0005508-70.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301134903/2010 - MAURO CARDOSO 

COSTA (ADV. SP223011 - TAIS APARECIDA PEREIRA NODA); RINALDO CARDOSO COSTA (ADV. 

SP223011 - TAIS APARECIDA PEREIRA NODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de cálculos. 

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  
0041684-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358757/2011 - JOSE ANTONIO 

PINTO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de tendinite (fl. 29), mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0028176-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354070/2011 - SOENI MARIA 

BARSI (ADV. SP297040 - ALEXANDRE BARSI PAPPAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino: 

a) Intimação do interessado para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima mencionado 

sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 
arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

0041026-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348094/2011 - VANUSA TEIXEIRA 

DA SILVA (ADV. SP114710 - ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA, SP281433 - SILVANA SILVEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta sorte, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

0034864-76.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337680/2011 - JANDIR DANTAS 

BATISTA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias para cumprimento 

da decisão proferida no dia 01/08/2011, sob pena de extinção do feito. 
  

0041053-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344404/2011 - GIRLENE TEIXEIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, Concedo à parte 

autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo 

que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0041154-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352261/2011 - AGNALDO BARBOSA 

CARACA (ADV. SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039977-06.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352265/2011 - SOLANGE MARIA 

FERREIRA MORAES (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041240-73.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352918/2011 - EZEQUIEL 

RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040968-79.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352928/2011 - ELCI RESENDE 

CAMPOS (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035980-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352936/2011 - RONALDO ELOI DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037507-36.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353363/2011 - MANOEL CORREA - 

ESPOLIO (ADV. ); ODELIA MARIA CORREA (ADV. ); JOAO APARECIDO CORREA (ADV. ); JOELMA 
ELIZABETH CORREA DO NASCIMENTO (ADV. ); JULIO CESAR CORREA (ADV. ); JONAS HENRIQUE 

CORREA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista que a parte autora apresentou documentos que indicam a existência da conta no período em 

discussão, mas que não há extratos integrais - e visando evitar dificuldades na obtenção de dados e documentos para 

execução, na hipótese de procedência total ou parcial do pedido -, concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 30 

dias para apresentar extratos analíticos da conta vinculada ao FGTS em nome do falecido titular, relativos aos períodos 

controvertidos nesta demanda. 

No mesmo prazo, faculto à parte autora promover a juntada aos autos de extratos ou outras informações pertinentes. 

Por fim, proceda-se a secretaria às anotações de praxe em relação ao pedido de alteração de dados cadastrais formulados 

por ODELIA MARIA GOUVEIA. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0040233-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344435/2011 - JOSE DE MELLO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

a) por estarem ausentes os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

b) Intime-se o autor para que, no prazo de 15 dias, esclareça a este juízo, e de forma documentada, se, no período 
referente às diferenças dimanadas pela, em que recebeu mensalmente o benefício a menor, possuía rendas mensais 

outras além do benefício previdenciário. Deverá o autor juntar declarações de IR do período. 

  

  

Cite-se. Int. 

  

0010583-85.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301120808/2011 - JOSE FUENTES 

OCCINA - ESPOLIO (ADV. ); JEANETE CHAQUIAM FUENTES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido formulado pela parte 

autora em face da Caixa Econômica Federal, em que requer correção monetária em sua conta de poupança. 

Consta dos autos extratos em nome de Jose Fuentes Olcina e/ou, indicando a co-titularidade da conta. 

Comprove a autora a sua co-titularidade junto às contas 23.134-1, 23.276-3, 33.967-3 e 12.566-5, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Intime-se. 

  

0010053-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301343668/2011 - FULVIO ACYR 

GAEBLER ZOCCOLI (ADV. SP235337 - RICARDO DIAS, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE, 
SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino a concessão do 

benefício auxílio-doença à parte autora, devendo o INSS proceder à implantação do benefício, com DIB em 14/08/2009, 

no prazo máximo de 45 dias. 

  

Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial no prazo de dez (10) dias. 

  

                             Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 
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0011597-07.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354128/2011 - MARIA DA 

ASSUMPCAO GAGLIANO - ESPÓLIO (ADV. SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc., 

  

Observo que a Sr.ª Alcinda Augusta Bigliazzi, consoante petição inicial, ajuizou a ação em nome próprio e também 

como representante do espólio de Maria da Assumpção Gagliano. Verifico, que a titularidade principal das contas 

poupanças requeridas nesse processo é da Sr.ª Alcinda, o que torna desnecessária a manutenção do espólio no polo ativo 

da demanda. 

Pelo exposto, remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para alteração da parte autora da ação com a 

retirada do espólio cadastrado e inclusão da Sr.ª Alcinda Augusta Bigliazzi como única autora. 

  

Após, intime-se a autora Sr.ª Alcinda Augusta Bigliazzi para que, no prazo de 15 dias, esclareça o pedido informando 

quais as contas requeridas e, se for o caso, apresente os extratos faltantes dos períodos pleiteados. 

  

Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se o INSS. 

  
0013259-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301355055/2011 - EULINA ROCHA 

FEITOSA (ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014191-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301355161/2011 - OTACIANO DE 

SOUSA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051071-53.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301346045/2011 - EDUARDO DE 

CARVALHO (ADV. SP244340 - LEONARDO LIMA RUAS, SP254714 - PAULO ROGERIO MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). VISTOS EM CONCLUSÃO - para 

melhor organização e controle dos trabalhos deste juízo, designo data para análise deste feito para a pauta extra do dia 

09.09.2011, às 17:00 horas, dispensado o autor de comparecimento, visto que o feito será julgado em conclusão por este 

juízo. Int. Após, cls. 
  

0038431-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301359079/2011 - TEREZA URBANO DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observando os princípios que orientam os 

Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a 

necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este 

Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes às contas vinculadas ao FGTS da parte autora. 

Int. Cumpra-se. 

  

0041149-80.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352262/2011 - PAULO CESAR 

NOGUEIRA DA COSTA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

  

0035882-35.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351038/2011 - ANTONIO PEREIRA 
DA SILVA (ADV. SP113140 - ANASTACIA VICENTINA SEREFOGLON INOUE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM CONCLUSÃO (ADITAMENTO 

DOCUMENTAL DO DIA 03.08.11 E PETIÇÕES DE DILAÇÃO DE PRAZO - trata o presente feito de revisão de 

parcelas e índices de salários de contribuição, cuja alteração teria sido reconhecida em ação trabalhista, a qual foi 

anexada em 03.08.11. Antes de mais nada, verifico que o valor econômico da causa (soma dos valores vencidos mais as 

doze parcelas vincendas - diferença do recebido e do revisado) nos termos do cálculo da contadoria "cálculo2até 

ajuizamento mais doze vincendas" ultrapassa a alçada do presente Juizado, de maneira que o autor deverá apresentar, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, juntamente com cópias dos autos administrativos, bem como de certidão de inteiro teor 

quanto ao processo trabalhista anexado, manifestação expressa quanto à renúncia aos valores excedentes. Não 

manifestando renúncia, será presumido que optou litigar pelo valor integral. Caso não apresentados os documentos, o 
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processo será extinto. No mais, intime-se o INSS para que se manifeste quanto aos documentos anexados em 03.08.11. 

Int. Com o decurso do prazo. v. cls. Sem prejuízo, ao controle interno de acompanhamento. Cumpra-se. 

  

0042019-96.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301359043/2011 - ANTONIO 

BELIZARIO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cabe à parte autora a demonstração da 

existência da própria conta. 

Porém, de todo modo, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da 

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais 

justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes 

às contas vinculadas ao FGTS da parte autora. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 
administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0041456-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352906/2011 - MARILZA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041264-04.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352913/2011 - DANIEL CANDIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP069227 - LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041606-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358764/2011 - LAERCIO SILVA DE 

SOUZA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0041692-20.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353077/2011 - GENILTA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 
                    Verifico inexistir identidade de demanda com o processo indicado em termo de prevenção por serem 

diversos os pedidos. 

                Pretende a parte autora a revisão de seu benefício de acordo com o art. 29, II da Lei 8.213/91. 

                     No entanto, observo que falta nos autos comprovante de que a parte autora requereu administrativamente a 

revisão aqui pleiteada, desta forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do 

processo administrativo e regularize a representação processual. 

                     Intime-se. 

  

0018903-61.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313333/2011 - LEONOR LIMA LUNA 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a autora cópia integral do processo 

administrativo nos termos do parecer da contadoria ou de documentos comprobatórios equivalentes, apontando a 

composição do período básico de cálculo do benefício originário de atualmente em manutenção, para a análise dos 

valores excedentes ao menor valor teto da época, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, tendo em 

vista que se trata de prova essecial para análise da causa. Prazo: 60 (sessenta) dias. Sem prejuízo, ao controle interno de 

acompanhamento. Com o decurso, voltem conclusos. 

  

0002379-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301359096/2011 - MARIA CELESTE 

OLIVEIRA ZANI (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 - CRISTIANE BAPTISTA 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da petição da CEF acostada aos autos em 

15/07/2011, em que consta a adesão do(a) autor(a) ao acordo previsto na LC 110/01. Int. 

  

0040963-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352929/2011 - JOSE LEAO DE 

MEDEIROS (ADV. SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que 

poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

0317425-18.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337059/2011 - RUI CARLOS 

LOURENÇO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se o ofício ao INSS. 

  

0040271-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344434/2011 - CLAUDIO NUNES 

DA CRUZ (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo que é, goza ele de presunção de legalidade. Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 
Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Int. 

  

0051475-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352879/2011 - RICARDO NEILA 

(ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Manifestem-se as partes no prazo de dez (10) dias quanto ao laudo pericial anexado aos autos. 

  

Intime-se. 

  

0034136-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358845/2011 - CARLOS ANTONIO 

PICORELO (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  
Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de infarto agudo do miocárdio, derrame 

pericárdico, aneurisma, choque cardiogênico e doença de Alzheimer. 

Ocorre que a documentação médica anexada aos autos não é suficiente à demonstração da qualidade de segurado do 

Autor, uma vez que conforme consulta ao CNIS do Autor (anexo aos autos em 02.09.2011), observo que o Autor 

contribuiu até 06.2007 e recebeu o benefício de auxílio-doença NB 570.905.122-1, de 26.11.2007 a 30.05.2008, sendo 

que após não efetuou nenhum recolhimento ao RGPS. 

Além disso, considerando-se a natureza da doença diagnosticada e que não há prova nos autos do início do tratamento 

médico do autor, bem como se houve melhoras no decorrer do tratamento, informações imprescindíveis para verificação 
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da data de início da incapacidade e conseqüente qualidade de segurado, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, o qual poderá ser reapreciado após a juntada do laudo pericial. 

Por fim, considerando-se a impossibilidade de comparecimento do autor na data da perícia médica, uma vez que se 

encontra internado, designo perícia indireta, a ser realizada no dia 19.09.2011, às 13:30 horas, aos cuidados do Dr. Elcio 

Rodrigues da Silva, especialista em clínica geral, devendo algum parente do autor ou representante deste comparecer no 

4º andar deste Juizado munida de todos os documentos pertinentes a comprovação do direito alegado, especialmente, 

exames e prontuários médicos desde o início do tratamento, sob pena de preclusão da prova. 

  

Após a juntada do laudo, tornem os autos conclusos com urgência para reapreciação do pedido de tutela. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0029112-21.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301359249/2011 - CICERO JAMAL 

MAGALHAES FERRAZ (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a 

realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende 

audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 
Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, concedo o benefício da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, para que junte aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (datado de até cento e oitenta dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Int. 

  
0040599-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348117/2011 - TEREZINHA 
FONSECA OLIVEIRA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039950-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348134/2011 - EVERALDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041598-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358765/2011 - JOAO BATISTA DO 

COUTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

0026259-10.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351980/2011 - RODNEY HOMEM 

MAGALHAES (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a sentença não estipulou prazo para reavaliação do 

autor e que ele foi regularmente submetido a perícia que constatou a cessação da incapacidade, os pagamentos deverão 

ser cessados na data da perícia que concluiu pela recuperação da capacidade. Int. Oficie-se. 

  

0011033-91.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351468/2011 - LUIZ ANTONIO 

GERMANO (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 
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Intimem-se. Cite-se. 

  

0008466-24.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352722/2011 - BERNARDINO 

CELSO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0030992-19.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358597/2011 - LAERTE CASARINI 

(ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Determino a expedição de ofício ao INSS, para que esta autarquia apresente, em 10 dias, cópia do procedimento 

administrativo - NB 42/070237511-0. 

Decorrido o prazo, em não havendo cumprimento, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Int. 

Cumpra-se, com urgência. 

  
0036877-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354973/2011 - ARMANDO 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos para análise de eventual prevenção. 

Intime-se. 

  

0012951-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358787/2011 - CICERA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Analisando os autos, verifico que não foi constatada incapacidade pelo perito judicial especialista em ortopedia, razão 

pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
Aguarde-se o decurso do prazo para juntada aos autos do laudo pericial realizado por especialista em clínica geral. 

 Após, tornem conclusos para reapreciação do pedido de tutela. 

Int 

  

0034303-47.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353022/2011 - DANILO SANTOS 

GUARNIERI (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se. 

  

0010928-85.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354434/2011 - FELIPE GARCIA 

FILHO (ADV. SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca da decisão juntada aos autos em 22/07/2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 
entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Int. 

  
0040721-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350648/2011 - LUIZ CARLOS 

RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041725-73.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352894/2011 - MARIA DIAS DA 

SILVA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041696-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358754/2011 - RITA CORREIA 

RIBEIRO (ADV. SP086991 - EDMIR OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041610-52.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358763/2011 - SONIA FERREIRA 

CARDOSO (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021195-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341137/2011 - ADRIANA 

APARECIDA SANTOS (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada 

para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 541.748.341-5), no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se e, após, intime-se a parte autora para manifestação sobre a proposta de acordo apresentada pelo réu, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Int. Oficie-se. 

  

0040357-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344427/2011 - OLINDA PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de audiência 

de instrução de e julgamento, a fim de se verificar eventual relação de dependência da autora em relação ao de cujus. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo 

que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 
Defiro o pedido de prioridade no processamento do feito, nos termos do artigo 71 da Lei nº 10.741/2003, tendo em vista 

a condição de idosa da autora. Anote-se. 

Cite-se. 

Int. 

  

0012971-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301237170/2011 - ANTONIO TYLA 

(ADV. SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, 

manifeste-se, juntando extratos atinentes à CEF, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. Impende 

salientar que, caso a ação esteja sendo, em verdade, proposta em face da Companhia Real de Crédito Imobiliário (caso 

em que será mister a emenda da inicial), decorrerá, a teor do expendido, a incompetência da Justiça Federal. 

  

Int. 

  

0057942-36.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358968/2011 - ROSANGELA SOLER 

NOGUEIRA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA); MANOEL RAMOS NOGUEIRA (ADV. SP013630 - 

DARMY MENDONCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre o teor da petição da CEF acostada aos autos em 

01/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0040859-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344415/2011 - JOSE FERNANDO 

BARBOZA (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo, sem resolução do mérito, para que junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 
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próprio (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Regularize, ainda, seu pedido de Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, sob pena de indeferimento. 

Int. 

  

0040930-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354980/2011 - MAURO PEREIRA 

DE SANTANA FILHO (ADV. SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de enfermidades, mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 
esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0045394-71.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301359055/2011 - GENIVAL EGIDIO 

FARIAS (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cabe à parte autora a demonstração da existência da própria 

conta. 

Porém, de todo modo, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da 

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais 

justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes 

às contas vinculadas ao FGTS da parte autora, com respectivos JAM, creditados em março de 1989 e maio de 1990. 

Int. Cumpra-se. 
  

0000459-09.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358848/2011 - IZAEL PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a anexação dos processos administrativos pelo INSS por 

mais 15 dias. Se decorrido o prazo, não houver a juntada, reitere-se o ofício anteriormente expedido, sob pena de 

desobediência. Com a anexação dos PAs, tornem conclusos para sentença onde será apreciado o pedido de tutela. 

  

0037413-25.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362034/2011 - DAIRCE GUSMAN 

PELICER (ADV. SP216965 - ALEXANDRE PELICER, SP195419 - MAURO ROBERTO GOMES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para o adequado deslinde da 

controvérsia posta a debate, no que se refere ao requerimento administrativo do benefício de pensão por morte, faz-se 

necessária a apresentação de cópia integral do respectivo processo administrativo (NB 149.070.749-0). Portanto, 

concedo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

para juntada da supramencionada cópia. Intime-se. 

  
0018438-52.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301346117/2011 - NAPOLEAO 

TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). OFÍCIOS ANEXADOS EM 16, 17 E 22/08/11 - 

manifestem-se as partes quanto aos documentos apresentados no prazo de 20 (vinte) dias. No mais, designo data para 

análise do processo para a pauta extra do dia 11.10.11, às 17:00 horas, dispensadas as partes de comparecimento, visto 

que o caso será julgado em conclusão. Int. 

  

0032537-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353508/2011 - ALFREDO 

FERNANDO FERREIRA FIGUEIREDO (ADV. SP124450 - MONICA GONCALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, acoste a parte autora aos autos cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali 

referido(s). 

Cumpra-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0041879-91.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352886/2011 - LILIAN MAGALHAES 

DOS SANTOS (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041107-31.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352924/2011 - RINALDO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041439-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352910/2011 - MARIDETE 

ANDRADE DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ausentes, por ora, os 

requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. 

  

Cite-se. Int. 

  

0033540-46.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341117/2011 - RITA FIRMINA DA 

SILVA E SILVA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No prazo de trinta dias, 

providencie a parte autora cópia da carteira de trabalho, atestado da conduta carcerária que diga, inclusive, o período de 

reclusão, bem como cópia dos últimos três holerites de EDNILSON EVANGELISTA DA SILVA. Int. 
  

0010583-85.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353725/2011 - JOSE FUENTES 

OCCINA - ESPOLIO (ADV. ); JEANETE CHAQUIAM FUENTES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos documento 

hábil a comprovar a co-titularidade das contas-poupança que se pretende revisar. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente documentos hábeis a indicar a co-titularidade e os 

extratos dos períodos pleiteados das contas versadas nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0024410-37.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301353021/2011 - JOSE 

MOREIRA LOBO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 
PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo de 30 dias para que a parte autora se manifeste sobre a petição da Ré anexada aos autos 

virtuais em 28/06/2011, bem como junte aos autos eventuais extratos da conta vinculada ao FGTS e outros documentos 

que comprovem o alegado. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se 

  

0037217-55.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301343676/2011 - 

PAULO ROBERTO NEVES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - 

ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor o prazo de 30 dias para que traga aos autos a certidão de tempo de serviço 

expedida pela Polícia Militar e mencionada na anotação constante da carteira de trabalho ("pet_provas.pdf", p. 12). 

Incluo o feito em pauta de audiências em data futura exclusivamente para a organização dos trabalhos do juízo. 

Intimem-se. 

  

0034894-14.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301353435/2011 - 

DALLA MORA UMBERTO PRIMO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - 

ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo de 30 dias para que a parte autora se manifeste sobre a petição da Ré anexada aos autos 

em 09/08/2011, bem como junte aos autos eventuais extratos e outros documentos que comprovem o alegado. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0062186-42.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351401/2011 - ALCEU SABINO 
DAMASCENO (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o 

limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, 

acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

0076764-10.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352279/2011 - MESSIAS NUNES 

PIMENTEL (ADV. SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES, SP055286 - MARCELLO VIEIRA DA CUNHA, 

SP067667 - ARMANDO SENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos 

dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 
requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0092265-04.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359538/2011 - MARLI DAS 

GRAÇAS CARDOSO(CURADORA:MARIA APARECIDA CARDOSO) (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o 

pedido da curadora e determino que seja oficiado à CEF para que libere o montante depositado a favor do beneficiário 

deste processo, à sua curadora MARIA APARECIDA CARDOSO, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 

114.578.268-01. 

Cumpra-se. 

  

0040212-46.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360416/2011 - AIDIR FRANCO 

DA SILVEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para ciência do depósito do ofício requisitório 

em conta aberta no Banco do Brasil. 
Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados 

Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente. 

Quando do levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil, poderá a parte solicitar a aplicação do artigo 3º da 

Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto de renda. 

Cumpra-se. 

  

0023484-27.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361189/2011 - ESPEDITA 

PEREIRA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP252889 - JOSIELE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para ciência do depósito 

do ofício requisitório em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados 

Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente. 

Quando do levantamento dos valores junto à CEF, poderá a parte solicitar a aplicação do artigo 3º da Instrução 

Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto de renda. 

Cumpra-se. 

  

0036203-65.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345591/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE ANDRADE CARDOSO (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança (120882-7, ag 242) nos períodos dos 

planos Collor I e Collor II. 

Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado se trata dos autos de origem que foi 

redistribuído neste Juizado, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 15 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 120882-7, ag 242, no período de abril, maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0032945-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343954/2011 - CRISTIANE IEDA 

DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). À vista da certidão anexada aos autos em 29.08.2011, 

determino a antecipação da data de audiência de instrução e julgamento para 03/06/2013 às 15 horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0036211-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345588/2011 - MARIA AMELIA DE 

ARAUJO (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o 

processo ali apontado se trata dos autos de origem que foi redistribuído neste Juizado, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 
   Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

   Intime-se. Cite-se. 

  

0006241-16.2010.4.03.6306 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301326486/2011 - MARIA LUIZA 

SARAIVA CAMOLESI (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). O laudo médico pericial está vencido, 

sendo necessária realização de nova perícia na mesma especialidade (psiquiatria). Assim, desde logo, determino seja 

realizada tal perícia no dia 19.10.2011, às 11hrs., com o mesma perita, Dra. Leika Garcia Sumi, no prédio deste Juizado 

Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. 

  

A parte autora deverá comparecer trazendo seu documento de identificação com foto, bem como todos os documentos e 

exames médicos que possuir, para prova de sua incapacidade. 

  

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 (trinta) dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  
Intimem-se as partes. 

  

0014088-40.2008.4.03.6306 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361277/2011 - LEONOR MARIA 

DE JESUS SILVA (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA, SP129045 - MARILEN MARIA 

AMORIM FONTANA, SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA, SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM 

FONTANA); APARECIDO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA, 

SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM FONTANA); IVETE DA SILVA ESPIRITO SANTO (ADV. SP201706 - 

JOSÉ NAZARENO DE SANTANA, SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora 

para ciência do depósito do ofício requisitório em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 
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Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados 

Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente. 

Quando do levantamento dos valores junto à CEF, poderá a parte solicitar a aplicação do artigo 3º da Instrução 

Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto de renda. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0008756-58.2009.4.03.6306 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301360856/2011 - MARIA ALBOR 

BLANCO (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Determino à parte autora a juntada de documento comprobatório do benefício previdenciário 

originário, bem como dos dados do instituidor da pensão por morte, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do 

processo sem apreciação do mérito. Intime-se. 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002036-04.2007.4.03.6320 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352311/2011 - ITALO DEL CARLO 

(ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Ciência às partes da redistribuição dos autos. 

No prazo de trinta dias, apresente a parte autora demonstrativo de cálculo atualizado dos valores pleiteados nestes autos, 

observando-se que já houve homologação de desistência quanto ao plano verão. 

  

  

  

  

  

  

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº. 2011/6301000936 

  

LOTE Nº. 105937/2011  
  

DESPACHO PROFERIDO PELA MM. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO NO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO Nº. 001/2009. 

  

EXPEDIENTE Nº. 936/2011 VISTOS. Ante a informação supra, determino a abertura de expediente, a fim de que se 

promova a intimação dos senhores patronos, para que no prazo de 20 (vinte) dias providenciem a retirada dos 

documentos originais que foram anexados como prova à época da distribuição dos feitos e que não foram retirados até a 
presente data, mediante recibo que deverá ser anexado neste expediente. Decorrido o prazo legal e havendo 

manifestação, deverá o responsável pelo setor de arquivo anexar ao expediente os recibos de retirada de documentos. 

No silêncio, deverá informar a esta magistrada a relação de documentos não retirados, devendo, ainda, abrir nova 

conclusão. Cumpra-se. 

  

  

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
0000326-79.2002.4.03.6301 MARIA SALETE SOARES INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

RENE ROSA DOS 

SANTOS-SP176804 
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I.N.S.S. (PREVID) 
0001237-91.2002.4.03.6301 ANTONIO CARLOS 

CARNEIRO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALÉCIO DE FREITAS 

SPÍNOLA-SP182734 

0001544-45.2002.4.03.6301 ANTONIA PEREIRA DOS 

SANTOS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FLAVIO RICARDO 

MELO E SANTOS-

SP108905 
0001677-87.2002.4.03.6301 HONORATO FERREIRA 

DA SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIO DOMINGOS DOS 

PASSOS-SP064193 

0002029-45.2002.4.03.6301 JOÃO ANTONIO 

OLIVEIRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EDUARDO FERREIRA 

MENDES-SP195724 

0002115-16.2002.4.03.6301 ANTONIO 

ESCARAMELLO NETO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES-SP191976 

0002364-64.2002.4.03.6301 JOSE ANTONIO DE 

SOUZA FILHO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

VALDIRENE SARTORI 

BATISTA-SP142143 

0002399-24.2002.4.03.6301 ARGILEU DOS SANTOS 

NASCIMENTO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

IRENE BARBARA 

CHAVES-SP058905 

0002445-13.2002.4.03.6301 ANTONIO DA SILVA INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SUELI APARECIDA 

PEREIRA MENOSI-

SP127125 
0002455-57.2002.4.03.6301 PEDRO MARCONATO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO-SP153313 

0002539-58.2002.4.03.6301 MARIA DE LURDES 

OLIVEIRA GOMES 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

IRENE BARBARA 

CHAVES-SP058905 

0002595-91.2002.4.03.6301 JOSEFA FELICIANA DA 

SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CAROLINA HERRERO 

MAGRIN-SP154230 

0002659-04.2002.4.03.6301 LUIZ PEDRO DA SILVA INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANTONIO DE SOUZA 

NETTO-SP060569 

0002844-42.2002.4.03.6301 SANTO ZANCHETTA INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS HENRIQUE 

LEMOS-SP183041 

0002969-10.2002.4.03.6301 IGNES GAGLIARDO 

ORLANDINI 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CIBELE CARVALHO 

BRAGA-SP158044 

0003010-74.2002.4.03.6301 FRANCISCO CARREIRO 

DE LIMA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ZEISSE PEREIRA PINTO-

SP083614 

0003163-10.2002.4.03.6301 HERMES MELMAN INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANTONIO CARLOS DE 

SOUZA-SP144518 

0003214-21.2002.4.03.6301 IRACI JOSE TEIXEIRA 

DE CARVALHO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARIA APARECIDA 

ALVES SIEGL-SP187859 

0003363-17.2002.4.03.6301 MILTON ALVES DA 

SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR-

SP089472 
0003413-43.2002.4.03.6301 ARACI BAPTISTA INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ROGÉRIO DO 

NASCIMENTO 

CARVALHO-SP178650 
0003415-13.2002.4.03.6301 MANUEL MIRANDA 

QUINTEIRO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

SILVESTRE DE PAULA 

SOUZA-SP083584 
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I.N.S.S. (PREVID) 
0003487-97.2002.4.03.6301 ODETE VIEIRA DA 

SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SERGIO GONTARCZIK-

SP121952 

0003521-72.2002.4.03.6301 ANTONIO CARLOS 

FERREIRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

IRENE BARBARA 

CHAVES-SP058905 

0003798-88.2002.4.03.6301 TAMA JADVIGA 

RUDZITIS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE FRANCISCO 

BRUNO DE MELLO-

SP051466 
0004367-89.2002.4.03.6301 JOANA ESMERA DOS 

SANTOS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JORGE SHIGUETERO 

KAMIYA-SP076765 

0004403-34.2002.4.03.6301 ROSALINA ROSA DE 

OLIVEIRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SORAYA ANDRADE L 

DE OLIVEIRA-SP101934 

0004414-63.2002.4.03.6301 MARIA ROSA LETTA INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SORAYA ANDRADE L 

DE OLIVEIRA-SP101934 

0004420-70.2002.4.03.6301 ISABEL MARIA DA 

SILVA 

(REPRESENTANDO A 

FILHA ANA PAULA) 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SORAYA ANDRADE L 

DE OLIVEIRA-SP101934 

0004430-17.2002.4.03.6301 PLÍNIO DORIVAL 

CASANTE 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SUELI APARECIDA 

PEREIRA MENOSI-

SP127125 
0004864-06.2002.4.03.6301 MARIA AUREA DA 

GRACA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

PAULO DONIZETI DA 

SILVA-SP078572 

0005092-78.2002.4.03.6301 AMELIA RIBEIRO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CELESTINO CARLOS 

PEREIRA-SP108432A 

0005449-58.2002.4.03.6301 ANA MARIA DAOU 

PAIVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GILBERTO GIANGIULIO 

JUNIOR-SP066150 

0005610-68.2002.4.03.6301 VANESSA SABOIA 

SAMPAIO (MENOR) 

REPRESENTADA PELA 
MÃE 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MANUEL NONATO 

CARDOSO VERAS-

SP118715 

0005875-70.2002.4.03.6301 JOSÉ DE CARVALHO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

SERAFIM TEIXEIRA-

SP147287 

0006038-50.2002.4.03.6301 LYDIA SOLDERA INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCELLO TABORDA 
RIBAS-SP181719A 

0006190-98.2002.4.03.6301 SUELY VIEIRA DE 
SOUZA E OUTRO 

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANO HIDEKAZU 
MORI-SP149275 

0006385-83.2002.4.03.6301 RUBENS ANDRETTO INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GLAUCY GOULD 
ASCHER LISSA-

SP079648 
0006466-32.2002.4.03.6301 LOURDES GABUALDI 

PENACHIONI 
INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ADRIANE MALUF-
SP199536 

0006474-09.2002.4.03.6301 JOSE MOREIRA DA 
SILVA FILHO 

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

IZAUL CARDOSO DA 
SILVA-SP166410 

0006540-86.2002.4.03.6301 VICENTE COLLA 
SANTO E OUTRO 

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDO TOFFOLI DE 
OLIVEIRA-SP082072 
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0006593-67.2002.4.03.6301 DONIZETI DO 

NASCIMENTO SANTOS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JAIME JOSE SUZIN-

SP108631 

0007094-21.2002.4.03.6301 RUTH MARIA LIMA INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCO ANTONIO 

HIEBRA-SP085353 

0007422-48.2002.4.03.6301 MARIA DE LOURDES 

DOS SANTOS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEBASTIAO DE SOUZA 

LIMA-SP103455 

0007723-92.2002.4.03.6301 AKIMI MORIMOTO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOAQUIM CARLOS 

BELVIZZO-SP092078 

0008288-56.2002.4.03.6301 JAIR FERNANDES INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANA MARIA DE 

OLIVEIRA SANCHES-

SP163552 
0008800-39.2002.4.03.6301 JULIETA NAGIB 

ABDALLA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUZIA APARECIDA 

CLAUS-SP098701 

0008910-38.2002.4.03.6301 ELPIDIO TERTO 

LEANDRO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANA DO CARMO DE 

GREGORIO-SP148422 

0009153-79.2002.4.03.6301 MARIA DULCE GOMES INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

MARCELO SANCHEZ 

CANTERO-GO020386 

0009210-97.2002.4.03.6301 LUIZ LAZARINI INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

NELSON RODANTE-

SP077449 

0009218-74.2002.4.03.6301 IDALINA MARASSATO 

DE FREITAS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

NIRE PEREIRA COSTA-

SP177616 

0009355-56.2002.4.03.6301 ANTONIA LUIZA 

ALEXANDRE DIAS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

MARUPIARA MARIN-

SP173422 

0009481-09.2002.4.03.6301 JOSE BATISTELE DE 

MELOS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

SILVIA ROSA 

GAMBARINI-SP140019 

0009659-55.2002.4.03.6301 ELVIRA DE FÁTIMA 

GOMES MARANHO E 
OUTROS 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

MARIA CRISTINA DE 

CAMARGO URSO-
SP161118 

0009685-53.2002.4.03.6301 JOSE MANOEL 

SEVERINO DA SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZA DA SILVA 

CALDAS-SP051971 

0009976-53.2002.4.03.6301 PATROCINIA 
RODRIGUES DOS 

SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SÓYA LÉLIA LINS DE 
VASCONCELOS-

SP202680 
0010062-24.2002.4.03.6301 LUZIA RODRIGUES 

SOLDI 
INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SERGIO GONTARCZIK-
SP121952 

0010328-11.2002.4.03.6301 ALEXANDRE 
SCARPELINI 

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOAO BATISTA ALVES 
DE CARVALHO-

SP087027 
0010465-90.2002.4.03.6301 MARIA APARECIDA 

RODRIGUES MACHADO 

E OUTRO 

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARUPIARA MARIN-
SP173422 

0010719-63.2002.4.03.6301 ANTONIO DOS SANTOS 
DA FONSECA 

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FRANCISCO ISIDORO 
ALOISE-SP033188 

0011284-27.2002.4.03.6301 MARIA HELENA DE 
OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDO RAMOS DE 
CAMARGO-SP153313 
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0011302-48.2002.4.03.6301 JOSE MARIA PASCOAL INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO-SP153313 

0011352-74.2002.4.03.6301 MISCIAS MOREIRA DE 

OLIVEIRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RICARDO LOPES-

SP164494 

0011457-51.2002.4.03.6301 MILTON ALVES LUCAS INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

IRENE BARBARA 

CHAVES-SP058905 

0011858-50.2002.4.03.6301 CLARA LIBORIO DA 

SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MESAC FERREIRA DE 

ARAUJO-SP055860 

0011879-26.2002.4.03.6301 IRENE DE SOUZA SILVA INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARIA HELENA DOS 

SANTOS CORRÊA-

SP180523 
0012129-59.2002.4.03.6301 SEBASTIAO 

APOLINARIO DE SOUZA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JANAÍNA DA SILVA 

FORESTI-SP205083 

0012165-04.2002.4.03.6301 MADALENA 

FRANCISCO DE 

SANTANA 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SIMONE MUSSI 

MARTINS DIAS-

SP084175 
0012434-43.2002.4.03.6301 GILSON ALVES 

CARDOSO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

MARCIA CAVALCANTE 

DA COSTA-SP214578 

0012810-29.2002.4.03.6301 LOURDES RODRIGUES 

DE SOUZA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

ANTONIO LUIZ 

TOZATTO-SP138568 

0012893-45.2002.4.03.6301 JOSE JORGE NEGRINI 

FILHO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANE GRAVE DE 

AQUINO-SP184414 

0012895-15.2002.4.03.6301 MARIA APARECIDA 

NEGRINI 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANE GRAVE DE 

AQUINO-SP184414 

0013054-55.2002.4.03.6301 HILARIO BRIANI INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

HENDERSON MARQUES 

DOS SANTOS-SP195286 

0013228-64.2002.4.03.6301 AGIS LEITE DE 

OLIVEIRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

CRISTIANE 

SCIANNELLI-SP190395 

0013274-53.2002.4.03.6301 VERA LUCIA LUIZ 

FERREIRA PISOLER E 
OUTRO 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

ROSEMIRA DE SOUZA 

LOPES-SP203738 

0013490-14.2002.4.03.6301 ROBERTO LUIZ 
BOTELHO DE 

MAGALHÃES E SILVA 

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

TIAGO FARINA MATOS-
SP221107 

0013524-86.2002.4.03.6301 LUCIA ALEXANDRE INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

OSWALDO DE 
CAMARGO MANZANO-

SP027953 
0013980-36.2002.4.03.6301 THEREZA MAGDALENA 

ROCHA 
INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDO RAMOS DE 
CAMARGO-SP153313 

0014161-37.2002.4.03.6301 SEVERINO JOSE DE 
ASSIS 

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

PATRÍCIA DA COSTA 
CAÇÃO-SP154380 

0014194-27.2002.4.03.6301 JOSE AFONSO DE 
SALES 

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ILIAS NANTES-SP148108 

0014294-79.2002.4.03.6301 ANTONIO NOGUEIRA 
FRANCO 

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCELLO TABORDA 
RIBAS-SP181719A 
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0015440-58.2002.4.03.6301 VERA LUCIA DE 

OLIVEIRA LEME 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JAYME FERREIRA-

SP141368 

0015527-14.2002.4.03.6301 ROBERTA OZON CALDO 

(HABILITADA) 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GUSTAVO CALDO-

SP043746 

0015568-78.2002.4.03.6301 NELSON ALVES DE 

SOUZA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EDUARDO DOS SANTOS 

SOUSA-SP227621 

0016447-85.2002.4.03.6301 MARILENE SANTOS 

VALE FERREIRA E 

OUTROS 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ADILSON ALVES DE 

MELLO-SP167921 

0016563-91.2002.4.03.6301 MARIA DA 

RESSURREIÇÃO 

RODRIGUES ALVES E 
OUTRO 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DIMAR OSÓRIO 

MENDES DA SILVA-

SP108812 

  

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000167 

 

ACÓRDÃO 

0012738-48.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342590/2011 - LUIZ HORACIO DE REZENDE LEME 

FERREIRA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III- EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTEMPESTIVIDADE. DECADÊNCIA. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, manter o 

indeferimento da petição inicial do mandado de segurança nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento a 

Sra. Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa e os Srs. Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno 

César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011(data do julgamento). 

0001589-55.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342578/2011 - ADILSON MIRANDA BARRETO (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). III- EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DO PREPARO. 

INTEMPESTIVIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal dos 
Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, manter o 
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indeferimento da petição inicial do mandado de segurança nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento a 

Sra. Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa e os Srs. Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno 

César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011(data do julgamento). 

0004344-38.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344325/2011 - SERGIO DE JESUS 

BRESSANI (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). IV -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. APLICAR OS JUROS NA FORMA PROGRESSIVA E OS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

CORRESPONDENTES AOS MESES DE JANEIRO DE 1989 - 42,72% E/OU ABRIL DE 1990 - 44,80% À CONTA 

VINCULADA DO FGTS. PREENCHEU OS REQUISITOS LEGAIS. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0004502-14.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341415/2011 - EZIO AUGUSTO 

FIGUEIRA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004357-37.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341417/2011 - JOSE CODONHOTO 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001763-68.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341418/2011 - SÉRGIO BONON (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049169-31.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341419/2011 - FRANCISCO DE JESUS 

ROSA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0044401-62.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341420/2011 - GONÇALO 

GUILHERME PINTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0041560-94.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341421/2011 - NADEIA NUNES 

CASTRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0041559-12.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341422/2011 - TEREZINHA RIBEIRO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029393-79.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341423/2011 - JOSE MARQUES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0014772-77.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341424/2011 - CARLOS ALBERTO DE FREITAS BARBOSA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. APLICAR OS JUROS NA FORMA PROGRESSIVA À CONTA VINCULADA DO FGTS. 

PREENCHEU OS REQUISITOS LEGAIS. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0005597-58.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341399/2011 - IZALTINA DOS 

SANTOS LIMA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000946-71.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341400/2011 - VALDIR MARROCO (ADV. SP219324 - 

DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

0049174-53.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341401/2011 - WALDOMIRO 

BATESOCO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0044116-69.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341402/2011 - ELZA ROSA CAREGATTI (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, 
SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0032894-07.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341403/2011 - JOAO BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029714-80.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341404/2011 - JAIR RICCI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0025046-66.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341405/2011 - MARY PAULO DOS 

SANTOS CIERI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000442-11.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341406/2011 - ADELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0015019-58.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341407/2011 - CELSO LUIZ CUNHA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0014633-28.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341408/2011 - ROBERTO CARDOSO 

JUNIOR (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

0093367-27.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350465/2011 - APARECIDA BARBOSA PINTO (ADV. 

SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES); SIRLEI BARBOSA PINTO (ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO 

NUNES); CAIQUE BARBOSA PINTO (ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004931-34.2008.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350467/2011 - MARIA TEREZA (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005793-04.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344027/2011 - ARTUR DE FRANÇA - INTERDITO - REPRES 

P/ (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Fábio Rubem 

David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0007381-62.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301332342/2011 - ANNA LUIZA OZORIO CAVALLARO (ADV. 

SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 
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Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 

Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0008149-93.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344299/2011 - APARECIDA IVONE 

MARTINS MORETTI (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.  INCIDÊNCIA DO ART. 29, II DA LEI Nº 8213/91 AOS BENEFÍCIOS POR 

INCAPACIDADE. RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. POSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0008480-02.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344392/2011 - JOSE ARAUJO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E 41/2003. 
ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. REFORMA DA SENTENÇA. 1. O 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, pacificou o 

entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n.º 20/1998 não representa aplicação 

retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao 

novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado 

pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes 

requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de 

pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. 

Hipótese em que a data de início do benefício é anterior a 05/04/1991. 

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0000764-58.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344337/2011 - ANA PAULA BARROS FARIA (ADV. 

SP086258 - FRANCISCO DE ASSIS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO PELA APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994 COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ADESÃO AO ACORDO 

PROPOSTO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. RENÚNCIA AO DIREITO NO QUAL SE FUNDA A AÇÃO. 

RECURSO DO INSS PROVIDO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da Autarquia Previdenciária, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal 

Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 
Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0009007-51.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344161/2011 - ANTONIO DE PADUA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007777-71.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344162/2011 - ANTONIO CONRADO 

NOVACHI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001240-25.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344163/2011 - MARIA JOSE DA SILVA 

LOPES (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001190-96.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344164/2011 - RONALDO SEVERINO 

TRINDADE (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000760-47.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344165/2011 - DARI ALLAIN (ADV. 

SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0061045-80.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344115/2011 - ANTONIO CARLOS 

COSENZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0051267-86.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344116/2011 - CASSIO  SILVEIRA 

BARBOSA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0048799-52.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344117/2011 - JOSE PEDRO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0038364-19.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344118/2011 - ANTONIO ALVES DA 

CRUZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0033861-18.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344119/2011 - CATHARINA 

THEOPHILA COLELLA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0017820-73.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344120/2011 - LUIZ ARCHANGELO 

FERRARI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0017641-42.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344121/2011 - MARIA NAKAOSHI 

NAKAMURA (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010487-41.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344122/2011 - ORLANDO LANSE 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0054128-45.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344045/2011 - VALTER SITA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032443-79.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344046/2011 - MARLENE DE JESUS 

(ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030775-73.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344047/2011 - LUCIA DA SILVA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012612-45.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344051/2011 - JOSE DOS REIS 

RODRIGUES JESUS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0005569-64.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342465/2011 - ADAO REIS DE FRANCA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REFORMA DA SENTENÇA RECORRIDA PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO 

FORMULADO PELA PARTE AUTORA POR NÃO PREENCHER OS REQUISITOS LEGAIS CONCERNENTE À 

APLICAÇÃO DOS JUROS NA FORMA PROGRESSIVA. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini.  

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0010523-70.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344181/2011 - ALFEU TEIXEIRA DE 

GOES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003581-92.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344375/2011 - MARIA DE FATIMA MORAES CALIPO (ADV. 
SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001978-68.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344182/2011 - VLADIMIR KOROVIN 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001675-54.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344183/2011 - WALDEMAR JOSE DA 

SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001395-04.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344184/2011 - JANER CHAVES DE 

LIMA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001213-97.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344185/2011 - MARIA MADALENA 

BORGES SANTOS (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS, SP248845 - EDUARDO BARROS DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001163-89.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344186/2011 - AGOSTINHO DE 

OLIVEIRA PINTO RICO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000469-05.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344187/2011 - ANGELO SARVANINI 

(ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO IMPROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 
Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 

Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0002535-97.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338295/2011 - BENEDITO DIAS DA 

SILVA (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002743-81.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338300/2011 - LUIZ FRANCISCO 

GALVÃO DE MOURA (ADV. SP223118 - LUIS FERNANDO BAU, SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002468-41.2011.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338286/2011 - ESTEVO MORATELLI 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002672-79.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341611/2011 - VALDIRENE RIBEIRO 

DE SOUZA FALCAO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. TERMO DE ADESÃO. ACORDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. REFORMA DA 

SENTENÇA PARA EXTINGUIR O FEITO COM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, 

III, DO CPC.  SÚMULA VINCULANTE n. 1 DO PRETÓRIO EXCELSO. 

III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001711-20.2006.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342089/2011 - JOSE SIMOES MARTINS 

(ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III. EMENTA 

 

APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL (art. 143, LBPS). O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

RURAL DEVE SER COMPROVADO, AINDA QUE DE FORMA DESCONTÍNUA, NO PERÍODO 
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO, EM NÚMERO DE MESES 

IDÊNTICO À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO (arts. 143 c/c 142, LBPS). 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da Autarquia Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001770-29.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338276/2011 - DENNY CURY (ADV. 

SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO IMPROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 

Correa. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0010678-59.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341601/2011 - CELIA REGINA GOZETTO PISELLI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA AO FGTS, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 1989, COM A 
APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 10,14%. NENHUMA DIFERENÇA É DEVIDA A TÍTULO DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS DO FGTS RELATIVO AO MÊS DE FEVEREIRO DE 1989. 
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III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0000741-36.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350806/2011 - INEZ CADAMURO PONTIROLE (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA EM NOME DO MARIDO. PROVA DA 

RESIDÊNCIA EM ZONA RURAL.  

1. A empregada rural, embora desempenhasse a atividade de rurícola de sol a sol ao lado do marido, quase sempre tinha 

renegado o reconhecimento dessa condição nos registros públicos e sociais. De forma que a exigência de prova em seu 

nome afasta a garantia do benefício, sendo mister, nos casos em que a família vivia em zona rural, o reconhecimento da 

sua condição de rurícola com fundamento em certidões que constem a atividade do marido como lavrador. 

2. Recurso provido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 
 Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA INTERPOSTO PELA CEF. REFORMA DA SENTENÇA TENDO EM VISTA A OCORRÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0054366-98.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341480/2011 - VICTOR PEREIRA DA 

SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0044638-33.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341481/2011 - ZELMA LAURIANO DOS SANTOS (ADV. 
SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0040004-91.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341483/2011 - ROSALI SILVA 

BARBOSA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

0013204-26.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341484/2011 - LUIZ RODRIGUES 

PORTELA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0009131-84.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341485/2011 - CECILIA MARIA DE MORAES (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0008032-79.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341486/2011 - MOACYR PAIVA (ADV. SP225305 - MARINA 

DE FATIMA PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0009929-54.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301332532/2011 - ANA LOURDES RODRIGUES LUCCAS (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE 

CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O 

PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO 

TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É APLICÁVEL PARA AS AÇÕES 

AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS, OU SEJA: A PARTIR DE 09.06.2005. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de 

Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003554-29.2007.4.03.6320 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336314/2011 - MARCOS ANTONIO DA 

SILVEIRA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0095500-42.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336275/2011 - PAULO BORTOLOMEU 

DA ROSA MENSCH (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0094757-32.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336276/2011 - FABRICIO LUCIANO 

GUIMARAES BORSOI (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0094698-44.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336277/2011 - PAULO ADALBERTO PORTELA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0094680-23.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336278/2011 - CAMILA ALBA SILVA (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0094613-58.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336279/2011 - PASCOAL MIYOSHI AKUTAGAWA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0094563-32.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336280/2011 - JOSE CARLOS CANINEO DE FARIA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0091070-47.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336281/2011 - ALCINDO ROGERIO AMARANTE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0086942-81.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336282/2011 - MARCELO LOPES SALGADO (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0084968-09.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336283/2011 - JOSE DIVINO RIBEIRO (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0084065-71.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336284/2011 - FABIO NASCIMENTO DE AZAMBUJA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0083858-72.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336285/2011 - ADRIANO HUMBERTO 

DA SILVA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0083832-74.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336286/2011 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0083686-33.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336288/2011 - ELIAS MACARINI 

(ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0078288-08.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336289/2011 - JEFFERSON GEOVANI 

EUSTAQUIO (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0073371-43.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336290/2011 - NILTON SILVA (ADV. 

SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0058738-90.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336291/2011 - EDINILDO JEFFERSON 

VENTURIN (ADV. SP242664 - PAULO AUGUSTO TESSER FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0051631-58.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336292/2011 - SEBASTIAO VIEIRA 

(ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0050386-46.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336293/2011 - RITA DE CASSIA 

MACHADO VASQUES (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0033937-13.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336294/2011 - ARLINDO NUNES 

MORAIS (ADV. SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0024590-53.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336295/2011 - MARCOS AUGUSTO 

HIROTA DA SILVA (ADV. SP183519 - ADRIANA SIQUEIRA COSTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0020666-34.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336296/2011 - MARCIA APARECIDA 

VIEIRA FERNANDEZ (ADV. SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0020635-14.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336297/2011 - MARCO FABIO 

DOMINGUES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0020452-43.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336298/2011 - FLORISVALDO GAIA 

(ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES, SP191241 - SILMARA LONDUCCI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0018795-32.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336299/2011 - EUGENIO CESAR DE 

CARVALHO (ADV. SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0018674-04.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336301/2011 - LUIZ ALFREDO LIMA 

SAPUCAIA (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0017373-22.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336302/2011 - SERGIO ANTONIO 

ELLER (ADV. SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0015307-06.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336303/2011 - ANTONIO KAZUO 

UEDA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0015262-02.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336305/2011 - FERNANDA FATIMA 

DA SILVA SIQUEIRA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0015232-64.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336306/2011 - YURI LOPES CAPI 

(ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0015187-60.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336307/2011 - CELIO MARTINIANO 

DIAS (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0013757-39.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336309/2011 - RODRIGO SALES 

TEXEIRA DE AZEVEDO (ADV. SP273193 - RODOLFO DE LAURENTTIIS FERRAZ) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0007287-26.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336310/2011 - DONIZETE APARECIDO 

DE JESUS PEDROZA (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA, SP244297 - CESAR AUGUSTO 

RIBEIRO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0005136-13.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336311/2011 - MARIANNA DE TOLEDO BRANDAO (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0004681-48.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336312/2011 - GERALDO ROBERTO TAVARES DEL 

GIUDICE (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA  YEDA ALVES GOES, SP274695 - 

MICHEL AZEM DO AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003719-65.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336313/2011 - ELISA TOMIE NAKASHIMA (ADV. SC015198 

- ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA, SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL 
(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002846-61.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336315/2011 - LUIZ ANTONIO MANGIAVACCHI (ADV. 

SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0002398-54.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336316/2011 - JOSÉ ROBERTO GARDIM (ADV. SP216750 - 

RAFAEL ALVES GOES, SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0001708-02.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343370/2011 - SISENANDO BARBOZA (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CONVERSÃO DE TEMPO LABORADO EM 

CONDIÇÕES AGRESSIVAS EM COMUM. TERMO INICIAL DA CONCESSÃO MANTIDO, NO CASO 

CONCRETO, NA DATA DA ELABORAÇÃO DO LAUDO EM JUÍZO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a 

Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO DE 5 ANOS TÃO-SOMENTE ÀS AÇÕES 

AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS DE 120 DIAS, OU SEJA, A PARTIR DE 9.6.2005. 

RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 
IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

0084051-87.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342645/2011 - GUSTAVO ADOLFO TELO DE FARIA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0084011-08.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342646/2011 - MESSIAS HEITOR FERREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0078168-62.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342647/2011 - WAGNER ALBERTO LAURENTINO (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0058982-19.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342648/2011 - JOSANETE APARECIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0094642-11.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350390/2011 - NIVIO ZANETTE BORTOLINI (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0003837-69.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342602/2011 - SEBASTIÃO CARLOS ROCHA (ADV. 

SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO 

PARA RECONHECER O DIREITO DA PARTE AUTORA SOMENTE AOS ÍNDICES RELATIVOS A 

JANEIRO/1989 (42,72%) E ABRIL/1990 (44,80%). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David Müzel e Bruno César 

Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0000872-11.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343240/2011 - BENEDITO DE OLIVEIRA VANANCIO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

RECURSO DO INSS PROVIDO EM PARTE PARA AFASTAR CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da Autarquia Previdenciária, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 579/1745 

Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0058439-16.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344891/2011 - ALDENI DE OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Muzel. 

         São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

0000365-50.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343108/2011 - ANTONIO MARIANO (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA); ANTONIO MARIANO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 
ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010161-39.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344506/2011 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010122-76.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344507/2011 - GERALDO BENTO HILARIO (ADV. SP218805 

- PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008697-77.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344508/2011 - REGINA RODRIGUES GENTILE (ADV. 
SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008392-93.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344509/2011 - JOANA DARC BRANDINI (ADV. SP163900 - 

CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007264-72.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344510/2011 - FERNANDO APARECIDO GOMES GALDINO 

(ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003858-09.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344512/2011 - VALDECI CAVELAGNA (ADV. SP252914 - 

LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0083701-02.2007.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336287/2011 - ERIK KIYOSHI 

NARAZZAKI (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O 

PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO 

TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É APLICÁVEL PARA AS AÇÕES 

AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS, OU SEJA: A PARTIR DE 09.06.2005. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de 

Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO DE 5 ANOS TÃO-SOMENTE ÀS AÇÕES 
AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS DE 120 DIAS, OU SEJA, A PARTIR DE 9.6.2005. 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC NÃO-CUMULATIVA COM OUTROS INDICES DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA OU JUROS. RECURSO DA UNIÃO PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso interposto pela União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem 

David Müzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

0085109-28.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343059/2011 - LUIS GERALDO RODRIGUES DEMETRIO 

DA SILVA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0085093-74.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343061/2011 - JOSE PERICLES AUGUSTO SANTIAGO 

(ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0084969-91.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343062/2011 - SHIGUERU MASAGO (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0084041-43.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343063/2011 - MARIA ISABEL PANTALEAO MOREIRA 

(ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0078424-05.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343064/2011 - ALESSANDRO NICOLI DE MATTOS (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0078009-22.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343065/2011 - ANTONIO CARLOS 

BALDIM (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0076999-40.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343066/2011 - ROMEU ZERBETTO 

JUNIOR (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0042749-44.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343067/2011 - JORGE LUIZ DA SILVA (ADV. SP197124 - 

MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001600-68.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343068/2011 - LAURO SEISHI DOI (ADV. SP197227 - 

PAULO MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0084946-48.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350145/2011 - LUCIANO GODOY ARTHUR (ADV. SP252050 

- ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV -  ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0294569-26.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344017/2011 - ABENAGO LIMA DE ARAUJO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012060-19.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344029/2011 - ELZA GRANER ARAUJO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

0077915-74.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337310/2011 - SADAO TAKANASHI (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO 

INCIDÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O PRAZO PRESCRICIONAL DE 

5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA 

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É APLICÁVEL PARA AS AÇÕES AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA 

VACATIO LEGIS, OU SEJA: A PARTIR DE 09.06.2005. SElic JÁ FIXADA NA SENTENÇA. FALTA DE 

INTERESSE RECURSAL. CABIMENTO DA ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS PELO ré SENDO VEDADO 

PORÉM O PAGAMENTO DIRETO NA VIA ADMINISTRATIVA DOS VALORES EM ATRASO. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer 

em parte e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal 

Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA PARA APLICAR OS JUROS NA 

FORMA PROGRESSIVA NA CONTA VINCULADA DA PARTE AUTORA UMA VEZ QUE NÃO OCORREU A 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0041107-02.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341373/2011 - JOSE PIRES GAMINU (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0050060-52.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341374/2011 - CLAUDIO RIOS FERNANDES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0048623-73.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341375/2011 - JOSE PEGORARE (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0047844-21.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341376/2011 - VLADIMIR RODRIGUES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0046058-39.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341377/2011 - INNOCENCIO NOGUEIRA NETO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0043881-05.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341379/2011 - DIOGO MELHADO AVILA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0043873-28.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341380/2011 - ANGELINA CAVASSI MARTINS PINTO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0043653-30.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341381/2011 - BENEDITO APARECIDO DE MARCO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0041168-57.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341382/2011 - MASACI ARASAWA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0041153-88.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341383/2011 - LIGIA BLOIS DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0041104-47.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341384/2011 - MAURI ALVES MATHEUS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0023270-65.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341385/2011 - SINVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0022908-63.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341386/2011 - RUBENS RAZERA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0022626-25.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341387/2011 - LUIZ GONCALVES JUNIOR (ADV. SP205334 

- ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0008634-88.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341388/2011 - TOSHIO KUMADA (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0001253-30.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338654/2011 - MANOEL TIMOTEO DE 

MENDONCA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. POSSIBILIDADE DE 

DETERMINAÇÃO QUE O INSS ELABORE OS CÁLCULOS DE EXECUÇÃO. JUROS DE MORA FIXADOS EM 

0,5 % AO ANO. VALOR DA CONDENAÇÃO LIMITADO À COMPETÊNCIA DESTE ÓRGÃO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 
Correa. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O 

PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO 

TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É APLICÁVEL PARA AS AÇÕES 

AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS, OU SEJA: A PARTIR DE 09.06.2005. SELIC incidência 

desde o pagamento indevido, possibilidade. cabimento de elaboração de cálculos pela ré. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento do recurso da União Federal, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César 

Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0086887-33.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301337337/2011 - ROGERIO DE 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0085154-32.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337338/2011 - LUIZ HORACIO DE REZENDE LEME 

FERREIRA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0083880-33.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337339/2011 - ANDERSON ALVARES WASSER (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0083774-71.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301337340/2011 - RICARDO CALLEGARI 

(ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0002559-39.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301337717/2011 - ANTONIO CLEBER 

SILVA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O 

PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO 

TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É APLICÁVEL PARA AS AÇÕES 

AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS, OU SEJA: A PARTIR DE 09.06.2005. SELIC incidência 

desde o pagamento indevido, possibilidade. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao recurso da União Federal, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a 

Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

0000440-87.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345587/2011 - LUCIA IZABEL DO NASCIMENTO (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001097-96.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346086/2011 - JOSE ANTONIO PONTES PASTERNAK (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010487-38.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348553/2011 - LEILA SIDAMAR BARRETOS DA SILVA 

(ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022154-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348845/2011 - ROSELY MENHA 

FLORIANO (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0009567-61.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342364/2011 - EDSON ROBERTO TOPUIN (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DA CEF QUE SE DÁ 

PROVIMENTO PARA EXCLUIR AQUELES ÍNDICES NÃO RECONHECIDOS PELA SUPREMA CORTE 

PERMANECENDO SOMENTE OS ÍNDICES RELATIVOS A JANEIRO/1989 (42,72%) E ABRIL/1990 (44,80%) 

APLICADOS À CONTA VINCULADA DA PARTE AUTORA. RECURSO DA PARTE AUTORA QUE SE DÁ 

PROVIMENTO PARA APLICAR À CONTA VINCULADA DO FGTS OS JUROS NA FORMA PROGRESSIVA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David Müzel e Bruno César 

Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0047285-98.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344755/2011 - MARIA LINDALVA DA 

SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lotencini e Dr. Fabio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO DE 5 ANOS TÃO-SOMENTE ÀS AÇÕES 
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AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS DE 120 DIAS, OU SEJA, A PARTIR DE 9.6.2005. 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC NÃO-CUMULATIVA COM OUTROS INDICES DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA OU JUROS. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO E RECURSO DA 

UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer de 

ambos os recursos, negar provimento ao recurso interposto pela parte autora e dar parcial provimento ao recurso da 

União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Elídia 

Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

0002568-98.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343000/2011 - ROBERTO CARDOSO DE SOUZA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002527-34.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343001/2011 - FIORAVANTE CARPEGEANI NETO (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002519-57.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343002/2011 - PAULO ROGERIO 

BARBOSA DE FRANCA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) 
X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002442-48.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343003/2011 - ANTONIO ROLANDO ASTORGA 

RETAMALES (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002439-93.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343004/2011 - EDSON DELBONI (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO CABIMENTO DA ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS PELO ré. sentença 
reformada em parte apenas para afastar possibilidade de pagamento administrativo direto. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 

Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0025348-95.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301334304/2011 - VALDERCI DO ROCIO 

PRZYBYSZ (ADV. SP266487 - RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 
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0024895-03.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301334305/2011 - CARLOS RODRIGO 

LUIZI (ADV. SP172954 - PRISCILA SORDI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O 

PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO 

TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É APLICÁVEL PARA AS AÇÕES 

AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS, OU SEJA: A PARTIR DE 09.06.2005. SELIC incidência 

desde o pagamento indevido, possibilidade. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao recurso da União Federal, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a 

Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0002569-83.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337716/2011 - GERALDO MAGELA RAMOS (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002551-62.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337718/2011 - EDYR SERRA FREIRA GOES (ADV. SP252050 
- ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0015059-42.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344021/2011 - VITOR MADURO NETO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV -  ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade 

Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO 

INCIDÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O PRAZO PRESCRICIONAL DE 

5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA 

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É APLICÁVEL PARA AS AÇÕES AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA 

VACATIO LEGIS, OU SEJA: A PARTIR DE 09.06.2005. SElic. INCIDÊNCIA DESDE O PAGAMENTO 

INDEVIDO. POSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
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Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0042758-06.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337209/2011 - PAULO ROBERTO GRAMACHO JUNIOR 

(ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002806-20.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337210/2011 - JOAO CARLOS APARECIDO PEREIRA (ADV. 

SP183960 - SIMONE MASSENZI SAVORDELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0000829-90.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337212/2011 - MANUEL AUGUSTO PINTO (ADV. RS050850 
- RAFAEL STRAGLIOTTO MENDES, SP083960 - SIDNEY IDNEY ROSATTI, RS013798 - SÉTIMO 

VALDOMIRO BIONDO, SP128400 - DENISE BENITE ROSSI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP202921 - PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA). 

0076994-18.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301337213/2011 - JOSE ANTONIO DE 

ANGELIS (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002837-02.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336718/2011 - ILÁRIO DOURADO DA SILVA (ADV. 

SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0012096-61.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344024/2011 - YOLANDA CEZARIO DA SILVA (ADV. 
SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV -  ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade 

Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0050583-98.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344758/2011 - SOLANGE 

ALEXANDRE HUNGARO (ADV. SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, SP086620 - MARINA ANTÔNIA 
CASSONE, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lotencini e Dr. Fabio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lotencini e Dr. Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

0045929-68.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343940/2011 - VANDEILSON 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038812-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343941/2011 - LOURENCA CLAUDIO 

(ADV. RJ111540 - JUACI ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038575-89.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343942/2011 - JOSE APARECIDO DE 

MORAES FERREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027801-29.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343944/2011 - MARCOS ANTONIO 

GOMES (ADV. SP164021 - GRAZIELA LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021792-85.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343945/2011 - GENECI SOARES DE 
SOUZA (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016806-88.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343946/2011 - ROSALIA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP177345 - PAULO SÉRGIO FACHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012081-56.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343947/2011 - ELIAS GOMES 

BATISTA (ADV. SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011875-05.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343985/2011 - ELIANE ANGELICA 
APOLINARIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006302-39.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343986/2011 - LEONILDA APARECIDA JANA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003141-84.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343987/2011 - LOURIVAL JORGE VIEIRA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000873-72.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346041/2011 - APARECIDO GERALDO PAULISTA (ADV. 
SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0009434-27.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344020/2011 - JOSE LUIZ SIMPLICIO (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III -  ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade 

Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. IMPOSSIBILIDADE DE 

DETERMINAÇÃO QUE O INSS PAGUE OS ATRASADOS DIRETAMENTE. JUROS DE MORA FIXADOS EM 

0,5 % AO ANO. VALOR DA CONDENAÇÃO LIMITADO À COMPETÊNCIA DESTE ÓRGÃO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 

Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0010233-63.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338642/2011 - LIBERO DE MELO 

(ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008757-87.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338644/2011 - JOSE ROBERTO 
SCARONI (ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008240-82.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338645/2011 - JERSON DE ARAUJO 

(ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O 

PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO 
TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É APLICÁVEL PARA AS AÇÕES 

AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS, OU SEJA: A PARTIR DE 09.06.2005. CABIMENTO DA 

ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS PELO ré SENDO VEDADO PORÉM O PAGAMENTO DIRETO NA VIA 
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ADMINISTRATIVA DOS VALORES EM ATRASO.  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0095546-31.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336436/2011 - ADRIANA MARTINS 

RIBEIRO (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0087306-53.2007.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336437/2011 - AROLDO PONTES 

(ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0084113-30.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336438/2011 - HELCIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0077908-82.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336439/2011 - SEBASTIAO GILSON 

DE FARIA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0077862-93.2007.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336440/2011 - AIRTON DOS SANTOS 
(ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0074661-93.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336441/2011 - ELIANA MARTINEZ 

(ADV. SP209510 - JOÃO VIEIRA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0025134-07.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336442/2011 - ANDERSON 

ALEXANDRE PEREIRA (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0022544-57.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336443/2011 - CRISTIENE DE 

OLIVEIRA VIANA (ADV. SP266487 - RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0020822-85.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336444/2011 - ALVARO NORBERTO 

JUNIOR (ADV. SP189150 - VALÉRIA NORBERTO FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0085018-35.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301337278/2011 - LUIZ ANTONIO ALVES 

BATISTA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0000488-12.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345088/2011 - GENESIO ANTONIO KRAUS (ADV. SP287847 

- GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO 

INCIDÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O PRAZO PRESCRICIONAL DE 

5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA 

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É APLICÁVEL PARA AS AÇÕES AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA 

VACATIO LEGIS, OU SEJA: A PARTIR DE 09.06.2005. SElic. INCIDÊNCIA DESDE O PAGAMENTO 

INDEVIDO. POSSIBILIDADE. ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS PELA RÉ. CABIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003549-07.2007.4.03.6320 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336751/2011 - JOSE FERREIRA CUBA (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

0085069-46.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336744/2011 - CARLOS  ROSLEY  BERNARDES (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0084990-67.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336745/2011 - DOMINGOS SAVIO BASSI (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0084029-29.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336746/2011 - JOSE CLAUDIO DA SILVA FONSECA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0084025-89.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336747/2011 - CARLOS AUGUSTO ALVES GOMES (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0078417-13.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336748/2011 - FRANCISCO SANTOS BEZERRA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0078376-46.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336749/2011 - FABIO DANILO SANS (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0077820-44.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336750/2011 - EDEMIR PINHEIRO DE ARAUJO (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 
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0001530-53.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343343/2011 - JOSE CARLOS DO PRADO (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CONVERSÃO DE TEMPO LABORADO EM 

CONDIÇÕES AGRESSIVAS EM COMUM. TERMO INICIAL DA CONCESSÃO MANTIDO, NO CASO 

CONCRETO, NA DATA DA ELABORAÇÃO DO LAUDO EM JUÍZO. RECURSO DO INSS PROVIDO EM 

PARTE PARA limitar o valor da condenação ao limite de competência dos juizados especiais federais e adequar a 

forma de pagamento dos valores em atraso. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 
provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a 

Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0000640-75.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344313/2011 - ELIEL MARCUÇO (ADV. SP068823 - JOSE 

CARLOS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP118190 - MOISES FERREIRA 

BISPO, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); CAIXA - SEGUROS S/A (ADV./PROC. SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS, SP022292 - RENATO TUFI SALIM). III - EMENTA 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DANOS MATERIAL E MORAL. EXISTÊNCIA DE DANOS 

ESTRUTURAIS NO IMÓVEL ADQUIRIDO. CONDENAÇÃO EM DANOS MATERIAIS AFASTADA POR 

FALTA DE PROVA NO CASO CONCRETO (art. 333, I, CPC). INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
CONCEDIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal 

Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O 
PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO 

TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É APLICÁVEL PARA AS AÇÕES 

AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS, OU SEJA: A PARTIR DE 09.06.2005. JUROS de MORA 

e correção monetária já fixados segundo selic. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer 

em parte e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal 

Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0065759-20.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337187/2011 - MIRIAM MARION PELUSO (ADV. SP266543 - 

RODRIGO MARTINS TAKASHIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0088693-06.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337188/2011 - LAZARO JOSE PAGEU AZEDO (ADV. 

SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0089473-43.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337225/2011 - ARIOVALDO PRADA (ADV. SP197227 - 

PAULO MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0005888-50.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337248/2011 - FATIMA RENATA BEZERRA (ADV. SP247939 

- SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O 

PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO 

TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É APLICÁVEL PARA AS AÇÕES 
AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS, OU SEJA: A PARTIR DE 09.06.2005. AUSÊNCIA DE 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE UM TERÇO ADICIONAL DE FÉRIAS, QUANDO 

INDENIZADAS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

0019671-84.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344916/2011 - ADEMIR SOARES 

AREVALO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013439-53.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346140/2011 - JOSE CARLOS COSTA (ADV. SP193416 - 

LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. CABIMENTO DA ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS PELO ré. 

sentença reformada em parte apenas para afastar possibilidade de pagamento administrativo direto. TAXA SELIC. 

INCIDÊNCIA DESDE O PAGAMENTO INDEVIDO. POSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 

Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003410-55.2007.4.03.6320 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336655/2011 - FERNANDO REIMBERG SYRIO (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0083041-08.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336654/2011 - LUIS FERNANDO CUNHA RYAN (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  
*** FIM *** 

0000337-92.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336317/2011 - GILBERTO BADKE 

FREITAS (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O 

PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO 

TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É APLICÁVEL PARA AS AÇÕES 

AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS, OU SEJA: A PARTIR DE 09.06.2005. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de 

Andrade Correa. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0002984-68.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344023/2011 - JORGE DOURADO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV -  ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora e parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade 

Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 
ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. IMPOSSIBILIDADE DE 

DETERMINAÇÃO QUE O INSS PAGUE OS ATRASADOS DIRETAMENTE. JUROS DE MORA FIXADOS EM 

0,5 % AO ANO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 

Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0007780-95.2011.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338585/2011 - IZAIAS DA SILVA 

CRUZ (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002843-42.2011.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338586/2011 - NELI RANGEL 

MANFREDINI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045809-54.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338587/2011 - VICENTE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO DE 5 ANOS TÃO-SOMENTE ÀS AÇÕES 

AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS DE 120 DIAS, OU SEJA, A PARTIR DE 9.6.2005. 

RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

0094697-59.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342545/2011 - MARCOS RODOLFO DOS SANTOS (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0091129-35.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342546/2011 - TEREZA CRISTINA PINHO COSTA 

FERNANDES (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0091078-24.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342547/2011 - SERGIO WALTER BORBA (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0086967-94.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342548/2011 - WANDERSON REIS PEREIRA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0086929-82.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342549/2011 - RICARDO NAVES DE ARAUJO (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0085024-42.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342550/2011 - MIGUEL FELIX DA 

ROCHA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0084994-07.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342551/2011 - SARAH BUENO 

MOREIRA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0084129-81.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342552/2011 - ODENIR DE ALMEIDA (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0083852-65.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342553/2011 - RUDOLF OLIVEIRA DE 

MELLO (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0083666-42.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342554/2011 - EDSON NEVES 

RIBEIRO (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0078355-70.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342555/2011 - JOSE PINTO RIBEIRO 
(ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0078300-22.2007.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342556/2011 - GENER CARLOS 

GARCEZ (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0062138-78.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342557/2011 - GRACA APARECIDA 

DE JESUS (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0056765-03.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342559/2011 - EDIRALDO BERNARDI 

CARVALHO (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0051618-59.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342560/2011 - ANSELMO SANTANA 

(ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0028476-26.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342561/2011 - MARCOS FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP273171 - MATHEUS DE ABREU CHAGAS, SP278982 - ORLANDO LUIZ SANCHEZ 

DUARTE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0021789-67.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342562/2011 - VALDEMAR CESARIO 

DE SOUSA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0021655-06.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342563/2011 - RODRIGO MOREIRA 
DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0020646-43.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342564/2011 - JOSE ROBERTO 

SANTANA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0020631-74.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342565/2011 - MARIELZA CUOCO 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0016131-28.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342566/2011 - MARLENE FURLAN 

ANGELI (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0015321-87.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342567/2011 - JEFFERSON LUIZ 

COSTA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0015314-95.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342568/2011 - WALDECI DOS 

SANTOS (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0015281-08.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342569/2011 - CARLOS ROBERTO DE 

MENDONCA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0015200-59.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342570/2011 - FABIANO VIEIRA 

GALVAO (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0015184-08.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342571/2011 - GUILHERME AUGUSTO 

GARCIA BORGES (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0014779-35.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342572/2011 - APARECIDO CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP176850 - ERISVALDO AFRÂNIO LIMA, SP231415 - VANIA MARIA DA SILVA LIMA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0012928-58.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342573/2011 - CARLOS EDUARDO DE 

OLIVEIRA GALVAO (ADV. SP023946 - FRANCISCO JOSE EMIDIO NARDIELLO, SP227540 - ALEXANDRE 

BANDEIRA DE MELLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004374-37.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342574/2011 - OZEIAS BASTO FEDERICI (ADV. SP247939 - 

SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003743-93.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342575/2011 - JOSE ALDAIR DE MIRANDA (ADV. SP265836 

- MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003728-27.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342576/2011 - ALEXANDRE PASCHOAL (ADV. SC015198 - 

ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA, SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003139-29.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342577/2011 - PRISCILA APARECIDA SOLERA (ADV. 

SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA, SP233035 - TATIANA LOURENÇON VARELA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002077-91.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342579/2011 - WALKIRIA CONCEICAO DO VALE DANTAS 

(ADV. SP043043 - GLAUBERIO ALVES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO 

PARA RECONHECER O DIREITO DA PARTE AUTORA SOMENTE AOS ÍNDICES RELATIVOS A 

JANEIRO/1989 (42,72%) E ABRIL/1990 (44,80%). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David Müzel e Bruno César 

Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0050950-25.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341497/2011 - LOURDES DILECTA 

GIACOMINI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0050938-11.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341498/2011 - JOSE PEREIRA 

DANTAS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO 

INCIDÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O PRAZO PRESCRICIONAL DE 

5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA 
LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É APLICÁVEL PARA AS AÇÕES AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA 

VACATIO LEGIS, OU SEJA: A PARTIR DE 09.06.2005. SElic. INCIDÊNCIA DESDE O PAGAMENTO 

INDEVIDO. POSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0002307-95.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336719/2011 - CLÁUDIA INEZ GARDINI (ADV. SP233553 - 

EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0002301-88.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336720/2011 - ANTONIO MARCOS ALVES DE SOUZA 

(ADV. SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

*** FIM *** 

0086913-31.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337336/2011 - MARDEN JOSE DE OLIVEIRA DAMIAO 

(ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O 
PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO 

TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É APLICÁVEL PARA AS AÇÕES 

AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS, OU SEJA: A PARTIR DE 09.06.2005. SELIC incidência 

desde o pagamento indevido, possibilidade. cabimento de elaboração de cálculos pela ré. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento do recurso da União Federal, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César 

Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0078109-74.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337284/2011 - PAULO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO 

INCIDÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O PRAZO PRESCRICIONAL DE 

5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA 

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É APLICÁVEL PARA AS AÇÕES AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA 

VACATIO LEGIS, OU SEJA: A PARTIR DE 09.06.2005. SElic. INCIDÊNCIA DESDE O PAGAMENTO 

INDEVIDO. POSSIBILIDADE. CABIMENTO DA ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS PELO ré SENDO VEDADO 

PORÉM O PAGAMENTO DIRETO NA VIA ADMINISTRATIVA DOS VALORES EM ATRASO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0054964-18.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344197/2011 - SERGIO TEROSSO 

(ADV. SP155865 - EMERSON RODRIGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0054034-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344198/2011 - ADRIANA MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RODRIGO MARQUES DE 

ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GRAZIELLY MARQUES DE 

ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GIOVANNE MARQUES DE 

ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047561-61.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344199/2011 - SONIA MARIA DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044863-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344200/2011 - VENANCIA COSTA 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043223-44.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344201/2011 - JOSE ROBERTO 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041576-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344202/2011 - KATIA OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024785-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344203/2011 - MARIA LUCIA 

ALMEIDA FRANCISCO CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023660-64.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344204/2011 - MARIOLINDA CASTRO 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023161-80.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344205/2011 - MARIZA APARECIDA 
DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006412-85.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344206/2011 - LAURINDA BARBOSA 

LIMA (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003698-88.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344207/2011 - FRANCISCO ALVES 

LUNGHINHO (ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS, SP175876 - ARILTON VIANA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002793-83.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344208/2011 - CARLITO BISPO DOS 
SANTOS (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001442-42.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344209/2011 - GILMAR INACIO DOS 

SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008982-38.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344170/2011 - GILBERTO DIONIZIO 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008828-20.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344171/2011 - MARIA LIGIA 

BUSCHINELLI SOAVE (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001163-16.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344172/2011 - ANTONIO DELABIO 

FILHO (ADV. SP099889 - HELIO FERREIRA CALADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000992-59.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344173/2011 - PAULO SOARES (ADV. 

SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000874-83.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344174/2011 - THELMA APARECIDA 

MATTEI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000855-77.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344175/2011 - NELSON DE ALMEIDA 

BARBOZA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000013-97.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344176/2011 - LUIS CARLOS 

ANTONIO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os Juízes Federais Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David 

Muzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

0003513-04.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343434/2011 - MARIA GEMA URBAS CAVALHEIRO (ADV. 

SP140383 - MARTHA CIBELE CICCONE DE LEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004021-79.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343456/2011 - ALMERINDA RODRIGUES MACEDO (ADV. 

SP278474 - DYANE BELMONT GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004890-52.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343465/2011 - CARMELA DA 

CONCEICAO GERALDO AREDES (ADV. SP078431 - PEDRO JOSE PORFIRIO BUCH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0008229-92.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343526/2011 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008905-74.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343641/2011 - AUTA REIMBERG ESTANISLAU (ADV. 

SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009420-07.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343692/2011 - MARIA JOSE DA 

CONCEIÇAO (ADV. SP156351 - GERSON JORDÃO, SP225408 - CASSIO ROBERTO SIQUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014578-77.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343706/2011 - MARIA MILEDE FOSCHINI (ADV. SP285818 - 

SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 

Correa. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0002397-33.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338166/2011 - NIVALDO 

FRANCISCÂNGELO (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002210-25.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338167/2011 - SEBASTIÃO SALOME 

DO LAGO FILHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002186-94.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338168/2011 - NIVALDO DE QUEIROZ 

(ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002037-98.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338169/2011 - SILVANA JUZZIO 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001917-55.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338170/2011 - LUIZ GERALDO 

ZANFELICI (ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA, SP272045 - CINTIA MARIA 

SCALIANTI, SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001897-64.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338172/2011 - JOSE ALVES DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001797-12.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338173/2011 - CAROLINA HELENA 

STEMMER PETRAIT (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001448-09.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338175/2011 - JAIR LIMO DE SOUZA 

(ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001443-84.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338176/2011 - DÉCIO MANOEL 

DUARTE (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001441-17.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338178/2011 - ELZA DE LUCCA LUIZ 

(ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0025433-18.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341606/2011 - MARIA APARECIDA 

ROSSI INGLEZ (ADV. SP195860 - RENATA GIOVANA REALE BORZANI); ROSANA APARECIDA INGLEZ 

(ADV. SP195860 - RENATA GIOVANA REALE BORZANI); CARLOS ALBERTO INGLEZ (ADV. SP195860 - 

RENATA GIOVANA REALE BORZANI); HANNA CAROLINE INGLEZ COPIANO (ADV. SP195860 - RENATA 
GIOVANA REALE BORZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. ÍNDICES DO IPC DE 42,72% E 44,80%, RESPECTIVAMENTE PARA OS MESES DE JANEIRO DE 

1989 E ABRIL DE 1990, CONCERNENTES À ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEPOSITADOS NA CONTA 

FUNDIÁRIA DO FALECIDO. NÃO SE TRATA DE LEVANTAMENTO DE SALDO EXISTENTE NA CONTA, 

MAS SIM DO PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE CORREÇÃO, O QUE ATRAI A COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 
Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0002590-39.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332227/2011 - JANDIRA FERNANDES 

(ADV. SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA, SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES ANUAIS QUE 

GARANTAM PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 

Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Bruno César Lorencini e Fábio Rubem David 

Muzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0028161-61.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301331827/2011 - HAZEL BRITES 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034490-89.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332116/2011 - HELENO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001874-02.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337769/2011 - ANTONIO JOSE RODRIGUES CAMARGO 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO NÃO CABÍVEL. O PRIMEIRO REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO INCIDE SOBRE A RENDA MENSAL INICIAL E NÃO SOBRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO SEM 

LIMITADOR. PRECEDENTES ATUAIS DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 

Correa. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003130-82.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301333757/2011 - PEDRO ZAVAN NETO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA DO ART. 29, II DA LEI Nº 8.213/91 NO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES ANUAIS QUE 
GARANTAM PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0038667-96.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332228/2011 - MANOEL JOSE DE 

CARVALHO (ADV. SP257379 - FREDERICO VIEIRA SILVERIO DA SILVA, SP101977 - LUCAS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001998-14.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332229/2011 - CLAUDIO JOSE 

TAFFARELLO (ADV. SP164218 - LUÍS GUSTAVO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016365-43.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301332232/2011 - CLAUDEMIRO GOMES DOS REIS (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008362-60.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301332230/2011 - EDJALMA FERREIRA LOPES (ADV. 

SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0003940-94.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332231/2011 - EURIPEDES DO REGO 

RIDENCIO (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0009793-13.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301340808/2011 - ARLETE MOURA GOMES (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, revogar as 

decisões proferidas em 23/11/2007 e 21/01/2008, bem como não conhecer do recurso interposto pela autora, nos termos 
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do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. 

Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0009665-78.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301340810/2011 - WANDA DOS SANTOS (ADV. SP154564 - 

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Elídia Aparecida de 

Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0010513-43.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342239/2011 - REGINALDO FRANCO ASSUMPÇAO 

(FALECIDO REP.P/ MARILENA) (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. DECISÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO EM OUTRO PROCESSO. INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0060821-45.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341217/2011 - LUIZ CARLOS 

TURONE (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0055022-55.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341218/2011 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 
CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0049636-10.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341219/2011 - ANTONIO MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049194-44.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341220/2011 - OSCAR FABIANO 

PEREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0048914-10.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341221/2011 - ANTONIO JOAO DA SILVA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0047372-20.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341222/2011 - MIGUEL PINO 

DOMENE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0045749-52.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341223/2011 - JOSÉ LUIZ FUNGARO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0042465-02.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341224/2011 - SEBASTIAO NEVES 

BARBOSA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0041583-40.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341225/2011 - CARLOS RODOLPHO 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0036879-18.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341226/2011 - GUNTER HEINZ 

KANSBOCK (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0032301-75.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341227/2011 - MARIA ALICE DOS 

SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0031185-68.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341228/2011 - SONIA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029511-55.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341229/2011 - RAUL BONELLO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029357-37.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341230/2011 - JOSE DE JESUS LIMA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028522-15.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341231/2011 - CASIMIRO 

ALVARENGA NETTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0026178-95.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341232/2011 - DARCI BREVES DOS 

SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0026108-78.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341235/2011 - ANISIA DE SOUSA DOS 

SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0025195-96.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341237/2011 - PAULO LUIZ DE MELO 

(ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0024755-03.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341239/2011 - ADIR GONÇALVES DA 

ROCHA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0023804-43.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341240/2011 - PEDRO TESSITORE (ADV. SP107794 - JOAO 

EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0022324-93.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341241/2011 - JOSE CARLOS PINTO 

DOS SANTOS (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

0021940-33.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341242/2011 - JOSÉ CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0021876-23.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341243/2011 - JOÃO DE ANDRADE 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0021692-67.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341244/2011 - APARECIDA INACIA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0017018-46.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341245/2011 - MANUEL SIMOES 

ABREU (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES); JUAREZ TEMPOBONO (ADV. SP107794 - 

JOAO EVANGELISTA DOMINGUES); LUIZ ANTONIO FERREIRA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0010338-45.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341246/2011 - JANUARIO SANTANA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003377-40.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341247/2011 - JOSE MILTON GIROLDI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003363-56.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341248/2011 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003070-86.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341249/2011 - OZIRES ALVES RODRIGUES (ADV. SP188708 

- DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000883-22.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341250/2011 - JOAO CORREA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0041922-33.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341455/2011 - VALDECIR LINEU RICCI (ADV. SP198155 - 
DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0055295-97.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341456/2011 - ANTONIO LOURENCO 

DIAS (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0064374-03.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341457/2011 - CICERO JOSÉ DOS 

SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001261-02.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341458/2011 - MARLENE HENRIQUE GARCIA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0001448-10.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341459/2011 - OSCAR RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002251-05.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341460/2011 - LUIZ PEDRO FRENHAN 

(ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003466-16.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341461/2011 - HERMAN OTTO 

KOESTER (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004042-91.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341462/2011 - JOSE ANGELO DE BARROS (ADV. SP085120 

- MANOEL SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

0006367-39.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341463/2011 - OSMAR FERRAZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

0094557-25.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341464/2011 - CLAUDETE MARIA 

CAMPANA DOS SANTOS (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0047103-78.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342289/2011 - JOSE VALDEZIO 

CAVALCANTE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0051766-70.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342290/2011 - CALSIMINO RUBENS 

MONZILLO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029576-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342372/2011 - FRANCISCO DOS 

SANTOS ANDRADE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0043882-87.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342388/2011 - MAURICIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002043-16.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342481/2011 - CARLOS ALBERTO DE MARCO (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000373-69.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342580/2011 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP270656 - MARCIO 

DOMINGOS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0023541-40.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342607/2011 - INACIO FERNANDES 

DE LIMA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0021239-09.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336582/2011 - NILDA MARIA AMBROSIO (ADV. SP220411A 

- FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O 

PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO 

TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É APLICÁVEL PARA AS AÇÕES 

AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS, OU SEJA: A PARTIR DE 09.06.2005. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 

Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Bruno César Lorencini e Fábio Rubem David 

Müzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0064072-71.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301331130/2011 - CELSO CARDOSO 

(ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003144-69.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301331213/2011 - JOSE DANIEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004342-56.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301331218/2011 - MILTON DIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004348-78.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301331240/2011 - IVANE BARBOSA 

RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004864-25.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301331603/2011 - TEREZINHA LONGHI 

ALBURNIO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006513-25.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301331634/2011 - JOAO BATISTA DOS 

SANTOS (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010244-26.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301331765/2011 - MARIA SOCORRO DOS 

SANTOS (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - 

CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011349-38.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301331808/2011 - OZELIA DOS REIS 

CARMO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037800-06.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332130/2011 - EDSON LOPES 
MORENO (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050896-88.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332203/2011 - ELIENE OLIVEIRA 

SOBRINHO (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052514-68.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332224/2011 - MELQUISEDEK LEMES 

DO PRADO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054266-75.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332417/2011 - JOSE COSTA DA SILVA 

(ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000251-83.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332438/2011 - EURIDES VIEIRA SANT 

ANA LEITE (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002933-44.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332515/2011 - ELIZEU BISPO DE 

SOUSA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000912-33.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301333048/2011 - ISABEL TERESINHA 
BRIGHENTI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003837-02.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301333224/2011 - SILAS FERREIRA (ADV. 

SP169920 - ALESSANDRO RICARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002477-72.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332888/2011 - JURACI AZENHA 

FERRARI (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0058975-27.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344100/2011 - ENEDINA LUCHETTI 

ABENANTE (ADV. SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000995-54.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344101/2011 - ISAEL SANTIAGO 

(ADV. SP096548 - JOSE SOARES SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0055059-48.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344104/2011 - JOSE CARLOS 

LANZAROTTI (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0046396-76.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344105/2011 - VERA LUCIA 

FERNANDES PANSANI (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002999-27.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344106/2011 - MILTON MIGUEL 

(ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA, SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000221-45.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344107/2011 - NILCE DA ROSA DE 
CAMARGO (ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

0024536-87.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344535/2011 - GILBERTO COSTA 

SILVEIRA (ADV. SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0012027-24.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344069/2011 - JANDYRA MIALICHI RODRIGUES (ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0054833-09.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344031/2011 - ANTONIO JORGE 

CONDE FIGUINHA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051053-95.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344032/2011 - ANTONIO ZANETTI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031322-16.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344033/2011 - JOSE FRANCISCO DA 

FONSECA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021013-67.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344034/2011 - ADALBERTO PARRA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO, SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, SP241863 
- PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0020691-76.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344035/2011 - SILVANO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016329-31.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344036/2011 - GILBERTO DE JESUS 

VIEIRA ROCHA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015715-26.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344037/2011 - APPARECIDO DAVID 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004300-12.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344039/2011 - ANTONIO RODRIGUES 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002885-61.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344040/2011 - WILSON JULIO 

MACHADO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002780-84.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344041/2011 - EDSON DOS SANTOS 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057764-19.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344055/2011 - OSCAR CRESPO ARNEZ 

(ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056849-04.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344056/2011 - JOSE FRANCISCO 

JORDAO FILHO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049084-45.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344057/2011 - JACOMO ZAIRO (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047612-09.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344058/2011 - DAMIAO FREIRE DOS 

SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047147-97.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344059/2011 - IZAURA GARCIA DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044008-40.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344060/2011 - FRANCISCA DE SOUZA 

ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037438-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344061/2011 - ALOISIO ARAO DE 

MELLO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0031629-67.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344062/2011 - ODAIR JOAQUIM (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020407-68.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344063/2011 - DALMO LUIZ DE 

FREITAS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003550-44.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344064/2011 - JACINTO DE SOUZA 

FREITAS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045981-30.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344066/2011 - FLORISVALDO 

RODRIGUES (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036632-66.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344067/2011 - ARNALDO NUNES 

CHAGAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029214-77.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344068/2011 - EDSON SOUZA (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001060-64.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344070/2011 - JOSE RODRIGUES DA 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007299-95.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344038/2011 - ROSELENE ARCHILA DA SILVA ARAUJO 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009512-74.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344028/2011 - LAURO LIPPAROTTI (ADV. PR022706 - 

JÚLIO CÉSAR ABREU DAS NEVES, PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0348959-43.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344030/2011 - ENA ALBINA RAGHI (ADV. SP201673 - 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0081610-70.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344290/2011 - PAULO CESAR FERREIRA DE ARAUJO 

(ADV. SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 
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RECURSO DE SENTENÇA. SAQUE INDEVIDO DE PARCELAS DO SEGURO-DESEMPREGO POR TERCEIRO. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CEF. CABE À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA APARELHAR-SE E CRIAR 

MECANISMOS QUE IMPEÇAM QUE O BENEFÍCIO SEJA SACADO POR OUTRA PESSOA, QUE NÃO O 

TITULAR OU TERCEIRO COM PODERES PARA TANTO. DANOS MORAIS E MATERIAIS DEVIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

negar provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO DE CONTA VINCULADA AO FGTS. 

DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0004890-61.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341513/2011 - VILMA TELLAROLI FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004924-36.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341523/2011 - PAULO CESAR FERREIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005916-76.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341528/2011 - VAGNER PEDROSA BARTI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007972-33.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341542/2011 - ITAMAR BEZERRA DA 

SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0021061-26.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341560/2011 - LAERCIO RODRIGUES 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028994-50.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341582/2011 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA PAULA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0033032-08.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341587/2011 - DOMIRIO ARAUJO DOS 

SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0035365-93.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341595/2011 - ELIDIA MALAGUTI 

BARBOSA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013943-93.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342399/2011 - CLAUDIO DAHER GARCIA (ADV. SP9441 - 

CÉLIO RODRIGUES PEREIRA, SP083421 - MORGANA ELMOR DUARTE, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0001348-40.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344169/2011 - LUCIENI GUEDES MECENAS (ADV. 

SP027191 - PAULO CALIXTO BARTOLOMEU SIMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III. EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE DIFERENÇAS NO CASO 

CONCRETO. 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001055-71.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301332246/2011 - CONCEIÇAO  MARIA BALBINO VIANA 

(ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 

Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0008923-23.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344016/2011 - DONIZETTE ROZA DA COSTA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer o Juízo de 

retratação e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno 

César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0000708-28.2005.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344295/2011 - DENISE ELEUTÉRIO FERREIRA (ADV. 

SP125156 - MARCO ANTONIO LEAO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. DETENTOR DE CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO 
QUE ALEGA EXERCER FUNÇÃO DE ANALISTA. PLEITO DE EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. TRANSPOSIÇÃO DE CARGOS VEDADA. EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL DE 
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CONCURSO PÚBLICO. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lotencini e Dr. Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

0076211-26.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343990/2011 - LOURINETE DOS SANTOS (ADV. SP198332 - 

CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013008-56.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343991/2011 - MARIA DE FATIMA 
FELICIANO MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008568-43.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343992/2011 - ELZA DA SILVA 

JAMAITES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001176-06.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343993/2011 - SEBASTIAO PAULINO DE SOUZA (ADV. 

SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

0001022-53.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343994/2011 - ANA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP123598 - 
ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 
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0023463-17.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344946/2011 - REGINALDO LAURENTINO DA SILVA 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004025-31.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346269/2011 - VILMA SIMAO DE SOUZA (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013262-26.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346291/2011 - MARISA ANZALONI NASSER (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008523-96.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351372/2011 - JOSE ROBERTO ARIOSE (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0056719-77.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344078/2011 - JOAO SERGIO 

MARQUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0051293-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344079/2011 - JOSE RICARDO DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049659-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344080/2011 - ELZA NIEDHEIDT 

FERNANDES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049408-35.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344081/2011 - MARIO MAIELLARO 
(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0046153-69.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344082/2011 - TSUTOMU WATANABE 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0044441-44.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344083/2011 - SIDNEY SANTANNA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0044437-07.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344084/2011 - PAULO MONTEIRO 

LOPES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0042816-72.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344085/2011 - EDIVALDO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029726-94.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344086/2011 - BELMIRA MARIA DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028761-82.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344087/2011 - MIRIO SERPI (ADV. 

SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0025049-21.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344088/2011 - OSVALDO FERRAREZI 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0022928-54.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344089/2011 - ANTONIO CLAUDIO 

GARRIDO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010817-72.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344090/2011 - JOSE MOREIRA LOBO 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0009046-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344091/2011 - MARIA INES OLIANI 

DO PRADO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001927-42.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344092/2011 - ELIEZER MANCINI 

(ADV. RJ080407 - JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE 

CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001895-72.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332453/2011 - FERNANDO AUGUSTO 

GUARNIERI CAMOLES (ADV. SP119453 - DIRCEU APARECIDO CARAMORE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001674-89.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332454/2011 - OSWALDO NOGUEIRA 

(ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001523-26.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332455/2011 - EDVALDO JOSE DE 

LIMA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002664-61.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343428/2011 - DIONE RAMAO 

CHEROGLU (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

    Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

0000748-10.2005.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344339/2011 - MOISES AGATE LEITE (ADV. SP224953 - 

LUCIANO DE ABREU PAULINO, SP223369 - EVANDRO BUENO MENEGASSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - 

EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de 

Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE 

CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0004483-60.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332451/2011 - CARLOS HEITOR 

TAICICO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 
CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 622/1745 

0002949-81.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332452/2011 - CIRILO PEREIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE).  

*** FIM *** 

0000696-26.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344303/2011 - OSEIAS DE OLIVEIRA BALLES (ADV. 

SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. concessão. CONVERSÃO DE TEMPO LABORADO EM 

CONDIÇÕES AGRESSIVAS EM COMUM. sentença MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da Autarquia Federal, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal 

Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0054761-22.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301333785/2011 - ELISABETH 

KAMADJIAN (ADV. SP136979 - JOAO PEREIRA ALVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RAZÕES DE RECURSO DISSOCIADAS DO 

CONTEÚDO DA SENTENÇA E DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 

Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0009333-85.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342047/2011 - ADEMIR MARTINS 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIOS NOS TERMOS DA SÚMULA 12 TNU. A FORMA DE 

PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS. O ARTIGO 29-A DA LEI N. 8.036/90 NÃO VERSA SOBRE A HIPÓTESE DE 

CONTAS INATIVAS. O RECURSO DA CEF REVELA-SE MERAMENTE PROTELATÓRIO. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

negar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Juízes Federais Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Muzel.  

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

0060135-87.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343998/2011 - JOSE APARECIDO 

GOMES - ESPÓLIO (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA, SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA); 

IVANI VIEIRA GOMES (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024837-63.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343999/2011 - DORIVAL MARTINS DE 

SANTANA (ADV. SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012861-59.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344000/2011 - FLAVIA ZACHARIAS 

JERONIMO (ADV. SP259767 - REGINA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002222-76.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344018/2011 - JOAO MENDES PEREIRA (ADV. SP205747 - 

ERIC RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III -  ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0067816-50.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344327/2011 - ISABEL MATHEUS RODRIGUES (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE, CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP159490 - LILIAN ZANETTI). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SENTENÇA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0000930-87.2005.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344177/2011 - BRASILINA ALVES AMARO (ADV. SP139595 

- FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III. EMENTA 
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RECURSO DE SENTENÇA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INSUFICIÊNCIA DE 

PROVA NO CASO CONCRETO. SETENÇA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0056667-18.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344385/2011 - ANTONIO PELEGRINE BATISTA (ADV. 

SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037405-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344139/2011 - JOSE GONZALES 

FILHO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008905-88.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344140/2011 - ABILIO FERNANDES CARVALHO (ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0040253-71.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344135/2011 - JUAREZ GONÇALVES 

DE ARAUJO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007538-25.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344136/2011 - LUIZ CESAR MAZZINI 
(ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003316-13.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344137/2011 - MARIA SELMA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000630-15.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344138/2011 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE BRITO (ADV. SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos 

recursos da parte autora e do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini.  

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0005285-85.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344019/2011 - ODAIR PIGARI (ADV. SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001600-46.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344022/2011 - VALTER RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 

Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0051215-90.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301332240/2011 - ADEMAR DE OLIVEIRA 

(ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002728-80.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301332241/2011 - TARCISA BRAGA (ADV. SP156450 - REGINA 

CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008902-36.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301332242/2011 - FRANCISCO VIEIRA NETO (ADV. SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006903-54.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301332243/2011 - CLAUDIO JOSE SARTO (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006504-25.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301332244/2011 - DARCY AMARAL LEITE (ADV. SP116420 - 

TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

0000678-11.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343204/2011 - NATÁLIA PINHEIRO BATISTA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014981-04.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344002/2011 - ANTONIO SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013986-88.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344003/2011 - ISABEL PATEIS DOS SANTOS (ADV. 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013628-26.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344004/2011 - JOSE DE LIMA (ADV. SP228582 - 

ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012436-58.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344005/2011 - MARCIA REGINA SILVA FONSECA (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012363-86.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344006/2011 - SIMONE DOS SANTOS (ADV. SP128157 - 

KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011185-05.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344009/2011 - CRISTIANO PAZ DE SOUZA (ADV. SP210519 

- RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008881-33.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344011/2011 - LAZARO RIBEIRO (ADV. SP201381 - ELIANE 

PEREIRA DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004728-54.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344013/2011 - CLEIDE PEREIRA DE LIMA (ADV. SP218060 - 

ALEX MARTIN PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006683-17.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344605/2011 - MARIA HELENA PIMENTA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006624-29.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344606/2011 - MARLI ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003967-17.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344607/2011 - JOSE SEVERINO DA SILVA (ADV. SP178665 - 

VIVIAN ALVES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003089-92.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344608/2011 - MARCELO GONCALVES COELHO (ADV. 

SP180110 - ALINE MAZZOLIN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001808-04.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344609/2011 - MARGARIDA STAMPINI DE FREITAS (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007311-40.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344741/2011 - RITA DAS GRACAS BOA VENTURA DE 

CASTRO (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006266-64.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344742/2011 - WONG CHING SHIN KOU (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001607-86.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301343419/2011 - MARLENE GIRALDELI 

DE ABREU (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001287-62.2008.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343905/2011 - FRANCIELI DOS SANTOS DA COSTA (ADV. 

SP140401 - CLAUCIO LUCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000318-19.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342592/2011 - ODETE LOURENZATO BARRIONUEVO 

(ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 
COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa. Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III. EMENTA 

ESTÁ PACIFICADO O ENTENDIMENTO DE QUE, EM RAZÃO DA NATUREZA DE ÍNDICE GERAL DE 

REVISÃO DE VENCIMENTOS, OS MILITARES DEVEM SER CONTEMPLADOS COM A DIFERENÇA ENTRE 

O REAJUSTE EFETIVAMENTE CONCEDIDO E O DE 28,86%. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 628/1745 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da União Federal, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal 

Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001233-16.2005.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344157/2011 - VANILDO VAREJAO DA LUZ (ADV. 

SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0001243-60.2005.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344160/2011 - JOSE GERALDO PEREIRA (ADV. SP189287 - 

LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  
*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Elídia 

Aparecida de Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data de julgamento). 

0001801-30.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344810/2011 - PAULO DOS SANTOS (ADV. SP251979 - RITA 
DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS, SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000445-72.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344824/2011 - ANA LUCIA DA SILVA 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0067225-49.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344841/2011 - MARIA APARECIDA GOMES DA CRUZ 

(ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003042-05.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344843/2011 - ANTONIO MARTINS 
FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005845-74.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345145/2011 - DORALICE TEIXEIRA ARAUJO DA SILVA 

(ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004046-93.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345146/2011 - ARLENE DO CARMO DE SOUZA (ADV. 

SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002589-26.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345147/2011 - ELIANE SEVERINA DOS SANTOS (ADV. 

SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001257-24.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345148/2011 - LUIZ CARLOS BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001089-22.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345149/2011 - VERA LUCIA RUFINO DOS SANTOS (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005474-13.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345889/2011 - EVANDRO DA CONCEICAO MESQUITA 

(ADV. SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007744-10.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345924/2011 - MANOEL FIRMINO DA SILVA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052426-64.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346199/2011 - FRANCISCO VERCOSA 

FELIX (ADV. SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000154-77.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344025/2011 - CONCEIÇÃO APARECIDA MOLLO DUARTE 

(ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer em parte do 

recurso e nesta negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0015963-91.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342056/2011 - VERA LUCIA FERNANDES - ESPOLIO (ADV. 

SP196416 - CARLOS ANTONIO DINIZ FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PARA O DESENVOLVIMENTO REGULAR E VÁLIDO DO 

PROCESSO. NÃO HÁ COMPROVAÇÃO DE ÓBITO, DEPENDENTES E INVENTÁRIO. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 
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0005560-27.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344304/2011 - ALMIR INACIO DA 

SILVA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini.  

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0000710-95.2005.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301344324/2011 - ANTÔNIA GIMENES RODRIGUES DE 

PAULA (ADV. SP125156 - MARCO ANTONIO LEAO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. DETENTOR DE CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO 

QUE ALEGA EXERCER FUNÇÃO DE ANALISTA. PLEITO DE EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. TRANSPOSIÇÃO DE CARGOS VEDADA. EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL DE 

CONCURSO PÚBLICO. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001077-46.2005.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343401/2011 - WILLIAN DE OLIVEIRA (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. impossibilidade. CTPS ILEGÍVEL. sentença mantida. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001521-49.2005.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301340744/2011 - IZABEL DE SOUZA CARVALHO (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Fábio Rubem 

David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 

Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003487-76.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338163/2011 - SOHELY APARECIDA 

LINARDI MENONCELLO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002942-06.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338164/2011 - ARISTIDES DE JESUS 

BAPTISTA (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002803-54.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338165/2011 - JOSE TEODORO DIAS 

(ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0001899-34.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301338171/2011 - LUIZ CARLOS 

PREVITALE (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001087-84.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301343457/2011 - FLAVIA SACILOTI GONÇALVES (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA); LUIZ GONÇALVES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA); FLAVIA SACILOTI GONÇALVES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS 
PREENCHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de 

Andrade Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0013779-65.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301334625/2011 - MARIA REGINA BARRETTO MOLLO BINDA 

(ADV. SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). III - EMENTA 
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RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. CABIMENTO DA ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS PELA ré. 

SENTENÇA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 

Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0010487-16.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301340813/2011 - RIVALDO CORREA (ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 
ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Elídia Aparecida de 

Andrade Corrêa, Dr. Bruno César Lorencini e Dr. Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O 
PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) ANOS PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO 

TRIBUTÁRIO, PREVISTO PELA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005, É APLICÁVEL PARA AS AÇÕES 

AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS, OU SEJA: A PARTIR DE 09.06.2005. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini e a Excelentíssima Juíza Federal Elídia Aparecida de Andrade 

Correa. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0087267-56.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336574/2011 - ROBINSON STANISCE 

CORREA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0084368-85.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336575/2011 - DECIO TURSI (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0080092-11.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301336577/2011 - ABEL DE JESUS NETO (ADV. SP042616 - 

GERALDO DE VILHENA CARDOSO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0047593-37.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336578/2011 - MARIA CRISTINA 

PIRES DA COSTA (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO, SC006617 - RODRIGO CARNEIRO 

MUSSI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0027539-16.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336579/2011 - JOSE PAULO BERSAN 

(ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0026484-93.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336580/2011 - VALMIR FRANCISCO 

BARBOSA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0026466-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301336581/2011 - SERGIO JOSE 

BATTISTELLI (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0001915-76.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301344340/2011 - JOSE DE SOUZA LIMA 

(ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0025244-90.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342014/2011 - CAIXA SEGURADORA S/A (ADV. SP256950 - 

GUSTAVO TUFI SALIM) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES (ADV./PROC. ); 

TEREZINHA LOPES RODRIGUES ALVES (ADV./PROC. SP212716 - CARLA ALESSANDRA BRANCA RAMOS 

DA SILVA); JAIRO WILLIAN RODRIGUES ALVES (ADV./PROC. SP212716 - CARLA ALESSANDRA 

BRANCA RAMOS DA SILVA); LILIAN FELIX DE SOUZA (ADV./PROC. ); MARCOS VINICIUS RODRIGUES 

ALVES (ADV./PROC. ); JACKSON CESAR RODRIGUES ALVES (ADV./PROC. ). III- EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DECLARADA NULA. 

POSSIBILIDADE. DENEGADA SEGURANÇA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, denegar a segurança 

nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento a Sra. Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa e 

os Srs. Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011(data do julgamento). 

0034224-89.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301342025/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) 

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III- EMENTA 

PROCESSO CIVIL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA PÚBLICA FEDERAL. INSS. CONFUSÃO. 

AUTARQUIA VINCULADA À UNIÃO FEDERAL. SÚMULA 421 DO STJ. EXPECTATIVA DE DIREITO. 

IRRETROATIVIDADE LEI COMPLEMENTAR Nº 132/2009. VERBAS PRETÉRITAS. SEGURANÇA 

DENEGADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, denegar a segurança 

nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento a Sra. Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa e 

os Srs. Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011(data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OMISSAO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REJEITADOS. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento a Sra. Juíza Federal 

Elidia Aparecida de Andrade Correa e os Srs. Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

0021912-94.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342110/2011 - 

ANTONIO APOLONIO DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0040961-92.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342259/2011 - MARIA LUCIENE GOMES 

DA SILVA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010586-03.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342087/2011 - EUROTIDES ROMÃO 

VIEIRA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002710-48.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342152/2011 - REGINALDO ZAMPIERI 

JUNIOR (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0001837-92.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342155/2011 - 

LUCIANO ROGERI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0332556-33.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342252/2011 - DIVINO JUCELINO DA 

SILVA (ADV. SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004814-54.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342132/2011 - NILSON PIRES DE LIMA 

(ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002735-96.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342151/2011 - ADILHO DOS SANTOS 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072205-73.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342253/2011 - FRANCISCO HULGO 
PEREIRA DIAS (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027720-51.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342264/2011 - 

DELITA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003916-80.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342138/2011 - ALVARO HENRIQUE 

VIANA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003176-13.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342145/2011 - 

ADRIANA ALVES DO AMOR DIVINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003031-54.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342146/2011 - 

SANDRA REGINA DE JESUS LUCINDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003017-70.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342147/2011 - 

ANALIA APARECIDA NUNES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003000-34.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342148/2011 - 

INGRID DE JESUS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002989-05.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342149/2011 - 

MARGARETE GERONIMO ROCHA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001107-08.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342158/2011 - DEVINO APARECIDO 

ZAIDA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001094-09.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342159/2011 - ADENALIA DIAS DE ASSIS 

(ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001090-69.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342160/2011 - DIRCE DOS SANTOS DA 

SILVA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000699-17.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342161/2011 - JAIRO HELVECIO 

RODRIGUES DA SILVEIRA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012613-27.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342268/2011 - MAURO CONCARIO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001548-98.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342285/2011 - MARIA JOSE DE FREITAS 

DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000950-47.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342287/2011 - DOLINDO WOLINGER 

MADRUGA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 
CONTRADIÇÃO, OMISSAO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REJEITADOS. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento a Sra. Juíza Federal 

Elidia Aparecida de Andrade Correa e os Srs. Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

0064774-17.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342102/2011 - VERA LUCIA DA SILVA 

BEZERRA (ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037017-48.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342106/2011 - 

ELSON FERNANDES DA SILVA JUNIOR (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024663-88.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342108/2011 - ADEMIR FABRICIO DA 

SILVA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018967-37.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342111/2011 - 

ELIZABETH APARECIDA DO CARMO RODRIGUES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018959-60.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342112/2011 - 

ANTONIO CERQUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014430-95.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342114/2011 - 

CLEIDE MARIGHETTI (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013441-23.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342117/2011 - BENEDITO FAIANE DA 

SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011084-70.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342123/2011 - MARIA ADELIA DA SILVA 

(ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010623-67.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342124/2011 - 

REINALDO SERVINO DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006589-49.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342129/2011 - 
URSULINO JOSE FERREIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004018-05.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342137/2011 - ELVIRA THEODORO 

RAMALHO (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003219-62.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342144/2011 - 

DEUSIMAR ALVES DA SILVA (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002210-62.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342153/2011 - LAURO EURIPEDES 

CALADO DA SILVA (ADV. SP297783 - JOAO VITOR CALDAS CALADO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001941-23.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342154/2011 - SERGIO VIEIRA (ADV. 

SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001571-44.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342156/2011 - NILSON GOMES DE 

ALMEIDA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO, SP236801 

- GABRIEL CARVALHAES ROSATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022429-09.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342109/2011 - NELSON EUGENIO 

CUSTODIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009048-55.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342127/2011 - SILVIO LUIZ MANCA 

(ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004348-36.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342136/2011 - LUIZ ANTONIO FACCIOLLI 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0008781-25.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342272/2011 - HUMBERTO APARECIDO 

BRONZATE (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002975-46.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342283/2011 - PAULINA BORGES NEGRI 

(ADV. SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0011980-16.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342058/2011 - IOLANDA DE FATIMA 

OLIVEIRA ROSARIO (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO. RETIFICAÇÃO PONTUAL. MANTIDO 

ACÓRDÃO E SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento a 

Sra. Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa e os Srs. Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno 

César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

0000145-48.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342081/2011 - ANTONIA GONCALVES 

GRACIOTI (ADV. SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). III - 

EMENTA 

 

DOIS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

INADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSAO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. 

REJEIÇÃO. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração da parte autora e rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento a Sra. Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa e os Srs. Juízes 

Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OMISSAO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REJEITADOS. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento a Sra. Juíza Federal 

Elidia Aparecida de Andrade Correa e os Srs. Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

0061287-39.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342103/2011 - JOSE 

ANTONIO PORTONI (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057382-26.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342105/2011 - CAMILA GRANDINO (ADV. 

SP086852 - YOLANDA VASCONCELLOS DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013797-23.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342116/2011 - JACIRA JACOMINI VIEIRA 

(ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012487-45.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342118/2011 - LUIZ MIGUEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP218861 - ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012283-30.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342119/2011 - 
ALESSANDRO FERNANDES ALVES (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI, SP290596 - JOELMA DE 

ASSIS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011686-61.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342122/2011 - MARCOS HENRIQUE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009875-66.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342125/2011 - ARNALDO BISPO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO, 

SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007002-62.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342128/2011 - GILBERTO PASCOAL 

BARBATO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005218-57.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342131/2011 - NEIDE CRISTINA 

NOBREGA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003628-21.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342140/2011 - 

MUHABA BACLINI HANOUCHE (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003589-41.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342142/2011 - ELAINE OLIVEIRA 

PORFIRIO (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028123-49.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342263/2011 - 

JAILDA MARIA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - 

GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018127-27.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342267/2011 - NEUSA 

PEREIRA DE CARVALHO SOARES (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005665-35.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342278/2011 - 

ROSEMARY PASSAGLIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002027-25.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342284/2011 - IZETE APARECIDA 

FRANCATO DE CAMPOS (ADV. SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012121-35.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342120/2011 - ZENAIDE ANTONINI 

BERTALO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005402-55.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342130/2011 - 

OLIMPIA DE OLIVEIRA ALVES MIRANDA (ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002987-50.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342150/2011 - JOSE 

FERREIRA LIMA (ADV. SP279146 - MARCOS ROBERTO DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000896-46.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342288/2011 - MARIA INES DE OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026725-74.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342107/2011 - EURIPEDES AFONSO 

PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004473-04.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342133/2011 - LUZIA INACIA DA SILVA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004356-13.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342135/2011 - SIRLEI PEREIRA 

GONCALVES ROCHA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003460-91.2005.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342143/2011 - ANTONIA DORA 

STEVANATO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014098-04.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342115/2011 - ALZIRO TUROLLE (ADV. 

SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023307-58.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342328/2011 - JOAO JOSUE PEREIRA 

(ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001923-35.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342236/2011 - PAULA LÚCIA DE 

OLIVEIRA FARIA (ASSISTIDA) (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS); VANILDA ANTONIA 

BAPTISTA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000366-67.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342237/2011 - SUAD SAUIDEN BACCAR 

(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022614-11.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342266/2011 - HENRIQUE DA SILVA 

COSTA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012182-58.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342269/2011 - VITORIA APARECIDA 

ALVES DE HARO REP. VERÔNICA ALVES DE LIMA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004477-35.2009.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342281/2011 - 

DOROTEA AFONSO ALVES (ADV. SP292824 - MARIA JOSE DE ANDRADE BARBOSA, SP050503 - 

ANTONIO CARLOS PICOLO, SP187183 - ANDRÉ SALVADOR ÁVILA, SP217602 - EDMILSON JANUARIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003846-45.2010.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342329/2011 - VALERIA APARECIDA 

PIRES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010366-73.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342270/2011 - OTAIDE CAETANO (ADV. 

SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018376-46.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342113/2011 - JOSE MARIA DA SILVA 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0009056-68.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342126/2011 - 

SEBASTIAO FERNANDES ROSA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004419-56.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342134/2011 - VALDETE JANUARIA DE 

JESUS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003663-65.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342139/2011 - JOSE 

SANTIAGO FRANÇA DE JESUS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001178-74.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342157/2011 - ADRIANA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007634-74.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342274/2011 - 

ERNESTO NICOMEDIO DOS SANTOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001541-12.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342286/2011 - JOSE 

MENOSSI (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - RICARDO SARAIVA 

AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005950-80.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342276/2011 - 

ANIZIO PALACINI STEINKOPF (ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009079-41.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342271/2011 - 

FRANCISCO PASCHOAL (ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA, SP147223 - WASHINGTON 

LUIS DE OLIVEIRA, SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA 

BUZETO DE OLIVEIRA, SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA, SP243806 - WELLINGTON 

JOSÉ DE OLIVEIRA, SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP206046 - MARCO VINICIUS PALA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007745-16.2008.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342273/2011 - JAIME 

VIEIRA (ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006810-26.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342275/2011 - 

MILTON RODRIGUES (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060885-55.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342255/2011 - NEUZA 

GONÇALVES DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0060874-26.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342257/2011 - 

EDISON AQUILLAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052312-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342258/2011 - 

ADEMIR DINTOF (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005562-80.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342280/2011 - 

MIGUEL FERNANDEZ LEON (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA, SP047921 - VILMA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001962-88.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301344369/2011 - LIVINO MENDES (ADV. 

SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM, SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos declaratórios opostos pela União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Fábio Rubem David Müzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Bruno 

César Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001603-72.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301342068/2011 - GUMERCINDO 

DOMINGUES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento a Sra. 

Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa e os Srs. Juízes Federais Fábio Rubem David Müzel e Bruno César 
Lorencini. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

  

DECISÃO TR 

0016365-43.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301185561/2010 - CLAUDEMIRO GOMES DOS REIS (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o presente feito foi retirado de pauta, em razão do impedimento da MM. 

Juíza Federal Marilaine Almeida Santos, em sessão de julgamentos realizada sem a presença de juiz federal suplente, 
determino o cancelamento do termo de acórdão lançado nos presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se.. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 644/1745 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção 

0009567-61.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301051006/2010 - EDSON ROBERTO TOPUIN (ADV. 

SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003837-69.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301051017/2010 - SEBASTIÃO CARLOS ROCHA (ADV. 

SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000764-58.2005.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301051277/2010 - ANA PAULA BARROS FARIA (ADV. 

SP086258 - FRANCISCO DE ASSIS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001348-40.2005.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301051284/2010 - LUCIENI GUEDES MECENAS (ADV. 

SP027191 - PAULO CALIXTO BARTOLOMEU SIMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

0000741-36.2005.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301217179/2011 - INEZ CADAMURO PONTIROLE (ADV. 
SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000678-11.2005.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301217181/2011 - NATÁLIA PINHEIRO BATISTA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015059-42.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301216479/2011 - VITOR MADURO NETO (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005285-85.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301216522/2011 - ODAIR PIGARI (ADV. SP190709 - LUIZ 

DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002984-68.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301216534/2011 - JORGE DOURADO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001600-46.2005.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301216558/2011 - VALTER RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009434-27.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301216500/2011 - JOSE LUIZ SIMPLICIO (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001176-06.2007.4.03.6319 -  - DESPACHO TR Nr. 6301216855/2011 - SEBASTIAO PAULINO DE SOUZA (ADV. 

SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

0010122-76.2007.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301216996/2011 - GERALDO BENTO HILARIO (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008905-74.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301217011/2011 - AUTA REIMBERG ESTANISLAU (ADV. 

SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATOS PRATICADOS PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

  

EXPEDIENTE Nº 169/2011 

  
0002975-49.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO SOARES (ADV. SP141647 - VERA LUCIA 

MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 

seu procurador, dos laudos pericial e socioeconômico anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0009092-55.2006.4.03.6310 - - ANTONIO CARLOS PEDRO (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO 

BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 
seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0009093-40.2006.4.03.6310 - - SOLANGE SOARES DA SILVA MENDES (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO 

FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na 

pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0011317-17.2002.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP172607 - 

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, 

vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0271260-73.2005.4.03.6301 - - JOSE CARLOS MARTINS (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na 

pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  
0312829-54.2005.4.03.6301 - - ABELARDO BORGES DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na 

pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6301000168 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0010065-58.2007.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301337335/2010 - VALDEMAR PAES (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Tendo-se em vista a decisão proferida nos Recursos Extraordinários 626.307/SP e 591.797/SP, 

reconhecendo a existência de repercussão geral da matéria constitucional suscitada, com a conseqüente suspensão, em 

todos os graus de jurisdição, das ações que tratam da cobrança dos expurgos inflacionários sobre o saldo das cadernetas 

de poupança, por ocasião da edição dos planos econômicos, determino o sobrestamento do presente feito até que a 

questão seja dirimida, definitivamente, pelo Supremo Tribunal Federal. 

  

0061932-98.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301202016/2011 - NEIDE DOS SANTOS 

MONTEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Recebo o recurso inominado interposto pela parte autora no seu duplo efeito. 
Tendo-se em vista a decisão proferida nos Recursos Extraordinários 626.307/SP e 591.797/SP, reconhecendo a 

existência de repercussão geral da matéria constitucional suscitada, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de 

julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora não está representada pela Defensoria Pública da União ou 

por advogado constituído. 

Contudo o artigo 41, § 2º, da Lei n.º 9.099/1995 e o artigo 75, da Resolução n.º 344, de 01/09/2008, do CJF da 3ª 

Região estabelecem que, em sede recursal, as partes serão obrigatoriamente representadas por advogado. 

Diante disso, e para que sejam observados o princípio do contraditório e a igualdade das partes, intime-se a 

parte autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, constituir advogado, ou, não tendo condições de fazê-

lo sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

No silêncio, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  
0005090-92.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301077692/2010 - ITUALPES DE OLIVEIRA (ADV. SP039106 - 

JAIR ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0003297-81.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301082457/2010 - IOLANDA CECCARELLI DA SILVA (ADV. 

SP147093 - ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI, SP218116 - MARCOS VICENTE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013500-67.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301417841/2010 - WILSON SIDLOVSKIS (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013504-07.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301417851/2010 - CLEBER DE JESUS SILVA SIDLOVSKIS 

(ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que seja fixado pela jurisprudência das Cortes Superiores o posicionamento a ser 

adotado no caso, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da 

orientação superior à espécie. 

Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria. Dê-se ciência. 

  
0088872-37.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301346788/2011 - ANTONIO MARMO 

PETRERE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0081047-42.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301346869/2011 - SIMONE LAHAM 

(ADV. SP146649 - ADRIANA IVONE MARTINS BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063698-55.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301347190/2011 - EDSON WILSON DE 

SOUZA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); MARIA HELENA 

CORREA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045893-89.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301347566/2011 - FRANCISCO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035363-26.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301347942/2011 - MARGARIDA 

PREVIDE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARTA PREVIDE (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0035293-09.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301347946/2011 - CECILIA DOS ANJOS 

RAMOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031857-42.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301347982/2011 - THEREZA AUGUSTA 

MAIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029613-43.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301348188/2011 - JOSE RAMOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARISA HENRIQUE DA SILVA RAMOS 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020351-69.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301348295/2011 - CARLOS ROBERTO 

CANECCHIO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0020291-62.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301348297/2011 - JOSE HAKUO EZAKI 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019234-09.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301348315/2011 - ADELIA BENTA 

DONADON DO AMARAL (ADV. SP085173 - MIYEKO MATSUYOSHI, SP095996 - MILTON GIORGI, SP085339 

- MARLI ALVES BOTTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017609-08.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301348338/2011 - ROBERTO MARCHI 

FRIAS MORALES (ADV. SP061842 - NEWTON VALSESIA DE ROSA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016499-37.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301348350/2011 - DINO TULLI (ADV. 

SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE, SP140834 - NELIA MARA DO PRADO NAVES); DURVALINA 

GIMENES TULLI (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE, SP140834 - NELIA MARA DO PRADO 

NAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0014846-97.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301348388/2011 - THEREZINHA DE 

JESUS MARQUES (ADV. ); JOSE MARQUES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011414-36.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301348523/2011 - FERNANDA BRUNO 

POMPONIO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008477-87.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301348750/2011 - EULINA JATOBA 

LEITE (ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS, SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - 

FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS); ADMIR DANTAS CANUTO (ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS 

SANTOS, SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005440-35.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301349033/2011 - IRACEMA BARBOSA 

NATALICIO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005045-26.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301349084/2011 - MARIA GILDA 

SICIGNANO CICHETTO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005030-57.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301349088/2011 - IVONE MARIA 

PEREIRA VATRI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0002099-81.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301349744/2011 - ANTONIO POPI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002080-12.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301349749/2011 - CARMEN FICHLER 

PINCOWAI (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001799-68.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301349821/2011 - IRENE BASSI REIS 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001721-74.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301349845/2011 - LOURDES GIMENES 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001301-69.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301349990/2011 - EVANILDES 
FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0095429-40.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355360/2011 - MAURICIO 

HONORIO FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0095394-80.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355361/2011 - MARIA MIRTES 

BENEVENUTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0095102-95.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355362/2011 - EDELCIO BALDI (ADV. SP217259 - 

RAQUEL MOREIRA GRANZOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0094495-82.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355363/2011 - VILMA TROVARELI 
ROMERO (ADV. ); MIGUEL EDUARDO ROMERO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0094147-64.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355364/2011 - NORMA TIEMI ITO (ADV. SP239805 - 

MARCUS VINICIUS CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0093779-55.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355365/2011 - MARIA ROSA DE 

LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0093767-41.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355366/2011 - EDNA ABES PINTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0093435-74.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355367/2011 - CARLOS JAIME ARNEZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0093345-66.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355368/2011 - ORLANDO GLEREAN (ADV. SP190038 - 

KARINA GLEREAN JABBOUR); REGINA ZANIN GLEREAN (ADV. SP190038 - KARINA GLEREAN 

JABBOUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0093210-54.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355369/2011 - MARIA SOIER DE 

CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0093134-30.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355370/2011 - CELIA FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0093071-05.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355372/2011 - MARIA ADELAIDE ORTIZ BARBOSA 

(ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0093065-95.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355373/2011 - ANA MARIA 

SILVEIRA DE BRUM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092843-30.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355374/2011 - DIOMAR PLACIDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0092682-20.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355375/2011 - JAIRO DE 

CARVALHO OSORIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES); 

OLGA ZANELA DE CARVALHO OSORIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 
ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0092670-06.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355376/2011 - FERNANDA ACERO FIDALGO CURRALO 

(ADV. SP215685 - AIDA RAGONHA SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092292-50.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355377/2011 - MARLI APARECIDA 

VERDERRAMAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092251-83.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355378/2011 - OSMAR THEODORO LIMA (ADV. SP217499 

- JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO); GUIOMAR THEODORO LIMA (ADV. SP217499 - JOAREZ 

BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0091709-65.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355379/2011 - AMARO SEBASTIAO 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0091545-03.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355380/2011 - MARCELO GERULAITIS (ADV. SP115791 - 

JOSE LAZARO MARRONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0091426-42.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355381/2011 - ADILSON MARTINS (ADV. SP138410 - 

SERGIO GOMES ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0090875-62.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355383/2011 - ADAILTON DOS 

SANTOS ROSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0090360-27.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355384/2011 - MARIA ITAILDE 

MARIANO (ADV. SP178363 - DEYSE LUCIANA DE LARA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0090175-86.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355385/2011 - FLAVIO DOS SANTOS NUNES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0090020-83.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355387/2011 - MARIA LUISA 

VECCHIA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089865-80.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355388/2011 - EDINA SIMOES 
LOPES (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089576-50.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355389/2011 - JOSE OLIVOTTI (ADV. SP191312 - VALTER 

PIZZI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0089490-79.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355390/2011 - LIELZA CRISTINA ETECHEBERE (ADV. 

SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089488-12.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355391/2011 - RENATA CARVALHAIS DA SILVA (ADV. 

SP258407 - VALERIA JESUS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088841-17.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355392/2011 - ADRIANO PRADO DE CARVALHO (ADV. 

SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088743-32.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355393/2011 - LOURIVAL PEDRO 

DE ANDRADE (ADV. SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0088728-63.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355394/2011 - JOSE AFFONSO 

(ADV. SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0088682-74.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355395/2011 - MARIALICE TESSARI DE MATOS (ADV. 

SP078854 - ALENCAR RIBEIRO PIMENTEL); FREDERICO REINALDO DE MATOS - ESPÓLIO (ADV. 

SP078854 - ALENCAR RIBEIRO PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088613-42.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355396/2011 - RICARDO AUGUSTO CORREA GUEDES 
(ADV. SP194961 - CARLOS ALBERTO MELLONI CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088537-18.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355397/2011 - MARIA AUGUSTA PINTO GARCIA (ADV. 

SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN); ROSANGELA MARAI FARES (ADV. SP189626 - MARIA 

ANGÉLICA HADJINLIAN); ROBSON FARES GARCIA (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088524-19.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355398/2011 - CECILIA MICHIKO 

SIMONO (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0088497-36.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355399/2011 - IDALINA FIORANI (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088340-63.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355400/2011 - MARIA ELISA DE 

OLIVEIRA GERIBELO (ADV. SP220908 - GUSTAVO MAINARDI, SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA, 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087975-09.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355401/2011 - ESTELA MARIA PLASTINO (ADV. 

SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087951-78.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355402/2011 - ERNESTO STEFANO 

(ADV. SP151840 - DANIELA COUTINHO DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0087865-10.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355403/2011 - MAGDALENA COSTA (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087672-92.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355404/2011 - DURVAL ARTICO 

(ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI); VERA ARTICO ROSSINI (ADV. SP146248 - 

VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI); THEREZINHA ARTICO MARANGON (ADV. SP146248 - 

VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI); MARIA ANGELA PORTO ANTONELLI (ADV. SP146248 - 

VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI); MARCIA PORTO (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL 

NERO REGATTIERI); ANTONIO JOSE PORTO (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO 

REGATTIERI); LEONILDA CENTOMA ARTICO - ESPOLIO (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO 

REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0087549-94.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355405/2011 - HELIODORO 

FELISBINO GUIMARAES - ESPOLIO (ADV. SP170934 - FELIPE MAIA DE FAZIO, SP234344 - CLAUDIO LUIZ 

ROBERT, SP175480 - VALENTIM LAGUNA DEL ARCO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0087113-72.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355406/2011 - MARIANE BAEZ 

NEME (ADV. SP055101 - NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087072-71.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355407/2011 - SONIA NADIAK 

CALIL (ADV. SP045407 - JOSE ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086823-23.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355408/2011 - ODILLA TARRICONE 

SIGNORINI (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI, SP146248 - VALÉRIA REGINA 

DEL NERO REGATTIERI); LUIZA MARIA SIGNORINI CALLANDRELLI (ADV. SP146248 - VALÉRIA 

REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086759-13.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355409/2011 - LUIZ NICODEMO CHEMIN (ADV. SP054044 
- JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR, SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086732-30.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355410/2011 - MIRTES KINUKO 

YAMAMOTO (ADV. SP112636 - SYBELLE SAGLIOCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086712-39.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355411/2011 - DAISY TRAMONTANI (ADV. SP037349 - 

JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE); MARCELLA TRAMONTANI (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE 

ARAUJO VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0086693-33.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355412/2011 - RANDALL EDMUNDO 

PINTO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR, SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086669-05.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355413/2011 - SHIGUEHIRO 

SEKINO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086509-77.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355414/2011 - MAURO FERREIRA 

(ADV. SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN, SP183433 - MÁRCIO BUENO PINTO FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0086472-50.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355415/2011 - ROSELI MAIA 

BARROS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086311-40.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355416/2011 - THEREZINHA KOBATA MEDEIROS (ADV. 
SP097365 - APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA); LUIZ MEDEIROS 

- ESPÓLIO (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086309-70.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355417/2011 - RAUL VIEIRA ORFAO 

(ADV. SP157553 - MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO, SP180867 - LUCIANE ELIZABETH DE SOUSA 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0086211-85.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355418/2011 - JULIO TAMANAHA 

(ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086188-42.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355419/2011 - LEONARDO 

MACHADO CARVALHO (ADV. SP036245 - RENATO HENNEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0086061-07.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355420/2011 - LEONIDIO 

SIMPLICIO DE JESUS (ADV. SP094331 - NANCY MENEZES ZAMBOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

(ADV./PROC. ). 

  

0085893-05.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355421/2011 - LUIZ CARLOS 

MORAES BORGES (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085833-32.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355422/2011 - ALICE FUZIWARA 

(ADV. SP108220 - JOÁZ JOSÉ DA ROCHA FILHO, SP107767 - DINAMARA SILVA FERNANDES, SP189062 - 

RAQUEL LOURENÇO DE CASTRO, SP261442 - REINALDO FORRESTER CRUZ, SP124801 - RICARDO 

HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085820-33.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355423/2011 - SONIA REGINA 

GOUVEIA (ADV. SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085677-44.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355424/2011 - ALDO POMPONI (ADV. SP055820 - 

DERMEVAL BATISTA SANTOS); VILMA D AURIA POMPONI - ESPOLIO (ADV. SP055820 - DERMEVAL 

BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0085576-07.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355425/2011 - WALTER DEIENNO (ADV. SP054044 - JOSE 

FRANCISCO SILVA JUNIOR, SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO); MAURA DEIENNO (ADV. SP054044 - 

JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0085447-02.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355426/2011 - ALICE DE OLIVEIRA BERALDO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085442-77.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355427/2011 - ODYLIA BARBOSA (ADV. SP219267 - 

DANIEL DIRANI, SP137567 - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085437-55.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355428/2011 - EDSON SPINA (ADV. SP111990 - JAIME 

MARQUES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085296-36.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355429/2011 - LUIZ FERNANDO 

BROGNA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0085254-84.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355430/2011 - ANDRE ALMEIDA DE MELLO (ADV. 
SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085199-36.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355431/2011 - ISMENIA GRANZIERA SUCCI (ADV. 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO); TERESA MARIA MENTA ANNIBAL (ADV. SP065315 - MARIO DE 

SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0084984-60.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355432/2011 - HELENA TOMIKO TAKATA SEKINO (ADV. 

SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084792-30.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355433/2011 - MANOEL DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP213527 - ELAINE CRISTINA PARSANESI GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084687-53.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355434/2011 - AUGUSTO MANUEL GONCALVES PIRES 
(ADV. SP075945 - LUIZ CARLOS FANTOSSI, SP184003 - ALESSANDRO EDOARDO MINUTTI, SP287214 - 

RAFAEL RAMOS LEONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084537-72.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355435/2011 - EULDES MARIA 

SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0084507-37.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355436/2011 - PATRICIA PUERTA CASTANHO (ADV. 

SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084505-67.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355437/2011 - JOEL CASTANHO GARCIA (ADV. SP225150 

- TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084456-26.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355438/2011 - NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO (ADV. 
SP084429 - NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084448-49.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355439/2011 - MARIA DOS ANJOS 

POCO CAMARGO (ADV. SP195925 - DANIEL GUSTAVO ROCHA POÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084428-58.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355440/2011 - EMI FUNAI (ADV. SP130533 - CELSO LIMA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0084406-97.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355441/2011 - CYRO TEITI 

ENOKIHARA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084381-84.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355442/2011 - MARIA ISABEL SGALA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084344-57.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355443/2011 - FERNANDA MARIA COELHO (ADV. 

SP238512 - MARIO DE ANDRADE RAMOS, SP211562 - RODRIGO JANES BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084175-70.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355444/2011 - RENATA MASSUDE APARECIDA ABUD 

(ADV. SP114100 - OSVALDO ABUD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084157-49.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355445/2011 - ODILON BONTEMPO 

FILHO (ADV. ); CLEUZA MARIA BONTEMPO (ADV. SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS). 

  

0084114-15.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355446/2011 - VILMA RODIRGUES 

ALVES (ADV. SP013200 - HAYDEE MARIA ROVERATTI); ROGERIO RODRIGUES ALVES (ADV. SP013200 - 

HAYDEE MARIA ROVERATTI); ARLINDA XAVIER RODRIGUES ALVES (ADV. SP013200 - HAYDEE 

MARIA ROVERATTI); MARIA ALVES RODRIGUES (ADV. SP013200 - HAYDEE MARIA ROVERATTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083853-50.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355447/2011 - ISRAEL FERREIRA DE LIMA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083851-80.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355448/2011 - ANTONIO JOAQUIM DUARTE (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083635-22.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355449/2011 - RENATO AMARO DOS 
SANTOS (ADV. SP089603 - SERGIO BOSSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083547-81.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355450/2011 - ALFREDO LUIZ NATIVIO (ADV. SP207180 - 

LUIZ FERNANDO SALLES GIANELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083384-04.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355451/2011 - JOSE MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083317-39.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355452/2011 - FATIMA 

APARECIDA MARCHINI (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA); THEREZINHA 

SANCHEZ MUNHOZ (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083269-80.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355453/2011 - IKOTOSHI FURIKAVA (ADV. SP026886 - 
PAULO RANGEL DO NASCIMENTO); ERIKA IKUMI FURIKAWA (ADV. SP026886 - PAULO RANGEL DO 

NASCIMENTO, SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082946-75.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355454/2011 - MARIA APARECIDA 

REY BELO (ADV. SP215591 - ANA CRISTINA MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082554-38.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355455/2011 - RAPHAEL VIRNO 

(ADV. SP207595 - RENATA SARTORIO PERONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0082478-14.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355456/2011 - MARY ROSE GAGLIARDI (ADV. SP167217 - 

MARCELO ANTÔNIO FEITOZA PAGAN); MARLENE GAGLIARDI MARTINS (ADV. SP167217 - MARCELO 

ANTÔNIO FEITOZA PAGAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082208-87.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355457/2011 - CARLOS ROBERTO COUTO SILVA (ADV. 

SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082189-81.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355458/2011 - LEVON 

DERMENDJIAN (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082043-40.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355459/2011 - VANDERLI TAROSSO (ADV. SP213388 - 

DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA); CELIA MARIA BONASSI TAROSSO (ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO 

QUIRINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081856-32.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355460/2011 - MARGARIDA 

MENEZES DA SILVA (ADV. SP080559 - HELOISA MENEZES DE TOLEDO ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081691-82.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355461/2011 - ZILDA DUARTE (ADV. 

SP235337 - RICARDO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081672-76.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355462/2011 - ILDA MARTELLASSI E SILVA (ADV. 

SP113149 - HEWERTON SANTOS CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081545-41.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355463/2011 - ALVINA GRACA 

FORTES (ADV. SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0081542-86.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355464/2011 - SONIA KAZUE ITO (ADV. SP065488 - 

ABRAHAM BEN-LULU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081506-44.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355465/2011 - EZILDA GODOY SCHMIDT (ADV. SP228020 

- ELCIO DA CONCEIÇÃO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081325-43.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355466/2011 - NEUZA LAURINDO 

DE VASCONCELOS (ADV. SP122517 - ANNA MARIA GODKE DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081199-90.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355467/2011 - SHIGUEYUKI 

SAMEZIMA (ADV. SP158372 - LUIZ ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0081171-25.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355469/2011 - JULIO ALBERTO 

GARBOSSA (ADV. SP149836 - FABIOLA DIAS VAZ, SP186667 - DANIELA LOPOMO BETETO, SP108491 - 

ALVARO TREVISIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080871-63.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355470/2011 - CERANOS 

BOGOSSIAN AHMAR (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0080753-87.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355471/2011 - ADRIANO RISHI 

(ADV. SP216457 - WILSON TOMIO KANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0080654-20.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355472/2011 - LUIZ CESAR FIDELIS 

(ADV. SP177051 - FLORENTINA INÁCIO BICUDO); WANIA MARIA ZANGIROLAMO FIDELIS (ADV. 

SP177051 - FLORENTINA INÁCIO BICUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080640-36.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355473/2011 - MONIQUE BERTHE GEORGINE IRENE 

COSSET KAPUN (ADV. SP164498 - RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN, SP198993 - GABRIEL BRANCHINI 

DA SILVA, SP195330 - GABRIEL ATLAS UCCI); ESPÓLIO DE JOSEF KAPUN (ADV. SP164498 - RODRIGO 

LEITE DE BARROS ZANIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080482-78.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355475/2011 - CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0080463-72.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355476/2011 - ZELINDA TOME MARIM (ADV. SP092827 - 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080460-20.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355477/2011 - DENISE MIOKO 

OKADA (ADV. SP042718 - EDSON LEONARDI, SP157554 - MARCEL LEONARDI, SP223641 - ANA MARIA 

ZEITOUN MORALEZ, SP250960 - LUCIANA MENEGUELLI PUERTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0080023-76.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355478/2011 - GASPAR MIKSIAN (ADV. SP126498 - 

CLAUDIA MIKSIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0079963-06.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355479/2011 - RUBENS CESAR CRUZ (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0079947-52.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355480/2011 - LUIZ GONZAGA CORDEIRO (ADV. 

SP162124 - ALEXANDRE BESERRA KULLMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079859-14.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355481/2011 - LUCIA DE FATIMA SOUZA MASSARO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079853-07.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355482/2011 - ANTONIO SEIJI YOSHIDA (ADV. SP211948 

- MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079706-78.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355483/2011 - ORLANDO DALLAGO 

(ADV. SP207212 - MÁRCIO ANTÔNIO DONIZETI DECRECI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079705-93.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355484/2011 - RENATO ESTEVES GARCIA (ADV. 
SP173184 - JOAO PAULO MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079483-28.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355485/2011 - CARLOTA JOAQUINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079452-08.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355486/2011 - ROBERTO 

GUIMARAES LOBO (ADV. SP098115 - FABIO AUGUSTO RIBERI LOBO); RENATO ANDREUCCI LOBO 

(ADV. SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI, SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0079428-77.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355487/2011 - CELINA MORELI DE SOUZA LEAL (ADV. 

SP155894 - LUIZ GUILHERME VILLAC LEMOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079399-27.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355488/2011 - MARCIA HARUMI TOMICURA (ADV. 

SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079376-81.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355489/2011 - GERSIO IEN MISAWA (ADV. SP103368 - 

JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0079271-07.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355490/2011 - ROSENTINA PIMENTA DA CUNHA 

FOZZATTI - ESPOLIO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); LEDA PAMIO (ADV. SP089787 - 

IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0079104-87.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355491/2011 - LUCIA HELENA TOMAZINI (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079051-09.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355492/2011 - NATALIO ALBERTO BOTASSIN (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079049-39.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355493/2011 - GERCINA DA SILVA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079028-63.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355494/2011 - TEREZA MARIA EVANGELISTA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078909-05.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355495/2011 - IONE APARECIDA DA SILVEIRA BONILHO 
(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078870-08.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355496/2011 - MARIA PAULA LEAL (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA, SP180379 - 

EDUARDO AUGUSTO FELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 

  

0078862-31.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355497/2011 - CARLOS ALBERTO JEREMIAS (ADV. 

SP116220 - CARLOS ALBERTO JEREMIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078783-52.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355498/2011 - JOANA DE OLIVEIRA ROCCA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078658-84.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355499/2011 - ARLETE FERREIRA DE GOUVEIA (ADV. 
SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078623-27.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355500/2011 - ANGELINA ESPERANÇA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078607-73.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355501/2011 - IRACEMA ANDRES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0078441-41.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355502/2011 - JAN RYS (ADV. 

SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078426-72.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355503/2011 - HILDA COSTA (ADV. 

SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078398-07.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355504/2011 - MARIA DE JESUS DA 

SILVA (ADV. SP207190 - MANUEL ANTÓNIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078223-13.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355505/2011 - JOAO DE DEUS 

GUERRA (ADV. SP030754 - SERGIO EDUARDO PICCOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077699-16.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355506/2011 - JOEL RODRIGUES DA SILVA MACHADO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077547-65.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355507/2011 - MARIA TERESA CAPATO KAMI,URA 

(ADV. SP253519 - FABIO DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077380-48.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355508/2011 - IOLANDA MIGUEL BEZERRA (ADV. 

SP110135 - FERNANDO ANTONIO COLEJO, SP206932 - DEISE APARECIDA ARENDA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0077249-73.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355509/2011 - OSVALDIR 

PANZARINI (ADV. SP142053 - JOÃO MARQUES JÚNIOR, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0077245-36.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355510/2011 - MARIA APARECIDA 

IERVOLINO (ADV. SP216774 - SANDRO BATTAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0076648-67.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355511/2011 - MARIO LOSCHIAVO 

(ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076136-84.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355512/2011 - MARGALY SHIZUKA IFUKU (ADV. 

SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076133-32.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355513/2011 - ANITA DE SOUZA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075071-54.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355514/2011 - ANTONIO CLAUDIO 

RUBENS (ADV. ); VALDEREZ RUBENS FARIA (ADV. ); VALDERLYZ RUBENS AGUIAR (ADV. SP076930 - 

MARIA EDY CAMPOS ROLIM); WILLIAM ROBERTO RUBENS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0075018-73.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355515/2011 - PRICILA RODRIGUES 

NIMI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074616-89.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355516/2011 - NAHIR LEITE CUNHA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0074206-31.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355517/2011 - CLEA DE SALLES 

OLIVEIRA JANNINI (ADV. SP204415 - DARCY COELHO DOMINGOS CORREA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074204-61.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355518/2011 - JOSE PAULO AMORIM (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0074174-26.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355519/2011 - GENTIL BENEDICTO 

DA SILVA (ADV. SP242240 - VILMA ANTONIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074130-07.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355520/2011 - MANOEL DE JESUS 

(ADV. SP236150 - PATRICIA PERINAZZO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073894-55.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355521/2011 - LUCIA TANZI (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 
BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0073886-78.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355522/2011 - MARIA ELIZETH FERNANDES FONTES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0073622-61.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355523/2011 - LUCILIA CORREA 

CRUZ (ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073553-29.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355524/2011 - RICARDO ALEKSAS 

LASEVINIUS (ADV. SP255118 - ELIANA AGUADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073426-91.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355525/2011 - JOSE WILSON 

GONÇALVES BARBOSA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0073378-35.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355526/2011 - GUIOMAR DE OLIVEIRA PLASTINO (ADV. 

SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073375-80.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355527/2011 - ARLETE FURIA 

LUNA (ADV. SP182132 - CARLOS ALBERTO MACIEL ROMAGNOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073341-08.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355528/2011 - NAGIB SALOMAO 

(ADV. SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL); ADELIA FERNANDES SALOMAO (ADV. SP146700 - 

DENISE MACEDO CONTELL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0073159-22.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355529/2011 - EMIKO KAWANO (ADV. SP196347 - 

PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073139-31.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355530/2011 - YAEKO NAGATOSHI (ADV. SP064723 - 

JORGE MATSUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0073122-92.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355531/2011 - RUBENS AKIO 

SUZYKI (ADV. SP231577 - DOUGLAS KENICHI SAKUMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0073063-07.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355532/2011 - JOAO LUIS ORTIZ 

(ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073038-91.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355533/2011 - WILSON RODRIGUES DE MELLO (ADV. 

SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072855-23.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355534/2011 - LAURINDO 

PEGORARO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0072826-70.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355535/2011 - LIA MARIA CARLOTTI ZARPELON (ADV. 

SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072637-92.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355536/2011 - CLAUDIO OSTI 

(ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072575-52.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355537/2011 - ELIZETE 

SALUSTIANO DE AQUINO (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072554-76.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355538/2011 - SYLVIA BOTARRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES); NELSON GONCALVES DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. 

SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072353-84.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355539/2011 - ANALIA SILVA (ADV. 

SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072348-62.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355540/2011 - JOCY BARBOSA DA 

SILVA (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072225-64.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355541/2011 - ALICE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072153-77.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355542/2011 - MARIA APARECIDA 

MONTEIRO FERREIRA (ADV. SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0071962-32.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355543/2011 - RENATO RIBEIRO LEITE (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0071859-25.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355544/2011 - ALICE SUMIKO HORIE (ADV. SP089596 - 

MAURO HENGLER LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0071809-96.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355545/2011 - JOSE CARLOS DE 

TOLEDO (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0071672-17.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355546/2011 - ROBERTO RIBEIRO 

(ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0071655-78.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355547/2011 - JOSE CARDOSO NETO (ADV. SP148130 - 

MARIA ALICE RIBEIRO MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0071442-72.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355548/2011 - MARIA LENIRA BARROS (ADV. SP241638 - 

FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0071393-31.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355549/2011 - MILTON CRESCENTE (ADV. SP055634 - 

JOSE CARLOS DE SOUZA CASTRO, SP157676 - DANILO DE SOUZA CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0071050-35.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355550/2011 - ISABEL GUTIERREZ CARIA (ADV. 

SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070926-52.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355551/2011 - KAZUE OKEDA (ADV. SP039749 - ROSELY 

CASTIGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0070894-47.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355552/2011 - REGINA MARIA MIRANDA GALVAO 

(ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO); ESTER MIRANDA SILVA - ESPÓLIO (ADV. SP223632 - 

ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070858-05.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355553/2011 - RAUL CASANOVA JUNIOR (ADV. 

SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070849-43.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355554/2011 - JULIO CEZAR VILHENA GOZZO (ADV. 

SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070749-88.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355555/2011 - ANTONIO ALVES RODRIGUES (ADV. 

SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070742-96.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355556/2011 - MARIA APARECIDA CORREA (ADV. 

SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070649-36.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355557/2011 - DURVAL CAVALARO 

(ADV. SP057540 - SONYA REGINA SIMON HALASZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070592-18.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355558/2011 - HELOISA PORTEIRO 

DE ARAUJO (ADV. SP174063 - THAIS COLLI DE SOUZA, SP195349 - IVA MARIA ORSATI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070520-31.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355559/2011 - JOSE CARLOS DE MORAES SILVA (ADV. 

SP022997 - FELISBINA ROSA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0070320-24.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355560/2011 - ROSEMEIRE JOSE ZAMANA (ADV. 

SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070168-73.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355561/2011 - DENIZAR FERES 

(ADV. SP305459 - LAURA ELIZANDRA MACHADO CARNEIRO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0070078-65.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355562/2011 - LUIZ VIDAL DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0069834-39.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355563/2011 - VIVIANE FLORIO 

LOPES (ADV. SP074450 - GLAUCIA NEVES ARENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069796-27.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355564/2011 - HISAKO YANO (ADV. SP211235 - JOSE 

ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069779-88.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355565/2011 - JOAO BOSCO PEREIRA BOM (ADV. 

SP071023 - VERA LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069755-60.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355566/2011 - LEONORA MAROTTI DE MOURA (ADV. 

SP189800 - GRAZIELA CRISTINA MAROTTI); LUIZ JOAO MAROTTI (ADV. SP189800 - GRAZIELA 
CRISTINA MAROTTI); LURDES MAROTTI KUZMIN (ADV. SP189800 - GRAZIELA CRISTINA MAROTTI); 

SERGIO JOSE MAROTTI (ADV. SP189800 - GRAZIELA CRISTINA MAROTTI); ESPOLIO DE JOSE 

PASCHOAL ANGELO MAROTTI (ADV. SP189800 - GRAZIELA CRISTINA MAROTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069639-54.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355567/2011 - ANTONIO CLAUDIO RUBENS (ADV. 

SP076930 - MARIA EDY CAMPOS ROLIM); VALDEREZ RUBENS FARIA (ADV. SP076930 - MARIA EDY 

CAMPOS ROLIM); VALDERLYZ RUBENS AGUIAR (ADV. SP076930 - MARIA EDY CAMPOS ROLIM); 

WILLIAM ROBERTO RUBENS (ADV. SP076930 - MARIA EDY CAMPOS ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069630-92.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355568/2011 - CARLA BOSIO (ADV. 

SP116358 - ISMAEL VIEIRA DE CRISTO); ESPOLIO DE ANTONIO SCARTEZZINI JUNIOR (ADV. SP116358 - 

ISMAEL VIEIRA DE CRISTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069627-40.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355569/2011 - ANTONIO CLAUDIO 
RUBENS (ADV. SP076930 - MARIA EDY CAMPOS ROLIM); VALDEREZ RUBENS FARIA (ADV. SP076930 - 

MARIA EDY CAMPOS ROLIM); VALDERLYZ RUBENS AGUIAR (ADV. SP076930 - MARIA EDY CAMPOS 

ROLIM); WILLIAM ROBERTO RUBENS (ADV. SP076930 - MARIA EDY CAMPOS ROLIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069531-25.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355570/2011 - JOEL MIRANDA DE CARVALHO (ADV. 

SP213399 - ESTER ATHANASIOS PIMENIDIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069362-38.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355571/2011 - GILDA RIZZUTO PETRASSI (ADV. 

SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069338-10.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355572/2011 - MARIA ISABEL LIMA 

HAMUD (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0069166-68.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355573/2011 - CELINA SAMPAIO 

SANTOS (ADV. SP172718 - CLAUDIA PEREIRA GONÇALVES, SP187167 - TATIANA ADOGLIO 

MORATELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0069087-89.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355574/2011 - LUIZ CARLOS VILLA (ADV. SP110530 - 

MIRIAM CARVALHO SALEM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0069053-17.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355575/2011 - CLAUDETE NICOLETTI (ADV. SP226822 - 

ERIKA ALVES BORGES LUCILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069024-64.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355576/2011 - AGOSTINHO DUARTE SOARESS (ADV. 

SP071883 - ELIZEU VILELA BERBEL, SP228854 - ELAYNE VILELA BERBEL, SP204210 - RICARDO 

PINHEIRO ELIAS, SP243340 - ALEXANDRE ROBERTI GIANINNI FERREIRA ALFERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068941-48.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355577/2011 - JOSÉ LUIZ DE LIMA (ADV. SP192725 - 

CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068841-93.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355578/2011 - YVONE ROCHA RIBEIRO (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI); ADHEMAR PIRES RIBEIRO (ESPOLIO) (ADV. SP071068 - ANA REGINA 

GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0068805-51.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355579/2011 - RAIMUNDO SOARES 

DE CARVALHO (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO, SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, 

SP036381 - RICARDO INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 

  

0068756-10.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355580/2011 - VANESSA BRASOLIN ARICO (ADV. 

SP147686 - RONALDO BARBOSA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068736-19.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355581/2011 - LEONILDA VANSETTO GARCIA (ADV. 

SP206668 - DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068727-57.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355582/2011 - SHOFIA DE CAMPOS SAVIOLI (ADV. 

SP195716 - DANIELA SOUZA SALMERON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0068708-51.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355583/2011 - BENEDITO BORGES RIBEIRO (ADV. 

SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068656-55.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355584/2011 - SEITUO TAKAHASHI (ADV. SP082069 - 

ELAINE SICOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0068623-65.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355585/2011 - MARIA LUCIA HATSUKO MAKIYAMA 

HONDA (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068607-14.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355586/2011 - KATSUYOSHI SHIGENO (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068546-56.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355587/2011 - AGENOR ALVES DA ROCHA (ADV. 
SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS, 

SP221096 - REGIS NEVES FUNARI, SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068544-86.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355588/2011 - ARNALDO VIEIRA SILVA (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068470-95.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355589/2011 - RONALDO GIL BLASQUE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0068451-26.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355590/2011 - EDUARDO LIMA MENNOCCHI (ADV. 

SP140231 - FREDERICO JOSE AYRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068422-73.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355591/2011 - EDILENE DO SACRAMENTO (ADV. 

SP177470 - MARIA ELENA DO SACRAMENTO, SP146745 - JOSE CARLOS MAGALHAES TEIXEIRA FILHO, 

SP246321 - LUCIANO TERRERI MENDONÇA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068421-88.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355592/2011 - MALIKO NAKANO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068311-55.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355593/2011 - ANTONIO PEREIRA DAS NEVES (ADV. 

SP249123 - JUSCÉLIO GOMES CURACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068262-48.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355594/2011 - MARIA ALMEIDA 

MARTINS (ADV. SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068218-92.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355595/2011 - CLARA SANTOS 

OBELENIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0068194-98.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355596/2011 - ANA PAULA KYONO 

DOI (ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068194-64.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355597/2011 - SIDNEI PARIS (ADV. ); MARIA 

APARECIDA PARIS (ADV. SP269182 - DANIELA FERNANDES VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068173-25.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355598/2011 - KENTOKU HIGA 

(ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0068166-33.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355599/2011 - SERGIO NUNES 

MEDEIROS (ADV. SP226986 - KEIKA FABIELE BRAZ AROTEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068165-48.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355600/2011 - RITA DE CASSIA 

SOARES GOMES MANSOUR (ADV. SP127776 - ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES); ESPOLIO DE 

YVONE SOARES GOMES (ADV. SP127776 - ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068148-75.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355601/2011 - LUÍS FERNANDO DE 

ARAÚJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0068139-50.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355602/2011 - HELENA MENDES 

(ADV. SP106591 - MARCELO LUIS DEL GRANDE PRICOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0068121-29.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355603/2011 - MARIA ROMANELLI 

(ADV. SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES, SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068109-78.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355604/2011 - RENATO AUGUSTO FERREIRA DE LIMA 

(ADV. SP200921 - ROSANGELA CORNIATTI URBANO, SP203695 - LUIS ALFREDO STAVALI URBANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0068102-86.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355605/2011 - FERNANDO KAZUAKI 

HAMAMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0068084-02.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355606/2011 - IZILDINHA 

HAYASHIDA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES); CARLOS MARTINS JOAO (ADV. 

SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068083-80.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355607/2011 - EDGARD KHEIT 

TAKARA (ADV. SP043765 - JOSE EDUARDO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068026-96.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355608/2011 - MARIA GOVEA 

VIEIRA (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067992-87.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355609/2011 - MANOEL RICARDO 
DOS SANTOS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067964-56.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355610/2011 - ELVIRA DA 

ENCARNAÇAO ORTEGA (ADV. SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES COPPI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067927-92.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355611/2011 - TEREZINA MAZZEO 

DE BENEDETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067920-37.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355612/2011 - SANDRA MARA 

PEREIRA MICHELIN (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067893-20.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355613/2011 - LIGIA ARRUDA DE OLIVEIRA WOSEROW 

(ADV. SP267085 - CARLOS EDUARDO NOGUEIRA DOURADO, SP271434 - MAURO COLATO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067890-65.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355614/2011 - JOY CORREA (ADV. 

SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067881-06.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355615/2011 - LEONICE 

MARCONDES LEITE (ADV. ); JOAQUIM GONCALVES LEITE - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0067876-18.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355616/2011 - CASIMIRO MATERNA 

(ADV. SP222819 - CARLOS MARIANO DE PAULA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067869-89.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355617/2011 - MARIA TEREZA 

FARINA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0067848-16.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355618/2011 - JOAO BAPTISTA 

MARTINS FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067839-88.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355619/2011 - MARI ZELMA SACHETTO KALCZKUK 

(ADV. SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0067818-15.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355620/2011 - MARLY BITTENCOURT (ADV. SP269690 - 

JAQUELINE PEREIRA, SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA, SP212922 - DANIEL MOREIRA 

MARQUES DA COSTA, SP240052 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES, SP237078 - FABIO DE ALMEIDA 

GARCIA, SP183747 - RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA, SP273568 - JANAINA ZANELLA MARTINHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067793-02.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355621/2011 - JOSE PINHO DA ROCHA (ADV. SP171833 - 

ELIANE SILVA DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067776-63.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355622/2011 - KIMIYO KAMEYAMA (ADV. SP142271 - 

YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067768-52.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355623/2011 - JORGE ANTONIO CANDIDO (ADV. 

SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0067751-16.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355624/2011 - ROZAURA CAMERATO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067734-77.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355625/2011 - EDILSON PROENCE QUEIROZ (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067721-78.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355626/2011 - VICENTINA 

RODRIGUES JACOB DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067703-57.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355627/2011 - MARIA ANTONIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP276879 - ALINE CRISTOFOLETTI MAGOSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067638-96.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355628/2011 - WILSON RAMOS SOUZA (ADV. SP221160 - 
CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067583-48.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355629/2011 - ALVARO QUESADA LOPES (ADV. 

SP129644 - FLAVIO ARONSON PIMENTEL); NEUSA CORTES RAPCHAN (ADV. SP129644 - FLAVIO 

ARONSON PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067578-26.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355630/2011 - JUNIA REGINA MOURAO (ADV. SP211493 - 

JUNIA REGINA MOURÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067551-43.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355631/2011 - MARLENE ROSIM BRAMBILLA DA SILVA 

FRANCO (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067544-17.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355632/2011 - JOSÉ VITOR DE 
FRANCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067540-77.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355633/2011 - UMBERTO DOMINGOS (ADV. SP098860 - 

KATIA MARIA DE LIMA, SP271901 - CARLA NEVES GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067491-70.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355634/2011 - DIVONZIR CIZINI - 

ESPÓLIO (ADV. SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0067480-07.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355635/2011 - PENHA LUZIA PEREIRA RUIZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067453-24.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355636/2011 - RAQUEL CRISTINA 

DE ALMEIDA GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067359-13.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355637/2011 - CELUSA CANDIDA DA CRUZ (ADV. 

SP140432 - ARMANDO JOSE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067328-56.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355638/2011 - JOAO DA COSTA SOUZA (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067300-88.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355639/2011 - FRANCISCO HIDEO MORIMOTO (ADV. 

SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI, SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0067281-19.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355640/2011 - JOSE CORPO (ADV. SP016039 - JOSE 

CORPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067271-38.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355641/2011 - PEDRO ANTONIO GARCIA DA SILVA 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067261-91.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355642/2011 - ISABEL GALCHIN 

MOLINA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067199-85.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355643/2011 - MARCOS AURELIO DE SOUZA RAMIRO 

(ADV. SP171153 - FABIO STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0067195-14.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355644/2011 - JOSE SALES (ADV. SP265953 - VANESSA 

DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067193-78.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355645/2011 - SAO DIVINO FERREIRA DE ABREU (ADV. 

SP073516 - JORGE SATORU SHIGEMATSU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067186-52.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355646/2011 - ELIANE SILVA RAMOS (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067159-06.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355647/2011 - CASSIA DELGADO 

MIRANDA VAL (ADV. SP203799 - KLEBER DEL RIO, SP075558 - NELSON MORIO NAKAMURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067148-74.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355648/2011 - KRESTIO ASAMOFF 
(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067147-55.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355649/2011 - EMERI FUSSAKO SAKAMOTO 

BOBADILHA (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067135-41.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355650/2011 - MARIA DE FATIMA LINO (ADV. SP028554 - 

CEZAR AUGUSTO DE MORAES FORJAZ, SP195364 - LARA DE MORAES FORJAZ); ORTENCIA CAMPOS 

LINO (ADV. SP028554 - CEZAR AUGUSTO DE MORAES FORJAZ, SP195364 - LARA DE MORAES FORJAZ); 
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REGINA IZILDA LINO (ADV. SP195364 - LARA DE MORAES FORJAZ, SP028555 - LOURDES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067123-27.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355651/2011 - JOSE ROBERTO DURANTE (ADV. SP080509 

- MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067110-62.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355652/2011 - ANA REGINA MINUTELLA (ADV. SP076836 

- OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067109-77.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355653/2011 - JOAO JOSE MARQUES DE ALMEIDA 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI, SP026870 - 

ALDO JOSE BERTONI, SP156161 - CRISLAINE VANILZA SIMÕES MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0067108-58.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355654/2011 - IRACI DE ALMEIDA (ADV. SP210891 - 

ELIANE MARTINS FERREIRA); YOLANDA DE ALMEIDA ROSA (ADV. SP210891 - ELIANE MARTINS 
FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067107-73.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355655/2011 - VERA LUCIA ZANUTTI GOMES (ADV. 

SP253018 - RODRIGO ZANUTTI GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067096-44.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355656/2011 - GABY DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP116663 

- ARNALDO FARIA DA SILVA, SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067094-74.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355657/2011 - NEAPLIS JOSE 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP166527 - FÁTIMA CRISTINA ALVES DE SOUZA, SP173212 - JULIO CÉSAR 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067092-41.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355658/2011 - ESMERALDA 
ZIMENES CHERRE (ADV. SP187564 - IVANI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067076-53.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355659/2011 - MARIA MADALENA 

RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0067064-39.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355660/2011 - WILMA GRASSIA (ADV. SP070960 - 

VERMIRA DE JESUS SPINASCO, SP193151 - JANAINA TERESA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067060-36.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355661/2011 - MICHEL NICOLAS 

PETRIDIS (ADV. SP192148 - MARCELO PEDRO KOCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067047-37.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355662/2011 - FABIANA DE OLIVEIRA ABU IZZE (ADV. 

SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067027-12.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355663/2011 - MARIA ISABEL KOGA DE MELO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067006-70.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355664/2011 - PEDRO SINKEVICIUS 

FILHO (ADV. SP206726 - FERNANDO LUIS CANDIDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0066901-59.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355665/2011 - MARIA DO CEO 

NOVAIS MADURA FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0066892-97.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355666/2011 - ANALIA GOMES 

DOS REIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0066888-60.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355667/2011 - AMELIA RAMOS PARISOTTO (ADV. 

SP087076 - ROBERTO ANTONIO VAZ DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066885-08.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355668/2011 - REINALDO KEINTIRO YAMADA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066847-93.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355669/2011 - YONE NISHIMURA 

(ADV. SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066833-12.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355671/2011 - JUSSARA TSUCHIYA (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066782-98.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355672/2011 - VITALINO PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP149050 - GILBERTO ARRUDA MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0066776-91.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355673/2011 - WALDEMAR LEHMANN (ADV. SP223868 - 

SHARON YURI PERUSSO HORIKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066753-48.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355674/2011 - AURELIO DAS NEVES 

(ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066750-93.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355675/2011 - LIA ROSELLA (ADV. SP033792 - ANTONIO 

ROSELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0066718-88.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355676/2011 - TATIANE UEDA DE MOURA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066714-51.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355677/2011 - JORGE CEZARONI 

(ADV. ); MAFALDA DIAS CEZARONI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0066686-83.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355678/2011 - JOAQUIM HONÓRIO 

NETO (ADV. ); NOELIA DE MATOS HONORIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0066619-55.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355679/2011 - ARMENIO ISRAELIAN 

(ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066617-51.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355680/2011 - IVETE TELES (ADV. SP269321 - KELLY 

BARBOSA FERREIRA DIAS, SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0066562-37.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355681/2011 - CLEIDE MARIA 

COSTA GOMES (ADV. SP031732 - FRANCISCO DE MORAES FILHO, SP037654 - DEJACY BRASILINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066554-60.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355682/2011 - GENI RAMALHO LOURENCO (ADV. 

SP221390 - JOAO FRANCISCO RAPOSO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066547-34.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355683/2011 - ROSA TOSHIKO HAYAZAKI (ADV. 

SP076119 - LUIZ MITSUO YOSHIDA, SP267496 - MARCOS HIDEO YOSHIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066529-13.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355684/2011 - CELSO ANTONIO DE SOUZA (ADV. 

SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066497-08.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355685/2011 - LAURA FERREIRA 

LEITE (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP239801 - MARCELA MAIRENA 
SERRETIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0066483-58.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355686/2011 - MARIA ANTONIA 

DELPOIO BASILIO (ADV. SP174041 - RICARDO LUIS MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066477-17.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355687/2011 - WILMA HIRTENFELDER (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066439-39.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355688/2011 - LUIZ DE SOUZA (ADV. SP196290 - LENER 

PASTOR CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0066438-54.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355689/2011 - DOMINGOS 

GUGLIELMI (ADV. SP221390 - JOAO FRANCISCO RAPOSO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066413-07.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355690/2011 - JOAQUIM GASPAR DE ALMEIDA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066402-75.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355691/2011 - ORLANDO CECCO SILVA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066397-87.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355692/2011 - FUSSAKO TOMITA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066396-68.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355693/2011 - MARILENE DONEGA 

(ADV. SP257396 - IVAN ARANTES JUNQUEIRA DANTAS FILHO, SP196342 - PAULO FERREIRA BRANDÃO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0066380-51.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355694/2011 - LUIZ HORACIO 

ESTEVES (ADV. SP195767 - JOSÉ EDUARDO NICOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066376-77.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355695/2011 - ELZA FARIA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0066374-44.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355696/2011 - NILZA PEDREIRA 

CAPECCE (ADV. SP183818 - CESAR AUGUSTO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066363-15.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355697/2011 - IVONETE PICCINATO 

DE FREITAS (ADV. SP024600 - LUIZ ANTONIO PEREIRA MENNOCCHI, SP050147 - JULIA MIYASHIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066348-46.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355698/2011 - JOSE ACRISIO GASPAR AUGUSTO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS, 

SP221096 - REGIS NEVES FUNARI, SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066343-87.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355699/2011 - FABIANO MASSATOSHI KOIKE (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066306-60.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355700/2011 - ANDERSON GONCALVES GOMES (ADV. ) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066261-56.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355701/2011 - GENOVEVA DUGINI DE OLIVEIRA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066206-08.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355702/2011 - MARIA INACIA DOS SANTOS SIQUEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0066184-47.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355703/2011 - TERESINHA MARY 

BARLETTA AMBROSIO (ADV. ); FILOMENA BARLETTA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0066116-97.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355704/2011 - MARIO SARAIVA (ADV. ); LUZIA DA 

MATTA SARAIVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0066074-82.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355705/2011 - PAULO 

KONSTANTINOVAS (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO); ERMELINDA MARTINS KONSTANTINOVAS 

(ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066034-66.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355706/2011 - MARIA HENRIQUETA DE AZEREDO 

SANTOS (ADV. SP234693 - LEONARDO JUNQUEIRA FONSECA MOURAO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065982-07.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355707/2011 - NOE DIOGO SIMAO 

(ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO); ISALEM EVANDRO SIMÃO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065927-22.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355708/2011 - LUIZA HATUME 

FUKUSHIMA DE PAULA (ADV. SP237803 - EDGAR NOGUEIRA SOARES); SIMONE FUKUSHIMA DE 

PAULA (ADV. SP237803 - EDGAR NOGUEIRA SOARES, SP289432 - MARIO JEFFERSON GOMES DE 
ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065922-97.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355709/2011 - LEIKO NAKANO SENDAI (ADV. SP149416 - 

IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065916-27.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355710/2011 - TELMA MARGARIDA 

DE ALMEIDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0065849-62.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355711/2011 - WALTER ANGELO 

SILVA (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065798-51.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355712/2011 - JOSE FELIX VIEIRA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065798-17.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355713/2011 - MARCIA MARIA DOS SANTOS PINTO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065793-92.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355714/2011 - RICARDO DIB (ADV. SP265953 - VANESSA 

DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065728-97.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355715/2011 - SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. 

SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065670-94.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355716/2011 - OLGA DA ROCHA 

WANDERLEY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0065670-31.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355717/2011 - ALDA CELIA 

MARTINO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065580-86.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355718/2011 - ANTONIO CARLOS 

PEDROSA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065577-34.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355719/2011 - SELENE CARREIRA (ADV. SP131626 - 

MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065564-69.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355720/2011 - CIBELE MARTINS DE 

OLIVEIRA MARRAS (ADV. SP018308 - AUGUSTO KNUDSEN NETO, SP029454 - DOALCEY JOAO RIBEIRO 

MARRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065559-13.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355721/2011 - NADIR VERDALLI (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065557-43.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355722/2011 - MARIA CARMELITA 

DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); TARCISIO SOARES----ESPÓLIO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0065548-81.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355723/2011 - PATRICIA MANZIERI NUNES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065542-74.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355724/2011 - MARIA DAS GRACAS 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0065430-08.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355725/2011 - CELIA PIGOLA (ADV. SP070376 - CARLOS 

HENRIQUE DE MATTOS FRANCO, SP193758 - SERGIO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0065409-32.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355726/2011 - FRANCISCO SERGIO GATTI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065391-45.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355727/2011 - ALZIRA FUMICO 

KUADA (ADV. SP071418 - LIA ROSANGELA SPAOLONZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065376-76.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355728/2011 - ANTONIA RAPHAEL 

DE CASTRO (ADV. SP072416 - ELAINE GATTI TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065354-81.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355729/2011 - BENEDITA OLGA MONTEIRO 

MARCONDES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065290-71.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355730/2011 - ZAIRA DA SILVA AUGUSTO (ADV. 

SP184224 - SOLANGE APARECIDA DE FREITAS MANZARO, SP217819 - HEZIO VITOR FAVA); JOSE 

AUGUSTO- ESPOLIO (ADV. SP184224 - SOLANGE APARECIDA DE FREITAS MANZARO, SP217819 - HEZIO 
VITOR FAVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065287-19.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355731/2011 - PAULO BELENTANI 

(ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO); SIMARLENE BONGARTE (ADV. SP100350 - VERA 

LUCIA DE SENA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065200-63.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355732/2011 - CLEYDE MYRIAM 

AVERSA NAKAIE (ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065152-07.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355733/2011 - CREGIO EDUARDO 

DOS SANTOS (ADV. ); IZABEL ALEXANDRE CIRILO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065097-56.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355734/2011 - SONIA MARIA MANDUCA (ADV. SP270005 
- DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065062-96.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355735/2011 - CAROLINE CELESTINO DA SILVEIRA 

(ADV. SP210832 - ROSELI CAIRES COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065005-78.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355736/2011 - LEONARDO FERRAZ GARCIA (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064896-98.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355737/2011 - MARIA LIGIA MILITAO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064865-44.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355738/2011 - ADRIANA TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0064843-83.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355739/2011 - MARIA DA CONCEICAO DE QUINA DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0064789-20.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355740/2011 - LUIZA SHIGUEMATSU (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064769-29.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355741/2011 - AIKO NAGAO 

YAMAGUTI (ADV. ); JULIO HIROYUKI YAMAGUTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0064757-49.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355742/2011 - MARIA CRISTINA 

FOSSA (ADV. SP160424 - VANUSA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064742-46.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355743/2011 - REGINA MARIA 

GENOFRE BICUDO (ADV. ); ALUISIO GENOFRE BICUDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064730-95.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355744/2011 - NAIR BARROSO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0064620-33.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355745/2011 - IAROSLAV 

ARADZENKA (ADV. SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0064470-18.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355747/2011 - GERALDO DEOLINO DE SOUZA (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064454-98.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355748/2011 - MARIA DA CONCEICAO CARDOSO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064442-21.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355749/2011 - EDUARDO AKIRA 

UEHARA (ADV. SP189870 - MELÂNIA JUREMA BONTEMPO DIEGUEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064381-63.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355750/2011 - JOAO CAMPANARI 

(ADV. SP096630A - HELENA PIVELLO, SP150370 - SUDERLY TERESINHA MACHADO ZOCOLOTTI); 

ELIANA APARECIDA CAMPANARI (ADV. SP096630A - HELENA PIVELLO, SP150370 - SUDERLY 

TERESINHA MACHADO ZOCOLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064370-63.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355751/2011 - APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064317-19.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355752/2011 - SONIA APARECIDA FERREIRA ROMEIRO 

(ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064314-64.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355753/2011 - JUSCELINO LUIZ DANTAS (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064306-87.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355754/2011 - LAURITA PLATZECK (ADV. SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0064281-74.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355755/2011 - FLAVIO ANTONIO GIORIO (ADV. SP265953 

- VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064257-46.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355756/2011 - PEDRO HENRIQUE 

DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); JOSE LAERCIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO); MARIA APARECIDA DOS SANTOS NISHIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO); MARIA TERESA PIRES DE MORAIS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); RAFAEL DOS 

SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); MARIA NEIDE DOS SANTOS (ADV. SP150469 - 
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EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064201-13.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355757/2011 - DARCY ROBERTO BRISON (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064196-88.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355758/2011 - MARCO AFONSO FARIA REZENDE (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064126-08.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355759/2011 - MARIA DE LORDES 

ALVARENGA (ADV. SP045557 - PERCYDES CAMARGO BICUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064110-20.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355760/2011 - MARIA JOSÉ STOCCO (ADV. SP237059 - 

DANIEL DE MORAES SAUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0064081-04.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355761/2011 - DIRCEU FERREIRA 

PACHECO (ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064060-28.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355762/2011 - PEDRO LUIZ PERRELLA (ADV. SP105696 - 

LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0064051-66.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355763/2011 - GERALDO ARAUJO RODRIGUES (ADV. 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064042-70.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355764/2011 - OLGA BELTRAMINI 

CURTI - ESPOLIO (ADV. ); JOSE ARMANDO CURTI (ADV. ); ROBERTO CURTI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0063985-52.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355765/2011 - ANTONIO SALVADOR (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063984-67.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355766/2011 - MARIA APARECIDA 

SOARES DA SILVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0063980-64.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355767/2011 - MARIA EUGENIA DE SOSA VERRI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063953-47.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355768/2011 - LEDA MARIA DE SABOIA SALLES 

(ADV. , ); CELIA MARIA SABOIA SALLES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0063952-96.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355769/2011 - ELIZETH FECURI 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063949-10.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355770/2011 - MARIA HELENA FREIRE BRAGA (ADV. ); 

MARIA DE LOURDES FREIRE BRAGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063886-82.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355771/2011 - SUELI APARECIDA 

FREIRE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0063838-26.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355772/2011 - ABRAO PIVA NETO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063814-95.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355773/2011 - JOAQUIM ESTELITO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063806-55.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355774/2011 - EGLE BONOMI TRINDADE (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063798-44.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355775/2011 - PAULO GONCALVES (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063777-68.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355776/2011 - GENESIO TAVARES (ADV. SP265953 - 
VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063772-80.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355777/2011 - ANA APARECIDA DA 

SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063746-48.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355778/2011 - JOSE JORGE DA SILVA (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063697-07.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355779/2011 - TEREZINHA SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); DERENICE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063682-38.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355780/2011 - ANTONIA ALMEIDA 
DE OLIVEIRA (ADV. SP164038 - LÍGIA MARIA SALGADO FERRO CAETANO, SP185486 - IRENE DE 

OLIVEIRA MARZULLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063660-77.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355781/2011 - OSVALDIR MENONI (ADV. SP097678 - 

CAMILO TEIXEIRA ALLE); MARIA CRISTINA RICHTER MENONI (ADV. SP097678 - CAMILO TEIXEIRA 

ALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0063609-66.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355782/2011 - AURORA CONTAR LEAO-ESPOLIO 

(ADV. ); NEUSA LEAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063595-82.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355783/2011 - JUNKO OKUMURA ISHIBASHI (ADV. 

SP174853 - DANIEL DEZONTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0063592-30.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355784/2011 - EDSON MASSARU 

OKAMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0063563-14.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355785/2011 - ERICH FERREIRA (ADV. SP171711 - 

FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063560-25.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355786/2011 - MANOEL ALVES MONTEIRO NETO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 677/1745 

  

0063543-86.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355787/2011 - VERA LUCIA LEITE 

PENTEADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0063435-91.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355788/2011 - LOUISA SIMBOL 

DAUD (ADV. SP222631 - RICARDO BELLINTANI DAUD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063367-73.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355789/2011 - ELAINE VAL 

NOGUEIRA (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063360-18.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355790/2011 - MARCELO KAHN (ADV. SP195377 - 

LUCIANA TOLEDO TÁVORA NIESS, SP221337 - ANDREA PATRICIA TOLEDO TAVORA NIESS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0063332-16.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355791/2011 - VALDEMAR JOSE DA SILVA (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063325-92.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355792/2011 - CLAUDETE FLORISE (ADV. SP211815 - 

MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063303-97.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355793/2011 - CARLOS ALBERTO CHIARIONI (ADV. 

SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063298-75.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355794/2011 - IGNACIO DE MAGALHAES (ADV. 

SP075191 - CLEIDE APARECIDA DA SILVA, SP115146 - CARLOS EDUARDO RODRIGUES BRAGA); MARIA 

IDALINA RODRIGUES MAGALHAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0063252-86.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355795/2011 - VICENTE GERALDO DE PAULA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0063231-13.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355796/2011 - ROSANA GOMES OGAWA (ADV. SP158647 

- FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063200-90.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355797/2011 - JAIR EDUARDO 

MIGUEL (ADV. ); IRANY CALIXTO MIGUEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063175-77.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355798/2011 - WANDA AVEDIKIAN (ADV. SP220791 - 

TEREZINHA CRUZ OLIVEIRA QUINTAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063171-40.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355799/2011 - ISABEL GARCIA 
RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0063167-37.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355800/2011 - ILDA ALVES SIMOES (ADV. SP077137 - 

ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063145-08.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355801/2011 - JOSE MANOEL DIAS FERNANDES (ADV. 

SP221089 - PAULA AURELIANO ALBUQUERQUE PAIXAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0063122-96.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355802/2011 - OCEANIA KINSUI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063076-10.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355803/2011 - ANA AKERMAN SHINOHARA (ADV. 

SP190031 - JOSÉ CARLOS FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062978-59.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355804/2011 - SANDRA MARIA 

SALMI (ADV. SP090954 - FRANCO OSVALDO NERIO FELLETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062905-87.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355805/2011 - SIRLEA LEANDRO DE 

OLIVEIRA DA CONCEICAO (ADV. SP217962 - FLAVIANE PEREIRA ASSUNCAO, SP260447A - MARISTELA 

ANTONIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062878-70.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355806/2011 - ROGERIO 
GONCALVES RIBEIRO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062874-67.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355807/2011 - CONCEIÇÃO 

APARECIDA ALVES (REPRESENTADA) (ADV. SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062709-20.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355809/2011 - JULIANA APARECIDA BOMBARDELLI 

(ADV. SP081182 - MARIA CLAUDIA DE CARVALHO GALLAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062634-78.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355810/2011 - EFIGENIA DOS REIS 

(ADV. SP142340 - TARCILIO PIRES DOS SANTOS, SP094425 - JOSE RAMOS DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062622-30.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355811/2011 - HELENA YAMAGUTI (ADV. SP058490 - 

ARISTOTELES GERSON JOSE SAHD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062581-63.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355812/2011 - CAIO MARIANO 

NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0062548-10.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355813/2011 - FATIMA ELIZABETH 

PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062530-86.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355814/2011 - ALEXANDRE ROSEIRO RUBIAO (ADV. 

SP220884 - ELAINE CRISTINA ROSEIRO RUBIAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062482-30.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301355815/2011 - LUCIANE DE SOUZA DIB (ADV. SP124174 

- EDUARDO NUNES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0062476-86.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355816/2011 - RONALD ANNONI (ADV. ); CLARISSE 

VELA ANNONI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0062474-53.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355817/2011 - LUIZ CARLOS 

CAMPANA (ADV. SP172545 - EDSON RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0062429-15.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355818/2011 - ANDREIA CRISTINA PERANDIN (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062427-45.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355819/2011 - FUMIKO NAKAHARA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062335-67.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355820/2011 - ROBERTO GROTTO (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062304-81.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355821/2011 - MARIA SOLANS 

CASES DE TEIXIDO (ADV. SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062285-41.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355822/2011 - ZILDA ESTROZZI MOYA (ADV. SP076703 - 
BAPTISTA VERONESI NETO, SP135831 - EVODIR DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062199-07.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355823/2011 - ALEXANDRE CRUZ 

LOPES GARCIA (ADV. SP230618 - MARCIO HENRIQUE LEANDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062187-90.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355824/2011 - LEANDRO DISTRUTTI FIGUEIRA (ADV. 

SP155239 - RODRIGO WEISS PRAZERES GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062167-65.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355825/2011 - EDGAR DAUD (ADV. SP228437 - IVONE 

TOYO NAKAKUBO); LUIZETE VASQUEZ DAUD (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062148-25.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355826/2011 - GIANINA VALERIO 

(ADV. SP084748 - MAURICIO JOSE CARQUEIJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062124-65.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355827/2011 - RONALDO GEMENTE (ADV. SP203045 - 

MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062085-34.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355828/2011 - OLGA PEREIRA MARTINO (ADV. SP096209 

- FATIMA DE CARVALHO RAMOS); NELMA MARTINO ROLAND (ADV. SP096209 - FATIMA DE 

CARVALHO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0062079-61.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355829/2011 - EMILIO 

PEDREGOSSA GUALDA (ADV. SP209793 - TATIANA JANUÁRIO PESSEGHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062055-96.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355830/2011 - RIEDEL PEDROSA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062033-38.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355831/2011 - ALESSANDRA APARECIDA IAZZETTI 

(ADV. SP249899 - ALESSANDRA APARECIDA IAZZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062006-55.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355832/2011 - SANTINA LUCIRIO 

(ADV. ); IBELINA LUCIRIO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0061932-98.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355833/2011 - NEIDE DOS SANTOS 

MONTEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0061743-57.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355834/2011 - MARIA APARECIDA LARA CANTEIRO 

(ADV. SP158287 - DILSON ZANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061706-30.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355835/2011 - ANTONIO DA CRUZ NEVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061683-84.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355836/2011 - FRANCISCA ACISA 

COSTA TEIXEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061644-87.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355837/2011 - LUCIANA JORGE 

SOARES CARVALHO (ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0061628-02.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355838/2011 - MARIA BENEDITA 

BUENO DE ASSIS (ADV. ); LUIZ GONZAGA DE ASSIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061624-96.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355839/2011 - ANTONIO FORNER 

(ADV. SP182672 - SERGIO ROSSIGNOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061618-55.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355840/2011 - LUZIA MARIA MARZINOTI OSTI (ADV. 

SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061609-93.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355841/2011 - SARITA FERREIRA 

DA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0061591-09.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355842/2011 - ELSA TAVARES 

TOFFOLI (ADV. SP125471 - RONALDO CAMARGO SOARES, SP252545 - LIVIA FERREIRA MAIOLI SOARES, 

SP263141 - DANIEL SOARES ZANELATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061572-66.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355843/2011 - LUIZ CARLOS JOSE GONÇALVES (ADV. 

SP151991 - ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI, SP186824 - LUCIANA SANTANA AGUIAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061561-37.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355844/2011 - MARIOM FERNANDES DURAES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0061481-73.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355845/2011 - JOAO PAULO RODRIGO GAMA CAETANA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0061475-66.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355846/2011 - JULIA MITIKO HAYASHI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ALICE MASSAKO HAYASHI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0061470-44.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355847/2011 - JOÃO RODRIGUES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); SUELI DA FONSECA RODRIGUES (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0061459-49.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355848/2011 - MARGARIDA 

LITUCKO HATANO DE CALMO (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS); JORGE OSAMO HATANO (ADV. 

SP187547 - GLEICE DE CARLOS); NELSON SATORU HATANO (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061441-28.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355849/2011 - BRUNO MARIANO 

SANTOS (ADV. SP223814 - MARIA ANTONIETTA BARTOLOMEI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061424-55.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355850/2011 - APARECIDA MAZZETTI PEREIRA (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061381-21.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355851/2011 - PAOLA PRADA LORENZI (ADV. SP138689 - 

MARCIO RECCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0061287-10.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355852/2011 - MARLENE 
FORMAGIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM, SP203555 - TATIANA PAZIM VENTURA, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0061269-18.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355853/2011 - ELIZABETH ANGELA MORENO SARAIVA 

BIFFI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061239-51.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355854/2011 - ELIZABETH DAS 

GRAÇAS FERNANDES (ADV. SP055101 - NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061207-12.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355855/2011 - BERNADETE RODRIGUES DE BRITO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061185-51.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355856/2011 - MARIA JOSE 
FURQUIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0061170-82.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355857/2011 - FLAVIO ADOLFO 

COSTA VAZ (ADV. SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA, SP162127 - ANA BEATRIZ OLIVEIRA 

SANTOS DE FARIA BUSSAB); DARCY FERRAUTO COSTA VAZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061131-51.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355858/2011 - RODRIGO ANDERSON 

DA SILVA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060983-74.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355859/2011 - VALTER EDWIN 

KALUPNIEK (ADV. SP234997 - DEBORA SILVA COSTA, SP250969 - PRISCILA MANDELLI MERCURIO); 

CELIA MARIA MASSUCATO KALUPNIEK (ADV. SP234997 - DEBORA SILVA COSTA, SP250969 - PRISCILA 

MANDELLI MERCURIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0060906-02.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355860/2011 - ARISTON COSTA 

BATISTA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060875-79.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355861/2011 - DEIZE APPARECIDA 

CIZOTTO (ADV. SP159393 - RENATO TAMOTSU UCHIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0060871-42.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355862/2011 - PRENTICE MULFORD PEDROSO (ADV. 

SP017004 - SERGIO CIOFFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060828-08.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355863/2011 - JOANA CORREIA DA 

GRAÇA (ADV. SP123617 - BERNADETE CARDOSO PAJARES DA GRACA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060821-79.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355864/2011 - HELENA FIORAVANTE ZANONI (ADV. 

SP152083 - TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060734-26.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355865/2011 - MARTA ZORZETTO DE PONTES (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA PISCINATTI SCOMPARIN- ESPOLIO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060700-51.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355866/2011 - CRISTIANE KOVACS CARDOSO (ADV. 
SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060692-74.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355867/2011 - MARIA MADALENA DE CAMPOS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060686-33.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355868/2011 - JOSE REINALDO ALVES MARQUES (ADV. 

SP294692 - ERNANI ORI HARLOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060627-16.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355869/2011 - MARIA FERNANDA 

COELHO (ADV. SP132449 - ANDREA CARVALHO ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060594-89.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355871/2011 - BRONISLAVA 

PRADO (ADV. SP181029 - CLÁUDIA ALVES); BENJAMIM ORTIZ PRADO - ESPOLIO (ADV. SP181029 - 
CLÁUDIA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0060584-45.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355872/2011 - PEDRO SCAFURO (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060582-12.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355873/2011 - MARIA KAZUKO 

FUJIMOTO OBARA (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060457-10.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355874/2011 - MARIO DA SILVA 

CAMINADA (ADV. SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060450-18.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355875/2011 - HENRIQUE ONGARI NETO (ADV. SP171830 

- ANTONIO AGOSTINHO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060353-52.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355876/2011 - VALDETE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP129759 - MARIA JOSE ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060346-26.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355877/2011 - MARIA DO CARMO PELLINI DA SILVA 

(ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA); LOURENÇO GARCIA GONSALES (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0060320-91.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355878/2011 - AFFONSO MEGDA DE SOUZA (ADV. 

SP180877 - MÔNICA APARECIDA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060317-73.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355879/2011 - IONE JANELLA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0060299-86.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355881/2011 - HIDEO ITOKAZU 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060281-31.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355883/2011 - JOAO MOACIR 

MARCIAL SALDANHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0060258-22.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355884/2011 - ISA MARIA BORBA (ADV. SP072936 - 
NELSON COLPO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060153-11.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355886/2011 - JOSEFINA BOLFER 

(ADV. SP180332 - ADEMILTON FERREIRA, SP037657 - EDISON LUIZ DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059979-36.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355887/2011 - VALDIRA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059974-77.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355888/2011 - NELSON DE 

OLIVEIRA- ESPOLIO (ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO); SILVIO LYRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO); MARCIO LUIZ LYRA DE OLIVEIRA (ADV. SP267128 - 

ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0059966-03.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355889/2011 - ROSA BUONO (ADV. SP164670 - MOACYR 

GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059953-04.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355890/2011 - MARIA ERNESTINA BAPTISTA DA SILVA 

(ADV. SP268525 - EMERSON BAPTISTA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059942-72.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355891/2011 - WILSE FERREIRA 

DA SILVA MATHEUS (ADV. SP030746 - LEANDRO MELONI, SP216847 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059927-40.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355892/2011 - MARIA DE NAZARE GARCIA CARVALHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0059921-33.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355893/2011 - FRANCISCO SIDONIO 
RAFAEL LOURENÇO (ADV. SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059917-93.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355894/2011 - INES DIAS DA SILVA (ADV. SP152083 - 

TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059869-03.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355895/2011 - MARIA IRENE 

GONCALVES AZEVEDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0059784-17.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355896/2011 - ELENIRA RODRIGUES DAVID (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059762-56.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355897/2011 - ANFILOFIO SILVA AMORIM (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); BENVINDA AMORIM (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059693-24.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355898/2011 - AILTON GOMES MARTINS (ADV. 

SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059653-42.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355899/2011 - SUMAIR ISMAEL SOARES (ADV. SP270005 

- DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059640-77.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355900/2011 - NEUSA GARCIA (ADV. SP125282 - ISRAEL 
XAVIER FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0059617-34.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355901/2011 - NOBUKA TAKAHASHI (ADV. SP200284 - 

ROBERTA APARECIDA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059611-90.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355902/2011 - JOSEFA DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059594-54.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355903/2011 - ANILDO BATISTA DE CARVALHO (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059589-66.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355904/2011 - JOSE RUBINATTI 

(ADV. SP200921 - ROSANGELA CORNIATTI URBANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059542-92.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355905/2011 - ANA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP073664 - LUIZ PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059484-21.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355906/2011 - REGIANE 

APARECIDA SANCHES (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059466-97.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355907/2011 - MARCOS JOSE PEDRO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); ROBERTO JOSE PEDRO - ESPÓLIO (ADV. SP272185 - PRISCILA 

TEREZA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0059427-71.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355908/2011 - MARIA ROSA DI 
NARDO VARANESE (ADV. SP226346 - JOSE GUILHERME RISTAU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059423-63.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355909/2011 - DEJANIRA MARIA 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059422-15.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355910/2011 - CELSO DA PAIXAO (ADV. SP180554 - 

CLEBER FABIANO MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0059418-12.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355911/2011 - DEOCACIR MENEZES (ADV. SP036062 - 

DEOCACIR MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059386-36.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355912/2011 - ADDOLORATA 

PERRELLA TERRIACA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059377-11.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355913/2011 - PAULO ORTIZ 

GALLIANO (ADV. SP064196 - WALDEMAR BIAVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0059359-53.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355914/2011 - ASSUMPCAO 

MARTINEZ ABDALA (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059349-77.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355915/2011 - WALDETE AMARINS DE OLIVEIRA (ADV. 
SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059191-85.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355917/2011 - SANDRA REGINA 

PAGANIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0059179-71.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355918/2011 - JOSE VIANA BERNARDES (ADV. SP253467 

- ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059158-95.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355919/2011 - SILVIA ARENALES 

VARJAO (ADV. SP191814 - SILVIA ARENALES VARJÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059112-43.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355920/2011 - JOANA BARAK IAK (ADV. SP027177 - 

ANTONIO IRINEU PERINOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059095-70.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355921/2011 - LUIS BERTOLI FILHO 

(ADV. ); MARIA TEREZINHA DE FREITAS BERTOLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059077-83.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355922/2011 - RENATA TROGIANI (ADV. SP219939 - 

FIDELIX LUIZ ROMANO LOPES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058995-18.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355923/2011 - MARINA IMACULADA CARDOSO (ADV. 

SP187077 - CESARIO AGOSTINHO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058987-41.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355924/2011 - JOAO PEDRAO 

(ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0058953-66.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355925/2011 - OSWALDO DE SOUZA (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058930-23.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355926/2011 - AUREA LOPES DE MENESES (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0058915-20.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355927/2011 - JOSE MARTINS 

CUROPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0058873-05.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355928/2011 - MARIO MACHADO (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058853-14.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355929/2011 - IVONE SANTIAGO (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058852-29.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355930/2011 - HORACIO JULIO 

RODRIGUES MARQUES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058846-56.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355931/2011 - MIGUEL PINTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058840-15.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355932/2011 - EMILIO ALMERINDO 

PIRES (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058819-73.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355933/2011 - DIVA NAVA CARDOSO (ADV. ); ROMILDO 

CARDOSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0058818-54.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355934/2011 - NAIR ROSA DA SILVA (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058817-69.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355935/2011 - NELSON HONORIO DA SILVA (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0058805-89.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355936/2011 - VERA LOPES TRIGO (ADV. SP242128 - 

AROLDO CAMPOS DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058798-63.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355937/2011 - OLIVEIRA JOSE ALVES (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058768-28.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355938/2011 - SALMAO XAVIER DE 

CASTRO (ADV. ); VERA LUCIA RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0058722-73.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355939/2011 - JOSE CORDEIRO DA COSTA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0058609-22.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355940/2011 - ANGELO EUGENIO PELLEGRINI (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058584-09.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355941/2011 - LUIZ ORLANDO DE ARRUDA (ADV. 

SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0058476-77.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355942/2011 - HATSUKO MAEDA KOMATSU (ADV. 

SP185443 - ANDREA MAEDA KOMATSU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058447-90.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355943/2011 - AMELIA SHIZUKO 

KOJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0058419-25.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355944/2011 - CLOVIS THEODORO DE CARVALHO 

(ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058404-56.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355945/2011 - NELSON ELEUTERIO 

(ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058302-68.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355946/2011 - ANGELA CECILIA 

CAMPOS DE SOUZA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP026870 - ALDO JOSE 
BERTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0058286-17.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355947/2011 - CARLOS MITSUKI SATO (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058278-40.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355948/2011 - VICENTINA FESTAGALLO CASTRO (ADV. 

SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058234-84.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355949/2011 - DOROTHY RUTLEDGE REJOWSKI (ADV. 

SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058176-47.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355950/2011 - GISLENE MANTELLI DA SILVA (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0058172-10.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355951/2011 - FRANCISCO JORGE SOBRINHO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); FLORIZA NALIM JORGE (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058158-60.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355952/2011 - MARIA NEYDE FERNANDES (ADV. 

SP211364 - MARCO AURELIO ARIKI CARLOS, SP264180 - EMANUEL LUIS PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058124-85.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355953/2011 - REGINA CELI 

RIBEIRO LEMOS FELIPPELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058067-67.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355954/2011 - REGINA MARIA 

GENOFRE BICUDO (ADV. ); FERNANDA GENOFRE BICUDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0058031-25.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355955/2011 - MAGALY 

THEREZINHA FRANGIPANI DE ALMEIDA PRADO (ADV. SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL, SP265178 - 

YORIKO MINAMI TOYOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0058015-08.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355956/2011 - FRANCISCO BEGA 

(ADV. SP179301 - AZNIV DJEHDIAN); ODETTE VICENTINI BEGA (ADV. SP179301 - AZNIV DJEHDIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0057912-98.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355957/2011 - SHIRLEY DOMINGOS 

ESTRELLA PELICIA (ADV. SP103596 - MARLI LIPARI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057900-16.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355958/2011 - MARCO ANTONIO 

ALVES (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057887-17.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355959/2011 - SHIGUENORI 

WATANABE (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER, SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI 

KATAYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0057824-60.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355960/2011 - JOSE ITALO CERON 

(ADV. SP204168 - CARLA REGINA LEITE CERON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0057778-37.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355961/2011 - SIMIRAMIS PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057775-19.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355962/2011 - DIRCEU BOLELI DA 

SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057769-12.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355963/2011 - DIRCEU BOLELI DA 

SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057719-15.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355964/2011 - MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS 

TRONCOSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0057635-82.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355965/2011 - WILMA 
HIRTENFELDER (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057635-48.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355966/2011 - WANDERLEY DE 

PAULA BAPTISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057607-80.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355967/2011 - IGNES PRADO MORANDI (ADV. SP211595 - 

ELIANE DEBIEN ARIZIO); NELSON MORANDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057552-32.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355968/2011 - OROTEDES MARIA BRIGUENTE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0057490-55.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355969/2011 - GRACINDA RODRIGUES PINTO DA SILVA 

(ADV. SP060981 - MARLI FIRMINO PEREIRA GROTKOWSKY, SP262989 - EDSON GROTKOWSKY) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057411-13.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355970/2011 - VALTER EDWIN KALUPNIEK (ADV. 

SP234997 - DEBORA SILVA COSTA, SP250969 - PRISCILA MANDELLI MERCURIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057370-80.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355971/2011 - NEIDE DO ROZARIO PIOLLI ORSI (ADV. 

SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0057369-95.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355972/2011 - SILVIO SIMAO (ADV. 

SP089596 - MAURO HENGLER LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057302-96.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355973/2011 - FERNANDO MIGOTTO (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057217-13.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355974/2011 - DOMENICO ALI (ADV. 

SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057155-07.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355976/2011 - ELIAS FERREIRA 

COUTINHO (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057011-96.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355977/2011 - MARIA HELENA 

SENCIO PAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0057001-86.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355978/2011 - PRISCILA SAWADA 

UENO (ADV. SP077382 - MARISA MOREIRA DIAS, SP211203 - DEIZI VALÊNCIO MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056993-75.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355979/2011 - JORGE TADAO 

HAYASHIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0056919-55.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355980/2011 - INACIO DE ARRUDA 

D'ELBOUX (ADV. SP233524 - MAGDALENA ALVES RODRIGUES); CRISTINA HELENA BATISTELLA D 

ELBOUX (ADV. SP233524 - MAGDALENA ALVES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056893-23.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355981/2011 - YOKO KONO (ADV. SP150334 - ALCIDES 
DOS SANTOS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056867-25.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355982/2011 - MARIA REGINA MARCONI ESPINET (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056774-96.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355983/2011 - FERNANDINA DE 

MAGALHAES DE ABREU (ADV. SP118869 - FERNANDINA DE MAGALHAES DE ABREU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056769-74.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355984/2011 - RENATO GEBRAEL (ADV. SP033069 - 

HELIO CRESCENCIO FUZARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056560-71.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355985/2011 - IRIS APARECIDA SIMOES (ADV. SP226888 

- ANDREIA APARECIDA NOGUEIRA PERRONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056525-14.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355986/2011 - CLAIR GANZAROLLI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056490-54.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355987/2011 - VANESCA GIMENEZ (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0056424-11.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355988/2011 - ALEX PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP103296 - MARCIA MARIA ZAMO, SP298117 - ALEX PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056409-08.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355989/2011 - ANGELO DA COSTA 

MENDONCA (ADV. SP255337 - JULIANA HASEGAWA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056384-29.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355990/2011 - TOKIO GOTO YOSHIMURA (ADV. 

SP127447 - JUN TAKAHASHI, SP222379 - RENATO HABARA, SP169326B - LEONARD TAKUYA 

MURANAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0056295-06.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355991/2011 - FERNANDO SARAIVA 

- ESPOLIO (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO); CAROLINA EUGENIA TEIXEIRA COELHO 

SARAIVA (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0056266-53.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355992/2011 - GENADIR APARECIDA MUTTON (ADV. 

SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI); RUBENS MUTTON (ADV. SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056262-16.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355993/2011 - NEIDE ITO (ADV. 

SP127447 - JUN TAKAHASHI, SP222379 - RENATO HABARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056231-59.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355995/2011 - CARLOS SOARES GUEDES (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); CARLOS SOARES GUEDES FILHO - ESPÓLIO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056230-11.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355996/2011 - MARIA DO CARMO 

VISINI (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0056220-64.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355997/2011 - PAULINO DA SILVA 

(ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056215-08.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355998/2011 - ZEFIRA ROCHA DE ARAUJO - ESPÓLIO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); OLIMPIO DE ARAUJO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); VALTER DE ARAUJO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

IVONE DE ARAUJO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); EDVALDO DE ARAUJO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056213-38.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355999/2011 - ALBERTINA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ALTINO CRISOSTOMO LIMA NETO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056062-72.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356001/2011 - ELVIRA NOCHI (ADV. SP150469 - EDVAR 
SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0056009-28.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356002/2011 - NEUSA FERREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055913-13.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356003/2011 - GLORIA MARIA CELLI MATTIUSSI (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0055752-03.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356004/2011 - LEDA MOHALLEM 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055745-11.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356005/2011 - PATRICIA TEIXEIRA DE ALMEIDA COSTA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055704-73.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356006/2011 - JOAO CINTRA 

CAPARROS (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055636-60.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356007/2011 - DARCI INACIO DE 

SOUZA (ADV. ); TEREZA VITAL DE SOUZA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055538-41.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356008/2011 - ODAIR AMADIO (ADV. SP041840 - JOAO 
PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055504-37.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356009/2011 - ROBERTO 

MIRABELLI (ADV. SP151759 - MAURO BECHARA ZANGARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055362-33.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356010/2011 - ANA MARIA 

EUGENIO DE MEDEIROS (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055296-53.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356011/2011 - JOSE DEROMA (ADV. SP046059 - JOSE 

ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0055189-09.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356012/2011 - JOAO AKIRA EBARA (ADV. SP200458 - 

KARINA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055187-39.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356013/2011 - CELIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055099-64.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356015/2011 - MARIA CANDIDA DE OLIVEIRA GARCEZ 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0055046-49.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356016/2011 - MARIA GLEIDE BARREIROS MORATO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); DIRCE RIBEIRO BARREIROS - ESPÓLIO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054928-44.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356017/2011 - DALVA IANNI (ADV. SP157948 - LARA 

ELEONORA DANTE AGRASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054837-17.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356018/2011 - FLORA VALERIA 

AGRESTA DOMANICO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054825-03.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356019/2011 - DIMITRIOS IOANNIS 

NIKOLAOU (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0054820-78.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356020/2011 - NANCY THEREZA 

BERTOCHI DELMANTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054722-30.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356021/2011 - ROSA MARI DE MARTINO (ADV. SP076285 

- SILVANA DE CARVALHO AMATRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054647-54.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356022/2011 - REGINA MARIA DELIA COLLELL (ADV. 

SP014779 - CLAUDETTE VALLONE DE CAMARGO SHELDON, SP154018 - FERNANDO DE CAMARGO 

SHELDON JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0054593-88.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356023/2011 - MANOEL QUERINO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054589-51.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356024/2011 - LUIZA SUMIKO 
SERIKAKU (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054586-62.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356025/2011 - NEYDE SCHNEIDER 

(ADV. SP038922 - RUBENS BRACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054563-53.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356026/2011 - MARIO PANCOTTO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054524-56.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356027/2011 - NAOCHI WATANABE (ADV. SP104535 - 

SERGIO AQUIRA WATANABE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054365-16.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356028/2011 - JOSE EDVILSON VIANA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 
CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0054362-61.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356029/2011 - DARLI ZAMBON (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054128-79.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356030/2011 - MASSACO HARA KANAI (ADV. SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054104-51.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356031/2011 - CANDIDO DE CASTRO PEREIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054079-38.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356032/2011 - NILDA DE SOUZA 

MACHADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0054052-89.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356033/2011 - KARDEC PENHA RESENDE SILVA (ADV. 

SP211677 - RODRIGO SIBIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053923-50.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356034/2011 - MARIA ERCEGOVIC (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053808-63.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356035/2011 - ATILA WAGNER ROCHA DA SILVEIRA 

(ADV. SP150334 - ALCIDES DOS SANTOS OLIVEIRA, SP211079 - FABIO ARAUJO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0053806-59.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356036/2011 - NOEL DE MORAES CRUZ (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); SONIA MARIA DO NASCIMENTO CRUZ (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053804-89.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356037/2011 - CELIA MARIA CRUZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053764-10.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356038/2011 - JUSSARA MARIA FAVARON (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053729-84.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356039/2011 - TANIA THEREZA DOS SANTOS VAINI 

(ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0053715-95.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356040/2011 - SERGIO KIYOSHI 

NOGATA (ADV. SP235707 - VINICIUS DE ABREU GASPAR, SP236185 - ROBSON ALMEIDA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053622-06.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356041/2011 - MARLI CANDELLA 

(ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY, SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053604-82.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356042/2011 - ZUALDO FLORINDO (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053599-60.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356043/2011 - MARIA LUZIA AMARO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053540-72.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356044/2011 - LOURDES ALBIERI 
NOGUEIRA (ADV. SP286466 - BRUNA NOGUEIRA CUNSOLO, SP187764 - FILIPE GONÇALVES BORGES, 

SP267102 - DANILO COLLAVINI); VICENTE NOGUEIRA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0053472-25.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356047/2011 - TADASU ENOMURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0053403-90.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356048/2011 - TOSHICO KIKUTA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); RAQUEL HISSAE I (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053266-45.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356049/2011 - VERA LUCIA MAGRI (ADV. SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO); MYRNA TOZETTI FREITAS (ADV. SP182346 - MARIA 

DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO); CECILIA GOMES TOSETTE - ESPOLIO (ADV. SP182346 - 
MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053226-29.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356050/2011 - SHIZUIO SOMEHARA (ADV. SP198740 - 

FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053196-91.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356051/2011 - MARTIN JOSE 

ANTOEJAK (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); IRENE PRANAITES ANTOEJAK (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0053191-69.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356052/2011 - CARMELINA PEREIRA DE CARVALHO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053171-78.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356053/2011 - MAURICIO RABACA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053098-09.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356054/2011 - SALVADOR 

ZAPPALA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0052875-90.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356055/2011 - SOLANGE CLANICE 

THOMAZI GONCALVES (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052871-53.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356056/2011 - MARIA LUCIA DE BARROS BROTERO 
(ADV. SP234693 - LEONARDO JUNQUEIRA FONSECA MOURAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052858-54.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356057/2011 - VERA LUCIA MAGRI (ADV. SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052797-62.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356058/2011 - MARGARIDA PREVIDE (ADV. SP173514 - 

RICARDO MASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0052724-56.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356059/2011 - IVETE BELUCCI 

PAZOS (ADV. SP124899 - PATRICIA BELLUCCI PAZOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052708-39.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356060/2011 - VICENTE 

FOSCARDO (ADV. SP201774 - ALEXANDRE VICENTE FOSCARDO); LAURA DE ALMEIDA FOSCARDO 
(ADV. SP201774 - ALEXANDRE VICENTE FOSCARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052685-59.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356061/2011 - RODRIGO ANTONIO 

CORTEZ PEDRON (ADV. SP032962 - EDY ROSS CURCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052490-11.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356062/2011 - ANTONIA DA SILVA TRINDADE (ADV. 

SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO); APARECIDO GOMES TRINDADE (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052488-41.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356063/2011 - NAIR JOSEPHINA QUAGLIA PEREIRA 

(ADV. SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS, SP183160 - MARCIO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052387-67.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356064/2011 - OLGA CHEVA 
LERNER (ADV. SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052252-55.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356065/2011 - ANTONIO GARCIA 

DE MEDEIROS (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - RENATO MANFRINATI DE 

DEUS, SP254050 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052241-26.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356066/2011 - VANESSA MARTINELLI DOMINGUEZ 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0052225-09.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356067/2011 - JOAQUIM FRANCISCO SERRA (ADV. 

SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052187-60.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356068/2011 - MEIRE DOS SANTOS CHIAVERINI PINTO 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM); PAULO SERGIO TEIXEIRA 

PINTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052154-07.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356069/2011 - RAQUEL MARIA 

BROCHADO CAMARA MEIRELLES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051849-23.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356070/2011 - SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0051829-32.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356071/2011 - ANTONIO MIGUEL 

CARUSO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); REGINA MALAGRINO CARUSO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051766-41.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356072/2011 - LUCINETE NASCIMENTO CREMA (ADV. 

SP247522 - SONIA SEMERDJIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051731-81.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356073/2011 - NEUSA MARIA IZIOKA (ADV. SP183771 - 

YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0051721-37.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356074/2011 - MARIA DE LOURDES 

POLESELLO (ADV. SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0051692-84.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356075/2011 - SERGIO JOSE 

PEZZUTO (ADV. SP182668 - SANDRA REGINA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051595-50.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356076/2011 - REGINA ELENA MESSIAS (ADV. SP089205 

- AURO TOSHIO IIDA); HILDEBRANDO ZERBINI (ADV. SP089205 - AURO TOSHIO IIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051558-23.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356077/2011 - EDSON DUARTE MENDES (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051535-77.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356078/2011 - LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051522-78.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356079/2011 - MARIA DE LOURDES 
DOS SANTOS (ADV. SP162652 - MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051514-04.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356080/2011 - RENATO MARCELO DOS SANTOS 

TROMBONI (ADV. SP162652 - MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051466-45.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356081/2011 - ADRIANO SGARBI (ADV. SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0051153-21.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356082/2011 - ANA ALICE DA SILVA (ADV. SP184108 - 

IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050892-22.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356083/2011 - MAFALDA BARATELA TORTELLA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050871-46.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356084/2011 - VICTORIO CONSTANTINO GOMES 

GUIMARAES (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO, SP216155 - DANILO GONÇALVES 

MONTEMURRO); MARINA MELLO GUIMARAES (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO, 

SP216155 - DANILO GONÇALVES MONTEMURRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050747-63.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356085/2011 - ROGERIO MONTOZA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0050641-04.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356086/2011 - JOSE MARTINS PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0050567-47.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356087/2011 - HELENA MARIA 

BRUNO PINTO E SILVA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050512-96.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356088/2011 - CARMELIA PEREIRA (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050497-30.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356089/2011 - MARIA CRISTINA PICCININI DE 

CARVALHO (ADV. SP081941 - MARIA CRISTINA PICCININI DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050409-89.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356090/2011 - MARIO DA COSTA PEREIRA (ADV. 
SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050376-65.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356091/2011 - NITA CUQUI INOCENTINI (ADV. SP213483 

- SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050374-32.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356092/2011 - MARIA APARECIDA 

CALVI DE MORAES (ADV. ); ANGELINA CALVI - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050366-89.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356093/2011 - FLAVIO CARNEIRO DE MENDONCA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050360-82.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356094/2011 - WALTER BRUNO TOCCI (ADV. SP205313 - 

MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050315-78.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356095/2011 - IOLANDA FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050291-50.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356097/2011 - ANGELO CARRUBA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0050139-02.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356098/2011 - DOMINGOS APARECIDO SOLER (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050062-90.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356099/2011 - EDIANEZ ROSA LIOTTE (ADV. SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050039-13.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356100/2011 - MARILENE 

PALADINO ROSA (ADV. SP083640 - AGUINALDO DONIZETI BUFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049949-05.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356101/2011 - MAURO JOSE DA COSTA (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049879-22.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356102/2011 - MARIA THEREZA 

BOTTI (ADV. ); LOURENÇO BOTTI-ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049830-44.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356103/2011 - LUCILA MIYOKO 

SHIBUIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0049775-25.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356104/2011 - ILMA DE LOURDES 

ABREU NASTRI (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049725-33.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356105/2011 - JOSEF CRISTIAN 

NUSSBAUMER (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049112-47.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356107/2011 - ALMA PAOLA GIAMMATTEI (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0049106-74.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356108/2011 - VANIA APARECIDA QUAGLIO (ADV. ); 

MARIA BARBIERI QUALIO-ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0048958-92.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356109/2011 - JOSE ANTONIO 

GUGLIOTTA (ADV. SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI, SP253445 - RICARDO CARRILHO CHAMARELI 

TERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0048895-04.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356110/2011 - CRISTIANNE AKIE KAVAMOTO (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048892-83.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356111/2011 - ANTONIO FERNANDES (ADV. SP220696 - 

ROBERTO PEREIRA MARTINS); MARIA ANTONIETA TEJADA FERNANDES (ADV. SP220696 - ROBERTO 
PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0048822-95.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356112/2011 - ELENA FERREIRA 

ROCHA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048364-15.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356113/2011 - JOSE LUIZ DE MIRANDA LEITE - ESPOLIO 

(ADV. ); EDMUNDO LEITE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0048320-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356114/2011 - ELIANA MARCHINI 

DIAS DA SILVA (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048217-23.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356115/2011 - MARIA TEREZA CELESTINO DA SILVA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048185-81.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356116/2011 - JOSE MINHOLI (ADV. SP196752 - ANA 

MARIA SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0047997-25.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356117/2011 - DAGMAR BIFFE 

(ADV. SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047922-49.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356118/2011 - RUBENS PICOLI (ADV. SP272246 - 
ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047911-20.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356119/2011 - IRINEU MORILA (ADV. SP032341 - EDISON 

MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0047908-02.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356120/2011 - MIRNA HELENA 

ZAPATA (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047898-21.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356121/2011 - JANET FERRANDINI GARCIA (ADV. 

SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047656-62.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356122/2011 - MARIA IZABEL GOUVEA BRANCO (ADV. 

SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047544-93.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356123/2011 - SIDONIO FIGUEIRA FILIPE (ADV. SP208487 

- KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047441-86.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356124/2011 - NED MOREIRA SALINAS (ADV. SP264188 - 

FERNANDO BRULOTTI FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047200-15.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356126/2011 - MARIO PINHO CANDELORO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047087-27.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356127/2011 - OCTAVIO LAVRADOR (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ORLANDA MARUCA LAVRADOR (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046825-48.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356128/2011 - CRISTIANE KAZUE HARA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046750-72.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356129/2011 - MIRIAM BORGES 

MAGALHAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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0046711-75.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356130/2011 - NEIDE PEREIRA (ADV. SP099641 - CARLOS 

ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046707-38.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356131/2011 - JULIA GONCALVES PINTO ANDREATTA 

(ADV. SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046658-31.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356132/2011 - NARCISA MORENA 

CHAVES (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046650-20.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356133/2011 - IRTON EDISON DOS SANTOS (ADV. 

SP242431 - RODRIGO DA COSTA SILVA, SP235700 - TIAGO GONÇALVES DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046632-33.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356134/2011 - NAIR ZANELA NAMBA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046611-57.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356135/2011 - FRANCISCO PAULO 

OLIVA (ADV. SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0046424-15.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356136/2011 - ILZA DE FARIAS AZEVEDO (ADV. 

SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046414-34.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356137/2011 - JACYRA DE CENSO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046260-16.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356138/2011 - MAURO LUGLI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0045970-98.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356139/2011 - ALESSANDRA GAETA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045920-09.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356140/2011 - EDINA YOSHIMI SATO OKUYAMA (ADV. 

SP168509 - ADRIANA DOS SANTOS CHIARADIA, SP187110 - DÉBORA REZENDE CASTELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045895-59.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356141/2011 - JOSE DE SOUZA MONTEIRO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045693-19.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356142/2011 - DORALICE FERREIRA DA SILVA BIA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0045584-39.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356143/2011 - MARCELINA MADUENO (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); MIRIAM MADUENO 

(ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045579-80.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356144/2011 - LEONARDO CACCIATORE (ADV. SP032018 

- CESAR ROMERO, SP267482 - LIGIA SILVA CACCIATORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0045514-85.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356145/2011 - ANTONIA DE SOUZA 

LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0045116-41.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356146/2011 - MARLY FISCHER 

DOS SANTOS MENESES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045103-42.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356147/2011 - ALTAMIRA ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044785-59.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356148/2011 - AILTON JOAQUIM DA SILVA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044597-66.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356149/2011 - CECILIA IMAI (ADV. 

SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044542-47.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356150/2011 - PATRICIA DE 

TOLEDO PINHEIRO MONTALBAN (ADV. SP019833 - NELSON CELLA, SP285741 - MARIA DE FATIMA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0044183-68.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356151/2011 - MAURICIO TETSUO MIZOHATA (ADV. 

SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044177-61.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356152/2011 - DORALICE PECORARI (ADV. SP121225 - 

FABIO MOURAO ANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044164-62.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356153/2011 - MARLENE CALDO GUIZILINI (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044151-97.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356154/2011 - HELENA LUIZ 

(ADV. ); FRANCISCO FILLARDI LUIZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0044112-03.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356155/2011 - EMIKO NAOE (ADV. SP104038 - LUIZ 

FLAVIO PRADO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044059-85.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356156/2011 - LUCIA MARCAL ROMAO ORLANDO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ROBERTO CARDENUTO- ESPOLIO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044042-49.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356157/2011 - ROSA MARQUEZEPPE FANTUCCI (ADV. 
SP273230 - ALBERTO BERAHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044020-25.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356158/2011 - PAULO FACUNDINI 

(ADV. ); CAROLINA NANCY FACUNDINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044016-85.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356159/2011 - LUIZ PEDRO DA SILVA (ADV. SP253879 - 

FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0044004-71.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356160/2011 - BENEDITO JOSE 

GOMES (ADV. ); ANA LUIZA GONCALVES GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043972-32.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356161/2011 - JOSE ANTONIO CARQUEIJO JUNIOR 

(ADV. ); CECILIA MARIA TORRES BEZERRA DE MENEZES CARQUEIJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043909-41.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356162/2011 - MARIO PACHECO 

DE LIMA (ADV. SP155501 - CLEBER AUGUSTO DE OLIVEIRA PINTO); ELZA ROBERTO PACHECO DE 

LIMA (ADV. SP155501 - CLEBER AUGUSTO DE OLIVEIRA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043869-59.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356163/2011 - CLAUDIO BUARRAJ MOURAO (ADV. 

SP231650 - MARILDA GARCIA DE MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0043855-07.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356164/2011 - LEONEL TINOCO 

NETTO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); 

OTTILIA DA SILVA TINOCO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO 

SCHWARTZMANN FOZ); WILMA TINOCO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - 

FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043854-90.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356165/2011 - MARGARIDA MASSA DE ALMEIDA (ADV. 

SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043853-08.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356166/2011 - MARCO ANTONIO PUTNAR (ADV. 

SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043839-24.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356167/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP132205 - PAULA PEIXOTO CAVALIERI); ELISA BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP132205 - 
PAULA PEIXOTO CAVALIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043838-39.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356168/2011 - MARIA LUCIA KOGEMPA (ADV. SP103205 

- MARIA LUCIA KOGEMPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043823-70.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356169/2011 - PASQUALE FASCIANI (ADV. ); ROSE MARI 

SIBINEL FASCIANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0043580-92.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356170/2011 - LOURDES SOBRAL DAFFRE (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043570-82.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356171/2011 - MARIA CECILIA PANIZI (ADV. SP238449 - 
ELISABETE DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043549-09.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356172/2011 - IRENE BOTTINI CARRARA (ADV. SP182668 

- SANDRA REGINA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043467-75.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356173/2011 - OLGA MARIA 

RODRIGUES (ADV. SP035243 - OLGA MARIA RODRIGUES); BENEDITO RODRIGUES - ESPOLIO (ADV. ); 

JULIA LEMES RODRIGUES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043421-86.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356174/2011 - MARINA HUSAE SHIGETO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043280-67.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356175/2011 - WALTER ALBERTO 

MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0043217-42.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356176/2011 - ROSANA CAVANNA 

(ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA, SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043119-57.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356177/2011 - VICENTE FOSCARDO (ADV. SP201774 - 

ALEXANDRE VICENTE FOSCARDO); LAURA DE ALMEIDA FOSCARDO (ADV. SP201774 - ALEXANDRE 

VICENTE FOSCARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0043095-29.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356178/2011 - FRANCISCO 

TREVINHO (ADV. SP207838 - JEFERSON BOARETTO AMADIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042999-14.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356179/2011 - NADIR BENIS (ADV. 

SP104506 - ESDRAS ALVES PASSOS DE O FILHO, SP187001 - MARCELO DE PASSOS SIMAS, SP121546 - 

IDINEIA PEREZ BONAFINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042967-72.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356180/2011 - REGINA HELENA 

LOURENCO SALES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0042944-63.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356181/2011 - CECILIA CABALLERO 
CUBILLO DE KRUPA (ADV. SP206732 - FLÁVIA TACLA DURAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042880-53.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356182/2011 - EDSON DA CRUZ 

(ADV. SP212490 - ANGELA TORRES PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042870-09.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356183/2011 - THEREZINHA 

CARDOSO (ADV. SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA); JOAQUIM CARDOSO- 

ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SP116026 - EDUARDO CARLOS DE 

MAGALHÃES BETITO      (BACEN)).  

  

0042801-74.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356184/2011 - MARCOS SALMASO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042787-90.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356185/2011 - MURILO FERREIRA 
CHINELATTO (ADV. SP206900 - BRUNO MARCO ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042740-48.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356186/2011 - FRANCISCO CORTEZ DIAS (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042707-29.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356187/2011 - MANOEL FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. ); IVANI MARIA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0042700-37.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356188/2011 - SERGIO MITSUNOBU 

NISHIMARU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042627-65.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356190/2011 - JULIA MARIA LUCIA LA CHIOMA 

SILVESTRE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0042549-71.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356191/2011 - HELIO DE JESUS RAMALHO (ADV. 

SP203168 - CRISTIANE APARECIDA GARCIA DE OLIVEIRA PALMA); VIRGINIA ISABEL FERREIRA 

RAMALHO (ADV. SP203168 - CRISTIANE APARECIDA GARCIA DE OLIVEIRA PALMA); ELAINE 

APARECIDA RAMALHO (ADV. SP203168 - CRISTIANE APARECIDA GARCIA DE OLIVEIRA PALMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042470-92.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356192/2011 - VALTER CIMINI (ADV. SP079395 - 

DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0042461-33.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356193/2011 - CARMELITA GLORIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP094926 - CARMELITA GLORIA DE OLIVEIRA PERDIZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042436-20.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356194/2011 - MAURICIO ROMAO 

(ADV. SP235854 - LEANDRO CARLOS NUNES BASSO); ANDREIA RODRIGUES ROMAO - ESPOLIO (ADV. 

SP235854 - LEANDRO CARLOS NUNES BASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042432-46.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356195/2011 - NEUSA TAHARA ASSARI (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR, SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042410-22.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356196/2011 - SUELI DE MENEZES (ADV. SP244285 - ANA 

PAULA PARRAVANO PUGLESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0042407-67.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356197/2011 - CLAUDIO CAZASSA 

(ADV. SP060089 - GLORIA FERNANDES CAZASSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042323-66.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356198/2011 - ELZA HERRERA BORDALO (ADV. 

SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO); JOSE DE SA BORDALO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042315-89.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356199/2011 - EDI DOS SANTOS 

RESENDE DA SILVA (ADV. ); WANDERLEY SOUZA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042131-36.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356200/2011 - JOSE PRIMO 

SANTANA (ADV. SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0042080-25.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356201/2011 - FABIANO GHIRLANDA VITORINO (ADV. 

SP223996 - JULIANO VINHA VENTURINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042026-59.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356202/2011 - ODILA PENHA 

VICENTE BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042001-12.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356203/2011 - MARIA NAZARETH 

DOS SANTOS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0041994-20.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356204/2011 - ALESSANDRA GRANIERI BARBOZA 

(ADV. SP192751 - HENRY GOTLIEB, SP263731 - APARECIDO LUIZ CARLOS CREMONEZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041958-12.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356205/2011 - ANNA CIAMPONE DE 

SOUZA (ADV. SP076655 - ARLETE INES AURELLI, SP150086 - VANIA ISABEL AURELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041937-36.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356206/2011 - SIDNEY MAGRINI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041911-38.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356207/2011 - ROBERTO LUIZ AGOSTINETTI (ADV. 

SP189532 - ÉRICA CECATO AGOSTINETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041905-94.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356208/2011 - JACY PASQUALINO 
(ADV. ); IRACY PASCHOALINO DE ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041884-55.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356209/2011 - FLAVIO BERGAMO 

(ADV. SP088989 - LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041802-24.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356210/2011 - NILVA MUZY DA 

COSTA (ADV. SP162153 - EDIVAL FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041780-63.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356211/2011 - SANTINA FRAZILLI 

(ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041773-71.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356212/2011 - JOSE PEREIRA DINIZ 
FILHO (ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041770-19.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356213/2011 - BORIS GARBATI 

BECKER (ADV. SP019746 - RUTH GIRU BARBOSA, SP253874 - FILIPE MATZEMBACHER STOCKER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041731-22.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356214/2011 - GEORGINA 

FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041724-30.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356215/2011 - ARMELINDO DUARTE MALAFAIA (ADV. 

SP188718 - EUNICE SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041704-39.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356216/2011 - MARIA HELENA DA 

COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041606-54.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356217/2011 - BRUNA MOLINA 

CAVALLAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0041540-40.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356218/2011 - ARNALDO POPRIAGA (ADV. SP198229 - 

LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0041497-40.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356219/2011 - ALEXANDRE AYROSA GALVAO (ADV. 

SP032737 - JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA GALVAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041474-94.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356220/2011 - JOAQUIM 

MONTEIRO COSINHA (ADV. SP143502 - RODRIGO MARMO MALHEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041454-06.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356221/2011 - MARIA LUCIA 

DULLEY MOTTO (ADV. SP218650 - SHEILLA TREVISAN PIZZINATTO, SP246231 - ANNIBAL DE LEMOS 

COUTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041426-38.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356222/2011 - ANTONIO SERGIO 

ROMERO (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041267-27.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356223/2011 - CECILIA CARAN 
(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041218-54.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356224/2011 - CARLOS DOGLIO 

(ADV. SP026980 - ERNESTO DOGLIO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041202-66.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356225/2011 - CLEIDE TEIXEIRA PINTO (ADV. SP215845 - 

LUIZ FERNANDO PINHEIRO ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041186-49.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356226/2011 - MARIA DE LOURDES 

GOEMS DUARTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041177-19.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356227/2011 - ERMELINDA ALVES CRISTIANO (ADV. 

SP243714 - GILMAR CANDIDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041155-92.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356228/2011 - LEONILDO GUARIZO (ADV. SP196568 - 

VAGNER GONÇALVES PIRES); LOURDES MARIA BIOTTO GUARIZO (ADV. SP196568 - VAGNER 

GONÇALVES PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0041110-25.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356229/2011 - TARCILA DIRCE 

NOSE CACCIATORE (ADV. SP187435 - THIAGO NOSÉ MONTANI, SP195458 - RODRIGO SERPEJANTE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041105-32.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356230/2011 - MARIA CONCEICAO 

BRITO LIMA PRADO (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041017-62.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356231/2011 - CESAR LIBERATORE (ADV. ); DIRCE 
MAZZI LIBERTORE ( ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041006-33.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356232/2011 - MASSAKO ISHIGURO (ADV. SP099885 - 

DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040895-49.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356233/2011 - SHIGETOSHI 

TAKEDA (ADV. ); SAKULA YAMOKAMI TAKEDA (ADV. SP104076 - JAIME NORBERTINO DOS SANTOS, 

SP077100 - MARIA DE LOURDES BAFFI CARRAMILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0040796-45.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356234/2011 - EVERALDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040788-68.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356235/2011 - CLOTILDE 

PELLIGRINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0040747-04.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356236/2011 - MARIA ADELAIDE MARTINS (ADV. 

SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040730-65.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356237/2011 - ARMANDO CONDULUCCI (ADV. SP270222 

- RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040631-95.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356238/2011 - IVANI RIBEIRO 
BRANCO LEAL (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN 

FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040629-62.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356239/2011 - MARIA DE LOURDES 

ROSA DE JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0040598-42.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356240/2011 - PEDRO PAULO CASARIN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040591-50.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356241/2011 - RICARDO CONTIERI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0040563-48.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356242/2011 - MIRIAM ELIA CASTILHO RYMUNDO 

(ADV. SP021715 - CARLOS CARACCIOLO MASTROBUONO, SP150541 - VLADIMIR CHAIM) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040561-15.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356243/2011 - WILSON JOSE DA COSTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040532-62.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356244/2011 - MARCIA APARECIDA PELEGRINI PASSOS 

(ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040425-81.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356245/2011 - SATSUKO MIMA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040378-44.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356246/2011 - GIORGIO GASPARRO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0040295-28.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356247/2011 - ANNA LUIZA DA 

SILVA RAMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0040056-24.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356248/2011 - BENILDA LOPES SIQUEIRA (ADV. 

SP066059 - WALDIR BURGER); WALDIR BURGER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0040055-39.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356249/2011 - WALTER DOS 

SANTOS (ADV. SP293281 - LEANDRO AUGUSTO REGO); MARIA ALCINA SEQUEIRA PAIVA SANTOS 
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(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040054-54.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356250/2011 - MARILUCI ANDRADE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0040008-31.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356251/2011 - CARLOS LUCHETTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039947-73.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356252/2011 - DIRCE ORTEGA (ADV. SP253519 - FABIO 

DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039946-88.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356253/2011 - GILDETE ALVES 

SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO, SP254661 - MARCIA 

APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039944-21.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356254/2011 - RENATO ALEXANDRE CUSCIANO (ADV. 

SP051481 - CELIA REGINA FARIA CUSCIANO, SP271322 - RODRIGO FELIPE CUSCIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039942-85.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356255/2011 - ANNETTE INEZ MATTJIE (ADV. SP092639 - 

IZILDA APARECIDA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0039919-42.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356256/2011 - MARISA HARUE 

IOSHIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0039901-50.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356257/2011 - MANUEL DOS ANJOS 

AFONSO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039893-44.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356258/2011 - VASELH HARAMITA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039870-98.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356259/2011 - CLEIDE MIEKO 

MEYAGUSKU (ADV. ); ARIOVALDO SIGUEYOSHI OISHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039853-62.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356260/2011 - LUIZ SERGIO 

MAYORAL (ADV. ); MARIA DILZA ALVES AMORIM MAYORAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039827-64.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356261/2011 - IONE TESTA LOPES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0039809-43.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356262/2011 - MAURO UFENI (ADV. ); IVANIR ROMERO 

UFENI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0039767-91.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356263/2011 - SIMONE MORILLO 

REZENDE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0039763-54.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356264/2011 - FRANCISCO DE LEMOS - ESPOLIO (ADV. ); 

BEATRIZ SIQUEIRA DE LEMOS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039678-68.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356265/2011 - PAULA SILVA PREMOLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039640-56.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356266/2011 - CLAUDIA BENEDITA 

CARMO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL, SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039630-12.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356267/2011 - MARIA FERMINO 

GONCALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039599-89.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356268/2011 - DELMAR DEL ANGELO (ADV. ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039561-77.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356269/2011 - NILZA CERQUEIRA SANTOS BARBERINO 

(ADV. SP107904 - MARCIA ESTER MUTSUMI TAMIOKA BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0039559-10.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356270/2011 - SEVERINO BEZERRA DOS SANTOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039512-36.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356271/2011 - EIKO TSUKADA 

(ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039491-60.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356272/2011 - CRISTINA KIYOMI 

TOTAKI (ADV. SP100216 - AKIKO TATEOKA IIDA, SP089205 - AURO TOSHIO IIDA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039423-13.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356273/2011 - ROSA MASAE HIOKA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039382-12.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356274/2011 - MARCIO MARCUCCI (ADV. SP117565 - 

ANTONIO ANDRE DONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039376-39.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356275/2011 - LEILA MARTINS DE 

LIMA DIAS (ADV. ); IBERE CARLOS DIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039371-17.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356276/2011 - PAULO EDUARDO 

MOURA LIMA JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0039339-12.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356277/2011 - LINDA JORGE 

MARTINS - ESPOLIO (ADV. ); VANDERLEI MARTINS (ADV. ); AMANDIO AUGUSTO MARTINS - ESPOLIO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0039313-14.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356278/2011 - MANOEL LUIZ PINTO NETO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0039304-52.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356279/2011 - JOSE MENEZES 

(ADV. ); MARLY FISCHER DOS SANTOS MENESES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039288-98.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356280/2011 - ALICE MARIA 

GONÇALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0039258-29.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356281/2011 - DURVAL DA ANNUNCIAÇAO (ADV. ); 

MARIA LUIZA CARVALHO DA ANNUNCIACAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039223-06.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356282/2011 - MARIGLEIDE 

BENEDITO DE ARAUJO DE VASCONCELOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039216-14.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356283/2011 - FLAVIO MARCOS 
DUARTE DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039205-82.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356285/2011 - WATARO GUNZI 

(ADV. ); TEREZA FUSAKO GUNZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039101-90.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356286/2011 - MARIO ONAKA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039082-16.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356287/2011 - SILVIO MAZIERO 

(ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); ANGELINA MAZIERO (ADV. SP053595 - ROBERTO 

CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0039078-13.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356288/2011 - MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP059834 - ROSELI PRINCIPE, SP247979 - MARIA CAROLINA NUNES VALLEJO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039066-33.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356289/2011 - MARILIA MARCIA 

DOS SANTOS SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039014-37.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356290/2011 - ANNA FERREIRA 

ROBALO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038970-18.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356291/2011 - APARECIDA PERSI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038930-36.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356292/2011 - FATIMA DE JESUS 

AFONSO (ADV. ); MARIA DE LOURDES AFFONSO (ADV. ); ELVIRA AUGUSTA VENTURA - ESPÓLIO 
(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0038898-31.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356293/2011 - EROTILDES DOS 

REIS SANTOS (ADV. SP195742 - FABIO AUGUSTUS BRITTO BORTOLLOTTE); JOÃO RIBEIRO DOS 

SANTOS (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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0038882-77.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356294/2011 - ANA MARIA PEREIRA 

BARAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038791-84.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356295/2011 - GUIOMAR FONSECA SANTARELLI (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038774-48.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356296/2011 - IZAIRA KIYTIRO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0038755-42.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356297/2011 - GERALDO DE 

BARROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038679-18.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356298/2011 - LUCIA CRISTINA MURAKAMI (ADV. 

SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038668-86.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356299/2011 - REINALDO RAFAEL 

PATTA (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038629-89.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356300/2011 - TOSHIO MURAKI (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR, SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038586-55.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356301/2011 - LILIJI EMELIJA PUTAITIS (ADV. SP059288 

- SOLANGE MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0038551-95.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356302/2011 - WALTER 

PEDRASSANI (ADV. ); DIRCE RINALDI PEDRASSANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0038544-06.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356303/2011 - JUREMA PINTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038466-41.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356304/2011 - DEBORA DUARTE 

MAZIERO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038455-80.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356305/2011 - AMELIA HITOMI 

CYRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038419-38.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356306/2011 - ODAIR NUNES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038354-43.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356307/2011 - DURVAL CARBONE (ADV. ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038289-14.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356308/2011 - IEDA NANCY MOELLER DE CARVALHO 

(ADV. SP231018 - ALEXANDRE SOARES LOUZADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038285-11.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356309/2011 - YOSHIRARU 

SHIMONO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0038268-72.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356310/2011 - ARMINDA DA 

CONCEICAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038134-45.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356311/2011 - AKEMI AKITSI 

(ADV. ); CARLOS OSAMU HOKKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038095-48.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356312/2011 - FRANCISCA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. ); FRANCISCA AVANI PEREIRA CASTRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038077-27.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356313/2011 - HELDER JONI 

TAKUBO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0037986-63.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356314/2011 - MIGUEL ALEXANDRE NOVAES (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037984-64.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356315/2011 - LEOSITA DE 

MEDEIROS DELCIDIO (ADV. ); ANA DE MEDEIROS LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037833-30.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356316/2011 - ZENAIDE MOREIRA 

PONTES DA SILVA (ADV. SP052792 - MARIA CATARINA BENETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037701-07.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356317/2011 - EDI MACHADO 

(ADV. ); LUCIMAR CATARINA ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0037649-45.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356318/2011 - TOSHIO ICHIKAWA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037510-93.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356319/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA MESSNER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0037473-66.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356320/2011 - MARIA THEREZINHA 

FERLIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037470-14.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356321/2011 - FLAVIA LIE NAKAI CATAE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0037373-14.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356322/2011 - MIRIAN MORETTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037332-76.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356323/2011 - WALTER MULLER (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA APARECIDA VOLPI MULLER (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0037315-40.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356324/2011 - MARIA ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037310-86.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356325/2011 - MARIA NATALINA VICENTE VIEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0037268-66.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356326/2011 - NOEMIA ALVES PINHEIRO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ROSARIA ALVES PINHEIRO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037267-52.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356327/2011 - DANIELLE DE SOUZA 

E SILVA GRANIERI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  
0037265-82.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356328/2011 - KAYAMI MURAI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037213-18.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356329/2011 - MARIA LINA SIMOES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0037160-08.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356330/2011 - ANTONIO SERGIO BRILHANTE (ADV. 

SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037035-40.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356331/2011 - PAULO SERGIO GABARRON (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036948-84.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356332/2011 - JORDÃO CARLOS 
FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036870-90.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356333/2011 - LUCIA TERZIAN (ADV. SP078241 - 

NELSON NOGUEIRA, SP278218 - NILVANIA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036836-18.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356334/2011 - JULIO CESAR NAVARRO (ADV. SP153613 - 

SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036827-56.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356335/2011 - NIDERCIA PIRES 

ELIAS (ADV. ); LUIZ SERGIO ELIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036750-13.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356336/2011 - YARA BARAGATTI FERNANDES (ADV. 
SP058700 - CARLOS AUGUSTO LILLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036729-71.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356337/2011 - ROSELI FRANCIULLI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036711-50.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356338/2011 - VERA LUCIA MATIAS 

BAETA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0036707-76.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356339/2011 - AMANCIO CABRAL PACHECO (ADV. 

SP157373 - YARA ANTUNES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036609-57.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356340/2011 - JOSE ALONSO 

RIVERA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036496-74.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356341/2011 - ANGELINA DE SALVO (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR, SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036323-16.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356342/2011 - VICENTE FERNANDES VALENTE (ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036262-92.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356343/2011 - EVERSON LUIZ HADAD (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0036241-19.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356344/2011 - TERCILIO JOSE ESPERANDIO (ADV. 

SP218589 - FABIANA DOS SANTOS MEDEIROS); REGINA VICTORIA BASSANI ESPERANDIO (ADV. 

SP218589 - FABIANA DOS SANTOS MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036237-79.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356345/2011 - TSUYOSHI 

MURAMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036129-16.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356346/2011 - EDWIN LEANDRO TOMAZINI WACHS 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036053-89.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356347/2011 - SALVADOR DE 

SOUZA ORMUNDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 
LEGAL). 

  

0035999-26.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356348/2011 - WALTER DE CASTRO SCHLITHLER (ADV. 

SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035929-09.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356349/2011 - IVANY CARREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP185835 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035848-94.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356350/2011 - JACYRA CELLA DE 

LUCCA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035754-49.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356352/2011 - EDNA DA SILVA ESTEVAM (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0035697-31.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356353/2011 - JOANA MARIA 

MARTINS BIRCHE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035663-56.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356354/2011 - EULALIA FIRMINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0035624-59.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356355/2011 - SANTO APARECIDO MARASSATTI (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035600-94.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356356/2011 - HELENA BORGES (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035584-43.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356357/2011 - KIHITHIRO OKURA (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035341-65.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356358/2011 - ARTUR ADELINO PINTO LIBERATO (ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035339-95.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356359/2011 - JULIA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035305-23.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356360/2011 - EUNICE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035241-47.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356361/2011 - ANTÔNIO CARLOS DA SILVEIRA FRANCO 

(ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035195-58.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356362/2011 - LUIS ROBERTO FOGACA DE SOUSA (ADV. 

SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035106-69.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356363/2011 - ANA MARIA 

ROBILOTTA DONATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 
LEGAL). 

  

0035050-65.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356364/2011 - MARY CARLA 

ESTEVEZ DIZ (ADV. SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034183-43.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356367/2011 - MARCIA MARKO 

SAKATA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0034111-85.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356368/2011 - LAIDE DE BRAZ DE 

MELLO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033815-97.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356370/2011 - TIZUKO SUGIMURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0033583-85.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356371/2011 - LICINHA LUZIA BRUNELLO MATIOLI 

(ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES, SP129775 - ANAMARIA BRUNELO SANTOS); 

LUCIANA MATIOLI (ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES, SP129775 - ANAMARIA 

BRUNELO SANTOS); LUIZ MATIOLI ------- ESPOLIO (ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS 

DOMINGUES, SP129775 - ANAMARIA BRUNELO SANTOS); RITA DE CASSIA MATTIOLI (ADV. SP128460 - 

ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES, SP129775 - ANAMARIA BRUNELO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033533-59.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356372/2011 - ANGELO EUGENIO PELLEGRINI (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); DIVA FINARDI PELLEGRINI (ADV. SP221160 - CARLOS 
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AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033486-85.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356373/2011 - EDVAL LICERRE 

FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0033444-36.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356374/2011 - ATILIO ROCHA (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0033440-96.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356375/2011 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO GOMES 

(ADV. SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033438-29.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356376/2011 - JOSE ROMILDO 

ZANIBONI (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA); ELZA BERNARDO ZANIBONI (ADV. SP208866 - 

LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033381-11.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356377/2011 - JOAO ANTONIO DE SOBRAL (ADV. 

SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033278-04.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356379/2011 - ELZA MARIA AGUIAR 

ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0033178-83.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356380/2011 - MARIA APARECIDA 

BENEGAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0033171-91.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356381/2011 - ANA MARIA GUARDIA MORALLES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0032937-41.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356382/2011 - SONIA LOPES DA SILVA (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032773-13.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356383/2011 - IVAN PLAVETZ (ADV. 

SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032744-94.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356384/2011 - IDIA DE SANTANA (ADV. SP144587 - 

CRIVANI DA SILVA SOUZA, SP013063 - LEILA BARA, SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032712-89.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356385/2011 - LUIS CARLOS BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0032663-14.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356386/2011 - JOANNA MALVAZZO NUNES (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032661-44.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356387/2011 - ROMILDA SILVA DA CRUZ (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0032577-77.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356388/2011 - UBIRAJARA CELSO RUSSOMANNO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032498-98.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356389/2011 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP093648 

- REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032309-86.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356390/2011 - CONCEICAO MIDORI 

YONEYAMA GUEDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0032306-34.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356391/2011 - CARLOS SUZUKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0032115-86.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356392/2011 - HEBERT ALEXANDRE 
DOS REIS (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0031965-08.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356393/2011 - ALBINO MASATOSHI FUGII (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031696-32.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356395/2011 - FLAVIA MINNITI 

BERGAMINI (ADV. SP184095 - FLÁVIA MINNITI BERGAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031627-34.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356396/2011 - CLAUDIO FERREIRA COUTO (ADV. 

SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL); MARLEY SCATENA COUTO (ADV. SP146700 - DENISE MACEDO 

CONTELL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0031578-56.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356397/2011 - RHEINOLDO NEMITZ (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); CHRYSANTEME LISBOA NEMITZ (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031416-32.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356398/2011 - THEREZA DIAS TERRA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031225-50.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356400/2011 - ELIANA CERQUEIRA REIS (ADV. SP182845 

- MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031060-66.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356401/2011 - ANTONIO GONCALVES CARDOSO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0030959-63.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356402/2011 - PEDRINA MACHADO 

MIELLO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030957-93.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356403/2011 - PEDRINA MACHADO MIELLO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030936-54.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356404/2011 - MARCIA AIKO MATAYOSHI NAKAMA 

(ADV. SP156998 - HELENICE HACHUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0030931-95.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356405/2011 - ALFEA TUGNOLO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030912-89.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356406/2011 - ELAINE CHRISTINA MAZIERO (ADV. 

SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030893-83.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356407/2011 - VANEIDE DA GLORIA MONTEIRO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030681-62.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356408/2011 - DIOMIRA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030538-73.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356409/2011 - DJANIRA DE FREITAS 
PEREIRA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0030501-46.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356410/2011 - JOÃO HINAGUTI (ADV. SP065387 - MARIO 

LUCIO FERREIRA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030455-57.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356411/2011 - JOSEFA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030419-15.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356412/2011 - IRACEMA PEREIRA LIMA (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029981-52.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356413/2011 - AMADEU 
RODRIGUES DA SILVA NETO (ADV. SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR, SP074098 - FERNANDO 

KASINSKI LOTTENBERG, SP073152 - REGIA MARIA RANIERI, SP207163 - LUCIANO MARCEL MANDAJI 

DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0029925-53.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356414/2011 - BRANCA APPARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP036412 - SONIA MARIA CAZZOLI, SP035433 - MARIA ELISA CAZZOLI DE OLIVEIRA, SP257275 - 

RODRIGO WILLIAM AUSTIN DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029742-14.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356415/2011 - JUPYRA RAMALHO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029626-42.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356416/2011 - TATIANA BARBOSA 

DE LIMA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO 

DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029576-84.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301356417/2011 - IRACEMA SILVA DE MOURA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029568-10.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356418/2011 - MARIA TERESA RAJH VIDAL (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0029057-75.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356421/2011 - MARIA JOANA OBLACK RODRIGUES 

(ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029053-38.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356422/2011 - RENATO MARTINS ROCHA (ADV. 

SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029018-15.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356423/2011 - MARIA ALMEIDA ALVES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028966-48.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356424/2011 - RICARDO COLELLA MARQUES (ADV. 

SP216793 - WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028914-23.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356425/2011 - LUIZA FERREIRA (ADV. SP174951 - 

ADRIANA MONTILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028880-48.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356426/2011 - FERNANDO MARTINUZZO DOS SANTOS 

(ADV. SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028692-21.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356427/2011 - FRANCISCO BONADIO COSTA (ADV. 

SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028511-83.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356428/2011 - MARIA ARMINDA 

OETTERER SEABRA (ADV. SP216070 - LUIZ CARLOS MAGALHÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028183-56.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356429/2011 - ELIANE TEIXEIRA BENTO (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP196849 - MÁRCIA MARIANO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0027997-33.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356430/2011 - ALCIDES PANUCI 

(ADV. SP218013 - ROBERTA DE CASTRO DENNEBERG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027811-44.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356433/2011 - ALFIA FORMICA 

(ADV. SP196179 - ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027809-74.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356434/2011 - IDINEI CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027671-10.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356435/2011 - MARIA YASUKO MATSUDA (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0027568-03.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356436/2011 - JANE JENNIFER 

PIROTTA (ADV. ); NICLA PIROTTA - FALECIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0027388-84.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356437/2011 - ZILDA GUZZO BOSCHIERO--ESPÓLIO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA DE LOUDES BOGUSIAK (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0027309-71.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356438/2011 - ALICE FERNANDES 

BERTOLINI (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0027269-89.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356439/2011 - EDELZUITE PEREIRA GAIA (ADV. 

SP177901 - VERGILIO RODRIGUES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027262-97.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356440/2011 - ANTONIO JESUS 

PINTO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI); 

FERNANDA DA CONCEICAO PINTO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027132-44.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356441/2011 - JAIME SPAGNOL 

(ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI); MARCOS ERNESTO SPAGNOL (ADV. SP048076 - MEIVE 

CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027022-45.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356442/2011 - MARIA APPARECIDA DE ALMEIDA LINS 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026973-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356443/2011 - CELSO MALTA (ADV. 

SP112063 - SILVIA MALTA MANDARINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026805-36.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356444/2011 - LAZARO DE 

ALMEIDA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026612-50.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356445/2011 - ANGELA FERRARESI 

CAMPANA (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0026340-90.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356446/2011 - ROSA MARIA ANIBAL FALCOMER (ADV. 

SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026332-16.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356447/2011 - HELENA PICAZZIO (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026298-41.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356448/2011 - JOSE QUECI BRUNO (ADV. SP132482 - 

RONALDO JOSE BRUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026158-41.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356449/2011 - EDITH MEGALE TORRIANI (ADV. 

SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); SANDRA REGINA TORRIANI (ADV. SP102739 - SUELI 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0026125-80.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356450/2011 - CARLOS ROBERTO 

LANZONI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026102-03.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356451/2011 - NATHALIA 

THEOPHILO LOBATO (ADV. SP146439 - LINA CIODERI ALBARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0026092-27.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356452/2011 - MARIA CONSTANTE 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026066-92.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356453/2011 - KATIA CRISTINA ROBATINI DE ALMEIDA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026042-98.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356454/2011 - JANE GIROTO 

MELEGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025953-75.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356455/2011 - JOAO CARLOS ESCOBAR (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025842-57.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356456/2011 - MARCOS NICOLAU CHOHFI (ADV. 

SP206725 - FERNANDO HENRIQUE FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025815-74.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356457/2011 - NORMA EUZEBIO SIQUEIRA (ADV. 

SP132608 - MARCIA GIANNETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025754-53.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356458/2011 - ADEMILDA SANTOS DE QUEIROZ (ADV. 

SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025554-46.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356459/2011 - LEIDE MARIA ROSINI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LUIZ ANTONIO ROSINI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0025522-07.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356460/2011 - FUMIE HIGASHITANI 

(ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025431-14.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356461/2011 - JERONIMO TAVARES 

DA SILVA- ESPOLIO (ADV. SP216095 - RENATO OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025387-92.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356462/2011 - NOBORU OKAMOTO 

(ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025373-11.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356463/2011 - BRASILIO MENDES 

FLEURY (ADV. SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA, SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025327-90.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356464/2011 - MARCOS BARRETO 

DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0025252-17.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356465/2011 - ERNA BONFLEUR (ADV. SP204776 - 

DALMO OLIVEIRA RODRIGUES, SP268194 - CRISTINA OLIVIA DE OLIVEIRA ANDERSEN); VICENTE DE 

ALMEIDA MESQUITA (ADV. SP204776 - DALMO OLIVEIRA RODRIGUES, SP268194 - CRISTINA OLIVIA DE 

OLIVEIRA ANDERSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025181-15.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356466/2011 - SYLVIA RODRIGUES DE CARVALHO ZINI 

(ADV. SP070882 - FLAVIO GABRIEL PEREIRA DA SILVA, SP070882 - FLAVIO GABRIEL PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0025027-94.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356468/2011 - WALDEMAR HAMMERL (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA DO CARMO ARRUDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0024946-48.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356469/2011 - EDITH OLIVEIRA 

PIMENTA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); 

HILDA PIMENTA AZAR (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO 

SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024732-23.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356470/2011 - JULIA AKIZUKI 

(ADV. SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024727-35.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356471/2011 - NILCEN MELIS (ADV. SP041005 - JOSE 

ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024703-07.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356472/2011 - ELZA PRANDATO 

(ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024699-67.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356473/2011 - CECILIA RAMOS DE 

MIRANDA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024527-28.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356474/2011 - JACIR ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI); MARIA PERES DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024488-94.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356475/2011 - OSMAR CREMONESE (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0024361-59.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356476/2011 - ODETE BALHE (ADV. 

SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024192-09.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356477/2011 - THOMAZ 

TESTASECCA (ADV. SP271193 - BRUNO CHINALLI VESENTINI); ENEIDA TESTASECA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0024170-48.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356478/2011 - CAMILA SHEILA FRAGNAN (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023940-06.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356479/2011 - ALIR MAZO DE SOUZA (ADV. SP061339 - 

ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 
  

0023873-41.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356480/2011 - SUELI OLIVEIRA DE CARVALHO (ADV. ); 

ANA MENDONCA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0023513-09.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356481/2011 - ISABEL EUNICE DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0023225-95.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356482/2011 - ROSANA GUERRIERO (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023013-06.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301356483/2011 - JULIA MARTHA PEREZ DE D AMBROSIO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022979-65.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356484/2011 - REINALDO QUINZE 

(ADV. SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022941-53.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356485/2011 - FRANCISCO JOSE PAULINO GOMES (ADV. 

SP232639 - JOUSI ROBERTA ALIOTTI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022625-40.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356486/2011 - BEATRIZ DE 

CAMARGO (ADV. ); MAURICIO CAMARGO BRITO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0022586-43.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356487/2011 - PEDRO SUNINGA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0022576-96.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356488/2011 - PABLO DE JESUS FERREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0022457-38.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356489/2011 - GUSTAVO ROCHA MARTINS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022369-97.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356490/2011 - CLARICE SHIZUE MIYAMOTO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022302-98.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356491/2011 - ELAIDE LOBEIRO DA 

SILVA MACHADO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); OSVALDO DA SILVA 

LOBEIRO MACHADO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); ADRIANE LOBEIRO 

MACHADO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022271-15.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356492/2011 - MAURO LIONDAS (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022232-81.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356493/2011 - CRISTINA MIYUKI 

TAKAKURA (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022079-82.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356494/2011 - EDUARDO GIAMPAOLI (ADV. SP182432 - 
FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA R DA SILVA, SP234091 - HENRIQUE EDUARDO FERREIRA DE 

SOUZA D SAAD); MARIZA FORMENTIN GIAMPAOLI (ADV. SP111865 - SIMONE MARIA BATALHA, 

SP234091 - HENRIQUE EDUARDO FERREIRA DE SOUZA D SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021974-08.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356495/2011 - JULIANA MARIA DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0021902-21.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356496/2011 - MARIO JACINTO (ADV. SP220330 - 

MIGUEL CARLOS CRISTIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021764-54.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356497/2011 - PEDRO TERUO KUNIHIRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0021623-35.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356498/2011 - GILBERTO JOSE FERRI (ADV. SP227474 - 

JULIA MARIA DE MATTOS GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021601-06.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356499/2011 - VERA DE SOUZA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021292-53.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356500/2011 - KATSUMASSA EMURA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021192-98.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356501/2011 - VERA LUCIA DE LUCCA (ADV. SP073172 - 

VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS); SUELY MARY DE LUCCA MARTINS (ADV. SP073172 - VERA LUCIA 

DE LUCCA SANTOS); THEREZA MAFALDA BRUNO DE LUCCA (ADV. SP073172 - VERA LUCIA DE LUCCA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0021183-39.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356502/2011 - MARCIO GARCIA MARTIN (ADV. SP178573 

- DAVI GOMES PEDRO, SP065907 - DELCIO FERREIRA DO NACIMENTO); ROSEMARY MOMCE MARTIN 

(ADV. SP178573 - DAVI GOMES PEDRO, SP065907 - DELCIO FERREIRA DO NACIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021051-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356503/2011 - RUTE ZAFALOM 

FEREIRA (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS); JOAO BOSCO FERREIRA (ADV. SP254661 

- MARCIA APARECIDA DE FREITAS, SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0021024-62.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356505/2011 - NEUZA SHIMIZU 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0020886-95.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356506/2011 - ORLANDA BIANCHI SERPELONI (ADV. 

SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020831-13.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356507/2011 - JOSE TACACI - 

ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020738-40.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356508/2011 - IRACI FREIRE (ADV. SP021574 - VILMAR 

ALDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0020728-06.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356509/2011 - MANOEL BATISTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020688-92.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356510/2011 - MANOEL MARINALDO CANDIDO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0020627-66.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356511/2011 - MARIA DOS ANJOS 

FERREIRA (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS, SP242710 - THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0020618-07.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356512/2011 - MARIA APARECIDA 

NAKANO (ADV. SP230707 - ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020594-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356513/2011 - CARMELITA DE 

MENEZES BONGIOVANNI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); SOLANGE BONGIOVANNI 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); SONIA REGINA BONGIOVANNI (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020573-71.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356514/2011 - ANA CRISTINA CAVANI GARANHANI 

(ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020569-97.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356515/2011 - AUGUSTO MENDES 

JUNIOR (ADV. SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0020481-25.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356516/2011 - JOSEFINA BARROS 

PAGOTTO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020466-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356517/2011 - NELSON BERTON 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020464-86.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356518/2011 - JOAQUIM BORGES 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020393-55.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356519/2011 - EDUARDO RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP247360 - LUIS FABIO MANDINA PEREIRA, SP267273 - ROBSON G. RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0020302-91.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356520/2011 - TEREZA MISSAKO 

ISHIKAWA TOYANSKI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020289-92.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356521/2011 - TITO PAULINO 

COELHO- ESPOLIO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020278-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356522/2011 - MARIA DAS DORES 

SOARES (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020208-46.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356523/2011 - WALDIR TESTA 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020172-04.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356524/2011 - EDNA FERRARO 
ARTHUZO (ADV. SP166220 - HELIO EDUARDO RODRIGUES, SP266284 - KELLY CRISTINA GONÇALVES 

DE SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020023-13.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356525/2011 - BENEDITO 

VERÍSSIMO FERREIRA (ADV. SP231127 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0019990-23.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356526/2011 - ANA BEATRIZ DE MIRANDA E SILVA 

FERREIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019927-90.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356527/2011 - ELVIRA ITRI DE 

AZEVEDO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019925-28.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356528/2011 - THIAGO JOSE COTRIM DO AMARAL 

ARANTES (ADV. MG096629 - RODRIGO COTRIM ARANTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019916-61.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356529/2011 - ANIZA GADELHA 

DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019883-08.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356530/2011 - ASTRIDE BORGIANI 

DE ROSSI (ADV. ); CLAUDIA BORGIANI DE ROSSI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0019767-36.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356531/2011 - ALDA DA COSTA (ADV. SP226337 - 

DANIEL RAPOZO, SP232507 - FELIPE PAVAN ANDERLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019740-19.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356532/2011 - WOLFGANG WALTER 

SHULZE (ADV. SP204525 - LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019722-95.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356533/2011 - FABIANA CARVALHO LEMOS DA SILVA 

(ADV. SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019721-13.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356534/2011 - MAURICIO DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019504-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356536/2011 - VALDEMIR 

FRANCUCCI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019403-93.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356537/2011 - TEREZINHA 

BUGGIATTO DE MELLO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019192-57.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356538/2011 - MARIA LUIZA 

PEREIRA SPOLADORE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019181-28.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356539/2011 - MARILENE 

FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0019150-76.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356540/2011 - RITA DE FATIMA GODOY DARRE (ADV. 

SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019126-48.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356541/2011 - JOSE GERMANO (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0019095-28.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356542/2011 - ROBERTO DA SILVA CALHEIROS (ADV. 

SP189921 - VANESSA SOUZA LIMA HERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019011-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356543/2011 - ADALBERTO 

AMBROSIO DA COSTA (ADV. SP246775 - NIVALDA DA COSTA OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0018971-11.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356544/2011 - CARMEM SOLANGE 

FERNANDES (ADV. SP081994 - PAULO DE TASSO ALVES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018953-53.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356545/2011 - DANIEL AUGUSTO 

DE SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018925-85.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356546/2011 - PAULO DE JESUS 

SAEZ (ADV. SP058288 - CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER, SP058288 - CARLOS AUGUSTO 
CARVALHO LIMA REHDER); MARIA INES SAEZ CONCILIO (ADV. SP058288 - CARLOS AUGUSTO 

CARVALHO LIMA REHDER, SP058288 - CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER); EMILIO SAEZ 

CARREIRA - ESPOLIO (ADV. SP058288 - CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018863-16.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356547/2011 - ANDREIA DURAN PAIANI DA SILVA 

(ADV. SP248513 - JOAO ROBERTO POLO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018858-91.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356548/2011 - MARIA REGINA MARINO FERREIRA 

CONTI (ADV. SP283880 - EDUARDO FERREIRA DE MENEZES, SP252859 - GILBERTO MARINO FERREIRA 

CONTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0018721-12.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356549/2011 - PAULO KOITI MIYADA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0018662-87.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356550/2011 - MARIA TEREZA 

ISRAEL PEDRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018458-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356552/2011 - PRISCILLA 

ZAGORDO (ADV. SP166989 - GIOVANNA VIRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018351-96.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356553/2011 - JOSEFA ANTONIA DE SOUZA SANTOS 

(ADV. SP131160 - ADRIANA CRISTINA CAMPOS KRENEK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018252-92.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356554/2011 - KATSUMI UMINO 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0018021-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356555/2011 - HUGO REINALDO 

POY - ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ROBERTO JAIR POY (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); DALVA MARIA POY (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); TANIA REGINA POY (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); EDUARDO VITOR 

POY (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017978-02.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356556/2011 - LYDIA SALERMO 

FURTADO (ADV. SP222414 - VIVIANE MARTINS FURTADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0017839-16.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356557/2011 - CARLOS ALBERTO DA SILVA GOMES 

(ADV. SP074323 - IVAN REINALDO MAZARO, SP095503 - OSNI EDSON FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017827-36.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356558/2011 - CLAUDIO SCHMIDT (ADV. SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017791-91.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356559/2011 - KAZUKO MARUYAMA (ADV. SP198740 - 

FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017522-18.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356561/2011 - WAGNER TADAO 

SUMIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017449-17.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356562/2011 - CRISTINA GONCALVES MORARI (ADV. 

SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017436-81.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356563/2011 - ANDREIA LARA MORALES (ADV. ); 

ADELIA MORALES CALANDRIA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017323-30.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356564/2011 - IRMA IARUSSI 

MESSANO (ADV. SP216155 - DANILO GONÇALVES MONTEMURRO, SP215287 - ALEXANDRE BERTHE 

PINTO); ELENA IARUSSI DI FRANCESCO (ADV. SP216155 - DANILO GONÇALVES MONTEMURRO); LINA 

IARUSSI FERRARA (ADV. SP216155 - DANILO GONÇALVES MONTEMURRO); ROMANO IARUSSI (ADV. 

SP216155 - DANILO GONÇALVES MONTEMURRO); CLORINDA IARUSSI CANDIDO (ADV. SP216155 - 

DANILO GONÇALVES MONTEMURRO); ANTONIO IARUSSI - ESPOLIO (ADV. SP216155 - DANILO 

GONÇALVES MONTEMURRO); NICOLA IARUSSI - ESPOLIO (ADV. SP216155 - DANILO GONÇALVES 

MONTEMURRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0016923-45.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356565/2011 - ALDO JOSE DELLORE 
(ADV. SP279477 - SAMIRA REBECA FERRARI); MARIA LUCIA PENNACCHI DELLORE (ADV. SP279477 - 

SAMIRA REBECA FERRARI); MARIA BEATRIZ PENNACCHI DELLORE (ADV. SP279477 - SAMIRA 

REBECA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0016882-15.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356566/2011 - CLEMILDA DE FREITAS (ADV. SP081276 - 

DANILO ELIAS RUAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016806-25.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356567/2011 - LUZIA APARECIDA 

ABATE (ADV. SP049817 - EIDA CONSTANTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016680-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356568/2011 - JOSE CARLOS 

GONCALVES (ADV. SP231018 - ALEXANDRE SOARES LOUZADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0016569-20.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356569/2011 - IVONE CANO 

DOMINGUES (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016515-54.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356570/2011 - JOSE RENATO 

GUIDETTI MACHADO (ADV. SP146439 - LINA CIODERI ALBARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016352-45.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356571/2011 - MARIA ZARA CAPPUCCI (ADV. SP033462 - 

PAULO ROBERTO DUARTE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0016295-27.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356572/2011 - CELIO VIRGILIO PICCOLI (ADV. SP112255 

- PIERRE MOREAU, SP176785 - ÉRIO UMBERTO SAIANI FILHO, SP296991 - ANA LIVIA SILVA E ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016291-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356573/2011 - KAZUO NAGAKI 

(ADV. SP033907 - SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS, SP175462 - LUIZ ARTHUR GEMELGO LUCAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016278-88.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356574/2011 - JOÃO MELLO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016277-06.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356575/2011 - JOÃO MELLO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016272-81.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356576/2011 - CELSA ACEBEDO FERNANDEZ (ADV. 
SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016138-20.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356577/2011 - CARLOS ALBERTO GALLEGO (ADV. 

SP103794 - IVETE GONCALVES DE SOUZA); NILZA MARIA GALLEGO (ADV. SP103794 - IVETE 

GONCALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016092-94.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356578/2011 - EDUARDO 

NOGUEIRA DE LIMA (ADV. SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015923-44.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356579/2011 - ROSA TSUNEYO 

YANO (ADV. SP256978 - JULIANA FIDENCIO DE OLIVEIRA, SP195925 - DANIEL GUSTAVO ROCHA POÇO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015886-43.2007.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301356580/2011 - ALCIDES ZOTTE (ADV. SP197133 - MARLI 
DE LOURDES CANAL); JUDITE TEMPORIM ZOTTE (ADV. SP197133 - MARLI DE LOURDES CANAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0015856-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356581/2011 - MARILDA RAMOS 

DA SILVA CARVALHO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015829-62.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356582/2011 - CARLOS EDUARDO 

ESCRAMANHONI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015632-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356583/2011 - MARIA ELVIZE ROSA 

CRUZ (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); BRUNO DE ASSIS FERNANDES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARCIA ROSA FERNANDES (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0015545-54.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356584/2011 - TATSUO 

MATSUBAYASHI (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015525-63.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356585/2011 - JOANA APARECIDA 

MATRICARDE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015455-80.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356586/2011 - TEREZINHA 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0015451-77.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356587/2011 - RAUL FREIRE DOMINGUES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015428-63.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356588/2011 - EDSON MILANI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015405-88.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356589/2011 - LAURINDA VICENTE SOUSA (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015400-24.2008.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301356590/2011 - MAURICIO DA ROSA BATTISTUCCI (ADV. 

SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0015393-74.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356591/2011 - ALCIDES FERREIRA DIAS (ADV. SP197681 
- EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015348-02.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356592/2011 - IRACEMA DE GODOY 

SERAFIM (ADV. SP187695 - FRANCISCO CARLOS SERRANO); HARMONIA TELLES MONTEIRO - ESPOLIO 

(ADV. SP187695 - FRANCISCO CARLOS SERRANO, SP187695 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015269-91.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356593/2011 - AUXILIADORA GARCAO PEREIRA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015256-92.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356594/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015250-85.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356595/2011 - JOSE MIGLIANI (ADV. 
SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015212-05.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356596/2011 - DOMINGOS 

CARNEVALLE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015185-75.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356597/2011 - IRACEMA CASTRO STRINGUETA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015184-90.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356598/2011 - DIRCE FERNANDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015177-16.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356599/2011 - PRANAS KMELIUSKAS (ADV. SP138568 - 

ANTONIO LUIZ TOZATTO); FRANCISCO KMELIUSKAS (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO); 

EDNA KMELIUSKAS GALLO (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO); NEUZA KMELIUSKAS DA 

FONSECA (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015130-71.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356600/2011 - SANDRA MARIA 

TERESA DA SILVA (ADV. SP269064 - ZILDA APARECIDA ALVES ZACARIAS DA FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015123-08.2008.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301356601/2011 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP150363 - NILTON DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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0015036-79.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356602/2011 - GEORGIA PEREIRA ALVES DA SILVA 

(ADV. SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015026-47.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356603/2011 - SEBASTIANA CARVALHO PAVANELI 

(ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO, SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014961-21.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356604/2011 - MARIA DA GLORIA 

MACHADO (ADV. SP271271 - MURILO CAMILO LIBERATO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014673-73.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356606/2011 - THERZINHA DE 

SOUZA CARNEIRO (ADV. SP098843 - DENISE CARNEIRO BUDEANU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014617-06.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356607/2011 - NEIDE DE JESUS 
FREITAS (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014607-27.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356608/2011 - GENOVEVA BAIOCO SEGALA (ADV. 

SP195997 - EMERSON BENEDITO FERREIRA, SP107845 - FLAVIO LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014563-93.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356609/2011 - FRANCISCO PEREIRA SALES (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014555-63.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356610/2011 - VILMA KEIKO 

MAGAMI YAMADA (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER, SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI 

KATAYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0014550-12.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356611/2011 - MARIA FRUTUOZO 
FILHA (ADV. ); JOVELINA GOMES PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014549-90.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356612/2011 - OLINDA MARTINS DUARTE (ADV. 

SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014531-69.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356613/2011 - MARGARETE ZANINI PALARIA (ADV. 

SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014457-45.2005.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301356614/2011 - OALERCIO TAMBARA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); DARCI PALOMARES TAMBARA (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014457-15.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356615/2011 - ELIZA HIDEKO 
ISHIZAKI (ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ, SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014441-92.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356616/2011 - ELIDE GALLETTO (ADV. SP185159 - 

ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014438-40.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356617/2011 - SACHICO KATATANI USHIRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0014437-55.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356618/2011 - HELENA MIECO FUKUSHIMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014422-26.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356619/2011 - LEONINA DE 

OLIVEIRA LOUZADA BALDUCCI (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014416-19.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356620/2011 - MARCOS PEREIRA (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014403-49.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356621/2011 - MARAMALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); 

MARILIA SCARPINI DE OLIVEIRA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO 

SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014366-56.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356622/2011 - CLEMENTINO VIEIRA (ADV. SP206819 - 
LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014344-27.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356623/2011 - PAULO ALBANO DE 

JESUS SIMOES MELO (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO, 

SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014310-86.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356624/2011 - MARIA DE LOURDES 

PEREIRA (ADV. SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014305-64.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356625/2011 - JOSE AMARO DA COSTA (ADV. SP073268 - 

MANUEL VILA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014230-44.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356626/2011 - MARIA HELENA ROSSIGALI DA CRUZ 
(ADV. SP214236 - ALEXANDRE KORZH, SP196718 - PABLO SANTA ROSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014185-84.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356627/2011 - WILSON AMBROSIO 

CURIONI (ADV. SP146568 - MARCELO DE SANTANA BITTENCOURT); LILIAM ROSA MINELLI CURIONI 

(ADV. SP146568 - MARCELO DE SANTANA BITTENCOURT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014174-11.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356628/2011 - LUZIA CARREIRA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014133-59.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356629/2011 - JOAO PELICER (ADV. SP195419 - MAURO 

ROBERTO GOMES PEREIRA, SP216965 - ALEXANDRE PELICER); DAIRCE GUSMAN PELICER (ADV. 

SP216965 - ALEXANDRE PELICER, SP195419 - MAURO ROBERTO GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0014077-89.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356630/2011 - MARIA APARECIDA 

ANDRADE MARINHO (ADV. SP235069 - MARY ELAINE APARECIDA CERQUEIRA, SP247185 - GUIDO 

SCANFERIA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0014060-53.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356631/2011 - LUCILA SARAIVA 

(ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013952-24.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356632/2011 - MARIA DO CARMO 

SANCHES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013910-91.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356633/2011 - EDMUR BERTOLINO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013867-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356634/2011 - ROBERTO CHOITI 

MUTO (ADV. SP164049 - MERY ELLEN BOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013857-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356635/2011 - MARIA DAS GRACAS 

COTA (ADV. SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES, SP254852 - ANA CLÁUDIA BAZZILLI CALIARI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0013841-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356636/2011 - SERGIO MONTIN 

(ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013827-56.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356637/2011 - MARIO CARLOS DA 

ASCENSAO (ADV. SP089596 - MAURO HENGLER LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013724-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356639/2011 - DANIELLE LUMI 

MIURA (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO); LILIANE LURI MIURA (ADV. SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO); LARISSA KAORI MIURA (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013679-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356640/2011 - JOSE AGUIRRE 

SUBERVIOLA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013634-07.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356641/2011 - CLEIDE AMARAL 

(ADV. ); MARIA JOSE DO SANTOS AMARAL - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013624-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356642/2011 - ANTONIO GARCIA 

(ESPÓLIO) (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013600-03.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356643/2011 - MARIA THEREZINHA PEREIRA E COSTA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013583-64.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356644/2011 - NELSON BENTO DA SILVA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); IVONE GROBA DA SILVA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013482-27.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356647/2011 - RAQUEL CANDIDA MENDES DE JESUS 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013454-88.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356648/2011 - LUDWIG SOOS (ADV. 

SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); LUSINALVA MARIA DA SILVA SOOS (ADV. SP240304 - 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013442-45.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356649/2011 - DAVID HIDEO HAYASHI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013419-31.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356650/2011 - EMIDIO VENANCIO 

(ADV. SP283598 - RICARDO PUCCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013407-51.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356651/2011 - MARCOS ALEXANDRE RIGON BIFULCO 

GOMES (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013398-89.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356652/2011 - SEBASTIAO PEREIRA BOMFIM (ADV. 

SP234231 - CLÁUDIA APARECIDA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013394-86.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356653/2011 - MAXIMO FERNANDES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013392-19.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356654/2011 - NELSON BENTO DA SILVA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013346-93.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356655/2011 - VICTOR SADZEVICIUS ( ESPOLIO) (ADV. 

SP166061 - ESTER ASSAYAG CHOCRON); EMILIA VALENTI SADZEVICIUS ( ESPOLIO) (ADV. SP166061 - 

ESTER ASSAYAG CHOCRON); VICTOR SADZEVICIUS JUNIOR (ADV. SP166061 - ESTER ASSAYAG 

CHOCRON); REINALDO MARIO SADZEVICIUS (ADV. SP166061 - ESTER ASSAYAG CHOCRON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013326-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356656/2011 - HISAE HONDA (ADV. 

SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013317-09.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356657/2011 - LADISLAU 

GONCALVES NETO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0013314-54.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356658/2011 - ENCARNACAO 

LAGOS (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013286-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356659/2011 - ANTONIA GUIAS DA 

LUZ (ADV. SP103363 - EUCLIDES TEIXEIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013279-28.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356660/2011 - AIDE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013271-20.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356661/2011 - MARIA ZIZENIR 

COSTA DIAS (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013247-26.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356662/2011 - RENATA CASEMIRO DA ROCHA (ADV. 
SP154722 - FERNANDA CASEMIRO DA ROCHA, SP120057 - LUIS OTAVIO CONCEICAO DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013238-61.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356663/2011 - JOSE PINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP195957 

- ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013224-77.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356664/2011 - MARIA CARMELA BOTELHO (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013223-92.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356665/2011 - JULIO CESAR DECARIS (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013193-57.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356666/2011 - MARIANA FIOREZI (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013178-88.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356667/2011 - ALCIDES ALVES RODRIGUES (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013168-18.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356668/2011 - SOFIA AUDI TOGNI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013164-07.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356669/2011 - JERONIMO VICENTE DE SOUZA (ADV. 

SP245606 - BRENO ALBERTO BORGES MOORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013121-44.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356670/2011 - GUIOMAR PEREIRA DE FARIAS (ADV. 

SP268456 - RAFAELA PACHECO ATHIA, SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013019-79.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356671/2011 - LUIZ ALBERTO MARTINS (ADV. SP248217 

- LUIS HENRIQUE SALINA); MARIA JOSE PINTO MARTINS (ADV. SP248217 - LUIS HENRIQUE SALINA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012977-65.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356672/2011 - HELENICE COSTA 

FERREIRA (ADV. SP123118 - VERA LUCIA SILVA COSTA BAHIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012932-95.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356673/2011 - CARLOS EDUARDO 

YOSHIYUKI KISHIDA SUGINO (ADV. SP273006 - SUELY SUZUKI BERTOGNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0012881-81.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356674/2011 - THEREZINHA DE JESUS FARIA GUNELLA 

(ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012871-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356675/2011 - CESARIA ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012857-56.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356676/2011 - GAUGERICO FELICORI (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012854-98.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356677/2011 - ELAINE CRISTINA ALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0012831-55.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356678/2011 - NESTOR DE OLIVEIRA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0012826-36.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356679/2011 - MOAB VENANCIO 

SAMPAIO (ADV. SP134397 - MARCOS ANTONIO DA CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012819-44.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356681/2011 - HELI CERRUTI PAVARINI NOZNICA (ADV. 

SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW 
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KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012817-74.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356682/2011 - EUNICE PASCON MOHEDAS (ADV. 

SP043138 - AGENOR FEITOZA DE LIMA); FRANCISCO CARLOS MOHEDAS (ADV. SP043138 - AGENOR 

FEITOZA DE LIMA); RENATO MOEDAS (ADV. SP043138 - AGENOR FEITOZA DE LIMA); GLAUCIA 

MOHEDAS (ADV. SP043138 - AGENOR FEITOZA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012798-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356683/2011 - JOSE FELICIO DE 

SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012782-17.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356684/2011 - LEONTINA SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP282084 - ELVIO BENEDITO TENORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012735-43.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356685/2011 - NEUZA MORELLO DE 
CAMPOS (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012708-31.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356686/2011 - MARIA DA CONCEICAO MORANGONI 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012701-68.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356687/2011 - JOSEFA PUREZA 

FERNANDES (ADV. SP085036 - IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012684-03.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356688/2011 - SILVIA FERNANDES DESIDERIO (ADV. 

SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012682-33.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356689/2011 - ROSA CONCEICAO GRACIOSO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012677-06.2010.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356690/2011 - MARGARIDA KLEIN (ADV. SP154931 - 

GLAUCIA BUENO QUIRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012580-40.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356691/2011 - SERGIO WAGNER PALM (ADV. SP123504 - 

NELY ESTRELA MENDES QUARESMA ALVES, SP284510 - GLADISTON LIASCH DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012529-26.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356692/2011 - ELZA INACIO DE FARIA LISI (ADV. 

SP200956 - ALFREDO MAUAD DIPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012519-19.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356693/2011 - ORLANDO DE 

MORAIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0012516-93.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356694/2011 - MAURICIO JOSE 

RIOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012512-90.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356695/2011 - NEUSA MARIA 

AMARAL FLORIANO (ADV. SP069592 - MARIA DEL ROSARIO GOMEZ JUNCAL CRUZ, SP211684 - RUY 

ROMUALDO DA SILVA FILHO); ALVAIR AMARAL TANJIONI (ADV. SP069592 - MARIA DEL ROSARIO 

GOMEZ JUNCAL CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0012499-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356696/2011 - MARIA APARECIDA 

ROCHA CARMELO (ADV. SP129583 - ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012481-70.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356697/2011 - FRANCISCO OZAKI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012477-33.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356698/2011 - JOAO THEODORO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012464-34.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356699/2011 - JOAO LUIZ LAZARINI (ADV. SP249833 - 

BRUNO RICARDO BORBA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012424-86.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356700/2011 - PAULO MIZUSHIMA (ADV. SP125348 - 

MARIA MADALENA MENDES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012405-80.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356701/2011 - PAULO ALVES CORREA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0012395-02.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356702/2011 - NEIDE ESCUDEIRO 

TOLEZANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0012393-32.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356703/2011 - VINICIUS ANDRE 

MEDEIROS (ADV. SP142425 - RUBENS GARCIA, SP152195 - DIRLENE DE FÁTIMA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012324-63.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356705/2011 - KAZUKO TATEISHI 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0012244-02.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356706/2011 - DANIEL PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP259708 - GLEYSE DA SILVA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012232-85.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356707/2011 - CARLOS DE ABREU 

(ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES); EVA SEBASTIANA MOREIRA DE ABREU (ADV. 

SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012223-60.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356708/2011 - MOUNIR M T 

SALLOUM ZEITOUN (ADV. SP207180 - LUIZ FERNANDO SALLES GIANELLINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012217-53.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356709/2011 - RENAN DA SILVA ZEITOUN (ADV. 

SP207180 - LUIZ FERNANDO SALLES GIANELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0012103-51.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356710/2011 - JOAO AFONSO 

LAURIDO FREIRE (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012050-36.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356711/2011 - ERALDO BEZERRA 

DA SILVA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0012031-93.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356712/2011 - RODRIGO 

RODRIGUES (ADV. SP104506 - ESDRAS ALVES PASSOS DE O FILHO, SP121546 - IDINEIA PEREZ 

BONAFINA, SP187001 - MARCELO DE PASSOS SIMAS); ARMANDO RODRIGUES - ESPÓLIO (ADV. 

SP104506 - ESDRAS ALVES PASSOS DE O FILHO, SP121546 - IDINEIA PEREZ BONAFINA, SP187001 - 

MARCELO DE PASSOS SIMAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012017-46.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356713/2011 - CICERO GERMANO DOS SANTOS (ADV. 

SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011977-61.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356714/2011 - ANTONIO MARCIANO 

GONÇALVES (ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA, SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011902-88.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356715/2011 - MARIA CRISTINA 

ZAMPIERI SELLMANN (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011863-91.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356716/2011 - PAULO MAMORU 

NAKASHIMA (ADV. SP173430 - MELISSA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011846-89.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356718/2011 - MARIA DAS GRACAS BRAGA MEDICE 

(ADV. SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE, SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011839-97.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356719/2011 - EVANDRO MASIERO 

BUCCINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0011823-46.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356720/2011 - GERALDO MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0011794-51.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301356721/2011 - MARIA DO CARMO MATIUSSO (ADV. 

SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0011777-91.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356722/2011 - EDGAR LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011762-25.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356723/2011 - ABERLITO NUNES DOS SANTOS (ADV. 

SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011760-21.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356724/2011 - DIRCE FERREIRA LUCIO (ADV. SP112274 - 

CARLOS RIOJI TOMINAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011759-70.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356725/2011 - ROGERIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
(ADV. SP128563 - WALTER JOAQUIM CASTRO, SP160066 - JAIME DUQUE MENDES); DIRCE DA SILVA 

FRANCISCO (ADV. SP128563 - WALTER JOAQUIM CASTRO, SP160066 - JAIME DUQUE MENDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011724-76.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356726/2011 - MONIQUE CRISTINA 

DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP252661 - MARIA ANGELICA LOURENÇO GABRIEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011694-38.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356727/2011 - ANGELA DE SOUSA BUZATO (ADV. 

SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO, SP172824 - RONALDO RICOBONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011612-73.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356729/2011 - WILSON MARCELO 

SITTA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011604-33.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356730/2011 - GIANCARLO 

BALOTIM MUCCIOLO (ADV. SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011565-02.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356731/2011 - CATHARINA HILDA 

DE MORAIES SALLES (ADV. SP124286 - PAULO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE); JOSE PEDROSO 

MORAES SALLES - ESPÓLIO (ADV. SP124286 - PAULO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011564-17.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356732/2011 - IRENE BOTTINI 

CARRARA (ADV. SP182668 - SANDRA REGINA COSTA); PAULO SERGIO BOTTINI CARRARA (ADV. 

SP182668 - SANDRA REGINA COSTA); SONIA MARIA BOTTINI CARRARA (ADV. SP182668 - SANDRA 

REGINA COSTA); CLEIDE BOTTINI CARRARA (ADV. SP182668 - SANDRA REGINA COSTA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011499-56.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356733/2011 - JANE DILIS 

KUCZKOWSKI (ADV. SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011480-50.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356734/2011 - MIRELA APARECIDA RODRIGUES 

SANTINHO (ADV. SP194904 - ADRIANO DE SOUZA FIGUEIREDO, SP244546 - RENATA BATISTA GOMES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011435-12.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356735/2011 - FUSAKO IWASSO 

(ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011410-33.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356736/2011 - JOSE DACIOLO (ADV. SP090837 - MARIA 

LUCIA DOS SANTOS); MARIA SERAPILHA DACIOLO (ADV. SP090837 - MARIA LUCIA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011371-36.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356737/2011 - TEREZINHA ALVES ARCAS (ADV. 

SP039899 - CELIA TERESA MORTH, SP042415 - OLIVANDO FERREIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011360-07.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356738/2011 - ANTONIA VENTURIN GARANHANI (ADV. 

SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011296-16.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356741/2011 - CAMILA SEIXAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011249-20.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356742/2011 - SEBASTIANA LUIZ 

KUCHEL (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO, SP241092 - TIAGO DE OLIVEIRA CASSIANO, 

SP218725 - FERNANDA FERNANDES MUSTAFA, SP167557 - MARCELO LUÍS HOMERO DE SOUZA, 

SP205905 - LUCIANA PICOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011237-09.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356743/2011 - JULIA TSURUKO OKAMA (ADV. SP042950 

- OLGA MARIA LOPES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011232-50.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356744/2011 - REGINA MARIS 

RIBEIRO CALICCHIO QUINTELLA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011230-14.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356745/2011 - GUIDO BIGHETTI FILHO (ADV. SP172782 - 

EDELSON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0011218-03.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356746/2011 - PAULA BUCHERI (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011201-64.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356748/2011 - MONICA MITIKO MINEMATSU (ADV. 

SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011184-83.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301356749/2011 - VANDERLI FERREIRA CAMPOS (ADV. 

SP211801 - LIZ MARIA COELHO DE ALMEIDA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0011168-74.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356750/2011 - CLAUDIA BENTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011157-11.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356751/2011 - MARCELO 

APARECIDO LIMA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011129-84.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356752/2011 - LUCI YUKI NAKASHIMA (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011114-45.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356753/2011 - MARCIO TOCHINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011042-31.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356755/2011 - NEWTON STENICO FERREIRA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011040-54.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356756/2011 - CLAUDIA NOBUKO MINEMATSU (ADV. 

SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011029-32.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356757/2011 - RAQUEL CRISTIANE MOSNA (ADV. 

SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011019-34.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356758/2011 - ANA PEREIRA FIRMINO (ADV. ); 

FRANCISCO DOMINGOS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BAMERINDUS (ADV./PROC. SP188084 - FABIANA MAMEDE TAKAKI, 

SP192175 - NATALIA CECILE LIPIEC XIMENEZ, SP147035 - JULIANA MARIA DE BARROS FREIRE, 

SP264247 - MILENE ATRA BONOMO). 

  

0011015-41.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356759/2011 - BENEDITA AUGUSTA 

DE FREITAS (ADV. SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011008-83.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356760/2011 - IGNEZ BOSI 

CALIENTE (ADV. ); IVETE CALIENTE DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010998-12.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356761/2011 - MARLENE URBANO DURANTE (ADV. 

SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0010971-29.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356762/2011 - RAQUEL APARECIDA STEPHAN DA 

SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010946-09.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356763/2011 - NELSON DAMASIO (ADV. SP273415 - 

ADJAIR SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0010902-94.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356764/2011 - SEBASTIAO DE MORAES (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO, SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010880-29.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356765/2011 - MARISTELA MUTSUMI SASSAKI (ADV. 

SP241398 - SANDRA ANTONIETA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010855-23.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356766/2011 - RONALDO CESAR ORTOLANO (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); ANTONIO CARLOS 
ORTOLANO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); 

MARCOS ROGERIO ORTOLANO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO); PATRICIA GISELE ORTOLANO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010851-83.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356767/2011 - TEREZINHA DE JESUS MOREIRA (ADV. 

SP108512 - RAMZA METANIOS KHOURI ELIAS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010840-47.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356768/2011 - CARLOS MANUEL 

MENDES MARQUES (ADV. SP099922 - RUTH CLARET CUNHA YANAGUI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010821-48.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356769/2011 - ODENIR GALVAO DIAS (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010784-14.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356770/2011 - ROBERTO ANTONIO CARDOSO (ADV. 

SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO KIM, SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR, SP163981 - ANDREZA 

CANDIDO DE SOUZA); LYDIA HERAS CARDOSO (ADV. SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR, 

SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO KIM, SP163981 - ANDREZA CANDIDO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010774-04.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356771/2011 - AURELIO DAS NEVES (ADV. SP080509 - 

MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010772-07.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356772/2011 - PAULO ROBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010736-55.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356773/2011 - VICENTE SPERANDEO (ADV. SP076488 - 
GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010731-33.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356774/2011 - LUCIANA VILLAS BOAS MARIALVA 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010725-26.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356775/2011 - MARISA FLORES AUGE (ADV. SP027133 - 

FELICIA AYAKO HARADA, SP256888 - DIOGENES DE BRITO TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0010702-74.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356776/2011 - RAUL CAVICCHIA (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI, SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010698-09.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356778/2011 - FRANCO IGNACIO DE 

GODOY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010630-93.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356780/2011 - SEIZEN GAKIYA 

(ADV. SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010628-20.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356781/2011 - ABRAO ELIAS (ADV. ); ESPÓLIO DE LUIZA 

MADEIRA DA SILVA PRATA (ADV. SP233194 - MÁRCIA BATAGIN, SP164312 - FÁBIO ORTOLANI); 

MAGDA DA SILVA PRATA MATTAR (ADV. ); MARCOS ROBERTO DA SILVA PRATA (ADV. ); MARIA DO 

CARMO SILVEIRA PRATA (ADV. ); MARLI DA SILVA PRATA PAIOSIN (ADV. ); WLADIMIR JOSE PAIOSIN 

(ADV. ); MAGALI SILVA PRATA ELIAS (ADV. ); ANTONIO MATTAR JUNIOR (ADV. ); MERARI DA SILVA 

PRATA ANTUNES (ADV. ); PAULO ROBERTO ANTUNES (ADV. ); RAQUEL DE OLIVEIRA DA SILVA 
PRATA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010599-80.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356782/2011 - LUZIA DE OLIVEIRA NOVAES (ADV. 

SP236444 - MAYNE ROBERTA HORTENSE); SEBASTIAO NOVAES (ADV. SP236444 - MAYNE ROBERTA 

HORTENSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010596-84.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356783/2011 - PAULO XAVIER 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010592-47.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356784/2011 - ISABEL JUNCKER 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010561-27.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356785/2011 - LUIZ ANTONIO ZAGO 
(ADV. SP242827 - LUIZ SERGIO ZANESCO JUNIOR, SP213628 - CAROLINA MANTOVANI BOVI); GABINA 

TORRENTE ZAGO (ADV. SP242827 - LUIZ SERGIO ZANESCO JUNIOR, SP213628 - CAROLINA 

MANTOVANI BOVI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0010554-76.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356786/2011 - REGIANE MIEKO TAKATA (ADV. SP196708 

- LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0010553-84.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356787/2011 - HIROSHI TANIMOTO (ADV. SP131193 - 

JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD, SP028183 - MARIO AMARAL VIEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010544-80.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301356789/2011 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP217403 - 

RODRIGO CAZONI ESCANHOELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
  

0010525-19.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356790/2011 - OLGA MARIA 

ZANATTA (ADV. ); FABIANA ZANATTA VIANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010448-10.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356792/2011 - NICOLA CASCIO - ESPOLIO (ADV. 

SP271438 - MELISSA PERES HENRIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0010432-90.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356793/2011 - JOAQUIM NERI SOBRINHO (ADV. ); 

MARIA DAS DORES NERI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010414-06.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356794/2011 - AULINA LOPES 

FERRAZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010411-46.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356795/2011 - SANDRA DE 

MESQUITA CANDIDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010410-32.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356796/2011 - SARA VICENCIA AFONSO (ADV. SP101044 

- IVAN MATHEOS, SP213710 - IVAN MATHEOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010382-30.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356797/2011 - AMANDIO MARTINS 

(ADV. SP104229 - NELSON DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010343-33.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356798/2011 - ANNA IKUE 

TAKAHASHI YAMADA (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010341-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356799/2011 - MIGUEL APARECIDO 

GOMES (ADV. SP212781 - LETICIA LOPEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010338-11.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356800/2011 - MARIA JOSE OLIVEIRA (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010265-39.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356801/2011 - AMANDA BATISTA SUZART (ADV. 

SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0010253-80.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301356802/2011 - ANA MARIA FERES (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0010239-41.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356803/2011 - HERMINIA GIMENEZ FARIAS (ADV. 

SP139812 - VLADIMIR RIBEIRO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010230-79.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356804/2011 - MARY DE LOURDES FALNHOLI 

CORAZZA (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010226-95.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356805/2011 - GERSON GATTEI (ADV. ) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRASIL S/A 

(ADV./PROC. SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR). 

  
0010221-54.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356806/2011 - GENIVALDO VENTURA DOS SANTOS 

(ADV. SP012225 - SAMIR ACHOA, SP248486 - FABIO ROGERIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010216-89.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356807/2011 - CARMEM SILVIA BASTOS POSSEBON 

(ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010208-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356808/2011 - ANTONIO PAULINO 

DA SILVA (ADV. SP254121 - REGINALDO LUIZ NICOLA); NADIR BUZZONE DA SILVA (ADV. SP254121 - 
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REGINALDO LUIZ NICOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010150-18.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356809/2011 - JOAO BARSCEVICIUS (ADV. SP184480 - 

RODRIGO BARONE); ADELIA TILA BARSCEVICIUS (ADV. SP184480 - RODRIGO BARONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010138-67.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356810/2011 - MARIA DO CARMO 

MEDINA MAURICIO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010111-21.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356811/2011 - OSWALDO PINTO 

CORREA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); CRISTINA APARECIDA CORREA (ADV. 

SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010109-61.2008.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301356812/2011 - JURANDIR AMARO DOS SANTOS (ADV. 

SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010107-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356813/2011 - CLAUDIA 

APARECIDA MOSCA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010101-84.2008.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301356814/2011 - ROSA PUBUR (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010095-77.2008.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301356815/2011 - ARISTEU FAE VENTURIM (ADV. SP265644 

- ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010091-64.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356816/2011 - CARLOS ALBERTO SILVEIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0010078-31.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356817/2011 - RUBENS CARDILO 

(ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA); NAIR TEIXEIRA CARDILO (ADV. SP180609 - MAURÍCIO 

MALUF BARELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0010065-58.2007.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301356818/2011 - VALDEMAR PAES (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0010026-42.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356819/2011 - DEUSADEDIT APARECIDA BOER 

CAMARGO MIRANDOLA (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010022-95.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356820/2011 - ANDREA MARTINHO 

BUONO (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0010019-43.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356821/2011 - NORMA DEL MASTRO DOS SANTOS 

(ADV. SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009989-42.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356822/2011 - REGINALDO YUJI KATAYOSE (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009972-69.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356823/2011 - JULIETA CURY 

PALMEIRA (ADV. SP166376 - ANDREA PALMEIRA FAUSTINO); ALICE MICHEL GABRIEL CURY 
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GHAFARI (ADV. SP166376 - ANDREA PALMEIRA FAUSTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009963-78.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356824/2011 - TEREZA PINKAS CAMPOS (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009925-95.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356825/2011 - CICERO AGRA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); MARIANO 

SOARES DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0009906-89.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356826/2011 - MARIA INACIA DOS 

SANTOS SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  
0009872-45.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356828/2011 - LUCIANO PREVITALE (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO); DEONILDE BERNARDETE ROCCATO PREVITALE (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009865-35.2008.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301356830/2011 - CELSO JOSE DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. 

SP197135 - MATILDE GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009864-40.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356831/2011 - MADALENA DA GLORIA PIRES (ADV. 

SP167636 - MARCOS DE OLIVEIRA MESSIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009861-85.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356832/2011 - LUCIA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0009853-45.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356833/2011 - TOYOCA UMADA MURAKAMI (ADV. 

SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO); THOICHI MURAKAMII (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO 

PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009848-86.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356834/2011 - MITSU NAKAGAWA (ADV. SP064243 - 

MARINA HIROMI ITABASHI, SP190401 - DANIEL SEIMARU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009832-03.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356835/2011 - NILZA REGINA SALIM SAAD (ADV. 

SP161288 - FRANCISCO JOSÉ RIPAMONTE); LEONOR SALIM SAAD (ADV. SP041182 - CELSO NOYDES 

BARBONE, SP250887 - ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI, SP161288 - FRANCISCO JOSÉ 

RIPAMONTE); HELENA SALIM SAAD (ADV. SP161288 - FRANCISCO JOSÉ RIPAMONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009831-50.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356836/2011 - GILDA DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009810-74.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356837/2011 - SILVIO ERNESTO INTRIERE (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009808-41.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356838/2011 - LEO BERTRAND DE ANDRADE (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); RUFINA DAS DORES SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0009806-03.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356839/2011 - MADALENA 

RODRIGUES GUEDES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009804-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356840/2011 - BENEDICTO 

GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009793-04.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356841/2011 - SERGIO FELIPE DA 

COSTA (ADV. SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI, SP191220 - LUCIANA MIRANDA DE OLIVEIRA); 

WILMA GONCALVES DA COSTA (ADV. SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI, SP191220 - LUCIANA 

MIRANDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009791-68.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356842/2011 - RAPHAEL MIGUEL (ADV. SP095491 - 

CHRISTIANE TOMB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0009791-62.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356843/2011 - JAQUELINE DE CAMPOS (ADV. SP167790 - 

GIOVANA HELENA VICENTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009790-49.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356844/2011 - LAURA YUKIKO 

UEHARA (ADV. SP065986 - MARCO ANDRE NEGREIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009758-15.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356845/2011 - REYNALDO DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009755-60.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356846/2011 - CLOVIS WAIKSEL (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009750-72.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356847/2011 - JOSE FERNANDES DE LIMA (ADV. 
SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009749-87.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356848/2011 - LAURA MARCELINO CARDOSO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009668-70.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356850/2011 - MARIA RUTH 

MARQUES SIMOES (ADV. SP215591 - ANA CRISTINA MARTIN); CLAYTON MARQUES SIMOES (ADV. 

SP215591 - ANA CRISTINA MARTIN); PRISCILA MARQUES SIMOES GARCIA (ADV. SP215591 - ANA 

CRISTINA MARTIN); RICARDO FRANCISCO MARQUES SIMOES (ADV. SP215591 - ANA CRISTINA 

MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009653-04.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356851/2011 - EDSON FERREIRA PALANDI (ADV. 

SP221656 - JONAS CASSIMIRO DA SILVA JUNIOR, SP276643 - CLAUDIA SOARES GALVAO CASSIMIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0009652-53.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356852/2011 - ILDA DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009635-80.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356853/2011 - PABLO EDUARDO 

MARTINS DE PAIVA (ADV. SP232844 - ROBERTA CRISTINA MARTINS DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0009634-53.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301356854/2011 - LUCIANO APARECIDO SALVETTI (ADV. 

SP254847 - ALAN HENRIQUE SALVETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0009605-76.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356855/2011 - ARLINDO APPROBATO (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES, SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009562-05.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356856/2011 - BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009546-20.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356857/2011 - DANIELA BURJAILI 

SEVILHANO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F 

DE CARVALHO); SONIA BURJAILI SEVILHANO (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); RICARDO BURJAILI SEVILHANO (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0009534-98.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301356858/2011 - AURELINA MARIA DE JESUS (ADV. 

SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0009528-70.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356859/2011 - ADEMAR PEREIRA DIAS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009523-48.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356860/2011 - EDGAR CARDOZO DE MATTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009483-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356861/2011 - SETSUKO AOYAMA 

(ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009473-85.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356862/2011 - EGLES APARECIDA 
FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP252028 - RODRIGO EMANUEL BROCHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009455-30.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356863/2011 - PATRICIA 

GONCALVES DA COSTA (ADV. SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI, SP191220 - LUCIANA MIRANDA 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009442-51.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301356864/2011 - ADRIANO NOGUEIRA (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009403-05.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356867/2011 - RAUL PIRES (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); INES GAIAO PIRES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009353-42.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356868/2011 - HELENA EMI AKI FUJII (ADV. SP033069 - 
HELIO CRESCENCIO FUZARO, SP079281 - MARLI YAMAZAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009341-28.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356869/2011 - NICOLAU STAICOV (ADV. SP149860 - 

SUELI STAICOV); THEREZINHA MUTTI STAICOV (ADV. SP149860 - SUELI STAICOV) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009334-91.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301356870/2011 - SILVIA ALEXANDRE CORDEIRO DE LIMA 

(ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 
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0009331-15.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356871/2011 - GUIOMAR PAVAN SPONCHIADO (ADV. 

SP178691 - DANIELA JERONIMO, SP201054 - LILIANE DEL GRANDE CLAÚDIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009329-14.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356872/2011 - MANOEL CARLOS 

PEREIRA (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES); ADAIR LUIZA BARBIERI PEREIRA (ADV. SP153998 - 

AMAURI SOARES); ARMELINDO BARBIERI - ESPOLIO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES, SP153998 - 

AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0009319-37.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301356873/2011 - LUZIA CELIA CARDOSO BASTOS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009299-76.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356874/2011 - FLAVIO MORENO (ADV. SP067580 - VERA 

LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0009284-04.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356875/2011 - MANOEL SOUZA RODRIGUES (ADV. 

SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009282-03.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356876/2011 - MARIA STELLA 

PIMENTA MARQUES FURLANI (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI, SP266632 - RENATO 

CALIL MELIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009279-22.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356877/2011 - JUSCELINO BIGANZOLLI (ADV. SP188401 - 

VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009262-19.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301356878/2011 - GILBERTO BATISTA AZEVEDO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0009257-27.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356879/2011 - ALMERIS 

LAVORENTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009249-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356880/2011 - CARMEN FILOMENA 

CALTABINAO (ADV. SP140082 - MAURO GOMPERTZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009248-59.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356881/2011 - JOSE NEVES LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009239-06.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356882/2011 - CELSO NAVES LEMOS FILHO (ADV. 

MT002464 - MARIZA FARACO LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009190-59.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356883/2011 - JOSE ZAMPIERI (ADV. SP153940 - 

DENILSON MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009148-47.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356884/2011 - EXPEDITO ALMEIDA DOS REIS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA CLARA MORAES ALMEIDA DOS REIS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009146-40.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356885/2011 - ARMANDO ROSALIN (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0009126-86.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356886/2011 - ADAIR APARECIDO LAVANHINI (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ALAIDE SALGADO OLIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009118-75.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356887/2011 - QUITERIO SEGURA 

ORTEGA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009087-89.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356888/2011 - FABIO MENDES LOPES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009073-08.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356889/2011 - ANTONIO ALEXANDRE DE SANTANA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0009061-91.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356890/2011 - RUI ROMUALDO DA 

CONCEICAO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009029-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356891/2011 - TEREZA JOANA 

MARTINS (ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ); NILTON MARTINS (ADV. SP272916 - JULIANA 

HAIDAR ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0009025-49.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356892/2011 - THOME PENHA (ADV. SP261176 - RUY DE 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009021-75.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356893/2011 - CLAUDIO BALDIN 

DAMATO (ADV. SP063823 - LIDIA TOMAZELA, SP261204 - WILLIAN ANBAR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0009005-24.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356894/2011 - DIRCEU BRUNETTI 

(ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO, SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008986-18.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356895/2011 - MAYUMI KAMIMURA TANAKA (ADV. 

SP173580 - AKEMI KAMIMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008983-29.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356896/2011 - SAKAE SOARES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0008955-95.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356897/2011 - DOBA KANAS (ADV. SP243273 - MARIA 

CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0008954-13.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356898/2011 - ANTONIO CARLOS BONIFACIO (ADV. 

SP268782 - FABIO DE MENDONCA CARNIETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008892-36.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356899/2011 - ALCIDES BERNARDI- 

ESPOLIO (ADV. SP051631 - SIDNEI TURCZYN, SP183371 - FABIANA LOPES SANTANNA); URSULINA 

VILIBOR BERNARDI (ADV. SP051631 - SIDNEI TURCZYN, SP183371 - FABIANA LOPES SANTANNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008882-89.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356900/2011 - CELIA APARECIDA 

DE MORAES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008881-35.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356901/2011 - MONIR GORAIEB (ADV. SP218228 - 

DOUGLAS HENRIQUES DA ROCHA, SP184605 - CARLOS ALBERTO JONAS); MARIA HELENA 

FERNANDES GORAIEB (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008881-07.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356902/2011 - HAROLDO TEIXEIRA 

SANTOS (ADV. SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008866-09.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356903/2011 - JOAO JESUS RODRIGUES SOUSA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008858-65.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301356904/2011 - VICTOR JOSE DE SABOYA OLIVEIRA 
(ADV. SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008856-62.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356905/2011 - IONECO TAKANA CHINEN (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008823-72.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356906/2011 - MARIA CECILIA DA 

SILVA (ADV. SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008791-88.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301356907/2011 - DANILO APARECIDO MORAES DOS 

SANTOS (ADV. SP055915 - JOEL JOAO RUBERTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008771-76.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356908/2011 - ODETE BERTOZO REIS (ADV. SP094145 - 

DENISE APARECIDA REIS SCHIAVO); LUIS REIS - ESPOLIO (ADV. SP094145 - DENISE APARECIDA REIS 
SCHIAVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0008769-72.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356909/2011 - DARCI WRIGG BENTO (ADV. SP081495 - 

LUIZ HENRIQUE BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008767-12.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356910/2011 - ANA MASCHIETTO PIAI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008749-75.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356911/2011 - ESPOLIO DE GERALDO GONCALVES REP 

HILDA GONCALVES (ADV. SP213049 - SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008749-18.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356912/2011 - ELVIRA NUTI (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0008734-49.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356913/2011 - ANTONIO PALAIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP042246 - FRANCISCO ANTONIO PERITO); DIRCE CONSOLINI PALAIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP042246 - FRANCISCO ANTONIO PERITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008731-60.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356914/2011 - EVALDIR RODRIGUES (ADV. SP178391 - 

SANDRO ROBERTO BERLANGA NIGRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008702-10.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356915/2011 - MARIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP079886 

- LUIZ ALBERTO BUSSAB, SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008668-35.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356916/2011 - TAKONORI AMADATSU (ADV. SP058142 - 

MARIA DO CARMO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008659-70.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356917/2011 - MARCO GONCALVES TSUJI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008624-50.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356919/2011 - MONICA MOURAO ANTONIO (ADV. 

SP121225 - FABIO MOURAO ANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008617-87.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356920/2011 - REGINA RODRIGUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0008613-78.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356921/2011 - JOANA DARCA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP278460 - ARMINDA RODRIGUES TARTARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008611-84.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301356922/2011 - ANTONIO JOSE SIMOES VIEIRA GAMEIRO 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008611-51.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356923/2011 - RINALDO SANTOMAURO (ADV. ); MARIA 

MACEDO DE MEDEIROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0008600-22.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356924/2011 - ARMANDO BELETATTI (ADV. SP102671 - 

CARLOS LACERDA DA SILVA) X ). 

  
0008598-81.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356925/2011 - AMAURY DE BARROS 

(ADV. SP264719 - GRAZIELA DELMANTO BOUCHABKI FONSECA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008594-51.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356927/2011 - ROGERIO BARBOZA (ADV. SP082409 - 

ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008529-83.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356928/2011 - VANDERLEI RAMOS 

DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP083530 - PAULO CESAR MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008523-13.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356929/2011 - TOSHIKO IBARA (ADV. SP196949 - 

SIMONE ZANETE MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008520-24.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356930/2011 - MARIA ISMENIA GONCALVES (ADV. 
SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008501-25.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356931/2011 - DANIELA MONTEIRO MANCINI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008491-56.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356932/2011 - THEREZINHA CAVAGNOLLI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008472-65.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356933/2011 - CELINA DE 

OLIVEIRA BISPO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008462-21.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356934/2011 - MIGUEL PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008461-36.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356935/2011 - ANALIA BESSA DOS SANTOS (ADV. 

SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS, SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI 

PESCE DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0008446-04.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356936/2011 - HIROMICHI KAJITANI (ADV. SP196949 - 

SIMONE ZANETE MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008414-96.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356937/2011 - ANTONIO JOAQUIM 
DE MOURA ANDRADE NETO (ADV. SP066096 - ROSELEIDE RUELA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008412-92.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356938/2011 - TOKIKO AZUMA (ADV. SP197169 - 

RODRIGO ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008372-44.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356939/2011 - DELFINA DEIZE PAIVA DE LUCCA (ADV. 

SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008371-28.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356940/2011 - JEFFERSON APARECIDO NASCIMENTO 

TORRES (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008333-83.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301356941/2011 - JOSE ROBERTO GREGO CERQUEIRA 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008332-69.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301356942/2011 - YARA PIZZO (ADV. SP188684 - ANTÔNIO 

CARLOS PIRES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008296-62.2009.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301356943/2011 - IZAURA RODRIGUES FRANCO (ADV. 

SP217193 - RUDINEY LUIZ DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008284-42.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301356944/2011 - MARIA DE ABREU RAMOS (ADV. 

SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008283-53.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356945/2011 - MARIA ISABEL 

HAYNES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0008279-50.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356946/2011 - MOISES GASETTA 

(ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008271-73.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356947/2011 - CELSO EGITO 

BARDELLA (ADV. SP058526 - NATANAEL IZIDORO, SP109176 - LUIZ ALBERTO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008260-44.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356948/2011 - MARIA AUREA MOREIRA DA SILVA 

(ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008227-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356949/2011 - RANULFO DE 

SOUZA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008214-13.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301356950/2011 - LAERCIO DA CUNHA (ADV. SP195087 - 

MARIA FERNANDA ELIAS SCHANOSKI); LUCIA MARIA DA CUNHA PIRES (ADV. ); JOSE CARLOS DA 

CUNHA (ADV. ); MARIA VIRGINIA XAVIER (ADV. ); ANTONIO XISTO PIRES (ADV. ); MARIA APARECIDA 

CUNHA (ADV. ); MARIA APARECIDA RUIZ DA CUNHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008205-30.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356951/2011 - ZELIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0008200-27.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356952/2011 - IVETE FORNAZIERO (ADV. ) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO DO BRASIL S/A 

(ADV./PROC. SP121053 - EDUARDO TORRE FONTE, SP133987 - CLAUDIO MARCOS KYRILLOS); BANCO 

BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, SP240977 - REGIANE 

CRISTINA MARUJO); BANCO ABN AMRO REAL S/A (ADV./PROC. SP096951 - EVELISE APARECIDA 

MENEGUECO); BANCO NOSSA CAIXA S/A (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP239755 - 

MARLEI AUGUSTO DE CAMPOS, SP066987 - JOSE LUIZ FLORIO BUZO). 

  

0008199-23.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356953/2011 - JOSE ROSA (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008189-15.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356954/2011 - MARIA MANOELA MARQUES BARRETO 

(ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008171-78.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356955/2011 - SOLANGE 
APARECIDA CABRINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008169-58.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356956/2011 - JOAO ANISIO PERESSIM (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008145-80.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356957/2011 - JULIA ROQUE ELIAS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0008135-13.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356958/2011 - DOUGLAS 

CHRISTIANO GONCALVES (ADV. SP140271 - ROSELENE DE SOUZA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008132-58.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356959/2011 - DENNIS 

CHRISTIANO GONCALVES (ADV. SP140271 - ROSELENE DE SOUZA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008125-32.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356960/2011 - ELISABETE 

MANSANO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008110-63.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356961/2011 - ROSA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008106-26.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356962/2011 - ASTRIDE BORGIANI 

DE ROSSI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008100-48.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356963/2011 - MARIA DAS DORES 

SOARES (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008099-28.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356964/2011 - HELOISA BELVOMINI LOMBA MARTINEZ 

(ADV. SP034399 - LEIDE DAS GRACAS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008091-57.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356965/2011 - ANNA CAROLINA DA 

SILVA RAMOS KOCH (ADV. SP187159 - RICARDO CARLOS KOCH FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008027-78.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356966/2011 - ANTONIO MAGOSSO (ADV. SP118660 - 

NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007964-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356967/2011 - JAYRO JULIO 

GONÇALVES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007936-48.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356968/2011 - ANTONIO DE PADUA BELLA (ADV. 

SP152897 - GRAZIELA SPINELLI SALARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007930-47.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301356969/2011 - NEIDE GOUSSAIN ALMEIDA LABAT 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); SERGIO DE ALMEIDA LABAT (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007919-81.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356970/2011 - AURELINA MARIA 

DA CRUZ (ADV. SP182753 - APARECIDA HATSUME HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007909-71.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356971/2011 - PAULA CONCEICAO GARCIA PEREIRA 

(ADV. SP087067 - MARIA DE LOURDES FABRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007888-61.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356972/2011 - DINA DA GRACA 

FERNANDES (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO 

PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007850-35.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301356973/2011 - OZELIA DE ALMEIDA DE SIQUEIRA (ADV. 

SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007849-98.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356974/2011 - LUIZ ANTONIO LOPES (ADV. SP117937 - 

PAULO HENRIQUE MARQUES FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007846-95.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301356975/2011 - LEONILDO PEPINELLI (ADV. SP161672 - 

JOSÉ EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007814-75.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356976/2011 - BENEDITO DE PAULA RODRIGUES (ADV. 

SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO); TEREZINHA DAS GRACAS 

BISSOLI RODRIGUES (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007811-86.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356977/2011 - MARIO YUQUIO 

SHIMADA (ADV. SP243706 - FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007804-94.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356978/2011 - POLIANA DE FATIMA LOURENCO 

FERREIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007787-10.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301356979/2011 - MARLENE BRABO GUIRELLI (ADV. 

SP235764 - CELSO GUIRELLI); EDUARDO GUIRELLI (ADV. SP235764 - CELSO GUIRELLI); FABIO 

GUIRELLI (ADV. SP235764 - CELSO GUIRELLI); CELSO GUIRELLI (ADV. SP235764 - CELSO GUIRELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007754-68.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356980/2011 - CELIA PAVANI (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0007728-07.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356982/2011 - ROMEU MARTINELLI (ADV. SP121412 - 
JOSE MARIA GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0007719-11.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356983/2011 - TOMICO OKUBO 

(ADV. SP132435 - ANTONIA APARECIDA TAVELLIN); TOKIE OKUBO (ADV. SP132435 - ANTONIA 

APARECIDA TAVELLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007713-04.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356984/2011 - TEREZINHA DA SILVA DANTAS (ADV. 

SP243750 - OSWALDO ALFREDO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007680-14.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356985/2011 - FLAVIA OLIVEIRA DO AMARAL 

GARBOGGINI (ADV. SP078258 - CECILIA HELENA ZICCARDI T DE CARVALHO, SP261010 - FERNANDA 

BOBROW); JOSE DO AMARAL GARBOGGINI (ADV. SP078258 - CECILIA HELENA ZICCARDI T DE 

CARVALHO, SP261010 - FERNANDA BOBROW) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007661-02.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356986/2011 - MARILZA MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007656-56.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356987/2011 - MARIA APARECIDA CHIARAMONTE 

ZANIOLO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007645-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356988/2011 - ELIZABETE 

KUMAYAMA SANCHES (ADV. SP223031 - FABIO CARLO DE LIMA REAL CAMARGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007638-32.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301356989/2011 - SERGIO BERGARA FOLGAR (ADV. 

SP127519 - NILTON PAIVA LOUREIRO JUNIOR); ISOLINA SALGADO ANDRADE (ADV. SP127519 - NILTON 

PAIVA LOUREIRO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007626-21.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356990/2011 - VANDA FERNANDES (ADV. SP191551 - 

LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007599-81.2008.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301356991/2011 - HOMERO GARBIN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0007583-08.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356992/2011 - ANTONIA ZANELLA PIATO (ADV. 

SP082643 - PAULO MIOTO); DEISE APARECIDA PIATO FERREIRA (ADV. ); AILTON SIDNEI PIATO (ADV. ); 
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AMAURI SIDNEI PIATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007564-33.2008.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301356993/2011 - MARIA BENEDITA DE SOUZA RUEDA 

(ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI); MIGUEL RUEDA LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007538-10.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356994/2011 - MARIA HELENA DE 

PAULA RODRIGUES (ADV. SP071558 - ELIANE MONTANINI ALVAREZ, SP153390 - ANDREA LARA 

NUNES DOS SANTOS, SP274881 - TALES DESTRO); JOSE RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007535-65.2008.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301356995/2011 - JOSE ROBERTO RAMOS FALCONI (ADV. 

SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007532-36.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356997/2011 - FELISA GONZALEZ 

SOBRINO (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007519-38.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356999/2011 - NELSON FAIA 

AMORIM (ADV. SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI); RUTH TEREZINHA NASCIMENTO 

FAIA AMORIM (ADV. SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007497-43.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357000/2011 - GISELLE FONTENELLE DA SILVA (ADV. 

SP141875 - LAURA ELIZABETH DA SILVA ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007495-39.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357001/2011 - ROBERTO 

STEFANELLI (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007493-06.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357002/2011 - SEIKO SHIBAO 

(ADV. SP246210 - MURILLO DA SILVA FONSECA, SP246295 - JEFERSON MIQUELETTI LUIZ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007492-94.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357003/2011 - UMEKICHE 

KAMEGASAWA (ADV. SP162944 - MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ, SP148466 - MURILO DA SILVA MUNIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007489-32.2010.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357004/2011 - RAFAEL VICENTE ANTONIO SASSO (ADV. 

SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE); VINCENZO SASSO (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007471-79.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357005/2011 - LAURINDA COSTA DE LUCA (ADV. 

SP136848 - MARIA DA PENHA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007452-05.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357006/2011 - PAULA RIBEIRO 

COTRIM (ADV. SP087076 - ROBERTO ANTONIO VAZ DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007435-52.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357007/2011 - SILVIA HELENA DE ALMEIDA (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007397-54.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357008/2011 - DAVID DO REGO 

BORGES COUTO - ESPOLIO (ADV. SP067160 - SUELY SIMONELLI PACHECO, SP080343 - SELMA 

SIMONELLI PACHECO); OLINDA CORREIA DE MELO (ADV. SP067160 - SUELY SIMONELLI PACHECO, 

SP080343 - SELMA SIMONELLI PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007372-75.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357009/2011 - MIGUEL SADAAKI TAKIBA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007359-17.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357010/2011 - LUIGGIA IAQUINTO (ADV. SP057938 - 

DAVID LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007357-43.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357011/2011 - WILSON NASSER (ADV. SP037349 - JOSE 

MARIA DE ARAUJO VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007355-39.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357012/2011 - JOAO DE SOUZA LIMA (ADV. SP211948 - 

MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007352-36.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357014/2011 - ANDREA FACI GERMINARI CARREIRA 
(ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007349-26.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357015/2011 - MARIA APARECIDA LIMA DE ARAUJO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007340-67.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357016/2011 - ADELINA FERREIRA DE CARVALHO 

(ADV. SP168072 - PAULO AUGUSTO JUDICE ALLEOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007312-96.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357017/2011 - JOAO CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP082643 - 

PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007309-44.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357018/2011 - GENY MORA ESTEVES (ADV. SP082643 - 

PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0007301-39.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357019/2011 - MATHILDE MITSUKO 

IOSHIMOTO (ADV. SP185486 - IRENE DE OLIVEIRA MARZULLO); TETUO IOSHIMOTO (ADV. SP185486 - 

IRENE DE OLIVEIRA MARZULLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007272-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357020/2011 - LUIZ OTAVIO 

CIMINO LOUREIRO (ADV. SP188163 - PEDRO FELÍCIO ANDRÉ FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007237-63.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357023/2011 - OSWALDO MONTEIRO DA FONSECA- 

ESPOLIO (ADV. SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007233-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357024/2011 - ROSANGELA REGIS 

DE SOUZA (ADV. SP240438 - KÁTIA VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007228-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357025/2011 - MARIA GORETE DA 

GRACA GAMITO (ADV. SP255251 - RODRIGO DE OLIVEIRA ALONSO, SP163854 - LUCIANA VAZ 

PACHECO DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007227-10.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357027/2011 - JOSE BALDIN (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007205-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357029/2011 - MUTUHIRO SASAKI 

(ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007182-40.2008.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357030/2011 - MARIA MARCUZ SILVA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007174-11.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357032/2011 - MARIO CORBETA (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007160-48.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357033/2011 - SHIRLEY LIBERATA STAFFOKER ROSSI 

(ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007157-75.2009.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301357034/2011 - THERESINHA DE FREITAS 

CONSOLMAGNO (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007155-08.2009.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301357035/2011 - PEDRO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007154-96.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357036/2011 - YVONE SAVIETTO CHAMMA (ADV. 

SP137500 - ANGELO JOSE MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007154-13.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357037/2011 - JOAQUIM AFONSECA 

COSTA E SILVA (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007148-16.2009.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301357038/2011 - SAYURI IWANAMI (ADV. SP239036 - 

FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0007137-36.2008.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357039/2011 - DIVANIR RONCADA ESTEVAM DE 

MELLO (ADV. SP237634 - MONICA RONCADA ESTEVAM DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007120-87.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357040/2011 - NERGINHO PATTARO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007119-21.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357041/2011 - RICARDO FRANCISCO ESPOSTO (ADV. 

SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007088-92.2008.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357042/2011 - PEDRO LUIZ FERREIRA (ADV. SP124866 - 

IVAN MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0007050-55.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357043/2011 - MARIA IZABEL 

FARIAS DE ESPINOLA (ADV. SP096437 - MARIA TEREZINHA PATTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007045-33.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357044/2011 - FERNANDA NAOMI YASAKI (ADV. 

SP222871 - FERNANDA NAOMI YASAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007037-47.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357045/2011 - ELIDE MARGARIDA DE CARVALHO 

(ADV. SP125890 - RICARDO VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007015-95.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357046/2011 - ISABEL ALVES BORGHI (ADV. SP100339 - 

REGINA TEDEIA SAPIA, SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007000-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357047/2011 - GERALDO 

VOCATORE (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006999-44.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357048/2011 - MARIA ARMINDA 

OETTERER SEABRA (ADV. SP210554 - MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA, SP216070 - LUIZ CARLOS 

MAGALHÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006995-07.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357049/2011 - HIRONI NISHIKIDA 

NANAKI (ADV. SP210554 - MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA, SP215778 - GABRIEL SALYBE DE MOURA, 

SP216070 - LUIZ CARLOS MAGALHÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0006984-75.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357050/2011 - FELIX DE FREITAS (ADV. SP052991 - 

HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006980-17.2009.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357051/2011 - APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS 

(ADV. SP119963 - VERA LUCIA TONON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0006921-23.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357052/2011 - JOAO CARLOS DOURADO (ADV. SP069239 

- SERGIO DAGNONE JUNIOR, SP136380 - MARCELO TADEU PAJOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006917-13.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357053/2011 - HILDA FROSSARD RIBEIRO (ADV. 

SP085502 - CELIA CRISTINA MACEDO ALMEIDA DE O LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0006903-23.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301357054/2011 - ANTONIO NELSON ALTHEMAN (ADV. ); 

AMÉRICO ALTHEMAN (ADV. ); APPARECIDA NEUZA ALTHEMAN BOIAGO (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI); MARIA MARGARIDA ALTHEMAN MARCHIORI (ADV. ); EDENA CLEUZA ALTHEMAN 

PAVAN (ADV. ); ODETE TERESA ALTHEMAN LODETTI (ADV. ); CELIA EUNICE ALTHEMAN GIROLDI 

(ADV. ); MARIA INES ALTHEMAN TONELOTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006899-96.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357055/2011 - OZANA DE SOUZA ALMEIDA (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006891-15.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357056/2011 - DOMICIO LOZANO 

KULAIF (ADV. SP249998 - FABRICIO LOZANO KULAIF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006882-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357057/2011 - MARIA CONCEICAO 

MEGA PATRICIO (ADV. SP078890 - EVALDO SALLES ADORNO, SP139987 - LUCIANA NUNES DA SILVA) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006880-20.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357058/2011 - HELIO FERNANDES FERREIRA (ADV. 

SP170837 - CÉSAR RIBEIRO CABRERA); LYSLE THEREZINHA FERREIRA (ADV. SP170837 - CÉSAR 

RIBEIRO CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0006879-56.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357059/2011 - ANTONIO MARCOS GOMES (ADV. 

SP186309 - ALEXANDRE WODEVOTZKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 
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0006873-91.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357060/2011 - ALFIERI LERIN (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006855-70.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357062/2011 - MAURICIO LUPPI RODRIGUES (ADV. 

SP120144 - TANIA REGINA DE OLIVEIRA REGO TUCUNDUVA, SP112729 - RICARDO DO AMARAL 

TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006822-46.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357063/2011 - MARIA LUCIA DOS 

SANTOS JANUARIO (ADV. SP235917 - SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006795-97.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357064/2011 - CARLOS LETZOW 

(ADV. SP067608 - JOSE LUIZ MINETTO); SIEGLINDE VERA FISCHER LETZOW (ADV. SP067608 - JOSE 

LUIZ MINETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0006794-15.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357065/2011 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP083675 - SILVIA JURADO GARCIA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006744-86.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357066/2011 - ENEIDA REGINA 

CECCON (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006742-19.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357067/2011 - ISABEL REIS DO AMARAL (ADV. SP234964 

- CAROLINE MARQUES GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006739-30.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357068/2011 - MARIA LUCIA DE 

AZEVEDO CASTRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006732-38.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357069/2011 - JOSE PEREIRA 
GUERRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006728-60.2008.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357070/2011 - MARIA DE FÁTIMA BATISTA (ADV. ); 

JOAO FELIX BATISTA (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI); FRANCISCA FELIX BATISTA DIAS 

(ADV. ); CELIA MARIA BATISTA SANTANA (ADV. ); MARIA APARECIDA BATISTA SYLVESTRE (ADV. ); 

MARGARIDA CRISTINA FELIX BATISTA DE MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006726-86.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357071/2011 - SOLANGE SIQUEIRA DUARTE (ADV. 

SP025668 - LELIO ANTONIO DE GOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006714-21.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357072/2011 - CARLOS ROBERTO FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0006703-22.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357073/2011 - ROBERTO DA COSTA (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006687-62.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357074/2011 - LUIZ CARLOS DELFINO (ADV. SP053959 - 

AGNELO GARIBALDI ROTOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006686-49.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357075/2011 - ANTONIO LUIS 

GOMES FERREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006674-69.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357076/2011 - ANA LUCIA DE FARIA (ADV. SP078424 - 

MILTON MARCELLO RAMALHO, SP082596 - MARIA CRISTINA MARCELLO RAMALHO ARVATE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006671-17.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357077/2011 - ALTIVA 

GROKOWSKI (ADV. SP218634 - NEWETON ROBLES GODOI); SUILI TEREZINHA GROKOWSKI BALDIJAO 

(ADV. SP218634 - NEWETON ROBLES GODOI); CLENILDA GROKOWSKI GUEDES (ADV. SP218634 - 

NEWETON ROBLES GODOI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006666-86.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357078/2011 - JOSE ANTONIO BUENO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006627-95.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357079/2011 - HILDA DA SILVA RODRIGUES FERREIRA 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); JOSE RODRIGUES FILHO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); APARECIDA 
RODRIGUES SILVESTRE (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); FLORISA DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); NEIDE DA SILVA RODRIGUES 

FERREIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); CLEIDE RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); MARIA DA GRACA RODRIGUES (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); VICENTE DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); TERESA HENRIQUE (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS); GERALDA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006624-13.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357080/2011 - MYOKO SHIMABUKURO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006621-88.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357081/2011 - JOSE IVA CELOTTO 

(ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0006611-78.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357082/2011 - CARMEN LUCIA GOMES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006609-47.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357083/2011 - BRASILIO BUENO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006592-72.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357084/2011 - LUIZ VALENTIN VILLA NOVA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006587-16.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357085/2011 - GENEROSA BALLESTER - ESPOLIO (ADV. 

SP127354 - MARIA DE FATIMA MACIEL DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0006573-32.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357086/2011 - ALCIDES BENATI (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006557-57.2009.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357087/2011 - JORGE SALES (ADV. SP024799 - YUTAKA 

SATO); LUZIA REDONDO SALES (ADV. SP024799 - YUTAKA SATO, SP213892 - FERNANDO JOSÉ CÚNICO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE, SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 761/1745 

0006552-50.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357088/2011 - MARIA DE LOURDES SILVA MANZINI 

(ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006547-68.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357089/2011 - MARIA EUGENIA SALGADO ROLA (ADV. 

SP159536 - WALDEREZ LOPES FERREIRA); ALCINA MOURAO ANTONIO SALGADO (ADV. SP159536 - 

WALDEREZ LOPES FERREIRA); YARA SALGADO MARFARAGI (ADV. SP159536 - WALDEREZ LOPES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006544-79.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357090/2011 - MARIA LAURA MARINO CAMARGO 

(ADV. SP208752 - DANIEL FRANCISCO NAGAO MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006516-14.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357091/2011 - WANDA POSTERARO 

JUNQUEIRA (ADV. SP162970 - ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0006512-68.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357092/2011 - ORLANDO BOTTI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006511-55.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357093/2011 - TEREZA SHIRO (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006503-72.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357094/2011 - TANIA GRACA 

ERBOLATO (ADV. SP111785 - ADRIANA HELENA CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006490-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357095/2011 - ANTONIO 

AVAGLIANO (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA 

BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0006474-96.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357096/2011 - FRANCISCO 

HOLANDA PEDROSA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006457-26.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357097/2011 - ALEKSANDRA STEIN 

(ADV. ); LEONID STEIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006454-65.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357098/2011 - ANA LÚCIA SILVEIRA DOS SANTOS 

BENEDETTI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006448-58.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357099/2011 - JOAO LUIZ NIERO (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0006443-42.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357100/2011 - LUIZ FELIPE DE 
OLIVEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006396-05.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357101/2011 - APARECIDA JULIANI 

(ADV. SP039749 - ROSELY CASTIGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006374-29.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301357102/2011 - EMILIA KAZUE SAIO (ADV. SP094464 - 

MAVIAEL JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006364-97.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357103/2011 - MANOEL VIEIRA 

MARTINS (ADV. SP193111 - ALEXANDRE BARDUZZI VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006364-29.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357104/2011 - ARNALDO 

RODRIGUES FERLINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006340-35.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357105/2011 - JOAO RIBEIRO (ADV. SP265953 - VANESSA 

DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006334-22.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357106/2011 - SEBASTIANA SILVA CARDOSO (ADV. ); 

ESPOLIO DE JOSE CARDOSO DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006306-60.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357107/2011 - ANTONIO FRANCISCO MARCIANO (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006288-36.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357108/2011 - MARIANA DUZ CARDOSO (ADV. SP167062 

- CLAUDIO ROBERTO DUZ, SP191203 - CLAUSNER DONIZETI DUZ, SP230339 - EVERTON RODRIGO DUZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006254-64.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357109/2011 - YARA SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006228-57.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357110/2011 - MARIA ANGELINA STEFANI BARBOSA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006227-81.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357111/2011 - SUELY GRECCO FRANCO (ADV. SP070531 

- LUIS CARLOS AOQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0006205-23.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357112/2011 - BASILIO BIAZOTO (ADV. SP165671B - 

JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA, SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006169-78.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357113/2011 - WILSON WILIAN CHILO (ADV. SP193769 - 

CRISTINA HATAKA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0006159-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357114/2011 - ANNA PAES (ADV. 

SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006154-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357115/2011 - APARECIDA DOS 

SANTOS SALGADO (ADV. SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES, SP036693 - MANUEL RIBEIRO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0006059-70.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357116/2011 - OBERDAN DE SANTI (ADV. SP041117 - 

OBERDAN DE SANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006055-21.2009.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357118/2011 - TEREZINHA DE JESUS LOPES FELIX 

(ADV. SP294807 - MARCELO HENRIQUE DA COSTA OLIVEIRA, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0006053-79.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357119/2011 - ANASTACIA ORLANDINI MARAFON 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006042-22.2009.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357120/2011 - LUIZ CARLOS PEDRO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0006041-37.2009.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357121/2011 - NEUZA ZANLUCHI (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0006035-14.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357122/2011 - CLARINDO FRANCISCO DE ALMEIDA 

(ADV. SP203301 - LUIZ FRANCISCO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005998-04.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357123/2011 - VILMA LOPES DOURADINHO TONCHIS 

(ADV. SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 
JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005956-72.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357124/2011 - VICENTE CANDIDO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005956-63.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357125/2011 - MARIA APARECIDA FERIA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005939-36.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357126/2011 - PASCHOAL 

LAPASTINA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005919-91.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357127/2011 - SEBASTIAO ALVARO 

DA SILVA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0005917-69.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357128/2011 - SERGIO PALLANCH (ADV. SP251609 - 

JOSÉ EUGENIO PICCOLOMINI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005917-33.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357129/2011 - ALVORA RODRIGUES SIMOES (ADV. 

SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0005910-83.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357130/2011 - NEUSA MARIA LOPES DE SOUZA (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005878-44.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357131/2011 - VERA LUCIA 

ROSEIRO (ADV. SP220884 - ELAINE CRISTINA ROSEIRO RUBIAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0005852-63.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357132/2011 - MARIA CERVI PINTO 

(ADV. SP279879 - ADRIANA COSTA GONÇALVES, SP232290 - RUI FREITAS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005833-57.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357133/2011 - APARECIDA DE 

LOURDES SANTOS (ADV. SP207278 - APARECIDA HELENA BARCELOS FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005831-74.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357134/2011 - JOAO GONCALVES NOVAES (ADV. 

SP261568 - ALEXANDRE HENRIQUE CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0005829-37.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357135/2011 - ILAH MARIA BARRETO (ADV. SP058773 - 

ROSALVA MASTROIENE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005824-06.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357136/2011 - ANTONIO MENEGASSO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005816-11.2009.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301357137/2011 - MARIA CATUZZO (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); JOAO CATUZZO FILHO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005813-77.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357138/2011 - OLGA MYRTOGLOU BARROS (ADV. 

SP165981 - JOSIVALDO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005805-79.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357140/2011 - ANGELINA ZADRA (ADV. SP128507 - 
ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); MARIA DE LOURDES ZADRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005796-17.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357141/2011 - NIVALDA SOUZA MORAIS (ADV. SP190994 

- LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005750-73.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357142/2011 - JOAO CARLOS 

AMSCHLINGER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005749-19.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357143/2011 - HILDA TENTOR (ADV. ); LINDA TENTOR 

RIBEIRO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); LEONOR TENTOR GARMES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005738-44.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357144/2011 - NAEDE FATIMA FAVORETTO DIAS (ADV. 
SP147127 - LUIZ CARLOS DE ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005726-13.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357145/2011 - NIRCEU PEREIRA 

LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005704-60.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357146/2011 - KEIKO NONAKA UEKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005699-38.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357147/2011 - KEIKO NONAKA UEKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005682-11.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357148/2011 - CELSO SIAUDZIONIS 

BIANCHI (ADV. SP232143 - TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI, SP302649 - KLEBER RICARDO 

GREGÓRIO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0005681-26.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357149/2011 - ASSIS PAULO PINHEIRO BAYA (ADV. 

SP134064 - IRENE DOMINGUES FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005673-92.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357150/2011 - ELISA KEIKO KAWAGUTI KINOSHITA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005671-45.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357151/2011 - IOLANDA DE FATIMA 

DE SOUZA (ADV. SP216406 - PATRÍCIA APARECIDA DE SOUZA DI LUCA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0005663-96.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357152/2011 - JAMIL JORGE BESTANE JÚNIOR - REP 

CURADOR JAMIL J. BESTANE (ADV. SP147377 - ANTONIO CARLOS BELLINI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005629-30.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357153/2011 - MONICA RIBEIRO 

DE AZEVEDO VASCONCELLOS (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005621-11.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357154/2011 - PEDRO GERALDO DE LIMA (ADV. 

SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0005617-92.2009.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357155/2011 - FLAVIO ROBERTO CORREIA (ADV. 

SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS, SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005597-95.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357156/2011 - CAMILA FERRO ZOCCA (ADV. SP196708 - 
LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0005586-59.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357157/2011 - MARIETA 

RIBEIRINHO DA SILVA PEREIRA DE MESQUITA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); 

MARIA EMILIA RIBEIRINHO DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); LAURINDA 

AUGUSTA RIBEIRINHO DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JOSE MOUTINHO 

DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005567-53.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357158/2011 - AURORA 

ANUNCIATA PESSOTTI (ADV. SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005566-62.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357159/2011 - MARIA INES DA SILVA BRITO (ADV. 

SP179848 - RODRIGO BRITTO PEDROSO, SP198557 - OSWALDO DOS REIS NOGUEIRA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0005561-74.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357160/2011 - JOSE DE ASSIS DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005557-05.2007.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357161/2011 - TERESA BUGALLO PORTELA LEITE (ADV. 

SP092459 - FATIMA CONCEICAO RUBIO, SP180675 - ADNAN ABDEL KADER SALEM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005546-14.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357162/2011 - SERGIO JUSTINO FERREIRA (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005518-04.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357163/2011 - ROGERIO DAMASIO (ADV. SP265015 - 

PATRICIA QUARENTEI DOMINGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0005512-05.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357164/2011 - DAMAZIA VIEIRA 
DE MEDINA (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005508-62.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357165/2011 - JOANA FERREIRA FRANCA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005468-20.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357167/2011 - JOSEFA 

GUILHERMINA DO NASCIMENTO (ADV. ); GERTRUDES GOMES DE SA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005460-68.2008.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357168/2011 - ORLANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); IDA OLGA CHIAPINI DE OLIVEIRA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005460-59.2008.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301357169/2011 - CARLOS MASSAGLI (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0005448-23.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357170/2011 - LUCIA MARTA BARROS MANARA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005429-23.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357171/2011 - ELZA PARDO GALINARO (ADV. SP180399 - 

SANDRA COLLADO BONJORNE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005422-31.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357172/2011 - YASSUO YOKOMI 
(ADV. SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO, SP048786 - DARCY APARECIDA GRILLO DI FRANCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005402-40.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357173/2011 - ALCINDA AUGUSTA BIGLIAZZI (ADV. 

SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005382-70.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357174/2011 - ELIAS ESSER (ADV. SP202192 - THIAGO 

DOS SANTOS FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0005382-49.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357175/2011 - NELSON ZUMPANO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005374-55.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357176/2011 - JOAO CARLOS DA 

SILVA BARBOSA (ADV. SP173908 - LUIS GUSTAVO GALVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005371-36.2008.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301357177/2011 - LUIZ SANTUCI (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP); MARIA DE LOURDES SANTUCCI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP). 

  

0005367-80.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357178/2011 - MARIA DA 

ASSUMPCAO GAGLIANO - ESPÓLIO (ADV. SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005361-10.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357179/2011 - ELMIRA GENY HACHMANN D AGOSTINI 

(ADV. SP250023 - GUILHERME ETTIENE SILVA D AGOSTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005357-96.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357180/2011 - LUCIA HELENA 

MARTINS DELBOUX GUIMARAES (ADV. SP258290 - RODRIGO BERNARDES RIBEIRO, SP080833 - 
FERNANDO CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005325-31.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357181/2011 - IZABEL MARTINS 

(ADV. ); CECILIA MARTIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005315-47.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357182/2011 - JOSE PIO 

DEVICENTES (ADV. SP173750 - ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0005312-02.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357183/2011 - MARINA CARMEN FERNANDES SAAD 

(ADV. SP219966 - PEDRO FERNANDES SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005300-09.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357184/2011 - NEILA DE MORAES LUVIZON (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005298-27.2009.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357185/2011 - MARIA APPARECIDA MARTINEZ FELICIO 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005290-71.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357186/2011 - HERMINIO MENDES (ADV. SP252864 - 

GUSTAVO ELIAS MELLI, SP273920 - THIAGO SABBAS MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005256-42.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357187/2011 - CLEUSA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 
SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS FILHO (ADV. ); 

ALVARO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. ); SONIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. ); ADALBERTO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. ); MARIA SANTINA DE NICOLAI (ADV. ); CARLOS EDUARDO DOS SANTOS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005256-33.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357188/2011 - ROSANA APARECIDA DA SILVA BESSA 

(ADV. SP183249 - SORAYA NAGAKO VILA ROSA ODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005236-68.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357189/2011 - ANTONIO CARLOS 

VAZ DE AGUIAR (ADV. SP118781 - ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005235-66.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357190/2011 - ALTAIR CAVARSAN BONIOTTI (ADV. ); 

ELIDIO BONIOTTI JUNIOR (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); JOSE 
EDUARDO BONIOTTI (ADV. ); MARIA CRISTINA MONTEBUGNOLI BONIOTTI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005233-53.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357191/2011 - MARIO DE ARAUJO SANTOS (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005229-59.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357192/2011 - JOSE TRASSI (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0005215-32.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357194/2011 - GIAN PAOLO GIOMARELLI JUNIOR 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005169-86.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357197/2011 - APARECIDO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. 
SP149990 - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO, SP152754 - ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005162-24.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357198/2011 - IZABEL AOKI DE SIQUEIRA (ADV. 

SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005161-57.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357199/2011 - WILSON VECCHI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0005158-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357200/2011 - DANIELA PENA 

ALVES PEREIRA (ADV. SP283208 - LUCIANA DI MONACO TELESCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005158-05.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357201/2011 - JOSE APARECIDO MARTINS (ADV. 

SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005148-06.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357202/2011 - ANGELO SAULLO 

(ADV. SP255584 - LUCIANA ZUMPANO, SP298437 - MONICA ELISA MORO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005146-60.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357203/2011 - NEUSA NASCIMENTO 

PANZERI (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO 

VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005142-43.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357204/2011 - TEREZINHA MARIA 
TAVEIRA DA SILVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005136-36.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357205/2011 - ABDUL KARIM SABRI 

RUSTOM (ADV. SP278863 - TIAGO BORGES MIGUEL, SP274589 - DECIO ANTONIO PIOLA JUNIOR); 

FABIANO MIGUEL RUSTOM (ADV. SP278863 - TIAGO BORGES MIGUEL, SP274589 - DECIO ANTONIO 

PIOLA JUNIOR); CARLA MIGUEL RUSTOM (ADV. SP278863 - TIAGO BORGES MIGUEL, SP274589 - DECIO 

ANTONIO PIOLA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005127-98.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357206/2011 - DIRCELIA 

APARECIDA BERNARDINO ROSSI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005122-21.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357207/2011 - JOSE CARLOS SARTORI (ADV. SP210881 - 

PAULO ROBERTO GOMES); LEONOR RUCCO BOLOGNESI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0005117-47.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357208/2011 - JAIR DE TOLEDO CHAGAS (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005093-98.2009.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301357210/2011 - JOAO BATISTA CIOFFI (ADV. SP118396 - 

FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0005090-92.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357211/2011 - ITUALPES DE OLIVEIRA (ADV. SP039106 - 

JAIR ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005087-55.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357212/2011 - ERMINIA DE OLIVEIRA NOBREGA (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0005085-42.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357213/2011 - THIAGO HEIDI 

HASHITANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0005084-91.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357215/2011 - FELISA BILBAO 

CAREAGA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005075-41.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357217/2011 - GERSON NAPOLE CERTO (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 769/1745 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005069-88.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357219/2011 - MARIA MARGARIDA BEZERRA 

MARCELINO (ADV. SP105309 - SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005067-84.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357220/2011 - JOSE RODRIGUES 

TORRES FILHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005058-25.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357222/2011 - ROSEMEIRE 

APARECIDA BALDUINO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005050-28.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357224/2011 - TAKAKASO OKADA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 
JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005047-30.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357226/2011 - JOSE PEDRO RODRIGUES (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005040-81.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357229/2011 - CYRO ROCHA (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); CYRO ROCHA FILHO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, 

SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); MARIA ISABEL ROCHA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - 

HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005033-29.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357231/2011 - DORALICE RADI DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0005030-61.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357233/2011 - ERIKA FARIAS DE JESUS (ADV. SP230278 - 

MAELY CAXIAS TRAVASSOS, SP164983 - CRISTINA WADNER DANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005029-64.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357237/2011 - ANNA THEREZA TAQUES TIRA (ADV. 

SP239188 - MARIA ALESSANDRA SILVA NUNES AGARUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0005025-60.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357239/2011 - NOEMI DAL BEM (ADV. SP112015 - NEUSA 

MARIA DE CASTRO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004996-89.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357243/2011 - DALVA LUIZA SCHWETER SEGURA 

MARTINS (ADV. SP211008 - CIRCE MARIA BAPTISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0004992-13.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357245/2011 - MAURICIO MAMINHAQUI (ADV. SP189428 

- RODRIGO NOGUEIRA TORNELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004985-53.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357247/2011 - ENEDINA DA SILVA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004980-65.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357249/2011 - RAIMUNDO 

NAZARETH (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0004976-28.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301357251/2011 - LUIS CLAUDIO REZENDE (ADV. SP265953 

- VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004973-73.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357252/2011 - ANGELA APARECIDA MEILE (ADV. 

SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES); JOSE ANTONIO CAZAGRANDE (ADV. SP200576 - 

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES); ELEDE APARECIDA MELLE DA SILVA (ADV. SP200576 - 

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES); ELIEZER PEREIRA DA SILVA (ADV. SP200576 - CÁSSIA 

APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004966-81.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357254/2011 - ZENAIDE RUBIA DA 

SILVA REUTER (ADV. SP242314 - ERICO LEITE HATADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004965-96.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357256/2011 - ADEMIR FARIAS MACHADO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004962-17.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357257/2011 - EDSON ALEX BRAMBILA (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004956-07.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357258/2011 - JOAQUIM YOSHIO HIGA (ADV. SP190320 - 

RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004924-32.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357259/2011 - DULCINEA APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004918-95.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357260/2011 - ANTONIA JOSEPHINA ARCHANGELO 

RUEGGER (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0004882-80.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357262/2011 - KARIN MONIKA 

FISCHER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004878-34.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357263/2011 - ALBERTO FERREIRA MARTINS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004875-32.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357264/2011 - GERCINA LOURENÇA MACHADO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004873-12.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357265/2011 - JAIR DE CAMARGO CAMPOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004853-97.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357267/2011 - MARIA GUERREIRO (ADV. SP204028 - 
CLAUDIO DEODATO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004838-31.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357268/2011 - ELIANE LINS SILVA (ADV. SP088600 - 

MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004821-19.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357269/2011 - NAZARETH ZORDAN MACHADO-REP. 

ESP.JOSE PEDRO MACHADO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO); LUCIANO MACHADO 

(ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO); ALESSANDRA MACHADO (ADV. SP218385 - SILVIA 
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LETÍCIA MENDONÇA DE BARROS); LUIZA MACHADO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004811-02.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357270/2011 - SANDRA MALUF PONTES (ADV. SP182911 

- FLAVIO MALUF PONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0004794-76.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357271/2011 - FELIPE ROS SANCHES (ADV. SP196001 - 

ERISVALDO PEREIRA DE FREITAS, SP200803 - EMERSON DE MORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004782-88.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357272/2011 - OZELIA TARGA (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); OPHELIA 

TARGA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO); CELIA CECILIA SPAGNOLLO GOMES (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); NORMA HELENA SPAGNOLLO 

MENDONCA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F 

DE CARVALHO); WANDA TARGA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - 
HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); MARIA DE LOURDES TARGA MILANI (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004780-59.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357273/2011 - NAIR ANDREETTA PAVAO (ADV. 

SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004778-51.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357274/2011 - EVANDRO ALVES DA COSTA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004773-29.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357275/2011 - PAULO CESAR CORREIA (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004766-37.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357276/2011 - ANA BEZERRA DE MENEZES DA SILVA 
(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004765-52.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357277/2011 - ANDREA UCHOA BIAGI GUIMARAES 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004762-97.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357278/2011 - ARMANDO SARETTA PARDUCCI (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004751-68.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357279/2011 - IVAN MEDINA COELI (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0004750-23.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357280/2011 - PEDRO MURANO (ADV. SP084403 - JOSE 

CARLOS GIUSSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0004749-29.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357281/2011 - JOSE FERNANDO DE MOURA (ADV. 

SP126429 - DECIO GERALDO PACCOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004729-38.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357282/2011 - MARIA DE LOURDES MILONI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0004710-32.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357283/2011 - LUCIANA CRISTINA VENDRAMINI COSTA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004699-03.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357285/2011 - SEBASTIAO ROBERTO PAVAM (ADV. 

SP222167 - LIGIA PRISCILA DOMINICALE); SONIA LEARDINI PAVAN (ADV. SP222167 - LIGIA PRISCILA 

DOMINICALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004697-36.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357286/2011 - ANTONIO CARLOS BIZIN (ADV. SP188016 - 

ZULEICA BONAGURIO); VLANEI MICHELINI BIZIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004682-39.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357287/2011 - MARIA LUCIA 

ANDORNO (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR); MARIA DA GRACA VICENTE ANDORNO - ESPÓLIO (ADV. SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004656-58.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357289/2011 - JOSE ROBERTO DO 

NASCIMENTO LEMOS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004653-93.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357290/2011 - CARLOS DE NADAI (ADV. SP249078 - 

SANDRA ELENA FOGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004653-23.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357291/2011 - MAURICIO CRUZ 

THOMAZI (ADV. SP155098 - DANIEL PAULO NADDEO DE SEQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004642-37.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357292/2011 - MARIALICE FIDELIS GOULART (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004626-83.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357293/2011 - ALFREDO DA SILVEIRA CAMPOS (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004623-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357294/2011 - JOAO ALBERTO DE 

LIMA NASSIF (ADV. SP175474 - RITA LÚCIA NASSIF ARENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004613-62.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357295/2011 - ANA MARIA VITAL TAVERNARO (ADV. 

SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0004611-17.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357296/2011 - MARIA FOGACA DA SILVA (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 
SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); DIVA FOGACA SILVA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); CIRENE MARIA DA SILVA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 

- HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004606-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357297/2011 - MARIA DA SILVA 

RUSSO (ADV. SP263232 - RONALDO RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0004587-86.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357298/2011 - LUIZ CARLOS GOMES DUARTE JUNIOR 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004579-66.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357299/2011 - EUZEBIO 

MUNERATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0004579-12.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357300/2011 - DIVA PAULINO DOS SANTOS LEAO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004565-82.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357301/2011 - ELAINE GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0004563-50.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357302/2011 - FERNANDA 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004551-44.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357303/2011 - EDENIR VENDRAMINI (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004548-89.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357304/2011 - HORACIO CELESTINO DE CARVALHO 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004537-08.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357305/2011 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP192594 - HILTON FELICIANO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004536-23.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357306/2011 - SILVIO MIRANDA (ADV. SP192594 - 

HILTON FELICIANO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004529-13.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357307/2011 - JOSE MIRANDA SOBRINHO (ADV. 

SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE); SELVINA MARIA DE JESUS (ADV. SP213288 - 

PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE); MARIA MIRANDA DE JESUS (ADV. SP213288 - PRISCILA 

APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004524-75.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357308/2011 - AGNELO DE 

ALMEIDA FILHO - ESPOLIO (ADV. SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004519-93.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357309/2011 - MARCO RODRIGO ROJA (ADV. SP268739 - 
MARCIA REGINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004484-36.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357312/2011 - RITA DE CASSIA MIYAMOTO (ADV. 

SP158287 - DILSON ZANINI, SP261615 - VALDENICE DOS SANTOS MOURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004483-94.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357313/2011 - TEREZA CORRAL GONCALVES (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0004475-74.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357314/2011 - JOSIAS RODRIGUES 

DA CUNHA CAVALCANTI (ADV. SP192035A - EVILENE FONSECA GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004445-22.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357315/2011 - MARIA DO CARMO 

CHAER BORGES (ADV. SP117857 - JOSE LUIZ LANA MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004428-82.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357316/2011 - MARIA ANTONIA 

SARTORI MENDONÇA (ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA); RENATO SARTORI (ADV. 

SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA); CARLOS ALBERTO SARTORI (ADV. SP229824 - LUCIANO 

ROGERIO QUESSADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0004421-74.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357317/2011 - ELAINE MARIA 

ALVES MARQUES (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0004414-10.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357318/2011 - FRANCISCO JOAO DA SILVA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004404-18.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357319/2011 - IRMA BIRELLO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004389-27.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357320/2011 - JOSEF POCKER (ADV. SP264726 - 

JEFFERSON MONTEIRO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0004379-05.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357321/2011 - LEONILDO MASSOCA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0004371-45.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357322/2011 - SILVILEIDE 

APARECIDA RAYMUNDO FERES (ADV. SP144180 - MARCOS ANTONIO FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004340-24.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357325/2011 - GISELE APARECIDA 

BARBOSA (ADV. SP242898 - VITOR MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004323-69.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357326/2011 - HELIO FERNANDES ORSINI (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004312-18.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357327/2011 - CLARITA UCHOA RIBEIRO (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
  

0004309-63.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357328/2011 - CAROLINE UCHOA ARGENTO (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0004303-78.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357330/2011 - ANNA LEME GONÇALVES (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARIA CRISTINA GONCALVES (ADV. ); MARIO LUIZ 

GONCALVES (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0004300-40.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357331/2011 - LUIS CARLOS SITTA (ADV. ); IZABEL 

TERESA PEREIRA DE OLIVEIRA SITTA (ADV. ); JOSE ROBERTO SITTA (ADV. SP113950 - NILSON 

GILBERTO GALLO); DEIZI DE FREITAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004294-19.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357332/2011 - DERLI DE SOUZA LAGO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004280-90.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357333/2011 - HERCY VILLELA PINHEIRO (ADV. 

SP201660 - ANA LÚCIA TECHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004271-64.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357334/2011 - FUSAKO MATSUMURA (ADV. SP030625 - 

WIVALDO ROBERTO MALHEIROS, SP234574 - MARIANA RODRIGUES MALHEIROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0004230-63.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357336/2011 - TERCIO EMEINER DE 

OLIVEIRA (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004224-91.2007.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357337/2011 - MARIA WILMA DALRI PERONTI (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004221-24.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357338/2011 - CLEUSA FRANÇA DOS SANTOS (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004214-58.2009.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301357339/2011 - JOSE PEDRO COSTA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0004207-54.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357341/2011 - GERALDO MALERBA 

(ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004200-49.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357342/2011 - LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP202192 - THIAGO DOS SANTOS FARIA); SALETE PAES DE ARRUDA R. DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0004176-97.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357343/2011 - ANTONIO JOSE 

VIEIRA DE CAMARGO (ADV. ); NANCI INES FERNANDES DE CAMARGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004170-21.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357344/2011 - JOAO PAULO ALVES POLASTRE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004155-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357345/2011 - MARIA CRSITINA 

GONZALES QUIXADA (ADV. SP247822 - OSCAR SANTOS DE CARVALHO, SP166712 - WENDEL MASSONI 
BONETTI, SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO). 

  

0004145-15.2007.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357347/2011 - CAROLINA MARIA TEIXEIRA COTRIM 

(ADV. SP247867 - ROSANGELA GRAZIELE GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004122-05.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357349/2011 - SANTINA MOSCHIN 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0004116-70.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357350/2011 - DALILA HEIDRICH DE SOUZA (ADV. 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004115-13.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357351/2011 - PAULA MEZZACAPA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004108-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357352/2011 - IDALETO VENANCIO 

DE SOUZA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004107-31.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357353/2011 - ANGELO 

MUSSUMECCI (ADV. SP028026 - ANGELO PATANE MUSSUMECCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004087-87.2008.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357357/2011 - BENEDITO ANTONIO DE LIMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0004083-38.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357358/2011 - CLAUDINEI APARECIDO VITORETI 

PEREIRA (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004078-36.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357359/2011 - EVA SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0004076-08.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357360/2011 - NEURE GIOVANINI (ADV. SP204293 - 

FERNANDO SILVÉRIO BORGES, SP083141 - AUGUSTO CEZAR PINTO DA FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004060-27.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357361/2011 - RUY MACHADO LIMA (ADV. SP063536 - 

MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA); MARINA CARDOSO MACHADO LIMA (ADV. SP063536 - MARIA JOSE 

NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
  

0004055-05.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357362/2011 - BEATRIZ LACERDA PLACIDO DE JESUS 

(ADV. SP233389 - RICARDO GODOY TAVARES PINTO, SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004050-47.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357363/2011 - WAGNER 

GONÇALVES JORGE NEMI (ADV. ); VERA LUCIA DE SOUZA NEMI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004050-41.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357364/2011 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO (ADV. 

SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004040-83.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357366/2011 - ZELINDA DA GRACA 

RODRIGUES BENEDETI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0004034-84.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357367/2011 - CESAR ALEXANDRE MARCHETTI 

VIZIGNANI (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004031-32.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357368/2011 - FABIO ANDRE MARCHETTI VIZIGNANI 

(ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004030-26.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357369/2011 - VICTOR HUGO BARREIROS ROMANO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0004028-77.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357370/2011 - ANTONIA DI FIORI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004023-24.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357371/2011 - MARLY TERESA GUGLIELMELLI DE 

PAIVA (ADV. SP209275 - LEANDRO AUGUSTO COLANERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004016-35.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357372/2011 - EMA HULDA RODRIGUES (ADV. SP150544 

- RENATO CLAUDIO MARTINS BIN); ERNA KETE RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP150544 - RENATO 

CLAUDIO MARTINS BIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004013-75.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357373/2011 - MARGARIDA SURAMA BRUGNARO 

(ADV. ); ROSELI BRUGNARO (ADV. ); ONEYDE CHILO BRUGNARO (ADV. SP266732 - VINICIUS CAMPOS 

BARNABÉ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  
0004010-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357374/2011 - SILVANA 

APARECIDA CAMPOS SALES (ADV. SP103793 - GERSON LUIZ AMARANTE DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003973-38.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357376/2011 - JOSE OLYMPIO DE 

ALMEIDA SENNA - ESPÓLIO (ADV. ); HELOISA AMERICA DE MENEZES SENNA (ADV. SP155894 - LUIZ 

GUILHERME VILLAC LEMOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003944-24.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357378/2011 - ALAIDE DA COSTA 

ALEIXO SARDINHA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA, SP109294 - MARLENE APARECIDA 

ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003906-36.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357380/2011 - JULIO USHIROHIRA 

(ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0003905-07.2008.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301357381/2011 - MANUEL FRANCISCO MARTINHO (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); ANTONIO MIGUEL MARTINHO (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); ROSANIA MARIA MARTINHO DIONISIO (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); JOSE LUIZ MARTINHO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP); MARIO MARTINHO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); TARCILIO 

MARTINHO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0003893-74.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357382/2011 - YOCHIFUSSA 

KOMATSU (ADV. ); LEIKO ENDO KOMATSU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003876-71.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357383/2011 - LUPERCIO DE MORAES FREITAS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0003865-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357385/2011 - DENISE ANDRE 

AVELINO AZEVEDO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); SENHORINHA AVELINO LEAL 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003862-87.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357386/2011 - ALMIR REINALDO DE MELO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0003862-17.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357387/2011 - APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

ALVES (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003845-39.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357388/2011 - REYNALDO EUZEBIO MARTINS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003844-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357389/2011 - ELIANA VALERIO 

PIRES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003843-81.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357390/2011 - AGRIBALDO DE ALMEIDA FERNANDES 

FILHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003830-82.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357391/2011 - JOAQUIM MARICATO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003827-95.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357392/2011 - AURELIO ARTUSSA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0003813-83.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357393/2011 - ALINE CRISTINA IGNACIO (ADV. 

SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003808-82.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357394/2011 - ANTONIO DE CAMPOS FERREIRA (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003807-97.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357395/2011 - ANESIO ACCORSI (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
  

0003806-91.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357396/2011 - LUIZ ANTONIO BAZANELLA (ADV. 

SP249078 - SANDRA ELENA FOGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003794-56.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301357397/2011 - OSWALDO DE JESUS VEIGA (ADV. 

SP169464 - CARLOS EDUARDO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003786-63.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357398/2011 - RONE RODRIGUES (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA); EMILIA SEOANE DIEGUES (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES 

APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003767-45.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357400/2011 - JOSE GOMES POLAINO (ADV. SP219799 - 

CRISTIANE BERNARDI CARLOS); VILMA GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  
0003765-54.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357401/2011 - CLEODON JOSE BARBOSA (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003758-83.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357402/2011 - MARIA APARECIDA TERRASSANI (ADV. 

SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003736-37.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357403/2011 - ADILSON FERREIRA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0003729-46.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357404/2011 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003723-38.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357405/2011 - GISELLE MOSER MERMEJO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003706-81.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357407/2011 - JOSE ARTUR PFEIFER (ADV. SP223148 - 

MICHELLI MONZILLO PEPINELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003686-35.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357409/2011 - MARCELO GARCIA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003684-65.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357410/2011 - VALTER ARMELIN 
(ADV. SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE); JOSE CARLOS ARMELIN (ADV. ); MARIA ANTONIETA 

ARMELIM PICCININ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003672-15.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357411/2011 - REGINA DE BON MION MORAES (ADV. 

SP202866 - ROSANA MARQUES BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003668-75.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357412/2011 - IRACILDA ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP144124 - ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES, SP189566 - GILBERTO CESAR DURO DE LUCCA, 

SP226185 - MARCOS PAULO MARTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003654-36.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357414/2011 - ALFONSO MARTINEZ 

CARRERA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0003654-16.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357415/2011 - JOSE HERRERA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0003652-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357416/2011 - WINDSOR 

CONSTANTINO FELIPPO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003633-43.2009.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301357417/2011 - JOAQUIM CANDIDO MOTA (ADV. 

SP256148 - WENDELL LUIS ROSA, SP202804 - DIANE HEIRE DA SILVA PALUDETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003631-10.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357418/2011 - ANA CRISTINA 

RAVAGNANI LOURINHO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003629-17.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357419/2011 - ANTONIA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003619-07.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357420/2011 - ALTAIR SILVEIRA CUNHA (ADV. SP099777 

- HELIO SCHIAVOLIM FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003613-97.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357422/2011 - CARMEN LUCIA TROIANI (ADV. SP111922 

- ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0003611-37.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357423/2011 - ALDENIR LOPES DE 

FARIA (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003596-37.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357424/2011 - NELSI LEINI HASPER (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003589-21.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357425/2011 - ANTONIO GIMENEZ (ADV. SP080931 - 

CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003577-10.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357426/2011 - JOSE WILSON DE 

ANDRADE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003572-82.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357429/2011 - MARIA DE LOURDES GOMES DE LIMA 

(ADV. SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 
CRISTINA BOSQUI); MIRIAM GOMES DE LIMA (ADV. ); EDSON GOMES DE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003566-26.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357430/2011 - ROQUE SABALO (ADV. SP107152 - CLEIDE 

BENEDITA TROLEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0003553-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357432/2011 - MARIA CRISTINA 

LEITE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA RODRIGUES LEITE (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CELIA RODRIGUES LEITE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003460-33.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357434/2011 - CARMEN TEREZINHA DAL PICOLO 

CADURIN (ADV. SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA, SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0003445-71.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357437/2011 - ESPOLIO DE JOSE MARTINS GARCIA 

(ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO, SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA, SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003424-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357440/2011 - ANA FREITAS DE 

LIMA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003417-52.2008.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301357441/2011 - MARILENE ONORINA BORIN (ADV. 

SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0003417-30.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357442/2011 - MARIO APARECIDO FORMIGARI (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0003408-68.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357444/2011 - SALVADORA ROMAN TERUEL (ADV. 

SP150025 - PAULO CESAR RODRIGUES DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003397-78.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357446/2011 - ROZENEIA LEITAO REAL (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003382-39.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357448/2011 - LEILA APARECIDA ZAMPRONIO (ADV. 

SP103248 - JOSE ANTONIO LOVATO, SP188325 - ANDRÉ LUÍS LOVATO, SP243428 - DANIELLE CAMILA 

GARREFA); NEUZA MARIA ZAMPRONIO (ADV. SP103248 - JOSE ANTONIO LOVATO, SP188325 - ANDRÉ 
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LUÍS LOVATO, SP243428 - DANIELLE CAMILA GARREFA); LEIDE FATIMA ZAMPRONIO (ADV. SP103248 - 

JOSE ANTONIO LOVATO, SP188325 - ANDRÉ LUÍS LOVATO, SP243428 - DANIELLE CAMILA GARREFA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003364-56.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357449/2011 - MARIA MILARE 

(ADV. SP182289 - RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003364-18.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357450/2011 - ZULEIKA BARROS LINS (ADV. SP247563 - 

ANA CAROLINA ALMEIDA FERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003334-63.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357452/2011 - KENIA PATRICIA DOS SANTOS DO 

CARMO (ADV. SP254341 - MAIRA GABRIELA SOLER SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003307-97.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357453/2011 - JOSE RIVADAVIA DA 

SILVA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA 
GARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0003297-81.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357454/2011 - IOLANDA CECCARELLI DA SILVA (ADV. 

SP147093 - ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI, SP218116 - MARCOS VICENTE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003292-62.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357455/2011 - MARIA SILVIA PAULOSKI (ADV. SP247631 

- DANILO TEIXEIRA RECCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003283-69.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357456/2011 - MARCELO ANANIA 

DE PAULA (ADV. SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003270-31.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357458/2011 - ANA MARIA JORDAO DUARTE COSTA 

(ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003258-56.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357459/2011 - ZULMIRA CARATO 

QUALIO (ADV. SP267619 - CELSO APARECIDO SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003249-91.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357460/2011 - MARCOS GUIRARDELLO (ADV. SP204545 - 

PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003244-69.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357461/2011 - HILDA FABRIS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003236-56.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357462/2011 - MANOEL DA SILVA LEMES (ADV. 

SP220699 - RODRIGO DA SILVEIRA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 
  

0003229-76.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357463/2011 - DEISE DOMINGUES GIANNINI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003218-29.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357464/2011 - MARGARIDA MARIA DA CUNHA 

BORDIGNON (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0003215-19.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357465/2011 - ANDREIA DOS REIS FREITAS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003205-72.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357466/2011 - CHRISTIANE MARGUTTI LIPARINI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003203-66.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357467/2011 - TAKENORI HORITA (ADV. SP254847 - 

ALAN HENRIQUE SALVETTI); TERESA RODRIGUES DE JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003175-62.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301357469/2011 - HELENA PEREIRA GOMES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003147-72.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357470/2011 - WANDA BARBARA VIEIRA MONTEIRO 

(ADV. SP123519 - CRISTINA MARIA COSTA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0003146-48.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357472/2011 - MARIA JULIAO DA COSTA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003135-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357473/2011 - NORBERTO JOSE 

FERREIRA ALVES (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER); SELMA MASTROMAURO FERREIRA ALVES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003114-43.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357475/2011 - MARIA JOSEPHINA CASTRO (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); BRAZ DE CASTRO JUNIOR (ADV. ); MARLENE DE 

CASTRO VECCHI (ADV. ); MARIA ARLETE DE CASTRO (ADV. ); SERGIO TADEU DE CASTRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003105-81.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357476/2011 - LUIZ CARLOS ESTEVAM PORTELA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 
  

0003104-76.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357477/2011 - MANOEL WILSON BRAGA (ADV. SP112833 

- LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0003099-74.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357478/2011 - HARUKO WATANABE (ADV. SP172790 - 

FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0003097-07.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357479/2011 - TAKEKO WATANABE (ADV. SP172790 - 

FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0003090-36.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357480/2011 - LUIZ ANTONIO NUNES (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS); ANTONIO GERALDO NUNES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS); DAURISIA DE LOURDES SENIGALI SILVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS); LENI DE JESUS SENIGALI PEREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003090-09.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357481/2011 - ANTONIO MARQUES TAVARES DA SILVA 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003089-30.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357482/2011 - OLGA GEBRAIEL BELLAZ (ADV. SP032419 

- ARNALDO DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 
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0003076-67.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357483/2011 - JULIANA IBRAHIM GUIRAO KAPOR (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003071-48.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357484/2011 - GERALDO ANGELINI (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); REGINA 

LUCIA ANGELINI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003071-09.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357485/2011 - JEANETE ABIB (ADV. SP082774 - SANDRA 

REGINA VAZOLLER LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0003058-93.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357486/2011 - MARIO ANTONUCCI (ADV. SP093875 - 

LAURO AUGUSTONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0003056-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357487/2011 - ALCINO DE SA NETO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); TEODORA MARIA DE SA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); CARLOS TADEU DE SA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); 

TELMA MARIA DE SA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CESAR TADEU DE SA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); TANIA MARIA DE SA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0003046-08.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357488/2011 - LUIZ ANTONIO OLIVEIRA BUENO (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA); ANA MARIA REAL (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES 

APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003040-86.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357489/2011 - MANOELLA MORENO SILVEIRA (ADV. 

SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003040-32.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357490/2011 - ISABELLA 
DONIZETTI ASSALIN (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003028-72.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357491/2011 - LAERTE MACHADO (ADV. SP144124 - ANA 

REGINA MARTINHO GUIMARAES, SP189566 - GILBERTO CESAR DURO DE LUCCA, SP226185 - MARCOS 

PAULO MARTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0003027-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357492/2011 - JOSE TELES JUNIOR 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003026-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357493/2011 - HENRIQUETA CONDE 

RIBEIRO RAMOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003025-32.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357494/2011 - DORA MARIA DE CASTRO ROSA (ADV. 
SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003016-58.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357496/2011 - AMELIA FERREIRA DE MORAES (ADV. 

SP254847 - ALAN HENRIQUE SALVETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003013-06.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357497/2011 - ALAN HENRIQUE SALVETTI (ADV. 

SP254847 - ALAN HENRIQUE SALVETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 784/1745 

0003006-53.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357498/2011 - EUNEIDE RODRIGUES PIRES PISCHIOTINI 

(ADV. SP176354 - MANUEL EUZÉBIO GOMES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003003-53.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357499/2011 - YVONE VESPA CONTER (ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002999-95.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357500/2011 - CATHARINA MABTUM PATERNO (ADV. 

SP194448 - SANDRA TERESINHA NUNES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002995-82.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357501/2011 - SUELI NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002992-09.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357503/2011 - ANDREA RODRIGUES BALDIN DE 

MORAES (ADV. SP122947 - KAREN CHVOJKA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002990-02.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357504/2011 - OSWALDO COSTA (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002984-92.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357505/2011 - MARCO ANTONIO TEIXEIRA DE MELLO 

(ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI); LUIZ OTAVIO TEIXEIRA DE MELLO (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); ISABEL CRISTINA TEIXEIRA DE MELLO 

(ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI); JULIO CESAR TEIXEIRA DE MELLO (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); ANITA MARCELINO DE MELLO (ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002982-83.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357506/2011 - ERICA CRISTINA MACHADO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 
VALENTIM NASSA). 

  

0002977-55.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357507/2011 - ACACIO ANTONIO GALIOLI (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002973-36.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357508/2011 - ELZA NEUSA SANTANA (ADV. SP100246 - 

JOSE CARLOS DOS SANTOS, SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002958-68.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357509/2011 - FRANCISCO LUIZ 

PEIXOTO LEITE (ADV. SP150700 - JANAINA ZANETTI STABENOW, SP299944 - MARCIA EVELIN DE MELO 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002951-05.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357510/2011 - LEONILDA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP124028 - EDILAINE MARA GONCALVES); VIVIANE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP124028 - EDILAINE 
MARA GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002945-56.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357511/2011 - PAULINA BATISTA (ADV. SP208785 - 

KASSIA VANESSA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0002944-65.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357512/2011 - ANISIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002942-16.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357513/2011 - MANOEL FERNANDES (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002940-76.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357514/2011 - ISABEL PERES 

PEREIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002938-37.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357515/2011 - ALCIDES ANTONIO LIXANDRAO (ADV. 

SP236942 - RENATA MARIA MIGUEL); HERMINIA VOLTAN LIXANDRAO (ADV. SP236942 - RENATA 

MARIA MIGUEL); ALCINDO LIXANDRAO (ADV. SP236942 - RENATA MARIA MIGUEL); ARY OSWALDO 

LIXANDRAO (ADV. SP236942 - RENATA MARIA MIGUEL); AURORA SOATO LIXANDRAO (ADV. SP236942 

- RENATA MARIA MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002934-48.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357516/2011 - MILTON CASTILHO 

SAMPAIO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0002929-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357518/2011 - MARCO AURÉLIO 

GUARMANI (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002926-86.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357519/2011 - MARIA SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO, SP284117 - ECILDA DE MARIA SANTOS VELOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002924-66.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357520/2011 - SANTO LUIZ ZANCHETIN (ADV. SP127260 

- EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002923-83.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357521/2011 - JOÃO DE ALMEIDA SARAIVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002923-19.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357522/2011 - MARIA LUCIA CANDIDO (ADV. SP294807 - 
MARCELO HENRIQUE DA COSTA OLIVEIRA, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002923-11.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357523/2011 - VERA LUCIA DE 

SOUZA RAMALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0002921-22.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357524/2011 - HIROKO KIYOMOTO (ADV. SP156584 - 

EDUARDO ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002915-91.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357525/2011 - ADEMIR REZENDE DA SILVA (ADV. 

SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002912-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357526/2011 - ESPOLIO DE 
GERALDINA ALMEIDA BORBUREMA (ADV. SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002910-48.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357527/2011 - MARCIA REGINA SANTAROSA CASSIANO 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002910-38.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357528/2011 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - 

MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002907-93.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357529/2011 - JURACI FRACETTO ZOLETTI (ADV. 

SP238629 - ENRICO GUTIERRES LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002906-53.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357530/2011 - FAUSTA SORDI BATTISTELLA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 

  

0002898-73.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357531/2011 - GERALDO NEVES 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002893-98.2007.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357532/2011 - ANTONIO TADEU DA CRUZ LUCENA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002892-69.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357533/2011 - CLEIDE MARCELINA DE MORAES FAICAL 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002889-72.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357534/2011 - MARIA CRISTINA PREVIATTI TARALLO 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES); MARCELO NATIVIDADE TARALLO (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES); MAURICIO CESAR TARALLO (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002888-53.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357535/2011 - REMI EMIDIO DA SILVA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002886-89.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357536/2011 - APARECIDA DE FATIMA PORTO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0002886-20.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357537/2011 - OSVALDO VERISSIMO SILVA (ADV. 
SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002883-58.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357538/2011 - GERSON FAGGIOLI 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002881-61.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357539/2011 - PAULO RICARDO 

SMANIOTTO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002878-85.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357540/2011 - ALEXANDRE GISSONI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 

  

0002875-88.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357541/2011 - ANTONIO ROQUE DOS SANTOS (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002868-47.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357544/2011 - APARECIDA CAMPANHA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0002866-71.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357545/2011 - RENATO DESSICO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002859-46.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357546/2011 - FLORENCIO VICENTE 

ORTOLAN FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0002856-82.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357548/2011 - MARIO LALLA (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); MARIO SERGIO LALA (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002855-69.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357549/2011 - SIRLENE ANTONIA 

VENANCIO DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, PR035670 - THAISA CRISTINA 

CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002854-84.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357550/2011 - SILVERIO NUNES FERREIRA (ADV. 

SP294807 - MARCELO HENRIQUE DA COSTA OLIVEIRA, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002851-47.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357551/2011 - SOFIA VIRGINIA BUENO DOS SANTOS 
(ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002851-32.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357552/2011 - CARLA SKROMOV DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002850-41.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357553/2011 - OLIMPIO FAVARO 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002849-35.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357554/2011 - SERGIO EMIDIO CATTARUZZI (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002843-62.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357555/2011 - WALDYR DA SILVA PAULA (ADV. 

SP199783 - CAROLINA GOMES MENDES, SP194123 - KÁTIA BRAGA DOS SANTOS, SP168660 - CIBELE 
REGINA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002839-33.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357556/2011 - VILMA APARECIDA FRISO CAZOTTI 

(ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI); JOSE CARLOS CAZOTTI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO 

ROSSI); WELLINGTON CARLOS CAZOTTI (ADV. ); RENATA CRISTIANE CAZOTTI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002836-91.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357557/2011 - ANTONIO CARLOS DE ASSIS (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002835-93.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357558/2011 - MARIA DARIOLLI BASSETTO (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002834-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357559/2011 - ANA LUCIA 
CORVELO TEIXEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002826-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357560/2011 - JAIME PLACIDO 

JOAQUIM (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002822-73.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357561/2011 - EDISON MOLINA 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002815-66.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357562/2011 - REGINA MARIA CONCEICAO DOS 

SANTOS (ADV. SP055110 - ANTONIO SERGIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002803-67.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357563/2011 - RICARDO SILVA 

TORREZAN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002801-94.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357564/2011 - CELSO BENETTI (ADV. SP251057 - 

LEONARDO BENETTI); MARIA BIZERRA DA CONCEICAO BENETTI (ADV. SP251057 - LEONARDO 

BENETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002800-49.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357565/2011 - JOSE APARECIDO MAGOSSI (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); ALCINDO MAGOSSI (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK 

PIMENTA); DORIVAL ALCIDES MAGOSSI (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); ILDA MARIA 

MAGOSSI DE QUEIROZ (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); ANTONIO CARLOS MAGOSSI 
(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); TEREZA MAGOSSI MULLER (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA); DIRCEU MAGOSSI (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002796-39.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357566/2011 - KATSUO KANNO 

(ADV. SP224169 - ELIANE NAOMI ISEJIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002792-38.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357567/2011 - ISABEL CLEMENTINO 

DOVIGO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002779-39.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357568/2011 - LUIZ DURVALINO FORNAZIN (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); SANTO PIAI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA); DARVIM DOMINGOS FORNAZIM (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); 

ANTONIO LEONARDO FORNAZIM (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); CACILDA 

MARIA FORNAZIM PIAI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); BRASILINA SCARCO 
FORNAZIM (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); DONATA FERREIRA FRANCO 

FORNAZIN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); EUNICE APARECIDA FORNAZIM 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002776-11.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357569/2011 - MARCELA MIRA D 

ARBO (ADV. SP213283 - PAULA ABBES OLIVARI CAIVANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002772-11.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357570/2011 - MARIA THEREZA 

PEREIRA VEGA (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002753-96.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357572/2011 - EURIDES LUIS (ADV. SP223118 - LUIS 

FERNANDO BAU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0002753-39.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357573/2011 - HELENA TERANICHI 

(ADV. ); JACKSON DE PAULA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002750-86.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357574/2011 - YOLANDA GABRIEL 

FERNANDES (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002734-69.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357576/2011 - LUIZ GOMES DE SOUZA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); MARCIONILA GOMES DE 

SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); 
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OSMAR DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA); MARIA JOSE DE FARIA SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); TERESINHA GOMES DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); MARIA DO CARMO SOUZA ROSALVO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); ANITA DE SOUZA GAVIGLIA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO); PAULO DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); GILBERTO GOMES DE SOUZA 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002703-15.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357578/2011 - VALDOMIRO DE 

OLIVEIRA ZANCAN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002691-35.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357579/2011 - NADIR HONORIA FADIN (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002674-47.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357581/2011 - JOSE HENRIQUE MORA DUARTE (ADV. 
SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002673-77.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357582/2011 - MARIA APARECIDA NOGUEIRA (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002673-62.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357583/2011 - NEUSA MARIA CERIONI DUARTE (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002669-37.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357585/2011 - ULYSSES ROBERTO DOMINGUES (ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002664-70.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357586/2011 - JOSE ITALO GEROMINI (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002663-09.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357587/2011 - ADELIA LEONCIO 

DOS SANTOS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ); MARIA DAS GRACAS LEONCIO DOS SANTOS (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); VITOR TOME DOS 

SANTOS JUNIOR (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002661-63.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357588/2011 - SANTO OSCAR ROSSI 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002659-91.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357590/2011 - SEVERINO JOSE DE MELO (ADV. SP240237 

- AUGUSTO PEREIRA DE AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002657-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357591/2011 - CLAUDIO PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002655-53.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357592/2011 - MARIO BATISTA (ADV. SP270186 - 

ANTONIO JOAQUIM FERREIRA, SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002648-40.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357593/2011 - MATILDES ROSA 

POSTERARI PERBONE (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 
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DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002645-46.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357594/2011 - JURACY BRUGNEROTTO (ADV. SP161161 - 

RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002644-27.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357595/2011 - CARLOS ALBERTO 

JOSE (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002633-32.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357596/2011 - ANTENOR ZANARDO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002631-55.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357597/2011 - ARNALDO JOSE 

COSME DE FREITAS GUIMARAES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002627-64.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357598/2011 - ALTIVA ALVES 

CARRIJO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002627-18.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357599/2011 - VICENTE NAVICKIS 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002622-66.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357600/2011 - MARIA SALOME DE 

CARVALHO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002606-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357603/2011 - OLGA DE TOLEDO 

FONSECA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002595-62.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357607/2011 - FABIO ABOU RIZK (ADV. SP168081 - 

RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002576-56.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357608/2011 - MARCILIO PEREIRA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002564-24.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357609/2011 - NOURIMAR CALLADO DE MELLO (ADV. 

SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA); ELAINE MELLO DO CARMO (ADV. SP184737 - KATIA 

CRISTINA KITAGAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002562-72.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357610/2011 - MARIA DE SOUZA BARRETO (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002561-29.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357612/2011 - BENEDITO DARCI DA 

SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002558-83.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357613/2011 - JOAO RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 791/1745 

0002557-08.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357614/2011 - MILTON AKIO SHIMOMOTO (ADV. 

SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002555-22.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357616/2011 - SONIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002553-55.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357617/2011 - OSWALDO BRUSCO (ADV. SP154557 - 

JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002549-21.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357618/2011 - DURVAL LARANJEIRO (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); DARCI 

LARANJEIRO ZUCOLOTO (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI); DALVA LARANJEIRO LAGAMBA (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F 

DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002546-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357620/2011 - MARILENE FERREIRA 

FRANCISCO (ADV. SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002541-92.2007.4.03.6320 - - DECISÃO TR Nr. 6301357621/2011 - SERVULO SENECA SILVERIO (ADV. 

SP133869 - CARLOS EDUARDO BROCCANELLI CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0002534-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357623/2011 - GERSON JOSE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP097923 - WASHINGTON TORRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002533-40.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357624/2011 - DIVA CRUZ RODRIGUES (ADV. SP235898 - 

RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO); LUIZ ANTONIO PELUSI (ADV. SP235898 - RAPHAEL 

MEIRELLES DE PAULA ALCEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002531-10.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357625/2011 - DANILO CESAR GURTLER (ADV. SP232030 

- TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO, SP231947 - LUCAS CHIACCHIO BARREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002519-90.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357626/2011 - IRENE DUARTE SILVA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DIAMANTINO GONCALVES COSTA DUARTE (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002510-24.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357627/2011 - VULVIA DUQUINI (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002509-49.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357628/2011 - MARIA LUIZA MARICONI FIORAVANTE 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); ADRIANA FIORAVANTE (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); JOSE ANTONIO VIEIRA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS 
BOAVENTURA); ANA LUCIA FIORAVANTE SILVA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); 

GILSON APARECIDO DA SILVA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); JOSE CARLOS 

FIORAVANTE (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); LUCIANO FIORAVANTE (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); MARILEI APARECIDA AMORIM FIORAVANTE (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); MARLI APARECIDA FIORAVANTE VENTURA (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); JOSE EDISON VENTURA (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002501-62.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357630/2011 - MARIA DE LOURDES ZANATO (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002495-28.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357631/2011 - MAURO SERGIO GENTILE (ADV. SP074002 

- LUIS FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA); ALZIRA CARDOSO 

GENTILE (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002490-12.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357632/2011 - LUIZ RUIZ 

RODRIGUES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002487-09.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357633/2011 - GABRIELA PASCHOALINI GUYOT (ADV. 

SP175670 - RODOLFO BOQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002485-81.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357634/2011 - ESPOLIO DE MANUEL GUILHERME DA 
SILVA (ADV. SP093356 - RITA DE CASSIA P ALMEIDA DA ROCHA SOARES, SP105970 - KATIA MARIA 

LOURO CACAO ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002480-86.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357635/2011 - ANDRE ADORNI (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002478-56.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357636/2011 - APARECIDO CONSOLINI (ADV. SP096297 - 

MARINA PALAZZO APRILE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002478-50.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357637/2011 - LIDIO GATTI (ADV. SP158942 - LIGIA 

CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002469-33.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357638/2011 - HENRIQUE ANTONIO LUCREDI (ADV. 
SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002467-42.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357639/2011 - ROBSON FERNANDO MELO (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002461-77.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357641/2011 - MARINA MIHE MIYASHIRO HIGA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002452-52.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357642/2011 - CATIA VALENTE BATTOCCHIO (ADV. 

SP266849 - JANINE BATTOCCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002451-09.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357643/2011 - LUIZ CARLOS MASSA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002449-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357644/2011 - ZALINA DE OLIVEIRA 

CEARA (ADV. SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002441-96.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357645/2011 - EDES GUILHERMINO DA SILVA (ADV. 

SP243992 - MONICA PEREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 793/1745 

0002425-35.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357646/2011 - EZIO MONTORO SOARES (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002424-14.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357649/2011 - LILIAN KATSUE MIZOI (ADV. SP163470 - 

RENATA VIANA DE ANDRADE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002423-62.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357650/2011 - FERNANDA FRARE 

AMARAL (ADV. SP143210 - RITA DE CASSIA FELTRAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002418-83.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357651/2011 - ALICE VIRGILINA DO ESPIRITO SANTO 

(ADV. SP083989 - EUCLYDES JORGE ADDEU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002403-14.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357652/2011 - MADSON APARECIDO BIANCHINI FIEL 

(ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002402-92.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357653/2011 - LUZIA SARILHO NOGUEIRA (ADV. 

SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002392-51.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357654/2011 - PRISCILLA AYUMI 

NISHIO (ADV. SP135834 - FERNANDA AMARAL SENDRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002384-68.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357655/2011 - TIZUKO YAMAOKA SUGISAKI (ADV. 

SP148897 - MANOEL BASSO); AKIRA SUGISAKI (ADV. SP148897 - MANOEL BASSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002382-56.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357656/2011 - FERNANDO CASSONI (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002378-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357657/2011 - WILSON THOMAZ 

(ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002378-16.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357658/2011 - SONIA MACHIAVELLI 

CORREA NEVES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002375-85.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357659/2011 - ADELINO PENSO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002374-98.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357660/2011 - ABI COLETTI (ADV. 

SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002370-42.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357661/2011 - CARLOS EVANGELISTA RIBEIRO (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002369-63.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357662/2011 - MILTON BERNARDINI (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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0002362-13.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357663/2011 - JOSE SANTO BASSOLI (ADV. SP247872 - 

SANDRA DO CARMO FUMES MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002356-76.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357664/2011 - NILTON LUZ (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002356-06.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357665/2011 - JULIA ALVES NOGUEIRA DIAS (ADV. 

SP161826 - ERNESTO JULIANI FILHO, SP231441 - GLAUCIA REGINA BOVERO JULIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002348-05.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357666/2011 - MARIA ANTONIETA PINHATTI SALOMAO 

(ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002348-02.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357667/2011 - RONALDO VILLAMARIN RODRIGUES 

(ADV. SP106756 - VALERIA REGINA DE O DIAS TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002346-35.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357668/2011 - JOSE AILTON LOUREIRO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002346-20.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357669/2011 - VLADIMIR BROTTO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0002337-58.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357671/2011 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002333-60.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357672/2011 - LEILA ACKEL RODRIGUES (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA); JOSE CARLOS DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002329-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357673/2011 - LORETTE MIGUEL 

ABO ASSALI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002321-46.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357674/2011 - JAIR REIS SILVA (ADV. SP178816 - 

RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002319-17.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357675/2011 - RODRIGO AUGUSTO BOSCOLI (ADV. 

SP156717 - MARIA GEORGINA FERNANDES RIEG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002318-40.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357676/2011 - ADELINA POLONIO (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
  

0002316-94.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357677/2011 - SANDRA PINTO ARAUJO DE QUEIROZ 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002313-66.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357678/2011 - JANDYRA ROSS MATEOS (ADV. SP121166 

- EVANIA APARECIDA ROSS BRUZON DALL'ACQUA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002303-83.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357679/2011 - HELENA DOS SANTOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0002300-67.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357680/2011 - JAIR GUERATO (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002300-65.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357681/2011 - GERALDO PEDRO DE PAULA (ADV. 

SP146941 - ROBSON CAVALIERI); HALEXANDER FRANCIS ROSA DE PAULA (ADV. ); RAFAEL ANDREUS 

ROSA DE PAULA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0002297-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357682/2011 - ANDREIA NOVELLI 

ZANOL (ADV. SP197634 - CINTIA CRISTINA MÓDOLO PICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002296-30.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357683/2011 - MARIA NEUZA BUENO (ADV. SP061444 - 
JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002294-73.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357685/2011 - JOSELI NERINA APARECIDA 

PASCHOALETO (ADV. SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES); FERNANDA PASCHOALETO (ADV. 

SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES); MARCELO PASCHOALETO (ADV. SP279627 - MARIANA 

FRANCO RODRIGUES); SIMONE PASCHOALETO (ADV. SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002294-24.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357686/2011 - MARIA SYLVIA RIBEIRO BROK 

KATAHIRA (ADV. SP048462 - PEDRO LUIZ STUCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002292-54.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357687/2011 - JOAO REGINALDO MELLA (ADV. 

SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  
0002286-89.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357688/2011 - FRANCISCO NIEVES 

TROITINO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002285-95.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357689/2011 - NAYR SIMOES DE 

CAMPOS (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002283-41.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357690/2011 - MARINA GANEV 

ALONSO (ADV. SP230738 - HELDER AUGUSTO CORDEIRO FERREIRA PIEDADE, SP221173 - DANIELLE 

MAXIMOVITZ BORDINHAO, SP233146 - CARLOS CHRISTIAN DOS SANTOS COLEN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002282-80.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357691/2011 - MICHELE DOS SANTOS NASCIMENTO 

(ADV. SP163886 - ALDO BATISTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0002273-21.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357692/2011 - SANTINA SCHIAVOLIN MIGOTTO (ADV. 

SP223291 - ANTONIO GONZALEZ DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002265-44.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357693/2011 - ERIKA CEREZER FRANCISCATTO (ADV. 

SP269511 - DANIELA APARECIDA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002265-23.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357694/2011 - RENOR PIRES DE ANDRADE (ADV. 

SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002263-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357695/2011 - PEDRO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002248-43.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357696/2011 - MARCELO SHIGUEKI 

NISHIO (ADV. SP281927 - ROGERIO LIRA AFONSO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002243-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357697/2011 - EUSTAQUIO 

PELEGRINI CANCELA (ADV. SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA); RITA DE CASSIA BELLINI 

PELEGRINI CANCELLA (ADV. SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002239-52.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357698/2011 - AGOSTINHO GOMES SANTIAGO (ADV. 

SP116197 - BRASILIDIO JOVINIANO CARDOSO); IRENE APARECIDA CIRINO SANTIAGO (ADV. SP116197 - 

BRASILIDIO JOVINIANO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002237-45.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357699/2011 - JOAO JOSE BALDO 

(ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002234-42.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357700/2011 - CECILIA VOLPE DE 

ANDRADE (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002233-05.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357701/2011 - DELMO CUSTODIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002230-35.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357703/2011 - MARIETE BELA CARDOSO (ADV. 

SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0002229-68.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357704/2011 - FRANCISCA FERRI PEGORARO (ADV. 

SP126901 - MARCOS EDILSON VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002228-68.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357705/2011 - ANGELA MARIA 

MEDOLA VALVASSORI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002187-13.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357709/2011 - EREDIO MARCONDES 

FERRAZ (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR); CLEIDE DIAS COSTA FERRAZ (ADV. 

SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002177-34.2008.4.03.6305 - - DECISÃO TR Nr. 6301357712/2011 - NAIR PEREIRA GOMES (ADV. ); ANTONIO 

DOMINGOS GOMES (ADV. ); MAURICIO GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
  

0002171-75.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357713/2011 - NILVA ANTONIA STURION (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002163-88.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357714/2011 - HELENA NOBUKO YONEDA (ADV. 

SP252403 - MÁRIO ALVES PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002162-58.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357715/2011 - JOSE DAVITES (ADV. SP162486 - 

RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002155-24.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357717/2011 - ESPOLIO DE ELIAS DOMINGOS DA SILVA 

(ADV. SP165576 - MIRIAM LIDIA GOMES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002147-74.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357718/2011 - JEANE BODIAO MARCELINO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002142-85.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357719/2011 - GILBERTO TRAJANO DA SILVA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002142-53.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357720/2011 - LUIZA GODOI JIOPATO (ADV. SP182289 - 

RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002111-32.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357721/2011 - ERIKA LUIZ 

AMARANTE (ADV. SP261519 - RAFAEL CANDIDO FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002102-79.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357722/2011 - RODOLFO NOVELLI RATTO (ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002100-18.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357723/2011 - VITORIO ANTONIO ARDUINO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002090-56.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357724/2011 - ROSANE CRISTINA DONATO BORGES 

(ADV. SP138884 - DANIELA CRISTINA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002084-82.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357725/2011 - MARIA AUGUSTA CORREIA FERREIRA 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002083-30.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357726/2011 - JOSE SALVADOR 

SUEIRO FERRIN (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002079-87.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357728/2011 - DAVINA DE SOUZA NEVES (ADV. 

SP217735 - ELISA ALI GREVE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002073-35.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357729/2011 - MARIA DA GLORIA ZOBOLI (ADV. 

SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0002071-51.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357730/2011 - DIVA GOMES DA SILVA (ADV. SP121140 - 

VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0002067-25.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357731/2011 - MARIA HENRIQUE 

PAULINO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0002050-31.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357733/2011 - MAURO ROVERI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002042-70.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357734/2011 - CARMINO BERTOLINO NETO (ADV. 

SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ); SILVANA APARECIDA BARBOSA BERTOLINO (ADV. 

SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002040-17.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357735/2011 - FABIO RICARDO 

TERRASSANI SILVEIRA (ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002027-88.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357737/2011 - ALCEBIADES FRANCO DE GODOY (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002023-54.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357738/2011 - ZELIA THEREZINHA MARTINS COSTA 
(ADV. SP027311 - PAULO ROBERTO BERTONE, SP190670 - JÉSSIKA PAULA BERTONE GARCIA, SP218059 - 

ALESSANDRA ROBERTA BERTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002020-39.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357740/2011 - DENIS LEANDRO 

COLLETTI LORICCHIO (ADV. SP137055 - CASSIO LEAO FERRAZ, SP207944 - DANILO YOSHIAKI FUJITA, 

SP265770 - KLEBER ABRANCHES ODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP137055 - 

CASSIO LEAO FERRAZ). 

  

0002018-84.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357741/2011 - ERMINIA COLACO MEDEIROS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002014-32.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357742/2011 - VINICIUS NAOQUI 

OTANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002008-79.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357745/2011 - MARCELO HENRIQUE DA SILVA (ADV. 
SP248414 - VALDEMIR GOMES CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002006-91.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357746/2011 - ZELIA SOUZA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP136135 - LANA AVE BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001994-53.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357747/2011 - CARMEM LEILA DE 

ANDRADE JACINTHO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001994-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357748/2011 - LAURO SODRE PENA 

(ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ, SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001992-07.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357749/2011 - ANTONIO JOSE PAIXAO (ADV. SP123226 - 
MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001990-37.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357750/2011 - MILENA TRUDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP159401 - ADRIANA TRUDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001990-13.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357751/2011 - JANETE CAMPOS (ADV. ); IBANA 

TEIXEIRA POCAS CAMPOS (ADV. ); IVANETE CAMPOS (ADV. ); ROSELI APARECIDA CAMPOS (ADV. ); 

MARIZA CAMPOS PONCE (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0001982-72.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357752/2011 - FRANCISCO 

GONÇALVES (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001982-36.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357753/2011 - THEREZINHA FERNANDES DO CARMO 

SALLES (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP, SP155805 - ANA LUCIA ANDRADE 

MOSCOGLIATO, SP171308 - CAMILA JULIANA ALVA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001966-85.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357755/2011 - AMELIA SILVA 

COELHO (ADV. SP229034 - CIRO FLAVIO MONTANINI DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001956-29.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357756/2011 - MARIA ANTONIETA 

GUIMARAES FERREIRA (ADV. SP157872 - HANERI BLUMENSCHEIN FILHO); HELENA MARIA FERREIRA 

(ADV. SP157872 - HANERI BLUMENSCHEIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0001943-87.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357757/2011 - JOSÉ EDUARDO ROSA VACCARI (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001941-33.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357758/2011 - MARCEL ALBIS FERRO (ADV. SP169967 - 

FABRICIO TRIVELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001941-20.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357759/2011 - LUZIA GONCALVES DE MORAES (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001933-28.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357760/2011 - SEBASTIAO LOURENCO DIAS DE MORAIS 

(ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR, SP294902 - CIBELLE NESPECHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0001927-97.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357761/2011 - ALFREDO MARQUESI JUNIOR (ADV. 

SP179625 - JOÃO CARLOS LUCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0001927-77.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357762/2011 - ROSELI APARECIDA PICCOLO (ADV. 

SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001925-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357764/2011 - MARIA DO CARMO 

DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001918-71.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357765/2011 - ANNA ZAGO ZARPELLAO (ADV. SP198325 

- TIAGO DE GÓIS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001917-44.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357766/2011 - DALILA MORANO 
STORTI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001914-34.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357768/2011 - OTAVIO LAZARINI (ADV. SP296470 - 

JULIANA TIMPONE); DARCI DE LURDES M LAZARINI (ADV. SP296470 - JULIANA TIMPONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001904-09.2009.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301357769/2011 - BENEDITA AMORIM COELHO MELETTI 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001900-51.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357770/2011 - EZEQUIEL SIMAO ABIB (ADV. SP082774 - 

SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001895-41.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357772/2011 - ALFREDO CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR); JARDELINA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001895-31.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357773/2011 - MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA 

BUENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001890-22.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357774/2011 - ANA MAYUMI HAYASHI (ADV. SP258624 - 

AMANDA APARECIDA MARDEGAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0001887-67.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357775/2011 - JOSE CARLOS SALVADOR (ADV. SP218048 

- ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001883-30.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357776/2011 - ANDREIA MARIA MENARDI MEYER 

(ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001883-20.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357777/2011 - JOSE LINO BARBOSA (ADV. SP136867 - 

NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001882-42.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357778/2011 - GERARDUS MARIA VAN DINTEREN (ADV. 

SP196504 - LUIS PAULO PERCHIAVALLI DA ROCHA FROTA BRAGA, SP197081 - FERNANDO ANTONIO 

DE ALMEIDA MONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  
0001873-83.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357779/2011 - MARLI TERESINHA BALDO (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001868-45.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357781/2011 - MARIA ROSELI MARTINS (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001861-53.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357783/2011 - JOSE ARTHUR PINCINATO (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001853-92.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357784/2011 - VANDA DOTOLI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001853-67.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357785/2011 - MAURI JESUS 
CONEGLIAN (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001846-72.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357786/2011 - SANTILIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP270821A - LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001844-51.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357787/2011 - LUIZ CARLOS SITTA (ADV. SP271776 - 

LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI, SP283046 - GUARACI AGUERA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001838-53.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357788/2011 - MARIA DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001837-04.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357789/2011 - MIGUEL JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001835-16.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357790/2011 - MIGUEL AGUIAR GOMES (ADV. SP248405 

- MARCO ANTONIO BETTIO, SP238285 - RENAN CELESTINO DO ESPIRITO SANTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001816-31.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357793/2011 - JOSE FERREIRA DE MATOS (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001812-28.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357794/2011 - ANTONIO PEDRO DE MACEDO (ADV. 

SP077090 - REGINALDO RAMIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001802-71.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357796/2011 - OSVALDO CRISPIM (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001800-14.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357797/2011 - JOAO ROSA DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); JOAO CARLOS 

ROSA DA SILVA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001791-42.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357798/2011 - MARIA APARECIDA FRATAZI CAMPOS 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001790-51.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357799/2011 - OLINDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001788-66.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357800/2011 - SATUKI NAMIYAMA 

(ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001786-58.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357801/2011 - EMILIO ANGELUCI 

MARTINS (ADV. SP233693 - ANIVALDO ESQUELINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001784-47.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357802/2011 - ELIDE COELHO DE ANDRADE LOPES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001779-38.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357803/2011 - PACIFICO ALVES DE MIRA (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0001777-95.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357804/2011 - MIYAKO HATADA 

(ADV. SP083337 - SUSUMU KURIKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001775-28.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357805/2011 - MARCOS PAULO CAMPOS DE MOURA 

(ADV. SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI, SP191220 - LUCIANA MIRANDA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001774-76.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357806/2011 - KIYOKO SHINZATO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001774-06.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357807/2011 - LEVI AMARO DA SILVA (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001773-91.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357808/2011 - JOSEFA VIEIRA DE ASSIS (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001771-48.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357809/2011 - JOSE MUGNON (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001768-36.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357810/2011 - MARLY PIVA (ADV. SP076763 - HELENA 

PIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0001766-23.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357811/2011 - MELHEM HADDAD FILHO (ADV. SP145023 

- NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001760-19.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357812/2011 - RAIMUNDO ALVES MARQUES (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001757-77.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357813/2011 - IVANI DOMINGOS DE LIMA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001757-07.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357814/2011 - EMILIANO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP138673 - LÍGIA ARMANI MICHALUART, SP273142 - JULIANA CRISTINA TAMBOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0001752-39.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357815/2011 - SEBASTIÃO ROQUE SOARES SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001748-18.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357816/2011 - JOSE LUIS DA SILVA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001734-76.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357817/2011 - JOAO WILSON VILAS BOAS (ADV. 

SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001716-86.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357819/2011 - WAGNER SABIO DE 

MELO (ADV. SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001715-28.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357820/2011 - NEUSA FERREIRA MULLER (ADV. 
SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); NEIDE FERREIRA LUCIETTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001708-96.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357822/2011 - CLAUDIO PEREIRA PINTO (ADV. SP121191 

- MOACIR FERREIRA, SP250722 - ANA CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001708-36.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357823/2011 - NILVA DE OLIVEIRA ZAVARELLI (ADV. 

SP098269 - ROSE EMI MATSUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001707-89.2007.4.03.6320 - - DECISÃO TR Nr. 6301357824/2011 - ROSANA APARECIDA MALERBA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0001707-51.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357825/2011 - ARTUR ALBINO FILHO (ADV. ); MARIA 

IVONE HONORIO DE OLIVEIRA DELARIVA (ADV. SP174681 - PATRÍCIA MASSITA); LUIZ ANTONIO 

DELARIVA (ADV. ); SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA ALBINO (ADV. ); JOSE ANTONIO HONORIO DE 

OLIVEIRA (ADV. ); MARCIA CRISTINA HONORIO DE OLIVEIRA (ADV. ); INES HONORIO DE OLIVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001702-14.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357827/2011 - JOSE RIVERA LOPES (ADV. SP247692 - 

GISELE MURARO MATHEUS); CELIA APARECIDA DE ARRUDA RIVERA PIRES (ADV. ); JOAO CARLOS 

DE ARRUDA RIVERA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0001699-37.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357828/2011 - GUSTAVO ALONSO DAUD PATAVINO 

(ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); ADRIANA ALONSO DAUD PATAVINO (ADV. 
SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001698-62.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357829/2011 - MARCO AURELIO TEIXEIRA GARCIA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001695-98.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357830/2011 - IVANI MICHELINI DOS SANTOS (ADV. 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001692-72.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357831/2011 - JOSE MARTINS DE CASTRO (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001687-60.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357832/2011 - ESPOLIO DE CARMELINA MARTINELLI 

GALVÃO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001686-62.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357833/2011 - WALTER DE CARVALHO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001684-08.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357834/2011 - NOEMIA DE OLIVEIRA ALEXANDRINO 

(ADV. SP174681 - PATRÍCIA MASSITA); PAULO CESAR ALEXANDRINO (ADV. ); LUIS EDUARDO 

ALEXANDRINO (ADV. ); SERGIO AUGUSTO ALEXANDRINO (ADV. ); MARIA HELENA PISSOLITO 

ALEXANDRINO (ADV. ); JULIANA ALEXANDRINO DELLARIVA (ADV. ); LUIS HENRIQUE DELLARIVA 

(ADV. ); ANDREA MARIA ALEXANDRINO RUBINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001679-55.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357835/2011 - KIKUE HORIE (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0001676-91.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357836/2011 - MARIA DE LOURDES GUILHEIRO 

MOREIRA (ADV. SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE); RITA DE CASSIA GUILHEIRO DE 

SOUZA (ADV. SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE); ANA LAURA GUILHEIRO FONTES 

(ADV. SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001672-54.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357837/2011 - LUIZ ROBERTO KLAUSS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001662-31.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357838/2011 - MARIA GUEDES DE SOUZA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001659-64.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357839/2011 - ACELIA LOPES DE 

SOUSA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001656-06.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357841/2011 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP250545 - 

RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001655-27.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357842/2011 - DOMERCILIA DA 

SILVA CICCARELLI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001655-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357843/2011 - ARMINDA 

FERNANDES DE CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001644-68.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357845/2011 - MARIA JOSE RUBIO DE CAMPOS (ADV. 

SP140746 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001642-80.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357846/2011 - RENATO DANTONIO PACIENCIA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001641-34.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357847/2011 - ROBERTO CUADRADO FERNANDES 

(ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001641-16.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357848/2011 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS (ADV. 

SP140746 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0001637-76.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357849/2011 - MARIA RAMOS LIMA (ADV. SP285202 - 

FAGNER VILAS BOAS SOUZA, SP248719 - DENISE LUCI CASTANHEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001636-70.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357850/2011 - ARI ROSSI (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001635-85.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357851/2011 - VANIA PEDROSO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001631-87.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357852/2011 - MITIKO NIZUMA MATSUMOTO (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0001630-27.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357853/2011 - ANNA DE CAMARGO ALMEIDA (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001629-47.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357854/2011 - LUIZ ANTONIO FERREIRA GONCALVES 

(ADV. SP216509 - DANILO DE GOES GABARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001623-14.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357855/2011 - MARIO SERGIO DA PURIFICACAO (ADV. 

SP148924 - MARCELO JOSE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001619-28.2009.4.03.6305 - - DECISÃO TR Nr. 6301357858/2011 - JOAO ANTONIO COSLOVICH (ADV. 

SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT, SP261537 - AIALA DELA CORT MENDES); JOANNA 

CARNIELLO COSLOVICH (ADV. SP261537 - AIALA DELA CORT MENDES, SP242795 - IDENE APARECIDA 

DELA CORT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES). 

  

0001617-09.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357859/2011 - HELENA VERENGE FIDELIS (ADV. 

SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE, SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); REINALDO FIDELIZ 

(ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE, SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); ELISABETE 

FIDELIS (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); REGINALDO FIDELIS (ADV. SP258334 - VIVIAN 

PATRICIA PREVIDE); ESPOLIO DE PEDRO FIDELIS (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001616-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357860/2011 - JORGE HENRIQUE DE 

OLIVEIRA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001611-36.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357862/2011 - MARINILZA BIA BOMTORIN (ADV. 
SP200584 - CRISTIANO DE CARVALHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001609-87.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357863/2011 - OLGA DE LOURDES BRUZADIM (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001607-38.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357864/2011 - MIRIAN ABBUD 

BACLINI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001602-74.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357865/2011 - ORIVALDO ABEL GARRO (ADV. SP194550 

- JULIANA PONIK PIMENTA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001602-04.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357866/2011 - LAURITA POPRIAGA 
(ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001601-89.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357867/2011 - TEREZINHA ALVES RODRIGUES GRANCO 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001600-67.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357868/2011 - JACINTA LAUDELINA DA SILVA (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001599-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357869/2011 - RUTH DA 

CONCEICAO SILVA ESTEVES (ADV. SP196531 - PAULO CESAR COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO). 

  

0001595-45.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357870/2011 - NELSON DE FREITAS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); DALVA DOS SANTOS DE FREITAS (ADV. SP284073 - ANDIARA 
AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001594-57.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357871/2011 - VINICIUS DE SOUZA 

BORDINI (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001589-62.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357872/2011 - ANTONIO GAION (ADV. SP164211 - 

LEANDRO ROGÉRIO SCUZIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001589-20.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357874/2011 - GENNY RODRIGUES VICENTE (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001585-22.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357875/2011 - OLIVAR ACORSI 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001577-82.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357876/2011 - MARIA MARCHI LINDOIO (ADV. SP094601 

- ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001565-10.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357878/2011 - DORIVAL SIMOES (ADV. SP147951 - 

PATRICIA FONTES COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001561-76.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357879/2011 - NOBUE NISHIMURA 

(ADV. SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001559-82.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357881/2011 - CELIA GOMES GONÇALVES (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001553-05.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357882/2011 - DANTE ANTONIO MIGLIARI (ADV. 

SP193592 - GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001544-16.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357883/2011 - TEREZINHA BARBOSA DOS SANTOS 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001534-14.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357885/2011 - HELENA BURKART (ADV. SP170281 - 

ESMERALDA APARECIDA MUNARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0001531-59.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357886/2011 - FAUSTO QUAGLIATO (ADV. SP170281 - 

ESMERALDA APARECIDA MUNARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001531-35.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357887/2011 - ARI HILARIO DE MELO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001529-89.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357888/2011 - JACIR CAMPANHOLI (ADV. SP170281 - 

ESMERALDA APARECIDA MUNARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001527-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357889/2011 - NEUSA MARIA 

CORREIA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); NICEZA NEUSA CORREIA (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); CREUSA NEUSA CORREIA (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001525-52.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357890/2011 - ADAUTO EDUARDO FALAVIGNA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001516-42.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357893/2011 - EUNICE BRAZ ANDRE CRUZ (ADV. 

SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0001511-81.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357894/2011 - NELSON GIORDANO (ADV. SP161161 - 

RAFAEL DE CASTRO GARCIA); LENI ADELIA GUIMARAES GIORDANO (ADV. SP161161 - RAFAEL DE 

CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001505-53.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357896/2011 - ANTONIO VIDAL DA SILVA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001501-97.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357897/2011 - ROBERTO DA SILVA BARROS (ADV. 

SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001501-31.2009.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357898/2011 - ANTONIO CAETANO DO PRADO (ADV. 

SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001497-97.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357899/2011 - IRACEMA LIMOLLI DE OLIVEIRA (ADV. 
SP167831 - MÔNICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA, SP282190 - MICHELE DA SILVA TEIXEIRA 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001493-26.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357901/2011 - VIRGILINA PINHEIRO MAURICIO (ADV. 

SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001490-08.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357902/2011 - MARIA JANICE STOLF (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001489-65.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357903/2011 - LAZARO CECCATO (ADV. SP114783 - 

DEOLINDO LIMA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001487-95.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357904/2011 - MARIA APARECIDA BARROS CABRAL DA 
SILVA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001485-70.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357906/2011 - JOSE CHUQUI BORTOLUCCI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001473-41.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357907/2011 - MARY ELZA LOPES (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS); JOSE GUILHERME LOPES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS); DEIZE APARECIDA LOPES INCAU (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); DENISE 

MARIA LOPES SVICERO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001469-16.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357908/2011 - GUSTAVO DE ROSSO 

CAMPOS (ADV. SP167464 - FATIMA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0001467-25.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357909/2011 - EVA MARIA NOBRE (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001466-43.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357910/2011 - NAIR FILOMENA DEGASPERI BORGES 

(ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001462-24.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357911/2011 - MARIA REGINA MARTINS (ADV. SP182316 

- ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0001460-33.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357912/2011 - AMARO LINS DA SILVA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001456-77.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357913/2011 - JOAO BALDOINO 

NETO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001450-13.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357914/2011 - TATIANA DA SILVA TAMBELLINI (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001444-19.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357915/2011 - ALADIO SOARES (ADV. SP258334 - 

VIVIAN PATRICIA PREVIDE); ANTONIA FACCO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001441-51.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357916/2011 - JOSE CARLOS GALLO (ADV. SP061444 - 
JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001440-66.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357917/2011 - NEUZA APPARECIDA LEONCIO (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001440-51.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301357918/2011 - MARIA PINTO DA SILVA (ADV. SP294807 - 

MARCELO HENRIQUE DA COSTA OLIVEIRA, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001439-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357919/2011 - NILTON SIMOES 

(ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA 

PEDRO, SP242992 - FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001438-93.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357920/2011 - ANTONIO ROSSI FILHO (ADV. SP276354 - 
SAMARA REGINA JACITTI); LILIANE FERNANDES ROSSI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001438-72.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357921/2011 - SILVIO LIMA FRANCO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); SONIA REGINA TAVARES FRANCO (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO); LUIZ POMPEU TAVARES FRANCO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001437-87.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357922/2011 - ARMENIO BERNARDES PINTO (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001431-62.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357923/2011 - ROSANA APARECIDA MARCANDALI 

(ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0001427-80.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357924/2011 - EDENI MAY (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001415-93.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301357926/2011 - BRUNO GIOVANAZZI VASQUES (ADV. 

SP262842 - RAFAEL VIEIRA BETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001410-34.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357927/2011 - DENISE ELIZA DE ALMEIDA (ADV. 

SP164689 - ADRIANA VALÉRIA DAS CHAGAS DE SIMONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001407-10.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357928/2011 - IDALINA ARTICO PEREIRA (ADV. 

SP244369 - SALETE MARIA DE CARVALHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001402-12.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357930/2011 - ALBERTO LUIZ TORNATO (ADV. SP196568 

- VAGNER GONÇALVES PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001400-60.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357931/2011 - TEREZINHA RIBEIRO 

FERNANDES SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001392-62.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357932/2011 - MARIA ELIZABETH 

SILVEIRA ABDALLA (ADV. SP228667 - LEANDRO DA SILVEIRA ABDALLA, SP224059 - THAIS DE 

OLIVEIRA BARBOSA, SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0001386-09.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357933/2011 - EDICIS MIGUEIS 

TOCANTINS (ADV. SP062235 - ANA CATARINA STRAUCH); MARIA ODILA DI CICCO TOCANTINS (ADV. 

SP062235 - ANA CATARINA STRAUCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001383-34.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357934/2011 - ALDO VICENTIM (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001383-27.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357935/2011 - VIRGILIO GONÇALES (ADV. SP038040 - 

OSMIR VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001381-75.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357936/2011 - SALVADOR BERNARDI (ADV. SP182316 - 

ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0001381-57.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357937/2011 - JAIR CERVEZAO LAHR (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001375-84.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357938/2011 - ROSA TEREZA GIUBINA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); BARBARA GIUBINA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001372-16.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357940/2011 - PAULO EUCLIDES DE CARVALHO (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001369-32.2008.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357941/2011 - ANTONIO AMARILDO DE LIRIO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0001365-55.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357943/2011 - ESPÓLIO DE 

CÂNDIDO DIAS BATISTA REP MARIA CÉLIA D B E OUTROS (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA, 

SP080341 - RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001362-54.2010.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301357944/2011 - MICHELLE CONCEICAO DOS SANTOS 

(ADV. SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001353-47.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357945/2011 - MARIA IZABEL DE SOUZA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA, SP253434 - RAFAELA DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001352-25.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357946/2011 - MARISA RIBEIRO 

FERNANDES FADIL (ADV. SP222167 - LIGIA PRISCILA DOMINICALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001350-55.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357947/2011 - BENEDITO EDISON BUSSI (ADV. SP145023 

- NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001346-18.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357948/2011 - ZULEIKA MARIA BRANCA LABAYLE 

COUHAT PAES DE BARROS (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001345-36.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357949/2011 - MARIA INES DA SILVA BRITO (ADV. 

SP179848 - RODRIGO BRITTO PEDROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001337-50.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357950/2011 - JOSE THEOZZO (ADV. 

SP173416 - MARIO APARECIDO MARCOLINO, SP190154 - ANDRÉA FIRMINO DE MEDEIROS, SP221690 - 

MARCOS ANTONIO LUCENA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001337-14.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357951/2011 - PAULO CESAR TELINI 

(ADV. SP279879 - ADRIANA COSTA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001322-67.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357954/2011 - MARIA EDUVIRGEM 

SPADOTTO (ADV. ); JOSE SPADOTTO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001320-57.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357956/2011 - JOAQUIM LINO (ADV. SP195188 - ELISETE 

DE CAMPOS CARLOTTI); MARIA CRISTINA DE GODOY LINO (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS 
CARLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001299-02.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357958/2011 - BELKIS RIBEIRO 

TELES LEAO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001293-37.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357959/2011 - MARIO NEGRI (ADV. SP276294 - EMERSON 

FABIANO BELÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001287-46.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357962/2011 - MARIA RITA HEREMAM DA SILVA (ADV. 

SP052372 - MARIO LUIZ NADAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001273-25.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357965/2011 - BENEDITA RAMOS SILVA (ADV. SP284073 
- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001269-25.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357966/2011 - MARIA ILARA GARROS (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001258-69.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357967/2011 - MARIANGELA 

DONEGA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001252-86.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357968/2011 - JOSE TROMBINI FILHO (ADV. SP111876 - 

SERGIO TATAREN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001251-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357969/2011 - LEONOR 

RAVAGNANI ROSSETO (ADV. SP024799 - YUTAKA SATO, SP213882 - ELAINE CRISTINA SATO); HELENA 

EMILIA RAVAGNANI GONCALVES (ADV. SP024799 - YUTAKA SATO, SP213882 - ELAINE CRISTINA 

SATO); JAIR MIRANDA GONCALVES (ADV. SP024799 - YUTAKA SATO, SP213882 - ELAINE CRISTINA 

SATO); JOAO ROSSETO (ADV. SP024799 - YUTAKA SATO, SP213882 - ELAINE CRISTINA SATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001246-42.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357970/2011 - ANTONIO GOMES DE CERQUEIRA (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001239-74.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357971/2011 - JOANA RODRIGUES EGIDIO (ADV. 

SP096852 - PEDRO PINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0001238-05.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357972/2011 - TEREZINHA DE LOURDES CORTE 

TAMIAZO (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001229-27.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357973/2011 - RAIMUNDO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001213-89.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357974/2011 - ANDREILSON LIMA FARIAS (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001208-30.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357975/2011 - UMBERTO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0001202-20.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357977/2011 - CELIO ANTONIO 

PASCHOALIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001200-35.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357979/2011 - VALDIR ALVES GOUVEA (ADV. SP178632 

- MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001200-29.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357980/2011 - VERA LUCIA ISTRANGACCI PELLEGRIN 

(ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001199-50.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357981/2011 - JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001188-76.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357982/2011 - ANTONIO CELSO FABRICIO (ADV. 
SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001187-30.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357983/2011 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO, SP165565 - HERCULES CARTOLARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001185-03.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357984/2011 - ABEL ANDRADE WERNECK (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001184-18.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357985/2011 - ADIRSON RODERVAN LIZIERO (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001176-62.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357988/2011 - EURIDES CONTARINI LEITE (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001165-69.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357989/2011 - SERGIO ANTONIO DE AZEVEDO (ADV. 

SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001164-35.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357990/2011 - HIROICHI NIIYA (ADV. SP143765 - 

EMERSON PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001156-47.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357993/2011 - APARECIDA SOARES 

MOREIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001151-46.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357994/2011 - CARMEN SILVIA WALDANSKI DOS 

SANTOS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP264812 - DANIEL WALDANSKI DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001151-25.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357995/2011 - THEREZINHA 

APARECIDA COSTA QUEIROZ (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); HELOISA COSTA SILVA 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA DA PENHA COSTA NATAL (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); REGINA CELIA COSTA JUNQUEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); VERA LUCIA COSTA RODRIGUES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001150-40.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357996/2011 - MARIA ISABEL DE 

ANDRADE CURI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0001149-18.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357997/2011 - TEREZINHA DE JESUS NEVES (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001148-24.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357998/2011 - PHILOMENA PIOLLA 

BARION (ADV. ); SOLANGE BARION (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001146-48.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357999/2011 - VERA LUCIA MAZUTTI DA SILVA (ADV. 

SP055207 - ANIBAL PERCIVAL SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001143-72.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358000/2011 - LEONARDO ULIANI (ADV. SP232030 - 

TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001142-50.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301358001/2011 - PEDRO LUCIANO DA CUNHA (ADV. 
SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001138-50.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358002/2011 - ELVIRA ANTONIA CALSAVARA BONIN 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); IRINEU CALSAVARA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK 

PIMENTA); CECILIA CALSAVARA DONADELLI (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); 

ESCHOLASTICA BONIN CALSAVARA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); ABILIO 

CALSAVARA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); MOACIR CALSAVARA (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001137-04.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301358003/2011 - SERGIO ANTONIO DE AZEVEDO JUNIOR 

(ADV. SP013772 - HELY FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001135-40.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301358004/2011 - MARLI BARRETO (ADV. SP127765 - 

SOLANGE REGINA LOPES, SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001128-42.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301358005/2011 - HELOISA ABO ARRAGE (ADV. SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA, PR015239 - ARMANDO MAURI SPIACCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001109-73.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358006/2011 - PAULO SERGIO 

MOREIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001099-16.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301358009/2011 - JOSE FERNANDES MARTINIANO DE LIMA 
(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001098-44.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358010/2011 - GERALDO DA SILVA 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001096-83.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301358011/2011 - ARMANDO DA LUZ CAMARGO (ADV. 

SP225113 - SERGIO ALVES LEITE, SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001080-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358012/2011 - ARLETE 

GUANDALIGNI (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001072-21.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301358015/2011 - JOSE MARIA PERES (ADV. SP058615 - 

IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
  

0001067-90.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301358017/2011 - EGAS MONIZ RAMOS (ADV. SP059128 - 

JOSE ALUISIO FERREIRA, SP195178 - DANIEL CASSILHAS FERREIRA, SP225306 - MARINA LEMOS 

SOARES, SP227007 - MARCIO RODRIGUES FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001059-16.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301358018/2011 - JOAQUINA LAMEIRINHAS PORTELLA 

(ADV. SP176745 - CHRISTIANE DE OLIVEIRA MILANESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001054-91.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301358021/2011 - ARLETE APARECIDA SCARABE (ADV. 

SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001054-33.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358022/2011 - IRINEU DE CASTRO PADILHA (ADV. 

SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0001052-24.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301358023/2011 - LUCIENE RODRIGUES SECCIO (ADV. 

SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001039-64.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358024/2011 - JOSE CANHOELO (ADV. SP110614 - 

ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001036-28.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358026/2011 - NEUSA DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001024-41.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358027/2011 - MARIA JOANA 

FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001016-37.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358028/2011 - TANIA MARA TRAMONTIN (ADV. 

SP261846 - GLEBERSON ROBERTO DE CARVALHO MIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001014-23.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358029/2011 - BENEDICTO NUNES 

(ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001003-38.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358031/2011 - IRENE PASCHOALINI FREIRE RODRIGUES 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001001-13.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301358032/2011 - DJALMA DE OLIVEIRA STOIANOF (ADV. 

SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000995-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358033/2011 - IVONE EMERY 

MENDES DE MORAES (ADV. ); MARCIA CAROLINA VERGILIO MENDES DE MORAES (ADV. SP142818 - 

LOURDES DE FATIMA VERGILIO M DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000987-68.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358034/2011 - MARLENE DE FATIMA CUNICO TONELLI 

(ADV. SP185434 - SILENE TONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000984-32.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358035/2011 - DOLORES MORANGON DE OLIVEIRA 

(ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000983-47.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358037/2011 - OSVALDO ANTONIO ZANAO (ADV. 

SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000977-16.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358040/2011 - FERNANDO JORGE 

FRANCHINI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000972-60.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301358041/2011 - ANA MARIA BOTACIN (ADV. SP127765 - 

SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000972-18.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358042/2011 - MARIA JOSE LOPES (ADV. SP191551 - 

LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0000969-47.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358043/2011 - MARIA APPARECIDA BARBOSA LOPES 

(ADV. SP167116 - ROSELI MARQUES DA ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000964-68.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358044/2011 - MIYOKO YOKOTA JODAI (ADV. SP188223 

- SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000960-77.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358045/2011 - NELSON BARINI 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000960-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358046/2011 - DIANE SANTOS 

RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000957-49.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358047/2011 - RENATO MONTEIRO MANCINI (ADV. 

SP218013 - ROBERTA DE CASTRO DENNEBERG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000951-18.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358049/2011 - MARIO MORENO 

PECALACIA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000950-33.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358050/2011 - VERA MARIA ROSA 

DE VILHENA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000932-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358056/2011 - TERESA CRISTINA 

MARTINEZ (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000925-29.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301358057/2011 - JOVINA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP232960 - CAROLINE CRISTINA CARREIRA MARCIANO); WILSON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP050958 

- ARISTEU JOSE MARCIANO); ANTONIO CARLOS PEDROSO (ADV. ); CARLOS EDUARDO PEDROSO 

(ADV. ); CAROLINE DE FATIMA PEDROSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000915-39.2010.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301358058/2011 - RENATA DE ALMEIDA FRANCA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000912-92.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358060/2011 - MARIA DA COSTA 

SILVA BATISTA (ADV. SP206810 - LEONARDO DE OLIVEIRA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000906-11.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301358061/2011 - ARACY SILVA DE CAMARGO (ADV. 

SP219859 - LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI, SP260155 - HUGO F GONCALVES FERREIRA, SP023686 - 

SAMIR HALIM FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000905-95.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301358062/2011 - JOANA MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000902-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358063/2011 - DILSON BERNARDES 

(ADV. SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000896-78.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301358065/2011 - JOSÉ TEGON NETTO (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000896-30.2010.4.03.6319 -  - DECISÃO TR Nr. 6301358067/2011 - ELISA KEIKO KAWAGUTI KINOSHITA 

(ADV. SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000888-59.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301358069/2011 - ANGELO GIULIANI (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT); MARLENE ALVES GIULIANI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT); MARCIA GIULIANI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000887-85.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358070/2011 - MARIA IGNEZ 

OLIVEIRA DE CAMPOS (ADV. SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR, SP153691 - EDINA FIORE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000886-89.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301358071/2011 - WILSON BARBARESCO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000872-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358073/2011 - CARMEN LUCIA 

RODRIGUES COELHO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000867-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358074/2011 - JOAO CARLOS 

MARSOLA GARCIA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO); JOSE PAULO MARSOLA 

GARCIA (ADV. ); ALEXANDRE LUIZ MARSOLA GARCIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000848-25.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301358077/2011 - DANIEL VIEIRA GONCALVES (ADV. 
SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000834-44.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358078/2011 - MARIO GEBENES 

(ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI, SP243166 - CAMILA LOPES KERMESSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000832-05.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301358079/2011 - DALVA ROSSI (ADV. SP110924 - JOSE 

RIGACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000826-74.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358080/2011 - SEBASTIAO 

BONIFACIO DA COSTA (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000812-75.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301358081/2011 - EMILIA AICO NACAMUTA (ADV. SP191283 

- HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 
RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000810-59.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301358082/2011 - CARMEN LUCIA DE MELO MARTINS 

(ADV. SP210031 - RAFAEL DE MELO MARTINS, SP126306 - MARIO SERGIO ARAUJO CASTILHO); 

CARMELITA SOARES DE MELLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000808-89.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301358083/2011 - FRANCISCO VANDERLI DANILUSSI (ADV. 

SP210031 - RAFAEL DE MELO MARTINS, SP126306 - MARIO SERGIO ARAUJO CASTILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000808-43.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301358084/2011 - ADENIR FRANCISCO ARCHIERI (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000796-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358085/2011 - ZILDA ROSA CAMPOS 

(ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000796-03.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358086/2011 - SILVIO ZANINO (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000794-96.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358087/2011 - ZULEIKA DINO DE 

ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0000794-59.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301358088/2011 - MARIA MADALENA FONTE BOA 

CARNEIRO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000793-84.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358089/2011 - MARIA ELIANA PORTA PACHANI (ADV. 

SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000793-11.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358090/2011 - GUIOMAR NAIR 

GARCIA (ADV. SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000790-32.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358091/2011 - ANTONIO LAERTE BORTOLOZO (ADV. 

SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000787-77.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358092/2011 - JOSE CELSO NETO (ADV. SP277328 - 
RAFAEL PAGANO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000784-52.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358093/2011 - ANDRE FERNANDO SHIBUKAWA (ADV. 

SP010022 - LUIZ GONZAGA SIGNORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000781-30.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358094/2011 - ANTONIO CARLOS 

LINDMAN (ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000778-75.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358095/2011 - CARLOS EDMUR 

GHISLOTE GIULIANI (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000777-72.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358096/2011 - ANTONIO MARCOS 

KALUF JUNIOR (ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 
SANTOS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000776-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358097/2011 - MARCIO REGALADO 

(ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000772-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358098/2011 - MARIA APARECIDA 

TERRASSANI (ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000767-86.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358099/2011 - LEONARDO HENRIQUE CECAGNO (ADV. 

SP119709 - RICARDO BRUZDZENSKY GARCIA, SP201136 - SILVIA TUROLLA MILEO, SP127332 - MARCIO 

RENATO SURPILI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000753-66.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358100/2011 - MARCO ANTONIO DE PAULA (ADV. 
SP210681 - ROGÉRIO CARLINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000746-70.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358101/2011 - JOSEFINA BERTINI 

(ADV. SP102534 - JOAO ALBERTO CRUVINEL MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000741-88.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358103/2011 - CELSO FURLAN (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000739-21.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358104/2011 - ESPÓLIO DE TEREZINHA DA SILVEIRA 

AVILA (ADV. SP102664 - NARCISO BACCARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000738-26.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301358105/2011 - NILVA RIBEIRO ROCHA (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000736-51.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301358106/2011 - MARLI DE PONTES RIBEIRO MORAES 

(ADV. ); FERNANDA DE PONTES RIBEIRO (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA); 

JANDYRA MARIANO RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000735-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358107/2011 - ALAIDE BASTOS 

SIMOES (ADV. SP242930 - ALESSANDRA CALIL MARINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000735-05.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301358108/2011 - FERNANDO CORREA ALBERTI (ADV. 
SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000733-04.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301358109/2011 - AMILTON VIEIRA (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000720-72.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358111/2011 - NATALINA TERESA 

BECASSI BEZERRA (ADV. SP194659 - KARINA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000720-57.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301358112/2011 - ADRIANA ROBERTA SHIGA (ADV. 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000719-14.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358113/2011 - SIMAO CAETANO DE SOUZA (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000718-29.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358114/2011 - ANA MORAES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000708-92.2009.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358115/2011 - JORGE CHOGI MORIWAKI (ADV. SP260783 

- MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000704-14.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358116/2011 - MARIA JOSE 

APARECIDA DE PAULA (ADV. SP133903 - WINSLEIGH CABRERA MACHADO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000703-29.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358117/2011 - NEIDE APARECIDA 

TOMAZIN (ADV. SP257573 - ALEXANDRE NOGUEIRA RODRIGUES BANDEIRA, SP259007 - FABIO 

AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000697-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358118/2011 - BEATRIZ BARONI 

AMARAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000696-74.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301358119/2011 - ALBERTO DE SOUZA LIMA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000696-37.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358120/2011 - NILO BORGES 

FIGUEIREDO (ADV. SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000690-98.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301358121/2011 - MAYCON GIRELLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000682-30.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358122/2011 - DINA THEREZA RISSATO (ADV. SP078896 

- IVETE OBARA GOLDFARB, SP232747 - ANA MARIA TORRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000681-11.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358123/2011 - MARIA LUIZA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES 

DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000680-23.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301358124/2011 - MANOEL SEABRA NETO (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); MARIA DE 
ARAUJO SEABRA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000680-18.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301358125/2011 - ARLETE DE FREITAS FERNANDES (ADV. 

SP239730 - RODRIGO FOGAÇA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000679-48.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358126/2011 - SUELI APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

ALMEIDA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); MARITANA APARECIDA CHAGAS DE ALMEIDA 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); SAMUEL CHAGAS DE ALMEIDA (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA); KARLA CHAGAS DE ALMEIDA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK 

PIMENTA); JOSE ANTONIO EDUARDO CHAGAS DE ALMEIDA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK 

PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000676-14.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358129/2011 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. 
SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO); VILMA MARIA DA SILVA (ADV. SP150222 - JUNDI MARIA 

ACENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000674-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358131/2011 - ADRIANA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP288560 - MILENE CARLA GARCEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000667-21.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301358133/2011 - MARCOS BARCE (ADV. SP107924 - CLEIDE 

RODRIGUES GOMIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000660-63.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301358134/2011 - JOSE TADEU VICELLI (ADV. SP225619 - 

CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000660-32.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301358135/2011 - FELICIO ANTONIO ALVES (ADV. SP195957 
- ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000653-86.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301358136/2011 - PEDRO EMILIO CRUZ PERES (ADV. 

SP244203 - MARIANGELA TOME FULANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000652-55.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301358137/2011 - JOAO ANTONIO MARTINS ROMEIRO 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0000648-22.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358138/2011 - ANTONIA BALADORE 

(ADV. SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO, SP142125 - KARINA CARON MEDEIROS BATISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000648-15.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301358139/2011 - ANGELINA BERGAMASCO DE LIMA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000643-33.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358140/2011 - ESPERANÇA LOURDES VAZ CHRISTILLI 

(ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000642-84.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358141/2011 - JAIRO FERRAZ DE CAMARGO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000639-19.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358142/2011 - VERA HELENA 
GOBBO (ADV. SP209432 - ALESSANDRA FABIOLA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000636-87.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358143/2011 - MARIA FATIMA 

MELO SOUZA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000633-80.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301358144/2011 - ANTONIO VIEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000631-42.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358145/2011 - OLAVO PAULA 

SANTOS (ADV. SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI, SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000627-36.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358146/2011 - ARACI BIAGIO (ADV. SP209337 - MILENA 

CASAGRANDE TORDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0000627-28.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358147/2011 - RUBENS LEMOS 

FERREIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000621-47.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358148/2011 - JOSE RODRIGUES DA 

COSTA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000620-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358149/2011 - MIRNA BRUNI 

MONCHERO STANGORLINI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000619-69.2009.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358150/2011 - MARIA IZABEL DOS SANTOS (ADV. 

SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  
0000615-29.2009.4.03.6313 - - DECISÃO TR Nr. 6301358151/2011 - WALTER LUCIANO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS). 

  

0000612-43.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358152/2011 - MARILENE 

BUCHWIESER (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000607-37.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358153/2011 - OSCAR JOSE 

VALENTE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000607-17.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358154/2011 - GERVASIA 

PRENHOLATO COSSOLINI (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD, SP171756 - SANDRA MARA FREDERICO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000599-71.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301358155/2011 - RITA DE CASSIA ABACHERLI AJALA 

(ADV. SP079527 - ELISETE DE JESUS PITON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000591-12.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358157/2011 - ELAINE CRISTINA 

OKUYAMA AFONSO COSTA (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000588-55.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358159/2011 - IZAURA SIMOES DE ALMEIDA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000587-64.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358160/2011 - SANTINA TEIXEIRA 
DE AZEVEDO (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000584-45.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358161/2011 - ANA CAROLINA RAPOSO SALLUM (ADV. 

SP254829 - THIAGO RAPOSO MATIUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000579-62.2010.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301358162/2011 - HELENA GONCALVES SOUSA (ADV. 

SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000576-17.2009.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301358163/2011 - MARIA NILCE DO NASCIMENTO SOUZA 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000567-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358164/2011 - IVANI DE OLIVEIRA 

COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0000565-78.2010.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301358165/2011 - GERSON MORICE NAKAEMA (ADV. 

SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000563-45.2009.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301358166/2011 - CARLOS PEREIRA DA COSTA (ADV. 

SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000558-77.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358167/2011 - ANDRE BARBA DA 

SILVA (ADV. SP194659 - KARINA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000557-25.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358168/2011 - RENE JEAN MARCHI 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA); LEONIRDA LEONE 

MARCHI (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000552-70.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358169/2011 - VIVIANE CRISTINA 

ROMA (ADV. SP239001 - DOMINGOS NAPOLITANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000534-65.2009.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301358170/2011 - ELVIRA GRANADO AGUILAR (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000532-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358171/2011 - JOANA DE SOUZA 

ANDRADE (ADV. ); ELI ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000530-28.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358172/2011 - RUBENS DOS REIS 

(ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000524-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358173/2011 - JOSE ROBERTO REIS 

NOBRE (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR, SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000522-35.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358174/2011 - ANTONIO PECENIN 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000521-66.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358175/2011 - GERALDO GOMES 

(ADV. SP196722 - TAYSA MARA THOMAZINI, SP269077 - RAFAEL COELHO DO NASCIMENTO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000516-92.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301358176/2011 - ALBERTINA FAZZION BALDO (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000510-61.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358178/2011 - FLAVIA DANIELE DE AZEVEDO 

RODRIGUES ALMEIDA (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000504-69.2009.4.03.6305 - - DECISÃO TR Nr. 6301358179/2011 - DANILO TAFNER SILVA (ADV. SP276535 - 

EDELTON MENEZES DE JESUS, SP276908 - MARCOS PAULO MATIAS, SP274345 - MARCELO 

FRATANGELO GHILARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0000502-71.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301358180/2011 - OSVALDO ANTUNES DOS SANTOS (ADV. 

SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000498-82.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358181/2011 - LIDIA RODRIGUES 

ALVES (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000498-74.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358182/2011 - MAILY DE CEZAR DOZZO (ADV. SP264805 

- VALERIA DE ANDRADE OLIVEIRA TONANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000481-48.2008.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301358183/2011 - KINOYO TAKAKI (ADV. SP059018 - NATAL 

SAMUEL DE LIMA); TIKO TAKAKE TASHIRO (ADV. SP059018 - NATAL SAMUEL DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000481-38.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358184/2011 - PEDRO TERRAO 

(ADV. SP129759 - MARIA JOSE ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0000478-16.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358185/2011 - APARECIDA DE 

LOURDES FAZZANI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000472-12.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301358186/2011 - MAURICIO PEREIRA DO CARMO (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000465-33.2009.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301358187/2011 - FERNANDO CARLOS PACHECO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000465-17.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358188/2011 - DUBIGE DOMINGUES 

DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000452-21.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301358189/2011 - GILVAN SALVADORI FERRO (ADV. 

SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000452-18.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358190/2011 - ANTONIO 

APARECIDO NEGREGIOL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000446-45.2009.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358192/2011 - ROBERTO SEBASTIAO VERTU (ADV. 

SP182289 - RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES); CELIA APARECIDA MALACHIAS VERTU (ADV. ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000444-05.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301358193/2011 - RUBENS VEDOVATO (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO); LUIZA STEFANEL VEDOVATO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS 

MOISES CYRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000440-20.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358194/2011 - WILTON LEAL (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000438-58.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358195/2011 - BENEDITO DE ALMEIDA FLEMING (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000437-73.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358196/2011 - INACIO DUARTE NOVO (ADV. SP287776 - 

HENDERSON FABIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000429-96.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358198/2011 - IRINEU MANSANO (ADV. SP074832 - 

EDGAR DE SANTIS); OLGA DO PRADO MANSANO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000420-17.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358200/2011 - ANTONIO GUERINO 

(ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000409-08.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358202/2011 - MADALENA ANTONIA ZANELATTI (ADV. 

SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000405-29.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301358204/2011 - ANDRE FERNANDES DE BARROS (ADV. 

SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0000401-68.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301358205/2011 - DULCINEIA CANDIDA ALVES DE SOUZA 

(ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000389-20.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301358206/2011 - MARILIA FATIMA FRANCO ALEIXO (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000387-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358207/2011 - EDISON CHAVES 

CAZADO (ADV. ); ELIANE CARVALHO DE SOUZA CAZADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000365-96.2009.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358208/2011 - LUISA LOTUMOLO PICCIRILLI (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000365-05.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358209/2011 - LEILA TEREZINHA BELEM (ADV. 

SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000353-72.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358210/2011 - JOAO COSTA CAMPOS (ADV. SP194423 - 

MARCUS VINICIUS ESTEVAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000347-68.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301358211/2011 - MIGUEL GIMENES AMOR FILHO (ADV. 

SP092790 - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000345-14.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358212/2011 - FATIMA APARECIDA GABRIEL BONASSA 

(ADV. SP215993 - WALDEMAR ANTONIO NICOLAI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000337-39.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358213/2011 - MASSANORI 

NISHIOKA (ADV. SP244376 - FLÁVIA AUGUSTA DE SALVO CASSARO, SP243796 - FERNANDO 

QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI); MASSAKO SHIGIHARA (ADV. SP240224 - 

JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP244376 - FLÁVIA AUGUSTA DE SALVO CASSARO, SP243796 - FERNANDO 

QUINTELLA CATARINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000331-32.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358214/2011 - EMILIA DE SOUZA 

LIMA (ADV. SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, 

SP241370 - ERIKA GUIMARÃES PRADO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0000327-69.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301358215/2011 - GIZELDA FERREIRA SANTOS RAITZ 

(ADV. SP186957 - ADALBERTO PEREIRA PASSOS); ESPOLIO DE ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP186957 - ADALBERTO PEREIRA PASSOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000326-89.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358216/2011 - ZORAIDA RENTE (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000326-69.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358217/2011 - JOAQUIM GOMES DE MENEZES (ADV. 

SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000323-53.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358218/2011 - IRMA GALETE RIZATTO (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0000321-70.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301358219/2011 - FELIPE CHIARINI AMADE (ADV. SP183804 

- ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000319-97.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358220/2011 - DYRCE VASSALLI RAPHAEL (ADV. 

SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ); MARCEL RAPHAEL (ADV. SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000295-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358222/2011 - JOSE CARLOS 

MONARO (ADV. SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO, 
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SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000285-43.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358223/2011 - ROBERTO HIROSHI 

HACIMOTO (ADV. SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA); YUMIKO SHINKAI KAWATI 

(ADV. SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000283-02.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358224/2011 - NELI DE MORAIS PERES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000277-27.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301358225/2011 - MAIRA ESTEVES DE LIMA FIDALGO 

(ADV. SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000264-59.2009.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358226/2011 - SERGIO EDUARDO ZOIA (ADV. SP147681 - 

SERGIO EDUARDO ZOIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
  

0000264-41.2009.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301358227/2011 - MILTES PALAMONI (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000261-40.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358228/2011 - MARLUCI MARIA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000259-45.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358229/2011 - ENGRACIA BUENO 

CAMARA (ADV. SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000259-19.2009.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301358230/2011 - ROSA PANDOLFO DE FREITAS (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0000258-14.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358231/2011 - JOSE BARONI (ADV. 

SP041496 - MARCOS ANTONIO GOMIERO COKELY, SP260413 - MAIKO DE LIMA COKELY, SP084557 - 

MARIA DE FATIMA AMARAL, SP236659 - MAYRA DE LIMA COKELY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000247-29.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358232/2011 - JOSE GUILHERME FRANCO ROSSI (ADV. 

SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000240-13.2009.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301358233/2011 - VALTER COELHO DE PINA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000237-84.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358234/2011 - HELIO RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, 

SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0000235-15.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358235/2011 - IRINEU TAVARES (ADV. SP204264 - 

DANILO WINCKLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000231-75.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358236/2011 - MARIA MARCOS RUBIO (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000230-17.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301358237/2011 - LUCIA MARIA TAVEIRA PENTEADO 

(ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP180740 - VALTER FRANCISCO LEAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000229-10.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358238/2011 - SEBASTIAO DE 

PAULA RAMOS (ADV. SP292483 - TATIANA DE PAULA RAMOS CONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000226-53.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358239/2011 - MILTON DIAS T (ADV. SP216500 - CAUÊ 

GABRIEL NUNES PAIS, SP045847 - BERNADETE DE LOURDES NUNES PAIS); ANGELA MARIA MAGRINI 

TIETZ (ADV. SP216500 - CAUÊ GABRIEL NUNES PAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000222-79.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358241/2011 - DANIELA MONTEIRO MANCINI (ADV. 

SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE, SP218013 - ROBERTA DE CASTRO DENNEBERG) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000219-34.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301358242/2011 - CINTIA KOGA (ADV. SP243796 - 

FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP251466 - PRISCILA 

ROGERIA PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0000217-51.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358243/2011 - APPARECIDA 

MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000208-59.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358244/2011 - IDALINA 

MANTOVANI MIRANDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000207-41.2009.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358245/2011 - JOSE DONIZETTI PACAGNAN (ADV. 

SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000205-07.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358246/2011 - MARIA REIKO SEO IRIKURA (ADV. 

SP221962 - EDUARDO YUN KANG, SP236184 - ROBERTO TOSHIO IRIKURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000198-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358247/2011 - APARECIDO SIMINI 
(ADV. SP256019 - WILLIANA DE FATIMA OJA, SP263883 - FLAVIA PITON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000196-18.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358248/2011 - ANGELO MARCATTO (ADV. SP229076 - 

ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000189-26.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358249/2011 - JORAIME GIORDANO (ADV. SP232030 - 

TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000172-87.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358250/2011 - BRUNO GONCALVES DE AZEVDO GROSSI 

(ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000172-71.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358251/2011 - ELZA TOSHIE MORIKUNI (ADV. SP126431 

- ELAINE JOSEFINA BRUNELLI); ARY FORTES FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000158-34.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358252/2011 - SOEMI DE OLIVEIRA BROGGIO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000145-98.2009.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358253/2011 - MARLI SALETE VIEIRA COSTA (ADV. 

SP170892 - ALETHÉA PATRICIA BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0000144-49.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358254/2011 - WANDA BOUCAS 

(ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000132-20.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301358255/2011 - CREUZA DA SILVA PAULINO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000130-38.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358256/2011 - GILDO ROCCA (ADV. SP132177 - CELSO 

FIORAVANTE ROCCA, SP263101 - LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000130-31.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358257/2011 - BRAZ ALVES DE 

GOES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES); ALICE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000129-47.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358258/2011 - JULIO CARLOS 

CONSTANTINO CORNACHIONI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); LILIAN MARIA 
CONSTANTINO CORNACHIONI ESTROZI (ADV. ); MARISE BLANCO CORNACHIONI (ADV. ); DONIZETTI 

ESTROZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000119-36.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358261/2011 - ELIANE TERZANO (ADV. SP078104 - JANE 

FAVORETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000113-29.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358263/2011 - JULIANA LOPES CARDOSO (ADV. 

SP120095 - ADILSON MONTEIRO DE SOUZA, SP172330 - DANIEL ROBERTO DE MATOS JORGE 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000106-10.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358264/2011 - LUIZA DELFINI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0000105-79.2010.4.03.6313 - - DECISÃO TR Nr. 6301358265/2011 - FRANCISCA LUIZA DE SA (ADV. SP224442 

- LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

  

0000096-90.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358267/2011 - LICINIO FERREIRA DE MATOS (ADV. 

SP271623 - ALEXANDRA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000096-78.2009.4.03.6305 - - DECISÃO TR Nr. 6301358268/2011 - MARCUS VINICIUS LOPES GERALDO 

(ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000095-08.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358270/2011 - ISAURA LANZONI LOPES (ADV. SP120095 

- ADILSON MONTEIRO DE SOUZA, SP172330 - DANIEL ROBERTO DE MATOS JORGE FERREIRA); ISABEL 

REGINA LANZONI LOPES (ADV. SP120095 - ADILSON MONTEIRO DE SOUZA, SP172330 - DANIEL 

ROBERTO DE MATOS JORGE FERREIRA); MARTA ESTELA LANZONI LOPES CARDOSO (ADV. SP120095 - 

ADILSON MONTEIRO DE SOUZA, SP172330 - DANIEL ROBERTO DE MATOS JORGE FERREIRA); MARIA 
CRISTINA LOPES COSTA (ADV. SP120095 - ADILSON MONTEIRO DE SOUZA, SP172330 - DANIEL 

ROBERTO DE MATOS JORGE FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000089-98.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358272/2011 - THATIANE FERREIRA DE MATOS (ADV. 

SP271623 - ALEXANDRA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000083-28.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358273/2011 - HILDENE RODRIGUES 

COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000081-45.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301358274/2011 - VICENTE PAES CAMARGO (ADV. 

SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA); MARILENE BERTOLLI (ADV. SP115632 - CLAUDIA 

BERNADETE MOREIRA); THEREZA LONGATO CAMARGO (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000075-71.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358275/2011 - ADRIANA DA SILVA (ADV. SP242229 - 

RENATO GUSTAVO STORCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000074-32.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358276/2011 - JOSEFA MARIA DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000072-62.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358277/2011 - DIRCE NUNES MATTIAZZI (ADV. SP192360 

- SANDRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0000071-77.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358278/2011 - RENATO BOTTARO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000070-92.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358279/2011 - GINA MARIA MADI MARTINS (ADV. 

SP266025 - JOAO GUILHERME BADDINI CAVINATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000067-76.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358280/2011 - KIMIE OKABE OKUMA (ADV. SP196708 - 

LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000065-70.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358281/2011 - CICERA MARCELINO DA SILVA (ADV. 

SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA); JOSE MARCELINO SILVA (ADV. SP209572 - ROGÉRIO BELLINI 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000059-96.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301358282/2011 - IRACI LOPES GONSALVES SAVIO (ADV. 
SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000056-44.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301358283/2011 - MARCELO MENDONCA DA COSTA LEITE 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000043-46.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358284/2011 - JOSE ROBERTO RISO 

(ADV. SP165714 - LUIZ FERNANDO GRANDE DI SANTI, SP203465 - ANDRE LUIS ANTONIO, SP208846 - 

ALESSANDRO CODONHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SP116026 - EDUARDO 

CARLOS DE MAGALHÃES BETITO      (BACEN)); BANCO ITAU UNIBANCO S/A (ADV./PROC. SP239861 - 

ELAINE KARINE GOMES DE SOUZA, SP032381 - MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO, SP032716 

- ANTONIO DIOGO DE SALLES, SP230722 - DANIELLE CAROLLINE AQUINO DA SILVA).  

  

0000038-87.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358285/2011 - MARIA JOSE ARANTES CORREA 

BARCELLINI (ADV. SP101009 - ELAINE GONCALVES DOS RAMOS, SP057465 - GERALDO URBANECA 

OZORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0000038-36.2009.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301358286/2011 - JOSE MIGUEL PIMENTA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000037-59.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358287/2011 - ELIANA MEIRE FLAIBAM (ADV. SP127833 

- FLAVIO LUIS UBINHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000033-98.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358288/2011 - MARIA HELENA 

QUIROGA MANEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000026-09.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301358289/2011 - SERGIO LOURENCO DOS REIS (ADV. 

SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA, SP158166 - 

ALESSANDRA MARCONDES RODRIGUES, SP240811 - FERNANDO MARBA MARTINS, SP275242 - THAIS 

MORATO MONACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000013-74.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301358290/2011 - MARIA ROCHA 

PEREIRA (ADV. ); ANGELINA ROCHA OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000007-67.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358291/2011 - JOSE PERES DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0000006-82.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358292/2011 - IGNEZ DA SILVA GOMES TENENTE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000006-55.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301358293/2011 - GILSON PAULO TAUFFER (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000005-85.2009.4.03.6305 - - DECISÃO TR Nr. 6301358294/2011 - ALZENI ALVES DE LIRA CAPATTO (ADV. 

SP164149 - EDUARDO GARCIA CANTERO, SP179063 - DOUGLAS APARECIDO GUARNIERI GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000005-54.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358295/2011 - SERGIO REINALDO DI FIORE (ADV. 

SP153092 - FERNANDO JOSE LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000004-15.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358296/2011 - ARMINIO VASCONCELLOS LEITE - 

ESPOLIO (ADV. ); MARIA PETTAN VASCONCELOS - ESPOLIO (ADV. ); SUELY MARIA VASCONCELOS 
CHADDAD (ADV. ); SHEILA MARIA VASCONCELOS BASTOS (ADV. ); MARIA DE LOURDES 

VASCONCELOS LEITE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000003-84.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301358297/2011 - ALZIRA PERLINI LEME (ADV. SP153092 - 

FERNANDO JOSE LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000003-30.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301358298/2011 - MARIA APARECIDA GOMES MARQUES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0090093-55.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355386/2011 - MARYSA ANDRADE 

LOTUFO (ADV. ); VINICIUS LOTUFO- ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002705-61.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357577/2011 - JOAO MORENO GARCIA (ADV. SP162321 - 
MARIA LÚCIA MORENO LOPES, SP291161 - RENI MANASTELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005228-94.2006.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357193/2011 - ISABEL BAPTISTA DE SOUZA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0004911-96.2006.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357261/2011 - EVA DE FIGUEIREDO LIMA (ADV. 

SP221138 - ÁLVARO RICARDO DIAS CALSAVERINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0004145-43.2006.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357346/2011 - ALZENIR CAVALIERI (ADV. SP089886 - 

JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0004105-61.2006.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357354/2011 - ANTONIO MAZOCATO FILHO (ADV. 

SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0004103-91.2006.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357355/2011 - ANTONIO MAZOCATO FILHO (ADV. 

SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0004101-58.2005.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357356/2011 - ADIB ISMAEL MADLUM (ADV. SP100232 - 

GERSON MAGOGA SODRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0004049-22.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357365/2011 - LINDOLFO PEREIRA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

  

0003666-44.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357413/2011 - MARIA ALZIRA MAZZEI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003618-85.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357421/2011 - ELYSEU LAUTENSCHLAGER (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003552-08.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357433/2011 - DRAUSIO EFREM DOS SANTOS (ADV. 

SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003410-44.2005.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357443/2011 - LUIS GUEDES FILHO (ADV. SP236773 - 

DOUGLAS SIQUEIRA GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 
  

0003337-38.2006.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357451/2011 - SERGIO LUIS MARTINS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003181-11.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357468/2011 - LIDA HRYNKO (ADV. 

SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA). 

  

0003018-70.2006.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357495/2011 - JOSE ANTONIO BASILIO (ADV. ); OTÁVIO 

AUGUSTO BASÍLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0002993-51.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357502/2011 - EDNOM DIAS DE MATOS (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0002930-32.2006.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357517/2011 - LUIS CARLOS MARUCCI (ADV. SP053236 - 

LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0002871-38.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357542/2011 - NELSON SAWADA JUNIOR (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002870-53.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357543/2011 - RAIMUNDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002858-39.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357547/2011 - RENATA PORFIRIA BALEEIRO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002741-54.2006.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357575/2011 - PRISCILA RUBIA CARVALHO DE AGUIAR 

(ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002610-73.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357602/2011 - FRANCISCA SANCHES NERI (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002599-44.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357604/2011 - ERNANI DENYS (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002598-59.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357605/2011 - ERNANI DENYS (ADV. SP110974 - CARLOS 
ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002596-89.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357606/2011 - MANOEL GABRIEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002562-17.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357611/2011 - LUIZ LAZARINI (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002555-94.2007.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357615/2011 - WALDOMIRO MOALLA (ADV. SP229456 - 

GIANNI MARINI PRANDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0002548-33.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357619/2011 - ANTONIO FIRMO DOS SANTOS (ADV. 

SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO); LENIRA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP210916 - 
HENRIQUE BERALDO AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002536-19.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357622/2011 - APARECIDA BARBOSA FAGUNDES (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002425-35.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357647/2011 - DALVINO CAMPOI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002424-50.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357648/2011 - DALVINO CAMPOI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002296-30.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357684/2011 - RYOJI NORUO (ADV. SP194622 - 

CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI, SP170982 - RICARDO PONTES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002232-60.2005.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357702/2011 - WILSON PAVIN (ADV. SP169297 - 

RONALDO SANCHES TROMBINI); ANTONIO PAVIN (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002210-59.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357706/2011 - JOSE JOAQUIM DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002202-82.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357707/2011 - JOSE RIBEIRO (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002197-60.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357708/2011 - JOSE NEUDO DE MEDEIROS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002184-61.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357710/2011 - JOSE TREVISAN NETTO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002177-81.2006.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357711/2011 - SILVIA ARLETE MOTTA (ADV. SP121140 - 

VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0002034-80.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357736/2011 - MASSAE TAKEMOTO TANEDA (ADV. 

SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002008-82.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357744/2011 - MARIA LUIZA DA COSTA PEREIRA (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001976-20.2005.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357754/2011 - CARLOS DA SILVA (ADV. SP160928 - 

GILBERTO CARTAPATTI JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001926-51.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357763/2011 - EDICA MARIA DE JESUS (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001917-04.2006.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357767/2011 - RONALDO CESAR SIMAO (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0001864-45.2005.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357782/2011 - GENY LIMA DA SILVA (ADV. SP198740 - 

FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

0001824-29.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357791/2011 - MARIA TAKISHITA (ADV. SP198740 - 

FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001806-54.2005.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357795/2011 - SALVADOR MARRARA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001711-41.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357821/2011 - IRMA MARCHI BONATO - REP.ESPOLIO 

DE LUIZ BONATO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  
0001620-82.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357856/2011 - JOVELINO BARBOSA TELIS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001620-48.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357857/2011 - NELSON TAKETO INOUE (ADV. SP176158 - 

LUÍS ANTÔNIO DE NADAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

0001615-60.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357861/2011 - GESSYARA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001589-62.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357873/2011 - JAIR ZORZETTO (ADV. SP202003 - 

TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001576-63.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357877/2011 - DEROTILDES ALVES MARTINS (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001520-93.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357891/2011 - ADIRSON MARTINS MASSIAS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0001495-57.2005.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357900/2011 - JULIANO RIZZO (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI); NEUSA MARIA RIZZO RAIMUNDO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE); 

CARLOS ROBERTO RIZZO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0001486-21.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357905/2011 - VALDEMAR RUFINO (ADV. ); MARIA 

APARECIDA GHELFI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

0001416-04.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357925/2011 - NILCE PEREIRA RIBEIRO DE BARROS 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

0001405-09.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357929/2011 - MASSAKI YAJIMA (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001332-49.2006.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357953/2011 - CELSO LETICIA (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

0001320-69.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357955/2011 - GERALDO RAFFA 
(ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

0001292-04.2005.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357960/2011 - SAMUEL JOSE FERRAZ DA SILVA (ADV. 

SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). 

  

0001289-15.2006.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357961/2011 - FABIOLA GOMES (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

0001279-68.2006.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357964/2011 - ANTONIO TONIOLI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

0001205-65.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357976/2011 - TOKUKO WAKAKURI (ADV. SP128884 - 

FAUZER MANZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 
FUGIKURA). 

  

0001200-43.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357978/2011 - LUCI DE FATIMA FERREIRA GALLEGO 

(ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0001180-52.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357986/2011 - ALCY EVANGELISTA DE SOUZA 

MARINHO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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0001177-97.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357987/2011 - DEUSDEDIT LIMA (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

0001162-37.2007.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357991/2011 - ALEX SINIBALDI CORNACHIONI (ADV. 

SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001157-15.2007.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357992/2011 - MARIA DAS GRAÇAS PIZZARRO PINTO 

SINIBALDI (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA); CELINA PIZARRO PINTO (ADV. 

SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001101-73.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301358008/2011 - VALDIR NASCIMBENE (ADV. SP051119 - 

VALDIR NASCIMBENE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

0001055-84.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301358019/2011 - CLAUDINEI LUVIZUTO MUNHOZ (ADV. 
SP184661 - FABIANA SILVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

0000983-80.2005.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358036/2011 - VICENTE JERONCIO DE MORAIS (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). 

  

0000982-95.2005.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358038/2011 - CLEMENTINA BUONODONO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). 

  

0000979-43.2005.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358039/2011 - LUCIANO MAIELLO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). 

  

0000954-30.2005.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358048/2011 - ELDER FERNANDES MARTINS (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 
COIMBRA DA SILVA). 

  

0000946-70.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301358051/2011 - DIONISIO DE SOUZA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000942-33.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301358052/2011 - TATSUKI HIGASHI (ESPÓLIO) 

REPRESENTADO POR MINAO HIGASHI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000942-16.2005.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358053/2011 - BENEDITA DAS GRACAS DUARTE 

MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

0000937-91.2005.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358054/2011 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). 
  

0000933-54.2005.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358055/2011 - LUCIANA MAGALHÃES (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). 

  

0000912-95.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301358059/2011 - LINDOLFO GOMES TEIXEIRA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000900-52.2005.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301358064/2011 - JOSE LISBOA SAMPAIO (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

0000896-44.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301358066/2011 - JAYME IGNACIO DE SOUZA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000873-81.2005.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358072/2011 - VIRGINIA INNOCENTE TOSTA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). 

  

0000742-66.2006.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301358102/2011 - ISOMAR BELCHIOR OLIVEIRA (ADV. 

SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000679-47.2006.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358127/2011 - LUIS CARLOS BOTIN (ADV. SP109435 - 

MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO 
ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

0000676-92.2006.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358128/2011 - EMILIO BUENO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

0000675-32.2005.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301358130/2011 - ANA CRISTINA DE SOUZA MARIN (ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

0000670-10.2005.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301358132/2011 - MARIA ANUNCIADA COSTA GONCALVES 

(ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000407-41.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301358203/2011 - SABURO ICHIKAWA (ADV. SP045512 - 

WILSON TETSUO HIRATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0000302-30.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301358221/2011 - TERUKO MIFUNE (ADV. SP128884 - 

FAUZER MANZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000225-27.2007.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301358240/2011 - IZAURA PACHECO CAMPOFREDO (ADV. 

SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000129-40.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301358259/2011 - OSMAR RODRIGUES BONVICINO (ADV. 

SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). 

  

0000119-93.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301358260/2011 - REJANE FUKUSHIMA (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). 

  
0000103-08.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301358266/2011 - EZIO GAGLIARDO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000096-16.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301358269/2011 - MIKIO MURAKAMI (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018630-38.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356551/2011 - ANTONIO DA CONCEIÇAO (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011066-59.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301356754/2011 - LUCINDA SALVIANO DE SOUZA (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010679-81.2007.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301356779/2011 - CONCEIÇAO ASSIS ALVES (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009871-26.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356829/2011 - AMARO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0007352-57.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357013/2011 - APARECIDA VIERTONS INACIO DA SILVA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007241-02.2006.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357022/2011 - MANOEL ARAUJO ASSUNÇÃO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007228-03.2006.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357026/2011 - TEREZINHA DAS GRAÇAS DE MELO DIAS 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007175-22.2006.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357031/2011 - FRANCISCA MORENO CHAGAS (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006867-46.2007.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301357061/2011 - ALESSIO MINGOTTI (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005205-92.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357195/2011 - DILTON RIBEIRO AGUIAR (ADV. SP269033 

- ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005113-05.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357209/2011 - YUKIO SHIKUMA (ADV. SP210219 - LUIS 

HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0004857-05.2007.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357266/2011 - JOSE APARECIDO MARCICO (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004705-13.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357284/2011 - LUIZ ANDRE ROSSI (ADV. SP241980 - 

ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004669-69.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357288/2011 - ROGERIO JOSE MACHADO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004497-15.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357310/2011 - GERALDO APARECIDO LOPES (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0004490-72.2007.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357311/2011 - DIONISIO CELESTINO DOS SANTOS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004357-93.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357323/2011 - EDNA MACHADO FERNANDES DA SILVA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004304-83.2006.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357329/2011 - FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP175546 
- REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0004258-26.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357335/2011 - VITORIO ALBANEZE (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003949-45.2007.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357377/2011 - ACHILES MENEZES (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0003941-62.2007.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357379/2011 - DORVARY RAMOS (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN, SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003872-59.2009.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357384/2011 - JOAO TALHARI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003775-59.2009.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357399/2011 - AVELINO FERRAREIS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003697-02.2008.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301357408/2011 - LOURIVALDO PINHEIRO DE AMORIM 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003576-71.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357427/2011 - APARECIDA DA SILVA (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003447-51.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357435/2011 - JOSE EMIDIO SOBRINHO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
  

0003445-81.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357436/2011 - APARECIDA GUIMARAES MESTRE (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0003401-43.2009.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357445/2011 - IOLANDA GONZAGA DE LIMA 

CHERUBIM (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003280-15.2009.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357457/2011 - SEBASTIAO JOSE CAMPOS (ADV. 

SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003147-07.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357471/2011 - MINERVINO BILHASI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003124-39.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357474/2011 - IVALDA PINTO DE GODOY OLIVEIRA 

(ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002682-61.2009.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357580/2011 - DIZOLINA COMESSO DA COSTA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002660-22.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301357589/2011 - BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS 
(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0002611-36.2007.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357601/2011 - JOSE APOLINARIO RODRIGUES (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002505-34.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357629/2011 - CARLOS DE ARAUJO GOES (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002466-65.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357640/2011 - MAURICIO GARCIA GONSALES JUNIOR 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0002344-87.2009.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357670/2011 - JOSE BELARMINO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002161-81.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357716/2011 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002054-09.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357732/2011 - ANTONIA CORDEIRO DA SILVA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002022-71.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357739/2011 - JESULINO TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001869-68.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357780/2011 - PAULO AIJADO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001656-40.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301357840/2011 - VALDEMAR FIAIS DE CARVALHO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001654-86.2008.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357844/2011 - MARIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001561-09.2006.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357880/2011 - MARIA NEUSA ROSSI (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0001519-23.2007.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357892/2011 - ROBSON FERREIRA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001505-90.2008.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301357895/2011 - GERALDO BENEVIDES PEREIRA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001374-24.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301357939/2011 - JOAO LUCAS DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001077-17.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301358013/2011 - JOAQUIM BRUNO DE LIMA (ADV. 

SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000729-62.2009.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301358110/2011 - JORGE GONCALVES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000590-47.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301358158/2011 - OSVALDO MAFEA (ADV. SP132361 - 
ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000515-86.2009.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301358177/2011 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - 

CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000415-53.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301358201/2011 - VITERLEY LOVERBECK (ADV. SP239690 - 

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000114-49.2007.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358262/2011 - AUGUSTINHO FLAUZINO DE MORAES 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0091242-86.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355382/2011 - EDNA FRANCISCA SERRA MOREIRA 

(ADV. SP255196 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, SP117979 - ROGERIO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081192-98.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355468/2011 - VILMA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0080552-32.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355474/2011 - JOSE DE SOUZA SANTOS (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0066840-38.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355670/2011 - AURORA CARDOSO DA SILVA (ADV. 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064520-78.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355746/2011 - FRANCISCA RAMOS BRAZ (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0062731-78.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355808/2011 - ALBERTO TRINDADE SOUZA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0060625-12.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355870/2011 - WILLIANS SURANO (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060300-37.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355880/2011 - LINEU DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060289-08.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355882/2011 - ELAINE APARECIDA LUCIO DA SILVA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060200-19.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355885/2011 - ONOFRE ALVES DOS SANTOS (ADV. 
SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059337-29.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301355916/2011 - JOAO CRISPIM DA 

SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057175-95.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355975/2011 - JOAQUIM ROSA DE JESUS (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056261-94.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301355994/2011 - MARCOS ANTONIO GOMES PEREIRA 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0056173-56.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356000/2011 - RAULINO BUSS (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0055166-29.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356014/2011 - JOSEFINA ANGELO FERREIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0053529-77.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356045/2011 - JUAREZ EMILIO DOS 

SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053523-70.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356046/2011 - IVAN RODRIGUES 

PORTO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050292-98.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356096/2011 - THETIS FERRARI 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0049138-45.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356106/2011 - ANA MARIA DE ANDRADE BERTRAMI 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047323-47.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356125/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042628-16.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356189/2011 - ANNA MARIA MENESES MAGALHAES 

SILVERIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039215-58.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356284/2011 - EULINA PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0035813-66.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356351/2011 - SEBASTIAO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035031-59.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356365/2011 - OLIVIA RODRIGUES 

VENTURA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034945-88.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356366/2011 - ANTONIO MOREIRA 

DA CONCEICAO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033885-51.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356369/2011 - JOSE VIEIRA DA COSTA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033357-17.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356378/2011 - MAURO CESAR LACERDA (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031365-50.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356399/2011 - EDUARDO VIEIRA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029510-07.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356419/2011 - ALONSO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029436-50.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356420/2011 - CLAUDIO MARANGONI (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027931-24.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356431/2011 - VALDEMIR SILVA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0027833-39.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356432/2011 - ELIAS AGOSTINHO DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025128-68.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356467/2011 - ANTONIO SERGIO BARBOSA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021034-43.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356504/2011 - GILBERTO CORDEIRO 

DE MORAIS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019606-60.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356535/2011 - PAULO BERNABE MOREIRA (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO, SP200563 - ANSELMO CARRIERI QUEÇADA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017560-98.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356560/2011 - IVAN JOSE AMALFI COSTA (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013826-08.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301356638/2011 - ROQUE DANTAS DE 

SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007526-16.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301356998/2011 - PEDRO CELSO DA SILVA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0005811-36.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357139/2011 - NORBERTO DURANTE (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005507-32.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357166/2011 - JOSE CARLOS 

BERNARDES (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005011-08.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357241/2011 - PAULO JOSSUKE GOYA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004129-07.2006.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301357348/2011 - LUIZ GERALDO DE ARAUJO (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002080-61.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357727/2011 - JOAO TELES DE ALENCAR (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002010-57.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357743/2011 - LAURO ROBERTO BARBOSA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0001897-06.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357771/2011 - JOSE MARTINS DE SOUZA (ADV. SP163436 

- FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001722-33.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301357818/2011 - VALDEMAR BRANDAO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001309-96.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357957/2011 - ALDA SCRAZOLO ZANCHETTA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0001284-83.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357963/2011 - VERA LUCIA MALACHIAS POSSARI (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001009-08.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301358030/2011 - EDVALDO DOS SANTOS (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0000596-45.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301358156/2011 - DOMINGOS JOAQUIM DA SILVA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000450-04.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301358191/2011 - NELSON THOMAZ (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0000428-04.2007.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301358199/2011 - JOÃO MOREIRA CARDOSO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031826-90.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301356394/2011 - ACENDINO DE JESUS SOARES (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0014687-76.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356605/2011 - ODAIR ANTONIO LOPES (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011855-19.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356717/2011 - LAZARO FAUSTINO (ADV. SP193574 - 

DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010699-47.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356777/2011 - TEREZA PAES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009693-17.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356849/2011 - LUIZ BRAZ FORNARI (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008628-84.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301356918/2011 - MARIA CONCEICAO CARDOSO (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003722-17.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357406/2011 - VALERIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003573-52.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357428/2011 - JOSE BOCAIUVA (ADV. SP076196 - SIDNEI 

GRASSI HONORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0003393-05.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301357447/2011 - RUBENS MASSARO (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009891-67.2007.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301356827/2011 - CALIXTO MARINHO DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008598-28.2008.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301356926/2011 - LUZIA INACIA DE MENDONÇA SOUZA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002771-43.2007.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301357571/2011 - ANTONIO SANDOVAL DE OLIVEIRA 

(ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001537-89.2008.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301357884/2011 - VANDINEI VIEIRA DE FREITAS (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001075-35.2008.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301358014/2011 - ODETE FREIRE MARQUES (ADV. SP206257 

- CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001071-95.2008.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301358016/2011 - HILDA MARIA MARTINS SANTOS (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001055-44.2008.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301358020/2011 - JOSE BORGES (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000855-66.2010.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301358075/2011 - LOURIVAL ALVES (ADV. SP263099 - 

LUCIANA DE LEMOS COUTO ROSA CALIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0000853-33.2009.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301358076/2011 - ANTONIO XAVIER DA SILVA (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000437-65.2009.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301358197/2011 - MARIA DO CARMO DINIZ SOUZA (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011674-88.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301356728/2011 - GILBERTO DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007752-05.2008.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301356981/2011 - GENIOVALDO MENEZES (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007221-16.2008.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301357028/2011 - FELIPE ALCOBA (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001105-57.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301358007/2011 - ARACILDO CORREA DE CARVALHO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012825-79.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356680/2011 - NAIR DE MOURA DA SILVA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0012340-79.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356704/2011 - NAZARETH ZORDAN MACHADO-REP. 

ESP.JOSE PEDRO MACHADO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010498-64.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356791/2011 - ANTONIO DECIO PEREGO (ADV. SP234065 

- ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0009406-51.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356865/2011 - TERESA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009405-66.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356866/2011 - VIRGULINO PEREIRA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003427-74.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357439/2011 - REGINA MARIA DA SILVA BEZERRA 

(ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000094-17.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301358271/2011 - MARIA IANNACONE ABBRUZZESE (ADV. 

SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0011338-74.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356739/2011 - ÁLVARO FRANCISCO (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011337-89.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356740/2011 - JONAS FRANCISCO LUÍS (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001365-68.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357942/2011 - BENEDITA DE PIETRO FABREGA (ADV. 

SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0001333-63.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301357952/2011 - APARECIDA SILVIA GONCALVES (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001037-41.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358025/2011 - OTAVIANO RAIMUNDO SANTOS (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000890-15.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301358068/2011 - JOSE APARECIDO RODRIGUES (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005174-86.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357196/2011 - PEDRO ANTONIO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004346-90.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357324/2011 - MANOEL DONIZETI ANTUNES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004213-48.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357340/2011 - CLOVES DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003564-83.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357431/2011 - PEDRO ZAIA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0001822-23.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301357792/2011 - ANGELA MARIA PINHEIRO DA SILVA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010549-41.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356788/2011 - PAULO SERGIO FRANCO (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON, SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007533-45.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301356996/2011 - CARLOS GARDINALLI (ADV. SP217385 - 
RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007257-14.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357021/2011 - JOSE APARECIDO DOS ANJOS 

FERNANDES (ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006059-39.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357117/2011 - OSVALDO OSSAMU SAKADA (ADV. 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003437-84.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357438/2011 - JOSE LUCAS COSSOLINO (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002670-46.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301357584/2011 - TEREZINHA DE PAULA SIMOES (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013504-07.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356645/2011 - CLEBER DE JESUS SILVA SIDLOVSKIS 

(ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013500-67.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356646/2011 - WILSON SIDLOVSKIS (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0011204-38.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301356747/2011 - EDSON MARIO SOARES (ADV. SP193153 - 

JOÃO RICARDO MORINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011204-38.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301417817/2010 - EDSON MARIO SOARES (ADV. SP193153 - 

JOÃO RICARDO MORINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 
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Compulsando os autos, verifico que a parte autora não está representada pela Defensoria Pública da União ou por 

advogado constituído. 

Contudo o artigo 41, § 2º, da Lei n.º 9.099/1995 e o artigo 75, da Resolução n.º 344, de 01/09/2008, do CJF da 3ª 

Região estabelecem que, em sede recursal, as partes serão obrigatoriamente representadas por advogado. 

Diante disso, e para que sejam observados o princípio do contraditório e a igualdade das partes, intime-se a parte autora 

para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, constituir advogado, ou, não tendo condições de fazê-lo sem prejuízo de 

seu sustento ou de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Após, tornem os autos novamente conclusos independentemente da manifestação das partes. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

0000615-29.2009.4.03.6313 - - DECISÃO TR Nr. 6301082477/2010 - WALTER LUCIANO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS). Converto o julgamento em diligência. 

Proceda a Secretaria da Turma, a retificação cadastral do assunto da presente ação de PLANOS ECONÔMICOS - 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO (010709) para FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (010801), complemento JUROS 

(176). 

Após, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 
Cumpra-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000168 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos do RE nº 580.963/PR, da relatoria do Ministro 

Gilmar Mendes, no sentido de admitir a repercussão geral com relação à matéria que versa sobre a 
inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao art. 34 do Estatuto do Idoso, conforme ementa abaixo: 

  

STF: Admitida repercussão geral. Aguardando o julgamento. 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO (ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL). DISCUSSÃO SOBRE CRITÉRIO UTILIZADO PARA AFERIR A RENDA 

MENSAL 'PER CAPITA' DA FAMÍLIA DA REQUERENTE. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA AO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI N. 10.741/2003. Tema que alcança relevância econômica, política, social e jurídica e que ultrapassa os 

interesses subjetivos da causa. Repercussão geral reconhecida”, (RE 580963/PR, Rel. MIN. GILMAR MENDES, 

julgado em 16/09/2010, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-190 DIVULG 07-10-2010 PUBLIC 08-10-2010)..  

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
jurisprudência dos Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0057825-74.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326678/2011 - GERALDA DE 

ALECRIN ALVES (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0033143-21.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326681/2011 - IRACEMA ROMANA 

DO CARMO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031440-55.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326683/2011 - ORACI ROSA PINTO 

(ADV. SP212046 - PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025603-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326685/2011 - ANA MOREIRA 

GRIZOSTE (ADV. SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022277-51.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326687/2011 - TEREZA LUIZA 

FARIA DA SILVA (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010713-72.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326689/2011 - ANA RITA BADARO 

LACERDA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010132-57.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326690/2011 - JOANA DE LOURDES 

FRUCTUOSO (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007313-05.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326691/2011 - MARIA APARECIDA 

LOPES FREITAS (ADV. SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA, SP264925 - GRACILENE DE OLIVEIRA 

GONZAGA AGRICIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0006452-64.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326692/2011 - MARIA APARECIDA 

BARROS (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006272-58.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326693/2011 - JOSE CICERO RAMOS 

(ADV. SP170699 - TANIA ALENCAR DE CALDAS, SP280042 - MARIA APARECIDA GONÇALVES CARLOS 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006078-24.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326694/2011 - MERCEDES BRESSAN 

LIMA DA SILVA (ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005958-78.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326695/2011 - ADAO PEDRO 
RODRIGUES (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005629-75.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326697/2011 - DORIVAL DE PAULA 

FERREIRA (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005429-68.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326698/2011 - APARECIDA DOS 

SANTOS REALE (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004818-09.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326700/2011 - IVONE PADOVANI 

PASCOALATTO (ADV. SP211737 - CLARICE RUHOFF DAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003793-58.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326702/2011 - ANNA GABOLI PERIM 

(ADV. SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003792-73.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326703/2011 - YOSHINO MUTO 

(ADV. SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0001619-69.2007.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301326704/2011 - MARILZA MALAQUIAS (ADV. SP240632 - 

LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001563-30.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326705/2011 - GERSON ROSA DE 

SOUSA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001167-60.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326706/2011 - LUCIA GIACOMINI 

SCHIAVO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000981-52.2010.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301326707/2011 - BARTOLOMEU RAMOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0000580-32.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326708/2011 - CONCEIÇAO 

TEZOURO GONÇALVES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000168 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0008158-56.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339783/2011 - MIRIAM TEREZINHA 

SIQUEIRA NUNES BERTONCINI SOARES (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES 

CARVALHO PINTO); THEREZINHA APARECIDA DA SIQUEIRA NUNES BERTONCINI (ADV. SP129023 - 

CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO); MARCOS LUIZ SIQUEIRA NUNES 

BERTONCINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO); MAURICIO 

PAULO SIQUEIRA NUNES BERTONCINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES 

CARVALHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos em decisão. 
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             Chamo o feito à ordem. 

        

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento dos 

feitos que tratarem destas matérias, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino 

o sobrestamento dos feitos que tratarem destas matérias, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

         Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto 

e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados 

à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 
efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

             

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0057792-55.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339732/2011 - MARIO MARCHETTI 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003535-46.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339797/2011 - GUIOMAR 

APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP067976 - BABINET HERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  
             Chamo o feito à ordem. 

        

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino 

o sobrestamento dos feitos que tratarem destas matérias, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 852/1745 

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0041523-67.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339739/2011 - TERUMITU OTANI 

(ADV. SP102593 - LUCIANE TERRA DA SILVA, SP260483 - PRISCILLA ANTONIA COSER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092674-43.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339711/2011 - JOSE MAVIGNIER DE 

O FILHO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087735-20.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339712/2011 - FIAMMETTA 
PALAZIO (ADV. SP207887 - RODRIGO DE MIRANDA GRAÇA TÁVORA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085835-02.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339713/2011 - ADRIANO SOARES 

BARTOLOMEU (ADV. SP211902 - ANA PAULA SOARES BARTOLOMEU RICCOMI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083750-77.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301339714/2011 - AUGUSTO SILVA FILHO (ADV. SP135366 - 

KLEBER INSON) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0080261-95.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339715/2011 - ELZA TIEKA 

MAEKAWA (ADV. SP210822 - OTAVIO ANDERE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079472-96.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339716/2011 - CARMEN LYDIA 

ANDREUCCI LOBO (ADV. SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL, SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES 
MATEUCCI); ROBERTO GUIMARAES LOBO (ADV. SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL, SP088084 - 

CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078070-77.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339717/2011 - MELISSA RITA 

ANDRADE LEONEL (ADV. SP263844 - DANIELE CRISTINA PINTO, SP109591 - MARCOS ANTONIO 

CALAMARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0072672-52.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339718/2011 - GENY MARTINS 

RIBEIRO (ADV. SP163991 - CLAUDIA TEJEDA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070007-63.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339720/2011 - TITO ERUDIO 

TESSARINI (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0067273-08.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339721/2011 - BERNARDINO LUIZ 

ANDREOZZI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066152-42.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339722/2011 - MANOEL GALHEGO 

CUQUEJO (ADV. SP017304 - BALTHAZAR JOSE ESTEVES DE ALMEIDA, SP059734 - LOURENCO 

MONTOIA); DAISY APPARECIDA ESTEVES DE ALMEIDA GALLEGO (ADV. SP017304 - BALTHAZAR JOSE 

ESTEVES DE ALMEIDA, SP059734 - LOURENCO MONTOIA); ROBERTO DE ALMEIDA GALLEGO (ADV. 

SP017304 - BALTHAZAR JOSE ESTEVES DE ALMEIDA, SP059734 - LOURENCO MONTOIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0065745-70.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339723/2011 - SIDINEI ELIAS DE 

SIQUEIRA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062267-54.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339726/2011 - SYLVINA LOPES DA 

CUNHA (ADV. SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA); MARIA HELENA DA CUNHA 

(ADV. SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062171-39.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339727/2011 - SILVANA MOTTA 

JUNQUEIRA FRANCO (ADV. SP214081 - ANA LUIZA JUNQUEIRA FRANCO PAIM DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061587-98.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339728/2011 - JOSE ALMIR BAIAO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061519-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339729/2011 - IRINEU DA COSTA 
PACHECO JUNIOR (ADV. SP121702 - FABIANA MARIA GARRIDO, SP125125 - FERNANDO PESSOA 

SANTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0060824-97.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339730/2011 - MARIA HELENA 

KEIKO HUKUDA (ADV. SP125348 - MARIA MADALENA MENDES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060421-31.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339731/2011 - VALDIVINO DIAS 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057531-90.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339733/2011 - GLORIA TOMIKO 

YAMAMOTO (ADV. SP222300 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054132-19.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339734/2011 - PAULINO ALBEJANTE 
NETTO (ADV. SP194569 - MINA ENTLER CIMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052368-61.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339735/2011 - BENEDITO 

ANCELLONI (ADV. SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048536-20.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339736/2011 - IRENE FERREIRA 

FALANGA (ADV. SP163989 - CLARISSA RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044277-50.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339737/2011 - AMARO DA SILVA 

(ADV. SP157854 - CARLOS EDUARDO ALVES FERREIRA); DERCI ERMELINDA MAGRINI DA SILVA (ADV. 

SP157854 - CARLOS EDUARDO ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042548-86.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339738/2011 - ACACIO ZILLIG DA 
SILVA (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029361-40.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339740/2011 - BERENICE VITORIA 

GOMES (ADV. SP278218 - NILVANIA NOGUEIRA, SP281749 - ÁUREA MARIA PEIXOTO DE OLIVEIRA, 

SP078241 - NELSON NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029207-22.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339741/2011 - SEBASTIAO 

AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - 
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ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027854-44.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339742/2011 - JOAO PEREIRA DE 

JESUS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JUDITE SILVA DE JESUS (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025541-13.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339743/2011 - LOURDES PINTO 

BORGES FERREIRA - ESPOLIO (ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA); MONALISA DE 

PAULA FERREIRA (ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021227-24.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339744/2011 - CECILIA ITSUZAKI 

MINHOTO (ADV. SP193082 - ROSEMARY PEREIRA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020889-16.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339745/2011 - MARIA STELLA 
KAWABE (ADV. SP016773 - MARIA THEREZA RIBEIRO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020552-27.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339746/2011 - MARIA DE LOURDES 

MACIEL (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020162-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339747/2011 - CLOVIS OCAMPO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019244-53.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339748/2011 - TEREZINHA LUIZA 

BATAGLINI FREITAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016572-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339749/2011 - BENEDITO 

ANDREASSA (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016046-08.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339750/2011 - VERA CECILIA 

MARTINS GOUVEA DA SILVA (ADV. SP099276 - LUIS ANTONIO PICERNI HERCE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015570-67.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339751/2011 - FRANCISCA 

GALLON GROSTEIN (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE, SP051798 - MARCIA REGINA 

BULL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0015152-32.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339752/2011 - RENATO 

SCRAMUZZA (ADV. SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA, SP146479 - PATRICIA 

SCHNEIDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0014381-54.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339753/2011 - DANIEL PIRES (ADV. 
SP218576 - DANIELLA MACHADO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014080-44.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339754/2011 - THIAGO DE 

OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP256843 - CAMILA DE MATOS CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013847-13.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339755/2011 - FRANCESCO 

ANTONIO MESELLA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013612-46.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339756/2011 - JOSÉ ALEXANDRE 

ALMEIDA (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA); INEZ MARIA SILVA DE ALMEIDA 

(ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013564-87.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339757/2011 - ALICE BUSSAB 

BURIHAN (ADV. SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013342-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339758/2011 - ELISETE 

APARECIDA MIGUEL (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013055-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339759/2011 - RICARDO SUYAMA 

(ADV. SP065501 - MARIZA REGINA DIAS FERREIRA, SP053334 - ANGELA MARIA PAGANO SAES DIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012878-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339760/2011 - HELENA IDANKAS 
(ADV. SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012707-41.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339761/2011 - MANOEL VITOR 

BITAZI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012496-05.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339762/2011 - DULCINEIA OVERA 

DE ABREU (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012220-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339763/2011 - PAULO FERNANDES 

FONSECA VIANA (ADV. SP236185 - ROBSON ALMEIDA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012102-32.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339764/2011 - MARIA BOSCOLO 

FERRAZ (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011870-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339765/2011 - SYLVIA BOTARRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES); NELSON GONCALVES DE OLIVEIRA - 

ESPOLIO (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES); CLEIDE OLIVEIRA GIORA (ADV. 

SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011614-43.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339766/2011 - RICARDO SHOJI 

YAMAMOTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011567-69.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339767/2011 - MICHEL MARCILIO 

ALBINO (ADV. SP033370 - MARIA ALAIDE RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011177-02.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339768/2011 - SEBASTIAO 
RODRIGUES (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0010991-10.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339769/2011 - MARIA DO CARMO 

LINDOLFO BARBOZA (ADV. SP097728 - RICARDO CAMPIELLO TALARICO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010733-37.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339770/2011 - CARLOS ALBERTO 

LOPES DAS NEVES (ADV. SP081752 - FERNANDO FERNANDES COSTA, SP190025 - IVANETE MARIA DA 

SILVA); VICTORINO BERNARDO DAS NEVES- ESPOLIO (ADV. SP081752 - FERNANDO FERNANDES 
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COSTA, SP190025 - IVANETE MARIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010179-34.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339771/2011 - TEREZINHA LUIZA 

MARTINI (ADV. SP019084 - FRANCISCO KIRCHENCHTEYN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010131-75.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339773/2011 - LILIA STEFANUS 

LEAL RODRIGUES (ADV. SP231362 - CARLOS EDUARDO MENDONÇA FELICIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009844-49.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339775/2011 - ALBERTO ROBERTO 

CARMINE DALL ANESE (ADV. SP062383 - RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI); GERTRUDES LUENGO 

DALL ANESE- ESPOLIO (ADV. SP062383 - RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009729-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339776/2011 - CLELIA VALMIRO 

ALVES JUSTINO (ADV. SP176612 - ANTONIO GONÇALVES ALVES, SP242485 - GILMAR GUILHEN) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009464-26.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339777/2011 - CELESTE 

ALBERTOTTI LOBOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008847-66.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339778/2011 - ALICE BUSSAB 

BURIHAN (ADV. SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008706-81.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339779/2011 - JOSE ROSA (ADV. ); 

SUELI ROSA MARTINS (ADV. SP084874 - JOSE ROSA); OVIDIO ROSA FILHO (ADV. SP084874 - JOSE 

ROSA); JURANDIR ROSA (ADV. SP084874 - JOSE ROSA); CLOTILDES ROSA RAGAZZI (ADV. SP084874 - 

JOSE ROSA); SONIA ROSA (ADV. SP084874 - JOSE ROSA); MARIA ROSA (ADV. SP084874 - JOSE ROSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008420-69.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339780/2011 - JOSE PEREIRA DE 
MELO (ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008326-87.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339781/2011 - LAZARO MARTINS 

DE SOUZA FILHO (ADV. SP139006 - SILVIA BETINASSI MARTINS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008289-54.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339782/2011 - DERALDO 

ARMELINDO SILVESTRE - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007973-47.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339784/2011 - JOAO AUGUSTO 

TAFNER (ADV. SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007820-48.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339785/2011 - JOSE CARLOS 

CARIGAS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007723-82.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339786/2011 - DYRCE MORO 

GIMENEZ (ADV. SP167135 - OMAR SAHD SABEH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007414-90.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339787/2011 - MIGUEL OKAMOTO 

(ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, 

SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007410-87.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339788/2011 - JULIE LOCKLEY 

COBRA (ADV. SP288575 - RODRIGO DE ANDRADE SERON CARDENAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006875-27.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339789/2011 - JOSE ANTONIO 

TURZZI (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006602-82.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339790/2011 - JOSE PICCOLOTTO 

FILHO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006548-57.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339791/2011 - MAURO FERNANDO 

ZANNIN JUNIOR (ADV. SP237939 - ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005145-75.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339792/2011 - ARANYI JOZSEF 

NETO (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004594-35.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339793/2011 - INES DIAS DA SILVA 

(ADV. SP152083 - TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004503-42.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339794/2011 - KIOKO MITSUOKA 

(ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004128-38.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301339795/2011 - THEREZA GARCIA BATAGLIA (ADV. 

SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004047-55.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339796/2011 - DENIS DONIZETE 

DOS SANTOS (ADV. SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO, SP287133 - LUÍS FÁBIO ROSSI PIPINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002902-64.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339798/2011 - IVAN PLAVETZ (ADV. 

SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002708-13.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339799/2011 - NEUZA NATALLI 

CHAGAS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ); ENIO JOSE NATAL (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002493-37.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339800/2011 - DERALDO CASTRO 

BOLELA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002488-15.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339801/2011 - MARLI APARECIDA 
RODRIGUES MOSCARDINI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002230-38.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339802/2011 - DORALINA CORREA 

(ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002090-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339803/2011 - KATYA PARISIO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001976-65.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339804/2011 - LUIZ SILVA CORREIA 

(ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001797-98.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339805/2011 - MARIA LUCIA DE 

ALMEIDA BITTAR BORGES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001706-41.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339806/2011 - BENEDITO 

LUDOVICO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001522-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339807/2011 - JOSE MARIA PINA 

GOUVEA NETO (ADV. SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0001301-06.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339808/2011 - EDMUNDO MASINI 

FILHO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ELIANA MASINI (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001160-08.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339809/2011 - AVANNY MARIA DE 

BARROS MAINARDI HESS (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO 

PEREIRA QUEIROZ); LUIZ DE BARROS MAINARDI JUNIOR (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD 

RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); DAVID RICARDO SILVA DE BARROS MAINARDI (ADV. 

SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); LENI PINHO 

DEUGENIO MAINARDI (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA 

QUEIROZ); CELIA MARIA SILVA DE BARROS MAINARDI (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD 

RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); ORLANDO HESS JUNIOR (ADV. SP212216 - CLAUDIA 

ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); LUIZ RICARDO PAMPLONA 

NASCIMENTO DE BARROS MAINARDI (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - 

DARIO PEREIRA QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0001152-10.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339810/2011 - LAZARO GILSON 

DAMASCENO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001078-70.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339811/2011 - GENARIO GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000842-04.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339812/2011 - DINAH FALEIROS 

PINI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); GILBERTO PINI (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); EDITH PINI PRESTES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); RICARDO 

FALEIROS PINI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ISABEL FALEIROS PINI (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ADRIANA BORGES PINI CAMPOS (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); MARIA DE LOURDES PINI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA 

HELENA COSTA PINI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); TANIA CRISTINA PINI (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); PAULO SERGIO PINI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 
JUNIOR); ELOA DE FARIA PINI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA AUGUSTA PINI 

BOUABSI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000767-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339813/2011 - DALMIRA CASARIN 

BIANCHI (ADV. SP294074 - MAIRA ELIZABETH FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000746-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339814/2011 - ADALBERTO JESUS 

GARDIM (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 859/1745 

  

0000689-03.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339815/2011 - ELVINO NATAL 

COLOMBO (ADV. ); LAURA ALVARES COLOMBO (ADV. ); FERNANDO ALVARES COLOMBO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000655-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339816/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI, SP102609 - ANA ALICE 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000655-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339817/2011 - HILDA CONCEICAO 

BIANCO (ADV. SP258965 - NAIRA CRISTINA OLIVEIRA BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000551-78.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339818/2011 - MARIANA DE 

CASTILHO MARTINS (ADV. SP046589 - MARIA ANGELA OLIVEIRA DE C MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP046589 - MARIA ANGELA OLIVEIRA DE C MARTINS). 

*** FIM *** 
  

0062509-42.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339725/2011 - NELITA BRUNELLI 

ESPOSITO (ADV. SP154022 - FERNANDO SACCO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento dos 

feitos que tratarem destas matérias, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 
categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000168 
  
  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 
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da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 
  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0010210-85.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301332327/2011 - FRANCISCO MISSAO (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000038-96.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332336/2011 - LOURDES LOPES 

THOMAZ (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0050523-91.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332282/2011 - VERA LUCIA DE 

SOUZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046254-09.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332285/2011 - NEILDES ANDRE 

CARDOSO DO NASCIMENTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045310-07.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332286/2011 - MARIA CRISTINA 

FIORATTI FLOREZ (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008952-28.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332328/2011 - IVONE APARECIDA 

PINTO DA CUNHA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP290514 - BARBARA 

ROMILDA ZANOLLA LEITE, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0063760-95.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332272/2011 - TAMAKO 

YOKOYAMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063703-77.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332273/2011 - VALDELICE PEREIRA 

SOARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0063458-66.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332274/2011 - CHEN CHIU KWAN 

LIANG (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061256-19.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332277/2011 - JOAO CARNERA 

BUCCIERI (ADV. SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048619-36.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332284/2011 - IRANI LUPO 

AQUILINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042796-81.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332289/2011 - MARIA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040287-80.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332292/2011 - YVONNE 

MARTORELLI (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038739-20.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332297/2011 - VIRGILIO 

FRANCISCO TRABACHINI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038266-34.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332298/2011 - PEDRO ADAMO 

FILHO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036301-21.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332301/2011 - TACITO FERNANDO 

MADURO BOCAIUVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034967-49.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332305/2011 - ALBERTINA 

OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033384-29.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332308/2011 - JOSE BUENO DE 

LIMA (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032322-51.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332310/2011 - DELVO ALVES (ADV. 

SP235337 - RICARDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031514-46.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332311/2011 - MARIA ALICE DOS 

SANTOS SANTIAGO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031486-78.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332313/2011 - MARIA CARVALHO 

NERDIDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028630-44.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332316/2011 - MIGUEL DE LIMA 

ARAUJO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028031-08.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332318/2011 - NELSON JOSE 

CITRANGULO DE PAULA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0000058-05.2010.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301332335/2011 - ADAMO CARMINATTI NETTO (ADV. 

SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0063148-60.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332275/2011 - CIDONE ASSIS 
FERREIRA (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061462-33.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332276/2011 - JOAO GOMES 

RODRIGUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050696-18.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332281/2011 - SERGIO 

CIRUMBOLO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044063-88.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332288/2011 - IDINES GARBELINI 

PELICERI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042300-52.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332290/2011 - JOEL ALVES (ADV. 

SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042172-32.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332291/2011 - JOSE WALDYR DA 

COSTA GODINHO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040049-61.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332293/2011 - TERESA LOPES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0038969-62.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332294/2011 - ASTON JOAQUIM 

DOS SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038921-06.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332295/2011 - FLORILDA SERRA 

CARMO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0037928-60.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332299/2011 - JOSE MARIA 

RODRIGUES LOPES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035896-82.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332302/2011 - ANTONIO MENDES 

FERREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035815-36.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332303/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE LIMA PERONA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035058-42.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332304/2011 - PAULO TEIXEIRA DE 

ABREU (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034837-59.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332306/2011 - MARLI SATURNINO 

MEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033673-59.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332307/2011 - GILBERTO PEREIRA 

DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032697-52.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332309/2011 - ANTONIO DA COSTA 

VELOSO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0031406-17.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332314/2011 - ANTONIO ADAUTO 

RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031374-12.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332315/2011 - EDIVALDO ARAUJO 

DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028265-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332317/2011 - UBALDINO FELIPE 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025976-84.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332319/2011 - JOSE HUMBERTO 

RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020600-20.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332320/2011 - ELIO RODRIGUES 

(ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017929-24.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332322/2011 - ALICE MAIRIN 

CANDANCAN (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015285-11.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332323/2011 - AGNALDO 

GONCALVES FRANCA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012777-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332324/2011 - JAILTON DO 

ROSARIO SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012773-55.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332325/2011 - ORLANDO PEDRO DE 

SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0012582-10.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332326/2011 - JOSE CELESTRINO 

GONZAGA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007217-72.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332334/2011 - SEBASTIAO PAULO 

MIRANDA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053709-25.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301332279/2011 - DURVAL BATISTA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049164-09.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332283/2011 - ARLINDO HIGA (ADV. 

SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007496-43.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301332332/2011 - MANOEL TEIXEIRA GUIMARAES (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007492-06.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332333/2011 - RENATA CRISTINA 

DE MOURA SANTOS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000027-09.2010.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301332337/2011 - APARECIDA DA SILVA (ADV. SP279993 - 

JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0053895-48.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332278/2011 - RODOLFO SAULLO 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007547-63.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332331/2011 - PAULINO 

BORTOLUZZI NETO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0063931-52.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332271/2011 - JOSE MARIA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037249-60.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332300/2011 - MANUEL 

ALBUQUERQUE FIGUEIREDO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008915-71.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301332329/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP147590 

- RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000168 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 
da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  
            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0094247-19.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342695/2011 - HELENA KIOKO 

GUIMA TOMA (ADV. ); SIKITI TOMA (FALECIDO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0089009-19.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342696/2011 - APARECIDA 

LEONILDA DE SOUZA (ADV. SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088610-87.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342697/2011 - MARIO YOSHIOKA 

(ADV. SP115247 - LIDIA MARTINS DA CRUZ GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082014-87.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342698/2011 - IRENE GOMES DE 

FERITAS (ADV. SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081213-74.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342699/2011 - CLAUDIA RAMOS DE 

FREITAS TRENCH (ADV. SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081159-11.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342700/2011 - KIMIE TANIKAWA 

(ADV. SP136504 - MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081005-90.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342701/2011 - JUAN HERALDO 

JUREZ BALBOA (ADV. SP158372 - LUIZ ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080227-23.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342702/2011 - DAYLE LUMI 

SUGAHARA (ADV. SP210822 - OTAVIO ANDERE NETO, SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074958-03.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342703/2011 - MAGDA ROMEU DA 

GRACA (ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074173-41.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342704/2011 - ANTONIO LUIZ 

PERRONE (ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM, SP279001 - RENATA PASTORE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0068243-42.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342705/2011 - MILTON ALVES 

(ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067427-26.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342706/2011 - ELIAS SEMANTOB 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067278-30.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342707/2011 - ROMEU EDGAR 

BRAGA (ADV. ); MADALENA ODETTE ARTICO BRAGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0067239-33.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342708/2011 - IRACEMA DE 

ALENCAR BUCHARA (ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0066895-52.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342709/2011 - MARIA ALAIDE 

FIUZA DIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0066334-62.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342710/2011 - SANDRA REGINA 

LARANJEIRA DA SILVA CARVALHO (ADV. SP249870 - NEILA MARA REIS); PAULO FERNANDO DE 

CARVALHO (ADV. SP249870 - NEILA MARA REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0065737-59.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342711/2011 - SEBASTIAO 

CAMPOS SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065642-63.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342712/2011 - VALTER BIAGI (ADV. 

SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065178-05.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342713/2011 - CLAUDIO GOMES 

(ADV. ); KEIKO OIWA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0064764-41.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342714/2011 - HILDA LUCIA ERMAN 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063992-10.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342715/2011 - MARIO ALBERTO 
LABRONICI BAIARDI (ADV. SP213506 - ALESSANDRA CRISTINA LABRONICI BAIARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063973-04.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342716/2011 - SATTI CHIDA (ADV. 

SP062329 - AFONSO CARLOS ZELLI); MARCOS MAKOTO CHIDA (ADV. SP062329 - AFONSO CARLOS 

ZELLI); ISABEL MUTSUKO CHIDA SHIMODA (ADV. SP062329 - AFONSO CARLOS ZELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063307-37.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342717/2011 - ALESSANDRO 

TURCI (ADV. SP087762 - EUCLECIO TURCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062831-96.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342718/2011 - ELSON DINIZ (ADV. 

SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0062612-20.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342719/2011 - MAIRA APARECIDA 

CICONELLO FARAH (ADV. SP162080 - STEFANO RICCIARDONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062492-06.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342721/2011 - MARCOS PAULO 

GOMES (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062425-75.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342722/2011 - LEONTINA CORREIA 

ROSINI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062248-48.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342723/2011 - MARCIA APARECIDA 

CALTABELOTI (ADV. SP247446 - HELTON MARCOS LEMES DE CASTRO, SP249877 - RICARDO DA SILVA 

MORIM); ODAIR CALTABELOTI (ADV. SP247446 - HELTON MARCOS LEMES DE CASTRO, SP249877 - 

RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 
  

0062176-61.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342724/2011 - ROSANA 

JUNQUEIRA FRANCO PAIM DE ANDRADE (ADV. SP214081 - ANA LUIZA JUNQUEIRA FRANCO PAIM DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0062085-68.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342725/2011 - RICARDO LUIS 

PEDREGOSSA (ADV. SP209793 - TATIANA JANUÁRIO PESSEGHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0061879-54.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342726/2011 - NELSON YAMASHITA 

(ADV. SP218631 - MERCIA IAMASHITA); ELIANA SETSUKO IAMASHITA (ADV. SP218631 - MERCIA 

IAMASHITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0061672-55.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342727/2011 - MANOEL ALVES 

AREZES (ADV. SP124703 - EVANDRO RUI DA SILVA COELHO, SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI, 

SP218868 - CASSIA LILIANE BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061602-38.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342728/2011 - VERA LUCIA 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP189126 - PRISCILA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061556-15.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342729/2011 - MARIA DAS DORES 

NEVES (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); MARTA SUELI DAS 

NEVES SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0061252-50.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342730/2011 - ANA MARIA LOPÉS 

FERREIRA (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA 

CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0060586-15.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342732/2011 - EDISON LUIZ MILANI 

(ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO); CATERINA EMILIA SALZANO MILANI (ADV. SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059186-63.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342733/2011 - EDUARDO YAMAKI 

KAIBARA (ADV. SP273318 - EDUARDO YAMAKI KAIBARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058537-64.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342734/2011 - ROSANA GRIMALDI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057891-54.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342735/2011 - ZULEICA BERTOLINI 

FURLAN (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0057579-15.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342736/2011 - RENATA ALONSO 

MARINI (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0057226-09.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342737/2011 - ANGELA MARIA 

DELL'ABADIA (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056769-06.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342738/2011 - DAGMAR PERES 
(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0056280-37.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342739/2011 - ESMERALDA DE 

AZEVEDO ALVES DA SILVA (ADV. SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA); JOSE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0056215-42.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342740/2011 - ILDA DIAS 

CARVALHO PASSERO DUARTE (ADV. SP191138 - ILDA DIAS DE CARVALHO PASSERO DUARTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055740-52.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342742/2011 - JOSEFINA ALIMARI 

CAMPOS (ADV. SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050867-72.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342743/2011 - EMI MARCIA 

TAKAGUI (ADV. SP229309 - TÂNIA MARIA PERCIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048390-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342744/2011 - JAIRO ALBERTO 

FIGUEIREDO (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048319-74.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342745/2011 - LEANDRO PEREIRA 

INFANTE (ADV. SP182540 - MARISA MARGARETE DASCENZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047749-25.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342746/2011 - CELSO DE TILIO 

(ADV. SP213298 - RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA); VERA LUCIA ROSA DE TILIO (ADV. 

SP213298 - RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046807-90.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342747/2011 - SANDRA MOREIRA 

POSSATO RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

CARAM); DEUZILDE MOREIRA POSSATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0045237-06.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342748/2011 - WALDEMAR BARONI 

SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0044445-81.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342749/2011 - YUKIKO CARVALHO 

BARBOSA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044386-64.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342750/2011 - ODILLA DOTTA 

(ADV. SP056883 - SILVIA MARIA CUSTODIO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042568-77.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342751/2011 - ANDREA DE 

ALMEIDA ASSIS (ADV. SP265171 - SUETONIO DELFINO DE MORAIS, SP164894 - WILIAM ZINGARO DOS 

SANTOS, SP153148B - ANTONIO GERALDO FRAGA ZWICKER, SP196957 - TÂNIA REGINA AMORIM 

ZWICKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041703-54.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342752/2011 - SEVERINO 

FRANCISCO DE ARRUDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0041367-50.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342753/2011 - JOSE MELO DO 

NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0041185-93.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342754/2011 - MILTON RODRIGUES 

(ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0040953-52.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342755/2011 - YASUNO 

NAKASHIMA CORREA (ADV. ); ROSANA NAKASHIMA CORREA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040076-15.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342756/2011 - MARCIA TERESA 

JUNQUEIRA SACILOTTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039620-65.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342757/2011 - TOSHIKO TSUKADA 

(ADV. ); FUJIKO TSUKADA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039482-98.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342758/2011 - DORA REVITTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039337-08.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342759/2011 - UBIRAJARA INDIO 
DARONCH (ADV. ); ANTONIETA DARONCH - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039098-04.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342760/2011 - EDNA MARIA DA 

SILVEIRA (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039028-50.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342761/2011 - ROBERTO BARRETO 

DA SILVA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038347-51.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342762/2011 - CONRADO ANTONIO 

BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0038040-97.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342764/2011 - ESPERANÇA MARIA 
RODRIGUES (ADV. ); JOAQUIM ARCANJO DE JESUS-ESPOLIO (ADV. ); JOANA RODRIGUES DE JESUS 

(ADV. ); JANICE RODRIGUES DE JESUS (ADV. ); JACIRA RODRIGUES DE JESUS (ADV. ); JAIME 

RODRIGUES JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037576-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342765/2011 - MARIA CECILIA 

CORREA DE TOLEDO (ADV. SP220584 - MARIA CECILIA CORRÊA DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037271-89.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342766/2011 - ADAO MOREIRA 

BARBOSA (ADV. ); LUZIA LOPES BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037254-53.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342767/2011 - GIORGINA SIUFI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0036868-52.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342768/2011 - MARISA CECILIA 

PELLEGRINI (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO 

PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036599-13.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342769/2011 - JAIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP128711 - ELI MUNIZ DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036074-94.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342771/2011 - IZILDINHA MORAES 

DA SILVA (ADV. SP243108 - ALEXANDRE RIBEIRO DIAS); LOURIVAL DA SILVA (ADV. SP243108 - 
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ALEXANDRE RIBEIRO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032851-36.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342772/2011 - ROBERTO DE 

TOLEDO PINHEIRO (ADV. SP019833 - NELSON CELLA, SP285741 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031101-33.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342773/2011 - VILMA 

GIOVANNETTI (ADV. SP157109 - ANGELICA BORELLI, SP037361 - LIGIA MARIA BARBOSA LIMA 

MORENO, SP155199 - PAULO CELSO SANVITO, SP248339 - RENATA SANTOS LEITE); SANDRA REGINA 

GIOVANNETTI (ADV. SP157109 - ANGELICA BORELLI, SP248339 - RENATA SANTOS LEITE, SP155199 - 

PAULO CELSO SANVITO, SP037361 - LIGIA MARIA BARBOSA LIMA MORENO); CATIA GIOVANNETTI 

(ADV. SP157109 - ANGELICA BORELLI, SP248339 - RENATA SANTOS LEITE, SP155199 - PAULO CELSO 

SANVITO, SP037361 - LIGIA MARIA BARBOSA LIMA MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030577-36.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342774/2011 - MARIA JOSE 

FERREIRA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029480-98.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342775/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR 

ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS); CRISTINA MARIA DA SILVA 

DOMINGOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR 

ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028392-59.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342776/2011 - MARIA DO CARMO 

MORINO ROSA (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE). 

  

0026682-67.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342777/2011 - BENEDICTA ANNA R 

OPPENHEIM (ADV. SP108327 - MARIA SALETE DE ROSSI, RJ001362 - MARIA DE FATIMA CONSALES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0026396-26.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342778/2011 - HELENA BORGES 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026085-35.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342781/2011 - NADIR SERGIO 

GRANZOTTO (ADV. SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026057-96.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342782/2011 - APPARECIDA 

MAZILLI JERONYMO (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025826-69.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342783/2011 - TOMICO OKUBO 

(ADV. SP132435 - ANTONIA APARECIDA TAVELLIN); TOKIE OKUBO (ADV. SP132435 - ANTONIA 

APARECIDA TAVELLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0022770-62.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342784/2011 - LUIZ RAIMUNDO 

(ADV. SP227943 - ALESSANDRA BONVICINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022725-24.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342785/2011 - NORIYASU SATO 

(ADV. SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA); KEIKO SATO (ADV. SP260447A - MARISTELA 

ANTONIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0022306-04.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342786/2011 - TAKEJIRO HIGASHI 

(ADV. SP202342 - FERNANDO AUGUSTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021634-30.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342787/2011 - CONCEPCION DE LA 

TORRE MARTINEZ (ADV. SP176689 - ED CARLOS LONGHI DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021409-10.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342789/2011 - MANOEL FERREIRA 

NETO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021316-47.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342790/2011 - SERGIO KARIYA 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020918-03.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342791/2011 - CAETANO IMBIMBO 

(ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020893-53.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342792/2011 - PAULO ROBERTO DE 

MELLO (ADV. SP032341 - EDISON MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020591-24.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342793/2011 - MARGARIDA 

MAZALTOV FISCHER (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ADALBERTO FISCHER (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); VIVIANE FISCHER (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020329-11.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342794/2011 - ALCIONE 

CARVALHO LEAL DA ROCHA (ADV. SP190643 - EMILIA MORI SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020216-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342795/2011 - GILDA FIGUEIREDO 
PORTUGAL GOUVEA (ADV. SP112584 - ROCHELLE SIQUEIRA, SP257308 - BEATRIZ TOGNATO 

PORTUGAL GOUVEA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020202-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342796/2011 - MARIA DE LOURDES 

MAGIORI (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS, SP242710 - THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020135-74.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342797/2011 - NORMA AZZI 

MALAGONI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); NILTON HUMBERTO MALAGONI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); NORIVAL MALAGONI JUNIOR (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); VIRGINIA APARECIDA MALAGONI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0019985-93.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342798/2011 - ANTONIO ACCARINI 

(ADV. SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA); MARIA APARECIDA ACCARINI (ADV. SP215934 - 
TATIANA GONCALVES CAMPANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019921-83.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342799/2011 - MARIO CHAVES 

JUNIOR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019228-02.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342800/2011 - LIA ELISABETE 

BONINI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0018958-75.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342802/2011 - NILZA MALDONADO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018939-69.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342803/2011 - MARCIO LUIZ DE RE 

PERUQUI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018553-73.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342804/2011 - MARIA DE FATIMA 

RAMOS GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0018309-47.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342805/2011 - APARECIDA 

HELENA BRAZ PEREIRA (ADV. ); HUMBERTO RODRIGUES DA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0017477-48.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342806/2011 - APARECIDA DA 

SILVA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016939-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342807/2011 - JOSE FREIRE (ADV. 

SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016549-29.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342809/2011 - DURVAL DO REGO 

DUTRA (ADV. SP214172 - SILVIO DUTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016523-31.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342810/2011 - APARECIDA REY 

(ADV. SP166848 - DEBORA BUCH PORTELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016244-45.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342811/2011 - PEDRO FERREIRA 
ARAGAO (ADV. SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015940-80.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342812/2011 - ROQUE GERVASIO 

NETO (ADV. SP252966 - MIRIAM VILLAS BOAS, SP141536B - ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS FILHO, 

SP188841 - FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA, SP244559 - VIVIAN APARECIDA SANTANA LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015852-42.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342813/2011 - ALMIR DE SOUZA 

MAIA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015538-62.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342814/2011 - AMELIA DE ARAUJO 

BASTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015532-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342815/2011 - WILSON TASSINI 
(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015168-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342816/2011 - MERCEDES HERRERA 

BORGES (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015133-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342817/2011 - MARIA DANIELA DE 

CASTILHO FALASCA (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 874/1745 

0015020-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342818/2011 - TOMICO OKUBO 

(ADV. SP132435 - ANTONIA APARECIDA TAVELLIN); TOKIE OKUBO (ADV. SP132435 - ANTONIA 

APARECIDA TAVELLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014974-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342819/2011 - SEIICHI MIZUNO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); YUKIKO MIZUNO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014616-21.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342820/2011 - ESTHER OCOLATE 

(ADV. SP129583 - ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014557-33.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342821/2011 - ARNALDO 

RODRIGUES COELHO (ADV. SP253018 - RODRIGO ZANUTTI GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0014416-14.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342822/2011 - JOSE ANTONIO 

PALAMIN DE OLIVEIRA (ADV. ); MARIA MARTHA SIMOES PRADO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014293-50.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342823/2011 - SUELI ROSINI DE 

QUEIROZ (ADV. SP177321 - MARIA ESTER TEXEIRA ROSA, SP183158 - MÁRCIA MOLINA FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013984-29.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342824/2011 - JORGE GUARDADO 

CORDEIRO ROSA (ADV. SP272445 - FERNANDO DA SILVA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013777-93.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342825/2011 - LUZIA VALERIO 

MOSCATO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013739-18.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342826/2011 - ORLANDO 
CAMPERLINGO (ADV. SP253867 - FELIPE AUGUSTO CAMPERLINGO E SILVA); THEREZA RUSSO 

CAMPERLINGO (ADV. SP253867 - FELIPE AUGUSTO CAMPERLINGO E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013560-50.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342827/2011 - ALICE BUSSAB 

BURIHAN (ADV. SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013554-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342828/2011 - FAUSTO FORTE 

(ADV. SP195608 - SABRINA LIGUORI SORANZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013339-67.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342829/2011 - MUTUHIRO SASAKI 

(ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013313-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342830/2011 - BOANERGES DE LA 
PAZ (ADV. SP129644 - FLAVIO ARONSON PIMENTEL); DEOLINDA JOANA GREJO DE LA PAZ (ADV. 

SP129644 - FLAVIO ARONSON PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013112-14.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342831/2011 - PEDRO DA CUNHA 

FREITAS (ADV. SP210900 - FERNANDO DE CASTRO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012900-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342832/2011 - JOAO FIRMINO 

FERNANDES (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0012836-46.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342833/2011 - ILDA MILUZI 

GARDINI (ADV. ); ELISABETE CARLA GARDINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012716-03.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342834/2011 - MARTA TOTH 

CABECA (ADV. SP045870 - ANTONIO BENEDITO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012583-92.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342835/2011 - MARIA FATIMA 

BRANDAO DA SILVA (ADV. SP212725 - CLÁUDIA BRANDÃO DA SILVA); ERONILDE ALEXANDRE DA 

SILVA (ADV. SP212725 - CLÁUDIA BRANDÃO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012580-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342836/2011 - TEREZINHA TOYOKO 

KAMIYA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LUCIA TERUKO KAMIYA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0012370-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342837/2011 - REGINA HELENA 

FERNANDES PATRICIO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012256-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342839/2011 - ANELIA 

MICKIEVICIUS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012162-05.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342840/2011 - JOSE CARLOS 

GONCALVES FRANCISCO (ADV. SP022311 - NILZA APARECIDA MIGLIORATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012008-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342841/2011 - MARISA MEDEIROS 

GONCALVES (ADV. SP129583 - ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0012004-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342842/2011 - MARIA DE LOURDES 

LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011866-46.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342843/2011 - ROSEMILIA SANTOS 

CONDE (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011686-30.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342844/2011 - FLORINDA ACEBO 

GONZALEZ (ADV. ); ESTHER GONZALEZ ACEBO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011615-28.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342845/2011 - EROTIDES BATISTELI 

ORSOLIN (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011412-66.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342846/2011 - KIOTO YASSUNAGA 
(ADV. SP166002 - ALEXANDRE SILVÉRIO DA ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011244-64.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342847/2011 - PEDRO TERRAO 

(ADV. SP129759 - MARIA JOSE ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011194-72.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342848/2011 - ANTONIO CARLOS 

BELTRAMI (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES); EURIDES CRUZ (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0011095-68.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342849/2011 - ANTONIO LUIZ PINTO 

E SILVA (ADV. SP016914 - ANTONIO LUIZ PINTO E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010970-37.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342850/2011 - SERGIO RUIZ DE 

GODOY COSTA (ADV. SP119338 - COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010888-06.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342852/2011 - MASSANAO SASSAKI 

(ADV. SP241398 - SANDRA ANTONIETA DA SILVA); TIRICA OHNO SASSAKI (ADV. SP241398 - SANDRA 

ANTONIETA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010787-66.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342853/2011 - KARIN IIDA SENER 

(ADV. SP174139 - SÉRGIO MOTTA BICUDO, SP206532 - AMANDA GARZINO COSTA, SP101277 - LEDA 

MARTINS MOTTA BICUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0010561-61.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342854/2011 - LEA IZUWA 

KASHIWAGUI (ADV. SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR, SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO KIM) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010387-18.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342855/2011 - HELCIO BURD (ADV. 

SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010213-09.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342856/2011 - MARIA HELENA 

MATTEIS GARRAFA (ADV. SP215195 - ROSALI DA SILVEIRA GATO); MARIA LUCIA MATTEIS GARRAFA 

(ADV. SP033466 - SONIA MARIA ALVES DE CAMPOS, SP215195 - ROSALI DA SILVEIRA GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010141-56.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342859/2011 - RODOLPHO 

KOVACSIK JUNIOR (ADV. SP076912 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0010117-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342861/2011 - WILSON BUCALEM 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010043-37.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342863/2011 - ANGELO CELCIO 

PRIORE FILHO (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009819-02.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342866/2011 - VERA LUCIA 

MONTEIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009803-48.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342868/2011 - WALTER ELIA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0009714-59.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342870/2011 - ANDREZA SOARES 

PINTO DE SOUZA (ADV. SP260315 - LÍLIAN PIMENTEL, SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009613-56.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342871/2011 - MITIE KISHIMOTO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009403-34.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342872/2011 - MARIA CECILIA DE 

ASSIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0009243-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342873/2011 - HILDA LUIZA DA 

SILVA FERNANDES (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009140-02.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342874/2011 - JOAO CLAUDINO 

BUENO FILHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008978-41.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342875/2011 - KAZUO IDA - 

ESPÓLIO (ADV. SP133497 - EVANDRO SAMPAIO VILANOVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008916-98.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342876/2011 - MARISA TONHAZOLO 

(ADV. SP101900 - MARISA SANCHES, SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008805-80.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342878/2011 - MARLENE DA GRACA 
MELIM DE FREITAS (ADV. SP227677 - MARCELO D'AURIA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008726-38.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342879/2011 - GESIKA APARECIDA 

DE SOUZA FONSECA (ADV. SP213712 - JARBAS PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008710-84.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342880/2011 - ANTONIO SENARIS 

ALDEMUNDE - ESPOLIO (ADV. SP192373 - GIOVANNA IOSSI CONTIERI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008544-86.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342881/2011 - ARMANDO PAPUCCI 

(ADV. SP253950 - NADIA MARIA MONTE DOS SANTOS SILVESTRE, SP131627 - MARCIO ROGERIO DOS 

SANTOS DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0008405-03.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342882/2011 - LYDIA MOMESSO 
FREITAS (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008339-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342883/2011 - NILSON AZEREDO 

ALLUCCI (ADV. SP156353 - LILIAN PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008252-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342884/2011 - MILTON 

LIBERATORE (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008129-35.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342885/2011 - MARLENE 

APARECIDA GASPAR AMBROSIO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); NEUSA ALVES 

GASPAR (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MARLI ALVES GASPAR DIAS (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); NILTON ALVES GASPAR (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO); MARIA ANGELINA GASPAR VERGILIO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); APARECIDO ALVES GASPAR (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); 
EMILIO ALVES GASPAR FILHO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MARISA 

APARECIDA ALVES GASPAR (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007995-39.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342886/2011 - MARCIA HELENA 

TEIXEIRA DE ANDRADE CHAVES (ADV. SP170522 - RICARDO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007925-25.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342887/2011 - RODOLPHO 

CONDRASISEN (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 
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BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007589-50.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342888/2011 - FRANCISCO 

FLORENTINO AMADEI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007500-61.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342889/2011 - SUSETE ACERO 

FIDALGO CURRALO (ADV. SP215685 - AIDA RAGONHA SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007497-09.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342890/2011 - VANESSA ACERO 

FIDALGO CURRALO (ADV. SP215685 - AIDA RAGONHA SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007455-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342891/2011 - VERA LUCIA DA 

PAIXAO SANTOS (ADV. SP118919 - LEÔNCIO GOMES DE ANDRADE, SP143313 - MEIRE KUSTER 

MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0007434-47.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342892/2011 - ANTONIO MANOEL 

NEVES (ADV. SP259025 - ANDRÉ ADRIANO SOUSA, SP258840 - ROGERIO ARDEL BATISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007208-76.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342893/2011 - IANI ROSA 

OLIVEIRA SANTIAGO (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007182-78.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342894/2011 - ODETE MATIUSSI 

HARADA (ADV. SP273394 - TALITA MATIUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007074-83.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342895/2011 - ODETTE KASSIA RISK 

(ADV. SP210746 - BIANCA MACHADO CESAR MIRALHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0006935-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342896/2011 - VICTORIA BLATT 

(ADV. SP178449 - ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI, SP216376 - JEFFERSON JOSÉ OLIVEIRA ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006783-83.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342897/2011 - JAIME PEDROSO DO 

AMARAL JUNIOR (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); REGINA 

FANIZZI CERDEIRA DO AMARAL (ADV. SP209317 - MARIA REGINA DA SILVA NORONHA GUSTAVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006722-91.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342898/2011 - KIMIKO TANAMACHI 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); TERUO TANAMACHI- ESPOLIO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0006694-26.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342899/2011 - PEDRO GALDINO 

DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006593-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342900/2011 - DAISA NARDIM DA 

SILVA (ADV. SP207983 - LUIZ NARDIN); GERALDO REINALDO DA SILVA (ADV. SP207983 - LUIZ 

NARDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006384-20.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342901/2011 - KIKUKO ABE (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006223-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342902/2011 - NEUSA MARIA 

IZIOKA (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006147-54.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342903/2011 - ANNA MARIA 

MACHADO TAMBELLINI (ADV. SP018924 - ZOROASTRO JOSE ISSA); RINALDO TAMBELLINI- ESPOLIO 

(ADV. SP018924 - ZOROASTRO JOSE ISSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005631-97.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342904/2011 - FRANCISCO GAIATO 

(ADV. SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005574-45.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342905/2011 - JOAO ROSA SOARES 

DE SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005515-57.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342906/2011 - MARIA ANDRADE DE 
NASCIMENTO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005186-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342907/2011 - MARCIO SCALISE 

DE ABREU (ADV. SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005156-10.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342908/2011 - WALDECY BERTOLI 

CAIRE (ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005124-39.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342909/2011 - ISABEL GENOVEVA 

DA VERA (ADV. SP133699 - EDILSON OTTONI PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005104-82.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342910/2011 - ANTONIO 
MASATOSHI MAEDA (ADV. ); JOSEFINA PEREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005021-95.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342911/2011 - JOSE MARQUES DE 

LIMA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004607-34.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342912/2011 - MARILENA PIOLA 

CORREA (ADV. SP089205 - AURO TOSHIO IIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003992-44.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342913/2011 - DENISE PORT 

NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003233-80.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342916/2011 - MARIA APPARECIDA 
MARCHIZELLI DA SILVA (ADV. SP210674 - NAZIRA LEME DA SILVA); MARIA OVIDIA DA SILVA (ADV. 

SP210674 - NAZIRA LEME DA SILVA); ESTELINA LEME DA SILVA CESCO (ADV. SP210674 - NAZIRA 

LEME DA SILVA); NAZIRA LEME DA SILVA (ADV. SP210674 - NAZIRA LEME DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002962-08.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342917/2011 - CELIA MARIA RIZZO 

(ADV. SP052362 - AYAKO HATTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002895-72.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342918/2011 - JERONYMO D 

ALMEIDA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002827-71.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342919/2011 - SERGIO ALEXANDRE 

RAMOS DO VAL (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002572-64.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342920/2011 - VERA LUCIA ERAO 

CARDOSO (ADV. SP162478 - PEDRO BORGES DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002498-86.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342921/2011 - EVANDINEY PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS); 

TEREZINHA CRISTINA DE AVILA SILVA (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - 

LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002377-31.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342922/2011 - JOSE CORREA NEVES 

JUNIOR (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002360-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342923/2011 - PETRONIO 

LOMONACO VITTA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO, SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); DANIEL VICENTE SILVA VITTA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); MARCUS VINICIUS SILVA VITTA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002236-45.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342924/2011 - ADAO GONCALVES 

NASCIMENTO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001972-46.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342925/2011 - DALVA CIRINO 
FRANCO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001839-83.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342926/2011 - VERA LUCIA DE 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001662-74.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342929/2011 - MERCEDES PENHA 

MACIEL---ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001587-47.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342930/2011 - MAURA RITA 

MORETI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001167-76.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342931/2011 - EURIPEDES DE 
SOUZA VIEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001094-25.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342932/2011 - NEUZA DA SILVA 

(ADV. SP102534 - JOAO ALBERTO CRUVINEL MOURA); CELIA MARTINS DA SILVA (ADV. SP102534 - 

JOAO ALBERTO CRUVINEL MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001082-10.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342934/2011 - LUCIANE COMENALE 

(ADV. SP210769 - CRISTIANE PERRUCCI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001008-87.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342936/2011 - FLORIZE ZANETTINI 

GABRIEL (ADV. ); AZIZ GABRIEL - ESPOLIO (ADV. , ); NELY GABRIEL (ADV. ); CIRO GABRIEL (ADV. ); 

PERSIO GABRIEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001002-29.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342937/2011 - DEJANIR MARCOS 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000962-27.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342938/2011 - MARGARIDA MARIA 

DEL LAMA (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000833-59.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342939/2011 - HIPOLITO POLO 

BARCELONA (ADV. SP085036 - IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0000768-27.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342940/2011 - MARCOS ANTONIO 

NADER (ADV. SP230414 - SIMONE MENEZES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000700-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342942/2011 - FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000642-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342943/2011 - MIGUEL AQUILA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000607-88.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342944/2011 - RODOLFO INGO 

HELLWALD (ADV. ); ROSALINDA AURORA BASILIO HELLWALD (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000539-70.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342945/2011 - FERMIN VANO 
IVORRA (ADV. SP291992 - PATRICIA DE SOUZA MUNHOZ, SP147086 - WILMA KUMMEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000534-42.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342946/2011 - FABIANA SOUZA 

CHAVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000116-47.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342949/2011 - BENIGNA 

CONSOLATA VERONA EUFRASIO DE PAULA (ADV. SP147903 - EDINE PEREIRA LIMA CONDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003508-53.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342914/2011 - IRENE GIMENES 

GARCIA PARRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO); REGINO GARCIA PARRA (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0003337-96.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342915/2011 - LUIS OSWALDO 
MONTINI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001809-38.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342927/2011 - MARIA APPARECIDA 

CITELLI DAVID (ADV. SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001054-94.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342935/2011 - MARIA ELIANE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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0000763-03.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342941/2011 - HAROLDO LUIS 

ZANUSSO SAVARO (ADV. SP179468 - RODRIGO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000498-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342947/2011 - OSWALDO CARPI 

(ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000282-40.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301342948/2011 - ORESTE CALEGARI 

FILHO (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI); ROZERLEY MENEGON DA SILVA CALEGARI 

(ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 
CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000168 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 
por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  
            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0050975-67.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343508/2011 - MOHAMAD MERHI 

TAHA (ADV. SP108507 - MARIA AMELIA FREITAS MOURA GODINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047793-73.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343510/2011 - ROSA SARAIVA DE 

SOUZA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0042051-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343513/2011 - MARIA DOS REIS 

(ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027732-94.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343516/2011 - ALZIRA BARBOSA 

PACHECO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024613-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343517/2011 - VANILDA MARIA DE 

ORNELAS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011484-50.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343525/2011 - CONCEICAO 
ESCARSO PIRES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011210-86.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343528/2011 - ANGELINA ZILDA 

TEBALDI FIORI (ADV. SP269583 - THAIS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010964-90.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343529/2011 - NAIR OLIVEIRA 

BATISTA (ADV. SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010195-82.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343530/2011 - VITORIA GARCIA 

STEFENUTO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP289730 - FERNANDA NICOLELLA LEMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007984-70.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343535/2011 - JURACY VAZ DA 

SILVA GUEDES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007753-46.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343536/2011 - JOVITA MAXIMINA 

DA SILVA (ADV. SP142872 - SUELI APARECIDA MILANI COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006763-55.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343539/2011 - MARIA MASSON 

MANCO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0006509-58.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343540/2011 - FRANCISCA DE MELO 

SILVA (ADV. MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006135-42.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343541/2011 - CATHARINA RAMOS 

PIROTTA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005706-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343544/2011 - IRENE CARNAVALE 

DE MATTOS (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005251-13.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343546/2011 - MANOEL CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005249-43.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343547/2011 - GIUSEPPINA 

CONTIERO TETZNER (ADV. SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005118-74.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343548/2011 - LAZARO DOMINGUES 

GOMES (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004492-49.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343551/2011 - QUITERIA MARIA DE 

LIMA GOIS (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004443-08.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343552/2011 - MARIA DE LOURDES 

DE MOURA DIAS (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003752-78.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343558/2011 - CLAUDIA DE ABREU 

PAIVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0003734-70.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343559/2011 - HELENA FAIS 

FERNANDES (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003733-85.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343560/2011 - ASSUMPTA SALMASI 

BIAGGIONE (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003515-75.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343563/2011 - MARIA CORREIA DA 

SILVA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003110-91.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343567/2011 - JACI PACHECO 

SARTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0002402-68.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343572/2011 - DAVINA BARBOSA 

DE ALMEIDA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002063-97.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343574/2011 - MAURICIO ADAO DA 

SILVA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0001093-75.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343577/2011 - BENEDITO MENDES 

(ADV. SP264375 - ADRIANA POSSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000585-54.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343580/2011 - TABATA KEMYLY DA 

ROCHA SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000559-68.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343581/2011 - OTILIA AMARO DE 

BARROS (ADV. SP277744 - PATRICIA GONZALES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000470-33.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343582/2011 - ROSIMEI TEREZINHA 

DE CARVALHO BARBOSA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0000433-06.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343583/2011 - EDINA DA SILVA 

SOUZA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000281-10.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343586/2011 - HORACE ZEFERINA 

DE ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000210-40.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343587/2011 - FERNANDO 

TEOTONIO BRAZAO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046252-05.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343511/2011 - EDSON LIMA 

SILVERIO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035582-05.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343514/2011 - GABRIEL 

FERNANDES DE ANDRADE (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032166-29.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343515/2011 - MAIK FIGUEREDO 

DE JESUS (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023299-47.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343519/2011 - LUIS CARLOS FIUSA 

DE BRITO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0011254-08.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343527/2011 - DALVALICE ROSA 

NOVAES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009206-83.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343532/2011 - FRANCIANE 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008809-39.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343533/2011 - JOAO BATISTA JESUS 

GOMES (ADV. SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES, SP294759 - ANGELICA DOS SANTOS 

BONESS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008057-55.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343534/2011 - MILTON CAMARGO 

(ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007566-38.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343537/2011 - NIDIANA SOUZA 

LIMA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005862-69.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343542/2011 - JOSE MARCOS 

BACHIEGA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005834-04.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343543/2011 - LUCIANA LOPES 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005355-11.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343545/2011 - APARECIDA ROCHA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005109-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343549/2011 - JEFFERSON DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0004922-77.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343550/2011 - JOAQUIM SOUZA DE 

PAULA (ADV. SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004028-32.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343554/2011 - IRACI LUDEGERIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA, SP139271 - ADRIANO BONAMETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0003993-83.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343555/2011 - TAMIRIS DA SILVA 

BASILIANO (ADV. SP271776 - LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003811-85.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343557/2011 - IRENE FOGACA DE 
BARROS (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003520-67.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343562/2011 - APARECIDA 

CONCEICAO LOURENCO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003504-46.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343564/2011 - ANA LUCIA 

MOREIRA (ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003329-22.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343565/2011 - JOSE RICARDO NETO 

(ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003170-16.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343566/2011 - HENRIQUE CESAR 

AMARO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002787-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343569/2011 - VALDEIR ROCHA DA 

SILVA (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002464-05.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343571/2011 - GILTEMAR SOUSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002125-28.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343573/2011 - SERGIO DE PAULA 

CINTRA (ADV. SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA, SP085589 - EDNA GOMES 

BRANQUINHO, SP279967 - FERNANDO CINTRA BRANQUINHO, SP213263 - MARIA LUCIA CINTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001638-85.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343575/2011 - REBECA ESTEFANE 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001346-88.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343576/2011 - VALDEIR COELHO 

DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000798-38.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343579/2011 - RAFAEL RAMALHAO 

PREVIDE (ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000407-10.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343584/2011 - MARIA AMALIA SIN 

COELHO (ADV. SP293162 - REGINA HELENA ROSA TORRICELLI, SP229314 - THAIS HELENA ROSA 

TORRICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000301-76.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301343585/2011 - QUITERIA MARIA DA 

COSTA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000168 
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DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.  

        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 561.908 (Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar 118/2005), 567.985 (Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada), 583.834 (Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação 

conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência), 631.240 

(necessidade de prévia provocação administrativa, em face do INSS, antes do ajuizamento de ação 

previdenciária) e 627.190 (Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição), no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

 Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 
  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0058747-18.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357214/2011 - MARIA STOJKOW 

(ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE, SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052229-12.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357216/2011 - LUIZ MARCELO 

FILHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); BARBARA MARIA BAPTISTA 
MARCELO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031553-43.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357227/2011 - ANA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO 

DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020578-25.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357230/2011 - PAULO MOREIRA DA 

SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012461-45.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357235/2011 - VALDEMAR 

COLCHESQUI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); EULALIA RIBEIRO COLCHESQUE 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0011973-90.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357236/2011 - JOÃO DE OLIVEIRA 

THEODORO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006729-20.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357238/2011 - JOSE CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002039-57.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357240/2011 - MARIO MORENO 

PECALACIA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 
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OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001821-29.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357242/2011 - MARIA DO CARMO 

CHAER BORGES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001820-44.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357244/2011 - MARIA APARECIDA 

DO CARMO OLIVEIRA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000743-63.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357250/2011 - DEBORA LEAL 

FRANCHINI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0000175-71.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357253/2011 - ANA DA SILVA 

BERTOLINO BORGES (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000094-13.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357255/2011 - LAURINDO 

FERREGUTTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0039323-87.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357221/2011 - MARIA MARGARIDA 

DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039264-02.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357223/2011 - MARIA ALVES DE 

MEDEIROS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031343-89.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357228/2011 - ROSA MININI 

DOBRE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016951-13.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357234/2011 - BELMIRO ALVES 

BARBOSA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001169-23.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301357248/2011 - JOSE ANTONIO DE 

LIMA (ADV. SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK, SP202015 - FLÁVIA REGINA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000168 
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DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.  

O Colendo Supremo Tribunal Federal prolatou recentes decisões nos autos dos Recursos Extraordinários n°s 

626307 e 591797 no sentido de determinar o sobrestamento de todas as demandas individuais que versem sobre a 

correção monetária das cadernetas de poupança à época da edição dos Planos Econômicos denominados Bresser, 

Verão e Collor. 

Isto posto, adotando as decisões acima mencionadas, determino o sobrestamento do feito até decisão final acerca 

dos feitos já referidos. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se e cumpra-se. 

  
0093410-61.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338356/2011 - MARIA APARECIDA 

LENCEK SOARES (ADV. SP207200 - MARCELO MARQUES); EMILIA MONTINI LENCEN - ESPOLIO (ADV. 

SP207200 - MARCELO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089627-61.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338357/2011 - ADIB NADER (ADV. 
SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR); LAURICE MAKDISSI YOUSSEF NADER (ADV. 

SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087991-60.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338359/2011 - ETTORE MANCINI 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087877-24.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338360/2011 - VIRGINIA SILVA 

NARDY (ADV. SP091187 - JORGE LUIZ GAGLIARDI CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085854-08.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338361/2011 - ESTELLA ROSSI 

(ADV. SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083130-31.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338362/2011 - ODIRLEI RONALDO 
VIEIRA (ADV. SP222379 - RENATO HABARA, SP169326B - LEONARD TAKUYA MURANAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082531-92.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338363/2011 - THEREZA CELESTINO 

RAMOS (ADV. SP204425 - ERIC CORONADO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082076-30.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338364/2011 - EDDA BATTAGGIA 

DOS SANTOS (ADV. SP081422 - SONIA APARECIDA ARAUJO OZANAN, SP247533 - VANESSA MARTORE 

DONHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0080879-40.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338365/2011 - TATIANA 

ALESSANDRA CALO MENDONÇA (ADV. SP071927 - VERA LUCIA BORGES BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078190-23.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301338366/2011 - ELZA ROMEU (ADV. SP063046 - AILTON 
SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0077270-49.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338367/2011 - JOSE MUNOZ 

FERNANDEZ (ADV. SP236074 - JOSÉ MUÑOZ FERNANDEZ, SP240059 - MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES 

FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0076129-92.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338368/2011 - ALBERTO RIBEIRO 

DE ARAUJO FILHO (ADV. SP210681 - ROGÉRIO CARLINO, SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES 
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DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0073150-60.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338369/2011 - NORMA SUELI 

DUARTE DA SILVA LOURO (ADV. SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA); MANOEL LOURO NETO 

(ADV. SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072972-14.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338370/2011 - CONSOLACAO 

GIMENEZ MARTIN (ADV. SP019053 - ANTONIO MARTIN, SP051363 - CONCEICAO MARTIN); CLAUDIO 

MARTIN (ADV. SP019053 - ANTONIO MARTIN); MARIA DA CONCEIÇÃO DE NASCIMENTO MARTIN 

(ADV. SP019053 - ANTONIO MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0071792-60.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301338371/2011 - SHIGUEKO OKUMA (ADV. SP056419 - 

FATIMA MARIA DA SILVA ALVES); KATUMI OKUMA (ADV. SP056419 - FATIMA MARIA DA SILVA 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0070880-63.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338372/2011 - BERNARDO DE 

CARVALHO (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069735-69.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338373/2011 - MAUREEN PRINDLE 

MOLLAN RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO); 

SHARON ELISABETH MOLLAN (ADV. SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO); BARBARA ANN 

MOLLAN SAITO (ADV. SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO); MARILYN PAMELA MOLLAN (ADV. 

SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068734-49.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338374/2011 - GENI RODRIGUES 

(ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067951-23.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338375/2011 - ALBINO ALVES D 
AZEVEDO----ESPOLIO (ADV. SP035941 - ANIBAL BERNARDO, SP222835 - DALTON LUCHESI 

QUINTANILHA FOGAÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067365-20.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338376/2011 - FREDERICO 

PELEGRINO RODRIGUES (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA); JOSEPHA RODRIGUES 

MARTINS ---ESPOLIO (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067073-35.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338377/2011 - MARLI BERNARDO 

LOPES AUGUSTO (ADV. SP095240 - DARCIO AUGUSTO, SP239766 - ANDRE LOPES AUGUSTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067048-85.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301338378/2011 - AUGUSTO ANTONIO DA SILVA (ADV. ); 

MARIA ASSUMPCAO CAVALCANTE LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0066908-51.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338379/2011 - CINTIA CRISTINA DE 

PAULA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0066251-12.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338380/2011 - LILIA STEFANUS 

LEAL RODRIGUES (ADV. SP231362 - CARLOS EDUARDO MENDONÇA FELICIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0066201-83.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301338381/2011 - LEODEMI FERNANDES MARINO (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0065898-06.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338382/2011 - PEDRO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065585-45.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338383/2011 - NIDIA DENISE 

PUCCI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065530-60.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338384/2011 - LUIZ HENRIQUE 

ZANARDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0064757-78.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338385/2011 - JOSE PINHEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064104-13.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338386/2011 - MARIA IMACULADA 

CAMARGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0064089-44.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338387/2011 - MARIA FRANCISCA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0063908-43.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338388/2011 - MARI MARTINS 

NANNI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0063738-71.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338389/2011 - VANILDO LINS DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0063617-43.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301338390/2011 - JOSE CARLOS VAZ CORTES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0063114-22.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338391/2011 - ADRIANA 

GUGLIANO HERANI (ADV. SP182998 - ADRIANA GUGLIANO HERANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062578-45.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338392/2011 - JOSE DE ABREU 

(ADV. SP238565 - FERNANDA GABRIELA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062535-11.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338394/2011 - VERA LUCIA 

MILITELLO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0062517-53.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338395/2011 - MARCIA TERESA 

JUNQUEIRA SACILOTTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0062281-38.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338396/2011 - AKIMI MORI HONDA 

(ADV. SP125197 - SERGIO RICARDO SPECHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0062160-73.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338397/2011 - ESTANISLAU 

PODGURSKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0062122-95.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338399/2011 - CLAUDIA LOPES 

(ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061641-35.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338400/2011 - CESAR ANTHERO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP184916 - ANA CAROLINA CAMPOS MOYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060044-60.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338401/2011 - JOSE FRANCISCO 

BISCEGLI (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059181-41.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338402/2011 - MOISES DOS ANJOS 

PERA (ADV. SP188466 - FÁTIMA PERA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059176-19.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338403/2011 - DORIVAL DIAS 

AVILEZ (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058403-71.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301338404/2011 - MARIA DAS GRACAS MOREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0057877-70.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338405/2011 - YARA LUPETTI (ADV. 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056947-23.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338406/2011 - ANTONIO 

BARRILÃO LOPES (ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056770-25.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338407/2011 - ANNA DOMINGAS 

CORDEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0056644-09.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338408/2011 - JUREMA 

ROSSIGNATTI PAVAN (ADV. SP222300 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056326-26.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338409/2011 - JOSE ANTONIO 

GALLI (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA); GUILHERMINA MARIA BESSA MEIRELLES (ADV. 

SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056214-57.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338410/2011 - GERALDO 

CHIARADIA (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT); MARIA ZONTA 
CHIARADIA (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055929-30.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338411/2011 - MARCIO CASTILHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0051866-25.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338412/2011 - JOSE RENATO 

POMPERMAIER (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO 

PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 894/1745 

  

0051847-53.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338413/2011 - NEIDE MARIA 

GUIMARAES BIANO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051586-88.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338414/2011 - RODOLPHO SIDNEY 

KIRCHNER (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050560-55.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338415/2011 - EUNICE DIAS DA 

SILVA (ADV. SP268739 - MARCIA REGINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046535-96.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338416/2011 - BRASILIA DOZZO 

MANTOVANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0046171-27.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338417/2011 - MARIO PINHEIRO 
LEITAO (ADV. SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045980-79.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338418/2011 - FLAVIO DOS 

SANTOS NUNES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0045580-02.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338419/2011 - ANGELA SAITO 

(ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); EMILIA 

EMIKO SAITO (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR); HIDEO SAITO - ESPOLIO (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043977-54.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301338420/2011 - JOSÉ ODILON DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 
CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043942-94.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338421/2011 - MARILENE ALVES 

DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043755-23.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338422/2011 - HELENA SORIANI 

ROSEMBERGER (ADV. SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043208-80.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338423/2011 - DANTE GETULIO 

SORPRESO (ADV. SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR); VERA LUCIA PAVAN SORPRESO 

(ADV. SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043129-04.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338424/2011 - MANOEL CARLOS 

PEREIRA (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES); ADAIR LUIZA BARBIERI PEREIRA (ADV. SP153998 - 
AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0043014-46.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338425/2011 - SILVIA OZAHATA 

DUTRA (ADV. SP069089 - PAULO MACHADO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042714-50.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338426/2011 - STEFANINO 

CACCIABUE (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0042705-59.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338427/2011 - MARIA TERESA DON 

PEDRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042431-61.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338428/2011 - JOSE LUIZ DA SILVA 

JUNIOR (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA, SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

BLANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041238-45.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338429/2011 - VALTER SALVADOR 

CHIAMARELI (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0040155-57.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338430/2011 - VALDA ALMEIDA 

CARVALHO (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0038651-50.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338431/2011 - MINORU FUKUMORI 

(ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038463-86.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338432/2011 - FRANCISCO 

EVERALDO DE SABOIA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038205-47.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338433/2011 - OSVALDO 

MACHADO VILASBOAS FILHO (ADV. SP270177 - MICHELLA CRISTINA VALERIO); PHILOMENA BEIRA 

VILASBOAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036874-59.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338434/2011 - MASSACO HARA 

KANAI (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0035784-50.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301338435/2011 - EDSON MASSAYOSHI GUSCUMA 

TAKARA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0032438-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338436/2011 - MARIA DE LOURDES 

DUARTE YABUKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0031566-42.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338437/2011 - ARLINDO ANEZIO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE 

OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS); MARINA MANARA ANEZIO (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - 

SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0029865-46.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338438/2011 - MARCIA 

FERNANDES (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0029854-85.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338439/2011 - SHOJI TAKENAKA 

(ADV. ); AKEMI SHIBA TAKENAKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 896/1745 

0028470-19.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338440/2011 - LUIS GAZAL (ADV. 

SP204194 - LORENA CONSTANZA GAZAL, SP207095 - JOSE LUIS GAZAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028396-96.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301338441/2011 - REGIANE COUTO VENTURA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA). 

  

0028384-82.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338442/2011 - BENEDITO FLEMING 

DE ANDRADE (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028101-59.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338443/2011 - PAULO DE BORBA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0027754-89.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338444/2011 - REGINA LUCIA DE 
LIMA LOPES (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO 

TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026554-47.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338445/2011 - ANELISE FALCATO 

SALAZAR (ADV. SP054386 - JOAO CARLOS MARTINS FALCATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026275-27.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338446/2011 - ROMEU FERNANDES 

DIAS (ADV. SP147231 - ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025661-90.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338447/2011 - MARIA TEREZA 

STEFANO (ADV. SP230956 - RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022326-92.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338448/2011 - ANTONIA CARLOS 
PEREIRA (ADV. SP143205 - MIRELA GALLO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0022036-48.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301338449/2011 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0021533-90.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338450/2011 - JOSE DO 

NASCIMENTO FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0021515-69.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338451/2011 - JOSE SANTAELLA 

RUIZ (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI); ARLETE IZZO SANTAELLA RUIZ (ADV. 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0020438-88.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338452/2011 - JOAQUIM DA CRUZ 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019995-30.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338453/2011 - MARIA RITA 

PEREIRA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019754-03.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338454/2011 - ALLAN VILA ESPEJO 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO); OSCAR SAN MIGUEL FERNANDO VILLA ESPEJO 
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(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018063-17.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338455/2011 - ARNALDO ANTONIO 

POLICASTRO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017111-09.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338456/2011 - CREUSA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP168181 - ADRIANA ZERBINI MILITELLO); LUIZ ARAUJO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016548-44.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338457/2011 - TSURUYO KAWABA 

(ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016097-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338458/2011 - ANA PAULA 

BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP245670 - ROBERTO CARLOS IBRAHIM, SP256194 - MARCELO 
ALVARENGA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0015455-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338459/2011 - JOSE HERALDO 

MARTINS (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015164-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338460/2011 - ANTONIO CARLOS 

SANGIORGIO (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013976-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338462/2011 - MARCELO DE 

OLIVEIRA SANTIAGO (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO 

MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0013688-07.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338463/2011 - PAULO ROBERTO 
FERNANDES ALVES (ADV. SP054036 - ORLANDO JESUS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013614-16.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338464/2011 - KENJI YAMASHITA 

(ADV. SP047231 - LUCIANA MARQUES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013394-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338465/2011 - JOAO GUARALDO - 

ESPOLIO (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - RENATO MANFRINATI DE DEUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013035-68.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338466/2011 - JOSE CARLOS 

VEDOVATO (ADV. SP211689 - SERGIO CAMPILONGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012980-54.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338467/2011 - MARLENE ALJONAS 

MARTINS (ADV. SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012623-40.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338468/2011 - MAGDALENA COSTA 

(ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012590-84.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338469/2011 - NEUZA DE MORAES 

ENDREFFY (ADV. SP091994 - JOSE OSWALDO SILVA); NILZA DE MORAES SILVA (ADV. SP091994 - JOSE 

OSWALDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0012280-78.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338470/2011 - TUFFI HACHUL (ADV. 

SP245009 - TIAGO SERAFIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011943-55.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338471/2011 - ELZA SANTANA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011796-29.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338472/2011 - ELINEA MARIA 

SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011486-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338473/2011 - REINALDO ADILSON 

VICENTINI (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011084-39.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338474/2011 - YARA APARECIDA 

GALETTI PIMENTA (ADV. SP043114 - YARA APARECIDA GALETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010821-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338475/2011 - LIMETRIA 

VEDOVELLI RUEDA (ADV. SP252929 - MARCEL SCHINZARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010428-19.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338476/2011 - HELENA DE FATIMA 

AMOEDO (ADV. SP139483 - MARIANNA COSTA FIGUEIREDO, SP139483 - MARIANNA COSTA 

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010024-65.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338477/2011 - RUI RIBEIRO (ADV. 

SP061717 - ODAIR FROES DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009494-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338478/2011 - MARIA RENATA 

CIASCA BARALDI (ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009374-18.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338479/2011 - JOAO BAPTISTA 

MARQUES CARAMUJO (ADV. SP231341 - ULILSON SIDNEI ALCANTARILLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009282-40.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338480/2011 - ANTONIO WADIH 

BATAH (ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES, SP107580 - LUCIA AFONSO CLARO, 

SP134940 - DENISE MOYSES TUSATO); MARIA JOSE DE SENE BATAH (ADV. SP222025 - MARINA AIDAR 

DE BARROS FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009265-04.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338482/2011 - ENESIO JOAO DE 

ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008994-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338483/2011 - NEUSA MARQUES 
(ADV. SP171526 - DUZOLINA HELENA LAHR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008953-28.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338484/2011 - CLAUDIO 

TORRECILLAS TORRECILLAS (ADV. SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008828-94.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338485/2011 - JULIA MARTINEZ DE 

ATHAYDE (ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM, SP253824 - BRUNO YAMAOKA POPPI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008800-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338486/2011 - MARCIA HARUMI 

TOMICURA (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008683-04.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338487/2011 - MARIA ALICE 

CESARIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); DANIEL 

CESARIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); ELIEL CESARIO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO); GECIEL CESARIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); MARIA HELENICE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008440-94.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338488/2011 - MERCEDES DE 

ANDRADE D IASI (ADV. SP191499 - MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008285-23.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338489/2011 - MARCOS ANTONIO 

MACHADO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0008102-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338491/2011 - RENATO LUIZ 

ESPINOSA (ADV. SP286443 - ANA PAULA TERNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007868-56.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301338492/2011 - MARIA INES CYRINO (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007647-87.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338493/2011 - YOLANDA BIANCO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007333-78.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338494/2011 - LUIZ RODRIGUES 

DE LIMA (ADV. SP132435 - ANTONIA APARECIDA TAVELLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0007107-39.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338495/2011 - CLAUDIO 

APARECIDO MARCOLINO (ADV. SP255598 - FLAVIA VIEIRA DE ANDRADE); MARIA ELENA SCHIAPATI 

MARCOLINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0006684-79.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338496/2011 - BENEDICTA MANCIO 

DE CAMARGO (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY, SP288612 - BRUNO VINICIUS SACCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006555-50.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338497/2011 - HENRIQUE OLIVEIRA 

DE ASSIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0006298-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338498/2011 - JOAO EMMANUEL 

ANACLETO PESSOA (ADV. SP089367 - JOSUE ALEXANDRINO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0006142-13.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338499/2011 - LUDOVICO ROVIGATI 

FILHO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT); LOURENÇO ROVIGATI NETO (ADV. SP176221 

- SILMARA APARECIDA CHIAROT); ANTONIO ROVIGATTI SOBRINHO (ADV. SP176221 - SILMARA 

APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005420-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338501/2011 - CORACY FERREIRA 

DIAS (ADV. SP016751 - CORACY FERREIRA DIAS); OLIVIA CAMARGO FERREIRA DIAS (ADV. SP016751 - 

CORACY FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0005055-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338503/2011 - JOSE MARQUES 

MOLINA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004895-16.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338504/2011 - PAULO OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004754-60.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338506/2011 - ZULMIRA 

RODRIGUES DE MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004683-24.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338507/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0004227-11.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338508/2011 - MAURICIO PEREIRA 
DA SILVA (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA 

TOTRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003836-19.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338509/2011 - CELINA BARILLARI 

(ADV. SP074231 - PATRICIA CALIL, SP114847 - DONALD INACIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003457-51.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338511/2011 - JOSE INACIO NUNES 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003268-74.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338512/2011 - LEONOR CLEIDE 

DICTADI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002972-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338513/2011 - NORMA ALVARENGA 
ALVES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002967-93.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338514/2011 - IRINEU FLORIANO 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO NOSSA CAIXA (ADV./PROC. SP253676 - LUIZ FELIPE PERRONE DOS 

REIS, SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, SP150587 - DANIEL DE SOUZA, SP224891 - 

ELAINE EVANGELISTA). 

  

0002650-61.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338515/2011 - PEDRO DE SOUZA 

MEDEIROS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002517-92.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338516/2011 - ALBERTO SAITO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0002401-47.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338517/2011 - ELAINE REGINA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP192256 - ELAINE REGINA DO NASCIMENTO); ULISSES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP192256 - ELAINE REGINA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002376-97.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338518/2011 - SUZETE DOBES BARR 

(ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001772-30.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338519/2011 - HELIO SALLES (ADV. 

SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI); SEBASTIAO BENEDITO LAMBERT (ADV. SP119951 - REGIS 
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FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001769-78.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338520/2011 - LUIZ ANTONIO 

DELLA TORRE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); 

LUCIANA DELLA TORRE - ESPOLIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); MARIA BENEDITA DA 

SILVA DELLA TORRE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001658-03.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338521/2011 - GIUSEPPA GRASCO 

GERMINO (ADV. SP064844 - FLORINDA APARECIDA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001297-59.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338522/2011 - LEONOR AMATO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001163-27.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338523/2011 - HOLARIA FERREIRA 
DORRIGUETI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001149-34.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338524/2011 - OTAVIO LAZARINI 

(ADV. SP041083 - BELMIRO DEPIERI); DARCI DE LURDES M LAZARINI (ADV. SP041083 - BELMIRO 

DEPIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000913-06.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338526/2011 - MARIA APARECIDA 

RUBIO DAS NEVES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); OSVALDO CESAR DAS NEVES 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ANTONIO CESAR DAS NEVES (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LUCIANA APARECIDA DAS NEVES (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000764-27.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338527/2011 - ETELVINO DIAS 

NETO (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000744-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338529/2011 - ROSARIA BIFANIA 

GOZZARDI MATRONE (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000696-92.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338531/2011 - IRACI FERREIRA DA 

SILVA CHAPARIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000661-03.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338532/2011 - IRMA VERISSIMO 

PEREIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000581-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338533/2011 - MARIA LUIZA 

CONSOLINE KNUIVERS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0000501-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338535/2011 - FRANCISCO CARLOS 

KRAUZE CABRAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000481-87.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301338536/2011 - GERALDO MARCOS SIDNEY LEITE (ADV. 

SP155469 - FRANCISCO ALVES LEITE FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000475-77.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338537/2011 - MARIA AMELIA 

INOHE CONSTANTINO (ADV. SP206238 - FERNANDO DE FREITAS NICOLELA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000391-93.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338538/2011 - OLGA OSVALDOVA 

RANCOLETA (ADV. SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES, SP260315 - LÍLIAN PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000315-78.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338539/2011 - MISSUZU OSHITA 

YAMADA (ADV. SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000303-64.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338540/2011 - ENEDINO JOSE LOPES 

(ADV. SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000278-51.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338541/2011 - NILCE FUMIE SASAKI 

(ADV. SP044817 - ISSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA BURGARELLI, SP247588 - ARON 
OSSAMU IVAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0065780-93.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354139/2011 - VITOR DE SOUSA---

ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058174-77.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354146/2011 - ELMA ELVIRA 

MARIA BASTIAN BASILIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); CARLOS ALBERTO 

BASILIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041183-26.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354152/2011 - VANIA MARIA 

VIEIRA LIMA (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO 

PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039636-48.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354156/2011 - LOURDES DA 
CONCEIÇAO GONÇALVES CELESTE (ADV. ); SEBASTIAO CELESTE (ADV. SP139282 - CHARLES ALVES 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0026669-68.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354187/2011 - CREUZA 

CAVALCANTI NASCIMENTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ANILTO DA SILVA 

NASCIMENTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020743-72.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354202/2011 - MARIA HELOISA 

ZAMBON DELAMANHA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016470-84.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354219/2011 - ANTONIETTA BUSO 

CORTESE (ADV. SP157256 - MARCO CÉSAR DO ESPÍRITO SANTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0014813-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354229/2011 - TOSHIKATSU 

YAMADA (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER, SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011609-21.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354257/2011 - MANOEL ANTONIO 

CAETANO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007651-27.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354314/2011 - MARLENE TARGA 

CAPUZZO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0004315-83.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354339/2011 - ERMINDA VIDOTI 

DE ANGELIS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS); ANA PAULA DE ANGELIS VALVASSORI 

(ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002663-60.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354342/2011 - ISAC RIBEIRO DA 

ROCHA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002302-89.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354344/2011 - CASSIANO ALVES 

PEIXOTO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002171-17.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354346/2011 - ALAYR PERONI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002170-32.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354347/2011 - AMELIA SILVESTRE 

SOUSA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001852-49.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354348/2011 - ALICE ATIE ESPELHO 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001719-07.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354349/2011 - FERNANDO 

HENRIQUE PEIXOTO PUCCI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000754-92.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354350/2011 - ELZA MARIA 

VERGANI PERES (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO 
XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000926-69.2008.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301338525/2011 - PAULA EVARISTA VIEIRA BOTELHO 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0014126-82.2008.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338461/2011 - CARLOS ROGERIO 

LOPES THEODORO (ADV. SP156052 - CARLOS ROGÉRIO LOPES THEODORO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000751-86.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338528/2011 - LETICIA CENTURION 

DANCONI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI); ANA MARIA CENTURION DANCONI (ADV. 

SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000707-67.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338530/2011 - LUIS SALVADOR 
LONGHITANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0000528-36.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338534/2011 - HAMILTON 

FERNANDES RUIZ (ADV. SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0004703-73.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354335/2011 - ALDO LIGEIRO (ADV. 

SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000168 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0008374-40.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301352725/2011 - ANTONIO DIAS DE 

AGUIAR (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  
             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela 

lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios 

previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 
pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000168 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 
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pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  
            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0034930-22.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301352735/2011 - JURANDIR 

FERNANDES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022571-40.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301352736/2011 - ROBERIO DE PAULA 

(ADV. PR022706 - JÚLIO CÉSAR ABREU DAS NEVES, SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000168 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 
da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 
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          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0057911-16.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301352750/2011 - VANETTE ARANHA 

DA SILVA AMARAL (ADV. SP191919 - NAJARA ARANHA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029615-13.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301352752/2011 - BENEDITO 

AUGUSTO SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0020636-28.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301352753/2011 - NILTON CESAR 

BISCOLA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019190-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301352754/2011 - JOAO MIGUEL SOLER 

CRUZ (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016292-04.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301352755/2011 - OMAR YAZBEK 

BITAR (ADV. SP042546 - DELZA DE OLIVEIRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010505-91.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301352756/2011 - ALAN REYNOL 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007419-15.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301352757/2011 - GUILHERME DOBIS 
HERMANN (ADV. SP087873 - TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002870-59.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301352758/2011 - DANIEL FLORES 

NUNES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002468-12.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301352759/2011 - NORMA SUELI 

BASSAN (ADV. SP181103 - GUSTAVO COSTILHAS, SP191594 - FERNANDA FAKHOURI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001972-92.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301352760/2011 - RAFAEL KHODOR 

RESENDE (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001901-90.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301352761/2011 - CELIA ARCOLINI DE 
ALMEIDA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001809-15.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301352762/2011 - DEISE MARIA 

MARTHOS AGUILA NOGUEIRA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000168 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que seja fixado pela jurisprudência das Cortes Superiores o posicionamento a ser 

adotado no caso, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da 

orientação superior à espécie. 

Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria. Dê-se ciência. 

  
0067072-50.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354475/2011 - IRACI ALVES 

DAMASCENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0063169-70.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354493/2011 - NANCY FATIGATI 

BASTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0058884-97.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354506/2011 - FELIPE MIRANDA 

CIRONE (ADV. SP038203 - AMARO MORAES E SILVA NETO, SP286590 - JOAO YUJI DE MORAES E SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0055908-54.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354519/2011 - JOAQUIM 

ESCUDEIRO SOBRINHO (ADV. ); FATIMA APARECIDA JACON ESCUDEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 
CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0047801-21.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354540/2011 - KAZUKO AKAI 

(ADV. ); TOSHIKO AKAI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0043620-11.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354549/2011 - VALERIA RAGAIBE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042630-20.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354551/2011 - MISAKO IKEGAMI 

(ADV. ); KOICHI IKEGAMI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042400-41.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354553/2011 - NEUSA TEODORO DA 
SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042343-57.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354554/2011 - ELIZEU DE PAULA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041918-30.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354556/2011 - SANTINO LACANNA 

(ADV. ); RULFLAND NUNES LACANNA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0041725-15.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354558/2011 - SEBASTIAO 

MOREIRA DA FONSECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0041242-82.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354562/2011 - JOSEFINA MOCA DE 

FASIO (ADV. SP291824 - SHIRLEY DE FASIO PINHEIRO); PEDRO DE FASIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040956-07.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354563/2011 - IGNACIO CARMONA 

(ADV. ); ADA LILI OBLIZINER CARMONA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040900-71.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354564/2011 - IOLANDA 

APARECIDA PINTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0039910-80.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354567/2011 - SHOTARO 

TAKAHASHI (ADV. ); SUMIKO TAKATA TAKAHASHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039574-42.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354568/2011 - ILZA MARIA DIAS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038862-86.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354571/2011 - INEZ LOPES VIEIRA 

(ADV. ); ELIANA ALBINO JERONIMO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0038304-17.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354573/2011 - MANOEL ARAUJO 

FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037258-90.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354575/2011 - MARIA MACHADO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016234-35.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354638/2011 - ASTROGILDA DOS 

REIS SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013674-23.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354655/2011 - PAULO FUKUSHIMA 

(ADV. SP298538 - DELIO JANONES CIRIACO OLIVEIRA, SP182784 - FÁBIO ROBERTO FERREIRA LIMA); 

CONCEICAO DE OLIVEIRA FUKUSHIMA (ADV. SP182784 - FÁBIO ROBERTO FERREIRA LIMA, SP298538 - 

DELIO JANONES CIRIACO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006273-07.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354763/2011 - MELISSA RODRIGUES 

FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005755-46.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354771/2011 - CONSTANTINO 

APARECIDO FERREIRA (ADV. SP292620 - LUCIANO SERGIO BLASBALG) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005565-54.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354773/2011 - ANDREIA DE PIETRO 

SCAGLIONE (ADV. SP016785 - WALTER AROCA SILVESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003859-36.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354793/2011 - SERGIO EDUARDO 

HATSUMURA HANASIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000168 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que seja fixado pela jurisprudência das Cortes Superiores o posicionamento a ser 

adotado no caso, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da 

orientação superior à espécie. 

Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria. Dê-se ciência. 

  
0093520-60.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354446/2011 - MARIA IRACEMA 

ROLFSEN GUIDO (ADV. ); BENEDITO GUIDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0093402-84.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354447/2011 - ANGELINA CIDRO 
LIMA (ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088842-02.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354450/2011 - BRUNA ANGELINA 

BENIGNI SOGL (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088620-34.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354451/2011 - ADEBALDO 

RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088596-06.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354453/2011 - ALEXANDRINO DA 

MATTA E SILVA (ADV. SP267555 - SORAYA DOS SANTOS PÁDULA BORGES, SP250030 - HENIA 

GRINBERGAS MIZIARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088317-20.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354454/2011 - ALZIRA QUARESMA 
MOUTINHO (ADV. SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI, SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS 

DE NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0086523-61.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354455/2011 - MARCIA CANDIDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP059103 - JOSE EDUARDO SOARES LOBATO, SP248881 - LARISSA LOBATO 

CARVALHO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0085162-09.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354456/2011 - JESUS SILVA MELO 

(ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084715-21.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354457/2011 - PEDRO STUNGIS 

(ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO); CELINA NAVILLE STUNGIS (ADV. SP151636 - ALCEU 

FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081787-97.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354458/2011 - ELIANA PIERONI 

BULDRINI ABRAO (ADV. SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO, SP240030 - FERNANDA DE OLIVEIRA 

NOETHEN, SP238680 - MARCELLA OLIVEIRA MELLONI DE FARIA, SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0081365-25.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354459/2011 - SIDNEY AVANCINI 

(ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0081364-40.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354460/2011 - MARIETTA 

FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081168-70.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354461/2011 - YOLANDA TOSHIE 

TANIKAWA (ADV. SP136504 - MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080835-21.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354462/2011 - CIZUKO ASSATO 

(ADV. SP236169 - REINALDO HIROSHI KANDA, SP255115 - EDUARDO PEREIRA MAROTTI, SP253113 - 

LEANDRO TOKUMORI, SP267241 - OSVALDO CAMPIONI JUNIOR, SP119989 - ADELMO MOREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0079719-77.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354463/2011 - JOAQUIM CORREA 

MANSO (ADV. SP167161 - ANA CLAUDIA RUEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0078433-64.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354464/2011 - MARIA IZABEL ZARA 

MORETTI (ADV. SP225968 - MARCELO MORI, SP166369 - ADRIANA CORROCHANO, SP229668 - RAFAEL 

FERNANDES AGUILAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076120-33.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354465/2011 - DEOCLECIA 

VALENTE SOUTO MAYOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); TEREZA CRISTINA SOUTO 

MAYOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076089-13.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354466/2011 - DEOCLECIA 

VALENTE SOUTO MAYOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074133-59.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354467/2011 - OLINDO ROSSIN 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072745-24.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354468/2011 - HELENA BIEGUN 

(ADV. SP114264 - ROSANGELA CARRAMASCHI CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069961-74.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354469/2011 - ALCINDO BRABES 

(ADV. SP215849 - MARCELLO NAVAS CONTRI); MARISA PANTOJA BRABES (ADV. SP215849 - 

MARCELLO NAVAS CONTRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0068561-25.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354470/2011 - OLIMPIO ROJAS 

(ADV. SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068328-28.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354471/2011 - JOSE BRASSOLOTTO 

(ADV. SP196224 - DANIELA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068317-96.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354472/2011 - CLINEU TENORIO DE 

ASSUNÇAO (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068179-32.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354473/2011 - ROSEMILIA SANTOS 

CONDE (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067532-37.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354474/2011 - MARTA SCHIAVO 

(ADV. SP167850 - RENATO CAPARRÓS, SP193637 - RAQUEL CAPARRÓS, SP189626 - MARIA ANGÉLICA 
HADJINLIAN, SP167135 - OMAR SAHD SABEH, SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067030-98.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354476/2011 - NANCY 

COLOSOVSKI DA SILVA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066976-98.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354477/2011 - IVO PREVIDES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0066830-57.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354478/2011 - EUCLYDES ALVES - 

ESPOLIO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066797-67.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354479/2011 - CRISTIANE MAYUMI 

YAMANAKA ROJAS (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066411-71.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354480/2011 - OLIVIA DA 

RESSURREIÇAO (ADV. SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066375-29.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354481/2011 - ALMERIO DE 

CASTRO GOMES (ADV. SP178449 - ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065818-42.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354482/2011 - SONIA DI TOMASSO 

(ADV. SP208538 - SONIA DI TOMASSO MUNIZ, SP233512 - EMERSON DE PAULO MUNIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065635-71.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354484/2011 - ROBERTA 

KOESLING AFFONSO CONTE (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0065324-46.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354485/2011 - ANTONIO DORIA 

(ADV. SP165796 - CLAUDIA VENANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064735-20.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354486/2011 - ANTONIO PINTO DE 

CARVALHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064476-93.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354487/2011 - JOSE BUCHWIESER 

FILHO (ADV. SP157908 - NADJA TEIXEIRA BRANDÃO); IVONE MARIA BOCHSSIESER BRIGANTE (ADV. 
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SP157908 - NADJA TEIXEIRA BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064303-98.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354488/2011 - MASAKO TOMINAGA 

(ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA HATAE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063742-45.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354489/2011 - ALFREDO JOSE 

MANSUR (ADV. SP163506 - JORGE IBAÑEZ DE MENDONÇA NETO, SP259726 - MARCOS CREDIDIO 

BRASILEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0063591-45.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354491/2011 - WILMA SATTA (ADV. 

SP174853 - DANIEL DEZONTINI); FRANCISCA SATTA MICHELIN (ADV. SP174853 - DANIEL DEZONTINI); 

TERESINHA SATTA----ESPÓLIO (ADV. SP174853 - DANIEL DEZONTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063405-22.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354492/2011 - MARIA LUCIA 
FERNANDES DA SILVA (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0063141-05.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354494/2011 - MARIA CRISTINA 

SILVA NUNES GUIMARAES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062554-17.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354496/2011 - SANDRA REGINA 

MARTINS DE ARUJO PERIGO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP134706 - 

MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS, SP221096 - REGIS NEVES FUNARI, SP254813 - RICARDO DIAS DE 

CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0062475-38.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354497/2011 - CECILIA INES 

SOUZA FLORINDO (ADV. SP171288 - GERALDO CARDOSO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0062310-54.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354498/2011 - JOAO PAULO 

MIRANDA LEMBO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO 

SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0062274-46.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354499/2011 - MARIA DE LOURDES 

ANDRÉ SPECHT (ADV. SP125197 - SERGIO RICARDO SPECHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061952-89.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354500/2011 - MARCUS SOARES 

PERINI (ADV. SP242314 - ERICO LEITE HATADA); HATUE BUTUEM PERINI (ADV. SP242314 - ERICO 

LEITE HATADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0061691-61.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354501/2011 - SARAH CONCEICAO 

PENHA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061479-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354502/2011 - TAEKO MAEDA 

MUROZAKI (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061137-29.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354503/2011 - GILDAZIA DALVA DA 

SILVA (ADV. SP252601 - ANTONIO DE SOUZA ALMEIDA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0059483-70.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354504/2011 - ATALIBA SANCHES 

(ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059090-48.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354505/2011 - JOSE ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058597-37.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354507/2011 - CARLA REDOVERI 

SERGI (ADV. SP224125 - CAMILA ALVES BRITO BARBOSA, SP232082 - GABRIELA SERGI MEGALE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057933-74.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354508/2011 - ETHEOCLES DE 

PAULA ALVES (ADV. SP180574 - FRANCESCO FORTUNATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057692-03.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354509/2011 - MARIA JOSE 

CASTRO RODRIGUES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057383-45.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354510/2011 - NILTON SELLMER 

(ADV. SP198494 - KEILA PAULA GRECHI MERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057167-21.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354511/2011 - GUILHERME FREDDI 

COUTINHO (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056998-34.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354512/2011 - LUIZA SHIZUKO 

SAWADA UENO (ADV. SP077382 - MARISA MOREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056937-76.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354513/2011 - ANTONIO 

GASPAROTTO (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0056913-14.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354515/2011 - MAURICIO DA SILVA 

PINHEIRO (ADV. SP170934 - FELIPE MAIA DE FAZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056800-26.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354516/2011 - MARLENE TUSCO 

SANCHES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0056514-82.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354517/2011 - ANTONIO FIRMO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056314-12.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354518/2011 - SADAKO IHIDA (ADV. 

SP041742 - JOAO COIRADAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0055175-25.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354520/2011 - FELIX COLOMBARO 

(ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055016-14.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354521/2011 - MAUD MARIA 

MURCA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0055003-15.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354522/2011 - ARACY MARTINS 

BRAGA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054083-75.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354523/2011 - LUIZ BENTO (ADV. 

SP211416 - MARCIA PISCIOLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054056-92.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354524/2011 - JOSE DA SILVA (ADV. 

SP194929 - ANDRÉ LUIZ GONÇALVES); AUREA ALVES DA SILVA (ADV. SP194929 - ANDRÉ LUIZ 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0053807-78.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354525/2011 - CRISTINA 

APARECIDA OLIVEIRA DA SILVEIRA DEGASPERE BORTOLOZZO (ADV. SP150334 - ALCIDES DOS 

SANTOS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0053501-41.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354526/2011 - BRASALIA NUNES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053421-14.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354527/2011 - VALTINA 

RODRIGUES MAGONE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JANETE MAGONE (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052941-36.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354528/2011 - PRISCA MARIA 

GIUSTI BIAMINO (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052067-51.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354530/2011 - JOSUE DE AQUINO 

XAVIER (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0051873-17.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354531/2011 - ARLETE FERNANDES 

DA SILVA (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051417-67.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354532/2011 - NELSON SERAFIM 

DE MOURA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051131-60.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354533/2011 - SALVADOR LIOTTI 

(ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050562-54.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354534/2011 - IRACI GAUDENCIO 

NEIVA (ADV. SP176798 - FÁBIO LUIZ NEIVA DENUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0050362-81.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354535/2011 - IRACI DE ALMEIDA 

(ADV. SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA); YOLANDA DE ALMEIDA ROSA (ADV. SP210891 - 

ELIANE MARTINS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049866-52.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354536/2011 - BENEDITA 

BOVELENTA (ADV. SP243108 - ALEXANDRE RIBEIRO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0049692-77.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354537/2011 - PRUDENCIANA 

ANCONI GUZZO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048873-77.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354538/2011 - MARIO MARCIO 

GONCALVES GRANERO (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO); CRISTINA SILVEIRA 

GRANERO (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048831-57.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354539/2011 - NANCI CAINE 

SCHULZE (ADV. SP275916 - MELISSA CAINE CARACILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046677-37.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354541/2011 - JOAO ROBERTO 

MARQUES (ADV. SP180554 - CLEBER FABIANO MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046121-64.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354543/2011 - YOLANDA DE 
ANDRADE (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); MARIA LUIZA LODIGIANI GIUSTI (ADV. 

SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045263-67.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354544/2011 - MARIA APARECIDA 

CORREA DA FONSECA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045210-52.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354545/2011 - ANGELA MARCIA 

PINTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044537-59.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354546/2011 - MARIA APARECIDA 

CASSIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0044187-08.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354547/2011 - ORTENCIA HOKAMA 
(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043861-82.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354548/2011 - GUILHERME 

OCHSENDORF - ESPOLIO (ADV. SP195892 - SANDRA APARECIDA DA CUNHA); RONALDO OCHSENDORF 

(ADV. SP195892 - SANDRA APARECIDA DA CUNHA); WALTER OCHSENDORF (ADV. SP195892 - SANDRA 

APARECIDA DA CUNHA); DAISY OCHSENDORF SELAIBE (ADV. SP195892 - SANDRA APARECIDA DA 

CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0042733-56.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354550/2011 - FLORINDA 

NOVEMBRINI ASENCIO (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); JOAO ASENCIO (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042008-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354555/2011 - LUIZ ANTONIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041878-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354557/2011 - MEGUMI FURUCHO 

SEIGAKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041579-71.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354559/2011 - MILTON AURELLI 

(ADV. SP076655 - ARLETE INES AURELLI, SP150086 - VANIA ISABEL AURELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0041561-79.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354560/2011 - WALDTRANT 

PODOSIOROFF (ADV. SP074323 - IVAN REINALDO MAZARO, SP095503 - OSNI EDSON FERNANDES); 

HELGA BIERBAUMER (ADV. SP074323 - IVAN REINALDO MAZARO, SP095503 - OSNI EDSON 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041290-41.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354561/2011 - ANTONIA BORGES 

RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0039069-85.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354569/2011 - MIYOCO AOKI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0039059-70.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354570/2011 - BETTY COSTA DE 

ANDRADE (ADV. SP149732 - MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA, SP234433 - HOMERO JOSÉ 

NARDIM FORNARI, SP246258 - DIEGO DE ANDRADE E REQUENA); BETTY BEATRIZ DE ANDRADE E 

REQUENA (ADV. SP149732 - MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA, SP234433 - HOMERO JOSÉ 
NARDIM FORNARI, SP246258 - DIEGO DE ANDRADE E REQUENA); SANDRA COSTA DE ANDRADE (ADV. 

SP149732 - MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA, SP234433 - HOMERO JOSÉ NARDIM FORNARI, 

SP246258 - DIEGO DE ANDRADE E REQUENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038858-78.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354572/2011 - PAULA COLELLA 

MARQUES (ADV. SP216793 - WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036399-06.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354576/2011 - ANTONIO TAKASHI 

ISHIMOTO (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036152-59.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354578/2011 - THIAGO CONTADOR 

CAMARGO (ADV. SP196261 - GUILHERME PALANCH MEKARU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0033431-37.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354583/2011 - ALBERTINO 

NOVELLI (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA); MARIA DE LOURDES NOVELLI (ADV. SP208866 - 

LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032374-47.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354586/2011 - OSWALDO FAVA 

(ADV. SP142474 - RUY RAMOS E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031603-35.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354589/2011 - AURORA DO CEU 

PIMENTEL (ADV. SP037757 - ANTONIO PERDIZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031583-78.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354590/2011 - RITA HELENA 

JUNQUEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR 

ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0030669-48.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354592/2011 - MARIA DA 

CONSOLACAO RODRIGUES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029362-25.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354594/2011 - ANA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0029339-79.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354595/2011 - ANTONIO TAKASHI 

ISHIMOTO (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029324-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354596/2011 - MOURACI ALMEIDA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE, SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS 

MALTA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0027996-48.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354597/2011 - ADALGIZA 

BENEDITA PEREIRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027490-72.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354599/2011 - ISALTINO FORTE 

JERONIMO (ADV. SP097087 - HENRIQUE BASTOS MARQUEZI, SP129874 - JAIME CANDIDO DA ROCHA); 

LUCILA FORTE JERONIMO (ADV. SP097087 - HENRIQUE BASTOS MARQUEZI, SP129874 - JAIME 

CANDIDO DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0027248-16.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354600/2011 - SONIA MATOS 

CARNIER (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026827-26.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354601/2011 - NARA LIGIA DA 

SILVA (ADV. SP104229 - NELSON DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026629-86.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354602/2011 - AMELIA LEIKO 

ISHIMOTO (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026569-79.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354603/2011 - MARIA 

KANDRASOVAS (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0025913-59.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354604/2011 - JOAQUIM GASPAR 

DE ALMEIDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025829-58.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354605/2011 - MARIA DE FATIMA 

LOPES CORDEIRO (ADV. SP106863 - ROBSON APARECIDO DA SILVA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024949-03.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354606/2011 - IVAN ALMEIDA 

PANTALEAO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN 

FOZ); MARIA IGNEZ ARANTES PANTALEAO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - 

FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023749-24.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354607/2011 - IONE MIRIAM DA 

SILVA (ADV. SP137204 - NEUSA RODRIGUES LOURENCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0022775-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354608/2011 - MANOEL GIUDICI 

(ADV. SP215851 - MARCELO DE SOUZA PIMENTEL); ROSALINA MARQUES GIUDICI (ADV. SP215851 - 

MARCELO DE SOUZA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022723-54.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354609/2011 - NORIYASU SATO 

(ADV. SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0022395-95.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354611/2011 - AUREA KATAYAMA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022302-64.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354614/2011 - HIROKO MATSUURA 

(ADV. SP157909 - OTAVIO SOMENZARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021611-84.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354615/2011 - DIRCE COPPEDE 

VALIA (ADV. SP240513 - RAQUEL ALBANO DAMICO ALVES, SP235399 - FLORENTINA BRATZ); 

ADELAIDE COPPEDE RIBEIRO (ADV. SP240513 - RAQUEL ALBANO DAMICO ALVES, SP235399 - 

FLORENTINA BRATZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021040-79.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354616/2011 - ROSA MAZZA FILIPPI 

(ADV. SP176612 - ANTONIO GONÇALVES ALVES, SP242485 - GILMAR GUILHEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0020570-82.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354617/2011 - LARISSA DANIELA 

BONFIM DZEGAR (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020290-77.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354618/2011 - ERNESTO LUIZ 

VARELA (ADV. SP247436 - FERNANDO DUARTE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020285-55.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354619/2011 - CLARICE FURLAN 

(ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020185-03.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354620/2011 - FLAVIA COTOMACCI 

(ADV. SP105100 - GERALDO PEREIRA DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020172-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354621/2011 - WALDEMAR DE 
SOUZA CARVALHO- ESPOLIO (ADV. SP174027 - RAFAEL FELIPE SETTE, SP174027 - RAFAEL FELIPE 

SETTE); MARIA DA GLORIA SILVEIRA PRADO- ESPOLIO (ADV. SP174027 - RAFAEL FELIPE SETTE); 

OSNIR SOUZA CARVALHO (ADV. SP174027 - RAFAEL FELIPE SETTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019712-51.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354623/2011 - MONICA CAMPACCI 

(ADV. SP224069 - MARISE DE SOUZA ALMEIDA NOSÉ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019584-94.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354624/2011 - NILDE ZUANELLA 

SARTI - ESPOLIO (ADV. SP210554 - MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019521-69.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354625/2011 - MARIA RAUSEO 

PALMERI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0019262-11.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354626/2011 - MARINA DE LIMA 

ARCURI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU 

DE OLIVEIRA); DOMINGOS CARLOS DE CAMPOS ARCURI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019147-87.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354627/2011 - ROGERIO MOREIRA 

DEL CASTILLO COUTO (ADV. SP243280 - MARLY MOREIRA DEL CASTILLO COUTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0019017-63.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354628/2011 - JOSE MARIO 

HIPOLITO (ADV. SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018984-44.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354629/2011 - MURILLO DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. ); MARIA IRENE ROSEHNAL DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018553-39.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354630/2011 - ISA ADDIA BELLI 

(ADV. SP255224 - OSVALDO TURINA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018263-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354631/2011 - CLAIR CAVALLARI 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); GRAZIELA CAVALLARI COELHO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); MARIO LUIZ CAVALLARI COELHO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0018079-68.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354632/2011 - BEATRIZ DE LIMA 

MEDICI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018049-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354633/2011 - DEOLINDO DOS 

SANTOS BAGNARA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017468-52.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354634/2011 - ARLETE SIRAQUI 

MAESTRO (ADV. SP242933 - ALEXANDRE ADRIANO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016660-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354635/2011 - GIUSEPPINA 

TERREO (ADV. SP129759 - MARIA JOSE ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016614-58.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354636/2011 - FLORIANO NOBUO 
MIYAOKA (ADV. SP255419 - FERNANDO GOMES MIGUEL, SP051798 - MARCIA REGINA BULL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016448-89.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354637/2011 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO (ADV. SP081126 - BENEDITA PINHEIRO CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016139-05.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354639/2011 - ROSA ANNA 

GIUGLIANO VOGEL (ADV. SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015938-13.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354640/2011 - EUNICE VILLELA 

(ADV. SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR); MARIANA VILLELA (ADV. SP156816 - ELIZABETE 

LEITE SCHEIBMAYR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015801-94.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354641/2011 - JOSE INACIO 
FERREIRA FILHO (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE, SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL); MARIA 

CELIA DOS SANTOS (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE, SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015609-64.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354642/2011 - GILBERTO MARTIM 

(ADV. SP180554 - CLEBER FABIANO MARTIM); DIAMANTINA DA CONCEICAO MARTIM (ADV. SP180554 

- CLEBER FABIANO MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0015536-92.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354643/2011 - ROBSON JOSE 

FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015466-12.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354644/2011 - AVANI MATOS DO 

CARMO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015142-85.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354645/2011 - ARNALDO 

SPATAFORA MALISHESQUI (ADV. SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA, SP249968 - 

EDUARDO GASPAR TUNALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015012-95.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354646/2011 - TADAO TAKEUCHI 

(ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014785-42.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354647/2011 - LISY AURORA 
PERTICA (ADV. SP038466 - MARINA FONSECA AUGUSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014684-68.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354648/2011 - LUIZA SHIZUKO 

SAWADA UENO (ADV. SP077382 - MARISA MOREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014671-06.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354649/2011 - MARIA CRISTINA 

PRADO SAMPAIO DE AGUIAR (ADV. SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES, SP239947 - THIAGO 

ANTONIO VITOR VILELA); ROBERTO PRADO SAMPAIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014113-34.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354650/2011 - ALVINO 

GONCALVES DE SENA (ADV. SP104412 - CLAYTON SCHMIDT DE SENA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014050-09.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354651/2011 - JULIA PERES BRAZ 
(ADV. SP142474 - RUY RAMOS E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013990-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354652/2011 - SOLIDEA 

APARECIDA DE MEO BORGES (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS 

EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0013826-37.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354653/2011 - EDMILSON JORGE DE 

MATOS (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013705-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354654/2011 - ARLYSON ROBERTO 

GRILLO (ADV. SP103383 - ROGERIO DERLI PIPINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013595-10.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354656/2011 - ALICE BUSSAB 
BURIHAN (ADV. SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013499-92.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354657/2011 - SONIA MARIA DA 

ROCHA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO, SP271490 - ADRIANA PEREIRA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013374-61.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354658/2011 - LUIS FERNANDO 

SPER CAVALLI (ADV. SP229426 - DILSON GUSTAVO LIMA DI BERNARDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013356-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354659/2011 - TISUE KOHMOTO 

(ADV. SP178070 - MEIRE LOPES MONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013335-30.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354660/2011 - MARLENE MIHOCO 

HONDA (ADV. SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013283-34.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354662/2011 - ELIDA DA 

CONCEICAO CRUZ (ADV. SP269693 - MARCOS RAUL DE ALMEIDA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013282-49.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354663/2011 - IZILDA BIZZI 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE, SP154695 - ANTONIO DE 

PADUA NOTARIANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013227-98.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354664/2011 - JOSE DOS SANTOS 
(ADV. SP120527 - LUCIMEIRE VERIANA DE DEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012904-93.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354666/2011 - FRANCISCO SERGIO 

GATTI (ADV. SP252719 - ALEXANDRE BUERIDY NETO); VANILDE CARVALHO BARRETO (ADV. 

SP252719 - ALEXANDRE BUERIDY NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012804-41.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354667/2011 - IRENE LUCIO DA 

SILVA (ADV. SP194937 - ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012748-42.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354669/2011 - SEBASTIANA 

QUEIROZ SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012731-69.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354670/2011 - JOSE LOURENLO 
TAVARES RUSSO - ESPOLIO (ADV. ); MARIA CECILIA CAMARA LOBATO (ADV. SP261097 - MARIA 

CRISTINA LYDER NORONHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012616-48.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354671/2011 - MARIA LOPES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012513-41.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354672/2011 - MARIA DA LUZ 

ROCHA (ADV. SP087191 - BEATRIZ ALMEIDA ELIAS DE LIMA, SP087213 - SANDRA LUCIA ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012468-37.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354673/2011 - SUELI DE CAMILLO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012448-17.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354674/2011 - MARIA DE JESUS 
JOSE IGREJA- ESPOLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); MANUEL 

IANOVALLI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012306-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354675/2011 - WAGNER ROMERO 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012264-90.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354676/2011 - GENEZIO ORTIZ DE 

CAMARGO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 922/1745 

  

0012258-20.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354677/2011 - SIGETAKA 

NAGAMINE (ADV. SP155252 - MARLON GOMES SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012215-49.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354678/2011 - JOAO BATISTA DE 

MELO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012155-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354679/2011 - CREMILDE 

CONCEICAO FERNANDES DA COSTA (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA 

LAZZARINI, SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012145-66.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354680/2011 - SIGEHARU HIGA 

(ADV. SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0012028-41.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354681/2011 - CELIA DE PAULA 

MARTINS ZARAGOZA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA); MARIA DE LOURDES DE PAULA 

MARTINS RIBEIRO ROSAS - ESPOLIO (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011980-82.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354682/2011 - JOSE OSORIO 

LOURENCAO (ADV. SP257025 - MANUELA DA PALMA COELHO GERMANO LOURENCAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011865-61.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354683/2011 - SECONDO 

VERISSIMO LANZARA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011800-66.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354684/2011 - MARIA DO CARMO 

JUNQUEIRA CARVALHO (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0011772-98.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354685/2011 - MARIO DE JESUS 

SILVA (ADV. SP074137 - JANE DAYSE DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011742-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354686/2011 - ELVIRA ILSE 

FARKAS BARRERA (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011731-68.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354687/2011 - REGINA MARIN 

SILVEIRA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011523-50.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354688/2011 - ROSANA SIQUI DOS 

SANTOS (ADV. SP210787 - FLÁVIA CISLINSCHI); SARA SIQUI DOS SANTOS (ADV. SP210787 - FLÁVIA 

CISLINSCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0011396-49.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354689/2011 - MARIA DE 

ASSUNÇÃO CRISTINO CONFALONIERI (ADV. SP222456 - ANDREZA ANDRIES); ZULMIRA CRISTINO 

BORIN (ADV. SP222456 - ANDREZA ANDRIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011173-62.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354690/2011 - VERA LUCIA 

MULLER ANDO (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA, SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES COPPI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011128-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354691/2011 - PAULO EDUARDO 

CONAGIN MAZZEI (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011082-69.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354692/2011 - JOSE CELESTINO DE 

RESENDE (ADV. SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO); CLAIR APARECIDA DE REZENDE (ADV. SP250968 

- PRISCILA DE JESUS OLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010789-36.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354693/2011 - ANTONIO TREVISAN 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010718-34.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354694/2011 - LIGIA RAZANTE 

GARCIA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010535-63.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354695/2011 - LINA GELCER (ADV. 
SP086298 - WANIA REGINA ALVIERI VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010475-56.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354696/2011 - MARIA PEREIRA 

SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010415-20.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354697/2011 - MISSAKO NOGUCHI 

(ADV. SP191822 - ADRIANO TAVARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010409-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354699/2011 - MARIA LOURDES 

SOARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010227-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354700/2011 - NADIR SOUZA 

OLIVIERI (ADV. SP213534 - FERNANDO ROBERTO BERTUCE GONZALEZ); JULIO OLIVIERI (ADV. 
SP213534 - FERNANDO ROBERTO BERTUCE GONZALEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010133-45.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354702/2011 - HERMOGENES 

AGUSTIN TAPIA ROJAS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010128-57.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354704/2011 - JAIME ADELAR 

BARBOSA (ADV. SP268376 - ANDREIA VALERIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010098-22.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354705/2011 - MARIA CHAMMA 

DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010043-71.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354706/2011 - WAGNER BENEDITO 

DOS SANTOS (ADV. SP181766 - ALEXSANDER SAMIR SIMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010042-52.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354707/2011 - JOSE PRIORE NETO 

(ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009853-11.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354708/2011 - ARIOVALDO 

GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0009706-19.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354709/2011 - SIMONE 

CONCEICAO GOMES (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009704-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354710/2011 - ADAIR PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009630-24.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354711/2011 - MARIA MAILENE 

ANTONIO VASQUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009533-58.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354712/2011 - MARIA ESMERALDA 

DE FRIAS VENTURA (ADV. SP152934 - SUSANA VILARINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009503-86.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354713/2011 - SUMICO TAGUCHI 

FUGIHARA (ADV. SP053621 - JOSE SILVEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009490-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354714/2011 - MARIA DO CARMO 

MACEDO BASTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009474-70.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354716/2011 - SERGIO NERI (ADV. 

SP279389 - RITA DE CASSIA COSSETI); IRACEMA BRAGA NERI (ADV. SP279389 - RITA DE CASSIA 

COSSETI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009354-27.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354717/2011 - ENRRIQUE ALCOVER 

FORNER (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); VERA LUCIA PALMA ALCOVER (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009123-97.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354718/2011 - ADRIANO LOPES 
(ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO); ZITA BEKNER LOPES (ADV. SP151636 - ALCEU 

FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009043-36.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354719/2011 - RUBENS CAHIN 

(ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO); FILADELFIA ALVES BEZERRA CAHIN (ADV. SP093183 - 

ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008957-65.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354720/2011 - NORIVAL 

FERRARESI (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008878-23.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354721/2011 - TEREZINHA MAZON 

BARDUCHI (ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0008872-45.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354722/2011 - NEUSA DOS SANTOS 

(ADV. SP265178 - YORIKO MINAMI TOYOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008608-62.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354723/2011 - ANTONIETA 

BRESSER ROSSATO (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO 

REGINATO OLIVEIRA LEITE); OSCAR BRESSER ROSSATO (ADV. SP256887 - DIEGO REGINATO 

OLIVEIRA LEITE); SONIA BRESSER ROSSATO PIAZZI (ADV. SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0008559-55.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354724/2011 - BATISTA PAULINO 

DE SOUZA (ADV. SP252099 - ALEXANDRE MACHADO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008549-74.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354725/2011 - LUIZ DE SANTIS 

FILHO (ADV. SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ); MAGALI LAZARO GABRIEL DE SANTIS (ADV. 

SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008445-19.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354726/2011 - MAGDALENA 

VANOVA JIROUSEK (ADV. SP034910 - JOSE HLAVNICKA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008366-06.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354727/2011 - JOAO NASCIMENTO 

DOS REIS (ADV. SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008269-40.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354728/2011 - JUNJI KOYAMA (ADV. 
SP125828 - TANIA MARTIN PIRES GATTI); YOLANDA MIYAKE KOYAMA (ADV. SP125828 - TANIA 

MARTIN PIRES GATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008247-11.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354730/2011 - EUFEMIA 

GRASSESCHI DE CAMILLO (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS 

BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0008234-12.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354731/2011 - DANIEL MOREIRA 

MARCONDES MACHADO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008131-73.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354732/2011 - DIRCE CHRISTIANO 

GONCALVES (ADV. SP140271 - ROSELENE DE SOUZA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0007993-72.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354734/2011 - RUBNER VILENS 

GIRIBONI DE MELLO (ADV. SP152703 - RUBNER VILENS GIRIBONI DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007944-94.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354735/2011 - HORST BRANDAU 

(ADV. SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007924-06.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354736/2011 - APARECIDA SABIO 

THEODORO (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA); CARLOS ALBERTO JESUINO THEODORO 

(ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007899-27.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354737/2011 - GIOVANNI BATTISTA 

ANTONIO SAVINO (ADV. SP278370 - MARCO ANTONIO SAVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0007849-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354738/2011 - FRANCISCO 

GIMENES (ADV. SP292340 - SÔNIA MARIA PINTO, SP117640 - ELSON MIGUEL PESSOA); ELSON MIGUEL 

PESSOA (ADV. SP117640 - ELSON MIGUEL PESSOA, SP292340 - SÔNIA MARIA PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007548-20.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354739/2011 - ANGELA GARCIA 

BRAVO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0007534-07.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354740/2011 - AVANILDA JARDIM 

DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007474-97.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354741/2011 - RICARDO ORLANDO 

(ADV. SP025922 - JOAO ANTONIO NAVARRO BELMONTE); DARCI DE OLIVEIRA ORLANDO (ADV. 

SP025922 - JOAO ANTONIO NAVARRO BELMONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007435-66.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354742/2011 - MARIA DA GLORIA 

VALPRADINHOS LOPES (ADV. SP157116 - MARINA APARECIDA FRANCISCO, SP065960 - ALEXANDRE 

VIVEIROS PEREIRA); VALDOMIRO VALPRADINHOS LOPES (ADV. SP157116 - MARINA APARECIDA 

FRANCISCO, SP065960 - ALEXANDRE VIVEIROS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007411-72.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354743/2011 - CATHARINA 

MASSABKI (ADV. SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0007376-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354744/2011 - MARIO MAMOLU 

HASHIMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0007340-36.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354745/2011 - RENATO YOSHIO 

IOSHIMOTO (ADV. SP164038 - LÍGIA MARIA SALGADO FERRO CAETANO, SP185486 - IRENE DE 

OLIVEIRA MARZULLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007319-60.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354746/2011 - JOAO GOMES 

FIGUEIREDO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007121-23.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354748/2011 - VERA GLORIA 

TEREZA CAPILUPPI (ADV. ); MARTA CAPILUPPI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0007086-97.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354749/2011 - NELSON PEREIRA 

DE GODOY (ADV. SP055416 - NIVALDO PEREIRA DE GODOY, SP158157 - ROGÉRIO HALUKI HONDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007045-62.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354750/2011 - JOSE TONIDANDEL 

(ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA); SERGIO TONIDANDEL (ADV. SP129789 - 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006934-49.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354751/2011 - BELMIRA 

GONCALVES RODRIGUES (ADV. SP108748 - ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO); MARLENE 

RODRIGUES QUINTAL (ADV. SP108748 - ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006875-61.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354752/2011 - DJALMA SERRALVO 

MORENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

  

0006819-28.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354753/2011 - GERALDA DE 

MOURA FAUSTINO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006787-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354754/2011 - ALBERTINA LEITE 

PASQUALINI (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); FATIMA LEITE MARTINS (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); MARGARIDA DE ASSUMPCAO LEITE ALVES (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006763-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354755/2011 - MARIA STELA DE 

SOUZA (ADV. SP084089 - ARMANDO PAOLASINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006748-26.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354756/2011 - AMELIA PEREIRA 

LACAVA (ADV. ); MARIA CECILIA PEREIRA LACAVA (ADV. SP137894 - LUCIANA DE BARROS SAFI, 

SP243218 - FERNANDA BARRETTA GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006718-54.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354757/2011 - WALTER BENEDETTI 

(ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006647-86.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354758/2011 - AVELINO GENOVES 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0006555-11.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354759/2011 - DEISE GIANANTONIO 

(ADV. SP025250 - VICENTE ORENGA FILHO, SP210763 - CÉSAR ORENGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006549-04.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354760/2011 - OSVALDO 

FERNANDES VIVEIROS (ADV. SP084749 - MAURICIO JOSE CHIAVATTA, SP231688 - THIAGO ASSAAD 

ZAMMAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006488-12.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354761/2011 - YOSHIE MURAKAMI 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006378-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354762/2011 - MARIA PICAÇO (ADV. 

SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0006187-31.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354764/2011 - EVELINA MARIETTA 

GOLD CIOFFI (ADV. SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005926-37.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354765/2011 - ELIANA GADINI 

(ADV. SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ, SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005908-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354767/2011 - SATIKO KODAMA 

(ADV. SP053435 - FUJIKO HARADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005866-47.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354768/2011 - MARLI FERNANDES 

LOPES KURI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005821-43.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354769/2011 - JORGE PEDRO NETO 
(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005812-98.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354770/2011 - PAULO GIOVANNI 

CARRO (ADV. SP267918 - MARIANA CARRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005630-78.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354772/2011 - MARIA MARLY 

MALAQUIAS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0005509-50.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354774/2011 - JOSE CARLOS 

VITORINO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005507-80.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354775/2011 - MARIA SELMA 

BARBOSA DE FREITAS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005225-59.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354776/2011 - ITAMAR MARCIO 

COMPARINI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005182-08.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354777/2011 - MARIA HIROKO 

YOSHIKAWA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005161-66.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354778/2011 - MARIA BERNADETE 

LEITE TSUBONE (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005149-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354779/2011 - MARIA APARECIDA 

ACCORRONI (ADV. SP066895 - EDNA TIBIRICA DE SOUZA, SP231628 - LUCIANA GERMANO ABRÃO); 

LILIANA ACCORRONI - ESPÓLIO (ADV. SP066895 - EDNA TIBIRICA DE SOUZA); RADAMA EUGENIO 

ACCORRONI - ESPÓLIO (ADV. SP066895 - EDNA TIBIRICA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005127-91.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354780/2011 - ELADIA DE 

VASCONCELOS MARTINS PEINADO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005087-12.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354781/2011 - JOAO SANTOS DA 

SILVA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004977-76.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354782/2011 - ANTONIO FERREIRA 
DIAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004880-52.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354783/2011 - DULCE MARGENET 

GINER (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004874-69.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354784/2011 - RAFAEL DE LIMA 

MEDICI (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0004657-60.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354785/2011 - ANTONIO ZANETTI 

HOLLAND (ADV. SP131111 - MARISTELA NOVAIS MARQUES); JACY FERMINO HOLLAND (ADV. 

SP131111 - MARISTELA NOVAIS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0004493-95.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354786/2011 - LOURDES MARTINS 

(ADV. SP113177 - JUDITE SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004156-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354787/2011 - NELSON DA 

CONCEICAO CABELEIRA (ADV. SP091306 - DARCILIA MARTINS SILVIO); VERA PUGACEV (ADV. 

SP091306 - DARCILIA MARTINS SILVIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 929/1745 

0004088-42.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354789/2011 - MARIO SCOTTI (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003940-14.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354792/2011 - ODETE DA CORTE 

FRANÇOIS (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - RENATO MANFRINATI DE DEUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003242-75.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354796/2011 - JOSE GABRIEL FILHO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003212-67.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354797/2011 - ESTEVAO GERBASI 

(ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA, SP027829 - ROBERTO MIRANDOLA, SP025643 

- CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003178-92.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354798/2011 - GIOVANA LEONE 
GARBIN (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO); NILZE CRISTIANE LEONE GARBIN (ADV. 

SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO); YOLANDA LEONOR LEONE GARBIN (ADV. SP091553 - CARMEN 

MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002948-02.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354800/2011 - SERGIO LINHARES 

DIAS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002947-17.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354802/2011 - MARLENE GUERRA 

PEREIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002938-09.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354804/2011 - JANICE DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002684-82.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354805/2011 - CARLOS ROBERTO 

DE SOUZA FRANCA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ); PAULO ANTONIO DE SOUZA FRANCA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002643-18.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354806/2011 - MARIA APARECIDA 

JUNQUEIRA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002514-13.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354807/2011 - SONIA MACHIAVELLI 

CORREA NEVES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0002513-58.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354808/2011 - JUVENAL 

RODRIGUES (ADV. SP211873 - SANDRA MEDEIROS TONINI SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002429-85.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354811/2011 - DECIO SEGURA 

MARTINS (ADV. SP211008 - CIRCE MARIA BAPTISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002404-02.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354812/2011 - LAERCIO 

DAMASCENO PEREIRA LIMA (ADV. SP099791 - LAERCIO DAMASCENO PEREIRA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002273-27.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354813/2011 - ANTONIO JOSE 

TRABASSO (ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002233-90.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354814/2011 - APARECIDO 

DONIZETE DA SILVA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002105-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354815/2011 - JOAO GODOI 

VICENTE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001993-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354816/2011 - ROSELI APARECIDA 

LUCHETTI (ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ, SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001977-50.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354817/2011 - TANIA MARIA 
BENEDETTI ESTANIZIO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001832-91.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354818/2011 - CELIA REGINA 

CAGNON (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001798-83.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354819/2011 - SIMONE POPPI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001729-84.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354820/2011 - CRISTIANO MEDOLA 

(ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); CLAUDIONOR MEDOLA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO 

SILVA); CREMENIO MEDOLA NETTO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); BOVETO MEDOLA 

FILHO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

  
0001726-32.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354821/2011 - DORIVAL 

APARECIDO VAREJANO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); JOAO BATISTA VAREJANO (ADV. 

SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); JOSE APARECIDO VAREJANO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO 

SILVA); LAILTON ANTONIO VAREJANO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); MARIA JOSE 

VAREJANO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); MARINES APARECIDA VARVEJANO (ADV. 

SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0001711-64.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354822/2011 - LILIAN TOSI DE 

MELO (ADV. SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001704-71.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354824/2011 - PATRICIA DE SOUZA 

(ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001623-89.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354825/2011 - MARIA HELENA 
CANTIERI VICENTE (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001619-74.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354826/2011 - JOSEFA GOMES DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001615-48.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354827/2011 - ROSA MARIA 

MARCONDES (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
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0001614-63.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354828/2011 - DORALICE MARIA DE 

JESUS LIMA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001614-30.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354829/2011 - DIOMAR CAMARGOS 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001586-95.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354830/2011 - SALVADOR 

CAVALHEIRO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001525-40.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354831/2011 - JOSEFINA 

BELTRAMINI TORRES (ADV. SP147095 - ALEXANDRE MELOSI SORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001511-56.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354832/2011 - ARNALDO 
ALEXANDRE (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001504-64.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354833/2011 - JOAO CARLOS BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001474-93.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354835/2011 - MOACIR ALVES 

TAVEIRA (ADV. SP288304 - JULIO AUGUSTO FACHADA BIONDI, SP288406 - RAPHAEL LUIS PINHEIRO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001345-02.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354836/2011 - EMILIA RINALDI - 

ESPOLIO (ADV. SP138584 - SILVANA APARECIDA PIRONE, SP138584 - SILVANA APARECIDA PIRONE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001302-88.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354837/2011 - NAUR APPARECIDO 
CERISSI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001295-16.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354839/2011 - PEDRO DE SOUZA 

ANDRADE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001235-37.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354841/2011 - MARIA TERESA 

BERNARDO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001106-59.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354842/2011 - MARIO DE LAVIGNE 

FILHO (ADV. SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001099-28.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354843/2011 - JOSE FERNANDES 

RODRIGUES (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001094-06.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354844/2011 - ANTONIO MANUEL 

DA SILVA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001083-74.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354845/2011 - JOSE DIEGOLI (ADV. 

SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 
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0001062-98.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354846/2011 - ANTONIA 

EVANGELISTA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001052-54.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354847/2011 - CAMILA CRISTINA 

ALVES (ADV. SP271141 - MARIANA MONTANHA PERCARIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001043-92.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354848/2011 - SUEITO SACANIWA 

(ADV. SP236757 - DANIEL BERGAMINI RUIZ); HARUCO WATANABE SACANIWA (ADV. SP236757 - 

DANIEL BERGAMINI RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0001041-53.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354849/2011 - SHIGERU 

KOBAYASHI (ADV. SP147190 - RONAN CESARE LUZ, SP198499 - LEANDRO MORI VIANA); ELDA KAIOKI 

KOBAYASHI (ADV. SP147190 - RONAN CESARE LUZ, SP198499 - LEANDRO MORI VIANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0001034-17.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354850/2011 - IMAKO SAKANIWA 

(ADV. ); ARNALDO KOSHIRO SAKANIWA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001024-87.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354851/2011 - MARIA APARECIDA 

DO CARMO OLIVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000967-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354852/2011 - JURANDYR PEREIRA 

(ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000945-11.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354853/2011 - OSVALDO MANIERO 

FILHO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ANTONIO CESAR MANIERO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA DA SILVA MANIERO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0000883-03.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354854/2011 - JUDITE APARECIDA 

ALBINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000881-98.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354856/2011 - MAURO MELANI 

MINERVINO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARLENE MINERVINO DE CASTRO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000855-80.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354857/2011 - NELSON GONZALES 

(ADV. SP268591 - CARLOS EDUARDO DA SILVA, SP083163 - CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA); 

CLEMENTINA TERCINO GONSALEZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000829-82.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354858/2011 - LAURA RODRIGUES 

(ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000783-93.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354859/2011 - RITA MARCIA ROSA 

(ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000780-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354860/2011 - JOSE REGALADO 

(ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000767-03.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354861/2011 - ANTONIO 

APARECIDO SILVEIRA (ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000682-93.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354862/2011 - SILVIO TOGNOLLI 

CABALHERO (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000654-85.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354863/2011 - LEANDRO DE PÁDUA 

RUSSO (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000634-94.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354864/2011 - BENEDICTA 

IVANILDE CAVICCHIA RUSSO (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000632-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354865/2011 - VANESSA COPE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0000620-87.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354866/2011 - ADALGIZA AMELIA 

DA SILVA (ADV. ); RUBENS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000583-02.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354867/2011 - GRACIA JOSÉ 

DELPEZZO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000566-96.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354868/2011 - ROBERTO VICENTE 

CALHEIROS (ADV. SP019504 - DION CASSIO CASTALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000519-73.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354869/2011 - MAURO JOSE PARIS 

MURACCA (ADV. SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN); BARBARA SANDRA ROCHO (ADV. SP239555 - 

FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000514-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354870/2011 - CLEONICE MARTAO 

MIGUEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000373-32.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354871/2011 - ZILDA APARECIDA 

CAPOVILLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000292-14.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354872/2011 - CYNTHIA 

FRANCESKA CARDOSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0000239-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354873/2011 - ELIZA TACAKO 

CAVAMURA (ADV. SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, 

SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 
JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000081-87.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354874/2011 - MARIA AMELIA DE 

OLIVEIRA ROSA (ADV. SP097715 - SILVANA DO CARMO ARMENIO SCONTRE); PURCINA DIAS DE 

OLIVEIRA ROSA (ADV. SP097715 - SILVANA DO CARMO ARMENIO SCONTRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000028-43.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354876/2011 - JOSEMAR JORGE 

RODRIGUES (ADV. SP296714 - CRISTIANO DE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0003856-73.2007.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301354886/2011 - MARIA ODILIA MICAI FERNANDES (ADV. 

SP046945 - MARIA APARECIDA DE O L C A PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000168 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, reputo impositivo o 
sobrestamento deste feito até que seja fixado pela jurisprudência das Cortes Superiores o posicionamento a ser 

adotado no caso, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da 

orientação superior à espécie. 

Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria. Dê-se ciência. 

  
0001705-34.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354823/2011 - EDUARDO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013102-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354665/2011 - VALKIRIA ANA DE 

PENHA PEIXOTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062573-52.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354495/2011 - ANA ROSA 
MUTARELLI HEIDE (ADV. SP245706 - FABIANA MOREIRA BEVILACQUA TOCCI, SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042504-62.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354552/2011 - JOAO BATISTA DE 

ALENCAR (ADV. SP071493 - CELSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039985-51.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354566/2011 - NELSON DA SILVA 

VALLE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037867-05.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354574/2011 - MATILDE MARCIANO 

DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036155-77.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354577/2011 - ERNANDE PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035811-96.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354579/2011 - JOSE AUGUSTO 

LOPES DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035810-14.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354580/2011 - JOSEFA DA 

ANUNCIACAO DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034820-23.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354581/2011 - EDVALDO DA SILVA 

LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034805-54.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354582/2011 - YO SUZUKI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0032709-66.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354584/2011 - CLODOALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA, SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032684-53.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354585/2011 - IRINEU TIZATO (ADV. 

SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA, SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031345-59.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354591/2011 - JOSE DOMINGOS 

RODRIGUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029449-15.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354593/2011 - SILVIA CASCARANI 

DA SILVA (ADV. SP158717 - JOSÉ LUIZ GUERRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027942-82.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354598/2011 - GERALDO LOPES 

VALENTE (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP284911 - RENATA MALUF MIGUEL CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022507-30.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354610/2011 - JOSEFA SEVERINA 

DA CONCEICAO (ADV. SP185101 - SUELEIDE PEREIRA SERAFIM CIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022374-85.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354613/2011 - MATEUS AUGUSTO 

MENDANHA DE FARIA ARRISCADO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0019808-66.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354622/2011 - HYGINO PINTO 

MADUREIRA FILHO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004022-11.2007.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301354791/2011 - MIGUEL PENHALVES (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0002470-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354809/2011 - JOSE COSTA RIOS 

(ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001291-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354840/2011 - JANDIRA ANTUNES 

VIEIRA (ADV. SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000072-28.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354875/2011 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032038-14.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301354588/2011 - HERMES PAULINO DOS SANTOS (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0008031-44.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354733/2011 - MANOEL LUIZ (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007255-44.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301354747/2011 - LUIZ SERGIO DOS REIS (ADV. SP33188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052100-07.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301354529/2011 - EUDES ALVES 

DOMINGUES (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0004022-11.2007.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301051092/2010 - MIGUEL PENHALVES (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em inspeção 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000937 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0025886-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355260/2011 - MARIO LUIZ LINGIARDE GOMES (ADV. SP298606 - KENJI TANIGUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o feito 
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com análise do mérito, nos termos do art. 269, IV do CPC, reconhecendo prescrita a pretensão da parte autora, 

conforme disposto no art. 103, parágrafo único da lei 8.213/91. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003197-04.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340982/2011 - URUBATAN JORGE VERISSIMO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

acolho a preliminar de decadência e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do 

benefício da parte autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0018302-84.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355262/2011 - OTILIA AMARAL BARROS (ADV. SP205825 - SIDNEI ROSA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038504-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359006/2011 - SAULO PACHECO DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, extingo o processo com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.  

  

Não há incidência de custas e verbas honorárias. 
  
0007568-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301336430/2011 - ROBERTO AMARAL FERNANDES (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020905-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338770/2011 - LUISA CRISANTA CAMPOS TAKAYAMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009968-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338890/2011 - ALCIONE BARRETO HAHN (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0010684-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354094/2011 - SONIA REGINA TRAJANO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050517-50.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363408/2011 - ADELIA DE CASTRO GUGLIELMO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

decadência do direito da parte autora de pleitear a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0018234-71.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362375/2011 - JOSE NELSON ANDRADE (ADV. SP257852 - CATARINA RIBEIRO FRANCO, SP258408 - 

VERONICA SANTOS BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso IV, do CPC e reconheço a ocorrência da decadência. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.                      

Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

  

0025028-45.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361990/2011 - ORCELIO ANTONIO VIECILI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora, com esteio no art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

0004499-39.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333751/2011 - MARIA INEZ DE CAMARGO DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP268734 - RONALDO 

PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, em que a parte autora reclama a revisão da renda mensal do benefício 

previdenciário, sob argumento de que não foi observada a regra que dita a adoção dos 80% maiores salários-de-

contribuição no período básico de cálculo, e sim a média simples dos 100% dos salários-de-contribuição. 

O réu acenou com acordo, o qual foi aceito pela parte autora. 

Foram elaborados os cálculos pela D. Contadoria, nos termos do acordo proposto. 

Decido. 

Diante da composição entre as partes, julgo extinto o feito nos termos do art. 269, III do CPC e HOMOLOGO, por 
sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com fim de que seja revisada a RMI 

da parte autora para R$ 1.561,56, e a renda mensal para julho/2001 em R$ 2.811,16, devendo o INSS assim proceder 

em até 60 dias a contar da intimação desta sentença. O INSS arcará com 95% das diferenças devidas, observada a 

prescrição qüinqüenal, o que resulta no valor de R$ 22.718,66, calculado em julho/2011. Os valores em atraso sujeitam-

se à atualização monetária e juros, aplicando-se o art. 1ºF, da lei n. 9494/97, com redação conferida pela lei n. 

11.960/2009. Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Expeça-se ofício requisitório, para pagamento dos atrasados em até 60 

(sessenta) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  
0044630-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352985/2011 - PAULO HENRIQUE ALVES SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005863-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352987/2011 - JOSE JOVINO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0032856-24.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362507/2011 - EDIVALDO ALVES GUERRA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036752-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362527/2011 - NERIVALDO SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038772-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362592/2011 - JOSE ARTEIRO DA SILVA (ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0039735-47.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362594/2011 - ALDEMIR MENDES DANTAS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039747-61.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362597/2011 - ANTONIO CELIO FERREIRA FILHO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003383-95.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338551/2011 - JOAO BATISTA HONORIO (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES, 

SP052946 - JOSE PUCHETTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do 
artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Deferido os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001393-98.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301254909/2011 - CARLOS TAIGI MATSUO (ADV. SP041577 - VALDIR LOPES SOBRINO, SP188036 - 

VALDIR LOPES SOBRINO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante de todo o exposto, improcedente o pedido do autor CARLOS TAIGI MATSUO. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. P.R.I. 

  

0013521-19.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362225/2011 - ERMANTINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 

  

P. R. I. 

  

0025488-95.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301187729/2011 - MATEUS PERUCH (ADV. SP228144 - MATEUS PERUCH) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, 
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1. com relação à aplicação da Resolução nº 3842, de 10 de março de 2010, do Banco Central do Brasil a partir de sua 

vigência, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do Código de Processo Civil; 

2. JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo 

Civil 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0067297-70.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360053/2011 - LEONILDA FERREIRA (ADV. SP243206 - ELIANE FUJIMOTO, SP224169 - ELIANE NAOMI 

ISEJIMA, SP222323 - LEANDRO PEREIRA PASSOS, SP234743 - MARCELO AKYAMA FLORENCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  
0004444-88.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359955/2011 - GALILEU DA SILVA (ADV. SP239015 - EMMANUEL DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, dou por resolvido o 

mérito do processo e: 

  

1. Reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos 

termos do art. 103, parágrafo único, da lei 8.213/91 e a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora com 

a aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição utilizados quando da concessão, nos termos do artigo 103, 

caput, da Lei nº 8.213/91, e artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

  

2. Julgo improcedentes os demais pedidos, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com resolução do mérito, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P. R. I. 

  
0033900-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351456/2011 - CLARINDO AGOSTINHO FERREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041566-33.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352901/2011 - LUIZ ROBERTO FELICIANO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034657-09.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301335981/2011 - FATIMA MARIA XAVIER (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo 

com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora 

desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo improcedente a presente ação, negando o pedido apresentado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  
0058553-86.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359161/2011 - OTAVIO RIBEIRO (ADV. SP158320 - PATRICIA SCATENA BRESSER RIBEIRO, SP066507 - 

HELAINE MARI BALLINI MIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041315-54.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362795/2011 - MARIA APARECIDA ANDRADE SILVA (ADV. SP187100 - DANIEL ONEZIO, SP254715 - 

ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS, SP187308 - ANDERSON BARBOSA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0017648-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337823/2011 - MARIA APARECIDA CAIRES DIAS SANTANA (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA 

ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido inicial.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0039235-15.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359153/2011 - ADELIA MARIA DOS REIS (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010747-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359155/2011 - TOMAZIA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009501-82.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359157/2011 - ANAILDE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035204-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361916/2011 - OLIVAR PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, haja vista a 
utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução do valor do benefício do 

Autor, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

0003928-68.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354177/2011 - ANTONIO ZERBATTO (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do 

processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil.  

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com 

o art. 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950.  

  
Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  
0054199-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361958/2011 - APARECIDO ROSOLEM (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047667-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361959/2011 - ZILDA FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP133283 - EVELISE PASCUOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025094-88.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361961/2011 - MARLI PEREIRA FARIAS (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007030-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363453/2011 - DARKO WOLLNER (ADV. SP178070 - MEIRE LOPES MONTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de 

poupança indicada(s) na inicial (conta 0238.013.00147200-0). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 
com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0014336-16.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351969/2011 - VALMIR ALVES GOMES (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014656-66.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351981/2011 - MARIA ELIZABETH DE SANTANA OLIVEIRA (ADV. SP130043 - PAULO BELARMINO 

CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015708-97.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352033/2011 - SUELY GONCALVES SILVA TORRES (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007762-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352990/2011 - WALKIRIA APARECIDA DE CAMPOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0001776-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301365096/2011 - JACKSON TORRES DE OLIVEIRA (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) 

X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0051508-26.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361969/2011 - JOAQUINA BASSI (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão do benefício assistencial por parte do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  
0024266-29.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353182/2011 - JOSE PASTOR DOS SANTOS PRIMO (ADV. SP156795 - MARCOS MARANHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0017467-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362373/2011 - JORGE LIMA COSTA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulados na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0042925-57.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369504/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP213197 - FRANCINE BROIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 
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Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  
Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

Não se pode aplicar o CDC, para efeito de se inverter o ônus da prova, em favor da parte autora, haja vista tanto a 

relação contratual, quanto o pretenso ilícito, terem se originado em data anterior à vigência da legislação consumerista - 

12 de março de 1991. 

A se adotar interpretação em contrário, ter-se-ia indevida retroação da lei, onerando e surpreendendo o fornecedor, de 

quem, à época, não eram exigidas as múltiplas obrigações estampadas na Lei n.º 8.078/90. 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça: 

  

O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

(AgRg no REsp 969.040/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 

20/11/2008) 

  

O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos firmados anteriormente à sua vigência. Precedentes do 

STJ. 
(REsp 96.988/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 06/09/2005, DJ 

17/10/2005 p. 295) 

  

Ainda que levando em conta a regra da inversão dos ônus probandi, verifique-se que tal não implica estar o consumidor 

totalmente dispensado de demonstrar, em juízo, a base fática de sua pretensão. 

A existência da relação contratual entre as partes, v.g., é prova cujo ônus cabe, com exclusividade, ao consumidor, até 

porque impraticável impor-se, ao fornecedor, fazer prova negativa, ou seja, provar que a relação nunca existiu. 

Não tendo a parte autora provado, ainda que minimamente, ser titular de conta poupança, no período da pretensa 

ilicitude, conclui-se pela improcedência da demanda. 

V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo improcedente o pedido, em face da CEF, na forma do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

                     Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0015393-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358579/2011 - TEREZA AUGUSTO VIEIRA (ADV. SP266200 - ALESSANDRA RIBEIRO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031945-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362523/2011 - EVA RESENDE SILVA (ADV. SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0025853-18.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358547/2011 - GERALDO SOARES COUTINHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0016273-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359194/2011 - JOAQUIM MANUEL INSUA DURAN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0015136-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301358936/2011 - VERA LUCIA MIQUELIM (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0015580-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359107/2011 - ANTONIO MARTINS DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0024993-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360698/2011 - NILZA CARMEM DE LEMOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0039472-83.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363475/2011 - ANTONIA DE SOUZA SILVA (ADV. SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a 

prescrição quanto às parcelas pleiteadas que datarem mais de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, nos termos 

do art. 269, IV do CPC c/c art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; e, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0013601-51.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353265/2011 - PHILIP CINTRA SHELLARD (ADV. SP098661 - MARINO MENDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 
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JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando o direito de levantamento das quantias 

depositadas na sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), extinguindo o processo, com a 

análise de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0015673-11.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355245/2011 - LUIZ PEREIRA DOS REIS (ADV. SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI, SP235021 - 

JULIANA FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente o pedido da parte autora. 

  

Sem honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 
  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0045395-61.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338111/2011 - HUMBERTO CARDOSO SPREGA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010916-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358571/2011 - JOSE LAIN (ADV. SP238302 - ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019501-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362377/2011 - VERA LUCIA M SILVA DO LAGO (ADV. SP287910 - RENATA MACEDO DO LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042356-51.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301241564/2011 - LINDALVA DE OLIVEIRA GAROFALO (ADV. SP198388 - CAROLINA GAROFALO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000319-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344545/2011 - DARCIO ALDRIGHI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015773-29.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358591/2011 - ADERALDO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0054021-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360021/2011 - MARGARIDA MARIA DEL VALLE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051347-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360022/2011 - WILSON ROBERTO SOARES (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031795-31.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360024/2011 - VALDECI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018845-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360026/2011 - LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010748-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360028/2011 - ALVARO BAQUINI (ADV. SP104439 - VERONICA DA LUZ AMARAL, SP261204 - 

WILLIAN ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008978-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360029/2011 - APARECIDA ARANTES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001299-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360032/2011 - JOSE CARLOS MARTINS DA ROCHA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000339-63.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360034/2011 - VANEIDE FAUSTINO DE SOUSA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009994-93.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353383/2011 - ADAIL SERGIO PIRES (ADV. SP238302 - ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027329-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362541/2011 - NADYR BACKER DA SILVA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0043047-65.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301361970/2011 - VALERIA DE CASTRO MELO CARVALHO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032195-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361971/2011 - JOSE ANTONIO MENDES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0042935-04.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301404731/2010 - JESUINA DO CARMO BAIA PESSOA (ADV. SP250094 - MARCIO CAVENAGHI PEREIRA 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 
de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular da conta-poupança (1005) 013.00015180-9. Todavia, a referida conta foi aberta 

somente em março de 1988, não se renovando o investimento entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987. 

Não procede, assim, a demanda. 

Confira-se: 
  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 
  

  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

0014713-84.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341273/2011 - MANOEL RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

0009727-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358738/2011 - AMADEU FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP257458 - MARCELA LUZIA SORIANO 

MARMORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso 

I do Código de Processo Civil. 
  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de declaração 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos 

prazos. 

  

0042876-16.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369507/2010 - SEBASTIAO ALEXANDRE DO NASCIMENTO (ADV. SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ 

VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 
É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  
A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 
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A parte autora comprovou ser titular da conta-poupança (0351) 013.00030444-2. Todavia, o aniversário da poupança 

deu-se, no que relevante para o caso, aos 19.07.1987 e aos 19.02.1989, não se renovando o investimento entre os dias 

01 e 15 de junho de 1.987 e 01 e 15 de janeiro de 1989. 

Ademais, a conta foi encerrada em dezembro de 1989, de acordo com documento juntado pela própria parte 

demandante. 

Não procede, assim, a demanda. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  
DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  

V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 
referido ente. 

Julgo improcedente o pedido em relação à CEF. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 02 setembro de 2011. 

  

0042872-08.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362274/2011 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA (ADV. SP101471 - ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários na forma da lei, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0053288-69.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301040294/2011 - MARIA DO SOCORRO VIEIRA MARQUES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

0021957-98.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360059/2011 - GERALDO JERONIMO DE LACERDA (ADV. SP246218 - VANESSA AUGUSTO DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI). Disso, deixo de analisar o pedido de levantamento (art. 267, VI, CPC); de resto, 

rejeito a pretensão inicial (art. 269, I, CPC). 
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Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

0005372-39.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301132290/2011 - MISAKO KOGA (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em sentença. 

  

                A parte autora, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente Ação de Revisão de Benefício 

Previdenciário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, erro na correção 

dos salários de contribuição quando da concessão do benefício, e erro na atualização das prestações previdenciárias. 

  

Segundo a parte autora, não foi aplicada a variação da ORTN/OTN/BTN nos salários de contribuição, anteriores aos 

últimos doze, tal como previa o artigo 1º da lei n. 6.423/77, assim como não aplicado foram aplicados os índices de 

correção decorrentes do advento da lei n. 8880/94, tampouco os índices legais de atualização monetária mencionadas na 

petição inicial. 
  

É o breve relato. Decido. 

  

A Justiça Federal é competente para julgar revisão de qualquer benefício previdenciário, eis que a ação é dirigida contra 

o INSS, autarquia federal. Afasto a preliminar. 

Não há indicação de cálculos pelo INSS, no ensejo de se verificar concretamente a eventual incompetência diante do 

valor da causa. Afasto a preliminar. 

Não se cogita de decadência, uma vez que a regra que instituiu o prazo decadencial do direito à revisão de benefícios, 

com redação dada pela MP -1523/97, somente se aplica aos benefícios concedidos após a sua edição, face ao princípio 

da irretroatividade das leis. No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 24/06/1981 

não sendo alcançado pelo prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão do benefício, instituído pela 

referida Medida Provisória. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

No mérito, o pedido é improcedente. 

De acordo com os documentos juntados aos autos, trata-se de benefício previdenciária na espécie de pensão por morte, 

concedido em 08/01/1990, o qual foi precedido de aposentadoria por invalidez, implantada em 01/01/1988. 
Porém, somente a aposentadoria por tempo de serviço tinha o seu salário-de-benefício calculado com base nos últimos 

36 salários-de-contribuição (período básico de cálculo - PBC). Desses 36 valores, somente os 24 mais antigos, a 

começar do último para o primeiro, sofriam correção monetária (atualização) por determinação legal (já que os 12 

primeiros, a contar da DER, não sofriam atualização em nenhum benefício). 

Assim determinava a legislação à época: 

  

Decreto n.º 89.312/84 

  

“Art. 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não 

superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

(...). 
§ 1º - Nos casos do item II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.”. (Grifei). 

  

  

A pensão por morte, que é o caso dos autos, até a edição da lei n. 8.213/91, e mesmo antes da promulgação da 

Constituição de 1988, tinha critério diverso de cálculo do respectivo salário-de-benefício. 

  

Veja que ao tempo da concessão do benefício da parte autora, o salário-de-benefício de pensão por morte era calculado 

pela média aritmética dos 12 últimos salários-de-contribuição, conforme regra específica contida no art. 26, I, da 

Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS aprovada pelo Decreto 77.077/76, in verbis: 
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“ART. 26. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses.”                 

  

  

E não havia previsão legal de correção monetária desses 12 salários-de-contribuição utilizados no cálculo (PBC) do 

salário-de-benefício do autor ou possibilidade de aplicação da correção dos 24 últimos salários, pois não compunham o 

período básico de cálculo - PBC. Com efeito, não há erro a ser sanado nos salários de contribuição do período. 

  

Por tais motivos, a Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo pacificou a matéria, editando, inclusive, o 

Enunciado n° 9, nos seguintes termos: 

  

A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por 

morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo Decreto n.º 
89.312/84). 

  

Artigo 26 da Lei nº 8.870/94: 

De acordo com o artigo 26, da Lei nº 8.870/94, “Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido 

calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do 

disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do 

percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para 

a concessão.” 

Contudo, não há que se falar em ilegalidade praticada pela autarquia ré, uma vez que tais benefícios (5 de abril de 1991 

e 31 de dezembro de 1993) foram corrigidos na própria esfera administrativa. 

Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja, incumbiria à 

parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de proceder à referida revisão, o que não ocorreu no caso em tela. 

Ademais, no que tange ao período de aplicação da norma sob apreço, é certo que a revisão nela prevista só deve ser 

efetuada nos benefícios concedidos no interstício de 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, senão vejamos: 

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 144, § 
ÚNICO, DA LEI 8.213/91 - ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

- ... 

- Os critérios revisionais previstos no artigo 26 da Lei 8.870/94 aplicam-se tão-somente aos benefícios com data de 

início entre 05 de abril/91 e 31 de dezembro/93. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(REsp 469.637/SC, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 25.05.2004, DJ 01.07.2004 

p. 252)” (grifei) 

  

              ARTIGO 21, § 3º, DA LEI .8890/94: 

  

O art. 21, §3º da Lei n. 8.880/94, assim dispõe: 

  

“Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

  
               (...) 

  

 § 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste.” 

  

Tendo em vista que o benefício foi concedido anteriormente à lei n. 8.213/91, não se aplica ao caso concreto. 

Sob outro giro, e mais especificamente, também não se cogita, por igual, da aplicação de o índice IRSM, o qual tem 

aplicação apenas na correção dos salários de contribuição “referentes às competências anteriores a março de 1994” 
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(artigo 21, §1º, da Lei 8.213/91), utilizados nos cálculos dos benefícios previdenciários concedidos a partir de 1º de 

março de 1994. 

Definidos, assim, os parâmetros para aplicação do índice ora postulado, quais sejam: 

- concessão do benefício após 01º de março de 1994; 

- existência de salários de contribuição de fevereiro de 1994 (inclusive), dentro do Período Básico de Cálculo (PBC). 

Conclui-se, portanto, que, para os benefícios não enquadrados nos requisitos retro arrolados, a tese não merece acolhida, 

que é o caso dos autos. 

Outrossim, determina o artigo 3º da lei n. 9.876/99: 

  

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir 

as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no 

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o 

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação dada por esta Lei. 

(grifei) 

  

Sendo assim, não há salários de contribuição anteriores à competência de fevereiro de 1994 no período básico de 

cálculo do benefício em questão. 
     Quanto aos índices de reajustamento, não há qualquer previsão legal para aplicação dos percentuais inflacionários de 

jun/87 e jan/89, o IPC, IGP ou BTN de janeiro/89 a fevereiro/91, ou do IGP-DI/INPC nos meses de 05/96, 06/97, 06/99, 

06/2000, 06/2001, 06/2002, 06/2003 e 06/2004, tendo em vista que a autarquia previdenciária aplicou corretamente a 

legislação emanada do Poder Legislativo. 

Isso porque, a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de 

acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de 

inconstitucional o reajuste legal. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou quaisquer 

outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição 

reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com julgamento de 

mérito. Sem custas ou honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 P.R.I. 

  

0038202-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301364722/2011 - ROMEU SATIRO DE FARIA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil.. 

  

  

Caso não disponha de advogado, parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, 

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da 

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0019612-62.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360112/2011 - NORIVALDO NAVARRO (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 

- RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0019445-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360113/2011 - PAULO DE LIMA (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005900-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360114/2011 - ANTONIO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, 

SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004698-90.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360115/2011 - FUMIKO INOUYE BANDO (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, 

SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001767-17.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301360116/2011 - LUIZ MAZZINI (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - 

RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001571-47.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360117/2011 - GERALDO SIGOLE (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - 

RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000167-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360118/2011 - ADALBERTO PALOSCHI (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012628-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301336836/2011 - GETULIO LUTHERO EURICO ARARIGBOIA CARNEVALE FEIJO MACHADO (ADV. 

SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023447-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338393/2011 - OSVALDO BASILIO DE ANDRADE (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019654-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338897/2011 - NERIDA FAGUNDES ANTONIO (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024041-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341035/2011 - MARIA DE JESUS COSTA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025858-40.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360044/2011 - ADAUTO XAVIER (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, diante dos índices pleiteados, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 
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0005046-79.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301132283/2011 - LUIZ CARLOS PASQUARELLI (ADV. SP133850 - JOEL DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em sentença. 

  

  

                O Autor, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente Ação de Revisão de Benefício Previdenciário, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, erro na correção dos salários de 

contribuição quando da concessão do benefício, na forma que indica. 

  

Segundo o Autor, não foi aplicado a variação da ORTN/OTN/BTN nos 24 salários de contribuição, anteriores aos 

últimos doze, tal como previa o artigo 1º da lei n. 6.423/77. 

  

O INSS contestou a ação. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

A Justiça Federal é competente para julgar revisão de qualquer benefício previdenciário, eis que a ação é dirigida contra 
o INSS, autarquia federal. Afasto a preliminar. 

Não há indicação de cálculos pelo INSS, no ensejo de se verificar concretamente a eventual incompetência diante do 

valor da causa. Afasto a preliminar. 

Afasto a preliminar de decadência suscitada pelo réu, vez que a regra que instituiu o prazo decadencial do direito à 

revisão de benefícios, com redação dada pela MP -1523/97, somente se aplica aos benefícios concedidos após a sua 

edição, face ao princípio da irretroatividade das leis. No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi 

concedido em 24/06/1981 não sendo alcançado pelo prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão do 

benefício, instituído pela referida Medida Provisória. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

No mérito, o pedido é improcedente. De acordo com os documentos juntados aos autos, a aposentadoria da parte autora 

foi requerida antes da vigência da Lei n º 8.213/91, na espécie de aposentaria por invalidez. 

Porém, somente a aposentadoria por tempo de serviço tinha o seu salário-de-benefício calculado com base nos últimos 

36 salários-de-contribuição (período básico de cálculo - PBC). Desses 36 valores, somente os 24 mais antigos, a 

começar do último para o primeiro, sofriam correção monetária (atualização) por determinação legal (já que os 12 

primeiros, a contar da DER, não sofriam atualização em nenhum benefício). 

  
Assim determinava a legislação à época: 

Decreto n.º 89.312/84 

  

“Art. 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não 

superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

(...). 

§ 1º - Nos casos do item II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.”. (Grifei). 

  

A aposentadoria por invalidez, que é o caso dos autos, até a edição da lei n. 8.213/91, e mesmo antes da promulgação da 
Constituição de 1988, tinha critério diverso de cálculo do respectivo salário-de-benefício. 

  

Veja que ao tempo da concessão do benefício do autor, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez era 

calculado pela média aritmética dos 12 últimos salários-de-contribuição, conforme regra específica contida no art. 26, I, 

da Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS aprovada pelo Decreto 77.077/76, in verbis: 

  

“ART. 26. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses.”                 
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E não havia previsão legal de correção monetária desses 12 salários-de-contribuição utilizados no cálculo (PBC) do 

salário-de-benefício do autor ou possibilidade de aplicação da correção dos 24 últimos salários, pois não compunham o 

período básico de cálculo - PBC. Com efeito, não há erro a ser sanado nos salários de contribuição do período. 

  

Por tais motivos, a Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo pacificou a matéria, editando, inclusive, o 

Enunciado n° 9, nos seguintes termos: 

  

A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por 

morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo Decreto n.º 

89.312/84). 

  

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com julgamento de mérito. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com resolução de 
mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0047699-62.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340746/2011 - LUIZ IVO FAUSTINO (ADV. SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006401-56.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363292/2011 - MARIA DA PAZ COSTA (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026349-81.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363360/2011 - INES APARECIDA COSTA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030819-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363379/2011 - NALDO SANGUINI (ADV. SP281812 - FLAVIA APARECIDA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010015-69.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363458/2011 - NAIME NASSIR GORIOS (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003086-88.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191547/2010 - ELIZA SANAE ITO (ADV. SP070097 - ELVIRA RITA ROCHA GIAMMUSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação pela qual a 

parte autora pretende a revisão do seu benefício de aposentadoria por invalidez, a fim de recalcular a renda mensal 

inicial, incluindo no período básico de cálculo os valores recebidos a título de auxílio doença. 

  

Sustenta que, quando da apuração do auxílio-doença, houve erro ao se calcular o salário de benefício, e que, por ocasião 

da conversão desse benefício em aposentadoria por invalidez, o INSS deveria ter elaborado cálculos considerando como 

período básico de cálculo as competências entre 07/1994 e 01/2005, pelo que pugna que seja recalculada a renda mensal 

inicial nos termos do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. 

  

O INSS apresentou contestação. 
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Decido. 

Estão presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. 

Apresenta-se competente este juízo, à vista da inexistência de cálculos que ampare a alegação do réu de que a causa 

ultrapassaria o limite de alçada do JEF. 

No mérito, a pretensão formulada é improcedente. 

  

Do exame da carta de concessão do auxílio-doença não se constata o erro apontado pela ré, já que houve o cômputo de 

todos os salários-de-contribuição, procedendo o INSS à média, com o que apurou o salário de benefício do auxílio-

doença. 

Portanto, e considerando a limitação do pedido - este relativo à inclusão no PBC das competências de 07/1994 a 

01/2005 e à alteração da renda mensal do auxílio-doença pelas razões indicadas na petição inicial - não vislumbro razão 

ao pleito da autora no que concerne ao cálculo do auxílio-doença. 

Quanto à inclusão das competências de 07/1994 a 01/2005 no período de cálculo da aposentadoria por invalidez, tal 

importa na consideração dos valores pagos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição, tese que vai de 

encontro à jurisprudência pacificada em sentido oposto ao da pretensão. 

Inicialmente, de acordo com a redação original do artigo 29 da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício era calculado 

utilizando-se a média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses imediatamente 

anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 
  

No mesmo sentido, tanto a Lei n.º 5890/73, como o Decreto n. 72771/73, que a regulamentou, previam em seus artigos 

3º e 46, respectivamente, que o salário-de-benefício do auxilio doença e da aposentadoria por invalidez seria calculado 

levando-se em conta os salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade. 

Disposição semelhante constava do Decreto n. 83.080/79, em seu artigo 37. 

  

No caso em tela, o afastamento da atividade pela parte autora ocorreu quando da concessão do auxílio doença, não 

havendo retorno ao trabalho. Assim, quando da conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, correta a 

simples alteração do coeficiente de 91% para 100%, pois os salários-de-contribuição recolhidos são os mesmos que 

serviram para o cálculo do auxílio-doença, antes do afastamento (caso o autor já estivesse permanentemente 

incapacitado para o trabalho desde a DER, a aposentadoria teria sido calculada sobre os mesmos salários-de-

contribuição que serviram ao cálculo do auxílio-doença, não havendo nenhuma contribuição posterior à Previdência). 

  

Neste ponto, ressalto o disposto no art. 28, § 9º, “a”, da Lei 8.212/91: 

  

“§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

  
                a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;” 

  

O motivo, a meu ver, é claro. Quem está em gozo de benefício já teve o PBC apurado e não efetua contribuições ao 

sistema. A regra contida no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, refere-se a benefício previdenciário percebido dentro do 

período básico de cálculo, o que não é o caso dos autos, onde o PBC já fora devidamente fixado, não havendo novas 

contribuições a serem computadas. 

  

Portanto, a RMI da aposentadoria por invalidez, decorrente de simples conversão de auxilio doença antecedente, deve 

ser calculada utilizando-se o mesmo salário-de-benefício do benefício originário, posto que o afastamento da atividade 

se deu quando da concessão do auxílio-doença, sem o retorno do segurado ao trabalho, não havendo que se falar, assim, 

em novo período básico de cálculo. 

  

Aplicável, assim, o disposto no artigo 36, § 7º do Decreto 3.048/99: 

  

 “§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 
  

Observe-se também, que nos termos do artigo 55, II da Lei 8.213/91, haverá contagem do tempo de gozo de benefício 

por incapacidade apenas quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

  

Como sustento, trago à colação: 

  

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 994732 

Processo: 200701431616 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 27/03/2008 Documento: STJ000829069      

Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários de contribuição 

anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 
disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal 

inicial da aposentadoria. 

(...) 

7. Recurso Especial do INSS provido. 

  

Transcrevo, também, o voto-vista do julgado da TNU: 

  

Origem:JEF-TNU 

Classe: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 

Processo: 200650510011560 UF: null Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização 

DJU 05/05/2008 

Rel. JUIZ FEDERAL LEONARDO SAFI DE MELO 

  

V O T O - V I S T A O EXMO. JUIZ ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO: Penso, com a devida vênia do 

eminente Relator, que assiste razão ao INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, razão pela qual deve 

ser acolhida a tese segundo a qual, na hipótese de mera conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o 
valor dos proventos atinentes ao primeiro benefício não deve ser computado, como salário-de-contribuição, para fins de 

cálculo da renda mensal inicial do segundo benefício. O ilustre Relator se posicionou no sentido de que, diante do 

conflito entre o teor do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, e o conteúdo do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, em 

função da hierarquia entre os diplomas normativos, deveria prevalecer o primeiro dispositivo, que admitia o cômputo do 

período em que o segurado recebeu benefício por incapacidade, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício da 

mesma natureza, considerando-se, assim, o valor dos proventos como salário-de-contribuição. No meu sentir, na 

verdade, o conflito é apenas aparente, já que devem ser diferenciadas 02 (duas) situações: aquela em que, no período a 

ser computado, alternam-se lapsos temporais em que o segurado trabalhou normalmente e aqueles em que auferiu 

benefício por incapacidade, e aquela em que, sem qualquer solução de continuidade, o segurado recebia auxílio doença 

e este, simplesmente, foi convertido em aposentadoria por invalidez. Esta distinção foi esclarecida, com propriedade, no 

voto do preclaro Juiz MARCOS ROBERTO ARAÚJO DOS SANTOS, Relator para o acórdão trazido como paradigma, 

transcrito às fls. 79/81. No caso concreto, ocorreu, exatamente, a 2ª (segunda) hipótese mencionada. Houve a mera 

conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o que dá ensejo à incidência, na espécie, do mecanismo de 

cálculo preconizado pelo artigo 36, § 7º, do Decreto nº - 3.048/99, já que, como visto, os comandos normativos não são 

excludentes entre si. Lembro, ainda, a importância que o ordenamento jurídico conferiu à exigência do custeio dos 

benefícios, o que somente reforça a necessidade de serem considerados os rendimentos auferidos, efetivamente, pelo 

segurado, com o exercício da atividade laborativa, e que deram ensejo à incidência das contribuições previdenciárias, 
para o cálculo do salário de benefício. Registro que esta é a exegese que restou acatada no âmbito da Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais de Pernambuco, reformulando ponto de vista anteriormente adotado, diante de 

argumentos colacionados em memoriais, por parte da autarquia previdenciária, e explicitados em sustentação oral, por 

um de seus procuradores. Isto posto, repito, com a devida vênia do Relator, DOU PROVIMENTO ao pedido de 

uniformização de jurisprudência, para julgar improcedente o pedido. Teresina, 17 de março de 2008. ÉLIO 

WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO Juiz Federal ) 

  

Assim, na esteira dos julgamentos acima, a renda mensal inicial não merece ser recalculada. 

Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.P.R.I. 
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0011942-36.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353675/2011 - JOSE PAIXAO SANTOS (ADV. SP133093 - JOSENILTON DA SILVA ABADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. 

Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando 

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS.  
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0023403-05.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354386/2011 - VALTER LUIS GOMES DE AGUIAR (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024094-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355053/2011 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028871-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355256/2011 - LOURDES APARECIDA DA SILVA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0027826-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361424/2011 - PAULO HIDEO SHIRAHATA (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, deixo de 

analisar pedido de novo benefício previdenciário (art. 267, I, CPC); analiso o pedido de desaposentação (art. 269, I, 

CPC) e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois inexiste direito da parte autora ter sua aposentadoria 

desconstituída, sem que restitua ao INSS o montante que recebeu a título do benefício previdenciário; nem cabe 

restituição do que recolheu ao INSS após sua aposentadoria (tendo em vista extinção do pecúlio). 

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

  
0015683-84.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341270/2011 - MARLENE MARIA FERNANDES (ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da autora e deixo de determinar a majoração de 25% previsto no artigo 45, da lei 8213/91, em 

seu benefício. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil.  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

  

                            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0055476-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360749/2011 - JOSE SEVERINO FERNANDES (ADV. SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047626-90.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360750/2011 - JACY AMADOR (ADV. SP152153 - PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044805-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360752/2011 - SIDNEI MENDES DA SILVA (ADV. SP200914 - RICARDO DE OLIVEIRA AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004143-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360754/2011 - LUIZ MARIA SOUZA SANTOS (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051356-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361500/2011 - MIGUEL NELSON LOUREIRO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0039237-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361502/2011 - TAKETSUGU MIURA (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038378-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361504/2011 - JOSE GUEDES BITTENCOURT (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ 

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036399-69.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361505/2011 - PEDRO RUIZ (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036209-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301361507/2011 - CLAUDIO VICENTINI (ADV. SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035425-32.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361509/2011 - REINALDO APARECIDO DE LIMA (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ 

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031126-12.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361510/2011 - ARLINDO MANOEL DA ROCHA (ADV. SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045321-02.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306689/2011 - JOSIAS MANOEL DA SILVA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido do autor, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  
0055762-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359648/2011 - ALDO JOSE DE SANTANA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - 

ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055622-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359650/2011 - VITTORIO MANNA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055592-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359651/2011 - PEDRO NERY BONFIM FILHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0055316-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359653/2011 - ARISTON GOES MESQUITA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053947-10.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359654/2011 - MARIA LUISA SAMPAIO PEIXOTO BRAGA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO 

AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049981-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359656/2011 - NORBERTO MARCICANO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045896-10.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301359659/2011 - LIBANIA PESSOA BARROSO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032445-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359661/2011 - RAYMUNDO MENDES QUINTELA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022989-07.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359662/2011 - ELIZABETE DE FATIMA BOTTENE (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021053-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359664/2011 - MARIA DOLORES GALAN BABIO (ADV. SP194015 - IRACEMA LUCAS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018937-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359666/2011 - AMERICO BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003008-89.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359669/2011 - JAIR FURTADO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0001056-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359670/2011 - JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007410-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363413/2011 - FABIOLA TROGIANI (ADV. SP219939 - FIDELIX LUIZ ROMANO LOPES JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) 

caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (conta 0236.013.99004840-9). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0014066-60.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338065/2011 - MILTON PISCIOLARO (ADV. SP211416 - MARCIA PISCIOLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0020661-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360066/2011 - LOREDANIA BALDUZZI SCHERB (ADV. SP196856 - MARIA APARECIDA CALDEIRA 

MIRANDA SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo com julgamento do mérito 

nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009189-77.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353158/2011 - JOSE BISPO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. 
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Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo de sua 

reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0026305-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361425/2011 - ELIZABETH SILVEIRA M LOPES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o 

exposto, combinando ambos os entendimentos acima expostos, considero que, embora possível a renúncia ao benefício, 

tal renúncia não implica direito à nova aposentadoria, o que não é permitido por nosso ordenamento, nos termos do § 2o 

do artigo 18 da Lei 8.213/91, razão pela qual, julgo improcedente o pedido.  

   Sem custas e honorários advocatícios. 

    P. R.I. 

  

0026719-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362384/2011 - ANTONIO CRISCI (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

               

P. R. I. 

  

0024754-81.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358792/2011 - JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO (ADV. SP158780 - HUMBERTO PENALOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito da ação, nos termos do art. 269, I, 

do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbências, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0017721-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353403/2011 - NILZA CICERO MASSARI (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015581-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353404/2011 - RAIMUNDO RIBEIRO MEIRELES (ADV. SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE 

CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026983-43.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301358990/2011 - MARCIA DO NASCIMENTO DAMAS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019199-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311337/2011 - PAULINO DONIZETI SILVERIO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0030832-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362505/2011 - SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040444-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362744/2011 - ANTONIO PORTELA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037174-50.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301362746/2011 - AURORA PINHEIRO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036433-10.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363243/2011 - WALKIRIA BRAZOLIN (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0019748-93.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301358939/2011 - FERNANDO AMARAL (ADV. SP246350 - ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023016-24.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354893/2011 - ANITA MACIEL DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040326-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360536/2011 - OZINO NUNES DA SILVA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - 

ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
  

P.R.I. 

  

0010873-66.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273595/2011 - MANUEL ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso 

I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 

  

0014748-78.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340975/2011 - VALDETE FRANDES DE ASSIS QUEIROGA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publicada em audiência. Saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0043107-38.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359152/2011 - NICOLAS YURI CHALES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes e o MPF. 

Cadastre-se nos autos o nome da representante do autor. 

  

0041521-34.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363095/2011 - FRANCISCA ANDRADE DA SILVA (ADV. SP034993 - HELIO LIMA CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ROSA VITURINA DE 

SANTANA (ADV./PROC. RJ141852 - SIDNEI COELHO DA SILVA). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0012190-02.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354902/2011 - RITA MARIA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, diante da ausência de sua qualidade de segurada. Por conseguinte, declaro 

extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Fica a parte autora intimada que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar desta data, e de que deverá 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São 

Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P. R. I. 

  

0011360-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359579/2011 - JOSELITA DA SILVA BIRINO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0005039-87.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301132282/2011 - ELIEZER ALVES DE SENA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em sentença. 
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A parte autora propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, bem como o pagamento de diferenças, com a correta aplicação da 

correção monetária do IRSM nas competências anteriores a março de 1994 aos salários de contribuição, e aplicação dos 

índices corretos no benefício, na forma que indica. 

  

É o breve relatório. Passo a decidir. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos termos do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950. 

  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 

103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 
9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 
FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319) 

  

  

Firmo a competência deste juízo, mesmo porque não há nos autos nenhum elemento concreto que indique que o valor 

de alçada deste juizado seria ultrapassado em caso de condenação. 

Portanto, encontram-se presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, já que as partes apresentam-se 

com legitimidade, há conflito caracterizando o interesse processual, e o pedido é juridicamente possível. 

Acolho a prescrição qüinqüenal, por tratar-se de análise de ofício pelo magistrado, sendo matéria de ordem pública. 

Sendo o benefício previdenciário uma prestação de trato sucessivo, só estão prescritas as prestações anteriores aos cinco 

anos contados da propositura da ação. Não há, portanto, que se falar em prescrição do fundo de direito, ou seja, do 

benefício em si. Sendo assim, estão prescritas apenas as prestações devidas anteriormente a cinco anos, contados da 

data da propositura da ação . 

  

Quanto ao mérito 

: 

Nos termos do artigo 21, da Lei 8.213/91, c.c. artigo 9º, da Lei nº 8.542/92, o índice IRSM passou a ser aplicado na 
correção dos salários de contribuição “referentes às competências anteriores a março de 1994” (artigo 21, §1º, da Lei 

8.213/91), utilizados nos cálculos dos benefícios previdenciários concedidos a partir de 1º de março de 1994. 

Definidos, assim, os parâmetros para aplicação do índice ora postulado, quais sejam: 

- concessão do benefício após 01º de março de 1994; 

- existência de salários de contribuição de fevereiro de 1994 (inclusive), dentro do Período Básico de Cálculo (PBC). 

Conclui-se, portanto, que, para os benefícios não enquadrados nos requisitos retro arrolados, a tese não merece acolhida, 

que é o caso dos autos. 

  

Outrossim, determina o artigo 3º da lei n. 9.876/99: 
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Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir 

as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no 

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o 

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação dada por esta Lei. 

(grifei) 

  

Vistos em sentença. 

  

A parte autora propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, bem como o pagamento de diferenças, com a correta aplicação da 

correção monetária do IRSM nas competências anteriores a março de 1994 aos salários de contribuição, e aplicação dos 

índices corretos no benefício, na forma que indica. 

  

É o breve relatório. Passo a decidir. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos termos do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950. 
  

Afasto a decadência. Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial 

estabelecido no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários 

somente alcança os benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que 

a decadência constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as 

seguintes ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 
  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319) 

  

  

Afasto a alegação de incompetência pelo valor da causa, posto que não há nos autos nenhum elemento concreto que 

indique que o valor de alçada deste juizado seria ultrapassado em caso de condenação. 

  

Trata-se de impugnação vaga, que não veio acompanhada de cálculos que lhe dessem suporte, de sorte que não restou 

demonstrada a incompetência. 
Acolho a prescrição qüinqüenal, por tratar-se de análise de ofício pelo magistrado, sendo matéria de ordem pública. 

Sendo o benefício previdenciário uma prestação de trato sucessivo, só estão prescritas as prestações anteriores aos cinco 

anos contados da propositura da ação. Não há, portanto, que se falar em prescrição do fundo de direito, ou seja, do 

benefício em si. Sendo assim, estão prescritas apenas as prestações devidas anteriormente a cinco anos, contados da 

data da propositura da ação . 

  

Quanto ao mérito 

: 

Nos termos do artigo 21, da Lei 8.213/91, c.c. artigo 9º, da Lei nº 8.542/92, o índice IRSM passou a ser aplicado na 

correção dos salários de contribuição “referentes às competências anteriores a março de 1994” (artigo 21, §1º, da Lei 

8.213/91), utilizados nos cálculos dos benefícios previdenciários concedidos a partir de 1º de março de 1994. 
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Definidos, assim, os parâmetros para aplicação do índice ora postulado, quais sejam: 

- concessão do benefício após 01º de março de 1994; 

- existência de salários de contribuição de fevereiro de 1994 (inclusive), dentro do Período Básico de Cálculo (PBC). 

Conclui-se, portanto, que, para os benefícios não enquadrados nos requisitos retro arrolados, a tese não merece acolhida, 

que é o caso dos autos. 

  

Outrossim, determina o artigo 3º da lei n. 9.876/99: 

  

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir 

as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no 

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o 

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação dada por esta Lei. 

(grifei) 

  

Veja que da carta de concessão e da memória de cálculo constata-se que o INSS elaborou duas simulações de cálculo, 

implantando o benefício do modo mais vantajoso ao segurado, e em nenhum deles há a inclusão do salário de 

contribuição vertido em fevereiro/94, nem há inclusão de salários-de-contribuição anteriores a essa competência. 
Portanto, não tendo sido utilizado no período básico de cálculo salário de contribuição sujeito à incidência do IRSM, o 

pedido de consideração desse índice não procede. 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas processuais ou honorários de 

advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 

1º da Lei federal nº 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004296-77.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338599/2011 - MANOEL INACIO ALVES (ADV. SP204645 - MARIA LÚCIA MATIAS RAMOS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Com o trânsito em julgado da sentença, arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o Relatório, na forma da 

lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos 

em que se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90).  

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por 

meio das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da 

parte autora, neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, 

tem-se por razoável a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento.  

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela 

CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a 
Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, 

fevereiro de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e 

"Plano Verão".  

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, 

não é aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, 
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inciso III do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste 

sentido, a Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

Não se pode aplicar o CDC, para efeito de se inverter o ônus da prova, em favor da parte autora, haja vista tanto 

a relação contratual, quanto o pretenso ilícito, terem se originado em data anterior à vigência da legislação 

consumerista - 12 de março de 1991. 

A se adotar interpretação em contrário, ter-se-ia indevida retroação da lei, onerando e surpreendendo o 

fornecedor, de quem, à época, não eram exigidas as múltiplas obrigações estampadas na Lei n.º 8.078/90. 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça: 

  

O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

(AgRg no REsp 969.040/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/11/2008, 

DJe 20/11/2008) 

  
O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos firmados anteriormente à sua vigência. 

Precedentes do STJ. 

(REsp 96.988/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 06/09/2005, 

DJ 17/10/2005 p. 295) 

  

Ainda que levando em conta a regra da inversão dos ônus probandi, verifique-se que tal não implica estar o 

consumidor totalmente dispensado de demonstrar, em juízo, a base fática de sua pretensão. 

A existência da relação contratual entre as partes, v.g., é prova cujo ônus cabe, com exclusividade, ao 

consumidor, até porque impraticável impor-se, ao fornecedor, fazer prova negativa, ou seja, provar que a 

relação nunca existiu. 

Não tendo a parte autora provado, ainda que minimamente, ser titular de conta poupança, no período da 

pretensa ilicitude, conclui-se pela improcedência da demanda. 

V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em 

relação ao referido ente.  

Julgo improcedente o pedido, em face da CEF, na forma do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  
0042946-33.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369482/2010 - IRENE CANOA (ADV. SP203522 - LEOPOLDO LUIS LIMA OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042896-07.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369500/2010 - SEVERINO PEREIRA DE VASCONCELOS (ADV. SP092654 - SANDRA BARBARA CAMILO 

LANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
  

P. R. I. 

  
0016040-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363093/2011 - ANGELA FANY PEREIRA PINHEIRO (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010733-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363098/2011 - EUZA RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 
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MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009571-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363184/2011 - GILBERTO CELESTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP285806 - ROBERTA MATTOS CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017444-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362206/2011 - EGNALDO NASCIMENTO ALVES (ADV. SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto: 

  

I) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em relação ao mês de junho de 1990, com 

fundamento no art. 267, inc. V, do C.P.C. (litispendência), 
  

II) JULGO IMPROCEDENTES os pedidos em relação aos meses de janeiro, março e junho de 1991, extinguindo 

o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0025912-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358796/2011 - MARIA CANDIDA GOMES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0024990-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361118/2011 - ANA EMILIA DE QUEIROZ VATTIMO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: S E N T E N Ç A 

  

Cuida-se de ação proposta por JOÃO BOSCO GREGÓRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, objetivando prestação jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídica incidente sobre os 

rendimentos do trabalho após a aposentação. 

  

Alega inconstitucionalidade da exação ao argumento de inexistência de qualquer contraprestação por parte do 

INSS. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social contestou.  

  

É a síntese do necessário. Decido. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 
  

A questão acerca da prescrição das supostas parcelas em atraso resta prejudicada, considerando a 

improcedência do pedido, conforme os termos da fundamentação a seguir expostos. 

  

Como adiantado, controvertem as partes acerca do direito da parte autora, após a aposentação, de obter a 

restituição das parcelas recolhidas a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salário. 

  

O pedido não procede. 
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O pecúlio, na redação original do artigo 81 da Lei n° 8213/91, posteriormente revogado pela Lei 8.880, de 

15/04/94, era devido ao segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço que voltasse a exercer atividade 

abrangida pelo regime geral da Previdência Social, quando dela se afastasse. 

  

Ressalte-se que somente são devidas as parcelas pagas ao INSS até 14 de abril de 1994, vez que, no dia seguinte, 

entrou em vigor as Leis nºs 8.870/1994, 9.032 de 28/4/95 e 9.129 de 20/11/95, que revogaram o benefício. Neste 

sentido a redação do artigo 184 do Decreto nº 3048/99: 

  

Art. 184. O segurado que recebe aposentadoria por idade, tempo de contribuição ou especial do Regime Geral de 

Previdência Social que permaneceu ou retornou à atividade e que vinha contribuindo até 14 de abril de 1994, 

véspera da vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, receberá o pecúlio, em pagamento único, quando do 

desligamento da atividade que vinha exercendo. (g.n.) 

  

Observa-se que o autor se aposentou em 09/09/1997, época que não havia previsão legal para a concessão do 

benefício "pecúlio", já que, como relatado acima, tal benefício foi revogado em 1995, razão pela qual o autor não 

faz jus a restituição dos valores recolhidos aos cofres públicos.  

  

Por outro lado, não se trata de recolhimento indevido de contribuições previdenciárias, pelo contrário, a 
contribuição devida é prevista em lei, inserida dentro do contexto do sistema universal de contribuição para a 

seguridade social, prevista na Constituição Federal de 1.988. 

  

Conforme decidido no processo n.º 1997.01.000015739, da lavra do ilustre relator, Juiz Lindoval Marques de 

Brito, “não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária, que, por sinal, é legítima, na medida 

que o aposentado, ao voltar à atividade, passa à condição de segurado obrigatório, conforme previsto no art. 12, 

§ 4º, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela de n. 9.032/95. 

  

 A propósito, ao julgar a Apelação em Mandado de Segurança n. 96.01.55426-2/MG, o ilustre Juiz LOURIVAL 

GONÇALVES DE OLIVEIRA afirmou que “o inciso II do artigo 195 da Constituição Federal é claro ao afirmar 

que os trabalhadores serão responsáveis pelo custeio da seguridade social, daí porque o aposentado que retorna 

à atividade, poderá ser, por lei, obrigado a contribuir para a previdência social, cuja arrecadação destina-se à 

manutenção dos planos de seguridade traçados em lei ordinária”. 

  

Logicamente, o aposentado que volta a exercer atividade laborativa é, na verdade, um trabalhador e, em 

conseqüência, não pode ficar isento de pagar a respectiva contribuição instituída pela Constituição Federal, 

estando, pois, em sintonia o dispositivo legal que prevê a sujeição de o trabalhador contribuir para o custeio da 
Previdência Social, além do que a eventual dispensa ocorrido anteriormente não gera direito adquirido, podendo 

haver mudança.” 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. NADA MAIS. 

  
0005263-25.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301132285/2011 - DANIEL ANICETO DOS SANTOS (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0005264-10.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301132286/2011 - JOSE AMARO DA SILVA FILHO (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 
*** FIM *** 

  

0062649-76.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301241561/2011 - MARIA ANTONIA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o 

exposto, dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0006536-05.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301349124/2011 - WELLINGTON NUMA OKUHA (ADV. SP179597 - HELENA MITIE NUMA, SP188515 - 

LILIAN TIEMI NUMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0016822-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360656/2011 - DURVALINA DE SOUZA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a ação, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 
  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

         Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005085-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301192690/2011 - AURELIANO JOSE DAS NEVES FILHO (ADV. SP173412 - MARILENE SOL GOMES); 

MARIA DAS GRACAS FARIAS CUNHA DAS NEVES (ADV. SP173412 - MARILENE SOL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgO IMprocedente o 

pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  
0050005-04.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332590/2011 - JOSE LEITE DA SILVA (ADV. SP182578 - TELMA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, haja vista a 

utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução do valor do benefício da parte 

Autora, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

IMPROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  
0004968-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337228/2011 - IOLANDA DE FATIMA DE SOUZA (ADV. SP216406 - PATRÍCIA APARECIDA DE SOUZA 

DI LUCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010326-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301349118/2011 - JOAO BATISTA DO PRADO (ADV. SP272996 - RODRIGO RAMOS, SP275548 - 

REGINALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0008250-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339418/2011 - CASSIA REGINA ROVERI (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003, impondo-lhe 

o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido para a 

época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 41/2003, utilizando-se, 

para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu efetuar sua 

correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 
correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão na esfera 

administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0016182-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354766/2011 - ANTONIA PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a pagar o benefício 
de auxílio-reclusão devido a ANTONIA PEREIRA DE CASTRO, entre 21/07/2009 A 22/12/2010 no valor de R$ 

12.781,07, atualizados até setembro de 2011. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o INSS. 

  

0038051-92.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359440/2011 - VALDOMIRO MACEDO NASCIMENTO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). a) 

Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que toca 

às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 
b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício (até 04/1984), de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

                                               O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0042257-52.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305648/2011 - CELSO BENVENUTO (ADV. SP108748 - ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO); 
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CLOVIS BENVENUTO (ADV. SP108748 - ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO); JOSE BENVENUTO - 

ESPOLIO (ADV. SP108748 - ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO A CEF ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração das contas de caderneta de 

poupança da parte autora, comprovadas nos autos, da seguinte forma: 

  

1) conta poupança 224821-2, titular Dulce Cortelazzi : Plano Collor I (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%) 

- extrato de fls. 26/37 petição/provas; 

  

2) conta poupança 45205-8, titular Dulce Cortelazzi: Plano Collor I (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%) - 

extrato de fls. 39/40 petição provas; 

  

3) conta poupança 99001064-3, titular Diva Cortelazzi Benvenuto : Maio de 1990 - 7,87% - extrato de fl. 46 

petição/provas. 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0042940-26.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369486/2010 - EUNICE MARTINS CAVEAGNA (ADV. SP170293 - MARCELO JOÃO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 
A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 
do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0346) 013.00083482-7. 

I - Plano Bresser e Verão 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 
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Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 
  

  

A referida conta foi encerrada em outubro de 1988, não procedendo, assim, a demanda, em relação ao período de 

janeiro/fevereiro de 1989. 

Confira-se: 

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 
impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  

II - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

III - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo improcedente o pedido em relação ao Plano Verão. 
Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (0346) 013.00083482-7. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito para condenar o INSS a corrigir os vinte quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos do benefício de titularidade da parte autora (e/ou originário, apenas 

para reflexos no benefício derivado, atualmente ativo) em conformidade com a ORTN/OTN, ressalvadas as 

hipóteses em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado e nas hipóteses em que o benefício for 

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez; pagando-se as diferenças daí apuradas desde o início do benefício 

atualmente ativo, respeitando-se, no entanto, a prescrição qüinqüenal contada retroativamente do ajuizamento 

da ação.  

Com o trânsito em julgado, o INSS deverá comprovar a revisão do benefício da parte autora no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob as penas legais cabíveis. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá, ainda, apurar os atrasados vencidos desde a data do início do 

benefício atualmente ativo até a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora 

nos termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório, no caso de o ajuizamento ser posterior a 30 de junho de 

2009. Caso o ajuizamento seja anterior a tal data, deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão 

do benefício atualmente ativo até a data desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 
30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 Os valores vencidos entre a data da sentença e a data da implantação da revisão deverão ser pagos 

administrativamente, como complemento positivo. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via 

do ofício requisitório. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0040307-71.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337636/2011 - LUIZ MODENA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056404-49.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359376/2011 - ANTONIO GERALDO TIEZZI (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063722-83.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359390/2011 - JOSEFA ALVES DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038810-22.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359506/2011 - YEDA SENA MAGALHAES (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051695-68.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363494/2011 - CARMELO ANTONIO VEGA MARTIN (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0050243-23.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363495/2011 - MARIA SILVERIA DA SILVA SIQUEIRA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012133-18.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363496/2011 - SIRLENE NOVAES CORDEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004125-52.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363497/2011 - LOURDES MAZZINI DOS SANTOS (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000099-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275356/2011 - VERA LUCIA DE SOUZA (ADV. SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil e condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-doença a partir de 31/08/2010 (DIB em 31/08/2010, DIP em 

01/09/2011), o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá 

ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 10/02/2012. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a DIB até a DIP fixadas nesta 

sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 
fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0016162-82.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338652/2011 - ISAMU MORIWAKI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar e a pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 
efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

INDEFERIDO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os requisitos 

legais. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 
cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

0019241-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362041/2011 - DELIO DE SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 
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remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00132112-3, 337 - abril de 

1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0015541-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355133/2011 - OTTO PEREIRA DE VASCONCELLOS WESTIN (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez (DIB em 02/06/2011 e DIP em 01/09/2011), em favor de OTTO PEREIRA DE 

VASCONCELLOS WESTIN. 
  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 02/06/2011 a 

01/09/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 02/06/2011 a 01/09/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para implantação do benefício prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de descumprimento de 

ordem judicial. 

  

0026602-06.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301334563/2011 - VALDIR DE CASTRO MANSO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a conceder o auxílio-doença, desde a data de início da 

incapacidade (01/08/2011). 

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, 

o valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 1.016,68 (MIL DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E OITO 

CENTAVOS) em valor de agosto de 2011. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados que totalizam R$1016,68 (MIL DEZESSEIS REAIS E 

SESSENTA E OITO CENTAVOS), até setembro de 2011, descontados os valores recebidos administrativamente, 

conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com base na Resolução 134/2010. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação de tutela, independente dos efeitos da interposição de recurso, pelo que determino ao INSS que não cesse o 

pagamento do benefício até 01/05/2012, quando será possível a realização de nova perícia no âmbito administrativo, se 

assim entender a administração. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0056755-22.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362039/2011 - LOURENÇO CORREA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora 

da seguinte forma: conta n. 127628-3, ag 346 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 
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contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0043779-51.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359995/2011 - MILTON RODRIGUES GUTIERREZ (ADV. SP223275 - ANA PAULA PERRELLA 

VERONEZI, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI, SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO); ALICE 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA 

PAZINI); TOMAS RODRIGUES GUTIERRES (ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - 

VANESSA CRISTINA PAZINI); IONA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE 

ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI); ENIO DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP230087 - JOSÉ 

EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI); REGINA APARECIDA RODRIGUES 

MARTINS (ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI); 

RONALDO RODRIGUES (ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA 

PAZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, 

reconhecendo o direito da parte autora em ter seu saldo da caderneta de poupança, n. 98214-0, corrigidos pelo IPC de 

26,06%, verificado no mês de junho de 1987, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de junho daquele 

mesmo ano e pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou 

renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano; e, em ter seu saldo da caderneta de poupança n. 116342-9 corrigido 

pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de 

janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 
  

0012565-37.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363700/2011 - DIOGO NOGUERA OLIVERO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

CANDIDA MUNIZ NOGUERA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos (fl. 15, petição inicial e extrato anexado na petição de 02/09/2011) apenas 

pelos índices do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0042855-40.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369414/2010 - ALESSANDRA DOS SANTOS SOBRAL FROTA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 
(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0346) 013.00118422-2; 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de janeiro de 1.989: (0346) 013.00118422-2;  

               aniversário entre os dias 01 e 30 de abril de 1990: (0346) 013.00118422-2;  

               aniversário entre os dias 01 e 30 de maio de 1990: (0346) 013.00118422-2. 

A conta poupança (0243) 013.99010947-3 foi zerada aos 23 de março de 1987, não sofrendo os efeitos das regras 
impugnadas. 

I - Planos Bresser e Verão 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 
1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

CADERNETA DE POUPANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32, DE 15.01.89, CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730, 

DE 31.01.89. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO DA QUESTÃO RELATIVA AO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO. 
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- No tocante à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do 

respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito. 

[...] 

(STF. RE n.º 248.694/SP. Relator: Min. MOREIRA ALVES. Julgamento: 25/06/2002). 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 42,72%. TEMA PACIFICADO. SÚMULA Nº 168/STJ. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal consolidou, em definitivo, o entendimento no sentido da aplicação do 

percentual de 42,72% relativo ao IPC do mês de janeiro de 1989 na atualização monetária dos saldos das cadernetas de 

poupanças. ( RESP nº 43.055-0/SP, Corte Especial, Relator Min. Sálvio de Figueiredo) 

- Embargos de divergência não conhecido. 

(EREsp 154.975/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.08.2000, DJ 04.09.2000 p. 

114) 

  

  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 
REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  

II - Plano Collor I 

Na Medida Provisória nº 168/90, originalmente, não constava nenhuma disposição acerca da correção monetária dos 

saldos das cadernetas de poupança, sendo apenas prevista, no § 2º do artigo 6º, a correção dos valores bloqueados em 

cruzados novos. Não havia para os valores expressos na nova moeda (cruzeiro) qualquer disposição em termos de 

correção monetária, devendo prevalecer o IPC, anteriormente fixado. 

Porém, a Medida Provisória nº 168/90, com redação determinada pela Medida Provisória nº 172/90 (art.24), determinou 

que, a partir de maio de 1.990, o saldo das contas de poupança seria corrigido com base no BTN, na forma divulgada 

pelo Banco Central do Brasil. 

A MP nº 168/90 foi convertida na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1.990, publicada em 13.04.1.990, todavia não levou 

em consideração a alteração formulada pela citada Medida Provisória nº 172/90, ou seja, nada restou previsto, quanto a 

correção monetária das contas poupança, prevalecendo, assim, o IPC, anteriormente fixado. 
Editada a Medida Provisória n. 180/90, publicada em 18.04.90, estabeleceu-se a inclusão, no artigo 24 da Lei nº 

8.024/90, da incidência do BTN, a partir de maio de 1.990. 

A MP nº 180/90 não foi convertida em lei e, ademais, teve suas disposições revogadas por disposição da MP nº 184/90, 

publicada em 07/05/1.990. Como ambas as Medidas Provisórias perderam sua eficácia (MP's nº180/90 e nº 184/90) não 

produziram qualquer efeito jurídico desde sua edição. 

Tal situação perdurou até a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1.990, a qual fixou a BTN como 

índice de correção dos depósitos de poupança (art. 2º). 

Esta medida provisória sofreu algumas reedições (nº's 195/90, 200/90, 212/90, 237/90) sendo convertida na Lei nº 

8.088/90, publicada em 01.11.1.990. 

Logo, durante o período de 01 de abril até 30 de maio de 1.990, o índice em vigor para a correção das cadernetas de 

poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00 foi o IPC. As alterações normativas efetuadas neste período, como 

visto, não tiveram qualquer efeito. 

O contratado entre depositante e instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se 

no que ordinariamente se denomina “aniversário” da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito 

dos recursos, transferindo a propriedade destes à instituição contratada. 

Acaso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de investimento, é este o dia em que as regras 

que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades tem-se por concretizado, não sendo mais 
permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do “aniversário” da conta. 

Não há que se alegar, ademais, o mero cumprimento das normas “de ordem pública”, pela ré. Nas palavras do Des. Fed. 

Newton de Lucca, em julgamento de caso análogo, “lei que nunca foi lei não pode ter por consequência a liberação dos 

bancos depositários em cumprir o contrato de depósito entabulado com seus clientes. Ainda mais quando esse contrato 

reveste-se dos contornos do ato jurídico perfeito e acabado, que, destarte, nunca poderia ser violado, alterado ou afetado 

pela lei inconstitucional em questão...” (Voto nos Embargos Infringentes na AC n.º 96.03.013711-1). 

IV - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 
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- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo improcedente o pedido, em relação à conta poupança (0243) 013.99010947-3. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (0346) 013.00118422-2. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de janeiro de 1.989, com a 

incidência do IPC de 42,72%, descontando-se o percentual de variação das LFT's, pertinente à(s) conta(s) n.º (0346) 

013.00118422-2. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de abril de 1990, pertinente à 

incidência do IPC de 44,80%, na(s) conta(s) nº (0346) 013.00118422-2. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de maio de 1990, pertinente à 

incidência do IPC de 7,87%, descontando-se o percentual de variação do BTN, na(s) conta(s) nº (0346) 013.00118422-
2. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 02 setembro de 2011. 

  

0034472-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361987/2011 - ELIANE USUI (ADV. SP143371 - MILTON LOPES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, com 

relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano Verão, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Ainda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 
remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 007806-3, ag 657 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0014674-87.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350059/2011 - BENTO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO 

COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-

doença, NB: 530.901.441-8, em aposentadoria por invalidez, a partir de 05/04/10, bem como calcular e pagar o 
montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente a título de auxílio-doença após esta data. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 
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 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012804-07.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351503/2011 - KATIA LUCIA IVONE DE SALES (ADV. SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO 

OS EFEITOS DA TUTELA ANTERIORMENTE CONCEDIDA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a concessão do benefício de 

auxílio-doença com início na data de ajuizamento da ação (18/03/2011), com reavaliação a partir de 16/05/2012, não 

podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia pelo INSS que constate a cessação da incapacidade ou 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 
como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativoSem custas e honorários advocatícios. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0013630-33.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359134/2011 - MARIA DE LOURDES PULQUERIO DA SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a conversão do benefício de auxílio doença n. 

544.841.616-7 em aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia judicial (23/05/2011).  
Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação de 

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora. Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 
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que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0030566-07.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337826/2011 - FELISBERTO XAVIER DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE 

SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido da parte 

autora para determinar que a renda a ser tributada para fins de imposto de renda deve ser a auferida mensalmente pelo 

contribuinte em apuração anual, e improcedente o pedido de repetição de indébito, eis que, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial, o valor retido foi menor do que o valor devido pela parte autora. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
P.R.I. 

  

0010876-21.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359275/2011 - MARGARETH VASCONCELOS DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 535.032.188-5), ao menos até 03/05/2012, a partir de 

quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização 

de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 
termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0030560-97.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337694/2011 - SILVIA MARIA BAZZON VALBERAN (ADV. SP261923 - LEONARDO MARTINS 

CARNEIRO, SP224541 - DANIELLI FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, dando por resolvido o 
mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar ao autor a quantia de R$ 

50,29, correspondente ao dano material não ressarcido espontaneamente pela ré. 

  

0022050-61.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351183/2011 - GILBERTO IZIDORO DO NASCIMENTO (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO 

OS EFEITOS DA TUTELA ANTERIORMENTE CONCEDIDA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ao autor (n. 535.114.980-6) com início na data de cessação (30/10/2009), não podendo o 
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benefício ser cancelado sem a realização de perícia pelo INSS que constate a cessação da incapacidade ou concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 
  

0015597-21.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338620/2011 - GUSTAVO DE LIMA BELICO (ADV. SP132685 - MARIA JUSINEIDE CAVALCANTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda: 

  

1. a revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário de pensão por morte da parte autora, 

computando-se todos os valores de contribuição constantes no sistema da autarquia previdenciária INCLUSIVE os 

existentes nos meses de agosto, setembro, outubro e novembro de 1996; 

  

2. a apuração dos atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da 

Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF, indicando-os, no prazo de 90 (noventa) dias após o trânsito em 

julgado desta sentença, para o fim de expedição de Requisição de Pequeno Valor ou de Precatório. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 
disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 90 dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

0032111-78.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361142/2011 - BENEDICTO ALVES (ADV.  ); MARIA DE PAULA ALVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00054184-5, agência 263 - 

abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0012013-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358559/2011 - SERGIO SIBILLA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 nas contas poupança nºs 41469-2, 16329-0 e 32570-3. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  
A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0037652-29.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359424/2011 - JOSE MESSIAS GIATTI (ADV. SP138589 - ADRIANA PAULA SOTERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos com relação aos índices do Plano Verão (Janeiro de 1989 - 42,72%) 

comprovado na folha 27 e 28 pet/prova e do Plano Collor I-(Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%) 

comprovado nas folhas 29 e 30 pet/prova . 

  

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 
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0002659-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362044/2011 - JOSEFINA BERTELLE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: -conta n. 00089020-0, ag 257 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - conta n. 00072737-7, ag 257 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - 

(7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0042932-49.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369496/2010 - GIBSON DE CASTILHO (ADV. SP213197 - FRANCINE BROIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  
Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (1207) 013.10066986-7; 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de janeiro de 1.989: (1207) 013.10066986-7; 
               aniversário entre os dias 01 e 30 de abril de 1.990: (1207) 013.10066986-7;  

               aniversário entre os dias 01 e 30 de maio de 1990: (1207) 013.10066986-7. 

A conta (1207) 43066986-0 foi aberta somente em outubro de 1991. 

I - Planos Bresser e Verão 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 
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I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

CADERNETA DE POUPANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32, DE 15.01.89, CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730, 

DE 31.01.89. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). - FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO DA QUESTÃO RELATIVA AO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO. 

- No tocante à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do 

respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito. 

[...] 

(STF. RE n.º 248.694/SP. Relator: Min. MOREIRA ALVES. Julgamento: 25/06/2002). 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 42,72%. TEMA PACIFICADO. SÚMULA Nº 168/STJ. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal consolidou, em definitivo, o entendimento no sentido da aplicação do 

percentual de 42,72% relativo ao IPC do mês de janeiro de 1989 na atualização monetária dos saldos das cadernetas de 

poupanças. ( RESP nº 43.055-0/SP, Corte Especial, Relator Min. Sálvio de Figueiredo) 

- Embargos de divergência não conhecido. 

(EREsp 154.975/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.08.2000, DJ 04.09.2000 p. 

114) 

  
  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  

II - Plano Collor I 

Na Medida Provisória nº 168/90, originalmente, não constava nenhuma disposição acerca da correção monetária dos 

saldos das cadernetas de poupança, sendo apenas prevista, no § 2º do artigo 6º, a correção dos valores bloqueados em 

cruzados novos. Não havia para os valores expressos na nova moeda (cruzeiro) qualquer disposição em termos de 

correção monetária, devendo prevalecer o IPC, anteriormente fixado. 

Porém, a Medida Provisória nº 168/90, com redação determinada pela Medida Provisória nº 172/90 (art.24), determinou 

que, a partir de maio de 1.990, o saldo das contas de poupança seria corrigido com base no BTN, na forma divulgada 

pelo Banco Central do Brasil. 

A MP nº 168/90 foi convertida na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1.990, publicada em 13.04.1.990, todavia não levou 
em consideração a alteração formulada pela citada Medida Provisória nº 172/90, ou seja, nada restou previsto, quanto a 

correção monetária das contas poupança, prevalecendo, assim, o IPC, anteriormente fixado. 

Editada a Medida Provisória n. 180/90, publicada em 18.04.90, estabeleceu-se a inclusão, no artigo 24 da Lei nº 

8.024/90, da incidência do BTN, a partir de maio de 1.990. 

A MP nº 180/90 não foi convertida em lei e, ademais, teve suas disposições revogadas por disposição da MP nº 184/90, 

publicada em 07/05/1.990. Como ambas as Medidas Provisórias perderam sua eficácia (MP's nº180/90 e nº 184/90) não 

produziram qualquer efeito jurídico desde sua edição. 

Tal situação perdurou até a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1.990, a qual fixou a BTN como 

índice de correção dos depósitos de poupança (art. 2º). 

Esta medida provisória sofreu algumas reedições (nº's 195/90, 200/90, 212/90, 237/90) sendo convertida na Lei nº 

8.088/90, publicada em 01.11.1.990. 
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Logo, durante o período de 01 de abril até 30 de maio de 1.990, o índice em vigor para a correção das cadernetas de 

poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00 foi o IPC. As alterações normativas efetuadas neste período, como 

visto, não tiveram qualquer efeito. 

O contratado entre depositante e instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se 

no que ordinariamente se denomina “aniversário” da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito 

dos recursos, transferindo a propriedade destes à instituição contratada. 

Acaso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de investimento, é este o dia em que as regras 

que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades tem-se por concretizado, não sendo mais 

permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do “aniversário” da conta. 

Não há que se alegar, ademais, o mero cumprimento das normas “de ordem pública”, pela ré. Nas palavras do Des. Fed. 

Newton de Lucca, em julgamento de caso análogo, “lei que nunca foi lei não pode ter por consequência a liberação dos 

bancos depositários em cumprir o contrato de depósito entabulado com seus clientes. Ainda mais quando esse contrato 

reveste-se dos contornos do ato jurídico perfeito e acabado, que, destarte, nunca poderia ser violado, alterado ou afetado 

pela lei inconstitucional em questão...” (Voto nos Embargos Infringentes na AC n.º 96.03.013711-1). 

Do Plano Collor II 

Em 01 de fevereiro de 1.991 foi publicada a Medida Provisória n.º 294, de 31.01.1991 (convertida na Lei n.º 8.177/91), 

a qual determinou a extinção do BTN e do BTN Fiscal a partir desta data (art. 3º). 

A mesma Medida Provisória (artigos 11 e 12) determinou que a remuneração básica dos depósitos de poupança fosse 
efetuada pela TRD (valor diário da TR), criada pela mesma norma. 

O contratado entre depositante e instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se 

no que ordinariamente se denomina “aniversário” da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito 

dos recursos, transferindo a propriedade destes à instituição contratada. 

Caso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de investimento, é este o dia em que as regras 

que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades tem-se por concretizado, não sendo mais 

permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do “aniversário” da conta. 

Destarte, quando da contratação das aplicações em caderneta de poupança, desde o primeiro dia do mês de fevereiro de 

1991, vigia o quanto determinado pelos artigos 11 e 12 da Medida Provisória n.° 294/01, disposições estas mantidas 

quando da conversão da Medida Provisória na Lei n.° 8.177/91, pelo que, era a TRD o índice previamente estipulado 

para o cálculo da remuneração básica da aplicação em caderneta de poupança. 

De outro lado, verifique-se a absoluta impertinência, ao caso presente, do quanto decidido na ADin n.º 493/DF, pois 

esta ação constitucional impediu a utilização da TR em contratos vigentes quando da inovação legislativa, que 

previssem índice diverso de reajuste (nos termos da legislação então em vigor, contratos que previssem como índices de 

reajuste a UPC, a OTN, o salário mínimo de referência ou o salário mínimo), não podendo ser afetados por norma 

posterior, por respeito a ato jurídico perfeito. 

Como a contratação da aplicação em poupança, no mês de fevereiro de 1991, deu-se após a publicação da MP n.° 
294/91, não se revela a injuridicidade proclamada pela Corte Constitucional. 

Ademais, restaram mantidos, quando do julgamento da ADin, os artigos 11 e 12 da Lei n.° 8.177/91, com o que, 

passaram pelo crivo de constitucionalidade do Pretório Excelso. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça: 

  

Súmula n.° 295. 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR II - VALORES DISPONÍVEIS NO MÊS DE 

FEVEREIRO DE 1991 - ÍNDICE APLICÁVEL - TR - PRECEDENTES - AGRAVO IMPROVIDO. 

(AgRg no Ag 1219982/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/04/2010, DJe 

17/05/2010) 

  

RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - "PLANO COLLOR I" - BTNF - "PLANO COLLOR II" - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. 
[...] 

2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária deve-se fazer pela 

variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 

8.177/91. 

[...](REsp 904.860/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 

15/05/2007 p. 269) 

 

  

IV - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 
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CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo improcedente o pedido, em relação ao Plano Collor II e às diferenças decorrentes da conta (1207) 43066986-0. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (1207) 013.10066986-7. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de janeiro de 1.989, com a 

incidência do IPC de 42,72%, descontando-se o percentual de variação das LFT's, pertinente à(s) conta(s) n.º (1207) 

013.10066986-7. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de abril de 1990, pertinente à 

incidência do IPC de 44,80%, na conta poupança nº (1207) 013.10066986-7. 
Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de maio de 1990, pertinente à 

incidência do IPC de 7,87%, descontando-se o percentual de variação do BTN, na(s) conta(s) nº (1207) 013.10066986-

7. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

0023742-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362114/2011 - VALDECI GOMES (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar 

o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE de janeiro/89 e abril/90, 
bem como a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º 

da Lei n.º 5.107/1966, somente em relação ao período de 20/04/1968 a 02/10/1972, laborado na empresa Industria 

Mecânica Capri Ltda, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo. 

Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas para o 

regime jurídico do FGTS. 

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o o Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 

mediante depósito judicial ou ainda, administrativamente pela CEF em conta destinada a este fim, comprovando-se nos 

autos o saque realizado pela parte autora do montante integral da condenação. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0090992-53.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301337692/2011 - CARLOS CESAR CORREIA BALBINO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido para declarar inexigível os valores apurados pelo INSS decorrentes de pagamento indevido do auxilio 

doença NB 063.773.778-4 ao autor, em razão da prescrição da pretensão da autarquia, dando por resolvido o mérito nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0004561-79.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338615/2011 - CILEY CHIROKI DOMINGOS (ADV. PI003739 - MARIA DE JESUS LOPES MARTINS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, 
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JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora, na modalidade de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB nº 

134.400.357-2), levando-se em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores 

salários-de-contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, I da Lei 8.213/91, computando-se, 

INCLUSIVE, os períodos de setembro de 1990 a novembro de 1999, que estejam DEVIDAMENTE COMPROVADOS 

nos autos. 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, 

com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0037769-20.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359515/2011 - ALEXANDRE GUARNIER (ADV.  ); ADALVA BARRETO GUARVIER (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 18/19 petição/provas), apenas pelos índices do Plano Collor I - (Abril 

de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0007157-65.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358561/2011 - DULCEMAR PINA GOMES (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 na conta poupança nº 45344-4. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 
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taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0042860-62.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369418/2010 - GUIOMAR DOS ANJOS CORREA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 
Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 
(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0255) 013.00096810-1; 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de janeiro de 1.989: (0255) 013.00096810-1;  

               aniversário entre os dias 01 e 30 de maio de 1990: (0255) 013.00096810-1. 

Não houve crédito de juros, em abril de 1990, na conta (0255) 013.00096810-1. 

I - Planos Bresser e Verão 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 
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ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  
CADERNETA DE POUPANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32, DE 15.01.89, CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730, 

DE 31.01.89. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO DA QUESTÃO RELATIVA AO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO. 

- No tocante à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do 

respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito. 

[...] 

(STF. RE n.º 248.694/SP. Relator: Min. MOREIRA ALVES. Julgamento: 25/06/2002). 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 42,72%. TEMA PACIFICADO. SÚMULA Nº 168/STJ. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal consolidou, em definitivo, o entendimento no sentido da aplicação do 

percentual de 42,72% relativo ao IPC do mês de janeiro de 1989 na atualização monetária dos saldos das cadernetas de 

poupanças. ( RESP nº 43.055-0/SP, Corte Especial, Relator Min. Sálvio de Figueiredo) 

- Embargos de divergência não conhecido. 

(EREsp 154.975/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.08.2000, DJ 04.09.2000 p. 
114) 

  

  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  

II - Plano Collor I 

Na Medida Provisória nº 168/90, originalmente, não constava nenhuma disposição acerca da correção monetária dos 

saldos das cadernetas de poupança, sendo apenas prevista, no § 2º do artigo 6º, a correção dos valores bloqueados em 

cruzados novos. Não havia para os valores expressos na nova moeda (cruzeiro) qualquer disposição em termos de 

correção monetária, devendo prevalecer o IPC, anteriormente fixado. 

Porém, a Medida Provisória nº 168/90, com redação determinada pela Medida Provisória nº 172/90 (art.24), determinou 

que, a partir de maio de 1.990, o saldo das contas de poupança seria corrigido com base no BTN, na forma divulgada 
pelo Banco Central do Brasil. 

A MP nº 168/90 foi convertida na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1.990, publicada em 13.04.1.990, todavia não levou 

em consideração a alteração formulada pela citada Medida Provisória nº 172/90, ou seja, nada restou previsto, quanto a 

correção monetária das contas poupança, prevalecendo, assim, o IPC, anteriormente fixado. 

Editada a Medida Provisória n. 180/90, publicada em 18.04.90, estabeleceu-se a inclusão, no artigo 24 da Lei nº 

8.024/90, da incidência do BTN, a partir de maio de 1.990. 

A MP nº 180/90 não foi convertida em lei e, ademais, teve suas disposições revogadas por disposição da MP nº 184/90, 

publicada em 07/05/1.990. Como ambas as Medidas Provisórias perderam sua eficácia (MP's nº180/90 e nº 184/90) não 

produziram qualquer efeito jurídico desde sua edição. 

Tal situação perdurou até a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1.990, a qual fixou a BTN como 

índice de correção dos depósitos de poupança (art. 2º). 
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Esta medida provisória sofreu algumas reedições (nº's 195/90, 200/90, 212/90, 237/90) sendo convertida na Lei nº 

8.088/90, publicada em 01.11.1.990. 

Logo, durante o período de 01 de abril até 30 de maio de 1.990, o índice em vigor para a correção das cadernetas de 

poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00 foi o IPC. As alterações normativas efetuadas neste período, como 

visto, não tiveram qualquer efeito. 

O contratado entre depositante e instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se 

no que ordinariamente se denomina “aniversário” da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito 

dos recursos, transferindo a propriedade destes à instituição contratada. 

Acaso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de investimento, é este o dia em que as regras 

que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades tem-se por concretizado, não sendo mais 

permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do “aniversário” da conta. 

Não há que se alegar, ademais, o mero cumprimento das normas “de ordem pública”, pela ré. Nas palavras do Des. Fed. 

Newton de Lucca, em julgamento de caso análogo, “lei que nunca foi lei não pode ter por consequência a liberação dos 

bancos depositários em cumprir o contrato de depósito entabulado com seus clientes. Ainda mais quando esse contrato 

reveste-se dos contornos do ato jurídico perfeito e acabado, que, destarte, nunca poderia ser violado, alterado ou afetado 

pela lei inconstitucional em questão...” (Voto nos Embargos Infringentes na AC n.º 96.03.013711-1). 

IV - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 
que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo improcedente o pedido, em relação ao mês de abril de 1990, na conta poupança (0255) 013.00096810-1. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (0255) 013.00096810-1. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de janeiro de 1.989, com a 

incidência do IPC de 42,72%, descontando-se o percentual de variação das LFT's, pertinente à(s) conta(s) n.º (0255) 

013.00096810-1. 
Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de maio de 1990, pertinente à 

incidência do IPC de 7,87%, descontando-se o percentual de variação do BTN, na(s) conta(s) nº (0255) 013.00096810-

1. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 02 setembro de 2011. 

  

0050599-18.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301188566/2011 - SILVANA BAPTISTA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na petição inicial para condenar a CEF a recalcular o saldo devedor e prestações vincendas do 

contrato de Financiamento Estudantil 21.0254.185.0003686-23, observando-se as seguintes taxas de juros: (a) 6,5% a.a. 
entre a entrada em vigor da Lei nº 12.202/10 e a véspera da entrada em vigor da Resolução BACEN nº 3.842/10; (b) 

3,4% a.a. a partir da entrada em vigor da Resolução BACEN nº 3.842/10. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0045330-95.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362040/2011 - ANTONIO RODRIGUES RAPOSO (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a janeiro de 1989 (Plano Verão) e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 
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Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 99002838-0, 246 - abril de 1990 (44,80%) e 

Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0041454-35.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359435/2011 - MARIA AUXILIADORA VITULLO (ADV.  ); PELLEGRINA FABBRI VITULLE - ESPOLIO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta comprovada nos autos (fl. 11 e 12 petição/provas), apenas pelos índices do Plano Collor 
I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  
0004649-15.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339951/2011 - MARIA APARECIDA FERREIRA CREPALDI (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) em 28/05/2011 (data da visita domiciliar que embasou o estudo social); 

b) pagar ao autor o valor das diferenças vencidas, no importe de R$ 1.155,67 (UM MIL CENTO E CINQüENTA E 

CINCO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) - atualizado até agosto de 2011, conforme cálculos da contadoria 

judicial. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício pelo INSS no prazo de 

até 45 dias. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. Int 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito para condenar o INSS a corrigir os vinte quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos do benefício de titularidade da parte autora (e/ou originário, apenas 

para reflexos no benefício derivado, atualmente ativo) em conformidade com a ORTN/OTN, ressalvadas as 

hipóteses em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; pagando-se as diferenças daí 

apuradas desde o início do benefício atualmente ativo, respeitando-se, no entanto, a prescrição qüinqüenal 

contada retroativamente do ajuizamento da ação.  

Com o trânsito em julgado, o INSS deverá comprovar a revisão do benefício da parte autora no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob as penas legais cabíveis. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá, ainda, apurar os atrasados vencidos desde a data do início do 

benefício atualmente ativo até a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora 
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nos termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório, no caso de o ajuizamento ser posterior a 30 de junho de 

2009. Caso o ajuizamento seja anterior a tal data, deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão 

do benefício atualmente ativo até a data desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 Os valores vencidos entre a data da sentença e a data da implantação da revisão deverão ser pagos 

administrativamente, como complemento positivo. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via 

do ofício requisitório. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0033379-07.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337589/2011 - CLOTILDE JESUS DA CRUZ DOS SANTOS (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028037-15.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340754/2011 - PAULO RUBENS LOPES DA SILVA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059038-18.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359354/2011 - PASCHOA BREDDA SILLIS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES, 

SP208592B - RENATA CASTRO RAMPANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035576-32.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359355/2011 - ARISTIDES DELGADO DEAMO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035560-78.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359356/2011 - BENEDITO EUGENIO TAVARES (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033870-14.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359357/2011 - JOSE GUARATTO (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028022-46.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359358/2011 - SEBASTIAO LEAL DOS SANTOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001110-80.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338329/2011 - CARLOS APARECIDO DE MORAES SILVESTRE (ADV. SP104663 - ANDRE LUIS DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 
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Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 
cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

0018655-27.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353880/2011 - JOSE DONIZETE SPEDO (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez (DIB em 31/05/2011 e DIP em 01/09/2011), em favor de JOSE DONIZETE SPEDO. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 31/05/2011 a 

01/09/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 
administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 31/05/2011 a 01/09/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para implantação do benefício prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de descumprimento de 

ordem judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente 

juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados 
mês a mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices das cadernetas de poupança.  
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O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0013156-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301337186/2011 - ADILSON BELARMINO DA SILVA (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO 

RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001476-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337245/2011 - HELENA AKICO OHASHI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012682-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301349116/2011 - TERESA MEGUMI SHIBUIA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0056279-52.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358789/2011 - DENISE DE LOURDES FINAL GEMIO (ADV. SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE 

CONTRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, 

reconhecendo o direito da parte autora em ter seus saldos da caderneta de poupança, n. 111619-8, agência 0256, 

corrigidos pelo IPC de 26,06%, verificado no mês de junho de 1987, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada 

até 15 de junho daquele mesmo ano; pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta 

tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano; pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990 

e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 
  

0041930-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362020/2011 - MARIA DO CARMO GUEDES DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, julgo parcialmente procedente o pedido da parte Autora com relação à correção monetária em sua conta vinculada 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva 

conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração 

referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 equivalente a 42,72% e abril de 1990 em 44,80%, caso estes índices já 

não tenham sido aplicados administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de 21/12/2010, 

do Conselho da Justiça Federal. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

0039883-29.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363228/2011 - NADYR AUAS VICENTE (ADV.  ); WANDERLIN VICENTE (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 11/12 petição/provas), apenas pelos índices do Plano Collor I - (Abril 

de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0012842-87.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313598/2011 - EDVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP212429 - RICARDO ROMERO PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração das contas comprovadas nos autos, da seguinte forma: 

  

- conta 013.50437-7: Planos Bresser, Verão e Collor I (extratos de fls. 07, 10 e 16 - petição anexada em 12/07/2011); 
- conta 013.85701-6: Planos Bresser e Verão (extratos de fls. 17 e 20 - petição anexada em 12/07/2011). 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 
  

0042895-22.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369499/2010 - LINDALVA MARIA PEREIRA DE SANTANA (ADV. SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR, 

SP187020 - ALDRIM BUTTNER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 
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Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  
Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de janeiro de 1.989: (0269) 013.00231363-0. 

I - Plano Verão 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32, DE 15.01.89, CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730, 

DE 31.01.89. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO DA QUESTÃO RELATIVA AO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO. 

- No tocante à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do 

respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito. 

[...] 
(STF. RE n.º 248.694/SP. Relator: Min. MOREIRA ALVES. Julgamento: 25/06/2002). 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 42,72%. TEMA PACIFICADO. SÚMULA Nº 168/STJ. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal consolidou, em definitivo, o entendimento no sentido da aplicação do 

percentual de 42,72% relativo ao IPC do mês de janeiro de 1989 na atualização monetária dos saldos das cadernetas de 

poupanças. ( RESP nº 43.055-0/SP, Corte Especial, Relator Min. Sálvio de Figueiredo) 

- Embargos de divergência não conhecido. 

(EREsp 154.975/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.08.2000, DJ 04.09.2000 p. 

114) 

  

  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 
[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  

IV - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 
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V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo procedente, em parte, o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no 

mês de janeiro de 1.989, com a incidência do IPC de 42,72%, descontando-se o percentual de variação das LFT's, 

pertinente à(s) conta(s) n.º (0269) 013.00231363-0. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão 
deduzida pela parte autora para condenar o INSS a incluir a gratificação natalina no PBC para fins de cálculo 

da RMI do benefício da parte autora, no período que antecedeu o advento da Lei 8870/94. 

  

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução nº134/2010, com juros 

de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a 

ação foi ajuizada depois de 29.06.2009. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0063129-54.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360673/2011 - JOSEFA ENRIQUE DA SILVA BUENO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0059313-64.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360674/2011 - BENJAMIM ALVARENGA (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055747-10.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360676/2011 - EDISON CHIARADIA FERREIRA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054138-89.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360677/2011 - NITERCILIO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051943-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360678/2011 - JOSE BRAZ DA SILVA JUNIOR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051694-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360679/2011 - ENNIO LUIZ FAGA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048520-66.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360681/2011 - EMILIA LOUREIRO DOS SANTOS (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 
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STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044381-71.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360682/2011 - NATALINA DIVINA DA PAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035761-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360683/2011 - APARECIDA FUSCO SANTOS (ADV. SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019605-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360684/2011 - IVO SAMOGIN (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - 

RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0017461-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360685/2011 - MAURO FRANCISCO DE ANDRADE (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013906-98.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360686/2011 - MAURO BOZZA (ADV. SP095495 - ANTONIO DOS SANTOS ALVES, SP220532 - ERIK DOS 

SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009032-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360687/2011 - NADIR ANTONIA DEMARCHI PEREIRA (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005880-14.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301360688/2011 - TOSHIO YAMAMOTO (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - 

RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001773-24.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360689/2011 - VALTON DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, 

SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001574-02.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360690/2011 - JAIR GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, 

SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0007304-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358560/2011 - BOANERGES DE LA PAZ (ADV. SP129644 - FLAVIO ARONSON PIMENTEL); DEOLINDA 

JOANA GREJO DE LA PAZ (ADV. SP129644 - FLAVIO ARONSON PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 na conta 

poupança nº 25622-3. 
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Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  
Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0005041-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362042/2011 - MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00054163-0, ag 257 
- abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0015697-68.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353925/2011 - FLORECI DA CRUZ SOUZA (ADV. SP265304 - FABIO SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO 

NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio-doença em prol de FLORECI DA CRUZ SOUZA   com DIB em 16/09/2009 e DIP em 01/09/2011, 
o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 02/06/2012. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 16/09/2009 

a 01/09/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166) 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 16/09/2009 a 01/09/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 
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recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0005891-43.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301330465/2011 - OTAVIO ROSEIRO GUIRAU (ADV. SP220884 - ELAINE CRISTINA ROSEIRO RUBIAO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 29/31 petição/provas), apenas pelos índices do Plano Collor I - (Abril 

de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0002792-02.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360061/2011 - MASSASHI UEMURA (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto: 

  

a) quanto ao pedido de correção das contas 0263.027.43066931-6 e 0263.013.60000794-7, julgo extinto sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil; 

b) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 

0263.013.00066931-0) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0005029-72.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362043/2011 - GENY ANTUNES DA SOLEDADE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 
correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00064610-0, 337 - 

abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0001957-77.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310207/2011 - PAULO BUCCIERI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 

comprovada nos autos (extratos anexados em 13/07/2011) , pelos índices do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e 

Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0038006-20.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337254/2011 - RITA FERREIRA DA COSTA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 04/11/2009; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 
desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0042909-06.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301404732/2010 - JOSE FAVERO (ADV. SP016499 - JOSE JANUARIO GOMES, SP247078 - FABIO 
FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 
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Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  
A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0235) 013.99000768-5. 

I - Plano Bresser 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 
DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

IV - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

V - Dispositivo 
Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (0235) 013.99000768-5. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

0042939-41.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369477/2010 - ESMERALDA EPIFANIO FELIZOLA (ADV. SP234881 - EDNALDO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o 

Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 
O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 
               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0246) 013.00045136-3. 

I - Plano Bresser 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 
1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

IV - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1008/1745 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (0246) 013.00045136-3. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 
  

0016574-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359209/2011 - JOSE ROBERTO DE PAULA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, (1) nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, reconhecendo a decadência para a 

revisão do benefício NB 31/117.013.563-0, DIB 02/04/00; e (2) nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando 

parcialmente procedente o pedido do autor, pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário NB 32/533.163.867-4, DIB 13/11/2008, nos termos do 

artigo 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em 

renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 
  

   Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0018711-94.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353161/2011 - RAIMUNDA BARBOSA DE ARAUJO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO A 

TUTELA DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo 

(16/03/2010), cuja renda mensal inicial fixo em UM SALÁRIO MÍNIMO. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 8.210,01 (OITO MIL 

DUZENTOS E DEZ REAIS E UM CENTAVO) , atualizado até junho de 2011, já descontados os valores recebidos por 

força da tutela antecipada. 

  
                               Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse 

Juizado Especial Federal, com base na Resolução nº. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no 

DOU, de 23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº. 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº. 10.259/2001. 

  

                               Oficie-se para implantação do benefício no prazo de 45(quarenta e cinco) dias.  

  

 Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício. 
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                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0042912-58.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369498/2010 - JOAO SCHIZATO (ADV. SP174301 - FÁBIO SCHIZATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o Relatório, na forma da lei. 

Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 
  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0272) 013.00054907-1. 
I - Plano Bresser 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 
1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

IV - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 
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- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (0272) 013.00054907-1. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 
  

0007925-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273597/2011 - ANTONIO NAILTON NUNES VIANA (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e 

condeno o INSS a converter o benefício auxílio-doença NB 31/544.972.925-8 em aposentadoria por invalidez (DIB em 

15/04/2011 e DIP em 01/09/2011), a partir de 15/04/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da DIB até a DIP fixadas nesta 

sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
  

0021777-19.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359213/2011 - ELIO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o INSS a revisar 

seu benefício (NB 42/140.705.508-6), passando a ser a renda mensal inicial (RMI) correspondente a R$ 1.199,10, e a 

renda mensal atual (RMA) passe a ser de R$ 1.577,94, em agosto de 2011. Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças no 

total de R$ 32.553,76, até a competência de setembro de 2011. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0027625-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363142/2011 - MARIA HELENA RAMOS OLIVEIRA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 
benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 60 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 
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Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007191-06.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337676/2011 - ELIZA DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial ao idoso, em favor 

de ELIZA DA SILVA , com DIB em 31/05/2011. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a data de realização do estudo 

socioeconômico 31/05/2011 os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 
ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0021011-92.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353068/2011 - MARIA HELENA DA SILVA FREDEGOTTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das normas acima e dos documentos 
apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta vinculada. 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da 

Lei 8.036/90. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Proceda-se a secretaria às anotações de praxe quanto ao correto nome da parte autora, conforme documentos acostado 

aos autos em 19.08.2011. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0042908-21.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301369497/2010 - NURIA URIOL ESTELA BATISTUSSI (ADV. SP219826 - GISELE ACHA DOS SANTOS, 

SP074115 - DALVA APARECIDA GONCALVES BAKALEIKO); JOSE ADILSON BATISTUSSI - ESPÓLIO 

(ADV. SP219826 - GISELE ACHA DOS SANTOS, SP074115 - DALVA APARECIDA GONCALVES 

BAKALEIKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 
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Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  
Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0235) 013.00103791-9. 

I - Plano Bresser 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 
16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

IV - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 
vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (0235) 013.00103791-9. 
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As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

0042877-98.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369417/2010 - JOSE BENEDITO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 
Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 
  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0240) 013.00026608-3; 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de janeiro de 1.989: (0240) 013.00026608-3; 

               aniversário entre os dias 01 e 30 de abril de 1.990: (0240) 013.00026608-3;  

               aniversário entre os dias 01 e 30 de maio de 1990: (0240) 013.00026608-3. 

I - Planos Bresser e Verão 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 
para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  
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[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

CADERNETA DE POUPANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32, DE 15.01.89, CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730, 

DE 31.01.89. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO DA QUESTÃO RELATIVA AO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO. 

- No tocante à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do 

respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito. 

[...] 

(STF. RE n.º 248.694/SP. Relator: Min. MOREIRA ALVES. Julgamento: 25/06/2002). 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 42,72%. TEMA PACIFICADO. SÚMULA Nº 168/STJ. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal consolidou, em definitivo, o entendimento no sentido da aplicação do 

percentual de 42,72% relativo ao IPC do mês de janeiro de 1989 na atualização monetária dos saldos das cadernetas de 
poupanças. ( RESP nº 43.055-0/SP, Corte Especial, Relator Min. Sálvio de Figueiredo) 

- Embargos de divergência não conhecido. 

(EREsp 154.975/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.08.2000, DJ 04.09.2000 p. 

114) 

  

  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  

II - Plano Collor I 

Na Medida Provisória nº 168/90, originalmente, não constava nenhuma disposição acerca da correção monetária dos 

saldos das cadernetas de poupança, sendo apenas prevista, no § 2º do artigo 6º, a correção dos valores bloqueados em 

cruzados novos. Não havia para os valores expressos na nova moeda (cruzeiro) qualquer disposição em termos de 
correção monetária, devendo prevalecer o IPC, anteriormente fixado. 

Porém, a Medida Provisória nº 168/90, com redação determinada pela Medida Provisória nº 172/90 (art.24), determinou 

que, a partir de maio de 1.990, o saldo das contas de poupança seria corrigido com base no BTN, na forma divulgada 

pelo Banco Central do Brasil. 

A MP nº 168/90 foi convertida na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1.990, publicada em 13.04.1.990, todavia não levou 

em consideração a alteração formulada pela citada Medida Provisória nº 172/90, ou seja, nada restou previsto, quanto a 

correção monetária das contas poupança, prevalecendo, assim, o IPC, anteriormente fixado. 

Editada a Medida Provisória n. 180/90, publicada em 18.04.90, estabeleceu-se a inclusão, no artigo 24 da Lei nº 

8.024/90, da incidência do BTN, a partir de maio de 1.990. 

A MP nº 180/90 não foi convertida em lei e, ademais, teve suas disposições revogadas por disposição da MP nº 184/90, 

publicada em 07/05/1.990. Como ambas as Medidas Provisórias perderam sua eficácia (MP's nº180/90 e nº 184/90) não 

produziram qualquer efeito jurídico desde sua edição. 

Tal situação perdurou até a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1.990, a qual fixou a BTN como 

índice de correção dos depósitos de poupança (art. 2º). 

Esta medida provisória sofreu algumas reedições (nº's 195/90, 200/90, 212/90, 237/90) sendo convertida na Lei nº 

8.088/90, publicada em 01.11.1.990. 

Logo, durante o período de 01 de abril até 30 de maio de 1.990, o índice em vigor para a correção das cadernetas de 
poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00 foi o IPC. As alterações normativas efetuadas neste período, como 

visto, não tiveram qualquer efeito. 

O contratado entre depositante e instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se 

no que ordinariamente se denomina “aniversário” da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito 

dos recursos, transferindo a propriedade destes à instituição contratada. 

Acaso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de investimento, é este o dia em que as regras 

que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades tem-se por concretizado, não sendo mais 

permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do “aniversário” da conta. 

Não há que se alegar, ademais, o mero cumprimento das normas “de ordem pública”, pela ré. Nas palavras do Des. Fed. 

Newton de Lucca, em julgamento de caso análogo, “lei que nunca foi lei não pode ter por consequência a liberação dos 

bancos depositários em cumprir o contrato de depósito entabulado com seus clientes. Ainda mais quando esse contrato 
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reveste-se dos contornos do ato jurídico perfeito e acabado, que, destarte, nunca poderia ser violado, alterado ou afetado 

pela lei inconstitucional em questão...” (Voto nos Embargos Infringentes na AC n.º 96.03.013711-1). 

IV - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (0240) 013.00026608-3. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de janeiro de 1.989, com a 
incidência do IPC de 42,72%, descontando-se o percentual de variação das LFT's, pertinente à(s) conta(s) n.º (0240) 

013.00026608-3. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de abril de 1990, pertinente à 

incidência do IPC de 44,80%, na conta poupança nº (0240) 013.00026608-3. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de maio de 1990, pertinente à 

incidência do IPC de 7,87%, descontando-se o percentual de variação do BTN, na(s) conta(s) nº (0240) 013.00026608-

3. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

0060059-29.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301360020/2011 - CRISTINA NASCIMENTO (ADV. SP163112 - MARIA RAQUEL MACHADO DE SOUZA 

THAMER) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando a União a restituir à parte autora dos valores descontados a título 

de imposto de renda incidente sobre as férias não gozadas, vencidas e proporcionais, e respectivos 1/3 constitucional, 

conforme pleiteado na petição inicial. O cálculo correspondente deverá ser realizado pelo órgão competente da 

Secretaria da Receita Federal, o qual deverá levar em conta os valores eventualmente compensados e restituídos por 

ocasião dos ajustes anuais relativos a cada um dos períodos em questão. 

O montante devido em atraso será apurado com incidência de juros e correção monetária mês a mês, desde o mês 

seguinte a cada retenção indevida, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal), 

observada a prescrição nos termos acima mencionados. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo a parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 

Publicado e registrado neste ato. 

Intimem-se 

  

0042907-36.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301369483/2010 - ANTONIO FAVERO (ADV. SP016499 - JOSE JANUARIO GOMES, SP110274 - LAURA 

CONCEICAO PEREIRA, SP247078 - FABIO FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e 

Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 
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Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  
Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (1002) 013.00010418-9 e (1002) 013.00010843-5. 

I - Plano Bresser 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 
16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

IV - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 
vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (1002) 013.00010418-9 e (1002) 013.00010843-5. 
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As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional n. 20/1998, impondo-lhe o 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 

para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998, 

utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 
estabelecido pela EC 20/1998; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu 

efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0021595-62.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338016/2011 - JOSE BRAULIO SANTOS RIBEIRO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - 
ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023663-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342079/2011 - TERESA MARIA CRISTINA FRANCO DA ROCHA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020138-29.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354071/2011 - CLAUDIO ROBERTO MATHEUS DIZIOLI (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de aposentadoria por 

invalidez, desde o requerimento administrativo em 10/04/2007, ao autor CLAUDIO ROBERTO MATHEUS DIZIOLI. 
Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo a Resolução nº 134 de 

2010 do CJF, e pela aplicação do art. 1º-F da Lei nª 9.494/97, redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS implante e pague a aposentadoria por invalidez à autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0003528-83.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351054/2011 - MARIA LUISA DE MELO PERETO (ADV. SP168330 - DANIEL PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou 

por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por MARIA LUISA DE MELO PERETO para determinar ao INSS a averbar o período de labor 

urbano comum de 08.10.1961 a 10.10.1965 perante à empresa Ind. Plasticos Nobelplast, bem como a implantação do 

benefício de aposentadoria por idade à autora, no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS), para JULHO de 2011, tendo como data de início (DIB) a data de entrada do requerimento (DER), dia 

19/11/2008 (NB 148.710.455-0), computando o tempo de contribuição de 149 meses.  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 18.420,74 (DEZOITO MIL QUATROCENTOS E 

VINTE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até agosto de 2011, conforme cálculos elaborados 

pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 
Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando a União a restituir à parte autora dos valores descontados a título de 

imposto de renda incidente sobre as férias não gozadas, no período indicado na petição inicial. O cálculo 

correspondente deverá ser realizado pelo órgão competente da Secretaria da Receita Federal, o qual deverá 

levar em conta os valores eventualmente compensados e restituídos por ocasião dos ajustes anuais relativos a 

cada um dos períodos em questão. 

O montante devido em atraso será apurado com incidência de juros e correção monetária mês a mês, desde o 

mês seguinte a cada retenção indevida, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da 

Justiça Federal), observada a prescrição nos termos acima mencionados. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo a parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 

Publicado e registrado neste ato. 
Intimem-se 

  
0025706-26.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359945/2011 - VALDOMIRO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026657-20.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344879/2011 - SERGIO PINTO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013522-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359943/2011 - RENATO JOSE PEREIRA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - 

CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

0038198-50.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359947/2011 - MARCOS ANTONIO SCARANCI (ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO, 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0036850-31.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337995/2011 - ANTONIO PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido e condeno a União Federal a restituir ao 

autor o valor de R$ 521,85 (QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizado 

pela Contadoria Judicial para agosto de 2011, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito, expeça-se ofício requisitório. 
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P.R.I. 

  

0030235-88.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301365045/2011 - PAOLA CARVALHO PELLEGRINI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da autora, para: 

a) declarar a inexigibilidade do débito relacionado no documento de fl. 18 (pet/provas), no valor de R$ 389,90, referente 

a despesas efetuadas no cartão de crédito MARTERCARD nº 5187.6707.7700.4445; 

b) condenar a CEF a indenizar a autora pelos danos morais sofridos, no valor total de R$ 1.200,00 (UM MIL 

DUZENTOS REAIS), ora arbitrado. 

O valor da condenação deverá continuar a ser atualizado monetariamente pelos índices oficiais e acrescido de juros de 

mora de 12% ao ano, até a data do efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0051362-82.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353127/2011 - CELIA MARIA DE QUEIROZ (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo procedente a pretensão deduzida na inicial, para condenar o INSS a conceder e calcular o 

benefício de pensão por mortea partir de . 

O cálculo dos valores atrasados será feito respeitando-se a Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente, observando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da impossibilidade 

de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 
implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0062003-03.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340951/2011 - SOLENI SONIA TOZZE (ADV. SP105912 - MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, 

SP105401 - FLAVIO MARCELO GNOCCHI NUNES, SP273128 - HELEN REGINA DA SILVA ANDRADE) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora e condeno a ré ao pagamento da quantia de R$ 8.356,30 (OITO MIL TREZENTOS 

E CINQüENTA E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS) valor corrigido nos termos da Resolução 103/10, atualizado 

até julho de 2011. 
P.R.I. 

  

0018614-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353746/2011 - JANAINA DE SOUZA DO CARMO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA 

ANTECIAPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença (NB31/536.011.412-2) em prol 

de JANAINA DE SOUZA DO CARMO com DIB em 27/10/2010 e DIP em 01/09/2011, o qual deverá perdurar até sua 
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efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir de 22/12/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 27/10/2010 

a 01/09/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 27/10/2010 a 01/09/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  
  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0017434-43.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361973/2011 - NILTON MESSIAS DA CONCEICAO (ADV. SP218631 - MERCIA IAMASHITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016374-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361975/2011 - ANTONIO TEIXEIRA GUIMARAES (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0015187-89.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358569/2011 - MARIA DAS GRACAS SILVA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido da 

autora, pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário NB 42/048.115.843-0, DIB 24/03/1992, com a inclusão do 

13º salário nos salários de contribuição, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar 

em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

   Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  
               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0011022-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301364871/2011 - VALTI POLO (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil para determinar ao INSS a: 

I)             que promova a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de conbribuição NB 42/056.634.407-

6, averbando como especial o período de 01/02/1962 a 24/04/1968, trabalho junto à empresa de Aços Villares, de modo 

a majorar o coeficiente incidente sobre Salário-de-Benefício para 88%, com a RMI devida em Cr$ 6.803.784,08 e a 
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renda mensal atual - RMA no valor de R$ 1.528,78 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E SETENTA 

E OITO CENTAVOS) , para o mês de agosto de 2010; 

II)            pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que 

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 16.046,65 (DEZESSEIS MIL QUARENTA E SEIS 

REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados até o mês de setembro de 2011, limitados a 60 (sessenta) 

salários mínimos na data do pagamento. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0011872-53.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301341675/2011 - OSWALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP224134 - CAROLINA BIELLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 
aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 na conta poupança nº 62106-0. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0042903-96.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369493/2010 - FABIO ROBERTO NAGAO INOUE (ADV. SP191725 - CLAUDIA ROBERTA DE SOUZA 

INOUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 
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2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 
               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0290) 013.0063261-9 e (0290) 013.0063692-4. 

I - Plano Bresser 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 
1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

IV - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 
referido ente. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (0290) 013.0063261-9 e (0290) 013.0063692-4. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao reajustamento do benefício da 

parte autora, permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que 

não fora utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos 

sucessivos e aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo INSS, ressalvada a compensação com 

eventuais valores pagos sob a mesma rubrica no âmbito administrativo.  

 Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, 

observando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; 

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 

134/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0055864-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301359604/2011 - ANTONIO GALVAO DE GOUVEA (ADV. SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, 

SP305242 - VALDEREZ DE ARAÚJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050349-48.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359605/2011 - GELSOMINA QUITERIA GOMES (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047997-20.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359606/2011 - EPITACIO MENDES FIGUEIREDO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045783-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301359607/2011 - MILTON ERNANDES (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045226-69.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359608/2011 - JENNER CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001006-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359609/2011 - GEFERSON MOURA CAVALCANTE (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055632-52.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359613/2011 - RAFAEL DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055575-34.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359614/2011 - MANASSES ANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055560-65.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359615/2011 - NICOLAU MACCARI BRILHA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055166-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359616/2011 - SUSUMU MIYAO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054193-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359618/2011 - JOSÉ COELHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046035-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359619/2011 - WERNER BLANKENBURG (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030403-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359620/2011 - HERMELIA FERRER XIMENES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030232-02.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359622/2011 - EZIO ZAMPIERI (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023780-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359623/2011 - CHAIM ZEJGER (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015641-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359625/2011 - MANOEL ANTONIO LUCAS (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001237-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359626/2011 - OZIRIS DE MOURA (ADV. SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000249-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359627/2011 - JOAO FERRARIO RIBEIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido da autora, 

pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 
a) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez do autor, nos termos 

do artigo 29, inciso II e §5º, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, 

ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data 

da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

   Sem custas e honorários nesta instância judicial.  
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               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0050340-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361993/2011 - MANOEL JERONIMO DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047013-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361994/2011 - ZENITA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA 

MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044168-31.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361995/2011 - LAZARA VELOSO BRAGA PEDRO (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS 

ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040824-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301361996/2011 - ALOIZIO VIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025098-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361997/2011 - LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE 

GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018144-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361998/2011 - FERNANDO BRINATE (ADV. SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016574-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361999/2011 - JOSE ROBERTO DE PAULA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002164-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362000/2011 - ADELCI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029575-60.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363852/2011 - GERALDINA RODRIGUES MATOS (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e 

juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, ressalvando-se, também, eventual pagamento administrativo referente a 
esta revisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0057886-32.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301349104/2011 - JORGE UTIMURA (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 nas contas poupança nºs 16182-1 e 12733-7. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0042934-19.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369478/2010 - JOSE MARIA SCARABEL (ADV. SP089777 - ANTONIO BAZILIO DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o 
Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 
(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 
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A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (1618) 013.00003059-1. 

I - Plano Bresser 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 
1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

IV - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 
referido ente. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (1618) 013.00003059-1. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

0042334-90.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351632/2011 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP276370 - DEUSDETE MAGALHAES OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a implantação do benefício assistencial em favor ANGELA MARIA 

DOS SANTOS de no valor de um salário mínimo, com início em 07/09/2010 (data da constatação da perícia sócio-

econômica) e renda mensal atual do valor de um salário mínimo. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício da 

parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 
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(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

            Ciência ao Ministério Público Federal. 

             P.R.I. 

  

0014193-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355163/2011 - GENIVALDO SENHOR DO NASCIMENTO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando 

procedente o pedido da autora, pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário NB 31/505.373.247-3, DIB 18/07/2004, nos termos do 

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar 

em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 
nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

   Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0046706-82.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301264542/2011 - NELSON DE ANDRADE FARIAS (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo procedente o pedido, 

declaração a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas recebidas pelo autor, a título de “abono de 

permanência EC 41”, determinando a cessação de qualquer cobrança, bem como a devolução dos valores eventualmente 

recolhidos, respeitado o qüinqüídio legal, nos termos a serem calculados pela Receita Federal. O valor da condenação 

deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para tanto, após o trânsito em 

julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse montante deverá sofrer a 

incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I.. 

  

0007883-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301267633/2011 - IVANA CLARO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a 

restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/539.976.671-6 (DIB em 15/03/2010), e a convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez (DIB em 12/04/2011 e DIP em 01/09/2011), a partir de 12/04/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 
como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0019318-44.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358922/2011 - RAIMUNDO RODRIGUES MEDEIROS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido do autor, resolvendo por conseguinte o mérito da ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de condenar a 

CEF à obrigação de fazer consistente em autorizar o levantamento dos valores depositados em conta vinculada ao 

FGTS. 

Oficie-se. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios porque incabível no rito deste juizado. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0011932-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338058/2011 - MARIA ALICE QUESSADA DOS SANTOS (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez a 

contar da data de 07/04/11 . bem como calcular e pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 

11960/09, descontados os valores pagos administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 
petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0032879-04.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301344898/2011 - ESTELINA MARIA DA CONCEICAO MARTINS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, 
SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) em 17/12/2010 (data da visita domiciliar que embasou o estudo social); 

b) pagar ao autor o valor das diferenças vencidas, no importe de R$ 4.147,24 (QUATRO MIL CENTO E QUARENTA 

E SETE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) - atualizado até agosto de 2011, conforme cálculos da contadoria 

judicial. 

  

Diante da procedência do pedido e natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, restando concedidos 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0005376-76.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191093/2010 - RUBENICE NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). S E N T E N 

Ç A 

  

  

  

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte autora objetiva o 

recálculo de seu benefício previdenciário, pugnando pela consideração dos salários-de-contribuição comprovados nestes 
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autos, os quais alega teriam sido desconsiderados pelo réu à vista dos valores recolhidos pelo empregador como 

contribuição previdenciária, o que foi feito a menor ou não realizado em determinadas competências. 

Para tanto aduz a parte autora que compete ao INSS a fiscalização acerca do recolhimento em questão, uma vez que 

essa obrigação tributária cabe ao empregador, nada restando, pois, a cargo do segurado empregado. 

Citado, o réu não contestou. 

Fundamento e decido. 

Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, a qual comporta, por isso, julgamento de mérito. 

De acordo com o § 3º do art. 29 da Lei 8.213/91, os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária, serão considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício. 

Em face dessa regra legal, tanto as parcelas salariais posteriormente reconhecidas pela Justiça do Trabalho como 

aquelas comprovadas documentalmente nos autos virtuais devem ser admitidas como integrantes dos salários-de-

contribuição do período básico de cálculo para a revisão da renda mensal inicial do benefício, ainda que não sejam 

correspondentes ao montante recolhido pelo empregador a título de contribuição previdenciária. 

A propósito do tema, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 
recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas. 

Recurso desprovido. 

(REsp 720340/MG, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 07.04.2005, DJ 

09.05.2005 p. 472). 

É verdade que referida decisão não é oponível, com força de coisa julgada, ao INSS, já que a Autarquia não figurou 

como parte na ação trabalhista, assim como a documentação apresentada nestes autos virtuais era passível de 

impugnação. 

Contudo, iniciada a prova, pela parte autora, inverte-se o ônus probatório, restando ao INSS comprovar, então, as 

alegações suficientes a embasar o ato administrativo que deu suporte à concessão do benefício nos moldes efetuados, o 

que não logrou, visto que sequer contestou os termos da presente ação. 

Assim, oportunizado o contraditório na presente ação, e não tendo sido infirmados os documentos apresentados pela 

parte autora, tenho como comprovado os salários-de-contribuição indicados nestes autos virtuais, cumprindo ao INSS 

exigir as contribuições previdenciárias correlatas, de modo a resguarda o prévio custeio do benefício a ser alterado 

A propósito, o recálculo da RMI é devido por conta de diferenças salariais percebidas em virtude de decisão judicial, na 

mesma e exata medida em que sobre o pagamento de tais acréscimos salariais incide a contribuição previdenciária, de 

responsabilidade da empregadora/reclamada.        
Do contrário, a relação jurídica previdenciária, estabelecida nos termos da Constituição e da Lei 8.213/91, entre o INSS 

e o segurado, estaria rompida e em prejuízo do segurado que, não obstante o recolhimento das contribuições aos cofres 

do INSS, sobre as diferenças de salário, não receberia a contrapartida expressa no valor do seu benefício, ocasionando 

evidente enriquecimento sem causa do ente previdenciário.                               

Em sentido favorável ao pleito autoral, trago à colação os seguintes precedentes: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO COM PARCELAS RECONHECIDAS PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. REAJUSTE BENEFÍCIO 

COM ÍNDICES DIFERENCIADOS. IMPROCEDÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

1. Remessa oficial tida por interposta, porquanto proferida a sentença após a vigência da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 

1997. Não incide, na hipótese, o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, em virtude de não ter sido 

demonstrado que o conteúdo econômico do pleito é de valor inferior a 60 salários mínimos. 

2. Não se conhece de agravo retido se não reiterado o pedido de seu julgamento nas razões ou contra-razões de 

apelação. Aplicação do art. 523, § 1º, CPC. 

3. No tocante à alegação do INSS de que a contestação não abordou o mérito da questão da incorporação ao salário-de-
contribuição das parcelas reconhecidas em reclamação trabalhista, esta Turma vem decidindo no sentido de que, ainda 

que o autor não tenha formulado prévio requerimento administrativo, e ainda que o INSS tenha limitado sua contestação 

a suscitar questão preliminar de carência de ação, caracteriza-se conflito de interesse quando a autarquia-ré, em nenhum 

momento, reconheceu a existência do direito postulado e, portanto, não se pode concluir pela extinção do processo por 

carência de ação. Precedentes. (AC 2004.01.99.012918-4/MG. 

4. As parcelas trabalhistas reconhecidas pela Justiça do Trabalho através de sentença ou mediante acordo homologado, 

e sobre as quais tenha havido recolhimento de contribuição previdenciária, devem integrar os salários-de-contribuição 

do período básico de cálculo do benefício, respeitado o limite máximo do salário-de-contribuição, conforme art. 28, §5º 

da Lei 8.212/91, ainda quando posteriormente à data da concessão do benefício. (AC 1999.38.00.009013-2/MG, Des. 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 1ª T, unanimidade, 12/06/2006 DJ p.24). 
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5. O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o art. 201, § 4º, da Constituição Federal deixou para 

a legislação ordinária a fixação de critérios de reajustes para preservação do valor real dos benefícios previdenciários 

(RE 219.880/RN). 

6.Ao que se tem dos dispositivos legais atinentes ao tema, o INPC foi sucedido pelo IRSM, a partir da edição da Lei nº 

8.542.92, pelo IPC-r, em julho de 1994 (Lei nº 8.880/94), retornando em julho de 1995 (Medida Provisória nº 

1.053/95), para ser substituído pelo IGP-DI, em maio de 1996, a partir da edição da Medida Provisória n. 1.415/96, 

reeditada e convertida na Lei n. 9.711/98. A partir daí, sucessivos índices foram utilizados, de acordo com as Medidas 

Provisórias nºs 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%) e pelos Decretos nºs 3.826/01 (7,66%), 4.249/02 (9,20%), 4.709/03 (19,71%), 5.061/04 (4,53%) e 5.443/05 

(6,355%). 

7. A correção monetária deve ser efetuada de acordo com os índices estabelecidos pela Lei n. 6.899/81, em 

conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, a partir do 

vencimento de cada prestação. Orientação do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

8. "A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

ao mês" (Enunciado nº 20 do CEJ/CJF). Contados da citação, para as parcelas que lhe são anteriores, e da data do 

vencimento, para as posteriores. Precedentes desta Corte. (AC nº 2004.38.03.008567-4/MG; REO nº 

2005.35.00.014888-0/GO; AC nº 2006.01.99.007772-8/GO). 

9. Tendo havido sucumbência recíproca, deve cada parte arcar com os honorários de advogado em relação aos seus 
respectivos patronos, na esteira do comando do art. 21 do CPC. 

10. Suspensa a condenação na verba de sucumbência enquanto perdurar a situação de pobreza do autor, beneficiário da 

justiça gratuita, pelo prazo máximo de cinco anos ( Lei nº 1.060/50, art. 12). 

11. O INSS goza de isenção de custas nas ações ajuizadas perante a Justiça Federal (Lei nº 9.289/96).” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200138000265928 

Processo: 200138000265928 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 20/9/2006 Documento: 

TRF100237087 DJ DATA: 23/10/2006 PAGINA: 50 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ALOÍSIO 

PALMEIRA LIMA) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. INCLUSÃO DE AUMENTO SALARIAL OBTIDO EM RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES. MANUTENÇÃO DA EQUIVALÊNCIA 

EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. É cediço que, com relação aos salários-de-contribuição, o êxito em reclamatória trabalhista, na qual pleiteiam-se 

verbas não pagas, no Período Básico de Cálculo do salário-de-benefício, poderá determinar a necessidade de recálculo 

da renda mensal inicial do benefício. Havendo um aumento dos salários, pelo pagamento ainda que tardio de verbas de 

natureza salarial, haverá, conseqüentemente, a necessidade de uma revisão do benefício concedido, a qual irá gerar 
diferenças de proventos em favor do segurado, desde a concessão deste. É decorrência legal do reconhecimento de 

direito a qualquer verba remuneratória na Justiça Laboral, o dever de recolhimento das contribuições sociais incidentes, 

valendo a sentença como título para sua cobrança. A arrecadação e o recolhimento das contribuições previdenciárias é 

responsabilidade atribuída à empresa, não podendo o segurado ser penalizado pela omissão no cumprimento da 

obrigação legal. 

2. Não há, na Constituição Federal ou na legislação infraconstitucional, exceto no período de vigência do art. 58 

doADCT, qualquer menção à hipótese de equivalência dos benefícios em números de salários mínimos. A fixação dos 

índices de correção monetária que melhor cumpririam o princípio da preservação do valor real dos benefícios foi 

atribuída ao legislador infraconstitucional pela Constituição.” 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200004010970265 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 07/02/2002 Documento: 

TRF400083144 DJU DATA:06/03/2002 PÁGINA: 2362 Relator: PAULO AFONSO BRUM VAZ) 

Diante desse quadro, forçoso é reconhecer o direito da parte autora ao recálculo de seu benefício previdenciário, 

considerando-se os novos valores dos salários-de-contribuição comprovados nestes autos, desde a data do pedido de 

revisão ofertado na esfera administrativa. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar que o INSS proceda à revisão da renda mensal 
inicial do benefício - RMI da parte autora - NB 132324520-8, considerando no período básico de cálculo - PBC - os 

salários de contribuição segundo os valores comprovados nestes autos virtuais, sendo devidas as diferenças desde a data 

da citação, uma vez que antes disso o INSS não tinha ciência da divergência apontada pela autora. Os valores em atraso 

sujeitam-se à correção monetária desde o vencimento de cada uma das parcelas, e à incidência de juros de mora desde a 

citação, pelos índices previstos no Manual de Cálculo da Justiça Federal aprovado pela Resolução n. 134/2010-CJF. 

Extingo o processo com julgamento de mérito. 

  

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, no prazo de 60 (sessenta dias) após o trânsito 

em julgado, devendo informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 100,00 

(cem reais) por dia de atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite equivalente ao crédito. 
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Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Intimem-se as partes, observando a renúncia da DRA. MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, OAB/SP N. 

217355. 

  

0059765-74.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355253/2011 - JUDINALIA SENA DA SILVA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); CRISLAINE SENA DE 

SOUZA ALVES (ADV./PROC. ); JEFFERSON SENA DA SILVA ALVES (ADV./PROC. ). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por JUDINALIA SENA DA SILVA para o fim de: 

  

a) reconhecer sua qualidade de dependente em relação ao segurado ISAC SOUZA ALVES; 

  

b) determinar ao INSS que proceda ao desdobramento da pensão por morte, a contar da data de registro desta sentença 

(02.09.2011), e pague a cota que cabe à autora, em conformidade com o artigo 77 da Lei nº 8.213/91; 
  

c) manter o benefício até que verificada alguma das hipóteses de cessação de pensão por morte (Lei nº 8.213/91, arts. 

77, §2º, e 124, II), ficando assegurada ao INSS a possibilidade de proceder ao rateio do benefício na hipótese do art. 77, 

caput, da Lei nº 8.213/91; 

  

Não há prestações vencidas. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo 

Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações vincendas. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

A partes ficam cientes do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 5 

dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do comprovante 

de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União 

(Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça 

Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. 
Intimem-se as partes e o MPF. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

0036162-69.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355204/2011 - JOAO DOMICIO DA COSTA (ADV. SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA, 

SP262436 - ODAIR MAGNANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante 

do exposto, julgo procedente o pedido e declaro extinto o processo com julgamento do mérito, com base no art. 269, I, 

do CPC c/c o art. 165, II (2ª parte), do CTN, de JOÃO DOMICIO DA COSTA, para o fim de condenar a União Federal 

a lhe restituir o pagamento indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência 

mensal do tributo em cada uma das prestações do benefício previdenciário recebidas em atraso pelo autor, consoantes as 

alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na legislação, no valor de R$ 1.506,60 (UM MIL QUINHENTOS E SEIS 

REAIS E SESSENTA CENTAVOS), atualizada até julho de 2011. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em favor da parte-autora, nos termos do art. 17 da Lei n. 

10.259/2001. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela 

parte autora. 

Frise-se que à parte ré é facultada a aferição da regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a exatidão 
dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

  

P.R.I. 

  

0052332-19.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301340954/2011 - CARLOS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido do autor para declarar a ilegalidade da revisão procedida pelo INSS, devendo ser restaurado o 

benefício do autor na forma apurada em abril de 2001 (RMI de 903,51), além da inexigibilidade dos valores 

eventualmente apurados em favor do INSS e a conseqüente condenação do INSS ao pagamento do montante devido em 
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atraso desde maio de 2009, corrigido monetariamente desde cada pagamento indevido e juros de 6% ao ano a partir da 

citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução 134/10 do CJF). 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da autora diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante a 

revisão do benefício na forma aqui determinada no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa 

diária e incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os 

atrasados deverão ser pagos por requisitório. NADA MAIS. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do 

Juizado Especial. Registre-se. 

  

0013906-98.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355142/2011 - MAURO BOZZA (ADV. SP095495 - ANTONIO DOS SANTOS ALVES, SP220532 - ERIK DOS 

SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando 

procedente o pedido da autora, pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário NB 42/055.542.743-9, DIB 27/05/1992, com a inclusão do 

13º salário nos salários de contribuição, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar 
em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

   Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005379-31.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301191094/2010 - ROSA ANA CHEN GASPAR (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em sentença. 

  
A parte autora propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, bem como o pagamento de diferenças, com a correta aplicação do 

artigo 26 da lei n. 8870/94. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

  

Afasto a decadência. Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial 

estabelecido no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários 

somente alcança os benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que 

a decadência constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as 

seguintes ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 
inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 
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analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319) 

  

  

Afasto a alegação de incompetência pelo valor da causa, posto que não há nos autos nenhum elemento concreto que 

indique que o valor de alçada deste juizado seria ultrapassado em caso de condenação. 

  

Trata-se de impugnação vaga, que não veio acompanhada de cálculos que lhe dessem suporte, de sorte que não restou 

demonstrada a incompetência. 

Acolho a prescrição qüinqüenal, por tratar-se de análise de ofício pelo magistrado, sendo matéria de ordem pública. 

Sendo o benefício previdenciário uma prestação de trato sucessivo, só estão prescritas as prestações anteriores aos cinco 

anos contados da propositura da ação. Não há, portanto, que se falar em prescrição do fundo de direito, ou seja, do 

benefício em si. Sendo assim, estão prescritas apenas as prestações devidas anteriormente a cinco anos, contados da 

data da propositura da ação . 

  

Quanto ao mérito 

  
Determina o artigo 26 da lei n. 8.870/94: 

  

“Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.” 

  

  

Sendo assim, os benefícios concedidos entre a data da promulgação da Constituição Federal de 1988 e 05/04/1991 

haviam sido calculados sob a égide da Consolidação das Leis da Previdência Social de 1984, cujo cálculo estava 

protegido pelo princípio constitucional que garante o ato jurídico perfeito. 

  

É pacífico que a Lei previdenciária pode retroagir para atingir fatos anteriores a sua vigência, desde que expressamente 

contenha tal previsão e tenha por objetivo favorecer ao segurado, ampliando a rede de proteção social. Daí a 

aplicabilidade do art. 144 da Lei nº 8213/91 aos mesmos. 

  
Porém, tanto o art. 144 da Lei nº 8213/91 quanto o art. 26 da Lei nº 8.870/94 constituem exceção ao princípio “tempus 

regit actum”, e devem, por isto, serem interpretados restritivamente. 

  

Neste sentido, decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

  

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 144, § 

ÚNICO, DA LEI 8.213/91 - ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos no artigo 144, da Lei 8.213/91, que fixou o 

INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Os critérios revisionais previstos no artigo 26 da Lei 8.870/94 aplicam-se tão-somente aos benefícios com data de 

início entre 05 de abril/91 e 31 de dezembro/93. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(REsp 469.637/SC, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 25.05.2004, DJ 01.07.2004 

p. 252)” (grifei) 
  

  

No mais, não consta nos autos que o INSS tenha revisado o benefício conforme o artigo 26 da lei n. 8.870/94, mormente 

porque não houve nenhuma manifestação na contestação neste sentido. 

  

Por tal motivo, a revisão determinada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94 somente atinge os benefícios concedidos entre 

05/04/1991 e 31/12/1993, como previsto naquele diploma legal, sendo este, a princípio, o caso dos autos, já que o 

benefício foi concedido em 01/09/1993. Consigna-se, todavia, que a existência de direito a essa revisão, assim como o 

direito ao crédito correlato, ficam condicionados a que a apuração do salário de benefício tenha sofrido limitação ao teto 

vigente à época. 
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Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora nos 

termos do artigo 26 da lei n. 8.870/94. As diferenças serão apuradas pelo INSS, observada a prescrição qüinqüenal, com 

correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, e juros de mora contados da citação, segundo os índices 

previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução n. 134/2010-CJF, descontando-se 

eventuais pagamentos administrativos. 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, no prazo de 60 (sessenta dias) após o trânsito 

em julgado, devendo informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 100,00 

(cem reais) por dia de atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite equivalente ao crédito. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos termos do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Publique-se. Registre-se Intimem-se as partes. 

  

0007723-77.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301241572/2011 - LUIZ ANTONIO AMBROSIO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente 

o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o 

benefício auxílio-doença a NB n 31/539250367-1 (DIB em 10/01/2010), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez 

(DIB em 11/04/2011 e DIP em 01/09/2011), a partir de 11/04/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0055667-12.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353853/2011 - DORA ELIZETE ALVES (ADV. SP242301 - DANIELA ALVES TELLES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Disso, acolho o pedido (art. 

269, I, CPC), estando os documentos pedidos já constantes destes autos. 

  

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

0006568-39.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332640/2011 - EDMILSON FERNANDES FERREIRA (ADV. SP267806 - CRISTIANE NIRA MANOEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 08.05.2008, data da realização de exame para a 

averiguação das condições do autor, pela perícia da autarquia ré; 

  
b) manter o benefício ativo, ressalvada a possibilidade de sua cessação nas hipóteses previstas em lei (LBPS, arts. 46 e 

47); 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 
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Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0040914-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362880/2011 - CARLOS FRANCISCO (ADV. SP299902 - IVO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a proceder a revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário da autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores 
a março de 1994, bem como ao pagamento das diferenças advindas da revisão. O Instituto Nacional do Seguro Social 

deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros 

de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0030287-50.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363236/2011 - DEVAIR FURLAN (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 60 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 
seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0042824-20.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369509/2010 - EDSON BARBOSA (ADV. SP188920 - CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o 

Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 
A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos (ou a negativa de sua existência), para que se efetive a prestação 

jurisdicional, tem-se por razoável a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 
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do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular dos direitos da conta-poupança (1635) 013.00006143-0, com aniversário entre os 

dias 01 e 15 de junho de 1.987. 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 
(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 
vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

Posto isso, julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no 

mês de junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, 

pertinente a conta-poupança n.º (1635) 013.00006143-0. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data do aniversário da conta-poupança no mês de julho de 1987. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 02 setembro de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido da autora, 
pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez do autor, nos termos 

do artigo 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, 

resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data 

da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

   Sem custas e honorários nesta instância judicial.  
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               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0057580-63.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361939/2011 - RAULINO RODRIGUES (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP236328 - 

CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056632-24.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361940/2011 - ADERALDO TELLES DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056026-93.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361941/2011 - VALDIR MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055188-53.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361942/2011 - ADEMILSON JORGE DE SOUSA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049458-61.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361943/2011 - JOSE HERMENEGILDO COELHO (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049439-55.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361944/2011 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048931-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301361945/2011 - ELIANA APARECIDA MACHADO BAYONA PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030060-94.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361946/2011 - GERMINIANO LINO VIEIRA (ADV. SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029841-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361947/2011 - DARSI JOSE SALA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027328-43.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361948/2011 - MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023347-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361949/2011 - ROSELI PACHECO GONCALVES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0021926-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361950/2011 - EDSON PERANDIM DE OLIVEIRA (ADV. SP300703 - RODRIGO BALAZINA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016201-11.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361951/2011 - ANTONIO CARLOS MACIEL (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016133-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361952/2011 - SUZETTE SIMHON GOLDBERG (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006130-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361953/2011 - VALDINEI WERNER DA SILVA (ADV. SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0049265-12.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361965/2011 - JOSE APARECIDO COUTINHO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041233-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361966/2011 - SEVERINA RODRIGUES DA SILVA SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041229-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361967/2011 - JOSE COSTA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0004764-07.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359551/2011 - JULIA LOPES (ADV. SP088421 - ELMAR FERREIRA DE MENESES); DIOGO LOPES 

RODRIGUES (ADV. SP088421 - ELMAR FERREIRA DE MENESES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 99055523-2, ag. 0235: 

janeiro de 1989 - 42,72%; 

abril de 1990 - 44,80%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0011152-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359035/2011 - KELLER MIRIAN MOREIRA SILVA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença nº 536.611.221-0, e 
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converter em aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo em 28/07/2009, à autora KELLER 

MIRIAN MOREIRA SILVA. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo a Resolução nº 134 de 

2010 do CJF, e pela aplicação do art. 1º-F da Lei nª 9.494/97, redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS implante e pague a aposentadoria por invalidez à autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0052141-37.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363447/2011 - VANIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pleito para condenar o INSS a corrigir os vinte quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze 
últimos do benefício de titularidade da parte autora (e/ou originário, apenas para reflexos no benefício derivado, 

atualmente ativo) em conformidade com a ORTN/OTN, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado tenha sido 

mais vantajoso ao segurado; pagando-se as diferenças daí apuradas desde o início do benefício atualmente ativo, 

respeitando-se, no entanto, a prescrição qüinqüenal contada retroativamente do ajuizamento da ação. 

Com o trânsito em julgado, o INSS deverá comprovar a revisão do benefício da parte autora no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob as penas legais cabíveis. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá, ainda, apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício 

atualmente ativo até a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório, no caso de o ajuizamento ser posterior a 30 de junho de 2009. Caso o ajuizamento seja anterior a tal 

data, deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício atualmente ativo até a data desta 

sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

 Os valores vencidos entre a data da sentença e a data da implantação da revisão deverão ser pagos administrativamente, 

como complemento positivo. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0006945-44.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361054/2011 - DOUGLAS DA SILVA CRUZ (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência 

da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, valendo-se, 

para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 

13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 
ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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P.R.I. 

  

0040706-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301337207/2011 - LOURDES VILAR FINI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 
juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro o pedido de habilitação de José Francisco Fini, Carlos José Fini e Carlos Alexandre Fini, na qualidade de 

sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino à Divisão de Atendimento, 

Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial 

Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0049025-57.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359049/2011 - MARIA DE LOURDES DA COSTA LIMA (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o 

exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA DE LOURDES DA COSTA LIMA para o fim de condenar o INSS a 
averbar os períodos urbanos comuns de 12.11.63 a 30.11.64 (CASA KOSMOS S/A), 10.01.67 a 29.04.68 

(BAUMGARTNER DO BRASIL), 20.11.68 a 07.02.69 (IND. COM. ARTEPAPEL JABAQUARA S/A), 12.03.69 a 

10.06.69 (LOUVABEL DO BRASIL S/A), 12.03.69 a 27.04.71 (PRODUTOS TÊXTEIS CHARLES GREENS S/A) e 

de 18.08.72 a 28.02.75 (INDÚSTRIAS QUÍMICAS LECIEN LTDA), bem como a conceder à autora aposentadoria por 

idade com data de início em 06.11.08 (DER), no valor de um salário mínimo atual. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 
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Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 19.498,15 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS), set/2011, conforme cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0014822-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358564/2011 - MARCOS APARECIDO VALERIO (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido da 

autora, pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário NB 31/502.116.403-8, DIB 28/08/2003, nos termos do 

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar 

em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 
prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

   Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente 

juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados 

mês a mês, até a data da citação. 
  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  
“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0012312-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339171/2011 - LOURDES SABINO BODDENBERG (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011420-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342516/2011 - JHEYISENN FRANÇOIS SIMON ZUE ELLA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0042943-78.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369480/2010 - CECILIA CABALLERO CUBILLO DE KRUPA (ADV. SP206732 - FLÁVIA TACLA DURAN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 
Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 
  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0612) 013.00017353-2. 

I - Plano Bresser 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 
(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 
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II - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

III - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (0612) 013.00017353-2. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 
artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

0042936-86.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369475/2010 - JAIME DOS SANTOS RODRIGUES LOURO (ADV. SP250094 - MARCIO CAVENAGHI 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 
neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  
Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (1005) 013.00011841-0. 

I - Plano Bresser 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 
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ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  
IV - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (1005) 013.00011841-0. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 
artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

0040455-48.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280719/2011 - ADELAIDE RODRIGUES DE SANTANNA DOS SANTOS (ADV. SP290491 - EURICO 

MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-doença   (DIB 

em 25/05/2010), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez com adicional de 25% (DIB em 18/11/2010 e DIP em 

01/09/2011), a partir de 18/11/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a DIB até a DIP fixada nesta sentença, 
com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0016133-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359147/2011 - SUZETTE SIMHON GOLDBERG (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido da 

autora, pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário NB 32/117.346.914-9, DIB 03/05/2000, nos termos do 

artigo 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em 

renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

   Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 
estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição quinquenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0034504-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301363474/2011 - OSNIR GERALDO DAS NEVES (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029591-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363476/2011 - GERALDO MANOEL FILHO (ADV. SP128501 - CLAUDETE CRISTINA FERREIRA 

MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029059-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363477/2011 - JOSE BASILIO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046789-35.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278535/2011 - FERNANDO DINIZ NEVES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 
CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença NB n 31/128.857.625-8 (DIB em 

13/02/2003), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez com adicional de 25% (DIB em 15/01/2010 e DIP em 

01/09/2011), a partir de 15/01/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0009032-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352730/2011 - NADIR ANTONIA DEMARCHI PEREIRA (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido 

da autora, pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário NB 42/048.041.423-8, DIB 23/12/1992, com a inclusão do 

13º salário nos salários de contribuição, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar 

em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 
indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

   Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0014291-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358549/2011 - JOICE BRUGALLI (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido da 

autora, pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário NB 42/056.692.909-0, DIB 22/04/1993, com a inclusão do 

13º salário nos salários de contribuição, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar 

em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 
prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

   Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

               Publique-se. Regem-se. 

  

0016201-11.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359179/2011 - ANTONIO CARLOS MACIEL (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na peça inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a incluir a gratificação natalina no PBC para fins de cálculo 

da RMI do benefício da parte autora, no período que antecedeu o advento da Lei 8870/94. 

  

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução nº134/2010, com juros 

de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a 

ação foi ajuizada depois de 29.06.2009. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0055770-19.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360702/2011 - VERA LUCIA NUNES PEREIRA (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ 

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047097-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360703/2011 - BENEDITA DIOGO LOURENÇO (ADV. SP285899 - ALMIR TEIXEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043620-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360704/2011 - WALDEMAR MAURO PERES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0042799-02.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360705/2011 - ANTONIO AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037407-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360707/2011 - EMIDIO AMARO DE LIMA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036009-02.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360708/2011 - VALTER LAURINDO BARROS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032557-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301360709/2011 - FERENC BANKUTI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0025653-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360710/2011 - LUIZ ANTONIO MESQUITA HONORIO (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional n. 41/2003, impondo-lhe o 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 

para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 41/2003, 
utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pela EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu 

efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão 

na esfera administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 
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do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0053836-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354989/2011 - GEILZA DE OLIVEIRA SENA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040182-69.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359564/2011 - DEMETRIO GOMEES MARTINES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0017816-36.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354924/2011 - ADEMACIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP017020 - DJALMA DE SOUZA GAYOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por Ademacia Pereira de Souza e resolvo o mérito, com fulcro no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para autorizar o levantamento do saldo existente em conta vinculada do 

FGTS referente à empresa empresa Clean Mall Serviço Ltda. Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0064028-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342334/2011 - LOURIVALDO DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, julgo procedente o 

pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a concessão do benefício de pensão por morte, em nome do Autor, Lourivaldo da Silva, o qual deverá ter 

como data de início do benefício - DIB, 21/09/2009 e data de início do pagamento - DIP 10/11/2009, com RMI de R$ 
1.026,93 e renda mensal atual - RMA de R$ 1.177,10, atualizada para julho/2011; 

(2) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 26.046,72 (vinte e seis mil, quarenta e seis reais e setenta e dois 

centavos), atualizados até o mês de agosto/2011. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à Autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0042915-13.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369492/2010 - FERNANDA SCHIZATO (ADV. SP174301 - FÁBIO SCHIZATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 
É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 
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Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0272) 013.00053110-5. 

I - Plano Bresser 
A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  
[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

IV - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 
junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (0272) 013.00053110-5. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 
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0008902-17.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339182/2011 - YVONE AKEMI OKIDA (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA); SHIGUEO 

OKIDA (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de janeiro de 1989 nas contas 

poupança nºs 65979-0 e 65978-1. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 
  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0042948-03.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369471/2010 - OSVALDO FERREIRA PORTO (ADV. SP206732 - FLÁVIA TACLA DURAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o 

Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 
Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1052/1745 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0243) 013.10005913-2. 

I - Plano Bresser 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 
[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

IV - Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  
CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

V - Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (0243) 013.10005913-2. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

0025114-16.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360055/2011 - GERALDO FRANCISCO DA ROSA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, julgo procedente o pedido formulado na 

inicial para condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos, nos cinco anos que antecederam a 

propositura da demanda, a título de férias indenizadas e respectivos terços constitucionais - respeitado o limite do 

pedido constante da inicial. 
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Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0293334-24.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301344855/2011 - 

GUIOMAR PANI MACIEL (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deste modo ACOLHO OS PRESENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO tão somente para que seja sanada a omissão quanto aos pedidos formulados na 

inicial não apreciados na sentença embargada, e no que tange aos referidos pedidos, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. 

No mais, mantenho integralmente a sentença embargada, em sua redação original. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0041032-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301353129/2011 - 

ALDENOR JOSE DE ANDRADE (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos 

e os acolho para, na forma do disposto acima, complementar a sentença. 

  

Int. 

  

0005484-71.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301363782/2011 - DEISE 

LAGE LOURENZOTI (ADV. SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, conheço dos 

embargos de declaração e os acolho para que passe a constar da fundamentação e dispositivo o seguinte: 

  

“(...) 
Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 
do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 
irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 
saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 
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Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

  

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

  

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

  

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 
  

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

  

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 
situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

  

Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 
7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

                                                                               

Analisando o presente caso, verifico que a conta-poupança titularizada pela parte autora NÃO tem como data de 

aniversário data posterior ao dia 15. 

  

Em relação ao pedido de correção de expurgo do plano Collor II, o mesmo não deve prosperar. 

No mês de fevereiro já estava vigendo a Lei nº 8.177/91, que passou a disciplinar que a correção seria feita pela TR. 
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No mesmo sentido permite-se trazer à colação excerto do voto do Exmo. Desembargador Antonio Ribeiro, nos autos da 

apelação nº 991090418850, que tramitou perante o E. Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis: 

  

Com relação ao Plano Collor II, os extratos juntados demonstram a existência de saldo no período reclamado, tal como 

a aplicação dos índices devidos pelo Banco-apelante. Entretanto, com razão o apelante quando entende não fazer a 

autora jus à correção pelo índice e no período reclamado, quanto aos depósitos (aplicações) com remuneração 

(pagamento) em março de 1991, porque ao contrário do que sustenta na inicial, não poderiam ser atualizados pelo BTN, 

vez que já estava em vigor, desde fevereiro, legislação que determinava a TR como índice das cadernetas de poupança. 

Para o período, já vigorava a Medida Provisória n° 294, de 31.01.1991, que instituiu a atualização das cadernetas de 

poupança pela Taxa Referencial (TR), e por essa razão, a pretensão à diferença de 21,87%, percentual que exprime a 

variação do BTN ocorrida no mês de fevereiro daquele período, não deve prosperar, tendo em vista que as aplicações já 

estavam submetidas à MP 294/91. 

(...) 

E embora não seja específica para as cadernetas de poupança, vale lembrar a orientação da súmula 252 do STJ, que 

reflete, entre outros, o índice correto para fevereiro de 1991: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJos índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00 (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 
entendimento do STF (RE 226.85 5-7-RS)" 

Logo, se o índice adotado pelo Banco depositário em fevereiro de 1991, para pagamento em março, foi a Taxa 

Referencial, pelo percentual correto (7%), sendo inadequada e incabível a diferença reclamada (21,87) pelo IPC (BTN), 

a r. sentença não pode ser mantida. 

(...)”. 

(Comarca: Santo André, Órgão julgador: 15ª Câmara de Direito Privado, Data do julgamento: 28/01/2010, Data de 

registro: 08/02/2010). 

  

  

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos demais índices pleiteados na inicial. 

  

  

Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

1. conta n. 91.326-0 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 
2. conta n. 92.333-4 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança até o pagamento, inclusive com 

relação à diferença apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e 

Maio de 1990 - 7,87% e com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do 

índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até a data da citação. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0038564-60.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301281241/2011 - 

MARIA DAS DORES FERREIRA SANTOS (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, com o intuito de 

aclarar a sentença proferida, evitando maiores prejuízos às partes, dou provimento aos embargos de declaração 

interpostos, declarando assim a sentença, para que o respectivo dispositivo assim passe a constar: 

  
"Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/542.815.224-5, cessado indevidamente 

no dia 20/06/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 
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c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores 

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I." 
  

P.R.I. 

  

0046860-37.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301162453/2011 - 

CLAUDIO DE PAULA CARVALHO (ADV. SP211488 - JONATAS RODRIGO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, assiste razão à parte 

autora, de modo que acolho os embargos declaratórios, reconhecendo a nulidade da sentença. 

Dessa forma, inclua-se o processo em pauta de controle interno, para a devida organização dos trabalhos da Contadoria 

Judicial. 

Intimem-se. 

  

0042853-70.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301353648/2011 - LUIZA 

ERCILIA ROSSI (ADV.  ); GUMERCINDO RODRIGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

Conheço e dou provimento aos declaratórios, para fazer inserir na fundamentação e no dispositivo da sentença o que 
segue: 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. Sem honorários e sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0033381-40.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362166/2011 - IRACY CAMARGO DAS NEVES (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE 

PRINCE, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005934-43.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362169/2011 - ANDRE BAPTISTA ROSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024765-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359372/2011 - SEGURA INFORMACOES CADASTRAIS LTDA EPP (ADV. SP143373 - RICARDO BOTOS 

DA SILVA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora ajuizou a presente 

demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

                     A parte autora não compareceu à perícia médica, nem justificou sua ausência. 

                     Relatório dispensado na forma da lei.  

                     Fundamento e decido. 

                     Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer 

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica 
agendada neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da 

ação. 

                     Portanto, é caso de extinção do feito. 

                    Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 

nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato.  

                   Intimem-se as partes. 

  
0023546-91.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363706/2011 - JOSE ARLINDO DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025164-08.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363861/2011 - MARIA CRISTINA SILVA SANTOS (ADV. SP232895 - ELAINE DUARTE FAGUNDES 

MOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0015626-71.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338636/2011 - NIVALDO RODRIGUES DA MATA - ESPÓLIO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0042549-32.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360119/2011 - JORGE WOHNRATH (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO EXTINTO 

O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

  

0014378-70.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338162/2011 - ANTONIO ALONSO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, reconheço a 

incompetência deste Juizado Especial Federal para a apreciação da demanda, e determino a extração de cópias dos autos 

virtuais, com sua remessa à Justiça Estadual de São Paulo. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0030447-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301364698/2011 - JOSÉ VICENTE ELIAS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 

- GIZA HELENA COELHO). Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.  

Anote-se no sistema. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
  
0020012-47.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359333/2011 - MARIA GERALDINA MONTEIRO DE BARROS LEBRE PINTO (ADV. SP112797 - SILVANA 

VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005377-22.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342324/2011 - RENATE JULIA SPRINGER (ADV. SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034178-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359330/2011 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026889-95.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301342303/2011 - IVANDIR CERQUEIRA LEITE FILHO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0061103-83.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301361834/2011 - CLELIA DIONISIA SANSIGOLO GAETA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044827-74.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361837/2011 - FRANCISCA ALENCAR ARAUJO BENEDICTO (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ 

ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0036903-12.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361840/2011 - CORINA TIBURCIO GIARDINA (ADV. SP211414 - NILTON LUIS D`HUGO, SP207065 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1060/1745 

INALDO PEDRO BILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025548-68.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361843/2011 - MAÇARU OKAMURA (ADV. SP276140 - SILVANA OLIVERIO HAYASHI, SP276196 - 

IRACILEY MARIA LINDOSO E SILVA OTSUBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055119-21.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361915/2011 - ERCILIO ABILIO DE SOUSA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Após o 

trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0030373-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359541/2011 - JOAO MARCOS ARRABAL (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, em razão da existência de 

coisa julgada, DECRETO A EXTINÇÃO desse processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, JULGO EXTINTO 

O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  
0015661-31.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338640/2011 - VENANCIO ANTONIO CHAVES COSTA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015781-74.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338648/2011 - MARLI LUCINDA FELIX MONTEIRO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033899-64.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362583/2011 - ANTONIO AUGUSTO BIZARRO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0042932-44.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358797/2011 - NELSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, em razão da coisa 

julgada, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo 

Civil. 
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Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0050902-32.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301347987/2011 - MARIA DE LURDES DA SILVA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA); DENILSON HILARIO DA SILVA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA); 

EVERTON HILARIO DA SILVA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

 a) julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do inciso VI do art. 267 do CPC , tendo em vista a 

ilegitimidade de parte da co-autora Maria de Lourdes da Silva. 

  

  

b) julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de 

Processo Civil em relação ao pedido deduzido nos autos. 

  

Providencie o setor competente, a exclusão da Sra. Maria de Lourdes da Silva do pólo ativo da ação.    
  

Sem honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0007284-66.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359383/2011 - MILTON CASQUEIRO JUNIOR (ADV. SP199026 - LEANDRO ROBERTO BARBOSA) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES (ADV./PROC. ); 

CONCESSIONARIA DA RODOVIARIA PRESIDENTE DUTRA S/A (ADV./PROC. ). 

  

0010247-81.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301351148/2011 - PAULO TADEU GARCIA MARQUES (ADV. SP088025 - ISABEL MARISTELA TAVARES 

CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0034773-15.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362147/2011 - YUICHI MARUMO (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007182-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362154/2011 - OSCAR AUGUSTO CORVO (ADV. SP123971 - LUIS CARLOS FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006774-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362155/2011 - JUSTINO MARCIO ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP131590 - ANDRE LUIZ ANTUNES 

DE OLIVEIRA); NEIDE APPARECIDA ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP131590 - ANDRE LUIZ ANTUNES 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0004311-41.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362156/2011 - MARCOS RODRIGO SCRITTORE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000109-55.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362158/2011 - ADRIANA JUNKO ITO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0092139-17.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301351139/2011 - PAULO HENRIQUES DE FARIA (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016455-52.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362150/2011 - STAEL PRATA SILVA FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009191-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359382/2011 - ELISABETH BRUNO RIBEIRO DO VALE (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0056242-20.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359377/2011 - HAMAKO YAMAMOTO (ADV. SP295349 - ANGELICA EIKO YOSHIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028920-59.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359379/2011 - ANTONIO BALIANA (ADV. SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0038299-87.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301338231/2011 - MARIA CELIA DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022557-85.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339554/2011 - LUIZ DOMICIANO GARCIA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022525-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339555/2011 - NOE MARCAL DA SILVA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022494-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339560/2011 - PEDRO LEANDRO DE AZEVEDO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015879-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339569/2011 - MACARIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0173813-85.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301328189/2011 - JOSE ALBERTO FAZANO (ADV. SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE 

MENESES); SIMONE DE SOUSA PEREIRA FAZANO (ADV. SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE 

MENESES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, declaro EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0021846-17.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272062/2011 - LIDIO PEREIRA DUARTE (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039981-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362432/2011 - ANTONIO DOMINGOS (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0048573-13.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358881/2011 - MAURICIO MILNER (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0026215-54.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362383/2011 - JOANNA ROMEO NIEL (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada 

ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite (0026217-24.2010.4.03.6301). 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 
Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  
0020488-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301332646/2011 - ENY GOMES DA SILVA VIEIRA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052501-69.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359189/2011 - MARIA EDIZA DE SOUSA SILVA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0042452-32.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360120/2011 - MARCOS LUIZ BIANCHI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o presente 

feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

  
0035705-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362525/2011 - ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035709-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362526/2011 - JOSE XAVIER DE SOUSA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0057625-38.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358893/2011 - MARIA ETSUKO MIYAMOTO OSHIRO (ADV. SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI); 

LUIZ OSHIRO (ADV. SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0011420-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033556/2011 - JHEYISENN 

FRANÇOIS SIMON ZUE ELLA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se a CEF na agência Largo da Carioca, localizada no Largo da 

Carioca, s/n, CEP 20050-020 - Centro - Rio de Janeiro - RJ para que encaminhe, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos 

referentes aos períodos e conta (s) poupança objeto da presente demanda. Cumpra-se. 

  
0011420-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301253536/2010 - JHEYISENN 

FRANÇOIS SIMON ZUE ELLA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

         Tendo em vista o(s) processo(s) Nº Processo: 200763010402512 - Plano Verão jan/89, conta 00978433-

0 apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a planos e/ou contas poupança 

diferentes, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) 

processo(s) e o presente que visa Plano Bresser jun/87 da mesma conta 00978433-0 conforme inicial.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido 

elaborados.  

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, voltem os 

autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0012804-07.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288171/2011 - KATIA LUCIA 

IVONE DE SALES (ADV. SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053836-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151197/2011 - GEILZA DE 

OLIVEIRA SENA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0052141-37.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242480/2011 - VANIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Quanto à análise de prevenção, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada , uma vez que o processo apontado no 

termo de prevenção tem por objeto a revisão de outro benefício (NB 115.566.310-9) pelos índices da ORTN. Sendo 

assim, dê-se prosseguimento. 

Cumpra-se. 

  

0040307-71.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244650/2011 - LUIZ MODENA 

(ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Relativamente ao termo de prevenção , verifico a existência de coisa julgada parcial uma 

vez que o autor ajuizou ação anterior (200461843759039), tendo por objeto parte do pedido efetuado pelo autor na 

presente demanda. Sendo assim, entendo que o processo deve continuar apenas em relação ao pedido de revisão de 

benefício pelos índices da ORTN e artigo 58 adtc. 

Int. 

  
  

  

DECISÃO JEF 
  

0038051-92.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301278565/2011 - VALDOMIRO 

MACEDO NASCIMENTO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a)             cite-se o réu para apresentação de contestação; 

b)             defiro o pedido para determinar à parte Requerida que, no prazo da contestação, exiba os extratos da conta 

vinculada ao FGTS da parte autora ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. 

  

0049439-55.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301000644/2010 - LUIZ ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 
  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0021957-98.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301257286/2011 - 

GERALDO JERONIMO DE LACERDA (ADV. SP246218 - VANESSA AUGUSTO DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO 

OUVINHAS GAVIOLI). Disso, pelo Juiz: "suspendo o feito por 30 (trinta) dias, para que as partes efetivem levamento 

administrativo do FGTS em discussão. Na hipótese de não haver levantamente administrativo, autor deverá, no prazo de 

30 (trinta) dias, juntar extrato da conta vinculada que pretende liberar. Caso ocorra, as partes deverão informar nos autos 

respectivo levantamento. Partes intimadas em audiência." 

  

0003528-83.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301344211/2011 - 

MARIA LUISA DE MELO PERETO (ADV. SP168330 - DANIEL PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Venham os autos conclusos 
para sentença/deliberação que será publicada. 

  

0041521-34.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301359042/2011 - 

FRANCISCA ANDRADE DA SILVA (ADV. SP034993 - HELIO LIMA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ROSA VITURINA DE SANTANA 

(ADV./PROC. RJ141852 - SIDNEI COELHO DA SILVA). Tornem os autos conclusos para sentença. 

Publicada e registrada em audiência, saem os presentes intimados. 

  

0067297-70.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301359068/2011 - 

LEONILDA FERREIRA (ADV. SP243206 - ELIANE FUJIMOTO, SP224169 - ELIANE NAOMI ISEJIMA, 
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SP222323 - LEANDRO PEREIRA PASSOS, SP234743 - MARCELO AKYAMA FLORENCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em seguida, pelo MM. Juiz 

dito: "Voltem-me os autos conclusos." 

  

Saem os presentes intimados. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007143-81.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361542/2011 - MARIA VERONICA PARROTTA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 99010308-8, ag 240 - abril de 1990 (44,80%) e Maio 

de 1990 - (7,87%). 
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0042447-44.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301360760/2011 - MARIA APARECIDA ACUNZO FORLI (ADV. SP101471 - ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA, SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00114475-8, ag 268 - janeiro de 1989 

(42,72%). 
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0042450-96.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362146/2011 - ARCHIMEDES GHIRALDELLI FORLI (ADV. SP101471 - ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA, SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). EXTINGO o processo com fundamento no 

art. 267, III, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0007143-81.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278324/2011 - MARIA VERONICA 

PARROTTA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, 
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Providencie a parte autora a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período de abril, maio e junho 

de 1990 ou junte outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. 

Int. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002120-76.2009.4.03.6306 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358786/2011 - JOEL FRANCISCHELLI (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Face às razões acima 

declinadas, extingo o processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido da inicial. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

                 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

  

0003632-23.2007.4.03.6320 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301338579/2011 - ANTONIO GALVAO DA GRACA (ADV. SP171212 - MIRTES APARECIDA GERMANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar e a pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  
Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº. 2011/6301000939 
  

Lote nº. 114644 

  

DESPACHO JEF 
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0007555-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301305205/2011 - EURIDES 

CONCEICAO DAS NEVES (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico acostado 

aos autos em 28/07/2011 e o disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº.13/2008 do JFSP/SP, acolho o laudo 

pericial apresentado pela perita Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar. 

                                                                 Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências 

necessárias quanto ao pagamento do referido laudo. 

                                                                 Cumpra-se. 

  

0047797-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301294015/2011 - JOAO PAULO 

OLIVEIRA ROLIM (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o laudo pericial apresentado pelo clínico 

geral Dr. José Otávio De Felice Júnior. Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências 

necessárias quanto ao pagamento do perito. Cumpra-se. 

  

0023650-83.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257506/2011 - GILSON IZALTO 
RODRIGUES (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de atendimento para alteração do 

endereço residencial da parte autora, conforme petição de 17.06.2011. 

  

Após, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0018790-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314907/2011 - REGINA MARIA 

CELLA CECCON (ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o esgotamento do prazo para a entrega do laudo pericial, 

intime-se a perita Assistente Social, Maria Angélica Figueiredo Mendes, a apresentar o resultado da perícia 

socioeconômica no prazo de 5 (cinco) dias e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

           Cumpra-se. 

  

0023860-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299621/2011 - LUIZ MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a petição de 25/07/2011. Remetam-se os autos à Seção de 

Atendimento para inclusão do NB. 

                                     Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial. 

  

0023507-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301294005/2011 - RITA DA 

CONCEICAO SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista da certidão da Seção Médico-Assistencial 

desta data e, para evitar prejuízo à parte autora que compareceu neste Juizado, designo perícia médica na especialidade 

de clínica geral para hoje (27/07/2011), às 18h00, aos cuidados da perita médica em clínica geral e especialista em 

oncologia, Dra. Arlete Rita Sinascalchi Rigon, a ser realizada no 4º andar, conforme disponibilidade da agenda da 

perita. 

                                    Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 
apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0054453-83.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363941/2011 - DANUBIA NEVES 

BATISTA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0047797-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363943/2011 - JOAO PAULO 

OLIVEIRA ROLIM (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040412-14.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363944/2011 - JOAO ANDRE DIAS 

(ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035580-06.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363947/2011 - GENARIO 

CLAUDINO DE LIMA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030967-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363949/2011 - EDIVALDO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030736-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363951/2011 - MARIA ANTONIA 

GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP224304 - REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO 

SEIXAS, SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030677-20.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363952/2011 - MARISTELA 

BEZERRA (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029901-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363958/2011 - AILTON ALVES 

DE SANTANA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0029691-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363959/2011 - VALDECI ROCHA 

LIMA (ADV. SP290941 - REINALDO GOMES CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029689-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363960/2011 - JORBEL FERREIRA 

GUIMARAES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029679-52.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363961/2011 - ROSEVAL RANGEL 

DE OLIVEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029671-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363962/2011 - LAURO ALVES DE 
AQUINO (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029668-23.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363963/2011 - SILAS SOARES DA 

SILVA (ADV. AC000943 - JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO, SP218582 - EDUARDO DILEVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029662-16.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363964/2011 - FIRMINO SOARES 

FEITOSA (ADV. SP243751 - PATRICIA DE OLIVEIRA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029626-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363967/2011 - MARCOS 

ROBERTO MACEDO DOS SANTOS (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029618-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363968/2011 - SANDRA REGINA 

ROSSATO (ADV. SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029537-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363971/2011 - TACIANA 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029412-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363973/2011 - MARIA LAURA 

BATISTA DA TRINDADE (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029382-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363974/2011 - MARIZETE DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029381-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363975/2011 - ANDRE LUIS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029357-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363976/2011 - MARCOS 

ROBERTO PEREIRA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029355-62.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363977/2011 - MARIA SUELI 

GOMES (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029227-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363979/2011 - JOSE TRAJANO 

DA SILVA (ADV. SP139418 - SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029114-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363985/2011 - JOSE ANTONIO 

RUSSOMANO FARINA (ADV. SP179799 - LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0029032-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363986/2011 - JOSE EQUIBALDO 

SANTOS (ADV. SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028962-40.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363987/2011 - MARLI DE PAULA 

(ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0028167-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363992/2011 - JADIEL DE JESUS 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028161-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363993/2011 - VALDIR GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028157-87.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363994/2011 - MARIA PINTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028156-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363995/2011 - ANATILDES 

VIEIRA DOS REIS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027862-50.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363999/2011 - ROBSON MOREIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027830-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364000/2011 - WYLLIANS DE 

SOUZA COSTA (ADV. SP257982 - SALOMAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027696-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364004/2011 - BRAUDILAR DE 

SOUZA BASTOS (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027685-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364005/2011 - TANIA VALERIA 

SCARSO MACHADO (ADV. SP125813 - ROBERTO DOS SANTOS, SP267534 - RENATO VICENTIN LAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027287-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364010/2011 - EDYWALMA 

GASPARINI (ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027173-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364011/2011 - PAULO DE 

ALMEIDA (ADV. SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027150-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364013/2011 - ERONILDES 

OLIVEIRA BRITO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 
TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027115-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364014/2011 - DEBORA 

CRISTINA BAPTISTA DE NOVAES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0026986-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364015/2011 - ZULMAR ALVES 

MENDES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026971-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364016/2011 - FABIO DA SILVA 

(ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026874-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364017/2011 - NELSON CANOSO 

(ADV. SP290081 - ALEX REINALDO JANUARIO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026870-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364018/2011 - MARIA DAS 

GRACAS SIQUEIRA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026832-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364019/2011 - SELMA GOMES 

CORREA FUKUSHIMA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026641-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364021/2011 - JOEL DE JESUS 

NASCIMENTO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026638-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364022/2011 - ROSANGELA DA 

SILVA BARBOSA (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0026482-89.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364025/2011 - ALEX MORALES 

LEIT (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026476-82.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364026/2011 - TEREZINHA DE 

SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026403-13.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364027/2011 - ALICE APARECIDA 

PIERO (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026350-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364028/2011 - NAIR ROSA 

NORONHA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026345-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364029/2011 - RAIMUNDO 

FABIAO FILHO (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026270-68.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364031/2011 - JANETE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026236-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364032/2011 - MARCIA LEAO 

ALVES (ADV. SP062377 - OSWALDO FERRAZ DE CAMPOS, SP202367 - RAQUEL FERRAZ DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026011-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364038/2011 - JOSCELINO 

MACENA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026008-21.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364039/2011 - CELIA FELISMINO 

DE SOUSA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025985-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364041/2011 - PAULO 

GERMANIO DA SILVA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025983-08.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364043/2011 - CHERLI DA SILVA 

(ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025895-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364046/2011 - MAICON SOUZA 

PINTO (ADV. SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA, SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025882-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364047/2011 - ODILON MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025791-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364051/2011 - IVETE DOS 

SANTOS RODRIGUES (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025781-31.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364052/2011 - APARECIDA 

BERNARDO VIEIRA (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA, SP237402 - SIDMAR ANAIA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025637-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364058/2011 - FRANCISCO DO 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025634-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364059/2011 - DIOCLECINO 

ODILON DOS SANTOS (ADV. SP147673 - MARIA CELIA VIANA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025618-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364060/2011 - JOSE CARLOS 

KRAWCZYK (ADV. SP222419 - ANTONIO LAERTE BORTOLOZO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1074/1745 

  

0025611-59.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364061/2011 - ROSILENE MARIA 

DA SILVA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025364-78.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364065/2011 - MARIA DO 

SOCORRO URBANO DA SILVA (ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025275-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364066/2011 - ORLANDO ALDO 

PALMA DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025271-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364067/2011 - MARIA NEUZA 
RODRIGUES (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025254-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364068/2011 - OVIDIO RIBEIRO 

DE SOUZA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025252-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364069/2011 - SIDNEI SODRE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025191-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364070/2011 - MARIETA NERY 

DA SILVA (ADV. SP276724 - RILDO BRAZ BENTO CRUZ, SP298808 - ELIANE DA SILVA XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025182-92.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364071/2011 - SILAS DE 

OLIVEIRA DENIZ (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025106-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364076/2011 - JACSON MAGNOS 

GOMES DA TRINDADE (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025104-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364077/2011 - ANTONIO ALVES 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025102-31.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364078/2011 - ELAINE GREGORIO 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025087-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364079/2011 - MARIA FREIRES 

CAVALCANTE (ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA 

BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0025055-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364081/2011 - LEONEL MIGUEL 

MOURA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025041-73.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364082/2011 - EDNEUZA DA 

SILVA CARDOSO (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025038-21.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364083/2011 - FRANCISCO 

CANINDE DAVI (ADV. SP206193 - MARCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024914-38.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364085/2011 - RAIMUNDO 

CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024799-17.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364088/2011 - MARIA JOSILEIDE 

CORDEIRO SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024781-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364089/2011 - GISELE CRISTIANE 

VIEIRA ARAUJO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024775-86.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364090/2011 - FRANCISCO 

SANTOS FIGUEIREDO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0024768-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364091/2011 - SERGIO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024752-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364092/2011 - SOLANGE 

APARECIDA BALBINO DE SOUZA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, 

SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024740-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364093/2011 - JOAO VILANEI 

CARDOSO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024736-89.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364094/2011 - ANTONIO 
DAVANCO (ADV. SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024688-33.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364095/2011 - MARCIA CRISTINA 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024669-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364096/2011 - REGINA CELIA 

BRESSAN SEQUEIRA DE LACERDA (ADV. SP120066 - PEDRO MIGUEL, SP252633 - HEITOR MIGUEL, 
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SP301142 - LUCAS MUNHOZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024409-47.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364101/2011 - ESERALDO 

MORALES (ADV. SP203740 - SANDRA CAMPOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024393-93.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364103/2011 - RILZA AMORIM 

COSTA (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024388-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364104/2011 - JOSEFA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0024361-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364107/2011 - JOAO CARLOS 

PINHO DA SILVA (ADV. SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024360-06.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364108/2011 - DINA LEA 

GONCALVES BATISTA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024358-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364110/2011 - PEDRO GRIGORIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024352-29.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364113/2011 - LUIS SANTANA 
(ADV. SP275342 - RAFAEL VAZ FERREIRA AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024331-53.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364114/2011 - EDIO RICARDO 

ROSA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024309-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364115/2011 - CREUSA 

FERREIRA CHEIRA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024302-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364116/2011 - SANDRO RICARDO 

NOGUEIRA (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024086-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364119/2011 - JOSE VALTINO 

DOS SANTOS (ADV. SP296943 - SAMANTHA POZO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023864-74.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364125/2011 - ODETE VILELA 

MAENOCONO (ADV. SP211954 - NERIVANIA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1077/1745 

  

0023863-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364126/2011 - MARTA LUCAS 

MADALENO (ADV. SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023860-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364127/2011 - LUIZ MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023858-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364128/2011 - ELIETE AZEVEDO 

MENDES (ADV. SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF, SP251484 - MARCIO CARLOS CASSIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023812-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364129/2011 - ROSILDA ALVES 

VIANA (ADV. SP203466 - ANDRÉ LUIZ MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023775-51.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364130/2011 - ODAIR FONTANA 

(ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023660-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364133/2011 - VERA LUCIA 

LOPES DA SILVA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023650-83.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364136/2011 - GILSON IZALTO 

RODRIGUES (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0023580-66.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364141/2011 - ROSANGELA 

POMPLONA DOS SANTOS (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023579-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364142/2011 - JACSON SOUZA 

SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP273809 - FÁBIO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023572-89.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364143/2011 - LILIA LAMONIER 

RIOS MOREIRA DE JESUS (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023544-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364144/2011 - AMINADAB 
FERREIRA CARLOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023541-69.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364145/2011 - ADILSON 

FERREIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023537-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364146/2011 - ISMAEL RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023533-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364147/2011 - DEUSDEDITE 

MOREIRA ALVES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023531-25.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364148/2011 - JOSE MOREIRA 

(ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023527-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364149/2011 - JUAN ALFONSO 

CORES PEREZ (ADV. SP283239 - SIDNEI APARECIDO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0023523-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364150/2011 - JOSE ZEZITO DA 

SILVA (ADV. SP182171 - ELISANGELA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023514-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364151/2011 - RICARDO SOARES 

DE CAMPOS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023513-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364152/2011 - SIDINEI BORZANI 

(ADV. SP199147 - ALEXANDRE OMAR YASSINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023512-19.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364153/2011 - CELESTE MIDORI 

KASHIWAGUI (ADV. SP217539 - SANDRA LUCIA PEREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023511-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364154/2011 - MARIA 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP090312 - ISABEL LEAL DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023508-79.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364155/2011 - MANUEL 

CHARLES BISPO DOS SANTOS (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023507-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364156/2011 - RITA DA 

CONCEICAO SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0023501-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364157/2011 - LINDIOMAR DA 

COSTA ARAUJO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023492-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364158/2011 - ANTONIO 

PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0023480-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364159/2011 - ANTONIA 

FRANCISCA COTINHO LIMA (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP121188 - 

MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023416-04.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364164/2011 - FRANCISCO 

BARBOSA (ADV. SP220704 - RODRIGO MASSAMI OSHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023408-27.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364165/2011 - NOE BARBOSA DE 

SOUSA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023299-13.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364167/2011 - MARIA 

LINDINALVA LEAL DA HORA BORDIN (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023296-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364168/2011 - SERGIO 

TORTORETTO FIM (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023294-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364169/2011 - CLAUDINEIA 

PEREIRA MIRANDA DAMASCENO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023280-07.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364171/2011 - GERALDO 

MAGELA RODRIGUES (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0023279-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364172/2011 - NEWTON CESAR 

THEMISKI (ADV. SP298281 - ALEX ALEXANDRE XAVIER, SP101020 - LUIS WANDERLEY ROSSETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023233-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364175/2011 - FERNANDA 

MARCHI CHIARELLA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023228-11.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364176/2011 - ANITA 

CONCEICAO XAVIER ASSIS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023211-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364177/2011 - BENEDITA ALVES 
FERREIRA (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023201-28.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364178/2011 - JOSE RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023198-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364179/2011 - ROGERIO 

ARMENIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023194-36.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364180/2011 - IVANETE 

QUINTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023164-98.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364182/2011 - ANTONIA DE 

BRITO MARTINS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023161-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364183/2011 - JOSE RAIMUNDO 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0023123-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364185/2011 - ROSINALVA 

NEVES DE ALCANTARA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023119-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364186/2011 - VALDIVINO 

FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023110-35.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364187/2011 - IVONE SIQUEIRA 

HENRIQUE (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023079-15.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364188/2011 - GERSON RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023069-68.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364189/2011 - JOSE ALVES DE 

MACEDO (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022918-05.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364197/2011 - LAELSO SOARES 

PEREIRA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022896-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364198/2011 - AURENY AUREA 

DE SOUZA GARCIA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022886-97.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364199/2011 - VALERIA DA 

SILVA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022868-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364200/2011 - MARIA DO 

CARMO FLORESTA BARBOSA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0022825-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364202/2011 - CLAUDINEI DE 

ARAUJO (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022593-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364212/2011 - PALMIRA ROSITA 

POLAINO GIAMUNDO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022554-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364214/2011 - JOSEFA TRAJANO 

DOS SANTOS (ADV. SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022543-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364216/2011 - JAILSON 

CORDEIRO SAMPAIO (ADV. SP123361 - TATIANA GABILAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022541-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364217/2011 - EDNA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022499-82.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364220/2011 - ANTONIO 

GILBERTO TEIXEIRA OLINDA (ADV. SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022433-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364221/2011 - JEFFERSON 

TOZZO GOMES (ADV. SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0022407-07.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364222/2011 - MARIA MARILI 

DOS SANTOS ALVES PEREIRA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022402-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364224/2011 - ALEX SANDER DE 

SOUSA MARQUES (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022222-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364229/2011 - MARIA SANTA DE 

BESSA (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022221-81.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364230/2011 - LUZIA FERREIRA 
DE SOUZA CORREIA (ADV. SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022220-96.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364232/2011 - OSMAR ANTUNES 

PEREIRA (ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022200-08.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364233/2011 - ADRIANO 

CUSTODIO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022194-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364234/2011 - MARIA LUCIA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022193-16.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364235/2011 - VANDERLEI 

BRANDAO DOS SANTOS (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022189-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364236/2011 - MARIA APARICIDA 

MOURA BARBOSA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA 

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0022187-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364237/2011 - CARLOS 

ALBERTO MAZUCCHI (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022175-92.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364238/2011 - GILMAR LEODORO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022163-78.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364239/2011 - ROSELI TESSARI 

(ADV. SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022129-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364240/2011 - NILZA MARIA 
SOARES BATISTA (ADV. SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022128-21.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364241/2011 - ALEXANDRE 

COSTA LEMOS (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022125-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364242/2011 - JAIR DOS SANTOS 

GOMES (ADV. SP200308 - AISLAN DE QUEIROGA TRIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022124-81.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364243/2011 - AMILTON RISSATO 

(ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0022119-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364244/2011 - VERA LUCIA 

CONSTANCIO (ADV. SP307082 - EDUARDO SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022115-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364245/2011 - CICERO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0022113-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364246/2011 - EUGENIO TADEU 

CARNEIRO DE CARVALHO (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO, SP205096 - MARIANA 

MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0022020-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364247/2011 - WALDIR 

ROMEIRO (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022015-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364248/2011 - SANDRA LIA 

DAMASCENO DOS SANTOS (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021961-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364250/2011 - MARTA DE ASSIS 

PROFETA (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021958-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364251/2011 - MARIA DE 

LOURDES NASCIMENTO DEVECCHI (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021879-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364254/2011 - SEBASTIAO DE 

ARAUJO NETO (ADV. SP228623 - IGNEZ SILVEIRA FECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021778-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364257/2011 - JUCIMARA ELOI 

DA SILVA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0021768-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364258/2011 - JERCY MARTINS 

DOS SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021417-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364261/2011 - ADRIANA REGINA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020140-62.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364268/2011 - GENILDA MARIA 

RODRIGUES DO ROSARIO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018895-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364278/2011 - MIRIAN ADLAI 
AYRES LIMA (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018685-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364289/2011 - ANGELA MARIA 

MERENDA BALERA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018678-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364290/2011 - JOSE ROBERTO DE 

OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017508-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364321/2011 - CAMILA SEVERO 

DA SILVA BENTO (ADV. SP265281 - EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016503-06.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364343/2011 - ANDREW MAURO 

RUFINO (ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016250-18.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364354/2011 - ISAIAS DA LUZ 

RODRIGUES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0015545-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364368/2011 - ANTONIO BENTO 

CARDOZO (ADV. SP166235 - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015273-26.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364372/2011 - NORALDINO 

BARBOSA (ADV. SP259597 - RAFAEL DE ABREU LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015026-45.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364375/2011 - VANIA 

FORTUNATO GOMES (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014672-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364387/2011 - ANTONIO 
CAETANO DA SILVA SEGUNDO (ADV. SP299141 - ELIANA COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014239-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364394/2011 - JOSIEL 

GAUDENCIO MARCONDES (ADV. SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013657-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364410/2011 - JAILSA PEREIRA 

DA GAMA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013171-31.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364421/2011 - ANTONIO 

CLERTON VIEIRA DA SILVA (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012959-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364427/2011 - ROSIMEIRE DE 

SOZA COSTA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012778-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364433/2011 - IDALIA SANTOS 

DIAS (ADV. SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010904-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364445/2011 - JOSELITO 

VICENTE FERREIRA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002808-48.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364463/2011 - CRISTINA NAOMI 

TSUTSUI IMASATO (ADV. SP304538 - EDIMEIA SANTOS CAMBRAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048007-64.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363942/2011 - ELIO BARROS 

VIANA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029654-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363965/2011 - MAURO SERGIO 

CONCEICAO (ADV. SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028240-06.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363991/2011 - KELLY DOS 

SANTOS CAVALCANTE (ADV. SP231342 - VANESSA KELLY ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027582-79.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364007/2011 - MAURINO 

PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP035208 - ROBERTO CERVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026343-40.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364030/2011 - JOSE DOS SANTOS 

MENDES DA SILVA (ADV. SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0026216-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364033/2011 - PAULO ENRIQUE D 

AGOSTINHO (ADV. SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025975-31.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364044/2011 - CARLOS TADEU 

DOS SANTOS (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025949-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364045/2011 - MARCELUS 

THEODORE RODRIGUES (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024367-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364105/2011 - JOAO PEDRO 
DELGADO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024356-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364112/2011 - MARIA LUCIANA 

DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023420-41.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364163/2011 - ROZA MARIA DA 

SILVA SALLES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022937-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364195/2011 - ABMALDO ROSA 

DA SILVA (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022667-84.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364210/2011 - LUCIANO 

LOURENCO FERREIRA (ADV. SP060885 - MANOEL HAROLDO RAMOS DA SILVA, SP172210 - REGINALDO 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022604-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364211/2011 - LUIZ CARLOS 

QUITZAN (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0022404-52.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364223/2011 - RITA DE CASSIA 

INACIO DOS SANTOS (ADV. SP069840 - MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014147-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364398/2011 - DANIEL DA SILVA 

SOARES (ADV. SP286792 - VAGNER MARCELO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036160-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363946/2011 - MARIA 

FRANCINEIDI OLIVEIRA CAETANO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026112-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364034/2011 - JOAO IRAN 
COSTA (ADV. SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023272-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364173/2011 - TARCILIO 

HARTMAN (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023133-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364184/2011 - THEREZA MATTOS 

DOS SANTOS (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019279-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364273/2011 - ANA FONSECA DE 

JESUS MORAIS (ADV. SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018904-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364277/2011 - BRANCA ROSA 

FONTES ESCALHAO (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018857-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364280/2011 - JESUINA MUNIZ 

DA SILVA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018790-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364282/2011 - REGINA MARIA 

CELLA CECCON (ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018408-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364292/2011 - MARCOLINO 

ACOSTA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018238-74.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364293/2011 - JOSE LUIZ DE 

PAULO (ADV. SP200171 - DEVANIR HERMANO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017997-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364299/2011 - GERALDO 

FIRMINO (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017864-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364307/2011 - ALMIRO LOPES 

ALVES (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017615-10.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364314/2011 - NILZA ALVES DE 

LIMA SILVA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017493-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364325/2011 - EURIDES MARIA 

IGNACIO DE JESUS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0017226-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364329/2011 - ELISA MARTINS 

DA SILVA EVANGELISTA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017097-20.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364331/2011 - CIRILO JOSE DE 

MACEDO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014990-03.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364377/2011 - VALDECI RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP245335 - MARISTELA COSTA MENDES CAIRES SILVA, SP245346 - RIVONE CARLOS 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0014504-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364389/2011 - DURVALINA 

DOMINGUES PINHEIRO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014234-91.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364396/2011 - LINDAURA DE 

OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013275-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364420/2011 - LOURDES 

DONADONI ALVES (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012992-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364425/2011 - ELCY FERREIRA 

SANTOS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008888-62.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364457/2011 - CACIDIA 

NOLASCO SAMPAIO FREIRE (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002083-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364465/2011 - EUCLIDES 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054951-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363940/2011 - CREUSA MARIA 

MONTEIRO (ADV. SP252634 - HENRIQUE AGUIAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037778-45.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363945/2011 - VANIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025063-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364080/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0024566-20.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364097/2011 - LUZANIRA 

NASCIMENTO MATSUO (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021642-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364260/2011 - ISAC DA CRUZ 

CASTRILLO BERNAL (ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021162-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364264/2011 - KAIQUE FREIRE 

DE SOUZA (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018905-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364276/2011 - GILDETE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO, SP067902 - 
PAULO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018859-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364279/2011 - FATIMA MARIA 

FERNANDES (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017865-43.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364304/2011 - EDUARDO 

HENRIQUE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017677-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364312/2011 - VITOR LUIZ DE 

SOUZA ALMEIDA (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017495-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364323/2011 - ARISTEU DOS 

SANTOS ALVES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017083-36.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364332/2011 - VITOR VINICIUS 

ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0016531-71.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364341/2011 - NILSON 

RAIMUNDO ALVES (ADV. SP064844 - FLORINDA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015989-53.2010.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364356/2011 - VINICIO 

ALCANTARA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP162811 - RENATA HONORIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015784-24.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364360/2011 - CELIO TIAGO 

PINTO FILHO (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015773-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364362/2011 - JOSE XAVIER DOS 
SANTOS (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015680-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364366/2011 - ANDRESSA 

CALDEIRA DA CUNHA (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015244-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364374/2011 - LUIZ JOSE DA 

SILVA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014788-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364381/2011 - ALEX OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014728-53.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364383/2011 - AMANDA RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP246680 - ERINALDO COSTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014348-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364392/2011 - CARINA CRISTINA 

HENRIQUES DE PEDER (ADV. SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA, SP268187 - FRANCISCO FERREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014120-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364399/2011 - ROSELI 

ANDRADE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013809-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364405/2011 - ANTONIO DA 

SILVA NETO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013579-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364414/2011 - SERGIO PEREIRA 

LIMA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013578-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364416/2011 - GENIVALDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP069089 - PAULO MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013145-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364424/2011 - DONIZETE 

NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012941-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364429/2011 - MARIA 

APARECIDA LEOPOLDINA DE ARAUJO DA SILVA (ADV. SP297904 - WESLEY SILVA CORREIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012028-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364438/2011 - CONCEICAO 

FATIMA TEXEIRA (ADV. SP289502 - CARLOS ALEXANDRE PALAZZO, SP298222 - IRENE SILVA DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0011854-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364440/2011 - MARIA BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011160-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364442/2011 - JORGE PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009819-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364449/2011 - CRISTIANE 

FERREIRA PEREIRA (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009699-22.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364451/2011 - AMARO JOSE DA 
SILVA (ADV. SP080691 - ANTONIO VELOSO DE PAULA, SP264158 - CRISTIANE CAU GROSCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007555-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364459/2011 - EURIDES 

CONCEICAO DAS NEVES (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000455-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364469/2011 - JOSE CARLOS 

SILVA (ADV. SP123301 - ROSANGELA SKAU PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1091/1745 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000367-94.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364471/2011 - ANGELA 

GANDOLFI (ADV. SP152275 - JAQUELINE PUGA ABES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000211-43.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364473/2011 - ADELIA LIMA 

DIAS DO PRADO (ADV. SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029662-16.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286445/2011 - FIRMINO SOARES 

FEITOSA (ADV. SP243751 - PATRICIA DE OLIVEIRA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada em 19.07.2011: Considerando que 
inexiste a possibilidade de realização de perícia domiciliar no âmbito deste Juizado, determino a realização de perícia 

indireta a ser realizada neste Juizado Especial Federal, no dia 27 de julho de 2011, às 14:30 horas, com a perita judicial 

Dra. Arlete Rita Sinis Calchi.                                      

                                    Na perícia ora designada deverá um parente da parte autora comparecer munido de documento de 

identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que possuir a comprovar a incapacidade do autor.  

                                     O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova.  

                                     Cancele-se a perícia anteriormente agendada para o dia 19.08.2011 

                                     Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0047797-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301269334/2011 - JOAO PAULO 

OLIVEIRA ROLIM (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo 

pericial está expirado, intime-se o perito, Dr. José Otávio De Felice Júnior, a justificar o atraso na entrega do laudo, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

               Cumpra-se. 

  
0035580-06.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336949/2011 - GENARIO 

CLAUDINO DE LIMA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) 

dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. Decorrido prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-

se. 

  

0029355-62.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295702/2011 - MARIA SUELI 

GOMES (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o determinado na decisão de 29/06/2011, cancele-se a 

perícia já agendada, antecipando-a para o dia 08/08/2011 às 15h15m com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva no 4º andar 

deste Juizado, à Av. Paulista 1345. 

                                   A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com 

foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                                   O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  
                                    Intimem-se com urgência. 

  

0018859-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318414/2011 - FATIMA MARIA 

FERNANDES (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia agendada. Remetam-se os autos ao respectivo setor. 

  

0006141-67.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364461/2011 - EMILY VITORIA 

DE SOUZA ANDRADE NOBREGA DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 
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CAMPINAS). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou 

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6301000940 
  

LOTE Nº 114660 

  

DESPACHO JEF 
  

0022045-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301213238/2011 - IZABEL 

CLEMENTINA FERREIRA (ADV. SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES, 

SP294973 - LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico acostado aos autos em 06/06/2011, determino o 

cancelamento da perícia do dia 18/07/2011, reagendando-a para 20/07/2011, às 12h30min, aos cuidados do ortopedista 

Dr. Luciano Antonio Pellegrino Nassar (4º andar deste Juizado). A parte autora deverá comparecer perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                      No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 
28/08/2009. 

                      O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                      Intimem-se. 

  

0022535-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339022/2011 - MARTA MOURA 

DA SILVA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo pericial está expirado, 

intime-se a perita, Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar, a apresentar o resultado da perícia médica no prazo de 5 (cinco) 

dias e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

         Intime-se. 

  

0022535-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364621/2011 - MARTA MOURA 

DA SILVA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pela Dra. Zuleid Dantas Linhares 
Mattar, perita em Clínica Geral, em 31/08/2011. 

               Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 

laudo médico. 

                Manifestem-se, ainda, as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos em 

29/08/2011 e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico 

              Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, 

bem como eventual proposta de acordo 

              Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete 

               Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0039730-59.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301325748/2011 - OSNI OLAVO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP173260 - THULIO CAMINHOTO NASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Laudo Pericial acostado em 14/08/2011, intime-se a 

perita Dra. Larissa Oliva a responder aos quesitos formulados pela parte autora, conforme petição de 02/05/2011, no 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0026002-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301272649/2011 - MARIA CLAUDIA 

DA SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Regularizado o feito, aguarde-se a perícia. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0055335-45.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364281/2011 - FRANCISCA 

NONATA DE LIMA ALVINO (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054556-90.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364284/2011 - ANDREIA 

APARECIDA JACOB (ADV. SP293237 - CARLOS EDUARDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043470-25.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364291/2011 - EDUARDO 

TEOFILO DOS SANTOS (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039730-59.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364294/2011 - OSNI OLAVO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP173260 - THULIO CAMINHOTO NASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030688-49.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364301/2011 - MANOEL MESSIAS 

BATISTA (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030160-15.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364305/2011 - JOSE FERNANDES 

VIEIRA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030158-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364308/2011 - EMILIA 

APARECIDA VIEIRA DOMINGUES (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030149-83.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364310/2011 - CLODOALDO 

PEREIRA NERY (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029900-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364320/2011 - WILSON ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029678-67.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364322/2011 - JOHNATHAN 

PEREIRA RAMOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029675-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364324/2011 - MARIA DE 

LOURDES LIBARINO VIANA (ADV. SP215506 - IVONE DOS REIS DE SOUZA, SP239916 - MARILEA 

CHAVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0029663-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364326/2011 - FRANCISCO 

MOREIRA DE LIMA (ADV. SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO, SP275809 - VANDERLEI DE 

MENEZES PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029658-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364328/2011 - ARIOVALDO 

VITOR DE LIMA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029641-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364333/2011 - ROSALIA FELIX 

DE SOUZA SANTANA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028958-03.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364342/2011 - JOSE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP270892 - MARCIO DA CUNHA LEOCADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028917-36.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364345/2011 - ROSELI 

APARECIDA HIBBELN CONDIDORIO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028577-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364351/2011 - ROBSON DOS REIS 

ARAUJO SILVA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028574-40.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364353/2011 - GILSON LUIZ 

PIRES (ADV. SP212126 - CLEIDE APARECIDA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028251-35.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364367/2011 - VIDAL NUNES 

PEREIRA (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028202-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364369/2011 - VICENTINA 

MARIA AIVAZOGLOU (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027922-23.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364371/2011 - ANTONIO CARLOS 

GALVAO DE ANDRADE (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027902-32.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364373/2011 - EDNA DA SILVA 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027865-05.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364376/2011 - IZABEL SOUZA 

DOS SANTOS (ADV. SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027853-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364378/2011 - ANA SANDRA 

AUGUSTO (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027846-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364380/2011 - SILVANA LIMA 

DOS SANTOS LISBOA (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027570-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364393/2011 - JOSE FILHO DOS 

SANTOS (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA, SP290047 - CELIO 

OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027561-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364395/2011 - MARIA DO CARMO 

LUIZ SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027546-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364397/2011 - MARLY AMELIA 

DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027497-93.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364400/2011 - DELCIMAR 
OLIVEIRA DE SOUSA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027314-25.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364408/2011 - SEBASTIAO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027082-13.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364413/2011 - ANTONIO NERIS 

DA SILVA (ADV. SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027049-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364415/2011 - MARIA FATIMA 

VEDOLIM LODDI (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026990-35.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364422/2011 - FRANCISCO 

LEONARDO DE SOUSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026980-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364423/2011 - MIGUEL PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026965-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364426/2011 - ALOISIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026612-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364432/2011 - ANDRE 

ANTONIOLI ALEXANDRIN (ADV. SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026606-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364434/2011 - ALBERTINA 

APARECIDA DIAS NASCIMENTO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026604-05.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364436/2011 - JOADSON CRUZ 

DE SOUSA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026599-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364439/2011 - SILVIO GERALDO 

DE LIMA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026489-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364441/2011 - MARIA CREUZA 

CANUTO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026487-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364443/2011 - SONIA JOANA DA 

SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0026417-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364448/2011 - GISLENE 

RODRIGUES GARDIM (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026338-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364452/2011 - TEREZA CRISTINA 

LEITE DE AMORIM (ADV. SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026333-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364454/2011 - VANDA DE 

FATIMA LEME RUSSI (ADV. SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026324-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364456/2011 - AGNALDO 
ROGERIO DE CAMPOS (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026262-91.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364458/2011 - JAILTON DA 

CONCEICAO MARTINS DE CASTRO (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026075-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364464/2011 - MARTA MARIA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026061-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364466/2011 - ROSANA 

CARDOSO (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026054-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364468/2011 - MARIA JOSE 

SOBRAL DA SILVA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026019-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364470/2011 - ERNANDE 

CAVALCANTI TEIXEIRA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0026013-43.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364472/2011 - RITA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026012-58.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364474/2011 - DOMENICA 

APARECIDA TEIXEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026002-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364475/2011 - MARIA CLAUDIA 

DA SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025965-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364476/2011 - VERALDO 

LORENZETTO (ADV. SP230109 - MIDIAM SILVA GUELSI, SP241583 - FERNANDA BECKER) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025905-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364478/2011 - MAGDA DE JESUS 

SANCHES SANTOS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025903-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364479/2011 - EDNALDO 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025862-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364480/2011 - ELIDIA LOBACHI 

DOS SANTOS (ADV. SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0025639-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364482/2011 - LAUDINETE 

MENDONCA DA SILVA CARIBE (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025635-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364483/2011 - JOSIAN DA 

ROCHA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025601-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364484/2011 - FRANCISCO 

ILEIRANDE RODRIGUES OLINDA (ADV. SP305910 - TATIANA ZAPATA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025348-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364485/2011 - IHONE DE FATIMA 

ADAO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025330-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364486/2011 - NEIDA PRADO 

(ADV. SP105942 - MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO, SP187823 - LUIS CARLOS ARAÚJO 

OLIVEIRA, SP231040 - JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025260-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364487/2011 - EDSON 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025258-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364488/2011 - SUSANA DO 

PRADO ALVES (ADV. SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA, SP292666 - THAIS SALUM BONINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025230-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364490/2011 - JOAO GINO DA 

SILVA (ADV. SP118379B - GUIOMAR OLIVEIRA COSTA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025179-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364491/2011 - SIMONE MARIA 

DOS REIS (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0025108-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364492/2011 - ELISETE SIMOES 

DE ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025090-17.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364493/2011 - JOAO BROTO DE 

JESUS (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025050-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364494/2011 - FRANCISCO 

ALVES BARBOSA (ADV. SP167563 - MARILZA FERRAZ DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025040-88.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364495/2011 - EDEZIO LUIZ 
SOBRAL (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025037-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364496/2011 - LUIZ OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP206193 - MARCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024796-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364499/2011 - JOSE CICERO 

SOARES DA MOTA (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024778-41.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364500/2011 - VIVIANE 

MARCONDES DOS REIS (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024769-79.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364501/2011 - RENIVALDO 

PEREIRA MIRANDA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024754-13.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364502/2011 - ANTONIO VIEIRA 

DE LIMA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0024410-32.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364507/2011 - RUTE DE MATOS 

DA SILVA (ADV. SP205178 - ANA MARIA CARDOSO LOPES, SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024335-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364509/2011 - ODETE DE 

OLIVEIRA PRIMO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024324-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364510/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES ROCHA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024312-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364511/2011 - MARIA RITA 

ALVES (ADV. SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024307-25.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364512/2011 - NEURACI DIAS DA 

ROCHA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024268-28.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364513/2011 - ANA MELO DA 

COSTA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024244-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364514/2011 - LEONARDO DO 

NASCIMENTO CARLETO (ADV. SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0024078-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364525/2011 - BEIJAMIM 

FERREIRA DE MELO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024075-13.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364526/2011 - JAIME FIUZA DA 

SILVA (ADV. SP211954 - NERIVANIA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0023854-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364535/2011 - RIDALVA DOS 

SANTOS INACIO (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023853-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364536/2011 - EDINALVA PIRES 

FREITAS (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023852-60.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364537/2011 - GILDASIO SANTOS 

BRITO (ADV. SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023850-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364538/2011 - MARIA 

ALBERTINA PRADA DE CAMPOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023835-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364540/2011 - ELZA SOARES DE 

ASSUNCAO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023827-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364541/2011 - JOSE ROBERTO 

DA ROCHA (ADV. SP288325 - LINCOLN JOSÉ BARSZCZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023826-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364542/2011 - NICLEIDE 

BIZERRA DA SILVA (ADV. SP288325 - LINCOLN JOSÉ BARSZCZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0023825-77.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364543/2011 - ESMERALDA 

CHRISTE (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023823-10.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364544/2011 - MARIA SOUSA DA 

SILVA (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023819-70.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364545/2011 - ROSA MARIA 

NASCIMENTO DA CONCEICAO (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA 

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023818-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364546/2011 - REGINALDO 

BRASIL GOMES (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023814-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364547/2011 - EDMILSON 

TRAJANO GOMES (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023813-63.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364548/2011 - MARIA MILZA DE 

LIMA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023792-87.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364549/2011 - EVANI ROSA 

COSTA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023788-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364550/2011 - JOSEILDA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023774-66.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364551/2011 - MARIA ROBERTA 

COSTA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0023661-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364555/2011 - JOSE EURIVALDO 

DA SILVA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023655-08.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364556/2011 - LUIZ DA PAIXAO 

BARROS (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023568-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364562/2011 - MARIA DO 

ROSARIO MACHADO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023548-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364563/2011 - DAGMAR 

TEBINKA DOS SANTOS (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES 
SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023536-47.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364564/2011 - LUIZ DE OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023530-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364565/2011 - CLODOALDO 

OSVALDO DO NASCIMENTO (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023528-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364566/2011 - FRANCISCO 

PAULO DA SILVA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023518-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364568/2011 - FELIPE SILVEIRA 

FERREIRA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023499-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364569/2011 - LUIS PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0023494-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364570/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023289-66.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364575/2011 - NORIVAL 

CARDOSO VIEIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023288-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364576/2011 - LUIZ FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP224032 - RÉGIS CORREA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023285-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364577/2011 - SEBASTIAO 

ROMERO ALVES (ADV. SP176809 - SILMA APARECIDA BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023269-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364578/2011 - JACKSON DA 

ROCHA GONCALVES (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023265-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364579/2011 - MARIA ALICE 

RIBEIRO FELIX (ADV. SP262205 - CARLOS ALBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023246-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364580/2011 - MICHAEL 

VASQUES (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0023242-92.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364581/2011 - JOSE DEDIER 

CORDEIRO (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023232-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364582/2011 - ALEXSANDRO 

PAULO FERREIRA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023225-56.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364583/2011 - MARIA DO 

SOCORRO GOMES DE SOUZA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023224-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364584/2011 - MARGARETE 
APARECIDA DA CRUZ (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023223-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364585/2011 - EDIS DA SILVA 

ALMEIDA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023197-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364588/2011 - ANTONIO WILTON 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023195-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364589/2011 - MARIA JOSE DE 

SANTANA SILVA (ADV. SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023178-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364590/2011 - NILDA ALVES DE 

SOUZA PIMENTA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023175-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364591/2011 - ADRIANA 

AMBROSIA DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0023169-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364592/2011 - SIRLEI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023130-26.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364593/2011 - ELOI FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO, SP228450 - NOEMIA FERNANDES DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023115-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364594/2011 - CLEUZA GOMES 

SOBRAL (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023103-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364595/2011 - ONISIA DE 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023071-38.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364596/2011 - ARLINDO 

BERNADO SILVA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022950-10.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364601/2011 - ANTONIA SOARES 

SILVA (ADV. SP262087 - JOSÉ FERREIRA QUEIROZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022910-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364602/2011 - JOANA ENEDITA 

VELOSO PEREIRA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0022907-73.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364603/2011 - JALDINEZ FELIX 

DOS SANTOS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022899-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364604/2011 - JUVENTINO 

VIEIRA DE ASSUNSAO (ADV. SP295914 - MARIA APARECIDA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0022894-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364605/2011 - SANDRA REGINA 

DA SILVA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022888-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364607/2011 - GEREMIAS 

SILVEIRA DA ROCHA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022879-08.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364608/2011 - MANOEL 

ANTONIO LEAO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022872-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364609/2011 - ANTONIO ZUZA 

SOARES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA 
CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0022824-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364611/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS DA COSTA (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022823-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364612/2011 - MARIA SOLANGE 

DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022669-54.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364616/2011 - SONIA CLAUDIA 

SILVA DA LUZ (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0022665-17.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364617/2011 - MARIA BENEDITA 

DA SILVA (ADV. SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022539-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364620/2011 - DIRCEU CANDIDO 

DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022497-15.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364623/2011 - WALDIR ODIERNA 

(ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022436-57.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364625/2011 - DOMINGOS DA 
ROCHA SANTANA (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022323-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364628/2011 - ELMA LANE 

MARTINS (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022209-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364630/2011 - FABIO ALMEIDA 

GOMES (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022173-25.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364632/2011 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022169-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364633/2011 - MARIA 

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022132-58.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364634/2011 - WALDENIR DE 

SOUSA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022126-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364635/2011 - DALVA SANTANA 

FERREIRA (ADV. SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022120-44.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364636/2011 - CLAUDIA 

FELICIANO DE SOUZA (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022109-15.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364637/2011 - RAIMUNDO 

FRANCISCO MATIAS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021897-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364639/2011 - LIBERINO ROSENO 

NUNES DOS SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021896-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364640/2011 - GILMAR ALVES 

DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021867-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364641/2011 - MARIA DO CARMO 

DOS ANJOS (ADV. SP206736 - FLORENTINO QUINTAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021805-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364642/2011 - VANDARCIS 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0021780-03.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364643/2011 - LOURIVALDO DE 

PAULA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021646-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364645/2011 - LAVINIA DE 

LOURDES MANOEL ROQUE (ADV. SP284801 - SILVANA PIERINI KUTCHUKIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0021554-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364647/2011 - JOSE CARLOS 

MAGALHAES BRITO (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS 

DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021453-58.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364648/2011 - JUCILENE 

LAUDELINA DE SOUZA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021437-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364649/2011 - MARIA DE 

LOURDES ANTONIO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020404-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364652/2011 - IZAURA MARIA 

LUIZA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020191-73.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364653/2011 - LUIS JOSE 

FEITOSA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018055-06.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364656/2011 - NELSON TOSHIMI 

MATSUDA (ADV. SP160417 - ROBERTO MASATAKE NEMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017744-15.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364657/2011 - MARIA LOPES 

DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0017571-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364658/2011 - ANTONIA LOPES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016499-66.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364659/2011 - EDSON ALENCAR 

SOUZA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015926-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364662/2011 - ANDRELINA 

ADAO DA CRUZ (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015577-25.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364663/2011 - DALVINO 

MANOEL DE ARAUJO (ADV. SP290703 - ZILDA DE SOUZA MAZZUCATTO ESTEVES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015061-05.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364664/2011 - CARLOS AGMAR 

FONTES (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014777-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364666/2011 - MANUEL 

SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014678-27.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364667/2011 - ANA CATHARINA 

LELES ROSA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013649-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364672/2011 - ANGELO ROBERTO 

CARAFINI (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012990-30.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364673/2011 - VERTUDES 

JORGE GIMENES (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0012873-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364674/2011 - MARIA ALICE 

PEREIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012847-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364675/2011 - SHIRLEI SOARES 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA 

COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012833-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364676/2011 - IRENE ROQUE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012236-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364677/2011 - GENY 

GONCALVES PEREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010628-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364678/2011 - ROBERTO FIDELIS 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010514-19.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364679/2011 - NEUSA 

RODRIGUES SILVA (ADV. SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI, SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ, 

SP302681 - PAULO CESAR SILVESTRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009520-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364681/2011 - ETELVINA SOUZA 

FIGUEREDO BATISTA (ADV. SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA, SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002870-88.2011.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364684/2011 - NELSON DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030127-25.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364313/2011 - MARIA LUCIA 

ANGELA DE OLIVEIRA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029646-62.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364330/2011 - VALDECI 

TAVARES DA SILVA (ADV. SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027583-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364391/2011 - GIVALDO 

TEODOSIO DA SILVA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025960-62.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364477/2011 - SIMONE IVONETE 

PASSOS DE SA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025241-80.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364489/2011 - CLAUDIA REGINA 

DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024559-28.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364504/2011 - JOVENTINO JOSE 

XAVIER (ADV. SP278019 - ELIANA SAO LEANDRO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024558-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364505/2011 - ZILDA 

EVANGELISTA CERQUEIRA (ADV. SP202326 - ANDREA PELLICIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024363-58.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364508/2011 - GERVASIO NUNES 

PAIVA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0023838-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364539/2011 - DOMINGOS DE 

BRITO FILHO (ADV. SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023707-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364553/2011 - KARY CIBELI 

GUADAGNINI (ADV. SP137068 - KATIA CILENE GUADAGNINI DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023526-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364567/2011 - SILVIA 

FRANCISCA ARAUJO (ADV. SP174388 - ALEXANDRE PIERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023208-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364586/2011 - MARIA 
APARECIDA COELHO (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023202-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364587/2011 - MARINALVA 

ALMEIDA DE FRANCA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022045-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364638/2011 - IZABEL 

CLEMENTINA FERREIRA (ADV. SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES, 
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SP294973 - LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014071-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364670/2011 - NEUZITA 

APARECIDA LUCAS DOS SANTOS (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009731-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364680/2011 - JOSE ANTONIO 

WANDERLEI HIDALGO (ADV. SP287747 - TANIA MACHADO CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030938-82.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364298/2011 - GENILDO CUSINO 

DE BRITO (ADV. SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0014777-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301224077/2011 - MANUEL 

SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos, determino a 

expedição de ofícios ao Hospital Santa Marcelina e ao Ambulatório de Especialidades Boni, IV - Rua Andréas Amon, 

150 - Cohab II para que seja enviado o prontuário do autor. 

                              Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº. 2011/6301000938 
  

LOTE Nº. 6301114610 

  

DESPACHO JEF 
  

0025719-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361983/2011 - MARIA JOSE 

CORREIA LOPES (ADV. SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Por fim, consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 
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                  Intime-se. 

  

0035870-50.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363648/2011 - ANTONIO CARLOS 

REINJAK (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos 

autos virtuais em 15/07/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em 

sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0041754-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358981/2011 - JOSE INOCENCIO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se, realização da perícia. 

  

0023160-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359527/2011 - JOSE CANDIDO 

FILHO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e penalidade: 

  

1- junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 
propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo 

ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo; 

  

2- informe o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0005846-68.2011.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351326/2011 - JOSE ALEXANDRE 

DE SOUZA (ADV. SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0018402-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364721/2011 - MARIA DE 

LOURDES MOURA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça o autor, no prazo de cinco dias, se 

exerceu atividade laboral nos períodos em que constam recolhimentos no CNIS, a partir do ano de 2010. Após, com ou 

sem manifestação, voltem conclusos. Int 
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0031380-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362171/2011 - ALINE RODRIGUES 

(ADV. SP253152 - LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a parte autora a devida procuração, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Int. 

  

0024220-11.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363014/2011 - JOSE ALVES DE 

ALMEIDA NETO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de LUZIA DA COSTA 

ALMEIDA, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 152.423.648-90, na qualidade de dependente do autor 

falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0041902-37.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362438/2011 - MARLENE OLMO 

BENAVIDES DIAS (ADV. SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo de nr. 00161154020104036301 foi extinto sem exame do mérito e exarada certidão de trânsito 

em julgado no referido processo. Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

                      Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                 

                      Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação 

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada 

no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG 

do declarante.        

         Intime-se. 
  

0076267-59.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362018/2011 - IRENE SOLDI 

BULLARA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes 

autos, sob pena de não recebimento do recurso. 

Após voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0024025-84.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354075/2011 - ANTONIO 

AUGUSTO GUARIGLIA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS 

ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Consultando os autos, constato irregularidade na 

procuração anexada aos autos, por tratar-se de cópia. Regularize, pois, o feito a parte autora com a juntada do 

documento original, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  
                       2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré comprovou, documentalmente, 

nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, 

nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado.  

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se 

for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos eletrônicos deste 

Juizado. 

Intime-se. 

  
0064908-78.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358798/2011 - MANOEL PIRES 

TELES (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063666-50.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358800/2011 - ALDEMAR 

NONATO DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059237-74.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358802/2011 - AURELIO 

PEDROSO (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051306-83.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358804/2011 - JOSE PEREIRA 

PRIMO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048141-28.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358805/2011 - NELSON 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045971-83.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358806/2011 - ALCIZO PEREIRA 

DA COSTA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0043242-21.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358808/2011 - VANILDA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0030974-95.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358810/2011 - ANGELICA 

APARECIDA HILANE DE OLIVEIRA (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE 

LOURDES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0022501-23.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358813/2011 - COLATINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017183-59.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358818/2011 - GILVANDO 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0009799-45.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358822/2011 - MARIA ISAURI 

TEIXEIRA (ADV. SP138410 - SERGIO GOMES ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009216-60.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358823/2011 - REUZA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0003364-55.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358825/2011 - PAULO ALVES 

CORREA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000048-97.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358826/2011 - BENEDITO 

FERRAZ (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da Caixa 

Econômica Federal sobre a correção da conta, bem como, da anterior satisfação parcial do crédito pelo 

reconhecimento do direito da parte autora em outro processo, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo 

comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se 

baixa findo. 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, 

nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

Intime-se. 

  
0033502-39.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358971/2011 - LUIZ CARLOS 

GOMES (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001142-17.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358974/2011 - NAGIB JOSE 

BOULOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0005896-52.2011.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359582/2011 - ODETE NORBERTO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 
com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após cumprimento, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0030812-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343425/2011 - IRACI BENTO DOS 

SANTOS (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS para apresentação do processo administrativo, no prazo de 60 

(sessenta) dias.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 
parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0031703-53.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362385/2011 - VIRGILIO DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP248566 - MARIANA FANELLI CAPPELLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031704-38.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362514/2011 - EDITH ALMEIDA 

SARAIVA SANTOS (ADV. SP248566 - MARIANA FANELLI CAPPELLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031976-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362511/2011 - ARGEMIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000279-56.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359011/2011 - RILDA ANGELINA 

DE LIMA PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041385-32.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358997/2011 - APARECIDO 

MORAES DOS SANTOS (ADV. SP170753 - KÁTIA CILENE FEITOZA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038397-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359007/2011 - ASTOLFO RIBEIRO 

DA CUNHA FILHO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031598-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362517/2011 - FRANCISCO DE 

SOUZA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031554-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362518/2011 - EMERSON 

GERALDO (ADV. SP290093 - DENILSON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031508-68.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362520/2011 - WALDENIA LUIZA 
FERREIRA (ADV. SP080303 - ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0044966-60.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361438/2011 - NOEMIA 

HIRAKAWA (ADV. SP258531 - MARCO ANTONIO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos 

esclarecimentos médicos acostados em 30/08/2011 pelo perito em Neurologia Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres. 

          Após, voltem conclusos para julgamento.  

           Intimem-se as partes. 

  

0015417-39.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364826/2011 - ANTONIO HUGO 

DANTAS (ADV. SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do ofício do INSS. 
    Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

    Transcorrido o prazo “in albis”, dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0024225-91.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352554/2011 - EDMONDO MASINI 

(ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 
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                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                    Intime-se. 

  

0011612-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363847/2011 - LUZIA CORREIA 

DE MELO (ADV. SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI, SP308527 - MÔNICA SEGUNDO 

GOUVEIA PINHEIRO DE PAIVA); MARIA LUCIA DE MELLO (ADV. SP050584 - CELESTE APPARECIDA 

TUCCI MARANGONI, SP308527 - MÔNICA SEGUNDO GOUVEIA PINHEIRO DE PAIVA); ANTONIO 

CORREIA DE MELO (ADV. SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI, SP308527 - MÔNICA 

SEGUNDO GOUVEIA PINHEIRO DE PAIVA); ROSELI CORREIA DE MELO ECHEVERRIA (ADV. SP050584 - 

CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI, SP308527 - MÔNICA SEGUNDO GOUVEIA PINHEIRO DE 

PAIVA); CICERO CORREIA DE MELO (ADV. SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI, 
SP308527 - MÔNICA SEGUNDO GOUVEIA PINHEIRO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 12/08/2011: Concedo 

dilação de prazo por 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior. 

Intimem-se. 

  

0004673-09.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346032/2011 - AMELIA 

FERREIRA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP234769 - MÁRCIA DIAS DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0008946-86.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360697/2011 - KATIA MARTINEZ 

TENUTA (ADV. SP276205 - DIRSON DONIZETI MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do Comunicado Médico, determino a realização de perícia em Psiquiatria 

no dia 10/10/2011, às 16h00 aos cuidados do Dr. Sérgio Rachman, conforme disponibilidade do Sistema JEF. 

                      A parte autora deverá comparecer à perícia no 4º andar deste juizado, munida de documento original de 

identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
                      O não-comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, II 

do CPC. 

                      Intimem-se as partes. 

  

0025375-44.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354949/2011 - BENEDITO 

CARLOS DE SOUZA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido prazo, voltem-me os autos conclusos para 

sentença. Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1116/1745 

0041898-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361100/2011 - MIRNA SANTOS 

DO NASCIMENTO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instrui a petição inicial. 

  

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

  

 No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada 

de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  
Intime-se. 

  

0040554-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363225/2011 - MARIA EDNEIDE 

FERREIRA DE AMORIM (ADV. SP285360 - RICARDO AMADO AZUMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número e a DER 

do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para que 

conste o número e a DER do benefício. 

Outrossim, no mesmo prazo e penalidade junte aos autos: 

a) cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF ou, ainda, da situação cadastral, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

b) cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 
com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

c) cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição. 

Prazo: trinta (30) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0028831-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359218/2011 - JORACY DA 

SILVA FRANCO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

1- Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

  

2-Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o 
nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0026508-87.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361759/2011 - JAIR SEVERINO 

DOS SANTOS (ADV. SP177006 - ANDERSON OKUMA MASI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024680-56.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361800/2011 - PASCHOAL 

SORRENTINO FILHO (ADV. SP017786 - PASCHOAL SORRENTINO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023935-76.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361807/2011 - GERSON TADEU 

DOS SANTOS (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0023931-39.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361808/2011 - ERNANE PRESOTTI 

(ADV. SP104795 - MARILDA GONCALVES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003439-47.2011.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361844/2011 - ROBERTO 

MACIEL DOS SANTOS (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0025706-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361777/2011 - EDIELSON CRAVO 

BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). 

  

0029401-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361731/2011 - MARIA SOLANGE 

LOPES CHAVES NAGATSU (ADV. SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  
0015137-29.2010.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361833/2011 - MARIA DE 

LOURDES SANTOS SILVA (ADV. SP234823 - MICHEL MOYSES ELIAN) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

MUNICIPAL DE SAO PAULO - IPREM (ADV./PROC. ). 

  

0027409-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361752/2011 - JAUCILENE 

MARIA ALVES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0023894-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361814/2011 - HIDEO SATO 

(ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0023717-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361821/2011 - JOSE ROCHA 

PEREIRA (ADV. SP257301 - ANDRE SANTOS SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026504-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361763/2011 - JOSE JACINTO DE 
MELO (ADV. SP088037 - PAULO ROBERTO PINTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028725-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361737/2011 - NORBERTO 

SEBASTIAO PASTORE MICCOLIS (ADV. SP303003 - IVON DE SOUSA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. SP303003 - IVON DE SOUSA MOURA). 

  

0041214-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363611/2011 - DENILSON 

DANTAS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041176-63.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363614/2011 - LINEU ROCHA 

CAVALCANTE (ADV. SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041128-07.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363615/2011 - JEREMIAS COSMO 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029685-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361724/2011 - DANIEL JOSE DE 

ARAUJO (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028914-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361735/2011 - GENIVAL 

ANDRADE SILVA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028173-41.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361741/2011 - SISLENE PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027586-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361748/2011 - MARIA ALICE 

BERMIN PAGLIUCA (ADV. SP239983 - MARCIO LUIZ HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023861-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361816/2011 - IRACI 

FLORENCIA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0022487-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361827/2011 - EURIPA DE 

ALMEIDA ALVES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028057-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361742/2011 - HEITOR PAULO 

(ADV. SP101977 - LUCAS DE CAMARGO, SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP275414 - ALBERTO 

MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0027667-65.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361745/2011 - CARLOS ROBERTO 

DENARO (ADV. SP106771 - ZITA MINIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027255-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361754/2011 - ARDIESO 
GABRIEL DO NASCIMENTO (ADV. SP263649 - LUIZ GUSTAVO SUZANO ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024770-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361795/2011 - NELSON PRESTES 

PINTO (ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029749-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361718/2011 - AGUINALDO 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028259-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361739/2011 - JOSE JOAQUIM DE 

ARAUJO (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026380-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361768/2011 - PAULO WERNECK 

DE CAMARGO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025991-82.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361773/2011 - JOSE LUCIANO DA 

SILVA (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025375-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361781/2011 - LUIZ CARLOS DA 

COSTA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025165-56.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361782/2011 - LUCIA PEREIRA DE 

MATOS (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020466-22.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361828/2011 - OSCAR FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015648-27.2010.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361831/2011 - JOAO PEDRO 

(ADV. SP110499 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023567-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361825/2011 - ERINALDO 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001073-77.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361850/2011 - TADEU ALVES DA 

SILVA (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024738-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361796/2011 - NEIDE LASSO 

ORTIZ (ADV. SP129075 - NILSON GONCALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0005373-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362794/2011 - NEYDE MARIA 

BANNWART AGUIAR DE AZEVEDO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023478-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362846/2011 - YONE SALVADOR 

ZAPAROLI DE SOUZA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028707-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363407/2011 - TANIA MARTINS 

DA CONCEICAO (ADV. SP259671 - TANIA MARTINS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041471-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362582/2011 - JOSE VALERIANO 

VIEIRA (ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0041934-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362595/2011 - ROSSANA HELENA 

DE SANTANA (ADV. SP296101 - ROSSANA HELENA DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0097383-63.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363036/2011 - UILSON PENA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio 

INSS (setor benefícios); 2) documentos pessoais da viúva MARIA EUNICE RODRIGUES PENA, sendo 

imprescindível cópia do RG e CPF; 3) comprovante de endereço com CEP da mesma e 4) procuração onde a viúva 

outorga poderes de representação a seu patrono. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 
documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0050283-39.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353512/2011 - EDSON SALVIANO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a juntada dos prontuários médicos, remetam-se os autos ao setor de 

perícia para que o perito apresente relatório de esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, para que informe se 

com base nos documentos médicos apresentados ratifica ou retifica a data de início da incapacidade apontada no laudo 

pericial. 

Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0018584-25.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353793/2011 - GRACIA 

FRANCHINI (ADV. SP070455 - GERALDO MAGELA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

0031525-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345375/2011 - MARIA JOSE 

MARTINS CAVALCANTE (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se CEF da petição e documentos 

juntados pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos para reapreciação da tutela de urgência. 
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0073774-46.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352098/2011 - RONALDO BONFIM 

FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE, SP261248 - ALESSANDRA 

APARECIDA ARAÚJO GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172409 - DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES (MATR. SIAPE Nº 1.358.983 )). Diante das 

informações aparentemente contraditórios, esclareço o que segue: o INSS deverá, no prazo de 5 (cinco) dias, 

demonstrar cumprimento de implantação do benefício assistencial (cuja tutela de urgência foi concedida em sentença, 

sem informação de cumprimento nos autos); ainda, o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, deverá trazer aos autos a 

conta relativa ao título judicial, nos termos da decisão transitada em julgado. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de 

outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante 

com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

Intime-se. 

  
0028796-08.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362615/2011 - MARIA 

APARECIDA DIZERO SENISE (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028205-46.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362616/2011 - JOSE PARDAL 

PEREZ (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028185-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362619/2011 - EMIRIAN MARIA 

SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0028145-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362620/2011 - TATSUO SUZUKI 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027956-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362622/2011 - MARINA MARIA 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027833-97.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362623/2011 - JOSE EURIPEDES 

FERREIRA PRATAVIERA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027768-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362624/2011 - ODILON MESSIAS 
DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027438-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362625/2011 - ELIANA MARIA 

CERVEIRA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027213-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362627/2011 - MARIA CAMPOS 

DOS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027037-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362628/2011 - ANITA LISBOA 

COSTA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026134-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362629/2011 - FRANCISCA RITA 

LIMA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025506-82.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362633/2011 - JOAQUIM 

FERREIRA LOPES (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025334-43.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362634/2011 - JOAQUIM 

PACHECO VIEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024808-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362635/2011 - JANETE DE 

FATIMA BATISTA LONGOBARDI (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024496-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362636/2011 - PEDRO DE CARRA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019100-45.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362637/2011 - GIUSEPPE 

ANTONIO CORRANO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014397-13.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363650/2011 - SIDNEY DOS 

SANTOS (ADV. SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários 

advocatícios. 

  

Entretanto, tendo em vista: 

  

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de execução; 

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de 

separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de 

honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente 

para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um; 
c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para 

com seu advogado; 

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo 

que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e 

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. 

  

Intime-se. 

  

0023558-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301272461/2011 - LEOCLIDES ALVES 

DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio 

eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

                              No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-

se à Secretaria do Juízo o envio em papel. 

                              Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

0041408-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355126/2011 - JOSE SEVERINO 

BARBOSA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo está regular. Aguarde-se o julgamento. 

  

0012128-93.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362290/2011 - JOSE EDUARDO 

RODRIGUES (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado ao INSS, determino a expedição 

de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê cumprimento 
integral à determinação judicial, no prazo de trinta dias, sob pena de desobediência. 

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pela empresa, o qual deverá ser identificado pelo Oficial de 

Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

Após, cumprida a determinação, aguarde-se julgamento oportuno. 

Se negativo, tornem conclusos para deliberações. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0009774-37.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362188/2011 - JOSE DOS REIS 

SILVA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da anuência das partes, homologo os cálculos judiciais. Assim, certifique-se o 

trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, após, remetam-se os autos ao setor de RPV/PRC para as 

providências cabíveis. Int. 

  

0224264-51.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353010/2011 - JERONYMO 

GARCIA (ADV. SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício anexado aos autos nesta data e 

considerando que o processo está em termos, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que 

proceda ao desbloqueio da conta. 

Cumpra-se. 

  

0024568-87.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358575/2011 - ALEXANDER DOS 

SANTOS (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Independentemente da realização da perícia indireta e da perícia sócio econômica, 

necessária a regularização do pólo ativo desta demanda em razão da notícia do falecimento do autor. 

Desta feita, e considerando que prestações previdenciárias não se submetem ao processo de inventário (art. 112 da Lei 

8213/91), concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que seus legítimos sucessores requeiram a habilitação no feito, 

devendo, para tanto, juntar: a) RG, CPF e comprovante de endereço; b) certidão de óbito da autora; c) certidão de 

(in)existência de dependentes habilitados a pensão, expedida pelo INSS. 

Esgotado o prazo assinalado, tornem conclusos. 

Int. 

  
0029034-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361981/2011 - DIVA DE AMORIM 

(ADV. SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     
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Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Por fim, Indefiro o requerimento de antecipação da data da audiência. Pela análise dos autos, não vislumbro motivo 

justificador para privilegiar o autor em detrimento de outros tantos jurisdicionados que pleiteiam, há mais tempo, a 

concessão de benefício e aguardam a realização das audiências. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0026291-44.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362110/2011 - MARIA TEREZA 

LUCAS DOS SANTOS SA (ADV. SP216057 - JOAO CARLOS RAMOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029902-05.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362106/2011 - FRANCISCO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027563-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362108/2011 - JOSE RODRIGUES 

GONCALVES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026563-38.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362109/2011 - GERSON AFONSO 

GALDINO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024339-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362112/2011 - EDIVALDO 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032323-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365193/2011 - LUIZA CAETANO 

ALVES (ADV. BA024992 - ANDRE LUIS DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Para regularização da representação processual, informe o advogado o nº de sua 

inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 

da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0032107-07.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360078/2011 - JOSE CARLOS 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a pretensão da parte autora é de restabelecer benefício 

auxilio doença e ou conceder concessão de aposentadoria por invalidez. 

Concedo o prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que junte 

carta de concessão do benefício que objeto do aditamento à inicial. 

Intime-se. 

  

0030584-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362864/2011 - FREDERICO DI 

SANTI (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instrui a petição 

inicial. 

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

1- cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

2- instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por 

representante com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0026759-08.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363636/2011 - EVERTON 
BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES); CAROLINE BARBOSA DE SOUSA 

(ADV. SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES); THIAGO BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP261469 - SIBELI 

GALINDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                   Intime-se o Ministério Público Federal. 

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 
autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0008297-08.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359175/2011 - SORAIA DE 

ALMEIDA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010879-44.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353701/2011 - ANTONIA BATISTA 

DE MORAIS SOUZA (ADV. SP249862 - MARIA NAZARE DOS SANTOS SORRILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017168-90.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359174/2011 - SEVERINA 
CLARINDA DA SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050296-43.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362209/2011 - JOSE ROBERTO 

SALGADO (ADV. SP082844 - WALDYR DIAS PAYAO, SP191343 - CARLO RODRIGO CREPALDI LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca do teor do ofício do INSS.  

      Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

      Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após dê-se baixa definitiva nos 

autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  
0324252-11.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359340/2011 - JOSE CARLOS DE 

JESUS SOUZA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039399-48.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359345/2011 - JOSE AMARIO DOS 

SANTOS (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031231-23.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359347/2011 - MARIA JOSELITA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017314-63.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353219/2011 - MARIA NILZA DA 

SILVA DIAS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, figurando como outorgante de poderes a 

parte autora, que deve assinar o referido instrumento em favor do subscritor da petição inicial. Outrossim, o instrumento 

de mandato deve ser acostado aos autos em original ou cópia autenticada, sem rasuras ou com ressalvas, no caso de sua 

ocorrência. Por fim, ressalta-se que a outorga de poderes específicos para execução de título executivo não engloba 

poderes para propositura de ação de conhecimento. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que o 
número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao 

constante de documento que instruí a petição inicial. 

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento 

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0029782-59.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362755/2011 - PEDRO FERREIRA 

GOMES (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011630-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362758/2011 - IDERALDO 

VINHAS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0029311-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362756/2011 - MARIA DAS NEVES 

FERREIRA CHAVES (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038200-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362754/2011 - ABEL RAVANI 

NETTO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao 

constante de documento que instrui a petição inicial. 

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento 

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

Intime-se. 

  
0030965-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362875/2011 - CLARA ANA 

MARIA ISABEL DE SOUZA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030283-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362877/2011 - IRENE BARBOSA 

DE ARAUJO SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0032090-68.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362874/2011 - GERLAQUE DOS 

SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032166-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362873/2011 - ODMIR ANTONIO 

MARTINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041909-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362439/2011 - JOSINETE RAMOS 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 
inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

             Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício 

no cadastro de parte. 

  

             Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia legível de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

             Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  
             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

             Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 
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0009007-23.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359588/2011 - LAUDICEIA 

BERTOLDO OSMAR (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008815-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359988/2011 - NADIA ZORAIA 

MEDEIROS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008546-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360164/2011 - KIYOKO KONDO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, SP179968 - 

DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0061212-34.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354428/2011 - DAGMAR SIDINEIA 

VILLAS (ADV. SP187093 - CRISTIAN RODRIGO RICALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007774-59.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359143/2011 - RENATO 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076067-52.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359486/2011 - ADAIR DE 

ARRUDA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0092557-52.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360074/2011 - PAOLO 

CHIAROTTINO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079643-53.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360075/2011 - MACIEL 

YAMASHITA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079163-75.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360076/2011 - ALCINEIA 

COUTINHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078183-31.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360077/2011 - ANTONIO 

JOAQUIM GOUVEIA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0078119-21.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360079/2011 - ROBERTO 

GUARIZE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078049-04.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360080/2011 - MASUMI ISHI 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077767-63.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360081/2011 - NAUM SZULMAN 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0076399-19.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360082/2011 - ROBERTO 

ANTONIO MONFORTE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076381-95.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360083/2011 - LETTYCE 

MOHRIAK DE AZEVEDO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076291-87.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360084/2011 - SIXTO RAUL 

CENTENO VALLE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076255-45.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360086/2011 - EDGAR SIMIONI 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076069-22.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360087/2011 - VICENTE PAULA 
ROSA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076214-78.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360400/2011 - LUIZ ANTONIO 

PINTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079526-62.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360484/2011 - HERMENEGILDO 

ITABORAY MEDEA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079153-31.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360487/2011 - ROBERTO POLLI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077644-65.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360490/2011 - CECILIA CELICE 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077652-42.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362183/2011 - MARIA REGINA 

SALES LOZANO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076299-64.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362191/2011 - IRENE AKAMINE 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076013-86.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362192/2011 - WILSON RABELO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035078-67.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363895/2011 - CLAUDIO 

ANTONIO CASAGRANDE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0016697-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363902/2011 - CARMELINDA 

SCARPELINI BERNARDO (ADV. SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061602-67.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361160/2011 - IRENE APARECIDA 

KRAEHNERTE (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1130/1745 

0008006-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363431/2011 - ANTONIO LUIZ 

FERRARINI (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011951-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363906/2011 - EDMAR MEDEIROS 

DE ALMEIDA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008444-29.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361972/2011 - URBANO BUENO 

HERNANDES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048797-48.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363890/2011 - JOSE DE SOUZA 

MACIEL (ADV. SP106670 - ANTONIO CARLOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014403-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363904/2011 - MOACYR 

MARTINS DE SOUZA (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012629-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363905/2011 - OSMAR BRANDAO 

PEREIRA (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008622-12.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362208/2011 - SONIA AMARAL 

CAMPINA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0053106-15.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355003/2011 - APARECIDO JOSE 

DE CARVALHO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo 

perito médico. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

  

0039135-26.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363231/2011 - WALTER 

BARBOSA (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 
  

0003378-39.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359095/2011 - JULIO DOS 

SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP225526 - SILVIA APARECIDA NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 dias, quanto ao alegado pela Caixa Econômica Federal na petição juntada aos autos em 15/02/2011. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003705-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363637/2011 - ANNA SCHMIDT 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca da petição da CEF anexa em 17/08/2011, juntando documento hábil a 

comprovar a existência da conta no período pleiteado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

0008706-76.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359149/2011 - FAUSTINA 

APARECIDA RODRIGUES BODNAR (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

apresentada pela parte autora, contendo novos documentos médicos, determino a remessa dos autos ao perito subscritor 

do laudo médico, para que no prazo de 30 (trinta) dias preste esclarecimentos. 

Após, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  

0040499-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362118/2011 - MARLENE ALVES 

RIBEIRO (ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
  

Considerando-se as alegações contidas na petição inicial, no sentido de que a moléstia que levou o segurado a óbito, já 

o incapacitava enquanto ainda mantinha a qualidade de segurado, necessária a realização de perícia indireta, a ser 

realizada no dia 07.11.2011 às 13:30 horas, aos cuidados do Dr. Elcio Rodrigues da Silva , especialista em clínica geral, 

devendo a parte comparecer no 4º andar deste Juizado munida de todos os documentos pertinentes a comprovação do 

direito alegado, especialmente, exames e prontuários médicos desde o início do tratamento, sob pena de preclusão da 

prova e julgamento do feito no estado em que se encontra. Int. 

  

0035440-64.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351502/2011 - MARCIA ZELENKA 

(ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo conforme 

petição. 

Intime-se. 

  

0079112-64.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362464/2011 - DORALICE HARA 

(ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA, SP254486 - ALESSANDRA HARA); MASAKIDE HARA- 
ESPOLIO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA, SP254486 - ALESSANDRA HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das 

informações da Caixa Econômica Federal sobre a correção da conta nestes autos, bem como, da satisfação parcial do 

crédito pelo reconhecimento do direito em outro processo, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente 

impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, nas 

hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, razão pela qual 

entendo prejudicadas as alegações constantes na petição de revogação de poderes acostada aos autos.. 

Intime-se. 

  

0042000-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362508/2011 - LIZETE DA 

CONCEICAO DONIN (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a autora não assinou o documento de 

procuração "ad judicia". Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de resolução do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize a relação processual. 

  
0012303-87.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363185/2011 - SEBASTIAO 

FERREIRA DE ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. SP023766 - ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Intime-se a parte autora do despacho anterior. Int. 

  

0114198-38.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363839/2011 - JOSE RODRIGUES 

PIAO (ADV. SP282109 - GABRIELA LELLIS ITO SANTOS PIÃO, SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

informação juntada aos autos pelo advogado Ivan Parolim Filho, manifeste-se à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre o deposito efetuado em seu nome. 
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Com a manifestação, tornem conclusos. Decorrido o prazo em silêncio, dou por encerrada a prestação jurisdicional e 

determino a remessa dos autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042014-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362529/2011 - MARIA 

APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do 

feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela 

parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

No mesmo prazo de 10 (dez) dias, sob mesma sanção, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Concedo ainda mesmo prazo para que a parte autora adite a exordial visto que apresenta divergência entre o nome 

presente na inicial e o nome presente nos documentos juntados. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos presentes 

autos, irregularidade a ser sanada.  

Cite-se. 

  
0039300-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363186/2011 - JOSE GERALDO 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039178-60.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363187/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DE SANTANA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041117-75.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362430/2011 - MANOEL 

ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

              A) Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos 

JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

              Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

              B) Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 
  

              C) Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

              Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

  

              Intime-se. 

  

0022499-53.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359094/2011 - SUELI MARQUES 

(ADV. SP278901 - CAMILLA RELVA RESTELLI, SP275873 - GABRIELA RICCIARDI CASERTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a 
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parte autora, no prazo de 10 dias, quanto ao alegado pela Caixa Econômica Federal na petição juntada aos autos em 

02/06/2011. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042111-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359200/2011 - JOSE MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acoste a parte autora aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível 

de seu RG e CPF. Int. 

  

0024020-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354381/2011 - JOSE CARLOS 

ALVES CALIXTO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 
  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0041864-59.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362222/2011 - JOSE VICTOR 

PAIVA (ADV. SP142990 - RONALDO DOS SANTOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte, no prazo de 10(dez) dias, acerca do não 

comparecimento à perícia médica. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

0015114-83.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355266/2011 - AURORA 

BATISTA MERCADANTE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a 
parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

        Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

        Diante da juntada aos autos de cópias ilegíveis dos extratos de FGTS, determino que a parte autora proceda à 

apresentação de cópias legíveis dos referidos extratos, do período que pretende revisar. 

  

        Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. 

  

        Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao 

constante de documento que instrui a petição inicial. 

  

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento 

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de 

advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 
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Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  
0030589-79.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362884/2011 - MARIA DE FATIMA 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030578-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362886/2011 - MARCO ANTONIO 

AMBROGI DO LAGO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030326-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362888/2011 - JOAQUIM 

PATROCINIO DE OLIVEIRA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030305-71.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362891/2011 - JOSE BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030280-58.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362894/2011 - SAIKO 

KAGUEYAMA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030274-51.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362895/2011 - WILSON JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0031732-06.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362931/2011 - VERA LIVIA 

KOERNER (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031731-21.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362932/2011 - CONCEICAO DE 

MARIA ALVES DE ARAUJO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031438-51.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362936/2011 - RAIMUNDA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030976-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362938/2011 - MARIA LUISA 

PENTA TOVAGLIERI (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030968-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362940/2011 - NELSON 

ANDRADE (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030898-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362941/2011 - MARISA SOARES 

DOS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030839-15.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362942/2011 - RUY FONSECA 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030836-60.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362943/2011 - NEIDE GENSKE 

DIAS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030819-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362946/2011 - JOAO GOMES 

DINIZ (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030814-02.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362947/2011 - THEREZINHA DE 

LUTIIS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  
0040891-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352129/2011 - BENEDITA DA 
SILVA FERNANDES (ADV. SP096833 - JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041717-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362140/2011 - JOAO PAULO DA 

SILVA (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033445-16.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345733/2011 - MARIA 

SENHORINHA DA SILVA (ADV. SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO, SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento 

da decisão anterior, juntando comprovante de residência conforme declinado na referida decisão. 

Intime-se. 
  

0038732-57.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363812/2011 - PAULO CESAR 

NASCIMENTO SANTANA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto o restabelecimento ou manutenção de auxílio-doença, 

enquanto o objeto destes autos é a aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

      Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 
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ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 

comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco.  

  

        Intime-se. 

  

0004111-34.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363511/2011 - CECILIA MARIA 

TORRES BEZERRA DE MENEZES CARQUEIJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os extratos apresentados não estão em nome da 

parte autora. 

Desta forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte documento hábil a comprovar que as contas 1374.013.00003045-6, 1374.013.00003056-1 e 

1374.013.00011441-2 são de sua titularidade ou justifique a divergência. 

Int. 

  

0012550-68.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359053/2011 - MARCIA CRISTINA 

BRAGA MANTOVANI (ADV. SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Tendo em vista que no esclarecimento médico 
prestado, foi indicado a realização de perícia ortopédica, bem como a impugnação ao laudo da parte autora, e a fim de 

evitar cerceamento de defesa - reputo necessária segunda perícia médica, que ora designo para o dia 14.10.2011, às 

12:30 horas, com Dra. Raquel Szterling Nelken, psiquiatra, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal. 

2. No prazo de 10 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º) 

3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior, inclusive 

providenciar cópia de seu prontuário médico junto à "Chácara Santo Antonio". 

4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, 

voltem conclusos. 

5. Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0034716-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363751/2011 - UKIKO YOGO 

AOYAMA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 
Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo nas contas 

0243.00029836-4, 0243.99001262-3, 0243.43001262-8 e 0243.00024005-6, no período do Plano Verão (janeiro e 

fevereiro de 1989). 

Em mesmo prazo e sob mesma penalidade junte cópia legível do CPF. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0030164-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354965/2011 - ANDRESSA 

APARECIDA SANTOS DOMICIANO (ADV. SP304505 - ELSON RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável 

de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, 

juntando requerimento administrativo com negativa do INSS. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Intime-se. 

  

0041158-42.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363044/2011 - MARIA DAS 

GRACAS PEREIRA (ADV. SP193025 - LUIZ FERNANDO ALOUCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico não constar da inicial o número e a DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 
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284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

2.             No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para o cadastro do NB no sistema. 

                Intime-se. 

  

0011820-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363792/2011 - HITOSHI ARAI 

(ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Recebo o aditamento a inicial para fazer constar no pólo ativo da demanda, integrando a lide, a sra. Chisato Arai. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda Chisato Arai, conforme 
documentação anexada. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0019452-71.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351195/2011 - SEVERINO PEDRO 

DE SANTANA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o informado pelo patrono da parte autora e considerando 

a necessidade de análise das Carteiras de Trabalho, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 2.3.2012 às 

14:00 horas, ocasião em que o patrono da parte autora deverá comparecer a fim de apresentar as CTPSs originais para 

análise. Cumpra-se a decisão anterior, expedindo mandado de busca e apreensão do processo administrativo. Int. 

  

0008578-90.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362228/2011 - MAGNO ALBERTO 

ABDELNUR (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça 

gratuita conforme requerido. 
 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0003860-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365087/2011 - JOSE DA SILVA 

PINHEIRO (ADV. SP182666 - SANDRA LYGIA DE SOUZA, SP188127 - MARIZA ALMEIDA RAMOS MORAIS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos, etc.. 

Tendo em vista a certidão de óbito do do sr José, verifico que foram nela citados três filhos, que são herdeiros 

necessários, sendo um deles já falecido. 

Assim, concedo prazo de 30 dias para apresentação de certidão de óbito do filho falecido, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. 

Int.. 
  

0028837-72.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354957/2011 - RUY DE OLIVEIRA 

PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito para que a parte autora regularize o feito, mencionando corretamente o número do benefício objeto 

da lide. 

                   Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 
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0022874-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351524/2011 - LAYNE MENDES 

DOS SANTOS (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição acostada aos autos em 04/08/2011 e a decisão 

judicial de 09/08/2011 e, a fim de que se possa evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e conseqüente 

prejuízo à parte autora, defiro o pedido de reagendamento da perícia médica, a qual fica designada para o dia 

23/09/2011, às 09h30min , aos cuidados do perito em Psiquiatra, Dr. Gustavo Bonini Castellana a ser realizada na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema do Juizado. 

   A parte deverá comparecer munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

           Fica advertida a parte autora que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC.  

    Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0041244-13.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354953/2011 - JOSIAS RAFAEL 

DE LIMA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 
número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0053745-67.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363868/2011 - DALVA ALICE 

CABRERA RIBEIRO (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Analisando o laudo pericial anexo aos autos em 11.07.2011, entendo necessária a apresentação de esclarecimento pelo 
perito. 

Realizada perícia médica com especialista em ortopedia, em 12.03.2010, concluiu o Dr Perito Mauro Mengar que a 

autora apresenta incapacidade total e temporária desde 09/2006, com prazo de reavaliação em 1 ano. 

Diante do vencimento do prazo de reavaliação, a autora foi intimada a realizar nova perícia médica, ocasião em que o 

Dr. Mauro Mengar atestou a incapacidade parcial e permanente da autora e fixou a data de início da incapacidade em 

10/2008. 

Dessa forma, deverá o Dr Perito esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, a partir de quando ficou caracterizada a 

incapacidade parcial e permanente da autora, uma vez que o primeiro laudo pericial atestou a incapacidade total e 

temporária até 12.03.2011 (um ano após o laudo pericial). 

Com a juntada dos esclarecimentos, ciência às partes para eventual manifestação em 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos para sentença. 

Int. 

  

0024659-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345201/2011 - ROBERTO 

APARECIDO GOMES DE TOLEDO (ADV. SP290051 - FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos 
presentes autos, irregularidade a ser sanada. 

Cite-se. 

Após, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

  

0035390-38.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353417/2011 - ANTONIO MARCOS 

BOLINELLI JUNIOR (ADV. SP151751 - JOSE MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a renúncia da perita assistente social anteriormente 

nomeada, designo a Assistente Social Sra. Rosangela Cristina Lopes Álvares, para realizar a perícia socioeconômica na 

residência do autor, no dia 04/10/2011 às 10:00 horas e a entrega do laudo socioeconômico no prazo de 30 (trinta) dias. 
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         O autor deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos 

os membros do seu grupo familiar.  

                                Intimem-se, com urgência. 

  

0076686-79.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301133357/2011 - LUIS CARLOS 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES, SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer elaborados pela Contadoria do Juízo. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                           Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após dê-se baixa 

definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0044410-24.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355016/2011 - ELIANA 

VITORINO NEVES (ADV. SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O INSS informou tão somente a implantação/restabelecimento/revisão do benefício 

previdenciário, sem contudo calcular o montante dos atrasados, conforme determinado em sentença. 
                                       Assim remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor dos atrasados. 

                                       Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

                                       Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação de 

planilha de cálculos. 

                                       Decorrido o prazo sem qualquer manifestação ou, em havendo, com a concordância, expeça-se 

requisitório ou precatório, conforme os valores a serem apurados e opção a ser feita pela parte autora, em igual prazo 

               Intime-se 

  

0041123-82.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360733/2011 - GILSON DE MELO 

AGUIAR (ADV. SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos 

documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu 

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Intime-se. 

  

0023545-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358553/2011 - RAIMUNDO 
RAMOS DE JESUS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando a justificativa apresentada pela parte autora, determino a designação de nova perícia a ser realizada no dia 

06/10/2011, às 19h00min, aos cuidados do perito Dr. José Otávio de Felice Junior, no 4º andar deste Juizado Especial 

Federal. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG da parte autora.  

Intime-se. 

  
0041451-12.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360699/2011 - RONALDO 

PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041908-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360701/2011 - JOSE HUMBERTO 

CAMPANA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021421-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360063/2011 - MARIA ZENITH 

NUNES DA SILVA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pela Dra. Zuleid Dantas Linhares 

Mattar, perita em Clínica Geral, em 22/08/2011.  

                 Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 

laudo médico.  

                 Após, remetam-se aos autos à pasta 6.1.241 - PAUTA INCAPACIDADE. 

                 Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em observância ao disposto no artigo 

11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para 
que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, 

quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0020413-12.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359234/2011 - GILDASIO 

FERREIRA DE AQUINO (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038343-48.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359088/2011 - ODAIR LOPES DE 

LIMA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025581-63.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359090/2011 - TANIA MARIA 
VIEIRA DA SILVA AMARAL (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049666-79.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359087/2011 - HOMERO PAULO 

BURKLE (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025896-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358577/2011 - KLEBER MANHEZ 

CLEMENTE (ADV. SP298606 - KENJI TANIGUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e do documento de identidade 

(RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0030001-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363227/2011 - RAMIRO BOTANA 

FERNANDES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0033117-91.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338260/2011 - JETHER JOSE LUI 

(ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Verifico que a parte autora formula pedido de revisão de benefício previdenciário sob a justificativa de inconsistência 

na forma do cômputo da concessão realizada pela autarquia previdenciária, entretanto não junta documentos que 

demonstram a irregularidade supostamente perpetrada. 

  
Cabe ao autor comprovar seu direito, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. Assim, determino que a 

parte AUTORA junte aos autos: (i) cópia do processo administrativo de concessão do benefício ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, de forma comprovada; (ii) discrimine quais foram os índices utilizados no cálculo realizado 

no demonstrativo que instrui sua petição inicial (001-PETIÇÃO INICIAL PREV.pdf - fls. 16). 

  

Nestes termos, concedo a parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito, para que comprove 

documentalmente a irregularidade na concessão do benefício previdenciário, que ensejou os valores requeridos na 

presente ação. 

  

Após a juntada dos documentos aos autos ou do transcurso do prazo concedido, torne-se o feito concluso para 

apreciação e eventual prolação de sentença. 

  

Cumpra-se. Intime-se 

  

0040074-06.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362799/2011 - MARIA VENANCIO 

DA SILVA (ADV. SP165400 - ANGÉLICA GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.                                

2.No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, bem como do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  

0037361-63.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360045/2011 - CARLOS ALBERTO 

DE SOUSA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Compulsando os autos, observo que a 

Autarquia ré não foi intimada do despacho de nº 6301285074/2011 de 21/07/2011. Assim, determino sua intimação. 

2. Esclareça o autor, no prazo de 15 dias, se pretende a execução da sentença, tendo em vista o teor da petição anexada 

em 09/05/2011 e o despacho de 21/07/2011. 
3. Em caso afirmativo, à Contadoria Judicial para verificação, nos cálculos, do desconto das parcelas recebidas a título 

de benefíco por incapacidade, após o termo inicial da aposentadoria concedida neste feito. 

Int. 

  

0024347-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358902/2011 - VILMA DE SOUZA 

(ADV. SP260314 - LEONINA LEITE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, que salientou a 

necessidade do autor submeter-se à avaliação na especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 05/10/2011, às 17h00, aos cuidados da Dra. Leika 
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Garcia Sumi, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César , conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. 

       A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

       No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

      O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

      Intimem-se as partes 

  

0006788-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363938/2011 - PAULO ALBANO 

DE JESUS SIMOES MELO (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na caderneta de 

poupança 1221.013.00026042-4, no período referente ao Plano Collor II. 
  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0023097-70.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363362/2011 - EVA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP243329 - WILBER TAVARES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

 Trata-se de ação proposta por EVA LUCIA DA SILVA, em face do INSS com vistas a obter a concessão de benefício 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Considerando-se a petição anexa aos autos em 25.08.2011 pela autora e analisando detidamente a prova produzida nos 

autos, observo que a autora laborou como doméstica para a Sra. JOSÉLIA SOARES RODRIGUES, desde 18.08.2008, 

sem baixa em CTPS até o presente momento, conforme CTPS anexa aos autos (fls 03 e 11 da petição anexa aos autos 

em 20.06.2011). Observo, ainda, que a autora ajuizou em 12.08.2011 Reclamação Trabalhista para fins de 

reconhecimento do referido vínculo no período de 18.08.2008 a 01.05.2009. 
  

Ocorre que, referida anotação na carteira profissional não basta para a comprovação do tempo de serviço para fins 

previdenciários e conseqüente reconhecimento da qualidade de segurado, uma vez que não consta nos arquivos da 

Autarquia Ré o vínculo de emprego, apenas consta do CNIS o recolhimento relativo as competências de 11/2008 

(pagamento em 14.07.2009), 08/2008, 09/2008 e 10/2008 (pagamento em 29.10.2009) . Portanto, tal anotação na CTPS 

tem valor de início de prova material acerca da prestação de serviço, devendo ser corroborada por outras provas 

materiais. 

  

Desta forma, é necessária a oitiva da Sra. JOSÉLIA SOARES RODRIGUES, a fim de comprovar o vínculo 

empregatício da autora e o período em que ocorreu, sob pena de preclusão da prova. 

  

Determino a realização de audiência de instrução e julgamento no dia 20.10.2011 às 16:00 horas, devendo a parte autora 

trazer até três testemunhas, nos termos do artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigo 34, da lei 9099/95. 

  

Providencie a Secretaria a intimação da Senhora JOSÉLIA SOARES RODRIGUES, com endereço na Rua Teodora 

Sampaio, nº 1.788, apt 144, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05406-150 (conforme fl. 05 petição anexa aos autos em 

25.08.2011), para que compareça na data designada para audiência de Instrução e Julgamento, para ser ouvida como 
testemunha. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0041461-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364102/2011 - CELINA PEREIRA 

REFUNDINI (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial. 
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                   Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

                   No mesmo prazo, sob as mesmas penas, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0021201-94.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362413/2011 - JOSE ALMANDO 

ZEZO LOPES SILVA (ADV. SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o encaminhamento do Ofício 

DRF/OSA/SECAT/EQAJUD nº 77/2011, da Receita Federal do Brasil, decreto o sigilo do processo. 

Determino à Secretaria a anexação das cópias dos documentos enviadas com o referido ofício, e posterior fragmentação. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre os cálculos apresentados pela Receita 
Federal. 

  

0001657-23.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355049/2011 - NEUZA DE SOUZA 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora pra que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo: 10 (dez) dias. Com a resposta, expeça-se o competente ofício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observadas as formalidades legais, 

arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0088107-66.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352727/2011 - RUTH SILVEIRA 

ORTIZ BAPTISTA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024927-08.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358874/2011 - NEIDE PACHECO 
DIAS (ADV. SP150115 - CLAUDIA PRETURLAN CESAR, SP296052 - CAROLINE TENAGLIA, SP214344 - 

KARINA FERNANDA DE PAULA, SP248590 - PALOMA SOUZA DE FARIAS, SP123249 - DANIELLE ANNIE 

CAMBAUVA, SP230099 - LUIZ JOSE RIBEIRO FILHO, SP199071 - NILTON VIEIRA CARDOSO, SP248795 - 

SIRLEIA SANTOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0019208-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346651/2011 - MAISA 

APARECIDA GUIMARAES DE PONTES (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pela Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, que salientou a necessidade do autor submeter-se à avaliação na 

especialidade de Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 28/09/2011 às 16h00, aos cuidados da Dr. Elcio Rodrigues da Silva, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

             A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 
de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

             No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

  

             O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

  

             Intimem-se as partes. 
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0042236-71.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364804/2011 - YOSHIAKI 

TOYOHASHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para a parte autora comprovar a não 

aplicação dos juros progressivos pela CEF, devendo juntar extratos do período. Deverá juntar, ainda, cópia integral de 

sua CTPS. 

Sem prejuízo, intime-se a CEF para no prazo de 30 (trinta dias) manifestar-se sobre existência de termo de adesão pela 

parte autora, nos termos da LC 110/2001. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0002674-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354903/2011 - LAERCIO JOSE DE 

SANTANA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do relatório de 

esclarecimentos do perito, no prazo de 10 dias. Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0056116-43.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362858/2011 - ROGERIO 
EDUARDO FALCIANO (ADV. SP192069 - DOUGLAS GARCIA NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação de que não incide PSS sobre 

diferenças salariais referentes à função comissionada e diante do decurso de prazo para manifestação das partes, 

quedando-se estas inertes, homologo os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, no valor de R$ 3.777,09 (TRêS 

MIL SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E NOVE CENTAVOS), atualizado até agosto de 2006. 

Providencie o setor competente à expedição da RPV, sem a incidência do PSS. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, é 

imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo 

de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual 

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 
indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

           Intime-se. 

  
0008989-23.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362836/2011 - SAMANTA 

APARECIDA TREMONTINE (ADV. SP215818 - JOSE IACKOWSKI GONÇALVES, SP306634 - MARCELA 

IACKOWSKI GONCALVES PIETRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 

FNDE (ADV./PROC. ). 

  

0041032-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362817/2011 - MARIA HELENA 

LINO (ADV. SP079987 - JOAO AMANCIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030887-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362830/2011 - VITORIA 

BALESTERO CARAVANTE DA SILVA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030904-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362828/2011 - ANA ROSA DE 

SOUZA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040893-40.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362819/2011 - ERIKA DA SILVA 

SALES (ADV. SP094273 - MARCOS TADEU LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

0017164-87.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353110/2011 - ANTONIO 

RICARDO DALTRINI (ADV. SP084152 - JOAO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, SP208394 - JONILSON 

BATISTA SAMPAIO) X FUNDAÇÃO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - FUNDACENTRO 

(ADV./PROC. SP186872 - RODRIGO PEREIRA CHECA). Intime-se autor a apresentar planilha que reflita sua 

pretensão inicial, tanto quanto para verificar competência deste Juizado Especial Federal quanto para quantificar 

eventual condenação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Após, intime-se ré a dizer se 

concorda com os cálculos - levando-se em consideração hipotética procedência da pretensão inicial -, apresentando, se 

for o caso, sua própria planilha, também, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão de discussão sobre a conta 

em si. Após, conclusos. 

  

0040913-31.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354878/2011 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 
Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, INDEFIRO o requerido 

pela parte autora quanto aos juros. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0294404-76.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358895/2011 - CLAUDIONOR 

SILVA SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0092812-44.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359423/2011 - RAIMUNDO 

JACINTO DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0336252-43.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358607/2011 - OSWALDO CRICCA 

FILHO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025470-40.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362841/2011 - MARILENA 

MANNO VIEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de 

outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com 

poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  
No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº 

do CPF; 

  

2- cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício a DIB (data de início do 

benefício) e memória de cálculo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Termo Indicativo 

de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 

ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0042271-65.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362948/2011 - CONDOMINIO 

ALTOS DO BUTANTA CLUB CONDOMINIUM (ADV. SP070601 - SERGIO EMILIO JAFET, SP080598 - LINO 

EDUARDO ARAUJO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); ELAINE CRISTINA BARRELO (ADV./PROC. ); LAERCIO DOS SANTOS 

OLIVEIRA (ADV./PROC. ). 

  

0035247-83.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362837/2011 - LUCI REGINATO 

(ADV. SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES, SP254083 - FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.        

  

         Intime-se. 

  
0019637-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355261/2011 - JOSEFA MARIA 

DE SOUZA CHELONI (ADV. SP295580 - JOSEFA MARIA DE SOUZA CHELONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0041757-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362437/2011 - ROSIVAL GOMES 

DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040423-09.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362433/2011 - ERIKA VILLIGER 

HADDAD (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); TERESINHA SUEIRO (ADV./PROC. ). 

  

0028652-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355257/2011 - CLAUDIA 

ALESSANDRA CAMPOS DORIGUETTO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027762-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355259/2011 - HERIBERTO DE 

OLIVEIRA DIVINO (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031246-21.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362425/2011 - JOAO GOMES DE 

SOUZA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027998-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355258/2011 - MARCIO DI 

POLDO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028169-04.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363325/2011 - PAULO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP220264 - DALILA FELIX GONSALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice IRSM de fevereiro 

de 1994, enquanto o objeto destes autos é o reajustamento do benefício pela aplicação do índice IGP-DI, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0032257-85.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363200/2011 - MARIA SONIA 

GOMES PERES (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista da Certidão da Seção Médico-Assistencial e para evitar prejuízo 

à parte autora, mantenho a data designada para perícia em psiquiatria (05/09/2011) e nomeio a perita psiquiatra, Dra. 

Raquel S. Nelken, para realizar a perícia médica às 14h15min. 

Cumpra-se. 

  

0477553-12.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360093/2011 - GERALDA 

MARIA SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora constituiu novo patrono, defiro a 

juntada de instrumento de mandato. Anote-se. 

     Por outro lado, considerando que a parte autora não se manifestou acerca do ofício do INSS datado de 26/03/2010, 

dê-se baixa nos autos. Int. 

  

0312347-43.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365157/2011 - CARLOS SAITTA 

JUNIOR (ADV. SP208615 - AUGUST STANISLAW LUDKIEWICZ OLEJNIK, SP132198 - MARTA TAIUTI 

CARNEIRO MASCHERPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio 

INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0024922-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337627/2011 - DALCIMAR 

GONCALVES ALBUQUERQUE (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se ao Setor de 
Perícias para que agende a perícia Social. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em 

nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 
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Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 

  
0041185-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354788/2011 - CLAUDIA 

NOGUEIRA FELIPE (ADV. PR029359 - MORGANA IGLESIAS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041098-69.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359508/2011 - IDALICE PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029328-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362843/2011 - TANIA MARQUES 

FREITAS (ADV. SP107726 - DILENE RAMOS FABRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O INSS informou tão somente a 

implantação/restabelecimento/revisão do benefício previdenciário, sem contudo calcular o montante dos 

atrasados, conforme determinado em sentença.  

                                       Assim remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor dos atrasados. 

                                       Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

                                       Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação 

de planilha de cálculos. 

                                       Decorrido o prazo sem qualquer manifestação ou, em havendo, com a concordância, 

expeça-se requisitório ou precatório, conforme os valores a serem apurados e opção a ser feita pela parte autora, 

em igual prazo 

               Intime-se 

  
0032767-35.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355028/2011 - LUZIA OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004643-42.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355045/2011 - MARCOS 

FERNANDES COELHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034683-07.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355024/2011 - DERCI VARGAS 

RUSSO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0025240-95.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341353/2011 - SIDNEI DE JESUS 

DOS SANTOS (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora para dizer se concorda, ou não, com proposta de 
acordo, feita pelo INSS, no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

0041748-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358750/2011 - COSMA MARIA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias 

para que apresente documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do 

benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu até agosto de 2011, sob pena de extinção do processo, sem 

julgamento do mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 
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0025929-76.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301330657/2011 - JOSE ANTONIO 

ZANELATTO (ADV. SP261176 - RUY DE MORAES); ALBANIZA ARAUJO ALVES ZANELATTO (ADV. 

SP261176 - RUY DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo preclusa a oportunidade para a comprovação da cotitularidade da autora 

Albaniza. Sua legitimidade ativa será apreciada quando da prolação da sentença. Aguarde-se o julgamento. Int. 

  

0041064-31.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353282/2011 - DEOLINDO RUBIO 

DE SOUZA (ADV. SP259767 - REGINA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora 

por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em 

nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

Intime-se. 

  
0041246-80.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354894/2011 - LUCIENE 

SEVERIANO LEITE (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041431-21.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354896/2011 - RUBENS MOREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016490-41.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354145/2011 - FRESTA DA 

CONCEIÇAO JERONIMO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso da parte autora 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0041605-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363688/2011 - NILTON EDUARDO 

DA SILVA (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não especifica na inicial qual o número e a DER do 

benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para especificar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

0028721-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354985/2011 - JOAO NORIO 

HIROTA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS 

SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Consultando os autos, constato irregularidade na procuração anexada aos autos, 

por tratar-se de cópia. Regularize, pois, o feito a parte autora com a juntada do documento original, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                         2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, mencionando corretamente o número 

do benefício objeto da lide. 

                   Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

        Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 
  

        Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, 

do período que pretende revisar. 

  

        Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. 

  

        Intime-se. 

  
0024601-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355264/2011 - JORGE 

NOGUEIRA DE MELO (ADV. SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA, SP261192 - 

VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024614-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355263/2011 - ANTONIO 

IZQUIERDO (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0016229-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355265/2011 - JOAQUIM DIAS 

DE ARAUJO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0002354-10.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362613/2011 - OSVALDO SILVA 

(ADV. SP076641 - LEONILDA DA SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da 

conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e 

anexou termo de adesão firmado. Demonstrou ainda a satisfação parcial/complementar do crédito pelo reconhecimento 

do direito da parte neste processo, dou por satisfeita a obrigação. 

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se for o 

caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 
Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos eletrônicos deste Juizado. 

Intime-se. 

  

0009514-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363865/2011 - AMARO 

CARNEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa 

apresentada pela Dra. Cynthia Althéia Leite dos Santos, perita em Neurologia, em 15/08/2011.  

                 Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 

laudo médico.  

                 Após, voltem os autos conclusos. 
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                 Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0268207-21.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363054/2011 - ANTONIO 

PALLADINO (ADV. SP189091 - SHEILA GARCIA REINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O feito já se encontra desarquivado. Em atenção à petição de 09/08/2011, concedo o 

prazo de 10 dias para eventual manifestação. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0015446-84.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354884/2011 - JOSE BENEDITO 

PRIORI (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0076205-19.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362019/2011 - SHIGUENOBU 

FUGIMOTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0586437-38.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354988/2011 - ROSALINA DIAS 

DAMASCENO (ADV. SP261463 - SANDRA DE ARAUJO, SP253870 - FERNANDA RODRIGUES PIRES 

CAPELÃO); MANOEL BERNARDO DO NASCIMENTO (ADV. , ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o oportuno julgamento do feito conforme disponibilidade 

em pauta. Cumpra-se e Intime-se. 

  

0049437-85.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359151/2011 - LEE SUN SEN - 

ESPOLIO (ADV. SP274489 - FABIO DE CARVALHO TAMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício à CEF para apresentação de 

eventuais extratos de conta poupança para o período de janeiro e fevereiro de 1989 - Plano Verão, existentes na agência 

0846, em nome de Lee Sun Sen (RG 2.107.496 e CPF 059.489.168-04). 
No que se refere à conta 0246.013.00043911-8, após nova busca, no caso de ausência de saldo referente ao período 

solicitado, deverá a CEF apresentar o último extrato com movimentação, a fim de comprovar a inexistência de direito à 

correção referente ao índice requerido. 

Prazo de 60 dias para atendimento. 

Int. 

  

0023926-85.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358879/2011 - NATALINA 

MELEGA DE SOUZA (ADV. SP225151 - ADELITA AP PODADERA BECHELANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo concedido para 

regularização do feito, conforme determinado na audiência anterior. 

Após, tornem os autos conclusuos para deliberação. 

  

0030388-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358606/2011 - DOMINICE ALVES 

SILVA ALMEIDA (ADV. SP290165 - ADMILSON JESUS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Emende o autor a petição inicial, esclarecendo qual o NB objeto da 
demanda e quais índices pretende ver aplicado na revisão, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. 

  

0033071-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334066/2010 - LAZINHO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP283835 - VANESSA SANDON DE SOUZA, SP137577 - GISELE ALVES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a Certidão da Seção Médico-Assistencial e a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que descredenciou o 

perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente (21/09/2010) e nomeio o perito em Clínica Geral, 

Dr. José Otávio De Felice Júnior, para realizar a perícia médica às 15h15min., no 4º andar deste Juizado, sito a Avenida 

Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. Cumpra-se. 
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0031530-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363091/2011 - WANDERLEY DE 

CARVALHO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos presentes autos, irregularidade a ser sanada.                

Determino o prosseguimento do feito. 

Intime-se. 

  

0041109-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362436/2011 - JOAO BATISTA 

EMIDIO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo de nr. 01138297320054036301 foi extinto sem exame do mérito e exarada certidão de trânsito em julgado no 

referido processo. Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

    Remetam-se os presentes autos virtuais à Divisão de Atendimento - Protocolo - Distribuição para que o referido setor 

esclareça, mediante certidão, o código “10” inserto no item: “observações” do andamento processual, uma vez que 

consta dos autos procuração, assinada pela autora, em que constitui os advogados que patrocinam o feito. 

  
 Intime-se. Cumpra-se. 

  

0033447-88.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351402/2011 - SERGIO 

GONCALVES SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie o setor competente a extração de 

cópia integral destes autos, remetendo-os ao Ministério Público Estadual, conforme requerido por aquele órgão em 

01/06/2011. 

      Ato contínuo, oficie-se o INSS para que no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca do teor das petições do autor 

datadas de 10/03/2011 e 25/04/2011. Após, à conclusão. Int. 

  

0040798-15.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362048/2011 - ERALDO JOAO 

DOS SANTOS (ADV. SP210754 - CARLA ROBERTA PEREIRA DA CUNHA QUIRINO FERREIRA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos, etc.. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17.10.2011, às 16:00 horas. 

As testemunhas comparecerão independente de intimação. 
Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 

Intime-se. 

  
0040909-91.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354356/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040988-70.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354354/2011 - TIAGO SOUZA DA 

SILVA (ADV. SP273227 - VALDI FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0014377-80.2010.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361985/2011 - MARISA REGINA 

DOS SANTOS (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
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comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

No mesmo prazo e penalidade, providencie o subscritor o aditamento da inicial para incluir no pólo passivo da ação 

Claudia Regina dos Santos, atual beneficiária da pensão por morte. 

Regularizado o pólo passivo, junte aos autos cópia legível do processo administrativo que indeferiu o pedido de pensão 

por morte à autora, no mesmo prazo de 60 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se o Ministério Público e a Defensoria Pública da União, tendo em vista a existência de menor envolvido. 

Intime-se. 

  

0053035-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301327725/2011 - EDIMILSON 

BATISTA DE SOUZA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente 

técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0025225-29.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360002/2011 - JOSE LUCIANO DE 

MELO (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024741-14.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360004/2011 - EDILENE 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022829-79.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360005/2011 - LICIA REGINA 

CARVALHO (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024795-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360003/2011 - ANTONIO CARLOS 

PEREIRA SILVA (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0008347-34.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301023610/2010 - REGINA BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova 

oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-

se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1154/1745 

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0052697-10.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362036/2011 - MARIA FREIRE DE 

SA DA SILVA (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

(00526971020084036301.pdf               01/09/2011):Considerando que até a presente data o INSS não apresentou os 

cálculos, encaminhem os autos para a contadoria. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar da inicial o 

número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial para constar o número e DER do benefício. 

                               Ainda, junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de 

eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição. 
Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  
0040970-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363076/2011 - ELEONORA 

CAUCEGLIA BUENO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041424-29.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363072/2011 - SONIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041015-53.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363073/2011 - MARIA DE SOUZA 

(ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0057446-70.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355009/2011 - JAIR IMAIZUMI 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O INSS informou tão somente a implantação/restabelecimento/revisão 

do benefício previdenciário, sem contudo calcular o montante dos atrasados, conforme determinado em sentença. 

                                       Assim remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor dos atrasados. 

                                       Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

                                       Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação de 

planilha de cálculos. 

                                       Decorrido o prazo sem qualquer manifestação ou, em havendo, com a concordância, expeça-se 

requisitório ou precatório, conforme os valores a serem apurados e opção a ser feita pela parte autora, em igual prazo 

                 Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 
Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  
0025959-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364821/2011 - SUZANA ABREU 

DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040837-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354490/2011 - MARIA EDINEUZA 

SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041774-17.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359968/2011 - CLELIA 

APARECIDA PICININ (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041455-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360838/2011 - ELIZABETH 

DAMAS FERREIRA (ADV. SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025145-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362138/2011 - MARINEIDE 

SOUZA COSTA (ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029951-46.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362797/2011 - MARIA ELENA DA 

SILVA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013718-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363381/2011 - YVELIZE 

FERREIRA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017815-51.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365233/2011 - SILVIO GUILEN 

LOPES (ADV. SP191594 - FERNANDA FAKHOURI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Recebo o aditamento à inicial. 

Cite-se novamente a ré. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

  
0033071-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301277301/2011 - LAZINHO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP283835 - VANESSA SANDON DE SOUZA, SP137577 - GISELE ALVES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-

se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie o advogado cadastrado 

nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu CPF uma vez que se trata de documento necessário para 

expedição de honorários sucumbenciais.  

Após juntada, se em termos, expeça-se a requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo sem a juntada do 

documento, arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  
0057435-75.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359284/2011 - CLAUDIO DOS 
SANTOS (ADV. SP217901 - PATRICIA GARCIA CIRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0082722-40.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359282/2011 - KATIANE 

NASCIMENTO ALEXANDRE (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP261016 - 

FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES, SP266274 - 

ÉRIKA ANDRESSA FERRAGONIO, SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0072234-26.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359283/2011 - ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP299896 - HELIO PINTO RESIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025589-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362736/2011 - LUIZ VIGIDO (ADV. 

SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de 

advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº 

do CPF; 
  

2- cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  

0010176-45.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359183/2011 - AURIENE 

DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO, 

SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que no prazo de 30 (trinta), manifeste-se acerca das petições da parte 

autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  
Intime-se. 

  

0028084-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363460/2011 - MARIA CORINTA 

PEIXOTO DA SILVA (ADV. SP068876 - ACCACIO ALEXANDRINO DE ALENCAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, determino que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 
Especiais Federais. 

                   Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Intime-se. 

  

0024015-40.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354405/2011 - HERMANN 

GUTEMBERG LOPES (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, original e assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0038207-75.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362604/2011 - YOUSSEF HANNA 

EL AMM (ADV. SP192759 - JOSE APARECIDO CAVALARI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  
0004825-62.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359207/2011 - GERONIMO DAS 

PETT RIVEROS (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo de 10 (dez) dias, para cumprimento 

integral da decisão proferida em 24/06/2011. 

    Após, aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno. 

    Intimem-se. 

  

0037375-47.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358914/2011 - JANDIRA DUARTE 

DOS SANTOS (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA); 

AGNALDO DOS SANTOS (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA 

CORRÊA); RONALDO DOS SANTOS (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - 

PATRICIA CORRÊA); AGMARIA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA); SANDRA DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP158647 - FABIANA 

ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA); DANIEL FRANCISCO DOS SANTOS---ESPÓLIO 

(ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ao setor de 
contadoria. 

Com os cálculos, manifestem-se as partes em 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0041364-27.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353857/2011 - CARLOS ALBERTO 

EVANGELISTA BRAGA (ADV. SP203232 - CAMILA SILVA FARSURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

Intimem-se as partes das respostas de ofícios juntadas, para manifestação e requerimentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0036707-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361417/2011 - LIRLANE MATOS 

NOGUEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do Comunicado Médico, determino o remanejamento da perícia para o dia 

06/10/2011 às 12h00 aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella, conforme disponibilidade do Sistema JEF. 

                      A parte autora deverá comparecer à perícia no 4º andar deste Juizado, munida de documento original de 

identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-

comparecimento injustificado à perícia , implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
                      Intimem-se as partes. 

  

0024012-85.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354881/2011 - ANTONIO 

AUGUSTO GUARIGLIA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou 

declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com 

o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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No mesmo prazo e penalidade, junte instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

original e assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de 

outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante 

com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  
0029825-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362049/2011 - PAULO RENATO 

DOS PRAZERES (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029600-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362052/2011 - ANTONIO ALVES 
BARBOSA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029308-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362054/2011 - JULIA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028797-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362058/2011 - ERINALDO 

MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028493-91.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362063/2011 - EDSON SILLES 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028490-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362064/2011 - ANTONIO 

CHIMIKUS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028165-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362073/2011 - IONE JORGE 

SANTOS LIMA CAVALCANTE (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027601-85.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362078/2011 - ISABEL BOARATI 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027433-83.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362080/2011 - PAULO FERNANDO 

DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027225-02.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362083/2011 - MARIA SONIA DA 

CONCEICAO CUNHA DE ASSIS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027222-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362084/2011 - ARNALDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027158-37.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362087/2011 - JUDITH VERO 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025156-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362093/2011 - BENTO CARLOS 

DE CAMPOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024297-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362099/2011 - ELIETE MARIA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024198-11.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362101/2011 - FATIMA MARIA 

MIGLIAVACCA MARCANTE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024121-02.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362102/2011 - HAZIME KATO 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018122-68.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362103/2011 - EDNA THEODORO 

RODRIGUES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030312-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362588/2011 - OTILIA DE JESUS 

SILVA SIMAO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035079-18.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363436/2011 - RICARDO GOMES 

LUCAS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora dos documentos 

anexados em 01/09/2011, com prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação. Int. 

  

0023051-18.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351262/2011 - UBIRATAN MAUES 

(ADV. SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência à parte autora dos documentos anexados em 31/08/2011 . 

Int. 

  

0015439-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363539/2011 - MARIA HELENA 
DA CUNHA (ADV. SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA, SP249968 - EDUARDO 

GASPAR TUNALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Oficie-se novamente à CEF para que apresente qualquer documento constante de seus arquivos, que 

esclareça quem são os titulares da conta nº 013. 38532-0, ag. 269, no prazo de 30 dias. 

  

0021563-91.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352957/2011 - SILVANIA COSTA 

MARQUES (ADV. SP159393 - RENATO TAMOTSU UCHIDA, SP279347 - MARCIA YUMI SAWADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme determinação 

anterior, aguarde-se a realização da perícia médica. 
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0031380-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299619/2011 - ALINE RODRIGUES 

(ADV. SP253152 - LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos e da 

consulta ao sistema informatizado dos JEFs, verifico que o processo nº 00092832520094036301 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo das contas-poupança de nrs. 46672-4 e 75449-3; o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do saldo da conta-poupança de nr. 83504-5. 

 O processo de nr. 00080416520084036301 foi extinto sem exame do mérito e exarada certidão de trânsito em julgado 

no referido processo. 

                        A partir de consulta ao sistema informatizado dos Juizados, constato identidade entre o objeto do 

processo de nr. 00451042720084036301 quanto à atualização monetária do saldo da conta poupança de nr. 83504-5 no 

tocante ao mês de junho de 1987. 

                       Observo que naquele processo, houve sentença que reconheceu a prescrição do pedido do autor e exarada 

certidão de trânsito em julgado. 

                            Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à conta 83504-5. 

  

                     Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de 

desenvolvimento válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária das contas nº 

83504-5, no mês de junho de 1987, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

                       Determino o prosseguimento do feito em relação à conta 83504-5, quanto à aplicação do índice referente 

ao meses de janeiro de 1989 e março de 1990.  

  

                     Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 
cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

  

                     Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. 

  

                    Intime-se. 

  

0019052-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352231/2011 - ANTONIO SERGIO 

DA SILVA (ADV. SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO, SP206941 - EDIMAR HIDALGO 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para a parte autora comprovar a não aplicação dos juros 

progressivos pela CEF, devendo juntar extratos do período. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0024029-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354059/2011 - LEONIDAS PEDRO 
LIMA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, 

concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, figurando como outorgante de poderes a parte autora, que deve assinar o referido 

instrumento em favor do subscritor da petição inicial. Outrossim, o instrumento de mandato deve ser acostado aos autos 

em original ou cópia autenticada, sem rasuras ou com ressalvas, no caso de sua ocorrência. Por fim, ressalta-se que a 

outorga de poderes específicos para execução de título executivo não engloba poderes para propositura de ação de 

conhecimento. Outrossim, determino, no mesmo prazo e sob a mesma pena, a juntada aos autos do cartão do CPF da 

parte autora. Intime-se. 

  

0211612-65.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361405/2011 - CASSIO 

PAGLIARINI (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP146186 - KLEBER LOPES DE 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se 

os autos à Contadoria para que no prazo de 30(trinta) dias, manifeste-se acerca da petição do INSS datada de 

28/09/2010. Após, à conclusão. Int. 
  

0027132-10.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301269305/2011 - FLAVIO 

POCOPETEZ (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca dos cálculos da Contadoria 

Judicial anexo aos autos virtuais em 30.08.2011. 

                Após, tornem conclusos. 

                 Int. 

  

0040321-84.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362141/2011 - MARCIA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP200765 - ADRIANA CORDERO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF ou, ainda, da situação cadastral, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0023801-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358570/2011 - MARIA EUNICE 

MARTINS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese a indicação do perito em Ortopedia, Dr. José Henrique 

Valejo e Prado, em seu laudo de 29/08/2011, para que a autora seja submetida à perícia em Clínica Geral, intimem-se a 

parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que possam comprovar a sua 

incapacidade na especialidade indicada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de 

preclusão da prova. 

       Após, voltem conclusos. 

       Intimem-se. 

  

0005043-32.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364839/2011 - RUBENS 

RODRIGUES (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. Eventual 

discordância deverá ser devidamente fundamentada e comprovada. 

No silêncio, com a concordância ou com a discordância não fundamentada, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0027512-62.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362954/2011 - JOSE RAIMUNDO 

DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício, a DIB (data 

de início do benefício) e memória de cálculo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  
0003646-88.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354879/2011 - LIDIA SERRANO 

BAIETA (ADV. SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA, SP295963 - SHIRLENE COELHO DE 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que 

a procuração anexada aos autos não foi devidamente assinada, conforme determinam os arts. 595 e 692, todos do 

Código Civil. 

  

Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os requisitos legais, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
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No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se oportuno julgamento. 

  
0003832-69.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363067/2011 - MONICA GRIESI 

CINTRA (ADV. SP140437 - LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026650-91.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363066/2011 - IZALINA DA 

CRUZ ALVARENGA (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029952-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363064/2011 - SERAFIM MOREL 

BERNAL (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039943-31.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352116/2011 - VERA DE 

MENEZES BRANCAGLIONE (ADV. SP240535 - LUIZ ROBERTO COSTA RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

 No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada 
de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0030366-29.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362856/2011 - ABEL LOPES DA 

SILVA (ADV. SP219955 - MARIA FERNANDA ASSIS ROMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na 

inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 
impossibilidade de fazê-lo. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0040324-10.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341019/2011 - ADAILTON 

FERREIRA GONÇALVES (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do Instituto 
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Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o autor o pagamento de parcelas devidas e não pagas decorrentes do 

benefício de auxílio-doença. 

Verifico porém, que para julgamento do feito é necessário que a parte autora esclareça a este Juízo qual o período 

pretende o pagamento das parcelas em atraso, vez que na petição inicial refere-se a pagamento de períodos distintos, 

quais sejam: 15.02.08 a 14.08.08 e 18.10.07 a 20.03.08. 

 Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dia, para que o autor preste os esclarecimentos, conforme acima solicitado, 

sob pena de preclusão da prova. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0033071-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297919/2010 - LAZINHO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP283835 - VANESSA SANDON DE SOUZA, SP137577 - GISELE ALVES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que 

o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos tem como parte ré a Caixa Econômica Federal. Assim, 

sendo distintas as partes dos processos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou 

coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Dê-se, pois, o normal prosseguimento ao feito. 
  

0001928-61.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362224/2011 - VERA LUCIA 

GONZAGA FUSCA PICCIANI (ADV. SP155258 - RICARDO BANDEIRA DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerido pela parte 

autora. 

Cumpra a parte autora o despacho anterior, comprovando a co-titulariedade da conta poupança, ou faz-se necessária 

integração ao feito do co-titular da conta, Sra. Lucia Gonzaga Fusca, devendo juntar documentos pessoais, comprovante 

de residência e procuração. Concedo prazo de 30 (trinta) dias para a regularização do feito, sob pena de extinção. 

Após o prazo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0012303-87.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301233674/2011 - SEBASTIAO 

FERREIRA DE ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. SP023766 - ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os 

extratos anexados revelam que a conta tinha mais de um titular, além do de cujus.. Assim, concedo à parte autora 45 

dias para juntar aos autos documento que esclareça quanto aos demais titulares, para verificação da legitimidade ativa, 

sob pena de extinção do feito. Int. 
  

0041787-16.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354363/2011 - JOAO CONCEICAO 

DOS REIS (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0035989-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362190/2011 - CAIO HENRIQUE 

DA SILVA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se ação em que o autor, na qualidade de menor sob guarda de segurada falecida, pleiteia o benefício de   pensão 

por morte indeferido administrativamente por falta da qualidade de dependente (fl. 18, petprovas). 

  

Iniciamente, tratando-se de matéria de direito, que dispensa a produção de prova oral, determino o cancelamento da 

audiência previamente agendada. 
  

Sem prejuízo, considerando-se que o termo de guarda ( fl. 13, petprovas) foi emitido em 13.05.1993, e o óbito da 

segurada ocorreu em 11.09.2010 (fl. 14, petprovas) determino ao autor que comprove documentalmente que a guarda se 

estendeu até o falecimento da segurada, devendo apresentar certidão de objeto e pé do processo nº 001.518/93-8, que 

tramitou perante a Vara da Infancia e da Juventude do Foro Regional de Santo Amaro. Prazo: trinta dias, sob pena de 

extinção sem resolução de mérito. 

  

No mesmo prazo, e sob a mesma penalidade, o autor deverá apresentar cópia integral do procedimento administrativo 

NB 21/ 151.885.224-3 (fl. 18, petprovas). 

  

Int. 
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0050078-73.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362160/2011 - DEBORA 

GONCALVES GARCIA (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). (pet.despachada.pdf30/08/2011): Considerando 

que o INSS não apresentou os cálculos, remetam-se os autos para a contadoria 

Intime-se.. 

  

0007160-49.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355140/2011 - ROBERTO 

ALCANTARA (ADV. SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo está regular. Aguarde-se o julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

Busca a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, tendo sido apontado em relatório anexado aos 

autos pela distribuição, a possibilidade de prevenção deste feito com processo anteriormente ajuizado pela parte 

autora. 
Não obstante essa possibilidade tenha sido apontada, a análise pormenorizada do pedido e da causa de pedir 

daqueles autos permite concluir que não existe óbice para o regular processamento do presente feito, em virtude 

da ausência de litispendência ou coisa julgada. Tendo em vista a natureza da matéria objeto do feito, determino o 

cancelamento da audiência designada. 

Dê-se regular prosseguimento ao presente feito. Cite-se. 

  
0002269-53.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362924/2011 - IDALICE DA 

SILVA JESUS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000149-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362928/2011 - JOANA 

ROSALINA DA CONCEIÇAO DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064697-08.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362901/2011 - VALDICE DOS 
SANTOS (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0063729-75.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362903/2011 - ELZA PIRES DE 

ANDRADE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063716-76.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362904/2011 - JOANA LEANDRO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063622-31.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362905/2011 - ISAURA TAIRA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063446-52.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362908/2011 - CARMEN 

HONORIO DA FONSECA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063442-15.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362909/2011 - THEREZINHA 

ROSA DE JESUS ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0063401-48.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362910/2011 - CLEIRY NOBRE 

ILEK (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063379-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362911/2011 - LEONILDA 

JORDAO DE FARIA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059024-34.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362912/2011 - ILDA FERREIRA 

CARDOSO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058293-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362913/2011 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048966-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362915/2011 - ADELINO 

PEREIRA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048001-91.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362918/2011 - MARIA ESTELA 

MUNHOZ (ADV. SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE, SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA 

DIPARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057505-24.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362914/2011 - JOAQUIM 

CARLOS DE SOUZA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0046895-94.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362921/2011 - APARECIDA 

PESSOA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048959-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362916/2011 - KULL KERY 

DUARTE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048400-23.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362917/2011 - ELIO LEITE 

RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000145-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362929/2011 - JOSE CARLOS 
BAPTISTA (ADV. SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI, SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063584-19.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362907/2011 - NEUZA MARIA 

AUGUSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002134-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362925/2011 - DARCISIO 

WUNDERLICH (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1166/1745 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001305-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362927/2011 - LAURA 

RODRIGUES PANTOJA (ADV. SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063978-26.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362902/2011 - ANTONIO 

MARMO MACHADO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao setor de atendimento para 

retificação do complemento do assunto relativo ao feito (código 303). 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 
regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0030536-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363199/2011 - JAIR DE ANDREIA 

ALBUQUERQUE (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030216-48.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363202/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA COSTA CARDOSO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Intime-se. 

  
0038264-93.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360036/2011 - RUI PINHEIRO 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038250-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360037/2011 - ANTONIA 

GONÇALVES DA MAIA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0039365-68.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362531/2011 - ANTONIUS 

ALPHONSUS JOHANNES VOSSEN (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039075-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362533/2011 - IVO PORTO (ADV. 

SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0042039-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362598/2011 - SEVERINO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039573-52.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362530/2011 - SEBASTIAO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022088-10.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358839/2011 - JOSE ALVES 

SANTANA (ADV. SP038627 - JOSE RATTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação da parte autora, conforme decisão de 

12/07/2011. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação. 

  
0051135-05.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362195/2011 - MARIA DE 

LOURDES RABELLO NOR (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, visto que a parte autora está devidamente representada por advogado 

habilitado, que tem suas prerrogativas definidas no Estatuto do Advogado, e, que tem condições de diligenciar e 

requerer diretamente cópia dos documentos necessários à instrução do feito. 

Mantenho a decisão anterior e determino que a autora dê cumprimento no prazo 60 (sessenta) dias, conforme 

determinado na decisão anterior ou comprove a expressa recusa da ré em fornecê-la, sob pena de julgamento conforme 

estado do processo. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público ou outra instituição qualquer em fornecê-lo.            

Cumprida diligência, tornem conclusos para julgamento oportuno. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  
0007225-02.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362577/2011 - MARIANO DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP213090 - ROBERTO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041202-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354304/2011 - GERALDO 

BANDEIRA ANDRE (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0009212-73.2011.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345870/2011 - ANA LUCIA 

JORGE (ADV. SP188220 - SELMA DE TOLEDO LOTTI BAGDONAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040488-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341889/2011 - ROSANGELA 

BACELAR DE SOUZA (ADV. SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041205-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354303/2011 - CICERO FIRMINO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041199-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354306/2011 - ANTONIO ROSA 

GOMES ROCHA (ADV. SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023573-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360720/2011 - TEREZA PICHURU 

BACHEGA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040646-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345859/2011 - LUIZ ALVES DE 

SIQUEIRA SOBRINHO (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO 

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041585-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354289/2011 - FRANCISCO 

NUNES PEREIRA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041570-70.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354293/2011 - EDWIRGES 

ROSARIO ROCHA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0030561-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362561/2011 - SHIGUETO 

GUIOTOKU (ADV. SP129027 - DOMINGOS VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030330-84.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362568/2011 - JOANA IKEDA 

MATSUOKA (ADV. SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ, SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032075-02.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365167/2011 - ABEL RODRIGUES 

(ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023459-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360721/2011 - EUDIMAR DA 

SILVA CUNHA (ADV. SP124533 - SANDRA MARIA COSTA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030617-47.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362560/2011 - GECI FRANCISCO 

DA ROCHA (ADV. SP229916 - ANDERSON KENNEDY ANTONUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029996-50.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362570/2011 - CRISTIANO 

AUGUSTO LUBECK (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030374-06.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362566/2011 - WALLY EMYGDIO 

CANOVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028976-24.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362573/2011 - KENHITE ACAQUI 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023906-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362575/2011 - LUIZ ARAUJO DOS 

SANTOS (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0009141-50.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363313/2011 - JOSE DA SILVA 

(ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem 

por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994, enquanto o objeto 
destes autos é a revisão do benefício pela aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

    Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível do cartão CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos 

do art. 2º, § 2º, da Portaria nº(s) 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

     Intime-se. 

  

0015783-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363006/2011 - GISLAINE 

FRANCISCA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de pedido de liminar para fins de implantação de benefício assistencial à portadora de deficiência. 

  
Inicialmente, verifico que o INSS ainda não foi intimado acerca das provas periciais produzidas nos autos. Assim, 

em respeito aos princípios norteadores deste Juizado e em atenção ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigos 

1º e 2º, da lei 9.099/95, determino a intimação do INSS para que, em dez dias, apresente manifestação e eventual 

proposta de acordo, se entender oportuno. Após, voltem conclusos para prolação da sentença, oportunidade em que será 

apreciado o pedido de liminar. 

  

Int. 

  

0023255-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361984/2011 - ZELI SALES 

NASCIMENTO (ADV. SP187432 - SILVANA BENEDETTI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Por fim, concedo o mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 
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0038767-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340986/2011 - LUIZA MARIA DA 

SILVA NASCIMENTO (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, regularize, a parte autora, o feito juntando 

aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0015365-72.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354998/2011 - VERA LUCIA 
RODRIGUES SALGADO LOPES (ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o oportuno 

julgamento do feito. Intime-se e Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao 

constante de documento que instruí a petição inicial. Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial ou juntada de documentos comprobatório do 

quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  
0021686-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353524/2011 - ANITO DIAS 

CERQUEIRA (ADV. SP094239 - VALDELICE MARIA OLIVENCIA RODRIGUES, SP268001 - ANDREIA DIAS 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017366-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353525/2011 - UBIRACY 
AUGUSTO MEDINA (ADV. SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017564-96.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360104/2011 - ANDREIA 

THEODORO (ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               No mesmo prazo, sob as mesmas penas, a fim de regularizar a representação processual, informe o 
advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, 

conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94,  

                   Intime-se. 

  

0027659-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362601/2011 - SATORU NAGAI 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de 

advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 
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No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

  

2- cópia legível do RG da parte autora. 

  

Intime-se. 

  

0039210-02.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358932/2011 - RICARDO 

ALEXANDRE ROCCA (ADV. SP271301 - VALESKA CORRADINI FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Determino à parte autora que regularize o pólo ativo da presente ação, eis que assim dispõe o artigo 6o do CPC: 

“ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei.” 

Logo, deve constar no pólo ativo como parte legítima a sra. Célia Alexandre Rocca, titular da relação jurídica de direito 

material, e o sr. Ricardo Alexandre Rocca como seu mandatário. 
Assim, adite a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial. 

Int. 

  

0044654-16.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354397/2011 - CONDOMINIO 

VIDA E ALEGRIA (ADV. SP195081 - MARCO ANTONIO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Aguarde-se o julgamento do processo, já 

agendado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 
  
0039629-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338563/2011 - DENIS SOUZA 

ARAUJO (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023872-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361217/2011 - DONIZETTI JOSE 

AMADO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050003-97.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354076/2011 - TEREZA SOARES 

BARBOSA (ADV. ); LUZINETE SOARES BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Requerimento anexo em 18/08/2011: Defiro a expedição de 

ofício à CEF para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da conta 0267.013.81237-9, no período dos 

Planos Collor I (abril, maio e junho de 1990) e Collor II (janeiro, fevereiro e março de 1991), esclarecendo, se o caso, 
quanto a eventual encerramento da conta. O ofício deverá ser instruído com cópia do requerimento acima citado. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

0041203-46.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354432/2011 - GERALDO BUENO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial. 
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             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício 

no cadastro de parte. 

  

             Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia legível de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

             Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 
  

             Intime-se. 

  

0032212-52.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364776/2011 - CELSO LUIZ TEANI 

DE FREITAS (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de cálculos por parte da União 

Federal em cumprimento à sentença, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício, com prazo de 15 

(quinze) dias para cumprimento da obrigação de fazer. 

                 Oficie-se. 

  

0007082-47.2010.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359510/2011 - ANTONIO 

FERNANDO CARVALHO GOMES - ESPOLIO (ADV. SP241336 - DANILO ALEXANDRE MAYRIQUES); ROSA 

MARIA PISTELLI GOMES (ADV. SP241336 - DANILO ALEXANDRE MAYRIQUES); DANIELA PISTELLI 

GOMES (ADV. SP241336 - DANILO ALEXANDRE MAYRIQUES); FABIANA PISTELLI GOMES (ADV. 

SP241336 - DANILO ALEXANDRE MAYRIQUES); LUCIANA PISTELLI GOMES FREITAS (ADV. SP241336 - 

DANILO ALEXANDRE MAYRIQUES); RAFAEL PISTELLI GOMES (ADV. SP241336 - DANILO ALEXANDRE 
MAYRIQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que os autores 

regularizem o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da Caixa 

Econômica Federal sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente 

impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, 

nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

Intime-se. 

  
0033391-55.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352631/2011 - MARIO CESAR 
URIAS COCKELL---ESPÓLIO (ADV. SP124873 - NEIDE GALHARDO TAMAGNINI); CHARLES WILLIAM 

COCKELL (ADV. SP124873 - NEIDE GALHARDO TAMAGNINI); MANOELINA URIAS COCKELL (ADV. 

SP124873 - NEIDE GALHARDO TAMAGNINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032893-56.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352632/2011 - NEYDE RUBIO 

SARPE (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0032133-10.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352634/2011 - NILO BELONI 

JUNIOR (ADV. SP130827 - MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066788-08.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358638/2011 - KATHIA REJANE 

CABRAL GOMES MARCOLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066780-31.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358640/2011 - MOACYR 

MARCOLA FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066269-33.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358642/2011 - FELICIA ORDONES 

SOBRINHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0057695-84.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358654/2011 - EDMUNDO SILVA 

LOPES - ESPÓLIO (ADV. ); LAURINDA MONTANARI DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057288-78.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358655/2011 - ORLANDO 

FERREIRA DA COSTA (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055751-47.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358657/2011 - OSVALDO 

PEREIRA ALVES VIANA (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055509-25.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358658/2011 - KENICHI FUJITO 

(ADV. SP222569 - LEANDRO FALAVIGNA LOUZADA, SP237301 - CELSO GOULART MANNRICH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052552-51.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358660/2011 - CARLOS 

ALBERTO PULIESI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0051351-24.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358664/2011 - ROSANA 

APARECIDA CALISTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051317-15.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358666/2011 - VIRGINIA ROSA 

MARTINS (ADV. ); ALMERINDO SERAFIM DE ABREU - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041400-69.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358672/2011 - LILIA REGINA 

AMBROSANO (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037209-78.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358674/2011 - CLEMENTINA 

CHAMBERLAIN DE GODOI (ADV. , ); WALDOMIRO LOURENCO DE GODOY- ESPÓLIO (ADV. , ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0036505-65.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358676/2011 - IACO 

KONSTANTINOVAS - ESPÓLIO (ADV. ); ALESSANDRA FORNASARO KONSTANTINOVAS (ADV. , ); 

VANESSA FORNASARO KONSTANTINOVAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036364-80.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358677/2011 - SUELY 

APARECIDA FREIRE DA COSTA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0035514-26.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358678/2011 - DAGOBERTO 

HAJJAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0034818-53.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358680/2011 - CARLOS HUSSAR - 

ESPÓLIO (ADV. ); YVONE PIRCHER HUSSAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033894-76.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358681/2011 - ELIZABETE 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033855-79.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358683/2011 - SONIA BRANTIS 

(ADV. SP194880 - THAIS BLANCO BOLSONARO DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028480-63.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358686/2011 - MARIA TERESA 

BALESTER DE MELLO AURICCHIO (ADV. SP100606 - CARLA MARIA MEGALE GUARITA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027584-20.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358688/2011 - BENEDITO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026737-18.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358689/2011 - VALDOMIRO 

RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0025458-94.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358691/2011 - SILVIA 

MEDEIROS MARTINS PONTES (ADV. SP097477 - LAIS PONTES OLIVEIRA PRADO PORTO ALEGRE); 

ALEXANDRE MEDEIROS MARTINS PONTES (ADV. SP097477 - LAIS PONTES OLIVEIRA PRADO PORTO 

ALEGRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0024365-96.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358692/2011 - JOAO BATISTA 
BORGES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0023886-06.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358693/2011 - WALTER DO 

CARMO (ADV. SP215418 - EDUARDO HENRIQUE DO CARMO, SP189548 - FERNANDA BRAZ DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0021407-40.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358699/2011 - PAULO TADAITI 

AONO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016520-13.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358704/2011 - ADHEMAR BELON 

FERNANDES (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014206-94.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358709/2011 - ROBERTO DE 
PAULA CARVALHO - ESPOLIO (ADV. ); SEBASTIANA DE PAULA CARVALHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013610-13.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358710/2011 - JOSE ANTONIO 

BERALDO (ADV. SP034036 - ALBA REGINA FAGGIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013335-64.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358712/2011 - ANTONIO 

CANDIDO DE JESUS (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0010941-84.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358713/2011 - NATERCIA 

MARIA MENDES BATISTA NESPOLI (ADV. SP207457 - PABLO LUCIANO SERÔDIO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010410-95.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358715/2011 - XAVIER MARIE 

GEORGES RAYMOND GHISLAIN STUMP (ADV. SP254785 - LUIZ SOUZA LIMA DA SILVA CARVALHO, 

SP267224 - MARCO AURÉLIO CEZARINO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008008-41.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358716/2011 - CICERA MARIA 

BARROS SAVORDELLI (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0008004-04.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358717/2011 - SEBASTIAO 

BENICIO TIBURCIO (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0007999-79.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358718/2011 - VANIA 

MARGARIDA DE PAIVA FONSECA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007694-95.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358719/2011 - ELIANA MARIA DE 

CARVALHO (ADV. SP142466 - MARLENE DE MELO MASSANARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001131-85.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358727/2011 - EURIDES JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP112259 - ROBERTO VIEIRA SERRA, SP117198 - CELIA APARECIDA LISBOA VITORINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011818-29.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362454/2011 - JOAO FERREIRA 

LONCAROVICH (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0008764-16.2009.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362121/2011 - ELIAS PEREIRA 

JUNIOR (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes da redistribuição do feito a esse Juizado. 

Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se parte autora da petição da 

CEF, requerendo o que entender necessário, sob pena de preclusão, com conseqüente conclusão dos autos para 

sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  
0011990-29.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360692/2011 - FATIMA 

APARECIDA MARCHINI (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA); THEREZINHA 

SANCHEZ MUNHOZ (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011293-42.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363457/2011 - AMERICO 
RODRIGUES MONTEIRO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO 

ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0056598-49.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361287/2011 - MARIA DE FATIMA 

BRAZ (ADV. SP271301 - VALESKA CORRADINI FERREIRA); JULIANA BRAZ CONTI (ADV. SP271301 - 

VALESKA CORRADINI FERREIRA); CESAR CONTI (ADV. SP271301 - VALESKA CORRADINI FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

etc.. 
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Vista as partes da definição de competência para este Juizado Especial Federal processar e julgar a demanda, para 

manifestação do que consta dos autos em 5 dias. 

Cite-se. 

Decorrido prazo, conclusos para julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0027958-36.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288783/2011 - FRANCISCO DE 

MOURA FERREIRA (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conheço dos embargos porquanto preenchidos os 

seus requisitos legais e, no mérito, os acolho para ANULAR a sentença proferida, ante a constatação de erro material. 

Concedo prazo de 60 dias para que a parte autora junte aos autos cópia integral do processo de concessão de auxílio-

acidente, dos embargos à execução opostos pelo INSS, os quais tramitaram perante a Justiça Estadual, assim como dos 

processos administrativos referentes à concessão do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 
anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela 

aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994, enquanto o objeto destes autos é a revisão do valor de benefício 

pela readequação ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

                      Dê-se seguimento ao feito.           

  

   Intime-se. 

  
0029082-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363111/2011 - GERALDO 

AUGUSTO DUARTE (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029058-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363113/2011 - JOSE AUGUSTO 

GUIMARÃES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028990-08.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363115/2011 - OSVALDO DE 

GUIMARAES FERNANDES (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028520-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363126/2011 - CLAUDIO 

VELICEV (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028129-22.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363132/2011 - DECIO DEVIDÉ 

(ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0028062-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363134/2011 - MARIA 

APARECIDA DE GODOY (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027634-75.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363140/2011 - MARIA ADUCCA 

MUNHOZ (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027425-09.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363146/2011 - ROBERTO 

ROMANO FERREIRA RAMOS (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027093-42.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363153/2011 - WALDIR 

MONTRONI (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026892-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363155/2011 - TSUTOMU 

YAMAMOTO (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026839-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363160/2011 - CICERO BENEDITO 

DOS SANTOS (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014683-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363085/2011 - TEA DE OLIVEIRA 

DE PAULO - ESPOLIO (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por 

TEA DE OLIVEIRA DE PAULO - ESPÓLIO em face da Caixa Econômica Federal, pleiteando a correção monetária 

de sua conta poupança. 

Sendo o espólio o conjunto de bens e direitos deixados pelo falecido, que é administrado pelo inventariante até a 

partilha entre os sucessores, determino: 

a) a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de certidão de objeto e pé de 

eventual inventário, com nomeação de inventariante e termo de compromisso; 

b) caso a partilha já tenha sido realizada, concedo o mesmo prazo para que seja apresentado o formal da partilha ou 

escritura de arrolamento emitida por Cartório de Notas, acompanhada de cópias do RG, CPF e comprovante de 

endereço dos sucessores, para regularização do pólo ativo. 

No caso de inexistência de arrolamento ou inventário, deverá constar do pólo ativo apenas os herdeiros. 

Int. 
  

0018513-67.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363928/2011 - ORLANDO 

PERDONA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Prejudicada a petição da parte autora anexada em 

20/06/2011, tendo em vista que os valores referentes a este feito encontram-se requisitados e disponíveis para 

levantamento desde 2006. 

Todavia, tendo em vista o pedido de habilitação ocorrido nos autos em 2008, reitere-se o ofício a Caixa Econômica 

Federal solicitando providencias para a liberação dos valores em nome da herdeira habilitada, conforme decisão de 

03/11/2008. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0084359-26.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353104/2011 - ANTONIO CARLOS 

LEITE FERREIRA (ADV. SP216727 - DAVID CASSIANO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Questões correlatas à validade e eficácia do 

acordo firmado pela parte autora anteriormente ao ajuizamento da ação apenas podem ser discutidos em sede própria. 

Em respeito ao ato jurídico perfeito, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula 
Vinculante nº 1 do STF. 

Arquivem-se, com baixa findo. 

  

0002236-34.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353046/2011 - ALFONSO 

ERIBERTO PINHEIRO MIGUELEZ (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista 

das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS, intimem-se às partes e nada sendo comprovadamente 

impugnado com planilha de cálculos, em 10 dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo. Por oportuno dê-se 

ciência ao(à) autor(a) de que o levantamento do saldo em conta de FGTS é realizado pelas regras da lei do FGTS, artigo 

20 da Lei 8036/90, pelo titular do direito diretamente na CEF, administrativamente, sem necessidade de expedição de 

ordem ou alvará judicial por este juízo. 
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0007995-76.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358601/2011 - MOIZEIS NUNES 

CARDOSO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ, SP162352 - SIMONE RIBEIRO, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, 

SP269706 - CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação trazida aos autos sobre o levantamento dos valores, oficie-se 

ao Banco do Brasil para que, no prazo de 20 (vinte) dias, informe a este juízo quem efetuou o levantamento dos valores 

depositados neste processo em nome de incapaz, instruindo sua informação com os documentos necessários a sua 

comprovação. 

Com a resposta do Banco do Brasil, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0041438-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361278/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS ALVES (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de perícias. 

  
0076686-79.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165192/2011 - LUIS CARLOS 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES, SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao 

montante dos atrasados. 

                            Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de 

fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

                            Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

0087852-45.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362493/2011 - JAIR TOSQUI (ADV. 

SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro prazo suplementar de 90 dias para que a Caixa 

Econômica Federal demonstre o cumprimento da condenação objeto destes autos. 
Com a anexação dos documentos, vista à parte contrária para manifestação em 10 (dez) dias. Em caso de concordância, 

o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de 

expedição de alvará judicial. Por conseguinte, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante 

apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino que a parte autora no 

prazo de 30 dias, apresente cópia do processo que originou o alegado crédito e das declarações de Imposto de 

Renda, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  
0024708-24.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362136/2011 - LUIZ CESAR 

FRANCO (ADV. SP137312 - IARA DE MIRANDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0024711-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362135/2011 - PEDRO DIAS 

BATISTA (ADV. SP137312 - IARA DE MIRANDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0033906-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343979/2011 - PEDRO BAKUN 

(ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação do prazo por mais trinta dias. Intime-se. 
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0051559-08.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360094/2011 - CICERA GOMES 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a autora, documentalmente, a divergência do nome de 

seus documentos (RG e CPF) com o constante dos extratos anexados. 

Prazo de 15 dias. Int. 

  

0041683-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364868/2011 - MARIA 

APARECIDA FERRARI DE OLIVEIRA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

0005381-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362815/2011 - MANOEL MESSIAS 
MIRANDA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG, cartão do CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF , bem como cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0025558-78.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362117/2011 - TATIANE FERRAZ 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de 

advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  
 No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada 

de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0013674-62.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363250/2011 - EDITE MARIA DA 

CONCEIÇAO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial. Caso haja discordância, apresentem planilha de cálculos. Int. 

  

0034093-98.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359146/2011 - FRANCISCO ROSA 

NETO (ADV. SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA SANTA, SP196875 - MARLENE ROICCI LASAK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da curadora e 
determino que seja oficiado à CEF para que libere o montante depositado a favor do beneficiário deste processo, à sua 

curadora e mãe JOSEFINA MARCILIO ROSA, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 128.926.398-16. 

Cumpra-se. 

  

0021912-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363409/2011 - ROBERTO VIEIRA 

DA CRUZ (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali apontado tem por objeto a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, enquanto o objeto 

destes autos é a aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
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Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora emende a inicial, retificando os NB (s) de 

todos os benefícios que pretende ver revisados. 

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro dos NB (s) no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0041038-96.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362867/2011 - VALERIA 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES); GIULLIA OLIVEIRA DA CRUZ 

(ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES); GUSTAVO OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. SP295717 - 

MARIVALDO SANTOS GOMES); LARISSA OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. No âmbito dos 

Juizados Especiais, é imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim 

de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito. 
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

2. No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte atestado de permanência carcerária atualizado. 

     Intime-se. 

  

0072937-93.2003.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363662/2011 - LEONOR 

FERNANDES DA ROCHA MACHADO (ADV. SP094926 - CARMELITA GLORIA DE OLIVEIRA PERDIZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a decisão da 

Turma Recursal, que negou provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão judicial, determino a 

intimação da Autarquia-ré para cumprimento do determinado no despacho anterior, comprovando, no prazo de 30 dias, 

o cumprimento da condenação objeto deste feito, bem como proceda ao desconto administrativo no benefício da parte 

autora, corresponde à quantia de R$ 7.207,17 (sete mil, duzentos e sete reais e dezessete centavos) com data da conta 

em maio de 2004, devidamente atualizada, conforme autorizado na Lei 8213/91, artigo 115, inciso II combinado com o 

§ 1º, comunicando este juízo do início do desconto. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0033071-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426072/2010 - LAZINHO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP283835 - VANESSA SANDON DE SOUZA, SP137577 - GISELE ALVES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de 

instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. 

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0032221-43.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360163/2011 - ADAILTON 
SANTOS SILVA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumpra a decisão anterior, juntando documento referente ao benefício objeto da lide. 

Intime-se. 

  

0009689-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363255/2011 - ANA ROMAO 

GOMES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 
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(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intime-se. 

  

0029108-18.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353294/2011 - VICENTE 

FERREIRA MARTINS (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o Recurso de Sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 
15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0008706-76.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301229843/2011 - FAUSTINA 

APARECIDA RODRIGUES BODNAR (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033071-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264612/2011 - LAZINHO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP283835 - VANESSA SANDON DE SOUZA, SP137577 - GISELE ALVES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0005973-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301247445/2011 - LUIZ FERNANDO 

DA SILVA CESAR (ADV. SP267413 - EDNÉA MENDES GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0057089-56.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354914/2011 - CLOVIS GUALTER 

DA SILVA (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o julgamento, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

  

0038853-56.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363893/2011 - ROBERTO NEUBER 

DE ASSIS (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a respectiva declaração, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada 

nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O INSS informou tão somente a 

implantação/restabelecimento/revisão do benefício previdenciário, sem contudo, calcular o montante dos 

atrasados, conforme determinado em sentença.  

     Assim remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor dos atrasados. 

     Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

    Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação de planilha de 

cálculos. 

    Decorrido o prazo sem qualquer manifestação ou, em havendo, com a concordância, expeça-se requisitório ou 

precatório, conforme os valores a serem apurados e opção a ser feita pela parte autora, em igual prazo. Intime-

se. 
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0053035-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359594/2011 - EDIMILSON 

BATISTA DE SOUZA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051738-05.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359595/2011 - ANA CRISTINA 

ALVIM BENYUNES (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005822-11.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354983/2011 - ANA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA, SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062795-88.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359593/2011 - EDILEUSA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0035146-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351344/2011 - VALDEMIRO 

PEREIRA CARDOSO (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034643-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351346/2011 - MARIA DE 

LOURDES SOUSA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0035892-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353249/2011 - ALEXANDRO 

PIETRO DERIBANI (ADV. SP253019 - ROGERIO ASAHINA SUZUKI, SP291812 - JAQUELINE DE MOURA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011979-63.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358995/2011 - JOAO MARTINHO 

PEREIRA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando a juntada da documentação pela parte autora em 27/07/2011, retornem os autos ao Perito Judicial para 

que esclareça a data de início da incapacidade atestada, bem como o prazo para reavaliação, caso mantida a conclusão 

de incapacidade total e temporária. 

  

Intime-se. 

  
0040457-18.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361418/2011 - SIDNEI BAPTISTA 

DA SILVA (ADV. SP166372 - ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Remetam-se os autos à Secretária para alteração do endereço da parte 

autora. 

Cite-se e intime-se.. 

  

0050504-85.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344999/2011 - MARIA SALETE 

SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). (00505048520094036301.pdf26/08/2011):                Oficie-se ao INSS, com 
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urgência, para que cumpra os termos da sentença de nº 6301054129/2011 de 04.03.2011 que concedeu à parte autora o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nestes termos:  

4) JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à autora aposentadoria por tempo de contribuição, desde 

20/07/2009, com renda mensal inicial de R$ 320,92 e renda mensal atual de R$ 540,00, atualizado até fevereiro de 

2011, nos termos do parecer da Contadoria Judicial, que faz parte integrante desta sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas à autora, desde a DER, no montante de R$ 10.965,89, 

para março de 2011. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício ao autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso. 

O ofício deverá ser entregue por meio de Oficial de Justiça. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0025424-27.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359154/2011 - MARIO MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP208349 - CLAUDIO PEREIRA DE MORAIS POUTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A atualização monetária do período 

correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 122/2010 do Conselho 

da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, observadas as formalidades legais, arquive-se o 

processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte ré no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0055961-35.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363681/2011 - ELY FERRAZOLI 

RIBEIRO (ADV. SP131068 - AFONSO JOAO ABRANCHES CAGNINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0054089-82.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353720/2011 - LUIZ MANUEL 

CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

0025395-98.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363388/2011 - JOSE LUIZ BORGES 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número e DER do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 
                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                  Após o cumprimento da determinação acima, junte a parte autora, no prazo de 45 dias, cópia integral do 

processo administrativo, de suas CTPS's e demais documentos referentes a atividade insalubre, também sob pena de 

extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

                  Intime-se. 

  

0064682-39.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362235/2011 - MAURA IASUE 

INOUE (ADV. SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo adicional de 30 (trinta) dias. No silêncio, venham os autos conclusos 

para sentença. Int. 
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0027272-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358773/2011 - JOSE VALENCIA 

FILHO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por se tratar de matéria de direito, determino o cancelamento da 

audiência anteriormente agendada. Intime-se o INSS para que a apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, conclusos para sentença, ocasião na qual será apreciado o pedido de tutela antecipada. Int. 

  

0031354-94.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301234761/2011 - GLAUCO 

FERREIRA - ESPOLIO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO, SP181775 - CÁSSIA 

FERNANDA DA SILVA BERNARDINO, SP141647 - VERA LUCIA MAFINI, SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO, SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO, SP141647 - VERA LUCIA 

MAFINI); ADRIANA OLIVEIRA COSTA (ADV. ); GLAUCO FERREIRA FILHO (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, observo que o processo nº 00029962520094036308 do Juizado Especial Federal de Avaré, extinto 

sem julgamento do mérito, não havendo, portanto, coisa julgada entre este feito e o que tramitou no JEF de Avaré. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito, com a expedição da requisição de pagamento. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0033071-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301013282/2011 - LAZINHO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP283835 - VANESSA SANDON DE SOUZA, SP137577 - GISELE ALVES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-

se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido 

elaborados. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, façam-se os autos 

conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0027224-17.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363416/2011 - ANA CRISTINA 

MARINHO MANGANARO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 
autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, enquanto o objeto destes autos é a aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o número de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0002530-05.2011.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363027/2011 - ANIER DIAS (ADV. 

SP178504 - ROSIANE CARDOSO, SP221658 - JOSE CARDOSO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029210-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361420/2011 - PAOLINE OSSES 
BAGATTINI (ADV. SP164111 - ANDRE NERY ALVES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0003910-63.2011.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365334/2011 - DENISE 

GONCALVES BORGES (ADV. SP169774 - CARLOS HENRIQUE LUQUES RUIZ) X CONSELHO REGIONAL 

DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

  

0024103-78.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361429/2011 - DORALICE ROSA 

DE SOUZA (ADV. SP200262 - PATRICIA CARMELA DI GENOVA, SP195397 - MARCELO VARESTELO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023869-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361432/2011 - SEVERINO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024904-91.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361426/2011 - FRANCISCO JOSE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029936-77.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363021/2011 - TELMA CHAVES 

MARQUES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030511-85.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363019/2011 - ISRAEL MATINS 

NOGUEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005461-78.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363024/2011 - GERALDO 

HUMBERTO DOS SANTOS (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0296374-14.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313871/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DA SILVA NETO (ADV. SP267235 - MAURICIO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição de 21.01.11: verifico que não foi anexada procuração. Defiro 5 

(cinco) dias para tanto. Silente, ao arquivo. Int. 

  

0284651-32.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363197/2011 - ELIZABETHE 
MARIA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

(petdespachada.pdf 30/08/2011): Oficie-se ao INSS, com urgência, para que cumpra, no prazo de 5 (cinco) dias, sob as 

penalidades legais, os termos da sentença, audiência nº 309408/2005 de 09.12.2005 que concedeu a revisão do benefício 

NB 047803362-1 em favor da parte autora. Nestes termos: 

 “julgo parcialmente procedente o pedido, e condeno a ré a revisar o benefício da autora, alterando a RMA (nov/2005) 

para R$ 698,47, bem como a pagar a importância (dez/2005) de R$ R$ 998,50 (NOVECENTOS E NOVENTA E OITO 

REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), referente aos atrasados, devidamente atualizadas e acrescidas de juros 

moratórios de 1% ao ano, desde a citação.” 

O ofício deverá ser entregue por Oficial de Justiça. 

Intime-se. Oficie-se com urgência. Cumpra-se. 

  

0190823-45.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363049/2011 - EDIO BERGAMO 

(ADV. SP141323 - VANESSA BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante das informações trazidas aos autos no ofício retro, manifeste-se a parte autora, no 
prazo de 30 dias, trazendo aos autos cópia do acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e 

pé, sob pena de arquivamento. 

Decorrido o prazo e juntada manifestação, oportunamente conclusos. No silêncio, observadas as formalidades legais, 

arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observo que o processo está regular. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 
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0028338-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363281/2011 - ALOISIO BATISTA 

LIMA (ADV. SP207223 - MARCOS BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028823-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363484/2011 - FRANCISCO 

ALMEIDA QUINTAO (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010175-94.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358942/2011 - MARCAL DE 

FREITAS MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se pessoalmente a parte autora para comparecer ao setor de atendimento três 

deste juizado, no horário da 09:00 as 15:00 afim de  

aditar a petição inicial para fazer constar o número da conta objeto da lide e os períodos correspondentes ao pedido. 

Outrossim, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 
legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos 

que constam do pedido formulado na inicial,bem como comprovar a titularidade da conta. 

Intime-se. 

  

0033071-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035551/2011 - LAZINHO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP283835 - VANESSA SANDON DE SOUZA, SP137577 - GISELE ALVES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O laudo 

médico pericial anexado aos autos está vencido. Determino a realização de nova perícia médica na mesma especialidade 

(clínica geral), no dia 12.05.2011, às 14 horas, com o mesmo perito, Dr. JOSÉ OTÁVIO DE FELICE JÚNIOR, no 

prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. 

  

O autor deverá trazer todos os documentos e exames médicos que possuir, para prova de sua incapacidade. 

  

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 

(dez) dias. 

  
Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, 

depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  
0019621-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352255/2011 - SEVERINO JOAO 

EVANGELISTA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015826-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352258/2011 - LUCIA XAVIER 

(ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018292-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352257/2011 - ANTONIO LUZZI 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0007650-42.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363369/2011 - CARLOS ALBERTO 

BARONE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se CEF a apresentar os extratos já 

pedidos administrativamente pela parte autora, nos períodos relativos a índices de expurgos inflacionários (conforme 

documento acostado à inicial), no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0002135-94.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364847/2011 - ROSAURA DE 

LOURDES RIZZO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do ofício do INSS. 

    Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

    Transcorrido o prazo “in albis”, dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0048933-79.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362199/2011 - EDUARDO 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 
artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

0066828-87.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362490/2011 - CARLOS 

SEMBRERO - ESPOLIO (ADV. ); TEREZA FERRACINI CEMBRERO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Conforme se depreende do termo 

de pedido e suas respectivas provas a parte autora requer a atualização de conta fundiária de seu falecido marido, 

cadastrado no feito como co-autor, logo não há que se falar em divergência cadastral. 

Oficie-se a cef para que comprove, no prazo de 15 dias, o integral cumprimento da obrigação de fazer contida na 

condenação destes autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 
aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  
0030488-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362847/2011 - FRANCISCO LOPES 

DA SILVA (ADV. SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030197-42.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362848/2011 - ALUISIO PEDRO 
DOS SANTOS (ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030194-87.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362849/2011 - EVA ROSALINA 

PIRES GERALDO (ADV. SP160158 - ANA PAULA BORGES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029735-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362850/2011 - DANIEL 

TREVISAN (ADV. SP084799 - MARCOS JOSE ABBUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0007217-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359535/2011 - OLGA APARECIDA 

BETINE ALVES (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010557-53.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361977/2011 - EVAN BELCHIOR 
DE BRITO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052490-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359980/2011 - JOSE MARIA 

MASSUCATO (ADV. SP294747 - RODRIGO APARECIDO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017274-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359074/2011 - APARECIDO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de 

documento que instrui a petição inicial. 
             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

             No mesmo prazo e sob as mesmas penas, regularize o feito, o subscritor, juntando aos autos cópia legível do 

RG da parte autora.  

    Intime-se. 

  

0005270-17.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301132288/2011 - MARIA CRISTINA 

PARREIRA MARQUES (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA); FAUSTO DO AMARAL MARQUES - 

ESPÓLIO (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para o cumprimento integral do 

despacho que determinou a juntada de documentos e procurações, no prazo de 10 (dez dias), sob pena de extinção da 

ação sem julgamento de mérito. 

  

0007895-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363370/2011 - DORCE ASAKO 

FUJIURA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção a do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível do documento de identidade RG e cartão do CPF, comprovante de 

inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 
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0023312-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359976/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO FILHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício a DIB (data de início do benefício) e a memória de cálculo, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por 

representante com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial; 

  

2- cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 
  

0025392-46.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353691/2011 - EDNA DOS 

SANTOS VIEIRA (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a manifestação da parte autora a cerca do não 

comparecimento à perícia médica anteriormente designada, determino a realização de perícia médica para o dia 

28/09/2011, às 17:00 horas, na especialidade Clínica Geral, aos cuidados do Dr. Elcio Rodrigues da Silva, na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos do 

Art. 267, III do CPC. 

  

                E, considerando o comunicado social acostado aos autos, designo a realização de perícia socioeconômica a ser 

realizada na residência da parte autora, aos cuidados do Analista Judiciário - especialidade de Serviço Social, Assistente 
Social Sr. Wagner dos Santos Pinto, para o dia para o dia 20/10/2011 às 15:00 horas. 

  

A parte autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de 

todos os membros do seu grupo familiar. 

  

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelos peritos e indicar assistente 

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

  

Intimem-se, com urgência. 

  

0041283-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358998/2011 - LEONALDO 

PEREIRA (ADV. SP213658 - ELISANGELA SOUZA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  
1- Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali 

referidos. 

2- Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
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comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0061592-91.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359036/2011 - RICARDO 

FERREIRA DIAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a petição anexada em 02/09/2011, em que a parte autora anexou 

sentença prolatada pela 3ª Vara da Família e Sucessões, determino o cadastramento da curadora MARINA LOPES 

DIAS, a qual, inclusive, o representa desde o início desta processo. 

Oficie-se a instituição bancária para liberar os valores em nome da curadora. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0041273-63.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362537/2011 - PAULO DUARTE 

CRUZ (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 
(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

No mesmo prazo, sob mesma sanção, a fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua 

inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 

da Lei nº 8.906/94. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  
0039643-69.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355056/2011 - CONCEICAO 
MARIA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039051-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363396/2011 - WALTER 

RODOLFO WALDEMAR ROSTIN (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041532-58.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362606/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de regularizar a representação processual, 

informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São 

Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 
Intime-se. 

  

0025701-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362957/2011 - CARLOS ALBERTO 

RECHE DIAZ (ADV. SP211969 - TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados, bem como cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justificativa da impossibilidade de fazê-lo. 
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 Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo, conforme petição. 

  
0033707-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354967/2011 - EVA RODRIGUES 

DE ALMEIDA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032626-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360696/2011 - LUCIVAL 

ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, é 
imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo 

de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual 

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

     Intime-se. 

  
0037675-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301342072/2011 - MARIA DO 

CARMO PEREIRA AGUIAR (ADV. SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0038508-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337070/2011 - AGOSTINHO 

ROSA DOS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038205-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337075/2011 - BENEDITO 

RAMOS POLICARPIO (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037976-48.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337076/2011 - HELIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente a CEF o termo de adesão 
noticiado, no praz o de 10 (dez) dias. Após, vista à parte contrária para manifestação em 10 (dez) dias. 

Ressalto que questões correlatas à execução de eventual acordo celebrado pela parte e levantamento deverão ser 

deduzidas em sede própria. 

Intimem-se. 

  
0055553-10.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359056/2011 - EDSON ABUD 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0034371-02.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359058/2011 - MONICA 

POSSIDONIO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015437-59.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359059/2011 - INAGE 

MAZAFERRO (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0027799-25.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362161/2011 - MARIA ROSA 

HATUMI SAETO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em 

geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de advogado, em favor 
do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0025534-84.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354400/2011 - ADRIANO 

JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

Concedo à CEF o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da determinação anterior, sob pena de 

preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em que se encontra. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

do depósito do ofício requisitório em conta aberta no Banco do Brasil.  

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 
Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  

Quando do levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil, poderá a parte solicitar a aplicação do artigo 3º 

da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto de renda. 

Cumpra-se. 

  
0028038-39.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360481/2011 - JOAQUIM 

ANTONIO PEREIRA (ADV. SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006036-36.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360613/2011 - CLAUDIO 

AUGUSTO DE FREITAS FILHO (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN, PR039342 - SIMONE MARTINS 

CUNHA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0450711-92.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360178/2011 - VANDERLEI 

FIGUEROA (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0086278-84.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360252/2011 - MARILYN 

MIRANDA FERNANDES (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011969-24.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360584/2011 - MARIO JOSE 

ALBERTONI (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0514951-90.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360172/2011 - NIVALDO 

ERNESTO DA SILVA MATIAS (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0357521-41.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360184/2011 - CLOVIS DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP070950 - 

SERGIO MURILO ZALONA LATORRACA, SP173005 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA). 

  

0087654-08.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360249/2011 - ANANIAS BERTO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055796-85.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360318/2011 - REGINA MARIA 

MACEDO COSTA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0054593-54.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360322/2011 - JOAO DE 

FIQUEIREDO BASTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054475-44.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360324/2011 - MARIA IVANICE 

PEREIRA DE BRITO (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053445-71.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360335/2011 - LILIAN DE CASSIA 

SOLEITAO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052820-37.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360338/2011 - MARIA DA PAZ 
SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052765-91.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360340/2011 - APARECIDA 

MARIA FREITAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051231-44.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360353/2011 - LAURENICE ROSA 

DE MELO (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049719-89.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360365/2011 - MARIA 

AUXILIADORA DE SOUSA ALVES DE LIMA (ADV. SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - 

LUCIA DARAKDJIAN SILVA, SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049607-23.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360369/2011 - VANDUBERG 

ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049159-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360371/2011 - JESUINO DE SANT 

ANA NETO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049156-95.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360372/2011 - BEIJOELSON 

ALVES CARVALHO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047476-75.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360378/2011 - ALBERTINA 

CORREA GOMES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047257-96.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360380/2011 - LUIZ CIPRIANO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0043274-55.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360399/2011 - VERANILTON 

PEQUENO VERAS (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041656-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360409/2011 - ELI GONCALVES 

DE MELO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038937-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360418/2011 - JAILSA EDUARDO 

DA SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038333-62.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360423/2011 - IVETE FELISMINA 

SARAIVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 
ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037871-08.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360427/2011 - JECICLEIDE DA 

SILVA JACOB (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA, SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES 

KAMOGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035475-58.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360436/2011 - ROBERTO RUIZ 

GUERREIRO (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033026-30.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360455/2011 - ROGERIO BORGES 

DE MORAIS (ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031811-24.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360460/2011 - JOSEFA 

ALDENORA FERREIRA (ADV. SP051869 - JOAQUIM MENDES FILHO, SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA 

DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027758-92.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360483/2011 - LUZINETE 

CANUTO DE BRITO (ADV. SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA, SP211064 - EDUARDO RECHE 

FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027744-11.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360485/2011 - CLOVIS VELOSO 

DE SOUSA (ADV. SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025576-36.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360501/2011 - ANA BASTOS 

DURAES DE SOUSA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025486-96.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360502/2011 - ELSA CREPALDI 

SOARES (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021895-58.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360517/2011 - CARLOS 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021531-28.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360519/2011 - ALVIMAR 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019419-81.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360526/2011 - ERIVALDA 

SOARES DE ARAUJO (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011211-74.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360592/2011 - NEONILDO 

PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0011144-12.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360595/2011 - SEBASTIAO 

PEREIRA PINTO (ADV. SP263863 - ELISABETE GADELHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011129-82.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360597/2011 - REGINALDO DE 

MOURA CARVALHO (ADV. SP221402 - JULIO CESAR BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006120-71.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360612/2011 - AGNADIR 

FRANCISCA SALES (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046443-94.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360386/2011 - JOSE MARTINEZ 
MOLERO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0084589-05.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360255/2011 - ALZIRA DA SILVA 

SOUSA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058751-55.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360301/2011 - MARIA 

APARECIDA VIEIRA SOUZA FARIAS (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058119-29.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360305/2011 - MARIA 

MADALENA DE JESUS ARAUJO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN 

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058110-67.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360306/2011 - MARIA CECILIA 

DOMENEGHETTI GERALDI (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053814-02.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360332/2011 - MARIA IGNEZ 

MATHIAS PULIEZI (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0053728-31.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360334/2011 - MARIA DA COSTA 

OLIVEIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052329-64.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360342/2011 - EDIR DE FREITAS 

BARROS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051477-40.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360347/2011 - GRACINETE 

GONÇALVES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046934-28.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360382/2011 - ODETTE DE 

OLIVEIRA BRUNELLI (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045571-06.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360389/2011 - CLER TANNUS 

DOMINGO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034459-06.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360445/2011 - LUCY TERENZANI 

BUZIAN (ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030954-07.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360465/2011 - CLEUZA IENGO 

BATISTA (ADV. SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0021641-22.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360518/2011 - MARLENE 

MARTINS NOVAES (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019793-97.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360524/2011 - VICENTE 

BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0016839-44.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360539/2011 - ROSENAL 

FERREIRA SANTA MONICA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016777-04.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360540/2011 - MIRIAN 

ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016191-64.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360547/2011 - DEOLINDA 

GONÇALVES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015881-58.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360549/2011 - IRACEMA 

MOREIRA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015203-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360558/2011 - MARIA 

MARCIANA FERREIRA (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015071-83.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360560/2011 - MIGUEL DOS 

SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014752-18.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360562/2011 - ROSEMARY 

CARVALHO MANETTA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0013112-77.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360573/2011 - EUNICE MOREIRA 

SIMON (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012592-25.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360577/2011 - MARIA IZABEL 

GUEDES DO PATROCINIO (ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011936-63.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360585/2011 - DIRCE 

GONCALVES DE MELO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011544-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360588/2011 - HELGA LATTARI 

(ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009920-73.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360600/2011 - NAIR SILVERIO 

ROCHA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009833-83.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360601/2011 - DORACI 

BENEDITA DE OLIVEIRA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009205-02.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360605/2011 - HILDA 

EPAMINONDAS OSTI (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000720-42.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360636/2011 - TEREZA FIRMINA 

DE SALES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0067343-93.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360275/2011 - FIRMINO VIEIRA 

BATISTA (ADV. SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0056390-65.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360316/2011 - NELSON 

SANTIAGO DE MATOS (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054205-59.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360325/2011 - NEUSA SILVESTRE 

DOS SANTOS (ADV. SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI, SP087348 - NILZA DE LANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051359-69.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360352/2011 - EDENE BATISTA 

NUNES (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037901-82.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360426/2011 - IRACI POSTAL 

FUGANHOLI (ADV. SP172069 - CLARA ADELA ZIZKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008247-16.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360607/2011 - SUELI SUVIRE 

SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0090288-40.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360242/2011 - MARIA 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060749-58.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360289/2011 - MOACIR PERETA 

FORTUNATO (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059767-44.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360294/2011 - ISMAR PORTO 

(ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057464-57.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360311/2011 - LEONARDO DE 

ASSIS (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0056998-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360314/2011 - MARIA VANDETE 

PAULINO (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055463-02.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360320/2011 - JOSE PEDRO FILHO 

(ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051463-56.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360348/2011 - PEDRO UNTALER 

GONCALVES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041699-46.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360408/2011 - ANTONIO ADEMIR 

CAMPOS AGUIAR (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS, SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030227-48.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360468/2011 - CICERO FERREIRA 

BARRA (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028081-05.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360480/2011 - ROBERTO 

TEIXEIRA DE LIMA (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015360-50.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360555/2011 - PEDRO ROBERTO 

GABRIELE (ADV. SP190214 - GILDA ANGELA SILVA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0013537-80.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360570/2011 - ANTONIO RAMOS 

(ADV. SP101682 - DENIVA MARIA BORGES FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012057-62.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360579/2011 - LUIZ GRACIANO 

DOS SANTOS (ADV. SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001046-07.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360634/2011 - WALTER SANCHES 

ANDUIA (ADV. SP125128 - GLAUCIA SOARES MASSONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064044-11.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360281/2011 - JOSE FERREIRA DA 
SILVA (ADV. SP158144 - MARCO ANTONIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062191-64.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360283/2011 - ANTONIO 

ALBERTO DOS SANTOS TELES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0133753-70.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360229/2011 - ELZA DE BARROS 

SILVA (ADV. SP178933 - SHIRLEY SILVINO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075488-41.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360264/2011 - MARIA ROSENDO 

SILVA (ADV. SP167636 - MARCOS DE OLIVEIRA MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060386-08.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360291/2011 - JOANA PINHEIRO 

DA COSTA CAMPANINI (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA 

SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059456-87.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360298/2011 - RITA DE CASSIA 

BENEVENUTO (ADV. SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0052769-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360339/2011 - JOAO DE DEUS DE 

JESUS (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045482-46.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360390/2011 - SILVIA CAMARGO 

(ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045373-66.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360391/2011 - RUTE PEREIRA DE 

SOUSA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040826-51.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360413/2011 - FERNANDO DE 
JESUS SOUZA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034977-30.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360441/2011 - SONIA FERREIRA 

DA COSTA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033849-38.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360448/2011 - MARIA CANDIDA 

DA SILVA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033562-75.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360451/2011 - MANOEL JOSE DE 

LIMA (ADV. SP281941 - SILENE DE MATOS MORAIS, SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027616-93.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360486/2011 - VALDIR BARBOSA 

LIMA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027092-28.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360491/2011 - EULINA DOS 

SANTOS SOUSA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026910-42.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360493/2011 - ROSELI CONTAR 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026768-09.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360496/2011 - MARIA DE FATIMA 

ZARATINI (ADV. SP109719 - PAULO CESAR CAVALARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026463-54.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360499/2011 - ARLINDO VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017349-96.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360532/2011 - NELSON 

HERNANDES MUNHOZ (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016513-84.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360543/2011 - TATIANE 

FERREIRA SANTANA (ADV. SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014849-23.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360561/2011 - MARIA EDITILDA 

ROMUALDO PEREIRA DIAS (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008347-34.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360606/2011 - REGINA BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0006926-09.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360610/2011 - ELENECI DOS REIS 

NASCIMENTO (ADV. SP285330 - ADRIANA ALVES DIAS, SP182824 - LUCIA FABBRINI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002246-15.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360624/2011 - MARIA DE 

LOURDES ZAMBON DE MATOS (ADV. SP242257 - ALEXANDRE DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001489-84.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360626/2011 - ADAUTO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013808-16.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360567/2011 - ERIKA CRISTINA 
ROCHA SANTOS (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0351254-53.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360191/2011 - CLAUDIO 

FERREIRA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0084497-27.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360256/2011 - SILVANA DA 

SILVA FELISMINO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA, SP098137 - DIRCEU SCARIOT, SP180511 - EDINEI 
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JOSÉ BENATTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0071611-59.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360266/2011 - MARINA 

ELIZABETH LIRA DA SILVA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); DAIANE LIRA DA SILVA (ADV./PROC. ); 

RAQUEL LIRA DA SILVA (ADV./PROC. ); LEANDRO LIRA DA SILVA (ADV./PROC. ). 

  

0061235-43.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360288/2011 - THAINA FONTES 

DA SILVA (ADV. ); PRISCILA FONTES DA SILVA (ADV. ); VALDECI FONTES NASCIMENTO (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053838-64.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360331/2011 - MARIA JOSE 

ALVES (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA, SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050791-82.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360359/2011 - MARIA RITA DE 

CASSIA PEREIRA CHAVES (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026927-49.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360492/2011 - ADINALDO NUNES 

DA SILVA (ADV. SP226369 - RODNEY DE LACERDA, SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO, SP214182 - 

VITOR DE LUCA                             (DPU)); WILLIAM BRANDÃO SANTANA DA SILVA (REP P/ ADINALDO N 

DA SILVA (ADV. SP226369 - RODNEY DE LACERDA, SP262234 - HERVAL RIBEIRO DE CASTRO NETO); 

DANIELA BRANDÃO SANTANA DA SILVA (REP P/ ADINALDO N DA SILVA (ADV. SP226369 - RODNEY 

DE LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP191592 - 

ELIZANDRA SVERSUT (MATR. SIAPE Nº 1.437.370)).  

  

0026810-92.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360495/2011 - ANTONIA 

MENEZES DE FIGUEIREDO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024419-62.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360506/2011 - MARIA GILDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020391-51.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360523/2011 - PAULO DE MELLO 

(ADV. SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017169-12.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360534/2011 - JOAO MATEUS DE 

LIRA (ADV. SP242611 - JOSE CARLOS BARBOSA); EFRAIN GERFFET LINS DE LIRA (ADV. SP242611 - JOSE 

CARLOS BARBOSA); EMANOEL RODRIGUES LINS DE LIRA (ADV. SP242611 - JOSE CARLOS BARBOSA); 

ELIEZER MESSIAS LINS DE LIRA (ADV. SP242611 - JOSE CARLOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); NANCY PEREIRA DE LIRA (ADV./PROC. ). 

  

0016715-95.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360541/2011 - ADELINA 

PEREIRA REIS (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); DURVALINA DA SILVA COSSULIN (ADV./PROC. ). 

  

0016126-69.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360548/2011 - DULCE DE JESUS 

PESSOA (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0090818-44.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360240/2011 - GABRIELLA 

CORREIA BRITO (ADV. SP108627 - ELISA ASSAKO MARUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087817-85.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360246/2011 - MARIA CECILIA 

COSTA PASTORI (ADV. SP073172 - VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059690-35.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360295/2011 - JULIO BARSOTTI 

CABRAL (ADV. SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0087662-48.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360248/2011 - EMILIA 

RAMALHO SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0082167-57.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360258/2011 - NEWTON 

AZEVEDO DE SOUZA (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051168-19.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360356/2011 - NICOLAS DE 

OLIVEIRA ESTEVAO (ADV. SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042443-41.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360404/2011 - MARIA SOLANGE 

CAVALCANTE DE ARAUJO (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035063-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360440/2011 - BENEDITO 

DONIZETE DE SOUZA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031804-66.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360461/2011 - ISAAC OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031367-59.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360463/2011 - TUANA 

APARECIDA DESOUZA (ADV. SP109576 - JOSE CARLOS DOS SANTOS); FRANCISCA MARIA DE SOUZA 

(ADV. SP109576 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0013758-58.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360568/2011 - ANGELA MARIA 

MORAES (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012031-64.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360581/2011 - WALLACE 

JORDAN DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP221572 - ARIOVALDO MARTINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0564208-84.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360165/2011 - ALEXANDRE DE 

MESQUITA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0563601-71.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360166/2011 - NOE FRANCISCO 

DA ROCHA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0372177-37.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360183/2011 - CLARICE 

MARQUEZINI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0351411-26.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360188/2011 - LORIVAL GOMES 
BARCA (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA); PAULO SERGIO BARCA (ADV. SP018181 - 

VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0350117-36.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360194/2011 - FABIO BARBOSA 

ARAUJO (ADV. SP233423 - ANDRE ZITELLI); JOSE HONORIO DE ARAUJO (ADV. SP233423 - ANDRE 

ZITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0344838-69.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360197/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA MOREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0320040-78.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360202/2011 - JOSE INACIO 

MARIANO (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0319077-36.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360203/2011 - LUIZ CARLOS 

COLAGRANDE- ESPOLIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); NERCI APARECIDA RAMALHO COLAGRANDE (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0314601-52.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360207/2011 - ESTER 

CONCEIÇAO DA SILVEIRA (ADV. SP088025 - ISABEL MARISTELA TAVARES CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0303088-24.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360210/2011 - SUELY GIL RAMOS 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 
JUNIOR, SP280729 - PATRICIA GIARDINA MOTTA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0249983-35.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360220/2011 - ALCIDES COELHO 

DE SOUZA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0137028-27.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360227/2011 - ARMANDO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0103668-38.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360232/2011 - MARIA DIONEA 

RODRIGUES (ADV. SP116167 - AMAURI DE OLIVEIRA NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0103666-68.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360233/2011 - HELENO NEROZI 

(ADV. SP288787 - KÁTIA APARECIDA DA SILVA, SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0089414-26.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360244/2011 - LOURDES CORREA 

MENDES (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0087442-55.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360250/2011 - JORGE HONORIO 

ROCHA (ADV. SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0071140-43.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360267/2011 - ALCEU VIDOTTI 

(ADV. SP146738 - ILSON JOSE DE OLIVEIRA, SP074116 - GERSON DOS SANTOS CANTON, SP129583 - ANA 

PAULA CARNELOS LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0067366-39.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360274/2011 - RICARDO 

DONISETE FERREIRA (ADV. SP080674 - LUCAS ALVES); MARCELO CICERO FERREIRA (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059579-56.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360296/2011 - FRANCISCO 
SEVERIANO DE SENA (ADV. SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051669-07.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360345/2011 - NEYDE MOURAO 

POLO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037910-44.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360425/2011 - MARIA RAQUEL 

SILVEIRA BUENO (ADV. SP167859 - CALIXTO DOS SANTOS GUIMARÃES); ANGELO SILVEIRA BUENO 

(ADV. SP167859 - CALIXTO DOS SANTOS GUIMARÃES); DAURI SILVEIRA BUENO - ESPÓLIO (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036337-63.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360435/2011 - MARIA JOSÉ DA 

SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035472-11.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360437/2011 - ANTONIO BATISTA 

DE CARVALHO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032239-40.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360458/2011 - VERONICA STELA 

DOS SANTOS (ADV. SP201307 - FLAVIA NEPOMUCENO COSTA); BARBARA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP201307 - FLAVIA NEPOMUCENO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE, SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). 

  

0002500-85.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360622/2011 - EZEQUIEL 

MARQUES (ADV. SP094018 - ELCIO PEDROSO TEIXEIRA); ESPÓLIO DE BENEDITO MARQUES 

(REPRESENT POR EZEQUIEL MARQUES) (ADV. SP094018 - ELCIO PEDROSO TEIXEIRA, SP094018 - ELCIO 

PEDROSO TEIXEIRA); TEREZINHA CONCEICAO MARQUES PIMENTEL (ADV. SP094018 - ELCIO 

PEDROSO TEIXEIRA); ALCIDES MARQUES (ADV. SP094018 - ELCIO PEDROSO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001974-89.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360625/2011 - IRMA POLIDORO 

DALL ANGELO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES); 

FATIMA DANGELO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001451-72.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360629/2011 - ODAIR BORDAN 
(ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0556784-88.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360169/2011 - ALCIDES DE 

SOUZA (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0345126-17.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360196/2011 - EUNICE 

CIAMPONE GONÇALVES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0279093-79.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360216/2011 - ANTONIO 

PALOPOLI - ESPOLIO (ADV. , ); IRENE AGUILERA PALOPOLI (ADV. SP164163 - FERNANDO FERRARI 

VIEIRA, SP140390 - VIVIANE APARECIDA HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0254221-63.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360219/2011 - MANOEL DE 

ANDRADE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA, SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO); 

SERGIO DOMINGUES DE ANDRADE (ADV. SP280729 - PATRICIA GIARDINA MOTTA FERREIRA); 

ROSEMEIRE APARECIDA DOMINGOS DE ANDRADE (ADV. SP280729 - PATRICIA GIARDINA MOTTA 

FERREIRA); SIDNEY DOMINGUES DE ANDRADE (ADV. SP280729 - PATRICIA GIARDINA MOTTA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068377-35.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360271/2011 - DELANDINO 

JENOTTI - ESPOLIO (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO, SP032282 - ARMANDO DOS 

SANTOS SOBRINHO); JOVANINA SGARRO JENOTTI (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040913-07.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360412/2011 - BENEDITO MAURI 

RIBEIRO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038933-93.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360420/2011 - POLONHA 

BALTRUKONIS - ESPOLIO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA, SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA); ALGIRDAS BALTRUKONIS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA, SP195002 - ELCE 

SANTOS SILVA); DANUTE BALTRUKONIS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA, SP195002 - ELCE 
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SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031354-94.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360464/2011 - GLAUCO 

FERREIRA - ESPOLIO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO, SP181775 - CÁSSIA 

FERNANDA DA SILVA BERNARDINO, SP141647 - VERA LUCIA MAFINI, SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO, SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO, SP141647 - VERA LUCIA 

MAFINI); ADRIANA OLIVEIRA COSTA (ADV. ); GLAUCO FERREIRA FILHO (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009671-64.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360604/2011 - LUIZ ESTECA 

(ADV. SP033287 - WILFREDO RAPHAEL RONSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001204-28.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360631/2011 - MARIA 

APPARECIDA GIAMONDO MAUSER (ADV. SP177655 - CECILIA PLESSMANN BEZERRA DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048218-71.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360375/2011 - MARCO ANTONIO 

SANTOS SOUSA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048089-66.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360376/2011 - COSME GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043057-80.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360402/2011 - JUNIA BILDA 

OLIVEIRA (ADV. SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE, SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA 

DIPARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0037487-16.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360431/2011 - MARIA DO CARMO 

TRILLO ZUCCAS DIAS (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035230-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360439/2011 - GIRVANE 

BERNARDO LOPES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033753-57.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360449/2011 - IVONE IRIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028983-50.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360474/2011 - ALESSANDRA DE 
PAIVA SOARES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016913-98.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360537/2011 - LUIZ SOARES DA 

SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001084-82.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360633/2011 - ALCIDES 

FERREIRA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000152-60.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360639/2011 - GENESIO ALVICE 

GIL (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016201-16.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360546/2011 - VICTOR ABOU 

NEHMI (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0354057-09.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360187/2011 - JOSE MOURA 

(ADV. SP175385 - LEVY MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0349983-09.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360195/2011 - FRANCISCO 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0278751-34.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360217/2011 - EMILIO PAES 

MARTINS (ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0228232-89.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360222/2011 - JOAO FERNANDO 

OLIVEIRA DE CAMA (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0094795-44.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360235/2011 - MIGUEL BENTO 

FILHO (ADV. SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0084297-20.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360257/2011 - ELISEU DA SILVA 

NEMETH (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0070264-25.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360269/2011 - FIRMINO 

SEBASTIAO MACHADO (ADV. SP202126 - JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064335-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360280/2011 - WALTER 

BAGAGINE (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0058039-65.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360307/2011 - MARIA ALICE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058035-28.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360309/2011 - JOSE CARLOS DA 

COSTA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0050356-45.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360361/2011 - BRUNO 

DOMINGUES DO AMARAL (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044672-42.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360394/2011 - JAIRO DA 

FONSECA MANCILHA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038212-73.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360424/2011 - JULIO VAZ ARJOL 

(ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK, SP074975 - MAGALI BUENO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037765-51.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360428/2011 - BARTOLOMEU 

TEIXEIRA NEVES (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034531-61.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360443/2011 - NELSON DE 

CASTRO RAMOS JUNIOR (ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033430-18.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360453/2011 - FRANCISCO 

ANDREZA DA SILVA (ADV. SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030641-51.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360466/2011 - CICERO 

BARBOZA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0028737-88.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360477/2011 - HELENO 

SILVESTRE DE ANDRADE (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028715-64.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360479/2011 - FRANCISCO 

ELIAS DA SILVA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024956-92.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360504/2011 - ALAIDE ANDRADE 

DOS SANTOS (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023195-60.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360512/2011 - PAULO CORREA 

DE AGUIRRE (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022758-19.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360513/2011 - ANIBAL 

GONÇALVES (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016380-76.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360545/2011 - SALVADOR 

MARTINES FILHO (ADV. SP054505 - OCLYDIO BREZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014161-95.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360566/2011 - LUIZ CARLOS DE 

SOUZA BARREIROS (ADV. SP047956 - DOUGLAS MASTRANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011819-14.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360587/2011 - VALDIR GILDO DA 

SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009830-36.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360602/2011 - VICENTE LOPES 

DE SOUZA (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0007520-57.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360608/2011 - LUIZ OSCAR DE 

SOUZA (ADV. SP168589 - VALDERY MACHADO PORTELA, SP215216B - JANAINA RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004098-40.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360618/2011 - ADAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP173394 - MARIA ESTELA SAHYÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000239-16.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360637/2011 - JOSE MARIO DE 

MELO (ADV. SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000227-70.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360638/2011 - ANTONIO DE 

CAMILIS NETO (ADV. SP055434 - ANTONIO DE CAMILIS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0090033-19.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360243/2011 - DENILZA DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053728-94.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360333/2011 - JUCELMA DOS 

SANTOS NEVES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042388-90.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360405/2011 - TEREZA MARTINS 

DE SOUZA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061355-86.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360287/2011 - FRANCISCO 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033900-20.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360447/2011 - HELIO TARQUINI 

(ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0024961-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351427/2011 - MOACYR OSTI 

(ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado, observo que no processo apontado foi 

requerido a aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994. Não há, assim, identidade entre os feitos. Cite-se e Intime-

se. 

  

0008045-97.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343408/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO TEIXEIRA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO, SP201532 - AIRTON 

BARBOSA BOZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc.. 

Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de 10 dias, para cumprimento da r. decisão anterior, sob pena 

de extinção sem resolução de mérito. 

Int.. 

  
0041880-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354941/2011 - JOAO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP226498 - CAETANO ANTONIO FAVA, SP277213 - GUILHERME FINISTAU FAVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e penalidade: 
  

1- junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo 

ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo; 

  

2- informe o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0023157-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354968/2011 - VALDEMIR DE 

MATOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 
  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 
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No mesmo prazo e penalidade, informe o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

Intime-se. 

  

0005973-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310177/2011 - LUIZ FERNANDO 

DA SILVA CESAR (ADV. SP267413 - EDNÉA MENDES GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, por se tratar de prova imprescindível ao deslinde do feito, 

determino que a parte autora venha ao Juízo informar com precisão a qualificação detalhada do Sr. Eduardo da Silva 

César, tais como nome completo, RG, CPF, data de nascimento, filiação e atividade exercida pelo pai do autor. 

Em seguida, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0037474-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341148/2011 - EDNA BEZERRA 

DA SILVA LOPES (ADV. SP282407 - WALTER TADEU TRINDADE FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o oportuno 
julgamento. 

  

0023067-69.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358909/2011 - PEDRO ANTONIO 

VEIGA (ADV. SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o equívoco nos valores referentes 

aos atrasados requisitados a favor do autor deste feito, determino a expedição de oficio ao Egrégio Tribunal Federal da 

3ª Região para que proceda ao cancelamento da RPV expedida nestes autos. 

Com a informação do cancelamento pelo TRF3ª, expeça-se nova RPV. 

Cumpra-se. 

  

0014697-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341274/2011 - ARIOVALDO 

FERRERI (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Considerando-se a manifestação do INSS em petição anexa aos autos em 26.07.2011, no sentido de que o Dr. Perito 

fixou a data de início de incapacidade em 10.09.2008, com base em exame de “clearence de creatinina”, bem como a 
consulta ao CNIS da Autora que informa que voltou a recolher contribuições na competência de 05/2008, intime-se o 

perito para que, no prazo de 10 dias, informe a este juízo se, considerando-se a natureza da doença que acomete o autor, 

pode-se afirmar que este estava incapacitado em maio de 2008. 

Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

  

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0007356-53.2010.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361962/2011 - JOSEFA FAUSTINO 

DE MELO (ADV. SP138410 - SERGIO GOMES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 
pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                  Outrossim, verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

                   Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

                   Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.  

                   Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 
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requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

                    Por fim, no mesmo prazo, determino que a parte autora apresente certidão de casamento e RG de seu 

esposo. 

                   Intime-se. 

  

0024964-35.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363148/2011 - ZULMIRA 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS para demonstrar cumprimento da 

tutela de urgência em cinco dias, sob pena de majoração de multa diária para R$500,00 (quinhentos reais). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se a perícia agendada. 

Remetam-se os autos ao respectivo setor. 

  
0039193-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340546/2011 - FRANCISCA 

ALVES GUEDES VIEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040076-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301342683/2011 - ANTONIO 

BENICIO SOARES (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039929-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363286/2011 - TIMOTEO 

FABIANO VENTURA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028377-85.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363096/2011 - RENATA MOHR 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela 
parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instrui a petição inicial. 

  

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por 

representante com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial, tendo 

em vista que não há nos autos comprovação de que a Associação outorgante tem poderes para tanto. 

  

2- cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº 

do CPF. 

  

3- cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0039683-56.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355020/2011 - AILTON GARCIA 

BOTELHA (ADV. SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor competente para expedição do requisitório no valor da 

sentença. 
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0355290-41.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362462/2011 - SILVIO RIOHEI 

MARUYAMA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os extratos fundiários são 

imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: 

quanto deve ser depositado em cada conta para que a obrigação seja considerada adimplida. 

Considerando que a CEF adotou todas as providências necessárias à obtenção dos extratos, tenho por inexeqüível o 

julgado, pelo qual determino o arquivamento dos autos, com baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: aguarde-se julgamento. 

  
0013760-23.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363215/2011 - ELISABETE 

CAVALCANTI MARGONI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013726-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363217/2011 - JOSE DAMAZIO 

NETTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009285-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363220/2011 - SIRLEI 

FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008881-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363221/2011 - JOAO NOGUEIRA 

DA COSTA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008196-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363223/2011 - MARIA ALVES DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0024487-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358572/2011 - JOAO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial. 

No mesmo prazo, esclareça o advogado a divergência entre o CPF e RG e os dados constantes na petição inicial e nos 

demais documentos, juntando o CPF e RG corretos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0000599-64.2011.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359548/2011 - FRANCISCA 

VIEIRA RAMOS DE SOUZA (ADV. SP259371 - AUGUSTO SESTINI MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de reparação de 

danos morais movida por Francisca Vieira Ramos de Souza em face da Caixa Econômica Federal.     
  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo 

ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0018861-17.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362457/2011 - LEONICE LOPES 

DA SILVA (ADV. SP150480 - JOEL JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça o patrono da causa, no prazo de 10 dias, o fato da data de 

óbito da parte autora ser muito anterior à data de propositura do feito - em seu nome. 

Com a manifestação, tornem conclusos. 

No silêncio, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0008310-57.2010.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353245/2011 - MARIA DE 
FATIMA MONTENEGRO DOTTA (ADV. SP155456 - EDUARDO MONTENEGRO DOTTA) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

  

0039721-63.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344763/2011 - LUZINEIDE DOS 

SANTOS ALMEIDA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040830-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351913/2011 - ANTONIO EDSON 

DA CONCEICAO (ADV. SP302632 - GUILHERME DIAS GONCALVES, SP302811 - TIAGO RAFAEL OLIVEIRA 

ALEGRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041707-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359591/2011 - ROSILDA 

CHIAVELI RODRIGUES SCARANCE (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041694-53.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360072/2011 - RICARDO LEME 

DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003712-73.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353994/2011 - LUIZ ANTONIO 

DANIELE (ADV. SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência às Ré do documento juntado pela parte autora na petição 

de 12/07/2011, para manifestação em 10 dias. Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 
da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, também em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 
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               Intime-se. 

  
0024338-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361928/2011 - ROSA MARIA 

ZACARELLI (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023866-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361929/2011 - MARIA ANTONIA 

BERNARDES DO VALE (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023857-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361930/2011 - LAURITA 

ANTONIA DA SILVA (ADV. SP276891 - FLAVIO PEREIRA GANDOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027388-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361922/2011 - DEOCLIDES 
OVANIR DE FIGUEIREDO (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028009-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361921/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO, SP111117 - ROGERIO COZZOLINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016174-91.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361932/2011 - JOSE PEREIRA 

VERAS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se realização da perícia. 

  
0034922-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354889/2011 - MARLI MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033421-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354890/2011 - ANTONIO 

CARLOS GOMES FEITOSA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031986-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354891/2011 - DILTON BARROS 

DO NASCIMENTO (ADV. SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008074-71.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362579/2011 - MARIA ELZA DE 
SOUZA (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do PIS/PASEP da parte autora. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

Intime-se. 

  

0354724-29.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354063/2011 - ADRIANA TANOVE 

(ADV. SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a autora não se manifestou acerca do despacho exarado em 

12/05/2010, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0047129-76.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353855/2011 - SEVERINO FELIX 

DE MELO (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição anexada em 28.03.2011, cumpra-se com urgência o despacho de 

18.01.2011. Int. Cumpra-se, conforme determinado. 

  

0015613-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355269/2011 - NILCÉA TEIXEIRA 

SCHIEZARO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

        Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

         

        Faz se necessário que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da 

parte autora.  

        Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

  

         Proceda a parte autora à regularização de sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

         Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

        Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, do 

período que pretende revisar. 

  

        Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. 
  

        Intime-se. 

  

0040957-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363056/2011 - JOSE HENRIQUE 

MARQUES DE CARVALHO JUNIOR (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial 

o número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e DER do 

benefício. 

                        No mesmo prazo e penalidade, regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro 

de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                               Intime-se. 

  
0036655-75.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361933/2011 - RAIMUNDO 

NONATO CARDOSO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do Comunicado Médico, determino o 

remanejamento da perícia para o dia 06/10/2011 às 13h00 aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, conforme 

disponibilidade do Sistema JEF. 

                      A parte autora deverá comparecer à perícia no 4º andar deste Juizado, munida de documento original de 

identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-

comparecimento injustificado à perícia , implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

                      Intimem-se as partes. 
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0006180-60.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363042/2011 - MARIA 

AUXILIADORA DIAS (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO ITAÚ S/A (ADV./PROC. ). Citem-

se. 

  

0013564-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353495/2011 - GERARDO 

MARCELINO QUARESMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o médico do trabalho analisou 

os documentos juntados aos autos e não concluiu pela necessidade de perícia com outro especialista, venham conclusos 

para sentença. Int 

  

0041737-87.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362392/2011 - ALAIDE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP264444 - DENISE MARCONDES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Esclareça a parte autora a prevenção apontada em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 
termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

                 2. Concedo o mesmo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                

                   3. Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em trinta dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 
                               Intime-se. 

  

0037856-05.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337611/2011 - JOAO GOMYDE 

NETO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0020213-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358777/2011 - JOAO CARLOS 
DRAPELLA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da 

proposta de acordo ofertada pela ré. Na discordância, no mesmo prazo, apresente a parte autora as cópias integrais de 

suas carteiras de trabalho, sob pena do julgamento do processo no estado em que se encontra. Int 

  

0042031-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362614/2011 - GETULIO FELIPE 

REZENDE (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o nome da parte autora apresentado na inicial diverge do 

nome do titular do benefício pleiteado. Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 
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sem resolução do mérito, para que a parte autora esclareça tal divergência, anexando documentos comprobatórios de 

que se trata de uma só pessoa. 

Int. 

  

0028894-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362609/2011 - JOSE FERREIRA 

NETO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes 

específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

  
2- cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  

0024922-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345952/2011 - DALCIMAR 

GONCALVES ALBUQUERQUE (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo a realização de perícia 

médica para o dia 20/09/2011, às 11 horas e 30 minutos, com o Dr. Jaime Degenszajn - Psiquiatra, no Setor de Perícias 

deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar.   A autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito.  

                  E, nomeio a Assistente Social Sra. Selma Carolino, para realizar a perícia socioeconômica na residência da 
autora, no dia 28/09/2011 às 15:00 horas e a entrega do laudo socioeconômico no prazo de 30 (trinta) dias. 

                 A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de 

todos os membros do seu grupo familiar.  

                 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelos peritos e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, § 2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

              Intimem-se, com urgência. 

  

0019116-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362204/2011 - EDNA LUIZA DE 

SANTANA (ADV. GO018125 - ENIO SINTRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); CAIXA - SEGUROS S/A (ADV./PROC. ). Considerando o 

pedido formulado na presente ação, entendo ser necessária a realização de perícia médica na parte autora, para que seja 

aferida eventual incapacidade. Assim, designo perícia na especialidade em Clinica Geral com o Dr. Paulo Sérgio 

Sachetti, dia 7.10.2011, às 19:00 horas, no 4º andar deste Juizado Especial. 

A ausência injustificada acarretará na preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo. 

A parte deverá comparecer com toda a documentação médica de que disponha (exames, receitas, laudos, etc..). 

Com a juntada do laudo médico, venham os autos conclusos. Int. 
  

0325410-04.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354905/2011 - MARIA DE FÁTIMA 

MIRANDA (ADV. SP136456 - SANDRA ANDRADE DE PAULA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em 02/06/2010, foi deferida a dilação de prazo 

para que a parte autora apresentasse planilha de cálculo, porém, quedou-se inerte. Assim, dê-se baixa definitiva nos 

autos conforme decisão exarada em 03/09/2009. Int. 

  

0318215-65.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359413/2011 - JOSE FERNANDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP094140 - TEREZINHA RODRIGUES DE SOUZA, SP094140 - TEREZINHA 

RODRIGUES DE SOUZA); MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP094140 - TEREZINHA 
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RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, informando à existência de ação idêntica em trâmite junto à 2a 

Vara do Fórum Federal de Santo André - SP, processo nº. 19990399002426026, distribuído em 07/01/2002, determino 

que se informe eletronicamente (correio eletrônico) aquela Vara sobre este processo, solicitando-lhes cópia da petição 

inicial, sentença, acórdão e Certidão de Trânsito em julgado dos autos daquele processo a fim de se apurar possível 

coisa julgada. 

Após juntada das cópias, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0004396-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353686/2011 - PAULO 

DOMINGOS DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a 

parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 03/07/2011, e regularize o feito juntando cópia legível dos 

extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam 

do pedido formulado na inicial, bem como nova cópia do CPF , pois o documento juntado à inicial encontra-se ilegível 

e comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento do feito. 

  
Intime-se. 

  

0032249-45.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343207/2011 - SEVERINO 

GONCALVES DE LIMA FILHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Há petição, anexada informando o falecimento da parte autora. 

Para que se proceda a habilitação dos herdeiros nos presentes autos, dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 

8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Posto isso, 

a) aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito, eventual habilitação, a teor 

do artigo 112 da Lei Federal n.º 8.213/91, de dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta dos mesmos, de 

sucessores, com a apresentação dos documentos necessários, consistentes em: 

1) certidão de óbito; 

2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 
benefícios), que não é a certidão de FGTS/PIS/PASEP; 

3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 

4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias do RG e CPF; 

5) comprovante de endereço com CEP; 

6) requerimento de habilitação formalizado pelos interessados; 

7) caso os requerentes estejam representados por advogado, deverá ser apresentada procuração. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

Int. 

  

0040273-28.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301342680/2011 - LAURINDA CIONI 

DE OLIVEIRA (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Intime-se. 
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0041775-02.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362227/2011 - DEBORA 

FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP301994 - SERGIO MARCELO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do disposto no art. 109 da Constituição 

Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza 

acidentária de seu benefício de auxílio-doença. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0018173-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361935/2011 - WALTER DE 

ALMEIDA (ADV. SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018569-56.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361957/2011 - EXPEDITO ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040978-26.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362434/2011 - SINVAL CORDEIRO 

DE SOUZA (ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

do depósito do ofício requisitório em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 
Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  

Quando do levantamento dos valores junto à CEF, poderá a parte solicitar a aplicação do artigo 3º da Instrução 

Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto de renda. 

Cumpra-se. 

  
0045480-47.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360983/2011 - FLAVIO PINTO E 

SILVA FILHO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0054086-30.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360861/2011 - JOSE SOARES 

NETO (ADV. SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0348849-44.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360744/2011 - DIRCEU 
ROBERTO SILVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR (ADV. SP187860 - MARIA APARECIDA BELO DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0056200-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360822/2011 - MARCOS ANTONIO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055906-16.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360828/2011 - MANOEL DE JESUS 

DOS SANTOS SOUSA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055527-75.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360830/2011 - JOVANI FERREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP109577 - JOSE CIRILO BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055203-85.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360837/2011 - LESIR DA SILVA 

DOS SANTOS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054982-05.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360840/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA CORDEIRO (ADV. SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0054541-24.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360854/2011 - EDSON FERREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054456-38.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360858/2011 - ELIANA DA 

SILVA (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053656-10.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360870/2011 - JOAO BATISTA 

FREIRE (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051600-04.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360896/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO SOUZA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051460-67.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360901/2011 - JOAO CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048301-19.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360938/2011 - RAIMUNDA 

APARECIDA MACAUBAS RIBEIRO (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047474-08.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360970/2011 - MARIA DO 

SOCORRO TORRES BANDEIRA (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0047445-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360971/2011 - VALDELICE 

APARECIDA DE JESUS (ADV. SP105174 - MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047275-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360972/2011 - ELIENE ROCHA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP135515 - ERIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0046999-52.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360979/2011 - ADEVALDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044738-22.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361003/2011 - GRIGORIO VIEIRA 

BONFIM (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044306-95.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361025/2011 - GERSON ANGELO 

NASCIMENTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042344-37.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361049/2011 - PAULO SERGIO 

GONCALVES DE LIMA (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042059-44.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361050/2011 - NOELIA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039493-25.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361081/2011 - AMAURILIO 

JUNIOR RIBEIRO SARAIVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038778-80.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361086/2011 - JOSE EMILIO DA 

SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0038176-89.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361089/2011 - SAMUEL PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038157-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361090/2011 - LEANDRO 

MAMEDES DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037512-58.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361095/2011 - JOSE BRASILIANO 

DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033779-55.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361114/2011 - JADIR LIMA DOS 
SANTOS (ADV. SP259580 - MARCIA MARIANO VERAS, SP259616 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031570-16.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361129/2011 - MARIO JOAQUIM 

DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019708-77.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361228/2011 - MARCO ANTONIO 

HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA, SP283963 - SONIA MARIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1224/1745 

PEREIRA, SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA, SP283963 - SONIA MARIA PEREIRA); MARCO 

ANTONIO HENRIQUE DOS SANTOS JUNIOR (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012837-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361285/2011 - RENATO ANTONIO 

BARBI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011136-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361295/2011 - MARIA PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009439-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361303/2011 - CELSO VIEIRA DE 

MOURA (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008553-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361316/2011 - JOAO ANTONIO 

TOBIAS (ADV. SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004867-77.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361340/2011 - TEREZINHA 

MARIA BEZERRA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003628-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361362/2011 - MARIA 

APARECIDA ANTUNES OLIVEIRA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0003569-16.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361363/2011 - MARIA DO CARMO 

SANTOS BENTO (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003092-90.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361391/2011 - CLAUDETE 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002122-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361398/2011 - MARIA DE 

LOURDES VIEIRA TEIXEIRA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002004-17.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361399/2011 - ANELITA ROSA DE 
ANDRADE COSTA (ADV. SP089863 - JOSUE OSVALDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001227-03.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361409/2011 - FLAVIA DE SOUZA 

ALMEIDA (ADV. SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000933-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361410/2011 - DELCIO BENTO DE 

SOUZA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0083411-21.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360769/2011 - SALVADOR TELES 

DE MENEZES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054964-52.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360842/2011 - MARIA HELENA 

MOREIRA CALICHIO (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA 

POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040698-26.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361057/2011 - EMIKO MAEDA 

KOJIMA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0035482-84.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361102/2011 - LUIZA 

FRANCELINA DOS SANTOS (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029278-24.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361135/2011 - JUDITE 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027347-83.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361154/2011 - MARIA FERREIRA 

GOMES (ADV. SP235149 - RENATO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026866-23.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361156/2011 - ARGEMIRO JOSE 

MOURA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022596-53.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361215/2011 - ARLETE 

FRANCISCA DO CARMO (ADV. SP143230 - ARNALDO FRANCISCO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019933-97.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361227/2011 - MARIA VERA 

CORRADINI VENTURA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019170-96.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361233/2011 - LOURDES 

AURELIO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0018681-59.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361244/2011 - JOSE AQUINO 

VIEIRA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018203-51.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361250/2011 - MARIA JORGE DE 

SANTANA (ADV. SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013816-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361280/2011 - MARIA GOMES 

EZEQUIEL (ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007564-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361323/2011 - MARIA DE 

LOURDES FERNANDES FURTADO (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0316757-13.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360747/2011 - EDNA HENRIQUE 

DOS REIS (ADV. SP169950 - MARIELEN ALESSANDRA DOS REIS BABA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0092209-34.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360763/2011 - ORIOSWALDO 

ALMEIDA COSTA (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059557-95.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360811/2011 - GUILHERME 

LOVIZARO (ADV. SP189751 - ANDRÉIA LOVIZARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028175-79.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361148/2011 - VITORINO 

HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP173950 - ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023435-83.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361195/2011 - PEDRO LAURINDO 

DA CRUZ (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS, SP167286 - ANTONIO AUGUSTO 

MARTINS ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0073297-86.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360776/2011 - JOSE MARIA NETO 

(ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0073004-53.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360777/2011 - ERON MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA, SP254494 - ANDRE GAMBERA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062358-76.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360799/2011 - RAIMUNDO SILVA 

DIAS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047059-59.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360977/2011 - VALDIR ESTEVAM 

DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045987-71.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360981/2011 - DILSON MIRANDA 

DA SILVA (ADV. SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036032-79.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361098/2011 - JOSENILDO 

BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS, SP226818 - EDSON NOVAIS 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028076-80.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361149/2011 - ANTONIA SILVA 

SOUSA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025959-19.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361159/2011 - IVETE DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008809-25.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361308/2011 - MARIA DAS 

GRAÇAS COSTA PINTO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0002562-62.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361394/2011 - DAVID 

WALDEVINO DE BRITO (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO, SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA, SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064075-26.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360790/2011 - JOSE GERALDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063538-30.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360794/2011 - HILDA MARIA DE 

SOUSA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044594-14.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361009/2011 - ANTONIO 
SATURNINO DA SILVA (ADV. SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000518-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361412/2011 - SOCCORSA LA 

POLLA BOCCHI (ADV. SP154904 - JOSE AFONSO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0070565-35.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360778/2011 - IVONE SOARES 

MEDEIROS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047842-17.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360946/2011 - ANDERSON 

APARECIDO MANCANO FERNANDES (ADV. SP105835 - HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037845-44.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361091/2011 - JOSE CLEMENTE 

DE SOUZA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035535-31.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361101/2011 - LUCIANA MOURA 

DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033077-75.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361123/2011 - NILDA RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO, SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032565-29.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361125/2011 - JOSE TEIXEIRA DA 

SILVA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009436-58.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361304/2011 - MARIA ELIZETE 

SANTOS SALES NOBREGA (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0007345-24.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361324/2011 - BENEDITO JOSE 

DE SANTANA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064144-92.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360789/2011 - CRISTINA 

CANTOLLI (ADV. SP221687 - MARCIA APARECIDA DOS SANTOS GUERRA, SP251725 - ELIAS GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048680-91.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360934/2011 - MERCEDES NATAL 

(ADV. SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039533-75.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361080/2011 - JACIRA XAVIER 

NASCIMENTO (ADV. SP207217 - MARCIO MATHEUS LUCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ABNER RODRIGUES (ADV./PROC. ). 

  

0023063-95.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361206/2011 - MARIA DAS 

DORES DA SILVA CONCEICAO (ADV. SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020550-57.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361225/2011 - ADAIR DA 

TRINDADE BRAGA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019695-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361229/2011 - ANTONIO 

CAETANO DE SOUZA FILHO (ADV. SP186946 - JIMY LOPES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0019491-34.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361232/2011 - SUMAIA PICONI 

(ADV. SP279733 - ENIO CIRO SANTOS COUTINHO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018772-52.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361235/2011 - DEVANIR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018714-49.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361241/2011 - MARIA DE 

LOURDES LIMA (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018602-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361245/2011 - SONIA REGINA 

AVENIA (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017477-77.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361256/2011 - JOSEFA BARBOSA 

DE LIRA (ADV. SP091867 - VIVYANNE PATRICIO, SP210140 - NERCI DE CARVALHO, SP074926 - DEBORA 

CYPRIANO BOTELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017055-39.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361265/2011 - VITORINO SILVA 

(ADV. SP159360 - JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA, SP159360 - JUSSARA RITA HENRIQUE DA 

SILVA); MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP159360 - JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA); CELSO SILVA 
(ADV. SP159360 - JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA); MARIA CONCEICAO DOMINGUES DA SILVA 

(ADV. SP159360 - JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA); VERA MARCIA DOMINGUES DA SILVA (ADV. 

SP159360 - JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA); LUIZ FERNANDO DOMINGUES DA SILVA (ADV. 

SP159360 - JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA); MARIA DO CARMO SILVA (ADV. SP159360 - JUSSARA 

RITA HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000523-53.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361411/2011 - RUBENS PEDRO 

YEZZI (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053853-62.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360863/2011 - ANTONIA 

LAURINDA DA SILVA SANTANA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, 

SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0007845-95.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361319/2011 - PETRONILA 

SEVERINA DA SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057638-66.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360818/2011 - CLAUDIE 

SIMPLICIO DUARTE (ADV. SP102806 - WANDERLEY BETHIOL, SP267677 - JOSE OSVALDO MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029142-95.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361136/2011 - PERIANO 

LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0319815-24.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360746/2011 - THIAGO PONTES 

MACHADO (ADV. SP209836 - ANTONIO CARLOS MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0082526-75.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360771/2011 - ANNA MARIA 

FERRREIRA FRANÇA - ESPOLIO (ADV. SP120978 - NEYDE BALBINO DO NASCIMENTO, SP120978 - 

NEYDE BALBINO DO NASCIMENTO); ORLANDO FRANCA (ADV. SP120978 - NEYDE BALBINO DO 

NASCIMENTO); SERGIO FRANCA (ADV. SP120978 - NEYDE BALBINO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0070341-97.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360779/2011 - MARIA DA CRUZ 

VAQUEIRO - ESPÓLIO (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA); RICARDO DA CRUZ GONZALES 

VAQUEIRO (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054912-56.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360846/2011 - MAURO RAFAEL 

DE ASSIS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053285-80.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360875/2011 - JOSEFA DANTAS 

DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050520-39.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360910/2011 - LEIA DE SOUZA 
FERREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050515-17.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360912/2011 - NEIDE 

APARECIDA CORREA BARBOSA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044609-80.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361008/2011 - ALEXANDRE 

CAETANO DE REZENDE (ADV. SP172919 - JULIO WERNER, SP172919 - JULIO WERNER); ARNALDO 

CAETANO DE REZENDE (ADV. SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043719-73.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361038/2011 - OSVALDO 

MENDES FERREIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042370-35.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361048/2011 - MARIA DE 

LOURDES MAIA (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033418-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361120/2011 - RITA 

LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015902-05.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361269/2011 - PEDRO DANTAS 

DOS SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA); TEODORO DANTAS DOS SANTOS--ESPÓLIO (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0010111-55.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361300/2011 - BENILZA TORRES 

DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002265-16.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361397/2011 - MARIA CIRIACO 

PEREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0492146-46.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360737/2011 - ABRAM BRICK 

(ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052541-22.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360884/2011 - PASCHOAL 

CAZORLA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049248-44.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360933/2011 - JOSE DE 

ALMEIDA FERNANDES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048258-19.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360939/2011 - ENCARNACION 

RODRIGUES ROSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047696-10.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360947/2011 - REYNALDO 

BARRETO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043067-90.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361044/2011 - NILVA NOBREGA 

DE ALMEIDA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037532-83.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361094/2011 - MARLENE 

BAPTISTA FERREIRA (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0034955-35.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361104/2011 - WYNEZ SANGUINI 

PETRONI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025407-20.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361162/2011 - WALTER 

GREMMELMAIER (ADV. SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0298722-05.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360755/2011 - IRACY PEREIRA 

(ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0278184-37.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360758/2011 - TATSUKI KONNO 
(ADV. SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0064432-06.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360787/2011 - DOMINGOS JOSE 

CARDOSO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064361-38.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360788/2011 - ALBERTO 

ESPINDOLA DA CUNHA (ADV. SP116439 - LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN MARIN) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059451-31.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360813/2011 - VALDECIR 

SOARES DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052267-58.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360886/2011 - EGNALDO JOSE 

DOS PASSOS (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049570-93.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360924/2011 - REGINA MARIA 

VALIM RODRIGUES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0049564-86.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360926/2011 - CATIA FERREIRA 

GOMES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049483-40.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360928/2011 - JULIA OLIVEIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049446-13.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360930/2011 - MARIA LUCIA DE 

OLIVEIRA LEITAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049430-59.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360931/2011 - GONCALO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048493-49.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360936/2011 - CLAUDIOMAR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048225-63.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360940/2011 - SERGIO LUIS 

RODRIGUES (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048191-88.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360942/2011 - TANIA CRISTINA 

NOGUEIRA PINEU (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0047631-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360948/2011 - MARIA LOURDES 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047628-26.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360950/2011 - ISABEL DE 

SOUZA MARTINS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0047609-20.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360952/2011 - JARDEL ALVES 

RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047579-82.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360960/2011 - EDMILSON 

FERNANDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047573-75.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360961/2011 - ELIANE BARBOSA 

SCAGLIUSI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047547-77.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360965/2011 - MARIA MUNIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047519-12.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360968/2011 - ZACHARIA 

FRANCISCO SOARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047217-80.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360973/2011 - JOSE RIBAMAR 

JACINTO DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045356-59.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360985/2011 - AFONSO ANGELO 

LUCAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0045349-67.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360987/2011 - CARLINDA FARIA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045020-55.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360993/2011 - FLAVIO ALBEA 

PARRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045007-56.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360994/2011 - KLEBER 

ALEXANDRE ARAGAO SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044985-95.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360995/2011 - ADELSON CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044955-60.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360997/2011 - VERA DE 

OLIVEIRA NOVAES DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044855-08.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360998/2011 - CLEONICE 

OLIMPIO DE ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044825-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360999/2011 - EDILSON LEITE DE 

SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044811-86.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361000/2011 - RENATO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044802-27.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361001/2011 - EVANDUIR 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044643-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361004/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA SENCIO RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044627-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361006/2011 - CELSO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044574-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361012/2011 - SIDALVA LOBO 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044563-23.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361013/2011 - HERCULANO LUIZ 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044545-02.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361014/2011 - SARA REGINA DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044517-34.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361016/2011 - MARIA DAS 

GRACAS PEREIRA DA COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044490-51.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361018/2011 - LUZIA DA 

CONCEICAO PORTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0044463-68.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361021/2011 - FERNANDO 

FERREIRA DE MORAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044007-21.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361026/2011 - FABIO PAULO 

BARBOSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0043953-55.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361029/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043839-19.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361031/2011 - SUELI BORGES 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043830-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361032/2011 - JOSE FERREIRA 

IRMAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043815-88.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361033/2011 - NEUZA DE JESUS 

SOUZA CASSAROTTI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043798-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361034/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO ALVES GREGORIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MIRELLA 

APARECIDA ALVES GREGORIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043793-30.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361035/2011 - BRUNA TEIXEIRA 

GOULART (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043663-40.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361039/2011 - WALDIR 

MACHADO DACOME (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0043613-14.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361043/2011 - ADILSON 

ARLINDO PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041599-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361051/2011 - MARTA 

NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041558-90.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361053/2011 - JOSE LIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041507-79.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361055/2011 - VIVIANE PAULA 
CLEMENTE LEO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040599-22.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361058/2011 - JOSE ESTEVES 

GONCALVES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040578-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361060/2011 - JOSE IVO BRUNO 

PEREIRA (ADV. SP285332 - ANCELMO DE OLIVEIRA, SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040553-33.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361063/2011 - FABIANA DE 

SOUZA MOREIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040541-19.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361064/2011 - MARCOS JOSE DA 

SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040399-15.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361067/2011 - VICENTE 

AGAMENON FIUZA DE SOUZA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0040375-84.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361069/2011 - ADELMIR 

BERTOTO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040353-26.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361070/2011 - JOSE PESSOA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040350-71.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361071/2011 - ROBERTO MIGUEL 

DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040153-19.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361072/2011 - FLAVIO CLEITON 

DE CASTRO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038847-15.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361084/2011 - MARLENE 

SANCHO MARTINS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); FRANCISCO 

LEONARDO MARTINS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); DEBORAH SANCHO 

MARTINS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038803-93.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361085/2011 - RAPHAELA COSTA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038619-40.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361087/2011 - MARIA MAURINA 

SIQUEIRA FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034439-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361107/2011 - VALDEVIR 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034407-73.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361109/2011 - ANDRE DE SOUSA 

LOPES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA); JULIANA DE SOUSA LOPES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034043-04.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361110/2011 - GABRIELA 

CABRAL MACIEL (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034037-94.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361111/2011 - RICARDO 

FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034034-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361113/2011 - AMALIA 

MARTINS DA EIRA MIRIANI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030781-46.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361131/2011 - ELITA BASILIO 

BORGES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030472-25.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361133/2011 - VANUZA MARIA 

DE SOUZA PONTES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029112-55.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361137/2011 - JOAO GONCALVES 

DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028941-98.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361140/2011 - ROBERTO MELLO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028922-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361143/2011 - RUBENS 

RODRIGUES FARIA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028911-63.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361144/2011 - RAFAELLA 

YAMAN GALDINO BARGAS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028909-93.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361145/2011 - MANOEL JOSÉ DE 

ALMEIDA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0028903-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361146/2011 - MAURO GOULART 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027593-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361153/2011 - JOAO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0024225-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361173/2011 - MARINA ARATANI 

NISHIMURA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023603-46.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361182/2011 - NEILA GOMES DE 

LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023591-32.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361183/2011 - FABIOLA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023581-85.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361185/2011 - BIANKA SOUZA 

FERNANDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); ABIGAIL DE SOUZA ADAO 

FERNANDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023570-56.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361187/2011 - MARIA DE FATIMA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023485-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361188/2011 - MARLENE MARIA 

PEREIRA DA SILVA SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023461-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361192/2011 - TEREZA DA CRUZ 

CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0023149-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361198/2011 - VANESSA FRANCA 

DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023116-13.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361202/2011 - FLAVIO ROGERIO 

MARUXO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022935-75.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361208/2011 - ELITA NAYARA 

ARAUJO SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022925-31.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361209/2011 - TEREZA DE JESUS 
FREITAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022830-98.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361212/2011 - CICERA CRISTINA 

LINS DE SIQUEIRA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022607-48.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361213/2011 - REGINA DE 

LORETO SOARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017736-09.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361253/2011 - OLINDA CECILIA 

FERREIRA (ADV. SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014061-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361279/2011 - DOUGLAS SILVA 

(ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008591-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361313/2011 - NEIDE CHERES 

BRAGA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0007264-46.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361327/2011 - MARIA DE FATIMA 

DE OLIVEIRA TEIXEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004887-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361339/2011 - JOSE EUDES DE 

LIMA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004751-08.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361342/2011 - PEDRO GONZAGA 

DE MENEZES (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003935-26.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361346/2011 - EMERSON SENA 

DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003687-60.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361347/2011 - MOACIR CORREA 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003683-23.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361349/2011 - ELENICE 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003644-26.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361357/2011 - SILAS MARTINS 

BATISTA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0003641-71.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361359/2011 - MAYCON GOMES 

RIBEIRO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003629-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361361/2011 - CHARLES 

DONIZETI COUTINHO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003552-48.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361364/2011 - ELIZALVA 

AMERICO DE SOUZA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003546-41.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361366/2011 - CARLOS 

ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003544-71.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361367/2011 - MARIA 

APARECIDA FORMIS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003540-34.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361368/2011 - JOSE RODRIGUES 

DE LIMA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003537-79.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361370/2011 - PAULO BATISTA 

GOMES (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003534-27.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361371/2011 - MARIA 

FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003531-72.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361372/2011 - DANIEL SANTOS 

SIMIM (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0003528-20.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361373/2011 - JONAS 

MARCELINO DOS SANTOS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003506-59.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361376/2011 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003499-67.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361377/2011 - IZILDINHA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003495-30.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361378/2011 - MARCO ARTUR 

DOS SANTOS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003486-68.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361380/2011 - EDSON 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003478-91.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361381/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003476-24.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361382/2011 - ANTONIO 

APARECIDO DE PAULA FERREIRA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003468-47.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361384/2011 - ANTONIO CARLOS 

EVANGELISTA DE SOUZA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003300-45.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361387/2011 - APARECIDO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0003295-23.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361388/2011 - REGINA LUCIA 

MORAES ROSSI (ADV. SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003289-16.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361389/2011 - ANTONIO 

DELMIRO NUNES (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002447-65.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361395/2011 - GABRIEL DOS 

SANTOS FRANCELINO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA); SILVANA DOS SANTOS 

FRANCELINO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001634-72.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361401/2011 - CARLOS 
EDUARDO DA SILVA ASCENSO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000447-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361415/2011 - MARIA ZIMA DE 

AQUINO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0124669-45.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360761/2011 - BELINA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0305770-15.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360753/2011 - GENTIL FARIA 

(ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0284659-09.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360757/2011 - OSWALDO 

VALVASSORI (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0148067-21.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360759/2011 - ANTONIO CARLOS 

BARRIOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0063474-20.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360795/2011 - JERONIMO 

PEREIRA NOBRE (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062083-30.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360804/2011 - FRANCISCO DA 

SILVA CORREIA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056506-71.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360820/2011 - DELFINO 

VENANCIO DA CRUZ (ADV. SP261182 - SILVIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054764-16.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360851/2011 - JOÃO ARAUJO 

ALMEIDA (ADV. SP240910 - ZILDA HOTZ ALMEIDA, SP226279 - SANDRA MARIA SILVIA CAVALCANTE 
DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053815-21.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360866/2011 - AURIVANDA 

ALVES DE SOUSA (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA, SP225431 - EVANS MITH 

LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018176-05.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361251/2011 - MARIA AMELIA 

CARINI MARTINS (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008920-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361306/2011 - DOROTEA MARIA 

DE LIMA KOBASHIGAWA (ADV. SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0008649-63.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361310/2011 - APARECIDA DAS 

GRACAS RODRIGUES (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003402-67.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361386/2011 - JOSE ALDO GOMES 

MACIEL (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001459-15.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361406/2011 - ANA MARIA 

SANTANA CERON (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO 

ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0066099-61.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360780/2011 - NILTON CASTRO 
SANTOS (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008722-98.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361309/2011 - MANOEL 

ANTONIO BISPO (ADV. SP218698 - CARMÉLIA ANGÉLICA DOS SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0308865-53.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360751/2011 - LUZIA CUSTODIO 

ALZAO (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026658-05.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361157/2011 - EVERALDO JOSE 

ARRUDA (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE, CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017827-65.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361252/2011 - ELIAS PEREIRA 

SANTOS (ADV. SP053483 - JOAO GUEDES MANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044423-57.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361024/2011 - MARIA ALICE 

PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP080426 - BARBARA NAIR GARCIA, SP212396 - MÁRIO HENRIQUE 

GARCIA VINCEGUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
  

0017236-40.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361260/2011 - ANEZIA DE 

CARVALHO QUEIROZ (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012490-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361289/2011 - GILBERTO 

RODRIGUES DE SANTANA (ADV. SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004755-45.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361341/2011 - CELIA BISPO 

VESCOVINI (ADV. SP236624 - REGINA FERREIRA DUQUE ESTRADA); VERA BISPO XAVIER (ADV. 

SP236624 - REGINA FERREIRA DUQUE ESTRADA); VALDETE BISPO DE MOURA (ADV. SP236624 - 

REGINA FERREIRA DUQUE ESTRADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0007051-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363234/2011 - ANA MARIA 

GUERRA DE MOURA (ADV. SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL); MANOEL 

AVELINO DE MOURA (ADV. SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL); CARLOS 

EDUARDO GUERRA DE MOURA (ADV. SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL); 

LUCIANA GUERRA LIGIERI SONS (ADV. SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Ciência à parte autora dos documentos anexados em 01/09/2011, com prazo de 10 (dez) dias para eventual 

manifestação. Int. 

  

0092541-98.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362496/2011 - VICENTE 

EDUARDO PIOTTO (ADV. SP189114 - VERA MARIA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF anexou extratos das décadas de 70 

e/ou 80 em diante para informar o cumprimento da obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS nas regras dos 

juros progressivos. 

  
Posto isto, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. No caso de impugnação, apresente seus cálculos do valor 

que entende devido e critérios adotados, bem como aponte cada um dos pontos de discordância dos extratos, sob pena 

de indeferimento da genérica impugnação. 

  

Decorrido o prazo e havendo manifestação, oportunamente conclusos. 

  

No silêncio, ou nada sendo impugnado pelo demandante, nos termos desta decisão, cumpridas as formalidades legais, 

remetam-se ao arquivo. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01 via Internet, dou por satisfeita a 

obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Arquivem-se, com baixa findo. 

  
0033897-31.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359041/2011 - MIRAMIS RITA DE 

ALMEIDA TEIXEIRA (ADV. SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019343-57.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359046/2011 - BENEDITO LOPES 

DE LIMA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 
Intime-se. 

  
0041429-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354945/2011 - MARIA LUCIA 

FERRAZ (ADV. SP188842 - KARINE GISELLY MENDES DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040986-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354947/2011 - SUZANA FREITAS 

MARQUES (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040289-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343332/2011 - DIOGO 

ALBUQUERQUE RIBEIRO (ADV. SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS, SP142503 - ILTON ISIDORO DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas 

oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  
0022272-29.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352276/2011 - ARINALDO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022525-17.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353718/2011 - ANGELO GALDINO 

(ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0039515-83.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353997/2011 - ROSINA 

REGACCINI (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022503-56.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353359/2011 - ANA VITORIA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Intime-se. 

  
0011714-61.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363296/2011 - CONCEICAO DE 

MARIA PASSINHO CAMPOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011708-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363298/2011 - ANA MARIA 

IWAMA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0041742-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362393/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DA SILVA NETO (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação ao processo que não tramita nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0030050-16.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350385/2011 - ORLANDO 

MARTINEZ (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, 

declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal Cível de Santo André                                                                       /SP, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0014201-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365040/2011 - ILDA GOMES (ADV. 

PR034904 - ALCIRLEY CANEDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio em município que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal Cível do Paraná. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o do Paraná. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 
ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. do Paraná com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0012819-73.2010.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365041/2011 - LENI MARIA 

STURION (ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora tem domicílio em município que está inserto no âmbito 

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Americana/SP. 
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Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Americana. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Americana/SP, com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0051751-67.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363239/2011 - ANTONIO SOUZA 

ROCHA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, tendo em vista 

a petição anexada aos autos em 02.09.2011, que a parte autora (devidamente intimada) expressamente não renuncia ao 

excedente, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos 

autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 
(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

  

      Intimem-se. 

  

0035802-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363568/2011 - LEDINA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Poá que está inserto no âmbito 

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0025377-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365038/2011 - SEVERINO DA SILVA 

GUILHERME (ADV. SP075126 - TEREZINHA LOPES ARARUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora tem domicílio em município que está inserto no âmbito 

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
  

0001622-45.2011.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301364689/2011 - PAULO CEZAR (ADV. 

SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA, SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São Lourenço/MG que está 

inserto no âmbito de competência territorial da Subseção Judiciária de Pouso Alegre/MG. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Pouso Alegre/MG. 
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Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. da Subseção de Pouso Alegre/MG com as 

homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0023949-60.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301364861/2011 - ODALIO FERREIRA 

DA SILVA - ESPÓLIO (ADV. SP232065 - CHRISTIAN DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. 

ADVOGADO - OAB/SP 138597). Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito e determino a remessa ao juízo estadual 

competente. 

  

Dê-se baixa no sistema. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0008551-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301359547/2011 - MILTON DA SILVA 

LEME (ADV. SP297620 - JULIANA GARCIA VALEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício decorrente de acidente de 

trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 
A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 
(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 
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(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas relativas a 

acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

0007513-60.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351360/2011 - TIBERIO TERRA 

GARCIA (ADV. SP032994 - ROBERTO GOMES SANTIAGO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO ITAU UNIBANCO S/A (ADV./PROC. ). Determino, 

portanto, a exclusão do Banco Central do Brasil - BACEN do polo passivo e declino da competência em relação ao 

Banco Itaú. 

Remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

Intime-se. 

  
0040887-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352309/2011 - DASIA LIMA ROCHA 

DOS SANTOS (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 
de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 
Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 
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(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Cancele-se a perícia marcada. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado 

Especial Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta”. 
Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento 

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0037920-15.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362405/2011 - DAVID DE 

OLIVEIRA MAXIMO (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO 

GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007212-79.2010.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363194/2011 - JOAO PEREIRA (ADV. 

SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006125-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358795/2011 - ROSA TAKAKO 

SHIOTOKO (ADV. SP089160 - MIECO TANOUYE NURCHIS) X BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). 

Chamo o feito à ordem 

  

Trata-se de ação movida por ROSA TOSHIKO ISHI em face do BANCO DO BRASIL, em que requer o ressarcimento 

de expurgos inflacionários em sua conta-poupança decorrentes do Plano Collor II. 

  

Tendo em vista que o réu possui natureza jurídica de sociedade de economia mista a Justiça Federal não é competente 

para processar e julgar a causa, conforme art. 109, I, da CF/88. 

 Trata-se de hipótese de incompetência absoluta para processar e julgar o feito. 

  

Portanto, não é possível o prosseguimento de causas que possuem o Banco do Brasil compondo o polo passivo da 

demanda neste Juizado Especial Federal. 

  
Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e 

processamento dos pedidos narrados na inicial. 

  

Remetam-se os autos digitais, após a devida impressão de todas as peças que o instruem, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída a uma das Varas Estaduais Cíveis dessa capital. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0016747-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362202/2011 - AKIRA TODA (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0041820-06.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362431/2011 - ANTONIO ADELINO 

PINA FURTADO (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO, SP263075 - JULIANA BARBINI 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Bauru que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Lins. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Lins. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Lins com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0041817-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362593/2011 - HELIO DE SOUZA 

PEDROSA (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO, SP263075 - JULIANA BARBINI DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Barretos que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Ribeirão Preto. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Ribeirão Preto com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0027467-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353528/2011 - TADEU SIMOES 

MACHADO (ADV. SP201640 - WALKER YUDI KANASHIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor do 
Juizado Especial Federal Cível de Campinas. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

  

0032231-87.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362428/2011 - STYLLE ESCRITORIO 

DE NEGOCIOS EMPRESARIAIS LTDA (ADV. SP279388 - RINALDO GAIDARGI) X SANDRA REGINA DOS 

SANTOS (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação de prestação de contas proposta por Stylle Escritorio de Negocios Empresariais LTDA em face de 

Sandra Regina dos Santos. 
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Nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal julgar as “causas em que a União, 

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 

exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho”. 

Tal norma é corroborada pelo art. 6º, inc. II, da Lei nº 10.259/2001, o qual dispõe que “podem ser partes no Juizado 

Especial Federal Cível, como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais”. 

O réu é pessoa física, não incluída nos artigos 109 da C.F. e 6º, inc. II, da Lei nº 10.259/2001, o que caracteriza a 

relação jurídica objeto destes autos como de direito privado, cabendo à justiça comum o julgamento da lide. 

Diante do exposto, declaro a incompetência deste Juízo e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Intime-se. 

  

0032163-40.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301350651/2011 - WILSON SERGIO DE 

ARAUJO ROCHA (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 

apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal Cível da Subseção de Pouso Alegre/MG, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0011909-04.2010.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363644/2011 - GERCINA TAVARES 

DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pretende a parte autora o levantamento de 

valores relativos ao PIS e FGTS, por meio de autorização judicial. 

Entretanto, para que se configure o interesse da Caixa Econômica Federal em relação a pedido de levantamento de 

FGTS, faz-se necessária a configuração de litígio em que a empresa pública participe na qualidade de autora, ré, 

assistente ou opoente, condição inexistente no caso dos autos. 

Concluo que inexiste lide. Trata-se de requerimento de medida de jurisdição voluntária com vistas à mera autorização 

judicial para o recebimento pelos herdeiros de valores incontestes de titularidade de pessoa falecida. 

Conforme súmula 161 do STJ, “é da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao 

PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta”. 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. 

Remetam-se todas as peças dos autos, após a devida impressão, a fim de que a presente ação seja redistribuída ao juízo 

estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  
0017217-63.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301364938/2011 - AQUARIUS 

CONSULTORIA E COMUNICACOES LTDA (ADV. SP119840 - FABIO PICARELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação anulatória de lançamento fiscal. 

  

É o breve relatório. Passo a decidir. 

  

Os autos foram remetidos pela 12ª Vara Federal Cível a este Juizado considerando o valor da causa. 

Ressalto que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos.                                  

Entretanto, o art. 6º, inc. I da Lei nº 10.259/2001 estipula que podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível como 

autores as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317/96. No caso 

sob análise, a parte autora não está incluída em nenhuma dessas hipóteses. 

Assim, não compete ao Juizado Especial processar e julgar esta ação. 

Ante o exposto, suscito conflito negativo de competência com a 12ª Vara Federal Cível desta Capital, remetendo a 

questão para a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
                   Expeça-se o competente ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma 

do artigo 118, inciso I e parágrafo único, do Código de Processo Civil, anexando-se cópias integrais dos autos, inclusive 

desta decisão. 

                   Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito. 

                   Aguarde-se o julgamento do conflito ora suscitado. 

                  Intime-se. Oficie-se. 

  

0059531-92.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365203/2011 - FLORISVALDO 

DAQUILA (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA, SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a 
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incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Subseção. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Int. 

  

0029811-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301359896/2011 - DEMAC PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA (ADV. SP153883 - ALEXANDRE DELLA COLETTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); AUDIFAR COMERCIAL 

LTDA (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Trata-se de ação que propõe DEMAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA em face de Audifar Comercial Ltda e 

da Caixa Econômica Federal. O processo foi inicialmente distribuído a 1ª Vara Distrital de Caieiras que acolheu 

preliminar suscitada pela Cef e declinou da competência para este Juizado. 

 É o relatório. Decido. 

Primeiramente, impõe-se a verificação da competência deste Juizado Especial Federal que, frise-se, é de natureza 

absoluta. 

A competência do Juizado Especial Federal Cível vem descrita no art. 3º e parágrafos da Lei nº 10.259/2001. Por sua 

vez, o artigo 6º faz referência a quem pode ser parte no Juizado Especial Federal Cível. As disposições contidas no 

inciso I aplicam-se às pessoas físicas, às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 
9.317/96. 

No presente feito, figura como parte autora empresa que não se enquadra como microempresa nem empresa de pequeno 

porte, não se encontra incluída no rol do art. 6º, I, da Lei nº 10.259/2001. 

Assim, cumpre notar que o Juizado Especial Federal não é o Juízo competente para conhecimento da presente causa. 

Ante o exposto, remetam-se os autos para distribuição a uma das Varas Cíveis da Justiça Federal desta Capital. 

Traslade-se cópia deste decisão para os autos nº 00298163420114036301 - Incidente de Impugnação ao Pedido de 

Assistência Judiciária, entre as mesmas partes, que deverá ser remetido para redistribuição juntamente com estes autos. 

Intimem-se. 

  

0030136-84.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354892/2011 - CORBINIANO 

GUEDES FONSECA (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itaquaquecetuba que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 
Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0000085-48.2010.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348006/2011 - JOSE RONALDO 

RODRIGUES (ADV. SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA, SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente 

para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0076686-79.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301284640/2011 - LUIS CARLOS 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES, SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

considerando-se que não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, julgo extinta a execução, 

nos termos do artigo 267, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil.  

Quanto ao pedido do INSS, indefiro, uma vez que a revisão ou a anulação de ato administrativo, nos casos em que 

cabíveis, tem natureza de auto-executoriedade, independendo de provimento jurisdicional para produzir efeitos. 

Intimem-se. Após, arquivem-se os autos. 
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0041856-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354974/2011 - CONCEICAO 

PASCOA CORREA (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado nessa demanda, não encontro os requisitos necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial 

destinada a aferir o estado de saúde da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição, é ato administrativo revestido de presunção de legalidade. Por essa razão, deve-se 

aguardar a instrução processual. 

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Intimem-se. 

  

0037492-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337613/2011 - ZILDA DA SILVA 

(ADV. SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte diante do falecimento de seu companheiro. 
Postula a tutela antecipada. 

  

DECIDO. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar 

indubitavelmente a existência da união estável, sendo importante a oitiva da parte contrária, de testemunhas e apurada 

análise documental. 

        

Ademais, os princípios da celeridade e da informalidade, que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, enfraquecem o requisito da iminência de dano irreparável ou de difícil reparação à parte autora. 

  

Assim, somente em situações excepcionais, nas quais restem inequivocamente comprovados todos os requisitos legais 

exigidos, torna-se possível a concessão da medida de urgência. 

  

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento. 

  
Sem prejuízo concedo à autora prazo de trinta dias para juntada de cópia dos autos do processo administrativo e de 

comprovante de endereço recente e em nome próprio. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0031838-65.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354258/2011 - MARCIA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao 

INSS a implantação do benefício de auxílio-doença da autora MARCIA MARIA DE SOUZA, no prazo de até 45 

(quarenta e cinco dias). Oficie-se. 

Sem embargo do ora determinado, determino a realização de perícia médica, aos cuidados do (a) Dr. (a) BECHARA 

MATAR NETO, no dia 06/10/2011 às 17h30, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, 

conforme disponibilidade na agenda no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua 

incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, 

publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 
preclusão da prova. 

Na hipótese de a autora ainda estar internada, deverá comparecer à perícia pessoa de seu convívio que acompanhe seu 

quadro clínico, portando todos os documentos médicos já mencionados. Caso não haja pessoa que possa comparecer, 

deverá ser informado o Juízo. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0042917-80.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369494/2010 - APARECIDO JOSE 

PASSARINI (ADV. SP123358 - LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). É fato notório que a CEF detém a posse dos 

extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que se busca a recomposição dos índices 

inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 
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A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Providencie a CEF, em dez dias, a juntada do extrato relativo ao Plano Verão. 

Diga a parte autora, em prosseguimento, alertada que lhe incumbe o ônus de provar a existência das contas. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

0042884-90.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369413/2010 - ERNELINDO 

ROMANO (ADV. ); APARECIDA MAURICIO ROMANO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). É fato notório que a CEF detém a posse dos 

extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que se busca a recomposição dos índices 

inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 
Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF aos 

21.10.2010. 

Diga a parte autora, em prosseguimento, alertada que lhe incumbe o ônus de provar a existência das contas. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

0041786-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358746/2011 - DANIEL DE 

OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação de 

desaposentação e posteriormente nova concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com pedido de tutela. 

DECIDO. 

Entendo que a referida ação exige, para apreciação da tutela, instrução probatória, manifestação do INSS e parecer 

contábil da contadoria judicial. Indefiro a tutela que poderá ser reapreciada na audiência de instrução e julgamento. Int. 
  

0034794-25.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358770/2011 - MOACIR VALEIRO 

(ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime porquanto a perícia médica não constatou a 

incapacidade atual. 

Ressalto que eventual direito da parte autora ao benefício em período anterior, com o recebimento de verbas vencidas 

será apreciado por ocasião da sentença. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0043896-71.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301141344/2011 - TANIA RAIMUNDA 

CORDEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO ITAU UNIBANCO S/A (ADV./PROC. SP239861 - ELAINE KARINE GOMES DE 

SOUZA, SP032381 - MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO). Dessa forma, converto o julgamento em 

diligência e determino a CEF que: 
  

1. junte os extratos da conta de FGTS da autora desde o recebimento dos valores, um vez que apenas há nos autos 

extrato referente ao cumprimento do termo de adesão, 

2. junte o original do comprovante de fls. 03 do anexo P04112010.PDF              09/11/2010 para realização de perícia 

grafotécnica. 

 3. junte cópia do termo de adesão. 

Prazo: 15 dias. 

Após, tornem conclusos. 

  

0016020-10.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354986/2011 - JOAO DAMASCENO 

NETO (ADV. SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). João Damasceno Neto solicita a revisão de 

aposentadoria com averbação de períodos especiais. 

Por outro lado, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a 

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

O autor deve apresentar cópias integrais das CTPSs. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0000485-41.2009.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362211/2011 - RICARDO 

DOMINGOS CARNEIRO (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Inicialmente, verifico que o processo indicado em termo de prevenção é fruto de distribuição em duplicidade, conforme 

certidão juntada àqueles autos. 

  

Cite-se o réu. 

  

0041022-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354100/2011 - ROSILENE MARIA 

FARKUH (ADV. SP242289 - CARLOS EDUARDO JORGE BERNARDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que a concessão de 

benefício de pensão por morte ao companheiro demanda produção de prova da união estável. Para tanto, essencial 

dilação probatória, não sendo suficientes apenas os documentos anexados aos autos. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 
 Defiro a prioridade na realização dos atos e diligências cabíveis no presente feito, conforme requerido pela parte 

autora, nos termos da legislação vigente, ressaltando, porém, que há diversos pedidos da mesma natureza neste Juizado. 

Anote-se.          

Em face da readequação da pauta de audiências neste Juizado e da prioridade ao idoso, defiro o pedido de antecipação 

da audiência de conciliação e instrução, designando-a para o dia 30 de março de 2012, às 15:00 hs. Anote-se. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0042859-77.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369424/2010 - DELAIDE DE SOUSA 

AMORIM (ADV. ); JULIO CESAR DE SOUSA AMORIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, 

microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que se busca a recomposição dos índices inflacionários 

(junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 
a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF aos 

21.10.2010. 

Diga a parte autora, em prosseguimento, alertada que lhe incumbe o ônus de provar a existência das contas. 

De Bauru para São Paulo, 02 setembro de 2011. 

  

0041726-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362395/2011 - ANGELITA JESUS 

OLIVEIRA BASTOS (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de hérnia discal e estenose lombar (fl. 18), mas 

não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0041447-72.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352907/2011 - JOSE RAIMUNDO DA 
SILVA (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Trata-se de ação, pela 

qual a parte autora pretende o cancelamento da restituição de valores que lhe estão sendo cobrados pelo INSS, por 

terem sido constatadas irregularidades no recebimento de benefício. Foi formulado pedido de antecipação de tutela. 

O autor alega que foi informado pelo réu que foram constatadas irregularidades no recebimento de seu benefício e que 

deveria ressarcir ao INSS, mediante consignação de valores em seu benefício . 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo presentes ambos os requisitos. 

O autor afirma que recebeu o benefício de boa-fé e, tendo em vista seu caráter alimentar, entendo que enquanto não 

houver certeza sobre o valor e existência da dívida a parte autora não pode ser compelida a efetuar a devolução do 

benefício recebido. 

Também está presente a possibilidade de dano de difícil reparação, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

Assim, defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar ao INSS que se abstenha de cobrar do autor os valores 

recebidos em virtude do benefício de nº138.073.855-2, até decisão contrária deste juízo. 

Determino, ainda, que o réu apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do processo de concessão do benefício 
nº 138.073.855-2 e do que constatou a existência de irregularidades no benefício do autor, sob pena de busca e 

apreensão. 

Cite-se o INSS, para contestar. Intime-se. Oficie-se. 

  

0047257-96.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301295461/2011 - LUIZ CIPRIANO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo que vista que a decisão de antecipação de 

tutela ainda não foi cumprida, expeça-se novo ofício ao INSS para que o benefício seja implantado em 24 horas. 

Visto se tratar da segunda reiteração, desde já fixo multa no valor de R$ 100,00 por dia de descumprimento desta 

decisão. 

Por fim, caso não haja comprovação da implantação do benefício em 24 horas, expeça-se ofício ao Ministério Público 

Federal para apuração dos fatos. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0004862-21.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301359190/2011 - LUIZ ANTONIO 

PELEGRIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte 

autora a prevenção apontada, somente em relação ao processo que não tramita nos JEF, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do processo de nº. 00001637719994036116, indicado no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 
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0023871-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301361431/2011 - JOSE ELIAS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0016766-72.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301360048/2011 - EDSON MACHADO 

SANTOS (ADV. SP154443 - AGUINALDO GUIMARÃES PINTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Edson Machado Santos solicita o reconhecimento 
de períodos especiais para concessão de aposentadoria. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

A parte autora deve apresentar cópias integrais e legíveis de suas CTPSs. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0039972-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358769/2011 - ALFREDO MENINO 

DE ALMEIDA (ADV. SP089863 - JOSUE OSVALDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 
poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do 

julgamento. Int 

  

0042882-23.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369501/2010 - OSVALDO PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP192762 - KASSEM AHMAD MOURAD NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). É fato notório que a CEF detém a posse dos 

extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que se busca a recomposição dos índices 

inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF aos 

20.10.2010. 

Diga a parte autora, em prosseguimento, alertada que lhe incumbe o ônus de provar a existência das contas. 
De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

0023558-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301359208/2011 - LEOCLIDES ALVES 

DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em decisão. 

Verifico que o processo n.º 20006100003205348, distribuído na 16a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, 

apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito, conforme consulta anexada aos 

autos. Afasto a possibilidade de prevenção. 

Determino à parte autora a juntada, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação do 

mérito, de cópia de sua CTPS com as anotações dos vínculos empregatícios referentes aos respectivos períodos 

discutidos nesta ação. 
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Silente, tornem conclusos para extinção. 

 Intime-se. 

  

0015854-12.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301361917/2011 - DIRCEU JAIR 

MELLONE (ADV. SP213414 - GISLENE APARECIDA LOPES, SP211665 - ROBERTA PIMENTEL); MARCIA 

RODRIGUES MELLONE (ADV. SP213414 - GISLENE APARECIDA LOPES, SP211665 - ROBERTA PIMENTEL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência e titularidade da conta 00026999-6, 

agência 1006, oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos referentes aos Planos 

Collor I e II. 

Int. 

  

0033912-29.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354942/2011 - MARIA DE JESUS 

SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria 

tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 
A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0015287-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358903/2011 - GERSON SILVA 

(ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial apresentado, no prazo de dez (10) dias, ficando reservada ao INSS a 

possibilidade de oferecimento de proposta de acordo no mesmo prazo. 

  
Intime-se. 

  

0034092-45.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301359586/2011 - LAURA NERIS DE 

SOUSA MENDES (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES); FRANCISCO GEFERSON DE 

SOUSA MENDES (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA MARIA DE 

CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Os autores requerem o pagamento de atrasados de pensão por morte entre o primeiro e segundo requerimento. Os 

autores são titulares na qualidade de cônjuge e filho menor de segurado do RGPS. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 
entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Os autores devem apresentar cópias integrais do processo administrativo. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0042954-10.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369489/2010 - JULIANA VITALINA 

ROMAO (ADV. SP235854 - LEANDRO CARLOS NUNES BASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). É fato notório que a CEF detém a posse dos 

extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que se busca a recomposição dos índices 

inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 
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Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF aos 

18.10.2010. 

Esclareça a CEF se a conta (1207) 013.16068-7 pertence à demandante. 

Após, diga a parte autora, em prosseguimento, alertada que lhe incumbe o ônus de provar a existência das contas. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

0010876-76.2010.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363010/2011 - SIRLENE DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Oficie-se ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de Pessoas Naturais, Distrito do 2º Ofício, Comarca de 

Itabuna, Estado da Bahia para que esclareça o motivo da divergência de estado civil do falecido, constante das certidões 

de óbito expedidas em 11/07/2006 e 20/11/2006. 

Cite-se o INSS e a corre, Sra. Edna de Jesus, atual beneficiária da pensão por morte instituida pelo falecido Sr. Lourival, 
no endereço constante dos cadastros do INSS. 

  

0040946-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362403/2011 - EDGAR TADEU 

ALCAIDE (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

0051679-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301361164/2011 - JOAQUIM 

TORRENTO ICRA (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Em que a matéria ventilada neste processo também ser objeto da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, 

ainda em curso, a presente ação individual foi julgada procedente com trânsito em julgado já certificado. 

  

Assim, oficie-se novamente ao INSS, determinando-se o cumprimento do julgado, efetuando o cálculo e o pagamento 

das parcelas em atraso, com o desconto, obviamente, do que já está sendo pago em sede administrativa por força da 
liminar concedida na Ação Civil Pública. 

  

Cumpra-se. 

  

0018407-61.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358952/2011 - VERA LUCIA 

ANTONIASSE LANDINI (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a indicação contida no laudo 

pericial médico, designo perícia médica na especialidade de psiquiatria, com a Dra. RAQUEL SZTERLING NELKEN, 

para o dia 07.10.2011, às 15:00 horas, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

           A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

         Com a juntada do segundo laudo médico e do laudo socioeconômico abra-se vista às partes para manifestação em 
10 dias e, por fim, venham conclusos. 

         Intimem-se as partes. 

  

0041437-62.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365048/2011 - VALDEMIR 

BELMIRO COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem 

necessidade de produção de prova em audiência, autorizo o não comparecimento da parte autora e réu à audiência, 

mantendo-se a data em pauta somente para controle da Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 
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Ressalto que a parte autora deverá comparecer posteriormente a este Juizado Especial Federal para conhecimento da 

sentença, que será também regularmente publicada. 

Intimem-se as partes, via telegrama à parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se, cite-se e intime-se. 

  
0041515-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354979/2011 - MARIA LUCIA 

BARBOSA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041595-83.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358766/2011 - PEDRO LIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0042842-41.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369415/2010 - TEREZINHA 

BENEDITA DE LISBOA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos 

períodos em que se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por não cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, e aplico a multa de R$ 2.000,00, em 

desfavor da CEF, condenação a ser efetivada quando da sentença. 

Intime-se, novamente, a empresa pública federal, a fim de dar atendimento ao comando judicial exarado aos 

04.10.2010, em cinco dias, sob pena de ser aplicada, novamente, multa pecuniária, desta feita arbitrada em R$ 5.000,00. 
De Bauru para São Paulo, 02 setembro de 2011. 

  

0042834-64.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369511/2010 - VERA LUCIA 

AMBROSIO (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, 

relativos às contas poupança dos períodos em que se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, 

janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF aos 

20.10.2010. 

Diga a parte autora, em prosseguimento, alertada que lhe incumbe o ônus de provar a existência das contas. 

De Bauru para São Paulo, 02 setembro de 2011. 
  

0036655-12.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323004/2011 - MARIA TEREZA DA 

CONCEICAO MACHADO (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante dos documentos médicos apresentados pela parte autora, entendo necessária a realização de perícia médica 

indireta com avaliação de Clínica Geral, a ser realizada aos cuidados do Dr. Élcio Rodrigues da Silva, no dia 

14/09/2011 às 15h00min, no 4º andar deste Juizado, situado na Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, conforme 

disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar a incapacidade do falecido Sr. José Carlos. 
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A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no 

Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

No mais, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada - 

mesmo prazo para manifestação acerca do laudo pericial, a ser anexado aos autos em até 30 dias após a realização da 

perícia. 

Intimem-se, com urgência. 

  

0017419-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358846/2011 - ELISABETE DOS 

SANTOS LAGOA (ADV. SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O pedido de tutela antecipada só será apreciado 

como a apresentação da Certidão de Curatela, ainda de que provisória. Por conseguinte, concedo prazo improrrogável 

de 30 (trinta) dias para que apresente o referido documento, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. 

  

0041803-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358745/2011 - GERALDO FERREIRA 
BARBOSA (ADV. SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA, SP261388 - MARCOS AURELIO ECCARD DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. 

Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que colacione ao processo cópia do procedimento administrativo. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0040937-59.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352932/2011 - GILDA ONO (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032219-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352949/2011 - MARIA APARECIDA 
MEDINA GARCIA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041681-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358758/2011 - IZAEL AMARO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042829-42.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369421/2010 - AIDA YOUSSIF 

IBRAHIM (ADV. ); EDMA CHEBL WARDE (ESPOLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, 

microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que se busca a recomposição dos índices inflacionários 

(junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 
das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF aos 

15.10.2010. 

Diga a parte autora, em prosseguimento, alertada que lhe incumbe o ônus de provar a existência das contas. 

De Bauru para São Paulo, 02 setembro de 2011. 
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0018081-04.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301360482/2011 - BRUNO SILVA 

GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, intime-se a parte 

autora para que informe se concorda ou não com a cessação de seu benefício de auxílio-acidente para a concessão de 

benefício de auxílio-doença, caso a ação seja julgada procedente. 

Int. 

  

0041921-43.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362991/2011 - LINDA MARTINS 

PEREIRA (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora apresenta descolamento de retina bilateral e cegueira em 

ambos os olhos (fl. 14). 
Ocorre que a documentação médica anexada aos autos não é suficiente à demonstração da incapacidade e qualidade de 

segurada da Autora, sobretudo considerando-se que, contrariamente, o pedido administrativo formulado em 21.02.2011 

foi indeferido por perda da qualidade de segurado (fl. 15, arquivo petprovas.pdf). 

Conforme consulta ao CNIS anexo aos autos em 05.09.2011, observo que a Autora laborou até 17.05.1984, e possui 

recolhimentos previdenciários durante o período de 10/2010 a 07/2011. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

P.R.I. 

  

0040498-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348122/2011 - MARIA DAS GRACAS 

ALBACETE DE MORAES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0041691-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358755/2011 - HELIO PEREIRA DE 

MOURA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0041700-60.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358752/2011 - FRANCISCA JOANA 

ARRAIS (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, se necessário juntando documentação para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito.    

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 
Intime-se. 

  
0036019-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363364/2011 - RITA DE CASSIA 

CANELA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS 

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035999-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363326/2011 - VILSON 

CHRISTOFOLETTI (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0036014-87.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363355/2011 - FREDERICO 

SAPIENZA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0040538-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348121/2011 - SONIA REGINA 

CARDOSO SAAD NAPOLITANO (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO 

CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040454-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348129/2011 - SYMONE BENEDITA 

MOREIRA DE MACEDO BAUMAN (ADV. SP099992 - LUCIANA AYALA COSSIO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0068202-75.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301308498/2011 - YOSHIO SATO (ADV. 

SP123358 - LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA, SP169147 - MARCIA APARECIDA DELFINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

que a Caixa Econômica Federal apresentou extratos bancários das contas-poupança, nºs 00011497-5, 00018946-0 e 

00011498-3 indicadas pelo próprio autor, mas que não comprovam a sua titularidade, constando apenas os nomes de 

Akemi Kikuto Sato e Christine Mayumi Sato, intime-se o autor para que comprove sua legitimidade para demandar em 

nome das referidas correntistas em juízo. Em caso de contas conjuntas faz-se necessária a integração do co-titular, 

devendo ser carreados aos autos cópia dos documentos CPF e RG, bem como regularização da respectiva representação 

processual. Prazo de 20 (dias) para cumprimento. 

Após, tornem os autos. 

Intime-se. 

  

0008347-34.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301097206/2010 - REGINA BATISTA DA 
SILVA (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido 

à parte autora a título de auxílio-doença, no período de 13/07/2007 a 10/06/2009. Após, voltem os autos conclusos para 

sentença. Cumpra-se. 

  

0042951-55.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369470/2010 - DAISE FARA DA 

MOTA GUBBELINI (ADV. SP222250 - CLAUDINEI DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). É fato notório que a CEF detém a posse dos 

extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que se busca a recomposição dos índices 

inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 
Providencie a CEF, em dez dias, extrato relativo ao período ora em debate (junho/julho de 1987). 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

0028431-22.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353028/2011 - JOSE DONIZETTI 

DURAND (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se ofício ao Chefe do 

Posto de Serviço do INSS responsável pelo pagamento do benefício previdenciário objeto da presente lide, para que, no 

prazo de 10 dias, proceda a correção da renda mensal do benefício recebido pela parte autora (NB 1548941589), 

conforme valor apurado pela contadoria judicial em 14.06.2011. 
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Sem prejuízo, dê-se vistas ao INSS acerca dos cálculos elaborados pela parte autora, para eventuais manifestações em 

10 (dez) dias, sob pena de preclusão. A omissão será interpretada como aceitação. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. Oficie-se com urgência. 

  

0034520-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301360018/2011 - NEUSA PENHA 

FIANCO (ADV. SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Neusa Penha Fianco solicita a aposentadoria por 

idade pela tese das 60 contribuições. 

Destaco que não há coisa julgada em relação ao feito 0014180-62.2010.4.03.6301, tendo em vista extinção sem 

resolução de mérito transitada em julgado. 

Por outro lado, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a 

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 
dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0000090-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310169/2011 - MARIA DAS NEVES 

DOS SANTOS (ADV. SP118576 - ANA CLARA ABDELNOUR ANDREOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); ROSANA XAVIER DA COSTA - ME 

(ADV./PROC. ROSANA XAVIER DA COSTA). Assim sendo, DEFIRO a tutela antecipada requerida para o fim de 

determinar à ré que, até final decisão nestes autos, retire, o nome da autora de quaisquer cadastros de inadimplentes aos 

quais venha a ser lançado em razão da dívida discutida na presente ação. Prazo para cumprimento - 20 (vinte) dias. 

  

               Cumpra a Secretaria o item 4 da decisão proferida na audiência passada, citando a corré ROSANA XAVIER 

COSTA ME. 

  

              Intimem-se. 

  
0062310-88.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301361023/2011 - IRINEU CORREIA - 

ESPÓLIO (ADV. SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR, SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR); JANE 

APARECIDA MARCELINO CORREIA (ADV. SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR); MARCELLO 

MARCELINO CORREIA (ADV. SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR); IVAN MARCELINO CORREIA 

(ADV. SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR); SIMONE MARCELINO CORREIA ONOFRIO (ADV. 

SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR); FERNANDA MARCELINO CORREIA NEGRINI (ADV. SP089115 - 

IZABEL CRISTINA ARTHUR); RENATA MARCELINO CORREIA (ADV. SP089115 - IZABEL CRISTINA 

ARTHUR); ELISA MARCELINO CORREIA (ADV. SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se, 

novamente, à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie cópias dos extratos da parte autora, porquanto há comprovação 

da existência e da titularidade da conta 022 00000241-5 (fl. 18 - Pet Provas), bem como da conta 013 00139431-3 (fl. 

20 - Pet Provas), sob pena de fixação da condenação em montante a ser arbitrado por este Juízo. 

Int. 

  

0041075-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362394/2011 - MANUEL MOURA 

DANTAS (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que o processo apontado foi 

extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado, não havendo óbice ao prosseguimento deste feito. 

2. Busca o autor o restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, desde 01/02/2011. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico ausentes os pressupostos 

necessários à sua concessão, pois necessária a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 
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0032770-87.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353233/2011 - EDER DE SOUZA 

LOPES (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). PETIÇÃO DO DIA 29.03.2011 - verifico a ocorrência de evidente erro 

de cadastramento, uma vez que foi cadastrado com pedido principal o pedido de revisão de benefício por incapacidade 

de titularidade do autor quando, na verdade, o pedido mais amplo é o de conversão em aposentadoria por invalidez ou 

auxílio doença. Assim, alterado imediatamente o cadastro pelo Gabinete e passada a ferramenta da prevenção para nova 

citação do INSS, nomeio, para realização de perícia médica no dia, 18/10/2011, às 10:30 hrs, o perito neurologista, 

Renato Anghinah. O autor deverá comparecer neste Juizado para realização da perícia (4º andar) munido de todos os 

documentos médicos que possuir, sob pena de preclusão. No prazo de 5 dias, a contar da publicação desta decisão, o 

autor poderá formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º). Já o 

INSS poderá apresentar os quesitos no prazo para contestação. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao 

exame munida de todos os documentos relacionados com a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão. Com a 

juntada do laudo, ciência às partes para eventual manifestação em 10 (dez) dias. Por fim, ante a necessidade de cálculos, 

designo data de julgamento do feito para a pauta extra do dia 20.01.2012, às 16:00 horas, dispensadas as partes de 

comparecimento. Int. Cite-se novamente o INSS. 

  

0023057-88.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354083/2011 - ELIANE ALVES 
TAVARES (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nomeio Benedita Alves 

Tavares como curadora especial da autora (CPC, art. 9º, I). 

Reitere-se a intimação da parte autora para, em 10 dias, cumprir integralmente a decisão anterior, apresentando 

informações, inclusive, sobre a existência de duas ações de interdição, uma tramitando perante a 2ª Vara da Comarca 

dos Palmares, Estado de Alagoas (autos n. 056.07.000248-2) e outra em trâmite nesta Capital, na 1ª Vara de Família e 

Sucessões - Foro Regional II - Santo Amaro (autos n. 0063675-82.2010.8.26.0002). 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

0041699-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358753/2011 - ICLEIA DA SILVA 

DAMASCENO (ADV. SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que 

poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 
  

                              P.R.I. 

  

0041395-76.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348088/2011 - ERONILDO 

GONCALVES FRANCO (ADV. SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, por ora, indefiro o pedido que poderá ser 

reapreciado em sede de sentença. Int. 

  

0042953-25.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369485/2010 - MARIA GORETE DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP176149 - GLADIWA RIBEIRO SIMAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). É fato notório que a CEF detém a posse dos 

extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que se busca a recomposição dos índices 

inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 
neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF aos 

20.10.2010. 

Diga a parte autora, em prosseguimento, alertada que lhe incumbe o ônus de provar a existência das contas. 

De Bauru para São Paulo, 05 setembro de 2011. 

  

0034288-15.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301360070/2011 - ROSA PEREIRA DA 

SILVA ROCHA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Rosa Pereira da Silva Rocha solicita seja concedida aposentadoria por 

idade com base em CTPS apresentada. 

Antes de mais nada, destaco que não há coisa julgada em relação ao processo 0460526-16.2004.4.03.6301 (revisão de 

pensão por morte) ante evidente diversidade de causa. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

A parte autora deve apresentar cópias integrais e legíveis de todas as folhas das CTPSs e do processo administrativo. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0015519-90.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301361437/2011 - TERESA ANA 

TADDEO NAMI (ADV. SP262823 - JULIA FERNANDA DE OLIVEIRA MUNHOZ, SP259475 - PAULO 
HENRIQUE MENDES LUZ); ANGELO TADDEO (ADV. SP262823 - JULIA FERNANDA DE OLIVEIRA 

MUNHOZ, SP259475 - PAULO HENRIQUE MENDES LUZ); ANGELA TADDEO (ADV. SP262823 - JULIA 

FERNANDA DE OLIVEIRA MUNHOZ, SP259475 - PAULO HENRIQUE MENDES LUZ); BIAGIO TADDEO 

ESPOLIO (ADV. SP262823 - JULIA FERNANDA DE OLIVEIRA MUNHOZ, SP259475 - PAULO HENRIQUE 

MENDES LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Considerando o documento juntado pela parte autora junto com a petição de 31/08/2011, demonstrando a 

existência e titularidade das contas 00138113-2 e 006929800-8, oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a 

este juízo cópias dos extratos referentes ao mês de junho de 1990. 

Int. 

  

0033259-27.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358951/2011 - JOSE ADILSON 

MARCIO (ADV. SP192034 - ALEXCIA FERNANDA MENDES MARCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, determino a intimação da parte 

autora para, em 10 dias: (a) manifestar-se quanto à sua opção em face da inacumulabilidade do benefício assistencial e 

auxílio-acidente; e (b) esclarecer se ADEILSA MARILIANA MENDES MARCIO é servidora estatutária do Estado de 

São Paulo. 
Sem prejuízo - e com o intuito de reduzir o tempo necessário para elucidar a questão suscitada - oficie-se ao Governo do 

Estado de São Paulo para que, em 10 dias, informe se ADEILSA MARILIANA MENDES MARCIO integra seu quadro 

de servidores e se encontra em regular exercício de suas funções. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0030608-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301361794/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO GOMES (ADV. SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Maria da Conceição Gomes ajuizou a presente demanda pretendendo ordem para manutenção de seu benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição e o pagamento de parcelas em atraso. 

  

A medida cautelar para a manutenção do benefício foi indeferida, tendo sido concedido prazo à autora para a juntada 

dos autos do processo administrativo. 

  

Agora, vem a autora informar que seu benefício se encontra suspenso e que não conseguiu obter a cópia do processo 
administrativo. Requer ordem para a reimplantação do benefício. 

  

Decido. 

  

Em que pese a natureza alimentar do benefício, a decisão administrativa fundada em procedimento regular iniciado 

dentro do prazo decadencial previsto no art. 103-A da Lei Federal nº 8213/91 é presumidamente legal e legítima. Sua 

anulação ou suspensão em caráter emergencial somente é autorizada diante de conjunto probatório documental robusto 

que gere a verossimilhança da alegação de ilegalidade, o que não ocorre no presente caso. 

  

Ante ao exposto, mantenho a decisão anterior. 
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Por outro lado, diante da informação de dificuldades encontradas pela autora para a obtenção do processo 

administrativo, determino seja oficiado ao réu para que no prazo de trinta dias junte cópia integral e legível dos autos do 

processo nº 42/121.883.168-2. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0033763-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354969/2011 - CLAUDIA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cláudia do Nascimento, representada por sua curadora, titular de pensão 

por morte na qualidade de filha inválida, solicita sejam pagos atrasados entre a data da entrada do óbito do instituidor 

(29.09.08) e a DER (13.07.09). 

Indefiro o solicitado na petição do dia 17.06.11, por entender desnecessária a realização de perícia médica, tendo em 

vista que, se a autora é titular da pensão por morte, é evidente que na data do óbito do genitor estava incapaz. 

Por outro lado, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a 

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 
do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0050131-20.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301359060/2011 - ROSEMEIRE 

MONCAIO DA SILVA (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Colhe-se do laudo 

socioeconômico que a mãe e curadora da parte autora recebe pensão por morte no valor de um salário mínimo. De 

acordo com dados extraídos do sistema DATAPREV esse benefício é, na verdade, dividido entre dois titulares. 

A primeira titular é a mãe da parte autora. A segunda titular do benefício não tem seu nome identificado, mas há dois 

dados relevantes: o beneficiário é filho inválido e nasceu em 13.05.1966. Esses dados coincidem com dados da parte 

autora. 

Diante disso, determino: (a) a intimação da parte autora para apresentar certidão de óbito de seu pai; (b) extrato de 
pagamento de benefício previdenciário de sua mae e curadora; (c) a reiteração do ofício ao INSS para que identifique os 

titulares da pensão por morte NB 21/082.341.495-7. 

Cancele-se o termo 6301358949/2011, que contém decisão relativa a outro processo. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

  

0042819-95.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369508/2010 - JORGE AMAURY DA 

CUNHA (ADV. SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, 

microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que se busca a recomposição dos índices inflacionários 

(junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF aos 
22.10.2010, informando a inexistência de conta da titularidade do autor. 

Diga a parte autora, em prosseguimento, alertada que lhe incumbe o ônus de provar a existência das contas. 

De Bauru para São Paulo, 01 setembro de 2011. 

  

0033562-75.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301147906/2010 - MANOEL JOSE DE 

LIMA (ADV. SP281941 - SILENE DE MATOS MORAIS, SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para 

parecer e cálculos. Após, inclua-se o feito na pauta incapacidade para julgamento. 
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0033105-72.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362998/2011 - JOSE BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP150344 - EDUARDO DIOGO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0005861-08.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301360008/2011 - AIRTON DALLE 

MOLLE (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que se 

manifeste quanto a essa questão e para que traga aos autos a cópia integral do mandado de segurança nº 

200861260040629. 

Por se tratar de matéria que dispensa prova oral, incluo o feito em pauta de audiências em data futura exclusivamente 

para a organização dos trabalhos do juízo. 
Intimem-se. 

  

0042823-35.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369506/2010 - JOSMAR CANDIDO 

ALVES (ADV. SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, 

microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que se busca a recomposição dos índices inflacionários 

(junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF aos 

18.10.2010. 

Digam as partes sobre as manifestações de 18 e 19 de outubro de 2010. 

De Bauru para São Paulo, 01 setembro de 2011. 
  

0042201-14.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362966/2011 - ANTONIO IVO PAIVA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico ausentes os pressupostos necessários a sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação de laudo médico pericial pelo 

profissional credenciado pelo juízo. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar.                                      
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0041890-23.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352885/2011 - EDVALDO DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041068-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352926/2011 - IRAILDES SILVA 

SANTOS (ADV. SP309328 - IARA GARCIA EGEA RODRIGUES, SP299742 - TATIANA CRISTINA SANT'ANA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033071-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333243/2011 - LAZINHO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP283835 - VANESSA SANDON DE SOUZA, SP137577 - GISELE ALVES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os 

requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 
autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, 

dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando 

restabelecimento de auxílio-doença após DCB de 11/01/10. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0018861-17.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301356247/2010 - LEONICE LOPES DA 

SILVA (ADV. SP150480 - JOEL JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, determino a intimação pessoal no endereço cadastrado aos autos, para que no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos necessários à sucessão processual, a saber: certidão de óbito da autora 

e os documentos pessoais de seus herdeiros, RG, CPF, certidão de casamento, comprovante de endereço. 

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos, no silêncio, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0016151-82.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301355054/2011 - EDSON PICCARDI 
(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Edson Piccardi solicita a revisão de aposentadoria com averbação de períodos especiais. 

Por outro lado, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a 

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

O autor deve apresentar cópias integrais do processo administrativo, principalmente da contagem de deferimento de seu 

benefício, para análise do caso. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0055019-66.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301359429/2011 - ROBERTO JOSE DOS 
SANTOS (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Intime-se pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo para que, 

no prazo de 10 dias, cumpra decisão judicial, após os quais incidirá multa de R$ 50,00 por dia de atraso, sem prejuízo 

da adoção de outras medidas, inclusive de âmbito criminal; 

b) Intime-se pessoalmente o (a) chefe responsável da Superintendência Regional do INSS em São Paulo acerca da 

determinação acima (letra “a”) para efetiva ciência, tendo em vista o grande número de jurisdicionados que vêm 

comunicando nos autos a demora no cumprimento das condenações impostas à autarquia. 

Intimem-se. 
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0020222-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358776/2011 - NAIR GOMES DA 

SILVA COSTA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que o 

INSS proceda à implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. 

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação do réu. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

0039605-57.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351933/2011 - RODOLFO SEVILHA 

DE LIMA (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos.           

                

              Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itaquaquecetuba/SP que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 
Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Cancele-se a audiência agendada. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0025631-50.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363002/2011 - MARIA DOS 

PRAZERES DOS SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Aguarde-se o decurso do prazo concedido ao INSS para se manifestar acerca do laudo pericial, bem como para oferecer 

eventual proposta de acordo. 

Após, tornem conclusos para sentença - quando será apreciado o pedido de tutela antecipada formulado pela parte 

autora. 
Int. 

  

0015911-93.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301359913/2011 - VILMA EUZEBIO 

FERREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vilma Euzébio Ferreira solicita o reconhecimento de períodos urbanos e 

especiais para concessão de aposentadoria. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

A autora deve apresentar cópias integrais e legíveis de suas CTPSs. 
Int. Após, à Contadoria. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: É fato notório que a CEF detém a 

posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que se busca a recomposição 

dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por 

meio das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da 

parte autora, neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, 

tem-se por razoável a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento.  
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Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela 

CEF aos 20.10.2010. 

Diga a parte autora, em prosseguimento, alertada que lhe incumbe o ônus de provar a existência das contas. 

De Bauru para São Paulo, 02 setembro de 2011. 

  
0042875-31.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369412/2010 - MITSUO AOKI 

(ADV. ); VERA LUCIA MASSAKO AOKADA AOKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042872-76.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369416/2010 - IVONILCE 

BERNARDO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0055296-48.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333227/2011 - ALINE AUGUSTA DE 

LIMA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter tido vínculo 

empregatício cessado menos de um ano antes do início da incapacidade já demonstra presente sua qualidade de 

segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. 

  

INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, dado pela 

perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  
Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB na data de intimação do INSS acerca do laudo pericial, vez que inexiste pedido administrativo 

posterior. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0019024-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301360000/2011 - EDINETE 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP267876 - FERNANDA BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que embora 

pretenda a autora a concessão de pensão por morte aos dependentes do segurado falecido Mauro Antônio Barbosa, 

verifico que os filhos Luana Barbosa e Renan Barbosa não integraram o pólo ativo da demanda. 

  

Desta forma, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora regularize o pólo ativo, apresentando inclusive 

instrumento de mandato. 

  

Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento, tornem os autos conclusos para julgamento do feito no estado em que se 

encontra. 
  

Intimem-se. 

  

0041942-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362987/2011 - ANA CRISTINA 

RODRIGUES (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 
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Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de transtornos de discos lombares (fl. 37), mas 

não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0007811-57.2006.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362177/2011 - ROBERTA 

DOMINGUES FIGUEIRA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA); THIAGO HENRIQUE FIGUEIRA 

DOS REIS (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA); GUSTAVO FIGUEIRA DOS REIS (ADV. 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA); VINICIUS FIGUEIRA DOS REIS (ADV. SP125881 - JUCENIR 

BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. 

  

Recebo a redistribuição e ratifico os atos anteriormente praticados. 

  

Cite-se o réu, intimando-o para que conteste no prazo de trinta dias. 

  

Após, venham os autos conclusos. 

  

0041436-43.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352911/2011 - VALDIR SOUZA 

SANTOS (ADV. SP114710 - ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA, SP223220 - THIAGO TADEU SILVESTRE 

DA COSTA, SP281433 - SILVANA SILVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação de laudo médico pericial pelo profissional 

credenciado pelo juízo. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 
desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar.                                      

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0042822-50.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369510/2010 - IRACI HELENA DOS 

SANTOS (ADV. SP244494 - CAMILA ACARINE PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, 

microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que se busca a recomposição dos índices inflacionários 

(junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 
Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF aos 

15.10.2010. 

Providencie a CEF, em dez dias, informação sobre a conta mencionada pela autora na petição de 26.10.2010. Após, 

manifeste-se a demandante. 

De Bauru para São Paulo, 01 setembro de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a questão 

discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em audiência, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle da Contadoria, 

sendo que a sentença será oportunamente publicada. 
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As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  
0036048-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365007/2011 - RENATO GUERRA 

(ADV. SP137753 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054703-19.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365002/2011 - BENEDITA BRANCO 

NAVARRO (ADV. SP165390 - ROSÂNGELA MARIA FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053406-74.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365003/2011 - DEANA FUMIE 

SASAYA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036614-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365004/2011 - ARLETE ASSAF 

MACHADO (ADV. SP087348 - NILZA DE LANNA, SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036422-15.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365006/2011 - EDNA DEZEN 

SCALON (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035659-14.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365008/2011 - ADELCI SHIZUIO 

WATANABE HIRAISHI (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034403-36.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365013/2011 - SOLANGE MARIA D 

AGOSTINHO (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034083-83.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365014/2011 - TERESA TADOAKI 

(ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026381-86.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365015/2011 - EDILSON 

RODRIGUES MEDEIROS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019502-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365016/2011 - CARLOS ALBERTO 

PEREIRA RAMOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0017959-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365020/2011 - JOSE RAIMUNDO 

DA SILVA LEITE (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017445-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365022/2011 - JOSE ANTONIO 

FERREIRA NETO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0016727-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365024/2011 - LUIZ DE BARROS 

ARAUJO (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036463-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365005/2011 - BARBARA MANOEL 

JACOB DE OLIVEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035386-35.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365009/2011 - PATRICIA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034958-53.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365010/2011 - CAMILA DO 

NASCIMENTO CRUZ (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034749-84.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365011/2011 - CELIA DE MORAES 

DANELUZ (ADV. SP076376 - MOSART LUIZ LOPES, SP256695 - DANIELLI OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019229-84.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365017/2011 - MERCEDES ALECIO 

(ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018917-11.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365018/2011 - FELIPE FRANCISCO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0018793-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365019/2011 - JOSE FRANCA LIMA 

(ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017732-35.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365021/2011 - MARIA LUIZA 

NUNES DE ARAUJO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016871-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365023/2011 - ANTONIO ALUYSIO 

BARBUY (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016456-66.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365025/2011 - JUSCELINO SOARES 
DE BRITO (ADV. SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034654-88.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365012/2011 - BRAULIO SALE 

RAMIRES (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 
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0052676-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358610/2011 - ANA LUCIA LIMA 

VIANA DE SOUZA (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente verifico inexistir identidade de demanda com os processos 

apontado no termo de prevenção, por serem diversos os pedidos. 

     Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que seja efetivamente 

regularizada a representação processual da parte autora, informando o subscritor o número de sua inscrição junto ao 

Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei 8.906/94. 

      Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

      Publique-se. Intime-se 

  

0011418-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301359248/2011 - ROMAO PEREIRA 

MARINHO (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta 30 (trinta) dias para integral 

cumprimento da determinação anterior, com a juntada das cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

transitou em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo de nº.00113023320104036183, ali referido, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

       Intime-se. 
  

0041960-40.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362985/2011 - ENI MARIA LUCAS 

PENA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se o INSS. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0010997-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301362539/2011 - 

DENISE OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da 

contadoria judicial, junte a parte autora a cópia integral do PA do NB 42/152.088.775-0. 

Prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
Cumprida a determinação, aguarde-se o julgamento, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

  

0025534-84.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301294360/2011 - 

ADRIANO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - 

GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS). Concedo à CEF o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar as informações acima requeridas, sob pena de 

julgamento do processo no estado em que se encontra. Após, venham os autos conclusos, inclusive para a redesignação 

de audiência, se o caso. Juntem-se aos autos virtuais os documentos apresentados em audiência. Saem as partes 

intimadas. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se 

identificaram na minha presença. 

  

0030462-15.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301355218/2011 - 

VERNER DITTMER (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista o 

parecer da contadoria judicial apurou que as diferenças devidas na data do ajuizamento da ação superam a 60 salários 

mínimos, limite de alçada deste Juizado Especial Federal. Deverá esclarecer se pretende renunciar o valor que, na 
hipótese de procedência do pedido, irá exceder os 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, para 

prosseguimento do feito neste Juizado, ou se pretende receber o valor em sua integralidade, neste caso, os autos serão 

remetidos ao Juízo competente (Varas Federais Cíveis desta Capital). 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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0000890-25.2007.4.03.6320 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360635/2011 - ADAYLTON 

ALVARO REZENDE (ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Intime-se a parte autora para ciência do depósito do ofício requisitório 

em conta aberta no Banco do Brasil. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados 

Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente. 

Quando do levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil, poderá a parte solicitar a aplicação do artigo 3º da 

Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto de renda. 

Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº. 2011/6301000941 
  

LOTE Nº. 114715 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0030243-65.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301363779/2011 - 

GENILDO NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372); BANCO FIAT S/A (ADV./PROC. ). Em seguida, foi 

colhida a prova oral, mediante o depoimento pessoal do autor e do preposto do réu. 

Depoimentos gravados e anexados aos autos 
Nada mais. Saem intimados os presentes". 

  

0002486-96.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301359204/2011 - IARA 

GAMON (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se, em Secretaria, a resposta ao ofício nº 5957/2011 expedido 

ao Hospital Diadema S/C, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Com a juntada do documento solicitado no referido ofício, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Não 

havendo impugnação quanto aos documentos apresentados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração 

de parecer. 

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 07/11/2011, às 15 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

Cancele-se a audiência agendada para o dia 05/09/2011, às 14 horas. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0036375-46.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301353121/2011 - 

OTAVIDALIO SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para 

manifestar-se sobre os documentos juntados pela empregadora Krupp Hoesch Molas Ltda. em 18.08.2011, no prazo de 

5 (cinco) dias. 

Após, aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno. 

Intimem-se. 

  

0016214-10.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301360358/2011 - 

JOSETE GUALBERTO COELHO (ADV. SP176566 - ALANY LOPES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 
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a) Concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para que apresente o endereço da Sra. Maria Aparecida C.Serra. 

  

b) Após, cite-se a corré, Sra. Maria Aparecida C.Serra. 

  

c) Concedo à parte autora, no mesmo prazo de 30 dias, para que apresente certidão de inteiro teor, inclusive com 

informação de trânsito em julgado, referente ao processo de reconhecimento de união estável, que tramitou perante a 

Justiça Estadual. 

  

c) Determino, ainda, que se oficie ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresente o processo 

administrativo NB 21/ 132.225.071-2 (benefício indeferido) e NB 21/ 142.194.939-0 (benefício deferido), sob pena de 

busca e apreensão. 

  

Redesigno audiência para o dia 25/04/2012, às 15:00 horas. 

  

P.R.I.. 

  

0001359-60.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301353122/2011 - 

MARIA DA SILVA COLQUE PAXI (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias, conforme pedido pela autora, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não haver 

manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de parecer. 

  

Após, aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno. 

  

Intimem-se. 

  

0011023-81.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301359193/2011 - 

GERALDO SATURNINO RODRIGUES REIS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela análise dos autos virtuais, 

verifico que não foram apresentados pela parte autora, os laudos periciais dos períodos laborados nas empresas 
Bicicletas Monark S/A (02/07/1974 a 06/04/1978) e Brevet Burkhardt Máquinas de Precisão Ltda. (01/06/1978 a 

01/03/1979), necessários à comprovação da efetiva exposição ao agente agressivo ruído. Assim, concedo à parte autora, 

o prazo de 30 (trinta) dias, para a apresentação dos referidos documentos. 

Com a juntada, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo impugnação quanto à autenticidade dos 

documentos apresentados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para a elaboração de parecer. 

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 08/11/2011, às 14 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

Cancele-se a audiência agendada para o dia 05/09/2011, às 15 horas. 

Intimem-se. 

  

0015647-13.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301359210/2011 - 

HELENA JULIETA WILLIG (ADV. SP157553 - MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO, SP180867 - LUCIANE 

ELIZABETH DE SOUSA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para que apresente cópia integral da 

reclamação trabalhista nº 004242200243302007, contendo, especialmente, a comprovação do recolhimento das 

contribuições previdenciárias pelo empregador. 
Com a juntada, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo impugnação quanto à autenticidade dos 

documentos apresentados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

Após, aguarde-se oportuno julgamento, conforme pauta de controle interno. 

Intimem-se. 

  

0012124-56.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301361744/2011 - 

DALVINO APARECIDO DIAS SILVA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para prova de exposição ao agente nocivo ruído 

sempre houve necessidade apresentação de laudo técnico, devidamente assinado por médico do trabalho ou engenheiro 

de segurança do trabalho, conforme previsto no artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/91. Note-se, ainda, que nos termos artigo 
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178, § 14, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/07, o PPP pode substituir o formulário para comprovação da 

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º 

de janeiro de 2004, desde que elaborado com base em laudo técnico, o que não verifico no caso dos autos. 

  

Pois bem, da análise dos autos, verifico que na inicial foram apresentados pelo autor formulários DSS 8030 e laudos 

periciais para comprovação de tempo de serviço exercido em condições especiais. Entretanto, verifico que o formulário 

e o laudo técnico relativos à empresa TEKLA INDUSTRIAL TEXTIL LTDA. (de 15.02.1979 a 21.04.1985) 

apresentam assinaturas ilegíveis; o formulário da mesma empresa relativo ao período de 21.06.1985 a 06.03.1991 

apresenta data de saída e assinatura ilegíveis; o laudo técnico relativo à empresa TEXTIL ESTRELA LTDA. está 

completamente ilegível.  

  

Assim, concedo prazo de 60 (sessenta dias) para que autor junte aos autos formulários e laudos técnicos legíveis, 

completos e assinados por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto no artigo 58, 

§ 1º da Lei nº 8.213/91, sob pena de preclusão. 

  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de parecer. 
  

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 07.12.2011, às 14 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

  

Cancele-se a audiência agendada para 12.09.2011. 

  

Intimem-se. 

  

0030517-63.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301362546/2011 - 

MAURICIO RAMOS SAAD (ADV. SP045136 - ALUIZO FERREIRA DE ALMEIDA, SP204631 - JUAN ALBERTO 

HAQUIN PASQUIER, SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo nova oportunidade para que a parte autora junte aos autos toda 

documentação necessária ao exame do pedido, conforme os dois pareceres da contadoria judicial. 

Prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

Cumprida a determinação, aguarde-se o julgamento, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado 

Especial Federal em Ribeirão Preto). 

20869 

  

  
0000271-13.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MAURICIO CARAVIERI (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000446-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ANA PAULA DIONISIO MIRANDA (ADV. SP197589 - 
ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1279/1745 

0000821-26.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ALBERTO NOVAES OLIVEIRA (ADV. SP216524 - 

EMERSON RIBEIRO DANTONIO e ADV. SP154107 - HELIO ALVES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

  

0000859-20.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - NADIR MORAES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ e ADV. SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001030-74.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DONIETI ZAMPRONI (ADV. SP186602 - RODRIGO 

DOS SANTOS POLICENO BERNARDES e ADV. SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR BERNARDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001453-34.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA CASSAVARO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e ADV. SP153284 - CLAUDIO DENTI MASSON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001499-23.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - JAIR ANTONIO DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0001967-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JOANA APARECIDA DE CARVALHO REBOSSO (ADV. 

SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002141-93.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - TEREZA VOLCANI DE MENDONCA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0002637-25.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ADALZIRA VALADARES GONÇALVES (ADV. SP094583 - 

MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003007-04.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DOLORES EVARISTO DO NASCIMENTO (ADV. SP267988 

- ANA CARLA PENNA e ADV. SP107098 - TERESINHA DE FATIMA PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004932-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - VANESSA TOMAZATI OLIVEIRA (ADV. SP216524 - 
EMERSON RIBEIRO DANTONIO e ADV. SP154107 - HELIO ALVES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

  

0005432-04.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - CELIA APARECIDA FERNANDES (ADV. SP281112 - 

CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0005649-18.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ELIANA SILVA DOS SANTOS CRUZ (ADV. SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007379-30.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECIO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008293-94.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO URBINATTI (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010584-67.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUCIA HELENA DE BRITO ROSA (ADV. SP135486 - 
RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0011131-10.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ADELINO MARTINS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO 

DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0011747-82.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO DOS SANTOS ROSA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ e ADV. 

SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0011913-17.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - REGINA LUCIA DE BASTOS FESSINE (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0011977-27.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ELLEN BARBOSA ALMEIDA (ADV. SP204303 - IVETE 

MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012083-86.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DAMARIS ALVES (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012211-09.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIA MARANHO CAETANO (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012383-48.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA BENEDITA OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)   

  

0012443-21.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ROSILANDIA DA SILVA LUZ (ADV. SP229137 - MARIA 

LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0012518-60.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - TAE AZETHI TAKAMIYA  (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012719-52.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - NALDI DOS SANTOS GALO (ADV. SP201064 - LUZIA DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000309 (Lote n.º 20898/2011) 
  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0003088-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302029426/2011 - JOSE 

NASCIMENTO LARA (ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, 

SP289730 - FERNANDA NICOLELLA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Cuida-se de apreciar embargos de declaração 

opostos pela parte autora, alegando omissão na sentença que não teria apreciado pedido formulado na inicial no sentido 

de que renuncia a qualquer valor superior a sessenta salários mínimos de sorte a preservar a competência deste JEF. É o 

relato do necessário. Decido. Assiste razão à parte autora. Com efeito, constou expressamente na inicial que a parte 

autora renúncia a todo valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que não foi observado por este julgador no 
momento da prolação da sentença. Assim, considerando o acima exposto, e por analogia às disposições constantes do 

artigo 296 do CPC, REFORMO minha decisão anterior, para determinar o prosseguimento do feito, devendo a 

secretaria proceder às anotações que se fizerem necessárias quanto ao valor da causa. 2.Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 20 (vinte) dias, providenciar a juntada de novo PPP referente ao Condomínio Residência Samambaia em que o 

autor trabalhou entre 14.06.93 a 05.03.97, tendo em vista que aquele que acompanhou a inicial não apresenta a 

intensidade das exposições aos agentes agressivos anotados sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas 

até o momento nos presentes autos. P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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0002349-14.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035295/2011 - ROSEMBERG 

SAMPAIO DE FREITAS (ADV. SP127525 - RENATA JORGE DE FREITAS, SP018947 - ARTHUR CAPUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Após compulsar os 

autos, verifico que a CEF não cumpriu a determinação anterior, juntando apenas informações referente à conta 

poupança n.º 1612.013.00043143-7, em total desconformidade com o r. despacho anteriormente proferido nestes autos, 

que determinou a apresentação dos extratos da conta n. 0340.013.43119058-6. Assim sendo, concedo à CEF o prazo de 

quinze dias para que cumpra integralmente a determinação anterior, juntando aos autos, os respectivos extratos da conta 

n. 0340.013.43119058-6, dos períodos ora pleiteados, ou, no caso de impossibilidade, justifique os motivos que 

impedem de fazê-lo. Após, venham conclusos. 

  

0005749-02.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035435/2011 - MARISA PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA, SP262134 - OSWALDO DE CAMPOS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Designo o dia 11 de novembro de 2011, às 09:45 para realização de perícia médica. Para tanto 

nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não 

comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  
0003079-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035278/2011 - CARLOS ALBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sem prejuízo da audiência designada para os 

presentes autos e tendo em vista que a parte autora pugna pelo reconhecimento dos períodos compreendidos entre 

01.1977 a 04.1984, na condição de rurícola, sem registro na CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 1991 

são reconhecidos administrativamente pelo INSS, desde que formulado pedido neste sentido e ainda, havendo 

necessidade de se averiguar o interesse de agir da autora quanto ao ponto, determino seja a parte autora intimada a 

comprovar documentalmente que formulou requerimento administrativo para que o período acima referido fosse 

reconhecido administrativamente. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0005786-29.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035441/2011 - MARIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP219142 - CRISTIANE BASSI JACOB, SP229113 - LUCIANE JACOB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Designo o dia 18 de novembro de 2011, às 10:45 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o 

médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento 
poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0001661-18.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035399/2011 - ELZA CAPATO DE 

TOLEDO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Converto o 

julgamento em diligência. Considerando que: 

a) o laudo médico atestou a incapacidade definitiva da autora, mas não soube precisar a data (sendo certa sua existência 

na data da perícia, em 15/04/2011; 

b) os últimos recolhimentos feitos pela autora se deram como contribuinte facultativa, entre 09/2009 e 01/2010 e os 

documentos médicos trazidos com a inicial datam de janeiro de 2011 (data em que já expirado o período de graça para 

segurados facultativos - art. 15, VI, da lei 8213/91); 

c) o INSS solicitou à autora a apresentação de novos exames médicos que possibilitem a fixação da data de início da 

incapacidade para eventual apresentação de proposta de acordo; determino à autora que, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, traga exames e/ou prontuários médicos que permitam fixar a data de início da incapacidade em período em 

que ainda possuía qualidade de segurada. Findo o prazo, com ou sem cumprimento, tornem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

0002670-15.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035258/2011 - DAVID FERREIRA 
DE SOUSA (ADV. SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR BERNARDES, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 16 de setembro de 2011, às 10:15 para realização de perícia 

médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já 

ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0005795-88.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035459/2011 - MARIA URCELINA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA, 

SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
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INSS). Designo o dia 09 de dezembro de 2011, às 09:45 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o 

médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento 

poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0003374-46.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035239/2011 - DIVINO 

SALVADOR DA SILVA (ADV. SP262483 - TONY ROCHA, SP161850 - SEBASTIÃO MAGNO PEDROZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cite-se a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF para CONTESTAR, querendo, os fatos e fundamentos deduzidos no processo acima 

mencionado, no prazo de 30 (trinta) dias, ficando advertido o réu de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a), devendo, também, manifestar seu interesse em eventual 

conciliação. Outrossim, não sendo manifestado interesse na conciliação, no mesmo prazo manifeste-se ainda sobre a 

produção de prova testemunhal, oportunidade em que deverá justificar a respectiva finalidade probatória. Para que não 

haja designação de audiência desnecessária, com o alongamento de pauta, manifeste-se no mesmo prazo, o autor, acerca 

do seu interesse na produção da prova testemunhal. 

  

0005681-52.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035419/2011 - FRANCISCO DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 07 

de outubro de 2011, às 09:15 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá 

o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo 

na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0006825-61.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035404/2011 - FIRMINO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o 

artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos (já que a 

documentação apresentada refere-se tão somente ao período posterior a 16/09/1994): Formulários SB-40 e/ou DSS 

8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta 

demanda, sob pena de preclusão. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este 
pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, 

como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta 

maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar 

a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado 

através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor de 

Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na 

lei. 2. Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando 

para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o 

prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, 

oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. 3. Cite-se o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data da audiência de conciliação, instrução e julgamento 

designada (dia 13/12/2011, às 16:20 horas). Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006823-91.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035318/2011 - VICENTE DE 

PAULA COSTA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 

do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 
propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 

333), deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 

e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição a agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob 

pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Ressalto que o formulário de página 10 da inicial não está 

assinado, tampouco carimbado. 2. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juiz e este 

pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, 

como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta 

maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não me afigura documento o bastante idôneo a configurar a 

recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado 
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através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolizado no Setor de 

Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na 

lei. 3. Esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para 

configurar a recusa um prazo que não seja suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o 

prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, 

oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, tudo sob as penas da lei. 4. Intime-se também a parte autora para 

que promova a emenda da inicial, especificando em seu pedido os locais onde trabalhou, bem como os períodos de 

trabalho que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, 

primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido deve ser certo ou determinado”). Prazo: o mesmo concedido 

acima, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 5. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005683-22.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035418/2011 - CARMELINDA 

FERREIRA MACEDO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Designo o dia 07 de outubro de 2011, às 09:45 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. 

Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação 

e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a 

extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 
  

0003212-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035325/2011 - MARCELINA 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS 

TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a desnecessidade 

de produção de prova poral, cancelo a audiência anteriormente designada. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  

0000947-58.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035290/2011 - JOAO GUILHERME 

RIBEIRO HARBS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Designo o dia 06 de outubro de 2011, às 13:20 horas para realização de perícia médica com o perito Dr. JOSÉ 

ROBERTO RAMOS MUSA FILHO, a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: 

Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e 

eventuais exames e relatórios médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO 

COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se e cumpra-se. 

  

0006445-38.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035468/2011 - JOSE LORMENHA 

ORDOZ (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 1º de dezembro de 2011, às 15h, devendo o advogado constituído nos 

autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo 

e termos da lei. 2. Cite-se o INSS para apresentar sua contestação até a data da audiência designada. Intime-se. Cumpra-

se. 

  

0005620-94.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035256/2011 - CARMEN LUCIA 

DE MELO PETROROSSI (ADV. SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 16 

de setembro de 2011, às 10:45 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. 

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do 

processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 
  

0007154-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035307/2011 - ALEXANDRE 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cite-

se o INSS para CONTESTAR, querendo, os fatos e fundamentos deduzidos no processo acima mencionado, no prazo 

de 30 (trinta) dias, ficando advertido o réu de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a), devendo, também, manifestar seu interesse em eventual conciliação. 

Outrossim, não sendo manifestado interesse na conciliação, no mesmo prazo manifeste-se ainda sobre a produção de 

prova testemunhal, oportunidade em que deverá justificar a respectiva finalidade probatória. Para que não haja 

designação de audiência desnecessária, com o alongamento de pauta, manifeste-se no mesmo prazo, o autor, acerca do 

seu interesse na produção da prova testemunhal. 
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0003132-69.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035335/2011 - VALDO RAMOS DA 

SILVA (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Compulsando os autos, verifico que o pedido é 

confuso quanto ao reconhecimento dos períodos, pelo que concedo, por mais uma vez à parte autora, o prazo de dez 

dias e sob pena de extinção, para que promova a emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os 

períodos que pretende ver reconhecidos, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de 

Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Deverá ainda, no mesmo prazo e sob pena de julgamento do 

processo no estado em que se encontra, apresentar início de prova material. Cancelo, por ora, a audiência anteriormente 

designada. Após, voltem conclusos. 

  

0005793-21.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035460/2011 - SILVANE DAS 

VIRGENS GUEDES (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, 

SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 09 de dezembro de 2011, às 09:15 para 

realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no Fórum 

Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, 

ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 
9.099/95 Int. 

  

0005571-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035257/2011 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 16 de 

setembro de 2011, às 09:15 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o 

autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo 

na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0007123-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035308/2011 - JOANA GUIOMAR 

BEDIN BERGO (ADV. SP264077 - VLADIMIR WAGNER DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a parte autora 

pugna pelo reconhecimento do período na condição de rurícola, sem registro na CTPS, e considerando que os períodos 

anteriores a 1991 são reconhecidos administrativamente pelo INSS, desde que formulado pedido neste sentido e ainda, 

havendo necessidade de se averiguar o interesse de agir da autora quanto ao ponto, determino seja a parte autora 

intimada a comprovar documentalmente que formulou requerimento administrativo para que o período acima referido 
fosse reconhecido administrativamente. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se 

encontra. 2 Deverá a parte autora, no mesmo prazo, promover a emenda da inicial, para especificar, detalhadamente no 

pedido, os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural que pretende ver reconhecidos por meio da 

presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido 

deve ser certo ou determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC), e 

juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que pretende reconhecer por meio desta ação, sob 

pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 3.Cancele-se por ora a audiência designada anteriormente. Após, tornem os autos conclusos 

para novas deliberações. Int. 

  

0005634-78.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035266/2011 - DONIZETE DA 

MOTA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE 

FREITAS, SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO, SP199567 - JOÃO ESTEVÃO CORTEZ VANNUCCHI, 

SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 30 de setembro de 2011, às 

10:15 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no 

Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 
possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da 

lei n. 9.099/95 Int. 

  

0005635-63.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035263/2011 - MARIA CELIA 

FIORI (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 30 de setembro 

de 2011, às 10:45 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor 

comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma 

do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 
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0008698-51.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035265/2011 - OSVALDO D 

ANDREA GASPAR (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação cautelar preparatória visando a exibição dos extratos da 

conta-poupança n.º 5809-3 em nome do autor nos períodos mencionados na exordial. Inicialmente, cabe perquirir sobre 

o cabimento da cautelar em sede do Juizado Especial Federal. Muito embora a Lei n.º 10.259 admita a hipótese em 

questão, não havendo expressa vedação legal ao ajuizamento de cautelares neste Juizado Especializado, pondero que o 

sistema eletrônico de processamento de feitos no Juizado Especial Federal impossibilita o apensamento de autos. Já o 

rito simplificado torna inconveniente o processamento de medida cautelar e ação principal simultaneamente, tanto mais 

a exibição de documentos, que poderá ser requerida na própria ação principal, o que propicia uma maior celeridade e 

economia processual, objetivos perseguidos pelo Juizado. Nem se diga da inovação trazida pelo §7º do artigo 273 do 

Código de Processo Civil quando trouxe a possibilidade de se deferir medida cautelar no bojo de ação de rito comum 

quando o juiz verificar ausentes os pressupostos para a concessão de antecipação de tutela. Noutras palavras, o rito 

comum ordinário permite a cumulação, num só processo, da medida cautelar (antecipatória ou incidental) e da ação 

principal, não fazendo mais sentido, principalmente no rito simplificado e acelerado do Juizado Especial Federal 

convivermos com essas duas ações concomitantemente. Nesse contexto, determino ao requerente que emende a petição 

inicial no prazo de 20 (vinte) dias, adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição, sob pena de 

extinção. Por outro lado, diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, no 

mesmo prazo acima, providencie a parte autora a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, 
acórdão, trânsito em julgado e cálculos dos autos n.ºs 0000199-15.2009.4.03.6102, 0000310-28.2011.4.03.6102 e 

0000311-13.2011.4.03.6102, que tramitam, respectivamente, perante a 5ª, a 5ª e a 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, 

tudo sob pena de extinção do presente processo. Além disso, deverá a parte autora juntar aos autos, também no mesmo 

prazo, cópia LEGÍVEL do RG, CPF e comprovante de residência em nome do(a) autor(a). Após a emenda, tornem os 

autos conclusos. Intime-se. 

  

0005686-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035417/2011 - LEIDIMAR 

PEREIRA MARIANO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Designo o dia 07 de outubro de 2011, às 10:45 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. 

Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação 

e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a 

extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0005754-24.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035442/2011 - LEILA SEVERINO 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 18 de 
novembro de 2011, às 09:15 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá 

o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo 

na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0007160-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035237/2011 - MARIA DE FATIMA 

BASSO DA COSTA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a 

parte autora pugna pelo reconhecimento do período na condição de rurícola, sem registro na CTPS, e considerando que 

os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos administrativamente pelo INSS, desde que formulado pedido neste 

sentido e ainda, havendo necessidade de se averiguar o interesse de agir da autora quanto ao ponto, determino seja a 

parte autora intimada a comprovar documentalmente que formulou requerimento administrativo para que o período 

acima referido fosse reconhecido administrativamente. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado 

em que se encontra. 2 Deverá a parte autora, no mesmo prazo, promover a emenda da inicial, para especificar, 

detalhadamente no pedido, os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural que pretende ver 

reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de 

Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial 
(art. 284 c/c 295 do CPC), e juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que pretende reconhecer 

por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 3.Cancele-se por ora a audiência designada anteriormente. Após, 

tornem os autos conclusos para novas deliberações. Int. 

  

0010670-72.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035270/2011 - MARIA AMELIA 

CORREA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por mais 20 (vinte) dias, conforme requerido pela 

parte autora. Intime-se. 
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0007158-13.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035238/2011 - HELENA 

APARECIDA DAS CHAGAS DOS SANTOS (ADV. SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Concedo à CEF o 

prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, 

juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

  

0005624-34.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035267/2011 - CICERO DONIZETE 

IGNACIO (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 30 de setembro de 2011, às 09:45 para realização de perícia 

médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já 

ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0003048-68.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035306/2011 - MIGUEL 

FERNANDES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sem prejuízo da realização da Audiência já 

designada, e a fim de robustecer a prova já produzida nos autos, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para 
que instrua o feito com outros documentos que possam servir de início de prova material e contemporâneos ao período 

que se pretende ver reconhecido. Int.-se. 

  

0006919-09.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035319/2011 - VITOR 

GIOVANONE (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação movida em face 

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual se pretende a conversão de tempo de serviço especial em tempo 

de serviço comum. É de se salientar que até 05.03.1997, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos 

Decretos n.º 53.831-64 e n.º 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico 

advém da Lei n.º 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória n.º 1.523-96. Verifico nos presentes a 

ausência de laudo(s) técnico(s), uma vez que os Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, não estão devidamente embasados 

em Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), cuja obrigatoriedade advém da referida Lei n.º 

9.528-97. Por outro lado, assim prescreve os parágrafos 2º e 3º do artigo 68 do Decreto n.º 3.048/99: 

§2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 
§3º Do laudo técnico referido no §2º deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva, de 

medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que elimine, 

minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na legislação 

trabalhista. 

Nesse sentido, o próprio artigo 68 do Decreto n.º 3.048/99, em seu parágrafo 4º prevê o seguinte: 

§4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no artigo 283. 

O valor da multa constante no artigo 283 do Decreto n.º 3.048/99 foi alterado pela Portaria Interministerial MPS/MF n.º 

568, de 31.12.2010, que estabelece em seu artigo 8º, V: 

Art. 8º. A partir de 1º de janeiro de 2011: 

... 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente 

cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três reais e 

cinqüenta e sete centavos) a R$ 152.355,73 (cento e cinqüenta e dois mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e 

três centavos);... 

 Diante do acima exposto, visando a melhor instrução do feito, determino as seguintes diligências: 
1) que se oficie a(s) empresa(s) aonde o autor exerceu suas atividades, para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente a 

este juízo o(s) Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), SOB AS PENAS DO §4º DO 

ARTIGO 68, DO DECRETO N.º 3.048/99 C/C ART. 283 DO MESMO DECRETO; 

2) com o intuito de viabilizar o cumprimento da determinação supra, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias 

para que comprove documentalmente a situação (ativa ou inativa) da(s) empresa(s) junto ao Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ e/ou Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, bem como informe o(s) respectivo(s) 

endereço(s), sob pena de extinção do processo; 

3) Após, cumprida a determinação contida no item 2 desta decisão, cumpra o determinado no item 1, via oficial de 

justiça; 

4) Caso a(s) empresa(s) estiverem com suas atividades encerradas, tornem os autos conclusos para novas deliberações. 

Intimem-se e cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1287/1745 

  

0005744-77.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035444/2011 - FABIANA 

APARECIDA BUOSI (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 18 

de novembro de 2011, às 09:45 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. 

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do 

processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0004245-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035336/2011 - JOSE CARLOS 

GOMES (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Tendo em vista a informação de que a 

empresa FURLAN MONTAGEM INDUSTRIAL E TRANSPORTES LTDA esta inativa, concedo à parte autora, o 

prazo de quinze dias, para que, querendo, providencie a juntada aos autos dos documentos que comprovam a natureza 

especial, bem como a sua habitualidade e sua permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, 

objeto desta demanda. Intime-se. 2. Cancele-se a expedição de oficio conforme determinado no despacho 32996/2011. 

  

0003039-09.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035291/2011 - MARIA CLARA 
ALEXANDRA BISPO (ADV. SP288379 - NAYARA STORTI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando os 

documentos juntados pela autora (declaração de duas testemunhas que atestam o desemprego involuntário do recluso), 

bem como a pesquisa no sítio do Ministério do Trabalho e Emprego que esclarece que o recluso recebeu seguro 

desemprego entre março e julho de 2009, vista ao MPF, pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo os autos, a seguir, 

conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

0004489-84.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035292/2011 - GESIELE LUIZ DE 

PAULA (ADV. SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA, SP111617 - FERNANDO CESAR DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Verifico a existência de filhos menores da autora com o segurado recluso, razão pela qual concedo a parte autora 

o prazo de 30 (trinta) dias, para que providencie a regularização do pólo ativo da presente demanda, incluindo os filhos 

menores do segurado recluso, conforme certidões de nascimento anexadas junto à petição inicial. No mesmo prazo 

deverá a parte autora providenciar os documentos pessoais dos menores (CPF e RG), bem como apresentar novas 

procurações, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Após, cumprida a determinação supra, se em 

termos, providencie a secretaria as anotações necessárias junto ao sistema informatizado deste JEF, agendando-se 

audiência de instrução e julgamento para comprovação da união estável entre a autora e o segurado, intimando-se, 
outrossim, o MPF para participar do ato. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005751-69.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035433/2011 - VALDETE CASSIA 

BASILICHE DOS SANTOS (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Designo o dia 11 de novembro de 2011, às 10:45 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. 

Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação 

e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a 

extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0007161-65.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035289/2011 - IZABEL DE SOUZA 

DA SILVA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que 

promova a emenda da inicial, especificando em seu pedido os locais onde trabalhou, bem como os períodos de trabalho 

que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, 

do Código de Processo Civil (“O pedido deve ser certo ou determinado”). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 13 de dezembro de 2011, às 14h20, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para 

comparecimento neste Juizado. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo e termos da lei. 4. Cite-se o INSS 

para apresentar sua contestação até a data da audiência designada. Intime-se. Cumpra-se. 
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0006809-44.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035059/2011 - LUCINDA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP141784 - HELENA MARIA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Chamo o feito 

à ordem. Revendo os autos, verifico a necessidade de produção de prova oral nestes autos, tendo em vista a aparente 

rasura na CTPS quanto à data de saída do vínculo iniciado em 01.04.1973, conforme fls. 20 da petição inicial, razão por 

que designo audiência para o dia 20 de outubro de 2011, às 14h20min. Providencie a Secretaria as intimações 

necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

  

0010518-87.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034934/2011 - HELENA MUNIZ 

MACHADO AZANI (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Considerando o 

disposto no art. 143 da Lei 8.213/91, atentando-se ao princípio da razoabilidade, considero que o requerente da 

aposentadoria por idade rural, para fazer jus ao benefício, não poderá ter deixado de exercer a atividade rural por mais 

de 5 anos anteriores à data da implementação do requisito idade, determino a intimação da parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, esclarece o seu pedido. Após, tornem conclusos. 

  

0002567-60.2010.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035247/2011 - JOSÉ CARLOS 

THEODORO (ADV. SP156052 - CARLOS ROGÉRIO LOPES THEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Ciência às partes acerca da redistribuição do presente 

feito a este Juízo. Ratifico os atos instrutórios até aqui praticados. 2. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 3. Tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0008917-46.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035250/2011 - DIRCE ALVES 

MANTOVANI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Reconsidero a decisão 

anterior e determino o prosseguimento do feito. Outrossim, determino a intimação da parte autora para trazer aos autos 

início de prova material do período que pretende reconhecimento, 31/08/1965 a 31/12/1986, na condição de rurícola, 

sem registro na CTPS. Após, tornem conclusos. 

  

0003240-19.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035207/2011 - NAIR FERNANDES 

PIRES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1. Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo. Ratifico os atos instrutórios até aqui 

praticados. 2. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 
processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 3. Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, proceda a emenda à petição inicial, juntando aos autos cópia legível do comprovante de 

residência em nome do autor, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 4. Após, tornem os 

autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, 

Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por 

fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 
efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. 

  
0004673-74.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035409/2011 - MARCOLINA 

RIBEIRO LIPORACI (ADV. SP164201 - JOSÉ RICARDO ROCHA CHECCHIA, SP164201 - JOSÉ RICARDO 

ROCHA CHECCHIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0003327-88.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035410/2011 - JOSE ROBERTO 

GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA 
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GARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0002284-19.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035411/2011 - VILMA APARECIDA 

TEIXEIRA DE ANDRADE (ADV. SP126901 - MARCOS EDILSON VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0014525-14.2008.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035412/2011 - OMAR MOREIRA DA 

SILVA (ADV. SP120439 - ANTONIO CARLOS ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000565-65.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035413/2011 - LUIZ CARLOS 

SCARPELINE (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0010245-11.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034860/2011 - PATRICIA VERONA 

DA COSTA (ADV. SP301296 - GIOVANNA CASSANDRA GARBERI DE CARNEVALE GALETI, SP186532 - 
CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO, 

SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS, SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA 

JUNIOR, SP229243 - GISELE ANTUNES MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA SEGUROS S.A. (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI 

SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). Vistos. Considerando que a demanda foi proposta por 

advogada regularmente constituída, que incumbe à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito, determino, por mera liberalidade deste Juízo, a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar 03 (três) orçamentos em que conste o valor necessário para o conserto dos danos apresentados em sua casa, 

sob pena de extinção. Após, tornem conclusos. 

  

0010899-95.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035022/2011 - LUIZ CARLOS 

GARCIA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP251801 - 

EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação 

movida em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual se pretende a conversão de tempo de serviço 

especial em tempo de serviço comum. É de se salientar que até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina 

contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de 
laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. Verifico nos 

presentes a ausência de laudo(s) técnico(s), uma vez que os Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, não estão devidamente 

embasados em Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), cuja obrigatoriedade advém da Lei n.º 

9.528-97. Por outro lado, assim prescreve os parágrafos 2º e 3º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99: 

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

§ 3º Do laudo técnico referido no §2º deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva, 

de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que 

elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na 

legislação trabalhista.” 

Nesse sentido, o próprio artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, em seu parágrafo 4º prevê o seguinte: 

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no artigo 283. 

O valor da multa constante no artigo 283 do Decreto nº 3.048/99 foi alterado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 
568, de 31.12.2010, que estabelece em seu artigo 8º, V: 

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2011: 

... 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente 

cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três reais e 

cinqüenta e sete centavos) a R$ 152.355,73 (cento e cinqüenta e dois mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e 

três centavos);... 

Diante do acima exposto, visando a melhor instrução do feito, determino as seguintes diligências: 

1) que se oficie a empresa EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA (período de 02.01.1995 a 01.09.1999), 

aonde o autor exerceu suas atividades, para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente a este juízo o(s) Laudo(s) 
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Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), SOB AS PENAS DO § 4º DO ARTIGO 68, DO 

DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 283 DO MESMO DECRETO; 

2) Cumpra o determinado no item 1, via oficial de justiça ou carta registrado com Aviso de Recebimento. Intimem-se e 

cumpra-se. 

  

0003723-49.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035323/2011 - MARIA ANGELICA 

ESPINDOLA (ADV. SP219346 - GLÁUCIA APARECIDA EMILIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos. Antes de analisar o pedido de antecipação da tutela 

jurisdicional formulado nos autos, determino a parte autora para que comprove que não há parcelas atrasadas do seu 

financiamento estudantil. Após, cumprida a determinação autorizo o depósito das parcelas mensais nos autos, até 

ulterior deliberação. Decorrido o prazo ou cumprida as determinações, tornem os autos conclusos para análise do 

pedido liminar. Cumpra-se. 

  

0005441-63.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034884/2011 - DIRCE LOPES DA 

SILVA (ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE, SP171555 - ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR); 

EVERTON HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE, SP171555 - ANTONIO RAYMUNDO 

FAGUNDES JUNIOR); ELIAS GABRIEL DA SILVA (ADV. SP171555 - ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES 

JUNIOR, SP200482 - MILENE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Intime-se a autora, DIRCE LOPES DA 

SILVA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar documentos que comprovem a união estável com o segurado até a 

data da prisão dele, tais como: comprovante de mesmo endereço em nome da autora e da filha ; contas de 

supermercado, padaria, açougue, farmácia realizadas por um e pagas pelo outro; cadastro de emprego em que consta um 

ou outro como dependente, ficha de hospital, posto de saúde, associação, cadastro de lojas em que faça referência aos 

nomes dos dois (autora e reclusa), dentre outros, ao longo de todo o período que declara que teve relacionamento 

estável com o preso. Outrossim, por ausência de início de prova material, determino o cancelamento da audiência 

designada para dia 15/09/2011, às 16h00min. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0002674-52.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034873/2011 - CICERO DONIZETI 

PAULINO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Intime-se o autor para, no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresentar documentos que comprovem que conviveu em união estável com a Sra. Maria Aparecida dos Santos, 

tais como: comprovante de mesmo endereço em nome do autor e da falecida; documento em que consta que eram 

“companheiros”; contas de supermercado, padaria, açougue, farmácia realizadas por um e pagas pelo outro; cadastro de 

emprego em que consta um ou outro como dependente, ficha de hospital, posto de saúde, associação, cadastro de lojas 

em que faça referência aos nomes dos dois (autor e falecida), dentre outros, ao longo de todo o período que declara que 
teve relacionamento estável com a falecida. Outrossim, por ausência de início de prova material, determino o 

cancelamento da audiência designada para dia 13/09/2011, às 14h40min. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0005253-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034874/2011 - ZAIRA ADAO DOS 

SANTOS (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Intime-se a autora para, 

no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar documentos que comprovem que a dependência econômica em relação a sua 

filha Juliana Adão dos Santos, tais como: comprovante de mesmo endereço em nome da autora e da filha ; contas de 

supermercado, padaria, açougue, farmácia realizadas por um e pagas pelo outro; cadastro de emprego em que consta um 

ou outro como dependente, ficha de hospital, posto de saúde, associação, cadastro de lojas em que faça referência aos 

nomes dos dois (autora e reclusa), dentre outros, ao longo de todo o período que declara que teve relacionamento 

estável com a falecida. Outrossim, por ausência de início de prova material, determino o cancelamento da audiência 

designada para dia 15/09/2011, às 16h20min. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0009693-46.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035040/2011 - OLGA DE OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL, SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 
DO INSS). Vistos. Aduz a parte autora que os períodos de 01/09/77 a 30.10.77 e 01/03/81 a 30/036/81 foram 

contribuídos como contribuinte facultativa, entretanto, não foi juntado aos autos os respectivos carnês de contribuição, 

muito menos há registro do recolhimento no CNIS. Assim, determino a intimação da autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, esclarecer o seu pedido. Após, tornem conclusos para julgamento conforme o estado do processo. Cumpra-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000310 
 20935 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001646-49.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035024/2011 - ALBA REGINA ZANOTIM PEREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ALBA REGINA ZANOTIM PEREIRA, qualificada na inicial, propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 
  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que, depois de diagnosticar que a autora é portadora de 

tendinopatia ombros D e E, concluiu que não há incapacidade laborativa. 

  

Ante tais apontamentos do laudo, considero que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 
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Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 
peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 
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IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside sozinha e não possui renda. 

Sobrevive da ajuda de uma filha casada. 

  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

Dessa forma, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 
requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade para o trabalho). 

  

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 

quadro de fato descrito na inicial, especialmente no que toca a eventual incapacitação total para o trabalho. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0000187-12.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034722/2011 - AMARILIS VIEIRA ARANTES ZANATA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 
DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). AMARILIS VIEIRA ARANTES ZANATA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de 

situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS não apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 
  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 22/07/1944, 

contando com 67 anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 
definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 
de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 
fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 
V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
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I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com seu esposo (aufere salário de R$ 829,70 e um 

beneficio de aposentadoria por idade no valor de R$ 863,51), sua filha (26 anos), seu filho (27 anos) e sua irmã (56 

anos). 

  

Por oportuno, vale ressaltar que seus dois filhos e sua irmã não se enquadram no rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

  
No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 318,51 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 1.147,70 (mil cento e quarenta e sete reais e setenta centavos), que 

dividida entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 573,85 (quinhentos e setenta e três reais e oitenta 

e cinco centavos), portanto, acima da metade de um salário mínimo, o que não atende ao paradigma assistencial 

atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que não foi atendido o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

Desse modo, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e idade). 
  

Ante o exposto, declaro a IMPROCEDÊNCIA do pedido autoral e decreto a extinção do processo com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

Por fim, assinalo que o autor, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 

quadro de fato descrito na inicial. 

  

0012531-59.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034623/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS GONCALVES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL 

VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA APARECIA DOS SANTOS GONÇALVES, qualificada na inicial, 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão 

do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, o qual concluiu que a autora é portadora de ulceras 

varicosas crônicas de membros inferiores, varizes de membros inferiores e hipertensão arterial.  

Todo o diagnóstico somente foi possível com o exame pericial, pois a parte autora em momento algum apresentou 
qualquer documento ou laudo médico que comprove a sua moléstia ou que a mesma se encontra em tratamento. 

Portanto, conclui-se que a autora reúne condições para continuar a desempenhar as atividades que vem desempenhando 

e que já desempenhou. 

  

Há de se reconhecer que o benefício assistencial é concedido nas hipóteses de incapacidade para a vida independe e 

para o trabalho, seja ela permanente ou temporária, contanto que seja de caráter total. Assim não há respaldo para a 

concessão de tal benefício, uma vez que o expert concluiu pela incapacidade parcial, bem como a autora não 

comprovou sua incapacidade. 

  

Ante tais apontamentos do laudo, considero que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

Dessa forma, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade). 

  

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  
Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 

quadro de fato descrito na inicial, especialmente no que toca a eventual incapacitação total para o trabalho. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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0012417-23.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034714/2011 - EDUARDO BOTELHO MUNIZ (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

EDUARDO BOTELHO MUNIZ, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da 

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, o qual concluiu que o autor reúne condições para 

continuar a desempenhar as atividades que vem desempenhando. 

  

Conforme laudos datados de 1987, apresentados com a inicial, consta atendimento em abril de 1987 no HCRP, após 

sofrer atropelamento, tendo recebido alta médica no mesmo ano. 

  

Portanto, trata-se de caso correspondente à hipótese de capacidade para o trabalho, de forma que a autora encontra-se 
apta a continuar exercendo suas atividades habituais, tendo em vista a recuperação bem sucedida. 

  

Há de se reconhecer que o benefício assistencial é concedido nas hipóteses de incapacidade para a vida independe e 

para o trabalho, seja ela permanente ou temporária, contanto que seja de caráter total. Assim não há respaldo para a 

concessão de tal benefício, uma vez que o expert concluiu pela incapacidade parcial, bem como a autora não 

comprovou sua incapacidade. 

  

Ante tais apontamentos do laudo, considero que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

Dessa forma, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade). 
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Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 

quadro de fato descrito na inicial, especialmente no que toca a eventual incapacitação total para o trabalho. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0012046-59.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034711/2011 - MARIA APARECIDA QUINTINO DA ROCHA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA APARECIDA QUINTINO ROCHA, qualificada na inicial, propôs a 
presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  
Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, o qual informa que a autora reúne condições para 

continuar a desempenhar as atividades que vem desempenhando e que já desempenhou, bem como mantém condições 

para se cuidar e se manter sozinha. 
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Com base nos laudos médicos apresentados pela parte autora na inicial é possível perceber que a autora fez seguimento 

na uroginecologia em 27/06/2006 no Hospital das Clinicas da Faculdade de medicina de Ribeirão Preto, apresentando 

as devidas melhoras em sua molestia. 

  

Há de se reconhecer que o benefício assistencial é concedido nas hipóteses de incapacidade para a vida independe e 

para o trabalho, seja ela permanente ou temporária, contanto que seja de caráter total. Assim não há respaldo para a 

concessão de tal benefício, uma vez que o expert concluiu pela incapacidade parcial, bem como a autora não 

comprovou sua incapacidade. 

  

  

Ante tais apontamentos do laudo, considero que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

Dessa forma, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade). 

  

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 
  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 

quadro de fato descrito na inicial, especialmente no que toca a eventual incapacitação total para o trabalho. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0011930-53.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033824/2011 - VITORIA APARECIDA DOS SANTOS AZEVEDO (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VITORIA APARECIDA DOS SANTOS AZEVEDO, qualificado na inicial, 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão 

do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 
incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Intimado, o MPF apresentou parecer e opinou pela improcedência do pedido. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
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§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 
  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 
'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 
social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 
(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com sua mãe, sua irmã (10 anos) e seu pai (trabalha e 

aufere R$ 1.747,91 por mês). 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 1.747,91 (mil setecentos e quarenta e sete reais e noventa e um 

centavos), que dividida entre a autora, sua irmã, sua mãe e seu pai, chega-se à renda per capita de R$ 436,97 

(quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e sete centavos), portanto, acima da metade de um salário mínimo, o que 

não atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que não foi atendido o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

Desse modo, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade para o trabalho). 

  

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 
  

Ante o exposto, declaro a IMPROCEDÊNCIA do pedido autoral e decreto a extinção do processo com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 

quadro de fato descrito na inicial. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0002037-38.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035415/2011 - CIRLENE DA SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA 

SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CIRLENE DA SILVA, neste ato representada por sua mãe JOSEFA DE 

FRANÇA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Intimado, o MPF apresentou manifestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 
  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de retardo 
mental, concluiu que se trata de caso de incapacidade total e permanente para o trabalho. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 
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definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 
  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 
'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 
II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 
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VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 
(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com sua mãe, que conta com 69 anos de idade e recebe 

uma pensão por morte no valor de R$ 510,00; seu irmão maior deficiente, que recebe um benefício assistencial no valor 

de um salário mínimo e seus dois irmãos maiores. 

  

Os irmãos maiores da autora, não são alcançados pelo art. 16 da Lei nº 8.213-91. Logo, não podem ser considerados 

para fins assistenciais. 

  

No que concerne à situação da genitora e do irmão deficiente da autora, observo que se trata de situação análoga à 

prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a 

qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

Dessa forma, considerando que os benefícios tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 
atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (19/11/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0012135-82.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035400/2011 - ROSELI APARECIDA PEREIRA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP301173 - 

NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ROSELI APARECIDA PEREIRA, neste ato representada por 
sua irmã e curadora ROSIMEIRE APARECIDA PEREIRA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Intimado, o MPF apresentou seu parecer e opinou pela procedência do pedido. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 
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No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de retardo 

mental, concluiu que se trata de caso de incapacidade total e permanente para o trabalho. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 
benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 
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I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 
  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com sua mãe, que conta com 67 anos de idade e recebe 

um benefício assistencial no valor de R$ 545,00; sua irmã maior, que trabalha na função de técnica em polossonografia 
e recebe um salário mensal no valor de R$ 840,00 e sua sobrinha menor. 

  

A irmã maior e a sobrinha menorda autora, não são alcançadas pelo art. 16 da Lei nº 8.213-91. Logo, não podem ser 

consideradas para fins assistenciais. 

  

No que concerne à situação da mãe da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do 

art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde 

que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o 

benefício assistencial da genitora tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à 

anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

  
3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (14/01/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 
requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0002000-74.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035443/2011 - ZILDA TADEU DE BAGES (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ZILDA TADEU 

DE BAGES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 
  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 
  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de lombalgia com discopatia 

degenerativa em L5-S1, hipertensão e diabetes. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de 

incapacidade parcial e permanente, não estando a autora apta a exercer suas atividades habituais. 

  

Há de se reconhecer, ainda, que a autora conta com 58 (cinqüenta e oito) anos de idade e estudou somente até a 4ª série 

do ensino fundamental. Ademais, é evidente a incompatibilidade entre o quadro clínico da autora e as atividades 

exercidas como passadeira. Assim, com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da 

hipótese de aposentadoria por invalidez. 
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3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (28/05/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
  

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0001952-18.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035439/2011 - JOSE LEONARDO (ADV. SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA, SP057661 - ADAO 

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSÉ LEONARDO propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 
  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
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2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de esquecimento fácil, quadro 

depressivo, diabetes mellitus e hipertensão arterial. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de 

caso de incapacidade total e permanente, não mais apresentando condições adequadas para ser reaproveitado pelo 

mercado formal de trabalho. 

  

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por 

invalidez. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurado do autor, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (09/02/2010). 

  

          Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 
na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0001538-20.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035430/2011 - GISLAINE MARIA TUNIATI (ADV. SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO, SP255711 - 

DANIELA DI FOGI CARÓSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). GISLAINE MARIA TUNIATI propôs a presente ação em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 
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Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de seqüela de fratura de 

colo de fêmur. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que é caso de incapacidade total e temporária para 

exercer qualquer tipo de trabalho. 

  
Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, a restrição impede a parte de temporariamente 

exercer atividades laborativas, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a qualidade de 

segurada é patente, haja vista que a autora esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio doença até 

30/12/2010. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 
da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (30/12/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  
Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0009379-03.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035407/2011 - JOAO MARCOS ALEXANDRE DE MORAIS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOÃO MARCOS ALEXANDRE DE MORAIS, neste ato representado por sua 

genitora VANILDA ALEXANDRE, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Intimado, o MPF apresentou seu parecer e opinou pela procedência do pedido. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 
  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de retardo 
mental, concluiu que se trata de caso de incapacidade total e permanente para o trabalho. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 
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definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 
  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 
'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 
II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 
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VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 
(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que o autor reside com sua mãe, que não possui renda e está 

desempregada; seu padrasto, que trabalha informalmente na função de servente e recebe uma renda mensal em torno de 

R$ 600,00; seu irmão de 19 anos de idade, que exerce a função de trabalhador rural e recebe um salário mensal de R$ 

830,00 e seu irmão de 13 anos de idade, que estuda. 

  

No entanto, verifica-se que, só de alimentação, remédios e aluguel, o gasto mensal chega a R$ 880,00, sendo que 

incluindo os outros gastos, totalizam a quantia de R$ 1.096,00 mensais. 

  

É sabido que o salário mínimo, por vezes, já se configura insuficiente para prover as necessidades de uma pessoa jovem 

e saudável, mais insuficiente se torna para sustentar pessoas como as do caso presente. 

  

O Estado há de ter um pouco mais de sensibilidade para com os seus cidadãos que, acometidos de tão grave patologia, 

são tratados como números ou meros traços em estatísticas de economistas; ao contrário, são seres humanos. 

  

Por força dos brocardos jurídicos “da mihi factum, dabo tibi ius” e “iura novit curia”, o art. 4º da Lei 8.742/93, traz os 
princípios que regem a Assistência Social. É de se destacar, mais especificamente, os princípios constantes dos incisos I 

e III, assim postos, in verbis: 

  

“Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios: 

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica; 

II - ('omissis') 

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à 

convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;” 

  

É cediço que são os princípios que dão alma e norte a uma legislação. Eles, por óbvio, preponderam sobre as normas 

dessa mesma legislação, que devem, pois, necessariamente, atender os seus ditames e diretrizes. 

  

Na hipótese posta, ao se cotejar o §3º do art. 20 dessa legislação, que traz a exigência da família do interessado possuir 

renda mensal “per capita” inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo vigente para se obter o benefício, vê-se que o 

mesmo desborda e refoge dos princípios retro transcritos, que norteiam essa legislação. 

  

Consagra-se nesta Lei 8.742/93 o princípio da supremacia do atendimento às necessidades sobre as exigências de 
rentabilidade econômica e, ainda, o respeito à dignidade do cidadão e o seu direito a benefícios e serviços, o disposto no 

art. 20, §3º, não pode subsistir quando, à revelia destes postulados, estabelece limites mínimos de renda mensal para 

obter o benefício em questão. 

  

Em virtude desta incompatibilidade de princípios e norma, resta esta, na parte em questão (§3º do art. 20, da Lei 

8.742/93), afastada em face daqueles. 

  

Isto considerado, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 
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3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (04/06/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  
Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 
  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0012352-28.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035422/2011 - JOSE REINALDO MENDES DIAS (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSÉ REINALDO MENDES DIAS propôs 

a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 
  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
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2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que o autor é portador de doença de chagas. Na conclusão do laudo, o 

insigne perito verificou que não há incapacidade. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer as considerações que faz o senhor perito acerca da doença, as quais 

demonstram que o autor apresenta perda da força muscular cardíaca, pela qual o coração passa a se dilatar, dificultando 

sua contração e, conseqüentemente, levando a um quadro de insuficiência cardíaca com toda sua repercussão 

hemodinâmica. Assim, verifica-se que o autor já não tem as mesmas condições de desempenhar suas atividades 

habituais como lavrador. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser o autor pessoa humilde, analfabeto e que desempenhou, praticamente a vida 

inteira, atividades braçais, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso concreto. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividades. 
  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 
da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (27/11/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  
Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0001832-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035438/2011 - OSCAR DONEGA FILHO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

OSCAR DONEGA FILHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 
termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que o autor é portador de artrose em joelhos, obesidade e hipertensão. 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, não 

estando o autor apto a exercer suas atividades habituais. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 
da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 
6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (12/01/2011). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
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Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 
  

0005997-02.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035382/2011 - SANDRA MARIA LEOCADIO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES, 

SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SANDRA MARIA LEOCADIO, qualificada na 

inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

esquizofrenia, concluiu que se trata de caso de incapacidade total e oermanente para o trabalho. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 
8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 
  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, que trabalha na 

função de soldador e recebe um salário mensal de R$ 1.050,00; seu filho que conta com 18 anos de idade, que estuda e 

trabalha na função de aprendiz, recebendo uma remuneração no valor de R$ 272,50 e seu filho, que conta com 13 anos 

de idade e estuda. 

  

Vale ressaltar que, a quantia recebida pelo filho da autora como menor aprendiz não será considerada para fins 

assistenciais, tendo em vista que a remuneração recebida refere-se a pagamento de quantia a título de bolsa de estudo. 

  

Assim, a única renda a ser considerada advém do trabalho de seu marido, que dividida entre a autora e os demais 

integrantes da família, chega-se à renda per capita de R$ 262,50, portanto, inferior à metade de um salário mínimo, que 

atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 
  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 
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4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (14/01/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  
Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0008417-14.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035361/2011 - JOSE PASCHOIM (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por JOSÉ PASCHOIM em face 

do INSS. 

  

Para a revisão do benefício requer o reconhecimento do caráter especial do período compreendido entre 20/09/1977 a 

13/02/1982, para conversão em tempo comum. 
  

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 
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ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  
As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 
consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 
53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO   LEGISLAÇÃO         REGRAS DE ENQUADRAMENTO         

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  
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01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79                agente 

agressivo e categoria profissional  

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97    agente agressivo       

A partir de 07.05.99               Decreto 3.048/99    agente agressivo       

  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  
1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO         Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e 

seus compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos 

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.     25 anos     

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4                       BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 
como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, os documentos apresentados (SB-40, CTPS e laudo pericial), evidenciaram que no período 

compreendido entre 20/09/1977 a 13/02/1982 o autor exerceu a atividade de vigilante ou guarda. 

Assim, até a edição do Decreto nº 2.172/97 (até 05/03/1997), a atividade de guarda (e analogamente, vigilante) pode ser 

considerada especial por enquadramento profissional, por força da previsão contida no item 2.5.7 do Anexo ao Decreto 

nº 53.831/64. 

  

Nesse sentido, observo que a Súmula nº 26 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, pacificou o tema, sem que haja qualquer ressalva a respeito de tratar-se de vigilante armado ou não: 
  

Súmula 26 da TNU: 

  

 A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III 

do Decreto n. 53.831/64. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, também a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais já deliberou sobre o assunto, proferindo a súmula abaixo: 

  

Súmula 09 da TNU: 
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“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 20/09/1977 a 13/02/1982. 

  

2. Direito à conversão 

  

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Do direito à revisão da aposentadoria 

  

O parecer da contadoria do juízo informa que observado o período reconhecido, o autor, até a data da EC 20/98, contava 

29 anos, 07 meses e 06 dias de contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 30 anos, 06 meses e 18 dias de 

contribuição e até a data do requerimento administrativo (23/04/2004), contava com 34 anos, 04 meses e 02 dias de 

contribuição, fazendo jus à revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição porquanto cumpridos os requisitos 

legais e a carência necessária. 
  

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere o período de 20/09/1977 

a 13/02/1982 exercido sob condições especiais, convertendo-o em comum; (2) proceda ao acréscimo de tal tempo aos 

demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) promova a revisão do coeficiente de cálculo do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, conforme critério mais vantajoso (em 28/11/1999 ou na DIB, 

23/04/2004), este determinado pelo tempo de serviço de 30 anos, 06 meses e 18 dias de contribuição ou 34 anos, 04 

meses e 02 dias de contribuição, consoante contagens feitas pela contadoria judicial e (4) promova a revisão da renda 

mensal inicial do benefício do autor, com base no período reconhecido nesta decisão. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, apresentando a planilha de cálculo da apuração, a fim de comprovar o critério mais 

vantajoso. Fica esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Após, sigam os autos para apuração dos valores das diferenças, na forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária desde o 
momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Observo que no pagamento das parcelas vencidas deverá ser observada a prescrição quinquenal. 

  

O INSS, depois do trânsito em julgado, deverá reembolsar o valor adiantado pelo juízo para a realização da perícia. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 
UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 
  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 
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HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 

20948 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0007324-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS VICENTE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP175659-PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007325-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OCINOMAR ROSSI 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007326-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO MARTINS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007327-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALICE CRISTINA MOTTA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007328-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIANCA NARA SANTANA RAMOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007329-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAIVEN MOETTI OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007330-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE TAIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007331-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLAUDIA REJANE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007332-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAYNA HELENA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007333-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS RODRIGUES DE BARROS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007334-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLAINE NEVES BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007335-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITOR DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007336-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADELSO LUIS CAMPOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007337-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BATISTA DO CARMO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007338-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007339-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WYLGNER SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007340-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BRUNO GOMES SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007341-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE FERNANDA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007342-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESA CABRAL KOWARA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007343-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE ARAUJO PAULOSSO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007344-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA APARECIDA FELIPPE DURVAL 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007345-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: OSVANIR AMANCIO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007346-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO ALVES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007347-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NOGUEIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007348-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007349-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PEDRO MANOEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007350-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA FERRO MOREIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007351-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAR CALDEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007352-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ANTONIOLLI 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007353-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007355-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SEBASTIAO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007356-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ LAZARINI 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007357-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS DE AZEVEDO MARCELINO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007358-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA BARBOSA LIMA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007359-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AGENOR PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007360-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA LUCIA DE OLIVEIRA BISPO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007361-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FABIO GARCIA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007362-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITOR DE BRITO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007363-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA RODRIGUES SIANI 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007364-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARTHA APARECIDA BOMFIM 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007365-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007366-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007367-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA APARECIDA BERNARDES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007368-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JULIANA RAMOS FONSECA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007369-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRITS DO CARMO SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007370-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007371-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GOMES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007372-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JUNIOR VIEIRA MARCELINO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007373-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO ALBINO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007374-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA APARECIDA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007375-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA VIAN 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007376-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA GRAZIELE CLAUDINO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007377-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: WENDY ANN CARSWELL 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007378-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EVA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007379-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA JORDAO SOUZA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007380-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGE LUIZ MACEDO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007381-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BELARMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007382-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007383-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007384-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA ZANGROSSI LIMA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007385-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYLTON GOMES SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007386-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MAXIMO FERREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007387-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS SOARES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007388-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA QUITERIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007389-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO CESAR SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP175659-PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007390-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR TONELOTI 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007391-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARTA DE LOURDES NICOLAU RUFINO 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007392-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE MONKOSQUE ALVES 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 20/10/2011 13:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007393-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUISA ODETE GUARNIERI DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 06/12/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007394-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO FRANCISCO SILVA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP296529-PATRICIA APARECIDA FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 06/12/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007395-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2011 14:00:00 
  

PROCESSO: 0007396-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZINO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267764-TIAGO ANACLETO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007397-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EDUARDO MARTINS 

ADVOGADO: SP191795-FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007398-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LAIS BORGES BIAGIOTTI 

ADVOGADO: SP288651-ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007399-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO CORREA 

ADVOGADO: SP288651-ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007400-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP288651-ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007401-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AFONSO PAGANO 

ADVOGADO: SP229113-LUCIANE JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007402-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NICOLAU VENHASCHE 

ADVOGADO: SP191795-FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007403-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BARDELA 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007404-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA CIUMARA ANGELONI BOLOGNESI 
ADVOGADO: SP229113-LUCIANE JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 17:10 no seguinte endereço:  RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007405-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RONALDO ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007406-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS MOBIGLIA 

ADVOGADO: SP174168-ADRIANA GOMES FERVENCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007407-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR HECK 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007408-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MARCAL JULIO 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 17:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007409-31.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO POLIN 

ADVOGADO: SP255542-MARÍLIA TOMAZINI PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007410-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DONIZETI EUZEBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 16:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007411-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CARLOS DE SOUSA 
ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 18:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007412-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA SILVA 

ADVOGADO: SP189155-ADRIANE CRISTINA TORRIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007413-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE APARECIDA PLACIDO 

ADVOGADO: SP069838-LUIZ VICENTE RIBEIRO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2012 16:20:00 

  

PROCESSO: 0007414-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARQUES 

ADVOGADO: SP089934-MARTA HELENA GERALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 16:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0007415-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DONIZETI BRANCO 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007416-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MORENO FILHO 
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ADVOGADO: SP159592-SEBASTIÃO MORENO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007417-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP267764-TIAGO ANACLETO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007418-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007420-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007421-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MOURA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP159685-FRANCISCO OSMÁRIO FORTALEZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007422-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP274227-VALTER LUIS BRANDÃO BONETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007423-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMELITA DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP274227-VALTER LUIS BRANDÃO BONETI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007424-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007425-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA SOARES MACHADO SANTOS 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007426-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BENTO HESPANHA 
ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0007427-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA DE JESUS PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007428-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN SILVIA BREDA 

ADVOGADO: SP216925-LUCIANA DE ANDRADE VALLADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 16:20:00 

  

PROCESSO: 0007429-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP219253-CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007430-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA DO NASCIMENTO GEREMIAS 

ADVOGADO: SP197589-ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007431-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP117599-CARLOS ANDRE ZARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 13/12/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 
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RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007432-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO PICCINI 

ADVOGADO: SP248226-MAISA ARANTES FELICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 14:40:00 

  

PROCESSO: 0007435-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE APARECIDA DA ROCHA INACIO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 16:40:00 
  

PROCESSO: 0007443-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA PEREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007445-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 13/12/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007446-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA LOIOLA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0007447-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA FAVARO 

ADVOGADO: SP245486-MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 10:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0007419-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEVALDO DONIZETE RICARDO 
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ADVOGADO: SP216622-WELLINGTON CARLOS SALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0008860-67.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON BENEDITO DIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP103251-JOSE MARCOS DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/08/2006 10:00:00 

  

PROCESSO: 0012686-67.2007.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 22/02/2008 11:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 112 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 115 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0007433-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BRITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007434-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINHA DE OLIVEIRA TAVELLA 
ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 13/12/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007436-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA RUFO ROSA 
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ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007437-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA DOS SANTOS BELIZARIO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007438-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVERCI ANTONELI TEODO 
ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007439-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA ROBERTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007440-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR SERGIO ARANTES 
ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 13/12/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007441-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS NAZARENO QUINTAL 

ADVOGADO: SP182290-RODNEI RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007442-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUIS ADEMIR MALNIQUE 

ADVOGADO: SP220641-GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007444-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA APARECIDA DE BRITO 
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ADVOGADO: SP182290-RODNEI RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007448-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE VENANCIO CABRAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 13/12/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007449-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO MATEUS TINOCO 
ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007450-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIO ALBERTO FAVARO 

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007451-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETELVINA MARIA DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007452-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007453-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE APARECIDA DUARTE 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 15:00:00 
  

PROCESSO: 0007454-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES FILHO 

ADVOGADO: SP084546-ELIANA MARCIA CREVELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007455-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA VILMA FESTUCCIA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 15:20:00 

  

PROCESSO: 0007456-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007457-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA BRAZ DE MOURA NEVES 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007458-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0007459-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RUBENS CROSCATTO 

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007460-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007461-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO FRANCISCO MORGADO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007462-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIS PELOGIA ELAGA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007464-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE FATIMA GOBI 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007465-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229639-MARA LUCIA CATANI MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007466-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JACINTO NOGUEIRA 
ADVOGADO: SP118660-NOEMIA ZANGUETIN GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007467-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA ORFEI DA SILVA 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007468-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DENARDI DOS REIS 
ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007469-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MALUF 

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/12/2011 16:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007470-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI MEIRE PINHEIRO 
ADVOGADO: SP216505-CRISTIANE DE FREITAS IOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/12/2011 16:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007471-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MIQUELASSE 

ADVOGADO: SP207375-SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/12/2011 17:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007472-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCELINA FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP207375-SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007473-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI DE AZEVEDO URBANEJA 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007474-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PACHECO ANDREZ 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007475-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007476-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA APARECIDA BITTAR 

ADVOGADO: SP151626-MARCELO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 14/12/2011 17:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007477-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SANCHES 
ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/12/2011 18:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007478-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA BORGES 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0007479-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARTINS DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/09/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007480-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP128658-VELMIR MACHADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 10:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007481-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CEZIO CONGA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007482-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CASSIO APARECIDO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 15/12/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007484-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE CARVALHO FLORENCIO 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007485-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE EUCLIDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007486-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVIANO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 15/12/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0002360-27.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES GONCALVES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000578-06.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE MACEDO 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2007 15:40:00 

  

PROCESSO: 0002023-30.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 50 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0007463-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA PALMISANO AVELAR 

ADVOGADO: SP148527-EBENEZIO DOS REIS PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007483-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BRANCO 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007487-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO VICTORINO MALTEZE 

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007488-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES MONTEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 15:40:00 

  
PROCESSO: 0007489-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA VASQUE VIANNA 

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007490-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE CARVALHO SOUZA 

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/01/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007491-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOUHYR NORA 

ADVOGADO: SP214601-OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007492-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MOISES DA SILVA 

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007493-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON RAMOS DA SILVA 
ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007494-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA DA COSTA DE ROSSI 

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007495-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007496-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEI VICENTE DO CARMO 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007497-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/01/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007498-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA GARCIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007499-39.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA REGINA LANDUCCI BOZOLLA 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/01/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007500-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENI DIAS MOLINAR 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/01/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007501-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSI MARIA BARELLA SCHWARZER 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007502-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELMIR ADRIANO CRUCIOL COSTA 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/01/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007503-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216273-CASSIA APARECIDA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007504-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: ASENATH FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152909-MARCOS AURELIO DE MATOS 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0007505-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ELIAS MIGUEL MIRANDA 

ADVOGADO: SP202605-FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007506-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON CESAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262621-EDSON GRILLO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/12/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007507-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP096458-MARIA LUCIA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2012 14:20:00 

  

PROCESSO: 0007508-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP096458-MARIA LUCIA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0007509-83.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVAL FIORI 

ADVOGADO: SP096458-MARIA LUCIA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007510-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS COSTA EVARISTO 

ADVOGADO: SP096458-MARIA LUCIA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0007511-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADGUIMAR DE PAULA SILVA 

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007512-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA SANCHES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/12/2011 13:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007513-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA MARCOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/10/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007515-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP081168-IARA APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007517-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA MACHADO BATISTA 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007519-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GERVONE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 23/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007520-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDAIR BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0007521-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DERLEI RICORDI PENNA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007522-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEUS UZUELLE 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0007523-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RICARDO DE LUCIO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 07/02/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007526-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES DA SILVA CARDOZO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 16:20:00 

  

PROCESSO: 0007527-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA ROSSI GALLO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0007528-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FRANCISCO MARCO ANTONIO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/01/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007532-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ISMAEL FAIANI 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 03/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0007533-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DOS SANTOS DE BIAGE 
ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/01/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007534-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA REIS CABRAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: ANDRE SERGIO REIS OLIMPIO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 14:40:00 

  

PROCESSO: 0007535-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VANDERLEI SILVESTRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/01/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002467-17.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCY FARIA MACHADO PETIQUER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005611-40.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO MARTINHAO JUNIOR 

ADVOGADO: SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007313-26.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS FRANCISCO CARLOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007383-38.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008851-03.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BREGGE 

ADVOGADO: SP095564-MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009235-63.2009.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIO APARECIDO BERNARDO 

ADVOGADO: SP073527-ANTONIO LUIZ FRANCA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 21/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0010769-13.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS REIS LIMA 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2007 15:00:00 

  

PROCESSO: 0010827-45.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE CLAUDIO LOPES 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 16/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0011345-69.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON PEREIRA CORREA 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012409-80.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS OCTAVIANO 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012586-78.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0021111-88.2004.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO APARECIDO CATANI 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0008636-95.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2007 12:00:00 
  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 13 

TOTAL DE PROCESSOS: 56 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000519    LOTE   5867/11 
  

0000643-56.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011265/2011 - MARIA CECILIA LA FERRERA PIRES (ADV. SP229623B - EDUARDO FERNANDES 
JUNIOR); RENATA BENVENUTTI LA FERRERA (ADV. SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR); 

SONIA REGINA LA FERREIRA COSTAL (ADV. SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Pelo exposto: 

i) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março, por já ter 

sido efetivada a atualização correta à época. 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio de 1990, no 

percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; 

iii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho do mesmo ano, no 

percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

iv) JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao Plano Collor II, de substituição do índice de atualização dos 

saldos das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser 

aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), 
incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 
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A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

0000643-56.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304007344/2011 - MARIA CECILIA 

LA FERRERA PIRES (ADV. SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR); RENATA BENVENUTTI LA 

FERRERA (ADV. SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR); SONIA REGINA LA FERREIRA COSTAL 

(ADV. SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

0006406-69.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010923/2011 - MARIA ALBERTINA OSORIO (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS 

SANTOS, SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. P.R.I.C. 

  

0000649-60.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304010955/2011 - JULIANO VANDERLEI ALENCAR (ADV. SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intime-se o MPF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser 

aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

  
0001353-88.2011.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011175/2011 - SILVIA TRINDADE DA COSTA AZEVEDO (ADV. SP185663 - KARINA ESTEVES NERY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0001352-06.2011.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011185/2011 - GUSTAVO TRINDADE DA COSTA AZEVEDO (ADV. SP185663 - KARINA ESTEVES 
NERY); SILVIA TRINDADE DA COSTA AZEVEDO (ADV. SP185663 - KARINA ESTEVES NERY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0002779-57.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011200/2011 - ANIZIA MARIA DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990 mantido até o aniversário em maio do mesmo ano, no 

percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990); 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho daquele ano, no 

percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC no mês de janeiro de 1991 

(20,21%) incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 
de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto: 

i) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março de 

1990, por já ter sido efetivada a atualização correta à época. 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio 
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daquele ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização 

naquele mês; 

iii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho do 

mesmo ano, no percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o BTNF de janeiro de 1991 

(20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês até a data 

do pagamento. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  
0001818-19.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011170/2011 - IZABEL MARIA CRESPO RUBI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); MARCOS 

ANTONIO MADRID (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 
  

0002043-39.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011171/2011 - ELENIER RUPERT CAPLICA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); JOSE 

FRANCISCO CAPLICA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0005797-86.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011172/2011 - DELFINA SILVA TAVARES (ADV. SP051708 - ALOISIO LUIZ DA SILVA); JOAO 

ANTONIO DA SILVA TAVARES (ADV. SP051708 - ALOISIO LUIZ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0006461-20.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010917/2011 - APARECIDA FERNANDES ACERBI (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 
Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 15/12/2010, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento da diferenças apuradas no período de 15/12/2010 até a competência julho/2011, 

no valor de R$ 4.182,88 (QUATRO MIL CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , 

atualizadas até a competência agosto/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria deste Juízo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000457-30.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011277/2011 - CLAUDIO JOSE MUSSELLI (ADV. SP204050 - IRANI SILVANA GALLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro de 1991, no 

percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 
A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 
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0005797-86.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304018971/2010 - DELFINA SILVA 

TAVARES (ADV. SP051708 - ALOISIO LUIZ DA SILVA); JOAO ANTONIO DA SILVA TAVARES (ADV. 

SP051708 - ALOISIO LUIZ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0001353-88.2011.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005495/2011 - SILVIA TRINDADE 

DA COSTA AZEVEDO (ADV. SP185663 - KARINA ESTEVES NERY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0001352-06.2011.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005511/2011 - GUSTAVO 

TRINDADE DA COSTA AZEVEDO (ADV. SP185663 - KARINA ESTEVES NERY); SILVIA TRINDADE DA 

COSTA AZEVEDO (ADV. SP185663 - KARINA ESTEVES NERY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000520   LOTE 5868/11 
  

0000818-47.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002484/2011 - YOLE GOMES 

(ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Comprove documentalmente a parte autora, no prazo de quinze dias e sob pena de extinção do feito sem análise 

de mérito, sua condição de co-titular ou representante do titular com relação à conta-poupança discutida nestes 

autos. Publique-se. Intimem-se. 

  
0000818-47.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011263/2011 - YOLE GOMES (ADV. 

SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 
  

0006370-27.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011273/2011 - GILBERTO 

CALLEGARO (ADV. SP239255 - RÉGIS EDUARDO RODRIGUES, SP195538 - GIULIANO PIOVAN); ELIANA 

APARECIDA CALLEGARO (ADV. SP239255 - RÉGIS EDUARDO RODRIGUES, SP195538 - GIULIANO 

PIOVAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0001669-23.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011276/2011 - ARLETE RIGHI LO 

MONACO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); LUPERCIO RIGHI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO); VALDETE RIGHI ZIDORIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março de 1990, 

por já ter sido efetivada a atualização correta à época. 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no 

percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; 

iii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 
titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho do mesmo ano, no 

percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), 

incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês até a data do pagamento. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

  
0004386-71.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011194/2011 - GRACIA APARECIDA 

FRUCTUOSO DA SILVA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004381-49.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011189/2011 - NELSON VOLPINI 

(ADV. SP297855 - RAFAEL HECTOR CENSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004379-79.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011190/2011 - EDILSON ALVES 

FERRAZ (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004392-78.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011191/2011 - JOSEFA SEBASTIAO 

DA SILVA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  
0004393-63.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011193/2011 - MARIA PEREIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000277-14.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011282/2011 - ODETH DE ARAUJO 

VICENTE (ADV. SP109833 - REINALDO ANTONIO BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, documento que comprove a existência de conta bancária na Caixa 

Econômica Federal em época próxima aos períodos pleiteados nestes autos, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento de mérito. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001688-68.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011134/2011 - MARIA NELZA 

SOUZA DAS VIRGENS (ADV. SP239188 - MARIA ALESSANDRA SILVA NUNES AGARUSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe nestes autos acerca do cumprimento da decisão final 

transitada em julgado. P.I. 
  

0005859-63.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011122/2011 - EUTIMIA NUNES 

SANTOS (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro o prazo à parte autora de 10 (dez) dias para juntada de seu prontuário médico do Hospital de Caridade São 

Vicente de Paulo. Com a juntada, intime-se novamente o Sr. Perito para novos esclarecimentos, também no prazo de 10 

(dez) dias. P.I. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6305000057 
  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1360/1745 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000435-66.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003744/2011 - MARIA ROSA DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, 

SP307995 - VANESSA VEIGA ZUCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO (art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil), DENEGANDO O PEDIDO, uma vez que não foram comprovados todos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício assistencial, tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0000022-53.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003266/2011 - LUCAS DE AGUIAR ARENAS REP TATIANE APARECIDA MACIEL DE AGUIA (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO (art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil), DENEGANDO O PEDIDO, uma vez que não foram comprovados todos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício assistencial, tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 
Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0000344-73.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003339/2011 - DALILA DA SILVA LEITE (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil), DENEGANDO O PEDIDO, 

uma vez que não foram comprovados todos os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial, tratado 

no art. 20 da Lei n. 8.742/93. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0002109-16.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003395/2011 - CLEUSA RIBEIRO VEIGA (ADV. SP109684 - CLAUDIO SIPRIANO, SP226607 - ADILSON 

DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Diante do exposto, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, acolhendo o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, e determino ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de 

fazer, a implantar o benefício de auxílio-reclusão em favor de CLEUSA RIBEIRO VEIGA, Felipe Veiga da Silva, 
David Ribeiro da Silva e Henrique de Paulo Ribeiro da Silva a partir de 17 de novembro de 2010 (DIB), com RMI de 

R$ 541,26, RMA de 549,86 e DIP em 01.06.11, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente, ficando 

a parte autora obrigada a apresentar à agência local do INSS, a cada seis meses, documentação comprobatória da   

manutenção da reclusão do segurado em regime fechado, sob pena do INSS cancelamento do benefício, de acordo com 

o art. 80, parágrafo único, da Lei 8.213/91.  

 Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria do Juizado, no valor 

de R$ 3.663,80, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos da Resolução 134/2010 do 

CJF, observando-se a prescrição quinquenal. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001450-70.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005451/2011 - PEDRO CONDESMAR 

GUEDES (ADV. SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA, SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI 

TOMAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-
CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. De 

outro lado, inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 2008.63.05.001216-6, no qual houve 

homologação de acordo concedendo auxílio-doença até maio de 2009, com sentença que transitou em julgado. 

2. PEDRO CONDESMAR GUEDES propôs a presente ação em face do INSS objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1361/1745 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

3. Querendo, pode o perito valer-se das informações constantes do laudo relativo ao processo n. 2008.63.05.001216-6, 

anexado a estes. 

4. Intimem-se, o perito com cópia desta decisão. 

  

0001578-90.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005551/2011 - VERA LUCIA 

VITORINO DO AMARAL (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção 

tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 0000338-66.2011.4.03.6305, conforme acusa o 

quadro de prevenção, posto que foi extinto sem resolução do mérito nos termos do artigo art. 51, I e §§ 1.º e 2.º, da Lei 

n. 9.099/95. 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando comprovante de 

endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de 

terceiro. 

  
3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0001550-25.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005532/2011 - MARIA DAS DORES 

CARDOSO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) esclarecendo a partir de quando realmente pretende ver concedido o benefício que ora se pleiteia. Se, desde a data do 

início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento administrativo; 

  

b) apontando qual é a data provável do início da incapacidade da demandante; 

  

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0001446-33.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005460/2011 - ROZANA FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção 

tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 0000053-73.2011.4.03.6305, conforme acusa o 

quadro de prevenção, posto que foi extinto sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

2. Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, esclarecendo o item “c” do 

pedido (fl. 04 - pet/provas.pdf); 

  

3. Se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

4. Intime-se. 

  

0001551-10.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005537/2011 - ANTONIO CUSTODIO 

PARAGUAI (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que o documento de fl. 06 

pet/provas.pdf encontra-se em nome de terceiro estranho à lide, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 
comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo com o titular do endereço, sob pena de 

indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

2. No mesmo prazo e, sob a mesma cominação, deverá apontar qual é a data provável do início da incapacidade da parte 

autora. 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 1 e 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Emende a parte autora a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apontando qual é a data provável do início da incapacidade da 

parte autora. 
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2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  
0001597-96.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005540/2011 - EVACI LOURENCO 

DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001580-60.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005541/2011 - CLAUDIA 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001515-65.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005542/2011 - EDNALVA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001586-67.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005543/2011 - MARCOS MARTINELI 

(ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0001522-57.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005544/2011 - ESTER DE OLIVEIRA 

CRUZ (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001525-12.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005545/2011 - GERALDO VALTER 

LONGO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001516-50.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005538/2011 - LUIZ PEREIRA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001506-06.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005553/2011 - CRISTIANE VALERIA 

DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) apontando a partir de quando realmente pretende ver concedido o benefício que ora se pleiteia. Se, desde a data do 

óbito da falecida ou a partir do requerimento administrativo formulado perante a Autarquia; 

  

b) esclarecendo quem realmente é a mãe da parte autora, diante da divergência constante no documento pessoal de fl. 05 

- pet/provas.pdf e a certidão de óbito de fl. 14 - pet/provas.pdf; 

  

c) comprovando, documentalmente, a qualidade de segurada da falecida genitora da parte autora, na época do óbito; 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0000549-05.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005482/2011 - JOAO PEDRO CLASS 

(ADV. SP257779 - RODRIGO DA CONCEIÇÃO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com o Dr. Kiyoshi Ynada , para 

o dia 20/09/2011, às 17 h e 30 min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro 

de Registro. 
  

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0001595-29.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005554/2011 - CELSO GONCALVES 

JUNIOR (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) comprovando, documentalmente, a qualidade de segurada da sua genitora, na época do óbito; 

  

b) apresentando a cópia do processo administrativo do benefício nº 0882150227; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1363/1745 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos. 

  

0001487-97.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005513/2011 - MARIA APARECIDA 

AIRES PEIXOTO (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, declinando a ocupação que exerce como "autônoma". 

  

2. Se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada e designação de 

perícia médica. 

  

3. Intime-se. 

  

0001490-52.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005530/2011 - LUCAS RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, regularizando a sua representação processual, posto que, tratando-

se de pessoa cega, conforme alegado em fl. 02 - pet/provas.pdf, a procuração outorgada deve ser por instrumento 
público ou a parte autora deverá comparecer à Secretaria do Juizado para ratificá-la. 

  

2. Se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada e designação de 

perícia médica. 

  

3. Intime-se. 

  

0001533-86.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005533/2011 - ELIANO LOPES DE 

CARVALHO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. A parte autora informa, na inicial, que vem recebendo 

auxílio-doença. Contudo, documento juntado pela próprio demandante (fl. 12 do arquivo pet/provas.pdf) mostra que o 

benefício cessou em 05/07/2011. 

  

2. Portanto, esclareça e comprove, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a situação da parte 

autora perante a Previdência Social (se ainda recebe o benefício ou não), haja vista que pretende a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. 

  
3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0002109-16.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005519/2011 - CLEUSA RIBEIRO 

VEIGA (ADV. SP109684 - CLAUDIO SIPRIANO, SP226607 - ADILSON DA SILVA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Recebo o recurso 

de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 
Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

  
0001161-74.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005514/2011 - EVA CONCEICAO 

FINENCIO SALTURATO (ADV. SP081417 - MARISA REZINO CASTRO GONCALVES, SP264403 - ANDRÉIA 

DE OLIVEIRA FALCINI FULAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000344-73.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005516/2011 - DALILA DA SILVA 

LEITE (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0000435-66.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005515/2011 - MARIA ROSA DE 

OLIVEIRA ROSA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP307995 - VANESSA VEIGA 

ZUCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000022-53.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005517/2011 - LUCAS DE AGUIAR 

ARENAS REP TATIANE APARECIDA MACIEL DE AGUIA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000178-75.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005473/2011 - JONAS LAMIM (ADV. 

SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury 

de Castro, para o dia 04/11/2011, às 12 h e 30 min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz 

Junior, 272 - centro de Registro. 

  
Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0000022-53.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305001761/2011 - LUCAS DE AGUIAR 

ARENAS REP TATIANE APARECIDA MACIEL DE AGUIA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o lapso decorrido desde a realização da perícia, intime-se o perito por 

correio eletrônico, a apresentar o laudo no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0002270-26.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005527/2011 - CLODOALDO DE 

SOUZA (ADV. SP151436 - EDSON LUIZ NOVAIS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado 

pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado. 
2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

remeta-se o processo à Turma Recursal. 

  

0001545-03.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005539/2011 - SIDINEIDE DE 

ALMEIDA SANTOS REP P MARIA CRISTINA M DOS SANTO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 0000941-42.2011.4.03.6305, conforme acusa o 

quadro de prevenção, posto que foi extinto sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apontando qual é a data 

provável do início da incapacidade da parte autora. 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0001548-55.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005550/2011 - CARLOS ANDRE 
TRINDADE DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em 

vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 0002014-83.2010.4.03.6305, conforme acusa o 

quadro de prevenção, posto que foi extinto sem resolução do mérito nos termos do artigo art. 51, I e §§ 1.º e 2.º, da Lei 

n. 9.099/95. 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apontando qual é a data 

provável do início da incapacidade da parte autora. 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 
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0001443-78.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005456/2011 - MARIA DE SOUZA 

ALVES (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA 

SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos 

seguintes termos: 

  

a) esclarecendo se a demandante recebe algum tipo de remuneração porque, num primeiro momento, em sua 

qualificação na inicial (fl. 01 - pet/provas.pdf), alega ser aposentada, porém, em fl. 02 - pet/provas.pdf, afirma que não 

possui qualquer remuneração; 

  

b) explicando corretamente o item “c” do pedido (fl. 07 - pet/provas.pdf); 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de audiência de conciliação, 

instrução e julgamento bem como para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

0001593-59.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005547/2011 - ANA MARIA 

GOBETTI ROBLES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) apresentando a sua certidão de casamento devidamente legível; 

  

b) apontando qual é a data provável do início da sua incapacidade; 

  

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0001594-44.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005555/2011 - LAURINDO FILHO 

MOTA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) esclarecendo a divergência de endereços, posto que, aquele declinado na inicial não coincide com o endereço 

constante no documento de fl. 07 - pet/provas.pdf; 

  
b) apresentando a cópia do seu CPF; 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0000237-29.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005465/2011 - CELIA REGINA DE 

ALMEIDA COSTA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se o réu (INSS), no prazo de 10 

(dez) dias, acerca da complementação do laudo anexado aos autos em 12/08/2011. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista que o documento 

de fl. 06 pet/provas.pdf encontra-se em nome de terceiro estranho à lide, apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo com o titular do endereço, 

sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito.  

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  
0001591-89.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005546/2011 - NEIVO REGO 

BALDAIA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001538-11.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005549/2011 - JOSE GERALDO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001581-45.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005534/2011 - DANIEL LUIZ VIEIRA 

(ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento, comprovando que vinha recebendo o benefício de auxílio-doença, haja vista que pretende o seu 

restabelecimento. 

  

2. Se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0000902-45.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005492/2011 - ANTONIO DA COSTA 

VIEIRA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY 

RODDRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido na petição retro para cumprimento da decisão n. 

6305004407/2011. 

Int. 

  

0001440-26.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005454/2011 - ARLY ALMEIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA 

SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. ARLY ALMEIDA DE OLIVEIRA propôs a presente ação, em face do INSS, objetivando 

aposentadoria por tempo de contribuição. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 
Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista 

que os documentos apresentados, por si só, não fazem prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação probatória e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de 

concessão de medida antecipatória. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

2. Intimem-se. Cite-se. 

  

0001588-37.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005535/2011 - GILSON LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento, comprovando que vinha recebendo o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, haja vista que pretende o seu restabelecimento. 

  

2. Se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0001458-47.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005449/2011 - LUCIA DE FATIMA 

DOTTO PEDRESCHI (ADV. SP298072 - MARI LAILA T. MAALOULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). LUCIA DE FATIMA DOTTO PEDRESCHI 

propôs a presente ação em face do INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença. Solicitou a antecipação dos 

efeitos da tutela. Juntou documentos. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. 

  

0001284-38.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005452/2011 - MARIA FREIRE LIMA 

(ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1.Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos 

anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 
Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00020402320064036305, julgado improcedente, 

porém com documentos que comprovam (agravamento da doença), tampouco com relação ao processo de n. 

00014700320074036305, tendo em vista que o feito ora proposto busca o restabelecimento do benefício concedido 

neste e regularmente cessado. 

  

2. Designo perícia médica com o Dra. Sandramara Cardozo Allonso, para o dia 20/09/2011, às 10 h e 40 min., na sede 

deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

3. Intimem-se as partes e a perita, esta, por correio eletrônico. 
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0001425-57.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005453/2011 - MAURO BARRUQUE 

(ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA FIORITO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP216042 - FELIPE 

ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). MAURO 

BARRUQUE propôs a presente ação em face do INSS objetivando a concessão de auxílio-doença. Solicitou a 

antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 04/11/2011, às 11h, na sede deste Juizado 

localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

Intimem-se. 
  

0000715-37.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005470/2011 - YARA TANIA 

FERRAZ DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com o Dr. Paulo 

Henrique Cury de Castro, para o dia 04/11/2011, às 11 h e 20 min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. 

Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0001572-83.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005536/2011 - ORMI MATEUS 

VIEIRA AROUCHE (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurada e carência se for o caso; 

  

b) apontando qual é a data provável do início da incapacidade do demandante; 
  

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000361 
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DECISÃO JEF 

  

0008042-06.2006.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306034438/2011 - SILVIO FERNANDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP137848 - CARMEN RITA ALCARAZ ORTA DIEGUEZ) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Vistos, etc. 

Instado a se manifestar sobre a planilha anexada aos autos em 07/04/2011, a parte autora permaneceu inerte. 

Desta forma, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela União, no valor de R$ 69,97 (sessenta e nove reais e noventa 

e sete centavos). 

Expeça-se ofício requisitório a favor da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 

  

0005467-49.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306034391/2011 - ADMILSON DA 

COSTA SOUSA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 
defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena 

de extinção do feito. 

Após, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
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0005491-77.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306034406/2011 - ROSA ANALIA 

ALVES DAGUANO (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento 
contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 
documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  
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No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0005396-47.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306034337/2011 - DALVA PEREIRA DA 
SILVA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005395-62.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306034372/2011 - ZILDA SANTOS 

(ADV. SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005407-76.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306034385/2011 - ROSELI RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005468-34.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306034401/2011 - MARCOS 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005514-23.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306034478/2011 - JOSAFA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP160585 - ADRIANA PEREIRA E SILVA, SP169298 - ROSELI LORENTE DAS NEVES, 

SP179333 - ALINE CORRÊA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005425-97.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306034373/2011 - ANDRE LUIZ 

FERREIRA (ADV. SP257779 - RODRIGO DA CONCEIÇÃO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005524-67.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306034563/2011 - THAYNA DUARTE 

PEREIRA (ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005440-66.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306034399/2011 - JOSE DE SOUZA 

FREIRE (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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*** FIM *** 

  

0005464-94.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306034343/2011 - JOSE ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo igual prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 
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Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado 

não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que 

a parte autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 
comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se 

verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0005438-96.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306034301/2011 - DOMINGOS CIRILO 

DE MELO (ADV. SP257636 - FÁTIMA APARECIDA SILVA BAPTISTA BELASCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005432-89.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306034323/2011 - JOAQUIM XAVIER 

DE OLIVEIRA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005484-85.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306034404/2011 - LUZIA 

BERNARDINO PINTO (ADV. SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP249956 - DANIELE 

CAMPOS FERNANDES, SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005441-51.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA FRANCISCO DE FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005442-36.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCENILDO DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/01/2012 10:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005443-21.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005444-06.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLINIO CARVALHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005445-88.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 20/10/2011 17:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005446-73.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRO GONCALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/01/2012 13:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 
SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005447-58.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005448-43.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DA SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 0000482-08.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP236888-MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001688-57.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EULINA CONCEICAO DE JESUS 

ADVOGADO: SP103788-ADAUTO LUIZ SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001968-28.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CHAGAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002221-50.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REYNALDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002224-05.2008.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATUMO YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002225-87.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REYNALDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003874-53.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AGATA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004681-73.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE DE OLIVEIRA BORGES 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005965-53.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITO FONSECA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006790-31.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON ELOY DA SILVA 

ADVOGADO: SP198719-DANIELA FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007294-37.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007386-44.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MELCHOR ROMERO 

ADVOGADO: SP262464-ROSEMARY LUCIA NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011186-17.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MACIEL BENEDITO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP178853-DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013110-63.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190837-ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013512-18.2006.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA CRISTINA DE MATOS 

ADVOGADO: SP144537-JORGE RUFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 15 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005440-66.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA FREIRE 

ADVOGADO: SP305901-SANDRO IRINEU DE LIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005449-28.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON PINHO 

ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº 9.099/95) 20/03/2012 

16:00:00 

  

PROCESSO: 0005450-13.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO SHINYII MOCHIZUKI 

ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005451-95.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS VIEIRA 
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ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005452-80.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA PRATES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005453-65.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MISAEL GOMES 

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005454-50.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL ROLDAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005455-35.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIVAL PINTO DINIZ 

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005456-20.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICE DE JESUS SALES 

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005457-05.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005458-87.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIRIO ELPIDIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005459-72.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005460-57.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP296941-ROSENÉIA DOS SANTOS YUEN TIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005461-42.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FIGUEIREDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP305901-SANDRO IRINEU DE LIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/10/2011 16:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/01/2012 13:30 no seguinte endereço:  

RUA  ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005462-27.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290844-SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005463-12.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OTAVIANA DE JESUS PAIXAO 
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ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005464-94.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290844-SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005467-49.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMILSON DA COSTA SOUSA 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/10/2011 13:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/01/2012 11:00 no seguinte endereço:  

RUA  ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005468-34.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/10/2011 13:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005469-19.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON BALDOINO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005470-04.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005471-86.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR ANTONIO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/10/2011 14:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005472-71.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005473-56.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DE OLIVEIRA COELHO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005474-41.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TSUTOMU SASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005475-26.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO CASTILHO AZEVEDO 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005476-11.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR ROMEL 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005477-93.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS JOSE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/10/2011 14:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005478-78.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/10/2011 15:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005479-63.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERARDO FERREIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005480-48.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DA SILVA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005481-33.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA RODRIGUES OLIMPIO 

ADVOGADO: SP249956-DANIELE CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/10/2011 15:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005482-18.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE LIRA FREIRE 

ADVOGADO: SP249956-DANIELE CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005483-03.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SANTOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP249956-DANIELE CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A PERÍCIA MÉDICA será realizada no 

dia 20/10/2011 12:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 

6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005484-85.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BERNARDINO PINTO 

ADVOGADO: SP249956-DANIELE CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/10/2011 16:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005485-70.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA ZULEICA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP295922-MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005486-55.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCILEI DOS SANTOS GOMES LIMA 

ADVOGADO: SP295922-MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005487-40.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRO MACIEIRA 

ADVOGADO: SP295922-MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005488-25.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP295922-MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005489-10.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA DE ALMEIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP295922-MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005490-92.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CALAZANS DE LIMA 

ADVOGADO: SP295922-MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005491-77.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ANALIA ALVES DAGUANO 

ADVOGADO: SP305901-SANDRO IRINEU DE LIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005492-62.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ARCANJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/10/2011 16:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005493-47.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NEVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP295922-MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005494-32.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO IRINEU DE AMORIM 

ADVOGADO: SP265220-ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/10/2011 17:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005495-17.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE DE SOUZA PEREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP265220-ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/01/2012 11:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005496-02.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP150206-ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº 9.099/95) 12/03/2012 

15:30:00 

  

PROCESSO: 0005497-84.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ JUNIOR 

ADVOGADO: SP243028-MARCEL MARQUES BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 12:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005498-69.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS XAVIER 

ADVOGADO: SP181328-OSMAR NUNES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005499-54.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295922-MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005500-39.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BISPO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP236437-MARIANO MASAYUKI TANAKA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/01/2012 14:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005501-24.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DO PRADO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP143511-YARA RODRIGUES FRACARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 09:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0005465-79.2011.4.03.6306 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005466-64.2011.4.03.6306 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - 2º JUIZADO - RJ 

DEPRCD: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0003742-93.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOLITA FERNANDEZ LUPIANES 

ADVOGADO: SP076836-OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005587-63.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP157159-ALEXANDRE DUMAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 56 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/09/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005502-09.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SULIENE SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP071334-ERICSON CRIVELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/01/2012 14:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005503-91.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR KALAR 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005504-76.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005505-61.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS ELOI DA SILVA 

ADVOGADO: SP114025-MANOEL DIAS DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005506-46.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA SOARES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/01/2012 12:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005507-31.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIO FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 09:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005508-16.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARBAS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005509-98.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GRANDINI 

ADVOGADO: SP284830-DIEGO FELIPE DA SILVA DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005510-83.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MARTINS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 12:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005511-68.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ENEDINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 10:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005512-53.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PAES 

ADVOGADO: SP173880-CLAÚDIA CRISTINA PREZOUTTO SANTANA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 10:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/11/2011 10:30 no seguinte endereço:  

RUA  ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005513-38.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM DULCE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP280270-CLEBER RICARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/11/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005514-23.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSAFA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP160585-ADRIANA PEREIRA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 13:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005515-08.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LIONI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005516-90.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REBECA BEATRIZ ANTUNES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005517-75.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA APARECIDA AUGUSTA SANTOS SARAIVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005518-60.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005519-45.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005520-30.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005521-15.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA PORTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005522-97.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANE CARLOS DE CASTRO 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005523-82.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA NAZARE 

ADVOGADO: SP206066-ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 13:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005524-67.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAYNA DUARTE PEREIRA 

ADVOGADO: SP206066-ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005525-52.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005526-37.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DIAS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005527-22.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE EDNO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005528-07.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO TADEU BALIEROS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005529-89.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINAH GOULART CUNHA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005530-74.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005531-59.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGRINALDO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005532-44.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO AVELINO SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005533-29.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005534-14.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR RIBEIRO LINS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005535-96.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BEZERRA ALVES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005536-81.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZONETE MARIA SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005537-66.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005538-51.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIMIR FRANCISCO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005539-36.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENI MARQUES DA SILVA MORAES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005540-21.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JHONATAN FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005541-06.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS TEODORO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005542-88.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTANA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005543-73.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005544-58.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MELLO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005545-43.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBAS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005546-28.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA CALIXTO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005547-13.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005548-95.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO PEDRO FILHO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005549-80.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILOTEU CORREIA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0011514-78.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL PEREIRA NOVAIS 

ADVOGADO: SP217355-MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 49 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/09/2011 
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UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005550-65.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELI ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP287036-GEORGE MARTINS JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº 9.099/95) 22/03/2012 

14:30:00 

  

PROCESSO: 0005551-50.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIDORAL PAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP287036-GEORGE MARTINS JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005552-35.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ SEBASTIÃO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005553-20.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZELI MARTINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005554-05.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO GALVAO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 11:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005555-87.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005556-72.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUDOXIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 12:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005557-57.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO FERREIRA VICENTE 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/11/2011 11:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005558-42.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MENDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/11/2011 12:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005559-27.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005560-12.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005561-94.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DA SILVA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005562-79.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 14:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005563-64.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 12:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005564-49.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 14:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005565-34.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BATISTA ROSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005566-19.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP263851-EDGAR NAGY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 14:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/11/2011 13:30 no seguinte endereço:  

RUA  ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005567-04.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MAGALHAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP263851-EDGAR NAGY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº 9.099/95) 01/08/2012 

14:00:00 
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PROCESSO: 0005568-86.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BATISTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005569-71.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BOLIVAR PEREIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 15:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/11/2011 14:00 no seguinte endereço:  
RUA  ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005570-56.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ENEIDE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005571-41.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA SANTOS CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 15:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005572-26.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIRCEU TELLA 

ADVOGADO: SP216299-LUIS GUSTAVO ZANINI BORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005573-11.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES QUETGLAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005574-93.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIDETADA ISHII 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005575-78.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP177254-SILMARA CASTILHO GONÇALVES BUNNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 07/11/2011 14:30 no seguinte endereço: AV DOS 

AUTONOMISTAS, 2706 - CONJ 405, 4º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6090010, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005576-63.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO RUELI 

ADVOGADO: SP265220-ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 15:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005577-48.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIZETE FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP259616-VERA LUCIA GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 15:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005578-33.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JOSE FARIAS 

ADVOGADO: SP265220-ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº 9.099/95) 22/03/2012 

15:00:00 

  

PROCESSO: 0005579-18.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA BISPO FERREIRA 
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ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/10/2011 16:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005581-85.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO CONSTANTINO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP276665-ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005582-70.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO ESTEVAM DA SILVA 

ADVOGADO: SP076836-OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0006918-80.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINO GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP283045-GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0008572-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STEPHANIE RAIANY DE ALMEIDA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014169-86.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BORDINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP056746-LILIANA DEL PAPA DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000112 
Lote 6480 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002943-13.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018283/2011 - JOSE VIRGILIO 

FESCINA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

perícia contábil a cargo da Sra. KARINA BERNEBA ASSELTA CORREIA 

para o dia 28/11/2011 às 16:30 horas. 

Após tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0001048-51.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018992/2011 - FLORINDO 

MARQUES DE CARVALHO (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Considerando a petição da parte autora anexada aos autos em agosto de 2011, intime-se a perita 

contábil Karina B Correia para manifestar-se no prazo máximo de 15 dias, refazendo o cálculo, se necessário, conforme 

já despachado, especificamente se, com a inclusão do período de 6/3/1997 a 31/12/1997 como especial, o autor teria ou 

não completado o tempo necessário para a aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da LBPS/91. Em caso positivo, 

deverá elaborar os cálculos pertinentes. Intimem-se. 

  

0002942-28.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307019403/2011 - LOURIVAL 

CABRAL FILHO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15/09/2011 às 14:30 horas. 

Eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

Int. 

  

0000758-36.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018993/2011 - JOAO GONCALVES 

DA CRUZ (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando a petição da parte autora anexada aos autos em 24 de agosto de 2011, intime-se a perita contábil Karina B 

Correia para manifestar-se no prazo máximo de 15 dias, refazendo o cálculo, se necessário, conforme já despachado, 

especificamente, com a eventual inclusão dos períodos mencionados na petição, o autor atingiria ou não o tempo 

necessário para a obtenção da aposentadoria especial. Fica esclarecido que tal cálculo será feito a título de simulação, 

sendo que, na sentença a ser proferida, este Juízo decidirá sobre o reconhecimento ou não de tais períodos como 

especiais, à luz da legislação pertinente. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a Caixa 

Econômica Federal não formulou proposta de acordo, dou por prejudicada a audiência de tentativa de 

conciliação.  
                   Tornem os autos para julgamento. 

  
0004366-08.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307019756/2011 - ESPÓLIO DE 

ANTONIO CARLOS MAITAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0003595-30.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307019757/2011 - HELENA MARIA 

ROSA NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0002320-80.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307019758/2011 - SULLIEN NUBIA 

BENATTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI); 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT). 

  

0001211-94.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307019759/2011 - ROGER 

ZACHARIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
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EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 09/09/2011. 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000216 
Lote= 2011/4790 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000806-21.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308008922/2011 - CLAUDINEY RIBEIRO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, ante a constatação de “falta 
de interesse processual superveniente” e da “desistência tácita” da parte Autora no prosseguimento do feito, com fulcro 

no art. 267, inciso VI e VIII, do CPC, EXTINGO o feito sem resolução de mérito. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000217 
Lote 2011/4806 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000730-94.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012999/2011 - CICERO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Homologo por sentença, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, o “Acordo” proposto pela Autarquia Ré e aceito 

pela parte Autora, com a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a transação formalizada entre as partes. 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) CICERO RIBEIRO DOS SANTOS  

Benefício Concedido RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO - DOENÇA    

Renda Mensal Atual (RMA)   R$ 910,15    

Data de Início do Benefício (DIB) 08/12/2010 (1º dia posterior à DCB do NB. 502.388.553-0)    

Data de Início do Benefício Original    06/02/2005   

Data da Cessação do Benefício (DCB)     05/10/2011 (06 meses após o exame pericial)    

Renda Mensal Inicial       Sem alteração.      

Valor dos atrasados R$ 5.796,93 (80% do principal)    

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/08/2011   

Data da elaboração do cálculo (Posição) 15/08/2011   

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0001544-09.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012971/2011 - JOAQUINA FILOMENA GOMES PINTO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a 

proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora 

formalizada entre as partes. 

  

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 
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TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) JOAQUINA FILOMENA GOMES DE LIMA   

Benefício Concedido Auxílio-Doença      

Renda Mensal Atual (RMA)   R$ 545,00    

Data de Início do Benefício (DIB) Original     28/05/2009   

Renda Mensal Inicial (RMI) EVOLUÍDA DO BENEFÍCIO RESTABELECIDO     

Valor dos atrasados R$ 4482,04   

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/07/2011   

Data da elaboração do cálculo (Posição) 20/07/2011   

Data de Cessão do Benefício (DCB) 14/04/2012   

  

  

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

  

0006969-51.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013103/2011 - RUBEM ALVES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Homologo por 
sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo 

oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre 

as partes. 

  

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

  

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) RUBEM ALVES  

Benefício Concedido Auxílio-Doença      

Renda Mensal Atual (RMA)   R$ 641,70    

Data de Início do Benefício (DIB) 14/10/2010   

Renda Mensal Inicial (RMI) Evoluída do benefício restabelecido (NB 543.096.375-5)      

Data de Início do Pagamento (DIP) 19/04/2011   

Data da elaboração do cálculo (Posição) 18/08/2010   

Data de Cessão do Benefício (DCB) 20/01/2012   

  

  
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

  

0006481-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013014/2011 - MARISA GERALDA PALMA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, inciso III, 

do CPC, o “Acordo” proposto pela Autarquia Ré e aceito pela parte Autora, com a finalidade de que surta seus jurídicos 

efeitos a transação formalizada entre as partes. 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) MARISA GERALDA PALMA       

Benefício Concedido RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO - DOENÇA    

Renda Mensal Atual (RMA)   Um salário mínimo   

Data de Início do Benefício (DIB) 17/01/2011 (1º dia posterior à DCB do NB. 54.307.356-19)    

Data de Início do Benefício Original    14/10/2010   

Data da Cessação do Benefício (DCB)     10/06/2011 (06 meses após o exame pericial)    

Renda Mensal Inicial       Um salário mínimo   
Valor dos atrasados R$ 2.291,18 (80% do principal, atualizados até 08/2011)     

Data de Início do Pagamento (DIP) 11/06/2011   

Data da elaboração do cálculo (Posição) 08/08/2011   

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003948-67.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013013/2011 - VANDERLEI DE ALMEIDA PIMENTEL (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Homologo por sentença, nos termos do 
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art. 269, inciso III, do CPC, o “Acordo” proposto pela Autarquia Ré e aceito pela parte Autora, com a finalidade de que 

surta seus jurídicos efeitos a transação formalizada entre as partes. 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) VANDERLEI DE ALMEIDA PIMENTEL             

Benefício Concedido APOSENTADORIA POR INVALIDEZ       

Renda Mensal Atual (RMA)   Um salário mínimo   

Data de Início do Benefício (DIB) 02/02/2011   

 Data da Cessação do Benefício (DCB)    NIHIL  

Renda Mensal Inicial (RMI) Um salário mínimo   

Valor dos atrasados (80% do principal) R$ 445,47 (80% dos atrasados, atualizados para 08/2011)     

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/03/2011   

Data da elaboração do cálculo (Posição) 08/08/2011   

  

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto 
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
0005525-80.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012374/2011 - HELENA CASERTA LEMOS (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001797-94.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013035/2011 - MARILENE BARBOSA (ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA, SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001581-36.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012389/2011 - NEIDE TEIXEIRA MESSIAS (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, 

SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0002370-35.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013026/2011 - ANTONIO DONIZETE ALVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002357-36.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013027/2011 - CAMILA AMELIA VAZ (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002348-74.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013028/2011 - APARECIDA DE FATIMA MACACARI FIDENCIO (ADV. SP290639 - MAURICIO 

CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002327-98.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308013029/2011 - MARIANA DE ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002287-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013030/2011 - VERA LUCIA SILVA MENDONCA (ADV. SP210355 - DÉBORA MILO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002238-75.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013031/2011 - BENEDICTA APARECIDA FLORENCIO FAUSTINO (ADV. SP282063 - DANILO 
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SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002206-70.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013032/2011 - ESMERINA PEREIRA BUENO MACIEL (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO 

ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001778-88.2011.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013036/2011 - JULIA MARIA FERREIRA DE LIMA MACHADO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001777-06.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013037/2011 - APARECIDA DE ANDRADE (ADV. SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0001770-14.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013038/2011 - SIDNEI BELARMINO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - 

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001710-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013040/2011 - MARIA ELIZABETE DE ALMEIDA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0002793-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013113/2011 - ISABEL FERREIRA LEME (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0002771-34.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013114/2011 - HELENA ROSA (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - 

ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002753-13.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013115/2011 - MARISA DAS NEVES (ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002622-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013116/2011 - MARIA ROSA FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002591-18.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013117/2011 - ROSA APARECIDA DA FONSECA GIL DE MELLO (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA 
CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0002542-74.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013118/2011 - VALDIR TRAPP (ADV. SP153582 - LOURENÇO MUNHOZ FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002239-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013119/2011 - ANTONIO OLMO FERNANDES (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002237-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013120/2011 - ONDINA DA CONCEICAO SOUZA ROSA (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002228-31.2011.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013122/2011 - EDNEIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA 

NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002205-85.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013123/2011 - ANTONIO BENEDITO POSSOMATO (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA 

JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0002166-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013125/2011 - SUELY DE LIMA MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002029-09.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013126/2011 - SUELI APARECIDA VILEGAS NICOLAU (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001998-86.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013127/2011 - IZABEL DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001862-89.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013129/2011 - VAGNER HARLIANDERSON ANTUNES (ADV. SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001798-79.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013131/2011 - MARCELO FERNANDES DE ANDRADE (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0000731-84.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012136/2011 - JORGE RINALDI SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 
  
0001763-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013053/2011 - IZAQUIAS MARTINHO DA COSTA (ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO 

DO AMARAL, SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001764-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013080/2011 - LUCIA DE FATIMA POMPEU DA COSTA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000494-45.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013052/2011 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002079-35.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013179/2011 - IRMA FELIX (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0007086-42.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012944/2011 - ARGENTINA MARTINS GAMA DE ARRUDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 
extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

0000254-27.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012938/2011 - LEONORA DIAS BATISTA ROLIM (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
0004621-60.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308010481/2011 - DOROTEIA MOREIRA DA SILVA COSTA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0006740-91.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013025/2011 - TEREZA DE SOUZA DOURADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002118-32.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013033/2011 - ILARIO IRINEU ROSOLEN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001893-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013034/2011 - MARIA DE LOURDES SALGADO (ADV. SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001759-82.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013039/2011 - CELIA MARIA ALVES GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP095704 - RONALDO 
RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002236-08.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013121/2011 - MARIA ISABEL DA SILVA (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002168-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013124/2011 - MARLENE BATISTA DE OLIVEIRA PALMA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1424/1745 

ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001927-84.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013128/2011 - MARIA APARECIDA DA CRUZ (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, 

SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001809-11.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013130/2011 - ROSA ESPUNGUIALO MARQUES (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001634-17.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013017/2011 - VALDENIR ROBERTO MARTINS (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, 

SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001702-64.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013018/2011 - MARIA GIOVANNA VILAS BOAS DE LIMA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002511-54.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013020/2011 - SHEILA RIBEIRO LUIZ (ADV. SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000960-39.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013021/2011 - MARIA EUNICE DE OLIVEIRA (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002530-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308013023/2011 - ROSA HELENA VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO, SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004332-30.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013177/2011 - DENISE SCARPELINE (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

  
0002203-52.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012949/2011 - JOSE OSLEI DE MEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001811-78.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012952/2011 - APARECIDA BRUNO PAULINO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001760-67.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012956/2011 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001300-80.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012957/2011 - FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO 

DO AMARAL, SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001022-79.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012958/2011 - VISAIR ARMANDO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001936-46.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012959/2011 - AROLDO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0001890-57.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012960/2011 - CLAUDIO MANOEL (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001799-64.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012961/2011 - SHARYS CAROLINA GONZAGA MONTEIRO RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001791-87.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012962/2011 - NILSON VAZ PEDROSO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001787-50.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308012963/2011 - MARIA DE LOURDES GENERICH (ADV. SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001241-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012991/2011 - ELZA BARTOLOMEU (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002696-29.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013134/2011 - PEDRO ANTUNES PAES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001737-24.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012972/2011 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002129-61.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012973/2011 - TAMIRES CRISTINA FLORIDO DE CASTILHO (ADV. SP273637 - MARIANA DE 

OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0002989-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012984/2011 - MARTA MARIA QUINTILIANO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 
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FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO 

  

0003162-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013101/2011 - MAURO ALVES RODRIGUES (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

0007395-97.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012504/2011 - FRANCISCO FERREIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a FRANCISCO FERREIRA DE ALBUQUERQUE o benefício de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 24/03/2011 (DII), com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), correspondente a uma Renda 

Mensal Atual (RMA), no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) para o mês de julho de 2011 . 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007141-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013159/2011 - TEREZINHA DE FATIMA GAZOLA DOS SANTOS (ADV. SP059467 - SANTO CELIO 

CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). homologo o pedido de desistência, com 

fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. 

  

0002956-72.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011658/2011 - MARINA PEREIRA DA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o exposto, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, extingo o processo, sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inc. V, do Código de Processo Civil 

  
0003550-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012994/2011 - OTILIA GOMES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003502-64.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012995/2011 - APARECIDA GOMES RIBEIRO (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003488-80.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012996/2011 - MARIA TERESA DE ALMEIDA SIMAO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003565-89.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013081/2011 - BENEDITA FRANCISCA MACHADO DOS SANTOS (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA 

PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003562-37.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013084/2011 - MARIA APARECIDA BUENO MARTINS (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1427/1745 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, ante a constatação de 

“falta de interesse processual superveniente”, com fulcro no art. 267, inciso IV e VI, do CPC, EXTINGO o feito 

sem resolução de mérito. 

  
0004616-38.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013024/2011 - MILTON CORREA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001352-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013110/2011 - LEONARDO GABRIEL (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002793-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011561/2011 - ISABEL FERREIRA 

LEME (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Providencie o setor responsável a regularização do pólo ativo da presente demanda, de acordo com a petição inicial e os 

documentos que a instruem. 

  

  

Cumpra-se. 

  

0000960-39.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006061/2011 - MARIA EUNICE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). Considerando que o perito médico anteriormente designado para atuar neste feito não faz mais 

parte do quadro de profissionais deste Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 04/05/2011, às 17h15min, a 

realização do exame médico pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002228-31.2011.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308008685/2011 - EDNEIA 

APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Providencie o setor de Atendimentos o correto enquadramento da 

presente ação, de Aposentadoria por Idade Rural para Auxílio-Doença, conforme a exordial. Mantenha-se a pericia 

anteriormente agendada. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004332-30.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308005468/2011 - DENISE 

SCARPELINE (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). Em observância às informações contidas no “laudo pericial”, especificamente, no que toca a 

patologia da qual padece a parte Autora, a saber: “oligofrenia leve - CID10:F70”, proceda-se à intimação da parte 

Autora, a fim de que regularize sua “representação processual” no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito. 

Ato contínuo, à luz da manifestação ofertada pelo “Parquet” Federal, OFICIE-SE ao Ministério Público Estadual, para 

“ciência” das condições pessoas da parte Autora, com a finalidade de proceder-se à INTERDIÇÃO desta última. 

Intimem-se, as partes, para ciência. Em tempo, após o cumprimento do retro determinado, bem como após a devida 

“certificação” do prazo supra referido, voltem conclusos. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000218 
  

LOTE 4829 
  

DESPACHO JEF 
  

0000370-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013246/2011 - ERIKA CARDOSO 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Extrai-se dos Autos que a presenta Ação foi ajuizada em 07/01/2010. O "comprovante 

de endereço (conta de luz,com leitura realizada na cidade de Águas de Santa Barbara e vencimento em 19/10/2009)" 

que acompanha a Petição inicial refere-se à pessoa estranha à lide "sub judice", a saber: APARECIDA PANAZIO DOS 
SANTOS. Assim, considerando-se o teor da Portaria nº 19 de 19/09/2005, em especial o "anexo I", item I, inciso 2, 

firmada pela Juíza Presidente em exercício à época neste Juizado (salientando-se que, atualmente, está última encontra-

se em pleno vigor); proceda-se à INTIMAÇÃO da parte referida, a fim de que traga aos Autos comprovante de 

endereço contemporâneo à data do ajuizamento da presente Ação e em seu nome, consubstanciado em "conta de luz"; 

"conta de água" ou "conta de telefone". Dê-se o prazo de até 05 (cinco) dias para cumprimento. Após o decurso do 

prazo, com a devida "certificação", voltem conclusos. 

  

0002282-02.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308002116/2011 - LUIZ CAETANO 

DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o INSS, no prazo legal, sobre o pedido de habilitação apresentado nos autos pelo filho do autor. Após, 

com ou sem manifestação venham os autos conclusos para decisão. 

  

Intime-se. 

  
0004571-68.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013251/2011 - JOAO TEXEIRA DA 

SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. Em consideração à parte final da Decisão registrada no termo sob nº 

6308007737/2011, remetam-se, os Autos, à "contadoria" para elaboração de "novo parecer" seguindo-se os ditames da 

Lei nº 6.887, de 10/12/1980. Dê-se o prazo de até 05 (cinco) dias para cumprimento. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
0004258-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010945/2010 - ELIANA 

APARECIDA DONI (ADV. SP214585 - MARCOS DE ALMEIDA PERNAMBUCO NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0004487-33.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011225/2010 - ROSA RODRIGUES 

DE LIMA PRADO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI); ELDER DO PRADO (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0004482-11.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011136/2010 - FATIMA MARIA 

ROCHA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
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0004692-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010988/2010 - MARIA 

MADALENA NUNES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004562-72.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011229/2010 - EDINALDA DIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0004261-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308009754/2010 - BENEDITA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP096262 - TANIA MARISTELA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2005.63.08.000326-9, constante 
no termo de prevenção anexo aos autos, foi extinto sem julgamento do mérito. 

  

Tenham os autos seu regular prosseguimento. 

  

0000320-70.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013172/2011 - RENATA 

BERNARDO DA ROCHA (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI); GABRIELA FERNANDA DA ROCHA MONTEFERRANTE (ADV./PROC. ); 

CARLOS EDUARDO DA ROCHA MONTEFERRANTE (ADV./PROC. ); LUIS FELIPE DA ROCHA 

MONTEFERRANTE (ADV./PROC. ). Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça anexada em 12/08/2011 nos 

autos do processo supra informando que, quando da intimação da Sra. Maria Eunice da Silva Monteferrante, a mesma 

alegou impossibilidade do comparecimento na próxima Audiência já redesignada, defiro o requerido pela autarquia-ré 

em sua petição anexada aos autos em 24/08/2011. 

Assim, determino que seja intimado através de Carta Precatória a testemunha Sr. Aureliano Reginaldo Monteferrante no 

endereço informado pela ré onde consta que o mesmo reside atualmente na cidade de Cerquilho - SP, para o 

comparecimento a Audiência de Instrução e Julgamento agendada para o dia 17/10/2011 às 13:30hs na sede deste 

Juizado Especial Federal. 
  

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001327-63.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013174/2011 - RODRIGO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intimem-se as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003338-75.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013167/2011 - IZABEL CARVALHO 

DA ROCHA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista a notícia trazida aos autos após a expedição do ofício requisitório nº 20110000719R, proposta 3/2011, 

no valor de 10.810,09 (dez mil, oitocentos e dez e nove centavos), do óbito da autora Senhora IZABEL CARVALHO 

DA ROCHA, CPF 197.265.888-39, ocorrido aos de 27/02/2011 e o pedido de habilitação de seus sucessores, promova a 

Secretaria à expedição de ofício a Caixa Econômica Federal para que bloqueie os valores depositados até a efetiva 

habilitação dos sucessores indicados. 

  

Ato contínuo, oficie-se a Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região; Setor de Precatórios e Requisitórios; 

informando do referido bloqueio. 
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Intime-se o INSS para que, querendo, manifeste-se no prazo de 10 (dez), acerca do pedido de habilitação juntado aos 

autos. 

  

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000128-06.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013256/2011 - ABRAO MAXIMO DE 

BARROS (ADV. SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos autos em epígrafe, designo a data de 16/04/2012, às 13:30 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0001264-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013257/2011 - ROBERTO DE 

MIRANDA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos autos em epígrafe, designo a data de 16/04/2012, às 14:00 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0004240-52.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013194/2011 - ELISA SANTOS 

ZACURA (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Reiteradamente, em processos em que figuram como autores pessoas idosas acompanhadas por advogados, o 

MPF tem manifestado a falta de interesse de intervir no feito, por isso, determino a intimação do "parquet" para que 

confirme ou não o interesse de atuar nesta demanda. 

  

                Publique-se. Intime-se. 

  

0004660-57.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013005/2011 - TEREZINHA 
LOFIEGO DE ARAUJO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado à Petição Inicial não consta o nome da parte autora 

desta ação ou não há comprovante de endereço, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, a Requerente, traga aos 

autos comprovante de residência atualizado em seu nome, a fim de comprovar residência em cidade abrangida por esta 

Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da 

Portaria nº 19/2005 deste JEF. 

  

Publique-se. 

  

0005601-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013216/2011 - MARIA RITA VIEIRA 

(ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc... 

  
A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 28/11/2011, às 14:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0006113-87.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013170/2011 - JAIR DOMINGOS 

CARNEIRO (ADV. SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc.. 

  

Petição protocolo nº 1104/2011 de 13/01/2011. 
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Indefiro o requerido, devendo as testemunhas arroladas pela parte autora comparecer em Audiência, independente de 

intimação das mesmas. 

  

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado à Petição Inicial não consta o nome da parte 

autora desta ação ou não há comprovante de endereço, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, a 

Requerente, traga aos autos comprovante de residência atualizado em seu nome, a fim de comprovar residência 

em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, 

bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste JEF. 

  

Publique-se. 

  
0004258-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013071/2011 - ELIANA APARECIDA 

DONI (ADV. SP214585 - MARCOS DE ALMEIDA PERNAMBUCO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0006730-47.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013041/2011 - MARIA INES 

GASBARRA DE MELO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO, SP181775 - CÁSSIA 

FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004728-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013050/2011 - LUZIA JESUS DE 

SOUZA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004917-82.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013043/2011 - APARECIDO 

FRANCISCO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0004844-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013044/2011 - THEREZA RODAR 

GOMES ROSSI (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004755-87.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013047/2011 - SEBASTIAO 

CLEMENTE TOSTA (ADV. SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004746-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013048/2011 - MARIA ANESIA 

FELIPE DE OLIVEIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004736-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013049/2011 - FRANCISCA TEREZA 
GONCALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0004556-65.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013059/2011 - MARIA JOSE VOLPE 

(ADV. SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA, SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004523-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013060/2011 - JOSE MARTINS DO 

ROSARIO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 
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CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004508-09.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013061/2011 - CICERO ADRIANO 

DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004444-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013064/2011 - ELISA GOMES DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004442-29.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013065/2011 - NATAL FERNANDES 

RIBEIRO (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004272-57.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013069/2011 - TEREZA DE FATIMA 

CUNHA MOURA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0004261-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013070/2011 - BENEDITA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP096262 - TANIA MARISTELA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001139-70.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013077/2011 - FRANCISCA 

TIBURCIO POLO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE 

ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0004462-20.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013062/2011 - JOAO DIONISIO 

SANTIAGO (ADV. SP292710 - CELIO VALDEMIR GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004652-80.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013055/2011 - JOSE PEDRO FILHO 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004653-65.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013054/2011 - BENEDITO PEDROSO 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0004316-76.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013067/2011 - FELICIO JUSTINO DA 

SILVA (ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO, SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003603-04.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013074/2011 - DIRCEU CAMARGO 

(ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS, SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004692-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013051/2011 - MARIA MADALENA 

NUNES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 
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ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004630-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013056/2011 - JOSE BENEDITO DE 

SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004396-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013066/2011 - VANDETE 

APARECIDA DE OLIVEIRA PARECIDO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004281-19.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013068/2011 - VALMIR ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004241-37.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013073/2011 - MARIA LUIZA 

FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001089-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013078/2011 - ANA MARIA BON DA 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006308-09.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013042/2011 - JESSICA FERNANDA 

PEREIRA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0004813-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013045/2011 - JURANDIR ADAO 

(ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004800-91.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013046/2011 - VANIA CRISTINA DA 
SILVA (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI); ISABELA CRISTINA DA SILVA MOURA (ADV./PROC. ). 

  

0004575-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013057/2011 - IRENE PEIXOTO 

BARBOZA (ADV. SP289275 - ANTONIO CYRO VENTURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004562-72.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013058/2011 - EDINALDA DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004452-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013063/2011 - MARIA APARECIDA 

DO CARMO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001434-10.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013076/2011 - SONIA MARIA 

MENEGHEL (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000320-70.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013079/2011 - RENATA BERNARDO 

DA ROCHA (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
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D'AQUI); GABRIELA FERNANDA DA ROCHA MONTEFERRANTE (ADV./PROC. ); CARLOS EDUARDO DA 

ROCHA MONTEFERRANTE (ADV./PROC. ); LUIS FELIPE DA ROCHA MONTEFERRANTE (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000428-36.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013166/2011 - JOAO BAPTISTA 

MORAES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando que fora proferida Sentença líquida concedendo o benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade e 

que, quando do cumprimento foi informado pelo INSS a concessão administrativa do benefício de Aposentadoria por 

Invalidez, intimada a parte autora a mesma optou pelo benefício concedido na via administrativa por ser mais vantajoso 

sendo que, não obstante o teor da Sentença de mérito proferida nestes autos, tem-se que o benefício concedido 

judicialmente é inacumulável com o benefício já concedido no qual já está em gozo (artigo 124, II da Lei nº. 8.213/91), 

a concessão do benefício como requerido não pode ocorrer face a falta de interesse por fato superveniente tratando-se, 

portanto, de “título executivo inexequível”. 

No que tange ao pedido do autor de ser calculado o valor dos atrasados apurados entre a DIB do benefício concedido 

por sentença e a DIB do benefício administrativo de Auxílio Doença de NB- 535.844.470-6, o mesmo fica indeferido 
tendo em vista que não há como se considerar a opção parcial uma vez que não como conceber que a cessação de uma 

aposentadoria por idade se daria para a implantação de benefício de Auxílio Doença, bem como que a alteraria de forma 

substancial nos cálculos do benefício para o qual optou. 

Assim, determino seja oficiado ao INSS para que se abstenha de implantar o benefício concedido nestes autos ante a 

inacumulabilidade com o benefício já implantado em nome da parte autora, dando-se a baixa dos presentes autos, 

arquivando-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que figura como 

autora pessoa idosa representada por advogado, por isso, determino a intimação do MPF para que manifeste se 

tem ou não interesse em intervir no feito.  

  

  

                Publique-se. Intime-se. 

  
0005774-31.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013002/2011 - ODILA DA SILVA 

SOUZA (ADV. SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005570-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013003/2011 - ANA MARGARIDA 

BANDEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005062-41.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013004/2011 - RAIMUNDA AFONSA 

DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004087-19.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013195/2011 - ANAILDES 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP295846 - ERIKA DOS SANTOS OLIVEIRA, SP251539 - DAIANE 

CHRISTIAN ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003913-10.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013196/2011 - NAIR LOPES LEITE 

(ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0006938-65.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013189/2011 - ROSA MARTINS DE 

ARAUJO (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante ao cancelamento da audiência anteriormente designada, intime-se o INSS para 

que, caso queira, apresente sua contestação no prazo legal. 
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Decorridos, v. conclusos para decisão. 

Int. 

  

0001236-70.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013253/2011 - APARECIDA DAS 

GRACAS THEODORA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos autos em epígrafe, designo a data de 12/04/2012, às 13:00 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0000583-05.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013210/2011 - MARIA FRANCISCA 

FERREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 
  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 12/09/2011, às 15:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0002282-02.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013191/2011 - LUIZ CAETANO DOS 

SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Homologo a habilitação nos autos em 

nome de LUIZ FELIPE NEGRÃO DOS SANTOS como sucessor do falecido segurado, nos termos do artigo 1.060, 

inciso I, do CPC, c/c o artigo 112 da Lei n° 8.213/91. 

Procedam-se as anotações de necessárias. 

Int. 

  

0006619-97.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013248/2011 - LUZIA RAMOS DE 

LIMA OLIVEIRA (ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP261556 - ANA PAULA 
GIACOMINI MAGDANELO, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Visto etc... 

  

  

Em cumprimento ao acordão número 6301280805/2011 designo a data de 18/10/2011 às 10h30 para a realização de 

Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Publique-se.Intime-se. 

  

0004482-11.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013214/2011 - FATIMA MARIA 

ROCHA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 13/10/2011, às 14:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 
  

Intime-se. Publique-se. 

  

0002732-13.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013239/2011 - MARIA JOSE GARCIA 

RIBEIRO (ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

vistos etc... 

  

Em cumprimento ao acordão número 6301280832/2011, designo a data de 18/10/2011 as 9h30 para realização de 

Audiência de Conciliaçã, Instrução e Julgamento. 
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Publique-se. Intime-se. 

  

0000845-52.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013208/2011 - NILDA PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI); CARLOS EDUARDO SOUZA SILVA (ADV./PROC. ). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 26/09/2011, às 15:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0003913-10.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013010/2011 - NAIR LOPES LEITE 

(ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista o novo posicionamento deste Juízo, bem como atendendo aos termos do Ofício nº 

2611/2005/MPF/PR/SP/GAB, protocolizado neste Juizado aos 16/02/2005, além de não haver menores ou incapazes 
(art. 82 do CPC) e as partes serem assistidas por advogado, determino a exclusão da participação do Ministério Público 

Federal, mantendo-se seu cadastramento nas ações indicadas no referido ofício. 

  

                Publique-se. Intime-se. 

  

0001434-10.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012573/2011 - SONIA MARIA 

MENEGHEL (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela Autarquia Ré, designo a data de 14/10/2011, às 10:00 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0004091-61.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013022/2011 - JOAO BATISTA 

CORREA (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Os sucessores da parte autora, ante o falecimento da mesma, postulam sua habilitação no pólo ativo da 

presente demanda. 

Conseqüentemente, nos termos do Art. 1845 do Código Civil c.c. Art. 112 da lei 8213/91 e Art. 1060 do Código de 

Processo Civil, bem como, o teor do artigo 51, V, da Lei 9099/95 c.c. art. 1º, da Lei 10.259/2001, é caso de deferimento 

do pedido. 

Nesse sentido: 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. 1. Em caso de 

falecimento do segurado no curso da ação previdenciária, não se aplicam as regras do Direito de Família para efeito de 

habilitação dos sucessores, mas sim a norma inscrita no art. 112 da Lei n. 8213-91. 2. Por conseguinte, somente serão 

declarados habilitados os herdeiros se inexistirem dependentes previdenciários. 3. Hipótese em que o cônjuge supérstite, 

beneficiário da pensão por morte, veio aos autos expressamente renunciar a quaisquer proventos oriundos do feito 

previdenciário. (TRF4, AG 2006.04.00.038229-4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, D.E. 27/09/2007). 

  

Ainda, quanto ao benefício assistencial, tem-se que: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSITENCIAL. FALECIMENTO DA AUTORA. 

CARÁTER PERSONALÍSSIMO. HABILITAÇÃO DO CÔNJUGE. POSSIBILIDADE. PERMANÊNCIA DE 
INTERESSE QUANTO À VERBA ATRASADA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Em que pese a jurisprudência desta 

Corte estar fixada no sentido de que o benefício assistencial constitui garantia constitucional de caráter personalíssimo e 

intransferível que cessa com o desaparecimento dos requisitos que o ensejaram ou com a morte do beneficiário, é 

cabível, a meu ver, a habilitação processual dos sucessores da parte, tendo em vista a permanência de interesse no que 

toca às parcelas vencidas e não pagas até a data do óbito da autora, caso, ao final, o benefício seja considerado devido. 

2. Os argumentos deduzidos no recurso regimental não são suficientes a infirmar a decisão regimentalmente recorrida, 

ancorada esta em dispositivos legais. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGRAC 200801990270680, JUIZ FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA 

TURMA, 24/05/2011) 

  

Isto posto, defiro o pedido dos sucessores da parte autora, habilitando-os no presente feito. 
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Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

  

0000572-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013212/2011 - MARIA DAS DORES 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 14/09/2011, às 14:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0001196-93.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013236/2011 - LUZIA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 
  

Em cumprimento ao acordão número 6301114014/2011, designo a data de 14/10/2011 às 10h30 para a realização de 

Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0003791-94.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013207/2011 - BRUNO LEONEL DE 

ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO); NICOLAS APARECIDO LEONEL ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO); LANA LEONEL DE ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 26/09/2011, às 14:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  
Intime-se. Publique-se. 

  

0004487-33.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013205/2011 - ROSA RODRIGUES 

DE LIMA PRADO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI); ELDER DO PRADO (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 27/10/2011, às 15:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0002053-13.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013247/2011 - MARIA LUCIA 

MARQUES MARTINS (ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP261556 - ANA PAULA 

GIACOMINI MAGDANELO, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). Visto etc... 

  

Em cumprimento ao acordão número 630128846/2011 a data de 18/10/2011 às 10h00 para a realização de Audiência de 

Conciliação, Instrução e Julgamento. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000127-21.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013259/2011 - EURIDES DA PALMA 

TURCATO (ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA, SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 
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Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos autos em epígrafe, designo a data de 16/04/2012, às 14:30 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0000105-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013171/2011 - AGENOR MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Petição protocolo nº 20847/2011 de 30/08/2011. 

  

Defiro nos termos do requerido pela Autarquia Ré, devendo o Setor de Atendimento providenciar o devido cadastro das 

testemunhas e a Secretaria a sua efetiva intimação por mandado pessoal. 

  

Cumpra-se. Intime-se. Publique-se. 

  

0005480-76.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013204/2011 - CLELIA MARIA 
FRANCO DO AMARAL ANDRADE (ADV. SP283169 - LUCIANA AMORIM NUNES); AMANDA CRISTINA DO 

AMARAL ANDRADE (ADV. SP283169 - LUCIANA AMORIM NUNES); PEDRO HENTIQUE DO AMARAL 

ANDRADE (ADV. SP283169 - LUCIANA AMORIM NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 30/11/2011, às 14:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0005418-07.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013097/2011 - ISABEL CRISTINA 

DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Depreende-se dos Autos que fora proferida Sentença concessiva do benefício pleiteado, aos 29/05/2009. Após, o 

Acordão proferido em 29/09/2009, manteve a Sentença de primeiro grau por seus próprios fundamentos. Ato contínuo, 

foi proferido Acordão em Embargos de Declaração em 02/02/2010, mantendo o Acordão original por seus próprios 
fundamentos. Ao depois, foi confeccionada "certidão de trânsito em julgado do Acordão" em 11/05/2010. Pois bem, 

tendo-se em vista a manifestação da parte Autora nas petições anexadas ao feito em 28/06/2011 e 18/08/2011, está 

ultima instruída com documentação alusiva a pessoa da parte Autora entendo que a questão aventada pela Autarquia Ré 

quanto à pessoa da parte Autora foi dirimida. Desta forma, DETERMINO em primeiro lugar, a expedição de OFICIO 

ao "EADJ/INSS-Bauru-SP" para integral cumprimento da Sentença, bem como para implantação urgente do benefício; 

em segundo lugar, a expedição de OFICIO, com cópia integral destes Atuos, à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal, para apuração de eventual crime de "falsidade ideológica", com relação à documentação pessoal da parte 

Autora. 

  

0001898-68.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013250/2011 - IVONE RODRIGUES 

GOUVEA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Ante o teor da decisão proferida e, considerando haver erro material da mesma, determino seja corrigido o mesmo para 

que, onde se lê: 

  
“pelo período de 03 (quatro) meses”. 

  

Leia-se: 

  

“pelo período de 03 (três) meses”. 

  

Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

  

0001768-44.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013295/2011 - ANA LUCIA 

SANTANA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 
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NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista que as informações prestadas não atendem ao determinado em decisão anterior, fixo o prazo de 10 (dez) 

dias, para que a autora traga aos autos comprovante de residência atualizado em seu nome, a fim de comprovar 

residência em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito no item 2 do Anexo I da 

Portaria nº 19/2005 deste JEF. 

  

Temos ainda que, compulsando os autos verifica-se que o indeferimento administrativo foi proferido pela APS - Itapeva 

e os registros em CTPS referem-se ao mesmo município de Itapeva. A luz disso, intime-se o INSS para que no mesmo 

prazo supra, junte aos autos o INFOSEG da parte autora. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0004808-68.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013213/2011 - REINALDO 

APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP294807 - MARCELO HENRIQUE DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 
  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 04/10/2011, às 13:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que figura como 

autora pessoa idosa representada por advogado, por isso, determino a intimação do MPF para que manifeste se 

tem ou não interesse em intervir no feito.  

  

                Publique-se. Intime-se. 

  
0001497-69.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013198/2011 - ILDEBRANDO DE 

JESUS BERENGUEL (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0004529-82.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013006/2011 - EVA AIRES DOS 

SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003825-69.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013197/2011 - LUIZ FRANCISCO 

MARTINS SOUSA (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0006835-24.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013175/2011 - JHENIFER LUCCI DE 

JESUS PAULINO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Compulsando-se virtualmente os Autos, depreende-se que a parte Autora JHENIFER 

LUCCI DE JESUS PAULINO é menor de idade e encontra-se representada por sua genitora Sra. BRUNA LUCCI 
MEDES. O causidico com procuração nos Autos, através da petição anexada em 19/07/2011, comunicou que a parte 

Autora faleceu, anexando para tanto, documentação denonimada "evolução médica" do "Hospital do Coração - HCor". 

No mesmo passo, o referido causídico renunciou ao instrumento procuratório. Em vista disso, a teor do artigo 45 do 

CPC, é dever legal do advogado comprovar que "cientificou o mandante a fim de que este nomeie substituto". No 

mesmo passo, "durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continuará a representar o mandante, desde que 

necessário para lhe evitar prejuízo". Por conseguinte, INTIME-SE o causídico com a finalidade de que comprove a 

cientificação da parte Autora quanto à renúncia do mandato que lhe foi outorgado para autar no presente feito, bem 

como comprove o óbito de JHENIFER LUCCI DE JESUS PAULINO através de "Certidão de Óbito", documento esse, 

legalmente habilitado para comprovar o fato, em tese, ocorrido. Por fim, INTIME-SE, pessoalmente, a genitora da parte 

Autora, Sra. BRUNA LUCCI MEDES, para, querendo, pleitear o que de direito. Dê-se o prazo, comum, de até 10 (dez) 
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dias para cumprimento. Após o cumprimento das diligências aqui requeridas, bem como a devida "certificação do 

eventual decurso de prazo", voltem conclusos. 

  

0001614-31.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013282/2011 - ANTONIO CALIXTO 

SOBRINHO (ADV. SP171237 - EMERSON FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Proceda a parte autora a regularização do pólo ativo, nos termos do artigo 654 do Código Civil c.c artigo 38 

do Código de Processo Civil. 

Para tanto, a teor do artigo 13 do Código de Processo Civil, fica-lhe concedido prazo de 10 dias, a fim de que proceda 

como determinado, sob pena de extinção do feito. 

P. I. C. 

  

0000428-36.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000592/2010 - JOAO BAPTISTA 

MORAES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante ao alegado erro material noticiado 

pelo INSS, e tendo em vista a concessão de benefício administrativo, remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, verifique a existência de erro nos cálculos cálculo, procedendo-se os descontos devidos. 
Após, v. conclusos para decisão. 

Int. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000457 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001861-38.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016105/2011 - JOEL PAULINO 

(ADV. SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS, SP166248 - OTÁVIO AUGUSTO ODA PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. designo NOVA audiência 

de tentativa de conciliação para 28 de NOVEMBRO de 2011 às 13:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

0004312-02.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016359/2011 - CARMINE 

BORRELLI (ADV. SP260530 - MARTA MORAES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. RECONSIDERO a parte final da decisão anterior e Designo perícia médica na 
especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 18 de OUTUBRO de 2011 às 17:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando 

para o ato o Dr. ALBERTO OTA e perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 24 de OUTUBRO de 

2011 às 15:40 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA. 
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2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 

  

0004886-25.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016356/2011 - MARIA DE FATIMA 

ANGELO DE JESUS (ADV. SP202978 - MARTA APARECIDA PAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. RECONSIDERO a parte final da decisão anterior e 

Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 14 de OUTUBRO de 2011 às 09:30 horas NESTE 

JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 
da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 

  

0004312-02.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016132/2011 - CARMINE 

BORRELLI (ADV. SP260530 - MARTA MORAES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com efeito, em face do teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O 

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem 

como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de 

concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio 
requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.” 

Assim, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício. 

Intime-se. 

  

0001535-78.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016540/2011 - ANTONIO 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a manifestação do perito, redesigno a perícia 

médica na especialidade de neurologia, que se realizará no dia 16.09.2011 às 16 horas e 30 minutos, no neste Juizado 

Especial Federal, e nomeio para o ato o Dr. Maurício Alexandre da Costa Silva. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de comparecer munida 

de toda a documentação pertinente à moléstia alegada. 

Também, fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 
Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Por fim, redesigno audiência de conciliação para 16.07.2012 às 14 horas e 15 minutos. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se as partes. 
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0006380-56.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016405/2011 - CLAUDIO 

PASCHOAL MATIAS (ADV. SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, 

em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Valdecir Machado Matias, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob 

o nº. 108.559.668-07, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

No mais, tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Anote-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003998-56.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016358/2011 - ANA RODRIGUES 
DA ASSUNCAO (ADV. SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. RECONSIDERO o despacho anterior e Designo perícia médica na 

especialidade de ORTOPEDIA para o dia 14 de OUTUBRO de 2011 às 10:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para 

o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA e perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 24 de 

OUTUBRO de 2011 às 15:20 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato a Dra. THATIANE FERNANDES DA 

SILVA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 
  

0003609-42.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016554/2011 - JOSE ALBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que em resposta aos quesitos a perita judicial afirmou se 

impossível determinar a data de início da doença e da incapacidade, mas em sua conclusão afirmou a parte autora estar 

incapaz de forma parcial e permanente para o labor no período de 03.07.2009 a 03.01.2010, intime-se a Dra. Alessandra 

Esteves, para que esclareça a aparente contradição, informando a data de início da doença e da incapacidade. 

Redesigno a audiência de conciliação para o dia 12.12.2011, às 13 horas e 30 minutos. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se as partes. 

  
0003624-11.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016535/2011 - DARCY LUIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA, SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL, SP282171 - 

MARCIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando que o laudo da lavra do perito médico Dr. Marcos Faria não fixou a data de início da 

incapacidade, intime-se o perito para que, à vista dos elementos dos autos, informe a data de início da incapacidade, no 

prazo de cinco dias. 

Redesigno audiência de conciliação para o dia 28.11.2011 às 14 horas e 15 minutos. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 
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Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se as partes. 

  

0006380-56.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016536/2011 - VALDECIR 

MACHADO MATIAS (ADV. SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Para melhor instrução do feito e para apurar se o falecido 

estava incapacitado, designo a perícia médica INDIRETA na especialidade de otorrinolaringologia, que se realizará no 

dia 19.10.2011 às 15 horas, na Rua Princesa Isabel de Bragança, 235, sala 707, Centro - Mogi das Cruzes, e nomeio 

para o ato Dr. Danilo Pereira Pimentel Fernandes, devendo na data designada a parte comparecer munida de todos os 

documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que acometia o de cujus, os quais deverão ser anexados 

aos autos. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de comparecer munida 

de toda a documentação do falecido pertinente à moléstia alegada. 
Também, fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Por fim, redesigno audiência de conciliação para 12.12.2011 às 13 horas. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004884-55.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016158/2011 - ONDINA SOARES DO 

PRADO ROSENDO (ADV. SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 21 de OUTUBRO de 2011 às 16:30 horas 

NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).Defiro os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

0004555-43.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016163/2011 - MARIA JOVENTINA 

DA SILVA ARAUJO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 21 de OUTUBRO de 2011 às 12:00 horas 

NESTE JUIZADO, nomeando para o ato a Dra. FLÁVIA NAMIE AZATO e perícia médica na especialidade de 

CLÍNICA GERAL para o dia 25 de OUTUBRO de 2011 às 11:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. 

ANATOLE FRANCE MOURÃO MARTINS. 
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2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

0004552-88.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016165/2011 - ORASMIN 

SACRAMENTO FILHO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

1. Designo perícia médica na especialidade de OFTALMOLOGIA para o dia 05 de OUTUBRO de 2011 às 17:00 horas 
no consultório médico localizado na RUA ANTONIO MEYER, 200, CENTRO, MOGI DAS CRUZES, nomeando para 

o ato o Dr. ERIKO HIDETAKA KATAYAMA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

0004301-70.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016182/2011 - ADEMARIO 

CORDEIRO DO CARMO (ADV. SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO, SP267658 - FLAVIO DA SILVA 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 21 de OUTUBRO de 2011 às 11:00 horas 

NESTE JUIZADO, nomeando para o ato a Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  
0004886-25.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016157/2011 - MARIA DE FATIMA 

ANGELO DE JESUS (ADV. SP202978 - MARTA APARECIDA PAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Com efeito, em face do teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de 

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que 

preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante 

a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações 

de benefício da seguridade social”. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício. 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

0004475-79.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016169/2011 - ERIVAL PEREIRA 

(ADV. SP178136 - ANA VERÔNICA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 21 de OUTUBRO de 2011 às 15:30 horas 

NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).Defiro os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

0004333-75.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016179/2011 - JOSE DOMINICIO 

FERREIRA (ADV. SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO, SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, INDEFIRO 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 21 de OUTUBRO de 2011 às 14:30 horas 

NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA e perícia médica na especialidade de 

NEUROLOGIA para o dia 28 de OUTUBRO de 2011 às 14:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. 

MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 
extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

0004380-49.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016173/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA RAMOS NUNES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 21 de OUTUBRO de 2011 às 15:00 horas 

NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 
documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

0004538-07.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016188/2011 - MARCOS ANTONIO 

PAULA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1446/1745 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 21 de OUTUBRO de 2011 às 16:00 horas 

NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

0004353-66.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016176/2011 - JURANDIR CELIO 
BANDEIRA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 21 de OUTUBRO de 2011 às 09:30 horas 

NESTE JUIZADO, nomeando para o ato ao Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 
  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 032/2011 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 29/08/2011 a 02/09/2011 
  

1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01). 

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia médica, 
munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia alegada, bem como 

para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a 

documentação necessária. 

3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é mera 

formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito designado. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 
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7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada fica 

postergada para após a entrega do laudo pericial. 

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades especiais 

e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção de autores 

nessas situações. 

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à 

audiência independentemente de intimação. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/08/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0005042-13.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DA ROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005043-95.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA MUFALO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/10/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005044-80.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO SILVIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/01/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005045-65.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE SOUZA PATRICIO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:30:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 28/09/2011 17:00 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 
ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada 

no dia 14/10/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0005046-50.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA LUCIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 11:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005047-35.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE DOS SANTOS OROSCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:30:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 28/09/2011 17:20 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada 

no dia 14/10/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 
CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0005048-20.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR MARGARIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198497-LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:30:00 

  

PROCESSO: 0005049-05.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/10/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005050-87.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEDSON PAULO SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP176796-FABIO EITI SHIGETOMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/01/2012 12:20 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0005051-72.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO APARECIDO SIMIAO 

ADVOGADO: SP203466-ANDRÉ LUIZ MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005053-42.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005054-27.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO DE SOUZA MELO 

ADVOGADO: SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005055-12.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0005056-94.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO: SP297253-JOANA PAULA ALMENDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/09/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005057-79.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE APARECIDA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP297253-JOANA PAULA ALMENDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 20/10/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005058-64.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE DO CARMO MARQUES 

ADVOGADO: SP297253-JOANA PAULA ALMENDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005059-49.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005060-34.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP228720-NAIRA DE MORAIS TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 24/10/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0005061-19.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIR ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP297253-JOANA PAULA ALMENDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:30:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 28/09/2011 17:40 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada 

no dia 14/10/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0005062-04.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226976-JOSIANE ROSA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/01/2012 12:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005063-86.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO PIMENTA 

ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:15:00 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/10/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

NEUROLOGIA será realizada no dia 24/01/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005064-71.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE FATIMA BATISTA 

ADVOGADO: SP305880-PRISCILA MENDES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:15:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 04/10/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MEYER, 

200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 10:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005065-56.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA SILVA DO PASSO 

ADVOGADO: SP297253-JOANA PAULA ALMENDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/01/2012 09:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0005066-41.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005067-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA CALIXTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP252837-FERNANDO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005068-11.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FRANCINEUDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP230746-LAIS CRISTINA SPOLAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005069-93.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO DOMINGOS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP305880-PRISCILA MENDES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005070-78.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDSON FERREIRA 

ADVOGADO: SP267658-FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/01/2012 09:20 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005071-63.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP048800-LUIZ ALVES TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 

19/10/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235 - SALA 707 - CENTRO - 

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8710460, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005072-48.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GREGORIO HUSSTA 

ADVOGADO: SP245992-CAROLINE APARECIDA CRUZ ENGELENDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/01/2012 09:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005073-33.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTI MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176796-FABIO EITI SHIGETOMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:30:00 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/01/2012 10:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005074-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DE SOUZA PALOMBO 

ADVOGADO: SP176796-FABIO EITI SHIGETOMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005075-03.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM NATAL DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0005076-85.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LÚCIA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/01/2012 10:20 no 
seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005077-70.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DI BENEDETTO 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/01/2012 10:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005078-55.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENALDO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005079-40.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFA DA SILVA MATOS 

ADVOGADO: SP024885-ANEZIO DIAS DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:15:00 

  

PROCESSO: 0005080-25.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:15:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 04/10/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MEYER, 

200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0005081-10.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA IRMAO 

ADVOGADO: SP230153-ANDRE RODRIGUES INACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005082-92.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI ALVES SOARES XAVIER 

ADVOGADO: SP256370-MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/01/2012 11:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005083-77.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANIA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 
COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005084-62.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARAUJO DOS REIS 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:15:00 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0004285-92.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARLI DA SILVA 

ADVOGADO: SP166091-ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006831-57.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP250725-ANDREA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/10/2006 14:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/08/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0005085-47.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE NUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005086-32.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA OKAEDA DE OLIVEIRA MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 
COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/10/2011 10:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005087-17.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP305874-OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO PINTO ALDAY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005088-02.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAURA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005089-84.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDIVINO 

ADVOGADO: SP174521-ELIANE MACAGGI GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005090-69.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: WILLER JULIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/10/2011 11:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

NEUROLOGIA será realizada no dia 31/01/2012 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005091-54.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIÃO APOLINARIO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/10/2011 11:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005092-39.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO SOUZA 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005093-24.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO SANTARELLI 

ADVOGADO: SP134515-JOAO INACIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005094-09.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES CERVANTES COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 10:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005095-91.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE SOUSA E SILVA 

ADVOGADO: SP199093-REGINA SOUZA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0005096-76.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP230746-LAIS CRISTINA SPOLAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005097-61.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADYR DA SILVA 

ADVOGADO: SP274187-RENATO MACHADO FERRARIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2012 15:30:00 

  
PROCESSO: 0005098-46.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL BARBOSA MELO 

ADVOGADO: SP113162-PAULO SERGIO RUY ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005099-31.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP179845-REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005100-16.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP230746-LAIS CRISTINA SPOLAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/01/2012 11:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005101-98.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GIMENES PELEGRINO 

ADVOGADO: SP201206-EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005102-83.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/10/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005103-68.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY DOS SANTOS ALMEIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP231925-GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/10/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005104-53.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005105-38.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ALMEIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP080946-GILSON ROBERTO NOBREGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2012 13:00:00 
  

PROCESSO: 0005106-23.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA RODRIGUES MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP231925-GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005107-08.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MORAES VIEIRA 

ADVOGADO: SP259484-ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/10/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/01/2012 12:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005108-90.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DO CARMO 

ADVOGADO: SP214221-SERGIO AUGUSTO DE MORAES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 13:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/11/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005109-75.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVETE VENCESLAU DE ANDRADE NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005110-60.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GERALDA CLARINDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005111-45.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAVALCANTE DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP070447-GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 15:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0005112-30.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL SOARES DE BRITO 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005113-15.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELLE MOTA SARDINHA 
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ADVOGADO: SP237741-PAULO LUPERCIO TODAI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005114-97.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAEKO MAKIYAMA 

ADVOGADO: SP278878-SANDRA REGINA DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005115-82.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MEDRADO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198497-LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005116-67.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE RAMOS CUNHA 

ADVOGADO: SP259484-ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/11/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0005117-52.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005118-37.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA SOUSA DE OLIVEIRA MELO 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 15:00 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 
devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005119-22.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTÔNIO JÚLIO DE JESUS NETO 

ADVOGADO: SP214368-MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
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todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 16:30 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005120-07.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MASSON 

ADVOGADO: SP254550-LUIS HENRIQUE ROS NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 16:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005121-89.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELCHIOR RAMALHO RANGEL 
ADVOGADO: SP154385-WILTON FERNANDES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005122-74.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE BARROS 

ADVOGADO: SP207888-ROGERIO COELHO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005123-59.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP259484-ROBSON PEREIRA DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 16:00 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005124-44.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTNIO MARCIANO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP204453-KARINA DA SILVA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2012 14:00:00 

  
PROCESSO: 0005125-29.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDEMIR SILVA 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/01/2012 12:20 no 
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seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005126-14.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILCILEDA RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005127-96.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINO VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261673-KARINA FRANCISCO DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005128-81.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA APARECIDA CANDIDO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2012 13:00:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 04/10/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MEYER, 

200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005129-66.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLOS MARCIO TEODORO 

ADVOGADO: SP141670-GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2012 13:30:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 19/10/2011 15:30 no seguinte 

endereço: RUA PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235 - SALA 707 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - 

CEP 8710460, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A 

perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/11/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005130-51.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 16:30:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 05/10/2011 16:00 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 24/10/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005131-36.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELISABETH DE FATIMA SONA 

ADVOGADO: SP198497-LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005132-21.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249806-PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005133-06.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA DE LIMA PITA 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 09:00 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

NEUROLOGIA será realizada no dia 31/01/2012 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005134-88.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RENATA LUCIA MONTEIRO BANDEIRA 

ADVOGADO: SP223780-KELLY CAMPOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 15:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/11/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005135-73.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO LUIZ OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:30:00 

  
PROCESSO: 0005136-58.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ADRIANO PIO 

ADVOGADO: SP193920-MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0005137-43.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE MARRANE ROSA 
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ADVOGADO: SP198497-LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 16:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005138-28.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON ALVES PERES 

ADVOGADO: SP203466-ANDRÉ LUIZ MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/01/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0005139-13.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA QUALHARELO 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005140-95.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA CRISTINA DE MELO 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 14:45:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 05/10/2011 16:20 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2011 

14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005141-80.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANUZA ALVES SOUZA 

ADVOGADO: SP261673-KARINA FRANCISCO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/02/2012 09:00 no 
seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005142-65.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 15:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1465/1745 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005143-50.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ALONSO MARTINS 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/11/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005144-35.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LASARO DA SILVA 
ADVOGADO: SP243889-EDILAINE APARECIDA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 16:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005145-20.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MIEKO TAHARA 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/11/2011 11:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005146-05.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEOVA FRANCISCO SOUZA 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  
PROCESSO: 0001306-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SÉRGIO CARLOS DE MOURA 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002056-76.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228885-JOSE SELSO BARBOSA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007855-18.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007873-73.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS DE MIRANDA ORTIZ 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007875-43.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARCOS DE CAMILIS REGINO 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007877-13.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL GONÇALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007880-65.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BUENO 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007882-35.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CASTOR 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007917-92.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DA SILVA JUNIOR 
ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008012-25.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VALÉRIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265-ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0009131-21.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO PRADO 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009133-88.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL GONÇALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009138-13.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VALÉRIO DE FREITAS 
ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009146-87.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA MASTROMONICO 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010785-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263015-FERNANDA NUNES PAGLIOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 62 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 15 

TOTAL DE PROCESSOS: 77 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005147-87.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADILSON LEME DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005148-72.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZETE OLIVEIRA SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1468/1745 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 15:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/11/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005149-57.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYANDRA VIEIRA DA MOTTA BESETT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 15:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/02/2012 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/02/2012 15:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0005150-42.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI FERREIRA MORINE 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 14:30 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005151-27.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA CAMPOS DA SILVA PINTO 
ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/02/2012 09:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005152-12.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PIRES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 15:15:00 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005153-94.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO MACHADO 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 15:45:00 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005154-79.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUSANAN SANTOS DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005155-64.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP174572-LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005156-49.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE ABREU 

ADVOGADO: SP277684-MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005157-34.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIM PINTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005158-19.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA DE SOUSA MARIA 
ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005159-04.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CONCEIÇÃO SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005160-86.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDENORA OTILIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005161-71.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DE FREITAS PAINA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005162-56.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR MOREIRA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 15:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005163-41.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARQUES FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005164-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO RIBEIRO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 04/06/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005165-11.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PACHECO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005166-93.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA SANTANA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005167-78.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005168-63.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005169-48.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIO INACIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005170-33.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR NASCIMENTO PELITERO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005171-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PASCOALINA DE SOUZA SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 15:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001674-69.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILUCIA PADILHA 
ADVOGADO: SP096430-AUGUSTO ROCHA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2007 14:00:00 

  

PROCESSO: 0002678-73.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARIA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP258142-GABRIEL BAZZEGIO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2008 15:30:00 

  

PROCESSO: 0002815-26.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA BARBOZA NUNES 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/05/2007 11:00:00 

  

PROCESSO: 0003217-39.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO PINTO 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003723-15.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELCINO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003741-07.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA BEPPE FARIAS 

ADVOGADO: SP245468-JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2007 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003773-41.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSÉ EDUARDO SANTANA LEITE 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003775-11.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CASTOR 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003821-34.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003822-19.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GOMES DE FARIA 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007527-88.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA MASTROMONICO 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009272-40.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: TERESINHA DOS ANJOS REIS DIAS 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 12 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000512-34.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO DE ALMEIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/09/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005172-03.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BISMARQUE MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/07/2012 15:30:00 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005173-85.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CORREA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 04/06/2012 14:45:00 

SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 02/12/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0005174-70.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADELINO SALVADOR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005175-55.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARTINES ALARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005176-40.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FIAIS MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2012 14:00:00 

  
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000458 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002761-84.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016146/2011 - JOSE GOMES LEAL 

(ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Com efeito, em face do teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento 

de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o 

Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de 

concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio 
requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.” 

Assim, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício. 

Intime-se. 

  

0001380-12.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016062/2011 - ROBERTO 

BEGALLI (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Indefiro o requerido pela parte autora, uma vez que não é possível a 

remessa do feito à Vara Federal de Mogi das Cruzes devido à incompatibilidade de ritos. 

Há que se ressalvar que a situação dos presentes autos é diversa daquela apontada pela parte autora 

(2007.63.09.000587-9), posto que naquele feito havia autos físicos, os quais foram devolvidos à Vara de origem, ao 

contrário da presente ação em que os autos são exclusivamente virtuais. 

Assim, determino que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 17 de junho de 2011 no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de EXTINÇÃO DO FEITO. 

Após o decurso do prazo, com ou sem cumprimento, retornem os autos conclusos para a prolação da sentença 

Intimem-se. 

  
0002646-05.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015940/2011 - CELSO 

REGINALDO REIS (ADV. SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES, SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA 

CONCEICAO, SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Conforme recente enunciado FONAJEF:"O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 

não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades 

públicas rés." 

Assim, concedo novamente à autora o PRAZO IMPRORROGÁVELde 30 (TRINTA) dias para que junte os 

procedimentos administrativos relativos ao NB: 42/140.561.019-8 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE 

MOGI DAS CRUZES e ao NB 42/146.926.135-6 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSE DOS 

CAMPOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. 

Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso decorrido o 

prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0004464-50.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016563/2011 - MANOEL 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). RECONSIDERO a parte final da decisão proferida, eis que 
equivocada. 

Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos documentos relativos à moléstia alegada 

(laudos e exames médicos). 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0004868-04.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016160/2011 - MARIA CRISTINA 

LILIPUZIANO (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Com efeito, em face do teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de 

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que 

preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante 

a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações 

de benefício da seguridade social”. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove recente indeferimento administrativo do benefício. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

0004302-55.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016239/2011 - ONIDIA MESSIAS 

(ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Com efeito, em face do teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de 
benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que 

preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante 

a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações 

de benefício da seguridade social”. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício. 

Sem prejuízo, DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 02 de JULHO de 2012 às 16:15 horas. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. 

Com efeito, em face do teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão 

de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado 

FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão 

de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio 

requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social”.  
Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  
0004348-44.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016177/2011 - ADRIANO MOURA 

DE BARROS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004242-82.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016185/2011 - SEBASTIAO 

EVANGELISTA VILELA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004496-55.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016168/2011 - SIDNEY DA SILVA 

(ADV. SP281812 - FLAVIA APARECIDA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004464-50.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016189/2011 - MANOEL FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004446-29.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016190/2011 - MARIA DE LOURDES 

PINTO CARNEIRO (ADV. SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS, SP272961 - MIGUEL SCHIAVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000169 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003979-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311018989/2011 - VANDA SIMOES SANTOS (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Foi realizada audiência de 

conciliação em que as partes se conciliaram, devendo se manifestar o MPF eis que a presente ação envolve o interesse 

de incapaz. 

Intimado o MPF, não se opôs ao acordo celebrado entre as partes. 

Considerando a concordância expressa da parte autora à proposta de acordo apresentada pelo réu, consoante termo de 

audiência de conciliação anexado aos autos, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as partes, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do CPC. 
Oficie-se o INSS, para que dê cumprimento ao acordo celebrado. O mencionado ofício deverá ser acompanhado da 

petição de proposta de acordo do réu, do cálculo da Contadoria Judicial, do termo de audiência de conciliação e da 

presente sentença. 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Conciliadas, as partes renunciaram a eventual interposição de recurso no presente feito. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.  

                                               Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

       Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, 

caput, da Lei nº 9.099/95. 

                                    Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos 

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                                    Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos 

da Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe 
que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% 

(um por cento) do valor da causa”. 

                        No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, 

tem o prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0005711-31.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027181/2011 - MARIA AUGUSTA DA CONCEICAO (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0007145-21.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027201/2011 - GILMAR GERMANO DE OLIVEIRA (ADV. SP280971 - OLIELSON NOVAIS NORONHA, 

SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0003079-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027235/2011 - MARIA ELIZABETE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP208062 - ANDRÉA BISPO HERZOG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000178-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028006/2011 - NADIA MARIA DE MELO (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. Oficie-se. 

                        Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
                                               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos 

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                         Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

0007691-76.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027433/2011 - MARIA DAS DORES GONCALVES DE CASTRO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do 
CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

0002960-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027196/2011 - VALDEREZ THEREZINHA SANFELICE (ADV. SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS 

ANJOS, SP058703 - CLOVIS ALBERTO CANOVES, SP280064 - NATALIA CRISTINA ARIAS RODRIGUES 

PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta , julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, 

ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
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Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0007067-32.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027305/2011 - WELLINGTON KAZUAKI KIHARA (ADV. SP235770 - CLÉCIA CABRAL DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 
que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

No mais, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, fica 

intimada a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. 
Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 
No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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0005550-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311026860/2011 - SILVIA REGINA SANTOS DA SILVA (ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005517-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311026861/2011 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE 

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000074-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027802/2011 - TEREZINHA DEODATA DE OLIVEIRA (ADV. SP156509 - PATRÍCIA MACHADO 

FERNANDES, SP214882 - RODRIGO DA COSTA FRANCO, SP265055 - TELMA SIMONE PEREIRA TEDROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 
Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

0007825-40.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311026997/2011 - WILSON ROBERTO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, 

SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor 
do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, mantenho o indeferimento da antecipação da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002964-11.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027741/2011 - NELSON ALEXANDRE BARBOSA (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 
exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e 

julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando improcedente o pedido. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 
do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0002328-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028121/2011 - ANTONIO JORGE BARBOSA (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002094-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028122/2011 - NELSON GIOVANNINI (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001915-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028123/2011 - JOSE SERGIO MENDES (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000512-96.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028124/2011 - JOAO MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003084-88.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311012229/2010 - ANTONIO GERALDO TEIXEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); BANCO BMC S/A (ADV./PROC. SP277317 - PAULA CRISTINA XAVIER 

UZUELLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, incisos I e IV, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0004002-58.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027237/2011 - ISAQUE FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0000065-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028307/2011 - NILDE BARRETO CASON (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, 

SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o 

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/revogo a tutela antecipada. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  
No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

0004362-90.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027486/2011 - REGINA CELIA DE ANDRADE OLIVEIRA (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA 

SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto 

e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, revogo a tutela antecipada. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
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0006140-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028240/2011 - OSWALDO MENDES (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 

- CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

  
0008601-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027144/2011 - DINAH ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006946-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028174/2011 - CLEIDE MARIA PINTO DE MIRANDA (ADV. SP241174 - DANIELLE ALVES 

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006359-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311028175/2011 - LEDA OLGA HOEPERS (ADV. SP156279 - VICTOR ROCHA SEQUEIRA, SP154616 - 

FREDERICO AUGUSTO DUARTE OLIVEIRA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006343-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028176/2011 - JURACY CRUZ (ADV. SP124084 - MAURICIO LOPES M MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006331-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028177/2011 - MARIEZE DE JESUS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006241-98.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028178/2011 - ANTONIO PEREIRA SANTOS (ADV. SP184267 - ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente 

o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, 

caput, da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 
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recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0000015-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027375/2011 - JOSEVAL DA CRUZ BISPO (ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008890-36.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027378/2011 - CLEUZA AVELINA DA SILVA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente 

o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, 

caput, da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  
Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0004174-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027406/2011 - MARCIO AURELIO SOARES (ADV. SP298585 - ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004173-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027407/2011 - RAFAEL DE FACCIO PAOLOZZI (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES 

CANSOU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004172-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311027408/2011 - VALTEMIR MEGDA REIS (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004171-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027409/2011 - MAURICIO SOUSA NASCIMENTO (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES 

CANSOU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004170-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027410/2011 - MARCELO MOREIRA (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004169-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027411/2011 - LUIZ CARLOS FARAH REBOUCAS (ADV. SP298585 - ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004168-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027412/2011 - EDUARDO VERGILIO DE CARVALHO (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES 

NEVES CANSOU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004167-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027413/2011 - LUIZ BRONER (ADV. SP298585 - ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004165-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027414/2011 - REINALDO RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP298585 - ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP293825 - JEFFERSON 

DIAS GOMES NEVES CANSOU). 

  

0004164-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311027415/2011 - LILIAN REGINA ALVARES VICENTE (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES 

NEVES CANSOU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004137-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027418/2011 - ANA SHIRLEY TOMAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES 

NEVES CANSOU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004136-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027419/2011 - CLARISSA DUARTE DE CASTRO SOUZA (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES 

NEVES CANSOU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004135-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027420/2011 - ANA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES 

CANSOU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004133-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027421/2011 - EUNICE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES 
CANSOU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004132-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027422/2011 - ROSEMEIRE TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES 

NEVES CANSOU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004131-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027423/2011 - RITA DE CASSIA GALLO (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004130-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027424/2011 - REGINA CELIA SCHIKAZAR YAMASHIRO (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES 

NEVES CANSOU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004126-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027425/2011 - KELLY CRISTINA SILVA (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0001784-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027041/2011 - DORINICE NELIS MEDEIROS OLIVEIRA (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0009259-30.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027286/2011 - SEBASTIAO PEREIRA DE MOURA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - 

LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007013-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027287/2011 - ANA DIAS DE SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003100-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027288/2011 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003098-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027289/2011 - RONALDO DOMICIO GABANA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0003093-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027290/2011 - CREIDE AUGUSTA SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002968-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027291/2011 - SANDRA MENDES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002125-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027292/2011 - ELIONAY CERQUEIRA DE SANTANA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001733-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027293/2011 - JOAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000334-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311027294/2011 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000070-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027295/2011 - MANOEL ASCENDINO DA MATA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002895-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027379/2011 - JOSEFA SANTANA DE SOUZA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0000230-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027382/2011 - MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS 

DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do 

CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

      Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, 

da Lei nº 9.099/95. 

                                    Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                                    Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

                        No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de 10 (dez) dias.  
Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0006275-73.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027800/2011 - JOAQUIM REIS DO NASCIMENTO (ADV. SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003345-53.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311026980/2011 - SLAUCO GOLEMBIOUSKI (ADV. SP102430 - JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA SILVA, 
SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

                                  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 
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Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se.  

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0008336-04.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027200/2011 - CIBELE FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO 
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002135-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027232/2011 - DANIEL DE MATTOS GOULART ROCHA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (ADV. SP219361 

- JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0009282-10.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027184/2011 - ANTONIA CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, 

SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor 

do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado, sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 
Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se.  

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante 

este Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos 

idosos, exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0000678-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027230/2011 - FRANCISCA MICENE ALVES PITOMBEIRA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002953-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028302/2011 - GILDETE SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004105-65.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027304/2011 - APARECIDO CLEMENTE DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, 

caput, da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  
Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0006337-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311026789/2011 - JOSE CARLOS FIGUEIRA JUNIOR (ADV. SP198652 - PAULA PACE PRADO, SP198870 - 

SUELI MARIA SERRETTE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0003744-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027351/2011 - ANTONIO PEREIRA DE SANTANA (ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004057-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027352/2011 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS NETA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002922-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027353/2011 - ARLETE RODOLFO SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002744-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027354/2011 - PATRICIA LIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002140-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027356/2011 - MARIA ILZA LEITE (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007353-05.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027366/2011 - MARIA ALICE MEDINA (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000005-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028292/2011 - JOELSON XAVIER DA SILVA (ADV. SP215534 - ALEX SANDRO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005144-97.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311028004/2011 - TEREZINHA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, em relação ao pedido 

de concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e julgo improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP, das 8:30 às 

10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I e 330, I, ambos do 

CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 
8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0000095-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028107/2011 - VALDIR XAVIER DA SILVA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000094-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028108/2011 - ANTONIO JOSE RODRIGUES CAMARGO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000058-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027682/2011 - OSVALDO JOSE MARIA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, revogo a tutela antecipada. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

0004421-78.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027437/2011 - ZELIA AUGUSTA DE PAIVA (ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 

Como conseqüência lógica, revogo a tutela concedida no curso do processo. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 
Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0001655-52.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027204/2011 - RAPHAEL ORNELAS DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 

Como conseqüência lógica, casso a tutela concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0005121-54.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028129/2011 - EDINALDO DE MORAES FERREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, 

I do CPC, pelo que julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001504-86.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311026841/2011 - SEVERINA ROSA DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, e julgo improcedente a 

presente demanda, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC 

Como conseqüência lógica, casso/indefiro o pedido de tutela antecipada.  

                                       Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                                    Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

                        No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de 10 (dez) dias.  

                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendocondições 

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de 

sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 

10:30 horas 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004925-84.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028171/2011 - MARIA DE FATIMA DE SANTANA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); DAYANE 

SANTANA PIMENTEL (ADV./PROC. ); CAMILA SANTANA PIMENTEL (ADV./PROC. ); MARIA ELIZABETE 

SALVADOR (ADV./PROC. SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Dê-se ciência ao MPF e DPU. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0005376-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028163/2011 - MANOEL VALENTIM DA SILVA (ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA, SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005652-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027164/2011 - SEVERINO DO RAMO ALVES DE LIMA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005646-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027380/2011 - AIRTON RODRIGUES (ADV. SP228009 - DANIELE MIRANDA, SP240621 - JULIANO DE 

MORAES QUITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005638-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311027381/2011 - ULISSES DA SILVA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005694-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028166/2011 - JOSE GALVAO PEREIRA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005750-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028169/2011 - JOSE ALVES DOS SANTOS IRMAO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 
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RODRIGUES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005753-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028172/2011 - AMARO MANOEL BEZERRA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP279452 

- PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0009068-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027136/2011 - MARIA DA SOLEDADE CALADO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto 

e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 
(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa no presente feito. 

  

0005845-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027669/2011 - NELIR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS, 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de 

condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 25.01.2010 (data do requerimento administrativo) 
até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e 

grau de escolaridade. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento administrativo (25.01.2010), 

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Como consequência lógica, mantenho a tutela deferida no curso do processo. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de: condenar o INSS a proceder 

a revisão do benefício por incapacidade recebido pela parte autora (auxílio-doença e/ou aposentadoria por 

invalidez), consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação 

acima. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão dos benefícios, nos 

termos acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos 

administrativamente. 
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Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser 

pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 
8:30 às 10:30 horas. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e 

expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0004241-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028132/2011 - MARCUS AURELIUS CAMPOS E SOUSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002401-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028140/2011 - ELISEU RICARTE DA SILVA (ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004184-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028526/2011 - JOSE MANOEL DA SILVA (ADV. SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005342-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028160/2011 - JOSE TUQUIM NETO (ADV. SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS, SP169960 - 

CARLOS ALFREDO DOS SANTOS COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004931-91.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027740/2011 - ADALGISA GOMES DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, 

SP269611 - CLEIA LEILA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor 

do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 26.06.2009 (data do ajuizamento da ação). Considerando o lapso 
temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial 

(03 a 06 meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até 

que seja realizada nova perícia médica administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação (26.06.2009), nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a liminar deferida no curso do processo para manutenção do benefício até nova perícia administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
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Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP, das 8:30 às 

10:30 horas. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000759-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027773/2011 - GABRIEL JOSE DE AVILA NOGUEIRA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de 
mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a cessação do beneficio NB 31/538.042.957-9 

(27.09.2010) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial (DIB em 

11.03.2011). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP, das 8:30 às 

10:30 horas. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

0001490-05.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027134/2011 - JOSE ROBERTO FILHO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - 

FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I 

do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o 

benefício de auxílio-doença a partir do ajuizamento da presente demanda em 11/02/2009. 

 Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo 

perito médico judicial (06 meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da 

parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa. 
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Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamenteo da presente demanda em 

11/02/2009, nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a liminar deferida no curso do processo para manutenção do benefício até nova perícia administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002833-36.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027275/2011 - EBENEZER FELICIANO (ADV. SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ 
HORACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para o fim de condenar o INSS a implantar e pagar o 

benefício de assistência social em favor da parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da data do ajuizamento 

da presente demanda, em 31/03/2009. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da presente demanda, em 

31/03/2009, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. 

Mantenho a liminar deferida no curso do processo para manutenção do benefício até a avaliação da continuidade. 

Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, da Lei n.º 

8.742/9931, poderá e deverá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 

continuidade, inclusive diante de eventual alteração da renda dos integrantes do núcleo familiar, além de poder ser 

cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Oficie-se o INSS. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 
Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002841-13.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027710/2011 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP178713 - LEILA APARECIDA REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 

31/03/2009 (data do ajuizamento da ação) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da 

perícia judicial (DIB em 05/05/2009). 
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Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação (31/03/2009), nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr. Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004203-50.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027310/2011 - EZIQUIEL DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 
pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde o 

ajuizamento da presente demanda (29/05/2009) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da 

realização da perícia judicial (DIB em 03/07/2009). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 
Lei nº 9.099/95. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP, das 8:30 às 

10:30 horas. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

0003922-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028112/2011 - MARIO SERGIO LOPES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) quanto ao pedido de readequação da RMI mediante a aplicação do novo teto trazido pela Emenda Constitucional nº 

20/98, reconheço a ocorrência da decadência, e julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV 

do Código de Processo Civil; 

b) quanto ao pedido de readequação da RMI mediante a aplicação do novo teto trazido pela Emenda Constitucional nº 

41/2003, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo 
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procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de condenar o INSS a revisar a renda mensal do benefício 

da parte autora, recompondo-a de acordo com o novo teto fixado pela Emenda Constitucional nº 41/03. 

                                               Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do 

benefício, nos termos acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente 

recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 
(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e expeça-se 

ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000170-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027677/2011 - JOÃO MARIA CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de 

condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/540.029.003-1, DIB: 18.03.2010) 
pelo prazo de dois anos, portanto ao menos até 21.02.2013 (contando a partir da perícia), sendo que após tal interregno, 

deverá realizar nova perícia médica administrativa e encaminhar o autor para programa de reabilitação profissional para 

outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (01.10.2010), nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a tutela concedida no curso do processo. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Considerando a conclusão do laudo médico judicial e a profissão outrora desempenhada pelo autor (motorista 

profissional), oficie-se o Departamento de Trânsito, dando-lhe ciência do inteiro teor da presente sentença e do(s) 

laudo(s) judicial(is). 
Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000241-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028030/2011 - GILBERTO FERNANDO DAMASCO (ADV. SP186301 - MARIA JOSEFA DE LUNA 

MANZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício 
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de auxílio-doença desde a cessação do benefício (NB 31/140.065.538-0, DCB em 26/08/2009) e convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial (DIB em 28.02.2011). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício de auxílio doença (NB 

31/140.065.538-0, DCB de 26.08.2009), nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente 

recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente o 

benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

                                          Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

                               No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem 

o prazo de 10 (dez) dias.  

                            Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se 

baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

                                      Publique-se. Intimem-se. 

  

0001031-03.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027179/2011 - GABRIEL NASCIMENTO AQUINO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto 
e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para o fim de condenar o INSS a implantar e pagar o benefício 

de assistência social em favor da parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da data do ajuizamento da 

presente demanda, em 03/02/2009. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da presente demanda, em 

03/02/2009, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de deficiência, que a impossibilita de 

exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como a prova da hipossuficiência econômica, conforme laudos acostados 

aos autos, bem assim o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar e à luz da situação de 

miserabilidade do postulante, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, 

para que implemente, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de assistência social, sob pena de cominação de multa 

diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial. 
Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, da Lei n.º 

8.742/9931, poderá e deverá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 

continuidade, inclusive diante de eventual alteração da renda dos integrantes do núcleo familiar, além de poder ser 

cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Oficie-se o INSS. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001474-51.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027089/2011 - MARIA FERREIRA LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de 

condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a cessação administrativa em 08.04.2006 e convertê-lo 

em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial em clínica geral (DIB em 17/04/2009). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento administrativo, nos termos 

acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003133-95.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027781/2011 - JOAO ROSA NETO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde o 

requerimento administrativo em 09.01.2009 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização 

da perícia judicial (DIB em 24/06/2009). 
Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento administrativo, nos termos 

acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 
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o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000669-64.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027391/2011 - FERNANDO ANTONIO FERRERA LEITE (ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS, SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com 

julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar o 
INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na implantação do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) 

no benefício de aposentadoria por invalidez já percebido pela parte autora (NB nº 32/102.834.099-8, DIB de 

01.09.1993), a partir da data do requerimento administrativo (DIB do adicional - 09.04.2008). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento administrativo do adicional, 

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a liminar concedida no curso do processo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

0005055-40.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027359/2011 - ANTONIO NERY DOS SANTOS (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido, a fim de condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na implantação do 

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no benefício de aposentadoria por invalidez já percebido pela parte autora 

(NB nº 92/056.715.961-2, DIB de 03.06.1993), a partir do ajuizamento da ação (DIB do adicional - 16.07.2010). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento administrativo do adicional, 

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 
alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intimem-se. 

  

0009004-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027211/2011 - ELENICE SALLES MAGALHÃES ANDRADE (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença a partir de 29/07/2010 (data do requerimento administrativo). Considerando o prazo de reavaliação 

sugerido pelo perito médico judicial, deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor 

da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa, observando se foi realizada a cirurgia no 

joelho da parte autora. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento administrativo (29/07/2010), 

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 
benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de 

outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP, das 8:30 às 

10:30 horas. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 
Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000896-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027348/2011 - LOURIVAL PEDRO DA SILVA (ADV. SP255830 - SERGIO BARROS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença 

desde o ajuizamento (08/02/2011) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia 

judicial (DIB em 15/03/2011). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 
Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006176-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027673/2011 - IDELINO SOARES CORREA (ADV. SP142970 - FERNANDA OLIVEIRA DE PAULA 

CAMURÇA, SP142907 - LILIAN DE SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de 

condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença desde a cessação na via administrativa (NB nº 
31/532.190.701-0 - DIB de 17.09.2008, DCB de 30.05.2010). Considerando o lapso temporal decorrido desde a 

realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial, deverá o INSS restabelecer e 

manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica 

administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002614-23.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027676/2011 - RAIMUNDO DOS SANTOS DE ABREU (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo 

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 20/03/2009 (data do ajuizamento da 

ação) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa 

etária e grau de escolaridade. 
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Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação (20/03/2009), nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Como consequência lógica, mantenho a liminar deferida no curso do processo para manutenção do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000477-34.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028102/2011 - AROLDO RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença 

NB: 31/502.960.657-9 desde a cessação (10.12.2006) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da 

realização da perícia judicial (DIB em 09.03.2010). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos judicial ou mesmo administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 
Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 
cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003292-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027844/2011 - WAGNER DE OLIVEIRA VICENTE (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente 

o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC para condenar o INSS a conceder o 

benefício de auxílio-acidente a partir de 21/04/2007 (data posterior à cessação do auxílio-doença n.º 31/502.046.835-1). 
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Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício 31/502.046.835-1, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que reduz a sua 

capacidade laborativa, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, e determino ao INSS a concessão do benefício, no prazo de 45 

dias, nos termos do presente julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 
Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005663-72.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027384/2011 - AILTON ARLINDO GOMES (ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a retroagir a DIB do benefício de 

aposentadoria por invalidez (NB 32/545.025.704-6) desde a cessação do NB 31/113.922.805-3 em 19.11.1999. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados nos termos acima expostos, descontando-se os 

valores já recebidos administrativamente e, observando-se a prescrição quinquenal. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 
Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004620-03.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027597/2011 - DIRCE BERLONGO DOS SANTOS (ADV. SP140570 - ADRIANA PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 
consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado, para o fim de condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de assistência 

social em favor da parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da data do ajuizamento da presente demanda, 

em 16.06.2009. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da presente demanda, em 

16.06.2009, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. 

Como consequência lógica, mantenho a tutela concedida no curso do processo. 
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Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, da Lei n.º 

8.742/9931, poderá e deverá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 

continuidade, inclusive diante de eventual alteração da renda dos integrantes do núcleo familiar, além de poder ser 

cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de condenar o INSS a proceder 

a revisão a renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da 

Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima. 

                                               Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da 

revisão do benefício, nos termos acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores 

eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser 

pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e 

expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

  
0005180-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027383/2011 - DONIZETE ALVES DE SOUZA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005286-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027385/2011 - ICLEA NEISA BORGES GUAPO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0000480-23.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027173/2011 - FRANCISCA FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP178713 - LEILA APARECIDA REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença 

(NB 31/532.362.486-4) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir desta sentença (DIB em 19/08/2011). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício em 30.10.2008, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 
legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0005010-70.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027742/2011 - MARIA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP265294 - ELISABETE QUEIROZ DE SOUZA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença desde o ajuizamento da ação em 30.06.2009. 

Deverá o INSS implementar e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até agosto de 2013 

(dois anos), ocasião em que deverá ser realizada nova perícia administrativa, na qual o perito do INSS deverá avaliar o 

estado de saúde da parte autora à luz da evolução de seu quadro de saúde, inclusive tendo em vista o procedimento 

cirúrgico ao qual a autora deverá ser submetida. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde 30.06.2009, nos termos acima expostos, 

descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 
benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo 

de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do(a) autor(a) não possuir advogado, fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP, das 8:30 às 

10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001214-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027197/2011 - ANTONIO RINALDO SCALENGHE (ADV. SP092567 - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para o fim de condenar o INSS a implantar e pagar o benefício 

de assistência social em favor da parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da data do ajuizamento da 

presente demanda, em 06/02/2009. 
                                                Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento 

da presente demanda, em 06/02/2009, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. 

                                         Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova 

inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que 

autorizam a concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de 

deficiência, que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como a prova da hipossuficiência 

econômica, conforme laudos acostados aos autos, bem assim o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de 

caráter alimentar e à luz da situação de miserabilidade do postulante, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de assistência 

social, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de 

desobediência judicial. 

                                      Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor 

do art. 21, da Lei n.º 8.742/9931, poderá e deverá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para a avaliação da continuidade, inclusive diante de eventual alteração da renda dos integrantes do núcleo familiar, 
além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Oficie-se o INSS. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

                                               No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente 

sentença, tem o prazo de dez dias. 

                                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento 

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

                                         Paguem-se as perícias realizadas. 
                                        Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

                                        Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

         Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001263-15.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311026808/2011 - SALETE SALOMAO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente 
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procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença 

desde a cessação administrativa em 12.05.2008 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da 

realização da perícia judicial em cardiologia (DIB em 25/03/2009). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento administrativo, nos termos 

acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005142-30.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027803/2011 - MONIQUE SILVA NASCIMENTO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, 

SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO); KAUANE COSTA NASCIMENTO (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO); KAUE COSTA 

NASCIMENTO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, SP177204 - PAULO ROBERTO 

CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do 

CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/570.314.323-0 desde a cessação em 31.12.2008 até o óbito da parte 
autora em 20.09.2010. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

0000068-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027700/2011 - OSMAR SANTOS SILVA (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - 

KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de 

condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/534.442.559-3 - DIB de 21.02.2009, 

DCB de 27.09.2010). Considerando o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial em clínica geral, deverá 

o INSS restabelecer e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova 

perícia médica administrativa, a qual não poderá ocorrer antes de setembro de 2011. 
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Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício 31/534.442.559-3, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Como consequência lógica, mantenho a tutela concedida no curso do processo. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008056-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027398/2011 - ELZA DOLOR (ADV. SP281739 - ANDRE LUIS TAVARES DOLOR, SP176018 - FÁBIO 

ALEXANDRE NEITZKE, SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo 

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar 

o INSS ao cumprimento da implantação do benefício de pensão por morte à parte autora, tendo como instituidor o 

segurado Antonio Mauro Zagatti, com DIB na data do ajuizamento da presente demanda em 08/10/2010. 

                                  Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a audiência de instrução, 

nos termos do presente julgado, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

                                               Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a 

prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que 
autorizam a concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora era companheira do segurado 

falecido - instituidor da pensão -, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício 

de pensão por morte, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais. 

                          Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

                                               No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente 

sentença, tem o prazo de dez dias. 

                                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 
condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento 

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

                                         Paguem-se as perícias realizadas. 

                                        Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

                                        Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição 

de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0006994-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027687/2011 - VANIA SANTANA DO NASCIMENTO (ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o 

benefício de auxílio-doença (NB nº 31/537.725.111-0 - DIB de 07.10.2009, DCB de 08.07.2010). Considerando o lapso 

temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial, 

deverá o INSS restabelecer e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja 

realizada nova perícia médica administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 
alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0009057-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027435/2011 - MARIA ROSELI RODRIGUES (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da implantação do benefício de pensão por morte 

à parte autora, tendo como instituidor o segurado Luiz Massayuki Tamura, com DIB na data do ajuizamento da presente 

ação, em 06/12/2010. 

                                  Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da 

presente ação, nos termos do presente julgado, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 
devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

                                               Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a 

prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que 

autorizam a concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora era companheira do segurado 

falecido - instituidor da pensão -, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício 

de pensão por morte, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais. 

                          Oficie-se. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

                                               No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente 

sentença, tem o prazo de dez dias. 

                                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento 

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

                                        Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

                                        Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição 

de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

0002067-80.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027191/2011 - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - 

FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I 

do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o 

benefício de auxílio-doença desde o ajuizamento da ação em 04.03.2009 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a 

partir da data da realização da perícia judicial (DIB em 07/04/209). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 
de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002783-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027072/2011 - SANDRO MARTINS CUCONATO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-

doença (NB nº 31/544.649.508-6 - DIB de 02/02/2011, DCB de 18.03.2011). Considerando o lapso temporal decorrido 

desde a realização da perícia judicial (16.05.2011) e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial (03 
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meses), deverá o INSS restabelecer e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja 

realizada nova perícia médica administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que restabeleça 

e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo 

de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004053-69.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027254/2011 - PAULO SANTOS (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado, para o fim de condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de assistência 
social em favor da parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da data do ajuizamento da presente demanda, 

em 26.05.2009. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da presente demanda, em 

26.05.2009, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de deficiência, que a impossibilita de 

exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como a prova da hipossuficiência econômica, conforme laudos acostados 

aos autos, bem assim o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar e à luz da situação de 

miserabilidade do postulante, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, 

para que implemente, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de assistência social, sob pena de cominação de multa 

diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, da Lei n.º 

8.742/9931, poderá e deverá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 
continuidade, inclusive diante de eventual alteração da renda dos integrantes do núcleo familiar, além de poder ser 

cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Oficie-se o INSS. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 
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Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0007024-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027752/2011 - ANA MARIA DA COSTA (ADV. SP294661 - THIAGO DE GOIS ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir de 

11.03.2010 (data da cessação administrativa). Considerando o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico 

judicial, deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja 

realizada nova perícia médica administrativa, observando se foi realizada a cirurgia no ombro direito da parte autora. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (11.03.2010), nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 
devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a liminar deferida no curso do processo para manutenção do benefício até nova perícia administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP, das 8:30 às 

10:30 horas. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

0004910-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028154/2011 - MARGARIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, 

I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de: condenar o 

INSS a proceder a revisão do benefício por incapacidade recebido pela parte autora (auxílio-doença e/ou aposentadoria 

por invalidez), consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação 

acima. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão dos benefícios, nos termos 

acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos 

administrativamente. 

  

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e expeça-se 

ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004196-29.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311026929/2011 - ARNALDO DE JESUS ARAUJO FILHO (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto 

e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de converter o auxílio-doença anteriormente 

concedido (NB: 502.766.131-9) em aposentadoria por invalidez a partir de 10/08/2007 (data da perícia psiquiátrica). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a conversão do benefício em aposentadoria 

por invalidez, nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 
Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

A despeito de o benefício de aposentadoria por invalidez já ter sido implantado em razão da concessão da tutela na 

sentença proferida anteriormente, como tal sentença foi nula, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 
Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004820-10.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027638/2011 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença (NB 31/570.921.218-7, DIB em 21/05/2007) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da 

data da perícia judicial (DIB em 28/08/2009). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o indeferimento do benefício, nos termos 

acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
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Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso da autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000670-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027521/2011 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - 

KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor 

do art. 269, I do CPC, e julgo procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez desde o ajuizamento da ação em 18.02.2010. 
Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento administrativo, nos termos 

acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008509-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028126/2011 - ALEXANDRE JOSE GONCALVES MACHADO (ADV. SP309816 - JAQUELLINNI PINTO 
ALENCAR DE FIGUEIREDO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 

inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 19.11.2010 (data do 

ajuizamento da ação) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua 

restrição física, faixa etária e grau de escolaridade. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação (19.11.2010), nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos judicial ou mesmo administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que mantenha o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 
penalidades legais. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0000064-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027760/2011 - ADALBERTO POCCI (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde 

15/12/2010 (NB 31/570.640.785-8         - DIB: 01/08/2007). 

Deverá o INSS implementar e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até fevereiro de 

2013 (dois anos), ocasião em que deverá ser realizada nova perícia administrativa, na qual o perito do INSS deverá 

avaliar o estado de saúde da parte autora à luz da evolução de seu quadro de saúde, inclusive tendo em vista o 

procedimento cirúrgico ao qual a autora deverá ser submetida. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde 15/12/2010, nos termos acima expostos, 

descontando-se os valores já recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a tutela concedida no curso do processo. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 
Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do(a) autor(a) não possuir advogado, fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP, das 8:30 às 

10:30 horas. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008177-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027759/2011 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a 

partir de 09.11.2010 (data do ajuizamento da ação) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade 

compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação (09.11.2010), nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo 

de outras penalidades legais. 
Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0003974-90.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027031/2011 - ANTONIO CAETANO DO NASCIMENTO (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA 

FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I 

do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o 

benefício de auxílio-doença desde o ajuizamento da ação em 08.05.2009 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a 

partir da data da realização da perícia judicial em 30/06/2009. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação (08/05/2009), nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 
legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0003974-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027565/2011 - MARIA REGINA RUIZ DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo 

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 01.06.2010 (data do ajuizamento da 

ação). Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido 

pelo perito médico judicial (03 a 06 meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em 

favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação (01.06.2010), nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a liminar deferida no curso do processo para manutenção do benefício até nova perícia administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001264-97.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311026840/2011 - MARIA NAZARENO DA SILVA (ADV. SP178713 - LEILA APARECIDA REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 
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que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, pelo que julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS ao pagamento dos atrasados a 

título de auxílio-doença relativos ao período de 15/09/2008 a 06/04/2011. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 
Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0009072-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027686/2011 - ROSEMEIRE BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP099995 - MARCELO DIVISATI OTAVIANI 

BERNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo 

parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da implantação do benefício de 

pensão por morte à parte autora, tendo como instituidor o segurado João Eusébio Gonçalves, com DIB na data da 

realização da audiência de instrução, em 15/08/2011. 

                                  Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a audiência de instrução, 

nos termos do presente julgado, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 
Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

                                               Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a 

prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que 

autorizam a concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora era companheira do segurado 

falecido - instituidor da pensão -, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício 

de pensão por morte, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais. 

                          Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

                                               No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente 

sentença, tem o prazo de dez dias. 

                                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento 

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

                                        Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

                                        Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição 

de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005113-77.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027783/2011 - ANTONIO LUIS DA SILVA VIEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do 

art. 269, I do CPC para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-acidente a partir de 02/01/2008 (data 

posterior à cessação do auxílio-doença n.º 31/502.355.115-2). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício 31/502.355.115-2, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que reduz a sua 

capacidade laborativa, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o 
pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, e determino ao INSS a concessão do benefício, no prazo de 45 

dias, nos termos do presente julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0003084-88.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028614/2010 - 

ANTONIO GERALDO TEIXEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); BANCO BMC S/A (ADV./PROC. SP277317 - PAULA CRISTINA XAVIER UZUELLI). 

Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para declarar nula 

de pleno direito a sentença anteriormente proferida. 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS para que remeta a este juízo cópia do processo administrativo relativo ao 

benefício requerido pelo autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de restar configurada a conduta do crime de 

desobediência judicial 

Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e tornem conclusos. 

Int. 

  

0007138-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027022/2011 - 

WAGNER COSTA (ADV. SP224695 - CAMILA MARQUES GILBERTO, SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, 

não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de 

declaração. 
Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos 

presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para que o dispositivo passe a ter a seguinte 

redação: 

  

" Dispositivo 

  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que 

dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para 
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o fim de condenar o INSS a proceder a revisão do benefício previdenciário da parte autora, consoante dispõe o 

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima.  

                                               Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da 

revisão do benefício, nos termos acima expostos, afastada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores 

eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser 

pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, afastada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 
No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e 

expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

No mais, mantenho a sentença tal como prolatada. 

Considerando o teor da decisão acima, determino a devolução do prazo recursal às partes e reputo prejudicado o 

recurso interposto pelo réu. 

Intimem-se. 
  
0004223-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028195/2011 - 

BIANCA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004509-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028198/2011 - KAUE 

CRISTHIAM DA CONCEICAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004502-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028199/2011 - 

KEVYN ASSUNCAO LHOSTE KATZISKI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004489-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028200/2011 - 

CAROLINE DANTAS NUNES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0001348-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028201/2011 - 

JANETE PEREIRA SANTOS DE FRANCA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); 

VICTOR CALEBE HENRIQUE SANTOS DE FRANCA (MENOR - REPR P/) (ADV. ); GEOVANA AYRA 

SANTOS DE FRANCA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005824-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311026265/2011 - 

BRASILINO DE JESUS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpre, assim, como medida de economia 
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processual, acolher os presentes Embargos de Declaração, para sanar a omissão acrescendo ao dispositivo da sentença a 

seguinte redação: 

  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o 

art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de: a) 

condenar o INSS a proceder a revisão do benefício por incapacidade recebido pela parte autora (auxílio-doença), 

consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima; e, em 

consequência, b) determinar a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebido 

pela parte autora em decorrência da inclusão do benefício por incapacidade em seu período base de cálculo. 

                                               Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão 

dos benefícios, nos termos acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores 

eventualmente recebidos administrativamente. 

  

No mais, mantenho na íntegra a sentença embargada. 

Considerando a alteração acima proferida, devolvo às partes o prazo recursal e deixo de analisar o recurso interposto 

pelo INSS. 

Int. 

  
0001350-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028183/2011 - ZELIO 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); DANIEL MOURA 

DE OLIVEIRA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); BRUNO MOURA DE OLIVEIRA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento 

para que o dispositivo passe a ter a seguinte redação: 

  

" Dispositivo 

  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o 

art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de 

condenar o INSS a proceder a revisão do benefício previdenciário da parte autora, consoante dispõe o artigo 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima. 

                                               Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do 

benefício, nos termos acima expostos, afastada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente 

recebidos administrativamente. 
Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, afastada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e expeça-se 

ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

No mais, mantenho a sentença tal como prolatada. 

Considerando o teor da decisão acima, determino a devolução do prazo recursal às partes e reputo prejudicado o recurso 

interposto pelo réu. 

Intimem-se. 
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0005786-36.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028164/2011 - 

GABRIELA BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, 

conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para que o dispositivo passe a ter a 

seguinte redação: 

  

" Dispositivo 

  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o 

art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de 

condenar o INSS a proceder a revisão do benefício previdenciário da parte autora, consoante dispõe o artigo 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima. 

                                               Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do 

benefício, nos termos acima expostos, afastada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente 

recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, afastada a prescrição quinquenal. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e expeça-se 
ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

No mais, mantenho a sentença tal como prolatada. 

Considerando o teor da decisão acima, determino a devolução do prazo recursal às partes e reputo prejudicado o recurso 

interposto pelo réu. 

Intimem-se. 

  

0008675-60.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028244/2011 - 

EDGARD DE SOUZA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, assim decido: 

  

a) quanto ao pedido de readequação da RMI mediante a aplicação do novo teto trazido pela Emenda Constitucional nº 

20/98, julgo improcedente o pedido, e julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil; 

  
b) quanto ao pedido de readequação da RMI mediante a aplicação do novo teto trazido pela Emenda Constitucional nº 

41/2003, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo 

procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de condenar o INSS a revisar a renda mensal do benefício 

da parte autora, recompondo-a de acordo com o novo teto fixado pela Emenda Constitucional nº 41/03. 

  

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos termos acima 

expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e expeça-se 

ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e dê-se baixa. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo às partes o prazo recursal e reputo prejudicado o recurso 

interposto pelo INSS. 

  

0001693-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028204/2011 - 

FRANCISCO OLEGARIO LEONEZ JUNIOR (ADV. SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpre, assim, como medida 

de economia processual, acolher os presentes embargos de declaração, para o fim de declarar nula de pleno direito a 

sentença anteriormente proferida, e prolatar nova sentença, eis que a contestação anexada aos autos refere-se ao pedido 

da inicial: 

  

SENTENÇA 

  

Vistos, 
  

Em apertada síntese, cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do 

INSS, em que a parte autora postula a concessão do benefício de auxílio-doença nos períodos de 15.09.2010 a 

17.11.2010 e de 30.11.2010 a 14.12.2010, tudo em face dos fatos e fundamentos narrados na exordial. 

Contestação do INSS depositada em Juízo. 

Realizada a perícia médica e não havendo mais provas a serem produzidas, vieram os autos à conclusão para sentença. 

No mais, relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 10.259/01. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

No mais, não há que se falar em eventual incompetência do Juizado em razão do valor da causa, uma vez que não há 

nos autos, até o presente momento, dados que permitam concluir pela ocorrência desse fenômeno jurídico-processual. 

Outrossim, afigura-se admissível a prolatação de sentença que apenas contenha os parâmetros aritméticos para a 

apuração do valor devido, sem que tal procedimento implique em nulidade ou afronta ao procedimento que norteia os 

processos dos Juizados Especiais Federais. 

Nos termos do Enunciado 32 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais: “ A decisão que contenha os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, § único, da Lei 9099/95”. 
Nesse mesmo sentido, posicionou-se a Turma Nacional de Uniformização no seguinte julgado: 

  

Processo: 200533007688525 

Pedido: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 

Relator(a): JUIZ FEDERAL DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO 

Fonte: DJ 05/03/2010 

Decisão: ACÓRDÃO A Turma, por unanimidade, negou provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do 

voto do Relator 

Ementa 

EMENTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RESTABELECIMENTO. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL. JUÍZO FORMADO A PARTIR DA APRECIAÇÃO DE 
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TODO O CONJUNTO PROBATÓRIO. INÍCIO DO BENEFÍCIO NA DATA DA SUSPENSÃO INDEVIDA. 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO PROVIDO. 1. Preliminar de nulidade da sentença afastada. É entendimento 

dominante na TNU a validade da sentença que, sem definir com precisão o quantum da condenação, fixa os parâmetros 

para sua apuração. Precedentes da TNU (processos n. 200651510527796, n. 200651680048443, n. 200750500012649, e 

n. 200751510102376). 2. A perícia é prova técnica indispensável que deve se constituir em avaliação criteriosa e 

completa (apresentação e qualificação do paciente; histórico da doença; respostas aos quesitos com base em todos os 

documentos apresentados, tais como resultados de exames, prontuários, atestados e prescrições médicas dentre os mais 

comuns; e prognóstico da doença, considerando a ocupação habitual e as passíveis de exercício pelo periciando), pois, 

do contrário, não cumpre sua finalidade, qual seja, a de instrução da causa. Eventual omissão do laudo não impede o 

prosseguimento do feito, e tampouco a prolação da decisão judicial. Isso porque, além da possibilidade de realização de 

nova perícia (arts. 437 e 438 do CPC), é dever do juiz a apreciação de todas as demais provas (art. 427, CPC), as quais 

podem ser responsáveis por complementar a prova técnica, por reforçá-la, ou, ainda, por afastá-la. O necessário, de 

qualquer modo, é apreciar todas as provas existentes aos autos para, ao final, possibilitar a legítima formação da 

convicção do julgador, a ser exposta em decisão judicial devidamente fundamentada - o que efetivamente ocorreu nos 

autos. 3. Especificamente no que diz respeito à data de início da incapacidade, o seu estabelecimento na data da juntada 

do laudo decorre de ficção aceita nas hipóteses de total impossibilidade de identificação, pelo menos aproximada, do 

período em que o periciando começou a sofrer da incapacidade. Não é a mera omissão ou imprecisão do laudo que 

conduz à fixação da DIB na data da juntada do exame técnico aos autos, em especial quando dessa conclusão depende a 
configuração da qualidade de segurado. Precedente da TNU (processo n. 200763060020453). 4. Pedido de 

Uniformização não provido. 

Data da Decisão: 16/11/2009 

Data da Publicação: 05/03/2010 

Objeto do Processo: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário 

Inteiro Teor: 

RELATÓRIO Trata-se de Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS em face de acórdão da 

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA (1ª Região) que, negando 

provimento ao recurso inominado do requerente, manteve a condenação da autarquia no pagamento do benefício de 

auxílio-doença desde a suspensão (fl. 40). O requerente alega, em princípio, nulidade da sentença, em virtude da sua 

iliquidez e cita como precedente a decisão proferida pela TNU no processo n. 200451510544062. Sustenta, ainda, que, 

tratando-se de sentença ilíquida, a condenação jamais pode suplantar o patamar do juizado, isso como corolário do 

limite de sua competência; que não há processo legal que discipline procedimentos de cobrança de valores superiores a 

60 salários mínimos perante os Juizados; e que os fundamentos para a súmula 17 da TNU são idênticos aos suscitados 

na presente demanda. Refere-se, ainda, ao precedente da TNU citado no julgamento da 1ª Turma Recursal de Minas 

Gerais no processo n. 2005.38.00.743120-1. Quanto ao mérito, o requerente sustenta que a Turma de origem diverge de 

outras Turmas Recursais e do STJ, os quais entendem ser devida a fixação do benefício na data de juntada do laudo 
pericial quando esse não indicar a data de início da incapacidade. Cita como paradigmas o AgRg no AgRg no REsp 

401285/SP, o REsp 435849/SC. Argumenta que a Turma Recursal firma o termo inicial em documentos outros, que 

apenas declaram a existência da doença, que não se confunde com a incapacidade. Finaliza defendendo que, tendo 

como certa a data do início da incapacidade a partir da juntada do laudo pericial em 06/12/2004, resta demonstrada a 

improcedência do feito, posto sem verter contribuições desde 1996, o autor, desempregado desde então, perdeu sua 

qualidade de segurado. Pede, ao final, o acolhimento da preliminar para declarar a nulidade da sentença, e, no mérito, a 

improcedência do pedido, considerando-se a data do início da incapacidade a data da juntada do laudo em 2004, quando 

o autor não mais ostentava a qualidade de segurado, ou, a fixação do início do benefício a partir da data da juntada do 

laudo (fls. 42/53). Sem contrarrazões (fl. 88-v). Incidente admitido na origem. É o relatório. 

VOTO Atendidos os pressupostos legais, merece conhecimento o presente Pedido de Uniformização. Devo, desde logo, 

afastar a preliminar de nulidade da sentença. Isso porque é entendimento dominante nesta TNU a validade da sentença 

que, sem definir com precisão o quantum da condenação, fixa os parâmetros para sua apuração. Adiante, um dos 

precedentes deste colegiado: “PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DO § 5º DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICABILIDADE DO § 7º DO ART. 36 DO 

DECRETO Nº 3.048/99. 1. O absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, 

assim verificar se há ou não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso 
porque, muito embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, 

este pode tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, 

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um 

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de aplicação da 

justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-somente, a fixação 

dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua execução. A propósito, o Enunciado 

n.º 32 do FONAJEF: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo 

único, da Lei nº 9.099/95. (...) 6. Incidente conhecido e improvido.” (PEDILEF 200651510527796; Relator JUIZ 

FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA; Data da decisão: 27/03/2009; DJ 29/05/2009) Nesse sentido, os 

julgados nos processos n. 200651680048443, n. 200750500012649, e n. 200751510102376.(...) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1526/1745 

Da mesma forma, decidiu a Turma Recursal de MT, conforme julgado que segue: 

  

Processo: 175101820064013 

RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL 

Relator(a): JULIER SEBASTIÃO da SILVA 

Sigla do órgão: TRMT 

Órgão julgador: 1ª Turma Recursal - MT 

Fonte: DJMT 15/03/2006 

Decisão: Decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe parcial 

provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. 

Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. ART. 38, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.099/95. 

PARÂMETROS FIXADOS PARA CÁLCULO. LIQUIDEZ. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 

MILITAR. PRAÇAS. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. ÍNDICE de 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. ART. 37, X, da CF. CATEGORIA NÃO BENEFICIADA COM A 

INTEGRALIDADE DO ÍNDICE. PERCENTUAL DEVIDO ATÉ O ADVENTO da MP 2.131 de 28/12/2000. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

Data da Decisão: 08/03/2006 

Inteiro Teor: 
RELATÓRIO A União recorreu da sentença de fls. 88/91 em face de o Juízo do 1º Juizado Especial Federal Cível ter 

julgado parcialmente procedente o pedido inicial, condenando-a a efetuar o reajuste e a incorporação da diferença entre 

o valor recebido pelo Recorrente por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93 e o percentual de 28,86% sobre os seus 

vencimentos, com compensação na forma especificada, tendo reconhecido a prescrição qüinqüenal, com acréscimo de 

juros de mora de 6% a.a. e correção monetária no cálculo das parcelas vencidas. Alega a Recorrente que a sentença é 

ilíquida, bem como que o advento da Medida Provisória 2.131/2000 deve servir como termo final para o pagamento do 

índice pleiteado, protestando pela anulação do julgado ou sua reforma parcial para reconhecer o limite temporal supra 

citado. O Recorrido apresentou contra-razões às fls. 104/9, nas quais requer o improvimento do recurso interposto. É o 

relato. 

VOTO Por primeiro refuto a preliminar de nulidade da sentença por afronta ao art. 38 da Lei 9.099/95. Não obstante 

inexistir em sede de Juizado Especial Federal Cível processo de liquidação e/ou execução, não é de se exigir que a 

sentença prolatada fixe um valor líquido e certo para a condenação, se ofereceu todos os parâmetros para seu cálculo. 

Ora, não se pode esquecer que os institutos jurídicos atinentes aos Juizados Especiais devem ser interpretados em 

consonância com os seus princípios informadores, dentre eles o da informalidade. (...) 

  

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 
Passo a analisar o mérito da presente demanda. 

A diferença basilar entre o benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez sob apreço é o caráter permanente, 

ou não, da incapacidade. 

Dispõe o artigo 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”. 

  

De seu turno, o artigo 42, preconiza: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 
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Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do benefício pleiteado é necessário o preenchimento 

de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laborativa. 

A parte autora provou a condição de segurada, uma vez que estava empregada à época que passou a sofrer da doença 

que lhe causou a incapacidade laboral. 

Preencheu, também, o requisito de carência, exigido pelo artigo 25, I, da Lei n. 8213/91, na medida que houve o 

recolhimento de mais de 12 (doze) contribuições mensais. 

O próprio INSS já havia reconhecido o preenchimento dos requisitos retro mencionados, uma vez que concedeu, no 

âmbito administrativo, o benefício de auxílio-doença à parte autora, benefício este cessado posteriormente em virtude 

de "limite médico". 

Pois bem, de sorte a analisar a possibilidade de concessão de auxílio-doença à luz do quadro de saúde e início da 

doença/incapacidade da parte autora no período reclamado, cabe destacar alguns trechos do laudo médico judicial: 

(...) 

"HISTÓRICO: 

  

Idade: 50 anos. 

Natural de Pendências, RN. 

Residente em Santos, SP. 
Estado civil: solteiro. 

Filhos: 2. 

Escolaridade: 7ª série do ensino fundamental. 

Destro. 

Altura: 1,70 metros. 

Peso: 85 kg. 

Nega tabagismo, etilista social. 

Ocupação: trabalhador portuário. 

Exerce sua função como avulso. 

Esteve afastado do trabalho desde 13 de setembro de 2010 e recebeu alta de seu médico em dezembro de 2010. 

No momento encontra-se trabalhando. 

Refere que há muito tempo é portador de varizes de membros inferiores, até que em setembro de 2010 foi submetido a 

safenectomia bilateral. 

Além dos fatos alegados goza de boa saúde, sendo hipertenso a cerca de 4 anos. 

Faz uso de Vasopril. 

Procurou ajuda da justiça pois só recebeu onze dias do auxílio doença (seu médico orientou por 90 dias de afastamento). 

  
QUESITOS DO JUIZO: 

  

1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Qual? 

R.: Sim, é portador de HIPERTENSÃO ARTERIAL CONTROLADA. 

  

2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o seu trabalho ou sua atividade habitual? 

Discorra sobre a doença, lesão ou deficiência incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e 

possibilidades terapêuticas. 

R.: Não é o caso. O autor já retornou ao trabalho. Foi submetido a cirurgia para correção de varizes de membros 

inferiores em setembro de 2010, porém já está recuperado. 

  

3. Essa doença, lesão ou deficiência é decorrente de acidente de trabalho? 

R.: A permanência em pé por longos períodos pode ter contribuído para o agravamento do quadro. 

  

4. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 

R.: Não é o caso. 

  
5. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 

R.: Não é o caso. 

  

6. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta a subsistência? Em caso 

negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais são as limitações do 

periciando. 

R.: Não é o caso. 

  

7. A incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta a 

subsistência do periciando? 
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R.: Não é o caso 

  

8. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente? 

R.: Não é o caso. 

  

9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária? 

R.: Não é o caso. 

  

10. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta 

subsistência, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar atos de vida indepedente? O periciando carece da 

ajuda de terceiros para as atividades cotidianas, respeitando-se o padrão de normalidade para sua faixa etária? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações? 

R.: Não é o caso. 

  

11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao Juízo os critérios utilizados para a fixação desta 

data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado, e em quais exames baseou-se para 

concluir pela incapacidade e as razões pelas assim agiu. 
R.: Não é o caso. 

  

12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença? 

R.: Não é o caso. 

  

13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou 

lesão? 

R.: Não é o caso. 

  

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença, lesão ou deficiência, é possível determinar a partir de que 

data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou 

progressão. 

R.: Não é o caso. 

  

15. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e 

se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia. 

R.: Não é o caso. 
  

16. Caso não seja constatada incapacidade atual, é possível informar se o periciando já esteve incapacitado? Em caso 

positivo, em qual período? 

R.: O autor esteve incapacitado após a cirurgia, em 13 de setembro de 2010, por 90 dias, para sua recuperação. 

  

17. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra 

moléstia incapacitante, e se é necessária a realização de perícia em outra especialidade. Qual? 

R.: Não é o caso. 

  

18. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida 

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? 

R.: Não é o caso." (...) 

  

Consoante se verifica do laudo médico judicial, entendo que assiste razão à parte autora quando requer o recebimento 

do benefício no período reclamado, visto que o perito judicial concluiu pela incapacidade laborativa do autor por 90 
(noventa) dias após a cirurgia realizada em 13.09.2010. 

Nestes termos, cumpre observar que o demandante preencheu os requisitos do art. 59 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, 

fazendo jus à concessão do benefício de auxílio-doença desde o requerimento administrativo em 15.09.2011. 

  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do 

CPC, pelo que julgo procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS ao pagamento dos 

atrasados a título de auxílio-doença relativos ao período de 15.09.2010 a 17.11.2010 e de 30.11.2010 a 14.12.2010, 

descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo às partes o prazo recursal. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0004196-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027088/2011 - ADRIANO DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004324-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027092/2011 - NEUMA VIEIRA (ADV. SP290634 - MARILENE DO CARMO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003191-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027085/2011 - ROSIMEIRE APARECIDA OLIVEIRA SOUZA SANTOS (REPR P/ TUTOR) (ADV. SP133464 

- GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006995-74.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027243/2011 - SERGIO RODRIGUES DE ABREU (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

0005095-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027081/2011 - MANOEL NORBERTO XAVIER (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, tendo em vista a ausência injustificada do autor para a 

realização da perícia médica social designada, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 1º da Lei 

10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0003839-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027368/2011 - JOANA D ARC DA SILVA PEREIRA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo extinto 

o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 295, inc. III c.c. art. 267, inc. I, ambos do Código de 

Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0009118-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027794/2011 - LEILA PARREIRA PANIA (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inc. I, do Código 

de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0004662-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027518/2011 - JAIME PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS 

DOS SANTOS, SP163660 - MARCIA REGINA ALVES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda 

similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, reconheço a incompetência deste Juizado para o julgamento da presente ação, razão pela qual 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso I e VI, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, 

caput, da Lei nº 9.099/95. 

               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º 

da Lei nº 1.060/50. 

              Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe 

que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% 

(um por cento) do valor da causa”. 

                    No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, 
tem o prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

                      Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

                  Publique-se. Intime-se. 

  
0009119-30.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027738/2011 - EDSON DE AZEVEDO ALMEIDA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA, 

SP132042 - DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

0004923-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027387/2011 - MARCO ANTONIO MARTINS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, 
SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004490-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028119/2011 - GRAZIELE DE CARVALHO VENTURA REPRES P/ (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI 

NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do 

exposto, tendo em vista a ausência injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o processo, sem 

julgamento do mérito, a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 

373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas 

de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.  

NADA MAIS. 

  
0005133-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027559/2011 - ALINE APARECIDA MIRANDA BARBOSA - REPRES P/ (ADV. SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES, SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005500-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311026989/2011 - ANTONIO CARLOS JACYNTO (ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ, SP033693 

- MANOEL RODRIGUES GUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0003523-36.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027531/2011 - OSVALDO MARTINS FERREIRA (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003084-88.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028642/2011 - ANTONIO 

GERALDO TEIXEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); BANCO BMC S/A (ADV./PROC. SP277317 - PAULA CRISTINA XAVIER UZUELLI). Intime-se o 

réu BRADESCO para que se manifeste, em 05 (cinco) dias, acerca do documento digitalizado à página da página 42 

dos autos virtuais, devendo esclarecer a discrepância entre o valor ali mencionado - R$ 1.433,50 - e o depositado na 

conta do autor - R$ 984,89. Na oportunidade, manifeste-se também acerca da petição do autor constante da página 01 

da mesma pasta virtual. 

                                               Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para sentença. 

                                               PRI. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando a petição inicial, verifico 

que o autor tem residência e domicílio em município não abrangido pela competência deste Juizado Especial 

Federal. 

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de 

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão, 

Guarujá, Praia Grande, Santos e São Vicente. 

Diante do exposto, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Registro, via sistema.  

Intimem-se. 

  
0003601-30.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027801/2011 - CELSO PEREIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP241356 - ROSANA APARECIDA OCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005484-12.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027818/2011 - SIDNEY GOMES REIS 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005585-49.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027825/2011 - ANTONIO JOSE DE 

MELO (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA, SP280545 - FERNANDA DA CONCEIÇÃO IVATA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 
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Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando as anotações necessárias.  

Publique-se. Intimem-se. 

  
0004741-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027035/2011 - RUTH FEDERICI 

MOLINA (ADV. SP092567 - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009164-34.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028267/2011 - MARISA APARECIDA 

DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP146911 - CLAUDIA JOSIANE DE JESUS RIBEIRO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003962-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028661/2011 - JOAO JANUARIO 
LOPES PEREIRA (ADV. SP216972 - ANTONIO BARBOSA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado 

Especial Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 10.259/01, e em conseqüência, determino a remessa de todas as 

peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a 

fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas da Justiça Federal em Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando-se as anotações necessárias. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos virtuais constam, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente lide, 

e determino a remessa deste processo à Justiça Estadual - Vara de Acidente do Trabalho, para que seja 

distribuído a uma de suas varas e prossiga regularmente em seu andamento. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidente do 

trabalho.  
Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando as anotações necessárias.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0005775-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028492/2011 - AGUINALDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005647-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028099/2011 - JOSEFA ROSINEIDE 

FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP138840 - MARIO CELSO ZANIN, SP264055 - SUZY LIRA ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005832-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028494/2011 - ELAINE BRAVO 

BORGES (ADV. SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0005897-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028495/2011 - JULIO ALVES PIRES 

(ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004621-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028081/2011 - JOSE BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000661-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028278/2011 - MARIA SONIA 

PAULA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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Considerando os termos do requerimento da autora de 18/08/2008, dê-se vista à ré para manifestação pelo prazo de 15 

(quinze) dias, devendo, neste prazo, apresentar cópia da gravação de 16/12/2009, sob o número de protocolo 

2009.348492931, consoante declinada pela autora, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, venham os autos conclusos. 

  

0005803-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028618/2011 - THERESA DE CAIRES 

CLARO (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

1. Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento atualizado de 

procuração, bem como declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

2. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência: 

3. Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
4. Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

5. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

0002094-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028670/2011 - MOACYR GOMES DA 

SILVA FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ciência à parte autora da informação 

elaborada pela contadoria judicial, para que traga aos autos, no prazo de 10(dez) dias, as informações requisitadas. 

  

   Com a vinda das informações, retornem os autos à contadoria para parecer e cálculos. 

    
   Intime-se. 

  

0004739-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028660/2011 - PAULO SERGIO 

CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a ré a apresentar histórico de pagamentos integral com relação ao 

contrato de penhor que formalizou com o autor, sob o , no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inversão do ônus da 

prova. 

Após, se em termos, venham os autos à conclusão. 

  

0003162-19.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028564/2011 - CESAR DOS SANTOS 

(ADV. SP227445 - DAPHINE ALMEIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste 

Juizado: 

1. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

2. Apresente a parte autora documento com cópia legível do CPF e RG, visando à complementação de seus dados 
pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais. 

3. Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o número da caderneta de poupança. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0001150-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028529/2011 - ROBERTO 

KATSUYOSHI NISHIDA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO, SP258611 - LEONARDO RAMOS 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Embargos de declaração 

opostos pela ré em 12.05.2011: indefiro. 
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Da análise da petição inicial, verifico que houve mero erro material ao mencionar a conta 1420868-2, visto que os 

extratos juntados à exordial comprovam a existência das contas 46225-2 e 45877-8 de titularidade da parte autora. 

O cálculo apresentado pela própria ré em 07.07.2010 refere-se à atualização da conta poupança 46225-2. 

Sendo assim, correta a decisão n.º 14985/11 proferida em 04.05.2011, razão pela qual mantenho-a. 

Cumpra-se tal decisão, remetendo-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores. 

Int. 

  

0006113-83.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028602/2011 - SANDRA CRISTINA 

DA COSTA SILVA (ADV. SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora 

postulante do benefício, junte aos autos cópial legível do RG e declaração de pobreza nos termos do art. 4º da Lei 

1060/50. 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 
completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0004878-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024298/2011 - SANDRA CAMPOS 

RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

1. Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0005121-54.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015112/2010 - EDINALDO DE 

MORAES FERREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 
  

Não vislumbro hipótese de litispendência, uma vez que a relação apontada no recente termo de Prevenção é idêntica à 

anterior já analisada. 

Dê-se prosseguimento. 

  

0005849-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028718/2011 - ROSEMARY SANINI 

DA SILVA (ADV. SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de 

viabilizar a prova pericial, bem como comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  
0004255-46.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028509/2011 - MARISA CORREA DA 

CONCEICAO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ); MARIZETE OLIVEIRA RABELO (ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ); BRIGIDA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ); BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP193364 - FABIANA 

NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Defiro a habilitação requerida pelos filhos da parte autora, consoante documentos anexados aos autos. 

Providencie a serventia às anotações no sistema informatizado deste Juizado. 

Intime-se. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
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2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e 

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de 

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  
0005728-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028601/2011 - TELMA 

NASCIMENTO DE PONTES (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005845-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028603/2011 - RUBIA MARQUES 

PINHEIRO (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
  

0005884-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028721/2011 - REGINALDO OMERO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Em consulta aos autos virtuais, verifiquei que a parte autora pleiteia concessão de pensão por morte, decorrente do 

falecimento de sua companheira, benefício já concedido administrativamente para a filha da segurada falecida (NB 

21/152.906.140-4). 

Em virtude do pedido do autor redundar em desdobramento do benefício já usufruído pela filha Lilian Cristina do 

Nascimento, e, portanto, em redução do valor concedido a ela, há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

Dessa forma, intime-se a parte autora para que emende sua petição inicial quanto ao pólo passivo da presente demanda, 

para incluir Lilian Cristina do Nascimento como corré, indicando, inclusive, o endereço onde deverá ser citada. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0001805-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028662/2011 - JOSE MONTEIRO DA 

SILVA FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a 
CEF a apresentar cópia completa do processo administrativo de contestação de saque, com devido questionário 

respondido e assinado pela parte autora conforme mencionado na contestação. 

  

Intime-se a parte autora a informar se pretende produzir prova testemunhal em audiência, justificando o pedido. 

  

Prazo: 15 dias. 

  

Após, retornem os autos à conclusão. 

  

0005743-70.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028703/2011 - ROSALINA SALLES 

PENA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES); LEONARDO SALLES PENA (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Em face do laudo apresentado, intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

Após o decurso de prazo, venham os autos conclusos. 

  

0005764-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028622/2011 - LIDIA PERES DE 

ALMEIDA (ADV. RJ114613 - MARCELO MOURA DA ROCHA VELOSO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Emende a parte autora a inicial, regularizando 

sua representação processual, apresentando documento original de procuração, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

0007330-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028547/2011 - FLAVIANO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP164344 - ANDRÉ SIMÕES LOURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a CEF a apresentar, no prazo de 10 dias, comprovante de pagamento do dinheiro 

ressarcido a conta do autor, conforme informado à fl. 2 da contestação. 
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Após, dê-se vista à parte autora e retornem os autos à conclusão. 

  

0005746-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028600/2011 - MICHEL FERREIRA 

LOPES (ADV. SP268128 - NILMA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste 

Juizado: 

Apresente a parte autora declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50, e comprovante de 

residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar 

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel 

indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 
completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

0004449-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027135/2011 - MARLEIDE ROCHA 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Em cumprimento à decisão anterior, a parte autora apresenta petição protocolada em 09/08/2011. Entretanto, a autora 

apenas reitera o pagamento dos salários de benefício em atraso, respeitando-se a prescrição quinquenal. 

Ressalto que a fixação da data do início do benefício, numa eventual condenação da Autarquia-ré, não guarda 

correlação com o instituto da prescrição, o qual só ocorrerá no momento da quantificação de valores atrasados. 

Assim, diante do teor da referida petição da autora, concedo à autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para que 

emende a petição inicial, nos termos do disposto no artigo 286 do CPC, esclarecendo o pedido, vale dizer, a partir de 

qual data pleiteia a concessão do benefício, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento 

do mérito (art. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 
No caso da autora manter o pedido inicial (concessão deste a data do requerimento administrativo), apesar dos efeitos 

da prescrição quinquenal, no mesmo prazo, deverá providenciar a emenda do polo passivo, para inclusão de 

EDUARDO ALVES DE SOUZA e ADRIANA ALVES DE SOUZA. 

Intime-se. 

  

0007068-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311026981/2011 - ANA PAULA 

GUIMARAES DE OLIVEIRA (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 12/08/2011: Considerando a juntada 

da certidão de nascimento do menor, bem como as informações ali constantes, e considerando que, em princípio, a 

guarda do menor caberia ao seu genitor, Sr. Gerson Moraes da Silva, esclareça a parte autora a impossibilidade de tal 

regularização em favor deste. 

Havendo a impossibilidade, justificada, deverá o pai da autora, Sr. José Maria Oliveira, comprovar que requereu a 

guarda do menor judicialmente. 

Prazo suplementar de 30 (trinta) dias. 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para habilitação dos herdeiros. Decorrido esse prazo, sem 

apresentação de requerimentos, venham os autos conclusos para extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intime-se. 
  

0005940-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028587/2011 - DJALMA IRINEO 

GOES (ADV. SP263163 - MARLENE SERRAT DE ASSUNÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1. Pretende a parte autora, através do presente Alvará Judicial, obter autorização para levantamento do FGTS junto à 

Caixa Econômica Federal. 

Considerando que a medida impetrada não pode ser processada perante este Juizado, visto que a hipótese não se 

enquadra na delimitação de competência descrita no art. 3º, §1º, da Lei 10259/01, intime-se a parte autora para que 

emenda a petição inicial, a fim de adequar o rito processual, possibilitando, assim, a tramitação do feito neste Juizado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 
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2. No mesmo prazo e sob as mesmas penas, emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente 

o pólo passivo, bem como apresente comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

3. Cumpridas as providências, cite-se a CEF. Decorrido o prazo assinalado sem o aditamento, remetam-se os autos 

virtuais à conclusão 

Intime-se. 

  

0004253-47.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028589/2011 - ROSILMA MENEZES 

ROLDAN (ADV. SP070877 - ELISABETH RESSTON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste 

Juizado: 

Apresente a parte autora cópia legível do RG e comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua 

comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar 

declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 
Intime-se. 

  

0001642-53.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028646/2011 - MANOEL DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Recebo a conclusão. 

I - O ofício resposta da agência Relógio de São Pedro/BA confirma a titularidade de MANOEL DA SILVA SANTOS 

na conta poupança n. 013.7055-2; apesar da própria ré informar, através de outra consulta anexada aos autos, o nome de 

terceiro em idêntica conta e agência. 

Informa, ainda, não mais haver posse dos extratos. 

II - Em petição de 02.09.2010, apresenta o autor alguns extratos. 

Verifico, entretanto, que apenas os dois últimos apresentam, de forma legível, a data do depósito e o seu valor: 

1) 84.out.11, no valor de 20.000,00; 

2) 84.mar.13, no valor de 5.000,00. 

Nos outros, não é possível identificar essas referências. 

Dessa forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que o autor apresente cópia legível desses extratos, notadamente da 

data e valores, sob pena do cálculo ser realizado apenas em relação aos dois extratos regulares acima referidos. 

Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração do cálculo mediante os extratos legíveis. 
Intimem-se. 

  

0003084-88.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015398/2010 - ANTONIO GERALDO 

TEIXEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 

BANCO BMC S/A (ADV./PROC. SP277317 - PAULA CRISTINA XAVIER UZUELLI). Vistos em inspeção. 

  

0010923-04.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028218/2011 - JOAQUIM ANTONIO 

BAPTISTA QUITO (ADV. SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Recebo a conclusão. 

Verifico que a fim de viabilizar a execução do julgado, requereu a ré a seguinte documentação: 

  

  

Em que pese a CEF ter o ônus de guardiã dos extratos bancários, cabe à parte autora a obrigação de fazer prova de fato 

constitutivo de seu direito. 

A alegação da impossibilidade de apresentação do requerido decorrente de extravio da CTPS - documento sob guarda e 

responsabilidade do trabalhador - é empecilho para o prosseguimento desse feito. 

Por se tratar de ônus da parte autora, indefiro a expedição de ofícios às empresas conforme requerida e extingo a 
execução do feito ante a impossibilidade alegada pelo autor. 

Dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a decisão que deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela por seus próprios fundamentos. 

À Contadoria Judicial para elaboração de parecer e, após, tornem conclusos para sentença. 

Intime-se. 
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0002067-80.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027530/2010 - FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001474-51.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027532/2010 - MARIA FERREIRA 

LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0012061-40.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028563/2011 - CARLOS CAMBA 

(ADV. SP110109 - VALTER JOSE SALVADOR MELICIO); ANGELA VISCARDI CAMBA (ADV. SP110109 - 

VALTER JOSE SALVADOR MELICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Assiste razão à ré quanto às alegações constantes nos embargos de declaração protocolados em 17.05.2011. Vejamos. 

Analisando os autos, verifico que a sentença julgou procedente o pedido da autora apenas em relação ao índice de 

março/90. 

Somente a ré recorreu de tal sentença. Foi negado provimento ao recurso da ré, ou seja, a sentença foi mantida na 

íntegra. 
Sendo assim, torno sem efeito as decisões n.º 2184/11 proferida em 02.02.2011 e 14970/11 de 04.05.2011, bem como 

os cálculos e parecer da Contadoria anexados em 04.02.2011, visto que tais índices não foram objeto desta ação. 

Alega e comprova a Caixa Econômica Federal que o índice de março/1990 já foi creditado administrativamente ao autor 

à época do expurgo inflacionário, conforme petição protocolada em 07.01.2010. 

Assim, não cabe o prosseguimento da execução do julgado. 

Diante do exposto, reputo satisfeita a obrigação da ré. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, dê-se baixa. 

  

0004385-07.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027839/2011 - ELISABETE MENDES 

(ADV. SP240997 - AGNES DOS SANTOS PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Petição protocolada em 22/08/2011: Em que pese o alegado pela autora, considerando a ausência momentânea de 

credenciamento de perito na especialidade de oftalmologia e a urgência no processamento dos feitos, tem por justificada 

a designação de Clínico Geral para proceder às perícias nos casos em questão. 

Reservo eventual apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a vinda do laudo médico, momento em 

que deverá a parte autora reiterar o pedido de liminar. 
Aguarde-se a realização da perícia médica. 

Publique-se. 

  

0002067-80.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311008788/2010 - FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o teor da 

petição da parte autora, oficie-se à Gerência Regional do INSS para que, no prazo de cinco dias, comprove o efetivo 

cumprimento da liminar concedida, até ulterior determinação deste Juízo, independentemente de nova perícia médica 

administrativa, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0004484-40.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028680/2011 - ANTONIO DE PAULO 

(ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA, SP139614 - MATHEUS GUIMARAES CURY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 27.05.2011: 

Autorizo o levantamento pela CEF dos valores depositados por equívoco, referente à conta poupança n. 70488-0, visto 

que esta foi afastada da execução do presente feito, conforme decisão proferida em 15.12.2009. 

Outrossim, considerando a divergência de cálculos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a apuração dos 
valores referente à conta poupança n. 0345.013.00070498-7. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

0001114-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028643/2011 - ARTHUR CLAUDIO 

LAGOEIRO BARROSO (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). Dê-se vista ao réu dos documentos apresentados pelo autor em 

petição de 08.07.2011 para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Deverá, em igual prazo apresentar o rastreamento 

da encomenda com o . 

Com o cumprimento, dê-se vista ao autor, devendo se manifestar quanto ao interesse na produção de prova oral em 

audiência. 
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Após, se em termos, venham os autos à conclusão. 

  

0004749-42.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028490/2011 - RUTH IARA VIEIRA 

DO COUTO (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a 

representação processual, apresentando procuração assinada, datada e com poderes específicos para receber e dar 

quitação, nos termos do Provimento n. 80/2007 da Corregedoria-Regional do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região. 

Cumprida a providência acima, deverá requerer a autenticação da procuração através de formulário próprio fornecido 

pela Secretaria deste Juizado. 

Intime-se. 

  

0005061-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027343/2011 - VICTOR HENRIQUE 

PEREIRA (REPR P/) (ADV. SP286291 - OSWALDO CANDIDO DA SILVA JUNIOR); LAIS LEINE PEREIRA 

(REPR P/) (ADV. SP286291 - OSWALDO CANDIDO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 12/08/2011: Providencie a genitora 

dos menores a regularização da guarda, nos termos da decisão anterior. 

Apresente ainda cópia integral da ação de guarda (Processo nº 459/01, que tramitou na 3º Vara Criminal, da Infância e 
Juventude da Comarca de São Vicente). 

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumpridas as providências, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

  

0001805-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311012634/2011 - JOSE MONTEIRO DA 

SILVA FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

1. Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0004300-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028728/2011 - GERSI SBRUZZI 

ALEGRETTI (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Em face do laudo apresentado, intime-se a parte autora para que 
apresente os documentos indicados no laudo pericial no prazo de 15 (dez) dias. 

  

0005639-15.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028572/2011 - EDNALDO RIBEIRO 

CHAVES (ADV. SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

1. Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento atualizado de 

procuração e declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

2. Apresente a parte autora documento que contenha o número no PIS e comprovante de residência atual. Caso o(a) 

autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

3. Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 
comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo. 

Intime-se. 

  

0003197-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028628/2011 - RODOLFO AULETTA 

MARTINS (ADV. SP216534 - FABRICIO AUGUSTO AGUIAR LEME, SP114870 - PAULO FERNANDO 

FORDELLONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); HARGOS 

RECUPERAÇÃO DE CREDITOS E GESTAO DE RISCO LTDA (ADV./PROC. ). Considerando que as alegações 

vertidas em contestação, esclareça a ré, com as respectivas comprovações, se há débito atual do autor e com relação a 

qual contrato, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inversão do ônus da prova. 

Após, dê-se vista ao autor e venham os autos conclusos. 
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0005083-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028528/2011 - MARIA AURORA 

FREITAS DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando 

que foram agendadas perícias médicas nas especialidades em cardiologia e clínica geral. 

Considerando que a parte autora declina problemas psiquiátricos, emende a sua inicial, carreando aos autos virtuais 

todos os documentos médicos relacionados à enfermidade que alega, a fim de viabilizar a realização de perícia médica 

em outra especialidade. 

Após, se em termos, providencie a Secretaria o agendamento da perícia. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

0008559-54.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028519/2011 - UBIRA FRANCISCO 

NUNES (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando-se que na inicial o autor noticia que pediu o encerramento da 

conta um mês após sua abertura em abril de 2008 e que conforme extratos apresentados pela CEF, ainda houve 

movimentação pelo autor em julho e agosto de 2008, intime-se a parte autora para esclarecer, no prazo de 15 dias, a 

data do pedido de encerramento da conta. Após, dê-se vista à CEF e retornem os autos à conclusão. 
  

0005065-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028525/2011 - GELSSI MARIA 

BORGES (ADV. SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR, SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando 

que foi agendada perícia médica na especialidade em psiquiatria. 

Considerando que a parte autora elenca outras moléstias, emende a sua inicial, carreando aos autos virtuais todos os 

documentos médicos relacionados às enfermidades que alega, a fim de viabilizar a realização de perícia médica em 

outra especialidade. 

Após, se em termos, providencie a Secretaria o agendamento da perícia. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

0009072-61.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028566/2011 - HORÁCIO BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP293817 - GISELE 

VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 
comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

2. Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo. 

Intime-se. 

  

0006400-46.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028535/2011 - NORBERTO RIBEIRO 

PEREIRA (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). A ré já havia realizado a pesquisa pelo número da conta, conforme 

comprova a petição protocolada em 05.02.2010 e posteriormente pesquisou pelo CPF da parte autora, nada 

encontrando. 
Assim, mantenho a sentença que extinguiu a execução por seus próprios fundamentos. 

Publique-se esta decisão e após, dê-se baixa nos autos. 

  

0004196-29.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311014721/2011 - ARNALDO DE JESUS 

ARAUJO FILHO (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se o INSS para que no prazo de 05(cinco) dias, 

manifeste-se sobre o laudo pericial médico. Após, tornem conclusos. 

  

0006556-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028213/2011 - VALDEMAR JOSE 

NICOLAU (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o período de 
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atividade rural que o autor pretende ver reconhecido, reputo indispensável a realização de audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, que ora designo para o dia 24 de novembro de 2011 às 14 horas. 

  

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do laudo apresentado, 

intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

Após o decurso de prazo, venham os autos conclusos. 

  
0006599-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028706/2011 - DARIO PEREIRA DA 

ROCHA (ADV. SP204113 - JOÃO RICARDO MARTINEZ CERVANTES, SP140570 - ADRIANA PEDRO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  
0004831-05.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028704/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009237-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028710/2011 - ANTONIA ANAURO 

DINIZ (ADV. SP258343 - ANTONIO CLAUDIO FORMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003884-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028722/2011 - MARILDA DOS 

SANTOS (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003954-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028723/2011 - NELIA PAULA 

AGOSTINHO PEREIRA (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
0000443-64.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028561/2011 - JOSE ROBERTO DOS 

SANTOS (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

2. Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

  

0007072-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028654/2011 - DANIELLE BARBOZA 

LOPES (ADV. SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA, SP225710 - HUMBERTO ALVES 

STOFFEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a ré a dar 
integral cumprimento aos termos da decisão de 29/06/2011, apresentando termo de acordo em que constem os valores 

que a autora aceitou receber, eis que o termo apresentado com a petição de 21/07/2011 continua com o campo do valore 

devolvido em branco, no prazo final e improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de desconsideração do referido 

documento. 

Após, se em termos, venham os autos à conclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando as recentes 

informações veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa pelo teto não 

ultrapassam, na maioria dos casos, a alçada desse Juizado, reconsidero a decisão que declinou a competência 

para o processamento e julgamento da presente ação. 
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Considerando que a parte autora apresentou planilha com valores que não ultrapassam a alçada desse Juizado, 

venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  
0003791-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028697/2011 - EDISON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003790-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028698/2011 - CARLOS AUGUSTO 

DE AZEVEDO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003789-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028699/2011 - JOAO VIEIRA FILHO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003696-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028700/2011 - FRANCISCO ALVES 

CORREIA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003695-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028701/2011 - FRANCISCO LEONEZ 

DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003694-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028702/2011 - CARLOS CECHETTI 

DA CUNHA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001947-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028712/2011 - FRANCISCO DE 

SOUZA LANDINHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001399-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028713/2011 - OSVALDO 

FRANCISCO ROSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0001397-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028714/2011 - REINALDO DOS 

SANTOS ANDRADE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001377-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028715/2011 - JOSE VIANA DE 

FREITAS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000928-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028716/2011 - BENEDITO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:  

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 
residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração 

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  
0005710-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028626/2011 - MARCOS JOSE DA 

SILVA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0005929-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028685/2011 - HOMERO 

DOMINGUES JUNIOR (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005856-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028727/2011 - ARLETTE DOS 

SANTOS (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005885-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028726/2011 - CLARICE ARAUJO 

GARCIA (ADV. SP282474 - ALEX CASSIANO POLEZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

Esclareça a parte autora a divergência do seu nome constante na petição inicial e nos documentos com ela acostados, 

devendo providenciar a sua regularização. 

Apresente ainda a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 
Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0004561-54.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028506/2011 - ARISTIDES 

LEONARDO (ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 02.05.2011: Nada a decidir, considerando o trânsito em 

julgado da sentença de extinção sem resolução do mérito. 

Cabe à parte autora, se entender dispor de fatos novos, utilizar-se das vias próprias. 

Initme-se. Após, retornem os autos ao arquivo. 

  

0008476-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028658/2011 - REGINA MARCIA 

ALVIM DO NASCIMENTO (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição protocolizada em 06.04.2011. 

Considerando o requerimento formulado na petição supra, bem como todos os documentos apresentados, defiro a 

retificação do pólo ativo. Assim, providencie a serventia a inclusão da Sra Regina Marcia Alvim do Nascimento no pólo 

ativo da ação. 
         Intimem-se. 

  

0004768-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028076/2011 - MARINA 

MALAQUIAS DE JESUS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a ausência momentânea de 

credenciamento de perito na especialidade de oftalmologia e a urgência no processamento dos feitos, tem por justificada 

a designação de Clínico Geral para proceder às perícias nos casos em questão. 

Aguarde-se a realização da perícia médica. 

Publique-se. 

  

0005828-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028707/2011 - ENOCK DE JESUS 

CAJUI (ADV. SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora comprovante do requerimento administrativo do 

benefício que ora pleiteia e documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim 

de viabilizar a prova pericial. Apresente ainda a comunicação de acidente do trabalho - CAT. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 
  

0001504-86.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021964/2010 - SEVERINA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Mantenho a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e, após, tornem conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

0005019-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028571/2011 - MARIA DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Conforme tela do sistema 

DATAPREV anexada aos autos, verifica-se que o benefício já foi concedido administrativamente para o filho menor do 

'de cujus'. 

Diante do exposto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora adite à inicial o pedido de citação do 

litisconsorte passivo necessário PABLO FERNANDES DE OLIVEIRA, na pessoa de sua guardiã JOSEFA MARIA 

DOS REIS SANTOS, domiciliada à RUA JARDELINO JOSE DA SILVA, n. 1 CASA - Jardim Rádio Clube - 

Santos/SP, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, proceda a Serventia às alterações cadastrais pertinentes e promova a citação do co-réu. 

Considerando haver interesse de menor de idade, promova a intimação do Ministério Público Federal. Anote-se para 

todos os efeitos. 

Após, venham os autos conclusos para designação de audiência. 

Intime-se. 

  

0005711-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028598/2011 - FRANCISCO CARLOS 

MENDONCA (ADV. SP209352 - PAULO CARVALHAES CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora cópia do RG e comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 
residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nego seguimento ao recurso 
interposto pela parte autora, uma vez que nos termos da Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, 

somente a decisão interlocutória que “defere medidas cautelares no curso do processo” e a sentença são 

recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10259/2001. 

Intime-se. 

  
0001947-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027721/2011 - FRANCISCO DE 

SOUZA LANDINHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001399-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027725/2011 - OSVALDO 

FRANCISCO ROSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001397-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027726/2011 - REINALDO DOS 

SANTOS ANDRADE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0001377-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027727/2011 - JOSE VIANA DE 

FREITAS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000928-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027728/2011 - BENEDITO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003084-88.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311005167/2011 - ANTONIO GERALDO 

TEIXEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 
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BANCO BMC S/A (ADV./PROC. SP277317 - PAULA CRISTINA XAVIER UZUELLI). Intime-se o autor a justificar 

e comprovar seu interesse no prosseguimento da presente ação, eis que conforme alegado e comprovado em contestação 

do Banco Bradesco, houve o ressarcimento dos valxores descontados de seu benefício previdenciário, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

0004878-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028649/2011 - SANDRA CAMPOS 

RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando 

o termo de acordo apresentado pela ré na petição de 24/08/2011, às fls. 38 e 39, esclareça a ré se houve transação na 

esfera administrativa dos valores reclamados judicialmente e em caso positivo, esclareça os termos de sua contestação, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
  

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.  

Prazo: 60 dias. 

  

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

Cite-se. Oficie-se. 

  
0000094-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311013560/2010 - ANTONIO JOSE 

RODRIGUES CAMARGO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000095-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311013567/2010 - VALDIR XAVIER DA 

SILVA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004387-74.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028629/2011 - LUANA LOUZADA 

LOPES - MENOR - REPRES P/ (ADV. SP197778 - JULIANA SILVA BERTANI); FELIPE LOUZADA LOPES - 

MENOR - REPRES P/ (ADV. SP197778 - JULIANA SILVA BERTANI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Vistos, 

1. Emendem os autores sua inicial, carreando para os autos declaração atualizada de permanência carcerária do servidor 

público, bem como cópia do comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteiam. 

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresentem os 

autores menores cópias legíveis de seus CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Ressalto que, numa eventual procedência do feito e condenação em atrasados, é necessário que os autores menores 

apresentem documento que comprove a inscrição cadastral junto ao Ministério da Fazenda/Receita Federal, posto que o 

CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição de valores, nos termos do 

art. 10º da Portaria nº 49/2008, deste Juizado Especial Federal, sob pena de sobrestamento do feito até a regularização. 

3. Considerando a informação constante da inicial, de que o servidor encontra-se recolhido a prisão desde setembro de 

2010; considerando os valores percebidos a título de remuneração, conforme contra-cheque juntado em fls.28 do 
arquivo petprovas.pdf; considerando, ainda, que os autores pleiteiam a concessão do benefício desde a data da prisão do 

servidor público; considerando, por fim, a necessidade de compatibilidade entre o valor atribuído à causa com o 

conteúdo econômico da ação; emendem os autores sua inicial, para informar corretamente o valor atribuído à causa. 

Deverão ainda os autores apresentar planilha atualizada de cálculo dos valores que entendem devidos, incluindo 

parcelas vencidas e vincendas, a fim de verificação da competência deste Juizado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Cumpridas as providências, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
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0006659-41.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028657/2011 - CESARIO IGNACIO 

DOS SANTOS (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI); ARILUS RODRIGUES DOS 

SANTOS (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 26.07.2011: Postergo a apreciação para após a devida 

regularização. 

Intimem-se os requerentes à habilitação para que apresentem documentos pessoais (RG e CPF) e comprovante de 

residência, a fim de possibilitar posterior cadastro no sistema processual dos eventuais habilitandos; bem como 

regularizem sua representação processual apresentando instrumento de procuração. 

Não havendo interesse de algum herdeiro em habilitar-se, deve a parte requerente trazer ainda declaração expressa de 

renuncia de eventuais direitos sobre este processo, com firma reconhecida. 

Prazo: vinte dias. 

Após, tornem conclusos análise do pedido de habilitação. 

Intime-se. 

  

0003850-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028613/2011 - NELLO PRANDATO 

(ADV. SP198744 - FABRICIO LILLO SILVA, SP101920E - LARISSA CRISTINA AMBROSIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando que o autor firmou três contratos 

de empréstimos consignados com a ré, esclareça e comprove o crédito ao autor de cada um dos contratos, e que 
deveriam ser pagos por ele de forma parcelada, mediante consignação em folha. Além de comprovar a entrega do valor 

"emprestado" ao autor, deverá a CEF esclarecer qual dos contratos de empréstimo não foi devidamente quitado pelo 

autor, comprovando documentalmente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inversão do ônus da prova. 

Após, dê-se vista ao autor e tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:  

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração 

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 
justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e 

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de 

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0005841-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028592/2011 - ANDRESSA MARIA 

DE MORAES (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005839-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028594/2011 - JOAO BATISTA SENA 

DA CONCEICAO (ADV. SP157177 - DIEGO DIAS RUIVO, SP219854 - LEONARDO SAMAMEDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005627-98.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028599/2011 - LUCIANE HELENA 

DA SILVA (ADV. SP142572 - IRACILDA DA PAIXAO E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias.  

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  
0003688-49.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028024/2011 - MARISA MUSCY 

LUEDY (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001422-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028028/2011 - RONALDO CAETANO 

DA SILVA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001508-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028031/2011 - ALBERTO COSTA 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002512-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028062/2011 - HELENO TELES DE 

ANDRADE (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002888-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028065/2011 - SERGIO ANTONIO 

DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004104-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028074/2011 - JOSEFA DA 
CONCEICAO GOMES SILVA (ADV. SP283513 - ELENICE BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0009118-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311003072/2011 - LEILA PARREIRA 

PANIA (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos à conclusão. 

  

0005286-04.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028515/2011 - TEREZA PEREIRA 

ARCANJO (ADV. SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 22.06.2011: Nada a decidir, consoante informação do 

PLENUS indicar como ATIVO o benefício de auxílio doença da parte autora. 

Intime-se. Após, dê-se baixa findo. 

  

0004242-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028078/2011 - ELIZABETE MARIA 
DE LIMA (ADV. SP133671 - VANESSA COSTA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Considerando as informações prestadas pelo perito médico judicial, bem como as constantes na petição protocolada 

pela parte autora 24/08/2011, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente o resultado do exame 

médico. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0005721-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028624/2011 - CARLOS SOUZA E 

SILVA JUNIOR (ADV. SP269924 - MARIANA REZEK MORUZZI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO 

(ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:  

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 
Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

0002786-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028517/2011 - MARIA DALVA DE 

SOUZA PEREIRA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 04.07.2011: Nada a decidir, 

consoante informação do PLENUS de que o benefício da parte autora encontra-se ATIVO. 

 Intime-se. Após, dê-se baixa-findo. 

  

0000182-36.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028489/2011 - MARIA JOSE DE 

JESUS PONTE (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER); ILÍDIO ALVES (ADV. SP308208 - 
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VINICIUS SANTOS DE SANTANA); CICERO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP308208 - VINICIUS SANTOS DE 

SANTANA); ARMANDO FRANCISCO DE PONTE (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER); JOSE 

BISPO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER); DIVINO TEIXEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER); JOSE RIVALDO SANTANA (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Recebo a conclusão. 

Considerando que há várias questões digladiadas, resolvo: 

I - Extingo a execução em relação a DIVINO TEIXEIRA DE SOUZA, pois, conforme ofício da 4ª Vara Federal - 

anexada em 15.06.2011, o coautor retirou, em junho/2011, alvará de levantamento dos valores da condenação pleiteada; 

sendo que neste Juízo, nada lhe é devido, uma vez que o presente feito correu equivocadamente e em paralelo com a 

demanda legítima da outra Vara. 

II - Suspendo, por ora, a execução do julgado: 

1)Em relação a CÍCERO ALVES DOS SANTOS, a fim de afastar hipótese de pagamento em duplicidade como 

apontado pela ré, determino que o coautor apresente cópia legível da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito, bem como cálculos judiciais discriminativos, do processo n. 2007.61.04.0028090, no prazo: 10 (dez) dias. 

2)Petição anexada em 17.08.2011: Defiro o cadastramento do novo patrono do autor ILIDIO ALVES: Dr. VINÍCIUS 

SANTOS DE SANTANA - OAB/SP 308.208. Anote-se. 

3)Verifico, ainda, que Dr. Arnaldo Ferreira Muller permanece como patrono dos seguintes autores: MARIA JOSÉ DE 
JESUS PONTE, JOSÉ RIVALDO SANTANA, ARMANDO FRANCISCO DE PONTE, JOSÉ BISPO DOS SANTOS 

FILHO. 

Considerando suas informações prestadas em 21.07.2011, esclareça o patrono, qual critério utilizou para obter as 

porcentagens de cada um dos autores, como descrita em petição, eis que, para o regular prosseguimento dessa execução, 

deverão ser considerados os itens I e II acima referidos. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Cumpridas as providências acima requisitadas, venham os autos conclusos para apreciação da coisa julgada em relação 

ao autor Cícero, bem como da apuração dos valores remanescentes. 

Intimem-se. 

  

0001427-77.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028679/2011 - LUCIA SOARES 

FREIRE RIVOREDO (ADV. SP202169 - RAFAEL COBRA DE TOLEDO PIZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 14.06.2011: 

I - Alega a parte autora que “teve aberta uma caderneta de poupança em seu nome” e que “jamais movimentou referida 

caderneta de poupança”. 

Apresenta, apenas, documento datado de 1946, que comprova tal abertura, sem, contudo, informar se houve a 

ocorrência de qualquer depósito de valores. 
Mediante o cartão apresentado, observa-se o indicativo do nº 487976, bem como a referência do nome da autora Lúcia 

Soares Freire de Rivoredo (5.12.45), filha de Julio Freire de Rivoredo. 

Considerando que, em data remota, era comum o uso do CPF do marido ou do pai de menores para abertura de contas, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a autora informe o número do CPF do seu genitor, a fim de viabilizar outra 

busca pela CEF. 

Após a juntada da informação, intime-se a CEF para que proceda à nova consulta, porém, com os dados de Julio Freire 

de Rivoredo. 

II - Reputo prejudicado, por ora, a expedição de ofício ao BACEN. 

Intimem-se. 

  

0005142-30.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311006872/2011 - MONIQUE SILVA 

NASCIMENTO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, SP177204 - PAULO ROBERTO 

CARDOSO CARVALHO); KAUANE COSTA NASCIMENTO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS 

TEIXEIRA, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO); KAUE COSTA NASCIMENTO (ADV. 

SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Determino a expedição de 

ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo administrativo, as informações do SABI e 
pareceres médicos relativos à parte autora referente ao seguinte benefício concedido ao sr. Marcelo Nascimento: 

NB: 5020991836 - DIB: 17/04/2003 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 
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Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

0004477-82.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028281/2011 - JURANDIR SOARES 

DE JESUS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em 

vista o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos ou causa de pedir, sem a 

juntada das principais peças do processo nº 00112351920074036104, ajuizado perante a 6ª Vara Federal de Santos. 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se 

houver, deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice 

processual. 

Int. 

  

0004362-90.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311006873/2011 - REGINA CELIA DE 

ANDRADE OLIVEIRA (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente 
Executiva do INSS, para que apresente o processo administrativo, as informações do SABI e pareceres médicos 

relativos à parte autora referente aos seguintes benefícios requeridos pela parte autora: 

NB: 5026550050 - DER: 01/11/2005 

NB: 5027643329 - DER: 06/02/2006 

NB: 5028894368 - DER: 15/03/2006 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

  

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

0000070-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028503/2011 - MARIA JOSE GOMES 
CAVALCANTI DE SOUZA (ADV. SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 10.06.2011: Nada a decidir, haja vista a preclusão da 

manifestação quanto ao laudo médico juntado em 03/2010, bemo como do trânsito em julgado da sentença. 

Tornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0009955-71.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028255/2011 - LIDIA DO CARMOS 

GODINHO (ADV. SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando o fato noticiado pela autora quanto a titularidade conjunta da 

conta poupança nº 69.654-8, agência 0366, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia 

legível do CPF de sua filha Maria Elizete Ferreira. 

                     Se e desde que cumprida a providência, intime-se a CEF para que providencie uma nova busca referente ao 

número do CPF da co-titular, tal qual acima noticiado.  

                       Intime-se. 

  

0005800-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028621/2011 - JUCIARA SOUSA DE 

OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP290634 - MARILENE DO CARMO SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Considerando o teor da petição inicial, intime-se a parte autora para que regularize o valor atribuído à causa. 

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência: 

3. Cite-se a Empresa Brasileira de Correitos e Telégrafos - ECT para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. 
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4. Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

5. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0006998-68.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028638/2011 - MARIA DANTAS 

TEIXEIRA (ADV. SP148660 - CHRISTIANE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); ELZA MARIA LEITE LEÃO (ADV./PROC. SP159311 - JOELMA QUEIROZ 

CASTELO). Petição de 28.06.2011: Considerando os termos da sentença, notadamente quanto a alteração da data de 

início do benefício concedido à co-ré ELZA MARIA LEITE LEÃO, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

apuração dos valores devidos em relação à autora. 

Após, expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento. 

Intimem-se. 
  

0002673-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028729/2011 - CARLOS JOSE DA 

SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor os comprovantes de retenção 

de imposto de renda, onde deverão estar discriminados os valores das férias indenizatórias tributadas, referente aos anos 

de 2006 a 2010. No silêncio, ante a impossibilidade de prosseguimento da execução, lance a serventia baixa definitiva 

nos autos até posterior manifestação. 

  

Intime-se. 

  

0001114-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311005154/2011 - ARTHUR CLAUDIO 

LAGOEIRO BARROSO (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). Vistos etc. 

1 - Cite-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

2 - Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 
audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. 

  

0004421-78.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017513/2011 - ZELIA AUGUSTA DE 

PAIVA (ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Em pesquisa aos sistemas Plenus e Cnis, verifico que a parte autora vem 

recebendo o benefício de aposentadoria por idade n.º 41/125.757.238-2, reativado por decisão judicial. 

Por outro lado, apesar de o ofício do INSS, anexado aos autos em 23.09.2009, mencionar ter sido cumprida a ordem 

judicial, concedendo o benefício de amparo social ao idoso n.º 88/534.485.650-0 à parte autora, não há registro no 

Plenus de que tal benefício esteja ativo. 

Em contestação, o réu alega falta de interesse de agir em razão da concessão administrativa do benefício assistencial. 

Sendo assim, esclareça o INSS qual benefício encontra-se ativo e se houve erro na reativação administrativa da 

aposentadoria por idade. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem-me conclusos. 

Int. 

  
  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0005663-72.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6311021323/2011 - 

AILTON ARLINDO GOMES (ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). “Proceda a Serventia a digitalização e anexação da petição 

do INSS, acostando os termos do acordo aos autos virtuais. 

                                               Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora se manifeste sobre a proposta 

de acordo e cálculos apresentados pelo INSS. 

                            Sai o INSS intimado e intime-se a parte autora. ” 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Proceda a Serventia a digitalização e 

anexação da petição do INSS, acostando os termos do acordo aos autos virtuais. 

                                               Considerando que restou infrutífera a tentativa de conciliação, sendo requerido, 

proceda a Serventia a anexação da contestação padrão do INSS depositada em Juízo. Cumprida a providência, 

venham os autos à conclusão. 

  
0007024-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6311021188/2011 - ANA 

MARIA DA COSTA (ADV. SP294661 - THIAGO DE GOIS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000669-64.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6311021339/2011 - 

FERNANDO ANTONIO FERRERA LEITE (ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS, SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0005845-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6311021321/2011 - NELIR 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS, SP247551 - ADRIANA DOS 
SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

PORTARIA N. 29/2011 

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

1. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias da servidora Maria Paula Crisci Coelho - RF 

4558, nos seguintes termos: 

ALTERAR o período de 

12.09.2011 a 01.10.2011 (20 dias) 

PARA 

16.11.2011 a 25.11.2011 (10 dias) 

E 09.12.2011 a 18.12.2011 (10 dias) 
Publique-se. 

Santos, 05 de setembro de 2011. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000171 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0006802-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028931/2011 - MARIA 
APARECIDA DE LIMA (ADV. SP085415 - SONIA MARIA MARTINS DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte ré é tempestivos, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões, no prazo de 10(dez) dias. 
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No que se refere ao recurso interposto pela parte autora, considerando os termos da Resolução n. 373, art 1º, de 

09/06/2009, intime-se a recorrente para que comprove, no prazo de 5 dias, o recolhimento do preparo - no valor e prazo 

lá determinados - sob pena de não recebimento do recurso. Cumpra-se. 

  

0007276-64.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028921/2011 - WANDA MARIA 

IVANOVAS (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MARIZA GARCIA MACHADO (ADV./PROC. SP202858 - 

NATHALIA DE FREITAS MELO); DENILSON GARCIA CHAGAS DOS SANTOS (ADV./PROC. SP202858 - 

NATHALIA DE FREITAS MELO). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos inominados, interpostos pela parte autora e pela ré são tempestivos, 

razão pela qual os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. Intimem-se as partes para 
apresentarem, no prazo de 10(dez) dias, suas contra-razões. 

No que se refere ao recurso interposto pelos co-réus, considerando os termos da Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, 

intimem-se os recorrentes para que comprovem, no prazo de 5 dias, o recolhimento do preparo - no valor e prazo lá 

determinados - sob pena de não recebimento do recurso. Cumpras-se. 

  

0003161-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028850/2011 - JOSE CABELLO 

MORALES (ADV. SP199411 - JOSE HENRIQUE CABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 04.07.2011, conforme certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto, protocolado em 19.07.2011, é intempestivo. 
Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004995-09.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028659/2011 - ANTONIO SANTORO 

(ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, da juntada de petição da CEF 

procotocolada em 24.08.2011, informando o já creditamento da taxa de juros progressivo, objeto do julgado, em 

processo judicial. 

Decorrido o prazo, se em termos, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

0002467-02.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028656/2011 - MARCO ANTONIO 

IOSELLI DE MORAES (ADV. SP202485 - SABRINA LIMA MOUSSALLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF, o julgado, carreando aos autos documento que demonstre tal 

providência, no prazo de 30(trinta) dias, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do 

respectivo depósito.Intime-se. 

  

0011502-20.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028301/2011 - RENATO JACINTO 

DE ABREU (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, da juntada de petição da 

CEF procotocolada em 10/06/2011 sob nº 193073/2011, informando o creditamento da taxa de juros progressivo, objeto 

do julgado, em processo judicial. 

Decorrido o prazo, se em termos, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 
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0007453-96.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028663/2011 - RICARDO XIMENES 

DA SILVA (ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, da juntada das petições da 

CEF procotocoladas em 18/07/2011 e 18/08/2011, informando o já creditamento dos índices, objeto do julgado, em 

processo judicial. 

Decorrido o prazo, se em termos, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

0003988-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028766/2011 - JOSE MARQUES DE 

CARVALHO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando as recentes informações 

veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa pelo teto não ultrapassam, na maioria 

dos casos, a alçada desse Juizado, reconsidero a decisão que declinou a competência para o processamento e julgamento 

da presente ação. Deixo, portanto, de receber o recurso interposto da r. decisão. 

Considerando que a parte autora apresentou planilha com valores que não ultrapassam a alçada desse Juizado, venham 

os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a CEF, no prazo de 

60(sessenta) dias, o julgado, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos 

em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se. 

  
0003088-62.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028675/2011 - MARCELO HIGA 

(ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0012410-43.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028671/2011 - HELIANE NUNES 

FAZOLLI (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0011818-96.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028672/2011 - MIGUEL LUIZ 

ROQUE DA COSTA (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0011072-34.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028673/2011 - JOSE SEBASTIAO DA 

SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007580-34.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028674/2011 - JOÃO JOSÉ DO 

NASCIMENTO FILHO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0012113-70.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028653/2011 - ADALBERTO 

FERREIRA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Pet. protocolada pela CEF em 20/06/2011. Atenda a parte autora o requerido 

pela CE. 

     Prazo: 10(dez) dias. No silêncio tornem ao arquivo.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a CEF, no prazo de 
60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo 

nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se. 

  
0005081-77.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028650/2011 - OSVALDO AUGUSTO 

BIAZON (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005056-64.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028651/2011 - JOSE MARIA 

RODRIGUES FERREIRA FIHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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*** FIM *** 

  

0012563-13.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028655/2011 - SANDOVAL 

BALBINO ESTEVAO (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF o julgado, no prazo de 60(sessenta) dias, 

carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em 

honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se. 

  

0000373-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028856/2011 - MARIA IZAIRA 

OLIVEIRA SARAIVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Em consulta ao Plenus verifico que a doença que ensejou a concessão do auxilio doença (Codigo de CID: K81- 

Colecistite) é diversa a da relatada pelo perito ortopédico (problema lombar). Diante disso, verifico que o feito demanda 

outros esclarecimentos, razão pela qual determino as seguintes providências: 

1. Inicialmente, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente cópia de suas CTPS, sob pena de 

preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo. 

2. Intime-se o INSS para que apresente as informações do SABI e pareceres médicos relativos à parte autora, sobretudo 
no tocante a doença cardiológica, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

3. Ad cautelam, determino desde já a realização de perícia médica na especialidade de clinica geral no dia 04.11.2011 às 

11:15 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado, 4ª andar. 

                Outrossim, sem prejuízo de eventuais outros documentos que possam ser apresentados pela parte autora 

acerca das queixas medicas, assevero que os exames de imagem que eventualmente não puderem ser escaneados para os 

autos virtuais deverão ser apresentados diretamente perante o perito médico designado. 

                                    Deverá o perito elaborar o laudo médico com base no exame clínico realizado e à luz da 

documentação trazida aos autos e apresentados diretamente a ele, respondendo aos quesitos do juízo e aos apresentados 

eventualmente pelas partes. 

4. Após o cumprimento das providências acima declinadas e entrega do laudo médico, dê-se vista às partes, ficando 

resguardado ao INSS o direito de apresentar eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, em 

apresentar/aditar a sua contestação à luz dos documentos ora requisitados, em prestígio aos princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

Intimem-se. 

  

0004249-10.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028677/2011 - JOAO RICARDO 

AFONSO NUNES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF, no prazo de 90(noventa) dias, o julgado, carreando aos 

autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a 

guia do respectivo depósito. 

Intime-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000170 
  

  

DECISÃO JEF 
  

0095120-19.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028784/2011 - PAULO DE LUCCA 

(ADV. SP054044 - JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR, SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Mantenho a 

decisão n.º 13868/11 proferida em 25.04.2011. 

O pedido inicial refere-se aos Planos Bresser e Verão. 

A parte autora comprovou que o Plano Verão já foi pago em ação diversa, mantendo apenas o pedido referente ao mês 

de junho de 1987, conforme petição protocolada em 09.01.2008.    

A matéria encontra-se preclusa. 

Cumpra-se a decisão anterior, remetendo-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores. 

Int. 
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0009669-49.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028762/2011 - OTACILIO DE 

CAMARGO JUNIOR (ADV. SP095044 - SILVINA APARECIDA R F DA CUNHA CANTO); CRISTIANA DIAS 

LECH DE CAMARGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Petição de 30/05/2011. 

Não há documentos a serem desentranhados, uma vez que não constam documentos originais no processo, conforme 

certidão de 01/02/2010. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002361-35.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027265/2011 - ELISANGELA LANZILOTTI PENA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Não havendo 

comprovação da conta não é possível a execução do julgado. Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Dê-se baixa findo. 

  

0009153-05.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028265/2011 - MARCIA RUBINO FERREIRA PEREIRA (ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, extingo o processo, 

na fase de execução, com fulcro no artigo 794, I do CPC. 

  

0009569-12.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027076/2011 - FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Assim sendo, extingo o processo, na fase de 

execução, com fulcro no artigo 794, II do CPC. 

  

0002793-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027532/2011 - ALFREDO ALVES BASTOS JUNIOR (ADV. SP180764 - MARCOS DONIZETI FARIA, 

SP073260 - HELIWALDO FERREIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, 

conforme o art. 269, III, do CPC, nos seguintes termos: 

- NB (31) - 570.147.652-5 

- nome do segurado: Alfredo Alves Bastos Junior 

- benefício: auxílio doença - manutenção 

- RMA: R$ 1.823,35 

- DIB: 25.09.2006 

- RMI: R$ 1.387,60 

- DIP : benefício ativo 

- valor dos atrasados : R$47.500,00(QUARENTA E SETE MIL QUINHENTOS REAIS) 

  

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício precatório.” 

  

0005846-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311028098/2011 - MANUEL QUERINO NETO (ADV. SP147100 - ANDREA SALVADO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a concordância 

expressa da parte autora, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso III, do CPC. 

Oficie-se o INSS, para que dê cumprimento ao acordo celebrado. O mencionado ofício deverá ser acompanhado da 

petição do INSS, na qual constam os termos do acordo avençado entre as partes. 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa. 
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0008127-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028141/2011 - MARCOS ROBERTO DA NOBREGA (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora.  

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 
de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  
0009200-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027285/2011 - MARIA UGUIA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004612-89.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027078/2011 - KATY CIRLENE DOS REIS (ADV. SP272997 - ROGERIO BRAZ MEHANNA KAMIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0006711-32.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027203/2011 - MARCELO DA SILVA COSTA (ADV. SP235876 - MARIA CAROLINA BARRETO 
CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do 

Código de processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0005589-52.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027657/2011 - GENY VILELLA DELMIRO (ADV. SP143206 - PAULO HENRIQUE SOARES NOVAES, 

SP143547 - LUIZ HENRIQUE SOARES NOVAES, SP214190 - CAHUÊ ALONSO TALARICO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelas razões expostas, com 
fundamento no art. 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela 

parte autora.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da 

União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0005480-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311026894/2011 - MARCOS BARREIROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009568-90.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028530/2011 - ODAIR MANHANI (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP203342 - MARIA 

MADALENA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005903-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028531/2011 - NIVALDO BARBOSA (REPR P/) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005801-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028532/2011 - JOAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO, SP306060 

- LUCAS DA SILVA PITA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0003268-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028533/2011 - RAFAEL GAMBOA GONZALEZ (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0003245-35.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027653/2011 - PAULO NORBERTO NEVES JUNIOR (ADV. SP239427 - DENISE ALMEIDA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES 

os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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0000958-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027117/2011 - MARIA ESTELA ROCHA NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

     Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, 

da Lei nº 9.099/95. 

                                    Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                                    Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

                        No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora.  

                                              Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei 

nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

                                               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos 

termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                                               Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os 

termos da Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a 

qual dispõe que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor 

correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 
de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 

  
0008140-34.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311026993/2011 - EDISON TELHO DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001275-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028012/2011 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002362-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028022/2011 - LEANDRO FURNO PETRAGLIA (ADV. SP226932 - ESTER LÚCIA FURNO PETRAGLIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
*** FIM *** 

  

0007202-44.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027224/2011 - PATRICIA DE FREITAS NAJAR (ADV. SP231239 - MARCUS VINICIUS DE ANDRADE 

CARDOSO NAJAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora.  

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 
8:30 às 10:30 horas. 

  
0001096-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027093/2011 - MARIA DAS GRACAS PAIVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009295-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027296/2011 - JOAQUIM GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES 

PEREIRA, SP102430 - JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003930-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028138/2011 - JOSE RODRIGUES SANTIAGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007502-98.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027019/2011 - ADA MENDES SILVA (ADV. SP049161 - MANOEL MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001346-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027084/2011 - ROSA CARNEIRO LENZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001110-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027733/2011 - CRISTIANA FERREIRA NOGUEIRA (ADV. SP186111 - MARCELO GOUVEIA FRANCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009261-34.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028161/2011 - ROSIMEIRE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP186367 - RONALD DE SOUZA GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007482-44.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028263/2011 - RICARDO LUIZ UNGER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
*** FIM *** 

  

0009522-67.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027271/2011 - WALMIR BARROSO RAMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

0008049-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028120/2011 - MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a manter o benefício de auxílio-doença NB: 

31/531.778.702-1 ao autor (DIB em 01.08.2008) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade 

compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade. 

Em conseqüência, não há condenação em atrasados, eis que o benefício de auxílio doença está ativo desde 01.08.2008. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que mantenha o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003400-38.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028207/2011 - RONALDO FRANCISCO DA HORA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 
MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, 

extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para 

determinar: 

  

a) a conversão do tempo especial em comum, compreendido de 14/02/1987 a 31/03/1989, de 01/04/1988 a 31/03/1989, 

e de 01/04/1989 a 08/05/2002, na empresa PROTEGE S/A TRANSPORTE E PROTEÇÃO DE VALORES; 

b) a averbação do tempo de serviço especial reconhecido no nº 1 acima; 

                              

   Defiro ao autor a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que promova, no prazo de 15 dias a 

contar da intimação desta sentença, a averbação acima determinada. 

                                  Condeno o INSS a restituir as despesas processuais que tiverem sido realizadas pelo Tribunal com 

perícia. 

                                           Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000144-87.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021101/2010 - ROBERTO GONÇALVES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 
que dos autos consta: 

  

I) julgo extingo o processo, sem resolução de mérito, a teor do disposto no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

quanto ao pedido de reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos de 1º.11.1975 a 15.05.1976, de 

1º.06.1978 a 24.03.1979, de 23.07.1979 a 31.12.1979, de 1º.07.1985 a 02.12.1985, de 1º.04.1986 a 18.06.1986, de 

1º.08.1986 a 15.02.1987, de 18.02.1987 a 09.07.1987, de 1º.08.1987 a 13.11.1987, de 1º.09.1992 a 28.04.1995; 

  

II) declaro extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido apenas para reconhecer como ESPECIAIS os períodos de trabalho que medeiam de 02.04.1973 a 

03.06.1973, de 12.10.1973 a 02.03.1974, de 21.10.1976 a 17.12.1976 e de 29.04.1995 a 05.03.1997, para fins 

previdenciários. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, oficie-se ao INSS para averbação do tempo reconhecido como especial. 

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

0005531-83.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028487/2011 - LEONIDAS BISPO SANTOS (ADV. SP213774 - PRISCILLA CHRISTINA GONÇALVES DE 

MIRANDA VAZ, SP239137 - KARLA AITA MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo 

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido apenas para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo autor no lapso que 

medeia de 12/05/1981 a 30/06/1986, no qual exerceu as funções de ajudante e camareiro para a empresa Perdigão 

Agroindustrial S/A, para todos os fins de direito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8h30 às 10h30min. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, oficie-se ao INSS para averbação do tempo reconhecido como especial. 

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001905-51.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027130/2011 - LEILA BORGES MARTINS (ADV. SP139991 - MARCELO MASCH DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para: 

  

a) para reconhecer o lapso de trabalho urbano prestado pelo autor no período de 1º/08/2000 a 23/08/2005, o qual deverá 
ser averbado como tempo de contribuição; 

  

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na implantação, em favor da autora, LEILA BORGES 

MARTINS, do benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a partir da 

data do segundo requerimento administrativo (09/04/2009), com renda mensal inicial de R$ 205,06 (duzentos e cinco 

reais e seis centavos), e renda mensal atual, para a competência de junho de 2011, no valor de R$ 545,00 (quinhentos e 

quarenta e cinco reais) consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte 

integrante desta sentença. 

  

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados, conforme os cálculos elaborados com base no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 
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pagamentos na esfera administrativa. Consoante cálculos da Contadoria deste Juízo, foi apurado o montante de R$ 

15.843,85 (quinze mil, oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos) a título de ATRASADOS, valor este 

atualizado para agosto de 2011. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

  

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União. 

  

  
Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a implantação do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação dos períodos controversos, bem como o receio de dano irreparável, por se 

tratar de benefício de caráter alimentar, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO OS EFEITOS DA TUTELA 

JURISDICIONAL para que o INSS proceda à implantação imediata, em favor da autora, LEILA BORGES MARTINS, 

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, sob pena de cominação de multa diária e 

sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se. 

  

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

  

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 
A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

  

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  
Publique-se. Intimem-se. 

  

0005732-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027578/2011 - RENATO GUERRA SIMOES (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ 

PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a manter o benefício de 

auxílio-doença (NB nº 31/140.632.185-8 - DIB 06.04.2006) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra 

atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade. 

Não há condenação em atrasados, eis que o benefício de auxílio doença encontra-se ativo desde 06.04.2006. 
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Como consequência lógica, mantenho a liminar deferida no curso do processo para manutenção do benefício, nos termo 

deste julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0009147-66.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311024771/2010 - ENOQUE ALEXANDRE (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido apenas para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo 

autor nos lapsos que medeiam de 02.03.1981 a 11.05.1995 e de 12.05.1995 a 31.03.1998, nos quais exerceu a função de 

mecânico para as empresas Companhia Brasileira de Estireno e UTC Engenharia S/A, para todos os fins de direito. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, oficie-se ao INSS para averbação do tempo reconhecido como especial. 

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

0005713-69.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028206/2011 - JOSE DIAS MEDINA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, extingo o processo nos termos 

do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar:  

  

a) a conversão do tempo especial em comum, compreendido nos seguintes períodos e empresas: 

  

a) 04/01/1971 a 20/10/1972 (Faparmas); 

b) 01/10/1973 a 14/08/1974 (Rolamentos); 

c) 16/02/1976 a 30/08/1978 (Plastibor); 

d) 02/09/1986 a 17/05/1990 (Philips); 

       

b) a averbação do tempo de serviço especial reconhecido no nº 1 acima, bem como do tempo de serviço comum 

reconhecido nesta sentença (empresas Metalbil e Sorpoflex); 

c) a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na data do requerimento administrativo 

(20/05/2005), RMI de R$ 1.550,13, e RMA (05/2011) de R$ 2.143,57; e 
d) o pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 181.853,06 (valor atualizado até 05/2011, conforme planilha 

elaborada pela Contadoria) contadas da data do requerimento administrativo. 

  

                             O INSS deverá proceder aos cálculos pertinentes. 

  

Defiro ao autor a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a implantação, em seu favor, no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação desta sentença, do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição das prestações futuras. Expeça-se, com urgência, o ofício competente. 

                               Condeno o INSS a restituir as despesas processuais que tiverem sido realizadas pelo Tribunal com 

perícia. 
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                               Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se 

precatório, salvo renúncia expressa da parte autora sobre o valor excedente. 

                             Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000308-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027061/2011 - SEBASTIAO JOSE MEDEIROS (ADV. SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido para: 

  

a) para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo autor no lapso que medeiam de 14/04/1980 a 

11/12/1998. 

b) condenar o INSS a converter o lapso ora reconhecido como especial, em tempo comum; 

c) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente em IMPLANTAR o benefício de APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO em favor do autor, SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS, a partir da data do 

requerimento administrativo (1º/07/2009), nos moldes citados nos itens “a” e “b” supra, com renda mensal inicial de R$ 

1.139,08 (um mil, cento e trinta e nove reais e oito centavos), e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.279,59 (um mil, 

duzentos e setenta e nove reais e cinqüenta e nove centavos) para a competência de julho de 2011, consoante cálculo 
realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

d) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados, conforme cálculos mencionados, elaborados com base no 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa. Consoante os cálculos mencionados, foi apurado o montante de R$ 

34.152,44 (trinta e quatro mil, cento e cinqüenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) a título de ATRASADOS, 

valor este atualizado para a competência de agosto de 2011. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

  

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União. 
  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

  

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a implantação do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais para fins de obtenção da 

aposentadoria, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, DEFIRO O 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, para que o INSS proceda à 

IMPLANTAÇÃO imediata do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO em favor do 

autor, SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais. Oficie-se. 

  

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

  

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
  

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

  

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

  

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1566/1745 

  

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

  

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004992-49.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028007/2011 - GERVASIO JOSE PESSOA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isto, julgo procedente o 

pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 

sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 952,08 (NOVECENTOS E CINQüENTA 

E DOIS REAIS E OITO CENTAVOS) , para o mês de julho/2011; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 44.677,67 (QUARENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E SETENTA 

E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até agosto de 2011, elaborados com base no 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Considerando o valor da condenação superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassa esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 

3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório, no 

prazo de 5 (cinco) dias. Outrossim, a ausência de manifestação (acompanhada de procuração com poderes especiais), no 

prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), renunciando ao 

excedente da condenação que supera o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como opção pelo 

recebimento via ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 
Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório, dependendo da opção da parte autora, para o 

pagamento dos valores das prestações vencidas e dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0004156-47.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311026979/2011 - ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar:  

  

a) a conversão do tempo especial em comum, compreendido no período de 07/05/1964 a 08/11/1979, trabalhado no 
Sindicato dos Estivadores; e 

b) a averbação do tempo de serviço especial reconhecido no nº 1 acima. 

  

                              

                             Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003154-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311018528/2011 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e julgo procedente o pedido para: 
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a) para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo autor no lapso de 20/10/1997 a 1º/03/1982, o qual 

deverá ser convertido para tempo comum e averbado como tempo de contribuição, totalizando 35 anos, 4 meses e 22 

dias de tempo de contribuição. 

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO concedida ao autor, desde 22 de junho de 2.008, data do requerimento administrativo, 

corrigindo a renda mensal inicial para R$ 1.992,72 (um mil, novecentos e noventa e dois reais e setenta e dois 

centavos), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença. 

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados (na conformidade dos cálculos da Contadoria Judicial) 

elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela 

prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. Consoante cálculos da Contadoria 

deste Juizado, foi apurado o montante de R$ 25.522,64 (vinte cinco mil, quinhentos e vinte e dois reais e sessenta e 

quatro centavos) a título de ATRASADOS, valor este atualizado para o mês de março de 2011. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais para fins de majoração da aposentadoria, 

bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, DEFIRO O PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, para que o INSS proceda à implantação 
REVISÃO, em favor do autor, do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 

42/146.989.203-8), sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Alexandre Herculano, n. 114, das 8h30min às 10h30min. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-
mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008632-60.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311027036/2011 - MILTON DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo procedente o 

pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na implantação do benefício 

de aposentadoria por idade desde o primeiro requerimento administrativo em 18/11/2008 (NB nº 41/1482055624), no 

montante de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , atualizados para o mês de julho de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, 

e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera 

administrativa montante de R$ 18.543,30 (DEZOITO MIL QUINHENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E 

TRINTA CENTAVOS) , atualizados até julho de 2011. 
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Outrossim, tendo este específico benefício previdenciário natureza alimentar, há um receio de dano irreparável, uma vez 

que poderia já estar integrando seu patrimônio, ajudando-a a custear despesas de seu lar. Observe-se, de seu turno, que 

não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que se poderá voltar status quo ante. 

Dessa forma, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a 

concessão do benefício, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, concedo 

a antecipação dos efeitos da tutela ora reconhecida, para que o INSS implante, no prazo de 15 dias, o benefício de 

aposentadoria por idade em favor da parte autora, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras 

penalidades legais, inclusive crime de desobediência judicial, em caso de descumprimento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 
dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e, 

cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0005193-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311026931/2011 - MANOEL VIEIRA DA ROCHA (ADV. SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo procedente o pedido, para o 

fim de condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de 

aposentadoria por idade desde o requerimento administrativo em 09/02/2010 (NB nº 41/1513174450), no montante de 

R$ 583,19 (QUINHENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , atualizados para o mês de 
junho de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, 

e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera 

administrativa montante de R$ 10.356,50 (DEZ MIL TREZENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS) , atualizados até junho de 2011. 

Outrossim, tendo este específico benefício previdenciário natureza alimentar, há um receio de dano irreparável, uma vez 

que poderia já estar integrando seu patrimônio, ajudando-a a custear despesas de seu lar. Observe-se, de seu turno, que 

não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que se poderá voltar status quo ante. 

Dessa forma, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a 

concessão do benefício, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, concedo 

a antecipação dos efeitos da tutela ora reconhecida, para que o INSS implante, no prazo de 15 dias, o benefício de 

aposentadoria por idade em favor da parte autora, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras 

penalidades legais, inclusive crime de desobediência judicial, em caso de descumprimento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
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Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e, 

cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0008131-09.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311024431/2011 - WANDA MARIA LUCHEZI PORTELLA (ADV. SP131667 - RENATA CARUSO LOURENCO 

DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); 

SOLANGE DAS SILVA SANTOS (ADV./PROC. SP139991 - MARCELO MASCH DOS SANTOS); STHEFANO 

LUCHEZI PORTELLA SOUZA SANTOS (ADV./PROC. SP278573 - MARIA LUCIA DE ZEN ALMEIDA 

REZENDE); VICTOR LUCHEZI PORTELLA SOUZA SANTOS (ADV./PROC. ). Diante do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a União a incluir Wanda Maria 

Luchezi Portella como dependente na pensão por morte de Francisco Souza Santos, desde 16/04/2009 (data do óbito).  

  

Condeno, outrossim, a ré a pagar o valor das prestações em atraso, relativas ao período entre a data do óbito e o início 

do pagamento administrativo. Essas quantias deverão ser pagas mediante requisição de pequeno valor ou precatório, 

com correção monetária desde a data do vencimento, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, mais juros de mora, a 
contar da citação, em 0,5% ao mês (art. 5.º da Lei 11960/2009). 

  

Antecipo os efeitos da tutela e determino a concessão do benefício, no prazo de 15 dias. 

  

Expeça-se ofício para o cumprimento da tutela antecipada. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95 c/c art. 1º da lei 10.259/01). 

  

Diante do implemento da idade de 18 anos pelo corréu Victor, a participação do Ministério Público Federal já não é 

necessária. 

  

Transitada em julgado, remetam-se os autos à contadoria judicial para o cálculo dos atrasados e, posteriormente, 

expeça-se a requisição de pagamento. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0005886-93.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028794/2011 - ALDO 

MARCOS FERREIRA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que 

tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do 

artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Intimem-se as partes e após, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em embargos de declaração, 

  

A parte autora opôs embargos de declaração alegando haver omissão na sentença quanto ao pedido de 

manutenção da renda mensal mais vantajosa, não analisado na sentença .  

Assiste razão à parte autora.  

Sendo assim, acolho os presentes embargos, visto que tempestivos, e dou-lhes provimento para que o dispositivo 

da sentença passe a constar da seguinte forma: 

  

" DISPOSITIVO: 
  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que 

dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para 

o fim de condenar o INSS a proceder a revisão do benefício de auxilio doença previdenciário - RMI do benefício 

previdenciário da parte autora, consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na 

fundamentação acima. Se, após a revisão, a renda mensal for inferior a recebida, deverá ser mantida a mais 

vantajosa.  

                                               Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da 

revisão do benefício, nos termos acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores 

eventualmente recebidos administrativamente. 
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Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser 

pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.”... 

  

No mais, mantenho na íntegra a sentença, tal qual proferida. 

  

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.  

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.  

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  
0003154-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028273/2011 - CELSO 

POLICARPO DE BARROS (ADV. SP260819 - VANESSA MORRESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003153-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028274/2011 - 

FRANCIELLEN PEREIRA VIANA BALBINO (ADV. SP260819 - VANESSA MORRESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002961-85.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028275/2011 - 

MARIA MARLENE ARAUJO CAETANO (ADV. SP260819 - VANESSA MORRESI, SP284549 - ANDERSON 

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002959-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028276/2011 - JOSE 

LUIZ ARAUJO SANTANA (ADV. SP260819 - VANESSA MORRESI, SP050123 - LUIZ BALSANUR DE 

MORAIS, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002875-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028277/2011 - 

SEVERINO MINERVINO JOSE (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP260819 - VANESSA 

MORRESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

0002056-51.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028514/2011 - JULIA 

DOS PRAZERES DE ALMEIDA (ADV. SP204731 - VANESSA SOUSA ALMEIDA, SP027191 - PAULO 

CALIXTO BARTOLOMEU SIMONI, SP046904 - PAULO BOUCOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MARIA ANITA DOS SANTOS FERREIRA (ADV./PROC. SP131240 

- DANIEL DA SILVA OLIVEIRA, SP292750 - FELIPE DE OLIVEIRA PEREIRA). Mediante o exposto, conheço dos 

presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para deferir os benefícios da justiça gratuita à corré 

Maria Anita. 

  

Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 
imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

0009454-20.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311028282/2011 - 

ADMILSON FERREIRA ROSENDO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 
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Quanto à petição da parte autora protocolada em 25.05.2011, indefiro o requerido eis que a requisição de pagamento só 

deverá ser expedida após o trânsito em julgado da sentença.  

Int. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003792-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028020/2011 - SIDNEI PEREIRA DA COSTA (ADV. SP059124 - JOAO DOS SANTOS MIGUEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 
Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

0006153-31.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311027655/2011 - ELOISA TAVARES ROSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA, SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES). Ante o exposto, julgo a Autora 

carecedora da ação, diante da ausência de interesse de agir pela concessão de autorização para movimentação das contas 

através da via administrativa, extinguindo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 295, II, c/c art. 267, 

VI, ambos do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender 

aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.  

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.  

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia 

útil imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

                 Intime-se a parte ré para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação desta, 

remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  
0001574-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028505/2011 - JOSE EDUARDO 

GODOY PAOLOZZI DE SOUZA NERY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  
0002852-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028498/2011 - ROBERTO 

ANTONIO CARDOSO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003197-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028507/2011 - DEJAIR 

SEVERIANO FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0005895-84.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028496/2011 - MARISTELA 

BARBOSA (ADV. SP148485 - WALERIA CRISTINA ESTEVES DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0003291-53.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028497/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP288845 - PRYSCILLA ANTUNES REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo os recursos de sentença 

apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  
0001416-14.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028860/2011 - JESUINA MATIAS 

DE BARROS SOARES (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008505-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028934/2011 - JURACI 
FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003345-19.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028935/2011 - NAIR JOSE 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS); JULIANO JIME DE 

SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO 

COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008495-44.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028940/2011 - MARIA EDUARDA 

LENA TAVARES (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006287-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028941/2011 - DOUGLAS MORAIS 

DE SOUZA REPR/ DIANA KELVIA MORAIS (ADV. SP228660 - PAULO EUGENIO DE ARAUJO, SP115395 - 

QUEZIA OLIVEIRA FREIRIA SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
  

0007627-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028567/2011 - FRANCISCO 

GILVAN RAULINO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0007098-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028568/2011 - FRANCISCO 

CARLOS DA SILVEIRA ROMERO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES). 

  

0004937-64.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028569/2011 - MARCOS 

TEODORO VELASCO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002834-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028570/2011 - WASHINGTON 

SILVA THEODORO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000829-89.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028574/2011 - JOSE SALEME DA 

SILVA (ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008957-98.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028854/2011 - IRIS ALVES DE 

LIMA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os termos da Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, comprove a 
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parte autora, no prazo de 5 dias, o recolhimento do preparo - no valor e prazo lá determinados - sob pena de não 

recebimento do recurso. Int. 

  

0003949-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028849/2011 - FLAVIANO 

GABRIEL (ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 15.06.2011, conforme certidão de 

publicação. Os embargos apresentados em 20.06.2011 suspenderam o prazo para recurso. Foram apreciados e a decisão 

publicada em 18.07.2011. Destarte, o recurso interposto, protocolado em 26.07.2011, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 
  

0003922-60.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028853/2011 - LUCAS GUEDINI 

CARVALHO (ADV. SP184631 - DANILO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); PETROS- FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL (ADV./PROC. 

SP282092 - FABIO TAVARES NOGUEIRA). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se réu e co-réu , para contra-razões Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. Int. 

  
0001770-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028851/2011 - JANETE BARBOSA 

DE SOUSA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 13.06.2011, conforme certidão de 

publicação. Os embargos apresentados em 17.06.2011 suspenderam o prazo para recurso. Foram apreciados e a decisão 

publicada em 18.07.2011. Destarte, o recurso interposto, protocolado em 26.07.2011, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

  

0009312-16.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028500/2011 - JOAO MARIANO 
DE OLIVEIRA (ADV. SP081839 - EVANGELISTA PEREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 
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Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 24/03/2011, conforme certidão de 

publicação. Os embargos apresentados em 28/03/2011 suspenderam o prazo para recurso. Foram apreciados e a decisão 

publicada em 22/06/2011. Destarte, o recurso interposto, protocolado em 01/07/2011, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

  

0007148-44.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028744/2011 - EUNICE DE SOUZA 

DOS SANTOS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 

SEVERINA MARIA DA SILVA (ADV./PROC. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA). Os recursos em 

geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora através da DPU é tempestivo, 

razão pela qual o recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
                Intime-se o réu e a co-ré para contra-razões.  

                Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal, com as 

anotações e cautelas de praxe. 

  

0000308-81.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028852/2011 - EVANICE DE 

MELLO MULINA (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 08.04.2011, conforme certidão de 

publicação. Os embargos apresentados em 15.04.2011 suspenderam o prazo para recurso. Foram apreciados e a decisão 

publicada em 11.07.2011 . Destarte, o recurso interposto, protocolado em 19.07.2011 , é intempestivo. 
Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

  

0008131-09.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028576/2011 - WANDA MARIA 

LUCHEZI PORTELLA (ADV. SP131667 - RENATA CARUSO LOURENCO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); SOLANGE DAS SILVA SANTOS 

(ADV./PROC. SP139991 - MARCELO MASCH DOS SANTOS); STHEFANO LUCHEZI PORTELLA SOUZA 

SANTOS (ADV./PROC. SP278573 - MARIA LUCIA DE ZEN ALMEIDA REZENDE); VICTOR LUCHEZI 

PORTELLA SOUZA SANTOS (ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

                Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 
recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Dê-se ciência aos co-réus. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0002869-78.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028859/2011 - SILEIDE EFIGENIA 

DA SILVA (ADV. SP307234 - CARLA JANAINA APARECIDA DE LIMA, SP251230 - ANA PAULA SILVA 

BORGOMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 

EVERTON NUNES DA SILVA (ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

                Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. Dê-se conhecimento ao co-

réu. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0007228-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028504/2011 - JULIANA CRUZ DA 

SILVA (ADV. SP220409 - JULIANE MENDES FARINHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 
recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender 

aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.  

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.  

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 
Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia 

útil imediatamente posterior. 

                Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela 

qual o recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0003571-92.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028523/2011 - JOSILEA PEIXE 

AMARANTE (ADV. SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005383-38.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028520/2011 - JOSE ITAMAR DA 

SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002541-85.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028524/2011 - MANOEL DOS 
SANTOS MONTEIRO (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004801-72.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028521/2011 - CARLOS AMÂNCIO 

DE AZEVEDO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007122-46.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028858/2011 - MICHELE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP086222 - AMAURI DIAS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); EURIDICE BATISTA MORAES (ADV./PROC. SP031538 - MARIA 

CRISTINA OLIVA COBRA). 
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0003823-27.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028522/2011 - CELMAR 

AGUILLERA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000422-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311028499/2011 - LENIVALDO 

CONCEICAO (ADV. SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
            Intime-se a parte ré para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação desta, remetam-se 

os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0006711-32.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311023151/2011 - MARCELO DA SILVA 

COSTA (ADV. SP235876 - MARIA CAROLINA BARRETO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a controvérsia instalada na presente ação, reputo necessária a 

realização de perícia contábil. 

Assim, designo perícia contábil com perito externo credenciado nesse Juizado. Cumpra-se. 

Com a entrega do laudo contábil, dê-se vista às partes e tornem conclusos. 

  

0007228-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009317/2010 - JULIANA CRUZ DA 

SILVA (ADV. SP220409 - JULIANE MENDES FARINHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a informação da sra. oficiala de justiça de que a 
testemunha Willian Lombardi não trabalha mais no endereço indicado, intime-se a parte autora para fornecer endereço 

correto para intimação da testemunha ou informar se a referida testemunha comparecerá na audiência designada 

independente de intimação, no prazo de cinco dias. 

Intime-se, com urgência. 

  

0005038-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028548/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor as 

declarações de imposto de renda referente aos Exercícios de 2005 a 2008 (Anos Calendário 2004 a 2007), contendo as 

informações da existência ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  

0002869-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015122/2011 - EUNICE ANA DA 

COSTA OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos 

etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
2 -Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

3 - Sem prejuízo, considerando-se que a parte autora foi devidamente cientificada por ocasião da propositura da ação do 

prazo para arrolar testemunhas, após o saneamento do feito, se designada audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, intimem-se as testemunhas eventualmente arroladas pela autora. 

Cite-se. 

  

0002088-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028803/2011 - LEOPOLDO GARCIA 

(ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 29.08.2011: Ciência ao autor. 
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Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o autor apresente cópia da petição inicial, sentença, acórdão, planilha de 

cálculos e certidão de trânsito em julgado do feito 00016183520074036104 - processo indicado na petição. 

Após a vinda das cópias, dê-se ciência ao INSS. 

Initmem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando as recentes 

informações veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa do teto não 

ultrapassam, na maioria dos casos, a alçada desse Juizado, suspendo a decisão que declinou a competência, deixo 

por conseguinte de receber o recurso interposto, para o processamento e julgamento da presente ação. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente planilha com os cálculos que entende 

devidos. 

Cumprida a providência acima, venham os autos conclusos para a verificação da competência desse Juizado. No 

silêncio, cumpra-se a decisão anterior que declinou a competência. 

Intime-se. 

  
0002478-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028550/2011 - JAMIR ROCHA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002008-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028551/2011 - GENARO NERY 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008632-60.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311005808/2010 - MILTON DE 

OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, na pessoa da Srª Gerente 

Executiva, em cumprimento à decisão 6311022456/2009 proferida em 19/11/2009, para que apresente cópia do 

processo administrativo referente à aposentadoria por idade requerida pela parte autora, no prazo suplementar e 

improrrogável de 15 (quinze) dias. 

  

Oficie-se. 

  

0000016-62.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028848/2011 - JOAO CARLOS 

PEREIRA DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, sem prejuízo de reapreciação após a juntada aos autos de outros elementos. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora apresente cópia de eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha 

de registro de empregados e carnê(s) que eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados 

aos autos, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando as recentes 

informações veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa pelo teto não 

ultrapassam, na maioria dos casos, a alçada desse Juizado, reconsidero a decisão que declinou a competência 

para o processamento e julgamento da presente ação, tendo por prejudicado o recebimento do recurso interposto 

face a mudança de entendimento. 

Considerando que a parte autora apresentou planilha com valores que não ultrapassam a alçada desse Juizado, 

venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  
0008997-80.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028537/2011 - CARLOS GILBERTO 
PEREIRA ROCHA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008995-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028538/2011 - BENTO DE LIMA 

FILHO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008881-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028539/2011 - BENEDITO ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002016-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028540/2011 - ABEL DA SILVA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002015-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028541/2011 - ROSA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001998-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028542/2011 - ARMENIO PEREIRA 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001304-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028543/2011 - JOAO PAULO LAMIM 

BRUM (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000927-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028544/2011 - EVANDRO 

THERGOLINA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 
FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004557-75.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028264/2011 - JOSE XAVIER DOS 

SANTOS (ADV. SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Petição de 12.08.2011: 

A Contadoria apurou os cálculos e verificou que assiste razão à CEF no tocante a ocorrência de depósito superior ao 

efetivamente devido. 

Instado a se manifestar, o autor requer que eventual devolução seja descontada de créditos existentes em outros 

processos pendentes de julgamentos no E. Tribunal Federal. 

Indefiro o requerido pelo autor. Considerando que o valor pago a maior pela CEF não atinge a 1% do valor levantado 

pelo autor, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que este comprove nos autos o estorno da quantia à executada, nos 

termos do parecer contábil, depositando judicialmente. 

Cumprida a providência, dê-se vista à ré e dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

  

0007397-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028632/2011 - EDSON DOS SANTOS 
(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA 

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando 

as recentes informações veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa pelo teto não 

ultrapassam, na maioria dos casos, a alçada desse Juizado, reconsidero a decisão que declinou a competência, bem 

como a que negou seguimentoa ao recurso para o regular prosseguimento do feito e julgamento da presente ação. 

Considerando que a parte autora apresentou planilha com valores que não ultrapassam a alçada desse Juizado, venham 

os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

0004992-49.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311018532/2010 - GERVASIO JOSE 

PESSOA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

      Tendo em vista a cópia do processo administrativo referente ao benefício NB 42/102.365.567-2 contido no ofício do 

INSS nº 21.033.070/1332/2010, protocolado neste Juizado em 02/06/2010 sob o nº 2010/6311019062 estar ilegível, 

oficie-se à Agência da Previdência Social - APS Santos/SP, na pessoa da Sra. Gerente Executiva do INSS, para que 

apresente cópia integral (legível) do processo concessório referente ao benefício objeto da presente ação, no prazo 

suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias. 

      Oficie-se. 
  

0001282-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028776/2011 - NELSON FRANCISCO 

(ADV. SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Petição de 19/08/2011. 

Nada a decidir. 

O autor deverá comparecer à agência da Caixa Econômica Federal para verificar o depósito, conforme petição 

protocolada pela ré em 14/06/2011. 

O levantamento dos valores deve ser feito administrativamente, observando as regras próprias para saque do FGTS. 

Intime-se. 
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0000958-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311004427/2011 - MARIA ESTELA 

ROCHA NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. 

  

0007228-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015231/2010 - JULIANA CRUZ DA 

SILVA (ADV. SP220409 - JULIANE MENDES FARINHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos em inspeção. 

  

0001146-92.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028782/2011 - ALCINO ALVES 

PEREIRA (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pela Caixa, pelo prazo de 

10(dez) dias, nos termos da decisão anterior. 

Após, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 
Intime-se. 

  

0004992-49.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311010066/2010 - GERVASIO JOSE 

PESSOA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para 

que apresente cópia do(s) processo(s) administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, 

no caso de ser derivado, que seja acompanhado do respectivo processo administrativo originário, no prazo suplementar 

e improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, 

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer contábil 

e tornem conclusos para sentença. 

Oficie-se. 

  

0004469-08.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028825/2011 - AFONSO PINTO 

MARQUES (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Petição de 18.08.2011: Suspendo, por ora, a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial de 

Registro e concedo o prazo de dez dias para que o autor apresente comprovante de residência contemporâneo à 
distribuição do feito em 16.05.2011. 

Intime-se. 

  

0004365-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028960/2011 - MARCELO DE BRITO 

(ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face da manifestação do perito médico, redesigno a perícia médica na especialidade neurologia do dia 17/10/2011 

às 10h00min, para o dia 30/09/2011 às 09:00min, que será realizada neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando as recentes 

informações veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa pelo teto não 

ultrapassam, na maioria dos casos, a alçada desse Juizado, reconsidero a decisão que declinou a competência 

para o processamento e julgamento da presente ação. 

Considerando que a parte autora apresentou planilha com valores que não ultrapassam a alçada desse Juizado, 

venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 
  
0005318-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028668/2011 - ROSANGELA 

BENEDITA SOUZA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005243-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028669/2011 - ADENILSON 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0005985-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028967/2011 - JOSE DOS PASSOS 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face da manifestação do perito médico, redesigno a perícia médica na especialidade neurologia do dia 12/12/2011 

às 10h25min, para o dia 30/09/2011 às 11:00min, que será realizada neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

  

0001996-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028631/2011 - PAULO BENJAMIN 

DE ALMEIDA MENDES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando as recentes 

informações veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa pelo teto não 

ultrapassam, na maioria dos casos, a alçada desse Juizado, reconsidero a decisão que declinou a competência, bem 

como a que negou seguimento do recurso, para o regular processamento do feito e julgamento da presente ação. 

Considerando que a parte autora apresentou planilha com valores que não ultrapassam a alçada desse Juizado, venham 

os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

  

0005725-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028987/2011 - SEBASTIAO DA 

SILVA BISPO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face da necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia médica na especialidade neurologia do 

dia 02/12/2011 às 16h00min, para o dia 30/09/2011 às 14:00min, que será realizada neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

  

0002013-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028635/2011 - LUIZ CLAUDIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando as recentes informações 

veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa do teto não ultrapassam, na maioria 

dos casos, a alçada desse Juizado, suspendo a decisão que declinou a competência, bem como a que negou seguimento 

ao recurso, para o regular processamento e julgamento da presente ação. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte autora apresente planilha com os cálculos que entende devidos.Cumprida a providência acima, venham os autos 

conclusos para a verificação da competência desse Juizado. No silêncio, cumpra-se a decisão anterior que declinou a 

competência.Intime-se. 

  

0004437-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028933/2011 - ROSY APARECIDA 

DE CARVALHO (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face da justificativa apresentada, redesigno a perícia médica na especialidade psiquiatria para o dia 05/12/2011, às 

14h30min, que será realizada neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

  

0010644-18.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028819/2011 - MARIA DO CARMO 

PEREIRA (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Concedo, excepcionalmente, o prazo de 5(cinco) dias, para a parte autora 

apresentar planilha de cálculo, nos termos da decisão anterior. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0005755-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028989/2011 - MARIA HELENA 

CASTRO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face da necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia médica na especialidade neurologia do 

dia 02/12/2011 às 16h40min, para o dia 30/09/2011 às 15:00min, que será realizada neste Juizado Especial Federal. 
Intimem-se. 

  

0002817-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028809/2011 - EPITACIO BARROS 

CAVALCANTE (ADV. SP120583 - CELIA REGINA REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando o tempo decorrido, defiro, excepcionalmente, o prazo de 

5(cinco) dias para a parte autora se manifestar. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0003641-75.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028209/2011 - EDSON REINALDO 

MANZON (ADV. SP251708 - FABIANO CARDOSO VINCIGUERRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição de 20.07.2011: 
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Assiste razão à parte autora quando diz que a retificação da GFIP é providência administrativa que cabe ao empregador 

e que não inviabiliza o cálculo na presente demanda. 

Desse modo, eventuais diligências administrativas deverão seguir as vias adequadas. 

Assim, reconsidero a decisão anterior e resolvo: 

Considerando o tempo decorrido e tendo em vista que a Receita Federal não tem comportado os cálculos de IR enviados 

por esse Juízo em outros assuntos atinentes ao imposto de renda, indefiro a remessa dos autos à Receita Federal para 

cálculos, conforme requerido pela PFN. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a apuração dos valores devidos 

no presente feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006075-71.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028769/2011 - JOAO LUIZ DE 

SOUZA FILHO (ADV. SP157051 - ROBERTO DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Embargos de declaração opostos pela CEF em 27.04.2011: assiste razão à ré. 

O pedido inicial restringiu-se à atualização da conta poupança da autora quanto aos meses de junho de 1987, janeiro de 

1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991. 

A sentença de 1ª instância condenou a ré apenas nos Planos Bresser e Verão. A autora não apelou da sentença, somente 

a ré. 

A Turma Recursal, por sua vez, deu parcial provimento ao recurso para excluir o mês de março de 1990, o qual não 
fazia parte do pedido. 

Instada a cumprir o julgado, a ré informou que a conta poupança da parte autora tem data de aniversário na segunda 

quinzena. 

Assim, reputo cumprida a obrigação e torno sem efeito a decisão n.º 13627/11 proferida em 25.04.2011. 

Intimem-se as partes e após, dê-se baixa nos autos. 

  

0004774-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028882/2011 - VALDIMAR NUNES 

DE HOLANDA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A parte 

autora informou ao perito judicial que foi encaminhada ao Centro de Reabilitação Profissional. 

Compulsando os autos virtuais, verifico que não há comprovação de que a parte autora passou efetivamente por 

processo de reabilitação e se este efetivamente foi concluído, questão esta que reputo indispensável ao melhor e mais 

justo deslinde do feito. 

Sendo assim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS da Agência, para que apresente a 

cópia integral do procedimento administrativo de encaminhamento da parte autora à reabilitação profissional - CRP até 

a última conclusão. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 
O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora - tais como o número do RG, CPF e PIS -, bem como do laudo médico 

judicial, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização do 

processo de reabilitação profissional em sua integralidade. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

2. Faculto à parte autora a juntada do certificado de reabilitação, indicando para qual atividade foi considerada apta. 

3. Fica resguardado o direito do INSS apresentar eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, em 

apresentar/aditar a sua contestação à luz dos documentos ora requisitados, em prestígio aos princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

4. Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Int. 

  
0000928-64.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029002/2011 - ARNOBIO 

RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da CEF protocolada em 29.04.2011: 

assiste razão à ré. 

Torno sem efeito a decisão n.º 13648/11. 

A parte autora postula apenas o índice de fevereiro de 1989, pedido julgado improcedente na Turma Recursal. 

Não há, portanto, valores a serem executados. 

Intimem-se as partes e após, dê-se baixa nos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo perícia contábil com perita 

externa credenciada nesse Juizado. 
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Cumpra-se. 

  
0005713-69.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024759/2010 - JOSE DIAS MEDINA 

(ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005531-83.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024760/2010 - LEONIDAS BISPO 

SANTOS (ADV. SP213774 - PRISCILLA CHRISTINA GONÇALVES DE MIRANDA VAZ, SP239137 - KARLA 

AITA MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005630-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028977/2011 - GILDETE JOSE 

NEVES DOS SANTOS (ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face da necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia médica na especialidade neurologia do 

dia 02/12/2011 às 15h00min, para o dia 30/09/2011 às 11:30min, que será realizada neste Juizado Especial Federal. 
Intimem-se. 

  

0005944-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028966/2011 - VANILDO CUNHA 

MACHADO (ADV. SP289926 - RICARDO SCATENA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face da manifestação do perito médico, redesigno a perícia médica na especialidade neurologia do dia 12/12/2011 

às 10h00min, para o dia 30/09/2011 às 10:30min, que será realizada neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do laudo apresentado, 

intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

Após o decurso de prazo, venham os autos conclusos. 

  
0003861-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028834/2011 - DAVID PIRES DE 

MATTOS (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP231511 - JULIANA DUARTE DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0003950-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028836/2011 - CELIA REGINA 

SANTOS PASSOS (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005134-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028943/2011 - EISENHOWER DE 

ALCANTARA (ADV. SP130161 - LEDA MARIA SILVA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003357-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028855/2011 - EDMILSON 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS, SP202888 - JOÃO SOARES DE 

MOURA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Considerando a natureza da questão controversa, intime-se a autora para que apresente cópia integral de sua carteira de 

trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Intimem-se. 

  
0003930-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311018747/2011 - JOSE RODRIGUES 

SANTIAGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

1. Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. 

  

0006153-31.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311008702/2010 - ELOISA TAVARES 

ROSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP201316 - ADRIANO MOREIRA, SP156147 - 

MARCIO RODRIGUES VASQUES). Considerando os termos da contestação da ré, notadamente a informação de que 
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já foi deferido o levantamento e inclusive sacados os valores pleiteados pela autora, intime-se-a para que justifique e 

comprove o interesse no prosseguimento da ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado 

do processo. 

  

0008632-60.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038326/2010 - MILTON DE 

OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para parecer e cálculos e, 

após, tornem conclusos. 

  

0002869-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028811/2011 - EUNICE ANA DA 

COSTA OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-

se a CEF a apresentar, no prazo de 15 dias, cópia integral do processo administrativo de contestação de saque, 

formulado pela autora em 02.03.2011, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

  

0004024-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028876/2011 - JOSE ANTONIO 

SANTOS SOUZA (ADV. SP258656 - CAROLINA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

I - Designo perícia médica na especialidade de neurologia para dia 16/12/2011 às 16:00 horas, a realizar-se nas 
dependências desse Juizado Especial Federal. 

Deverá a parte autora comparecer munida de toda a documentação médica pertinente para elucidar seu quadro médico, 

principalmente do período em que pleiteia o restabelecimento / concessão do benefício. 

II - Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do processo administrativo 

referente ao benefício NB 540.201.724-3, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

III - Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora apresente cópia de eventual(is) carteira(s) de trabalho, 

ficha de registro de empregados e carnê(s) que eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido 

anexados aos autos, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Int. 

  

0007228-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311005364/2010 - JULIANA CRUZ DA 

SILVA (ADV. SP220409 - JULIANE MENDES FARINHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

28.04.2010 às 17 horas. 

Intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora. 

Intimem-se. 
  

0006405-97.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028756/2011 - FLORISVALDO 

RIBEIRO BORGES (ADV. SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando que a parte autora apresentou o extrato da conta reclamada na 

inicial, torno nula a sentença que extinguiu a execução proferida em 04.05.2011 e determino que a ré cumpra 

definitivamente o julgado no prazo de 20 (vinte) dias. 

Int. 

  

0005670-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028979/2011 - VALMIR DOS ANJOS 

(ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos. 

Em face da necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia médica na especialidade neurologia do 

dia 02/12/2011 às 15h20min, para o dia 30/09/2011 às 13:00min, que será realizada neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

  

0001544-68.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028746/2011 - JAYRO DOMINGOS 
NEVES DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 03/05/2011. 

Apresente a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, número da conta FGTS em seu nome e do empregador, e também 

a identificação da agência depositária, de modo a possibilitar a localização da mesma. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nego seguimento ao recurso 

interposto pela parte autora, uma vez que nos termos da Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, 

somente a decisão interlocutória que “defere medidas cautelares no curso do processo” e a sentença são 

recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10259/2001. 

Intime-se. 
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0007397-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027701/2011 - EDSON DOS SANTOS 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA 

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003446-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027702/2011 - NELSON NOBUO 

KUBO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003118-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027704/2011 - ROBERTO TADEU 

DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002479-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027708/2011 - VALDEMIR DOS 

SANTOS RAIMUNDO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002013-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027711/2011 - LUIZ CLAUDIO 
FERREIRA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001996-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027720/2011 - PAULO BENJAMIN 

DE ALMEIDA MENDES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003446-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028633/2011 - NELSON NOBUO 

KUBO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Considerando as recentes informações veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão 

administrativa pelo teto não ultrapassam, na maioria dos casos, a alçada desse Juizado, reconsidero a decisão que 

declinou a competência, bem como a que negou seguimento do recurso, para o regular processamento e julgamento da 

presente ação.Considerando que a parte autora apresentou planilha com valores que não ultrapassam a alçada desse 

Juizado, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

  
0001096-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311005145/2011 - MARIA DAS GRACAS 

PAIVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

3. Sem prejuízo, considerando-se que a parte autora foi devidamente cientificada por ocasião da propositura da ação do 

prazo para arrolar testemunhas, após o saneamento do feito, se designada audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, intimem-se as testemunhas eventualmente arroladas pela autora. Cite-se. 

  

0007710-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028984/2011 - CLEVERSON LUIZ 

OLIVEIRA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face da necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia médica na especialidade neurologia do 

dia 02/12/2011 às 15h40min, para o dia 30/09/2011 às 13:30min, que será realizada neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

  
0004335-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028279/2011 - CLAUDINETE DIAS 

DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES, SP127887 - 

AMAURI BARBOSA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Recebo as petições protocoladas pela parte autora em 05/07/11, 02 e 23/08/11 como emenda à inicial. Providencie a 

serventia a inclusão das filhas do segurado falecido no polo ativo da demanda. 

2. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 
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4. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros). Após, 

venham os autos conclusos para sentença. 

Cite-se. Oficie-se. Intimem-se. 

  

0004381-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028963/2011 - ROBERTO 

NASCIMENTO DA CRUZ (ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face da manifestação do perito médico, redesigno a perícia médica na especialidade neurologia do dia 17/10/2011 

às 10h25min, para o dia 30/09/2011 às 09:30min, que será realizada neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

  

0009592-84.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028257/2011 - HOOVER 

DOMINGUES JUNIOR (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 11.04.2011: 

Instada a cumprir obrigação de fazer, requereu a CEF compensação de valores. 

Para tanto, alega que pagou em feito anterior, em montante superior e por equívoco, o índice aqui condenada. 

Indefiro o pedido. 
Entendo que a ré deveria ter se insurgido à planilha de cálculo e eventual depósito de valores na execução daquele feito. 

Se não o fez, caber-lhe-á utilizar-se das vias próprias para rever e quantificar eventual pagamento indevido ao autor. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a CEF cumpra integralmente sua obrigação. 

Initme-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência as partes do parecer contábil 

anexados aos autos, conforme decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  
0000691-93.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028795/2011 - DIOMAR LAZARO 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000916-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028798/2011 - VALDECIR DA SILVA 

MARIA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0006736-45.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028800/2011 - ORLANDO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0000103-52.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028755/2011 - THIAGO MAXIMO DE 

CARVALHO REAL MARTINEZ (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando que a parte autora apresentou o 

extrato da conta n. 0657.013.00016993-0, torno nula a sentença que extinguiu a execução proferida em 15.04.2011 e 

determino que a ré cumpra definitivamente o julgado no prazo de 20 (vinte) dias. 

Int. 

  

0005634-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028799/2011 - ROGERIO TORRES 

(ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Petição de 16/06/2011. 

Considerando que não foi reconhecida identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de 
prevenção, conforme decisão de 17/01/2011; considerando que em petição protocolada em 02/03/2011, a CEF não 

comprova o pagamento através de processo judicial, nem menciona o número do mesmo, determino que a ré cumpra 

integralmente a sentença, inclusive apresentando extratos para possibilitar a conferência pela parte autora, no prazo de 

20(vinte) dias. 

               Na hipótese da CEF ter efetuado o pagamento através de processo judicial, com vistas a possibilitar a este 

Juízo a averiguação de eventual hipótese de coisa julgada, deverá a ré juntar aos autos cópia da petição inicial, sentença, 

certidão de inteiro teor (trânsito em julgado, índices aplicados, meses e contas) da noticiada ação judicial. 

               Caso não apresente a documentação acima referida, deverá a CEF, no mesmo prazo, cumprir a obrigação de 

fazer como determinado em sentença. 

Intime-se. 
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0002479-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028636/2011 - VALDEMIR DOS 

SANTOS RAIMUNDO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando as recentes informações 

veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa do teto não ultrapassam, na maioria 

dos casos, a alçada desse Juizado, suspendo a decisão que declinou a competência, bem como a que negou seguimento 

ao recurso, para o regular processamento e julgamento da presente ação.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte autora apresente planilha com os cálculos que entende devidos.Cumprida a providência acima, venham os autos 

conclusos para a verificação da competência desse Juizado. No silêncio, cumpra-se a decisão anterior que declinou a 

competência. Intime-se. 

  

0008131-09.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021510/2011 - WANDA MARIA 

LUCHEZI PORTELLA (ADV. SP131667 - RENATA CARUSO LOURENCO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); SOLANGE DAS SILVA SANTOS 

(ADV./PROC. SP139991 - MARCELO MASCH DOS SANTOS); STHEFANO LUCHEZI PORTELLA SOUZA 

SANTOS (ADV./PROC. SP278573 - MARIA LUCIA DE ZEN ALMEIDA REZENDE); VICTOR LUCHEZI 

PORTELLA SOUZA SANTOS (ADV./PROC. ). Petição de 21/06/2011: Defiro a intimação das testemunhas indicadas 

para a audiência de conciliação, instrução e julgamento no dia 20/07/2011 às 17 horas. 

Anote-se. 
Intime-se com urgência. 

  

0007228-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311012352/2010 - JULIANA CRUZ DA 

SILVA (ADV. SP220409 - JULIANE MENDES FARINHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a CEF para que cumpra integralmente o determinado em 

decisão proferida na audiência de 28/04/2010 e apresente a normatização referente a procedimentos das lotéricas em 

relação às operações bancárias autorizadas/concedidas pela CEF. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Após, dê-se vista à parte autora e venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

  

0003291-53.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009887/2010 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP288845 - PRYSCILLA ANTUNES REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da CEF de 26/11/2009: Defiro. Concedo à parte ré prazo 

suplementar de 05 (cinco) dias para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0002699-09.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028814/2011 - MARIO OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Remetam-se os autos à Contadoria para cálculo. 

Intime-se. 

  

0001153-50.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028617/2011 - ANTONIO ARNALDO 

ROMAO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MARCY CONSUELO RAMOS ROMAO 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Considerando o parecer da Contadoria Judicial de que o valor correto a ser pago pela ré é de 

R$20.731,02 calculado em junho/2010 e que o valor total depositado pela ré, somando-se os dois depósitos judiciais 

realizados, perfaz a quantia de R$21.879,07, manifeste-se a parte autora sobre o levantamento a maior no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, tornem-me conclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

Int. 

  

0001769-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028816/2011 - CELIO FERREIRA 

LIMA (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petições de 20.07.2011 e 04.08.2011: 

Intime-se a parte requerente para apresentar certidão de inexistência de dependentes para fins de pensão por morte junto 
ao INSS (certidão PIS/PASEP). 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do requerimento de habilitação. 

  

0007222-30.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028652/2011 - ISABEL 

ALEXANDRINA DE SOUZA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reconsidero os termos da decisão n.º 28328/11, visto que 

ambas as partes já se manifestaram nos autos após a entrega dos laudos. 

No mais, considerando que, no relato à perita médica, a autora informou que tem 03 filhos e na perícia social 

mencionou a filha Juliana e uma outra filha de nome Luciana, sem especificar nenhum outro dado que pudesse 

identificá-los, determino que a parte autora apresente os dados de seus filhos, informando nome completo, filiação, data 

de nascimento e CPF no prazo de 10 (dez) dias. 
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Com a vinda de tais documentos, tornem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com base na sentença proferida e na 

portaria nr 20/2011 deste Juizado, expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santos para que 

apresente, no prazo de 60(sessenta) dias, os cálculos da presente ação de restituição de imposto de renda, 

justificando a este Juízo - observadas as especificidades de cada caso - a impossibilidade de fazê-lo. 

Juntamente com o ofício deverá ser enviado CD com a gravação de todo o processo. 

Cumpra-se. Oficie-se. Intimem-se. 

  
0011408-04.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028220/2011 - ERNANI MONTI 

BACHA (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0011191-92.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028221/2011 - JAIR ALVES (ADV. 

SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  
0008665-50.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028222/2011 - EXPEDITO DINIZ 

SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008609-17.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028223/2011 - WALBERTO DIAS 

THOME (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007867-89.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028224/2011 - SILVIO GONCALVES 

PERES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007626-86.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028225/2011 - OSWALDO MOREIRA 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007515-34.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028226/2011 - LUIZ GONZAGA DA 
SILVA (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004572-15.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028227/2011 - ANTONIO CARLOS 

AUGUSTO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004571-30.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028228/2011 - MOACIR DE SOUZA 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004570-45.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028229/2011 - VERA MOREIRA 

NUNES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004568-75.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028230/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 
FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004146-32.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028231/2011 - SERGIO ROBERTO 

RIBEIRO (ADV. SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003753-10.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028232/2011 - OSWALDO 

SALGADO JUNIOR (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0002454-66.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028233/2011 - ELCIO FONSECA 

(ADV. SP159290 - BRUNO LIMAVERDE FABIANO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002241-89.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028234/2011 - EDEN MOURA DE 

LEMOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001851-22.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028235/2011 - SERGIO SALGADO 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001437-58.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028236/2011 - WILSON BARBOSA 

MOURA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001206-94.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028237/2011 - MAURICIO CAMARA 

ABELHA (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000953-77.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028238/2011 - PEDRO LUIZ 

RODRIGUES (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000712-06.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028239/2011 - MARIO ANGELINO 

AUGUSTO (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000487-15.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028241/2011 - GUARACEMA 

NASCIMENTO MARQUES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0002088-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019762/2010 - LEOPOLDO GARCIA 

(ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias. 

  

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

  

Cite-se. Oficie-se. 

  

0004895-49.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028833/2011 - ROBERTO 

APOSTOLIDES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor os comprovantes de retenção 

de imposto de renda, onde deverão estar discriminados os valores das férias indenizatórias tributadas com a 

identificação da empresa empregadora. 

  

Intime-se. 
  

0007509-95.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028757/2011 - VALMIR ARAUJO DA 

SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 
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0007430-53.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028752/2011 - FREDERICO SILVA 

(ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem para desconsiderar a decisão anterior, e determinar que a Caixa 

deposite os valores complementares apurados pela Contadoria, no prazo de 10(dez) dias. 

Intimem-se. 

  

0003686-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028868/2011 - ROSELI DE JESUS 

(ADV. SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 19.08.2011: Aguarde-se a apresentação do laudo 

médico. 

Após a juntada, em sendo requerido, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

0007228-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311014563/2010 - JULIANA CRUZ DA 

SILVA (ADV. SP220409 - JULIANE MENDES FARINHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos em inspeção. 

Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pela CEF pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

0003040-98.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028562/2011 - SUELY GOMES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ADEMAR ALMEIDA CARDOSO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Petição protocolada em 01/08/2011. Defiro em parte. 

Considerando que a decisão cuja dilação de prazo para cumprimento ora requer a parte autora, trata-se de juntada de 

documentação necessária para a complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento. Intime-se. 

Decorrido o prazo, sem cumprimento, tornem os autos conclusos. 

  

0003118-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028634/2011 - ROBERTO TADEU 

DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando as recentes informações veiculadas na 

imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa pelo teto não ultrapassam, na maioria dos casos, a 

alçada desse Juizado, reconsidero a decisão que declinou a competência, bem como a que negou o recebimento do 

recurso, para o regular processamento e julgamento da presente ação.Considerando que a parte autora apresentou 

planilha com valores que não ultrapassam a alçada desse Juizado, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-
se. 

  

0000787-74.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028765/2011 - ELZA MARIA ALVES 

(ADV. SP121352 - NORMA MOREIRA DARDAQUI, SP217313 - GILBERTO ALVES DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Embargos de declaração opostos pela CEF em 

18.04.2011: assiste razão à ré. 

O pedido inicial restringiu-se à atualização da conta poupança da autora quanto aos Planos Bresser, Verão e Collor. 

A sentença de 1ª instância condenou a ré apenas nos Planos Bresser e Verão. A autora não apelou da sentença, somente 

a ré. 

A Turma Recursal, por sua vez, entendeu que o direito à atualização no mês de junho de 1987 encontrava-se prescrito, 

mantendo apenas o Plano Verão. 

Instada a cumprir o julgado, a ré informou que a conta poupança da autora tem data de aniversário na segunda quinzena. 

Assim, reputo cumprida a obrigação e torno sem efeito a decisão n.º 12562/11 proferida em 12.04.2011. 

Intimem-se as partes e após, dê-se baixa nos autos. 

  

0008131-09.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019346/2011 - WANDA MARIA 

LUCHEZI PORTELLA (ADV. SP131667 - RENATA CARUSO LOURENCO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL 
(AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); SOLANGE DAS SILVA SANTOS 

(ADV./PROC. SP139991 - MARCELO MASCH DOS SANTOS); STHEFANO LUCHEZI PORTELLA SOUZA 

SANTOS (ADV./PROC. SP278573 - MARIA LUCIA DE ZEN ALMEIDA REZENDE); VICTOR LUCHEZI 

PORTELLA SOUZA SANTOS (ADV./PROC. ). Considerando o objeto da presente ação, reputo necessária a 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, que ora designo para o dia 20 de julho de 2011, às 17 

horas. 

Intimem-se as partes a fim de que apresentem o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 
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Determino, outrossim, a inclusão neste feito do Ministério Público Federal, ante a existência de menores no pólo 

passivo da presente ação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de 

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se. 

  
0009200-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000817/2011 - MARIA UGUIA DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001346-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311005880/2011 - ROSA CARNEIRO 

LENZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0005814-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028992/2011 - REGINA LUCIA 

MONTES PEREZ (ADV. SP294661 - THIAGO DE GOIS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face da necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia médica na especialidade neurologia do 

dia 02/12/2011 às 17h20min, para o dia 30/09/2011 às 16:00min, que será realizada neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

  

0002438-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028802/2011 - WAGNER GIL 

GOVETRI (ADV. SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando os fatos noticiados no caso, determino: 

  

1)            Intime-se a parte a autora para que esclareça o pedido, especificando o contrato da presente ação, quantas 

parcelas tem o contrato e explicando o pedido em razão da parcela de 27.11.2009, considerando que os fatos narrados à 

inicial referem-se apenas à parcela de 27.11.2010. 

  

2)            Expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre a eventual data de inclusão e 

exclusão no rol de devedores do seguinte autor: Wagner Gil Govetri, RG 15.483.049-0 e CPF:074.723.498-10, 

sobremaneira a partir do exercício de 2010, tendo como credora a Caixa Econômica Federal referente ao contrato nº 

8.2158.0898683-4, noticiando o nome do credor, valor da dívida e o motivo da inclusão. 
  

Prazo de 30 (trinta) dias. 

Com a juntada das respostas, intimem-se as partes para manifestação em 5 (cinco) dias e venham conclusos para 

sentença. 

  

0003384-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028866/2011 - ROSIEIDE DE SOUZA 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora apresente cópia de eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha 

de registro de empregados e carnê(s) que eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados 

aos autos, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Intimem-se. 

  

0000886-78.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028780/2011 - LAERCIO BAPTISTA 

BEZERRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pela CEF, pelo prazo de 10(dez) dias, nos 

termos da decisão anterior. 
Após, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 
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PORTARIA Nº 027/2011 

  

  

  

  

  

  

O DOUTOR RODINER RONCADA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO CARLOS, DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, e, 

  

  

os termos da Portaria nº 456/2011-SULD/NUAF/DIRETORIA DO FORO, publicada nesta data de 05/09/2011 

(disponibilizada em 02/09/2011), que alterou a lotação da servidora ANA LÚCIA BELLANDA, RF 5827, para este JEF 

de São Carlos e, conseqüentemente, interrompeu as férias de referida servidora, anteriormente marcadas para o período 

de 29/08/2011 a 13/09/2011 (2ª parcela), bem como considerando os termos da Resolução n.º 14 de 19 de maio de 

2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO 

  

RESOLVE: 

  

CONCEDER, 

  

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE 

  

  

São Carlos, 05 de setembro de 2011. 
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RODINER RONCADA 

Juiz Federal Substituto 

Presidente Juizado Especial Federal 

  

no período de 05/09/2011 a 13/09/2011, por absoluta necessidade do serviço, FÉRIAS à servidora Ana Lúcia 

Bellanda, RF 5827, referentes a todos os dias remanescentes da 2ª parcela, exercício 2011. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000857 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre os documentos anexados 

(processos administrativos). Prazo 10 (dias). 

0002025-51.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IVONE PIERINA NARESSI MUSSATO (ADV. SP187971 - 

LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO e ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
EXPEDIENTE Nº 2011/6314000858 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado 

(Esclarecimentos do Perito). Prazo 10 (dez) dias. 

0000565-97.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - TEREZA SIMAO MARCHI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA 

BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003181-74.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIA TARGA ZELIOLI (ADV. SP167132 - LUIS 

CARLOS ROCHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003433-77.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ISMAEL DIAS BARBERO (ADV. SP168384 - THIAGO 

COELHO e ADV. SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

0004026-43.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APPARECIDA CONSTANTINO SANTAGNELLO (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000859 
  
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001189-49.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013299/2011 - CONCEICAO APARECIDA BUSQUIN FERRO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1593/1745 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 

9.099/95. 

  

                     Preliminarmente, quanto à prescrição, somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio 

anterior à propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 07/04/2009, 

não há que se falar em prescrição, porquanto a parte autora requer a concessão do benefício a partir de 21/12/2007, data 

esta a partir da qual, em caso de procedência do pedido, computam-se as prestações vencidas. 

  

No mérito, pede a autora, CONCEICAO APARECIDA BUSQUIM FERRO, o reconhecimento de exercício de 

atividade rural de 01/01/1964 a 31/12/1991 e, somado ao tempo de contribuição provado por documentos, seja 

condenado o réu a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo 

(21/12/2007). 

  

A parte autora carreou aos autos os seguintes documentos: 

1.         Cópia da certidão de casamento do pai da autora, Sr. Paulino Busquin, realizado em 24/01/1942, onde consta 

que o mesmo era lavrador (doc. 16); 

2.         Escritura de compra e venda expedida em 03/01/1978, onde consta o nome de Paulino Busquin, pai da autora, 

qualificado como comprador da propriedade denominada Sítio Bernadete-SP (docs. 42 a 44). 
3.         Cópia da certidão de casamento da autora, realizado em 08/02/1975, no qual consta que seu marido, Sr. 

Florêncio Ferro era lavrador (doc.36); 

4.         Título Eleitoral da autora expedido em 22/08/1978, onde consta sua residência como sendo o Sítio Santa 

Bernadete no município de Embaúba-SP (doc. 40); 

5.         Cópia da certidão de nascimento do filho da autora Paulo Adriano Ferro nascido em 25/10/1978, onde consta a 

profissão de seu esposo como sendo lavrador (doc. 20); 

6.         Escritura de doação do imóvel denominado “Sítio Santa Bernadete”, localizado no distrito de embaúba, 

Município de Cajobi(SP), com área de 24,20 has, com reserva de usufruto, expedida em 25/09/1987, tendo como 

doadores Paulino Busquin e sua esposa, e donatários os filhos do casal, dentre eles a autora e de seu marido, este 

qualificado como lavrador (docs. 21 a 28); 

7.         Cópias de ITR da propriedade denominada Sítio Santa Bernadete situado no município de Embaúba-SP, em 

nome de Paulino Busquin referentes aos exercícios de 1985, 1986, 1987 e 1989 (docs. 29 a 32); 

8.         Cópias de CCIR da propriedade denominada Sítio Santa Bernadete, Córrego do Cateto, situado no município de 

Cajobi-SP, em nome de Paulino Busquin referentes aos exercícios de 1992 e 1994 (doc. 33 e 34); 

9.         Cópia da CTPS da autora, com vínculo empregatício iniciado em 09/05/1995, atividade de servente, Prefeitura 

Municipal de Embaúba(SP) - (doc.19). 

  
                  A autora, em depoimento pessoal, relatou que trabalhou na lida rural desde os 09 anos de idade, ajudando 

sua família no cultivo de cereais, inicialmente no Sítio Serelepe, localizado no Bairro da Figueira, de propriedade de seu 

pai, Sr. Paulino Busquin, confirmando os períodos e demais propriedades indicadas na inicial, quais sejam, Sítio 

Canteiro, no município de Pirangi(SP) e Sítio Santa Bernadete, no município de Embaúba(SP), este último, com área de 

24,20 ha. Segundo a autora, o trabalho na lavoura se dava em regime de economia familiar, sem ajuda de empregados, 

sendo desenvolvido por ela, seu pai e irmãos, além de seu marido, a partir do casamento realizado em 1975. 

               Considero como início de prova material válida a certidão de casamento da autora, realizado em 08/02/1975, 

primeiro documento no qual o marido da autora, Sr. Florêncio Ferro, está qualificado como lavrador. A certidão de 

casamento do pai da autora, Sr. Paulino Busquin, realizado em 1942, não pode ser considerada em proveito da autora, 

pois comprova apenas que ele era lavrador naquele ano, ainda mais pelo fato de o primeiro documento relacionado à 

propriedade da família ser do ano de 1978 (doc. 42). 

            Assim, do conjunto probatório somente é possível reconhecer exercício de atividade rural da autora, 

independentemente de indenização de tempo de contribuição (art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91), de 01/01/1975 a 

31/12/1991. 

            O período anterior, de 01/01/1964 a 31/12/1974 está sem amparo em início de prova material, porquanto o 

documento mais antigo admitido como tal é do ano de 1975, além de a prova oral não ter sido suficientemente precisa 

para prova do tempo de atividade rural anterior ao documento mais antigo. 
             Portanto, conjugando-se os depoimentos testemunhais ora colhidos em audiência e as demais provas materiais, 

considero como tempo de trabalho rural em regime de economia familiar o período de 01/01/1975 a 31/12/1991 para 

efeito de contagem de tempo de contribuição, trabalhado pela autora em regime de economia familiar juntamente com 

seu marido, na propriedade rural de seu pai denominada “Sítio Bernadete”, no Distrito de Embaúba, município 

de Cajobi/SP. 

  

Aposentadoria por tempo de contribuição 

  

No que concerne ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, esse benefício, previsto 

atualmente no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20/98, exige para sua concessão prova de 35 anos de contribuição para homem e 30 anos para mulher, além de 
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carência na forma do artigo 25, inciso II, ou do artigo 142 para aquele inscrito ou filiado à Previdência Social Urbana ou 

à Previdência Social Rural até 24/07/1991, ambos da Lei nº 8.213/91. 

  

O tempo de exercício de atividade rural anterior a novembro de 1991, por força do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº 

8.213/91, não obstante possa ser contado como tempo de contribuição (art. 4º da Emenda Constitucional nº 20/98), não 

pode ser contado para efeito de carência. 

  

De acordo com o parecer da Contadoria deste Juizado, anexado aos autos em 02/09/2011, considerando o período rural 

ora reconhecido, de 01/01/1975 a 31/12/199, bem como os demais períodos já reconhecidos administrativamente, até 

21/12/2007 (DER) a autora possuía 29 anos, 01 mês e 14 dias de tempo de contribuição, tendo cumprido o pedágio em 

21/10/2005, quando contava com 26 anos, 11 meses e 14 dias. Portanto, cumpriu o requisito tempo de contribuição. 

  

Entretanto, a autora não preencheu o requisito carência na data em que cumpriu o tempo mínimo para aposentadoria 

proporcional em função do pedágio, em 21/10/2005, uma vez que possuía 120 contribuições ao RGPS, abaixo do limite 

de 144 contribuições estabelecido na tabela do artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95. 

Tampouco preencheu o requisito carência na data do requerimento administrativo, em 21/12/2007, quando possuía 146 

contribuições mensais, e, portanto, inferior às 156 contribuições exigidas de acordo com a tabela acima referida. 

  
Tem a autora, portanto, direito apenas à averbação do período rural de 01/01/1975 a 31/12/1991 para efeito de 

contagem de tempo de contribuição, trabalhado em regime de economia familiar juntamente com seu marido, na 

propriedade rural de seu pai denominada “Sítio Bernadete”, no Distrito de Embaúba, município de Cajobi/SP. 

  

                DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de exercício de atividade rural, e reconheço o período 

de 01/01/1975 a 31/12/1991, para efeito de contagem de tempo de contribuição, trabalhado em regime de economia 

familiar juntamente com seu marido, na propriedade rural de seu pai denominada “Sítio Bernadete”, no Distrito de 

Embaúba, município de Cajobi/SP, devendo o INSS proceder à averbação desse período de atividade rural em regime 

de economia familiar. 

  

Julgo ainda IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição e resolvo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 
  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001258-81.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013594/2011 - JOSE RODRIGUES SIQUEIRA FILHO (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Atividade rural 

  

Inicialmente, pretende o autor reconhecimento de exercício de atividade rural de 10/01/1961 a 10/01/1969. 
  

Para prova da alegada atividade rural, o autor carreou aos autos certidão de casamento do seu pai, ocorrido em 1936; 

sua certidão de nascimento, ocorrido em 1949; cópia do livro de matrícula do Grupo Escolar, referente aos anos de 1956 

a 1960 e certidão de óbito do seu pai, ocorrido em 1977; documentos nos quais o pai do autor vem qualificado como 

lavrador. Trouxe ainda certidão do Cartório de Registro de Imóveis, na qual consta que foi adquirida pelo pai do autor, a 

denominada Fazenda São Pedro com área de 7 e ½ alqueires. 

  

Os documentos acostados à inicial formam início de prova material da alegada atividade rural em regime de economia 

familiar, porquanto retratam os fatos, especialmente a qualificação profissional do pai do autor, contemporaneamente 

aos acontecimentos, de sorte que poderá ser estendida ao autor. Cumpriu o autor, assim, a exigência do artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91. 
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A prova oral, de seu turno, corrobora o quanto alegado pelo autor, no que concerne à atividade rural, e que já era 

indicado pela prova documental produzida. 

  

Com efeito, confirmou o autor em depoimento pessoal que trabalhou na lida rural, juntamente com seu pai e irmãos, em 

regime de economia familiar, na Fazenda São Pedro, de propriedade de seu pai, no cultivo de arroz e milho, sem auxílio 

de empregados. Afirmou que permaneceu na fazenda do pai até meados de 1969, quando passou a exercer a atividade 

de motorista, após a aquisição da carteira de habilitação. 

  

De outra parte, a testemunha Marques Gonçalves afirmou que conhece o autor há 47 anos, vez que morou vizinho da 

propriedade de seu pai, onde presenciou o trabalho exercido pelo autor, seu pai e irmãos em regime de economia 

familiar. Confirmou a permanência do autor na Fazenda São Pedro até a retirada da carteira de habilitação, quando se 

mudou para a cidade de São José do Rio Preto. 

  

Provado, pois, o exercício de atividade rural na fazenda São Pedro, de José Rodrigues Siqueira, no período de 

10/01/1961 a 10/01/1969. 

  

Aposentadoria por tempo de contribuição 
  

Pede ainda o autor condenação do INSS a revisar-lhe aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da 

concessão administrativa (28/03/2002). 

  

Acrescido o tempo de exercício de atividade rural reconhecido nesta sentença ao tempo de contribuição já considerado 

na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, alcança-se um tempo de 39 anos, 11 meses e 23 dias 

até a data do requerimento administrativo (DER), o que enseja a revisão pretendida. 

  

É devida, portanto, a revisão ao autor de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início do benefício 

(DIB) na data do requerimento administrativo (DER), em 28/03/2002, e com o tempo de contribuição acima apurado. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, no 

período de 10/01/1961 a 10/01/1969, devendo o INSS proceder à averbação desse período de atividade rural. 

  
Julgo ainda PROCEDENTE o pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição para condenar o réu a 

revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor JOSÉ RODRIGUES SIQUEIRA FILHO, com 

data de início do benefício (DIB) em 28/03/2002 (data do requerimento administrativo) e data de início de pagamento 

(DIP) em 01/09/2011 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria do Juizado) e com   39 anos, 11 meses 

e 23 dias de tempo de contribuição. Aludido benefício deve ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos 

pagamentos deve ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que 

desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo. A renda mensal inicial 

revisada (RMI) é de R$ 730,37 (SETECENTOS E TRINTA REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) e a renda 

mensal atual revisada deR$ 1.365,82 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS), apurada para a competência de agosto de 2011, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 

55.336,64 (CINQüENTA E CINCO MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SESSENTA E QUATRO 

CENTAVOS)   apuradas no período correspondente entre a DIB (28/03/2002) e a DIP (01/09/2011), descontados os 

valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/1239760326), observada a prescrição 

quinquenal, atualizadas até julho de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 
juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório. 

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à averbação do tempo rural reconhecido nesta 

sentença e para implantação do benefício, ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito 

devolutivo. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000860 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000201-57.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013806/2011 - JOSE PEREIRA 

GUEDES (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 
  

Tendo em vista o teor da certidão expedida nos autos em 02/09/2011, aguarde-se a audiência já designada para o 

próximo dia 09 de setembro, às 16 horas, oportunidade em que poderá a parte autora exibir a via original do atestado 

referido na certidão de descarte de petição. 

Intimem-se as partes com urgência 

  

0000649-98.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013601/2011 - LAUDEMIRA 

ANTONIO DOS REIS CAIRES (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a 

regularização de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal, visando à expedição de RPV. 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

  

0002092-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013602/2011 - NAIR BARBONI 
CAPORALINE (ADV. SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES, SP168384 - THIAGO COELHO, SP240429 - VAGNER 

ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 16 de Setembro de 2011, às 14:30 

horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que a ausência da parte autora não acarretará a extinção do 

presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6315000320 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0005946-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025521/2011 - MARIA CONCEICAO 

BORSATO DE OLIVEIRA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora 

para o dia 04/10/2011, às 16h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0006617-38.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025750/2011 - CARLOS APARECIDO 

RODRIGUES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Sem 

prejuízo da decisão anterior e considerando-se os atestados e exames médicos carreados aos autos, redesigno perícia 
médica para o dia 08.11.2011, às 16h40min, com perito clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão. 

Intime-se. 

  

0003492-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025528/2011 - LUIS FELIPE 

ALMEIDA (ADV. SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a necessidade de 

readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 29/10/2011, às 

15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 
direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 
sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006193-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025581/2011 - MARIA ILENE 

SOARES (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006077-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025582/2011 - GISELE DE MORAES 

TAVARES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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*** FIM *** 

  

0004962-31.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025735/2011 - VALDO VITORINO 

(ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro o pedido 

para a expedição de nova precatória para a oitiva da testemunha, vez que constam nos autos diligência realizada pelo 

oficial de justiça em data recente no qual certifica que ela não fora localizada no endereço indicado pela parte autora. 

Ademais disso, a parte autora sequer trouxe novos elementos para viabilizar a intimação da testemunha, limitando-se a 

informar que ela foi intimada em outro feito há aproximadamente um ano. 

Aguardem-se as realizações das audiências já designadas. 

Intime-se. 

  

0004179-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025552/2011 - LEOVILDES 

RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); MILTON RAMOS VIEIRA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o falecimento da autora 

Leovildes, ocorrido em 14.07.2011, noticiado pelo cônjuge dela, determino: 

a) Retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste o requerente Milton Ramos Vieira como autor; 
b) Cancelo a perícia médica já designada vez que desnecessária ao deslinde do feito. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Informe a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças apuradas, se por precatório, hipótese 

em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o 

valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-

mínimos. A ausência de opção importará no recebimento integral da condenação através de precatório. 

Intime-se. 

  
0004452-86.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025685/2011 - CLAUDIO MIRANDA 

BITENCOURT (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009774-87.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025564/2011 - MARIO GABRIEL DE 

ALMEIDA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0011621-27.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025591/2011 - ALUISIO ROSA DA 

SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009191-05.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025596/2011 - JOSE MANOEL 

CACAO (ADV. SP115420 - ANTONIO JOSE DE ALMEIDA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005208-61.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025597/2011 - SEBASTIAO MILIOLI 

(ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002114-42.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025565/2011 - JAIR ROQUE 

PRESTES (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0012163-45.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025589/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0011903-65.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025567/2011 - JOSE ANTONIO DA 

SILVEIRA (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0012134-92.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025590/2011 - JAIR NUNES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0011391-82.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025592/2011 - LELIO XAVIER DE 

JESUS (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010760-41.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025594/2011 - JOSE APARECIDO 

ANTONIO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010433-96.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025595/2011 - ENIO REQUI (ADV. 

SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008880-14.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025599/2011 - ADEILDO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008021-61.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025570/2011 - NAIR CRUZ 

MARTINS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005681-47.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025572/2011 - DURVALINA DAS 

DORES SILVA (ADV. SP203442 - WAGNER NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010411-38.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025568/2011 - JOSE SEBASTIAO DE 

SOUZA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010152-43.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025569/2011 - JOAQUIM 

MARCELINO DA CRUZ (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0007687-61.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025571/2011 - ADRIANO BAPTISTA 

(ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010883-39.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025593/2011 - JOSE CARLOS 

MARTINS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0006746-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025776/2011 - SUZANA GRACINDO 

DE ABREU (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Promova a autora, no prazo de dez dias, a inclusão na lide de todos os filhos menores do segurado falecido, sob pena de 

extinção do processo (CPC, art. 47, par. único). 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0004955-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025529/2011 - EDEWARD BUENO 

(ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a 

necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 

15/10/2011, às 09h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0002747-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025543/2011 - MARIA APARECIDA 

AURELIANO FRANCISCO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se 
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o Sr. perito judicial a fim de que apresente esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, levando em consideração os 

documentos juntados e as alegações da parte autora constantes na petição de impugnação. 

                               Cumprida a determinação pelo Sr. perito judicial, fica facultado às partes a apresentação de 

manifestação sobre os esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das 

partes, voltem os autos conclusos. 

                               Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido pela Turma Recursal de 

São Paulo. 

 Publique-se. Cumpra-se. 

  
0002374-27.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025687/2011 - ELISABETE JULIO 

(ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0015456-91.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025665/2011 - VALDIR MANOEL 

DOS SANTOS (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0014615-62.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025666/2011 - VANDERLEI SANTOS 

DA MOTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0010078-86.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025673/2011 - GETULIO PIRES 

DOMINGUES (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dado o tempo decorrido, 

arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0006157-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025741/2011 - CATICILENE 

FREITAS MARQUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). 

  

0005923-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025733/2011 - ELISIA TEIXEIRA DE 

BARROS SILVA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005948-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025732/2011 - ADEMIR ANTUNES 

DE CAMPOS (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006138-45.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025637/2011 - PEDRO PEREIRA 

(ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006181-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025694/2011 - VICTORIO DO 
ESPIRITO SANTO (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 
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especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006691-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025707/2011 - GIZELDA CUTAIT 

MENDES (ADV. SP289774 - JOÃO MENDES NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006721-30.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025744/2011 - MARIA DE LOURDES 

SANTOS SILVA (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0006043-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025578/2011 - TELMA CRISTINA 

GRAZINA GIARDINI (ADV. SP225270D - FABÍOLA DE ARAÚJO PELEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 
de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário 

indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 
indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS da falecida segurada, sob pena de extinção 

do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 
direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal 

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda 

dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006692-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025711/2011 - ADEMIR 

FERNANDES (ADV. SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006724-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025748/2011 - ORLANDO 

SEVERINO DOS SANTOS (ADV. SP232585 - ALEXANDRE ROBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
*** FIM *** 

  

0006050-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025574/2011 - LUIZ CARLOS 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das 

cópias do RG e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos 

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006695-32.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025713/2011 - LINDOMIRA PAULA 
BANDEIRA DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para processar e julgar a presente ação. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 
Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006700-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025731/2011 - JOAO RODRIGUES 

FERREIRA (ADV. SP254346 - MARCO ROBERTO GOMES DE PROENÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro ao 

autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor na inicial. 

  

0006740-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025778/2011 - IVONE GALDINO 

FERRI (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez 

dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção 

do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS do falecido segurado, sob pena de extinção do 

processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 
previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005010-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025532/2011 - IRAIDE MEDEIROS 

DE FREITAS (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a 
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necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 

24/10/2011, às 13h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1) Regularize a peticionária da parte 

autora o instrumento de substabelecimento, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de aplicação do artigo 37, 

parágrafo único, do CPC. 

2) Considerando que a parte autora regularmente intimada manteve-se inerte e não efetuou o levantamento dos 

valores depositados, expeça-se novo mandado de intimação à CEF determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, cujo prazo de validade é de 90 (noventa) dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde 

que possua procuração com poderes específicos para receber e dar quitação.  

Decorrido o prazo supra e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  
0012411-45.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025759/2011 - ADELINO BONATO 

(ADV. SP193155 - JULIANA AUGUSTA DELPY PERLI, SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 
  

0009707-93.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025760/2011 - IONE MANFREDINI 

(ADV. SP193155 - JULIANA AUGUSTA DELPY PERLI, SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0009706-11.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025761/2011 - ADEMIR PEDRO 

(ADV. SP193155 - JULIANA AUGUSTA DELPY PERLI, SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0009705-26.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025762/2011 - ELISA CASTILHO 

PIQUEIRA (ADV. SP193155 - JULIANA AUGUSTA DELPY PERLI, SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0008701-85.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025763/2011 - EDELTRAUD PISKE 
(ADV. SP193155 - JULIANA AUGUSTA DELPY PERLI, SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI).  

*** FIM *** 

  

0005011-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025533/2011 - HELIO BEDUGLI 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a necessidade de 

readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 01/10/2011, às 

13h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0006750-80.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025775/2011 - JOSE FERREIRA 

SAMPAIO (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, 

uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa 

julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida 

nos autos nº 00110835020074036110, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 
2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez 

dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006730-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025738/2011 - OSCAR GABRIEL 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre 

os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1605/1745 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005408-10.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025600/2011 - MERCEDES 

GASPARETO GALLINA (ADV. SP229089 - JURANDIR VICARI); PEDRO ROGERIO GALLINA (ADV. ); 

ELAINE REGINA GALLINA (ADV. SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN); ROGER 

ANTONIO GALLINA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o falecimento da autora, ocorrido 

em 05.07.2011, defiro o pedido dos requerentes e filhos dela. Retifique-se o pólo ativo da presente ação para que 

constem os requerentes indicados na petição de 26.08.2011 como autores. Proceda a Secretaria às anotações 

necessárias. 

Após, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos atrasados, observando-se a proporção de 1/3 

para cada herdeiro. 
Intime-se. 

  

0006717-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025742/2011 - ANA MARIA DA 

SILVA HOCIHARA (ADV. SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o 

autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia sem rasuras, sob pena de extinção do processo. 

  

0006747-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025774/2011 - NELSON DOMINGOS 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção, uma 

vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa 

julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida 

nos autos nº 00020955520074036105, em curso na 4ª Vara Federal de Campinas, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0007443-98.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025579/2011 - MARIA JOSE 

ABRAHAM (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL, SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL); 
MARIA DE LOURDES ABRAHAM (ADV. ); MIGUEL ABRAHAM (ADV. ); MARIA DE FATIMA ABRAHAM 

(ADV. ); ANTONIO ABRAHAM FILHO (ADV. ); MARIA ROSA ABRAHAM QUEIROZ (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 1) Tendo em vista o falecimento da autora, ocorrido em 22.06.2011, defiro o pedido dos requerentes e 

filhos dela. Retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que constem os requerentes indicados na petição de 

02.08.2011 como autores. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

2) Providente a parte autora a juntada da cópia da certidão de óbito (anverso e verso), bem como a cópia integral do 

processo administrativo até a data da audiência a ser realizada em 13.09.2011, às 15 horas, sob pena de extinção. 

Intime-se. 
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0004610-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025524/2011 - ROSELI BERTOLINO 

DOS SANTOS (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da 

parte autora para o dia 11/10/2011, às 16h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 
não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006089-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025575/2011 - SANDRA CELESTINA 

DE CARVALHO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0006079-57.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025576/2011 - SERGIO MACHADO 

DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  
0000680-86.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025780/2011 - CLEUZA APARECIDA 

DE MELO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0007125-23.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025781/2011 - SELMA APRIGIA DE 
SALES (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 

- FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0005009-44.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025811/2011 - ALEXANDRE 

CASTANHO HIAS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

*** FIM *** 

  

0006669-34.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025705/2011 - MARCIA APARECIDA 

GOMES (ADV. SP087999 - JOSE ALBERTO BAPTISTA RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
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ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG, sob pena de extinção do 

processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005029-30.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025610/2011 - ESDRAS BRAATZ DE 

CARVALHO (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se o autor sobre a petição da CEF. 

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

  

0006739-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025773/2011 - MARIA SOCORRO 

FIGUEIREDO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista 

que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração 

do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no 

endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia devidamente datada, sob pena de extinção do processo. 

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0002888-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025635/2011 - PETERSON ADRIANO 

AMELINI (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro o pedido da 

parte autora vez que inexiste médico credenciado neste Juizado na especialidade indicada. Contudo, designo nova 

perícia médica para o dia 08.11.2011, às 15h20min, com clínico geral Dr. Eduardo Kutchell de Marco. 

Ressalto que o não comparecimento da parte autora à perícia médica judicial acarretará a preclusão da prova 

supramencionada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Justifique a parte autora o não 

comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 

  
0005177-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025539/2011 - JOSE TEODORO 

NETO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005825-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025679/2011 - VERA LUCIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003198-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025681/2011 - CARLOS ALBERTO 

PINTO DE SOUZA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0003159-13.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025682/2011 - JOSE ZILDO GOMES 

(ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005824-02.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025680/2011 - LAUDICEIA DO 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0005310-49.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025587/2011 - ALDO BALBONI 

NETO (ADV. ); APARECIDA BALBONI INNOCENCIO (ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA 
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GIANOTTI FILHO); HAMILTON BALBONI (ADV. ); MARIA ANGELICA BALBONI VOLPE (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Defiro. Retifique-se o pólo ativo da presente ação para que constem os requerentes 

indicados da petição de 19.08.2011 como co-autores. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Após, cite-se. Intime-se. 

  

0004629-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025526/2011 - TARCIO RICARDO 

DIAS (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a necessidade de 

readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 18/10/2011, às 

16h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0006530-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025585/2011 - SONIA MARIA 

MIRANDA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em 

prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 
          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 
Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006686-70.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025700/2011 - NADIR APARECIDA 

DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0006668-49.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025704/2011 - CLAUDIO 
APARECIDO SANTANA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0006716-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025726/2011 - REGINALDO JOAO 

SILVA (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0006715-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025727/2011 - ZACARIAS 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 
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0006718-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025725/2011 - TAKUMA OUE (ADV. 

SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006707-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025728/2011 - MARIA DE FRANCA 

BISPO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006706-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025729/2011 - JAQUELINE DE 

PAULA OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006702-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025730/2011 - SILVIO GOMES 

MOREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006683-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025703/2011 - IVANI ROCHA 

RIBEIRO (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006722-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025723/2011 - DAMAZIO NAZARE 

(ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0006397-40.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025584/2011 - GILZA BERNARDES 

BENTO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há 

que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações 

tratam de pedidos/períodos diversos. 

   2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006377-49.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025608/2011 - ZULMIRA LUIZA DA 

CRUZ CARVALHO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a 

necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 

10/10/2011, às 13h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0005681-13.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025751/2011 - RUTE CABRAL DE 

ALENCAR (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro. 

Designo nova perícia médica para o dia 08.11.2011, às 17h00min, com clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão. 

Ressalto que o não comparecimento da parte autora à perícia médica judicial acarretará a preclusão da prova 

supramencionada. 

Intime-se. 

  

0011298-22.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025514/2011 - VICENTE FELIX 

PADILHA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO 

CARLOS SOBRAL SANTOS). Defiro o pedido de dilação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, aguarde-se provocação de interesse no arquivo. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Prejudicado o pedido da parte autora 

vez que já foram expedidos mandados junto ao PAB da CEF localizado neste fórum com o respectivo 

levantamento dos valores depositados neste feito.  

Retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

  
0008702-70.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025755/2011 - ANEZIA LEMES DA 

ROSA (ADV. SP193155 - JULIANA AUGUSTA DELPY PERLI, SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI).  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1610/1745 

0015198-81.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025756/2011 - GERALDO FERREIRA 

DE ANDRADE (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI, SP193155 - JULIANA 

AUGUSTA DELPY PERLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar conta(s) poupança da parte autora. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, 

a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando 

o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos 

valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança da parte 

autora. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para 
receber e dar quitação.  

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  
0010713-04.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025766/2011 - ELOIR MARIO 

MARCELINO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI); EMILIA CASONATTO MARCELINO (ADV. 

SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0010707-94.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025767/2011 - MARLY APARECIDA 

MONTEIRO DO AMARAL (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0010700-05.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025768/2011 - MARIA DE LOURDES 

SACCO PASQUOTTO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 
  

0005085-97.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025634/2011 - ROSALINA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP101238 - ENEDIR GONCALVES DIAS MICHELLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando a manifestação do INSS, intime-se a autora para que comprove a regularidade de seu PIS a fim de 

possibilitar o cumprimento do acordo homologado por este juízo. 

  

0006713-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025746/2011 - GERSON DE ARAUJO 

(ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é 

absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez 

dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 09007408719954036110, em curso na 

2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

  

0006728-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025747/2011 - ILINETE ALVES 

CARDOSO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em 
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prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 
Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006585-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025583/2011 - RICARDO BENEDITO 

GENEROSO MACHADO (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há 

que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações 

tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 
previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

          Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0007672-58.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025560/2011 - CLAUDICEIA 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP282641 - LOURENÇO FERNANDO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em 

vista o falecimento do autor, ocorrido em 23.01.2011, defiro o pedido da companheira e pensionista dele. Retifique-se o 
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pólo ativo da presente ação, para que conste a requerente Claudiceia Soares dos Santos como autora. Proceda a 

Secretaria às anotações necessárias. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia da certidão de óbito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos atrasados, observando-se a data do óbito 

supramencionado. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora 

regularmente intimada manteve-se inerte e não efetuou o levantamento dos valores depositados, expeça-se novo 

mandado de intimação à CEF determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, cujo prazo de 

validade é de 90 (noventa) dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com 

poderes específicos para receber e dar quitação.  

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  
0015121-38.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025764/2011 - MARONDINA 

FERREIRA NUNES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
  

0014129-77.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025765/2011 - HILDA SCUDELER 

MARTINS (ADV. SP139591 - EPAMINONDAS RIBEIRO PARDUCCI); IVONE MARIA SCUDELER DE LARA 

(ADV. ); ILTES FATIMA SCUDELER QUINAGLIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006665-36.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025769/2011 - JOSE ROQUE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0002656-94.2008.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025770/2011 - EVA MACIEL DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002464-30.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025771/2011 - MARIA ELISABETH 

BROTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); CELIA REGINA BROTO NISHIYAMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
  

0002355-16.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025772/2011 - MARIA DE LOURDES 

PUERTAS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); CELIA APARECIDA PUERTAS DE OLIVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

0007030-85.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025516/2011 - ROSIRENE GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); MARCELLE STEFANIA DOS SANTOS 

CARVALHO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); HONORINA QUEIROZ DE FREITAS (ADV./PROC. ). Intime-se 

o autor a acostar cópia do processo administrativo n. 110.551. 171-2 até a data designada para audiência de instrução e 

julgamento (22/09/2011). 

  

0001295-47.2005.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025717/2011 - LUCIANA COSTA 

SANDRE (ADV. RJ049846 - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Expeça-se Requisição de pequeno Valor 

- RPV no valor de R$ 10.045,85 (DEZ MIL QUARENTA E CINCO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), 
conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado. 

Intimem-se. 

  

0001311-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025689/2011 - AMADEU COSMO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP154144 - KILDARE MARQUES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Mantenho a decisão 

anterior pelos seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial. 

Após, voltem-me os autos conclusos. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal. 

Em nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intime-se. 

  
0001316-47.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025784/2011 - GERSON SOLER 

PARRES (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO 

CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0005008-59.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025779/2011 - MARISA MATAVELLI 

(ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - 

REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0006944-85.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025782/2011 - EDINILSON JOSE 

RODRIGUES BELLINASSI (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0006422-92.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025783/2011 - CRISTIANO PAES DA 
SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 

- FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

*** FIM *** 

  

0004959-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025525/2011 - JORGE TOMITA 

(ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a 

necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 

15/10/2011, às 11h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0010004-95.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025743/2011 - REGINALDO 

PEREIRA (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro o pedido de dilação pelo 

prazo improrrogável de 20 (vinte) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

0012398-80.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025829/2011 - OSMAR PRUDENCIO 

(ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). Defiro em parte. Tendo em vista o contido no acórdão proferido pela Turma 

Recursal, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV dos honorários de sucumbência em favor do(a) 

patrono(a) da parte autora, que deverá ser de 10% do valor da condenação, ou seja, R$ 114,23 (05/2011). 

Intime-se. 

  

0006229-09.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025640/2011 - ODAIZA MORAES 

RODRIGUES CORREA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); GABRIELA RODRIGUES 

CORREA (ADV. ); TALITA RODRIGUES CORREA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Em pesquisa ao sistema CNIS 

consta que o recluso trabalhava na empresa Paezani Comércio e Serviços de maquinas Industriais, bem como constam 

salários de contribuição de 07 a 09/2008. Contudo, o atestado de permanência carcerária consta que o recluso estava 

preso em regime fechado desde 04/07/2008. Dessa forma, esclareça a parte autora a presente divergência através de 

documentos comprabatórios, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

  
0000495-43.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025675/2011 - PACK INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP (ADV. SP192632 - MARIANA BORTOLETTO 

SCHINCARIOL) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. LUIS CLAUDIO ADRIANO). Por conseguinte, 

considerando que os valores foram apurados conforme os parâmetros indicados no “MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, e que se encontram em consonância com o 

entendimento firmado pelos Tribunais, mantenho o cálculo tal qual fora lançado na Requisição de Pagamento - RPV. 

Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se. 

  

0003563-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025607/2011 - KAUA HENRIQUE 

GOMES DE CARVALHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora 

para o dia 24/10/2011, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0002681-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025561/2011 - ROSA AMELIA 

MARTINEZ (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência à parte 

autora do desarquivamento do presente feito. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0006910-42.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025676/2011 - PEDRO DE ARRUDA 

XAVIER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Oficie-se à 

agência da CEF instalada neste fórum, solicitando informações, no prazo de dez dias, acerca do levantamento dos 

valores da RPV expedida nos presentes autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Informe a parte autora, no prazo de 
10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças apuradas, se por precatório, hipótese 

em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o 

valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

Intime-se. 

  
0011202-07.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025554/2011 - VALTER CAMILO 

(ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008684-44.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025556/2011 - BELMIRO DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008851-61.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025555/2011 - JOSE ANTONIO 

MUNIZ (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0008079-98.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025557/2011 - IZILDA ALVES 

SALMERON CABRERIZO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0004134-06.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025558/2011 - JESSICA GARCIA 

BENEDETE (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003677-71.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025559/2011 - DILMA MEDINA 

BARBOZA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0009863-18.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025542/2011 - CIRINEU DONIZETE 

DOMINGUES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cumpra a 

requerente integralmente a decisão anterior com a apresentação da certidão da existência ou inexistência de dependentes 

habilitados perante a Previdência Social (artigo 112, da Lei 8.213/91), bem como junte cópia da inscrição no CPF da 

menor Larissa, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, aguarde-se provocação de interesse no arquivo. 

Intime-se. 

  

0003426-24.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025830/2011 - SEBASTIAO 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). Defiro em parte. Tendo em vista o contido no acórdão 

proferido pela Turma Recursal, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV dos honorários de 
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sucumbência em favor do(a) patrono(a) da parte autora, que deverá ser de 10% do valor da condenação, ou seja, R$ 

58,11 (06/2011). 

Intime-se. 

  

0003448-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025527/2011 - MARIA ADELAIDE 

FERNANDES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a 

necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 

26/10/2011, às 16h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0005247-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025534/2011 - EDUARDO DOS 

SANTOS LEMOS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora 

para o dia 24/10/2011, às 16h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  
0002448-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025706/2011 - SILSA OTAVIANA 

CAMILO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Designo perícia 

social a ser realizada na residência da parte autora para o dia 17.01.2012, às 13h30min, com a assistente social Sra. 

Sueli Mariano Bastos Nita. 

Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, pontos de referência próximos a sua residência, bem como número de 

telefone para eventual contato da assistente social na data do estudo social supramencionado. 

Intime-se. 

  

0005031-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025752/2011 - CARLOS ALBERTO 

SABINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). O pedido de antecipação de 

tutela será apreciado oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0003283-35.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025828/2011 - GILBERTO LOPES 

MANZANO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). Defiro em parte. Tendo em vista o contido no acórdão proferido pela 

Turma Recursal, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV dos honorários de sucumbência em 

favor do(a) patrono(a) da parte autora, que deverá ser de 10% do valor da condenação, ou seja, R$ 7,78 (05/2011). 

Intime-se. 

  

0006676-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025714/2011 - MARIA DO ROSARIO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Proceda a autora, 

no prazo de dez dias, a inclusão na lide de todos os filhos menores do segurado falecido, sob pena de extinção do 

processo (CPC, art. 47, par. único). 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS do falecido segurado, sob pena de extinção do 

processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  
A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise 

minuciosa dos documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte 

autora.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  
Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006681-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025708/2011 - AMERICO POMPILIO 

DA SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006679-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025709/2011 - JOAO GABRIEL 

CEZARIO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006723-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025749/2011 - PEDRO ALVES 

SOARES (ADV. SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006751-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025777/2011 - JACI DOS SANTOS 

LAMBERT (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
*** FIM *** 

  

0005009-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025531/2011 - ASSUMPTA 

GIACOMASSI LIZIER (ADV. SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da 

parte autora para o dia 04/10/2011, às 13h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0002305-58.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025686/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA ALVES BARBOSA GAVIOLLI (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Ante o silêncio do INSS, defiro em parte o pedido da parte autora. Oficie-se, com 

urgência, ao INSS para que proceda o restabelecimento do benefício objeto da presente ação, observando-se o contido 

no acórdão proferido pela E. Turma Recursal, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de multa diária de R$ 100,00. 

Após a resposta e em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

0005305-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025609/2011 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora 

para o dia 25/10/2011, às 16h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0002623-41.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025693/2011 - DIVINO APARECIDO 

MIRANDA (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Encaminhem-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração dos cálculos atrasados até a data do óbito da autora, de acordo com o acórdão proferido pela 
Turma Recursal de São Paulo. 

 Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se por 30 (trinta) dias o 

cumprimento do ofício já encaminhado à Delegacia da Receita Federal. 

Intime-se. 

  
0012072-23.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025812/2011 - OTACILIO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0012063-61.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025813/2011 - LUIZ CARLOS 

MODENA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0012060-09.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025814/2011 - JOÃO OLAIR DE 

PAULA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0011396-75.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025815/2011 - HERMINIO RIBEIRO 

DE SOUZA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0006229-77.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025816/2011 - CARLITO HADLICH 

(ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0006225-40.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025817/2011 - ANTONIO CARLOS 

ANDRADE ARAGÃO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0004226-52.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025818/2011 - CESAR ZAVATINI 

IZAIAS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 

- REINER ZENTHOFER MULLER). 
  

0004069-79.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025819/2011 - BARTOLOME 

OLIVEIRA GUILLEN (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0004035-07.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025820/2011 - VALDIR GOMES 

(ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - 

REINER ZENTHOFER MULLER). 
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0004034-22.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025821/2011 - EDMILSON 

GUIMARAES (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0004032-52.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025822/2011 - CLEBER ADRIANO 

MOREIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0003272-06.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025823/2011 - ADEMIR FERRAZ 

DOS SANTOS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0001175-33.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025824/2011 - VAGNER 

MASOCATTO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0000678-19.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025825/2011 - VALDIR JOSE 

HENRIQUE (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0000671-27.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025826/2011 - ADEILSON MOURA 

DOS SANTOS (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

*** FIM *** 

  

0005927-77.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025091/2011 - JOSE CARLOS 

BERTOLAI (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora 

propôs a presente ação em que objetiva o restabelecimento de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o 

reconhecimento de períodos trabalhados sob condições adversas. 

                A inicial veio instruída com Formulário de informação de atividade exercida sob condições especiais e 

Laudos Técnicos emitidos pela empresa Duratex Madeira Industrializada S/A, em nome da parte autora, Sr. José Carlos 

Bertolai e, em nome de terceiro, Sr. Luiz Bertolai. 

                Diante de tais documentos e visando esclarecer divergências de informações, solicito à parte autora para que 

informe se as funções exercidas por sua pessoa (01/07/1977 a 31/07/1988 - operador secador B/ operador secador A; 
01/02/1992 a 30/04/1994 - operador secador CI / operador secador) e pelo Sr. Luiz Bertolai (01/07/1977 a 31/01/1986 - 

operador secador A; 01/09/1993 a 30/09/1994 - operador secador CI; 01/10/1994 a 28/04/1995 - operador 

secador), nestes períodos eram idênticas ou se havia alguma diferença e, se havia, qual. 

                Publique-se. Intimem-se. 

  

0000634-63.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025601/2011 - JOAO DONIZETI 

MARCELINO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1) Tendo 

em vista que as assinaturas constantes das procurações são visivelmente diferentes das constantes das cópias do RG e 

CTPS anexados à inicial, providenciem os requerentes a juntada de novas procurações, no prazo de 15 (quinze) dias e 

sob pena de aplicação do artigo 37, parágrafo único, do CPC. 

2) Apresente a representante legal do menor Henrique cópia do CPF dele, bem como juntem os requerentes cópias das 

certidões de óbito e dos dependentes habilitados perante a Previdência Social (artigo 112, da Lei 8.213/91), no prazo de 

10 (dez) dias. 

 No silêncio, aguarde-se provocação de interesse no arquivo. 

Intime-se. 

  
0008005-10.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025692/2011 - CLAUDIVAM VIEIRA 

(ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro, excepcionalmente, o 

pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0006725-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025745/2011 - GENTIL DA SILVA 

(ADV. SP224761 - ISAIAS GOUVEIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Examinando o pedido de medida 
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antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003451-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025535/2011 - CACILDA TEIXEIRA 

DE LIMA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora 

para o dia 17/10/2011, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0004631-49.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025530/2011 - MARIA VICENTINA 
SIEBURGER (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a 

necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 

01/10/2011, às 10h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0010489-95.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025827/2011 - LUCIA ASSUAGA 

QUEVEDO (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial referente apenas aos valores atrasados, 

conforme acordo homologado e transitado em julgado. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

0006534-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025580/2011 - LUCIA DE FATIMA 

NUNES MACIEL (ADV. SP213004 - MÁRCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00117437420084036315, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do dia seguinte da cessação 

informada pelo autor, ou seja, 02/06/2010. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 
desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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0006495-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025718/2011 - SEBASTIAO PESSOA 

(ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro, por ora, o pedido de 

redesignação da audiência vez que não há data/horário disponível para antecipações. 

  

0000850-58.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025671/2011 - MARIA BENEDITA 

PROENÇA (ADV. SP201530 - ROGÉRIO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Por conseguinte, considerando que os 

valores foram apurados conforme os parâmetros indicados no “MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL” e na Resolução n. 122, de 28/10/2010, do 

CJF, e, ainda, que se encontram em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais, mantenho o cálculo tal 

qual fora lançado na Requisição de Pagamento - RPV. 

Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se. 

  

0009628-80.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025563/2011 - VALDENIR 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ); PLACIDINA FRANCELINA 

DAMAS DE SOUZA (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em 

vista o falecimento do autor Valdenir Ferreira de Souza, ocorrido em 06.07.2010, noticiado pelo cônjuge dela, 

determino: 

a) Retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste a requerente Placidina F. Damas de Souza como autora. 

Proceda a Secretaria às anotações necessárias; 

b) Homologo, por decisão, os valores apresentados pelo INSS referente aos valores atrasados, conforme sentença 

transitada em julgado; 

c) Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças 

apuradas, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em 

que ela receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal, correspondente a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

Intime-se. 

  

0008590-04.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025691/2011 - MANUELINA 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se 

ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 
              Caso nada seja requerido em dez dias, arquivem-se. 

  

0004558-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025522/2011 - BENEDITO 

DEODATO (ADV. SP218764 - LISLEI FULANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a necessidade de 

readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 26/10/2011, às 

15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0006049-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025577/2011 - ORANDIR 

MARCELINO ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário 

indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                       Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006046-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025573/2011 - DERLI PEREIRA 

ROCHA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de 

dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, ALÉM DE 

CÓPIA INTEGRAL DA CTPS. sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006165-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025586/2011 - EMILIO CELSO 

SIMON PERES (ADV. SP193776 - MARCELO GUIMARAES SERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há 

que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações 

tratam de pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
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O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

0004585-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025523/2011 - DAMIÃO MEDEIROS 

DOS SANTOS (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a necessidade de 

readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 10/10/2011, às 

16h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0006677-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025710/2011 - PAULINA 

LAUREANO DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário 

indeferido administrativamente pelo INSS. 
Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 
somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 
  

PORTARIA Nº 6315000010/2011 
  
  

O DOUTOR OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

  

     RESOLVE: 
  

  

     APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2012, dos servidores lotados no JEF CIVEL DE SOROCABA, 

como segue: 

  

3559 CARLOS ROBERTO LEANDRO VIEIRA 
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1a.Parcela: 09/01/2012 a 07/02/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4291 FERDINANDO MOTA SOARES 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 18/01/2012 

2a.Parcela: 09/04/2012 a 18/04/2012 

3a.Parcela: 01/10/2012 a 10/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4461 JULIANA VAZ MACIA BORRAS 

1a.Parcela: 16/01/2012 a 27/01/2012 

2a.Parcela: 10/07/2012 a 27/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4471 PAULO CESAR MOREIRA 
1a.Parcela: 09/01/2012 a 18/01/2012 

2a.Parcela: 11/06/2012 a 20/06/2012 

3a.Parcela: 01/10/2012 a 10/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4601 VANESSA DA SILVA VIEIRA 

1a.Parcela: 22/02/2012 a 02/03/2012 

2a.Parcela: 09/04/2012 a 18/04/2012 

3a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4608 SILVANA GIL BRILHANTE 

1a.Parcela: 08/02/2012 a 17/02/2012 

2a.Parcela: 16/07/2012 a 25/07/2012 

3a.Parcela: 10/12/2012 a 19/12/2012 
Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5114 CHRISTIAN DE OLIVEIRA MARTINEZ SACRISTAN 

1a.Parcela: 19/01/2012 a 07/02/2012 

2a.Parcela: 10/12/2012 a 19/12/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5416 JOSIANE LAO 

1a.Parcela: 15/03/2012 a 03/04/2012 

2a.Parcela: 22/10/2012 a 31/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5419 LUCILENE FATIMA DE OLIVEIRA ESTEVES 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 20/01/2012 
2a.Parcela: 26/06/2012 a 13/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5594 IVONE FUJIKI NAKAMURA 

1a.Parcela: 02/05/2012 a 11/05/2012 

2a.Parcela: 27/08/2012 a 05/09/2012 

3a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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5650 MIRIAN TAVARES                                   

1a.Parcela: 01/08/2013 a 30/08/2013                   

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )           

Antecipação da gratificação natalina: ( S )           

                                                      

5670 ERICA OLIVEIRA DONA 

1a.Parcela: 07/01/2013 a 18/01/2013 

2a.Parcela: 15/07/2013 a 01/08/2013 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5742 THAIS CECILIA FERNANDES PASSOS 

1a.Parcela: 17/09/2012 a 06/10/2012 

2a.Parcela: 31/01/2013 a 09/02/2013 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5745 AILTON IGNACIO DOS SANTOS SOUZA 
1a.Parcela: 09/01/2012 a 23/01/2012 

2a.Parcela: 17/07/2012 a 31/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

6917 RINALDO APARECIDO DA SILVA 

1a.Parcela: 10/07/2012 a 24/07/2012 

2a.Parcela: 17/10/2012 a 31/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

6920 GISELE SILVA DE ABREU COSTA 

1a.Parcela: 09/04/2012 a 18/04/2012 

2a.Parcela: 16/07/2012 a 25/07/2012 

3a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
  

  

                      CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

                       SOROCABA, 02 de setembro de 2011. 

  

  

  

  

OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

Juiz Federal Presidente 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/08/2011 

  
UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001477-20.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/10/2011 10:39 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001478-05.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL DANTAS 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001479-87.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA VALGRANDE BENEVIDES 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2011 09:01 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000012-15.2007.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE DE BRITO LEAL SILVA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/05/2007 14:45:00 

  

PROCESSO: 0000881-46.2005.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP172926-LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP171477-LEILA LIZ MENANI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001480-72.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA CELIA CAMARGO GOSSLER 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2011 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 11/10/2011 13:33 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 

16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001481-57.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CUNHA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0001482-42.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EPAMINONDAS DE BRITO 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/10/2011 10:38 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0001483-27.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ MARTINEZ 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/10/2011 13:34 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 

- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000319-66.2007.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APRECIDA CARVALHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2007 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000370-14.2006.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA MENDES SANTANA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2006 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000592-74.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANTONIO CHIBENI 

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000658-93.2005.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOREIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP088908-BENEDITO BELEM QUIRINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001841-94.2008.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEDETE PEREIRA CRISTAL GUIMARAES 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001861-56.2006.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROZINA FRANCISCA DA SILVA MATTOS 

ADVOGADO: SP103037-CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2006 16:00:00 

  

PROCESSO: 0002026-06.2006.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193929-SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2006 16:00:00 

  

PROCESSO: 0002351-78.2006.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SERRANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2006 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001484-12.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WLADIMIR DOURADO 

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001485-94.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA CAMARGO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001486-79.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP259068-CLAYTON CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2011 16:20:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001174-74.2009.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIS WILLIAM AMORIM BUENO 

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001487-64.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP206785-FABIO MOURA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 21/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

BANDEIRANTES, 1112 - CENTRO - ANDRADINA/SP - CEP 16901227, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 29/09/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001488-49.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENI DOS SANTOS COQUEIRO 
ADVOGADO: SP206785-FABIO MOURA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/09/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 18/10/2011 13:31 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 

16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001489-34.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA CIRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/09/2011 09:07 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001490-19.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR ROGERI 

ADVOGADO: SP215392-CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001491-04.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR ROGERI 

ADVOGADO: SP215392-CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001492-86.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ROSA ALVES 

ADVOGADO: SP215392-CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2011 

  
UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001493-71.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP229645-MARCOS TADASHI WATANABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001494-56.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JERONIMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/10/2011 13:30 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 

- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001495-41.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO FERNANDES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/10/2011 13:36 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 

- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001496-26.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/10/2011 10:41 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001497-11.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVILSON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001498-93.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR FOGACA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001499-78.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/10/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 
SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VL PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001500-63.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANJOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/10/2011 13:32 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 

- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001501-48.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI BORGES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/10/2011 14:01 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VL PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001502-33.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CORREA 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 0001503-18.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MORAES GELLI 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/10/2011 13:33 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 

- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001504-03.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA SALU BEZERRA 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/10/2011 14:02 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VL PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001505-85.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FIALHO NETO 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001506-70.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA FRERES 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/10/2011 13:34 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 

- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/08/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001507-55.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROGERIO CALVOSO PINCELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001508-40.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001509-25.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOUZADA DE BRITO 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0001510-10.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA DERENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2011 15:00:00 
  

PROCESSO: 0001511-92.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE DA COSTA 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/11/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001512-77.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI LIMA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/11/2011 10:31 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001513-62.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001514-47.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/10/2011 13:35 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 

- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001515-32.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/10/2011 14:03 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VL PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001516-17.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117958-FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 13:40:00 

  

PROCESSO: 0001517-02.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA MOREIRA MARTIMIANO GOMES 

ADVOGADO: SP117958-FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 14:20:00 

  

PROCESSO: 0001518-84.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE NUNES DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP117958-FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0001519-69.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE VILERA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP117958-FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001520-54.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP117958-FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001521-39.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SAMPAIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/10/2011 13:36 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 

- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0001522-24.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PEREIRA BENTO 

ADVOGADO: SP141091-VALDEIR MAGRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001523-09.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA DONIZETTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP141091-VALDEIR MAGRI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001524-91.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SOARES SOUTO 

ADVOGADO: SP141091-VALDEIR MAGRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001525-76.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS SARTORIO ANTONIO 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001526-61.2011.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LEAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001527-46.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARIANO CARDOSO FILHO 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001528-31.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCELIA CRISTALDO 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001529-16.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOLINA PIAN 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2011 09:03 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001530-98.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO CANDIDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 13:30 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 

- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001617-25.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO LUCAS DE ARAUJO 
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ADVOGADO: SP084539-NOBUAKI HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/08/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0001531-83.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOIDE ALVES AMARAL 

ADVOGADO: SP283751-HAMILTON SOARES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 13:34 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 

- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001532-68.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 13:31 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 
- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001533-53.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA VASCONCELOS ANTONIO SOUZA 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2011 09:02 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001534-38.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO CARLOS FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001535-23.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001536-08.2011.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LAURA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001537-90.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE DOS SANTOS LEANDRO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001538-75.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELLA ALINE DA SILVA TARAMELLI FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001539-60.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAIO CESAR ARAUJO GRISOSTI 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001540-45.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NEVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001541-30.2011.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO AMORIN ANTUNES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001542-15.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001543-97.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOCLIDES PINHEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001544-82.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ARCE DE MOURA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001545-67.2011.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001546-52.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WENDEL FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001547-37.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001548-22.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER GONCALVES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001549-07.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS CORDEIRO DE MELO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001550-89.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI TENANI 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001551-74.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE CANDIDO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001552-59.2011.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001553-44.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOBRI DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001554-29.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMELINDO FRUTUOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001555-14.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA CRISTINA FORTUNATO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001556-96.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001557-81.2011.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DO CARMO SOARES MALTA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001558-66.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRENDA DE SOUZA AMARAL ARAUJO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001559-51.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DOS SANTOS RIBEIRO JUNIOR 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001560-36.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001561-21.2011.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIA DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001562-06.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001563-88.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO FERREIRA DE MELLO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001564-73.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR MARIANO DE MOURA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001565-58.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001566-43.2011.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANEI GONCALVES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001567-28.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE ALBUQUERQUE FANTINI 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001568-13.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIETE CRUZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001569-95.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINO DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001570-80.2011.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI BORGES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001571-65.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR MACHADO FONSECA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001572-50.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001573-35.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONES PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001574-20.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANILSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001575-05.2011.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO AROSTI 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001576-87.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001577-72.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE DO NASCIMENTO DA CRUZ FONSECA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001578-57.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DUTRA SALES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001579-42.2011.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRAJARA BINATTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001580-27.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUSSUMO YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001581-12.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO VILLA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001582-94.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BIFFI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001583-79.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIDAL VALVERDE 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001584-64.2011.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CATELAN 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001585-49.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TUYOSHI HATAKEYAMA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001586-34.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EXPEDITO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001587-19.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001588-04.2011.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA BARBOSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP117855-JORGE FRANCISCO MAXIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001589-86.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR SOARES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP117855-JORGE FRANCISCO MAXIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001590-71.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANIEL DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/10/2011 14:04 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VL PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001591-56.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZELENE FERREIRA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 13:32 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 

- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001592-41.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE ANTONIO ZAGO 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001593-26.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 13:33 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 

- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001594-11.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA HELENA VICENTE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP149994-HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 13:35 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 

- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002250-07.2007.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA FILGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120984-SINARA HOMSI VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2008 13:00:00 

  

PROCESSO: 0003630-02.2006.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDETE DE FATIMA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 
TOTAL DE PROCESSOS: 47 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001595-93.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS TEIXEIRA VITAL 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001596-78.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001597-63.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LERI DARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293604-MIRIAM CARDOSO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001598-48.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ANTONIO DE ALMEIDA 
ADVOGADO: SP293604-MIRIAM CARDOSO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001599-33.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA TRIVELATO BARBOSA 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001600-18.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS HENRIQUE FERNANDO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001601-03.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001602-85.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR KAYSSERLIAN 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001603-70.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA GRIPA 

ADVOGADO: SP128408-VANIA SOTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/09/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001604-55.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VICENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206785-FABIO MOURA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001605-40.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDA DE SOUZA SILVA 
ADVOGADO: SP206785-FABIO MOURA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001607-10.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE GALHARDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001608-92.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA VALIM 

ADVOGADO: SP281589-DANILO BERNARDES MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001609-77.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001610-62.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA LEITE DE MELO CARDOSO 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001611-47.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO WALDENIR FELISMINO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP125472-SILVIA REGINA FELISMINO DE CAMPOS 

RÉU: RECEITA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0001606-25.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RODRIGUES DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218918-MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000149 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001252-68.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316006971/2011 - FATIMA BOER CELLA (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000938-25.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316006899/2011 - ELI SALVADOR (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I. 

  

0000716-57.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007135/2011 - PAULO ROBERTO MORANDI (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR, 

PROCURADOR); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ); EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA, SP205337 - SIMONE 

REGINA DE SOUZA). Ante o exposto, acolho a preliminar arguida pela Empresa Brasileira de Telégrafos - ECT, para 

excluí-la do pólo passivo da relação processual, extinguindo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI, do CPC. 

Outrossim, em relação aos demais pedidos formulados pela parte autora, JULGO-OS IMPROCEDENTES, nos termos 

do inciso I do art. 269 do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0000505-21.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316006898/2011 - PEDRO FRANCISCO DONATO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Isto posto, 

com relação ao pedido da parte autora de reconhecimento de tempo de contribuição, na qualidade de contribuinte 

individual, no período compreendido entre 01/07/1990 a 31/01/1997, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

  
Outrossim, com relação aos demais pedidos formulados na inicial, JULGO-OS PROCEDENTES para: 

1. Declarar o caráter especial das atividades exercidas pela parte autora nos períodos compreendidos 12/10/1977 a 

23/11/1979, 10/01/1980 a 24/02/1982, 14/03/1983 a 21/10/1985 e 14/04/1986 a 20/03/1989; 

2. Converter tal período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de eventual benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

Oficie-se o INSS para que averbe o tempo de atividade especial acima considerado, devidamente convertido (fator de 

conversão 1,4), junto ao cadastro do segurado Pedro Francisco Donato. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0001234-47.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316006931/2011 - LUIZ GONZAGA RODRIGUES (ADV. SP276022 - EDER DOURADO DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Isto posto, 

com relação aos pedidos formulados na petição inicial, JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES para: 

1. Reconhecer como tempo de atividade comum o período compreendido entre 23/09/1964 a 30/04/1978; 

2. Determinar a averbação de tal período junto ao INSS, com seu cômputo para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço; 
3. Revisar, por conseguinte, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 141.641.225-2), desde a data de 

18/02/2009; 

Condeno, ainda, o INSS, em razão da revisão ora determinada, ao pagamento parcelas pretéritas e não pagas ao autor, 

desde a data de 18/02/2009, corrigidas monetariamente desde quando devidas as parcelas e acrescidas de juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação, até 30/06/2009; a partir de então, juros de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e correção monetária plena de acordo com os índices aplicáveis à caderneta de poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Transitada esta em julgado, se o valor da execução não ultrapassar sessenta salários mínimos, expeça-se RPV. Existindo 

valor excedente, intime-se a parte exequente para dizer se o renuncia. Feita a renúncia, expeça-se RPV; caso contrário, 

expeça-se precatório. 
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Após o pagamento da RPV ou do precatório, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0002856-98.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007134/2011 - MARIA LUZIA DA COSTA PRATES (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, acolho a preliminar arguida pela União, para excluí-la do 

pólo passivo da relação processual, extinguindo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Outrossim, em relação aos demais pedidos formulados pela parte autora, 

(1) Decreto a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação; 

(2) Julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a 

revisar o benefício que vem sendo pago a Maria Luiza da Costa Prates (NB n. 125.744.191-1), com a aplicação IRSM, 

de fevereiro de 1994, como índice para correção dos salários-de- contribuição utilizados no cálculo de sua RMI. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000941-77.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316006923/2011 - MANOEL BENEDITO DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Diante do exposto, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000219 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004986-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020851/2011 - ELTON SILVERIO 

DA SILVA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO 
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FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 22/09/2011, às 11:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0005100-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020849/2011 - LUIZ CARLOS 

TERENCIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 22/09/2011, às 11:15h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 
  

Intime-se com urgência 

  

0005158-92.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020845/2011 - ADRIANO DA 

SILVA RODRIGUES (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 03/11/2011, às 11:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0001963-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020878/2011 - WAGNER 

CESCHINI (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 
impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 03/11/2011, às 11:45h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0005423-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020866/2011 - MADALENA 

FERREIRA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data 

anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 17/11/2011, às 

12:15h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e 

todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 
  

Intime-se com urgência 

  

0005051-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020871/2011 - CARLOS ROBERTO 

ACOSTA (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS, SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente 

agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 03/11/2011, às 11:15h, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. 
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Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0005157-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020868/2011 - JORGE DE JESUS 

(ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 03/11/2011, às 12:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0004810-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020853/2011 - JOSELINA DE 

ARAUJO OLIVEIRA (ADV. SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 
impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 15/09/2011, às 12:15h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0005154-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020846/2011 - MARIA DE 

ARAUJO SOUZA (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 10/11/2011, às 11:15h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  
Intime-se com urgência 

  

0004412-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020855/2011 - MARIA MARTA DA 

SILVA (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 15/09/2011, às 11:15h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0005155-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020869/2011 - MARCIO COSTA 

DE GODOY (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a 
realizar-se no dia 10/11/2011, às 11:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0005391-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020867/2011 - LAURA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP285141 - ELAINE TOMÁZ DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 
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especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 10/11/2011, às 12:45h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0005524-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020838/2011 - JOAO BATISTA 

LISBOA (ADV. SP221130 - ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo 

perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 17/11/2011, às 12:00h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 
  

0005190-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020842/2011 - ALBA VALERIA 

ALVES PINTO (ADV. SP300857 - TATIANA CHRISTO BARROS LOPES, SP290571 - ELIEZER PEDROSO 

LOPES, SP177731 - RICARDO AUGUSTO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a 

realizar-se no dia 03/11/2011, às 12:15h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0005139-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020870/2011 - JACIRA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP279706 - ZENILDA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 
especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 10/11/2011, às 11:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0001325-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020880/2011 - MARIA 

APARECIDA PICOLO DEBONI (ADV. SP253340 - LEANDRO JOSÉ TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 22/09/2011, às 12:30h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 
  

0005563-31.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020864/2011 - MARIA 

MADALENA RODRIGUES (ADV. SP197025 - BENIGNO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 17/11/2011, às 11:00h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1651/1745 

  

0005188-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020843/2011 - OLGA SUELI PIRES 

MOURA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente 

agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 03/11/2011, às 12:45h, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0004853-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020875/2011 - MARIA DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP254285 - FABIO MONTANHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a 

realizar-se no dia 15/09/2011, às 11:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 
documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0007858-75.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020835/2011 - MARIA LUCIA 

SAMPAIO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 22/09/2011, às 12:45h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  
0005136-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020847/2011 - EDENILSA MARIA 

DE MORAES SILVA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 03/11/2011, às 12:00h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0005054-03.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020850/2011 - IVAN OTAVIO 

SOUTO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 17/11/2011, às 11:15h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 
  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0004977-91.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020872/2011 - MANOEL VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 22/09/2011, às 11:45h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 
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Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000220 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001819-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020947/2011 - MARIA FREITAS 

DE SOUZA (ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dê-se ciência as partes do Ofício 

protocolado em 26/08/11, onde o Juízo Deprecado da carta precatória expedida nos presentes autos informa que a 

audiência de oitiva da(s) testemunha(s) será realizada em 13/09/11 às 16 horas na Comarca de Xambrê. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/09/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003338-35.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE CARVALHO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003339-20.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003340-05.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDO REZENDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/09/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 10:10:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003341-87.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO GILBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP025643-CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003342-72.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP134546-ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/09/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003343-57.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA NEIDE ALVES 

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/09/2011 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003344-42.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO LUIZ BAGAGINI 

ADVOGADO: SP111059-LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/09/2011 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003345-27.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO FLORENCIO 

ADVOGADO: SP111059-LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003346-12.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES GOMES 

ADVOGADO: SP118049-LUIS CARLOS CRUZ SIMEI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/09/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003347-94.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP279879-ADRIANA COSTA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/09/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003348-79.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA FERREIRA COELHO 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 11:10:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 21/09/2011 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - 

FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 
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PROCESSO: 0003349-64.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO DE SOUZA NEVES 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003350-49.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPERANCA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003351-34.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACQUELINE CRISTINA FACIROLI 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003352-19.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003353-04.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA DIAS 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/09/2011 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003354-86.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YARA LUCIA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003355-71.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA LOBAO POLO 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003356-56.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR BORGES 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1658/1745 

  

PROCESSO: 0003357-41.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUSYLEIA ANDRE 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 11:15:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 19/10/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - 

FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0003358-26.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA DUPIM 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003359-11.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003360-93.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA FONSECA 

ADVOGADO: SP251646-MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/10/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003361-78.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTERINA MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251646-MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003362-63.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP054943-BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003363-48.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEJAIME DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP166964-ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/10/2011 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003364-33.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA ALICE TOME RODRIGUES 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003365-18.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON LUIZ COLHEIRINHAS 

ADVOGADO: SP084517-MARISETI APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 10:15:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 26/10/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - 

FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0003366-03.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA PEIXOTO ESTEVAM 

ADVOGADO: SP281590-LUCAS RAMOS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003367-85.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003368-70.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONÇALVES FRANCISCO VIEIRA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000202 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000533-46.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007823/2011 - ESMERALDO 

FRANCISCO DIAS (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo 

necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, desde já designada para o dia 01/03/2012, 

às 15:20 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 
comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, cancelo a audiência anteriormente designada para 06.09.2011. 
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                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa 

de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  
0001021-98.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015064/2011 - APARECIDA DAS 

GRACAS CARAMORI NUNES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001022-83.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015065/2011 - FRANCISCO 

AUGUSTO ELEUTERIO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002281-16.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015066/2011 - ILDA NEVES LIMA 

(ADV. SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001081-71.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015063/2011 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005933-75.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015044/2011 - JOAO OLER 

SPIRLANDELI (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a nova 

perícia médica será realizada no dia 14/11/2011, às 11:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada 

na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000203 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002563-54.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014471/2011 - MARIA DAS DORES CARDOZO BISPO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, 

SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 

269, inciso III, do CPC, nos termos abaixo: 

Concessão de aposentadoria por invalidez. 

DIB:02/06/2010. 
DIP: data da sentença homologatória. 

RMI:um salário mínimo. 

RMA: um salário mínimo. 

Atrasados correspondentes a:   R$ 5.392,74 (cinco mil, trezentos e noventa e dois reais e setenta e quatro centavos) 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "B ", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 
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0000150-34.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014346/2011 - MARIA CECILIA LOURENCO VALERIO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Homologo o acordo firmado entre a autora MARIA CECÍLIA LOURENÇO VALÉRIO e o Instituto 

Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Auxílio-Doença, com DIB em 21/10/2010, DIP em 

21/05/2011, RMI no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), RMA no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e 

cinco reais) e atrasados no importe de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). 

O benefício deverá ser implantado no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia, a 

ser revertida em favor da segurada e não deverá ser suspenso sem a sua prévia intimação quanto ao resultado de perícia 

realizada pelo INSS constatando sua capacidade para o trabalho. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000036-95.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318014345/2011 - SUELY MARIA GUILHERME FAZIO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, 

SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado entre o autor SUELY MARIA 

GUILHERME FAZIO e o Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 25/08/2010, DIP 

em 01/07/2011, RMI e RMA no valor de um salário mínimo e atrasados no importe de R$ 4.300,00 (quatro mil e 

trezentos reais). 

O benefício deverá ser implantado no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia, a 

ser revertida em favor da segurada. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV destacando-se os honorários contratuais do i. causídico, conforme 

requerido. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000214-44.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318014348/2011 - ESTELA APARECIDA DE MELO (ADV. SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado entre a autora ESTELA APARECIDA DE MELO e o Instituto Nacional do Seguro Social, 

nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Amparo Assistencial ao Deficiente, com DIB em 

04/11/2009, DIP em 01/06/2011, RMI e RMA no valor de um salário mínimo e atrasados no importe de R$ 7.500,00 

(sete mil e quinhentos reais). 

O benefício deverá ser implantado no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia, a 

ser revertida em favor da autora. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000542-71.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014333/2011 - ONOFRE MESSIAS DE ARAUJO (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 
CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado entre o autor ONOFRE MESSIAS DE ARAUJO e o 

Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 01/08/2011, DIP 

em 01/08/2011, RMI e RMA no valor um salário mínimo. Não há valores em atraso. 

O benefício deverá ser implantado no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia, a 

ser revertida em favor do segurado. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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0005329-80.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014343/2011 - MARIA DO CARMO ELIAS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado entre a autora MARIA DO CARMO ELIAS e o Instituto 

Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 25/09/2010, DIP 

em 25/06/2011, RMI e RMA no valor de um salário mínimo e atrasados no importe de R$ 4.212,00 (quatro mil, 

duzentos e doze reais). 

O benefício deverá ser implantado no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia, a 

ser revertida em favor da segurada. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 
suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0000226-92.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010435/2011 - DANIEL DA CUNHA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 

- MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004896-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010874/2011 - CLEBER DE ALMEIDA SOARES (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - 

MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0005056-04.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318011936/2011 - OSWALDYR CREPALDI (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005225-88.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318011938/2011 - RODRIGO ALVES DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - 

ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003706-78.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012132/2011 - ADELSON FERREIRA REBULI (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003806-33.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318012141/2011 - MARCOS ANTONIO PAIXAO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004735-66.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013336/2011 - ANTONIO RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004606-61.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318011661/2011 - SINIVAL EURIPEDES PASTI (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - 
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MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000330-21.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014253/2011 - CASSIMIRO NERES BUENO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 
consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0005501-22.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014824/2011 - EURIPIA DA SILVA ANTONIO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005482-16.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014825/2011 - DELVINA ALVES DE MACEDO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005421-58.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318014826/2011 - OLAIR APARECIDA MESSIAS DAVANCO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005061-26.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014827/2011 - ISABEL CRISTINA RODRIGUES CINTRA (ADV. SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES 

FREITAS, SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001261-53.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014828/2011 - RACHEL DE SOUZA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000912-50.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014829/2011 - MARIA LUCRECIA DA SILVA ROSA (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO, 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000702-96.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014830/2011 - MARLEI CARLOS TAVARES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000572-09.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014831/2011 - IZALINA CONCEICAO TEODORO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0000482-98.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014832/2011 - SILVIA HELENA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP286249 - MARCO AURELIO SILVA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000292-38.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014833/2011 - CARLA CRISTINA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0000101-90.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014834/2011 - SUELY APARECIDA MARIANO GARCIA MORATO (ADV. SP238574 - ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0004985-02.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014762/2011 - IZAIAS BARBOSA XAVIER (ADV. SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003796-86.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014764/2011 - CLAUDIO DO LIVRAMENTO BARRETO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, 

SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  
0003476-36.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010663/2011 - SILVANA APARECIDA JACOMETE NASCIMENTO (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS 

CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo á autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e extingo o processo, sem resolução de 

mérito, a teor do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de 

concessão de auxílio doença.  
Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

                            Registrada eletronicamente. 

                            Publique-se. Intime-se. 

  
0004674-11.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014475/2011 - RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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0005683-08.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014626/2011 - SIDNEY MUNIZ (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo o autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0003986-49.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010911/2011 - MARCIONILIO BENEDITO DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
  

0005026-66.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010917/2011 - SEBASTIAO JOSE DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, 

SP251090 - POLIANA LIMONTA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004345-96.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012180/2011 - RENATO HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0001116-31.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014459/2011 - GENY FERNANDES RANDOLI (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005475-24.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014172/2011 - LUCIA HELENA ALVES PINTO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, e com base no que mais 

consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  
0000030-88.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012798/2011 - MARIA APARECIDA DE AGUIAR (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005209-37.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012943/2011 - MILTON FIRMINIO DE LIMA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - 
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FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005229-28.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012945/2011 - NEUSA CAROLINA MARQUES SICCHIEROLLI (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005280-39.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012946/2011 - SEBASTIAO CAMILO GOMES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005350-56.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013082/2011 - LUIZ ANTONIO GARCIA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0005429-35.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013104/2011 - IVANI LOPES (ADV. SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS, SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005659-77.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013110/2011 - REGINALDO CLEMENTE DA SILVA (ADV. SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005680-53.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013113/2011 - NILVA APARECIDA ALVES BERTANHA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000080-17.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013118/2011 - JOAQUINA DA PENHA MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000099-23.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013119/2011 - LUCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000119-14.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013120/2011 - ITAMAR DIAS FERNANDES (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000140-87.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013121/2011 - JORGE APARECIDO BERNARDES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0000279-39.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013194/2011 - NORVINA MADALENA RODRIGUES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, 
SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000290-68.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013196/2011 - CLAUDIO NELSON SCHOPF (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - 

ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000309-74.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013198/2011 - TEREZINHA TAVARES DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0000310-59.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013201/2011 - APARECIDA NELMA DE CAMPOS FONSECA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000330-50.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013205/2011 - IVANILDA APARECIDA MENDONCA GOMES (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES 

MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000409-29.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013211/2011 - GENECI JUSTINA DA SILVA (ADV. SP282018 - ALLAN DE MELO CRESPO, SP153619 - 

ANTONIO ALVES DE SENA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000450-93.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013214/2011 - HELIO DA SILVA SOARES (ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA, SP058604 - 
EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000470-84.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013217/2011 - IRMA MARIA MALTA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - 

MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000479-46.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013218/2011 - DANIEL JOSE DE ANDRADE (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000489-90.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013220/2011 - ANTONIO DA SILVA SANTOS (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000570-39.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318013222/2011 - ANTONIO TEOVINO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005220-66.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012944/2011 - REGINA MACHADO DA MATA (ADV. SP280529 - DANIELLE CRISTINA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005339-27.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012953/2011 - SUELY BARLETA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005380-91.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013103/2011 - RAFAEL JOSE RIBEIRO (ADV. SP298458 - VEREDIANA TOMAZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000039-50.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318013117/2011 - SILVANIA DE FARIA PEREIRA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000250-86.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013193/2011 - REJANE DE FATIMA NASCIMENTO MARTINS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000329-65.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013204/2011 - ISABEL CRISTINA SOARES DA SILVA (ADV. SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0002630-53.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013362/2011 - ANGELA MARIA FALCUCCI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000373-21.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014458/2011 - BENEDITA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante do exposto, extingo o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio doença sem resolução do 

mérito nos termos do artigo 267 do CPC. Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, e julgo IMPROCEDENTE o pedido de beneficio assistencial. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                 

Saem intimados os presentes.               

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003136-92.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010408/2011 - DARCI GOULART DE FREITAS (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, 

SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
  

0003685-05.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014192/2011 - ZELIA CARVALHO PEREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - 

ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha 

convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003326-55.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014188/2011 - APARECIDA DAS GRACAS MAZA DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a 
lide, REJEITO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

 Concedo ao(a) autor(a) os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50) 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004490-55.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014463/2011 - MARIA LUZIA LAZARINI VILIONI (ADV. SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO 

LATORRACA, SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, 

JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Cancelo a audiência designada. Intimem-se as partes com urgência. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

0004946-05.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014002/2011 - SUZIMEIRE MARTINS DE SOUZA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da 

autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 

15, inciso II, da Lei 8.213/91 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0000624-39.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014468/2011 - MARIA INES DA SILVA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005484-83.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014617/2011 - SEMIRAMIS SALOMAO TEIXEIRA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001323-93.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014647/2011 - IRON TOLEDO DA SILVA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003703-26.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014649/2011 - ANGELA BASTOS DO CARMO SOUSA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 
  

0002145-53.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014416/2011 - GABRIEL MORAIS DE OLIVEIRA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

 Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50) 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002430-12.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012803/2011 - IRACI PIRES DA COSTA PIMENTA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a 

ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à requerente o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

  

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Extingo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido 
  
0004634-29.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014822/2011 - ZELINDA CITRON FALEIROS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005453-63.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014899/2011 - MARIA ANTONIA RODRIGUES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000714-13.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014639/2011 - TIAGO SANTOS XAVIER DA SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 
Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004234-15.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014558/2011 - LUIS FELIPE GIOLO SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

0000416-55.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014203/2011 - CLEIDE PEREIRA VICENTE (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP278689 - 

ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a 

lide, REJEITO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 
  

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0005216-29.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010931/2011 - JOANA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004955-64.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318011109/2011 - EURIPA APARECIDA DOS SANTOS SEGISMUNDO (ADV. SP284130 - ELISA YURI 

RODRIGUES FREITAS, SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004796-24.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012050/2011 - ADRIANA SOUZA GONCALVES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, 

SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0004706-16.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012053/2011 - MARIA DE FATIMA DO PRADO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005226-73.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012128/2011 - APARECIDA ANTONIA PEREIRA CASSIANO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005385-16.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012131/2011 - MARIA APARECIDA RODRIGUES COELHO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0005466-62.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013344/2011 - IRANI BORGES SEVERINO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0004465-42.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013359/2011 - APARECIDA DAS GRACAS LUIZ (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, 

SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005176-47.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318011625/2011 - DILMA ALMINDA FERREIRA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005136-65.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014783/2011 - LUZIA MARIA LARA BISPO (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, SP260551 - 

TIAGO ALVES SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
  

0005123-66.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014478/2011 - DIRCE MARIANO DOMENEGUETI (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, combinado com o artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, e o mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

  

Declaro extinto o processo de conhecimento com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0000722-87.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014422/2011 - AMELIA SILVESTRE SOUSA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000731-49.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014423/2011 - ANTONIO ADELMO BENELI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 
RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000732-34.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014424/2011 - ANTONIO DELLA VECCHIA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000741-93.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014425/2011 - CLEUSA DE OLIVEIRA FERRO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000742-78.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014426/2011 - DALILA MORANO STORTI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
  

0000751-40.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014427/2011 - EDVALDO PENHA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000752-25.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014428/2011 - EGLAIR EVANGELISTA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000931-56.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014430/2011 - FERNANDO TONIN (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000932-41.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318014431/2011 - FERNANDO HENRIQUE PEIXOTO PUCCI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000941-03.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014432/2011 - IDELMA GOMES (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000942-85.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014433/2011 - CARLOS EDUARDO ANASTARI APOLINARIO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE 
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OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0000951-47.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014435/2011 - FRANCISCO POPPI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000952-32.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014436/2011 - ELMAST EMMA BAIDARIAN CURY (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000961-91.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014437/2011 - JOSE FERNANDO SPERETA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
  

0000962-76.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014439/2011 - JOAQUIM ANTONIO SPERETA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000971-38.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014440/2011 - LUIZ CARLOS DE FIGUEIREDO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001031-11.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014441/2011 - LAZARA CANDIDA DE REZENDE (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001051-02.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318014443/2011 - NAIR GLAUCE DE MENEZES LOPES (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001052-84.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014445/2011 - MARCELO PALERMO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001061-46.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014446/2011 - ONOFRE PIRES DE LIMA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001062-31.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014447/2011 - MARIA CONCEICAO APARECIDA DE VASCONCELOS (ADV. SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0001071-90.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014448/2011 - LENITA MEIRY TORNATORE NOGUEIRA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); MARILENE TORNATORE NOGUEIRA 

(ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
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0001081-37.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014449/2011 - SHIRLEY PENHA GARCIA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001111-72.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014450/2011 - GEISIANE KARLA CARRIJO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001112-57.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014451/2011 - EURIPEDES DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001121-19.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014452/2011 - VALDEMAR LESPINASSE JUNIOR (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001072-75.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014582/2011 - MARIA APARECIDA RUBIO DAS NEVES (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); OSVALDO CESAR DAS NEVES (ADV. 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); 

ANTONIO CESAR DAS NEVES (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); LUCIANA APARECIDA DAS NEVES (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001162-83.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014587/2011 - BELKIS RIBEIRO TELES LEAO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  
0001202-65.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014588/2011 - APARECIDA GIRON EL HABER (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); MARCOS ANDRE HABER (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); MARCIA 

MARIA HABER WENDLER (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); MARCIO HENRIQUE GIRON HABER (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); MIRIANE 

GIRON HABER DE FIGUEIREDO E SILVA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); MARICE GIRON HABER (ADV. SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0004736-51.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013938/2011 - VALDIRENE AP TOFANIN (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 
FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o 

pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e 

EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com relação ao auxílio-doença, por falta de interesse 

processual, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. 

  

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Extingo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0000473-39.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014548/2011 - EDSON PASSOS DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000283-76.2011.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014549/2011 - ROSANA MARIA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - 

ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0000044-72.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014550/2011 - SONIA DA SILVA ROSA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005423-28.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014551/2011 - IVANIR APARECIDA ALVES ROSA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005383-46.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014552/2011 - REGINALDO CRISTIANO BORGES DA COSTA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0000694-22.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014554/2011 - MARIA DE FATIMA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0003553-45.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014556/2011 - VANDELICIA GARCIA ROSA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004394-40.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014559/2011 - APARECIDA DONIZETE PAGNAN (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004663-79.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014560/2011 - MARIA DE LOURDES NUNES SILVA (ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP184848 

- ROGÉRIO ALVES RODRIGUES, SP211777 - GERSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004673-26.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014561/2011 - LENI DIAS DE PAULA SOUZA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004743-43.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014562/2011 - MARIA LUCINDA JUSTINO MORAIS (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004764-19.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014563/2011 - CARMEM PEREIRA RODRIGUES SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, 

SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0004823-07.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014564/2011 - MARTA HORACIO DOMINGOS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004854-27.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014565/2011 - VANILUCE NUNES BRAZ (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - 

ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005124-51.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014566/2011 - TERESA DE SOUSA ANDRADE (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 

- ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001194-25.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014631/2011 - ZENAIDE MARIA CINTRA (ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, 

SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003124-78.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014645/2011 - CARLOS DONIZETE DO SANTOS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003894-71.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014650/2011 - MARIA DENIR BUENO CARDOSO SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0005384-31.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014658/2011 - MARIA ELISA DE SOUZA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000314-96.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014716/2011 - ELIANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, 
SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000474-24.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014718/2011 - ADEMIR VICENTE ALVES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000564-32.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014719/2011 - VERILDA CANDIDA BORGES MALAQUIAS (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000594-67.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014720/2011 - SILVIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA, SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0000623-20.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014722/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA, 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000633-64.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014723/2011 - JUCELI APARECIDA FONSECA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 

- FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP274589 - DECIO 

ANTONIO PIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0000713-28.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014725/2011 - IDELCI ALVES DA SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003983-94.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014557/2011 - JULIANA APARECIDA ESPINDOLA DE OLIVEIRA (ADV. SP152423 - PATRICIA 

FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005564-47.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014659/2011 - JOANA DARC SOARES DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0000144-27.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014714/2011 - FATIMA DO ROSARIO LISBOA OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 
  

0000443-04.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014717/2011 - ISAMARA CAROLINE BICALHO FRADIQUE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000613-73.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014721/2011 - NILTON BORGES LUCAS (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000704-66.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014724/2011 - ELIDA APARECIDA FALEIROS (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0006375-41.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014197/2011 - MARIA LUCIA SANTOS DE LIMA ALTO (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001505-16.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014198/2011 - FABIANO GOMES VIANA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
*** FIM *** 

  

0000766-43.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014200/2011 - FELIPE JANNEU BARRETO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a 

lide, REJEITO o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

 Concedo ao(a) autor(a) os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50) 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002913-42.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014779/2011 - DARCI CREMONEZI DE LIMA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na(s) conta(s) poupança (s) não-bloqueada(s) 

do(s) indicada(s) na inicial, conta nº 0304.013.84541-2, as diferenças de remuneração referentes aos meses de abril de 

1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), e, com relação à conta nº 0304.013.90549-0 apenas a diferença de remuneração 

do mês de abril de 1990 (44,80%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da 

poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% 

a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0001173-49.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013632/2011 - TAILON CAMARGO DO CARMO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, com 
respaldo no artigo 20 da lei 8.742/93, julgo o pedido PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial à parte autora a partir do ajuizamento, de acordo com a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                BENEFICIO ASSISTENCIAL  

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            12/03/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/08/2011              

Cálculo atualizado até              08/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 9.164,42             

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 
do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002922-04.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014413/2011 - ROMEU AMARAL DE LIMA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de ROMEU AMARAL DE LIMA, para o fim de determinar à Caixa 

Econômica Federal - CEF que proceda ao reajuste da caderneta de poupança da parte autora n.º 83.082-2, na razão de 

44,80 % (abril de 1990 - Plano Collor I), descontando-se os índices efetivamente aplicados, lançados sob a rubrica "seg. 

infl.", consoante decisões dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

  

Declaro extinto o processo de conhecimento com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 
Código de Processo Civil. 

  

Os atrasados serão corrigidos e remunerados na forma da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 

561/2007, do CJF; os juros remuneratórios são devidos no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

vencimento, capitalizados, incidindo apenas sobre a diferença de correção que não lhe foi paga e os juros moratórios 

são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, todos aplicados até a data do efetivo pagamento. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1681/1745 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002391-49.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014409/2011 - ROMULO LUIS VILIONE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido de RÔMULO LUÍS VILIONE, para o fim de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF 

que proceda ao reajuste da caderneta de poupança da parte autora, n.º 88.953-3, na razão de 42,72% (janeiro de 1989 - 

Plano Verão), descontando-se os índices efetivamente aplicados, lançados sob a rubrica "seg. infl.", consoante decisões 

dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

  

Declaro extinto o processo de conhecimento com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  
Os atrasados serão corrigidos e remunerados na forma da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 

561/2007, do CJF; os juros remuneratórios são devidos no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

vencimento, capitalizados, incidindo apenas sobre a diferença de correção que não lhe foi paga e os juros moratórios 

são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, todos aplicados até a data do efetivo pagamento. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003633-09.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014902/2011 - WANDER POLO (ADV. SP185342 - OSVÂNIA APARECIDA POLO) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). DISPOSITIVO 
  

Extingo o processo sem resolução de mérito com relação ao Instituto Nacional do Seguro Social, com respaldo no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Extingo o processo com resolução de mérito, com respaldo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

parcialmente procedente o pedido exclusivamente para condenar a parte ré à restituir à parte autora os valores devidos a 

título de FUNRURAL recolhidos entre 07/06/2000 e 07/10/2001. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001073-60.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014803/2011 - LUCIA MANIGLIA PUCCINELI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); RAQUEL MANIGLIA RAVAGNANI (ADV. 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); 

CALOGERA MANIGLIA NASCIMENTO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do 
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a 

creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, contas do falecido nºs 0304.013.5856-9 e 

32870-1, a diferença de remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual 

então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais 

capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0001034-63.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014808/2011 - APARECIDA CORREA RUIZ (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); TERESINHA HELENA RUIZ (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); MARIA 

EUNICE RUIZ (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO 
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DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta poupança não-

bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta do falecido nº 0304.013.64614-2, a diferença de remuneração 

referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices 

oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de 

mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0002902-13.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014412/2011 - LAERCIO RADI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido de LAÉRCIO RADI, para o fim de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que proceda 

ao reajuste da caderneta de poupança da parte autora n.º 86.534-0 , na razão de 44,80 % (abril de 1990 - Plano Collor I), 

descontando-se os índices efetivamente aplicados, lançados sob a rubrica "seg. infl.", consoante decisões dos Egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

  

Declaro extinto o processo de conhecimento com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 
Código de Processo Civil. 

  

Os atrasados serão corrigidos e remunerados na forma da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 

561/2007, do CJF; os juros remuneratórios são devidos no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

vencimento, capitalizados, incidindo apenas sobre a diferença de correção que não lhe foi paga e os juros moratórios 

são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, todos aplicados até a data do efetivo pagamento. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001033-78.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318014809/2011 - ANTONIO ROBERTO GOSUEN (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); MARLY MARIA MATTOS GOSUEN (ADV. 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); 

FERNANDA MATTOS GOSUEN (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); MARCOS HENRIQUE MATTOS GOSVEN (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de 

condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, 

conta do falecido nº 0304.013.66711-5, a diferença de remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), 

descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, 

com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 

10.406/2002). 

  

0000944-55.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014814/2011 - ANDRESA DA SILVEIRA GUIMARAES (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica 

Federal a creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta nº 0304.013.21489-7, a 

diferença de remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, 

atualizados pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao 

mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0003520-89.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012869/2011 - OSVALDO DAMANDO MIGUEL (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Isto posto, e com base no que mais consta dos autos, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 
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269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para o fim de 

condenar o réu ao pagamento da Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da planilha abaixo, apresentada 

pela contadoria: 

Espécie do benefício                Aposentadoria por Tempo de Contribuição             

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.086,23            

Data de início do benefício (DIB)            03/08/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 969,79                

Salário de Benefício (SB)         R$ 969,79                

Data do início do pagamento (DIP)        01/08/2011              

Cálculo atualizado até              08/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 27.921,98           

  

                                               Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

                                               Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos 

contra a sentença, conforme estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 
10.259/01, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa 

de R$ 100,00 (cem reais) por dia, a ser revertida em favor do segurado. 

                                               Intime-se o chefe da agência competente. 

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se a competente requisição. 

                                               Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

                                               Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

                                               Expeça-se ofício à Diretoria do Foro de São Paulo, para que tome ciência e adote as 

providências julgadas cabíveis em virtude da alteração no valor dos honorários. O pagamento dos honorários periciais 

deverá observar diretrizes estabelecidas pela E. Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais e pela E. Corregedoria 

Regional do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. 

                                               Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004949-28.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014731/2011 - EURIPEDES MESSIAS (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

DISPOSITIVO 

  
Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo o 

pedido PARCIALMENTE PROCEDENTE para: 

1. Reconhecer como especiais o(s) período(s) de 16/05/73 a 11/06/73, 01/03/75 a 09/01/77, 11/01/77 a 12/04/78, 

04/03/80 a 12/07/80, 01/08/80 a 25/03/81, 04/05/81 a 19/10/81, 01/11/81 a 20/03/82, 03/05/82 a 30/07/83, 01/08/83 a 

18/11/84 e 18/04/85 a 04/11/85. 

1.1           Converter o tempo especial em comum; 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: RELATÓRIO 

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora, produtora rural pessoa física, requer o reconhecimento da 

inexistência de relação jurídica tributária quanto à contribuição prevista no artigo 25, incisos I e II da Lei 

8.212/91, desobrigando o autor do pagamento e, também o responsável por substituição, nos termos do artigo 30 

da mesma Lei, de fazer a retenção e o recolhimento aos cofres públicos; declarar o pagamento indevido e 
condenar a ré a restituir a título das contribuições previstas nos incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/91, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros, nos termos da lei, que deverão ser apurados em regime de 

liquidação de sentença, calculando-se o valor das notas fiscais emitidas pelo autor.  

A parte autora afirma ser produtora rurais pessoa física, estando sujeitos à exigência da contribuição prevista no 

artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, conhecida como “novo” FUNRURAL.  

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91 

são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária insertas nos artigos 195, 

inciso I, parágrafo 4.º e artigo 154, inciso I da Constituição Federal, que exigem que eventual nova fonte de 

custeio seja instituída por Lei Complementar, que houve descumprimento da regra do artigo 195, parágrafo 8.º 

da Carta Magna, bem como afronta ao princípio da igualdade. 
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Tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretendem afastar a exigência de tal contribuição previdenciária 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. Por isso, a retenção prevista no 

artigo 30 da Lei n.º 8.212/91 é inexigível. 

Foi deferida a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade das contribuições. 

A União/Fazenda Nacional contestou a ação requerendo sua improcedência. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Trata-se de ação declaratória com o desiderato de suspender o recolhimento das contribuições ao FUNRURAL, 

nos termos em que determinado pelo artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, incidente sobre a comercialização de 

produção rural. 

A contribuição questionada foi instituída pelo artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pelas Leis n.º 

9.528/97 e 10.256/2001, nos seguintes termos: 

  

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os 

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso 

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).  
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97).  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações 

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá 

contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)  

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na 

forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)  

§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado 

natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, 

entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, 

pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, 

cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses 

processos. (Parágrafo acrescentado pela Lei n º 8.540, de 22.12.92)  

  

Como o próprio caput do artigo estabelece, a contribuição é devida pelo produtor rural pessoa física e segurado 

especial em substituição à contribuição estabelecida no artigo 22, incisos I e II, da mesma lei. A empresa, por 
outro lado, de acordo com que dispõe o mencionado artigo 22, contribui com o percentual de 20 % incidente 

sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que 

seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo 

de trabalho ou sentença normativa. 

A primeira distinção a ser feita, portanto, é sobre a condição do produtor rural levando em consideração se é 

empresa, empregador pessoa física ou segurado especial. Se é empregador na condição de empresa, é 

contribuinte das contribuições cuja base de cálculo está definida nos incisos I e II, do artigo 22 da Lei n.º 

8.212/91. Se é empregador pessoa física ou segurado especial, a contribuição devida é a do artigo 25, da mesma 

lei. 

Toda a argumentação tecida na inicial parte do princípio de que a contribuição devida pelo empregador pessoa 

física, nos moldes dos incisos I e II do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 

10.256/2001, não poderia ter sido criada sem a observância do disposto no artigo 154, inciso I, da Constituição 

Federal: mediante lei complementar, pois se trataria de nova fonte de custeio, conforme o § 4º, do artigo 195, da 

Constituição Federal. 
  

A parte autora não tem razão. 

  

O artigo 195, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20 de 1998, que cuida 

das fontes de custeio da previdência social, autorizou a criação, mediante lei ordinária, das seguintes 

modalidades de contribuições: 

  

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 

das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  
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a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física 

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro;  

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre 

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201;  

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.  

..................................................................................... 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 

obedecido o disposto no art. 154, I.  

..................................................................................... 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos 

cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 

contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 

comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. 

(grifei) 

  
A criação das contribuições destinadas a custear a seguridade social, portanto, pode ser feita mediante lei 

ordinária, desde que sejam as contribuições mencionadas nos incisos I a IV do artigo 195. A criação de outras 

contribuições além deste rol é autorizada pelo § 4º desde que feitas por meio de lei complementar. 

A contribuição que nos interessa nesta análise é a contribuição a cargo do empregador, incidente sobre a receita 

ou o faturamento (caput, inciso I, letra “b”, do artigo 195 transcrito acima).  

A título meramente ilustrativo, é preciso mencionar que a discussão entre os conceitos de faturamento e receita 

perdeu sua razão de ser com a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20 de 1998, que equiparou receita 

bruta a faturamento para os efeitos de incidência de contribuições previdenciárias. É preciso salientar, ainda, 

que o fato do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91 utilizar o termo “comercialização” no lugar de faturamento ou receita 

bruta, não altera a natureza da base de cálculo: o que o produtor aufere com a venda de sua produção.  

Da leitura do artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.121/91, verifica-se que a base de cálculo da contribuição a cargo 

do empregador pessoa física é a receita bruta da comercialização de seus produtos, tanto para a contribuição 

descrita no inciso I quando no inciso II. A criação desta contribuição, incidente sobre a receita ou o faturamento, 

está autorizada pelo artigo 195, inciso I, letra “b”, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n.º 20 de 1998.  

O § 8º, do artigo 195, da Constituição Federal tratou especificamente da contribuição devida pelo segurado 

especial e os a ele assemelhados dado que o segurado especial exerce sua atividade em regime de economia 
familiar, ainda que com auxílio eventual de empregados. 

Somente fontes de custeio que não as taxativamente descritas nos incisos ou parágrafos do artigo 195 da 

Constituição Federal é que necessitam de lei complementar para serem instituídas, em razão do comando do § 4º. 

As contribuições constantes deste rol podem ser criadas por lei ordinária, como é o caso específico da 

contribuição questionada neste Mandado de Segurança. 

Acrescente-se que não há qualquer bi tributação com relação à contribuição incidente sobre a folha de salários 

ou quaisquer ouras remunerações a cargo do empregador, tais como elencadas nos incisos I e II, do artigo 22, da 

Lei n.º 8.212/91, uma vez que a Lei n.º 10.256/2001, dando nova redação ao artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, instituiu 

a contribuição incidente sobre a receita em substituição àquela instituída no referidos incisos do artigo 22. 

Quanto ao julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852-MG, além de se tratar de declaração de inconstitucionalidade feita mediante controle 

difuso, sem efeito vinculante ou erga omnes, entendo que não se aplica no caso dos autos. 

A fundamentação do acórdão proferido naquele Recurso Extraordinário diz respeito à bi tributação existente 

entre a contribuição prevista no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91 e a contribuição para a COFINS.  

O produtor rural pessoa jurídica é obrigado a recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

salários e demais remunerações especificadas na Lei n.º 8.212/91 e a contribuição para a COFINS, instituída pela 

Lei Complementar n.º 70/91.  
Contudo, o produtor rural pessoa física não é obrigado a recolher a contribuição instituída pela Lei 

Complementar n.º 70/91, conforme se pode auferir da leitura do seu artigo 1º: Sem prejuízo da cobrança das 

contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Pasep), fica instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos 

termos do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas 

equiparadas pela legislação do imposto de renda, destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins das 

áreas de saúde, previdência e assistência social. 

Não sendo contribuinte da COFINS, não há que se falar em bi tributação com relação ao faturamento ou receita 

bruta, dado que não é obrigado ao recolhimento desta contribuição. Neste entendimento, o autor, pessoa física, 

não é beneficiário do entendimento esposado no julgamento do Recurso Extraordinário 363.852/MG, uma vez 

não existir bi tributação com relação a produtores rurais pessoas físicas. 
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A Lei 10.256/2001, atendendo ao novo comando constitucional, instituído pela Emenda Constitucional n. 20, 

criou a contribuição devida pelo Produtor Rural Pessoa Física. Esta lei não alterou a redação dos incisos I e II 

deste artigo, ambos com a redação dada pela Lei 9.528/97, uma vez ser desnecessário repetir a redação de um 

dispositivo legal exclusivamente por formalidade. O que foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal e com o qual concordo, é que a Lei 9.528/97 não poderia ter instituído a contribuição a cargo do 

produtor rural pessoa física, antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional n. 20/98, por ser lei ordinária. 

E, neste ponto, a redação do caput do artigo 25 da Lei 8.121/91 dada por esta lei, era inconstitucional até a nova 

redação, dada pela Lei 10.256/2001, já sob a vigência da referida Emenda 20/98. Desnecessária a nova redação 

aos incisos I e II. 

Contudo, tal entendimento somente é válido após a entrada em vigor da Lei 10.256/2001. Até então, a cobrança 

da contribuição em questão era inconstitucional já que o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal previa a 

incidência da contribuição sobre o faturamento. Como a Emenda Constitucional não teve o condão de conferir 

constitucionalidade à lei que previa a contribuição de forma não autorizada pela Constituição, a cobrança só 

poderia começar a ser efetuada mediante a edição de nova lei, instituindo-a. E esta nova lei, a de n. 10.256/2001, 

publicada em 10/07/2001, entrou em vigor 08/10/2001.  

Assim sendo, a cobrança da contribuição em análise era inconstitucional até 08/10/2001. Os valores devidos em 

decorrência de fatos geradores ocorridos até 07/10/2001 são devidos, desde que não estejam acobertados pela 

prescrição do direito de pleitear a restituição (artigo 168 do Código Tributário Nacional).  
A prescrição, nos termos do entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, após a entrada em vigor da Lei 

Complementar 118/2005, tem início com o pagamento indevido e prescreve em cinco anos desta data. Para fatos 

geradores ocorridos antes da entrada em vigor da mencionada Lei Complementar, a sistemática é a adotada 

anteriormente, no sentido de que o prazo para repetição de indébito tem início na data da homologação, expressa 

ou tácita. E, em se tratando de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o prazo é de dez anos: cinco 

anos para a homologação tácita mais cinco para requerer a restituição, com a redução da nova redação do artigo 

168 do Código Tributário Nacional.  

Estão prescritos os valores correspondentes aos fatos geradores ocorridos antes de 07/06/2000. Os valores 

recolhidos em razão de fatos geradores ocorridos entre 07/06/2000 e 07/10/2001 não estão acobertados pela 

prescrição e deverão ser restituídos. 

  

DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito, com respaldo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

julgo parcialmente procedente o pedido exclusivamente para condenar a parte ré à restituir à parte autora os 

valores devidos a título de FUNRURAL recolhidos entre 07/06/2000 e 07/10/2001. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 
Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0003704-11.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014573/2011 - PAULO HENRIQUE AVELINO BORGES (ADV. SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA 

RUSSO, SP112251 - MARLO RUSSO); MARIA ESTELA AVELINO BORGES (ADV. SP102021 - ANTONIO 

THALES GOUVEA RUSSO, SP112251 - MARLO RUSSO); LUIS FERNANDO AVELINO BORGES (ADV. 

SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO, SP112251 - MARLO RUSSO); PEDRO MARCIO AVELINO 

BORGES (ADV. SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO, SP112251 - MARLO RUSSO); MARIA 

CONSUELO AVELINO BORGES (ADV. SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO, SP112251 - MARLO 

RUSSO); MARIA CELINA AVELINO BORGES JUNQUEIRA (ADV. SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA 

RUSSO, SP112251 - MARLO RUSSO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004554-65.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014575/2011 - REINALDO EXPEDITO NASCIMENTO SILVEIRA (ADV. SP112251 - MARLO RUSSO, 

SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 
SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

0000093-16.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014632/2011 - SILVANA IARA RIBEIRO GONCALVES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez nos termos da tabela abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 100%         
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Nº. do benefício: (CONVERTIDO)          PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 612,21               

Data de início do benefício (DIB)            17/12/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 608,87                

Salário de Benefício (SB)         R$ 608,87                

Data do início do pagamento (DIP)        01/08/2011              

Cálculo atualizado até              08/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 4.715,92             

  

  

                 Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o 

benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências burocráticas 

necessárias. 

                Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

                Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 
dias. 

                Publique-se.Registre-se e Intime-se. 

  

0000934-11.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014816/2011 - FAVORINO LUIZ MASINI MERCIO XAVIER (ADV. SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a 

Caixa Econômica Federal a creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta nº 

0304.013.46293-9, a diferença de remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o 

percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais 

capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0001612-60.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014405/2011 - DEJANIR MARCOS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e 
o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de DEJANIR MARCOS, para o fim 

de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que proceda ao reajuste da caderneta de poupança da parte autora n.º 

6205-1 na razão de 44,80 % (abril de 1990 - Plano Collor I), descontando-se os índices efetivamente aplicados, 

lançados sob a rubrica "seg. infl.", consoante decisões dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de 

Justiça. 

  

Declaro extinto o processo de conhecimento com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Os atrasados serão corrigidos e remunerados na forma da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 

561/2007, do CJF; os juros remuneratórios são devidos no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

vencimento, capitalizados, incidindo apenas sobre a diferença de correção que não lhe foi paga e os juros moratórios 

são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, todos aplicados até a data do efetivo pagamento. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 
razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000924-64.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014818/2011 - GISELE CORREA ANAWATE (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a 
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creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta nº 0304.013.15333-2, a diferença de 

remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados 

pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem 

como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0002951-54.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014415/2011 - NEUSA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de NEUSA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA, para o fim de determinar 

à Caixa Econômica Federal - CEF que proceda ao reajuste da caderneta de poupança da parte autora n.º 90.835-0, na 

razão de 44,80 % (abril de 1990 - Plano Collor I), descontando-se os índices efetivamente aplicados, lançados sob a 

rubrica "seg. infl.", consoante decisões dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

  

Declaro extinto o processo de conhecimento com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Os atrasados serão corrigidos e remunerados na forma da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 
aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 

561/2007, do CJF; os juros remuneratórios são devidos no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

vencimento, capitalizados, incidindo apenas sobre a diferença de correção que não lhe foi paga e os juros moratórios 

são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, todos aplicados até a data do efetivo pagamento. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001113-42.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014799/2011 - LEONILDA DONADELI RAVAGNANI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); ARMERINDA DONADELI RAVAGNANI 

(ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 
AYLON); JADER DONADELI RAVGNANI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); VILMA DONADELI RAVAGNANI (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); DORACI 

DONADELI RAVAGNANI MARTINS (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); DELMINIA MARIA RAVAGNANI PINTO (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA RAVAGNANI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); RONALDO DE OLIVEIRA RAVAGNANI (ADV. SP256363 

- GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); GEIZA 

CARLA DE OLIVEIRA RAVAGNANI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta 

poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta do falecido nº 0304.013.58623-9, a diferença de 

remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados 

pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem 

como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 
  

0003543-35.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014326/2011 - ISTAEL DE FATIMA RIBEIRO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo o 

pedido PARCIALMENTE PROCEDENTE para: 

1. Reconhecer como especiais o(s) período(s) de 01/04/80 a 16/08/83, 02/01/84 a 04/12/86, 11/12/86 a 25/02/88, 

19/04/88 a 10/05/89, 12/07/89 a 07/12/90, 07/01/92 a 13/05/93, 07/01/94 a 07/04/94 e 04/11/94 a 05/03/97. 

1.1           Converter o tempo especial em comum; 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

                        Publique-se. Intimem-se. 

  

0000866-32.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014419/2011 - JOSE CARLOS DE FARIA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por José Carlos de Faria, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

a) reconhecer e converter o tempo de atividade especial em comum, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a averbar como tempo especial convertido os períodos            de 21/01/72 à 30/06/72, 21/07/72 à 07/08/75, 

20/08/75 à 31/01/78, 13/02/78 à 01/09/81, 1/12/81 à 02/08/83, 25/07/83 à 23/08/83, 09/09/83 à 29/07/88, 03/06/91 à 

01/08/91, 01/05/92 à 20/11/92, 01/03/93 à 09/12/94, 03/04/96 á 02/05/96, 07/05/96 à 25/07/96, 02/09/96 à 20/12/96, 

01/09/97 à 29/06/02, 01/07/02 à 11/01/03, 06/11/03 à 05/12/03, 01/04/04 à 14/02/08, 01/08/08 à 06/01/09; 

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar do requerimento administrativo 

(07/01/2009), cumprindo ao INSS realizar o cálculo mais vantajoso, devendo utilizar para fins da RMI os salários de 
contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista; 

c) pagar as parcelas retroativas entre a DIB (07/01/2009) até a efetiva implementação do benefício.  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, o cálculo das parcelas atrasadas será apurado, após o trânsito 

em julgado da presente decisão, pela Contadoria Judicial como base nas informações do cadastro do INSS e fará parte 

da presente sentença. 

Não havendo impugnação em relação ao cálculo dos valores atrasados apresentado pela contadoria judicial, expeça-se o 

Precatório ou RPV, a depender do valor apurado. 

Anote-se a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0003765-71.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014311/2011 - JOSE RISSATI NETO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - Ante o 
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por José Rissati Neto, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

a)             reconhecer e converter o tempo de atividade especial em comum, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a averbar como tempo especial convertido os períodos               de 11/10/1979 a 04/02/1980, 07/02/1980 

a 30/06/1980, 01/07/1980 a 25/11/1986, 26/11/1986 a 31/03/1987, 01/04/1987 a 31/05/1992, 01/06/1992 a 04/03/1997, 

18/11/2003 a 07/04/2004;  

b) negar o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a falta de 

tempo mínimo de contribuição. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Anote-se a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

  

0000953-17.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014813/2011 - CELIO POPPI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do exposto, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta 

poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta nº 0304.013.80696-4, a diferença de remuneração 

referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices 

oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de 

mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0000597-27.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014390/2011 - FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). III - Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Fernando 

Antonio de Oliveira, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 
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a)             reconhecer e converter o tempo de atividade especial em comum, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a averbar como tempo especial convertido os períodos               de 01/03/1979 a 03/12/1982 e 17/02/1983 

a 23/03/1983, 06/05/1983 a 21/08/1987, 01/09/1987 a 08/07/1992 e 03/08/1992 a 28/04/1995, 18/11/2003 a 

23/02/2005; 

b) negar o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a falta de 

tempo mínimo de contribuição. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Anote-se a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

  

0003784-72.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014571/2011 - JAIME BENEDITO FERREIRA (ADV. SP084042 - JOSE RUBENS HERNANDEZ) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora, produtora rural pessoa física, requer o reconhecimento da inexistência 

de relação jurídica tributária quanto à contribuição prevista no artigo 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com a alteração 

legislativa da lei 8.540-92 e demais alterações, denominada como FUNRURAL, por sua inconstitucionalidade 
incidental; desonerar o autor da obrigação de retenção prevista no artigo 34 da Lei 8.212/91 conforme razões 

explanadas e condenar a ré na restituição integra dos valores indevidamente recolhidos pelo autor, que conforme 

planilha anexa perfaz o valor de 24.627,08 (vinte e quatro mil, seiscentos e vinte e sete reais e oito centavos) os quais 

deverão ser corrigidos monetariamente, bem como acrescidos de juros, conforme o artigo 39, § 4º, 9.250/95, conforme 

documentos e razões expostas, desde a data do pagamento até a efetiva restituição. 

A parte autora afirma ser produtora rurais pessoa física, estando sujeitos à exigência da contribuição prevista no artigo 

25 da Lei n.º 8.212/91, conhecida como “novo” FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91 são 

inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária insertas nos artigos 195, inciso I, 

parágrafo 4.º e artigo 154, inciso I da Constituição Federal, que exigem que eventual nova fonte de custeio seja 

instituída por Lei Complementar, que houve descumprimento da regra do artigo 195, parágrafo 8.º da Carta Magna, 

bem como afronta ao princípio da igualdade. 

Tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretendem afastar a exigência de tal contribuição previdenciária 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. Por isso, a retenção prevista no artigo 

30 da Lei n.º 8.212/91 é inexigível. 

A União/Fazenda Nacional contestou a ação requerendo sua improcedência. 
  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Trata-se de ação declaratória com o desiderato de suspender o recolhimento das contribuições ao FUNRURAL, nos 

termos em que determinado pelo artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, incidente sobre a comercialização de produção rural. 

A contribuição questionada foi instituída pelo artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pelas Leis n.º 9.528/97 

e 10.256/2001, nos seguintes termos: 

  

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II 

do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta 

Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).  

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)  

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do 
art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)  

§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. (Parágrafo acrescentado pela Lei n º 8.540, de 

22.12.92)  

  

Como o próprio caput do artigo estabelece, a contribuição é devida pelo produtor rural pessoa física e segurado especial 

em substituição à contribuição estabelecida no artigo 22, incisos I e II, da mesma lei. A empresa, por outro lado, de 

acordo com que dispõe o mencionado artigo 22, contribui com o percentual de 20 % incidente sobre o total das 
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remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 

os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

A primeira distinção a ser feita, portanto, é sobre a condição do produtor rural levando em consideração se é empresa, 

empregador pessoa física ou segurado especial. Se é empregador na condição de empresa, é contribuinte das 

contribuições cuja base de cálculo está definida nos incisos I e II, do artigo 22 da Lei n.º 8.212/91. Se é empregador 

pessoa física ou segurado especial, a contribuição devida é a do artigo 25, da mesma lei. 

Toda a argumentação tecida na inicial parte do princípio de que a contribuição devida pelo empregador pessoa física, 

nos moldes dos incisos I e II do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.256/2001, 

não poderia ter sido criada sem a observância do disposto no artigo 154, inciso I, da Constituição Federal: mediante lei 

complementar, pois se trataria de nova fonte de custeio, conforme o § 4º, do artigo 195, da Constituição Federal. 

  

A parte autora não tem razão. 

  

O artigo 195, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20 de 1998, que cuida das 

fontes de custeio da previdência social, autorizou a criação, mediante lei ordinária, das seguintes modalidades de 
contribuições: 

  

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

..................................................................................... 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 

obedecido o disposto no art. 154, I. 
..................................................................................... 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, 

que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a 

seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus 

aos benefícios nos termos da lei. 

(grifei) 

  

A criação das contribuições destinadas a custear a seguridade social, portanto, pode ser feita mediante lei ordinária, 

desde que sejam as contribuições mencionadas nos incisos I a IV do artigo 195. A criação de outras contribuições além 

deste rol é autorizada pelo § 4º desde que feitas por meio de lei complementar. 

A contribuição que nos interessa nesta análise é a contribuição a cargo do empregador, incidente sobre a receita ou o 

faturamento (caput, inciso I, letra “b”, do artigo 195 transcrito acima). 

A título meramente ilustrativo, é preciso mencionar que a discussão entre os conceitos de faturamento e receita perdeu 

sua razão de ser com a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20 de 1998, que equiparou receita bruta a 

faturamento para os efeitos de incidência de contribuições previdenciárias. É preciso salientar, ainda, que o fato do 

artigo 25 da Lei n.º 8.212/91 utilizar o termo “comercialização” no lugar de faturamento ou receita bruta, não altera a 

natureza da base de cálculo: o que o produtor aufere com a venda de sua produção. 
Da leitura do artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.121/91, verifica-se que a base de cálculo da contribuição a cargo do 

empregador pessoa física é a receita bruta da comercialização de seus produtos, tanto para a contribuição descrita no 

inciso I quando no inciso II. A criação desta contribuição, incidente sobre a receita ou o faturamento, está autorizada 

pelo artigo 195, inciso I, letra “b”, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20 de 

1998. 

O § 8º, do artigo 195, da Constituição Federal tratou especificamente da contribuição devida pelo segurado especial e os 

a ele assemelhados dado que o segurado especial exerce sua atividade em regime de economia familiar, ainda que com 

auxílio eventual de empregados. 

Somente fontes de custeio que não as taxativamente descritas nos incisos ou parágrafos do artigo 195 da Constituição 

Federal é que necessitam de lei complementar para serem instituídas, em razão do comando do § 4º. As contribuições 
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constantes deste rol podem ser criadas por lei ordinária, como é o caso específico da contribuição questionada neste 

Mandado de Segurança. 

Acrescente-se que não há qualquer bi tributação com relação à contribuição incidente sobre a folha de salários ou 

quaisquer ouras remunerações a cargo do empregador, tais como elencadas nos incisos I e II, do artigo 22, da Lei n.º 

8.212/91, uma vez que a Lei n.º 10.256/2001, dando nova redação ao artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, instituiu a 

contribuição incidente sobre a receita em substituição àquela instituída no referidos incisos do artigo 22. 

Quanto ao julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Recurso Extraordinário 

363.852-MG, além de se tratar de declaração de inconstitucionalidade feita mediante controle difuso, sem efeito 

vinculante ou erga omnes, entendo que não se aplica no caso dos autos. 

A fundamentação do acórdão proferido naquele Recurso Extraordinário diz respeito à bi tributação existente entre a 

contribuição prevista no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91 e a contribuição para a COFINS. 

O produtor rural pessoa jurídica é obrigado a recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários e 

demais remunerações especificadas na Lei n.º 8.212/91 e a contribuição para a COFINS, instituída pela Lei 

Complementar n.º 70/91. 

Contudo, o produtor rural pessoa física não é obrigado a recolher a contribuição instituída pela Lei Complementar n.º 

70/91, conforme se pode auferir da leitura do seu artigo 1º: Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o 

Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), fica 

instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da 
Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, 

destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social. 

Não sendo contribuinte da COFINS, não há que se falar em bi tributação com relação ao faturamento ou receita bruta, 

dado que não é obrigado ao recolhimento desta contribuição. Neste entendimento, o autor, pessoa física, não é 

beneficiário do entendimento esposado no julgamento do Recurso Extraordinário 363.852/MG, uma vez não existir bi 

tributação com relação a produtores rurais pessoas físicas. 

A Lei 10.256/2001, atendendo ao novo comando constitucional, instituído pela Emenda Constitucional n. 20, criou a 

contribuição devida pelo Produtor Rural Pessoa Física. Esta lei não alterou a redação dos incisos I e II deste artigo, 

ambos com a redação dada pela Lei 9.528/97, uma vez ser desnecessário repetir a redação de um dispositivo legal 

exclusivamente por formalidade. O que foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e com o qual 

concordo, é que a Lei 9.528/97 não poderia ter instituído a contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, antes da 

entrada em vigor da Emenda Constitucional n. 20/98, por ser lei ordinária. E, neste ponto, a redação do caput do artigo 

25 da Lei 8.121/91 dada por esta lei, era inconstitucional até a nova redação, dada pela Lei 10.256/2001, já sob a 

vigência da referida Emenda 20/98. Desnecessária a nova redação aos incisos I e II. 

Contudo, tal entendimento somente é válido após a entrada em vigor da Lei 10.256/2001. Até então, a cobrança da 

contribuição em questão era inconstitucional já que o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal previa a incidência da 

contribuição sobre o faturamento. Como a Emenda Constitucional não teve o condão de conferir constitucionalidade à 
lei que previa a contribuição de forma não autorizada pela Constituição, a cobrança só poderia começar a ser efetuada 

mediante a edição de nova lei, instituindo-a. E esta nova lei, a de n. 10.256/2001, publicada em 10/07/2001, entrou em 

vigor 08/10/2001. 

Assim sendo, a cobrança da contribuição em análise era inconstitucional até 08/10/2001. Os valores devidos em 

decorrência de fatos geradores ocorridos até 07/10/2001 são devidos, desde que não estejam acobertados pela prescrição 

do direito de pleitear a restituição (artigo 168 do Código Tributário Nacional). 

A prescrição, nos termos do entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, após a entrada em vigor da Lei 

Complementar 118/2005, tem início com o pagamento indevido e prescreve em cinco anos desta data. Para fatos 

geradores ocorridos antes da entrada em vigor da mencionada Lei Complementar, a sistemática é a adotada 

anteriormente, no sentido de que o prazo para repetição de indébito tem início na data da homologação, expressa ou 

tácita. E, em se tratando de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o prazo é de dez anos: cinco anos para a 

homologação tácita mais cinco para requerer a restituição, com a redução da nova redação do artigo 168 do Código 

Tributário Nacional. 

Estão prescritos os valores correspondentes aos fatos geradores ocorridos antes de 07/06/2000. Os valores recolhidos 

em razão de fatos geradores ocorridos entre 07/06/2000 e 07/10/2001 não estão acobertados pela prescrição e deverão 

ser restituídos. 

  
DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito, com respaldo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

parcialmente procedente o pedido exclusivamente para condenar a parte ré à restituir à parte autora os valores devidos a 

título de FUNRURAL recolhidos entre 07/06/2000 e 07/10/2001. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001064-98.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014804/2011 - MARIA APARECIDA TORRES (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 
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RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a 

creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, contas nºs 0304.013.82919-0 e 

0304.013.83116-0, a diferença de remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o 

percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais 

capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0003174-07.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014574/2011 - JUAREZ ONOFRE VENNING (ADV. SP218900 - JOSE ARNALDO FREIRE JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

RELATÓRIO 

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora, produtora rural pessoa física, requer a restituição de valores recolhidos 

a título de FURUNRAL nos dez anos anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005. 

A parte autora afirma ser produtora rurais pessoa física, estando sujeitos à exigência da contribuição prevista no artigo 

25 da Lei n.º 8.212/91, conhecida como “novo” FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91 são 
inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária insertas nos artigos 195, inciso I, 

parágrafo 4.º e artigo 154, inciso I da Constituição Federal, que exigem que eventual nova fonte de custeio seja 

instituída por Lei Complementar, que houve descumprimento da regra do artigo 195, parágrafo 8.º da Carta Magna, 

bem como afronta ao princípio da igualdade. 

Tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretendem afastar a exigência de tal contribuição previdenciária 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. Por isso, a retenção prevista no artigo 

30 da Lei n.º 8.212/91 é inexigível. 

O INSS contestou a ação alegando ser parte ilegítima e, no mérito, requereu a improcedência. 

A União/Fazenda Nacional contestou a ação requerendo sua improcedência. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Acolho a preliminar de ilegitimidiade passiva do INSS pois não lhe compete a representação judicial da União quando 

se trata de questões relativas a tributos, conforme a Lei 11.457/2007. 

Passo ao exame do mérito. 

A contribuição questionada foi instituída pelo artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pelas Leis n.º 9.528/97 
e 10.256/2001, nos seguintes termos: 

  

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II 

do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta 

Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).  

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)  

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do 

art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)  

§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. (Parágrafo acrescentado pela Lei n º 8.540, de 
22.12.92)  

  

Como o próprio caput do artigo estabelece, a contribuição é devida pelo produtor rural pessoa física e segurado especial 

em substituição à contribuição estabelecida no artigo 22, incisos I e II, da mesma lei. A empresa, por outro lado, de 

acordo com que dispõe o mencionado artigo 22, contribui com o percentual de 20 % incidente sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 

os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 
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A primeira distinção a ser feita, portanto, é sobre a condição do produtor rural levando em consideração se é empresa, 

empregador pessoa física ou segurado especial. Se é empregador na condição de empresa, é contribuinte das 

contribuições cuja base de cálculo está definida nos incisos I e II, do artigo 22 da Lei n.º 8.212/91. Se é empregador 

pessoa física ou segurado especial, a contribuição devida é a do artigo 25, da mesma lei. 

Toda a argumentação tecida na inicial parte do princípio de que a contribuição devida pelo empregador pessoa física, 

nos moldes dos incisos I e II do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.256/2001, 

não poderia ter sido criada sem a observância do disposto no artigo 154, inciso I, da Constituição Federal: mediante lei 

complementar, pois se trataria de nova fonte de custeio, conforme o § 4º, do artigo 195, da Constituição Federal. 

  

A parte autora não tem razão. 

  

O artigo 195, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20 de 1998, que cuida das 

fontes de custeio da previdência social, autorizou a criação, mediante lei ordinária, das seguintes modalidades de 

contribuições: 

  

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

..................................................................................... 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 

obedecido o disposto no art. 154, I. 

..................................................................................... 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, 

que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a 

seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus 

aos benefícios nos termos da lei. 
(grifei) 

  

A criação das contribuições destinadas a custear a seguridade social, portanto, pode ser feita mediante lei ordinária, 

desde que sejam as contribuições mencionadas nos incisos I a IV do artigo 195. A criação de outras contribuições além 

deste rol é autorizada pelo § 4º desde que feitas por meio de lei complementar. 

A contribuição que nos interessa nesta análise é a contribuição a cargo do empregador, incidente sobre a receita ou o 

faturamento (caput, inciso I, letra “b”, do artigo 195 transcrito acima). 

A título meramente ilustrativo, é preciso mencionar que a discussão entre os conceitos de faturamento e receita perdeu 

sua razão de ser com a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20 de 1998, que equiparou receita bruta a 

faturamento para os efeitos de incidência de contribuições previdenciárias. É preciso salientar, ainda, que o fato do 

artigo 25 da Lei n.º 8.212/91 utilizar o termo “comercialização” no lugar de faturamento ou receita bruta, não altera a 

natureza da base de cálculo: o que o produtor aufere com a venda de sua produção. 

Da leitura do artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.121/91, verifica-se que a base de cálculo da contribuição a cargo do 

empregador pessoa física é a receita bruta da comercialização de seus produtos, tanto para a contribuição descrita no 

inciso I quando no inciso II. A criação desta contribuição, incidente sobre a receita ou o faturamento, está autorizada 

pelo artigo 195, inciso I, letra “b”, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20 de 

1998. 
O § 8º, do artigo 195, da Constituição Federal tratou especificamente da contribuição devida pelo segurado especial e os 

a ele assemelhados dado que o segurado especial exerce sua atividade em regime de economia familiar, ainda que com 

auxílio eventual de empregados. 

Somente fontes de custeio que não as taxativamente descritas nos incisos ou parágrafos do artigo 195 da Constituição 

Federal é que necessitam de lei complementar para serem instituídas, em razão do comando do § 4º. As contribuições 

constantes deste rol podem ser criadas por lei ordinária, como é o caso específico da contribuição questionada neste 

Mandado de Segurança. 

Acrescente-se que não há qualquer bi tributação com relação à contribuição incidente sobre a folha de salários ou 

quaisquer ouras remunerações a cargo do empregador, tais como elencadas nos incisos I e II, do artigo 22, da Lei n.º 

8.212/91, uma vez que a Lei n.º 10.256/2001, dando nova redação ao artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, instituiu a 

contribuição incidente sobre a receita em substituição àquela instituída no referidos incisos do artigo 22. 
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Quanto ao julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Recurso Extraordinário 

363.852-MG, além de se tratar de declaração de inconstitucionalidade feita mediante controle difuso, sem efeito 

vinculante ou erga omnes, entendo que não se aplica no caso dos autos. 

A fundamentação do acórdão proferido naquele Recurso Extraordinário diz respeito à bi tributação existente entre a 

contribuição prevista no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91 e a contribuição para a COFINS. 

O produtor rural pessoa jurídica é obrigado a recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários e 

demais remunerações especificadas na Lei n.º 8.212/91 e a contribuição para a COFINS, instituída pela Lei 

Complementar n.º 70/91. 

Contudo, o produtor rural pessoa física não é obrigado a recolher a contribuição instituída pela Lei Complementar n.º 

70/91, conforme se pode auferir da leitura do seu artigo 1º: Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o 

Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), fica 

instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da 

Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, 

destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social. 

Não sendo contribuinte da COFINS, não há que se falar em bi tributação com relação ao faturamento ou receita bruta, 

dado que não é obrigado ao recolhimento desta contribuição. Neste entendimento, o autor, pessoa física, não é 

beneficiário do entendimento esposado no julgamento do Recurso Extraordinário 363.852/MG, uma vez não existir bi 

tributação com relação a produtores rurais pessoas físicas. 
A Lei 10.256/2001, atendendo ao novo comando constitucional, instituído pela Emenda Constitucional n. 20, criou a 

contribuição devida pelo Produtor Rural Pessoa Física. Esta lei não alterou a redação dos incisos I e II deste artigo, 

ambos com a redação dada pela Lei 9.528/97, uma vez ser desnecessário repetir a redação de um dispositivo legal 

exclusivamente por formalidade. O que foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e com o qual 

concordo, é que a Lei 9.528/97 não poderia ter instituído a contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, antes da 

entrada em vigor da Emenda Constitucional n. 20/98, por ser lei ordinária. E, neste ponto, a redação do caput do artigo 

25 da Lei 8.121/91 dada por esta lei, era inconstitucional até a nova redação, dada pela Lei 10.256/2001, já sob a 

vigência da referida Emenda 20/98. Desnecessária a nova redação aos incisos I e II. 

Contudo, tal entendimento somente é válido após a entrada em vigor da Lei 10.256/2001. Até então, a cobrança da 

contribuição em questão era inconstitucional já que o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal previa a incidência da 

contribuição sobre o faturamento. Como a Emenda Constitucional não teve o condão de conferir constitucionalidade à 

lei que previa a contribuição de forma não autorizada pela Constituição, a cobrança só poderia começar a ser efetuada 

mediante a edição de nova lei, instituindo-a. E esta nova lei, a de n. 10.256/2001, publicada em 10/07/2001, entrou em 

vigor 08/10/2001. 

Assim sendo, a cobrança da contribuição em análise era inconstitucional até 08/10/2001. Os valores devidos em 

decorrência de fatos geradores ocorridos até 07/10/2001 são devidos, desde que não estejam acobertados pela prescrição 

do direito de pleitear a restituição (artigo 168 do Código Tributário Nacional). 
A prescrição, nos termos do entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, após a entrada em vigor da Lei 

Complementar 118/2005, tem início com o pagamento indevido e prescreve em cinco anos desta data. Para fatos 

geradores ocorridos antes da entrada em vigor da mencionada Lei Complementar, a sistemática é a adotada 

anteriormente, no sentido de que o prazo para repetição de indébito tem início na data da homologação, expressa ou 

tácita. E, em se tratando de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o prazo é de dez anos: cinco anos para a 

homologação tácita mais cinco para requerer a restituição, com a redução da nova redação do artigo 168 do Código 

Tributário Nacional. 

Estão prescritos os valores correspondentes aos fatos geradores ocorridos antes de 07/06/2000. Os valores recolhidos 

em razão de fatos geradores ocorridos entre 07/06/2000 e 07/10/2001 não estão acobertados pela prescrição e deverão 

ser restituídos. 

  

DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito, com respaldo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

parcialmente procedente o pedido exclusivamente para condenar a parte ré à restituir à parte autora os valores devidos a 

título de FUNRURAL recolhidos entre 07/06/2000 e 07/10/2001. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 
Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001054-54.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014806/2011 - SANDRA GONÇALVES BORGES (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a 

creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta nº 0304.013.90024-3, a diferença de 

remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados 
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pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem 

como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0000943-70.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014815/2011 - ANTONIO ALVES NEVES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a 

creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta nº 0304.013.28809-2, a diferença de 

remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados 

pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem 

como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0002224-95.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014742/2011 - ANA CRISTINA RAVAGNANI LOURINHO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica 
Federal a creditar, na(s) conta(s) poupança (s) não-bloqueada(s) do(s) indicada(s) na inicial, conta nº 0304.013.11160-5, 

as diferenças de remuneração referentes aos meses de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), descontando-se 

o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros 

contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0004053-14.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014903/2011 - MAURO TEODORO NEVES (ADV. SP086731 - WAGNER ARTIAGA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito, com respaldo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

parcialmente procedente o pedido exclusivamente para condenar a parte ré à restituir à parte autora os valores devidos a 

título de FUNRURAL recolhidos entre 07/06/2000 e 07/10/2001. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004543-36.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318014572/2011 - LUIZ ANTONIO FERREIRA (ADV. SP112251 - MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO 

THALES GOUVEA RUSSO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora, produtora rural pessoa física, requer o reconhecimento da inexistência 

de relação jurídica tributária quanto à contribuição prevista no artigo 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, desobrigando o 

autor do pagamento e, também o responsável por substituição, nos termos do artigo 30 da mesma Lei, de fazer a 

retenção e o recolhimento aos cofres públicos; declarar o pagamento indevido e condenar a ré a restituir a título das 

contribuições previstas nos incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/91, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros, 

nos termos da lei, que deverão ser apurados em regime de liquidação de sentença, calculando-se o valor das notas 

fiscais emitidas pelo autor. 

A parte autora afirma ser produtora rurais pessoa física, estando sujeitos à exigência da contribuição prevista no artigo 

25 da Lei n.º 8.212/91, conhecida como “novo” FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91 são 

inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária insertas nos artigos 195, inciso I, 

parágrafo 4.º e artigo 154, inciso I da Constituição Federal, que exigem que eventual nova fonte de custeio seja 

instituída por Lei Complementar, que houve descumprimento da regra do artigo 195, parágrafo 8.º da Carta Magna, 
bem como afronta ao princípio da igualdade. 

Tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretendem afastar a exigência de tal contribuição previdenciária 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. Por isso, a retenção prevista no artigo 

30 da Lei n.º 8.212/91 é inexigível. 

Foi deferida a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade das contribuições. 

A União/Fazenda Nacional contestou a ação requerendo sua improcedência. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 
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Trata-se de ação declaratória com o desiderato de suspender o recolhimento das contribuições ao FUNRURAL, nos 

termos em que determinado pelo artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, incidente sobre a comercialização de produção rural. 

A contribuição questionada foi instituída pelo artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pelas Leis n.º 9.528/97 

e 10.256/2001, nos seguintes termos: 

  

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II 

do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta 

Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).  

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)  

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do 

art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)  

§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 
secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. (Parágrafo acrescentado pela Lei n º 8.540, de 

22.12.92)  

  

Como o próprio caput do artigo estabelece, a contribuição é devida pelo produtor rural pessoa física e segurado especial 

em substituição à contribuição estabelecida no artigo 22, incisos I e II, da mesma lei. A empresa, por outro lado, de 

acordo com que dispõe o mencionado artigo 22, contribui com o percentual de 20 % incidente sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 

os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

A primeira distinção a ser feita, portanto, é sobre a condição do produtor rural levando em consideração se é empresa, 

empregador pessoa física ou segurado especial. Se é empregador na condição de empresa, é contribuinte das 

contribuições cuja base de cálculo está definida nos incisos I e II, do artigo 22 da Lei n.º 8.212/91. Se é empregador 

pessoa física ou segurado especial, a contribuição devida é a do artigo 25, da mesma lei. 

Toda a argumentação tecida na inicial parte do princípio de que a contribuição devida pelo empregador pessoa física, 
nos moldes dos incisos I e II do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.256/2001, 

não poderia ter sido criada sem a observância do disposto no artigo 154, inciso I, da Constituição Federal: mediante lei 

complementar, pois se trataria de nova fonte de custeio, conforme o § 4º, do artigo 195, da Constituição Federal. 

  

A parte autora não tem razão. 

  

O artigo 195, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20 de 1998, que cuida das 

fontes de custeio da previdência social, autorizou a criação, mediante lei ordinária, das seguintes modalidades de 

contribuições: 

  

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

..................................................................................... 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 

obedecido o disposto no art. 154, I. 

..................................................................................... 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, 

que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a 
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seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus 

aos benefícios nos termos da lei. 

(grifei) 

  

A criação das contribuições destinadas a custear a seguridade social, portanto, pode ser feita mediante lei ordinária, 

desde que sejam as contribuições mencionadas nos incisos I a IV do artigo 195. A criação de outras contribuições além 

deste rol é autorizada pelo § 4º desde que feitas por meio de lei complementar. 

A contribuição que nos interessa nesta análise é a contribuição a cargo do empregador, incidente sobre a receita ou o 

faturamento (caput, inciso I, letra “b”, do artigo 195 transcrito acima). 

A título meramente ilustrativo, é preciso mencionar que a discussão entre os conceitos de faturamento e receita perdeu 

sua razão de ser com a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20 de 1998, que equiparou receita bruta a 

faturamento para os efeitos de incidência de contribuições previdenciárias. É preciso salientar, ainda, que o fato do 

artigo 25 da Lei n.º 8.212/91 utilizar o termo “comercialização” no lugar de faturamento ou receita bruta, não altera a 

natureza da base de cálculo: o que o produtor aufere com a venda de sua produção. 

Da leitura do artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.121/91, verifica-se que a base de cálculo da contribuição a cargo do 

empregador pessoa física é a receita bruta da comercialização de seus produtos, tanto para a contribuição descrita no 

inciso I quando no inciso II. A criação desta contribuição, incidente sobre a receita ou o faturamento, está autorizada 

pelo artigo 195, inciso I, letra “b”, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20 de 
1998. 

O § 8º, do artigo 195, da Constituição Federal tratou especificamente da contribuição devida pelo segurado especial e os 

a ele assemelhados dado que o segurado especial exerce sua atividade em regime de economia familiar, ainda que com 

auxílio eventual de empregados. 

Somente fontes de custeio que não as taxativamente descritas nos incisos ou parágrafos do artigo 195 da Constituição 

Federal é que necessitam de lei complementar para serem instituídas, em razão do comando do § 4º. As contribuições 

constantes deste rol podem ser criadas por lei ordinária, como é o caso específico da contribuição questionada neste 

Mandado de Segurança. 

Acrescente-se que não há qualquer bi tributação com relação à contribuição incidente sobre a folha de salários ou 

quaisquer ouras remunerações a cargo do empregador, tais como elencadas nos incisos I e II, do artigo 22, da Lei n.º 

8.212/91, uma vez que a Lei n.º 10.256/2001, dando nova redação ao artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, instituiu a 

contribuição incidente sobre a receita em substituição àquela instituída no referidos incisos do artigo 22. 

Quanto ao julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Recurso Extraordinário 

363.852-MG, além de se tratar de declaração de inconstitucionalidade feita mediante controle difuso, sem efeito 

vinculante ou erga omnes, entendo que não se aplica no caso dos autos. 

A fundamentação do acórdão proferido naquele Recurso Extraordinário diz respeito à bi tributação existente entre a 

contribuição prevista no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91 e a contribuição para a COFINS. 
O produtor rural pessoa jurídica é obrigado a recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários e 

demais remunerações especificadas na Lei n.º 8.212/91 e a contribuição para a COFINS, instituída pela Lei 

Complementar n.º 70/91. 

Contudo, o produtor rural pessoa física não é obrigado a recolher a contribuição instituída pela Lei Complementar n.º 

70/91, conforme se pode auferir da leitura do seu artigo 1º: Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o 

Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), fica 

instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da 

Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, 

destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social. 

Não sendo contribuinte da COFINS, não há que se falar em bi tributação com relação ao faturamento ou receita bruta, 

dado que não é obrigado ao recolhimento desta contribuição. Neste entendimento, o autor, pessoa física, não é 

beneficiário do entendimento esposado no julgamento do Recurso Extraordinário 363.852/MG, uma vez não existir bi 

tributação com relação a produtores rurais pessoas físicas. 

A Lei 10.256/2001, atendendo ao novo comando constitucional, instituído pela Emenda Constitucional n. 20, criou a 

contribuição devida pelo Produtor Rural Pessoa Física. Esta lei não alterou a redação dos incisos I e II deste artigo, 

ambos com a redação dada pela Lei 9.528/97, uma vez ser desnecessário repetir a redação de um dispositivo legal 

exclusivamente por formalidade. O que foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e com o qual 
concordo, é que a Lei 9.528/97 não poderia ter instituído a contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, antes da 

entrada em vigor da Emenda Constitucional n. 20/98, por ser lei ordinária. E, neste ponto, a redação do caput do artigo 

25 da Lei 8.121/91 dada por esta lei, era inconstitucional até a nova redação, dada pela Lei 10.256/2001, já sob a 

vigência da referida Emenda 20/98. Desnecessária a nova redação aos incisos I e II. 

Contudo, tal entendimento somente é válido após a entrada em vigor da Lei 10.256/2001. Até então, a cobrança da 

contribuição em questão era inconstitucional já que o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal previa a incidência da 

contribuição sobre o faturamento. Como a Emenda Constitucional não teve o condão de conferir constitucionalidade à 

lei que previa a contribuição de forma não autorizada pela Constituição, a cobrança só poderia começar a ser efetuada 

mediante a edição de nova lei, instituindo-a. E esta nova lei, a de n. 10.256/2001, publicada em 10/07/2001, entrou em 

vigor 08/10/2001. 
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Assim sendo, a cobrança da contribuição em análise era inconstitucional até 08/10/2001. Os valores devidos em 

decorrência de fatos geradores ocorridos até 07/10/2001 são devidos, desde que não estejam acobertados pela prescrição 

do direito de pleitear a restituição (artigo 168 do Código Tributário Nacional). 

A prescrição, nos termos do entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, após a entrada em vigor da Lei 

Complementar 118/2005, tem início com o pagamento indevido e prescreve em cinco anos desta data. Para fatos 

geradores ocorridos antes da entrada em vigor da mencionada Lei Complementar, a sistemática é a adotada 

anteriormente, no sentido de que o prazo para repetição de indébito tem início na data da homologação, expressa ou 

tácita. E, em se tratando de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o prazo é de dez anos: cinco anos para a 

homologação tácita mais cinco para requerer a restituição, com a redução da nova redação do artigo 168 do Código 

Tributário Nacional. 

Estão prescritos os valores correspondentes aos fatos geradores ocorridos antes de 07/06/2000. Os valores recolhidos 

em razão de fatos geradores ocorridos entre 07/06/2000 e 07/10/2001 não estão acobertados pela prescrição e deverão 

ser restituídos. 

  

DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito, com respaldo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

parcialmente procedente o pedido exclusivamente para condenar a parte ré à restituir à parte autora os valores devidos a 
título de FUNRURAL recolhidos entre 07/06/2000 e 07/10/2001. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003384-58.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013627/2011 - EDMILSON DE SOUZA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil e, com respaldo no artigo 20 da lei 8.742/93, julgo o pedido PARCIALMENTE 

PROCEDENTE para condenar o INSS a conceder o benefício assistencial à parte autora a partir do ajuizamento, de 

acordo com a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                BENEFICIO ASSISTENCIAL  

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       
Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            11/06/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/08/2011              

Cálculo atualizado até              08/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 7.431,63             

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 
  

0001074-45.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014802/2011 - ROSANGELA RUBIM DE FREITAS (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a 

creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, contas nºs 0304.013.14824-0 e 

0304.013.88160-5, a diferença de remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o 

percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais 

capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 
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0000453-48.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014820/2011 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, 

indicada a inicial, conta nº 0304.013.48117-8, a diferença de remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 

(21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o efetivo 

pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 

10.406/2002). 

  

0001432-78.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014408/2011 - CELSO DONZELLI (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido de CELSO DONZELLI, para o fim de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que 

proceda ao reajuste da caderneta de poupança da parte autora n.º 19.552-3, na razão de 26,06% (junho de 1987 - Plano 

Bresser), 42,72% (janeiro de 1989 - Plano Verão) e 44,80% (abril de 1990 - Plano Collor I), descontando-se os índices 

efetivamente aplicados, lançados sob a rubrica "seg. infl.", consoante decisões dos Egrégios Supremo Tribunal Federal 
e Superior Tribunal de Justiça. 

  

Declaro extinto o processo de conhecimento com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Os atrasados serão corrigidos e remunerados na forma da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 

561/2007, do CJF; os juros remuneratórios são devidos no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

vencimento, capitalizados, incidindo apenas sobre a diferença de correção que não lhe foi paga e os juros moratórios 

são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, todos aplicados até a data do efetivo pagamento. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000971-72.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014410/2011 - DAGHER ABDALLA ABRAHAO (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO 

DE CALIXTO); EURIPES JOSE DE PADUA (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE 

CALIXTO); EDNA INACIA DE PADUA (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE 

CALIXTO); MARIA JOSE DE SOUZA ZAGORDO (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE 

CALIXTO); HAMILTON FALEIROS (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO); 

ONIZIA JOSE SOUZA FALEIROS (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO); 

APARECIDA DE PADUA DAGHER (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO); 

ADHEMAR DE SOUZA PADUA (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO); 

IVOMAR DE SOUZA PADUA (ADV. ); ILZA MARIA DE MELO PADUA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de 

EURÍPES JOSÉ DE PÁDUA, EDNA INÁCIA DE PÁDUA, MARIA JOSÉ DE SOUZA ZAGORDO, IVOMAR DE 

SOUZA PÁDUA, ILZA MARIA DE MELO PÁDUA, ONÍZIA JOSÉ DE SOUZA FALEIROS, HAMILTON 

FALEIROS, APARECIDA DE PÁDUA DAGHER, DAGHER ABDALLA ABRAHÃO e ADHEMAR DE SOUZA 
PÁDUA (Sucessores de Maria José da Costa), para o fim de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que proceda 

ao reajuste da caderneta de poupança da falecida MARIA JOSÉ DA COSTA, n.º 81.458-4, na razão de 44,80 % (abril 

de 1990 - Plano Collor I), descontando-se os índices efetivamente aplicados, lançados sob a rubrica "seg. infl.", 

consoante decisões dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

  

Declaro extinto o processo de conhecimento com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Os atrasados serão corrigidos e remunerados na forma da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 

561/2007, do CJF; os juros remuneratórios são devidos no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 
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vencimento, capitalizados, incidindo apenas sobre a diferença de correção que não lhe foi paga e os juros moratórios 

são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, todos aplicados até a data do efetivo pagamento. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001153-24.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014798/2011 - RACHEL AFONSO DE ANDRADE (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); MARISA AFONSO DE ANDRADE BRUNHEROTTI 

(ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON); RENATA AFONSO DE ANDRADE (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); ROSALINA AFFONSO DE ANDRADE (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de 

condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, 

conta do falecido nº 0304.013.21309-2, a diferença de remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), 

descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, 

com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 

10.406/2002). 

  

0006394-47.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013631/2011 - MOACIR TOME DE OLIVEIRA (ADV. SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, com 

respaldo no artigo 20 da lei 8.742/93, julgo o pedido PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial à parte autora a partir do ajuizamento, de acordo com a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                BENEFICIO ASSISTENCIAL  

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       
Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            04/12/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 465,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 465,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/08/2011              

Cálculo atualizado até              08/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 10.958,32           

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intime-se. 

  

0000964-46.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014810/2011 - JOAO GARCIA GOMES (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a 

creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta nº 0304.013.12221-5, a diferença de 

remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados 

pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem 

como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 
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0000963-61.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014811/2011 - JOAO TENTONI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta 

poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta nº 0304.013.931-2, a diferença de remuneração 

referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices 

oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de 

mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0001377-64.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014529/2011 - LUIZ ANTONIO DOS REIS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

III - Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a 

revisar o benefício que vem sendo pago à parte autora (NB 135.641.940-0), considerando como laborado em condições 

especiais os períodos de períodos 01/08/1969 a 03/04/1970, 01/04/1970 a 18/03/1971, 03/05/1971 a 19/03/1973, 

02/12/1974 a 14/07/1975, 01/08/1975 a 05/03/1976. 08/03/1976 a 22/08/1977, 13/09/1977 a 25/11/1977, 02/01/1978 a 
10/09/1978, 01/10/1978 a 31/01/1979, 03/09/1979 a 04/07/1980, 07/07/1980 a 09/06/1982, 16/06/1982 a 16/07/1982, 

01/09/1982 a 03/10/1988 e 02/05/1989 a 16/11/1989. 

 Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente desde a DIB, respeitada a prescrição 

quinquenal. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0001083-07.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014801/2011 - REGINA GUILHERME DE ALMEIDA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); SAMUEL DE ALMEIDA FILHO (ADV. 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); 

BEATRIZ DE ALMEIDA DUTRA GARCIA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); REGINA HELENA DE ALMEIDA DURIGAN (ADV. 
SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, 

indicada a inicial, conta do falecido nº 0304.013.77364-0, a diferença de remuneração referente ao mês de fevereiro de 

1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o efetivo 

pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 

10.406/2002). 

  

0000941-71.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014407/2011 - DIOGO PRIVATO ARANTES (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e 

o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de DIOGO PRIVATO ARANTES, 

para o fim de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que proceda ao reajuste da caderneta de poupança da parte 

autora n.º 18.941-8, na razão de 42,72% (janeiro de 1989 - Plano Verão) e 44,80% (abril de 1990 - Plano Collor I), 

descontando-se os índices efetivamente aplicados, lançados sob a rubrica "seg. infl.", consoante decisões dos Egrégios 
Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

  

Declaro extinto o processo de conhecimento com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Os atrasados serão corrigidos e remunerados na forma da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 

561/2007, do CJF; os juros remuneratórios são devidos no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

vencimento, capitalizados, incidindo apenas sobre a diferença de correção que não lhe foi paga e os juros moratórios 

são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, todos aplicados até a data do efetivo pagamento. 
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Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000434-42.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014821/2011 - REGINA CELIA FARIA BALLERINI PALERMO (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO 

PALERMO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta poupança não-

bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta nº 0304.013.6675-8, a diferença de remuneração referente ao mês de 

fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança 

até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir 

da citação (Lei 10.406/2002). 

  
0001251-77.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015051/2011 - GILMAR DONIZETE DINIS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

III - Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Gilmar Donizete Dinis, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

a)             Reconhecer, converter e averbar o tempo de atividade especial em comum referente aos períodos de 02/01/70 

a 12/05/72, 01/07/72 a 14/08/72, 23/10/72 a 25/02/75, 01/03/75 a 21/12/75, 05/01/76 a 04/12/79, 02/01/80 a 01/09/81, 

01/12/81 a 03/11/86, 04/06/86 a 29/09/88, 01/10/88 a 01/12/88 02/05/91, 09/08/04 a 06/03/06;  

b)             Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pelo que 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo com DIB para o dia 08/01/2009, RMI de R$ 415,00 e 

RMA de R$ 545,00 (para agosto de 2011). 

c)             Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 

17.840,96, atualizado até agosto de 2008. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. 
Anote-se a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

P.R.I. 

  

0000861-10.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014402/2011 - HELIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

III - Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Hélio Antônio da Silva, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

a) reconhecer e converter o tempo de atividade especial em comum, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a averbar como tempo especial convertido os períodos            de 22/05/91 a 07/12/91, 09/12/91 a 18/09/92, 

16/02/1993 a 01/10/1994, 01/09/1995 a 05/06/1996, 04/06/1996 a 04/03/1997, 18/11/2003 a 01/09/2005 e 18/03/2006 a 

13/01/2009; 

b) negar o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a falta de 

tempo mínimo de contribuição. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Anote-se a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. 
Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

  

0000954-02.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014812/2011 - CARLOS ERNANI SOLA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a 

creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta nº 0304.013.5311-7, a diferença de 

remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados 

pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem 

como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 
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0000933-26.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014817/2011 - FERNANDO CESAR NICOLELA MASINI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica 

Federal a creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta nº 0304.013.6795-9, a 

diferença de remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, 

atualizados pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao 

mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0000604-19.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014383/2011 - IZILDA NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

III - Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Izilda Nogueira dos Santos, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

a)             reconhecer e converter o tempo de atividade especial em comum, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a averbar como tempo especial convertido os períodos               de 25/10/1971 a 25/02/1972, 13/06/1972 
a 28/02/1975, 24/03/1975 a 09/01/1976, 20/01/1976 a 05/07/1976, 02/08/1976 a 14/12/1976, 11/02/1977 a 19/07/1977, 

25/07/1977 a 20/02/1979, 01/08/1979 a 20/12/1979, 01/10/1980 a 15/12/1980, 23/07/1984 a 02/05/1985, 18/03/1986 a 

01/11/1986, 03/07/1989 a 07/02/1990, 01/10/1990 a 04/03/1997; 

b) negar o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a falta de 

tempo mínimo de contribuição. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Anote-se a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

  

0000383-65.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013630/2011 - LEONILDO FERREIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, com respaldo no 

artigo 20 da lei 8.742/93, julgo o pedido PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a conceder o 

benefício assistencial à parte autora a partir do ajuizamento, de acordo com a planilha abaixo: 

  
Espécie do benefício                BENEFICIO ASSISTENCIAL  

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            22/01/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/08/2011              

Cálculo atualizado até              08/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 9.785,82             

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 
Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001084-89.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014800/2011 - MARIA APARECIDA GONCALVES CONRADO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); LUCIA APARECIDA 

CONRADO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte 
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autora, indicada a inicial, conta do falecido nº 0304.013.22005-6, a diferença de remuneração referente ao mês de 

fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança 

até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir 

da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0001154-09.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014797/2011 - EURIPEDES DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a 

creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta do falecido nº 0304.013.838-3, a 

diferença de remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, 

atualizados pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao 

mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0001053-69.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014807/2011 - IRACI DAS GRACAS MAZZA BARBOSA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica 

Federal a creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta nº 0304.013.81715-0, a 

diferença de remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, 

atualizados pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao 

mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0002654-47.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014772/2011 - QUEQUER LUIZ BORTOLATO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); JOANA D ARC BORTOLATO DA SILVA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta poupança não-bloqueada da falecida Sra. 

Irene Aparecida Cantieri Bortolato, indicada na inicial, conta nº 0304.013.9274-0, as diferenças de remuneração 

referentes aos meses de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), descontando-se o percentual então aplicado, 

atualizados pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao 
mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0002941-10.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014414/2011 - JOAO ROSA DO NASCIMENTO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de JOÃO ROSA NASCIMENTO, para o fim de determinar à Caixa 

Econômica Federal - CEF que proceda ao reajuste da caderneta de poupança da parte autora n.º 102.820-5 , na razão de 

44,80 % (abril de 1990 - Plano Collor I), descontando-se os índices efetivamente aplicados, lançados sob a rubrica "seg. 

infl.", consoante decisões dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

  

Declaro extinto o processo de conhecimento com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Os atrasados serão corrigidos e remunerados na forma da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 

561/2007, do CJF; os juros remuneratórios são devidos no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 
vencimento, capitalizados, incidindo apenas sobre a diferença de correção que não lhe foi paga e os juros moratórios 

são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, todos aplicados até a data do efetivo pagamento. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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0001063-16.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014805/2011 - MARIA CLAREONICE BATISTA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a 

creditar, na conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta nº 0304.013.73571-4, a diferença de 

remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados 

pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem 

como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0000322-10.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014469/2011 - MARGARIDA AUGUSTA GOMES (ADV. SP289362 - LUCAS HILQUIAS BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

DISPOSITIVO 

                Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu 

a conceder em favor da autora MARGARIDA AUGUSTA GOMES, o acréscimo de 25% a partir de 06.01.2010 à 

aposentadoria por invalidez (NB 537.160.386-3), com renda mensal inicial no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais) acrescido de R$ 127,50 (cento e vinte e sete reais e cinquenta centavos) e atualizada para R$ 545,00 (quinhentos e 
quarenta e cinco reais) acrescido de R$ 136,25 (cento e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos). 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de janeiro de 2010 a junho de 2011, perfazendo a 

importância de R$ 2.044,63 (dois mil e quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001.  

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como constatado acima. 

                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do acréscimo de 25% no benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora Margarida Augusta Gomes (NB n.º 537.160.386-3) que deverá ser calculada nos moldes 

da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 

01.07.2011. 
                               Expeça-se o competente mandado de intimação a(o) Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

         Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0006490-62.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012939/2011 - JAIR JUVENCIO DE CASTRO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Isto posto, e com base no que mais consta dos autos, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE a ação para o fim de: 

1. reconhecer o período RURAL trabalhado pelo autor, de 01/01/1970 a 30/03/1993; 

2. condenar o réu ao pagamento da Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da planilha abaixo: 

Espécie do benefício                Aposentadoria por Tempo de Contribuição             

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.002,46            
Data de início do benefício (DIB)            10/11/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 899,19                

Salário de Benefício (SB)         R$ 899,19                

Data do início do pagamento (DIP)        01/08/2011              

Cálculo atualizado até              08/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 22.132,25           

  

                                               Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

                                               Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos 

contra a sentença, conforme estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 
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10.259/01, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa 

de R$ 100,00 (cem reais) por dia, a ser revertida em favor do segurado. 

                                               Intime-se o chefe da agência competente. 

                                               Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se a competente requisição. 

                                               Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

                                               Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

                            Expeça-se ofício à Diretoria do Foro de São Paulo, para que tome ciência e adote as providências 

julgadas cabíveis em virtude da alteração no valor dos honorários. O pagamento dos honorários periciais deverá 

observar diretrizes estabelecidas pela E. Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais e pela E. Corregedoria 

Regional do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. 

                                               Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000124-36.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014635/2011 - RITA DE CASSIA CARDOSO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 

- JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 
269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido e, com fundamento no artigo 42 da Lei 

8.213/91, condenar o INSS a converter o benefício de auxilio doença em aposentadoria por invalidez para a parte 

autora, conforme a planilha abaixo: 

  

0001385-41.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015050/2011 - JOSE ROBERTO FELIPE (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

III - Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por José Roberto Felipe, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

a)             reconhecer e converter o tempo de atividade especial em comum, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a averbar como tempo especial convertido os períodos               de 23/08/1989 a 05/12/1990, 06/12/1990 

a 01/07/1994, 22/09/1994 a 29/12/1995 e 02/05/1996 a 20/12/1996 e 01/12/1999 a 12/10/2006;  

b)             Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pelo que 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB para o 

dia 13/10/2006, RMI de R$ 625,71 e RMA de R$ 820,84 (para setembro de 2011). 

c)             Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 

53.598,07, atualizado até agosto de 2008. 
Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que faça opção acerca do recebimento por precatório ou requisitório. 

P.R.I. 

  

0000373-21.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014629/2011 - BENEDITA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez nos termos da 

tabela abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 100%         

Nº. do benefício: (CONVERTIDO)          PREJUDICADO       
Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 510,00                

Data de início do benefício (DIB)            15/04/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 465,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 465,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/06/2010              

Calculo atualizado até              06/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 7.372,64             
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                 Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o 

benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências burocráticas 

necessárias. 

                Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 

dias. 

Publique-se.Registre-se e Intime-se. 

  

0004057-56.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014368/2011 - NILTON MARTINS (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Nilton Martins, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

a)             reconhecer e converter o tempo de atividade especial em comum, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a averbar como tempo especial convertido os períodos               de 15/02/78 a 06/04/79, 03/07/79 a 

01/10/81, 01/03/86 à 05/02/88, 08/02/88 à 08/08/00, 28/05/01 à 09/01/06;  
b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com DIB em (10/01/2006); 

c) pagar as parcelas retroativas entre a DIB (10/01/2006) até a efetiva implementação do benefício.  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, o cálculo da RMI e das parcelas atrasadas será apurado, após o 

trânsito em julgado da presente decisão, pela Contadoria Judicial como base nas informações do cadastro do INSS e 

fará parte da presente sentença. 

Fixada a RMI oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 

15 (quinze) dias; 

Após o trânsito em julgado, remeta-se à contadoria para proceder ao cálculo para liquidação das parcelas atrasadas, nos 

termos acima fixados. 

Não havendo impugnação em relação ao cálculo dos valores atrasados apresentado pela contadoria judicial, expeça-se o 

Precatório ou RPV, a depender do valor apurado. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

P.R.I. 

  
0000503-74.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014819/2011 - FLAVIO FERNANDES TEIXEIRA (ADV. SP179510 - FLÁVIO FERNANDES TEIXEIRA 

FILHO, SP153857 - DÉBORA CRISTINA FERNANDES TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na 

conta poupança não-bloqueada da parte autora, indicada a inicial, conta nº 0304.013.46728-0, a diferença de 

remuneração referente ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados 

pelos índices oficiais da poupança até o efetivo pagamento, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem 

como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

0003885-17.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014338/2011 - JOSE DE LIMA OLIVEIRA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por José de Lima Oliveira, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, a: 

a)             reconhecer e converter o tempo de atividade especial em comum, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a averbar como tempo especial convertido os períodos               de 14/05/1980 a 10/03/1981, 08/09/1982 
a 13/03/1984, 22/10/1984 a 30/11/1989 e 01/12/1989 a 14/02/2006;  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, como DIB em 15/02/2006; 

c) pagar as parcelas retroativas entre a DIB (15/02/2006) até a efetiva implementação do benefício.  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, o cálculo da RMI e das parcelas atrasadas será apurado, após o 

trânsito em julgado da presente decisão, pela Contadoria Judicial como base nas informações do cadastro do INSS e 

fará parte da presente sentença. 

Fixada a RMI oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 

15 (quinze) dias; 
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Após o trânsito em julgado, remeta-se à contadoria para proceder ao cálculo para liquidação das parcelas atrasadas, nos 

termos acima fixados. 

Não havendo impugnação em relação ao cálculo dos valores atrasados apresentado pela contadoria judicial, expeça-se o 

Precatório ou RPV, a depender do valor apurado. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

P.R.I. 

  

0004824-89.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014476/2011 - IOLANDA FERREIRA DA SILVA ROSA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio doença para a parte autora, conforme a planilha abaixo: 

  

0000093-84.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014142/2011 - MARIA CELIA TRAJANO DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). DISPOSITIVO 
  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

parcialmente PROCEDENTE o pedido, para 

1.             Averbar o período rural de 21/01/70 a 28/02/78; 

2. Reconhecer como especiais o(s) período(s) de 01/03/78 a 22/03/80, 01/04/80 a 21/12/84, 01/04/85 a 02/09/85, 

03/09/85 a 29/09/88, 01/10/88 a 30/12/93, 01/02/94 a 30/07/94 e 20/03/95 a 08/12/95; 

2.1           Converter o tempo especial em comum; 

3.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 694,68               

Data de início do benefício (DIB)            04/11/2008              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 598,17                

Salário de Benefício (SB)         R$ 636,36                
Data do início do pagamento (DIP)        01/08/2011              

Calculo atualizado até              08/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 9.435,26            

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se ao INSS para que cesse, se for o caso, o benefício de aposentadoria por idade percebido pela parte autora, 

compensando-se os valores recebidos administrativamente com os valores a serem recebidos em decorrência desta 

decisão. Contudo, antes de cessá-lo, o INSS deverá analisar o benefício mais vantajoso para a autora, providenciando 

para seja implantado o benefício cuja renda mensal seja mais vantajosa para a autora. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Os honorários do Sr. Perito ficam fixados em R$ 176,10, restando reconsiderada, portanto, a decisão anterior que os 

fixou em valor diverso. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005653-70.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014622/2011 - JOSE MAURO DE PAULA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do 

exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

JULGO PROCEDENTE o pedido e, com fundamento no artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora, conforme a planilha abaixo: 
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0001557-80.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014389/2011 - RAUL FELICIO AFONSO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP233462 - JOAO 

NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Raul Felício Afonso, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

a) reconhecer como prestados em atividade especial, os períodos           de 20/11/1974 a 16/12/1974, 01/02/1975 a 

30/10/1979, 01/02/1980 a 07/03/1984, 25/09/1984 a 17/02/1987, 14/05/1990 a 17/03/1992, 14/05/1990 a 17/03/1992, 

01/07/1992 a 09/02/2007 

b) implantar o benefício de aposentadoria especial, como DIB em 15/06/2007; 

c) pagar as parcelas retroativas entre a DIB (15/06/2007) até a efetiva implementação do benefício.  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, o cálculo da RMI e das parcelas atrasadas será apurado, após o 

trânsito em julgado da presente decisão, pela Contadoria Judicial como base nas informações do cadastro do INSS e 

farão parte da presente sentença. 

Fixada a RMI oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 

15 (quinze) dias; 
Após o trânsito em julgado, remeta-se à contadoria para proceder aos cálculos para liquidação do valor a ser pago, nos 

termos acima fixados. 

Não havendo impugnação em relação ao cálculo dos valores atrasados apresentado pela contadoria judicial, expeça-se o 

Precatório ou RPV, a depender do valor apurado. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

P.R.I. 

  

0004529-86.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014590/2011 - MARIO CANDIDO FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Isto posto, e com base no que mais consta dos autos, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE a ação para o fim de condenar o réu ao 

pagamento da Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da planilha abaixo: 

Espécie do benefício                Aposentadoria por Tempo de Contribuição             

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                
Data de início do benefício (DIB)            30/07/2009 - DER    

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 465,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 465,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/08/2011              

Calculo atualizado até              08/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 13.889,19           

  

                                               Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

                                               Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos 

contra a sentença, conforme estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa 

de R$ 100,00 (cem reais) por dia, a ser revertida em favor do segurado. 

                                               Intime-se o chefe da agência competente. 

                                               Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se a competente requisição. 
                                               Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

                                               Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

                           Expeça-se ofício à Diretoria do Foro de São Paulo, para que tome ciência e adote as providências 

julgadas cabíveis em virtude da alteração no valor dos honorários. O pagamento dos honorários periciais deverá 

observar diretrizes estabelecidas pela E. Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais e pela E. Corregedoria 

Regional do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. 

                                               Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003979-91.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012940/2011 - DORNEVAL PORFIRIO DAS GRACAS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 
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FEDERAL). Isto posto, e com base no que mais consta dos autos, extingo o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE a ação para o fim de: 

1. reconhecer o período RURAL trabalhado pelo autor, de 02/04/1961 a 30/09/1977; 

2. condenar o réu ao pagamento da Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da planilha abaixo: 

Espécie do benefício                Aposentadoria por Tempo de Contribuição             

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.636,29             

Data de início do benefício (DIB)            05/05/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 1.442,80             

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.442,80             

Data do início do pagamento (DIP)        01/08/2011              

Cálculo atualizado até              08/2011    

Total dos Cálculos  R$ 47.189,95           

  

                                               Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

                                               Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos 
contra a sentença, conforme estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa 

de R$ 100,00 (cem reais) por dia, a ser revertida em favor do segurado. 

                                               Intime-se o chefe da agência competente. 

                                               Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se a competente requisição. 

                                               Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

                                               Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

                            Expeça-se ofício à Diretoria do Foro de São Paulo, para que tome ciência e adote as providências 

julgadas cabíveis em virtude da alteração no valor dos honorários. O pagamento dos honorários periciais deverá 

observar diretrizes estabelecidas pela E. Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais e pela E. Corregedoria 

Regional do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. 

                                               Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000984-37.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014641/2011 - MARIA JOSE COSTA TAVARES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, 
SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 

8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio doença para a parte autora, conforme a planilha abaixo: 

  

0004754-72.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014577/2011 - ROSELY DA CRUZ OLIVEIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - 

GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e, com respaldo no artigo 71 da Lei 8.213/91, julgo o pedido procedente e 

condeno o INSS a efetuar o pagamento de salário maternidade à parte autora, conforme planilha abaixo: 

FALTAM CÁLCULOS 

Dado seu caráter alimentar, o benefício deverá ser pago independentemente do trânsito em julgado. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0003314-41.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318009023/2011 - MARIA 

ROSA DIAS CLEMENTE (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, alegando que não foi devidamente 

analisada a tese da compensação, gerando omissão em seu conteúdo. 
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É o relatório. 

Decido. 

  

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a 

sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao art. 535 

do Código de processo Civil. 

  

No caso dos autos, a sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos, não havendo que se falar em 

omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida em sede de embargos de declaração. 

  

Ademais, se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor o recurso cabível. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ - EASE - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA SENTENÇA ESTRANGEIRA - 3282, rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, não conheceram, v.u., DJU 07.08.2008). 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e mantenho a sentença, tal como lançada. 

Quanto ao requerimento de benefício da justiça gratuita já foi deferida na sentença. 

O pedido de justiça gratuita, formulado após a prolaçaõ da sentença e esgotada a função jurisdicional (artigo 463 do 

Código de Processo Civil), deverá ser formulado ao juízo de eventual recurso. 

  

0005376-88.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318014488/2011 - ROSA 

SANTA BATISTA (ADV. SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Reputo que omissão, propriamente dita, 

não houve, pois a sentença proferida se limita a declarar - adotando literalmente conforme disposto no art. 109, inciso I, 

da Constituição Federal, que não há competência da Justiça Federal para processar causas envolvendo acidente do 

trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual, exatamente como na Carta Magna. 

  

Ocorre, no entanto, que realmente houve contradição, porquanto o pedido da autora não é mera concessão de auxílio-

acidente, mas sim a cumulação do referido benefício com a aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 
06/12/2006. 

  

Tratando-se de auxílio-acidente concedido por força de lesões ocorridas antes da Medida Provisória nº 1.596-14, de 11 

de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, seu pagamento deve ser garantido ao 

segurado que tenha obtido aposentadoria, ainda que a aposentadoria tenho sido deferida em momento posterior a 11 de 

novembro de 1997. 

  

De um modo bem simples, a redação do parágrafo 3º, do artigo 86 da Lei 8.213/91, previa o recebimento de salário ou a 

concessão de outro benefício não prejudicaria a continuidade do recebimento do auxílio acidente. Com o advento da Lei 

9.528/97, houve alteração do referido parágrafo, vetando o recebimento de aposentadoria com auxílio acidente. 

  

Neste sentido, colaciono a jurisprudência: 

  

Ementa 

A Ementa é: PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. - Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, 

obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo 
Civil. - Afastada a competência da Justiça Estadual, por não se tratar de simples restabelecimento de auxílio-acidente de 

natureza acidentária. - A questão está intimamente ligada à possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com 

benefício previdenciário comum a gerar repercussões na forma de cálculo deste, tendo em vista que a alteração 

promovida pela Lei nº 9.528/97 abrange o artigo 31 da Lei de Benefícios. - Vedada a percepção conjunta do auxílio-

acidente com o benefício de aposentadoria, a partir do advento da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que 

conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91. - Inexistência de direito adquirido à cumulação dos 

benefícios em situação na qual, embora beneficiário de auxílio-acidente antes do advento da Lei nº 9.528/97, a 

aposentadoria somente for concedida ao segurado sob a vigência desta. Mera expectativa de direito à percepção 

cumulada. - Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-

contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o 

disposto no artigo 29 e no artigo 86, § 5º. Necessário o recálculo da renda mensal da aposentadoria por tempo de 
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contribuição. - Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Remessa oficial, tida por interposta, e 

apelação às quais se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Sem condenação em verba 

honorária e custas processuais, por se tratar de beneficiária da justiça gratuita. 

  

(Processo AC 200903990364629; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1462243; Relator(a) JUIZA MÁRCIA HOFFMANN; 

Sigla do órgão TRF3; Órgão julgador OITAVA TURMA; Fonte DJF3 CJ1 DATA:29/09/2010 PÁGINA: 113) 

  

  

  

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-SUPLEMENTAR - CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL -LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES 

TODOS OS REQUISITOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. Competente este 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. A natureza jurídica da pretensão deduzida não é acidentária, sendo 

esta Corte competente para julgamento do recurso, posto que não se pretende discutir o eventual direito do autor de 

receber o benefício de auxílio suplementar, ou seja, o simples restabelecimento, mas sim, a possibilidade de cumulação 

do recebimento deste com o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. A legislação de regência na ocasião 
da concessão do auxílio suplementar, nomeando-o como "auxílio mensal", era a Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, 

dispunha sobre o seguro de acidentes do trabalho a cargo do INPS. Previa, no artigo 9º, a impossibilidade de cumulação 

dos benefícios de auxílio suplementar e aposentadoria. O auxílio-suplementar foi transformado em auxílio-acidente com 

o advento da Lei nº 8.213/91, sendo que apenas a partir do advento da Lei n° 9.528/97 foi determinada a 

impossibilidade de cumulação entre os benefícios de auxílio-acidente e qualquer aposentadoria, alterando-se a redação 

do parágrafo 2º do artigo 86. No caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum e sendo o 

benefício de auxílio-suplementar deferido ao autor a partir de 08 de junho de 1983 e a data de cessação em 20 de 

novembro de 1995, data do deferimento benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, inexiste, portanto, 

vedação legal à cumulação dos benefícios. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação indevida 

(20/11/1995), devendo o INSS restituir os valores descontados da aposentadoria por tempo de contribuição, já que este 

benefício foi implantado em 31/05/2002, com data de início do benefício de 20/11/1995, e o INSS efetuou descontos 

correspondentes ao valor pago a título de auxílio suplementar no interstício de 20/11/1995 a 31/05/2002. A correção 

monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação de conhecimento, das Súmulas nº 08 desta Corte e 148 

do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou devido o 

benefício. Os juros de mora incidirão à razão de 6% ao ano, a partir da data em que o benefício se tornou devido, até 11 

de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa 

data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. No que 
concerne aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, a teor do que dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 

9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, 

que tal isenção, decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do 

art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. Apelação da parte autora provida. 

  

(Relator(a) JUIZA LEIDE POLO; Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 

DATA:05/05/2010 PÁGINA: 506) 

  

  

  

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. - Recurso não conhecido no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação. 

Inadequação da via eleita. - Afastada a competência da Justiça Estadual, por não se tratar de simples restabelecimento 

de auxílio-acidente de natureza acidentária. - A questão está intimamente ligada à possibilidade de cumulação do 
auxílio-acidente com benefício previdenciário comum a gerar repercussões na forma de cálculo deste, tendo em vista 

que a alteração promovida pela Lei nº 9.528/97 abrange o artigo 31 da Lei de Benefícios. - Vedada a percepção 

conjunta do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria, a partir do advento da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro 

de 1997, que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91. - Inexistência de direito adquirido à 

cumulação dos benefícios em situação na qual, embora beneficiário de auxílio-acidente antes do advento da Lei nº 

9.528/97, a aposentadoria somente for concedida ao segurado sob a vigência desta. Mera expectativa de direito à 

percepção cumulada. - Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-

de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o 

disposto no artigo 29 e no artigo 86, § 5º. - Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte 

autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação a 
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que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogada a antecipação dos efeitos da 

tutela deferida. 

  

(Processo AC 200603990032541; AC - APELAÇÃO CÍVEL -1084826; Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA; 

Sigla do órgão; TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA; Fonte DJF3 DATA:23/09/2008) 

  

  

  

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. - 

Afastada a competência da Justiça Estadual, por não se tratar de simples restabelecimento de auxílio-acidente de 

natureza acidentária. Precedentes do STF e eg. Tribunais Regionais. - Trata-se de questão acerca da possibilidade de 

cumulação do auxílio-acidente com benefício previdenciário comum a gerar repercussões na forma de cálculo deste, 

tendo em vista que a alteração promovida pela Lei nº 9.528/97 abrange o artigo 31 da Lei de Benefícios. - Vedada a 

percepção conjunta do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria, a partir do advento da Lei nº 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997, que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, PARÁGRAFO 3º, da Lei nº 8.213/91. - Concedido o 

auxílio-acidente em data anterior ao advento da Lei 9.528/97, pode o mesmo ser cumulado com aposentadoria, nos 
termos da Lei 8.213/91, em sua redação original. - Apelação e remessa não providas. 

  

(Processo APELREEX 200681000133575; APELREEX - Apelação /Reexame Necessário - 6138; Relator(a) 

Desembargador Federal Paulo Gadelha; Sigla do órgão TRF5; Órgão julgador; Segunda Turma; Fonte DJE - 

Data::17/03/2011 - Página::1146) 

  

De se ressaltar que, a advocacia-Geral da União editou súmula no sentido que é permitida a cumulação do benefício de 

auxílio-acidente com aposentadoria quando a consolidação das lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza, 

que resulte em seqüelas definitivas, nos termos do artigo 86 da Lei nº 8.213/91, tiver ocorrido até 10 de novembro de 

1997, inclusive, dia imediatamente anterior à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.596-14, convertida na Lei nº 

9.528/97, que passou a vedar tal acumulação. 

  

SÚMULA Nº 44, DE 14 DE SETEMBRO DE 2009:  

"É permitida a cumulação do benefício de auxílio-acidente com benefício de aposentadoria quando a consolidação das 

lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza, que resulte em sequelas definitivas, nos termos do art. 86 da Lei 

nº 8.213/91, tiver ocorrido até 10 de novembro de 1997, inclusive, dia imediatamente anterior à entrada em vigor da 

Medida Provisória nº 1.596-14, convertida na Lei nº 9.528/97, que passou a vedar tal acumulação." 
  

No caso dos autos, a embargante apresentou limitação física por esforço repetitivo que gerou a concessão de auxílio-

acidente tão somente no interregno de 19/08/1998 a 05/12/2006, logo, período anterior ao determinado pela Lei 

9.528/97. Os demais benefícios recebidos pela autora são de auxílio doença NB 101.493.192-1 e auxílio doença por 

acidente de trabalho NB 105.758.812-9 e NB 114.598.488-3, o que nada difere do auxílio doença propriamente dito. 

  

Assim, reconheço a contradição existente na sentença embargada, dando provimento aos presentes embargos 

declaratórios, inclusive com efeitos infringentes, para, acrescida a fundamentação supra, substituir o dispositivo pelo 

que segue: 

  

  

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da 

parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003074-52.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318009020/2011 - 

SILVANA FRANCISCONI OLIVEIRA (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, alegando que não foi 

devidamente analisada a tese da compensação, gerando omissão em seu conteúdo. 

É o relatório. 

Decido. 

  

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los. 
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Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a 

sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao art. 535 

do Código de processo Civil. 

  

No caso dos autos, a sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos, não havendo que se falar em 

omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida em sede de embargos de declaração. 

  

Ademais, se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor o recurso cabível. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ - EASE - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA SENTENÇA ESTRANGEIRA - 3282, rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, não conheceram, v.u., DJU 07.08.2008). 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e mantenho a sentença, tal como lançada. 
O pedido de justiça gratuita, formulado após a prolação da sentença, deverá ser formulado ao juízo de eventual recurso. 

  

0004284-41.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318010213/2011 - PEDRO 

MORETTO NETTO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, alegando que houve omissão na sentença que não 

analisou o agravamento da doença e reabilitação profissional. Assim, requer que a ação seja julgado procedente. 

É o relatório. 

Decido. 

  

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los. 

O agravamento de doença permite que seja concedido benefício a pessoa que deixa de trabalhar por conta da 

incapacidade, desde que fique demonstrado na perícia médica, o que não foi o caso. O início da redução da 

incapacidade, fixado pelo Sr. Perito em 18/12/2008 se deu quando a parte autora não era mais segurada, tendo perdido 

esta condição em 2000. Não trouxe aos autos qualquer elemento comprobatório de que, em 2000 já estava doente, o que 

permitiria a concessão do benefício em razão do agravamento da doença então existente. 
Por outro lado, os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou 

contradição. Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de 

ofensa ao art. 535 do Código de processo Civil. 

  

No caso dos autos, a sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos, não havendo que se falar em 

omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida em sede de embargos de declaração. 

  

Ademais, se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor o recurso cabível. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ - EASE - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA SENTENÇA ESTRANGEIRA - 3282, rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, não conheceram, v.u., DJU 07.08.2008). 

  

  
Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração e mantenho a sentença, tal como lançada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração 

opostos pela parte autora, alegando que não foi devidamente analisada a tese da compensação, gerando omissão 

em seu conteúdo. 

É o relatório. 

Decido. 

  

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los. 
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Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se 

a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao 

art. 535 do Código de processo Civil. 

  

No caso dos autos, a sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos, não havendo que se 

falar em omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida em sede de embargos de declaração.  

  

Ademais, se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor o recurso cabível. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão 

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ - EASE - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA SENTENÇA ESTRANGEIRA - 3282, 

rel. Min. Humberto Gomes de Barros, não conheceram, v.u., DJU 07.08.2008). 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e mantenho a sentença, tal como lançada. 

  
0002953-24.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318009009/2011 - RIGO 

ALECIO MARTELLO (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0002954-09.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318009010/2011 - 

VALTER ANUAR MIZIARA (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002993-06.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318009012/2011 - 

ADHEMIR BAPTISTA LIPORONE (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002983-59.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318009013/2011 - HELIO 

CONRADO VIEIRA (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0002973-15.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318009014/2011 - JOSE 

PAULO ZAMARIOLI (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0002963-68.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318009015/2011 - 

VALDECIR MONTANHERI (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0003003-50.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318009016/2011 - JOSE 

REINALDO DAVID (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 
  

0003013-94.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318009017/2011 - 

ESPEDITO DOMINGOS DE CASTRO (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002994-88.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318009018/2011 - 

ANDRE DE SOUZA (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 
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0003014-79.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318009019/2011 - JOAO 

BATISTA RODRIGUES (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0003634-91.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318009021/2011 - 

MARCOS JOSE MIGLIORINI (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0003313-56.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318009022/2011 - 

CARLOS FREDERICO MANTOVANI ALBUQUERQUE (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0003004-35.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318009025/2011 - JOSE 

FRANCISCO DA SILVA GOULART (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 
R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0004540-81.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318015052/2011 - CELIA 

DOS REIS SILVA DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Corrijo falha de digitação 

existente na sentença ditada: 

Onde se lê: 

“(...) Usualmente, este juízo procura ser criterioso em relação ao encaminhamento de notícias de falso testemunho à 

Polícia Federal, porquanto ciente das dificuldades inerentes à prova de dolo em tais crimes, bem como quanto à já 

sobrecarregada falta de atividades do órgão policial. (...).” 

Leia-se: 

“(...) Usualmente, este juízo procura ser criterioso em relação ao encaminhamento de notícias de falso testemunho à 

Polícia Federal, porquanto ciente das dificuldades inerentes à prova de dolo em tais crimes, bem como quanto à já 

sobrecarregada pauta de atividades do órgão policial. (...).” 

  

No mais, mantenho a sentença tal como proferida. 
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002613-17.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318007031/2011 - 

ANDREA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO, SP180190 - NILSON ROBERTO 

BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré contra sentença que julgou 

procedente. 

  

Alega o embargante que a setença esta contraditória, uma vez que o laudo médico pericial constatou que a autora não 

possui incapacitade e não compareceu a perícia com médico especializado. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los. 

Os embargos merecem acolhida. A sentença é efetivamente contraditória pois não fundamentou corretamente a 

concessão do benefício assistencial, o que passo a fazer agora e a fundamentação da sentença passa a vigorar com os 
acréscimos abaixo: 

"A parte autora, não obstante não ter comparecido à perícia médica, está interditada. A produção da prova da sua 

incapacidade, portanto, foi realizada judicialmente, pelo Magistrado da Justiça Estadual que a interditou. Desta forma, 

ainda que não tenha comparecido à perícia com médico especializado, o simples fato de estar interditada é prova mais 

do que suficiente para a constatação da sua incapacidade." 

Fica mantido o restante da sentença. 

  

0004865-27.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318014838/2011 - 

ANTONIO MIGUEL (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de embargos de 

declaração opostos pela parte autora contra sentença que julgou parcialmente procedente. Alega que existe erro 
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material, uma vez que não foi analisado na r. sentença a inclusão dos salários de contribuição referentes aos meses de 

janeiro a dezembro de 2000 na renda mensal inicial. 

É o relatório. 

Decido. 

  

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a 

sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao art. 535 

do Código de processo Civil. 

  

No caso dos autos, a sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos, não havendo que se falar em 

omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida em sede de embargos de declaração. 

  

Ademais, se à parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor o recurso cabível. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

  
“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ - EASE - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA SENTENÇA ESTRANGEIRA - 3282, rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, não conheceram, v.u., DJU 07.08.2008). 

  

De qualquer forma, esclareço que o pedido foi analisado na sentença nos seguintes termos: “Quanto ao pedido de 

inclusão dos salários-de-contribuição do ano de 2000 na apuração da RMI, observo que não consta no relatório CNIS o 

valor desses salários, como também não apresentou a parte autora documentos que comprovassem que nesse período 

auferiu remuneração superior àqueles meses utilizados pelo réu na apuração da RMI. Assim, o pedido é improcedente 

nessa parte.” 

  

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração e mantenho a sentença, tal como lançada. 

  

0001514-75.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318014141/2011 - 

ALZIRA ALVES LISBOA (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de embargos de 

declaração interpostos pela parte ré, alegando que há contradição na r. sentença, uma vez que a autora completou a 
idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos em 1993 e não como constou em 1998. Consequentemente a carência deve ser de 

66 (sessenta e seis) meses. Requer que seja sanada a contradição. 

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los. 

Verifico a ocorrência de erro material na fundamentação e, passo a corrigi-lo para constar, o seguinte, ficando esta 

sentença fazendo parte integrante da r. sentença nº 10681/2011: 

“(...) 

A parte autora implementou a idade em 1993 e parou de trabalhar em 1986. 

As disposições da Lei 11.718/2008 não podem ser aplicadas à parte autora. A lei 10.666/2003, que era aplicada a 

trabalhadores rurais até a entrada em vigor da Lei 11.718/2008, tinha prescrição diversa e mais benéfica ao segurado. 

Previa que a perda da qualidade de segurado não seria considerada para efeitos de concessão da aposentadoria por idade 

rural, desde que preenchidos os requisitos de carência e idade. Como não fazia distinção entre trabalhadores rurais ou 

urbanos, mencionando apenas “aposentadoria por idade”, uma interpretação conjunta de suas disposições com a redação 

do § 2º do artigo 48 da Lei 8.213/91, antes da nova redação dada pela Lei 11.718/2008, permitia que fosse concedido o 

benefício a trabalhadores rurais que implementaram a idade e trabalharam por tempo suficiente mas perderam a 
qualidade de segurado. 

Como a lei não pode retroagir para atingir fatos pretéritos, a Lei 10.666/2003 deve ser aplicada ao caso dos autos uma 

vez que a parte autora implementou a antes de 23/06/2008, data em que a Lei 11.718/2008 entrou em vigor. 

Com relação ao ano em que a parte autora completou a idade mínima, anterior a 2003, não obstante a própria Lei 

10.666/2003 ainda não ter entrado em vigor em 1993, o entendimento jurisprudencial da época, posteriormente 

normatizado por esta lei, era no sentido de que, na concessão do benefício de aposentadoria por idade (rural ou urbana), 

a perda da qualidade de segurado não seria considerada desde que preenchida a carência ou tempo de serviço rural 

mínimo e a idade. 

O tempo de trabalho rural para obtenção do benefício em questão, para segurados que ingressaram no Regime Geral da 

Previdência Social antes julho de 1991 é o da tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91. Para pessoas que implementaram a 

idade em 1993, o tempo mínimo de serviço rural é de 66 (sessenta e seis) meses. 
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Assim sendo, não obstante a parte autora ter implementado a idade em 1993 e deixado de trabalhar em 1986, tem o 

direito de lhe serem aplicadas as disposições da Lei 10.666/2003, desde que comprovado o trabalho rural por tempo 

equivalente à carência de 66 meses. 

(...)” 

  

No mais, mantenho a r. sentença n.º 10681/2011 nos demais termos, intimem-se as partes do inteiro teor desta. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004704-17.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318014837/2011 - TALES 

FALEIROS NASCIMENTO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra sentença que julgou parcialmente 

procedente. Alega que existe contradição na sentença, uma vez que para o recálculo da RMI deverá ser incluído dos 

salários de contribuição no período concomitantes. 

É o relatório. 

Decido. 

  
Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a 

sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao art. 535 

do Código de processo Civil. 

  

No caso dos autos, a sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos, não havendo que se falar em 

omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida em sede de embargos de declaração. 

  

Ademais, se à parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor o recurso cabível. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ - EASE - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA SENTENÇA ESTRANGEIRA - 3282, rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, não conheceram, v.u., DJU 07.08.2008). 
  

  

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração e mantenho a sentença, tal como lançada. 

  

0005273-47.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318014907/2011 - 

OSVALDO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA 

MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, alegando 

contradição na sentença que julgou procedente a ação. Alega que na sentença constou concessão de aposentadoria por 

idade e nos cálculos aposentadoria por tempo de contribuição. Alega ainda que pleiteia aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, requer que no dispositivo da sentença conste a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Conheço os embargos de declaração opostos pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. 

Verifico que, de fato, houve contradição na r. sentença que constou a concessão de aposentadoria por idade. Assim, para 

sanar mencionada contradição, retifico o dispositivo, nos seguintes termos: 

“(...) 

2. Condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos da tabela abaixo, 

com fundamento no artigo 48, § 2o, da Lei 8.213/91: 
  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 910,70                

Data de início do benefício (DIB)            09/09/2010-INICIAL               

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 883,58                

Salário de Benefício (SB)         R$ 883,58                

Data do início do pagamento (DIP)        01/06/2011              

Calculo atualizado até              06/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 8.341,97             
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                    (...)” 

Ante o exposto, acolho em parte os presentes embargos de declaração para fazer constar no dispositivo o termo acima 

destacado, o qual passa a fazer parte integrante da mesma.  

No mais mantenho a sentença tal como lançada. 

  

0000893-78.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318009029/2011 - 

NEOVANDA IRIAS DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); TIVERSINO 

LUIS CESAR FERREIRA (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Verifico que o caso é de evidente erro material no dispositivo, com relação ao resultado do julgado que constou 

IM/PROCEDENTE. 

Assim, corrijo o erro material, para constar no dispositivo o resultado PROCEDENTE, o qual fica fazendo parte 

integrante da r. sentença 8442/2011: 

  

“(...) 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito conforme dispõe o artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e com respaldo no artigo 74 da Lei 8.213/91, julgo o pedido PROCEDENTE para condenar o INSS a 
ratear o benefício de pensão por morte NB: 151.946.083-7, a partir da data do requerimento administrativo. 

  

 (...)” 

  

No mais, mantenho a r. sentença tal como lançada, intimem-se as partes do inteiro teor desta. 

  

0003834-35.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318007612/2011 - DIRCE 

ROCHA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Chamo o feito à ordem. 

E verifico que houve omissão na r. sentença com relação aos valores atrasados, o que passo a sanar, nos seguintes 

termos: 

“(...) 

                                Os valores atrasados de fevereiro de 2009 a fevereiro de 2010 perfazem o montante de R$ 6.875,41 

(seis mil oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e um centavos), conforme os cálculos do contador judicial, os 

quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. (...)” 
  

0004253-21.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318007049/2011 - ANA 

CARLA PIMENTA (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

embargos de declaração opostos pela parte ré, alegando omissão da sentença que julgou procedente a ação. 

A omissão consiste no fato de que o INSS propôs acordo e foi aceito pela parte autora, devendo ser prolatada sentença 

de homologação, o que não ocorreu nos autos. Portanto requer a homologação do acordo. 

Conheço os embargos de declaração opostos pela parte ré, porquanto protocolados tempestivamente. 

Verifico que, de fato, houve omissão na r. sentença, na medida em que, a parte autora aceitou o acordo proposto pelo 

INSS. Assim, para sanar a omissão, acolho os embargos de declaração opostos e anulo a sentença e homologo o 

acordos, nos termos abaixo: 

            “Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 01/07/2010 

(data posterior à cessação do auxílio-doença NB31/570866852) e DIP em 01.12.2010, com renda mensal inicial e 

atualizada a serem calculadas pelo INSS, conforme acordo proposto e valores em atraso no importe de 80% equivalente 

a R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo proposto e aceito, no prazo 
de 30 (trinta) dias. 

           Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).” 

Sentença tipo "B", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  

Nome do segurado   ANA CARLA PIMENTA        

Data do início do benefício (DIB)           01.07.2010              

Data do início do pág (DIP)    01.12.2010              

Renda mensal inicial (RMI)     A ser calculada pelo INSS         

Renda mensal atual (RMA)      A ser calculada pelo INSS         

Valor dos atrasados 80%          R$3.900,00              
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                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001583-10.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318010212/2011 - ILZA 

COELHO DA SILVA (ADV. SP205939 - DENILSON PEREIRA DE CARVALHO, SP272776 - VINICIUS REIS 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré, alegando contradição na 

sentença em seu dispositivo que julgou procedente o pedido para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a 

partir de 25/04/2008 data da DER. Alega o INSS que inexiste requerimento administrativo na data estipulada na 

sentença. 

Conheço os embargos de declaração opostos pela parte ré, porquanto protocolados tempestivamente. 

Verifico que, de fato, houve erro material na r. sentença, no quadro síntese, quando da fixação do início do benefício de 

aposentadoria por invalidez que constou a data como requerimento administrativo, sendo que o correto é da constatação 

da incapacidade pelo perito judicial, de modo que deve ser retificada o quadro síntese, nos seguintes termos: 

“(...) 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido e, com fundamento no artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora, conforme a planilha abaixo: 

  
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002601-66.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014589/2011 - JOSE ALVARO SERAFINI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); REGINA HELENA SERAFINI SCATENA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); 

MARCOS ANTONIO SERAFINI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); CARLOS ALBERTO SERAFINI (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); JURACY MOREIRA 

SERAFINI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte 

autora e considerando que a Caixa Econômica Federal manifestou-se concordando com o pedido, é de se aplicar o 

disposto pelo inciso VIII, do artigo 267, do Código de Processo Civil, que dispõe, in verbis: 

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: 
(...) 

VIII - quando o autor desistir da ação.” 

  

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e EXTINGO O PROCESSO sem resolução mérito, consoante os 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

                               Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

                                         Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

manifestou desinteresse no prosseguimento da ação, com concordância da parte demandada, HOMOLOGO, por 

sentença, a desistência da ação. 

  

Diante do exposto, extingo o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil.  

  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0002606-88.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012304/2011 - FERNANDO CARLOS PACHECO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002216-21.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012307/2011 - MARIA IMACULADA BATISTA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
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0002456-10.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012308/2011 - EDSOM GARCIA SANTANA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002245-71.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012309/2011 - MIRZA ORQUIDEA MORONI MANOCHIO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002585-15.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012310/2011 - DONIZETE SERGIO BETTARELLO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o pedido de 
desistência da ação formulado pela parte autora, é de se aplicar o inciso VIII do artigo 267, que dispõe, in verbis: 

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: 

(...) 

VIII - quando o autor desistir da ação.” 

Ante o exposto, homologo a desistência e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, 

da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0004110-32.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013691/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP181703 - MARCELO HENRIQUE DO 

NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL). 

  

0004119-91.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013692/2011 - MARIA DO CARMO TAVEIRA DA SILVA LOPES (ADV. SP181703 - MARCELO 
HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento da ação, tendo a parte demandada concordado, 

HOMOLOGO, por sentença, a desistência da ação. 

  

Diante do exposto, extingo o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil.  

  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0002355-70.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010431/2011 - ANGELA ROSA MANOCHIO VIEIRA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002196-30.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012303/2011 - JOSE BATISTA DE CARVALHO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o pedido de 

desistência da ação formulado pela parte autora, é de se aplicar o inciso VIII do artigo 267, que dispõe, in verbis: 

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: 
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(...) 

VIII - quando o autor desistir da ação.” 

Ante o exposto, homologo a desistência e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, 

da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0004109-47.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013690/2011 - LUIZ CLAUDIO CORDEIRO DE CARVALHO (ADV. SP181703 - MARCELO HENRIQUE DO 

NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL). 

  

0004120-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013693/2011 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP181703 - MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0002709-95.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318013677/2011 - ANTONIO DONIZETI DA SILVA (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001829-06.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013673/2011 - VERA LUCIA CINTRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, homologo o pedido 

de desistência formulado pela parte autora, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  
0001304-24.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318014738/2011 - SENCLAIR GONÇALVES RIBEIRO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001823-96.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014739/2011 - FLAVIO HAKIME HABER (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, julgo extinto o feito, 

sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0002525-08.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012417/2011 - CARLITOS DA SILVA LIMA (ADV. SP280000 - JOAO RODRIGO DA SILVA CAMARGO, 

SP273528 - GABRIEL APARECIDO ANIZIO CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002526-90.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012660/2011 - ANA AMELIA PONTES FRANCO (ADV. SP280000 - JOAO RODRIGO DA SILVA 

CAMARGO, SP273528 - GABRIEL APARECIDO ANIZIO CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002185-64.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012448/2011 - DULCE MARIA FERREIRA MARTINS (ADV. SP184408 - LIGIA MARIA ALMEIDA PRADO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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*** FIM *** 

  

0004015-02.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012586/2011 - SANDRA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição 

Federal. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                              Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

                       Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001870-70.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012799/2011 - MARIA APARECIDA DOS REIS (ADV. SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO, 

SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Isso posto, e com 

base no que mais consta dos autos, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

0004990-58.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013865/2011 - RENATO MAURICIO DE PAULA (ADV. SP235815 - FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Tendo em 

vista a inércia da parte autora por não cumprir os despachos expedidos por este juízo, é de se aplicar o inciso III do 

artigo 267, que dispõe, in verbis: 

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: 

(...) 

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) 

dias.” 

Ante o exposto, homologo a desistência e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os termos 

do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei no. 9.099/95. 

Decido.                                                  

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da 

possível incapacidade, sem justificar sua ausência. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95, por aplicação analógica, bem como com 

base no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do 

mérito. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0003259-90.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013681/2011 - MARIA DA PENHA RODRIGUES PEREIRA BORBA (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004139-82.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013694/2011 - WILSON TIBURCIO DE LIMA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002674-04.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013535/2011 - DEOLINDO DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). DISPOSITIVO 
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Extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei 9.099/95 c/c como o artigo 1.º, 

da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004453-28.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014567/2011 - MARIA PEREIRA DE LURDES (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, extingo o processo, sem 

resolução de mérito. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 
Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 267, V e § 3º do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0001735-24.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012349/2011 - ISNA DE SOUZA VIANA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0000306-22.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013358/2011 - GENY DA SILVA DE PAULO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002136-57.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010433/2011 - ARNALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, julgo extinto o feito, 
sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                              Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

                       Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0000776-53.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014124/2011 - JOSE EURICO FALEIROS (ADV. SP205939 - DENILSON PEREIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0005376-88.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009532/2011 - ROSA SANTA BATISTA (ADV. SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0006150-21.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014050/2011 - MARIA BEATRIZ CARRIJO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.                                                   

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade, sem justificar sua ausência. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95, por aplicação analógica, bem como com base 

no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004104-25.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318014568/2011 - FRANCISCO REGINALDO BARUCCI (ADV. SP181703 - MARCELO HENRIQUE DO 

NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL). Homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002863-79.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013662/2011 - MARIA GORETI CINTRA CASTRO (ADV. SP142609 - ROGERIO BARBOSA DE CASTRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Trata-se de pedido de Alvará Judicial, em que o requerente pleiteia o 

levantamento de FGTS para amortização de financiamento da casa própria e tutela para impedir que o Banco réu leve a 

leilão o imóvel da requerente. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Alega ser funcionária pública municipal e que todo o seu salário é para o sustento seu e de seus dependentes, não tendo 

condição financeira para o pagamento do saldo devedor do seu financiamento. 
Portanto, requer o levantamento do saldo do FGTS para amortizar o financiamento da casa própria. 

Com a inicial acostou documentos. 

É o relatório. Decido. 

A expedição de alvará judicial, enquanto procedimento de jurisdição voluntária, só é admissível nas hipóteses em que 

não existe lide, ou seja, quando não há qualquer litígio e sequer se fala em partes, mas sim em simples interessados ou 

participantes do procedimento judicial. 

Humberto Theodoro Jr. ensina que “na chamada 'jurisdição voluntária', o Estado apenas exerce, através de órgãos do 

Judiciário, atos de pura administração, pelo que não seria correto o emprego da palavra jurisdição para qualificar tal 

atividade” e “há, enfim, procedimento de jurisdição voluntária quando, conforme Prieto-Castro, os órgãos judiciais são 

convocados a desempenhar uma função administrativa destinada 'a tutelar a ordem jurídica mediante a constituição, 

asseguramento, desenvolvimento e modificação de estados e relações jurídicas com caráter geral, ou seja, frente a 

todos'” (in Curso de Direito Processual Civil, v. III, 3ª ed., Rio de janeiro: Forense, 1992, pp. 371/372). 

Na hipótese dos autos, todavia, não há que se cogitar de procedimento de jurisdição voluntária, pois deverá instalar-se 

regular contraditório, no qual as partes, exercendo amplamente os seus direitos de defesa, poderão expor todos os seus 

argumentos e oferecer os subsídios necessários para que o juiz decida. 

O Alvará Judicial não é a via adequada para a apreciação do pedido de levantamento deduzido.  

Ante o exposto, em razão da inadequação da via eleita, extingo o processo sem apreciação do mérito, na forma do art. 
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

   Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, Julgo o processo 

extinto, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, por falta de interesse processual, 

uma vez que o autor não comprovou a titularidade de conta poupança. 

  

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0001044-78.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014735/2011 - MARIA DO ROSARIO MOSCARDINE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001053-40.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014737/2011 - WILTON COELHO GONCALVES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0003500-64.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013689/2011 - MARTA APARECIDA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL 

CEZARE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Tendo em vista a inércia da parte autora em cumprir os despachos deste juízo, é de se aplicar o inciso III 
do artigo 267, que dispõe, in verbis: 

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: 

(...) 

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) 

dias.” 

Ante o exposto, homologo a desistência e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os termos 

do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000053-34.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014628/2011 - LENNY OSORIA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - 

ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos 

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Retifico a decisão anterior que fixou 

os honorários periciais em R$ 582,30, porquanto o valor correto é R$ 528,30, em conformidade com a Resolução 

558/2007 - CJF. 

Oficie-se ao NUFO para as providências. 

  
0000866-32.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318002017/2010 - JOSE CARLOS DE 

FARIA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0001377-64.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318002071/2010 - LUIZ ANTONIO 

DOS REIS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0005354-93.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318014780/2011 - 

ANTONIO CARLOS COLARIS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Saem 

intimados os presentes. 

  

0000113-41.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318014775/2011 - 

DULCE HELENA DA SILVA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Aguarde-se o cumprimento da determinação dada à parte autora, para que 

traga aos autos início de prova material. 

Cumprida a determinação, dê-se vista às partes para que se manifestem a título de alegações finais, por cinco dias. 

Após, venham ou transcorrido o prazo em branco, venham os autos conclusos. 

  

0000262-37.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318014324/2011 - 

APARECIDA BAHIA DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Extingo o 

processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto a autora, mesmo 

intimado na pessoa de seu advogado, não compareceu a presente audiência. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000523 
  

DECISÃO JEF 
  

0002559-43.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013623/2011 - JOSE CARLOS 

DUARTE ALVES (ADV. MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA, MS012494 - JAYME DE MAGALHAES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Mantenho a decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez 
que ausente a verossimilhança das alegações (necessidade de realização de perícia judicial). O atestado médico juntado 

pela parte autora é documento unilateral e, portanto, parcial, não podendo ser considerado para o pleito aqui vindicado. 

Aguarde-se a realização de perícia. 

Intime-se. 

  

0001844-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013652/2011 - DARCI FERNANDES 

DE OLIVEIRA (ADV. MS013385 - LEONARDO QUEIROZ TROMBINE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo 

indicado no “Termo de Prevenção” anexo, verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto foi extinto sem exame do mérito. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança das alegações da parte autora, sendo 

necessária a dilação probatória para aferir os requisitos exigidos para a concessão do pedido. 

  

Advirta-se a parte autora que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o 

disposto no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 

39/2010/JEF2-SEJF). 
  

Cite-se o requerido na pessoa de seu representante legal. 
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Intimem-se. 

  

0000500-24.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013687/2011 - VALMIRA FERREIRA 

(ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por meio de consulta ao sistema de andamento 

processual, constata-se que a parte autora foi intimada da sentença em 02/03/2010 (terça-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, a data de 03/03/2010 (quarta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 12/03/2010 (sexta-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2010/6700, datado de 16/03/2010, o recurso apresentado pela parte autora se 

revela intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora, ante sua extemporaneidade. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se a baixa pertinente. 

Intime-se 

  

0000304-15.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013620/2011 - ADELIA DE PAULA 

AZEVEDO (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES G. 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não 
haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. Embora nos processos 2008.62.01.001846-5 e 

2009.62.01.003049-4 tenham sido analisados os mesmos pedidos, deve-se considerar a possibilidade de alteração da 

situação fática nesta espécie de ação (incapacidade). Quanto ao processo 2006.62.01.007498-8 verifico que foi extinto 

sem exame do mérito. 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se o requerido e proceda-se conforme determina a Portaria n. 

05/2010/SEMS/GA01, agendando-se as perícias requeridas. 

Intimem-se. 

  

0005228-06.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013685/2011 - MOISES JOSE DA 

SILVA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no “Termo de 

Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto referem-se a 
pedido e causa de pedir diversos. 

Proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  

0003929-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013673/2011 - SUELI CORREIA 

(ADV. MS013647 - WALTER RAVASCO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Trata-se de ação de declaração de cobrança indevida c/c 

indenização por dano moral movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF. Sustenta a parte autora, em síntese, 

que é cliente da requerida, tendo firmado contrato de abertura de conta poupança. Acrescenta que, em julho do corrente 

ano, constatou um débito no valor de R$ 180,00, descontado em três parcelas, e que tal desconto também se dera no 

mês de julho de 2009, não sabendo, ao certo, se o referido desconto é realizado anualmente. Aduz, ainda, não ter 

contratado nenhum seguro, tampouco autorizado desconto a esse respeito, e que não conseguiu resolver o problema 

administrativamente. 

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela para determinar à requerida que se abstenha de efetuar tal desconto relativo 

à cobrança de seguro, pois que indevido. Propugna, por fim, pela inversão do ônus da prova, pela apresentação de todos 

os extratos por parte da CEF e pelo pagamento de dano moral a ser arbitrado pelo Juízo. 

DECIDO. 
Para fundamentar seu pedido, a parte autora juntou cópias de alguns extratos, demonstrando, de fato, o aludido desconto 

efetuado no ano de 2009 e, agora, em 2011. 

Não apresentou, contudo, a cópia do contrato de abertura da respectiva conta poupança/conta corrente, afastando a 

possibilidade de eventual acolhimento do pedido, dada a ausência de verossimilhança das alegações. 

Isso porque, não obstante resultem comprovados os descontos, a cópia do contrato é documento essencial à 

comprovação de que, efetivamente, não teria a parte autora contratado o seguro em discussão. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, diante da necessidade de dilação probatória. Ausente a 

verossimilhança. 

Com relação ao pedido de inversão do ônus da prova, o caso merece algumas considerações. 
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A incidência do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários encontra respaldo no § 2º, do art. 3º, do 

aludido codex, segundo o qual, no conceito de fornecedor, para os efeitos da lei, incluem-se os serviços de “natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária”. 

Dessa forma, a natureza de contrato bancário, ainda mais de adesão, oferecido ao consumidor em geral que busca 

crédito junto às instituições financeiras, não afasta a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, desde que presente 

a relação de consumo. 

Nesse particular, como regra geral, entende-se que existe relação de consumo, à qual se aplica o CDC quando estiverem 

presentes as figuras do consumidor e do fornecedor nos termos das definições trazidas pelos artigos 2º e 3º, ambos do 

referido diploma legal. 

Na espécie, estão presentes as figuras de fornecedor, pois a instituição financeira desenvolve atividade bancária 

(serviço) no mercado de consumo, mediante remuneração, e a do consumidor, posto que, em se tratando de pessoa 

física, presume-se que seja destinatário final dos serviços bancários. 

Trago à colação precedente do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido: 

  

Tratando-se de contrato firmado entre a instituição financeira e a pessoa física, é de se concluir que o agravado agiu 

com vistas ao atendimento de uma necessidade própria, isto é, atuou como destinatário final. Aplicável, pois, o CDC 

(AGA 296515/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 07.12.2000). 

  
Aplicáveis, pois, as normas do Código de Defesa do Consumidor à hipótese dos autos. 

Nada obstante, não é o caso de se deferir a inversão do ônus da prova, como postulada pela parte autora, porquanto não 

há hipossuficiência técnica de a parte autora produzir a prova de suas alegações, tampouco a necessidade de concurso 

necessário da ré para a produção da prova. Não se encontram presentes, assim, os pressupostos do artigo 6º, inciso VIII, 

da Lei nº 8.078/90 para inversão do ônus da prova. Indefiro, portanto, tal pedido. 

No mesmo sentido, o pedido de apresentação dos extratos bancários, uma vez ser ônus da parte autora diligenciar junto 

à instituição financeira no sentido de requerer cópia dos extratos necessários à comprovação do direito alegado. 

Cite-se. Intimem-se. 

Sem prejuízo, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia do contrato, bem assim dos extratos 

necessários, a fim de fazer prova do direito invocado (CPC 333, I). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de 

água, luz ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que 

acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se a parte requerida. 
Intime-se. 

  
0000450-56.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013628/2011 - CELINA DE 

OLIVEIRA FERREIRA DIAS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES (ADV./PROC. ). 

  

0000782-23.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013626/2011 - ORLANDO MOREIRA 

DA COSTA (ADV. MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) X CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - 

CFM (ADV./PROC. ). 

  

0000502-52.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013627/2011 - TANIA REGINA 

MIRANDA (ADV. MS011898 - FERNANDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0000858-47.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013625/2011 - RICARDO 

BRILHANTE CONDE (ADV. MS004287 - SILZOMAR FURTADO DE MENDONCA JUNIOR, MS011357 - 

GIULIANI DE SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA - MS (ADV./PROC. ); 
TIAGO JASPER KREUSCH (ADV./PROC. ); OLDEMIR LOPES FELIX (ADV./PROC. ). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6201000524 
  

DESPACHO JEF 
  

0000131-93.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013684/2011 - AMADO DOS 

SANTOS LOURENÇO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o autor 

exerce atividade braçal, e possui insuficiência coronariana crônica e hipertensão arterial, defiro o pedido do autor para 

intimar a perita, subscritora do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder aos quesitos anexados no dia 10/09/2011. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0006493-48.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013672/2011 - SHEILA VIEIRA DE 

ANDRADE SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o atestado médico de fls. 

15, noticiando que a autora é portadora de Tenossinovite e Sinovite, não mencionadas no Laudo pericial, defiro o 
pedido da autora para intimar o perito para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder aos quesitos (do juízo e das partes) considerando as duas patologias acima mencionadas. 

Indefiro o pedido de perícia psiquiátrica, porquanto não houve pedido na inicial e nem exames médicos ou atestados 

acerca de patologia nesta especialidade 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0000838-27.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013654/2011 - ADAO ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Depreque-se a realização do 

levantamento das condições sócio-econômicas, na residência da parte autora. 

Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o autor para, em 10 (dez) 

dias, apresentar as fichas financeiras de 2005 até a presente data. 

Após o cumprimento, tornem à Seção de Cálculos Judiciais. 

  
0003885-72.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013589/2011 - ANTONIO CARLOS 

SCHUNKE (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); IBAMA INST. BRAS. DO MEIO 

AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0003884-87.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013590/2011 - GILMAR KERBER 

(ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E 

DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0003883-05.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013591/2011 - IVANDIL PEIXOTO 

(ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E 

DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0003882-20.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013592/2011 - HONORATO 

FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO 
GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); IBAMA 

INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0003881-35.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013593/2011 - JANIO MARQUES 

DA SILVA (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); IBAMA INST. BRAS. DO MEIO 

AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0003879-65.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013594/2011 - NILTON PEREIRA 

DA COSTA (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 
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FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); IBAMA INST. BRAS. DO MEIO 

AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0003877-95.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013595/2011 - RAMIRO JULIANO 

DA SILVA (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); IBAMA INST. BRAS. DO MEIO 

AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0003876-13.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013596/2011 - REGINALDO 

GOMES YAMACIRO (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); IBAMA INST. BRAS. DO 

MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0003874-43.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013597/2011 - VALERIANO DE 

SOUZA NETO (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); IBAMA INST. BRAS. DO MEIO 

AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  
0003873-58.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013598/2011 - WANDERLEI 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); IBAMA INST. BRAS. DO 

MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0003872-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013599/2011 - WERNECK 

ALMADA (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); IBAMA INST. BRAS. DO MEIO 

AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0003870-06.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013600/2011 - MIGUEL FERREIRA 

GOMES (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); IBAMA INST. BRAS. DO MEIO 

AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0003868-36.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013601/2011 - CARLINDA DA 

ROCHA VIEIRA (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X 
UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); IBAMA INST. BRAS. DO 

MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0003867-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013602/2011 - SOLANGE GOMES 

DOS SANTOS (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); IBAMA INST. BRAS. DO MEIO 

AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0003855-37.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013603/2011 - NATALINA DA 

ROCHA VIEIRA (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); IBAMA INST. BRAS. DO 

MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0003854-52.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013604/2011 - SANDRA REGINA 

YUMIKO CHINEM ALVES (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO 

GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); IBAMA 

INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 
  

0003878-80.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013605/2011 - NELSON TAIRA 

(ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003875-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013606/2011 - SEBASTIAO 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO 

GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0003869-21.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013607/2011 - BENILVA PAIM 

CARVALHO DE SOUSA (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003866-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013608/2011 - INDELECIA 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO 

GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003865-81.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013609/2011 - IZABEL ARACIRO 

(ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003864-96.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013610/2011 - GILZA TEREZINHA 

DE JONAS SALOMAO (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003863-14.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013611/2011 - GENICELI SIMOES 

DE ANDRADE (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X 
UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003862-29.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013612/2011 - DANIELE GARCIA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003860-59.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013613/2011 - MARCIA 

AUXILIADORA DA SILVA (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO 

GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003858-89.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013614/2011 - JUCINEIA VIEIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003853-67.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013615/2011 - MARCIA 

APARECIDA NANTES (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
  

0003852-82.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013616/2011 - ROSANGELA ROSA 

CARDOSO (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora interpôs 

tempestivamente recurso contra sentença que indeferiu a petição inicial. 

  

Mantenho os termos da r. sentença proferida pelos seus próprios fundamentos, e recebo o recurso apresentado 

pela parte autora nos seus regulares efeitos. Encaminhem-se os autos à Turma Recursal, nos termos do 

parágrafo único do art. 296, do CPC. 

  

Intime-se. 

  
0004070-13.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013688/2011 - WILSON DOROTEU 

DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002408-14.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013689/2011 - LUIZ SOARES DE 

OLIVEIRA MARCELINO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002388-23.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013690/2011 - EURIDES MEDEIRO 

DA COSTA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0002382-16.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013691/2011 - RINALDO 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002324-13.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013692/2011 - PEDRO XAVIER 

ROMEIRO ROCHA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002318-06.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013693/2011 - MANOEL CAMILO 

DOS SANTOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002316-36.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013694/2011 - RAIMUNDO 

EDVAL RODRIGUES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002306-89.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013695/2011 - REINALDO 

FERREIRA DE CAMARGO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 
FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002292-08.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013696/2011 - MAURO ALVES 

RIBEIRO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002288-68.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013697/2011 - OSVALDO GOMES 

DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002286-98.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013698/2011 - OSVALDO ARAUJO 

DE SOUZA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002284-31.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013699/2011 - OTILIO 

BITTENCOURT BONATTO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

0002280-91.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013700/2011 - MARCOS ALVES 

DE ALMEIDA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002026-21.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013701/2011 - JONAS DA SILVA 

CAPILE (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0001302-17.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013702/2011 - EVILASIO 

RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando não haver nos autos o 

requerimento administrativo do benefício, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte autora 

junte a cópia do comunicado de decisão (indeferimento) do pedido de revisão na via administrativa. O interesse 
de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito 

administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Intimem-se. 

  
0004044-78.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013655/2011 - JOAO BATISTA 

VASCONCELOS (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004043-93.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013656/2011 - LUCIMEIRE 

CHAVES DA SILVEIRA (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004042-11.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013657/2011 - LAYSE ELAINE 

MARQUES CORREA (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004041-26.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013658/2011 - NAZARETH 

FERNANDES FRANCO (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004040-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013659/2011 - EDILEUZA GOMES 

DA SILVA (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004039-56.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013660/2011 - EDJAINE ANGELA 

PELICANO DIAS (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004038-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013661/2011 - AMADEU 

ANTONIO DE FRANÇA (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004029-12.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013662/2011 - FRANCISCO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO, MS012816 - PEDRO BOLIVAR CANDIDO, 

MS011672 - PAULO ERNESTO VALLI, SP033824 - NORBERTO NOEL PREVIDENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004028-27.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013663/2011 - SILVIO DINIZ DE 

SOUZA (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO, MS011672 - PAULO ERNESTO VALLI, MS012816 - 

PEDRO BOLIVAR CANDIDO, SP033824 - NORBERTO NOEL PREVIDENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004026-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013664/2011 - FRANCISCA 
RAMONA DINIZ DE SOUZA (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO, MS012816 - PEDRO 

BOLIVAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004025-72.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013665/2011 - EVA CORREA 

(ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO, MS012816 - PEDRO BOLIVAR CANDIDO, MS011672 - 

PAULO ERNESTO VALLI, SP033824 - NORBERTO NOEL PREVIDENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004018-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013666/2011 - VALDEMAR 

RODRIGUES (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004017-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013667/2011 - JOSEFA JANUARIO 

MACIEL (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0004016-13.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013668/2011 - LIVATO FERREIRA 

DIAS (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004015-28.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013669/2011 - JOSE DOMINGOS 

DA SILVA (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando não haver nos autos o 

requerimento administrativo do benefício, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora junte a 
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cópia do comunicado de decisão (indeferimento) do pedido de revisão na via administrativa. O interesse de agir 

somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito administrativo e, 

eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja configurada uma 

resistência à pretensão da parte autora. 

Na oportunidade, deverá ainda, a parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, emendar 

a inicial, a fim de: 

Juntar comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar 

declaração emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do 

documento público de identidade do terceiro.  

Intimem-se. 

  
0003388-24.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013634/2011 - LUIZ CARLOS 

PINHEIRO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003373-55.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013635/2011 - BENAIR JOSE DA 

SILVA (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003347-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013636/2011 - JOAO RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003394-31.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013633/2011 - VALDOMIRO 

PEREIRA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0013690-41.2008.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013617/2011 - JACI RIBEIRO DE 

FARIAS (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Vistos. 

  

Pretende a parte autora, no presente feito, a recomposição dos saldos existentes nas contas de poupança de sua 

titularidade, postulando o pagamento da diferença decorrente dos expurgos inflacionários relativos aos Planos Bresser 
(junho/87), Verão (janeiro/89) e Collor I (março, abril e maio/90). 

  

DECIDO 

  

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.110.549 - RS, manifestou-se no sentido de manter a 

decisão proferida em 1º grau que determinou a suspensão dos processos individuais para o aguardo de prévio 

julgamento da mesma tese jurídica de fundo neles contida, sob a ótica da legislação processual mais recente, mormente 

ante a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008). 

  

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 591.797/SP, concluiu haver repercussão 

geral da matéria constitucional no que diz respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos 

inflacionários supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos valores não bloqueados. 

  

Também no RE 626.307/SP foi adotado idêntico entendimento com relação aos planos Bresser e Verão. 

  

O Ministro Gilmar Mendes, apreciando a Petição n 46.209/2010 (AI 754745), decidiu: “defiro parcialmente o pedido 

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 
correção monetária de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede 

de execução”. 

  

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC. 

  

Desta forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

acerca da matéria objeto destes autos. 

  

Intimem-se. 
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0002481-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013674/2011 - DINA FAJARDO 

ZORANDY (ADV. MS014233 - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, regularizar a representação processual, uma vez que a juntada aos autos foram assinados por Doris Vanda 

Nogueira.Prazo: 10 (dez) dias. 

  

0003735-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013670/2011 - MAURA MOTI 

GUTIERREZ (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Depreque-se a realização do levantamento das 

condições sócio-econômicas, na residência da parte autora. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

0003917-43.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013653/2011 - ANTONIO DA 

CONCEICAO ROLA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS009979 - HENRIQUE 

LIMA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando não haver nos autos o indeferimento 

administrativo do benefício, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora junte a cópia do 

indeferimento do benefício ora pleiteado, pedido de aposentadoria por idade - rural, na via administrativa. O interesse 
de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito administrativo e, 

eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja configurada uma 

resistência à pretensão da parte autora. 

Verifica-se ainda, que a parte autora, não alfabetizada, juntou procuração por instrumento particular. 

Nos termos do artigo 654 do Código Civil, a procuração por instrumento particular somente pode ser outorgada por 

quem possa firmá-la. No presente caso, sendo a parte autora analfabeta, conforme consta dos documentos anexados aos 

autos, necessária a procuração por instrumento público. 

Tenho que tal dispositivo tem que ser analisado de forma a não prejudicar a norma constitucional do devido processo 

legal (art. 5º,LV, CF), principalmente nas ações que tramitam nos juizados especiais, que foram criados para solucionar 

o problema da morosidade e do excesso de formalismo nos procedimentos do Judiciário. 

Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

Juntar procuração por instrumento público ou comparecer pessoalmente em Cartório e declarar sua vontade de ajuizar a 

presente ação, bem como outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente os especiais contidos no 

art. 38 do CPC, fazendo-se de tudo certificação no presente feito; 

Decorrido os prazos, se em termos, cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando não haver nos autos o 

requerimento administrativo do benefício, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora junte a 

cópia do comunicado de decisão (indeferimento) do pedido de revisão na via administrativa. O interesse de agir 

somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito administrativo e, 

eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja configurada uma 

resistência à pretensão da parte autora. 

Intimem-se. 

  
0003374-40.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013637/2011 - CIDNEIA VILMA 

DA SILVA MORAES (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003372-70.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013638/2011 - ATEMILSON 

ALMEIDA E SILVA (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003371-85.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013639/2011 - FRANCISCO CELSO 
XAVIER DE ANDRADE (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003370-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013640/2011 - RAFAELA SOUZA 

SANTOS (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003366-63.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013641/2011 - MAURICIO 

CORRADINI DE CARVALHO (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003363-11.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013642/2011 - SILVANE 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003360-56.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013643/2011 - ANTONIO 

ALBERTO FILHO (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003356-19.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013644/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE OLIVEIRA (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003354-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013645/2011 - ARNALDO GOMES 

RIBEIRO (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003352-79.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013646/2011 - REINALDO 

SOARES CASAS (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003350-12.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013647/2011 - LUCINEIA DE 

JESUS LOPES (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003349-27.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013648/2011 - EUGENIA LOPES 

MARTINS (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003348-42.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013649/2011 - LEONILDE 

APARECIDA ROSSI GONZAGA (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003346-72.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013650/2011 - EDISON 

CLEMENTINO PEREIRA (ADV. MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora interpôs 

tempestivamente recurso contra sentença que indeferiu a petição inicial. 

Mantenho os termos da r. sentença proferida pelos seus próprios fundamentos, e recebo o recurso apresentado 

pela parte autora nos seus regulares efeitos. Encaminhem-se os autos à Turma Recursal, nos termos do 

parágrafo único do art. 296, do CPC. 

Intime-se. 

  
0004467-77.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013682/2011 - MINERVINO 

SEVERINO DIAS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002393-45.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013683/2011 - JOSE DIMAS DE 

ALMEIDA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
***FIM*** 

  

0000793-52.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RAFAEL RICARDO DE LIMA (ADV. MS011757 - 

RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 

(dez) dias, sobre proposta de acordo. 

  

0001873-51.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO BARBOSA (ADV. MS005738 - ANA HELENA 

BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. 

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para 

manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo. 

  

0004091-86.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA 

BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. 

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para 

manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo. 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo, inclusive o 

complementar. 

  
0001260-31.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIONOR DUARTE DE SOUZA (ADV. MS010677 - 

MOZANEI GARCIA FURRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001388-51.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IVONE DE PAULA COSTA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. 

NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0002110-85.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARILENE MELGAREJO (ADV. MS011671 - ANDREA 

SOARES BEZERRA e ADV. SP285146 - GLAUBER TIAGO GIACHETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002566-06.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. MS010932 - ELIANE 

ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002766-42.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP168476 - ONOR 

SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002769-94.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - HELGA MARIA THOMAS (ADV. MS009714 - AMANDA 

VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006219-16.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JULIANA VIANA DOS SANTOS (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000525 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do fundamentado, julgo 
improcedentes os pedidos (Código de Processo Civil, art. 269, I). 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  
0005601-71.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013587/2011 - ANTONIA ROSA DE REZENDE FERREIRA (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004583-15.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013588/2011 - ELSON DE SOUZA (ADV. MS013494 - ROBERTO MACHADO TRINDADE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0006280-71.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013497/2011 - GILBERTO GONCALO DA SILVA (ADV. MS011819 - VALMIR EVANGELISTA DE 

CAMPOS JUNIOR, MS013504 - LEANDRO COSTA DE MORAES BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, IV do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003860-30.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201013743/2011 - SÉRGIO APARECIDO DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). Ante o exposto: 

  

                               a) declaro EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o pedido de concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição mediante reconhecimento de atividade especial de ferroviário, com fulcro no art. 267, inciso 

I, do CPC;  

                               b) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO da pretensão da parte autora de pleitear o reajuste de 47,68%, 

resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil; e 

                               c) JULGO IMPROCEDENTE os demais pedidos, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

  

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 

1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 
  

0003042-44.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013495/2011 - MARIO MARCIO CHAVES DE OLIVEIRA (ADV. MS009127 - AGNESPERLA TALITA 

ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor na inicial, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003946-64.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013681/2011 - SIDNEI DO CARMO SANCHES DE LIMA (ADV. MS013375 - CHRISTIAN DUARTE 

MOLLINEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada. 

  

P.R.I. 
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0003795-35.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013763/2011 - JULIAO GALEANO (ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, com relação ao pedidos formulados na inicial, JULGO-O IMPROCEDENTE para reconhecer a decadência do 

direito autor, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, IV do CPC. 

                 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 

1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0003465-38.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013584/2011 - JANIO PIO (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO, MS014606 - ROBSON LEIRIA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 
I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a pagar o benefício de auxílio-doença ao autor no 

período de 29/06/2009 a 02/01/2011, com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei 

n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

0005865-88.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013581/2011 - JOAO FERREIRA DANTAS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Do fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             Procedente o pedido para reconhecer como tempo de atividade especial os períodos de 18/11/2003 a 

30/11/2003, 01/04/2004 a 30/11/2004, 01/04/2005 a 30/11/2005, 01/04/2005 a 26/10/2006, determinando que o réu 

averbe em seus registros. 

2.             Improcedente o pedido para conceder aposentadoria. 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0002899-89.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013583/2011 - SEBASTIAO CAMARGO (ADV. MS010566 - SUELY BARROS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez 
desde a data de realização do exame pericial (04/03/2009), com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 
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EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei 

n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0000093-13.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013585/2011 - ECLAIR JARDIM DE OLIVEIRA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do 

requerimento administrativo (15/09/2009), convertendo-o em aposentadoria por invalidez desde a data de realização do 

exame pericial (22/02/2010), com renda mensal calculada na forma da Lei. 
  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei 

n. 9.099/95. 

  
P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001882-13.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013631/2011 - ISMENIA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. MS014417 - RODOLFO CARNEIRO HOMEM DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

P.R.I. 

  

0006183-42.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013580/2011 - CELIA ADALGIZA GILBERTI (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do fundamentado, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, por não haver pressuposto de constituição e 

desenvolvimento válido do processo (Código de Processo Civil, art. 267, IV). 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 
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P.R.I. 

  
0003681-91.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013678/2011 - ADEMIR RODRIGUES LOPES (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003218-52.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013680/2011 - IDEMAR PINTO (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0000604-74.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013630/2011 - MARIA DE LURDES MONTEIRO LUCIO (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA 

RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0001934-09.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013629/2011 - ENIO BISPO DOS SANTOS (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0003855-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013675/2011 - EVA ARRUDA DE OLIVEIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003852-48.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013676/2011 - LAZARO PIRES HILDEBRAND (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003851-63.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013677/2011 - INGEBONG OBERHAUSER SOUZA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003504-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013679/2011 - DONA TERPI DE OLIVEIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000526 

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVII, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, fica a parte autora ciente da informação do TRF comunicando o pagamento do RPV. Conforme 

orientação da e. Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região, caso não encontre o pagamento na Caixa Econômica Federal, 

deverá procurar uma agência do Banco do Brasil. 

  

  
0000433-30.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSÉ LEITE (ADV. MS004613 - ROSA CORREA 

MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0000495-70.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALMERINDO ANTONIO DE MATTOS (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0000912-23.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO DE PAULA MACHADO (ADV. 

MS010020 - MARCO AURELIO DELFINO DE ALMEIDA e ADV. MS10017 - OSVALDO PIMENTA DE ABREU) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2011 1744/1745 

0000923-52.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - REGINALDO BATISTA DE LIMA (ADV. MS10017 - 

OSVALDO PIMENTA DE ABREU) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0001093-24.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO DUARTE RIPARDO (ADV. MS007906 

- JAIRO PIRES MAFRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0001139-13.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADENILSON AMERICO GOMES (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0001343-23.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NELCI WEISS (ADV. MS010840 - WILSON OLSEN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001489-98.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GENIVAL SILVA DOS SANTOS (ADV. MS008225 - NELLO 

RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0002689-43.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ENIO DE ANDRADE E SILVA (ADV. MS004613 - ROSA 

CORREA MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  
0002998-88.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NAIR OLIVEIRA DA SILVA (ADV. MS013404 - ELTON 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003101-66.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EDGARD NOGUEIRA DA COSTA (ADV. MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA e ADV. MS009950 - MARISE KELLY BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003449-50.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004740-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA SANCHES (ADV. MS011325 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004798-93.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLEUZA RODRIGUES PINTO DE SOUZA (ADV. MS006831 

- PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : 

  

0005596-88.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ORALDO LUIZ DA SILVA (ADV. MS007315 - CARLOS 

BRASIL MACIEL e ADV. MS008032 - ANTONIO CARLOS DIAS MACIEL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0005681-74.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NAÍLO THEODORO DE FARIA (ADV. MS008863 - FABIO 

THEODORO DE FARIA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0005979-90.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE GONCALVES  (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO 

GENESIO MOTTA e ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006550-66.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DALIRA DE ALMEIDA BARBOSA (ADV. MS008993 - 

ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006700-81.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - WILSON APARECIDO DA SILVA (ADV. MS011560 - 

ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 
  

0007733-77.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARTA ALVES (ADV. MS008505 - MARCO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0012751-45.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EMANUEL AVALOS DA SILVA (ADV. MS005730 - 

SANDRA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0013125-61.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO DE FREITAS CHAGAS (ADV. MS005288 - 

IACITA TEREZINHA R. DE AZAMOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 
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0014796-22.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSUE NONATO DE ALMEIDA (ADV. MS004114 - JOSE 

SEBASTIAO ESPINDOLA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0015670-07.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIA PEREIRA NANTES (ADV. MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0015891-87.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL DOS SANTOS (ADV. MS005948 - ANTONIO 

MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

***FIM*** 

  

  

  

PORTARIA Nº 035/2011/JEF2-SEJF 
  

O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da Presidência do Juizado 

Especial Federal Cível de Campo Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, 

  
               CONSIDERANDO o disposto no item III Portaria nº 160/2006-DFOR , de 16.11.2006, que delega 

competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portarias de 

concessão, alteração e interrupção das férias; 

  

                                                       CONSIDERANDO a Portaria nº 114/2011-SADM, de 31.08.2011, que interrompeu 

a partir de 10.03.2011, a 2ª etapa das férias referente ao período aquisitivo 2010/2011, da servidora REGINA CÉLIA 

FIRMINO RIBEIRO, RF 5282, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “A”, Padrão 6, que estavam 

marcadas para ser usufruída no período de 09 a 18.03.2011 (10d), ficando 09 (nove) dias para GOZO OPORTUNO. 

  

        R E S O L V E : 

  
                                            MARCAR as férias da referida servidora, referente à 2

a
 etapa do período aquisitivo 

2010/2011, para serem usufruídas em 01 a 09.09.2011 (9d). 

  
 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

 Campo Grande-MS, 02 de setembro de 2011. 

  

  

  

JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
Juiz Federal Substituto no exercício da Presidência do Juizado Especial Federal 
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